
· ..,.
COLEÇAO DAS LEIS

DA

REPÚBLICA nos ESTADOS UNIDOS no BRASIL
DE

1938

VOLUME I

DECRETOS- LEIS

(JANEIRO A MARÇO)

- RIO DE JANEIRO -
IMPRENSA NACIONAL· - 1939



INDICE

1938

DECRETOS-LEIS

Págs .

N. 158 - VIAÇÃO E OBHAtl N~BLIGAS - Decreto-lei de
3 de janeiro de 1938 - Restabelece o cargo de ajudante
da agência postal telegráfica de Cola tina, na Diretoria
Regional dos Correios e 'I'elégraf'os do Espírito Santo.. 3

N. 159 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES - Decreto
lei de 3 de janeiro de 1938 - Altera o plano de uni--
forme da Polícia !Militar do Distrito Federal. . . . . . • • . • 3

N. 1'60 - VIAÇÃO E OBRAS ;PúBLI'CAiS - Decreto-lei de
3 de janeiro de 1938 - Autoriza a aquisição, pela im
portância de 2 :757$062, de um terreno em Belo Hori
zonte, para a Estrada de Ferro Central do Brasil , ....

N. Wl - VIAÇÃO E OBRA:S PúBLICA<S - Decreto-lei de 3
de janeiro de 1938 - Abre, pelo Ministério da Viação,
o crédito especial de 39: 110$, para aquisição de dois
lotes de terreno em Vassouras e uma pedreira em Ita-
curussá, . . . . 5

N. 162 - JU:8TIÇA ENEGóCICS INTERIORES - Decreto
lei de 4 de janeiro de 1938 - Extingue a carreira de
revisor de 'prova. do Quadro III do Ministério da Jus-
tiça e Negócios Interiores............................ 5

N. Hi3 - EDUCAÇÃO E SAúDE E FAZENDA - Decreto-lei
de 4 de janeiro de 1938 - Abre, pelo Ministerio da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de 27 :868$, para pa
gamento de vencimentos, gratificações, etc ., a vários
funcionários da mesma Secretaria de :Estado.......... 6

N. 1H'J -GUEnRA - Decreto-lei de'! de' ju ne i i-o de 1938
Modifica o art. 60 do decreto-lei n. 38, de 2 de dezem-
bro de 1937......................................... 6



IV DECRETOS-LEIS

Págs ,

N. 165 - FAZENDA - Decreto-lei de5 de. janeiro de 1938
- Prorroga até 3Q de junho do corrente ano, o prazo
estabelecido no art, 25 do decret.!! n. 23.938, de 28 de
fevereiro de 1934, e dá outras providências........... 7

N. 100 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORJES - Decreto
lei de 5 de janeiro de 1938 - Cria, sem ouus para o
Tesouro Naoional, o quadro de suplentes de oficiais de
Justiça das Varas dos Feitos da Fazenda Pública..... 8

N. 167 - JUS'fiIÇA E NElGúCIOS IINTERIORES - Decreto
lei de 5 de janeiro de 1938 - Regula a instituição do
Juri. . . . . 8

N. 1'63 - JUSTIÇA E NElGóCIOS I,NTERIORES - Decreto
lei de 5 de janeiro de 1938 - 'Reorganiza os quadros de
funcionários das Secretaria" do Tribunal de Apelação
e da Procuradoria Geral do Distrito Federal, e dá ou-
tras providõucias . . . . 21

N. 169 - Decreto-lei - Não foi publicado.

N. 17'0 - FAZENDA - Decreto-lei de 5 de janeiro de 1938
- Regula as disposições sobre as contas em moeda na
cional de residentes no exterior, para efeito da fisca-
lização das operações de câmbio..................... 24

N. 171 - 'MARINHA - Decreto-lei de 5 de janeir-o de 1938
- Prorroga o prazo de permanência em seu" cargos dos
atuais juizes do Tribunal Marítimo Administrativo... .25

N. 172 - JUSTIÇA E NElGóCIOS INTERIORES - Decreto
lei de 5 de janeiro de 1938 -Cria, sem onus para os
cofres públicos, tres legares de Deposit.ários Judicinis
na Justiça Local do Distrito Federal................. 25

N. 173 - FAZENDA - Decreto-lei de ;:; de janeiro de 1938
- Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial
de Irí í : 500$, ;para deepesns decorrentes rla repressão ao
contrabando. . . . . 25

N. 171 - VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAiS E FAZ~:NiDA _ De
creto-lei de 5 de lftneiro de 1938 - Abre, pelo Minis
tério da Viação e 'Dhras Públicas, o crédito especial de
2 :830$, para pagamento ao Comité Intarnatinnnl 'ré-
chnique d'Experts Jur idiques Aériens................. 26

N. 175 - FAZENDA - Decreto-Iet de 5 de janeiro de 1938
Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial

de 1'1.223: 20(1$, para pagamento de juros de apólices
da Divida Púhl ica Internn........................... 26

N. 17G - FAZENDA - Decreto-lei de 5 de janeiro de 1938
- Transforma em especiais os créditos extraordinários
abertos pelo decreto-reservado n . 1.651 e decreto-lei
n . 10, de 1937..................................... 27



DECRETOS-LEIl!! v

Págs.

N. 177 - EDUCAÇÃO E SAúDE E F AZENIDA - Decreto-lei
de 5 de janeiro de 1938 - Abre, pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de 5 :427$600, para pa-
gnmenío a Mirabeau Gomes Rocha.,................. 28

N. 178 - EDUCAÇÃO E SAúDE - Decreto-lei de 5 de ja
neiro de 1938 - Abre, 'pelo Ministério da Educação e
;Saúde, o crédito especial de 34 :088$400, para paga
mento de remuneração que compete a professores da
Faculdade Nacional de Medicina da Universidade do Rio
de Janeiro r » 28

N. 179 ~ GUERRA E FAZENDA - Decreto-lei de 5 de ja
neiro de 1938 - Abre, pelo Ministério lia Guerra, o cré
dito especial de 639: 293$800, para custear despesas com
a aquisição de terrenos e hemfr-itm-Ias em Curitiba... 29

1'1. 180 -- AGRICULTURA E FAZENDA - Decreto-lei de 5
de janeiro de 1938 - Abre. pelo Ministério da Agrteul
t,m'f) , o crédito especial de 17 :(10t1~, para pagamento a
S. Fragelli & Cía , Ltda , , ".. 29

N. 181 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTEfUORE'S El FAZENDA
--- Decreto-lei de 5 de janeiro ie 1938 - Abre, pelo Mi
nís féria da Justiça e Negócios IntIJI'lI)l't~S, o crédito espe-
cial de 1 :200$, para pagameulo ~ Democrnciunn Felix. 29

N. 182 - FAZENJ)A - Decreto-lei do) 5 de janeiro de 1938
-, Revoga disposições conl i.las no decreto n . 22.626,
de 1933, e nas leis ns. 151 ,~ 4\)2, de 19:-17 ....... ".... 30

N. 1~3 - AGRLCULTURA E FAZENiDA - Decreto-lei de 5 de
janeiro de 1938 - Abre, pelo Mínistér-lo da Agricultura,
o crédito especial de 563: -159$, destinado a despesas da
Secretaria de Estado................................ 30

N. IR'! - VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS E FAZENDA - De
crr-to-Ir-i ·rlr 5 de janeiro do 1938 - Abre. pelo Minis
tério da Viação, o crédito especial de -15 :OOOlS, para
ocorrer ao pagumen!o rir' indenização devida à D. Lisía
r::lJ'olirfa Gnsl ing ".......... .'............ 31

N. 1RÓl - EDUCAÇ"lO E SAÚDE E FAZENDA - Decreto-lei
de 5 de janeiro de 1938 - Abre, pelo Mini.stér io da Edu
cação c Saúde, o crédito especial de 12: 335$500, . para
pagamento ao professor DI'. Frnneisco Pinheiro Guíma-
I'iir". . . . . 31

N. 186 - EDUCAÇÃO E SAúDE E FAZEN[)A - Decreto-lei
rIr 5 de janeiro de 193R _ Abre. pelo Ministério da Edu
cação e Saúde, o crédito especial de' 12 :000$, para pa
g-amento de vencimentos a 11m prof'ossor do curso de
Odontologia da Faculrlade ri!) Medicina lifl Porto Alegre. 31

N. 187 - EDUCAÇ.\.O E SAúDE E FAZENDA - Decreto-lei
de 5 de janeiro de 1938 - Abre, pelo IMinistério ria Edu
cação A Saúde, o crédito especial de 62 :000$, para o
Iml jf nto Ezequiel Dias.............................. 32



VI DECRETOS-LEIS

Págs.

N. 188 - JUISTIÇA E ,NEGóCIOS ]iNTERIORES E FAZENDA
- Decreto-lei de 5 de janeiro de 1938 - Abre. pelo
Ministério da Justiça, o crédito especial de 36 :000$, para
pagamento de ;e'aiários dos penitenciários............. 32

N. 189 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES E FAZENDA
- Decreto-lei de 5 de janeiro de 1938 - Abre, pelo
Ministérío da Justiça, o crédito especial iJeHJ9: 103$~Oü,
pnru pagamento de dívidas relacionadas............... 33

N. 190 - J II STTÇA E NEGóCIOS INTERIORES E FAZENDA
- Decreto-lei de 5 de janeiro de '1938 - Abre, pelo
Ministério da Justiça, o crédito especial de 3'0:000$,
para ,pagamento de vencimentos do chefe de Polícia do
TeI'I'i tório do Acre.................................. 3;;

N. 191 -RELAÇüES EXTERIORES - Decreto-lei de 6 de ja
neiro de t938 - Dispõe sobre a representação da Se
cretaria de Estado das Relações Exteriores no Conselho
Federal de Comércio Exterior........................ 33

N. 192 - FAZE:'-IDA - Decreto-lei de 21 de janeiro de 1938
- Dispõe sohrr- n prnzo dos contratos de efunbio...... 34

N. 193 - FAZENDA - Decreto-lei de 21 de janeiro de 1938
- Autoriza o Departamento Nacional do Café a alterar
as percentagens estabelecidas na cláusula 8" do último
Convõnio Cafeeiro. . . . . 34

N. 1!H - VIAÇÃO E OBRA:S PúBUCAS, FAZENDA E AGHI
CUTjJ1URA - Decreto-lei de 21 de janeiro de 1938 
Fixa as taxas de que trata o parágrafo único do art. ~2

rio regulamento {IUe baixou com o decreto n , 2-1.548,
de 3 de julho do 1!l3·i, e dá outras providüncias....... 35

N. 1!l5 - VIAC,\,O E OBRAS PúBLICAS - Decrcf.o-Iei de 21
dr janeiro rir 1938 - Dispõe sobre faltas dadas ao ser
viço, 110 ncr'Iodo de 27 de dezembro de 1!l:31 a ~ de ja
I~eiro .de 19~~, pelos Iuncionárlos do Dppa !'lamento dos
Corretos e I elégrafo», . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36

N. 1!l6 - GUERRA, FAZENDA E MARINHA - Decreto-lei de
22 ele janeiro de 1938 - Dispõe sobre a contribuição
para o montepio militar e a pensão correspondente dos
11 erdeiros, . . . . ...........•........................ 3-6

N. I()7 - GUERRA E MARINHA - Decreto-Iei de 22 de ja
nniro de 1938 - Regulamenta a inatividade dos mili-
tares do Exército e da Armaria....................... 38

N. 1()R - VL\Ç,\,O E OBRAS PúBLICAS - Decrclo-Iei de 25
ilp jal)(·ÍJ·o rir 19:18 - Autoriza o Ministér-io da Viacão
i' Ohrus Públicas a celebrar contrato para o serviço de
IJaVPg:ll,iio no.'; rins Mnmor. P GllapOl·"'. no Estado de
Mato G I'OSSO. . . • • .••.•••••••••••.••••.•••••••••••• 45

N. 199 - ,mSTTCA E NEGóCIOS INTEHIORES E FAZENDA
- Drc1'l'fo-lei d8 25 de janeiro de 193R - Providenoía



DECRETOS-LEIS VII

Ptígs.

quanto ao pagamento do". vencimentos do pessoal da
extinta Justiça Eleitoral............................. 46

N. 200 - MARINHA - Decreto-lei de 25 de janeiro de 1938
- Regula a praticagem individual nas localidades do
domínio marítimo, fluvial ou lacustre da União....... 46

N. 201 -- FAZENDA - Decreto-lei de 25 de janeiro de 1938
- Estabelece medidas concernentes à ação fiscalizadora
do Departamento Nacional do Café sohre o trânsito, co-
mércio e exportação do r-af'é, e dá outras providências. 47

N. 202 - EDUCAÇÃO E SAúDE E FAZEND!A - Decreto-lei
de 25 de janeiro de 1938 - Abre, pelo Ministério 'da
Educação e Saúde, o crédito especial de 300 :000$, para
subvencionar a instituição "Obra de Assísténcía a Men-
digos e Menores Desamparados do Rio de .Janeiro".... 49

N. 203 - RELAÇõES EXTERIORES E FAZENDA - Decreto
lei de 25 de janeiro de 1938 - Abre, pelo Ministério
do Exterior, o crédito especial de IH6 :390$, para exe-
cução do Estatuto Jurídico da fronteira com o Uruguai. 49

N. 20'1 - JUSTIÇA E !NEGóCIOS INTERIOREIS, FAZENDA,
GiUERHA, MARilNHA, VIAÇÃO E ÜlBRAS PúBLICAS,
RELAÇõES EXTERIORES, AGRrcuvruRA, EDUGAÇ,\O
E ,SAü[)E E TRABALHO, INDÚSTHIA E COMÉRCIO 
Deé:'r~I)-lei de :25 de janriro de 1938 - Dispõe sobre os
s~rvi.cog do pessoal no» Minist.érios e dá outrns provi-
rfenClflS. . . . . 50

N. 20'5 - VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAiS E FAZENDA - De
creto-lei de 26 de janeirl) rlo 1938 - Ahre, pelo Minis
Lério da Viação, o crédítn especiul de 14 :8{)2$700, pnrn
pagamento de indenizaçâo a Manuel Carbonsini....... 53

N. 2U6 - VIAÇ_~O E OBRAS POBLICAS E 1•• "t; ,"u ~"rr- De
ereto-lei de 26 de ,janeiro de 1938 - Cone, .. ?<. nquía
postal e telegráfica para a correspondência L '3anco
do Braail relativa aos serviços do 0111'0 e à Fiscaliz":: fi f'
BancárIa. . . . . . ,................ ~3

N. 2m - EDUCAÇÃO E SAúDE E FAZENDA - Decreto-lei
de 26 de janeiro de 1938 - Abre, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial de 24 :000$, para
pagamento de gratificações, em virtude do decreto nú-
mero 23.516, de 1933................................ 53

N. 20R - JUSTICA E NEXlóClOS INTERIORES E FAZENDA
- Decreto':lei de 26 do Janeiro de 1938 - Abre, pelo
Ministério da Justiça, o crédito especial de 25 :935$, para
pagamento de vencimentos no bacharel Antonio Faus-
fino N'ãscimento. . . . . 54

N. 2@ - EDUCAÇÃO E :SAúDE E FAZENDA - Decreto-lei
de 26 de [aneiro rle 1938 - Abre, pelo Ministério da
Educação e iSaúde, o crédito especial de 11: 425$800,
para pagamento ao professor catedrático Dr , Luiz Se-
bastião Guedes Alcoforado ..•.•...•..•.....•........ j 5.1



VIII DECRETOS-LEIS

Púgs.

N. 210 - EDr:C:\GAO E SAúDE E FAZENDA - Decreto-lei
dl~ 26 de janeiro de 1938 - Abre, pelo Ministér-io da
Educação eBnúdc, o crédito espeoiul de 5-1. :376$, para
pagamento de vencimentos relativos a exercícios pas-
sados. . . . . 55

N. 21 J - VIAÇ.:W E OBRAS POBUCAS E :FAZENDA - De
creio-lei de 216 de janeiro de 1938 - Abre, pelo Minis
tério da Viação, o crédito especial de 6 :580$, para pa-
gamento de indenização por acidente de trabalho..... 55

N. 212 - EDUCAÇÃO ESAnDE E FAZENDA - Decreto-lei
de 26 de janeiro de 1938 - Abre, pelo Ministério da
Educação e Saúde, o crédito especial de 11-1. :100$, para
pagamento a fiscais regionais e de exame, relativo aos
exercícios de 1933 a 1935.......................... 56

N. 213 - EDl;CACÃO E SAUDE E FAZENDA - Decreto-lei
de 26 de janeiro de 1938 - Abre, [lelol\finistério da
Educação e .Saúdo, o crédito especial de 136 :000$, para
pagamento de iudcniznção devida à Prefeitura do Dis-
trito Federul. . . . . 56

N. 21" - RELACõES EXTERIORES - Decreto-lei de 26 de
janeiro de 1938 - Prorroga, até 31 de dezembro de 1938,
o prazo a quere refere a lei n. 2-1., de 13 de fevereiro
de 1935. . . . " /.". . . 57

N. 21;'í - RELAÇõES EXTERIORES - De('T'o!.J-lei de 26 de
janeiro de 1938 - Aprova o Acorda Internacional sobre
a regulamentação ria produção e do comércio do açúcar
e Protocolo anexo, firmarias e!ll Londr-es a 6 de maio
de 1937. . . . . 57

N. Z I6 - nEL.\CõES l~:,'l'EHIOnES - Decreto-lei de 25 de
janeiro fl~ - Aprova cinco atos internacionais,
assin~Buenos Aires, em 23 r1e dezembro de 1936,
por .Jcasião da Confrl'l\ncia Interurner'icnna r1P, Consoli-
dação da Paz....................................... 58

N. 217 - AnRlCrrLTlTHA E F,\ZK'lDA - Decreto-lei de 2fi
lh~ janeiro de ,1938 - Abre, pelo Ministério da Agri
cultura, () crédito especial de 933$10{), para pagamento
a LnfaYl'lI1' Pl'l'l'il'a da -Silva.......... .... . . ... . .. ... 58

N. '! I B - .TfTSTTÇ"A, E :\'Ef~ór:IOS INTERIORES, F,AZl!lNlH,
\'L\C..\O E OBlL\:-\ PÚBLICAS, GUERHA, MARINHA,
AUllCCULTfT'RA. RELAÇõES EXTERIORES, EDUCAÇÃO
E SA1JDE E Tn..\BALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO
J)t·cl,(·t.o-lf'j tit' 26 de janeiro de 1938 - Muda o nome
do Insütuto Nacional de Estatística e o do Conselho
Brns-ilen:o de Geografia ".............. 59

N<.211) - FAZENn.\ - Decreto-lei de 27 de janeiro de 1938
: - Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial

de 70.000 :000$, para pagamento de sentença arbitral. 59



DECRETOS-LEIS IX

Págs ,

N. 220 - VIAC.:W E OBR,\JS PÚBLICAS E PAZENDA -- De
ereto-lei 'de 27 de janeiro de 1938 - Abre, pelo Minis
tério dn Vinção, o crédito especial de 4.995:171$800,
para desupronriação de imóveis necessários à ampliação
da estação D. Pedro II.............................. 60

N. 221 - FAZENDA - Decreto-lei de 27 do janeiro de 1938
- r:oll~:cde isencões aos bonus emitidos pelos Banco 'do
do Brusi! pura financiamento da" operações da Carteira
deCL'édilo AgrIcoln e Industr-Ial, e dá outras provi-
dências. . . . . 60

~

N. 222 - GTTEnll.'\ - Decref o-Iei do 27 rio janeiro de 1938
ALiI,)\'iza a aqllhir:1ío d., quutro lol,'s de 1nt·t·as. enntlguos
ao alual qunrf el do 9° regimento de artilharia montada 61

N. 223 - CmEIIIL\ - DI'(~rdo-Il'i de 27 de janeiro dn 1038
Avosollla ('0111 vaníngr-ns i ní eg ra is o diretor da Secre-
taria rle Estado ria Guena.......................... 61

N. 22'1 - Ac:mCTiT:rliHA - Decretu-lei de 28 de janeiro de
1938 - ,H(~voga Os decr-etos ns. 989, de 27 de julho de
1936, (\ 1.007, rle'! de agosto do mesmo ano.......... 62

N. 225 - JPS'I'TC.\ E NEGúnTOS TNTERIORES E FAZENDA
- DrcI'e(o-lei dI! 29 de janeiro de Hi38 Abre, pelo

Min.. ,,'j'io da Justiça, o crédilo especial de 7 :753$300,
para p;:~,9 ;"'nlo a Aristófanes Monteiro de Barros de
Barbosa 'Lillla.· '. . . . 62

N. 2:.'6 - Decreto-lei - Não foi publicado.

N. 227 - VTAr:W E OBRAS ríJBLICAS .~ FAZENDA -- De
creIo-lei (re J de fever-eiro de 1938 --\.bre, pelo Minis
t.ério da Via~1í(), o crédito especíalde f í ~ Ü'C~· 000$0, para
transf'ormnção e adaptação das linhas Ali\":;:-.". Rio
d'Ouro e 'fcrpsópolis............................ 62

N. 2:'8 - H:STlt;\ E NI'X'()(;JOS INTEHTOI1ES 113 F\ZENIH
- J)f'(Tl'/o-leide 1° de fevereiro de 1938 - Abre, pelo
Ministério ria Just iça, o crédito especial de 3.000 :000$,
para pagu-ncnto e reg'ular-iznção de despesas efetuadas
com o pl"']Jal'O rias eleições fine se realizariam a 3 de
janei rn de J938..................................... 63

N. 22!) - VL\I,:\!) ',3 OBRAS PCBLlCAS E FAZENDA - Df'
cretu-Iei dI' I"~ dr' f'evere.iro de 1938 - Faz riiver-sus alte
L·n ..'ÕI'~' 1111 orcamr-uto da df'spesa rio Ministério da Viacão
f\ Olnns Públicas. !pUI'a () oxernIcio de 1938. na paÍ·te
I·plal.iya ;111 Df'JJnJ'laml'1I10 Nncional ,Te E.slrada de Ro-
dag'Ptll. . . . .li1

N. 230 - VT.\(:.\O E ORRAS PúBLICAS E FAZENDA - De
cr ef o-Ini ,ff' .2 de fevereiro de 1938 - Abre, velo Minis
lério ria Viação, () crédito especial de 1511:000$, para a
1~ Ex)~osição Filatélica In ternacionul, c dá outras pro-
vídêncías. . . . ................•..................•.. 129



x DECRETOS- LEIS

P,\gs.

N. 231 - FAZENDA - Decreto-lei de 2 de fevereiro de 1938
- Abre, .pelo Ministério da 'Fazenda, o crédito especial
de 9!J: '277$1 00, para pagamento de gratificação a func-
oionái-ios do 'rrilmnal áe 'Contas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65

N. 2:J2 - YL\();W E OBRAS PúBLICAS E FAZENiJA - De
ereto-lei de 2 de feverei ro de 1938 - Abre, pelo Minis
tério ria Viação, o crédito especial de 10 :000$, para aqui-
sição de uma pedreira sítuada no ramal de Ouro Preto 66

N. 233 - FAZENDA - Decreto-lei de2 de fevereiro de 1938
- Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial
de H :021$600, para pagamento de dívidas relacionadas 66

N. 23\ - VIAÇ"W E OBRAS PúBLICAS E FAZENDA - De
creto-lei de 2 do fevereiro de 1938 - Abre, pelo Minis
tério da Viação, o crédito especial de 2.000 :000$, para
aparelhamento da Estrada de Ferro Tocantins........ 66

j\j. 235 -l\L\HJNHA, VUç,\Q E OB'RAS P(]BUCAS - Decreto
lei de :! de fevereiro de 1938 - llcmoção de embarca-
r.:ões naufragadas ou encalhadas e de cascos abandonados 67

N. :!.'lG - FAZENDA - Decreto-lei de 2 de fevereiro de 1938
- Impede o efeito da cláusula ouro contra bancos e fir-

mas nacionais, e dá outras providências.............. ôR

N. 237 - JUSTiÇA ENEGóClOS INTERIORE,§,. -rlZENDA,
VIAÇÃO E OBllAS púBUCAS, GUERI! ,l,.. MAcRiENHA, RE
LAÇõE,S EXTERIORES, AiGRICTTT .'!"3RA, EDUCAÇÃO E
SAúDE E TRABALHO, INn;':,;TRIA E COMÉRCIO 
Decreto-lei de 2 do fev('~'Clro de 1938 - Regula o início
dos lrabalhos do R"JlJllseanwnlo Geral da Repúhlica em
1!J10, e dá oull'P'- providências....................... -68

N. 238 - F\;';~DA - Decreto-lei de 2 de fevereiro de 1938
-- ,rlll'e, 11Cln Ministér-io da Fuzenrla, o crédito especial
de L83G :G21~50ü, para o pagamento de dívidas rela-
cionadas. . . . 83

N. 23!J - GTlERRA - Decreto-lei de 1 de fevereiro de 1938
- Autnrizn entrega de imóvel 'ao Governo do Estado de
Sergipe, e dá outra providência...................... 83

N. 210 - JUSTIGA E NEGóCIOS I,NTERIORES, FAZENDA,
VIAÇÃO E OBI1AS púBLlCAS, GUERRA, MARINHA, RE
LAÇõES EXTEHIORES, AGRLCULTURA, EDUCAÇ.~O E
SAúDE E TRAiJ3Af..JHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO - De
ereto-lei de 4. de fevereiro de 1938 - Dispõe sobre o
pessoal extranumerário e o pessoal para obras, e dá ou-
tras vprovidênoías 84

N. 2H - JUSTIGA E NEGó-CIOS INTERIORES - Decreto-lei
de 4. de fevereiro de 1938 - Dispõe sobre o imposto
de licença para runcíonamento, no Distrito Federal, cios
oaetnos-balneáríos, e dá outras ,providências.. . . . . . . . . . 93



DECRETOS-LEIS Xl

Págs .

N. 2 i2 - JUSTII;.\ E NEG(ICTOS INTERIORES - Decreto-lei
ele i de teverciro de 1938 - 'Regula a cobrança da taxa
de expr-diente municipaL............................. 94

N. 213 - JTíSTICA E NEGúCmS I'NTERIORES - Deoreto-Iei
rlc ·il1o í'evcroiro de 1938 - Dispõe sobre a prestação
de st-rvlços de assistência, de enterramento e proteção
sanitária animal e medicina veterinária e cobrança das
r~sp~clivns taxas remuneratórias, e dá outras provi-
rléncias. . . . . .......•.............................• 97

N. 244 _ JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES - Decreto-lei
de 4 de fevereiro de 1938 - Unifica as taxas de assis
tência, sanitária e de vigilância, sob a denominação de
taxa rlp serviços municipais e suprime os adicionais de
20 %.de 5 % e de 1 % (quota de saúde) na tributação
do Distrito Federal.................................. 107

N. 245 - JUS'fICA E NEGóCIOS INTERIORES - Decreto-lei
de1 rle fevereiro de 1938 -Reorganiza a Contadoria
Geral rTa Prefeitura o Distrito Federal, e dá outras pro-
vidências. . . . 1D8

N. 216 - Jl'STI0A E NEGóCroS INTERIOREIS - Decreto-lei
de ,. de fevereiro de 1938 - Regula a cobrança da taxa
de averbação. . . . 110

N. 217 - .m8TI0A E NEGÓCIOS INTERIORES - Decreto-lei
do ·í rle fevereiro de 1938 - Dispõe sobre a previsão
e a apropriação da receita e da despesa na Prefeitura
do Distl'i1o FedeNll................................. 111

N. 218 - JUSTIÇA E NEGÓCIOS INTERIORES - Decreto-lei
de ,. de fevereiro de 1938 - Cria na Diretoria da Re
ceita da Sccl'etarin Geral da Finanças da Prefeitura do
Distrito Federal a Sub-Diretoria do Imposto rle Licença
nnra localízacâo, e dá outras providências............. 1U

N. 211) - .mSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES - Decreto-lei
de 4 dI) fevereiro ele 1938 - Altera disposições do de
creto. J~. ~.611, de 2 de janeiro de 1934, e dá' outras
providôucias. . . . . . ,................. 116

N. 250 - .TESTIÇA E NEGóCIOS IN'PERIORES - Decreto-lei
dr. 4 de fevereiro de 1938 - Dispõe sobre a fiscalização
e cohrança rio Imposto de tran-cr-íção de atos no Registro
de Im6veis, e dá ali Lras providências................. 11~

N. 251 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES - Decreto-lei
dei de fevereiro de 1938 - Dispõe sobre a concessão
de licença para localização de estabelecimentos no Dis
trito Federal e sobre a arrecadação do respectivo im-
posto. . . . . . 119

N. 252 - .JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES - Decreto-lei
de ,. tle fevereiro de 1938 - Orça a Receita e fixa a Des-,
pesa do Distrito Fr-doral pura o e xcrcícío dI' 1938..... 129



XII DECRlIn'Ol!l-LEIS

Págs,

N. 253 - VIAÇÃO E OBRAS púBILICAiS - Decreto-lei de 7
de fevereiro de 1938 - Retifica o decreto-lei n , 198,
do 25 de janeiro de 1938............................ 130

N. 254 - RE'LAÇõES EXTERIORES - Decreto-lei de 8 de fe
vereiro de 1938 - Eleva para 55 o número dos Con-ules
de 3" classe........................................ 131

N. 255 - FAZENDA - Decreto-lei de 8 de fevereiro de 1938
-Cria sete logares de Ajudante de Tesoureiro ha Re-
cohcdoi-in do Distrito Federal, e dá outras providências 131

N. 256 - RELAçim.s EXTERIORES E FAZENDA - Decreto
lei de 9 de fevereiro de 1938 - Abre, pelo Ministério
do Exterior, um crédito especial de 359 :654$800, para
despesas com vencimentos e representação de um Em-
haixador cmCQmissão , " .. o oo. . 132

N. 257 - RELAÇüES EXTI<~RIÜ'RES - Decreto-lei de 9 de
fevereiro do 1938 - Aprova o Convênio ioübre troca de
publicações pnil'(] o Brasil e a Bo lívin, f'irmndo no Rio
de Janeiro n 30 rk agosto de 1!l37 O" O" O" • ,.. 133

N. 258 - FAZENDA - Decreto-lei de I) de fevereiro ele 1938
- 'Corrige Ialhns encontradas na olassifioacão rjp cargos
rio Quadro r do Ministér-io da Fazenda .. o... O' • ooo.... 133

N. 259 - JUSTIÇA E NEGóCIOS IN'rERIORES - Decreto-lei
de 9 ele fevereiro de 1938 - Extingue o cargo de diretor.
padrão G, da Escola Profissional da Inspetoria do Trá
fego, do Qunrlro n dn Minislério da Justiça I' N0p;ôeios
Interiores. . . . . o.. oo o. o. o o. . . . . 140

N, 260 - GUERRA - Decreto-lei de 9 de Ieverciro de 1938
- Modifica a organização e denominação da carreira de
"Atcndcntc", do Quadro I do Min istério rI': 1 nul'!']'a ..... 140

N. 2Gl - JUSTIÇA E NEG()CIOS INTERIORES - Decreto-lei
de 9 de fevereiro dI.' 1938 - Dispõe sobre a remessa,
ao Juizo dos Feitos da Fazenda Pública, dos processos
de inventário e anecadação não concluídos, dentro do
prazo legal ou quando excedido o prazo dr JlJ'(IJ'l',)f1:açofío H2

N. 2t;2 - FAZENDA - Decreto-lei de 10 de fevereiro de '1938
- 'Releva militas impostas por infrnção do nrt o ,10 do
C6digo de Contabilidade da Uniiíoo. ooo... o.. o'....... 142

N. ?li:] - FAí':END,\ - Decreto-lei de 10' de f'ovej-ciro de 1938
- Alu-o, pelo Min isl ério da Fazr-urln, o cr,"difo P~lH'ci:1l

dI' 1.:1!)\:!J7:1~o pa!'a pagalllPnl,l rll' linfas d,' "a\,I'\-1I111e rI;1 113

N. 2(\'1 - FAZENDA - Decreto-lei de '10 do í'ovoreiro de '1938
_ Alu:o, no!o Min isl ér-io da Fazendn. o c['r'dilo especial
rle :lo!)!'!!: \ "K!l;(:(lO. p:lI'a p;;gallll'li/o di' "Í\-id:l~ l"'lacin-
nrulns. o o o o o..". _ " " . " " o. . . 1-'13

N. ?',65 - FAí':ENDA - Decreto-lei de 10 de fl'vereiro ele 1938
- .\hl'l'. pejo '.'\ril1i~f';]'in da Fnzr-nrln. n r'!','dilo p;"pecin!



DECRETOS-LEIS XIII

de 11 :320$, para indenização à firma Valter Hendler &
Companhia, . . . . ....•...................•.......... 144

N. 26'6 - EDUCAÇÃO E SAúDE - Decreto-lei de 11 de feve
reiro de 1938 - Dispõe sobre o pessoal do Colégio Uni-
versilário da Universidade do Brasil................. 144

N. 207 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES - Decreto-lei
de 11 de fevereiro de 1938 - Reorganiza as Secretarias
do Tribunal de Apelação e da Procuradoria Geral rlo
Distrito Federal, e 'dá outras providências...... . . . . . . 145

N. 2G8 - -GUERRA - Decreto-lei de 11 de fevereiro de 1938
- Organiza o 2" Batalhão Ferroviário de que trata o
d!'crelo n. :.''1.287, de 1934, e dá outras providências.. 117

N. iGU - EDUCAÇ",O E SAúDE E FAZENDA - Decreto-lei
de 11 de fevereiro de 1938 - Inclue a quadra 9 do Cais
do Porto na relação a que se refere o art.. 17 da lei
11. <152, de 5 de julho de 1937........................ U8

N. 270 - MARINHA - Decreto-lei de 11 de fevereiro de 1938
- Estabelece regras para a reforma de Sargentos e
Praças que contarem menos de vinte (20) anos do ser-
viço. . . . . 148

N. 271 - EDUCAÇ.•O E SAúDE - Decreto-lei de 12 de fe
vereiro de 1J38 - Dispõe sohre a realização de con
cursos nos estabelecimentoe de ensino superior da Uni-
versidade do BrasiL................................ 118

N. ~ 72 - YIA~.'n E OBRAS PúBLICA~ - Decreto-lei de 12
de Jevoreiro Ú~ .. ::;;:'1 - !.il/'ova as cláusulas da con
cessão a ser outorgada à Companh ia Aern-posl.al Bra-
sileira para a exploração de aeroportos , . . . . . . 149

N. 273 - Decreto-lei - Não foi publicado.

N. 27í - VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS - Decreto-lei de 15
de fevereiro de 19B8 - Abre, pelo Ministério da Viaçfio,
o crédito especial de 17.514 :198$, .para pagamento de
indenização à ,Madeü'u-Mamoré Railway Co. LU!. ..... 154

N. 275 - VIA(JÃO E OBRArS PúBLICAS E FAZENDA - De
ereto-lei de 15 de fevereiro de 1938 - Abre, pelo Mi
nistério da Viação, o crédito especial de 250: 000$, para
conclusão' do aeroporto de Poços de Caldas. . . . . . . . . . . . 155

N. :.'71; - GUERRA - Decreto-lei de 15 de fevCl'eii'o de 1!}38
- Autoriza permuta de terreno . ,....... 155

N. 277 - Decrelo-Iei - Não foi publicado.

N 27R - TRABALHO, INDúSTRIA E COtl\H:RClO - Decrelo
lei de lG de fevereiro de 1938 - Dr-Lot-ru inn as espcci
ficações de cimento Portland comum c os métodos de
ensino para as provas de cimento e controle de con-
creto. . . . . ...............................•..•..... 156



XlVi DECHETOS-LElS

[>ágs.

N. ,,mJ - UlJEIl.HA - Decreto-lei de lli de fevereiro de 1931:l
- Dispõe sobre a organização do Ministér-io da Guerra. 179

N. 280 - FAZENDA - Decreto-lei de 17 de fevereiro de 1938
- Cria seis lognrcs de ajudante de tesoureiro na Alfân-
dega do Rio de Janeiro.............................. 183

N. 281 - THABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO - Decreto
lei de 18 de fevereiro de 1938 - Sujeita ao registo in
dustrial do Departamento Nacional da Indústria e Co
mércio todas as firmas e empresas industriais, e dá ou-
tras providencias. . . . . 183

N. 282 - VUt;.:W E ODHAS 'PÚBLICAS - Decreto-lei de 18
de fevereiro de 1938 - Concede autorização à Pan Ame
iícan Airways Inc , para executar a linha aérea inter-
nacional Miami-Assunção, mediante condições......... 184

N. 28::l - .aliEHHA - Decreto-lei de 18 de fevereiro de 1938
- Hegula as matrículas na Escola ~Iilitar............. 186

N. 284 - GI'EHlL\ - Dcorclu-lei de 19 de Ievereiro de 1938
- Autoriza a aplicação do regime adminitrativo dos
decretos ns. 21.2'66, de 8 de abril de 1932 e 29.485, de
26 de junhu de 1934, para a construção da ponte sobre
o rio Amambaí, em Mato Grosso........ 187

N. 285 - VIA~l.:W E OBIl.AS PúBLICAS - Decreto-lei de 19
de fevereiro de 1938 - Prorroga o prazo do contrato
celebrado com a Companhia Mogiana de Estradas de
Ferro, em Vil't~i~~;' rio decreto n. 8.888, de l1I!e .íeve-
leiro_di' f883 .. , .. , .. ,.. ., ..... . .. - .. :.......... 187

N. 286 - FAZENDA - Decreto-lei de 11 de fevereiro de 1938
- Modifica dispositivos do decreto n.14. 655, de 21
UI.' janeiro de 192 J, revigorado pelo decreto n. 19 :525,
de 24 de dezembro de 1930, e da lei n. 449, de 11 de
junho de 1937, relativos aCarteirlí de Redescontos do
Banco do Bi'asil..................................... 192

N. 287 - FAZENDA - Decreto-lei de 22 de Jevereiro de 1938
- Corr-ige falha encontrada na classíticação de um
funcionário do Quadro I do IMinistério da Fazenda..... 193

N. 288 - JUSTH)A E NEGóCIOS INTERIORES, FAZENDA,
VIAt]ÃO E OBRAS PúBLliCAS, GUERRA, MARINllA,
'RELAÇõES EXTEI\IORE.8, AGRICUL'rURA, TRABALHO,
INDúSTRIA E ICOMÉRCIO E EDUCAÇÃO E SAúDE 
Decreto-lei ele 23 de fevereiro de 1938 - Cria o Insti
tuto de Previdência e Assistência dos Servidores do
Estado. . . . 194

N. 289 - MAHINHA E GUERRA - Decreto-lei de 23 de fe
vereiro de '1938 - 'J1:stabelece normas para o paga
mento ao pessoal militar e funcionários civis dos Mi
nistérios da Marinha e da Guerra, em comissão em país
estrangeiro. . . . .' .. . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . 200



DECHETOS-LEIS xv

N. 290 - AGnICUL'1'UIL\ E 'rHABALHO, INDúSTRIA E CO
MÉRCIO - Decreto-lei de 23 de fevereiro de 1938 -
Dispõe sobre o emprego da seda e seus compostos..... 20.3

N. 291 - AURIUflLTIHlA E FAZENDA - Decrete-lei de 23
de fevereiro de 1938 - Di&põe sobre a pesca e indús-
trias derivadas, e dá outras providência.~I............. 204

N. 292 - RELA~:õl!)S EX'TEIUORES, EDUCAÇÃO E SAúDE,
JUS'TIÇA E NEGóCIOS INTERIüHES, FAZENDA, VIAÇÃO
E OBRAS PúBLICAS, GUERRA, MARliNHA, AGRICUL
'TonA I'; TIL\IHLIIO, INDÚSTllIA E coauncro - De
creto-lei de 23 de Jevcreiro de 1938 - Regula o uso àa
ortografia nacional. . . . 200

N.293 - JC:-:i'J'l/):\ E NE(iúCIOS INTJWIOHES E FAZENDA
Decreto-ler de :! 1. de Ioveruiro de 1938 - Abre, pelo Mi
nístério da Jual iça, o crédito esuecial de 169 :736$90{),
para pugunrento de grutif'icaçõcs adicionais a desembar-
gadores do Tr-ibunal de Apelarão do Distr-ito Federal... 207

N. 2!.H - H1~L\C()E:-; K':'l'EI1I011E8 E FAZENDA - Decreto-lei
de 21. df~ i'e\'l'I'I~iJ'o de '1U38 - Abre, pelo lMinistério do
Extornu-, U ürédito osjiocia! de 27 :080$·600, para paga-
mentu dos vencimentos do redutor-chefe dos Anais..... 207

N. 295 - !tEL.\( :OE8 I<:X'TEIUOHES E FAZENDA - Decreto
lei de 21 rie fevereiro de 1938 - Abre, pelo 'Ministério
do Exterior, o crédito especial de 105 :000$, para des
pesas da Legação na América Central, com sede em
Guatemala. . . . 208

N. 29G - YfAÇ,\.ü E OBRAS PÚ:BLICAS - Decreto-lei de 2"
de Ieverciro de 1938 - Transfere para a cidade de
Campo Grande u sede da Diretoria Regional dos Cor
reios e 'I'elégratos do sul do Estado de Mato Grosso, loca
lizada um Corumbá, removendo para esta cidade a agên
cia postal-telegrüftcn de 1" classe, existente em Campo
Grande. . . . . 208

N, 297 - EDUCAÇ.:\.O E SAúDE - Decreto-lei de 24 de reve
retro de 1938 - Cria no Ministério da Educação e Saúde
o Quadro Suplementar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 209

N. 298 - JOSTJÇ:\ J<~ NEGóCIOi::l INTERIORES E FAZENDA
_ Decreto-lei de 24 de fevereiro de 1938 - Abre, pelo
'Ministério da Justíoa, o crédito especial de 1 :933$91)00\
para pagamento de gratificação adicional ao desembar-
gador João Ilodrigues do Lago....................... 209

,N. 299 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES E FAZENDA
- Decreto-lei de 24 de fevereiro de 1938 - Abre, pelo
Ministério da Justiça, o crédito especial de 44 :649$ôOO,
para atender ao pagamento de vencimentos dos magis-
tradoa e serventuários da Vara Federal, em São Paulo. 2fO



XVL DECRETOS-LEIS

Págs .

N. 300 - FAZENDA - Decreto-lei de 24 de fevereiro de 1938
- Regula a concessão de isenção e redução de direitos
aduaneiros. . . . 210

N. 301 - FAZENDA - Decreto-lei de21 de fevereiro de 1938
- Aprova o regulamento para a arrecadacão 8 fisca-
lização do imposto de consumo...................... 251

N. 30? - JUSTiÇA E NEGuCroS INTElUOHEi::iL<: FAZENDA
-- Decreto-lei de 25 de fevereiro de 1938 --- Abre, pelo
Ministério da Justiça, o crédito especial de 580 :400$,
\larn n;.; r1{'~IJ('~n.~ (lo 'I'ribunnl r11~Segllrallt:n .\aeional.. 431

N. 303 - FAZENDA - Decreto-lei de 2'6 de fevereiro de 1938
- Abre, pelo Min istério da Fazenda, o crédito especial
de 200 :Ü'OO:B, para ocorrer á instalação do Serviço do
PC,,-,soaI. . . . 432

N. 3U'! - GUERRA - Decreto-lei de 26 de fevereiro de 1938
- Concede uma pensão a tres filhos menei-os de uma
praça falecida em eonsequêucia de um[t~sastre de
aviação. . . . . :........... 433

N. 305 - EDUCAÇÃO E SAÚDE - Decreto-lei de 26 de feve
reiro de 1938 - Regula a situaçâo admin isl rn liva das
insl alações de eusiuo superior da Itepúhl ica . 433

N. 30() - VIA(;ÃC) E UBRAS PÚBLICA::; - Decreto-lei de 26
de fevereiro de 1938 - Autori,\U o Ministér-io da Viação
e Obras Públicas a contratar com 'I'he Amazon itiver
Ste:llll Navigntíon Co. (1911) Ltd , (Companhia Brasi
leira de Navegação do Rio Arnnzonns.), os serviços de
navegação do rio Amazonas e seus afluente'. mediante
subvenção. . . . . 435

N. 307 - GUERHA - Decreto-lei de 25 de f'ever elro de 1938
- Regula as condições de mnf.rIcula, no corrente anno,
na Escola Milital'.................................... 435

N. 308 - YIAÇÃO E OBRAS pÚBLrCAS - Decreto-lei de 26
de fevereiro de 1938 - Autoriza o Ministério ela Viação
e Obras Públicas a celebrar contrato para o serviço de
navegação entre Porto Esperança e Corumbá. no Estado
de !\fato GI'OSSO..................................... 437

N. 309 - JUSTIG\ E NEGúCIOS INTERIORES E FAZENDA
Decreto-lei dI' 27 de fevereiro de 1938 - Concede pen-
são mensal a J,nbel Fm-nnndos de Azevedo..... . . . . . . . 437

N. :310 - MAnINHA E FAZENDA - Derel.o-Ie i de 2 de março
de 1938 - Abre, pelo Minisl.ério da Mrn-inhn, o crédito
esperial ,]I) 1.500: ()OO~, para desapl'opria<;fío na ilha do
Govr-tnndor , . 438

N. :J11 - ,JUSTIGA E NEGóCIOS INTERIORES - Decreto-lei
de 2 de mai-ço de HJ38 _ Dispõe sobre a divisão íerr-i-
turinl do puís, c dá outras providtlncias............... 438



DECRETOS-LEIS XVII

Págs.
N. 312 - FAZENDA - Decreto-lei de 3 de março de 1938

Dispõe sobre consignacões. em- folha de pagamento dos
funcionários públicos civis, do pessoal extranumerário,
dos inativos e pensionistas civis da União............. 441

N. 313 - GUERRA - Decreto-lei de .( de março de 1938 
Autoriza a aquisição de dois terrenos Iimitrofes aos da
Fábrica. de Pólvora e Explosivos..................... 445

N. 314 - GUERRA - Decreto-lei de 4 de março de 1938 
Autoriza a aquisição de um terreno em Curitiba, para
invernada do 9° Regimento de Arlilharia Montaóa..... 145

N. 315 - RELAÇõE~ EXTERIORES E FAZENDA - Decreto
lei de 5 de março de 1938 - Abre, pelo Ministério do
Exterior, o crédito especial de 49 :333'300, para paga
manto de vencimentos e representação de um 1° secre-
tário, padrão "L"................................... 445

I\. '316 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES E FAZENDA
Decreto-lei de 5 de março de 1938 - Abre, pelo Minis
tério da Justiça, o crédito especial de .(:583$90(), para
pagamento de vencimentos ao bacharel Bento Ribeiro. 446

N. 317 - EDUCAÇÃO E SAÚDE - Decreto-lei de 7 de marco
de 1938 - Desapropria terrenos e benfeitorias neces
sários à execução das obras de reforço do abastecimento
de água da Capital da República..................... 447

N. 318 - JUSTICA E NEGóCIOS INTERIORES - Decreto-lei
de 7 de março de 1938 - Dispõe sobre a disponibilidade
do juiz substituto e do 1° suplente do extinto Juízo
dos Feitos da Fazenda Municipal...................... 447

N. 319 - TRABALHO, INDÚSTRIA E COiMtRCIO, JUSTICA
E NEGóCIOS INTERIORES E RELAÇõES EXTERIORES
- Decreto-lei de 7 de março de 1938 - Cria uma pe
nitenciária agrícola no Distrito Federal, e dá outras
providências. . . . . .... ,............................ 448

N. 320 - Decreto-lei - Não foi publicado.

N. 321 - AGRICULTURA E FAZENDA - Decreto-lei de 8
de março de 1938 - Abre, pelo Ministério da Agricul
tura, o crédito especial de 200:000t, para a realização
de um certamen Sul-Americano de Botânica.......... 449

N. 322 - FAZENDA - Decreto-lei de 9 de março de 1938 
Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de
16 :800$, para pagamento de gratificação de função a
chefes de secção do .Serviço do Pessoal............... 450

N. 323 - FAZENDA - Decreto-lei de 9 de março de 1938 
Abre, pelo Mlnistér ío da Fazenda, o crédito especial de
46 :990$900, para pagamento de dívidas retacíonadaa.. . 450

N. 324 - FAZENDA - Decreto-lei de 9 de março de 1938 -
Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de

D"rrPlM-lris d" 193R - "0I. I II-



XVIII DECRETOS-LEIS

Págs ,
2.916 :,670$900, para restítuíção de imposto adicional
do 10 0/0..... . . . .... . .......••••••.•..•.....•.•..•.• 450

N. 325 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES E l"AZENDA
- Decreto-lei de 9 de marco de 1938 - Abre, pelo Mi
nistério da Justiça, o crédito especial de 150 :000$, para
d~spe~as do Pt-itueiro Congresso Nacional de Direito Ju-
diciár io. . . . ......................•..............•• 451

N. 326 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES E F AZEiNDA
- Decreto-lei de 14 de março de 1938 - Abre, pelo
Ministério da Justíça, o crédito especial de 1.500 :o()Ü'$,
para auxllio aos Estados de 'Pernambuco e Paralba.... 451

N. 327 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES - Decreto-lei
de 14 de marco de 1938 - Declara em disponibilidade
os Juízes .Substitutos da extinta Justiça Federal....... 452

N. 328 - !\fARINHA - Decreto-lei de 15 de março de 1938-
Cria o Corpo do 'Pessoal ,Subaltel'l1o da Armada....... 452

N. 329 - ,MARINHA - Decreto-lei de 15 de marco de 1938-
Cria o quadro de oficiais auxiliares do Corpo de Fu-
züeirosNavais. . . . . 454

N. 330 - EDUCA:ÇÃ:O E SAúDE E FAZENDA - Decreto-lei
de 15 de março de 1938 - Abre, pelo Ministério da
Educação, o crédito especial de 106 :260$, para paga
mento de vencimentos a aseístontes da Faculdade de
Medicina da Universidade do Brasil.................. 455

N. 331 - VIAÇÃO E OBRAS PúBLICAS E FAZENDA - De
creto-lei de 15 de março de 1938 - Ahr», pelo Minis
tério da Viação, o crédito especial de 2.300 :000$, para
despesas a cargo da Diretoria de Saneamento da Bai-
xada Fluminense. . . . . 455

N. 332 - EDUCAÇÃO E SAúDE E FAZENDA - Decreto-lei
de 15 de março de 1938 - Abre, pelo Ministério da
Educação, o crédito especial de 1.046 :000$, para paga-
mento de subvenções de 1937........................ 455

N. 333- EDUCA:QÃO E SAúDE - Decreto-lei de 15 de março
de 1938 - 'Revoga a lei n. 4, de 7 de novembro de 1934 456

N. 33~ - AGRICULTURA, TRABALHO, INDÚSTRIA E CO
MÉRJCIO, FAZENDA E RELAÇõES EXTERIORES - De
creto-lei de 15 de março de 1938 - Estabelece a clas
sificação e fiscalização dO,~1 produtos agr-ícolas e pecuã
t-ios e matérias primas do pais, destinados à expor-
tação, visando a sua padronização.................... 456

N. 3:35 - MARliNHA - Decreto-lei de 15 de março de 1938 -
Cria o Quadro de Oficiais Auxiliares da Marinha..... 458

N. 33'6 - VlAÇ,'\.O E OBRAS PõBLICAS - Decreto-lei de 16
de março de 1938 - Dispõe sobre a cr-iação de uma



DECRETOS-LEIS XIX

Págs,

Delegacia da Diretoria Geral do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos em Porto Velho, Estado do Amazonas 459

N. 337 - AGRlCUDTURA - Decreto-lei de 16 de março de
1938 - Organiza o Parque Nacional de Itatiaia, criado
pelo decreto n . 1. 713, de 14 de junho de 1937, dispõe
sobre as obras necessárias ao mesmo, abre o crédito
especial de 15Ü':00'Ü$, e dá outras providencias........ 460

N. 338 - FAZENDA - Decreto-lei de 16 de março de 1938
Dispõe sobre a realização do plano de sorteio denomi-
nado "Bweepstake" 461

N. 339 - Decreto-lei - Não foi publicado.

N. 340 - VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS E FAZENDA - De
creto-lei de 17 de março de 1938 - Faz diversas alte
rações no orçamento da despesa do Ministério da Viação
e Obras Públicas, para o exercício de 1938............ 462

N. 341 - TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO, JUSTIÇA
E NEGóCIOS INTERIORES E RELAÇõES EXTERIORES
- Decreto-lei de 17 de março de 1938 - Regula a apre
sentação de documentos, por estrangeiros, ao Registro
de Comércio, e dá outras providências................ 464

N. 342 - AGRICULTURA - Doa ao Estado de Minas Gerais
18 hectares das terras pertencentes ao antigo Posto
Experimental de Veterinária de Belo Hor-izonte, e dá
outras providências. . . . . 466

N. 343 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES E FAZE"DA
- Decreto de 22 de março de 1938 - Abre, pelo Minis
tério da Justiça, o crédito especial de 395 :95,'?$, para
pagamento de abono provisório...................... 467

N. 344 - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto-lei de 22 de
março de 1938 - Aprova o Tratado sobre Ligação Fur
roviária entre o Brasil e a Bulívia. firmado no Hio de
Jàneiro a 25 de fevereiro de 1938.................... 467

N, 345 - RELAÇõES EXTERIORES - Decreto-lei de 22 de
março de 1938 - Aprova o Tratado de Extradição entre
o Brasil e a Bolívia, firmado no Rio de Janeiro a 25 de
fevereiro de 1938................................... 468

N. 34,6 - VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS - Decreto-lei de 23
de março de 1938 - Autoriza a Rede de Viação Férrea
Federal do Rio Grande do :Sul a permutar' e a vender as
áreas de terrenos que menciona...................... 468

N. 346-A - AGRICULTURA - Decreto-lei de 22 de março
de 1938 - Institue no Serviço de Fruticultura, subordi

'nado ao Departamento Nacional da Produção Vegetal, rio
Ministério da Agricultura, a fiscalização de estabeleci
mentos que exploram a .produção de plantas cítricas, c
dá outras providências............................... 4139



xx DECRETOS-LEIS

Págs.
N. 347 - VIACÃO E OBRAS PÚBLICAS - Decreto-lei de 23

de marco do 1938 - Derroga o § 1° do art. 1° do de-
creto n. 24.5H, de 29 de junho de 1934............. 470

N. 348 - FAZENDA - Decreto-lei de 23 de março de 1938
Regula a incidência do Imposto sobre Vendas e Consi
gnações, no caso de transferência de mercadorias...... no

N. 3i9 - FAZENDA - Decreto-lei de 23 de março de 1938
Dispõe sobre alterações em quadros do 'Ministério da
Fazenda. . . . . .........•........................... 471

N. 350 - FAZENDA - Decreto-lei de 23 de março de 1938,
Isenta de Quaisquer impostos as operações de compra
de ouro efetuadas pelo Banco do Brasil para o Tesouro
Nacional. . . . . 473

N. 351 - JUSTlCA E NEGóCIOS INTERIORES - Decreto-lei
de 24 de março de ;1938 - Dispõe sobre a arrecadação
dos impostos devidos à Fazenda do Dístrito Federal nos
inventários e outros procedimentos judiciais.......... 474

N. 352 - JUSTIÇA E NEGóCIOS INTERIORES - Decreto-lei
de 24 de marco de 1938 - Determina que na cobrança
da taxa de expediente municipal, no Distrito Federal,
sejam observadas as disposições do decreto-lei n. 242,
de 4 de feveréiro último, com as modificações desta lei 47&

N. 353 - AGRJjCU'1TURA - Decreto-lei de 2i de março de
1938 - Modifica a alínea e do art. 5°, GO decreto-lei
n . 291, de 23 de fevereiro de 1938.................... 477

N. 354 - Decreto-lei - Não foi publicado.

N. 355 - JUSTIÇA E NEGóCIOS rN1'ERIORES E EDUCAÇÃO
E SAÚDE - Decreto-lei de 25 de marco de 1938 - De
clara feriado nacional o dia 6 de abril de 1938, data do
primeiro centenário da morte de José Bonifacio de An-
drada e Silva, e dá outras providências.............. 477

N. 356, - EDUCAÇÃO E SAÚDE - Decreto-lei de 25 rre mnrço
de 1938 - Dispõe sobre a admissão do pessoal do Co
légio Universitário, até que esteja constituído o respe
ctivo corpo de funcionários efetivos, e dá outras pro-
vídências, . . . . ...................................• 478

N. 357 - EDUCA'ÇÃO E SAÚDE - Decreto-lei de 28 de março
de 1938 - Cria o Departamento de Administração Geral
no Ministério da Educação e Saúde................... 478

N. 358 - FAZENDA - Decreto-lei de 28 de março de 1938
Suspende, no mês de março, os descontos autorízndos em
folha de pagamento................................. 471}

N. 359 - FAZENDA - Decreto-lei de 31 de março de 1938
Prorroga até 30 de junho de 1938 o prazo estabelecido
no decreto-lei n . 150, de 30 de dezembro de 1937..... 480



DECRETOS-LEIS DE 1938



DECRETOS-LEIS

1938
DECRETO-LEI N. 158 - DE 3 IJE ;JAl\'EIHO DE 1938

Bestabelccc o cargo de ajudante ria aaéncia postal teleqráfica de Cola
tina, l1a Diretoria Regional dos Correios c Telegrd{os do Espírito
Santo.

O Presidente ela Hepública dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituiçãn Federal e tendo
em vista o que consta do processo n. 17.861, de 1937, da Secretaria de
Estado da Viação e Obras Públicas,

Decreta:

AI'I.igo único. Fica revogado, na parte que se refere it sup rcssâo
do cnrgo de ajudante da agôncia postal tclcgrúfioa de Colal.inn, na Di
retoria Ilegional dos Correios e Telegráf'os do Espírito Santo, o !kcreto
n. 22.G91, de 5 de maio de 1933.

Hio de Janeiro, 3 do janeiro de HJ38; 117° da Indepcndúncin e
50" da Ilcpúbl icn .

GETULIO V.\IIOAS.

João de Menrl(jJ/('1l Lima.

rmCHETO-LEI N. 159 - DE 3 DE JANEInO DE 10::;8

.tlíe/'a o plano de uniforme da Policia Militar do Dist.rict.o Federal

o Presidente da Hepública dos Estados Unidos ào Brasil, usando
da atribuicão que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal e

Considerando que a experiôncia tem dcmonsí.rndo a lw('('s,idade de
alteração no plano de uniforme da Policia Mil itar do Disf.ríto Federal,
sem prejuízo do seu conjunto;

Decrclu :

,\1'1" 1.0 Ficam ps(a]H'!f'C',idas as seguintes all.r~I'll(",ües no p lano dI' uni
forme aprovado velo decreto n , 24.184, de 30 de abril de 1!J:J't:

1". a flanela denominaria caqu i será subst.ituida pela flruu-Ia côr
verrle g.urnf'n, tipo aviador;

2". a camisa c () colariniJo duplo de cor bcijp .se'rão suhs! iluidos
pelos de eôr branca:

3", com uniforme de brim branco, a passeio ou em qualquer outro
áto, sf'!'iio usados sapatos de pelica OU de C,\I1lU!'!:a !J1'~I11('a p meias
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brancas, e os de verniz preLo e meias pretas de sêda, quando em atos
oficiais e sociais f'ôr recomendado o uso de camisa branca de peito
duro, colarinho de ponta virada e gravata preta com laca horizontal;

4·, o capote para oficiais será de pano azul marinho impermeabi
lizado, forrado de baetilha azul até a cintura, tipo Reiglan, abotoado
por 4 botões grandes de massa preta, com cinto da mesma fazenda, fe
chado por uma fivela oxidada de Om,04, mangas com canhão nos pu
nhos, de Om,17 x Om,15, também forrado de haetilha, alças laterais do
mesmo pano abotoadas por pequenos botões de massa preta, capuz de
idêntico pano, preso na gola por cinco botões lisos de massa preta, e
ínsignias do posto em politáche dourado;

5', o distintivo da arma ou do serviço será colocado na lapela dos
uniforme brancos e verde garrafa;

6·, o atual distintivo de curso da Escola Profissional será colocado
DO interior do laço, nos uniformes de flanela verde garrafa e de brim
branco dos oficiais;

7·, fica suprimido o retângulo de azul natíé, da pelerine;
8·, na instrução os oficiais usarão capacetes de côr caqui, típo co

lonial, do 1H0dêl0 existente, sendo-lhes permitido o U60 de calção ou
calça de brim azul mescla e respectiva camisa;

9·, aos oficiais e praças, quando montados é permitido o uso de
calções dos respectivos uniformes e de botas pretas;

lO·, as chapas dos cintos e os botões dos oficiais e sargentos, ex
cetuados os do quadro do Serviço de Saúde terão, em relevo uma es
fera arrnilar .

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1938; 117° da Independência
50· da República,

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 160 - DE 3 nE JANElIlo DE 1938

Autoriza a aquisição pela importância de 2 :757$062, de um terreno I;;m
Belo Horizonte, para a Estrada de Faro Central do Brasil

O Presidente da República. usando das atrlbulções que lhe con
fere o art. 180 da Constituícão :

Decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a aquisiçao, pela importância de réis
2 :757$0'62 (dOIS contos setecentos e cmqüenta e sete mil e sessenta e
dois réis), da faixa de terreno cem a arca de 275""7062,. parte do lote
n. 7 do quarteirão n. 58 da 7' Secção suburbana de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, de propriedade do Sr. Getro de Souza, já
ocupado pela Estrada de Ferro Central do Brasil.

Art. 2.° A despesa a que se refere o presente decreto-lei, retlfi
'cativo da lei n . 362, de 30 de dezembro de 1936, correrá pela verba
própria para f) exercício de 1938. '

Rio de Jane iro. 3 de jane iro ae 1938: 117° ela Indepcndône ia e
50° da Repúblicn.

GETULlO VAHGAS.

João de Mendonça Lima.
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DECRETO-LEI N. 161 - DE 3 DE JANEIRO DE 1938

5

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 39: 140$000,
para aquisição de dois lotes de terreno em Vassouras e uma
pedreira em Itacurussá.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, tendo
em vista o art. 3° da lei n . 569, de 1 de novembro de 1937 e usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Oonstiturção Federal, de
creta :

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Púl-Iieas, o crédito especial de 39: 140$000 (trinta e nove contos
cento e quarenta mil réis). sendo 4: 140$000 (quatro contos cento
e quarenta mil réis) para aquisição de dois lotes de terreno per
lenrentes a Antônio Tomé e sua mulher, situados na cidade de Vas
FGUIaS, e 35 :000$000 (trinta e cinco contos de réis) para aquisição
do uma pedreira, em Itacurussá, no Estado do Rio de Janeiro, per
tcncente a João Batista Bondim ,

Rio de Janeiro, 3 de janeiro de 1938, 117° da Independência e
50" da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 162 - DE 4 DE JANEIRO DE 1938

E:zti71(Jue a carreira de revisor de proua, do Quadro III do Ministé
l'io da Justiça e Neçáeios Interiores

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das ntrfbuiçôes que lhe confere o art. 180, da Constituição Federal,
e atendendo à proposta feita pelo Conselho Federal do Serviço PÚ
blie ~ Civíl, e, ainda:

Considerando serem de incontestável vantagem para o serviço
público, as medidas consubstancíadas na lei n , 284, de 28 de ouiu
bro de 1936, relativamente à extinção das oarreiras em que se des
dobra a atividade dos artífices gráficos:

Considerando, também. o alcance alí pretendido ao estabele
eer-se a admíssão de extranumerártos para exercerem as funções de
~al natureza;

Considerando, finalmente, que a proposta do Conselho Federal
do Serviço Público Civil resultou de solicitacão feita pelo diretor
da Imprensa Nacional, sôbre a qual opinou favoravelmente a Co
missão de Eficiência do Ministério da Justiça e Negócios Interiores,

Decreta:

Art. 1.0 Fica extinta a carreira de revisor de provas do Qua
dro !U do Ministério da Justiça e Negõcina Interiores.

Parágrafo únICO. Aos atuais ocupantes dos cargos dessa carreira
é assegurada sua situação pessoal, dtrertos e vantagens de que es
tãc mvestrdos. Inclusíva acesso.
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GETULIQ VARGAS.

Art. 2.· Para exercer as funções correspondentes a essa carreira.
o Governo admitirá, oportunamente, exn-anumerâríes, na forma da
Iegíslação que vigorar.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contràrro ,

Rio de Janeiro, " de janeiro de 1938, 117° da Independência e
50· da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 163 - DE 4 DE JIINElItO DF. 1938

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de
27 ;868$000, para pagamento de vencimentos, gratificações, etc;
a vários funcionários da mesma Secretaria de Estado

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministér-io da Educação e Saúde.
o crédito especial de vinte e sete contos oltocentos e sessenta e oito
mil réis (27 :868$000), para ocorrer ao pagan.ento devido aos seguin
tes funcionários, na conformidade dos prooessos que instruem G .:a
n. 55.863/37, do Tesouro Nacional: Carlos Sepúlveda, 960$0; José
Caio de Carvalho, 3 :522$6; Roberta Gonçalves Sousa Brito. 1.i66$6;
Dr , Antenor Nascentes, 3 :767$7; Arakea de Azevedo Coutinho,
4 :500$0; Dr. Carlos Eiras Júnior, 100$0; Sabino Costa, 96$8; Custó
dio Machado, 970$; Dr . Carlos Duarte Pereira, 11 :875$8; Valdemíro
Pedro França, 328$5, e Dr , Alvaro Ribeiro dos Santos, 1 :080$0
27:868$0.

Rio de Janeiro, oi de janeiro de 1938. 117° da Independência e 50'

da República.

Gustavo Capanema.
Artliur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 164 - DE 4 DE JANEIRO lJE 1938

Modifica o art. 60 do decreto-lei n. 38, de 2 de deembro de 1937

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições contidas no art. 180 da Constituição Federal, e

Considerando que a lei n. 38, que regúla as promoções do Exér
cito em tempo ele paz só foi promulgada em 2 de dezembro do ano
findo;

Considerando que essa lei arbitra o prazo máximo de 90 dias para
a sua regulamentação;

Considerando que as autoridaes referidas no artigo 26 da citada
lei não poderão, consequentemente, dar execução ao disposto no ar
tigo 60 das disposições transitórias,
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Resolve:
Art. 1.0 Ficará com a seguinte redação o art. 60 das disposições

transitórias da lei n. 38, de 2 de dezembro de 1937: "Nas promoções
do ano de 1938, as datas citadas no art. 26, para organização da pro
posta do quadro de acésso e para chegada dessa proposta à Gomissão
de Promoções serão, respectivamente, 28 de fevereiro e 15 a 3l de
março de 1938".

Arl. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de janeiro de 1938, 117° da Independência e EOo

da República.
GETULIO VARGAS

Eurico G. Dutra

DECRETO LEI N. 165 - DE 5 DE JANEInO DE 1938

Prorroga ate 30 _de junho do corrente ano, ti prazo estabelecido no
art. 25 do decreto n. 23.938, de 28 de [evereiro de 1931, e dá
outras providênciM.

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe
confere o art. 180 d<li Constituição Federal, e,

Considerando que a tolerancia da mistura de açúcar ao café, no
ato de torração dêste, obedeceu ao fato de tratar-se de uso im-etc
rado em algumas regiões do pais;

Consider ando que essa mesma tolerancia, outorgada pelo prazo
de noventa (90) dias pelo art.. 25 do decreto n. 23.399, de 28 de
fevereiro de 1934, para atender aos próprios motivos de sua con
cessão, leve de ser sucessivamente prorrogada pelos decretos mune
ros 24.665, 65 e 188, respectivamente, de 11 de julho, 2-1 de setem
bro e 29 de dezembro de 1934; 212, de 28 de junho de 1935; (;I~4.,

de 29 de junho de 1936 e 1. 581, de 22 de abril de H137;
Cons.derando, entretanto, que se faz necessário pôr têrrno deri

nitívo .ao regime de exceção de que se vem tratando, para o efeito
de chegar-se á proibição estabelecida no já citado decreto n. ~3. 938,
decreta:

Art. 1°. - Fica. prorrogado, até 30 de junho do corrente ano,
o prazo de tolerancia previsto no art. 25 do decreto n , 23. !l38, de
28 de fevereiro de 1934.

Art. 2°. A partir de 1 de julho do corrente ano, a percentagem
de 5% de açúcar. tolerada para mistura com o ca.té no ato ,ra tOI'
ração, selá reduzida a:

4% até 31 de agosto;
37~ até 31 de outubro;
2% até 31 de dezembro; tudo do corrente ano, c Iinulmonte

abolida em 28 de fevereiro de i 939.
Parágrafo único. A partir de 1 de março de 1939, fica expres

samente proibida a mistura de açúcar ao café industr ializarln para
consumo, em pó ou em grão, incorrendo os inf'rntor-es nas rnull as
e penalidades previstas na legislação em vigor. _

Art. 3°. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua )1[1
blicação, revogadas as disposições em cont.rário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117° da Independência e
50· da República.

GETULIO VARG.\S

Arthur de Souza. Costa
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DECRETO-LEI N. 166 - DE 5 DE JANEIRO DE 1938

Cria. sem onus para' o Tesouro Nacional, o quadro de suplentes de oii
. ciais de Justiça das Varas dos Feitos da Fazenda Pública

O Presidente da República:
Usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição

Federal,
Decreta:
Art. 1.0 Cada uma das Varas dos Feitos da Fazenda Púhl tca do

Distrito Federal terá, além dos seis oficiais de Justiça efetivos, dez
suplentes, nomeados dentre os extranumerários das extintas varas
Federais.

§ 1.0 Os juizes das ditas varas envíarão ao ministro da Justiça.
dentro de 48 horas, (la data da publicação dêsle decreto, relações dos
extranumerários que, a seu juizo, merecerem ser aproveitados, ex
cluidos os que exercerem outra função pública.

§ 2.° Se o número de extranumerários de uma vara exceder às
possibilidades de aproveitamento da mesma vara, poderá. o Govêrno
aproveitar o excedenle nas outras duas varas, dentro dos limites aci
ma fixados.

Art. 2,0 Os oficiais a que se refere êste decreto só servirão nas
causas aforadas nos cartórios dos 1", 2° e 3° ofícios, correspondentes
aos das Varas Federais extintas.

Parágrafo único . O Juís na sua vara respect iva designará den
tre os oficiais efetivos o que deva exercer as funções de porteiro dos
auditórios dos Feitos da Fazenda Pública.

Art. 3.° As causas em que seja interessada a Fazenda Municipal.
Iá anter iorrnente aforadas nas varas federais, continuarão a ser pro
cessadas no cartório correspondente.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117° da Independênc.a e
5()0 da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Campos

DECRETO-LEI N. 167 - DE 5 DE JANEIRO DE 1938

llegula a instittttção do 'Luri

O Presidente da República, usando da atríbuicão que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição.

Decreta:

CAPITULO I

DA ,\PLleAÇ,\O IH LEI, CO~IPETE:NCIA DO JUHI E FUNÇ},O DO JUIL\DQ

Art. 1." A presente lei apltea-se em 10--':0 Q território da Re
1'1'dll"':I, 1'1,,,"':'.1\':111:1 :l subsistôncin de leis cstadun is do processos
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concernentes a átos, têrrnos ou prazos que, em razão de distancias,
dittculdades de comunicação Ou peculiartdaríes locais, devam por
elas ser regulados.

Art. 2.° O Tribunal do Juri compõe-se de um juiz de direito.
que é o seu presidente. e de vinte e um .iurndos, sorteados dentre
os alistados, sete dos quais constituirão o conselho de setença em
cada sessão de julgamento.

Art. 3. o Ao presidente e aos jurados competem, respectivamente,
a pronúncia e o julgamento, nos crimes definidos pelos artigos 29 i
a 296, 2\)8, 298 parágrafo único, 299. 310, 359 e 360 parte primeira
da Consclidacão das Leis Penais, quando consumados ou tentados.

Ar~. 4 o No caso de continência ou conexidade de crimes, pre
valecerá a jurisdição do Tribunal do Juri sôbre a dos juizes singu
lares, salvo si concorrer crime funcional, de resistência, desacato,
tirada ou fugida de presos ou acometimento de prisões.

Art. Ó.O O serviço do íur í é obrigatório aos cidadãos maiores
de vinte " cn.co anos até sessenta, alistados na fórma da lei.

Ai-t , 6. 0 A recusa de servir no juri, mutivarla por convicção
rpligiosa filosófica ou política, importará a perda dos direitos po

líticos. (Constitulção Federal, art , 19. letra b).
Art , 7.° Os jurados devem ser escolhídos dentre os cidadãos que,

por suas condições, ofereçam garantias de firmesa, probidade e in
toligência no desempenho da Iunção ,

Parágrafo único. São isentos de servir no Juri:

! - o Presidente da Itepúblíca e ministros de Estado;
J[ - os Governadores de Estado e seus secretários;
lI! - os membros do Parlamento Nacional, do Conselho da

Economia Nacional, das Assembléias Legislativas dos Estados e rias
Câmaras Municipais, enquanto durarem suus rcüniõos:

IV - os prefeitos municipais;
y - os magistrados e membros rlo Ministério Público;

VI - os serventuár-ios e empregados de Justiça;
VII - o chefe, autoridades e empregudus ela polícia e segurança

pública:
VIII - os rrulítares em serviço ativo;
IX - as mulheres que não exerçam função pública e provem

que, por suas ocupações domésticas, o serviço do juri lhes é parti
culnrrnente dificil;

X - por um ano. mediante requerimento, os que tiverem efe
tivamente exercido a íunção de jurado, salvo nos lugares onde tal
isenção po-sa redundar em prejuízo do serv:ç,o normal rio juri;

XI - quando o requererem: a) os médicos, onde não haja mais
de um; b) os farmacêuticos e parteiras, no mesmo caso.

Art. 8. o O exercício efetivo da função de jurado constitue ser
viço público r-elevante, estabelece presunção de idoneidade moral e
assegura pr isão especial, em caso de crime comun, até o julgamento
definitivo, bem como preferência, cm igunldndo de oondições na
concor rõr.c!a a serviços públicos e Iornocimentns a repartições do
Estado.

Art. 9,° Os jurados são responsáveis criminalmente, nos mesmos
têrmos em que Q são os juízes de ofício, por prevar-icação, inoxa
ção, peita ou suborno. (Consnl , das Leis Penais, arts. 207, n , 8, 211,
§ 2°, 215 e 216) .

São igualmente passíveis de pena os que, ~.or meio de dinheiro,
dádivas, promessas. influência pessoal ou sugestão. procurarem
orientar em qualquer sentido o voto do jurado. (Consol , das Leis
Penais, art. 217).
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CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO DO JURI

Art 1Ú. Anualmente serão alistados pelo JUIZ presidente do
Juri, mediante escolha por conhecimento pessoal ou informação fi
dedigna, e sob sua responsabilidade, tresentos a Quinhentos jura
dos no Distríto Federal e comarcas de mais de cem mil habitan
tes, e cento e vinte a trcsentos nas comárcas ou nos tõrrnos de me
nor população.

O juiz poderá requisitar a autor idades locáís, associações de
classe, slndicátos profissionais e repartieõcs públicas a indicação
de cidadãos que rcünam as condicões legais de idoneidade.

Purágtnf'o único. A lista geral. publicada ern novembro de cada
ano. poc!t.l'á ser alterada "ex-off'Icio", ou em virtude de reclamação
de qualquer do povo, al(~ publicação definitiva, na segunda quinze
na de dezembro. com recurso dentro de dez dias para a instância
superior, sem efeito suspensivo. Essa lista ferá todo ano parcial
mente isnovadn pOI' aquele pl'OCOSSO e na mesma época, substitu
indo-se os que já tenham ef'eti vurncnte servido (art , 7° parágrafo
único, n. X), os Ialeoidus, os que se hajam mudado e os que se te
nham revelu.lo lIlcapazrs para o exercício da tunção ,

Art . 11. A lista geral dos jurados, com indicação das respecti
vas ]Jrofi"süP",. ,"Pl'lí publicada po!a imprensa, onrlo houver, ou em
edi Iais afixl\dos li por! a do edifício do Tribunal, lançando-se os no

mes dos alistados, com indicação das residênc ius, em car-tões iguais
que, após verif'icaçiio com a presença do represenl.ante do M'inisté-
ri" Públ ieo. ficarão guardados em uma urna com chave, sob a res
ponsabilidade do escrivão, ou, si vários, do mais antigo.

Art . 12. Nas comarcas ou tôrmos onde Iôr necessário, organi
zar-se-á uma lisl a de jurados suplentes, depositando-se as cédulas
em urna espr-cia l, observado o disposto no art. 1° in-fine.

CAPITULO III

D.\ PI\O:\Ú:\CL\ E DOS ATOS PHEPAIlATÓltlOS DO ,JULGAMENTO

Art. 13. Terminado o prazo para apreciação das provas pelae
parte>, o processo snrá enviado no presidente do Tribunal do Jur i,
o qual, depois de préviamente ordenar, si f'.lr o caso, as diligências
necessúr ias para sanar qualquer nulidade ou suprir falta que pro
jud ique o esclarecimento da verdade, proferirá sentença na forma
dos artigos segu inlr-s . Nos Estados onda a !f'i não atribuir a pro
núncia ao jH'psidenll' do .Iur i, o juiz competente proccdcrú na mesma
('011 1'01';1\ idadr',

Ari. H. Si o juiz. nprociando livrcmonto as provas existentes
nos :lUtOS, se convencer da exísténcta do cri"onc e do indicias de que
o r,~'., seja o seu autor, pronunciá-lo-á, dando os motivos do seu
convonc imcn!o .

§ V ;'\a sentrnça de pronúncia o juiz ct~verá declarar o dispo
s it.ivo legal ('111 cuja sanção julgar incurso o réo mandar lançar-lhe o
nome no [','" do" culpados, recomendá-lo no presídio em que se
achar, ou oxprdir as ordens necessárias para sua prisão.

~ 2°. Ttatnndo-sc de crime afiançável, será, dêsde logo, arbitra
do o valo!' da f'iallf"':l, que constam do mandado df) prisão.
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§ 30
• A pronúncia torna o réo ineompaUvel com exercício de

cargo público, sem prejuízo, entretanto, do acesso legal que lhe com
petir.

§ 4°. O juiz pode afastar-se da classificação do crime, feita na
queixa ou denúncia, caso reconheca que outra deva ser adotada,
ainda que isto importe sujeição do réu à pena mais grave, uma vez
que, com a nova classificação, não fique prejudicada a defesa.

§ 5°. Si das provas do sumário resultar o reconhecimento de
que são culpados outros indivíduos não compreendidos na queixa ou
denúncia, o juiz, ao profer-ir a decisão de pronúncia ou impronún
cia, ordenará que os autos voltem ao ministério público, para adita
mento da peça inicial do processo e demais diligências do sumário.

Art. ir;. Si o juiz não se convencer da existt:ncia de crime ou
não houver indício de que s('ja o réo o seu autor, Iulgarú impruccrlcn
te a queixa ou denúncin .

§ to. Da sentença ele impronúncín cahrrá recurso, que somente
terá efeilo suspensivo na hipótese do art. 13, "in fine".

§ 2°. A impronúncia não obsta que em qualquer tempo seja
repetido processo contra o réo, no caso de novas provas, enqucnto o
crime não prescrever .

Art , 10. Si o juiz se convencer, em discordüncln com a denún
cia ou queixa, da existência de crime diverso dos referidos no arti
g-o 3°, remeterá o prOCAS'SO. no Dislri Lo Federal, ao juiz competente
para julgá-Io, procedendo-se nos Estados e Território do Acre, de
acordo com a leg-islaçfío vigente no tocante ao julgamento pelos jutzes
singularr-s . Si estiver preso, o réu {!r\,prú ser põsto à d isposiçâo do
juiz competente.

Art. 17. O juiz absolverá dô.sde logo o réu quando se conven
cer da existência de alguma justificativa OU dirimente (Consol. das
Leis Penais, arts. 27 e 32 a 35), recorr-endo. de ofício, da sua de
cisão. ]~ste recurso terá efeito suspensivo e será sempre para o Tri
bunal de Apelação.

Parágr-afo único. A sentençu de uhsolvíção, depois do conrtrma
da. terá força de coisa Julgada.

Arf., 18. A sentença de pronúncia deve ser intimada ao réu
pessoalmente, sohrestando-se no proct-sso até que isso ocorra. Se
houver mais de um réu, sómente em relação ao que fôr intimado
prosseguir-á o feito.

§ 1°. No caso de crime af'innçável. achando-se o réu em logar
incerlo e não sabido, a intimacão será feita por edital, com o prazo
de 15 dias. Findo {)ste, e não comparecendo o réu. prosseguir-se-á no
processo, dando-lhe o juiz defensor para todos os atos ultcr iorcs. in
clusive os de Iulgornento ,

§ 2". Ainda no cnsn de crime afiançável. désde que se verifique
que o réu se está ocultando para não ser' citado. poderá sC\-]o !llll'

editais, com o prazo de tres dias, prncndnndn-so, qun n lo ao 11la i..;, de
acõrdo com o dispústo no parál'rafo anterior .

Art. 19. Da sentença de pt-onúncia caber:l recurso, na Iórma
das leis nroccssuaís vigentes, com efeito suspensivo tão sómcuto do
julgamento.

Parágruf'n único. O réu não poderá recorrer antes de recolhido
ü prisão, ou de pre-star fiança, si fôr caso.

Ar1.. 2'0. Passada em julgado a pronúncia, que especificará todas
as cirountãncias qualificativas do crime e só poderá Bel' alterada
por faf o sunerveníonte que modifique o título do delito, o escrivão
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imediatamente dará vista dos autos ao representante do ministério
público, pelo prazo de cinco dias, para oferecer o libelo acusatório.

ArL Z1. O libelo, assinado pelo promotor, deve conter:

I .- o nome do réu;
l[ - a exposição, deduzida por artigos, do falo criminoso e t1a~

circunstâncías agravantes, SI ocorrerem:
IH - o pedido de condenação, Indicando-se o grau da pena e a

lei que a Impõe.
Sendo vários (\S réus, haverá um libelo vara carta um.

Paráp:l'afo úníco • Com o libelo poderá o promotor apresontnr a
rói das testemunhas que devam depúr em plcnúrio, alI) o máxímo de
cinco, juntar document.os e requerer diligências.

Art. 22. O juiz não rcceberú o libelo a que faltem os requisitos
legais, ordenando nova vista ao representante (lo ministério público,
para npreseuí ação de outro, no prazo de quarenta e oito horas .

.\1'1. 23, Si f indar o prazo logal sem que o libelo seja ofereeido
pelo pr-omotor, incorrerá éste na multa de 50$000, salvo si juslifi
cada a demora por mul.ivn de forca maior, concedendo-se-lhe a pror
rogação de quarenta e oilo horas. Esgotada a prorrogação, si não tive!'
sido apresentado o libelo, a multa será de :womooo, comunicando-se
o ocorrido ao procurador geral. Nêste caso, passarã a funcionar In
feito o substituto lcgul, ou, si não houver, um promotor "ad-hoc '
nomeado pelo juiz.

Art. 24. Si se: tratar de queixa. será o acusador noriücado para
apresentar o libelo uentrn de quarenta ~ oito horas. contadas da no
tificação; não npresenladn o libelo, o juiz o haverá por lançado, orde
nando vista ao ministério público, na forma do arL. 20.

Arl. 25, heeebido o libelo, o escrivão, dentro de três dias, entre
gará ao réu, mediante recibo de SEG punho (;\\ dI: aiguern a seu roxo, a
respectiva cópia. com o rói de Icsternunhus, devendo ser notificado o
defensor para que, 110 prazo de cinco dias, of'eruça a contrtuiedade ,

Par-ágr-afo único . Si o réu estiver afiançado. o escl'h'ão lhe dar:\
cópia quando (\le ou seu def'ensor o solicitar, Neste caso, o escrivão
exigirá e jun~[I1'á aos autos recibo passad. pelo réu, ou nlguern a seu
r(,go, ass~ como do seu defensor.

Art. 20. Si, ao ser recebido o libelo, não houver ndvogudo cons
tituldo nos aut os para a defesa, o Juiz dará áUensor ao réu, podendo
~ste em qualquer tempo c-msí ituir n.lvcgado para substituír o defensor
dativo.

Art. :.;7 - As justificações e perícias requeridas pelas partes de
verão ser feitas perr.nte o presidente do Tribunal, com intimação dos
interessados. ou perante o juiz a quem couber o preparo do processo
até o julgamento.

Art . 2R. Si o interesse da ordem pública o reclamar, ou houver
sér-ia dúvida sôlll'e a ímparclulidndc do .Iuri Oll scgurunça pessoal
do réu, o Tr-ibunal de Apelação, a requer-imento de qualquer daa
partes ou mediante representaçâo elo jui z. poderá desaforar o julga
mento para oornarca ou tôrrno próximo. onde não subsistam arrueles
moi ivos, prccedonrlc sempre informação d.. juiz, ~,j a mortirla não tiver
sido solic itndn, de of ícro, por êle próprio,

Art . 2!). () pr-esidente do 'I'r ihunnl do Juri, depois de ordenar;
de ofício ou fi rrquerimento das partes, as d il igõnc ias que julgar ne
cessarias para sanar qualquer nulidade ou e."c1~lreeer ~ato que in
teresse à decisão da causa, ou para tornar conhecida a Vida pregressa
do acusado, marcará dia para o julgamenf o, determinando sejam
intimadas as pnrtcs c as testemunlias .
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Parágrafo único. Quando a lei ue ',rganização judiciária local
não atribuir ao presidente do Tribunal do Juri o preparo dos processos
para o julgamento, o juiz competente remeter-lhe-á os processos
preparados, até cinco dias antes do sorteio a que se refere o art. 32.
Deverão também ser remetidos, após êsse prazo, os processos que
forem sendo preparados até o encerramento da sessão.

Art. 30. O Tribunal do Júri, no Distrito Federal, rcünir-se-á
todos os meses, celebrando em dias úteis sucessivos, salvo justo im
pedimento, as sessões necessárias para julgar os processos prepara
dos. Nos Estados e Território do Acre, observar-se-á, no concernente
à época elas sessões, o que prescrever a lei local.

Ar-í . 31. A convocação no júri :'crú feita mediante cd ítnts, de
pois do sorteio dos vinte e um [ur.iríos que tiverem de servir na ses
são. Êsse sorteio seru feito. no Distvito Federal. de dez a quinze
dias antes do primeiro julgamentr, marcado, observando-se nos Es
tados I' Território do Acre o que estabelecer a lei local.

Art. 32. O sorteio Iar-se-á a portas abertas, tirando uma crian
ça, da urna geral, as cédulas com os nomr.s dos jurados. as quais se
rão recolhidas ti outra urna, cuja chave ficará em poder do juiz, re
duzindo o «scrivão a têrmo o que JcOl'I'Cr, no livro para êsse fim
destinado, com especificação dos vinte e um sorteados.

Art. 33. Concluído o sorte ío, o juiz mandará expedir dcsrle logo
o edital a que se refere o art. 31. com menção do dia em que o Juri
deve l'eünir-se e convite nominal aos jurados sorteados para compa
recerem, sob as penas da lei. Determinará também que sejam feitas
as diligências nccessárins para mtirnação dos mesmos jurados. réus
e testumunhas.

~ 1. o O edital será afixado 1t poda do edifício do Tribunal e pu
blicado pela imprensa, onde houver,

§ 2.° A intimação do jurado qne não fór encontrado entender-se-á
feita, quando em sua residência í'ôr entregue por oficial de [ustiça
uma cópia do mandado, desde que se "cri íiqu«, e seja c·erli f'icado, não
I"C achar o jurado fora do munic ípic .

Art. 34. Os dias de sessão do Juri reputam-se por inteiro consn
grados ao serviço da Justiça, mio se fazendo ao [urndo sorteado que
comnnrcccr nenhum dnsonn!o nos provr-ntos do seu cmprêgri.

Art. 35. Salvo rnol ivo de 'ntt"'(';;;:r "úhlieo. não é pormit irlo al-
terar a ordem do julgamento dos [H'Ol'CS''OS, assim del errniuuda :

I - pela prefrrência dos réus presos aos afiançados;
11 - entre os presos. pela antiguidade da prisão;
111 - pelu prioridade da pronnnc ín, ('T1l igual dado de condições.

Art , 36. Antes do dia designado para o primeiro julgamento,
será afixada na porta do edifício do Tr ihsna! na ordem estabelecida
no art igc anterior, a lista dos processos que devam ser [ulgudos .

CAPITULO IV

DO .TCLGAME!'\'l'O PELO JUnI

"\1'1. 37. No dia c hora designados para a rcünião do Jur i, ~)l'e·

sento o rcnresentnntn do Ministério Púhl ico. o presidente, depois de
veríf ir-ar si a urna contém as céríulns com os nomes dos vinte c um
jurndos sorteados, mandará. que o csct-ívão proceda ú chamada dês
tcs, declarando instalada a sessã si comparecerem pelo menos quinze
deles. nu, na falta de número lcgnl, convocando nova sessão para o
rlia útil imediato.
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Art. 38. Num e noutro caso, o jurado que sem causa legitima
não comparecer ficará multado em 1008000 por dia de sessão reali
zada ou não realizada por falta de número legal, incorrendo na multa
de 300$000 o que, tendo comparecido, se retirar antes de dispensado
pela presidente.

§ 1.0 A imposição da multa resulta do simples fato do não com
parecimento, sem dependência de ato do presidente ou têrmo espe
,~ial.

§ 2.0 As excusas de comparecimento só serão aceitas
quando apresentadas até o momento da chamada dos jurados e fun
darias em molivo relevante, devidamente comprovado.

§ 3.° As multas serão cobradas executivumeute, observado no
Distrito Federal o art , 350 do Oridigo de Processo Penal, e nos Es
tados e no Tcrr-ítório do Acre o disposto na respectiva legislação
vigente .

§ !I.0 O nrosidcnto sórnente poderá. sob p.ma de responsabilidade,
relevar as multas em que Incorrerem os jurados faltosos, si, dentro
de quarenta e oito horas após o encerramento da sessão, aqueles o
requcrerr m, e pela pl'OVa oferecida se tornar cvidente o impedi
mente.

Ar!. 39. Verificando não estar com plel» o número de vinte e
um juradns, ainda que haja número legal para a insíalnção da ses
são, o juiz proceder!l ao sorteio de tantos suplentes quantos forem
nrccssái-ios i I:U;I i111 eira r aquele número, repl'ii nrlu-so o sorl cio para
tal fim Sl'Jn[Jre que Iór preciso.

§ 1.0 0., nOJW'S dos suplentes serão consignndos na ata, seguiu
do-sI' a l'C'sjJC'cl iva not.ificnçiiu de compru-echnrmto .

~ 2.° Os .iurar.os ou suplentes que não conlpal'r'cerem ou ;vr'?ffi,
por qunlqutr uranuiru. dispensados dI' servil' 11;1 sessão periódica,
serão, rJ,~~',J(' logo, runsiderndos como sortenrlos para a seguinte.

S 3° :::orfe;lflns os suplentes, os jurados suhslif.uirlos não mais
.0('1':11) rulm i l idns a í'unciouar no curso da sC."SÜil IWI'io'lIJica.

Art . ·jO. Aos suple nl.cs são aplicáveis IH rlispos llivos referentes
ás dispcnsus. falias, cxcusas c mult as .

Arl. 41. Ahertn a sessão. o presidente do 'I'ribunnl, depois de
resolver 51)111'(' <18 l'xr:us;\s. nu [OI'111a dos aL'l i~·.(Js alltpriol'ps, abrirá a
urna. n:rific'll';\ pu lrlirruur-n lc as cr"dulas quo la'la se uchurcm, coto
cará na urna a" cédulns relativas aos jurados presentes e, fechando-a,
anunc íruá qual o processo que vai ser submetido a julgamento, or
denando no pol'teiro que apregoe as partes e as testemunhas arro
ladas no l ihr-In c na contraricrlnde, bem como o auxiliar da acusação.

I'nrúgrn ío único - Para admissão de auxiliar de acusação no
plcnnrio de [ulgnrncn!o, será necessário requerimunln com antece
déncin pelo menos de três dias.

Arl.í2. Si não comparecer o repr-esentante do Ministério PÚ
blico por motivo de frirça maior, o presidente adiará o julgamento
para out.ro dia da mesma sessão per iórl ica , Persistindo o impedi
monto, fu nc iouarú o suhsl itutn legal, si houver, ou promotor "ad-h oc"
nomnadn pelo ju iz .

P;lr;í;.:rafo único. Si o representante do Min ist ério Públi(:o
rlcix.u- de ClIlllpal'pcer sem oxcusn legitima, serú igualmente adiado o
i ul::;-:! r;1('111 n, 111)1l1l'alldo-se porém, rlesdo lngu. promotor "ad-hoc",
('aS(l não !raj:1 suhsl il uín legal, comunicado o fato ao procurador geral.

Art. !I:j. i\flrp!;oado o réo, e comparecendo, perguntar-lhe-á o
juiz o nome, a idade e si tem advogado, nomeando-lhe curador, si
f(n' mr-nov e não o tiver, ou defensor, si maior, caso ainda não o te
nhn . 1':111 i:!is !Iip,·ill'sl's. o [ulgnmnnto nodnrá ser adiado para o pri-
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meiro dia útil desimpedido, quando o requerer o curador, ou o de
fensor nomeado. Será igualmente adiado o julgamento si o réo meror
não aceitar o defensor dativo.

Parágrafo único - O julgamento só uma vez poderá ser adiado,
devendo o réo ser julgado quando chamado pela segunda vez. Neste
caso, a defesa será feita por quem o juiz nomear, ressalvado ao réo
o díre ito de ser defendido por advogado de sua escolha, desde que
se ach- presente.

Art. 44. A falta sem excusa lcgitirna do defcnsor do réo, ou do
curador anturiormcnto nomeado, será imedinramente comunicada ao
Conselho da Ordem dos Advogados, quando SI) tratar de advogado, no
rneando o presidente do Tribunal. em substituição, outro defensor,
ou curador, observado o disposto no artigo antct-íor .

Ar1. 45. Si o réo ou o acusador não comparecer com exeusa
legitima, o julgamento serú adiado para a seg"lJinte sessão periúdica,
si não puder realizar-se na que estiver em curso ,

Parágra lo único, Si se tratar d,; cr irnn af'inncúvcl, não eim
parecendo o 1'(>0 sem motivo legitimo. far-se-:'l o julgamento á sua
revelia; sendo-lhe porém nomeado rlcf'eusor pelo juiz.

Art. 4G. Si o acusador particular deixar de comparecer sem ex
cusa leg itlma, a acusação será devolvida ao Ministério Público, não
se adiando por aquele motivo o julgamento.

Art. 17. As testernun lras que fulttucm inenrrnrfin na multa de
100$000 a 200$000, ou pr-isão de três a dez dins, imposta pelo presi
dente do Tribunal.

Parágrafo único. Ás testemunhas. enquanto a serviço do Juri,
apllcn-so ° disposto no art. 3!1.

Ar!. !t8. Antes de constituído o cnnscl ho ele sentença. as tes
ternunhas, separudas as de acusacão das de t/I'fesa, serão recolhidas
a logar de onde não possam ouvir os debates, IH'111 as rnspnsl as urnas
das outras.

Art. !tD. A falta de alguma (1:Is testnmunhas não serú mol.lvo dr...
adiamento, salvo s i qunlqurr das par-los o requerer. indicando com
a neccssáriu ~lIIIPl'r'dt'nr:ia o seu pal':llkil'o ","1'10 e dceluran.lo nüo
prescindir do depoimento. Procr-rícr-sc-á enu-otunto uo j ulgtuuonl o
si a testemunha não tiver sido encontrada no local inrlicarlo.

§ L" Si, intimada, a l.oslemunha niio COmpal'(~r'PI'. o juiz SU SPi' ll 
dcrú os l ru hnl lu», P III:IIIII:II':'! tnlzl\-la ('(JI'I'l'il iV:I1IH'nl., 1"'ln oficial dc
jusf iça, UlI adiará ° julgamento para o ur imr-i ro <Ih) útil desimpe
dido, ordouanr!o igual providência ou requisitando da Policia a apre
scntação .

§ 2.0 Não conseguida, ainda assim, a preselll:a ela lcstcmunhn,
procodcr-sc-ú au julgamento .

Art. 50. O porteiro do Tribunal cert í íicar-á haver apregoa elo as
partes c as testemunhas, mencionando as que comparecerem e as
que faltarem.

Art. 51. Verificado. nuhlicamente. pelo juiz. que ;;(J encontram
na urna as cédulas relativas aos jurados PI'C',c;cull.'s. será feito o sor
teio de sete dr\stes para íormação cio conselho ele sontcnea .

Ar1. [)2. Antes do sorteio do conscl ho de scnt ençn. o juiz ad
vert.ir á os .iurarlos dos impedimentos deles elllre si, (art. 51;), bem
como elas incompaf.ibi lidndcs logn is, por sllsp"içiio. em razão de pa
rentcsco com o juiz, o promotnr. o advogado, o 1'('0 ou a v ilimn. na
forma do disposto na legish\(;:io \ig'~llle súlll'c' os imIJl'dilllt'llfos ou
~uslJei,:ill' dos juizes logados.

§ 1.0 Na mesma ocasião, devorá o juiz advertir os jurados de
que, urna vez sorteados, não se podem comunicar com outrem, ou
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manifestar sua op nnuo sôbro o processo, sob pena do serem excluídos
do conselho e multa de 200$000 a 500$000.

§ 2.° Constitue crime a ocultação dos impedimentos ou motivos
de suspeição nstabclecidos pela lei, devendo alegá-los os próprios ju
rados. (Consol , das Leis Penais, art. 207, n , 8). Dos impedidos entre
si por parentesco servirá o sorteado e mprimeiro logar .

Art. 53. Os jurados exoluidos por impedimento ou suspeição
serão computados para constituição do número legal.

§ 1. o Si, em consequência das suspeições ou recusações, não huu
ver número para formação do conselho, será ndiado o julgamento
parr, o primc irn dia úLiI desimpedido.

§ 2,° A' mcrnda que forem as cédulas tiradas da urna por uma
criança e lidas pelo juiz, o réo ou seu defensor c, depois dele, o
acusador, Ja rfio suas rr-cusações, <'em ns mo í.ivar, até o número
di' Ill~S enda 11111. Acc i!u o ju rurlo por nmhns :IS parlf'S, o juiz o con
vidn rú a Iorna I' nsscnlo .

Art. ri',. A suspeição arguids ao presidente do T ríbunai, ao re
presentant.. do Ministér-io Público. aos jurados 011 a qualquer fun
ciouàrin, quando não rnconhecida, não suspeuderá o julgamento, de
vendo. 1'T1!lotanlo. constar da ata a arguição .

Art. 55. Si os réos forem dois ou mais, poderão incumbir ias
recusas um só dr- Iensor ; não convindo nisto e si não cotncidirern as
recusas, [l:l1>-se-:1 a separação dos julgamentos, realizando-se nesse
dia somente o do réo que houver aceitado o jurado, "alvo si êste,
recusado por um réo c aceito por outro. Iór lambem recusado peta
aeusação,

Art . ;)G. SilO impedidos de servir no mesmo conselho marido e
mulher :l"l'cIlllentes c descendentes, sogros e p;cnro ou nora, irmãos,
cunhados, dura nl o o cunhadio, tio c sobrinho, padrasto OÜ mudrast a
e enteado.

Arl. 57. O mesmo conselho poderá conhecer de mais de um
processo na mesma sessão de julgamento, s as partes o aprovarem,
mas pl'cstal':í novo compromisso de cada vez.

ArL. ;,8. Formado o conselho. o juiz, levnn tando-se, e com êle
todo" O" l'rC5"lIl r' s, Iur.i aos jurados a scgu int.: cxorl açãn :

"Em nome da lei, concito-vos a examinar a acusação que
posa súbre o l'1;O, sem ódios ou simpatias, mas 'com a retidão
e a imparcialidade necessárias para CIUI' o vosso julgnmcnto
traduza a vossa coragem J)Pla "(,l'dadl' e zt~l() pela .lustíçn, t al
como a snr iodarle espera de vós ."

Os .in"a do", nomlnalrnontc chamados pelo juiz, responderão. er
gucndc n mijo direita:

"Assim o prometo."

Ar!" 58. Em sl'twida o presidente intnrrngnrri o réo pela forma
estaiJ,';cc'jri:. na IPi processual.

Art. CO. Fei to c assinado o inter-rognlru-io. () presidente, sem
mr n if'csf ar ~\l:l op iniâo sllhre o mér it o da aCllsaçiío ou ela defesa, fará
o l'Pl:ll(IJ'jo 1/,] nrocos-o, expondo o falrJ, as [IJ'o\'as ex isl cnt.es e as
c('!II'II,,,(,"" 1/:1" p:II'lcs.

§ 1.0 :\os locares anele seja possivel, o presidente mandará dis
trihu tr :lIlS jurados cóp ias dactilogrnfudas ou uupressas da pronúncia,
do lihelc ' ria couu-at-icdade, além de outras peças quo considerar
líl,,!-, 1""', (I .illJ!~:1]lll'J1fO da r-nusn .
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§ 2.0 Os jurados poderão Lambem. a qualquer momento, e por
Intermédio do juiz, pedir ao orador que indique a folha dos autos
onde sp encontra a peça por êle lida ou referiaa.

Art. 61. Terminado o relatório, o promotor lerá o libelo e 09
dispositivos da lei penal em que o réo se achar' incurso, e produzirá
a acusação. mostrando as provas em que se funda.

§ 1.0 Havendo auxiliar de acusação. êste falará depois do pro
motor

§ 2.0 Sendo o processo promovido pela parte ofendida, o pro
motor falará depois dela, tanto na acusação, corno na réplica.

Art. 62. Finda a acusação. terá a palavra o defensor, para des
envolver a defesa.

Art. 63. Em seguida, serão introduzidas na sala da sessão. cada
uma por sua vez, as testemunhas de acusação. que deporão sôbre os
artigos do libelo; inquirindo-as primeiro o juiz. o acusador e o au
xiliar d- »cusacão. depois o advogado do réo e. (lar fim, os Jurados
qUI~ o quizerem.

Art. 640 Ouvidas 3S testemunhas de acusação, as testemunhas
do réo serão introduzidas na sala e deporão sóbre os artigos da con
trariedade ou os fatos alegados pela defesa, sendo inquiridas suces
sívemente pelo juiz, pelo advogado do réo, pelo acusador partrcular,
pelo promotor e pelos jurados que o quizerern .

Art. 65. Os depoimentos das testemuuhas de acusação, COmo das
de dl·fesa, serão reduzidos resumidamente a escrito, sendo cada têrmo
assinado pela respectiva testemunha com o Iuiz e as partes.

Art , 66. Quando duas ou mais testemunhas divergirem sõbre
pontos essenciais da causa, o juiz as reperguntará, em face umas das
outras, mandando que expliquem a divergência ou contradição, re
duzindo-se a têrrno a acareação.

Art. 67. O acusador poderá replicar e a defesa treplicar. sendo
admitida a reinquirição de qualquer das testemunhas já ouvidas em
plenário.

Art. 68. O tempo, tanto para a acusação. quanto para a réplica,
não excederá de uma hora, observando-se o mesmo prazo para 11 de
fesa e a tréplica.

Parágrafo único - Havendo mais de um acusador ou de 11m
defensor, combinarão entre si a disl ríbuicão do tempo, o qual, na
falta dêsse entendimento, será marcado pelo iuiz, de modo que -'ão
sejam excedidos os prazos fixados nesf.e art igr.

Art. 69. Durante o julgamento não é pormtt ida a produção ou
leitur-a de dorumento que não tenha sido comunicado á parte con
trária com antecedência pelo menos de tres dias, compreendida II ,,~u
proibição a leitura de jornais ou qualquer escrito cujo conteúdo
versar sütll'P matéria de fato do processo.

Art. 70. Aos jurados, quando se recolherem á sala secreta ou
destinada fi descanso. serão sempre entregues os aulas do processo,
bem corno, si o pedirem, os instrumentos do crime, devendo o j'llz
estar presente para evitar que se exerça influência de uns sobre
outros.

Art. 71. Sendo impossivel 011 inconventente a verificação ime
diata de allZ\lm fato, que o juiz reconheça essencial á decisão da cansa,
será dissolvido o conselho. devendo as partes formular desde logo
quesitos para as diligências que- se tenham de realizar e aos quais
poderá o juiz acrescentar os que entender necessários.

Art. 72. Achando-se a causa em estado de ser decidida, o Juiz
indagará dos jurados si se acham habilitados a julgá-la ou si precisam
de mais algum esclarecimento,

Decretos-leis de 1938 - Vol. I !
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§ único - Si qualquer dos jurados necessitar de novos eselare
cimentos, sobre questão de fato, o juiz lhos dará, ou mandará que o
fuca o escrivão.

Art. 73. Em seguida, lendo os quesitos por êle formulados e ex
plicando a signiflcaçãn legal de cada um e o efeito que terá .. res
posta afirmativa ou negativa do jurado, o juiz indagará das partes
si têm algum requerimento ou reclamação a fazer, devendo COTh5',ur
da ata Qualquer reclamação não atendida.

ArL. 74. Lidos os quesitos, o juiz. anunciando que se vai pro
ceder ao julgamento, furá retirar o réu e convidará os assistentes a
deixarem a sala.

Art. 75. Fechadas as portas, o conselho. sob a presidência do
juiz. assistido do escrivão, que servirá de secretário, do promotor e do
advogado, aue se conservarão nos seus lugares, sem intervir nas
discussões ~ votações, e de dois oficiais de justiça, passará a votar
os quesitos que lhe forem propostos, observada completa íncomuníca
bilidade dos jurados.

§ único - Onde fôr possível, a votação será feita em sala es
pecial, com o mesmo carater secreto,

ArL. 76. Antes ou durante a votação, poderão os jurados con
sultar 06 autos dn processo, ou examinar qualquer outro elemento
material rk prova que tenha sido apresentado em juizo e conste do
processo.

Art. 77. O juiz não permitirá que o promotor OU o defensor
intervenham na vnl açãu, perturbnndo li livre manifestação do conselho
e fará retirar da sala aquele que se portar inconven ienternente,
impondo-lhe a multa de 200$000 a 500$O(}O, sem prejuízo da rcspnn
sahilidadc penal que couber.

Ar!. 78. Os quesitos serão formulados com observancia das se
guintes regras:

I - O primeiro deles versará sobre o fato principal, de confor
midade com o libelo.

II - Si entender que alguma círcunstancia, exposta. no libelo,
não é absolutamente conéxa ou inseparável do falo de maneira que
êsto n50 possa existir ou subsistir sem ela, o juiz desdobrará o que
sito em tantos quantos forem necessários.

UI - A cada circunstancia agr-avante, articulada no libelo, cor
responderá um quesito.

IV - Si resultar dos debates o conhecimento da existência de
alguma circuustancia agravante não articulada no libelo, o juiz for
mulará, a requerimento do acusador, o quesito a ela relativo.

V - Si o réu apresentar, na sua defesa, ou alegar, nos debates,
Qualquer fa lo que a lei qualifique como justificativa ou dirimente,
ou importe desclassificação do delito, o juiz formulará os quesitos
correspondentes.

VI - Si QS Iatos da acusação forem diversos, o juiz proporã,
acerca de cada um deles, os quesitos que julgar convenientes.

VII - O juiz formulará sempre um quesito sobre a existência
de c lrcunstúncias atenuantes .

VIII - Nos crimes de homicídio, os quesitos relativos ás con
causas que não constarem do libelo s6 serão formulados a requeri
mento de qualquer das partes.

IX - Si forem dois ou mais os réus, o juiz formulará tantas
séries de quesitos quantos forem êles.

X - No caso do n. VI, quando o juiz tiver que fazer diferentes
quesitos, sempre os formulará em proposições simples e bem distin
tas, de maneira que a cada um deles se possa. responder sem o menor
equivoco.
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Art. 79. Não será admitido quesito sõbre existência de eoncausa
nos casos em que fôr evidente que o evento, no homicidío, resultou
da natureza. e sede do ferimento. ou da preexistenle constituição ou
estado morbido da vítima.

Art. 80. Após os quesitos relativos ao fato principal, o juiz for
mulará Os propostos pela defesa, seguindo-se os referentes ás cír-
eunstancias agravantes e atenuantes. .

Art. 8i. O juiz, antes de se proceder á votação de cada um dos
quesitos, mandará distribuir pelos jurados pequenas cédulas, feitas
de papel opaco e facilmente dobráveis, contendo umas a palavra
"sim" e outras a palavra "não", afim Ué, secretamente, serem r'J~O
Ihidos os votos.

Art. 82. Dtstríbuidas as cédulas, o juiz lerá o quesito sôbre o
fato principal. mandando que um oficial de justiça receba os votos
dos jurados, que os colocarão numa urna ou saco que lhes Iôr apre
sentado recolhendo outro oficial de justiça, de igual maneira, as
cédulas não utilizadas.

Art. 83. Após a votação de cada quesito, o presidente tomará as
urnas e. verificados os votos e as cédulas não utilizadas, mandará
escrever o resultado pelo escrivão, declarando o número de votos
afirmativos e negativos.

Parágrafo único. Si o Juri decidir existirem c.ircunslúncins ate
nuantes, o juiz porá em votação cada urna das onurnerndas na lei
penal, mandando escrever as que forem reconhecidas .

Ar t , 8,L As decisões do Juri serão tomadas por' maioria de votos.
Art. 85. Si a resposta a algum dos quesitos estiver em contra

dição com outra ou outras já proferidas, o juiz, explicamdo aos jura
dos em que consiste a contradição, submeterá novamente á votacão
os quesitos a que se referirem tais respostas.

Art. 86. Si, pela resposta daria a qualquer dos que sitos, o juiz
verificar que ficam prejudicados os seguintes, asslm o declararâ,
dando por finda a votação.

Art. 87. Em seguida, o juiz lavrará a sentença, de ncôrtlo com as
respostas do Juri, lendo-a de púhlíen,

Art. 88. Si o juri negar o fa to. ou, afirmando-o, reconhecer
alguma dirimente ou justificativa, o juiz absolverá o réu. Tratando
se, porém, rle crime inafiançável, não dcterrn inará a soll.u r-a, _"CIlUO
depois de passar em julgado a sentença.

Art. 89. De cada sessão de Iulgamentn o escr-ivão lavrará uma
at/s, assinada p~lo juiz e pelo representante do ministério público.

CAPíTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DO TRIBUNAI, DO JURl

Art. 90. São atribuições do nresidente do Tribunal do Juri, além
de outras que lhe sãs expressamente conferidas nesta lei:

I - Regular a policia das sessões e prender os desobedlentes ,
11 - Requisitar o auxilio da força pública, que ficará sob sua

exclusiva autoridade.
III - Regular os debates .
IV - Resolver as questões incidentes, que não dependam da

decisão do Juri.
V - Nomear defensor ao réu quando o considerar indefeso, po

dendo neste caso dissolver o conselho, marcado novo dia para o
julgamento e nomeado outro defensor.

VI - Fazer retirar da sala o réu que, com injúrias ou ameaças,
dificultar o livre curso do julgamento, prosseguindo-se, neste caso, in
depenrlentemente de sua presença.
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VII - Suspender a sessão pelo tempo índíspensâvel k exe~uçlio
de diligênc1as requertuas ou j\llgtll1aa neeessànas, mantida a lDCO
municabilidade dos jurados.

VIII - Interromper a sessão por algum tempo para repouso
ou rereíeão dos jurados.

IX - Decidir ee-othcio, ouvidos o Ministério Público e o 1'e
prasentante da defesa, ou a requerimento de qualquer das partes, a
preliminar da extinção da ação penal.

X - Resolver as questões de direito que se apresentarem no
decurso do julgamento.

XI - Ordenar ee-otticio, ou a requerimento das partes ou de
algum jurado, as d.ligêncías destinadas a sanar 'tualquer nulidade.
ou ao mais amplo esrlarecimento da verdade.

XII - Dar execução k sentença do Juri.

CAPITULO VI

DA APELAÇÃO E DO PROTESTO POR NOVO JURI

Art. 91· Só se admitirá apelação de qualquer das parte s quando
interposta por escrito, depo.s de dissolvido o conselho de sentença, e
dentro de cinco dias, sempre com efeito suspeus.vo, sal"ro SI, no
caso de absolvição, e tratando-se de crime afiançável, o réu estiver
preso.

Arl. 92. A apelação sómente pode ter por fundamento:
a) nulidade posterior à pronúncia;
b) injustiça da decisão, por sua completa divergência com as

provas ex.stentes nos autos ou prodjiaidas em plenário.
Art. 93. Provida a apelação por motivo de nulidade, o Tribu

na! de Apelação mandará o réu a novo julgamento, guardadas as
formalidades Iega:s .

Art. 94. SI se verificar divergência entre a sentença proferida
pelo presidente do Juri e as respostas dOB jurados, o Tribunal de
Apelação fat'á a relificação devida, aplicando a pena legal.

Art. 95. No caso de incongruência entre as respostas aos que
sitos, o Tribunal de Apelação fará prevalecer a que se ajustar à prova
dos autos, salvo quando uma importar a absolvição e outra a conde
nação do réu caso em que se declarará a nulidade do julgamento.

AI't. 96. Si, aureciando livremente as provas produzidas, quer
no sumár-.o de culpa. quer no plenário de julgamento. O Tribunal
de Apelacão SI' convencer j~ Q\1/\ a decisão do juri nenhum apóio
encontra nos autos, dará provimento à apelação, para aplicar a pena
justa, ali absolver 11 réu, conforme o caso.

Arl. 97. O protesto por novo julgamento é privativo do acusa
do f' só se admitirá uma única vez, Quando a sentença condenatória
fór de prisão por vint p e quatro anos ou mais .

Par-ágra fo ún iro . O protesto .nval ida qualquer outro recurso
interpôsto e deverá ser feito na forma e prazo estabelecidos para
internosicão da apctação, sendo tomado por têrmo nos autos.

Art. 98. :'\0 nnv» julgamento não podem servir jurados que
tenham tomado part. no primeiro, podendo, no entanto, presidi-lo
o mesmo juiz.

CAPlTULO VII

DAS NULIDADES

1.r'L 9~. ::->ão será declararia a nulidade de nenhum at.o pro
cessual. quandr, liste não haja influido concretamente na decisão da
causa 0U na apruacâo da verdade mat.erial.



DECRETOS-LBIS 21

Art. 100. Não será itiualmente declarada a nulidade, quando jli
não seja possível a repetição ou retificação do ato, ou quando, não
obstante sua irregularidade, tenha êle conseguido o fim visado, em
relação a todos os interessados.

Art. 101. Nenhuma das partes pode argüir as nulidades a que
baja dado causa ou referentes '1 dispositivos cuja observância lhe
seja indiferente.

Art. 102. A nulidade de citação, intimação ou notírícação é
sanada desde que a parte interessada compareça em juízo, embora
declare que o faz para o único f rm de arguí-la , Todavia. reconhe
cendo que a irregularidade prejudica efetivamente o direito de de
fesa, o juiz ordenará a repetição do ato.

ArL 10i:. A nulidade de um ato. uma vez declarada, acarretarã
a dos atos sucessivos que dêle diretamente dependam.

Art. 104. - Não obstante a inobservância das formalidades
prescritas, nenhum ato será declarado nulo si as partes, ainda que
tacitamente. lhe tenham aceitado os efeitos, salvo tratando-se de
omissão de formalidade de ordem pública.

DISPOSiÇÕES TRANSITÓRIAS

ArL 105. Os crimes que, no Distrito Federal e no Território
do Acre, deixam, pela presente 11'1, de caber II competência do Tri
bunal do Júri, passam a ser processados e julgados pelos juizes de
direito competentes para as cansas criminais.

Art. 106. A presente lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

§ 1.' Para o corrente ano, a lista de jurados a que se refere o
artigo 10 será feita e publicada dentro de 1~ dias. após u decurso
dos prazos estabelecidos no art. 2° da Introdução do Código Civil,
podendo ser alterada, ez-otticio, ou mcd iante reclamação de qual
quer do povo, até sua publicação defin iUva, que se fará 15 dias de
POlS da primeira, e devendo renovar-se, de acordo com o disposto
no parágrafo 2" do art. 10.

~ 2.° Enquanto não fôr possível o sorteio de jurados dentre os
alistados, segundo a forma ncirnn estabelecida, continuarão a servir
os ,iurados presentemente alistados.

§ 3.° O disposto no art. !lô só se aplicará aos processos jul
gados pelo Juri na vigência desta lei, prevalecendo, neste nart.ieutar,
em relação aos julgados anteriormenle, a lcg rslnção processual até
agora vigente.

ArL. 107. Revogam-se as dísposicões em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117" ela Indcpcndcncic e
50" da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Campns

DECRETO-LEI N. 1G~ - DE 5 DE JANEIRO DE 1938

Reor!1aniza os quadros de funcionários das Secretarias do Tribunal
de Apelação e da Pl'I)Cl(radi)/'w Geral do Distrito Federal, e dti
outras lJ1'oviriêllcias.

O Presidente da República :

Oonsiderundo que o desenvolvimento dos serviços judiciários do
Dislrt!o Federal já reclamava uma revisão dos quadros do funciona-
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dos funcionários em
extinta, o reajusta
pequeno aumento de

lismo das Secretarias do Tribunal de Apelação e da Procuradoria
Geral, e dos cartórios dos Juízes Criminais, no intuito de ampliá-los,
de modo a melhor atender às necessidades dos mesmos serviços;
. Considerando que essa necessidade se tornou hoje mais pre
mente com a extinção da Justlça Federal, e conseqüente transfe
rência para a Justiça Inca! de grande soma de atribuições que àquele
competiam;

üonsiderando que com o aproveitamento
dlsponlhilídade da Justiça Ele ítoral, também
mente daqueles quadres pode ser feito com
despesa;

Decreta, no uso das atribuições que lhe confere o art. 180, da
üonstítuícâo Federal:

Art. 1." O quadro de funcionários da Secretaria do 'I'ribunal de
Apelação do Distrito Federal f íca assim constituído :

1 secretário (lell'a I..);
3 chefes de secção (letra J);

12 oficiais (letra H);
5 escriturários (letra G);
6 dactilogrnfos (Ietr« G);
i zelador (101m G);
i porteiro letra G);
6 conl ínuos (letra E);

12 serventes (letra C);
3 cci-reios (letra D);
1 cnefe de máquinas, da letra G;
2 auxiliares técnicos (lp.tra F);
3 ascensorístus (letra D);
1 ruotorista (Ictru F).

Parágrafo único , Um dos oficiais exercerá as funções de chefe
de secção de jurisprudéncia ; outro, as de bilrhotccárto-arquivísta, e
outro as de protocolist«.

Art , 2.° O secretário será nomeado dentre os hachareis de di
rcito, maiores de 25 e menores ds 58 anos, com cinco anos, pele
menos !,lo pr-ática Ioreuse ,

§ 1.0 Os chefes de secção serão nomeados, por merecimento, den
tre os of ieia is, segundo classificação Ieita pelo Conselho de Justiça,

~ 2.° Os oficia is serão nomeados por promoção dentre os cscrítu
rárros ,

§ 3." O cargo de escriturát-io é considerado como início de car
reira, e será preenchido por concurso de provas, versando sôbre: a)
por-tuguês: b) redação oftcial: c) instrução cívica; d) noções de con
tabilidade administrativa: e) organização judiciária; f) noções de
prãuca do processo civil e cr immal ,

~ 4." O daol.ilogruf'o será nomeado por concurso de provas, ver
sando sólire : a) purfuguês ; b) redação oficial; c) instr-ucção cívica;
d) organ ização judiciária; e) dacttlégrutia.

~ 5.° A nomeação de zelador será feita por promoção do porteiro:
déstc, pelos cllIlLin'JOs e corretos: a de contínuos ou correio, por pro
moção dónt.re os serveutes ,

§ 6 o A nomeação para servente, cargo considerado como de
início de carreira, será feito mediante concurso de provas, versando
sôlu e: o) noções de português: b) aritmética elementar; c) elemen
tos de instrucão cívica.

§ 7. o A nomeação de chefe de máquinas será feita por promoção
dentre os auxiliares técnicos; a dêstes, dentro os ascensoristas.

§ 8" A nomeação de ascensoristas e de motorista, cargos consi
derados tnicin is de carreira, será feita mediante requerimento íns-
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truído com atestado idôneo de preparo técnico especializado, ou cer
tidão de licença profissinal passada por autoridade competente, va
lendo por concurso de títulos,

Art. 3. o Tôdas as promoções, exceto a de chefe de secção, serão
feitas, metade por antiguidade e metade por merecimento, a começar
por esta. .

Parágrafo único. Quando couber a promoção ao princípio de
merecimento, a lista, organizada .pelo Presidente do Tribunal, será
tríplice, para as vagas de oficiais; nos demais casos, sempre que
possível a lista será constituída de dois nomes, observado em todos
os casos o disposto nos arts. 33, §§ 2° e 4°, e 3·í, da lei n. 284, de 2a
de outubro de 1936.

Art. 4. c Os concursos serão organizados, e nomeada a respectiva
comissão examinadora, pelo Presidente do Tribunal.

Parágrafo único. Os diplomados em direito serão dispensados
das provas de português, instrução cívica, organização judiciária e
noções do prática do processo.

Art. 5.° As atribuições dos íuuoionários a que se refere o art. 10

serão as estabelecidas pelo Tribunal no uso da faculdade constitu
cíunal de organização de sua secretaria (Constituição Federal, ar
tigo 93, letra a) •

Ar!. o.o No Pretório, ou edificio sede das Pretorias, servirão os
seguintes funcionários: 1 diretor (letra L); 1 porteiro, (letra G);
1 correio, (letra D); e5 serventes, (letra C).

Parágrafo único. :l!:sses funcionários ficam imediatamente su
bordinados ao Presidente do Tribunal de Apelação, observando-se,
quanto às suas nomeações, o estabelecido para os cargos equiva
lente dêsse Tribunal.

Art. 7.° - A Srcretaria da Procuradoria Geral ie Distrito Fe
deral será constitut da dos segu in les funcionários: 1 .werb'Mio (le
tra J); 1 oíicíal, (letra li); 3 escriturártos, (letra G); 1 datilógrafo,
(letra G); 1 contínuo, (letra E); 1 servente, (letra Di; e 1 moto
rista, (Ir l.ra F).

§ 1. o - O secrctário será nomeado por promoção do oficial; ôstp.
por promoção dentre os escriturários e o datilógrafo, metade por
antiguidade e metade por merecimento, por indicação. em lista de
dois nome,', do procurador geral: o contínuo pela promoção do ser
vente.

§ 2." - A nnmençfin de csoril.urúr io e rlatil(lgTafo será feita por
concurso nos t érrnos do arí , 2°, purágrnf'os 30 e -i", c a de servente,
nos tér-mos do § 6° do mesmo artigo.

Art. 8. o Ficam crcados mais dezeseis cargos de escreventes
juramentados (letra G), .um em cada uma das Vara e Pretorias
Criminais.

Art. 9. o Os cargos excedentes da atual organização das seCI'C
tarias do Tribunal de Apelação e da Procuradoria Geral, hem assim
os novos, ora creadns, do Pretória e das Varas e Pr-etor-ias Criminais,
serão Ilrcendlidos por f'uneionários em disponibilidade da exl.inta
Justiça li;. eitoral, de acôrdo com as respectivas classes.

Art, 10. Itevogum-so as disposições em contrúrio ,
Itio de Janeiro, em 5 de janeiro de 1938, 117" da Iudcpendência

e 50" da Itcpública .
GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DEcnETO-LEI N. 169 - NÃO FOI PUBLICADO.
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DECRETo-um: N. no - DES DE JANEIRO DE 1938

Regula (J.$ dispdsições sobre as contas em moeda nacional de resi...
dentes no exterior, para efeito da fiscalização das operações de
cdmbio

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, e atendendo à necessidade de re
gular as disposições sobre as contas em moeda nacional de residentes
no exterior, para efeito de fiscalização das operações de câmbio, nos
termos do decreto-lei n , 97, de 25 de dezembro de 1937, decreta:

Art. 1." As ordens de pagamento do exterior, em moeda nacional,
só poderão ser cumpridas mediante a venda simultânea ao Banco
do Brasil das cambiais correspondentes em moeda estrangeira, de
curso internacional, em cobertura de ditas ordens.

Art. 2." Nenhuma firma, individual ou coletiva, banco ou casa
bancária, estabelecidos no pais, poderân manter em seus livros saldos
devedores, em moeda nacional, em nome da fir-ma individual ou co
letiva, banco ou casa bancária csl abelccidos no extor ior .

Parágrafo único. Os saldos devedores nesta data deverão ser
comunicados ao Banco do Brasil, pelos interessados, dentro de 48
(quàrcnta e oit.o) horas da data da publicaçãr, dêste dccreto-Iel ,
Esses saldos devedores serão liquidados no prazo írnprorrogavel de
30 (trinta) dias, a contar desta data, pela venda ao Banco do Brasil
da cobertura oquivalento em divisas estrangeiras de curso interna
cional.

Art. 3." São disponíveis Os saldos credores, 'em moeda nacional,
de formas individuais ou coletivas, bancos ou casas hancárias estabe
lecidos no exterior, em conta corrente, com firmas, bancos ou casas
bancárias esl.ahelecidos no país, d('sdn qun '('S8I'S saldos sl'jarn J)I'o
veníentes de oJlPl'<1I,;i"'s aqu í rcallzudas e não dl~ Il'ansflll'l'neias ou
ordens de pagamento do extcríor, e representem o pl'oduto:

a) de cobranças do exterior, devidamenf.o comprovadas, mediante
a apresentação :10 órgão fiscal dos docununlus de importação ne
cessários;

b) da vencia de mercadorias consignadas, provenientes do ex
terior;

c) de juros, rlivitlnndos, aluguéis ou prestações contratuais.
Art. 4." As infrações destas disposições serão punidas com as

mesmas penalidades prcvlslas no art. 7" do r1ccn' lo-lei n . 97, de 25
de dezembro de 1937.

Art. 5." Este dccrnto-Ici entrará em vigor nu data do sua pu
blicação, rovogndns as disposições em contrário.

Rio de Jnnclro, 5 de janeil'O de 1933, 1'17" da Independência e
50" da llcpÍlbliea.

Artluir di: Sou:« Costa.
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DECRETO-LEI N. 171 - DE 5 DE JANEIRO DE 1938
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Prorroga o prazo de permanl1ncia em seus cargos dos autuais ;uize&
do Tribunal MarUimo Administrativo

O Prestdente da República. usando da atrihuíção que lhe con
fere o art. 180 da Constitulção Federei, .. atendendo à reorganização
do Tribunal Marítimo Administrativo uus or!; se processa, decreta :

Art. único Fica prorrogado por três (3) meses o prazo de per
manência no exe-cício de suas funções dos atuais juizes do Tribunal
Marítimo Administrativo, revogadas as disposições em contrário.

Ro de Janeiro, em 5 de janeiro de 1938; 117° da Independõncia e
50° da República.

GETULIO VAROAS.

Henrique Aristides (Iuilhem .

DECRETO-LEI N. 172 - DE 5 DE JANEIRO DE 1938

Cria, scm onus para os cofres públicos, três lugares de Depositários
Judiciais na Justiça Local do Distrito Pederol.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da atr íbulção que lhe conferc o art. 180 da Constitulção Fcderal,

Dccreta:
Art, 1." Ficam criados, sem onus para os cofres públicos, na

~ustiça Local do Distrito Federal, t.['(·s lugn res de Depositárins Judi
ciais funcionando junto ao Jufzo dos Feitos da Fazenda Pública, um
em cada Vara.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117° da Inrlcpcndôncia e
50° da República.

GETULIO VAllGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 173 - DF. 5 DE .JANEIRO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito eS1Jecial de 111: 500$000.
para despesas decorrentes da repressão ao contrabando .

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Const.il.uiçâo Federal.

Decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de cento e onze contos e quinhentos mil réis (111: 500$000),
destinado a atender às despesas de pessoal e material, a cargo da
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Superintendência do Serviço de Repressão ao contrabando na fron
teira do Rio Grande do Sul, relativas ao exercício de 1937, sendo:
I - Pessoal • . 72:740$000

II - Material . • . . . . . . . • . . • . • . . . . . . . . . . . . . . . 38 :760$000

111:500$000

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de i 938, i i 7° da Independência e
50· da República.

GETULIo VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 174 - DE 5 DE JANEIRO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial
d'3 2 :830$000, para pa(Jamento ao Comité Internationcl Téclinique
d'Expcrts Juriditnies Aériens.

o Presidente da República, tendo em vista a autorização con
tida nu lei n. 522, de 3 de outubro de 1937, e usando da faculdade
que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mmistér-io da Viação e Obras ~ú

blicas, o crédito especial de dois contos, oitooentos e trinta mil réis
(2 :830$000), destinado ao pagamento da contributcão correspondente
ao ano de 193'i, devida pelo Brasil no "Comité Intcrnal.ionní Technique
d'Experls Jurídínucs Aériens".

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938; 117° da Independência e
50° da Repúh.ica .

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 175 - DE 5 DE .TANEInO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito esp.ecial de 1L223: 200$000,
para paaamento de juros de a.póUees da Dívida PtibHea In-'
terna..

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de quatorze mil duzentos e vinte e três contos e duzentos mil
rêh (1ll. 223: 200$()OO). para atender ao serviço de jUl'él'5 de títulos
,I" 1 ,r,.i,h PI'lh'jf'~', Inl.ornn, como segue:
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Apólices do Reaiustarnento Econômico

(Emitidas por fôrça do decreto n . L 590, de 28
de abril de 1937)

Exercícío de 1937............................... 1? .500 :000$000

Encampação da Companhia de Navegação LlolJd
Brasileiro

(Emitidas em conseqüência do decreto n . 1. 967, de
15 de ,,,~tembro de 1937)

Meses de novembro e dezembro de 1937 .

Conclusão do Monumento a Santos Dumont e He
róis de Laguna e Dourados

1.245:000$000

(Emitidas, em virtuda da lei n . 122,
vembro de 1935)

2° semestre de 1936 ..
Exercício de 1937 .

de 27 de no-

17:825$000
35:65.0$000 53:475$000

141 :575$000
283 ::150$000

ConcluslÍo das obras da nova Capital de Goiaz

(Emitidas de acõrdo com a lei n. 181, de 10 de ja
neiro de 1936)

2° semestre de 1936 .
Exercicio de 1937 . 424:725$000

H. ::23: 200$000

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117° da Independência
l' 50° da República.

GETULIO V AIlUAS.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 176 - DE 5 DE JANEIRO DE 1938

Transforma em especiais os créditos extrllordinários abel'tos pelo de
creto-reservado n. 1.651 e decreto-lei n. 10, de 1937

O Presidente da República usando da faculdade que lhe confere IJ

art., 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Ficam transformarias em especiais os créditos extraordi
mirins de vinte mil contos de réis (20.000 :000$) e dez mil contos de
réis (10.000: 000$), abertos ao Ministério da Guerra, respectivamente
pelo dccreto-reservarío n. 1.651, de 17 de maio de 1937, c deoreto-Ieí
n , 10, de 22 de novembro de 1937, afim de que tenham também vi-
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gência no exercícío de 1938, para o qual serão transferidos de acôrdo
com a legislação em vigor.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAb

Euríco G. Dutra

A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 177 - DE 5 ns JANElHu DE 1938

Abre, 1lelo Ministério da Educação e Stnuie, o crédito eJpecial fl~

5 :427$6, para pagamento a lI1üabeau Gomes Racha

O Presidente da República, usando da hculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de CIDCO contos quatror ~dl()s c vinte e sete mil e
seiscentos réis (5: 427$600), para atender ao pagamento dos venci
mentos devidos a Mirabeau Gomes Rocha, como professor da cadeira
de linguagem do Instituto de Surdos Mudes, no período de 25 de
julho de 1936 a 25 de janeiro de 1937.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117' da Indcpendôncia e 50'
da República.

GETVLIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
Artkur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 178 - DE 5 DE JANmnO DE 1938

Abre. pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de
34 :088$400, para pagamento de remuneração que compete a profes
sores da Faculdade Nacional de Medicina da Universidade do Rio de
Janeiro.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta: Artigo único 
Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde. o crédít o especial
de trinla e quatro contos oitenta e oito mil e quatrocentos réis (Its ,
34 :088$400), para atender ao pagamento da remuneração que com
pete a professores de cursos equiparados e complementares da Fa
culdade Nacional de Medirina, da Universidade do Hio de Janeiro,
referente ao exercício de 1934.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117' da Indepcndêucla e
50' da Itepública.

GETULIO VARGAS

Gustavo Cacanema:

Arthur de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. t79 - DE 5 DE JANEIRO DB i938

A.bre. pelo M,inütdrio da Guerra, a crédito especiaZ de 639 :293$800
"ara custear despesa$ com a aquisição de terrenos e benteitoria» em

Curitiba

O l'residente da República, tendo em vista a autorização constante
do art. 20 da lei n. 430, de 30 de abril de f937, a usando da f!1.oul.
dada que lhe confere o art. f80 da Constituição Federal.

Decreta: •

Artigo único. Fica aberto, pelo Ml111stérlO da Guerra, (, crédito
especial de seiscentos e trinta e nove contos, duzentos e noventa e tres
mil e oitocentos réis (639 :293$800) para custar a despesa com a aqui
sição dos terrenos e benfeitorias especificadas na lei n , 430, de ~o de
abril de 1937. destinados ao Serviço de Subsistência da Quinta Regiãe
Militar, em Curitiba.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de i938, H7° da Independência e 500

lIa República.
GETULIo VAROAõ)

Eurico G. Dutra
A. fie Souza Costa

DECRETO-LEI N. 180 - DE 5 I:-E JANEIRO DE 1938

Abre, pelo 1I1inistério da Agricultura, o crédito especial de 17: 000$000
para pagam~nto aS. Ernçelli & Cw. Lida,

O Presidente da República. t.:ndo em vista a autorização con
tida na lei n. 50'), de 10 de setembro de 1927, e usando da faculdade
que lhe confere o crt , f80 da Oonstuulçã.r Federal, decreta:

Artigo único. F!ca aberto pelo Ministério da Agrrcultura, o cré
dito especial de dezessete contos de réis (17 :000$000), para atender
ao pagamento devido à firma S. Fragelli & Cia , Ltda , pela execução,
em J935. de duas obras de reforma no prodlc em que funciona o SeI'
viço de Aguas, do Departamento Nacional da Produção Mineral .

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, H7° da Independência e 500

da República,

GETULIO Y AnDAS

Fernanrto Costa.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 181 - DE 5 DE JANEIRO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Justiça e Negócios Interiores, o crédito
especial de I :200$000, para pagamento a Democraciano Feliz.

O Presidente da República, tendo em vista a autor-ização contida
na lei n , 52i, de 3 de outubro de 1937, e usando da faculdade que
lhe confere o art. 180 da Constitulcão Federal, decreta:
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Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, O crédito especíaã de um conto e duzentos mil réis
(1 :200$000) afim de ocorrer ao pagamento da diferença de venci
mentos ao enfer'meiro da Secretaria da Camara dos Deputados, Demo
craciano Felix, no periodo de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1931.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117- da Independência e 50°
da República.

GETULIO V."HGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 182 - DE 5 DE JANElIlO DE 1938

Revoga disposiçõrs contidos no decreto n. 22.626, de 1933, e nas leis
11S. 454 e 492, de 1937

O Presidente da Itcpúhlicn, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, c, considerando a necessidade de
se atender às operações de financiamento à ngr lcultura, decreta:

Artigo único. Ficam revogadas as disposições contidas nos pa
rágrafos 1° e 2° do art. 1° do decreto n. 22.626, de 7 de abril de
1933, bem como as constantes do riarágrafo único do art. 7° da lei
n. 45'1, de 9 de julho de 1937, e do art. 32 da lei n . '192, de 30 de
agosto de 1937.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117° da Independência
e 50° da Re púh llca .

GETULIO VAHGAS.

,tl'th1l1' de S()ll~!I. Costa

DECRETO-LEI N. 183 - DE 5 DE JANEmO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de réis
563: 459$000, destinado a despesas da Secretoria d-a Estado

O Presidente da República, tendo em vista a [lutorização con
tida na lei n 533, de 7 de outubro de 1037 e usando da faculdade
que lhe confere o art. 180 da Ccnstiturção Federal, decreta:

Artigo único . Fica aberlo reh; Ministério da Agricultura, o cré
dito especial de 563: 459$000 (quinhontos e sessenta e três ~(Jntos,

quatrocentos e cinqüenta e nove mil réis), para ocorrer às despesas
com as obras de adaptação c equipamento do edifício em que funciona
a referida Secretaria de Estado.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GETUUO VAHGAS.

Fernando Costa.
A. de Sousa Costa.
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DECRETO-LEI N. 184 - DE 5 Dl!: JANEIRO DE 1938
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Abre, pelo Ministério d& Viação, o crédito esuecuü de 45 :000$000, para
ocorrer ao pagamento de indenização devida à D. Lisia Carolina
Gosling.

O Presidente da República, tendo em vista a autor-ização contida
na lei n. 538, de fi de outubro de !937, e usando da faculdade que lhe
confere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras PÚbli
cas, o crédito especial de quarenta e cinco contos de réis (45 :000$), des
tinado a ocorrer ao pagamento de indenização devida à D. Lísia Ca
rolina Gosling, Condessa de Gosling, pela desapropr-iação de um imó
vel de sua prnpriedade, no Distrito Federal, por ocasião da abertura
da Avenida Central.

Rio de Janelro, 5 de janeiro de 1?38; 117° da Indcpendõncía e 50°
da República.

GETULIo VAHGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.

DECHEl'O-LEI N. 185 - DI, 5 DE JANElHO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Educaçüo e Saúde, o crédito especial de réis
12 :335$500. pam paçcmento ac professor Dr . Francisco Pinh.eiro
Guimarães.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta :

Artigo único - Fica ahm-to, pelo Ministér-io da Eiluca(:iio e Saúde,
o crédito especial de doze contos, t!'ez',~Ilto3 e trintu e c.nco mil e qui
nhentos réis (12: 335$(00), af'im de atender ao pagamento da dife
rença de vencimentos devida ao pr-itessor Dr . Francisco Pinheiro
Guimarães, no per-Iodo de 1 de janeir-o de 1929 a 26 de junho de 1931,
em virtude do decreto n. 5.022, de 28 de dezembro de 1928.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 186 - DE 5 DE .TANEIIIO DF: 1938

Abre, 1JI'!lo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de réis
12 :0000$000 para pO(Janvento de vencimentos a um professor do
curso de Odontoloaia da Faculdade de Medicina de Pôrto Alegre.

O Presidente da República, usando da Faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único - Fica aberto. pelo Ministério da Educação e Saúde
o crédito especial de doze contos de réis (12 :OOO$(){)O), para atender ao
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pagamento dos vencimentos de regente da cadeira de Ortodontia e
Odentopedíatrta do curso de Odnntologra ela Faculdade de Medicina'de
POrto Alegre, relativos ao exereícío de 1936.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117° da Independência e 50
da República.

6ETULIO VAROAS.

Gustavo Capanema.
Arthur de Souza Costa.

DECRETO LEI N. 187, DE 5 DE JANEIRO DE 1938

Abre, pelo Mini,qfério da Educarão e ~atíde, o crédito especial de réis
62 :000$000, para o Instituto Ezequiel Dias

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único - Fica aberto, pelo Ministério da EJul'ação e
Saúde, o crédito especial de sessenta e dois contos de réis (62 :000$),
para atender ao pagamento da contribuição devida pela União ao Es
tado de Minas Gerais, em 1937. em consequência da lei n. 1M. de 2
de janeiro de 1936, que transferiu para aquele, o Instituto Ezequiel
Dias.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIo VARGAS.

Gustavo Capanema.
Arthur de Souza Costa.

DECRETO LEI N. 188, DR ~ DE JANEIRO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 36: ;')010$'000,
para pagamento de saltirios dos penitenciarias

O Presidente da República. usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Const ituição Feder-al, decreta:

Artigo único - Fica aberto, pel'! Ministério da Justiça e ~egó

cios Interiores, o crédito especial de trinta e seis contos de réis
l:J6 :ooo$ono), para atender ao pagallJf'nto dos salários dos peniten
ciários da Casa de Correção, relativos ao exercicio de 1937.

Rio do Janeiro, 5 de janeiro df~ I ~38, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VAlt.O AS•

Francisco Campo»,

A. de SOUJ/J Costa.
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DECRETO-LEI N. 189, DE 5 DE JANRITl() DE 1938
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Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de ~99: 103$40JJ,
pam pagamerlto de dívidas relacionadas

O Presidente da República, tendo em vista a autorlzação contida
na lei n , 490, de 27 de agôsto de 1937, e usando da faculdade que lhe
confere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócios
Interiures, o crédito especial de quatrocentos e noventa e nove con
tos cento e tres mil e quatrocentos réis ('\(19:103$'100), para atender
ao pagamento de dívidas relacionadas pelo Ministério da Fazenda 6
resultantes de fornecimentos feitos, além das dotações orçamentá
rias, nos exercícios de 1931, 1932 e 19:33, à Polícia Especial do Dís
trito Federal.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117° da Independência e
50' da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Campos.
A. de Souza COsta.

DECRETO-LEI N. t 90, DE ;-; DE JANElHO UE t 938

A.bre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 30 :000$000,
l1ara pagamento de vencimentos do chefe de Polícia do Territõ
rio do Acre

O Presidente da Hepúhlioa. usando da Iuculdurle que lhe con lers
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo l\tini~th'io da Justiça e ~egôcio3
Interiores, o crédito csnccial de :lO :000$000 (trinta contos til' rélsr,
para atender- ao pagamento dos vencimentos do chefe de Potícla do
Território do Acre, relativos ao excretem de l(J37, "ex-vi" da lei
TI. ;oüo, de 30 de dezembro de 1931}.

Rio de Janeiro, 5 de janeiro de 1938, 117· da Independêncin e
50' da Rrpública.

GETULIO VARG.\9.

Francisco Campos,

A. de Souza Costa.

DECRETO-I.EI N. 191 - DE 6 DE .TANElRO DE HJ38

Dispõe sôbre a representação da Secretaria de Estado das Relações
Exteriores no Conselho Federal de Comércio Exterior

Relações
que co-

3

o Presidente da República, tendo em vista o que dispõe
tigo 11 do decreto-lei n. H de tti de doznmhrn de 1937,

Decreta:
Art. 1.° O representante da Secretaria de Estado das

Exteriores no Conselho Federal de Comércio Exterior, de
Decretos-leis de 1938 - VoI. I

o ar-
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gita O parágrafo 3° do art. 2°, do decreto-lei n. 74, de 16 de de
zembro de 1937, será o assistente direto do ministro de Estado das
Relações Exteriores para tôdas as questões de ordem econômica 6
financeira submetidas ao exame da mesma Secretaria de Estado.

Art. 2.° O ministro de Estado das Relações Exteriores expe
dirá as necessárias instruções para a execução dêste decreto-lei
que entrará em vigor na data da sua publicação.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio 'de Janeiro, 26 de janeiro de 1038, 117° da Independência
e 50° da República.

GETULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão.

DECrtETO-LEI N. 192 - DE 21 D~ JANEIRO OE 1938

Dispõe sôbre o lJl'a::O dos contratos de câmbio

o Presidente da República, usando da faculdaoe que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e no i.ituito de as segurnr ao comércio do
País, pr-azo suficicnte para coloouçào de 8l \I~ pruuutos, com relação
ao Jcehaincnto dos contratos de càrcbio, d':c .t.ta .

Al't 1.0 O prazo dos contratos de cárnhio, soja de importação
ou de cxportnção, de que trata o art.. .}o do dI ereto-lei n. 97, de 23 de
dezernlu c de 1937, fica dilatado pura doZIJ \12) meses.

Apt. 2" Êste decreto entrara ern vigor na dl'ta de sua publica
ção; I" vogarias as disposições em r.onl.rúrIn .

n in rir' Jnnciro, 21 dc janeiro de 1938, I I," da Independência e 50'
da República.

(~ETULIO VARGAS.

Al'l1L1t1' de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 193 - LE 21 os J<NEIRO OE 1938

11ut(ll'j~(l o Dct.ort aniento Nacional do Caf'J a alterar as percerütujens
estotrclccidus na cláusula 8' ao último Conoénio Cafeeiro

o J~rp~idrnte ela firpúlJlica, u-ando rh Iuculdudo que lhe confere
o art. 18() da C()n~1 i tu içiin Federal, P

Cons i.Icru nrln que, COIl1 o aumento da exporf.acão, consequente à
redlló;i1f1 .Ias ln xus, nlguns port.os ", rc,seut"1ll da Falta de qualidades
l'eCl;lln·'1r·;]~ pelos mercados consuinírlnres ;

CI';',. irlf'['a ndo que. em alguns cnsos, J suprimento dessas quali
{hdr'~ 11:<0 )lflflnú srr ),pilo com "i.~trlllu~ ríg:l,os, decreta:

Ar}, 1." Fieu o !Je[Jul'I.;II1lC.ltO Nal'Í"]):'l do Cufé autorizado a
altorru- as nnrcnntngens cstaucleci-ías IJa clausula 8' do Convênio Ca
feeiro d.. 14 de maio de 19:n, para as entradas, no" portos de expor
tação, L!f cafés das safras nova e xelhn, setupro que houver necesst-
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dade aa suprir os mercados internos com qualidades reclamadas pelos
países consumídores ,

Art. 2.· itste decreto entrará em vigor na data da sua publica
ção: revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1938, 1170 da Independência e 50·
da RepC\!J líca ,

GETULIO VARGAS.

Al'f./wr de Souza Cosia.

DECRETO-LEI N. 19·i - DE 21 DE JANEIRO DE 1938

Fixa as taxas de que trata o parágrafo únicu do art. 42 do regulamento
que baixou com o decreto n. 2·L548, d: :~ de ;;ulho de 193'í. e dá
cuu as providências

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Arl. L· As ernprôsas de estradas de Ierro, ernprêsas de navega
ção ou Quaisquer outras que transportem animais vivos, cobrarão, no
ato de cada despacho, uma taxa denominada "taxa de desinfecção"
para (custeio das despesas de desinfecção dr» veículos utilizados nesse
transporta a que se refere o art. 42 elo regulamento aprovado pelo
decreto n. 24.548, de 3 de julho Jt 1934.

Art. 2.· A "taxa de desinf'eccào" sera de trezentos réis ($300),
por cabeca para as espécies bovina. equina, asinina, suína, caprina Q

ovina e de cincoenta réis ($050) para aves.

§ I." Para despacho de meno-. de dez (iO) aves, cohrar-sc-â ti
taxa única de quinhentos réis ($:'>00).

§ 2." Ficam isentos do pagamento da "taxa de desinfecção", os
animais Lransnortndos por conta da União, as aves canoras f) orna
mentais e outras espécies de animais não incn.Idas ontrc as já citadas.

Art. 3." A partir desta data, ficam a Ef;1,rada de Ferro Central
do B' ..sil e as demais cmprêsas do transporte da União, obrigadas 'l
cobrar as taxas fixadas neste decrcto-lr-i, crI,: sl'rãG cscrtturadas corno
renda rj;> União e rccollndo o seu produto ;[c '[escuro Nacional, ru
forma ri;, Icgb1ar.ão em vigor.

Parágrafo único. As ernprôsa« de trnnsnort« dn União quo não
tivcrein s erviço de dcsinf'ecçâo organizado. d-verão W-Io instalado den
tro de seis (6) meses, contados da 'lala em qUi) entrar em vigor o pre
sento rlecreto-Iei .

,&.rt. 4." Qualquer ou íra emnrôsa que transporte anima is vivos,
fica o!lT'igada a providenciar i rnnrlial.arne nl f: as instalações necessá
rias ao serviço de desinfecção de vagãos e outros veículos utilizados
para ~"';,:e fim, nas condições ptevrsf as pC!.J rngulnmcuto haixado com
o decreto n. 24.5'18, ele 3 de julho de 1D3 L

Par-igraf'o único. Dentro do prazo de seis (6) meses a con tal' da
data de vigência do presente decreto-lei, ::!l~n'riio estar concluídas as
ill:~(alaf;í-;es de que trata este artigo.

A"l. 5 o Fir:a uher!o, pelo ;V[mistério da Agr iculturn, o crédif~J

especia l ele cento e sf'6sen!a e cinco cint os e seiscentos ru il réis
(165 :GOO!j:OOO) para al.cnde r, no corrente ano. às despesas do ]lf'ssoal
variavel necessário ao serviço dos postos de desinfecção de vngãns da
E€ll'ad.J de Ferro Central do Brusri ,
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Art. 6.· Os serviços dos postos de desinfecção poderão ser che
fiados ;}l>r práticos rurais do quadro único do Ministério da Agt-icul
~ura, sendo mantido em funções equivalentes às que já vem exer
cendo, o pessoal que já se encontra nesse serviço,

Art , 7.° O presente decreto-ie: entrará em vigor na data da SUl\
puhlícacão: revogadas as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1938, 1I"· da Independência e 50·
da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de SOtlZtI Costa.
Fernando Costa.

DECHETO-LEI N. 195 - DE 21 DE JANEIRO DE 1938

ltj~põ~ ~óbre faltas dadas ao serviç6, no perioao de 27 de dezembro de
1934 a 4 de ianeiro de 1935, Ilelos [uncionârios do Departamento
liü.' Corretos e Telégrafos

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere
o art. tflO da Constituição; e

Atendendo ao que propuzeram o direto c geral dos Correios e Te
Jégra!·c., e o ministro de Estado da Viação c Obras Públicas, decreta:

A- tgo único. Serão contados como de efetivo serviço público
federal. para todos oe efeitos, exceto os de percepção de vantagens
uecuníarias, que não serão abonadas, os dias em que os funcionário!
do Dt'l,artamcnto dos Correios e Telégrafo deixaram de comparecer
ao servi; o, no período de 27 de dezembro d~ 1934 a 4 de janeiro de
1935, IH I terem participado, direta ou índiretamente, do movimento
grevist d então verificado.

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 1938, 1170 da Independência e 50·
da República.

GETULI6 VARGAS.

João de Mendonça Lim6.

DECRETO-LEI N. HJ6 - DE 22 DE JANEIRO DH 1938

Dispõe sôbre a coruribuição para o montepio milita?' e a pensão corres
pondente dos herdeiros

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, consi
derando que a pensão de montepio atribuída pela legislação vigente
aos herdeiros dos militares é por demais reduzida, sobrelevando o
fato da elevação sens ível que se tem verificado na remuneração do
contribuinte, determinando, assim, após a sua morte, um profundo
descquiltbrio na VIda das respectivas f'amíl ias,

Derreta, no uso da atribuição que Ih e confere o art. 180 da Con
stituição Federal:

Art. 1. o As contribuições para o montepio militar dos oficiais,
sub-oficiais, sub-tenentes e sargentos do Exército e da Armada, em
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servíco ativo, serão iguais a um dia do sôldo da tabela de vencimentos
resultante da lei n. 287, de 28 de outubro de 1936.

§ 1. o São contribuintes do montepio militar, além dos servidores
a que se refere êste artigo:

a) as oficiais da reserva de 1" classe e reformados do Exército e
da Armada;

b) Os sub-oficiais e sub-tenentes reformados;
c) Os sargentos reformados na vigência da lei n. 5.167 A, de 12

de janeiro de 1927;
d) Os funcionários civis com honras OU graduações militares que

forem contribuintes do montepio militar;
e) Os escreventes do MInistério da Guerra, "ex-vi" do ~ 4" do

art. 12 do decreto n , 24.632, de 10 de julho de 1934.
f) Os oficiais demissionários, bem como os sargentos Iicen...

ciados ou excluídos, na forma do art. 11 do decreto n. ô95, de
28 de agosto de 1890.

§ 2. o As contribuições devidas pelos oficiais, sub-oficiais, sub
tenentes e sargentos da reserva ou reformados, serão correspondentes
a um dia do sóldo que perceberem na inatividade.

§ 3. o As contribuições dos funcionários civis de que trata a
letra "d" do § 1°, serão iguais a um dia de sôldo do posto constante
da patente de oficial honorário ou graduação militar que tiverem, pela
tabela a que se refere êste artigo.

§ 4. ° As contribuições dos escreventes do Ministério da Guerra
serão iguais a um dia de ordenado da tabela da lei n , 284, de 28 de
outubro de 1936.

Art. 2. ° Os sargpntos ajudantes e primeiros sargentos que se re
formarem de acôrdo com o art. 1° da lei n , 390, de 6 de fevereiro
de 1937, contribuirão com um dia de sôldo do posto de segundo te
nente, mesmo que só tenham ficado com o sôldo dêste posto .

Parágrafo único. O disposto neste artigo fica extensivo aos atuais
sargentos ajudantes e primeiros sargentos reformados na vigênctn do
decreto n. 20.371, de 3 de setembro de 1931.

Art. 3. ° Os sub-tenentes ficam dispensados de pagamento da jnia
de que trata o art. 13 do decreto n. 22.837. de 17 de junho de 1933,
não sendo restituídas as quan! ias já descontadas.

Art. 4. ° As contribuições dos herdeiros serão reguladas pelos
arts. 15, 1G e 17 do decreto n . G95, de 28 de agôsto de 1890.

Art. 5. ° As pensões de montepio dos herdeiros dos contribuintes
serão sempre iguais a quinze vezes a quota mensal das contribu ições,
ou seja a metade do soldo das tabelas que serviram do base a estas
contribuições.

Art. G." É permitida a acumulação de quaisquer pensões milita
res ou m ilil.ares e civis até o Inníte rle 900$000'.

Art. 7." As pensõvs rle monf.euin rios hCI'ileil'Os dos mil i lu ros quo
faleeeram na vigência cio ru-L. :11 da lei n , 2. 2UO, do 13 de dezembro
de 1910, por fôrça do qual eonti-ibuirum COm um dia de soldo da ta
bela A, a que se refere o art. 1" da mesma lei .Q deixaram a metade
do soldo da tabela constante do art. 5° da lei n. 1.173, de 9 de ja
neiro de 1U06, serão revistas afim de SfT o cálculo rlefinitivo feito na
base das tabelas por que foram realizados os descontos mensais
(pensão igual a quinze vezes a quota cle contribuição).

Esla revisão atingirá taimbem as pensões concedidas de acôrdo
com o art. 9° do decreto 11'. 108-A, de 20 de dezembro de 1889.

Num e noutro caso, som direito a pagamento de qualquer dife
r"nt;':1 :tllfl']'ior :'l presente lei.
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ArL. 8.· Para a percepção da pensão de montepio militar, os
filhos adotivos paSS31m a ser contemplados na segunda ordem dos
herdeiros.

Art. 9.· ,Na segunda ordem dos herdeiros se incluem tambem
os filhos de contribuintes desquitados, nascidos posterioranente à
sentença passada em julgado.

Art. 10. Os herdeiros dos militares que tenham gozado do abono
provisório, concedido pela lei n . 51, de 14. de maio de 1935, incorpo
rado aos vencimentos militares pela lei n. 287, de 28 de outubro de
1936, poderão, a partir da data desta lei, gozar das pensões de monte
pio a que se refere o art. 5·, desde que descontem as quotas de con
tribuirão correspondentes ao posto qne tinham seus maridos, pais,
filhos ou irmãos, nos termos do n. 2 do art. 91 do decreto n. 18.712,
de 25 (lo abl'i I de 1029.

Ar!. 11. O disposto '110 art. 1° do decreto 11. 20.199, de 10 de
julho de 1931, só poderá ser aplicado aos herdeiros de pensões mi
litares, quando tais pensões somadas aos proventos da função ou
cargo público exercido por esses herdeiro." excedam de (j,~O$OOO, não
devendo, entretanto, a redução fazer as vantagens descerem dêsse
limite.

Art. 12. Continuam em vigor as leis, decretos e regulamentos
que tratam de meio soldo, montepio, pensão especial e pensão por
acidentes, bem corno a lei n , 429, de abril de 1D37, desde que não
contruricru os dispositivos desta lei.

Art. 13. O processo de hahil i lnçfio a quo se referem Os decretos
ns. 21.312, de 3G de maio de 1931, e 21.68:i, de 12 de julho do rpcsmo
ano, sPI':Í, rr-guln mr-ntudo .

AI'L. 11. A presente lei entrará CTn vigor na data da sua pu
blicação.

Art.. 15. Ilcvogam-sn as disposições em contrúrio .

li ia do .Jnno iro, 22 de janeiro de HJ38, 11,/0 ela Independénoia
e :iO" da ltrllública.

GE'I'ULIO VAHGAS.

Elll'ir.'o G. Dutra,
A. fie 80'lIz0 Costo..

ll curique lt. Guil/wm.

I )1':Cltl':T()-L1~1 N. 1!)7 - DE 22 !lE ,IAl';"EIIW DE HJ38

Iteçulamcnta a inatividade dos militares do Exército e da Arrnada

o Prf'siillmle da Itopúbl icn, usando das atribuições que lhe con
fero (J artigo 1HO da COllstilui<;.fio «'l'del'al, dl'lTeta:

TíTULO J

Da inatividade dos militares do Exército e da Armada

CAPITULO I

DlSPOSICÕES GERAIS

Ar! . L" Os m il it ar-o s do Exérrituo lb Armada passam à situação
:".,1; ;,1'11l110
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a) Por agregação ao respectivo Quadro.
b) Pela transferência para a Reserva.
c) Pela reforma.
d) Por demissão do serviço mi!itar.
e) Licenciamento, expulsão ou sxclusão do serviço rnil itar ,

§ 1." A situação de Inatividade será declarada por decreto nos
casos das letras a, b, c, e d, e não permitirá a reversão ao SPI'\'lÇ(. ativo
senão lia caso da letra a ou POi' nulidade do ato de transfuréncia em
virtude de sentença judiciár-in .

§ 2.° A inatividade nos casos a, b e c, é remunerada, e nos casos
d e e, sem remuneração.

TíTULO 11

Da inatividade remunerada

CAPITULO I

DA AGJUm,\()'\o

Art. 2.° Os militares com vitallciedado assegurada scr ão agrega
dos aos respectivos quadros, pelos seguintes motivos:

a) Por terem sido considerados inaptos para o serviço em íns
peção de saude, após um ano de moléstia continuada e cura vet .

b) Por terem obtido licença para dedicar-se a truo Ilha na in
dústria particular.

cl Por terem obtido licença maior de seis mêses, para tratar de
interesses particulares.

d) Durante o emnprimonln di) scntencn passada PIlI julgado,
maior de seis meses e menor de dois anus, excetuadas as pruças de
pret que seda, nesse caso, exctuidas .

e) Por terem sido considerados desertores ou extra viarlos .
f) Por terem obtido licença para aceitar cargo púhlico civil tem

porário de nomeação.
(J) Por estarem nas condições do artigo 13 e seus p:Jr:íf~l'afos do

Decreto 11. 21.21'7, dI' :!í dI' maio do 1fJ:l1.

1\1'1. :3." Os m i l i íu rr:s twriiu agl'l'g"ados pelos motivo" das letras
b, c e f, do artigo anteroir pelo prazo nníuimo de seis meses.

Art , 4.° Os militares agregados não poderão ser promovidos nem
contam antiguidade, exceto aqueles a que se refere o decreto núme
ro 24.287, de 24 de maio de 1934 e os compreendidos 11a letra f, do
art. 2°.

Parágrafo único. Headquire a antiguidade, entretanto, o que fôr
absolvido, nos casos da letra e, do artigo 2°.

Art. 5.° É lícito ao Governo reverter o militar agrcgnrlo à ati
vidade. em qualquer tempo, exceto nos casos das letras a c li, do ar
tigo 2°.

Art. 6.° A licença a que se referem as letras b, c e I, do artigo
2°, só poderá ser concedida aos militares com mais de dez anos de ser
viço e se a licença não contr'arrar o interesse do serviço r-nl il.ar.

Art. 7.° Constdera-se extraviado, para os ef'eil.os deste Decrete
Lei, o militar que, no desempenho de qualquer serviço, ern campanha
ou crn nnufrágf o, vier a desaparecer por mais de trinta dias.

Art . 8.° O militar agregado fica sujeito a todas as obrigações
disciplinares, no que respeita às suas relações com os outros militares
~ :Jllt,'ri'irldes civis.
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ce anos
1)3 anos
60 anos
~)S anos
54. anos
:-;0 anos
16 anos
',.\ anoa

65 anos
62 anos
50 anos

Art_ 9.· Os nomes dos militares agregados figurarão no Alma
nak ou Boletim do pessoal militar, logo após a relação dos do mesmo
quadro e graduação, sob o título - "Agregados",

Art. 10. Os militares agregados serão obrigados a se apresentar
k maior autoridade do Exército ou da Armada, conforme o caso, do
local onde permanecer mais de quarenta e oito horas ou quando dele
se ausentar e bem assim quando Iôr decretada mobilização, estado de
guerra ou de emergência.

CAPITULO 11

DA RESERVA REMUNERADA

Art. i 1 _ A Reserva remunerada é constituida:
a) Pelos militares que completarem a idade limite para perrna

aêncía no serviço ativo.
h) Pelos oficiais e sub-oficiais ou nracas de nret que, com mais

de vinte e cinco e vinte anos de serviço, respectivamente, solicitarem
transferência para a Reserva. ,

C) pelos oficiais dos vários quadros da Marinha de Guerra que
forem mdicados para a transferência para a Heserva, para comple
tar a quota anual de vagas obrigatórias !!lOS quadros ativos;

d; pelos militares que forem transferidos para a Reserva em
eonsequéncia de processo administrativo ou criminal;

e) pelos oficiais que aceitarem cargo eletivo, respe iíadas as res
triçfes do decreto-lei n. 24, de 29 de novembro de 1937;

f) pelos militares que fórem julgados incapazes moral ou tecni
camente em processo regular, com exceção das praças de pret que
serão, nesse caso, excluídas do serviço ativo;

(I) pelos of íciais da Marinha de Guerra que não logr arr rn aprn
va-ão nas escolas que cursarem para preenchimento de cláusula de
acesso, quando lhes couber a promoção por antiguidade;

h) pelas praças de pret da Armada, com mais de viulo e cinco
anos de serviço, quo incidirem nas disposições da letra a .

Art. 12. A transferência para a Reserva Jar-se-á sempre no
mesmo posto ou graduação da atividade, ressalvada a erpção pre
vista no art. 32 e fica isenta de quaisquer selos ou emolumentos.

Art. 13. O mil ila r- que, reformado pOI' invaliduz, f'õr julg-ido apto
fim inspeção de saúde, pOI' junta super-ior de reeurso, e não tiver
excedido li idade limite para servir na Reserva, será para era truns-
ter.oo , .

Art. 14. A idade limite para permanência dos militares no ser
vtço ativo a que se refere a letra a do art. 11, será:

1 - Para os oficiais combatentes e para os médicos do Exér
cito:
General de divisão ou vice-almirante .
General de brigada ou contra-almirante .
Coronel ou capitão de Mar e Gueira .
'J enente coronel ou oapitão de fragata .
Major ou capitão de corveta .
CapItão ou capitão tenente .
l'r-;neiro tenente .
Segundo tcnunto . . .

Il - Para os oficiais dos demais quadros:
Gens ra! de brigada ou contra-almirante .
Cort.nel ou capitão de Mar e Guerra .
'J.'enbnte coronel ou capitão de fragata _.
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anos
anos
anos
anos
anos
anos

5·\
5').~
48
45
42
iO

M.ajor OU capitão de corveta "'0 o o • o ••••• o o ••••••• o o 56 anos
üaprtãn ou oapítão tenente . ....................•.. 52 anos
1'rimeiro tenente . . . ...•........................... 48 anos
Segundo tenente . . . 45 an(JIS
Segundo-tenente mestre de música .•................ 54 anos

111 - Para o sub-oficial da Armada e praças de pret do Exér-
cito e da Armada: .

Sub-oficial da Armada.......... 54 anos
l:lub-tenente radíotelegrafista . . o ••••••••• o. • • 50 anos
Sub-tenente. . 48 anos
Sargentos da Armada . . . 50 anos
Sargentos do Exército.............................. 45 anos
Praças do Exército e da Armada 45 anos

§ 1." São oficiais combatentes, no Exército, os das diversas ar
mas; na Marinha os do Corpo da Armada, 00 da Avíacâo Naval e
os do Corpo de Fuzileiros Navais.

§ 2.· Os oficiais do Exército, da arma da AViação,:sM'1:J trans
feridos para a categoria de extranumerários, ao atingirem, em cada
posto, o limite de idade abaixo fixado:
Coronel .
'I'enente coronel . . . . .
l\la,'O! •.•.•..•..••....................••....•••....
üap.tão .
Primeiro tenente . . . . .
Segundo tenente . . .

CAPíTULO IIJ

DA REFORMA

Art. 15. A reforma dos militares do Exército e da .\..!·mada. ve
r ificar-se-ú :

a) por invalidez definitiva;
b) por incapacidade física declarada após um ano de agregação

por moléstia curavel;
c) por sentença judiciária condenatória it rcfrn-rna, passada em

[ulgt.do ;
d) por ter atingido a idade limite para o serviço na Reserva.
§ 1." A invalidez nos casos das letras a e b verifícada com ins

peçãr de saúde, poderá ser conseqüente de:

a) moléstia ou ferimentos adquiridos em campanha ou moléstia
dele, proveniente; .

b) desastre ou acidente em serviço;
c) moléstia adquirida, em tempo de paz, com relação de cansa e

efeito às condições ínerantes ao serviço;
d) moléstia contagiosa e incurável;
e) moléstia não adquirida em serviço.
~ 2.· Os casos de que tratam as letras a, b, e c, do par.í~r:tr'.l an

terior, serão provados por meio de inquér-ito sanitário de origem ou
tÔI':IlCl de acidente.

§ 3." Os sargentos e praças com menos de dez anos de ,~l'viço

que se invalidarem não terão direito à reforma, mas serão incluídos
no Asilo de Inválidos da Pátria, se satisfizerem as condições esta
na'ecídas no respectivo regulamento.
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68 anos
d6 anos
60 anos
53 anos
~)5 anos

quaisquer

Art. 16. A reforma, por invalidez, isenta definitivamente O mi
Iitar do serviço.

Art. 17. Em janeiro de cada ano o Departamento do Pessoal en
viar a ao ministro a relação do pessoal que houver atingido a idade
limite para a permanência na Reserva, afim de ser reformado ex
otticio ,

§ 1." As idades limites para a reforma compulsõria dos militares
serãc :
unciaís generais . . .
Oficr» is superiores .
Capitães e oficiais subalternos .
~ub· oficiais e sub-tenentes . . .
::;argEntos e praças . . . .

§ 2.° A reforma será isenta do pagamento de sê lo ou
emolumentos .

§ 3." A reforma será sempre concedida no mesmo posto ou
graduação.

TíTULO III

Da inatividade não remunerada

CAPíTULO I

DA DEMISSÃO DO SEln'IÇO MILITAR

Art. 18. A demissão do serviço militar é facultada:
a) Aos oficiais com mais de cinco anos de serviço como of'icial ;
b) Aos sub-oficiais depois da conclusão do tempo de serviço a

que se comprometeram a servir.
§ 1.0 Antes do prazo acima s6 poderá ser concedida demissão

voluntária. mediante indenização das despesas arhítrndns para cada
caso, pelo respectivo Ministério ,

§ 2.° O militar demissionário reverterá 11 vida civil, com perda
lotai das honras, vantagens e regalias do seu posto, ficando, entre
tanto, classificado como reservista.

ArL :I9, A demissão será também aplicada ex-otficio quando
o militar fôr condenado por sentença passada em julgado:

a) À pena de demissão:
b) A qualquer pena maior de dois anos;
c) À pena por crime contra a segurança do Estado.

CAPíTULO II

DO LICENCIAMENTO, EXPULSÃo OU EXCLUSÃo DO SERViÇO .MILITAI\

ArL 20. As praças do Exército ou da Armada, que concluírem
o seu tempo de serviço c não fô rcm engajadas, serão licenciadas do
SErviço militar.

ArL. 2:1. Às praças engajadas, do Exército ou da Armada, com
mais de metade do tempo de serviço a que se obrigaram a cumpr-ir,
serh. factilLado o licenciamento do serviço militar, quando requere
rem, desde que não haja prejuízo para o serviço ou não esteja imi
nente qualquer perturbação da ordem pública.

ArL 22. Serão expulsas ou excluídas as praças que, com qual
qner tempo de serviço, incorrerem nas disposições dos regulamentos
disciplinares na pena de exclusão ou expulsão do serviço rnilitar .
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Art. 23. Serão licenciadas do serviço militar, se o requererem,
as praças que, depois de incorporadas, se tornarem arrimo de Iarnílla •

TíTULO IV

Do tempo de serviço computável para efeitos de transferência
para a inatividade

Art. 24. O tempo de agregação não será computado como de
serviço militar, exceto o de agregação, por deserção ou extravio,
desde que seja absolvido do crime imputado, em última instância,
ou por moléstia adquirida em serviço, ou ainda pelo motivo da letra
f do artig-o 2°, ressalvados tambem os casos previstos pelo decreto
n. 24.287, de 24 de maio de 1934.

Ar], 25. Não será compu lado como tempo de serviço:

a) O passado nas Escolas Militares sem aproveitamento;
b) O decorrido em ocupação extranha ao serviço dos Ministé

rios da Marinha ou da Guerra ou em serviços que não sejam explici
tamente considerados pelo ministro come de natureza militar. res
salvados os casos previstos no decreto n. 2/1.287, de 21 de maio
de 1934, e os da letra f do artigo 2°.

c) O de aluno em academias ou escolas civis e cnlégros mllttnres.

Art. 2ô. O tempo de serviço em campanha será computado pelo
dôbro para efeitos de inatividade, entendendo-se como tal aquele em
que fôr abonado o têrço de campanha.

Art. 27. O militar que desistir de gozar licença-prêmio a que
tiver direito, incorporará ao seu tempo de serviço, para efeitos de
inatividade, um período igual ao dôbro da referida licença.

Parágrafo único. De igual modo se procederá ex-otficio com
aqueles que fôrem transferidos para a inatividade sem ter gozado a
referida licença .

Art. 28. O militar que incidir nas disposições que o obriguem à
transferência para a inatividade e se achar em gôzo de licença de
qualquer natureza, será transferido imediatamente, interr-ompendo a
lieença. '

Parágrafo único. Quando ost iver no gôzo de licença-prêmio. in
corporarú ao seu tempo de serviço o dobro do período que deixar de
gozar.

TíTULO V

Das vantagens da inatividade

Art. 29. Os militares terão os seguintes vencimentos e vanta
gens quando:

a) Agregados no caso da letra a do artigo 2°, os vencimentos dó
acôrdo com a lei sôbre licença por motivo de saúde;

b) Agregados no caso da letra d do artigo 2°, o sôldo do seu
posto;

c) Agregados nos casos das letras b, c, e e f do mesmo ar tí
ge 2° -- nada perceberão;

d) Agregados de acõrdo com o decreto n. 24. 287, de 24 de maio
ÕC 1934 -- as vantagens referidas nesse decreto;

e) Invalidados pelo disposto na letra a do § 1° do artigo 15,
serão promovidos ao posto imediatamente superior e em seguida re
formados, percebendo os vencimentos e vantagens dêsse posto;

f) Invalidados pelo disposto na letra b do § 1° do artigo i5,
serão reformados no mesmo posto, percebendo os seguintes venci
mentos:
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I) Podendo, ou não, angariar meios de subslstência ; venci
mentos e vantagens do posto ou graduação;

lI) Não podendo angariar meios de subsistência e requerendo
cuidados especiais: vencimentos e vantagens do posto e uma diaria
de alimentação.

O) invalidados pelo disposto na letra c do parágrafo to do ar
ti~o 15, serão reformados com os vencimentos e vantagens da ati
vidade.

h) invalidados por moléstias contagiosas e íncuravel, serão refor
mados com os vencimentos da atividade.

i) invalidados pelo disposto na letra e do parágrafo i" do ar
tigo 15, serão reformados com tantas trigésimas partes dos venci
mentos, quantos forem os anos de serviço.

Art. 3D. Os militares reronmados pelo disposto na letra c do
artigo 15 perceberão tantas vigésimas quintas partes do soldo
quantos forem os anos de serviço, não podendo entretanto exceder do
soldo integr-al.

Art. 3i. Os militares reformados pelo disposto na letra d do
artigo 15 perceberão os mesmos vencimentos ou vantagens de que já
estiverem em gôzo na reserva.

Art. 32. Os militares transferidos para a Reserva remunerada
perceberão tantas vigésimas quintas partes do soldo quantos forem
os anos de serviço completos até vinte e cinco e mais tantas quotas
de cinco 'por cento sôhre o soldo. quantos forem os anos de serviço
ou fração excedentes de vinte e cinco, ressalvados os sub-oficiais e
praças que serão transferidos para a Reserva, com as honras, venci
mentos e vantagens concedidas pela legislação anterior, referentes à
reforma a pedido.

Parágrafo. único. Os oficiais que contarem mais de trinta e
cinco anos de ser-viço perceberão o sôldo do põsto imediatamente su
perior da hierarquia militar e mais cinco por cento sôbre êsse soldo
por ano ou fração excedente de vinte P. cinco .

Art. 33. Qualquer que seja a forma da inatividade os venci
mentos e vantagens não poderão exceder o que fôr percebido pelo
militar na nf.iva, cxetuado o caso previsto nos artigos 1° e 2° do
decreto TI. 23.794. de 23 de janrdc'o d~ 1934.

Art. 3·i. Para efeitos rio presente decreto-lei, entende-se como
"vencimentos' o conjunto de soldo e gratificação de pôsto, sendo o
"sôldo" constituído por dois terços dos vencimentos.

Parágrafo único - Entende-se por "vantagens" tudo quanto rõr
percebido. além dos vencimentos, pelo militar da ativa. e que não
dependa da natureza ou espécíe da comissão em que se encontre.

Art. 35. Os militares mortos em consequência de ferimentos ou
moléstias adquiridas em campanha, serão considerados reformados no
posto imedialamen te superior. '

Parúgt-af'o único. Os atuais segunrlos-tnnontos convocados do
Exército CJIW f'alecercm em oonseqnõncia do disposLo no proscnl.o 'ar
tigo, serão cunsiderados reformados no posto de segundo-tcnen te ,

ArL. 36. Aos herdeiros dos militares, falecidos nas condições do
artigo anterior, scrri concedida lima pensão, igual aos vencimentos do
posto quo tinham em vida, consideradas as praças corno engajadas.

§ 10. Aos herdeiros dos militares falecidos em consoquência de
acídent e em at o de serviço, será concedida urna pensão, igual a dois
terços da prevista no presente artigo, se maiores vantagens não ti
verem.

§ 2°. Para os efeitos desta disposição são considerados herdei.
ros os ouo a Ieaislacão em vigor define como tais para percepção do
monf.cpio, "/!!Il os mesmos direitos rle prof'erê.ncia 11 reversão,
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Art. 37. O militar reformado ou transferido para a Reserva
não poderá mais reverter ao quadro ativo.

Art. 38. O militar agregado reverterá ao serviço ativo toga
cesse o motivo que determinou a sua agregação ou no caso do ar
tigo 5·.

Parágrafo único. O militar que reverter à atividade. ficará adi
do ao seu quadro, sem número, e homólogo ao qus se lhe seguir em
antiguidade, devendo entrar na escala na primeira vaga que so ve
rificar no seu quadro e põsto .

Art. 39. O militar adido, na forma do artigo anterior. tem os
mesmos direitos, vencimentos, vantagens e obrigações dos que esli
Terem no quadro alivo.

Art. 40. O militar no Lerrninar a sua agregaç-ão deverá . apre
sentar-se, à Sua própria custa, ao Departamento do Pessoal, na sede
do respectivo ministério ou à autoridade militar do local em que se
achar, quando autorizado pelo ministro, por conveniência do ser
'fiCO.

Art. H. O presente decreto-lei entrará em vigor na data da
sua sanção.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 22 de janeiro de 1938, 117· da Independência
e 50· da República.

GETULIO VARGAS

Eurico Gaspar Dutra

Henrique Aristides Guilhcm

DJDCRETO-LEI N. 198 - DE 25 DE JANEIIlO DU 1933

Autoriza o Ministério da Viação c Obras Públicas a ':t:!eh7r:r con
trato para o serviço de naueaação nos rios Mamoré e U IW1JU1'é,

no Estado de Mato Grosso.

O Presidente da República:

Usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constitui
ção'j Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica o l\Iinistério ela Viação e Obras Públicas nutm-rzndo
• contratar, mediante concorrência pública, o serviço de navegação
nos rios Mamoré e Guaporé, no Estado de Mato Grosso, mediante as
seguintes condições, além das constantes dos arts , 2° e ,io da lei
n, 1Oi, de 26 de outubro de 1(Ja5:

a) Q prazo do contratu será de dez anos;
lJ) haverá duas viagens redondas, por mês, entre os referidos

portos, podendo, entretanto, uma delas, a juizo do Governo, ser entre
Guarujá-Mirím e o forte do Príncipe da Beira, no rio Guaporé:

c) a subvenção anual não será super-ior a 300 :OOI)~OOO.

Art. 2.° Fica igualmente o mesmo l\linislério uul.urizudo i
prorrogar o prazo do atual contrato até a celebração do novo con
traía.



46 DECHE'l'OS-LElS

Art. 3,· O pagamento da subvenção correrá anualmente pela do
tação para êsse fim constante da lei orçamentária, sendo a mesma
calculada por milha realmente navegada.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2!'.í de janeiro de 1938, 117° da Independência e
50· da República.

GETULIO VARGAS,

ioa» de Mendonça Lima.

DECllETO-LEI N. 19n, Dr~ 25 DE .TANElHO DE HJ38

Providencia quanto ao pagamento dos vencimentos do pessoal da
extinta Justiça Eleitoral

O Presidente da República, usando da at.rihu ição que lhe confere
o art. 180 da Constituicão Federal,

Deereta :

ArL. 1". O pagamento dos vencimentos rio pessoal da extinta
Juslíça Eleitoral, posto em disponibilidade pelo Decreto-Lei n , 63,
de 13 de dezembro findo, será atendido pela dotação de cinco mil
contos de réis (5.000: 000$000), da sub-consignaçâo n , 14 - Dispo
nibilidade, nos termos do art. 182 da Constituição Federal do
TI. IH do - Pessoal - da verba n. 1 cio anexo 4 do art , :30, do
Decreto-Lei n. 107, de 27 do referido mês de dezembro.

ArL. 2". Itevogam-so as disposições ()JI1 contrário.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1938, 117" da Independência
e f;0" da Itcpública •

GETULIO VAHGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

DEcnETO-LEI N. 200 - DE 25 DE J,\:\EInO DE 1938-

11c(]lIf
'
l a nratícaqe in. individual nrrs Localidades do domfnio maritimo,

fluvial ou lacustre da União

o Prr-s idcn!o ria Ilepública, usando das rllrilJlJi<.:õcs que lhe con
fere o ml.. jtll) da Cousí.il u lção, decreta:

Atl.. Lo .\ pI':tticngern individual nas localidades cio domínio ma
rítimo. f1I1Yi:l! ou lacustre da União só SCI'Ú normít.írla onde não hou
ver assoeia';;i,) ti" pt-at icagorn organizada na íúrma da legislação em
vigôr ,
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Art. 2· São declarados sem efeito quaisquer ordens, aios ou
decisões permitindo ou mandando permitir a praticagem individual
fóra dos casos previstos no art. 1·.

Art. 3.· Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de .Janeiro, 25 de janeiro de 1938, 117· da Independência e
50· da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilheni .

DECRETO-LEI N. 201, DE 2;) DE ,JANEmO DE 1938

Estabelece medidas concernentes à ação fiscalizadora do Depnrta
menta Nacional do Café sôbre o trânsito, comércio e exporta
ção do café, e dá outras providências.

O Presidente da Ropública, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, e,

Considerando que, restabelecido o regime da concorrência para
os negóc ios do café e da relativa liberdade de comércio. ainda assim
devam subsistir as medidas asscgurndorus da defesa desse gênero
de produção nacional;

Considerando que tais medidas devem compreender o trânsito,
o comércio e a exportação, do produto, visando o cumprimento das
leis e regulamentos em vigor, e impedindo o contrabando na expor-
fa~ão do café; .

Considerando a necessidade de coibir as infrações aos princípios
dir cipl inadores do escoamento das safras e aos que instituem a en
trega de Quotas cIe Equilibrio ao Departamento Nacional do Café,
com o objetivo de manter o equilíbrio estatístico;

Considerando a vantagem que decorre da sistematização das
normas relativas às penalidades e às formas processuais aplicúvels,
decreta :

Art. L° A's inf'ruções ao que dispõe o decreto-lei n , 51, do 8 de
dezembro de HJ37, sóhro trúnsito, comércio e I'xporl;\(;ão di) cn f'é,
serão upltrudas as mesmas penas previstus IlOS arts. 2° e ~lo do
decreto n. 10.318, de 27 de agosto de 1\)30, sem prejuizo da al.'iío
penal que no caso couber.

ArL :!.O A nção f'iscal iaadorn do DopntI amcnto Nacion:lI do
Cnfl' munciunadurnento a que se refere à repressão às fraudes e adul
teração na produção, transporte, comércio e consumo do café bra
silc.ro, exercer-se-à em qualquer ponto do território da Repúhlica
onJp possam ocorrer irregularidades 0\1 infr:lIJíl's it legislação em
vigor .

Art. 3.° A exportncão do café de produção nncionnl para o rs
trangelro só poderá ser feita pelos portos o pontos do terr-ítõr-ío
nacrona! estabelecidos pelo Departamento Nacional do Café.

Parágrafo único. I:; equipar-ada ao crime de contrabando a ex
porfacão da nrorcadoria, rcn lizu dn em dcsacórrlo com a deferlllinação
deste adigo, ficando sujeitos, além da apreensão e inuí illznção do
ra f'é, à multa de 10$000 (dez mil réis) por saca de 60 (scssc n la)
Quilos, e ao dobro no caso de rc incidõuc iu, os quo direta ou indire
tamente, intervierem na opernçã», sem prcju izo das penalidades pre
vistas na legislação penal.
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Art. 4.° As disposições do parâgrafo anterior são igualmente
aplicáveis aos infratores dos regulamentos de embarque expedidos
pelo Departamento Nacional do Café, na parte relativa à entrega de
Quctas de Equilibrio.

Art. 5.° As multas e penalidades previstas nos Regulamentos
de Embarque do Departamento Nacional do Café e nas suas Reso
lucões, bem como as estabelecidas no presente decreto-lei e no de
creto n. 19.3118, de 27 de agosto de 1930, serão impostas pelo pre
sidente do mesmo Departamento, O produto dessas multas será re
colhido ao Tesouro Nacional, constituindo renda eventual da União.

Art .6..° As infrações, apreensões e imposições de multas men
cionadas neste decreto-lei serão processadas mediante autos lavra
dos por funcionário do Departamento Nacional do Café, que os assi
nará COm o infrator ou seu representante legal e duas testemunhas.

§ 1.0 Nos autos serão consignados o dia, hora e local da dili
gência, os nomes dos remetentes e dos consignatários da mercadoria
ou de seus projn-ieíúrios, bem como os necessários característicos
que a identifiquem. Dever-se-à tambem fazer menção à ausência
do infrator ou de seu representante legal, ou à recusa de qualquer
deles em assinar o auto.

§ 2.° Após a diligência a autoridade processante intimará, por
carta, entregue em protocolo ou registrada pelo Correio, o Infrator
ou seu representante legal a apresentar no prazo de 10 (dez) dias.
sob pena de revelia, a sua defesa escrita.

Art. 7.° A cobrança judicial das multas processar-se-à por in
termcdio do Juizo dos Feitos da Fazenda Pública, na forma da legis
laçãc em vigor para as dividas ativas da União Federal.

ArL. 8.° Das decisões proferidas em autos de infração pelo pre
sidente do Departamento Nacional do Café caberá recurso volun
tárro para o mmistro da Fazenda. dentro do prazo de 5 (cinco) dias,
contados da data da publicação das mesmas decisões nos órgãos ofí-
claís da União ou dos Estados. .

Parágrafo único. Tratando de decisão em que haja imposição
de multa, esse recurso só poderá ser interposto quando precedido
do depósi!.o em dinheiro, nos cofres do Tesouro Nacional, da impor
tância correspondente a essa multa.

Art. 9.° As decisões condenatórias qne passarem em julgado
serão registradas no Departamento Nacional do Café, em livro pró
prio, constituindo as certidões extraídas desses registros títulos de
dívida líquida e certa, com a virtual idade índíspensavel para o in
gresso em Juizo, na forma da legislação vigente para a cobrança
das dívidas ativas da União Federal.

Art. 10. A- inutilização dos cafés aprendidos será feita pela
Icrma estabelecida pelo Departamento Nacional do Café.

Art. 11. Para a fiscalização do transporte do café, fica o De
parlamento Nacional do Café autorizado a requisitar das autor-i
dades competentes as pr-ovídànoins que se tornarem necessárias,
sem prejuízo das que competem às empresas de transportes, na
Iorrna de seus regulamentos.

Par-ágrafo ú nicn . Fica ressalvada a oompctência das autoridades
sa.ntárias sôbre a fiscalização do produto, em grão nu em pó, ex
posto ao consumo público, 1I0S têrrnus cio decreto n . 19.605, de 15
de janeiro de 19:Jl .

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 25 de janeiro de 1938, 117° da Independência

e 50° da República.
GETULIO VARGAS

Arthur de Souza Costa



DECRETOS-LEIS

DECRETO-LEI N. 202 - DE 25 DE H1'iEIRO DE 1938

49

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde. o' crédito especial de
300 :000$000 para subvencionO" a instituiçao ".Obra de A;ss~ften
cia a Mendiqos e Mcnores DesallllJa/,(/([oS do lho de Janeiro

() Pre~idente da Hepública, usando da í'aruldadc que lhe confere
o art. 180 da Consl.itu ição Federal, decrela:

Artigo único. Fica ,Ü)ortn , l)Plo Mnustério da Educação e Saúde,
o crédito especial de trezentos contos de réis (300 :000$000) destinado
a suhvoncinnar a instituição "Obra de .\ssislr'~ncia a Mendigos e Me
nores D ..surnpurados do ltio rle Jnneirn", com s"dl) nf'staCapifal, rc
vogudus a.'3 disposições em contrário.

11 io de Janeiro, em ::3 de jn uo i ru lli: !\l:W, j 17" da IUlli'[lI'IHleneia
e :)()" da Ilepúbl icn .

llETULlU V.\I\\i.\S.

t;lIs1avo Cupuncma.

11. de Sou;;;a Costa.

DECHETO-LEl N. :;03 - DE 25 DE .L\JSElHO DE 1938

Ab/'I'. pelo Ministáio do Eeterior, o c/'édito especial de 646 :390$000,
p.iro C,U'I'II(tiO do Estatuio l urulico da [rontcir« com o Uruguai

li Presidente da Itepúblioa, usando da faculdade que lhe confero
o art. 1(-:'0 da Constituição Federal, decreta:

Ai-Ligo único. Fica ubcrto, pelo Ministér-io dis Relações Exterio
res, o crédito especial de seiscentos e quarenta e seis contos trezen
tos e noventa mil réis (6!l{i :390$000), para custeio dos trabalhos ini
ciais exigidos pela execução do Convônio para a fixação do Estatuto
Jurídícn da Fr-onteira Bras.il-Uruguui, firmado em Montevidéu, em
20 de dezembro de 1935, regulando as relações de boa vizinhança nas
imodiacõcs da linha divisória dos dois países. discriminadas as des-
IH'SaS da seguinte forma: .

u)
I)) -

]>(,~.,oal ex! ranumerúrlo ' .
~~Cl'\ ieus e encargos .

150:600$000
>i95:790$000

GHi :300$000

Hin de Jnnuiro, 25 de j~\I~eiL'O do 1!)3t1, j !lio da Independência e
-IDo da !l"[lública.

.I/l1l'io de L'inicntc]. Bnnulâo .

.i. de Suuza Cosia,
ll(,Cl'e[os-leis de 1938 - Voi. I



DECRETO-LEI N. 204 - DE 25 DE JANEIRO DII: 1938

Di8põe sobre os serviços do pessoal nos Ministérios e dá outral
provid~ncias

o Presidente da Repüblica, usando das atrtbuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição,

Decreta:
Art. 1.0 Haverá em cada Ministério um órgão incumbido da

coordenação sistemática dos assuntos relativos aos funcionários
públicos civis e aos extranumerários, hem como da execução e fis
calização das medidas de earater administrativo, aconõmíco e f'inan
ceiro que a seu respeito forem adotadas.

Art. 2°. O órgão a que se refere o artigo anterior denominar
se-á:

a) "Divisão do Pessoal Civil ", subordinada ao Departamento do
Pessoal do Exército e 11 Diretoria do Pessoal da Armada, nos Minis
térios da Guerra e da Marinha;'

b) "Serviço do Pessoal", nos demais Ministérios.

Parágrafo único. Além dos órgãos enumerados nas alfneas a e b,
haverá serviços de pessoal para atender a determinadas regiões ou
repartições, segundo as necessidades da administração.

Art. 3°. Os órgãos a que se referem as alíneas a e b do art. 2·
serão articulados com a Comissão de Eficiência, e com o departa
mento administrativo previsto no art. 67 da Constitui Cão.

Art. 4°. Fica criado um Serviço do Pessoal no Ministério da
Agricultura e outro no Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

Ar1. 5°. A atual Diretoria do Expediente e Contabilidade do Mi
nistério da .vgr-ionll.uru Jlas~:t fi d,momin:1T'-se Dird.lll'ia da Contahili
dado.

Parágrafo ún ico . Jo'ica cr-iado no Quadro Único doJ\linistério da
Agt'iculturu tllll curgo de direto!', em comissão, padrão N (Diretor
do Pessoul) .

Art.(j°. A atuul Di rcf.oriu de Expediente e do Pessoal do Minis
tério da' Fazenda passa a denominar-se "Serviço do Pessoal".

Ar1. I". A Diretoria da Justiça e a Diretoria do Interior do Mi
nistério da Justiça e INegócios Interiores ficam fundidas, constituindo
a "Diretoria da Justiça" do Interior".

Parágrafo único. O cargo de diretor de uma das Diretorias
acima mencionadas fica transformado no de diretor, em comissão,
padrão N, do Quadro I do referido Ministério (Diretor do Pessoal).

Arl. 8". A Diretor íu (ler'al de Expediente do Minisfério do Tra
balho, Jndústrln " 1~()J1I"'·I'('it1 passa a dl)nOUlillal'-S(~ "Serviço do
Pessoal".

Ar-L. !J~, 1\ Diretoria Uor:ll de .E'xpedionte do Ministério da Viação
8 Obras 1'1l1)IICa~ pnssu a denomina r-so "Serviço do Pessoal".

Arf., 10. A Diretor ia do Pessoal do Ministério da Educação e
Saúde passa a denominar-se "Serviço do Pessoal".

. Ar.L 1!. () re,,?im.C1~to a ser expedido pelo Presidente da Repú
blica fIxara as atr-ibuições c as normas da "Divisão do Pessoal
Civil" dos Ministérios da Guerra e da Marinha e do "Serviço do
pessoal" dos demais Ministérios.
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Parágrafo único. Os encargos lias Diretorias ora transformadas
e que não constarem do regimento dos serviços de pessoal serão dis
tribuídos por outros orgãos do Ministério.

Art. 12. O regimento dos serviços do pessoal dos Ministérios
será observado pelos serviços rcgionais, no que lhes for aplicavel.

Arl. 13. Para uniformidade na execução dos trabalhos, serão
adotados modelos padronizados de fichas, livros, impressos, folhas do
pagamento e outros relativos fi pessoal.

Art . H. Serão distr-ibuídos pelos diferentes Serviços criados 6

transformados os funcionários e extranumerários atualmente lotados
nas repartições refer-idas na presente lei.

ArL. 15. Os funcionários designados para chefiar as secções dos
serviços do pessoal terão, cada um, a gratificação de função anual
de oi :800$000, para os serviços dos Ministérios, e 2: 400$000 para os
das regiões ou repartições.

Art. 16. O departamento administrativo, previsto no art, 67 da
Constituição, orientará a organização dos serviços do pessoal, de ma
neira a emprestar-lhes a imprescindível unifonmídade .

Art. 17. A presente Jotentrarã em vigor na data da sua publi
cacão.

Art. 18. Ficam expressamente revogados os dispositivos legais
e regulamentares que contrariem a presente lei.

Rio de Janeiro, em 25 de janeiro de 1938, 117° da Independência
e 50° da República.

GETULIO VARGAS.

Fmncisco Campos.

A. de Souza Costa.

EUl'ico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem,

João de lIlendonça Lima.

lIlario de Pimentel Branddo.

Fernando 'Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.
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Visto do chefe de serviço
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DEORETO-LEI N. 205 - DE 26 DE ,JANEIRO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Viação, () crédito especial. de 14 :802$700, pura
1)(1(/amento de irulcnisacãc a Manuel Ca1'lw'llsini

o Presidente da Repúbl ica, usando da faeulrlarlp qur 11Ie rOll[PI'P
o nrt, 1RO da Consf.itu icão Federal, decreta :

ArLigo único, Fica ahcrto pelo Ministério da Yiação e Ohras
Públicas, o crédito especial de quatorze contos, oilocenlos e dois mil
c setecentos réis (14 :802$700), pal'aatenrler ao pngamenlo ela inde
nização devida ao ~l'.l\Iannel Carboslni, dm virfudo das avnrias
causadas em anta-ônibus de flua pr-oprir-dnr!o pela locomot iva n. 551
da Estrada de Ferro Central do RrasiJ. no acidente ocorrido em 27
de maio d(' 1932, na cidade dr- Carlos dI' Campos, Esl arlo de São
Paulo.

Rio de Janeiro 26 de [aneiro de 1938. 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO YAnr.ML

João de Mendonça Lima

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 206 - DE 26 DE .JANEIRO DE 1938

C"1),;eric franquia postal. e teleqrática para a correspondénci» do Ilanco
do Brasil relativa aos serviços do otlro e à Fiscalização Bancária

O Presidente da República, usando da faculdade li,'} lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal,

Decreta :
Artigo único. Fira concedida franquia postal e telegráflea para

a corrro,poJ1(I(~ncia cxpedidn pr-!o Banco rlo Brasil c SUloS flg'r~!1cins,

rr ln! i v.r ano, l'el'VI""" dn ourn I' ;'1 FL""alii,:II.::in Hallc:ll'ia.

Rio de Janeiro, 26 de jnnr-i rn de 1938, J1iO da Independênoia o
50· ela República.

GETULIO VARGAS.

JO((O de Mendonça Lima,

Artliur de SOuza COS/,7.

1)J·:CTtETO-LEI N. '20i --- OI; ?I; DE .1\:"ElH,) DE IO:lfl

Abre, pelo Ministério da Edu cação e Suúd«, li crédito cs pecial ,1"
21 :000:::000 1)(/1'0 ]w[/omel1to de rfl'"li{iel/~'(j,·s, ('111 »irtiulc dI! ./,,
O'dOI'. ?:l.[)W. de 19:1:1

() 1', pcidpnll' dn Rl'púl>!ica. u su mln d:l I';H"l!dnd,~ qlle 1111' ('() 1
fC1'() o :.11'1. 180 da Consfit u ição Feilcl'nl, (lecl'f't.a :

Arí ign único. Fica abprlo pelo :\Jinisfério da Edurn~ão e SaÍ! I,,~
o cl',;rli!'i l's[wci:ll de vinte f' 1111<111'1\ crmtus de 1'1~ii' (? \ :00090(0):
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para atender ao pagmnon Io da gratificação devida aos membros rias
comissões designadas, em ! 935, para procederem :\s verificações de
que trata o art , 10, § iodo decreto n . 23.546, de 5 de dezembro de
1933, nas Faculdades de Díreito, de Furmácla e Odontologia de Pe
lotas f nas Escolas de Farmácia c Odontologia de Uhá e Arara,"
quara

Rio de Janeiro, ~li de jancit'o rle 1937. lli" da Independência e
50· da República.

GETUJ.lO VARCAS.

Gustavo Capanema.
A. de Souza Costa.

DECIIETO-Lm N. 208 -- DE ~li DF. .TA::-lElHO,lE 1(l3;~

Abl'e, pelo Ministério ctn Justiça, o crrslito especial til' ;;:5 :93[,$000,
t,ara V(/.l'I1l1"tlfo rir l'PJlcimclltos ao bach oret ,A11: Jlliu FIlI/stino
Nascimellfo

o Presidente da Ilepúbl ica, usando da faculdade que lhe confere
o art 1HO Ih Conslií.uicão Fedel'al, e tendo ern ',i"') n .lisposto na
lei n , 386 df3 2(\ dr janeiro de 1\)37, decreta:

Artigo (mico. Fica aberto, pelo Ministér-io da Justiça e Negócios
Intei-ioros o credito especial de vinte e cinco contos novecentos e
trinta e -inco mil réis (25 :935$000), para atender ao pagamento dos
vencm-entos que competem ao primeiro suplente elo oxtintn Ju ízo dos
Feitos da Faz"r'd:, Mun ie ipul, ba cha reI Antônio Faustino Nascirnen
to, LO p-r-ío.Io dI' I" de janeiro a 15 de noveruhro rli~ Hl:;7.

Rio de J2T~ciro, 2G de janeiro de 1938, Ih' da Indcporul ãncf a e
49' da Hepúh! ica .

OETllLl1) \'.\lllL'.S,

f'ranci.(:u Cllmpos.
A. 'li! Son::o Costl.!.

VF.f:nETO-Lf:l N _ 20n - IlE 2G Dl': .nC'ElTlO DE 1938

Abr~, }Ido Minis/h'i" da !1'rlu!:nçÍÍ,n ,~ Srnulc ; o criuLit.o especial tle
11 : L:'!)~R()() lJI/1'/I. lJI1(Jlnnento (LO urotesscr CUrelfl'áticn DI'. Luí.~
SdJIJsfi,;o r;lfl',i,'s .\ fl',,(o)'lIr1o

o l'J'I'.oidf'nll' d:l Ill'pública, usando da Iaculilnrt« que lhe con
fere o urL. 180 da Const í t u icão Federal, derl'pta :

Artigo único. Fica uhl'l'lo. pr-lo Xl irrist éri« da Fducação e Saú
de, o crédí!o f'''pecial dI' unzu conin". quat.roren tns " vinte e einco
mil e o ítoccntos J'("i" r l t: '.25B8lili) l"ll'a nte nd er ao pagamento dos
vencimentos dI] 11!'01'405S11I' caf edrúl ícn da Faculdade de Direito do Re
cife. Dr , I.11 L, S~II<J.>I ififl (;lwrf,'S .\ ll'ofol'ado, nn p.·rffllil) rir '.! de ago s-
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400$0
23:100$0
:25:476$0

5:400$0

Lo a 31 de dezembro de 1937, pela regência da cadeira de "Ciênoia
das Finanças".

Rio de Janeiro, 2li de janej 1'0 d~ 1938, 117 0 ria Indcpeudõncia f'

50· da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capan~ma,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 210 - DE 26 DE JANEIRO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúdc, o Cl'édito espcciai de
54 :37li$000 parll lW(1ll1l1cnto de V1'lIcí,IlCllfos rrlutivas 1I e:1'crcí
cios passados

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministér-io da Educação e Saúde,
o crédito especial de cíncocntu e quatro contos, trezent.os e setenta
e seis mil réis (54 :376$000), para ocorrer ao pagamento de venct
mentos dos seguintes funcionários:

João Francisco de Lacerda Coutinho - Ex. de 1928 .
DI'. Francisco de Mendonça - Ex. de 1932-35 .
Aquiles de Meira Lima - Ex. de H)32-36 .
DI', Emílio Diniz da Silva - Ex. de 193~ .

54:576$0

Rio de Janeiro, 2r. de janeiro rle 1\)38, 117" da Indopondõnola e
50" da República.

GETULIO VABUAS.

Gustavo Capanema.
A. de Souza Costa.

DEcneTO-LEI N. :..' 11 -- !ll': :!(i rir: ,)\NElltn 1lF. 1n:1R

Abre, 1lclo Ministério da Viaçtio, o credito especial de fi :580$000, para
1wf!lI1J1cnfo de il1deJlizllI.'ll0 1)/)/' ncident r: de t rulml h.n

,) Presidente da Itcpúbl len, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da COllstituir;ãoFt'r1rral, decreta:

Artigo único. Fica abe rt o, pelo Mi nist.ério da Vtnção e Obras
Públicas, o crédito especial de seis contos. quinhentos e oitenta mil
réis (6 :580$000), afim de atende)' ao pagamento da indenização de
vida aos herdeiro. do operário d:) f~lIrlli:;:ião de Estradus de Rodagem
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20 000$000

DECRETOS-LEIS

Paraná-Santa Catarina, Sebastião Silvestre de Castro, falecido em
consequência de acidente ocorrido na rodovia Curitiba-Ribeira,'

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 212 - DE 26 DE JANEIRO DE 1938

Abre, pelo Ministérto da Educação e Saúde, o crédito especial de
114:100$000 para pagamento a fiscais regionc,is e de exame, re
lativo' nos e.xcr·cicios de 1!"J33 - fi 1935

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confe
re o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saú
de, o crédito especial de cento e quatorze contos e cem mil réis
(114: 100$000) para ocorrer ao pagamento de gratificações a fiscais
regionais de exame da Inspetoria Gernl do Ensino Comercial, nos
exercícios de 1933 a 1935.

Rio de Janeiro, 26 do janeiro de 1938, 117· da Independência e
50· da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 213 - DE 26 DE JANEIRO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de réis
136 :O.QO~, para pcqamento de 'indenização devida à. Prefeitura do
Distrito Federal

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da -Constituição Federal, de
creta:

ArL. 1.0 Fica uhr-rto, pelo Ministéi-io da Erlllea(;iio e Saúde, o cré
dito especial de cento e trint a e seis contos de réis (13li :000$), para
indenizar à Prefeitura do Distrito Federal os prejuizos causados ao
edifício e mobiliúrio do Conselho Municipal, durante a sua ocupação
por aquela Secretaria de Estado, sendo:

a) de utensflios inutilizarias .
b) de móveis, lape(:ariase rol'! inas rle[p!'ir))'lHlas .
c) dA estragos nn ('difício .

136:000$000
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ArL 2.° A liquidação clêsses compromissos da União far-se-á por
encontro de contas com a Prefeitura do Distrito Federal, isto é, cre
ditando-se na conta desta última com o Tesouro Nacional a impor
tãncla de 136 :000$ a que se refere Q, presente decreto-lei.

Art. 3.° O crédito ora aberto será distribuidn ao Tesouro Nacio
nal, para os fins de classíficação da despesa e respectiva escríturação
na Contadoria Central da Repúhl ica ,

Art.1.° Revogam-se as disposiões r-m contrário.

Rio de Janeiro, 26 de j[lueil'o de 1938, 117" da Independência e
50° da República.

GETULIO VAfiGAS.

Gustavo Capanerna.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 2H - DE 26 DE .TANEIRO DE 1938

Pr01'I'O{J{/, uI,; 31 de dezembro de H)38, o' lJ1'flZO 1/ If/I(' se I'efere 11 lei
n. 21, de 13 de fevereiro de 1935

O Presidente da. hepública, usando nas nu-ihuicõcs que lhe
confere o art. 180 da Constituição Federal,

Decreta:
Art. 1.0 Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 1938, o regime

a que se refere a lei n, 24, de 13 de fevereiro de 1935, que regula
a concessão de ajudas de custo aos membros do Corvo DiplomátICO
e do Consular.

Art. 2.° Revogam-se as disposições ern contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1938, 117 0 da Independência
e 50 0 da República.

GETULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão.

DECRETO-LEI N. 215 - DE 26 DE JANETHO DE 1938

Aprova o Acol'do !nte"1'nacional sobre a requlanieniaçõo da produçãd
c do comércio do (/çltcm' c Protocolo (/Ile:co, firmados em Londres
a 6 de maio de 1937

o Prcxidcnt« ela Ill'públiea rlos F~lado~ Onidll~ do Br:l~il, 110~

termos do art. lRO da Con~liLlli(:fío ria Hr-púhlit-a,
Hesolvo uprovnr o Acordo I nlurnne ionn [ ~nbl'e a i-ogultunentaoão

da produção p rio comércio do HI.: ucu r c' l'J'olOl:nln :Uj('XU. fi1'1l1:\I11l3
em Lnu.hcs a 6 de maio de 1937.

Rio de Janeirn, em 2li dI' [nnc iro dl' 1f138. 11i" rln Indf']JC1Hltmcia
e 50" da Hopúbl ica .

GETULIO VAHGMJ.

Morio de l'im cntcl n"'III1!t(().
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DECRETO-LEI N, 21li - DF; 25 DE JANEIRO DE 1938

A}l1'OVa cinco atos internacionais, assinados em Buetlos Airel, etn 23
de dezembro de 1936. por ocasião da Conteréncia Inter-ameri.
cana de Consolidação da Paz

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, nos ter
mos do art , 180 da Constituição da HepúlJlica,

Resolve aprovar os seguiIlles atos internacionais, assinados em
Bueno" Aires, em ?:J de dezembro de 1936, por ocasião da Conferên
cia Inter-nmeríeann de Consolidação da Paz:

a) COIlYl;nciín prtl':l pl'OnlllYrl' :l, rrlrtr,,;"- 1'IIIIIlI'ai.- inter-ame-
r-ir-n nas:

li) COllYl'IlCiíll ~(lbl'l' inf.crr-âruhio de publicações:
1.') convenção SUbI'C f'ar i lidados para cxposirõcs art ísl ícas:
li) convenção ~obl'l' ol'irntnçüu pnl'Íficu do ensino:
e) COIlH'Ill,'ií1.' w),r,· rrtcilidaeles ao" Iiltn.« "dur'nl i \'f1 c ou ele pro

paganda.

ll ín dI' ,f:ln"il'(l, ('li' :.'r; dI' jn!1"iro oie (fl:lfl, 11;' dn Tndqwndt'lnci1
e :;(1" d:] Ilepúldie"l.

GETI'LIO VAflG.\S,

Mari" di! Pi rncnt»! Brandão,

IWcnETO-LrT N. ?Ii - nro: '-'fi JlE .'\:"r:lHo OI': lP3R

li 111'(', nrlo .lfilli.~tél·io da 1\(Jl'il?ll/tUl'U, o credito especial de 933$400
}'"I''' 1!tr(JI11I1"lIln " r_"f"'Jl'flr I'crrir, d" Sill'a

li Presidents da Repüblína, u.'iHndo da faculdade' que lhe confere
o art. 180 ela COll-lituição Feder-al, decreta:

Artigo ún ico, F'icn nher to, pelo l\linisl ério da Agricul! ura o
credito especinl de novecentos e tl'Ínta e Ires mil e quatrocentos ~éis
(933$100), para nLender ao pagamento ele vencimentos a que fez
Jüs Lafayette Per-eira da Silva, como chC'l'e de Cultura do Campo de
Sementes dp f'pfp Lagoa.", TIO pprÍorlo de 1 rir marco a 10 de abril
dp 1!)~~:J.'

Rio rie JallPil'O, '-'(i rjf' ,ianriJ'1l rlp j9:~R, 11i" da TllrlrJ1cndên'cia e
50· da IlCJHíhlic<l.

I:ETtlLlo VAllQA::;,

Fernanda Costa.
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DECRETO-LEI :"\. 218 - DE 26 DE JANEIRO DE 1938

59

Muda o nome do Instituto Nacional de Estatísiica r, o do Conulho
Brasileiro de Geoçrafia

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, no uso
das atribuições que lhe confere n art.. 180 da Constituição da
ltcpúl.lica :

Atendendo à estrutura. definitiva corq que ficou o Instituto Na~

cional de Estaí.ística, ex-Vt, dos decrcto~ ns . 24.609. de 6 de julho
de 1934. 1.200, de 17 de novembro de 193ô e 1.527. de 2'1 de março
de 1!l37;

Considerando o que propusuram o Cnnsr-l hn Nacional de Esta
ífst.íca c o Conselho Brasileiro de Geografia. rospect: varnente, pelas
resnJ\1('0'\~ ns , 31 e ô, de 10 c 13 de julho de 1937;

('l)I'-j,lC'randn. ainda, n conveniência de uuif'orrnirtade na df'~i

gnação dos orgfin~ dr-liberatívos do Instituto:
['eereta:
Art. f.. O Instituto Nacional de Estal ística passa a denomi

nnr-r e Instituto Brasileiro de Geografia c Estatística. ficando am
bos os seus órgãos colegiais ele direção - o de Geografia e o de Es
!:II; -, c;\ - com a rlenominncão de "Conselho Nacional".

Art , :'." Ao secl",t:\rio grra I do 'ConsC'lho Nacional de Geo
fili'nri'1 ,,,,]':\ extensivo. n pr<l't ir rie I de .ianclro do cnrrculc uno, o
disposto no parágrafo único do nrt. 12 do clecreto n. 24.609, de
ü dI' .iulho de H)3,í, relativarnenl c ao secretário geral do antigo Ins
l it u ín Nacional de Estatística.

Ar!.. :1 .• A presente lei entrará em vigor na rlat:\ da sua pu
bl~:,,:fil~. ruvngndas as disposições em cont rário .

Rio de Janeiro, 2ô de janeiro de Hl38, 117 0 da IllIkpclld('ncia e
50" r1:l n"pública.

G~TULIO VARGAS,

Francisco Compos.

A, de Souza Costa.

João de Melldonça Lima,
Eurico G. Dutra
Henrique A, Guilhem.
Fernando Costa,
Mario de Pimentel Brandão,
Gustavo Copanemo.
IFIITdf' 111 11I' PnTr/;II.

DEGREJ10-LEI N. 219 - DE 27 DF. JA:\ElRO lJE 1938

Abl'f'. 11"'0 Xlinisterin it« Fuzentlo; o credito cspccial de 70.000 :000$,
1101'0 P"(]fllHf'llto de sentença (l)'bitl'ol

o Pr'es idente da Hcpública, usando da f'aruldudc que lI]r con
fere o art. 180 da Consti Iuiçâo ;:" 'oral, decrct a :

Art.. 1.. Fica aberto, pelo '\rinistl~rio da Fazenda, o crédito es
flf.o\t:ial dlil ;;\llenla mil contos di ]'~i~ (70.QQO:OOO$), af'irn d~ atender
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aos pagamentos decorrentes da execução da sentença nrorerida por
Juízo Arbitral nos autos do processo sobro a situação da Companhia
Nacional de Navegação Costeira o Empresas Anexas perante o Go
verno da União.

I Art. 2." O crédito a quo se ref'ore o pn-scnt« dcoreto-Iei será
distrrbuído ao Tesouro Nacional, processados os pagamentos me
diante prévio parecer da Comissão Executiva do Laudo Arhitrn}.

Art. ,L° Rovognm-so as d isposiçõo s em conll'Úrill,

Hio de June iro, 27 d(f jauo lro :lI' HJ3f:, 111" tia lndr']lf'1Hü\ncia
c 50° ria Hepúhlicn .

(,Ji'I'llLlO V.\IUlAS.

DT<:CHET(}-l,!':1 "í. 220 - l'E '27 DE ,1.\:-IEII\(j PE 1!lil8

Abre, lJclo Jlillistúio tlrt Fio'.'tio. o crctlito cS]J('I'Í!ll de L9mí:171~800,

1)(11'(( rll'slI/iI'Oj)i'i(/"úo ti,' iuuirci» Jlo'I'SSlíl'ios " IIIiI/llilli:('ro tiu ,:s
tlu"tio D. l'('tlj'o 11.

O Presidf'JlIf' da 1I"[lúlJJi(~a. usando rIa f[lCl 1111:1.\1' rtue ll!o cOllrer,,'.
o art. 180 da C1111 '3 f i l u i r:i\ 0 Federal, decrof a :

Artigo único, Ficn aberto, pcln Ministério da Vinção e Obras
Públicas, o crédito especial de quatro mil novecculos e noventa e
cinco contos cento e setenta e um nnil e oitocentos rl'is (4.955 :171~800)

destinado a ocorrer ao pagamento devido aos propricttuios dos imó
veis desapropriados, na conformidade do decreto n , l . i9!, de 9 de
julho de 1937, para execução do plano de ampliação da nova estação
D. Pedro Il, da Estrada de Ferro Central do Brasil.

Rio de Janeiro, 2i de jenc iro de 1938, 117° da Indo ncndõncin e
50· da Ilepúbl ica .

GETULIO VARGAS •

.lolio de ;11cndo'w:a Lima.

11. de SOIlZII Costa.

DECRETO-LEI \1. 221 - Dl' 27 DE ,JANElHO nE 1938

Concede isenções aos bonics emitidos uelos Banco do DI'O"il }lO/'a fi
nanciamento das operações da C(lI'/rira dI' CI',:difo il(jl'Ícola e
Industrial I' dtí ollll'(IS PI'ol'itfânrias

(. Presidente dn HerJildien. usando da r:If'lildn"l' '1'!r' Ih:' cnnf'cre
Q ;::'~. 180 ela Cl1lJ"till1í~':!cl Fedel'al. l'

Cousidoraurlo <In.' ., (1o\'('I'l1n ,jf.'\(' conl rihni r ]1:1(';1 :l rncilidade
" I, ":1'.'II!\'iIIIl'11!n ":1.' IT(I'IIf,'i)(', d,' cI'I'ili!., agi i,''']:, I' illrl!l."!l'ia!,
I':; ", /;!:

.\J". L° Fir':llll i""1I10.~ dI' qun isqucr iIlIPI1>'!II":, la:;;1S de. ":1'1 os,
conLrihlliçiíl', 1111 olltl'as Il'ihuheíi!'s J'.'tll'l'nis. 1',I:lrill:'i"/111 m un ir í ;

]l:;i~ /1,: j 1f t !! ! 1 f!!li l O n:tflC(I dn r~l'n::il (llnilil' prll':l 1'il1:HlI,j:\jlll1llln da
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n~1 ir, 11:1!'rr. criação o outras indústrias, na conformidade do art. '1°
da ir; n , 45l!, de 9 do [ulho de 1937.

Art. 2.° As custas cemolumenios de tabeliães, escrivães, ofi
ciais de registros, hipotecas c protestos em que incidam ou venham
:l l:lt' rtir todos c quaisquer documentos relativos a operações que
;'01":'1:; rrdl1adas por intermédio da Carteira de Crédito Agrícola e
; n(i,:.' ti-ia I serão cobrados pela metade rios respectivos regimentos.

Ar}, 3.° Hevogam-so as disposições em contrário.

Rio rio Janeiro, 27 de ,janf'il'o do 1(.)38, 117° ela Independência
C ,'i" da Itopúbl.r a .

GETULIO VAI1GMl

1\rtlucr rir? Souza Gosta.

DEcrtETO-LEI "~. 2'!2 - !lE 27 Dg JANt~u:o DE 1038

juto/'i:," fi auuisiçüo de l/UI/IJ'U lotes de /r?I'/'OS contíguos 110' oluol
quartel do !lO j'eaiJnclI/o rir? ortiíluiri« 1II0n(a(/a

o Pl'P"ic1r'llic ria ]:./'!Híhlif'a rins I':stados ~Jnielos elo Bras.I, no uso
ela ati-ilm lçã« que I1lP confere () ni-l. 180 ela Consliluir:i'\o, decretn :

Ail. 1." Fica 11 l'Ilinj,tél'ioda Guerra nul oi-izado a adquirlr
:::1!'" :\ 1 ni.i«, n íi ru ti,' :ll,:pillll' I) qun rí ol do T' ]'f'g' 1l1l'1ll.n de art.i
Iharin mon l:uID, om Curi l.iba, qualrn lote: de [,P1'1'n, contíguos ao
aí unl fjll:l1'11'l e com frcnl(~ para :l rua Hrigarlriro Franco.

Atl.. 2." As dospesas com a IHluisi<:iio, lia impot-Iú nc ia ele se
l"I,l a e seis contos e duzrníus m.I I'(;is (iG:'?OOSOOO) correrão por
conta do saldos l'ecolhidos it Caixa (irral rle Economias rln Gurrra.

Art. ~l." Itevogaan-so as d isposiçõcs em contr.u-io .

Hio de Janeiro, 27 d~ [ane irn de 1938, 117" da Independcncia e
50"11:1 República.

GETULIO VAI1GAS.

Ell1'ico G. Dutra.

DECRETO-LEI N. 223 - DE 27 DE .JANEIRO DE 1938

Aposenta com vantagens inicqrais o' diretor da Seeretaria de Estado
da Guerra

o Presidente da República dos Estados Unidos cio Brasil. no uso
da atrihuicflo que lhe confere o art, 180 da Constiluiçfio,r1ecreta:

. Artigo ~nico. .É aposentado, cornpulsoriarnente, '11.0 cargo de
diretor ria SecretarIa de Estado da Guerrn, o coronel honorúrio do
Exército Lnurenío Lago, visto ter atingido a idade prevista no art. H;6,
letra ~, da Constituição, percebendo torlns as vantagnns necuníát-ías
em CUJO gozo se acha, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de H)38, 11'7° da Iudepcndõncin e
e 50· da !1ppública.

GETULIO YAnGAs.

Eurico G. Inuro:



62 DlI:eAftO!l-LIII

DEORETO-LEI N. 224 - DE 28 DE JANEiRO DE 1938

RoJvoga os decretos ns. 989, de 27 de julho de 1936, c 1.007, de
4 de agosto do mesmo a.no

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, c,

Considerando ultimada a finalidade da Comissão Hegula íura do
Tabelamento, cujas funções devem ser substituídas por severa re
preSB20 às fraudes e falsificações e rigorosa f'isca.izução da exatidão
de pesos e medidas, através as repartições conrpet.cntes, decreta :

Artigo único. Ficam revogados os decretos ns , !W!J, de 2, de
julho de 1936, e 1.007, de 4 de agosto de 1(J3b.

H.io de Janeiro, 28 de janeiro de 1938, 117" da Independênc ia e
50· da República.

GE'l'ULIO VARGAS.

FerwlI!do Cosia,

iDECRE'rO-LEI N. 225 - DE 29 DE JANEIRO DE 1938

..lbre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 7 :753$300,
pam 1wC/omcnto a Aristófalles Monteiro de Barros de Barbosa
Lima

o Presidente da llepública, tendo em vista a autorísaeãn con
tida na lei n , 562, de 29 de ou tubro de 1937, e usando da facuida
de que lhe confere o arl. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de sete contos setecentos e
cincoentae tres mil, trezentos réis (7 :753$300), destinado a ocor
rer ao pagamento da gratificação adicional de 20 % sobre os ven
CImentos, a que tem direito Aristófanes Monteiro de Barros de
Barbosa Lima, correspondente ao período de 27 de julho de 1932
a 31 de dezembro de 1936.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1938, 117· da Independência
e 500 da Hepública.

GETULIO VAROAS

Francisco Campos
A. de')ouza Costa

DECRETO-LEI N. "226 - NÃo FOI PUBLICADO.

DECRETO-LEI N. 227 - DB 1 DE FEVEREffiO DE 1938
Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 11.000:0008000

para transformaçõa e adaptaçéo das linhas Au,riliar, Rio d'Ouro
e Terezópolis

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. úníco , Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
'públicas, o crédito especial de onze mil contos de réis (11.000:000$OOO)
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destinado 8 atender às despesas com as obras de transformação e
adaptação das linhas Auxiliar, Rio d'Ouro e Terez6polis, para o apro
veitamento dos carros e locomotivas qUE! ficam disponíveis com o
trMego eletrãrícado da bitola larga.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
elíO· da República.

l:tETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 228 - DE 10 Di: FBVERElRO DE 1038

,,1bre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 3.000 :000$000
para pagamento e reçularização de despesas efetuadas com o
preparo das eleições qHe se l'ealizariam a 3 de janeiro de 1938

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere
o art. 180 da Constituição Federal, decrela :

Art. 1.0 Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negócíos
Interiores, o crédito espacial de tres mil contos de réis (3.000 :000$),
destinado a atender ao pagamento e regularização das despesas efe
tuadas com o preparo das eleições que se rcalizar.arn a 3 de janeiro
de 1938.

Art. 2.· O crédito a que se refere o artigo anterior, com
preendendo "Serviços e Encargos", será distribuido ao Tesouro Na
cional e terá a seguinte apllcação :

a) quinhentos contos de réis (500 :000$000), no pagamento de
despesas que forem requísttadns pelo Ministo da Justiça;

b) dois mil e quinhentos contos de réis (2.500:000$000), na
classificação e regularização das despesas realizadas à conta do
adiantamento de igual quantia, feito ao Mmístérío da Justiça, à
vista do processo de comprovação das mesmas, devidamente apro
vado pelo respectivo titular.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 1· de fevereiro de 1938, 117· da Independência,
e 50· da Itepública .

GIfI'ULIo VARGMJ.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa
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DECRETO-LEI N. 229 - DE 1° DE FEVEREIRO DE 1938

Faz diversas olterações no Ol'ç(l1nento da despesa do Ministél'io da
Viação c Obras Públicas, para o exercício de 1938, na parte re
lativa ao Departamento Nacionui de Estrada de Roâoçeni

() Prt-sideule da Itopúblicn, usando da faculdade que lhe con
fere o mL. 180 tia COllslill!íC;ão Federal, e, lendo em vista a oxpos.ção
que lhe fui ['('il:\ pr'\l' \i\;lli.,I;'1I rir' j'>iado da \,i,\i:fío c Ubms Públicas,

Decr:o!a:

.\1'1.. J.." - Fr".:aJ\l-;'(~ :IS ~ro'gllillr 1'0) alll~l'açõcs nn anexo 8 (1\11-
nístério da "i:lI;iio ,~ Obras J'ú}'lic,as), do orçnmcn!o (1:1 despesa para
o cxcic ír i« .i<> !!I:n°l, I1lilllldo o 10[:11 das vrrha «:

Vcilu ;:" - !\l:ll!'l'i;\l de ClJll.'1l!110:

SII}J-l'ullsign;lI;,ão l) -- 11;,1I.;['ias miruns, prndulos manufaturados,
eh-, ill'1I1 l::l, aUlllellll\d,\ d,' 300 :000::;'000 pant :2 ,000 :000;;;000;

Sllb-col\sigllaçiíu !) - t:ornbu.-U"cL f'Xplo.iinls, lubrificantes,
ele.. Item IH. HIlJ1H'llll'da tifO ~~OIJ:!I()O':;OOO ,p:II'a ~.I)I)U:OllOij;OOO;

Diversas c1t"'p()sa~:

SlI1l-clJJ1siglll1r:[iu Jq -- E:ili"a", cnputuz.ias, rnmaznnageus, ele.,
.l om IG. [lll1Jll'llladn di! roo.ooosoeo para R50:CHJO:SOOO.

Verhu ;;" -. O]'I'a'-. IlJl'! 1t1)I';\I11CIl i O,, I1p:ll'clh;1j)IPl1lus e oqutpn
mcntos :

VI - E~lr:lda" LI:.: llodagl'll\ -- SlIlJ-l'l)ns gll;;i,,-;ílJ J;; - Constru
ção tl~! Esí.rudns de Huda!:',I'Il1, ]1]'u,:,,'gulIul'lIio tip (I],ras e estudos,
Hem 01 - COllsl.t'lw[in ih EslT'wh ,\I'(~;IS-Cnx;llillll·1. I,,'<lilzitia lk réis
I' .000: 000:'<000 ]l:tl'a ,]. SOO :(;(JOH100;

Item O:! - Crll1sil'l\I;üo da Jo>ll'atia ltil)-Haí;l, 1'('litldrJa de réi"
O.OOO:OUO$ para 4.050:000$000;

Item 03 - Prussàgu.imonto dos estudos ela Estrada Itio-Ba ín, re
du/ida de 500:000$000 parn 350:000$000;

Itnm 0/1 - Prosseguimento ele estudos da Estruda llio-São Paulo
(Curtt.bn-Portn Ale!;I'I'}, reduzida de 500:000~'000 puru 250:000$000;

Hem 05 - Para ])l'llssl'guimenlo (los trabalhos dp construção da
Rodovia 1'01'10 Y clho-Presirlenlo Pr-nu, 1'ri!uzida de 1.000 :000$000
paru 500:000$000:

Item OG -- P russegu irucn!n da E,lrada Bagé-Accguá, substituído
P()!ü conclusão da estrada para o Aeroporto Bartolomeu de Gus
mão () pl1l'a í.mlnmonto s\lpcdicial nsf'áltico da E,:[l'ada União e In
dúsl riu (\1'1'111 l'al'aiIJlllla). cum a rlr;laçfiO di; 1.rJOil :OnO:i~O()O.

Arl., 2." _0- Itf:\'Og:III1-"C Ih r1i.'lltl'il,:íír',; <-'111 ('<)1111'111' o.

Hio de Janeiro, 1° do fevereiro do 19:38, lU" da Im!"[lclIdüw:ia
e ;'0" cf:! IlL'[Jública.

(1E'I'ULIO V.\I\UAS.

,fll(íO de Jfcllrllln'ln Lima.

11. de Sou :« Costa.
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DECRETO-LEI N. 230, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1938

Ab1'e, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 150 :000$00.0,
para a la Exposição Filatélica Internacional e dá outras pro
1,id~ncias.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

ArL. L" Fica oficializada a 1" Exposição Filatélica Internacional
a realizar-se na cidade do Rio de Janeiro, no mês de junho de 1938,
sob o patrocínio do Clube Fflatélíeo do Brasil.

Art. 2.0 O Ministério ela Viação e Obras Públicas, por intermédio
do Departamento dos Correios e Telégrafos, providenciará uma emís
siiode 200.000 séries ou blocos de sêlos comemorativos desse cer
tame, num valor total de duzentos contos de réis (200 :000$000) •

Art. 3.° Fica berto, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas,
o crédito especial de cento e cinqüenta contos de réis (150 :000$000),
destinado a atender ás despesas de propaganda dentro e f6ra do País,
prepare e realização da mencionada exposição e pagamento da emis
são d.. sêlo ,

Parágrafo único. O crédito de que trata este artigo será distri
buido ao Tesouro Nacional e aplicado mediante requisições expedidas
pelo Ministro da Viação e Obras Públicas.

Arl . 4." Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 2 de fevereiro de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de S.ouza Costa.

DECRETO-LEI N. 231, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1\)38

A bre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 99 :277$100,
para pn(Jalnento de gralificaçiio a funcionários do Tribunai de
Contas,

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o ;) rL. 180 da Oonstituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito
r~'p('('útl de noventa e nove contos, duzentos e setenta e sete mil a
Cf'11l réi s (Rs , 99 :277$100), para ocorrer a despêsas do "Pessoal"
C!!'il o pagamento de gratificação de função devida aos funcionários
dll 'I'rihu nal de Cont.as que serviram em comíssão, como delegados e
111\:1: il lares das delegações do referido Instituto, junto aos ministérios
r rl'pllrtil,'ÕeS pagadoras do Distr-ito Federal no período de 1935 a
1!}.}n.

IUo de Janeiro, 2 de fevereiro de 1938, 117° da Independência e
;;1}" da Hepúhlica •

GETULIo VARGAS.

Arthur de SOuza Costa.

Decretos-leis de 1938 - VoI. I 5
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DECRETO-LEI N. 232 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1338

Abre, pelo Ministério da Viação, ~ crédito especial de 10 :000$000,
para aquisiçlio de uma pedreIra sItuada 710 romal de Onro
Preto

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art., 1BO da Constituiçâo Federal, de
creta:

Artigo único. Fica abcrt.o pelo Ministério da Viação .e Obras
Públicas o crédito e~pecial de 10:000$000 (dez contos de réis) , su
bordinaria ao titulo "Material" e destinado à aquisição, pda.Estrada
de Ferro Cenlral do Brasil, da pcdrr-ir'a situada 110 qu ilórm l ro
6H,liOO do ramal (,,~ Ou r» Preto e de IJl'opriedade do Sr'. José Eus
túqu io de t rl ivo iru ,

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1938, 117" da :IHleplmdôncia
e 500 da ltcpúbl ica .

João de Mendonça Luna .
Arttiur de Souza Gos!a.

DECRETO-LEI N. 23.3 - vE 2 DE FEVEREInO DE 1938

Abre, pelo Ministr:J'io da Fazenda, o crédito especial de H :021$(j00,
lJara lJ(/uamenlo de tlioulas relacionadas

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe con íer s
o art; 180 da COIl;;LitUIÇão Federal, decreta:

Artigo ún ico , Fil:a aherto, pelo Minislério da Fazenda, o crédito
especial de quarenta (J quatro contos vinte e um mil o seiscentos réis
(44 :G21~(jOO), para atender ao ?agamenLJ de dívidas de exercícios
unteri.irus - J lívidaf<'IIlLllantr), - rnlacionudus 110 processo do Te
snuru J'i,ícjollal, 11. 1!1.:J:'7-:17.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1938. 11Go da Independência e
50· da Itepública ,

GETULIO VARGAS.

ArtIiur de Souza Costa.

DEcnETO-LEI N 23·Í, DE 2 DE FEVERlm\O DE 19:':3

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 2.000 :000$,
parCL U1JrH'd!1I1I11cnl',) da Estrada de Ferro Tocantins.

o Presidente da Itopúhl ica usando da faculdade quo IIw confere
o art , 180 da Clll1s(iLuição Federal :

Decreta :
Artigo UnlCO. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras

Púhl ir ns, () ('n"dito f'special de dois mil contos de réis (2.000:000'),
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subordinado ao titulo "Obras, Melhoramentos, Aparelhamentos e
Equipamentos" e destinado a atender às despesas com o completo
aproveitamento das possibilidades da Estrada de Ferro Tocantins, a
saber: prolongamento da mencionada estrada até Jatobal, apare
lhamento do pôrto dessa cidade com trapiche para atracação de
motores e armazens para mercador-las, e melhoramento da, linha
em tráfego e material rodante.

Hio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1938, 117" da Independência
e 500 da Itepública ,

GETULIO VARGAS

João de 111endonC;l IA ma

A. de Souza COS((1

DECRETO-LEI N. 235 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1J38

Remoça0 de embarcações naufragadas ou encalhadas e de ·'ascos
abandonados

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da atrfbuíção que lhe confere o art. 180 da Constituição e ateu
dendo à necessidade de definir a competência dos Minister ios .ia Ma
rinha e da Viação e Obras Públicas quanto à promoção de ",~moção

de embarcações nnuf'ragndas ou encalhadas e de cascos ;:.bando
nados; decreta:

Art. 1." A promoção das providências necessárias '1 1'01110f;ão de
smbarcações naufragadas ou encalhadas e do cascos abandonados, ob
servada s as normas disciplinadas pela legislação vigr.ute. cornnote :

a) ao Ministério da Viação e Obras Públ icas, repr,~s'll'lado pelo
Departamento Nacional de Portos e Navegação, nos t!'(~ChlB dos por
tos organizados ou em suas vias de acesso nos quais operam os ná
vios para ntracacão e desatI'ac:lf:iio das inslalações portuárias oxis
Lentes ;

o) ao Ministério da Marinha, representado pelas Cupilun lns dos
Portos, em todos os demais casos não atribuídos ao 'Iinislf;l':o da
Viação e Obras Públicas.

Art. 2.· Os armadores ficam obrigados, pelas cmturcações sob
suas responsabilidades, ao custeio das despesas com a remoção de
que trata o artigo anterior.

Art. 3.· Revogam-se as disposições em con lrário ,

Hio de Janeiro, 2 de fevereiro de 1938, 117' da Indcpendônciu
e 50· da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilh.em:

João de Mendon~'a Uma.
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DECRETO-LEI N. 236 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1938

Impede o efeito da cláusula ouro contra bancos e firmas nacionais,
e dá outras providências

O Presidente da República, usando da faculdade QU2 lhe confere
o at t , 1bIJ da Constitutçâo Federal, decreta:

Art t n
• l~rn cus. dI' execução ou Je fal;\rkÍa promovídns no es

trangeiro contra bancos ou firmas brasileiras, com fundamento em
cláusula ouro de quaisquer contratos e títulos, será negado cumpri
mento, in 111nine, às respectivas cartas rogaténas, sendo Irrecor-rível
o despacho denegatório.

Art. 2°. Aqueles contra os quais s:' movam, no estrangeiro ou
no Brasil. êsses processos, poderão libernr-se mediante depósito, no
Banco do Brasil, do correspondente, em moeda nacional,. ao débito
de moeda estrange ira corrente e não do ouro, constante dos contratos
ou títulos, ao câmbio do dia do depósito, sendo êste notificado pelo

Banco ao 1 espcctívo credor, cujo enderê ;o será declarado pelo de
positante no ato do depósito.

Parágrnfo único. O depósito obriga apenas o Banco à entrega
da sorna depositada em moeda nacional, podendo, entretanto, si assim
preferir o CI edor, convertê-la em saques da moeda estrangeira, de
ClL1(' resultou o depósito, à taxa do dia dI' (';Hh remessa e dentro
das possibilidades cambiais do país. O direito de utilizar o depósito;
por uma dessas duas formas, prescrever-a em vinte e quatro meses,
contado de sua data.

ArL 3°. Revogam-se as disposições ern eontrárío .

Rio de Janeiro, 2 de Ievereirn de t9~8. 117° da Indopeudência
e 50' da Rf,vúblira.

GETVLlO VAHG.\S.

DECRETO-LEI N. 237 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1938

Regala o mirio do.. trabalhos do Recenceamento Geral da República
em 1940 e dá outras providências

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasít, no uso
das atr-Ibuições que lhe confere o artigo t8l) da Constituição da Re
pública,

Derreta:
Art. tO. Na forma do disposto no decreto n . 24,609, de 6 ele ju

lho de 1934 (artigos 1° e 5°), o Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística, em que se transformou o Instituto Nacional de Esta
t.fstica. é autorizado a iniciar desde já os trabalhos preparatórios do
Recenseamento Geral da República em 1940.

Art. 20. Para a realização da referida operação censitária, que
abrangerá os aspectos demográficos, econômicos e sociais, ficam
aprovadas as bases para a organização, execução e divulgação do Re-
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censeamento Geral, constantes da Resolução n. 150, de 17 de julho <ia
1937 (anexa ao presente decreto), da Assembléia Geral do Conselho
Nacional de Estatística.
. Art. 3°, Em substituição da providência prevista no 'artigo 2"

da Resolução citada, :fica marcado o prazo de 90 dias a contar da
sua instalação, para que a Comissão Censitâria Nacional, organizada
na conformidado das bases ora aprovadas, apresente ao Govêrno, por
intermédio da presidência do Instituto, o' projecto ou projetos da
legislação censitáría, pela qual se institua o 'Serviço Nacional de
Recenseamento a 'que se refere o artigo 3°, parágrafn 2°, alínea 1, do
decreto número 24.'6,09, e se determinem as normas e preceitos legis
lativos permanentes dos Recenseamento Gerais da República.

Art. 4°, Para os trabalhos preparatórios do Recenseamento no
corrente exercício utilizará o Instituto a verba de 3,800 contos, pre
vista na Lei Orçamentária em vigor.

§ 1°. Fica aprovada em prineípio a distribuição geral da refe
rida verba como foi previsto no artigo 4° da Resolução número 8, de
31 de dezembro de 1936, da Assembléia Geral do Conselho Nacional
de Estatística,

§2°. Essa distribuição, todavia, poderá ser modificada pela Junta
Executiva 'Central do Conselho Nacional de Estatística, tendo em
vista:

a) a obtenção de recursos para custear a Secretar-ia Geral do
Conselho Nacional de Geografia e os trabalhos com que o mesmo
Conselho colaborará nos serviços'eensitár-ios:

b) a montagem imediata da oficina gráfioa subordinada à Se
cretaria Geral do Instituto, a cujo cargo fique todo o trabalho ti
pográf'ico do Recenseamento e 'que satisfaça 'aos fins previstos na
cláusula XXV, da Convenção Nacional de Estatística.

§ 3°. Os fundos necessários aos objetivos indicados no pará
grafo precedente poderão ser destacados das verbas referidas nos
itens, r, II e UI do parágrafn 1° do artigo 4° da citada resolução
número 8, da Assembléia Geral do Conselho Nacional de Estal.ístiea,
ficando constituídos:

a) por urna quota proporcional uniforme sohro as verbas que
se houverem de distribuir na forma dos itens n e In;

b) pela parte que sobrar da verba do item I, tendo em vista o
adiamento que fór julgado conveniente para o início da colaboração
das Agênciasl\lunicipais.

Art. 5°. Verificada a eleição dos três membros da Comissão
ensif ária Nacional, na forma do item VI do artigo 1° da Resolução
n .r;o, da Assembléia Geral do Conselho Nacional de Estatística, os
norn es escolhidos serão apresentados ao Governo, para a devida ra
tificação e nomeação, com a ctclalhadaqualifi(·.al.:fio de cada um dos
indicados.

Art. 6°. As funções do Presidente da Comissão Censitária Na
cional, compreendendo a direção geral do Serviçn Nacional do Re
censeamento, serão exercidas em comissão, em regime de tempo in
tegral . Se o nomeado já ocupar cargo público, interr-omperá o exer
cício do mesmo para ficar à disposição do Instituto sem direito fi
out.ra remuneração, além da 'que lhe competir em suas novas fun
ções.

. Parágrafo único, gerá de5 contos de réis a remuneração mensal
do Presidente da Comissão Censitár-ia Nacional e Diretor do Serviço
Nocional de Itecenseamento . As ajudas de custo e diárias que lhe
de' -arn caber quando em viagem a serviço do seu cargo, serão ob-



70 DRcnEToS-LEIS

jeto de Resolução da Junta Executiva Central do Conselho Nacional
de Estatística.

:Art. 70
• Para os membros da Comissão CensiLária que repre

sentarem serviços de estatístíoa, as respectivas funções constituem
decorrência dos cargos que exercerem, sem direito à remuneração
especial. Para os dois outros, as funções serão honoríficas e gr~
tuítas, constituindo seu exercício, porém, relevante benemerência
pública.

Art , 8". A Comissão reunir-se-á semanalmente, cabendo a cada
um dos seus membros, por sessão realizada, a quota de presença de
100~{)OO.

Ar!. ~o. Distribuídas as tarefas segundo o campo de competên
cia de cada um dos seus órgãos, as campanhas de 1938 e 1939 do
Instituto Brasileiro de Gcografia e Estatística serão planificadas vi
sando o aperfeiçoamento intensivo das estatístícas nacionais, afim
de que, nos seus dados de 1910, sejam elas as mais completas e exa
tas possível, e, em particular, o encaminhamento das medidas para
que o ano do recenceamento estejam plenamente atingidos os se..,
guintes ohietívos : .

a) a revisão da área do Brasil e do seu parcelamento, segundo
as unidades federadas e Os municípios, 0fetuando-se, lambem, se
possível, o computo das áreas distritais;

b) a descrição sistemática das divisas dos distritos e municí
pios;

c) a revisão da Carta do Centenário da Independência ao milio
nésimo;

d) a elaboração do Atlas Estatístico Corográfico Municipal;
e) o computo da área e população urbana das sedes municipais

e distritais, com o levantamento dos respectivos efetivos prediais;
f) o cadastro predial e domiciliário das Capitais Regionais, or

ganizado na conformidade do serviço. padrão que o Distrito' Federal
deverá instituir na forma prevista pela Cláusula XXXII, da Conven
ção Nacional de Estatística;

g) a intensificnção do negi€to Civil e a normalização do seu le
vantamr-nto nsl.af.íst.icn ;

h) a r'eglllal'izar;ãu e fi apcr'feil;onmento das estimativas agrfco-
las c índustriu ís:

i) (I levantamento do cadastro das propriedades rurais;
.i) a organização do cadastro industrial;
1) a organização das táboas itinerárias brasileiras;
m) o alargamento das estatísticas dos meios de transporte e

vias de comunicação:
n) o aperfeiçoamento da estatística das Importações e exj.or

tsções Inter-estaduais:
o) o levantamente da estatística dos serviços de higiene e em

belezamento urbanos;
p) a ampliação das estatísticas sõbre a remuneração do traba' ho

e o custo da vida;
q) o estudo estatísti~o das organlzações sociais trabalhistas;
r) o computo da produção bibliográfica brasileira;
s) o levantarnento dos quadros do funcionalismo público In

deral, estadual e municipal;
t) o estudo estatístico do cadastro patrirnonía; da União dos

Estados e dos Municípios; ,
u) o estudo estatístico dos sistemas tributários da União, dJS

Estados e dos Municípios;
. .v) o. levanta~~nto esquemático-estatístico da organização ad

m lnistrat íva da Un iã o, dos Estados e dos Municípios;
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x) a regularidade da divulgação, em tôdas as Unidades da Fe..
deração, do Anuário Municipal de Legislação e Administração•.pre
visto na Resolução n. 13, da assembléia geral do Conselho Nacional
de Estatística;

z) o arrolamento de todos os elementos da organização nacional,
de ordem econômica, social, cultural e administrativa, cujo conheci
mento seja útil ~ administração em geral ou, em particular, aos tra
balhos censítários e à segurança nacional.

Ar-t., 10. Este decreto entrará em vigôr na data da sua publica
ção. revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 2 de fevereiro de 1938, 1170 da Independência
~ 'ioo dn Hepúhlica.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Sousa Costa.

João de Mendonça Lima.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.

M. de Pimentel Brandão.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

Resolução n. 50, da assembléia geral do Conselho Nacional de Es
tatístíca, anexa ao decreto-lei n. 237, do Govêrno Federal

pnopt,E AS II.\H: .:' PAlt.\ A mw.\NIZAI:ÃO, EXECUÇ,\(l E IllVULG.4.Ç,\O no RE

CENSEAMENTO GERAL DA llEPÚULIC.\ EM i!Ho

A Assembléa Geral do Conselho Nacional de Estatística, no
uso das suas atribUições e tendo em vista que a iniciativa e a res
ponsnb ilidada da execução dos Recenseamentos Gerais da Repúbli
ca competem ao Instituto Nacional de Estal.ística, na conformidade
do que ficou exposto na mensagem anexa, que a Junta Executiva
Central d(~ste Conselho apresentou ao Senhor Presidente da Repú
blica solicitando suas pr-ovidências sôhre os recursos necessúr ios
a05 truhalhos preliminares da operação desde, 1!l38;

Considernndo as condições novas que, quanto á cooperação dos
serviços regionais e locais de estatística. decorrem da existência
do gTanrl.' sistemn nacional em que lodos ~:e~. gravitam harmóni
cnmenl c;

Considerando as seguras llções que resultam dos trabnllios do
Hecenseamento de 1920;

Cousidcraudo as exigências do pensamento moderno nos do
minios ria estatística, a cxperiênr ia das nações adiantadas, as su
gestões dos especia listns nas obras técnicas e nas resoluções dos
congressos internacionais, e, especialmente, Os novos rumos aber
tos, no campo internacional, á missão da estatística em geral e da"
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pesquízas cencitárias em particular pela obra magnifica da Liga
das Nações;

Considerando as condições peculiarissírnas da vida brasileira,
a natureza e complexidade dos seus problemas, e, sobretudo, o sur
to poderoso do seu progresso, tudo a exigir o concurso urgente, na
fórma mais desdobrada e profunda possível, da documentação es
tatistica, sõbre todos os aspectos estáticos e dínamicos do Estado
Brasile iro ,

IGonsiderandü que certos domínios estatfsticos ainda inaborda
dos no Brasil, s6 poderão ser devassados e abertos às pesquizas re
gulares em consequência de um trabalho intensivo de desbrava
mento como o que somente uma operação censitár ia cfe grande en
vergadura consegue realizar;

Considerando ainda as disposições orgânicas constantes da le
gislação do Insf ituto Nacional de Estatística;

Resolve :

Art. 10
• O plano geral que ao Instituto Nacional de Estatística

cabe formular para o Recenseamento Geral da República em 1!HO
fica assentado nas seguintes bases:

I-Todos os trabalhos eensitár ios àeearater nacional se
realizar-ão simultaneamente em uma grande operação, que se re
petirá decenalmentn nos anos de milésimo O. executada a 1 de se
tembro.

li - Cada operação censltár ia compreenderá: a) o censo de
mográfico; b) o censo econômico e todos os inquéritos complemen
tares sobre os aspectos sociais, culturais e administrativos da vida
nacional.

UI - A publicação dos r-esultados censítãr ícs se fará em duas
séries lie volumes - a série nacional e a série regional. A série
nacional conterá tantos volumes .quantos os distintos censos rea
lizados, desdobrando-sr, cada um nos tomos necessárias, organiza
dos de modo a s6 conterem em suas tabelas, no que se ref'erir ~

cada ordem de falos a síntese nacional dos resultados e o seu des
dobramento pelas Unidades da Federação em condições ele imediata
eornparab ilidade . A sl'rie regional terá tantas partes quantas as Uni
dades da Federaçân, cada parte com um desnnvulvimunt.o anúlogu
à série nacíunul, mas apn'sl'nlados os rcsultndos COIll os desr1oul'a
mentos possíveis em função da divisão municipal e disl r i tal.

IV - Tanto a série nacional como cadu parte da série rcgionul
terá um volume introdutório, de monografias cspccinlizudas sobre
os aspectos f'undamenla is da vida municipal ou regional, colaboradas
por especialistas de renome em cada assunto, com o que se manterá
e ampliará o feliz alvitre adotado na publícação do censo de 1920.

V - Todos os trabalhos censitários propriamente ditos obede
cerão aos planos, instruções e normas que assentar a Comissão Cen
sitária Nacional, com sé de na Capital da República. Essa Comissão
se 'constituil'á nos anos de milésimo oito, com mandato normal de
cinco anos, prorrogavel.

VI - A Comissão Censi trir ia Nacional se comporá dos seis mem
bros da Junta Execuliva Central do Conselho Nacional de Estatís
tica que representam urgauizações de estatística, de um represen
tante do Conselho Atuarial e de tres outros membros - um dos
quais como presidente, - eleitos pela mesma Junta em nome do
Conselho Nacional de Estatística, entre pessoas de eminente qua
Iificação, não só como administradores, mas ainda como economis
tas, sociólogos, demografistas e estatistas em geral. O mandato dos
membros da Comissão será confirmado por ato do Poder Executivo.
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ViII - Auxiliarão a Comissão Censítária Nacional as Comis
sões Censitárias Regionais. Cada Comissão Censitária Regional se
comporá: do delegado regional do Recenseamento, como seu pre
sidente, do diretor, em exercício, da Repartição Central Regional
de Estatística e de um outro técnico eleito pela Junta Executiva
Regional. Haverá tambem Comissões Gensitárias Municipais, às quais
caberá colaborar na propaganda da operação, auxiliando-lhe os tra
balhos em tudo o que estiver a seu alcance ;cada uma destas Comisões
Se comporá do prefeito municipal, como presidente, e das autoridades
e mais elementos destacadamente representativos da socidade local,
que puderem prestar útil concurso à campanha censitária .

VIII - A direção executiva dos serviços caberá, na sua com
preensão nacional, ao presidente da Comissão Censitária Nacional;
nas Unidades Federadas, aos delegados regionais; e aos municípios,
aos delegados municipais.

IX - Colaborarão n05 serviços censitár ios, dentro. das respe
ctivas atribuições e segundo o plano especial que lhes fôr atribuído
conjuntamente com os necessários recursos, toclos os órgãos fe
derais, estaduais e municipais integrados no Instituto. Todavia, qual
quer funcionário federal, estadual ou municipal, que for comissionado
nos serviços censitários, afastar-se-á do execício do cargo efetivo,
ficando-lhe assim, vedada a acumulação de funções. Esta disposição,
entretanto, não abrage os diretores de serviços estattsticos que forem
membros da Oomissão Oensitária, cuja investidura é considerada
inerente aos respectivos cargos.

X - O regulamento da operação censitária preverá o concurso
que aos órgãos recenseadores e aos serviços permanentes de esta
Ustica devam prestar, o Conselho Brasileiro de Geografia e os ór
gãos técnicos ao mesmo subordinados. Determinará, outrossim, a
contribuição quo as pesquisas e trabalhos cunsitários devam trazer
ao desenvolvimento dos serviços geográficos.

XI - Concretizando de modo special essa colaboração, o Plano
Censitário abragerá a publicação de uma edição especial do Atlas
Oorográfico Municipal, divulgando, para cada Unidade da Fede
ração, segundo plano rigorosamente sistemático, uma coleção de car
tas íisicas e políticas dos municípios, cada qual acompanhada de
um minucioso estudo corográííco do muicipio em que se divulguem
como ilustração, os dados censit.ários locnis .

XII - Os mapas do Atlas Estatísticn Corográfico deverão su
bordinar-se às normas fixadas na Resolução n . 6 da Assembléia
Geral do Conselho Nacional de Estatística.

XIII - O plano consitário determinará ainda a publicação com
plementar sob o título "Indicador Censitárin'', em tantos fascículos
distintos quantos os assuntos tratados, dos ,prcntuários a cujo pre
paro c material censitário se prestar e cuja divulgução possa ser
útil à administr-ação ou ao público em geral.

'Art .20 • O presidente do Instituto submeterá a presenté Reso
Iuçâo aoPodcr Executivo, para seu esl.utlo e suhsequente encami
nhamento ao Poder Legislativo, fazendo-a acompanhar de um ante
projeto - .quo a Junta Execuí ivn Central organizará em prazo
não excedente de O dias - da Lei Censitúria, pelo qual se deter
minem as disposições permanente dos Recenseamentos Gerais da
República e se autorize o início, em 1938, dos trabalhos do Censo
de 1940, fixados desde logo os competentes recursos.

Art. 3°. A presente Resolução fica anexada exprimindo o in
teiro aplauso da Assembléia Gral, a rp resentaçâo que ao Senhor
Presidente da República dirigiu a Junta Executiva Central, cm 4
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de maio de 193'7, propondo providências relativas aos trabalhos pre
paratórios do Recenseamento Geral de 1940.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 1937, ano 2" do Instituto - Con
ferido e numerado. - Benedicto Silva, secretário assist ente da As
sembléía. Visto e rubricado. - M. A. Teixeira de Freitas, secre
ãtroi geral do Instituto. Publique-se. - José Carlos de Macedo Soares,
presidente do Instituto e Conselho.

Representação da Junta Executiva Central, do Conselho Nacional de
Estatística, anexa á "resolução" n. 50

Benhor presidente - Ao aprovar e ratificar a Convenção In
ter-Administrativa de 11 de agosto de 1936, o Governo Federal, que
a convocara e promovera, assumiu vários compromissos, entre os
quais e de aceitaras bases que, para a regulamentação do Conselho
Nacional de Estatística, fossem fixadas na mesma convenção. E como
o estabelecimento das referidas bases constituiu a preocupação do
minante daquele conclavo, tanto que las tcnnam o conteúdo da cláu
sula 1" do instrumento convencional, o Governo da União, fiel ao
seu compromisso, dele se exonerou no momento opor/uno, baixando,
em 17 de novembro de 1936, o decreto n. 1.200, que regula a cons
tituição e funcionamento do sobredito consebho .

Uma vez constituído e funcionando, a esse órgão passaram a
competir, automaticamente, a orientação e direção superiores das
atividades do Instituto Nacional de Estatística, em virtude de taxa
tiva disposição do decreto-lei 11. 2'1. G09. de 6 de julho de 19:14 e
cujo artigo!l" determina:

"A orientação e direção superiores das atividades do
Instituto competirão ao Conselho Nacional de Estatística,
o qual terá por séde a Capital da República".

Entidade "suí guner is ", de organiznção cornpõsíta, directurncnte
subordinada ao Pr'es idr nto da República (parágr-n.to único do art.i
go 9° do decreto n . 2:1. G09, de fi de julho d-e 1934), o Conselho Na
cional de Estatística tem por órgão de comando a assernuléin geral,
constituída pelos membros da Junta Executiva Central, r enresentan
tes do Governo da União, e pelos presidentes das Juntas Executivas
Regionais, representantes dos Governos dos Estados, do Distrito Fe
deral e do Território do Acre (art. 4" do dec . 1.200, de 17 de no
vembro de 1936).

Gabe à assembléia geral do Conselho, entre outras, a expressa
atribuição de propor, aos poderes competentes, as providênoias ne
cessárias ao desenvolvimento normal das finalidades rio Instituto
(art. 10, parágrafo único, letra h). rio decreto n , 1.200, de 17 de
novembro de 1936).

O Instituto, corno se sabe, foi criado e está fauncionando afim
de promover e fazer ex-ecutar, ou oricntar técnícamcnte, em regimo
racional, "o levantamento sistemático cle todas as estatísticas nacio
nais", mediante progressiva articulação e cooperação das tres ordens
administrativas integrantes da nossa orgnnízação política. Em con
sequências, ao Instituto competem, lógica, elgal e legitimamente, as
iniciativas pertinentes ao recenseamento geral da República, dB vez
que a expressão "o levantamento sistemático de todas as estatísticas
nacionais", t-exfualmente tomada do artigo 10 do decreto-lei número
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24.'609, de 6 de julho de 193·.i, abrange os censos gerais. Sobre a
competência do Instituto para sugerir ou propor qualquer providên
cia relativa ao recenseamento geral da população, parec-e que nenhu
ma dúvida pode ser suscitada, porquanto o parágrafo 2° do art, 3'
do mencionado decreto-lei inclue explicitamente, entre as institui
çõcs obrigatoriamente filiadas ao Instituto, o Serviço dos Censos
Nacionais - demogrMicos e econômicos - serviço ess-e de existên
cia temporária, a ser instituído somente quando se tiver de realizar
um censo gral.

Normalment-e os censos gerais se efetuam, em todos os países
civilizados, por iniciativa e ação do governo central, a est e cabendo
as respectivas despesas. O Brasil, no Império, como na República,
nunca fugiu a essa regra. Além do recenceamento de 1872, pri
meira operação censitár-ia digna deste nome, que fez entre nós,
ai estão os claros dispositivos do art. 28, §§ 1" e 2°, da Consl.if.uição
de 91:

"Art. 28. A Câmara rios Deputados compõe-se de re
presentantes do povo eleilos pelos Estados e pelo Distr-ito
Federal, mediante o sufrágio direLo, garantida a representa
ção da minoria.

§ 10 • O número de deputados será fixado por lei, em
proporção que não excederá de um por setenta mil habi
tantes, não devendo esse número ser infcrior a quatro por
Estado.

§ 2". Para esse fim mandará o Governo Federal pro
ceder, desde já, ao recenseamento ria população da Rcpú
hlica o qual será revisto decenualmentr".

Hoje, mais rio que nunca, é insusceptivel de dúvida a com
petência privativa da Uni1io para fazpr o recenseamento gel'al do
ef'ctivo rlcmogrriffco, "ex-vi" do ítem XVTT do nrt. fiO, da ConsLifuição
de 16 de julho de 1934,

As disposições legais at(\ aqui invocadas deixam em evidên
cia indiscutivel cinco pontos básicos, nos quais esta rcprescnt ação
se est ria, considerando-se demonstrado:

n) qlW compet« nr ímit.ívnmonl,o 11 Un ifin o J'ecrn'Sramen!o ~rral

da massa domngrúfica brasileira;
IJ) que está prevista em lei a instituição de um serviço lompo

rário - o Serviço dos Censos Nacionais (dernogr-áf'icos e econô
micos) - especialmente destinado a executar aquela operação
censibária:

c) qu-e esse Serviço, órgão subordinado e de existôncia in
termitente, sempre que institui do, será necessariamente filiarIo ao
Instituto Nacional de Estatística, organização subordinante e de
existência permanente;

d) que a orientação e dircçãrl superiores das atividades
do Instilufo competem ao Conselho Nacional de Estatíst.ioa, o qual
foi institu ido e regulamentado de tal maneira que o seu onnl ourlo cor
responde inteiramente à sua denominação; e

e) finalmente, que o principal órgão do Conselho é a Assem
bléia Geral, instalada com a sessfio que realizou na Cap il al da
Itr-púhl ien. em 1936, iniciando a 15 e terminando a 31 de dezem
bro os seus trabalhos.

Posto isto, vimos representar a V. Ex. no sentido de, como
medida inicial de preparação do "recenseamento Igeral - demo
gráfico, econômico e social de 1IMO", ser transformado em fato, se
V. Ex. julgá-lo oportuno, o objeto da proposta de que cogita o
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art . 4° da "Resolução" n. 8, que a Assembléia Geral do Conselho
Nacional de Est,aUstica, no uso das suas atribuições, baixou em 3,1
de dezembro de 193ô, determinando as providências que devem ser
solicitadas aos Poderes Públicos, no corrente ano, para o aperfei
çoamento da estatística br-asileira e, preparação do recenseamento
de 1940. l!: o seguinte o texto do referido artigo 4°, valendo aqu]
a' sua reprodução por um pedido formal ,da providência de que o
mesmo trata:

(Art. 4°. A Junta Executiva Central, quando tiver de
. representar ao Governo da República, solicitará a inclusão,
no orçamento geral de 1938 .

de uma verba extraordinária, de 3.8'00 contos, no mínimo, des
tinada ao inicio dos trabalhos preparatórios do recenseamento
geral (demográfico, econômico e social) de 1940.

. § 1°. A referida ver-ba, que constituirá "auxílio ao Ins
tituto, na fórma do art. 24" alfnea a, do decreto n. 24.609',
de 6 de julho de 1934, será distrihu ida, em números re
dondos, na fórma seguinte:

I - 1.<500 contos para gratíftcação de 1 :000$000, pagos
em quatro quotas trimestrais, a cada um dos agentes muni
cipais de estatística, ou delegados de repartições regiona is,
afim de lhes poder o Instituto exigir o trabalho intenso de
pesquisa, indagação e arrolamento, necessário ao serviço
preparatório do censo.

II - 1.10D contos para auxílio às repartições centrais
regionais, afim de se habilitarem com o aparelhamento e o
pessoal extraordinário contratado, necessário à execução das
tarefas que lhes atribuir aplano geral traçado, ficando as
sentada, como critério de distribuição, a proporcionalidade
com a população das unidades potíticas, na base de 30 contos
pelos primeiros 100.000 habitantes e um conto para cada
um dos demais grupos do mesmo efetivo.

III - 1.000 contos como verba suplementar distr iliu ída
e mquotas de 200 contos a cada uma das cinco repartiçõrs
federais, para que alarguem, intensifiquem e atualizem
aqueles de seus trabalhos que constituirem base, subsídio
pelos primeiros 100.000 habitantes eum conto para cada UIl~
dos demais grupos do mesmo efetivo.

IV - 200conl os destinados aos trabalhos especiais que,
por sua nal.u rozn, a Junta Executiva Central julgue conve
nien!o ntrihu ir dir'l'larnclILeà i':iccret.aria Geral do Instituto".

Irnpõe-s« agnru a f)XJ)(I~jção dos motivos por que o Conselho
Nacion~1 de EsLaLhtica previu, propõe e está disposto a preparar
a reallzação, .em 19"0, do recenseamento geral da República. Trata
se dü um conjnnt., rir>. motivos que, f il iando-sa embora uns à técnica
demográfica, outr-os it orgun izaçãn polílica do país, outros aos in
terüsses da administração pública e outros ainda à economia na
cional, convergem todos para o mesmo pala, como que se. refor
çando mutuamente e formando, em últ.ima análise, uma verdadeira
evidenciacão da necessidade de se proceder, em 1940, a um balanço
estatístico gera I do Bras il. cnmn passamos a demonstrar.
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MOTIVOS DEl ORDEM TÉCNICA
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Os princf~ios gerais que regulam a aplicação do método es
tatístico às várias ordens de fenômenos de massa ou coletivos, or
dinariamente são discutidos e estabelecidos nos Congressos Inter
nacionais de Estatística, que uma organização prestigiosa - o
Instituto Internacional de Estatística - vem promovendo, periodica
mente, a partir do ano de 18151, nas capitais de diferentes países. As
questões relativas ao recenseamento da população têm sido objeto
de numerosas e aprofundadas discussões no seio desses Congressoa,
E em relação a vários problemas demográficos, as discussões, re
sumidas e transformadas em decisões convencionais, passaram a
constituir normas que os serviços de estatística de todos os países
civilizados adotam irrestritamente. Entre as convenções interna
cionais assim estabelecidas, figuram os pr-incípios gerais que sur
giram do Congresso de Estatística de São Petersburgo (1872), re
latados pelo estatista Bodenheimer e, mais tarde, convenientemente
ordenados pelo referido Instituto Internacional de Estatística. O
quarto princípio geral adotado pelo Oongresso de São Petersburgó
foi assim formulado:

"Les recensements sont opérés, une fois au moíns, tous
les dix ans, dans l'année ou le millésime se terrníne par un
zéro , L'exécution des dénombrernents intermédiaires est
abandonnée à l'apprécíation des gouvernements das différents
pays) . (J. Bertillon, Statistique Administrative, 1895,
pag , 188).

'Mundial e padficamente aceita, essa norma tem sido observada
pela maioria dos 'países ditos decisivos, cujos recenseamentos
gerais se fazem com intervalos de 10 anos e invariavelmente em ano
de milésimo zéro . E' certo que alguns países, particularmente pre
ocupados com a sua expansão demográfica, ultimamente tem promo
vido censos populacionais de cinco em cinco anos, não obstante os
pesados onus financeiros que esse regime acarreta. Tem prevalecido,
porém, como regra universal, o intervalo de dez anos para a veri-

. ficação, por parte de cada país, do estado da respectiva população,
regra essa aliás prescrita para o Brasil no perfodo de vigência da
Constituição de 91, cuja art . 28, § 2', anteriormente citado, impunha
que se procedesse "decenualmente" à revisão do recenseamento geral
da República. E' se, quanto à periodicidade, não pode o país cum
prir o dispositivo constitucional, no tocante às datas em que realizou
os tres últimos recenseamentos, ao menos parte daquela convenção
internacional foi adotada, uma vez que se seguiu o critério do milé
simo zero - 1890, 19,00 e 1920.

Cumpre esclarecer que a escolha do milésimo zero, feita no ci
tado Congresso, foi puramente arbitrária e convencional. Está bem
visto quc xím ano dequaIquer milésimo Se poderiam recensear os
efetivos demográficos nacionais, contanto que ficasse assegurada
a uniformidade de datas em todos os países para a realização das
operações censitárias. Agora, a exigência de uniformidade de datas
tem o seu fundamento técnico e cientifico. E' que, o que valoriza
os resultados estatísticos são as comparações e estas carecem de
sentido iquando aqueles deixam de ser perfeitamente comparáveis
entre si. Si se levantassem, por exemplo, os censos demográficos de
cada país em datas diferentes, nunca se poderiam comparar os
respectivos grupos populacionais, perdendo a· investigação estatts
tlca, no caso, o seu principal elemento de prest.ígíc, isto é, a com-
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parabilidade, OU seja O que confere tao conhecimento quantitativo
o papel de poderoso arnpliador da experiência humana.

Nessas condições, duas alternativas se nos apresentam relativa
mente ao futuro recenseamento geral: ou o realizamos em 1940, que
é o mais próximo ano de milésimo zero, ou o adiamos novamente,
transferindo essa tarefa para 1950 - suposto, bem entendido, que
queiramos realizá-Ia de acordo com os precedentes brasileiros e a
referida convenção internacional, é dizer, em ano de milésimo zero.
No primeiro caso, teriamos um período inter-censitério inevitável de
20 anos, igual ao ocorrido entre os dois últimos recenseamentos. No
segundo caso, iriamos estabelecer deliberadamente um período de 30
anos, sem precedentes na história administrativa da República e o
que é peor, de todo incompatível com o gráuatual doe nosso progresso.
Pelo que se deduz que é oportuna a realização do recenseamento ge
raI ao próximo ano de 1940.

MO'rIVOS DE ORDEM pOLíTICA

Estes são imperiosos. Corno é sabido, compõe-se a Câmara dos
Deputados de representantes do povo eleitos mediante sistema pro
porcíonal, em sufrágio universal, igual e direto, e de representantes
eleitos pelas organizações profissionais, na forma que a lei indicar,
A fixação do número de deputados, objeto de lei especial, deverá
obedecer, quanto aos do povo, ao critério da rigorosa proporcionali
dade com a população de cada Estado e do Distrito Federal, não po-:
dendo àquele número exceder de 1 por 1,50.000 habitantes, até o
máximo de 20, e deste limite para cima, de 1 por 250.000 habitantes.
E de conformidade com o preceito constitucional, ao Tribunal Superior
doe Justiça Eleitoral caherã determinar, com a necessária antecedência
e de acordo com os últimos computas oficiais da população, o nú
mero de deputados do povo que devam ser eleitos em cada um dos
Estados e no Distrito Federal (art. 23, §§ 1° e 2° da Constituição de
16 de julho de 193·4). Forramo-nos ao trabalho inutil de argumentar
que a observância estrita de tão importante norma do nosso regime
político, jamais poderá dar-se à revelia de um recenseamento geral
da população, que venha comunicar às nossas estimativas demográ
ficas ulm grau aceitável de aproximação, já agora tornado ímpossi
vel pela comprovada obsolescência das taxas ínter-censítãrfus rela
tivas ao período de 1900-l1920. Opina um tratadista de boa reputação
que, "quanto mais nos distanciamos, cronologicamente, do momento
em que se realizou uma comprovação precisa do número de habitan
tes, tanto mais aventuroso é determinar o estado atual da população,
pois se o excesso de nascimentos sobre falecimentos pode estabelecer
se com segurança quasi absoluta nos Estados cívilízados, mediante os
registros eclesiásticos e civis, não constitue tarefa tão simples, em
compensação, o determinar-se o deficit ou o superQvit demográfico,
ocasionado pelo predomínio ou da imigração ou da emigração."

MOTIVOS DE OMEM ADMINISTRATIVA

OI! mot.ívos de ordem administrativa, de limites flutuantes, como
que se confundem com outros, de ordem social, complexos, estes e
aqueles, por definição. Podem, entretanto, ser enunciados da seguinte
maneira: o bom exerclcio, por parte da União, das numerosas e difí
ceis atribuições pr ívatlvas que lhe deu a Constituição, tanto na parte
administrativa, como na parte legislativa, está imediatamente con
dicionado - salvo melhor juizo - à realização inadiavel dos censos
gerais do Brasil único meio de que dispõem os Poderes Executivo e
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Legislativo para se assegurarem o ímpresolndivel conhecimento nu
mér-ico dos problemas nucleares do compz.czuseconõmico e social
brasileiro. A essa círcunstãncía ainda se reune o fato auspicioso de
possuir o Brasil, já agora, um sistema estatístico verdadeiramente
nacional, organicamente articulado pelo Instituto e capaz de assumir
as pesadas responsabilidades de projetar e levar a efeito, com as ne
cessárias garantias de bom êxito os censos gerais da República.

Do ponto de vista das necessidades da administração pública
brasileira, seria ocioso insistir na absoluta conveniência de se efetuar,
na primeira oportunidade, isto é, em 1910, o censo geral do Brasil,
tanto mais quanto é certo que os resultados do último recenseamento
(192'0), hoje mal traduzem uma noção recuada e incompleta da reali
dade brasileira ,enormemente modificada no curso destes ülí.ímos
anos. Ensina o mesmo autor jlá citado que "diversas finalidades ad
ministrativas e científicas exigem, de tempo em tempo, com absoluta
necessidade, o conhecimento do número de habitantes, juntando-se a
isso o fato de que a everiguação dos diversos componentes que in
tegram a população, di<ficilmente pode fazer-se por caminho que não
seja o da realização de um censo".

MOTIVOS DE ORDEM ECONÔMICA

Consideramos digno de apreço especial os motivos de ordem eco
nõmica . Senão, vejamos: determina o art. 16 das disposições transi
tórias da Constituição Federal, que deverá ser "imediatamente ela
borado um plano de reconstrução econômica nacional". Como já está
definitivamente demonstrado por técnicos de nomeada - e, neste
particular, a intervenção dos especialistas apenas confirma .as con
clusões naturais do senso comum - é absolutamente impossivel a
elaboração e, muito mais, a execução de um plano de reconstrução
econômica nacional, sobretudo em país do tipo do Brasil, onde os
fatores fundamentais da economia - capital e trabalho - ainda
atuam com caracter extensivo, sem o couhecimento numérico prévio
do comportamento, distribuição e extensão das energias - energias
em atividade e energias em potencial - que devem ser, necessaria
mente, objeto de profundo estudos por parte dos elaboradores do
plano.

Os 'conceitos que se seguem, transcritos do artigo intitulado ".4.
imprescindibilidade da estatística na organização dos planos econÓ
micos", e publicado no "Mensário de Estatística da Produção", da
Diretoria do mesmo nome, em abril de 1935 (ns . 3 e 4)., corroboram
valiosamente os argumentos já exependidos. Embora longa, essa trans
crição se impõe, porque enumera fatos e articula argumentos in
contraditáveis, sendo difícil tratar-se do assunto em apreço de ma
neira mais objetiva:

"Em 1919, qando a Alemanha, vencida e exausta, tratou
de recompor a sua economia, cujas forças haviam atuado du
rante quatro anos, esgotante e integralmente ao serviço da
guerra, numerosos planos de reconstrução econômica foram
elaborados naquele país. Um deles, talvez um dos mais dís
cutídos, foi o da autoria do economista Otto Neurabh e por
este apresentado ao governo da Saxônia. Não ha lugar aqui
para ap-reciações em torno do plano econômico de Neurath,
cuja exposição sucinta e crítica Se encontra às págs. 155/157
da tradução francesa do livro de Karl oSteuermano sobre a
crise mundial.
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o que desejamos salientar é apenas a importància logica
mente atribuída à estatística pelo autor do rerertdo plano.
Exigia ele, antes de mais nada, para iniciar e levar a ereíto
a execução do plano, o estabelecimento de um departamento
Central de Economia, com atribuições de órgão diretor, cuja
primeira tarefa seria o levantamento quantitativo de todas a$
forças produtivas e do movimento das matérias primas, ene1'
çias e dos produtos,

"Os dados de um estatística assim universal - palavras
de Neurath - seriam utilizadas pela Secção Contébil do De
partamento Central de Economia, para fins de adminlstração
e estabelecimento de um plano econômico".

Basta esse trecho para indicar que o citado economista austria
co reputava, com inteira razão, imprescíndivel o prévio conheci
mento quantitativo das forças econômicas nacionais para hahtl itarem
o Departamento Ocntrul de Eeonomla, e, baseando nesse conhecimento,
atuar no sentido de reconstruir a economia alemã em uma época Pro
que essa tarefa era realmente esmagadora, porque o país se achava,
como se sabe, profundamente arruinado e desorganizad'o pela guerra.

() famoso "Plano Sexenal" do -México, j'á em auspiciosa execução,
ígualtnenta não pode prescindir das Inrorrnações seguras que so
mente a estatística é capaz de forneceI'à administração. Verifica-se,
efetivamente, que os organizadores do plano reconheceram desde
logo a importância básica e insubstituível da estatística na ordena
Cão da economia coletiva, tanto que a ela dispensaram uma atenção
muito particular:

"Entendiendo su desarollo en uma constante ampliaciõn
cíclica en extensíón territorial ye en perfeccionamiento y
aplicación de los 'datos catalogados", o Departamento de Es
tatística deverá conceder especial importância "a la orga
nízaciõn de Ias estadístícas sobre producíõn, distribución y
demanda de cereaJes, frutales, fibras y en general de toda
la produccíõn vegetal considerada de primeira necessídad
para el abasteclmíento deI consumo nacional" , Elaborar,
além disso, "Ia,s estadísticas sobre existência de las distintas
especies de gunado en el pais, su distrfbucíõn, los distintos
sistemas de cria y explot.ación y las razas y variedades de
cada región . Las estadísticas indicadas Se refer írân : ai ren
dimiento, cantidad, cualidades, variedades, f'ochas de pro
dueciõn, coste y nrecios de venta". Ca'be ainda ao Departa
.mento organizar "Ias estadístícas sobre los f'actores de fa pro
ducci6n, a fin de precisar los datos relacionados con : inver
síones, salários, tributaci6n, intercambio y beneficio, am
pliando los relacionados a los sistemas de financi.amiento,
:precisando los capítales rondíãríos, mobiliários y cir
culante, etc.'

Convem esclarecer 'que a estruturação do Plano Econômico do
México s6 se tornou factivel graças aos censos gerais que ali se
fizeram em f930 e cujos resultados foram os melhores posslveis ,

'Nos Estados Unidos, a despeito do elevado grau de aperfeiçoa
mento a que já attingira mas estatísticas, a obra de reerguimento
econômico nacional do Presidente RooseveIt impôs a criação de um
Instituto Central de Estatística (decreto de 27 de julho de f903'31
i~cum~ido de "dar informações e conselhos sobre todos os ques~
tíonéríos das repartições encarregadas de fazer a coleta de dados
estatfstkos necessários à realização dos objetivos da ]1,', I. R. A.,

•
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rever 05 planos de tabulação e classificação dessas estatísticas, coor
denar e melhorar todos os serviços de estatística da União".

<Releva notar que dentre as medidas excepcionais postas em prá
tica pelo atual governo americano com o objetivo de combater a crise,
a N. I. R. A. (National Industrial Itecovery Act) ou Lei de Reergui
mento Industrial Nacional, é precisamente a mais importante de todas,
do bom êxilo da sua execução dependendo o triunfo da políf.ica eco
nômica do Presidente Hoosovelt. ]~ uma lei que começa (art. 1°)
por confessar a existência, nos tEstados Unidos, de "uma crise nacio
nal, geradora de chô mouc in íenso o de desorganização de indústtíu,
pesando no comércio interno e externo, nf'etundo a prosperidade na
cional e reha ixando ° n ivcl de vida do povo americano". Pois foi
para tornar possível a consccucão dos objetivos de uma lei assim, à
qual estão modularmento vincnlados os interesses vita is de 125 mi
lhões d'e habitantes, que o governo dos Esl arlos Unidos recor-reu à cs
tatístic:l, orgunízuudo () insLil.utn central a '(Ille fizemos referência.
Por que ? Purquo a rstaf.ística, estudo uuméricn dos fatos sociais, con
densa em ulgai-ismos a cxtensãn dos problemas coleti vos, indicando
assim a oportunidade das solucõcs e a intensidade com que estas de
vem ser adol adas . E, às V('ZCS, mostra igualmente () melhor modo de
adotá-las.

Concluamos, pois, que o dispositivo constitucional com que abri
mos o presente artigo exige, "imediatamente", o conhecimento quan
títatívo das nossas forças econõrnioas, desde a área cultivada e culti
vavel, até as atividades industriais, comércio e consumo interno, custo"
de vida nas capitais, nas cidades, no litoral e nas zonas mediterrâneas,
etc., etc. A menos que nos abalancemos a traçar um plano de recons
trução econúrn ica sem os índices numéricos - no caso absolutamente
indispensáveis - daquilo que deverá ser o objeto da rccoustrução
a economia do país.

A organização <le um plano econümico pressupõe a existência de
informações estattstioas atuais e tão completas quanto possivol ,

Os exemplos trazidos 11 tona documentam a nossa af'irmat lva . Em
relação a toda e qualquer med'ida destinada a ordenar, rcerguer, es
truturar" racionalizar a economia de um povo - a ostatíst.ícn exerce,
implacavel, o papel de tirana que certa vez um Jilósof'o lho atr-ibuiu.
É insubstifuivel e, sohrctudo, irnprescindivt-l ,

Eis a razão por que quanto maiores são as l.!ificuldadf's eco~

nómicus com que um povo se vê abraços, tanto maior e mais alus
trantc se torna ° prestí_gio da estatística.

Alóm de tudo quanto ficou dito, circunstâncias outras, que longo
f'ôru enumer-ar, rcclamum a realização cios censos gerais do Brasil em
1!HO.

Atendo-nos de preferência aos disposií.ivos constituciona is, ver
mi í.lmo-nos, entretanto, a liberdade de deixai' 11 superior visão de
V. Ex. a tarefa de. .quando tiver de deliberar sohre esta representa
ção, suplcnlentá-fa corn os farf,os olerueutos ncumuludos pclu (~xperitlll

e iu do Sl'U governo, henornérito por todos os títulos.
Roslu-nos "gora demonstrar a necessidade dos trabalhos nrcnara- .

Lórios que deverão ser custeados por conta da verba ora snlioif.ada.
Quanto a este ponlo,b"sta mencionar que a d'elibera~ã.o da Asscrnhléia
Geral do Cnusebhn Nacional de Estatística teve a nss i sl.õuc iu, snlruu
a discussão e conseguiu os votos unânimes dos técnicos - dirutnres
de todas as repartições federais lJ estaduais de estatísticus, ulé Jl\ do
numerosos assistentes e especialistas - aos quais se acham cntr.-gucs

l)""I'I'I"s-/r'is d,) 1!1;18 -- Vol . I (;
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todas as runçõcs (fe dirccfw (' execução inr.rentus au Iusí.il.u!o . A fi
xação do quontusn da verba fui precedida de estudos ccncieuciosos e
detidos, tendo-se levado em conta o volume, natureza () rItimo dos
trabalhos preliminares dos C('IIS0S, o material necessárío, o pessoal
correspondente, hem como os tipos atuais de remuneração, tudo isso
apreciado u mais objetivamente possivel e sub a influência da certeza
de que a atual situação f'iuaucei ru do país, conquanto aniruuduru e em
fase de franca recuperação, niin comporl a Os gastos de oportunidade
discutivel . Os recursos ol'l:a IllCIJlários 1II'a pedidos representam, as
sim, o mínimo neccssário ao prepuro da tarefa giga ntnsca, quo ha de
ser, f'orçosnmonl.e, o r()Cüll~l)allli'lllo geral tio Brasil i'JIJ1\J-HI, verda
deira oper-ação de envergadura continental.

Insp irnu-so t.amhcm a Assembléia Geral no recensuarncnto de
1920, para eujos í ruhn llms JlI,,'lilJlilJal'l)S forall! aJJUrlos Il'I'~ ('ródilos
especiais, pl'l'J:IZt~Jldo UIII Lolal dl~ i;JO:OOO$OüO. Atcndeudo-se ao en
carecimento da vida a pn rt.ir daljllHla {'l'0ea, processo que está sofrendo
visível aceleração nestes úll.iruos tres anos ; considurando-se lambem,
que a população rccf)lI~l'''U;l 1'111 1\1"0 - .. menos de 31 milhões de ha
bitantes - não representará mal, do que dois í.erçus da população a
recensear em 1940; atendendo-se :1 elevação dos preços das utilidades
a consumir, entre ;I" qua is cop ios.: mutcriul cuja rnutériu prirna básica
é o papel; considnrundu-se o ('x!"aordin;írio desenvolvimento operado
na economia nae iunnl 110' dois Ilt'e{mius desde enliío decorridos; consi
derando-se ainda que IIS ('e11811S d (\ 1(J!tü deverão ,.,e]', tanto quanto
possível, mais profundos (fo qUI! o reeenseall1enlo de HI;!,O; conside
rando-se, f'inalmente, quo o 110m (~xito da projetada operação eensí
tár-ia depende, ('lU linha ]'I!fa. (Ju,.; trnhalhos prepnrutórios - rn-opn
ganda intensiva e exl cnsl vu. levantamento de milhares di) cadastros,
coleta e organização dos el eruontos de cr ít.íca. adextrnrnentn do pessoal.
etc. - parece-nos ilícita a conclusão de ql](~ não hn nenhum exagero
no quanturn da verba sol ici tada.

Terminando, não podemos fugir à declaração de que IIS t rabalhos
preparatórios dos censos gerais de 1940 virão COlll[JiI'1 :11' dp modo
cabal a série feliz de prov idências com que o atual Governo está :U1\l

lando a velha rebeldia do problema da estatística brasileira.

Queira V. Ex. aceitar, Sr. Presidente, os prof ostus rf(~ nossa
alta estima e ['cspeilos:I cOIJ;o;irlpT'[tC[ío.

Rio de Janeiro, 'Í de maio de 1937. - A Juntn Execuíiva Uentl'al:
José Carlos de Macedo Soares, presidente do Instituto e do Conselho
Nacional de Estatíst.ica. - Heitor Bracet, diretor de Esta tística Geral
do Ministério da Justiça e Neg6cio~ Inter ioros . -- Lá" d'Jt'fo/1seo;a,
diretor de Estatística Econômica e Financeira do M in isl.éii« d... Fa
zenda. - Oswaldo Costa Miranda, diretor do Dcpartauicnto de Esta
tística e Publicidade do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.
- Rafael Xavier, diretor de Estatística da Produção do Minislério da
Agricultura. - Mari« Augusto Teixeira de Freitas, diretor de Esta
tística do Min istério da Educação e Saude e secretár-io geral do Insti
tuto Nacional de Estatística. - Joaquim. Licinio de Souza Almeida.
presidente da Comissão de Estatística do Ministério da Viação e se
cret.ário do minist.ro da Viação e Obras Públicas. - Tenente-coronel
Custodio dos Reis Priucipe Junior, representante do Ministério da
Guerra. - Capitão de corveta contador naval Manoel Pinto Ribeiro
Bspimdola, representante do Ministério da Marinha. - Consul Carlos
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Alberto Gonçalves, representante de Ministério das ltelações Exte
riores,

DECltETU-LEI N. ;!38 - UE 2 li}'; Fl>VEHElRO DE 1938

AiJl'e, pelo Minislério da Fazenda, o crédit» especial de 'í.836 :6:! iejOO,
pal'a o pa{JI/!:<C'lIto de diuidu» rcl.acionudns

o Prcsirícní o da llcpúhlica, usando da facul,j:lfí~ ';cle ~h.' confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo ~Iin' ,;tl'rio deI Fazenda, o credito
('S;wcút! de quat m mil uitoceutos (~ í.ri u! J e sois contos, se.isccntcs e'
vinte L' quatro m il f) quinhentos réis ll,~~~(j :li::4$500), para atender:
ao pagamento de d ívidas de exerc íeius antl';I'iol'es - Divida Flutu-,
ant« - rnlnciunndas no pl'OCUSSO do Tesouro Nacional, 11. i 1 ,828,
de 1\)37.

/tio d.. Janeiro, :! de l'evet'ei ro d,' 1931;, 117" du !,'CI'!If;ULll'llGl<lt
e ~U' d;: /lq,v1lica.

GETULIo V\I:U.\8.

DEcnETO-LEI N. Z,W - DE 4 DE FEVEHEliw Dl~ l!J3R

II 11toriza cutrcan dr. imóvel ao Gooémo do Estado de ,~áiJij))
c dá outra lJ1'ovidêllcia

o Presidente da República cios Estados Unidos UOBN1Sii', no uso
das alribuiçõcs que 1111' confere o art. 180 da Cortsl.ituil;iÍli Fuderal.

Lccreta :

A;-L. 1°. Fica o Ministério da Guerra autorizado 1 entregar 'lO

GOVÔ)'!1C' co Estado de Sergipe o imóvel e respectivo Wl'I"'I1II, lIlHll~,

('111 AI'<lL" iú, 1',(a aquartolndo o 28° Batalhão de Ca\;adol'C's.
\.. '. 2", Em troca. o Govôtno do Estado de Scrgi!)~~ (,nll'('g:tl'ú à

esse Ministério dois lotes dI' terrus, Lamhern ()11I Aracuiú, d,'sLinados.
um, fi localização do novo quartel com sllil JiifdhiUu'ill, e ,OI~l1'O, . a
cunmo rI!' i ustrucão ; II ma COII lribu icâo deaDO: Qlio::s ,( ~1~t;Ú!),V)., l:Onr0r;
r}p ['él·;). orn d1ol",il'o, como auxílio Ü COl1strução do O,,)VP, (~~lanql"

cornrunmr-Iendn-so ainda. li Iovar até ao local, do nri mri:« !,.I':I'll\l,~,

rêdes ele cncrg!a elétrica. ,ígu:t I) sei-viço de bondes.
AI'I. :1". llcvugaru-:« as llisLJosil;líes c!ti ('cHlt,!'Úr'ÍlS.'

Rio de Janeiro, ,i de fevereiro de HJ38,117" da fndepemIenci!'e'
õ(}' (Ia R~públicJ..

GE1-tJLJ(~ VARGAs.

General /fiirico", Gú~pr,trnutl'a.
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DBCRETO-LE.I N. 240, DE 4 DE FEVEHEIHO' DE 1938

'Dispõe sobre o pessoal extranumerário e o pessoal pam obras e dá
outms prooidêncios

o Presidente da República, usando das ,atribuições que lhe eon
fere o artigo 180 da Constituição, decreta:

CAPíTULO I

))ISPOS~ÇÕES PHELIMINARES

Art. 1°. Alem dos funcionários públicos civis regularmente in
vestidos ~m cargos públicos criados por lei, poderá haver, nos servi
ços públicos ,federais, pessoal extranumerário.
y ArL 2°. O pessoal extranumerário será sempre admitido, ou re

conduzido a título precário, com funções determinadas, e salário fi
xado, dentro dos limites das dotações orçamentárias rpróprias da verba
pessoal, parte vur iavel .

Art. 30 • O pessoal extranumerário se divide em:
I - Contratado.

11 -Mensalista.
111 - Diarista.
IV - Tarefeiro.
Art. 40. O orçamento da despesa classificará em itens distintos

as dotações relativas a cada urna das modalidades dos extranume
rários. _

. Art. -5d. ' Nenhum extranumerário contratado ou mensalista será
admitido ol} reconduzido, ou terá melhoria de salário, sem prévia au
tor-ízácão do Presidente da Itepúhlica.

Art. 6°. Nenhum pagamento do pessoal extranumerário iPoderá
se realizar sem o registro prévio da folha respectiva no Tribunal de
Contas- ou em' uma. dar suas delegações.

i .JArt.: 7°. i ...I~Qnh.um ato relativo a pessoal extranumerário terá
validade sem a publicação no Boletim do Pessoal ou no Diário Ofici.al,

CAPíTULO II

DO CONTHATADo

M:t. '8° .Uolithf.aclo é o admitido, mediante a. assinatur-a de um
c'ontHJ:W' b~-llifel~àl; registt'ado no Tribunal deCantas, para o gesem
;pótlHti'dc' flincão l'{idhhhel\ldamente especializada, e para a qual a cri
tót'íd'(fà' t:o'trl'iSf;'ãll '(I~ ].;1"iciIJneia, não haja nos quadros do funciona
iitlmo' lJl!ssult rievidnruonte huhil itadac disponível na respectiva 10
tl\cão.

AI'f.. ti". Para, a tllirnis,',ão rio contratado, o 01101'.0 de serviço fará
proposta, devidumeuí« Iusf.if'icada, al' ministro de Estado, por' inter
médio, do HeI'yil:o de Pessoal, mstruindo-a com os seguintes do
c'_:;nentoo:

a) prova de capacidade téonica 'para a função;
b) folha corr-ida ~ , ,

'dl;)) prova de, quitaçãocon, o serviço militar;
átestâdô de Vacina:' "

e) atestado de sanidade e capacidade física para o desempenho
da furição ,
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Parágrafo único. As exígéncías das alíneas b, c, e e não se es
tenderão aos estrangeiros não residentes no País e as da alínea c não
se aplicam aos estrangeiros residentes no País.

Art. 10. O Bervíço do Pessoal Jará a verifícação dos documen
tos, informará se ha recursos orçamentários disponíveis e minutará .
o contrato, _que encaminhará, juntamente COm o processo, à Comissão
j~ Eficiência.

Art. 11. A Comissão de Erie iência estudarã a proposta, julgará
::IS documentos de habilitação e submeterá seu parecer, devidamente
justificado, à apreciação do ministro de Estado, opinando, em termos
precisos, sobre o contrato, Lendo em vista as reais necessidades do
serviço.

Art. 12. Aceita melo ministro de Estado, a proposta será sub
:metida, com a exposição de motivos numerada e assinada pelo respe
~tivo titular, à decisão do Presidente da República.

Art. 13. Se aprovada pelo Presidente da Bepúbliea, a proposta
será encaminhada ao Serviço do Pessoal, que fará :

a) lavratura do contrato em livro próprio;
b) remessa ao Tribunal de Contas para registro;
c) publicação no Boletim; do Pessoal ou no Diário Oficial. com

indicarão do número e data da 'exposição de motivos;
fi) abertura de ficha financeira individual;
e) abertura do assentamento individual.
Art; 14. Doacontratados constarão, obrigatoriamente. as condi

ções de locação, salário e o prazo de validade.
Art , 15. Os contratos que interessarem à segurança pública ou

à defesa do País não terão divulgação e 'Prescindirão de registrn no
Tribunal de Contas.

CAPíTULO 111

DO MEN8ATARTA

Art. 16. Mensalista (; o admitido mediante vortaria do ministro
de Estado para suprir temporariamente deficiências dos vquadros do
~:1Dcionalismo .

Parágrafo único. O prazo estabelecido na portar-ia rir, ndmissão
,~ão poderá exceder o do exereício financeiro.

Art. 17. Haverá para cada repartição uma tabela de Jlllill.Sa
listas, aprovada 'pelo Presidente da Hepública, com a indicação do
numero, funçao e salário mensal correspondente, a qual não poderá
ser alterada senão por or ns ifio rra ]'Pvisfio anual a qu« sp ,'('fero o
artigo 24.

Art , 18. A admissão do mensalista só poderá se verificar na
função de menor salário, para cada natureza rir' at.ívídade l[lrevisla na
tabela da repar-tição, e na 'forma seguinte: -

I - O chefe de serviço fará as propostas de admissão, por inter
médio do Serviço de Pessoal, anexando os seguintes documentos:

a) prova de nacionalidade brasileira;
. b) prova de capacidade para a função;
c) folha corrida;
d) prova de quitação com oservíço militar ;
e) atestado de vacina;
f) atestado de sanidade e capacidade física para o desempenho

d:, rllJ1I·'ip.
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Art. 19. O Serviço de Pessoal fará o exame dos documentos e
verificação da vaga existente na tahelaL encaminhando a proposta
devidamente informada, à Comissão de ~ficiêncla. '

Art. 20. A Comissão de Eficiência estudará o pronesso, julgurá
os documentos de hnhilitação e submeterá seu parecer, devidamente
justificado, à anreciação do ministre de Estado, opinando, em termos
precisos, pela accitncão ou não da proposta, tendo r-rn visf.n. ainda, a,
reais necessidades do serviço.

Art. 21. Aceita a llropo.~La pejo ministrn de EsLad'o. serú a
mesma submetida à decisão do Presidente da Ilepúblicu, pot: intl'l'
niéd io do Dopnríamcnlo Admin isl.rul.ivo I[Jl'cvisto no art. G'i ria Const!
lu içãn, acompanhada li!' !'x[lo~ição rlp ]IIOtiVOS numerada I' assin:uJa
Jll'lo resIJf'ct.i\'O Ulular,

Art. 22. A,pl'ovarla ])('10 Presidente da Repúhlica. ;l jl/"Ipos'a 0'",':',
e))r';lnJin!lad'a ao:-;,'['vir:o dl~ Pessoal. que farú:

a) plIIJlieação no Boletim do Pessoal ou no Diário O{irial. com
inrlil',lÇão do nÚIIH'r'o c data ria exposiçã» d,' 11101 ivos ;

b) lavraturn !l;r norf.aria a snr expedida pelo ministro:
r) abertura ela ficha Iinauceirn individual;
d) abertura do [)ssnntamolllo Ind ívidun l .

Art. 2.1. Quando houver vagn em função que niiu soja a de
menor salário na Inhela rpspediva, a admissão se fará )J(l[' arn-ovni
tarnentn do mensalista de snlúr-io ímcdiatumení.o Iuf'orinr. dcsdo qu,'
provo a uecessúr-ia halJili lar:ão, nhser-vnndo-s» o mesmo prncessameutr,
indicado nos al'l.igos 18. ! U, 20, 21 e 22, podendo ser' dispensada a
anexação de dor-umenl.os, dr~sdrl que o Sprviço do Pessoal verif iquo .iú
haver reg'istro dos lllrSrJ1(lLS nu respectivo assentamento individual.

Arl. 24. Anualmente será feit.a a revisão das tabelas de mensa
listas do cada repartição, nprovadas 'Pelo Presidente da ltepúblirn ,
do acordo com o qucnrescreve o arl.igo 17,

Parágrafo únieo . r;ssa rovisiio c,omprermderú a re('.onduç'ão dn'
mnnsal istas r-uios SPI'i' i r.:os l'orPlu inrl ispnnsúvois, a exclusão dos que
não forem rwcess(u'ios O!! não Ienharn correspondido plenament.e ~

expecta! iva .. nu dcsomnonlro das suas funções e a. inclusão de nova.
funções e dos nomes fl"Opllsfos. a vigurur a partir do pl'óximo exer
eleiu íinance.irn, I'l'spl'itad:1. i nf'Iexivelmentc, a dolação orçamentár-ia

Ar!" 25. O conjuntu de tahclas das I'nparf.ições constituirá D

relação geral para carla ministério.
ArL 26, A revisão anual se processará da seguinte forma:

I - A Secção Finaueuira cio Serviço de Pessoal relacion~rá, no
minalrnente, na primeira quinzena de novembro, o~ mensalistas de
cada repartição, na. sítuacão exata em que tenham Iigurado em folha
de pagamento' no mês anterior.

n - A relação nominal de cada repartição conterá os nomr~" dos
mensalistas, númorns dI' !fia l.rícu la rl'",pe(" ivos, funcão f'XeI'CHÜI ('
salário.

UI - A ]'plação nominal assim «lnhnrada será rf'nwtidn à ::-<eeção
A(jrtlinisll'atil':1 rllI :-;1'1'\ i,:" d,' 1"',:.;,,:11. /fll", <'I \isl;r ti 11.- ,,/"111"11 ' 11 , ;,!I

Ir't'iol')II"!!!1' I',,,",,hirlll.s " 1"1'''' i,;1 ]':l(jfl,s 'I'J'fl\'hlctH'ial'fi :

a) 1'l"'OJllliwiill rllIs I'1I'11 .. ;rlisln,; l'I,jos S")'\'jr,'IIS .01' 101'111'11] indi,s
ll(ln~úvpis:

b) a exrlusflo dos nomes dos HJoeIlBalistas cujos serviços .não Sf'
lornl'ln ma is ]H'I'r'ss:il'i",; I' ,1'0,', que não f.enliam cn)'['esIHlIH!ldo ns (~0I1
rliçül's l'xig·j\'''i.'i pa!':! /I .'xaln rll'.scllllwnlw rias f'unções ;

c) a alteração da situação rir monsattstns aprovuitndos em
funções (/0 maio!' s:lI:íl'irJ, com indicação do númer'n rio Itoictiin. rld
1'1"'.r.:,\'/l/71 "I' '((I ni{í 'I t stí ri,»! rI11" 1'-n'I:1 IJi\-lll{Y~ldll p ,1'1 I"!/I :'11·
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torizou a modificação. Si a alteração se tiver ef.etuado anteriormen
te à elaboração da relação nominal, será feita apenas a referência
justificativa na coluna de "observações". .

d) a inclusão dos admitidos nas funções de menor salário, com
indicação do número- do Boletim do Pessoal ou do Diário Oficial,
que divulgou o ato de admissão. Si a admissão for anterior à ela
boração da relação nominal, será r-cita apenas a referência [ustifi
cativa na coluna de "Observações";

e) a inclusão das novas funções que se tornarem necessárias e
dos nomes propostos para dp,rmlwn ":I-Ins, {'OIJ1l ohservância do
llisposf.o nos artigos 18 e 19,

IV. O Serviço de Pessoal encaminhará ao ministro .de Estado
todo o prucessndo, isto ti, a relação geral, em tres vias, COIll as oh
sel'v:l('(íps que ju lgnr cahíve is . Essa relncão gcral, composta das re
lacõos dr carla rr-pm-ticão, organizarias na forma prescrita nos
itens antoriorcs, scJ':í enviada no Deptul a mento Admlnistrul.ivo
pn-vis!o no artigo 67 dn Constituição, que a examinará. suhmef.en
do-a, ern sl~fmirln, corn o CPIl P:'I'I'('P]', II npreeinçiio rlo Pl'rsirlpn!.r dn
Hl'plíblir~a ,

V. A aprovação rio Prcsidnute ria República Implicará na re
condur-ão rios mensa listas já em cxerctcio e na autorização para ad
missão dos novos inc11lírl'o.; na relação geral oxpr-dindo-se :IS !"I'SPC
ctivas porlarias, conforme o modelo nnexo ,

VI. Umn das vias da relaçiio geral rle cada ministério, depois
de aprovurla pelo Presidente da Itopúhlica, será eneaminhact'a pelo
Depar-l.n.monf.o Adminisl rativo :10 Trihuunl di' Contas, para rontrole,
quando do registro da" folhas rlo pagamento, qUI', dpVPJ':1o I'PI' plaho
rnrla;; cmn a mesmo disposição adotada na relação.

VIl. A primeira via da relação geral de cada mintstér-io, apro
vada ,pploPI'esirlpll!,P .ln ni'plíhlir.a. 'spr:í rlovnlvidn ao Se}'1';,'n ri,'
Pessoal, quo fará ;

a) a divulgação no Boletim rio Pessoal ou no Diário Ofil'Ínl:
111 a anotação ou aherturn da ficha Iinnnee ira Individual;
r 1 a anot.ação ou abertura rio assontnmo ní.o ind iv idual ;
d) o IlT'f'pal'll tia portal'in 011 allo!·:II:iio, quando se l rnl ru: rlp 1'0

cnnrlur-fio .

CAPíTULO IV

DO DIARISTA

Art. 27. Diarista é o admitido pelo diretor da repnrfiçiio para
o desempenho d'e funções .auxil iares ou transitórias.

Art. 28. É absolutamente vedada a admissão de diarista para
funções inerentes às profissões liberais, trabalhos rle psrl'it(Íl'io, dI'
qualquer natureza, exceto os de r-onscr-vncãn passeio.

Parágrafo único. O chefe de serviço que infringir o presente
disposit.ivo, serápassivel de pena de suspensão, alem da imleniza
ção nos r'ofrps núhlicos da i nrpnrl âncin indevidamente paga ao d'in
risf.n, qur- será imcdiatamento di"'lwn~arlo.

ArL, 29. O diar-ixl n JlPI'ef'1H'I';í o sn l ário por dia rir' I1'aJ,:1111O efe
l i vamcnt o realizado.

~ 1". A escnla 11) serviço será organizada de maneira que o total
rte ri iú.ria s, em cadn mês, n50 exceda de 25.

~ 2", O salário rJi:íl'in l~ío podl'T':í I'XI'"I/"I', (1111 I'n,1I nlp;11I11. :1 im-
porlüncia ele 30$000. .

~ :1". Serão hn.ixaríns pelo Presidente da Ilopúhlica tnhrlns ri/'
di:íl'i:I". Ipnrln f'lrl v is!n as ('ondiçí'íe" r' nafllrrzn rIo lrnhn lhn .
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ArL 30. No início de cada exercício, o diretor da repartição di
vidirá, pelos órgãos que .a integram, o crédito orçamentárto global
correspondente ao item de diaristas à mesma distrihuição, promoven
do as devidas comunicações aos Serviços de Pessoal e de Contabilida
de, para os efeitos de regísto c divulgação.

1\1'1. 31. O clJefr rle sorviço, que pl'ncisar admiti!' diuristas, fará
n proposta justificada ao diretor da repartição, por intermédio do
Serviço do Pessoal, com indicação do local e natureza dos trahalhos,
juntando os documentos seguintes:

a) atestado dc boa conduta, firmado por pessoa idônea:
fJ ) atestado de capacidade para o desempenho da Iunção:
c) atestado de vacina;

Art. :'12. o Serviço do Pessoal ver-ificará os documontos e in
formará sí ha rncursos orçamcntãr íos, dentro da diaírihuicão nro
vlstu no arl.. 30, para atender 11 despesa com a proposta.

Art.33. A proposta, ncompnnhada do parecer do Serviço dI'
Pessoal. ser:'! submetida a despacho do diretor da )'r[wrtição.

Art. 3-1. Anrovada pelo diretor da repartição, a proposta scrú
resl.ituida ao ,Serviço de Pessoal, para abertura do assentamento in
dívídual, da ficha financeira individual e divulgação no Boletim de
Pessoal ou no Ditirio Oficial.

DO TAREFEIRO

Art. 35. Tarefeirop a pessoa admitida pelo diretor da repar
tição para o desempenho de determinadas funções e que norccho sa
lário na base da produção por unidade.

Art. 3G. A admissão rar-se-à mediante processo, encaminhado
pelo Serviço de Pessoal, que informará dos recursos orçnrnentár-ios
e condições de locação.

Parágrafo único. Do processo constará, como condições de ]0
enção : índíoacão do l.rnhal lro, fixação rio prazo, m ín imn d,' Jll'odll<,:ão.
l'.ondiçõe,~ de execução, aeahanH'nto (~ pagamC'n(o.

Art. 37. Despachado o processo 'pelo diret.orda repartição. ser:'!
feita a divulgação da admissão com as respectivas condições, pelo
Serviço de Pessoal no Diário Oficial ou no Boletim do Pessoal.

CAPtTULO VI

PESSOAL PARA OBRAS

Art. 38. Poderá ser admitido pessoal para obras, cujo paga
mento correrá à conta da verba de obras.

Parágr-afo único. O pessoal assim admitido não será classifica
do entre os extranumerários, nem ficará sujeito às disposi(:f~es desta
lei que a ele nãnso referi rem de modo expresso.

Art. 39. O chefe do SCI'Yiço responsavel pela ohrn poderá ad
mitir pessoal mediante salário diário nunca super-ior a 30;;:000 c os
ministros de Estado até o máximo de GO$OOO.

§ 10
• O salárlo diário, f'ixndo no ato de 'tdmissão, rlevcrri cor

tespondor ao estabelecido para os extranumerárlos, em rasos aná
logos de condicões f) nn!lu.'c7;l de h'ahalho.
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§ 2°. Poderá ser dispensada a apresentação de documentos, ex
ceto os de comprovação de capacidade profissional, para os de salá
rio diário inferior a 30$000.

§ 3°~ Não serão abertos assentamentos individuais relativos ao
pessoal para obras.

§ !10. O pessoal para obras não tem direito a nenhuma van
tagem ou regalia, alel)1 do respectivo salário, pago na base dr rl ia
do trabalho efetivamente realizado.

§ 5°. O pessoal para obras estará automaticamente dispensado
com a conclusão dos trabalhos para os quais tenha sido admitido,
não lho sendo contado, para nenhum efeito, o tempo em que nr-les
tenha servido, embora seja postcriorrnente admitido para serviço d"
natureza permanente.

§ (jo. As cadcrnetns de ponto, boletim de frequõncia, Ilchn fi
nanceira e :folhas de pagamento serão de modelo privativo, para
eS.8f' pessoal, devendo o pagamento ser feito ao próprio interessado.

§ 7". O pessoal para obras não nodr-rú. cru h iprilr-s» alguma.
ser aproveitado, mesmo em cnraf.er transitório, em f'nnções d!' na
tureza permanente.

CAPíTULO VII

DIRPnRlçÕF.R GERAIR

Art. 40. Nenhuma importância global poderá ser solicitada
para realização de obras, sem prévio projeto e respecf ívo orçamen
to, desdobrado este em despesa com pessoal e material.

§ 1°. Sancionado ° orçamento da despesa, será revisto ° pro
grama dos trabalhos a ser-em executados, tendo-se em vista as do
tações nele consignadas.

§ 2°. A discriminação ela despesa com o pessoal para obras em
relação às diversas fases do programa de trabalho, será previnrnen
te registrada nos serviços do pessoal, de contabitidarle c no ,~prvj~()

técnico rcspectivo.
Al't. 41. As despesas do pessoal extranumerário, parte var iavel

do orçamento, ficam sujeitas a registro prévio do Tribunal de Contas,
desde que não tenha se verificado a distríbuíção a repurt.ições pa
gadores onde haja delegações. As ordens de 'pagamento serão enca
minhadas diretamente ao Tribunal de Contas, devendo constar, de
mod'o expresso, que foram observadas as prescrições legais para
a admissão desse pessoal, inclusive os limites ,previstos nos artig-os 30
e 45 desta lei. A inobservância dessaiexigência importará na recusa
do registro, sem Iprejuizo das penas do artigo 28,1 parágrafo único,
desta lei, à autoridade que concorrer para esse mesmo fato.

Ar}. 42._ O pagamento de qualquer folha de extranumerário,
sem o registro determinado no artigo 41, importará em pena de
multa ao chefe da repartiçãoquc determinar o pagnmentn e ao
tesoureiro que o providenciar, alem de outras sanções penais pre
vistas em lei.

Art.. 43. Nenhum nome de extranumerário 'poderá ser Incluído
em folha de pagamento ou ter a situação anterior alterada sem
flue esse fato decor-ra do assrnhunr-nto fcito na f icha financpil;a in
rlividual .

Art; 'l'!. Excetuaria aponns a averbação de descontos autori
zados, nqnhum assentamento novo ou alteração poderá ser feito na
ficha f innnceir-a individual, sem que tenham sido observadas todas
as normas í ixudas na presente lei, inclusive a publicação no Boletim
do. Pessoal. ou no Diário Oficial, cuja referência será obrigatoria
~111~lIf,f' hll('arla na mesmn f'lchn.
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Art. 45. As folhas de pagamento de salário e de demais des
pesas com o pessoal, só poderão ser elaboradas e processadas den
tro dos limites ela distribuição feita para as sub-consignações pró
prias.

Ar}. 46. É absolutamente vedado admitir pessoal extrunumo .
rúrio ou para obras it con ta (1'0 verba que não seja a prÔpria.

§ 10. ~: iguaITllf'IlLll vedado udmil.ír 'pessoal extrallllllll'l :ír'io 011
para obras il conta de saldo de verba pessoal, parte fixa.

§ 2". Os fuur-iunúrios que infringirem as (lispü,içõf's de'itc al'
/.igo serão passíveis df~ pena de suspensão.

Art. 47. Nenhuru nagamrntn poderá ser feito ao possonl ('x
íranurnerúr in, corrnsoondendo a serviço prestado alem das horas
reg'imentn is dll I.l'alwlJw, S('Il1 fi comnrovneão de ter havido nul ori
za~'ão de autoridado f'omprl.enle, dada em processo de ((11f' const e.m a
discr-iminncão dos SI))'I-jl.:OS, a indieaç[ío dos dias, horas e IIH'al rll' )]'fl
halho. e o cmncnho da tIl'spesa 11 conta da dotação própria.

Art. ;'H. It verlado empenhai- qualquer írnnortünr.íu, rOTnIJ SP
fora para írnhalho executado alem rio período reg-inwnfal, com I)

ohieí.ivo f'!e estabelecer melhor salário, qualquer que srja n mol.ivo .
Art. ,H). Excetuandu-so os contratados, o p·pssnal exl.rnnume

rário não jioderã ter sa lário superior aos vcnrin1l'llfoc: dns Funr in
núr ins quo I~XI~Cll farem tl'ahalho análogo.

Art. !lO. O pessoal oxtrnnumor-ár}n não pnrlnrú Tlf'l'C·f'h,f'I' qual
quer esli,pôndio alem do o ,~:ll;írios tahclarlos ,e do flUI' for' r xpres
samente estabclor irln ('/11 Ir-i. oll"f'I''o"rl,j:1S ;;f'lllln'f' ;l.~ n.umns fixadas
na presente Ipi.

Art. 51. O extrnnumerário de qualquer das modalidades po-
derá Bel' aproveitado ou classif'ioarlo em função de menor salárin,
nii o lhe cabondo, por isso. remuneração suplementar.

Art. 52. A designnção do um extranumerário na n f'XCCIltfll'

trabalhos correlatos COJ1l o da função que exerce, não 1111' 11(1 direito
a ·maior salário, sendo vedado o comisslnnamcnto co!'1 n'IlIUnel':I·,
Cão aditiva.

Art. 53. É vedado ul.rihui r aos extranumeráriosE:T'l fi fi ()flçi'íe,o
de qualquer espécie em virtude da natureza e eondicões espeeiais
do trabalho 011 pelo desempenho de alrihuições pertirwntes a fun
cionários COIJl vencimentos maiores que os seus salãríns. 1Ii'f'dl' quI'
não decorra de disposif.ivo expresso rln lei. havendo dofac.::io OJ'ç:l
mentár-ia prépria.

Art. ri4. As vanlagnns relativas a férias, licenças e consigna
ções dos Iunoinnárins nühlicns são f\xlensivas, no quo 1"{\~ for .flpli.
envol, nos contrafall'os I' monsalistns, dnnf.ro do prazo til' vnl 111:](1,'
rIo contratonara uqncles f' do exorcíoio financeiro para r-sl.os.

Art. 55. Será obt-igntót la a puhlioação periódica, pelo Bole
tim do Pessoal, de torla e qualquer despesa realiza.la com o pes
soal, em cada orgão do serviço.

Art.5ô. OR orgãospag-adores serão balanceados. no rn ínimn
duas vezes por ano, não SfJ julgando legal qualquer despesa rjfJ pe_~

soal, cujo rnmpt-ovant o não rrn-rosnondn fielmente as - nubl icaeãrs
feitas no Boletim da Pessonl, pmhora autorizarias pela auf.ori
dado competente.

Parág-rafo úníco , O Serviço rio Pessoal diJig-eneiar:í no sentido
rIo cumprimento deste artigo.

AI't. 57. A presença em sorvico deverá ser consl.al ada por meio
rli' relrigio-pnnto, sempre que possivel ,

Art.. 5R. Será fixaria urna tabela de produção mínima narn
r nrln natureza e condição de trabalho industrial.

Parágrafo único. O extranumerário que não proríuzh- o mín t
Jllrl f'~~ip111!1fLI n~l f:lhfd~ (l~t~JT':í ~ll1fnnl~fh·:tn)('ntn r1(':'f ' I I l\ -: :1 . 1( l
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Art. 59.' Nenhum extranumerário poderá servir fora da re
partição para a qual tenha sido admil.ido, salvo caso previsto fim
lei.

Art. 60. O extranumerário admitido para determinada função
~!Í poderá' ser aproveitado em função de natureza diferente, mediante
Lodo o processamento previsto para as admissões, inclusive a prova
<11' habl litação .

Parúgrufo único , A infração deste artigo determinará fi dis
pensa automática do cxtrnmuncr árío o a respousahil idatle elo I'llPl'P
de serviço respectivo.

Arl . 61. I;; vedado permitir-se que qualquer pessoa pnt.re em
exercício, antes de se ultimar o processo de sua admissão.

Art. G:? l~ vedado ao pessoal exl runumerürio sindical izar-se.
Arí.. 63. Os funcionários e chefes de serviço que não obser

varem rigorosamente a presente lei, serão punidos com suspensão
até :10 dias, além da l'P'l'llll..;;t!Jilidailp Jl"I"llIi;íl'Ía ('OITeSpollill'nle li
dpspesa realizada.

Art, 61. O Departamento Administrativo, previsto no art. 67,
da Cnnsl.i l.uição, promovera inspeções pcr íúdicas nos Serviços de
Pessoal e nas r eparttções, del.erminando o cancelamenLo imediato
dc quaisquer al.os que estiverem em desacordo com a prrsl'll!.p lei
( tomando as providõncias complementares nela previstas .

Ar!. 65. São nulos de pleno dir-eito quaisquer atos que con
trariem o disposto na presente lei.

ArL. 6r.. A presente lei entrará em vigor na data de sua
(lublica(:ão.

Ai-l.. fl7. Ficam l'I'\(\g;lrI(\~' o..; dl'('I'I'I(\~ II~. H71. Ri:! I' 8i:1, de
1 ti" junho de 193-6. .

Parám'af'o ú nico . Conl inunm em vigor as tabelas que figuram
anexarias aos deer"! o- rl'f"rid(\~. até que SI',j:111I "xtlrrlid'as oulrns em
sua substituição.

:\1'1.. li8. Hc\'oga!1H'1' :IS dlSIIIJt;içi'ír.s l'111 contrário.

ll io de Janeiro, 4 de I'e\'ereil'o dI: ID:l:'l, 117 0 Ira Il\rl"Ill'IHlência
e fiO° ria Itepúbltca .

GWI'liLIO VAI\GAS.

Prancisco Campos.

A. de Souza Costa .

João de Mendonça Lima.

Eurico G, Dutra.

ll"l/l'i'fI/f' A, I;lIil/1(,III.

M. de Pim.enl.cl. Rml1d,;II.

'/o"'I'I/II/ld" CosIII.

Gustavo Capanema.

\Valdeml1r Falcão.

Portaria n: de de de t 9 .

O Ministro de Estado, ...................................•..

d~~i(i~~·e·I;t.~· ';l;t'o'r'i~~ci~' 'P~I~' 'S~~l;~; 'l:;r'e~;ri~~i~ . d~' 'R~pI1hii~~:' ~~
rll'<]I;1I'11I1 '''-:11':1''0 n;1 ("J1Il.~icii(l ri .. ll1f)f i vns 11. . "p nl'
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•.............. , de 19 , e na forma do que prescreve o item V
do art. 26 do decreto-lei n de de de 19 .•••

Resolve:

admitir como extranumerário mensalista .......................••

(nome por extenso)

pejo prazo rl" " .. ". 'II)I'SI'S, pU!'a dl'sl'IJJlIJf'llh:1I" as Junções de

(denominação da função)

(repartição j

rnediunl.e o salár-io mensal de $ ( , , ..
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ), correndo a despesa correspnnden-
f,p. pOI' tonla da vorha consignução "Pessoal Vur iuvel", suh-
l''-lll~ign:lf:üo n , iLrm , do orçamento em vigor.

Esta portaria de admissão poder.i ser cancelada antes
de 1I'l'minado o prazo 'nela estipulado, SI\ u,;sim convier aos
interesses da administração pública e sem que caiba ao
extranumerário mensalista qualquer direito de indenização ou
reclamação.

Rio do Janeiro, de de 1g ....•.

De acordo com o despacho exarado ;pelo Senhor Presidente da
República na exposição de motivos n. . , de , de ,.
de 19 , desLeMinistério, que acompanhou a relação nominal
publicada no de de de
19 , fica a prespnf.e portaria prorrogada até de _. -
de 19 .

Rio de Janelro, ..... de ,............... de 19....

De acordo com o despacho exarado pelo Senhor Presidente da
Repúblioa na exposição de motivos n , de de .
de 19 , destt' Ministér-io, que acompanhou a relação nominal
publicada no de de .
ele 19 fie:1 :1 'JI'''!'I'nl!'IHll'laria Jlrorl'o~ada :ll(, dI' ..
de 19 .

Rio dI' .In no irn d,' , d!'l!I ..

[)e acordo com o despacho exarado pelo Senhor Presidente da
Repúbl ica na exposição de motivos n , de de .
de 19....... deste l\1inistério,que acompanhou a relação nominal
publicada no de de de
19 , fica a presente portaria prorrogada até ri" , ....•
de 19 .

Rio ele .laneir-o, ele de 19 .

De acordo com o df~"paclto exarado pelo Renhor Presidente dn
Ilepúhlica na exposição de motivos n , de de .
de 19 , deste Ministér-Io, que acompanhou a relação nominal
publicada no ' ,......... de de do
19 •... , fica a .[1['('sentp podaria prorrogada até de .
(In 19 ....

Rio de Janeiro, .... de ..........•....... de 19 ....



DECRETOS-LEIS 93

De acordo com o despacho exarado pelo Senhor Presidente da
República na exposiçãp de motivos n. . , de de .:: .
de 19 , deste Ministério, que acompanhou a relação nominal
publicada no '........... de de , ,... de
1'9.... , fica a presente portaria prorrogada até de , ..... '
de HL."

Rio de Janeiro, .... de .. ,. ...... ,..,.·., de 19,. ... .. .... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

DECllETO-LEI N. ~/[1 - DE 4 DE FEVEREIRO DE 1\)38

Dispõe sôbre o imposto de licença para funcionamento! no .Distrito
Federal, dos casinoe-bolnearios e dá outras prooidéncias

o Presidente da Itepúhlicu, usando da al.ribu içâo que lhe con
fere o nrtigo 180 da Cousti l.uiçilo Federal, decreta:

Art. 1.° O imposto de licença para junclonamcnto, no Distrito
Fedcrnl dos easinos-ba lnearios, a que se referem as instruções de !{

de marco de 1935 da antiga Diretoria Geral da Fuze nda Municipal
e o disposto no n.' 80 do decreto legislativo municipal n , 122, de fi!
de novembro de 1936, é, para cada um deles, desdobrado em duas
par-tes: a pr imclra, fixa para cada trimestre cio ano, a segunda pro
porcional ao número cle mesas de íoso em fu nc.íouumento .

§ L" A m-ímeíra parto do imposto f~ fixada em !I, 10, 11 c 12
contos de réis diut-ios, rcspcct.ivurucnto, nus I", 2", 3° (~ /[0 trhncstrcs
do uno.

§ 2." A segunda parte do imposto (. calculada Ú iazüo de 2:)08000
IJOt' mesa de jogo que funcional' em cada sessão d iarin .

§ :J. o No imposto acima esl:í. incluída a taxa de serviços muníci-.
pais, sujeito, entretanto, ainda. o easíno ao pagamento do imposto
<.In licença pnra localizarão de estabelecimento.

Art 2. o Da renda liquida apurada, depois de deduzidos os en
cargos da Inspetoria do Fiscalização c a quota cle um terço da renda
bruta a titulo de licença especial de funcionamento, será deduzida a
porcentagem de 10 0/0, que competirá á Policia Civil do Distrito Fe
deral, podendo o prefeito utilizar-se, a seu critério, da de 20 % para
subvonçõcs a instituições dcnssistência social e fomento do turismo.

AI'l.. 3. o A fiscal lzaçüo da fiel obscrvancia da nrrccadação dos
impostos devidos. bem como das prescr-ições e insf.ruçõcs regulando
o funcionamento dos casinos, será exercida pelo pessoal da Inspe
toria Fiscal de Diversões e Jogos em Casíuos Balnearios, superln
Í,'~ndida por um inspetor geral, cujo quadro e respectivos vcncimcn
[I)S f'Olllpl'eenderá:

t i:lspefor gera!. com vencimento anua: de 33 :000$.000
/[ jt';;pelllrf's. com vencimento anual, cada um....... 30 :000$000

1~ fiscais, com vencimento anual, cada um, de....... 21 :GOO$OOO
Parng rn Fo ún ico . Como auxiliares de ndm inisí.racão haverá

ainda () sl'guillle pessoal, com a composição () vencimentos segu iutcs :
2 arnnnueuses. com vencimento anU31, cada U111, dl}.. 12 :000$000
1 dn l.ilograf'o, com vencimento anual de ,. ,. 9 :000$000
1 ;:'('n'entr, com vencimento anual de ri :400$000

ArL. oi." O pessoal da Inspetoria será nomeado pelo Prefeito,
Parugrafo úruco . O cargo de inspetor-geral scrá provido, em

comissão, por livre escolha do Prefeito.
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Art. 5.° Os serventuár-ios da atual Inspetoria Geral do Jogo" que
não forem uproveif ados. nos quadros a que se refere o artigo 3Ydesta
lei, mas reunlrcm eondições de idoneidade, capacidade e mlÍÍs qua
lidades neeessruins á admissão aos cargos publlcos, serão mantidos,
enquanto bem servirem, a juizo do Prefeito, sob o regimeu de con
trato, após feita a revisão dos títulos respectivos, podendo ingressar;
segundo as suas aptidões, nos quadros das reuartícões da Préfeitura
em que estiverem servindo ou vierem a servir.

Puragraf'o único, Ao pessou! coutrul ado, sem ()xer~icjo ern qual
que! l'epal'tl(;i'io, SI~I'Ú abunadu, mensalmente, o estipeud in cort'espun
ciente á mcl ade du;; vcncimcnlus dos respectivos cont.rulos .

Ai-L. fi." -A:;: vagas fllH' OCOI'l'I'rCIlJ no quadro da extinta Inspeto
1'W Geral do Jogo ~('rão su prim idus al.(~ atingir o numero fixado nos
quadros desla lr i. pu ru l'ada cuf.cgoríu, sendo, daí ern deante, pro
vi-ias, as de tistnl-rlref'«. por fiscai.', l' a" dl'Illa is por jJf'."30as idoueas,
sern prn n Iu izo du !'refeit.o,

~ 1." ,\- ,~.II"fillli,.:õl's illl"I·illa". I1U.' <111;1.11'0.- ('felivo,;, rar-sc-ão
obedecendo á seguÍlll.e urdern : a de inspetor, pur fiscal, a de f'isoal
por fiscal '·xced"III.e elu quadro ('[divo. ou, no caso de não haver ser
ventuarío rie~sa calf'goria p:\T'p!ienl<· do quadro ef'et.ivo, por pessoa
idonea r!1'signndn 1!IlJ qualqur-r C;ISU, iH,jo Seerf'lal'io Gc,'a! de F'i
narH'a.' .

o~ 2." Será uhservudu, 110 provimento ddivu duo cargos dos qua
dros ora crcados. o mesmo crill\t'io adoludo flal'a as subsl itu ir ões in
I.erinas, cnhcudo ao Pref'ei íu a e.\[lI'diIJiu dos ;ilo" rnspoc tivos .

Art. 7. ° Fiea suhordinudu á Sl'CI'rdaria Geral de Finanças a Ins
petoria Fiscal de Diversões (' .Jogo" em Casi nos-balncnrins. cabendo
recurso ao Secrel a rio Gera I di' Fin ri ll<::IS das dcci "Õ"3 profel'ida~. pelo
inspetor-geral.

Ar-í.. 8.° O Prefeito hn ix.uá. d,'n!.l'o 1'lJ] :.lO riias. instruções paru
a execur;ão deste decreto.

Art. 9." Hevogurn-sc ;15 disposi<:ões em eontrtu-io .

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1938. 117" da Independência
e 50° da Hepúhlica .

GE'rULIO VAI\GAS.

Fruncisro CIlIl1 JlOS •

DECR.ETO-LEI N. 2!L2
,

DE li DE FEVER mno DE 1!J38

Iteiru!« 11 /,O/J}'II11ÇIl da fa.xa de expedicn:« m.u.nicipal

O Presidente da República, usando da Iaculdade que lhe confere
o art. 180 ria Consf.ituição Federal, decreta:

ArL. 1°. A Iuxn de expediente será cnhr.uí., lJi'la Prnfe itu r'a do
Distrito Federal ('.111 estampilhas municipais de f'xfJl'rJil'nt<', inut.ili
zadas com a rJa!.a " uss inat.urn quando apostas lwJa ]Jal'i.l', IItl inutili
zadas nos departamentos da Prefeitura, mediante dal.a c curimho,
quando apostas em documentos já «m processo, de conformidade com
as seguintes disposil;ões:

§ 1°. Os rlneumnnl.os apresentados pelos iutcrussudos pagarãu de
acordo com a seguinte tabela:
a) Requerimento, memorial ou representação.,........ 3$600
b) Requertmento pedindo: concessão para exploração do

serviço ou utilidade pública; renovação daquela
cujo prazo haja terminado: auxílios ou favores. 240$000
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c) Qualquer documento, inclusive procuração e atestado.
acompanhando os referidos nas letras .anteriores,
ou apresentados para instruir requerimento ou
processo . . 2$000

§ 2°. A execução, por solicitação de parte interessada, dos atos
que vão discr-iminados está sujeita à seguinte tabela:

a) Certidão por folha 6$000
b) Certidão expediria !lOS Lermos do art 30 do decreto

n . 830, UL' 1911 ü~OOO

(:) Busca de papeis l,al'<I cci-Lidão. ]'elal ivuurent.e a carla
ano indicado pela parte..................... 5$000

d) LevantamenLo UI~ perempção, pelo esgotamento do
prazo legal para apresentação de recurso, ou sa-
tisfação do exigência........................ 12$000

e) Revalidação de qualquer ato o •••••••• " o ., 12$000

§ 3°. A expedição de guia para os pagamentos abaixo mencio
nados está sujeita a expediente de ;H~O['r!O com a seguinte íahcla :

a) Do imposto de transmissão de bens móveis, ou imó-
veis, neste caso po-r pI'l\dio ou -lerrono que
constar da guia . o o •••••••••••••••••••• o • • • • Ü$OOO

11) Para o trânsito de 'carnes, miudos de rezes, inflamá-
veis, corrosivos. explosivos o lunca-nor íumes,
cada uma . . o • • • • • • • • • • 2$000

c) De outros impostos não eOlllJ"'('cllrlidos nas lr-lrns
anteriores, cada urna o • • • .:!$OOO

§ 4" o A nova remessa aos guichês de cobrança. depois ,10 dia da
emissão, de cer-tidões e guia extraídas [lot'.solicitnção dos interessa
(1tJs e que foram devolvidas por culpa dos rnCHllO:<. está sujeita a
pagamento de expediente pela segu inte tabela:

a) Do imposto de transmissão de propriedade ... o • o • • 10lS000
b) De outro qualquer imposto, taxa, contribuição ou

emolumento . . 5$000
c) De alvará ou guia de imposto que deva ser pago dia-

riamente. . o ••••• o •••••••••• o • • 3$000

~ fi". Os atos rr-Int.i vns ao pessoal ria Prrff'if.uT'a (~stiil) sujeitos,
conforme disoriminnção, il seguinte l.abela:

ao) Nomeação ou designação efetiva, interina ou em co
missão para cargo municipal, sobre a totalidade
dos vencimentos de um ano.................. 4 %

A - A importância da taxa será cobrada em prestações no prazo
de um ano, salvo o caso do interessado preferir pagá-la de uma só
vez.

II - A taxa sobre nomeação interiua ou em comissão, ainda que
o interino ou comis.sioÍlado seja (HllpT'l)gndlJ muu tcipal, ~('I';i ('obra.da
em quotas mensais I) pelo petIodn rir' pxel'ekio não ('xl'I'l!nnLe a
UIll mIO.

IIr - A hnportüncia da taxa paga em virt.ude de u.uueação
inter-ina ou efpt.iva. unf.erioi-mento ver-if'icuda. sf'r;'t 11~\ad;1 '.~1l1 conta
no ('áleulo ria devida pelo novo ato.

b) Pelo aumento de vencimentos ou de quaisquer outros
proventos (quotas, percentagens e gratificação de
Iuncção). em consequêncía de promoçâo, trausf'e
rência de cargo, ou designação, será pago de uma
só vez e relativamente à diferença lfixa ou esti-
mada. . . 4 0/"
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c) Pela concessão de licença, ou prorrogação da concedida
a funcionários:

I - Com vanciímentos unensais até ,600$000........ 5$000
11 - Com vencimentos superiores a essa importünoia . 10$000

§ 6." A taxa de expediente da nomeação ef'el.iva ou interina de
despachante ou de preposto de despachante será paga de uma só
vez para a expedição do respectivo titulo de acordo com a segn inle
tabela:

a) Nomeação de despachante. . :.>40$000
b) Idem de preposto de despachante................... 1:20$000

§ 7." Nos contratos celehrados pela Prefeitura. que' sejam lavra
dos lIOS livros de seus departamontos, snrri cohruda a taxa de expe
diente, por contn de réis ou fraçiio de 3$000.

§ 8.° Os pagamentos relativos a rontrutos c Iurnrrirucntns estão
sujeitos às segu intes taxas:

a) Das arromatnrõcs nas vondas l'fI'lIIadas PO]' Iciloe i )'OS,

em casas de nouhores, sobre o produto de cada lole 1, %
b) Pelos anúncios de leilão colocados nos prédio.'; em que

ele se realize, e por anúncio................... :.>$000
c) Pelos avisos de aluguel ou vendas de prédios colocados

em qualquer parte dos mesmos, cada aviso..... 28000

§ 10. Estão slljr'ifos a pagumení o de mullu, 1I0S í.ermus da se
guinte tabela:

a) Procura de certidão rcqucridu, depois de 30 dias da
data marcada, lia ato do podido, para a sua en-
trega, em esf ampilhas de ('xtJNlienle.......... 1O~OU''}

li) Pela infra(:ão do disposto nas letras a c b, do § !J", paga
pelo lc ilneirn, alem elo principal devirlo, orn cnrln
caso. . . . ,.................. 1()OBüOO

c) Pela infração do disposto na lelra c, do § !)", pugarú o
responsavel. . . . :1O.~OOO

d) Pelo aproveitamento de estampilha de taxa de expedi-
ente que já tenha servido, pagará o respunsnvol,
alem da taxa que for devida, a multa drl....... 100~OOO

§ 11. O í'unr icuuirio que receber da parte reljuf'rilJInuto ou do
cumento sujeito :l Inxn do expediente, sem exigir a unlicação da
que for devida, i lll'r '1'/'1' lia mnlt a, rksconLada rle SCIIS vencimen
tos, de 50$000.

§ 12. SilO isentos da taxa de expediente :

a) os requerimentos solicitandu admissão de mcuorcs no~ llli,f,j

tutos Profissionais da /'rl'fcilura () os docuinontos exigidos para a
admissão; .

b) os conheeuuentos de averbarão e outros docuruunlus Jürucci
dos pela Prefeitur-a, juntos a reqnpJ'imenlo;

c) as cerLidõcs " os rcqum-ímentos respectivos, J'f'!:lfivumcu!o :10
serviço de sorteio mil itar, e bem assim para fins eleitorais;

d) as certidões de tempo de serviço ou de exerc íoio de qualquer
comissão, requeridas por funciouúrius uu operários muuir ipais, e os
respectivos roquui-imentos ;

e) os W.lllos de pensões, requer-imentos e _quaisquer outros do
cumentos ou papéis relativos aos negócios do Montepio dos Empre
gados Municipais;
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f) os contratos de empreitada e os de locação de serviços em
que o empreiteiro ou locador forneça exclusivamente seu trabalho
pessoal, e os que tenham por objeto trabalhos intelectuais celebrados
por advogados, médicos, professores, e outros profissionais;

g) as matrículas para a utilização dos serviços dos ambulatórios
da Assistência Municipal, quando se tratar de pessoas de reconhe
cida pobreza;

h) os requerimentos de associações de beneficência, caridade, ou
instrução gratuita.

§ 13. Estende-se ao Montepio dos funcionários municipais, DO
que lhe for aplicado, o disposto nas letras a e c do § 1·, a e c, do § 2·,
~ 5" e,§ 12.

Art. 2.· Fica revogado o decreto n . 4.617, de 2 de janeiro de
1934, e mais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de fevereiro de 1938, 117· da Independência
e 50· da República.

GETULIO VARGAS

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 243 - DE 4 DE FEVEREIRO DE 1938

Dispõe sobre a prestação de serviços de assistência, de enterramento
e proteção sanitária animal e medicina veterinária e cobrança
das resRtctivas taxas rernunerató1'Ías, e dá outras providências.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal,
de 10 de novembro de 1937, decreta:

Art. 10. A cobrança das taxas de socorro, de enterramento e dos
serviços de proteção sanitária animal e medicina veterinária, será
feita de acordo com à presente lei e observadas as tabelas a, b e c
anexas.

Art. 2°. Os medicamentos ou material cedidos pelas farmácias,
dispensários e hospitais em casos de extrema urgência, e excepcionais,
em dose restrita para aplicação imediata, serão cobrados pelo preço
do custo.

Art. 3°. O internamento e tratamento nas enfermarias serão gra
tuitos para os pobres. Os doentes de necessidade relativa ou tendo
responsáveis não necessitados, pagarão a taxa n. 170.

Art. 4°. Os socorros prestados aos acidentados na via pública ou
em lugares públicos, salvo os casos de acidentes de trabalho, estão
isentos da cobrança das taxas.

Parágrafo único. Os primeiros socorros prestados nos dispen
sários e hospitais aos acidentados na via pública ou em lugares
públicos, serão gratuitos, salvo os de acidente de trabalho e em pes
soas não necessitadas que precisem de grandes intervenções médicas
ou cirúrgicas, exames especializados ou internação, e que não possam
ou não queiram ser removidos.

Art. 5· ..Em caso de lesões múltiplas, a cobrança do socorro será
feita sempre por uma única rubrica da tabela; prevalecendo entre
tanto a de maior preço.

Art.6·. Seráatribuida ao médico ou acadêmico que praticar o
socorro a classificação do mesmo no respectivo boletim, indicando
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juntamente com O diagnóstico, 'O número que lhe corresponder na
presente tabela,

All't. 7°. Caso o socorrido, ou o seu representante legal, não
satisfaça o pagamento do socorro dentro do prazo de 15 (quinze) dias
a contar da data do recebimento da intimação, nem seja exonerado da
dívida, ser-Ihe-á imposta a multa de 50$ (cíncoenta mil réis), elevada
ao dobro si não for paga dentro de novo prazo de 15 (quinze) dias,
observadas as formalidades instituídas no Regulamento da Secre
taria de Saúde e Assistência, que estiver em vigor.'

Art. 8°. Os funcionários ou enpregados municipais, terão um
abatimento de 50 % extensivo às pessoas de sua família que vivam
às suas expensas, em todas as taxas discriminadas na tabela, sendo
gratuito para os que, funcionários municipais ou não, tiverem ven
cimentos inferiores a 500$ (quinhentos mil réis), incluindo-se
outrossim, nessa isenção, os que, embora de vencimentos superiores
e no máximo até 1 :000$ (um conto de réis), forem pais de prole
numerosa.

Art. 9°. O diretor de Assistência Hospitalar, de acordo com os
documentos que lhe forem apresentados e a seu critério, poderá
fazer reduções em todas as taxas, nunca ultrapassando, porem, o
máximo de 30 % .

Art. 10. A inhurnação de indigente será gratuita.
Art. 11. O embelezamento do carneiro consiste na colocação de

lápides, ornatos, sâmbolos ou monumentos que não poderão, entre
tanto, exceder os limites das r-espectivas paredes.

Art. 12. O embelezamento da sepultura rasa consiste na cons
trução de 'baldrames, com a altura máxima de quarenta centímetros
e sem. prejuízo das ruas de separação, sobre os quais poderão ser

. colocados símbolos, ornatos e lápides.
Art. 13. O ladrilhamenLo do solo em torno do carneiro ou jazigo

poderá ser permitido des·de que atinja toda a largura das ruas de
separação.

Art. 14. Os interessados perderão direito ao material ou orna
mentosretirados dos carneiros ou sepultaras rasas, si não reclamados
até tr-inta (30) dias depois da exhumação ,

Art. 15. Todos os proprietários de animais no Distrito Federal,
estão sujeitos ao pagamento de impostos e taxas para fins de inspe
ção veterinária, sob pena de multa, salvo os casos previstos nos
dispositivos legais.

§ 1°. A matrícula e o imposto de licença, a taxa, a guia de trans
ferência e a baixa serão cobrados de acordo colma presente lei e os
regulamentos vigentes.

§ 2°. A guia de transferência do animal será paga pelo adqui
rente .

.§ 3°. Os proprietários de animais na zona rural pagarão os
impostos de licença e matrícula com abatimento de 50 % (cincoenta
por cento) .

Art. 16. O Hospital Veterinário Municipal pode se encarregar
de serviços de Assistência Médica Veterinária mediante solicitacão
dos interessados pelos animais, desde que os proprietários se subme
tam 'ao pagamento dos respectivos serviços médicos de acordo com
a tabela anexa, excetuados os casos de gratuidade previstos por lei.

Art. i 7. As diárias de animais no Hospital Veterinário serão
cobradas de acordo com as taxas estabelecidas na presente lei.

Parágrafo único. Por uma diãeta entende-se o período decorrido
de vinte e quatro horas de estadia dos animais no depósito ou nas
enfermarias do Hospital Veterinário Municipal.

Art . 18. ()~ propriplários ri!' cães inhurnados perderão direito ao
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rasas si os não reclamarem até 15 (qinze) dias depois de findo o
prazo de sepultamento.

§ 1'0 As sepulturas rasas devem obedecer às disposições regula
mentares.

§. 2°. Qualquer construção de jazigo ou embelezamento de sepul
tura raza ou carneiro de cães não poderá ser iniciada sem a autori
zação prévia da repartição.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
e 50' da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

Tabelas de taxas dos serviços da Secretaria Geral de Saúde e Assis
tência Pública, a que se refere o decreto no 243, de 4 de feve
reiro de 1938

TABELA A

TAXAS DE SOCORRO

1. Socorr-o médico ou cirúrgico de urgência, compre
endendo exame, terapêutica, por via oral, hal
neoterapia, clisteres, enteroclises, revulsões cutâ
neas, ventosas losecas ou sarjadas, oxigenoterapia
ou carbogenoterapia, respiração artificial, ina
lações ou ainda pequenos curativos oclusivos e
pequenas saturas superficiais ... ooo. oo. 00 o. o..

2. Injeções sedativas, analgésicas, cardiotôuioas (por
quaisquer vias) por ernpola ; ... oo. oooooo. oo...

3. Injeções de soros (preventivos ou curativos) por
empola o o. o o..

4. Injeções de soro fisiológico (125:0 cc.) .
5. Injeções de soro glicosado (250 cc.) oo.. o o .
6. Lavagem do estômago o o o o .
7. Sangria. . . . ,o o o o. o. oo.
8. Pequenas anestesias gerais. o o o.. o .
9. Grandes anestesias gerais .. o o.. o o.

10. Suturas profundas e extensas o.. o o .
11. Pavilhão auricular, língua, nariz, cavidade bucal ou

pálpebras o .
12. Suturas nervosas ou tendinosas o .
13. Sutura vascular. . . . o o o .
H. Corpos estranhos superficiais (com ou sem Raio X)
15. Corpos estranhos profundos. o.' o o.. o
16. Intervenção em vasos profundos .
17. Intervenção em abcessos ou panarfcios .
18. Intervenção em flemões .
19. Uretroscopia. . . . o. o o o .
20. Esofagoscopia. . . . o.. o .
21. BronquioscopiL .
22. Cístosoopia. • . . o ••••••

23. Retoscopia ou anuscopia .
24. Sigmoidoscopia. • . . o........•..............
2ti. Transfusão de sangue o o o .

10$000

2 $000

5$000
5t.BüOO
8$000

10$000
20$000
20$000
50$000
50$000

20$000
20$000

100$000
20$000
50$000

100$000
20$000
50$000,
50$000

150$000
200$000

50$000
20$000
50$000

200'000



100 DECRETOS-LIns

26. Sangue para transfusão (grama) ...•..•••••••.....
27. Sangue imunizado para transfusão (grama) •.......

Tratamentos especializados

1$000
1$500

100$000
500'000
800$000
800$OtOO
50$000

200$000
50$000

300$000
20$000
50$000

100$000
200$000

50$000
100$000
2GO$000
.,r;ntnOIl

200$000
300$000
500$000
100$000
50$000
30$000

250$000

300$000
400$000
500'$000

200$000
500$000

1:00Q$000

1 :OOO$OO~

50$000
200$000
300$~

20$000
50$000

200$000
20$000
50$000
20$000
20$000

400'$000
400$000
20$000

200$000
50$000
20$000

Cabeça :
28. -Contusão do erãneo (incluindo a raquícêntese, com

ou sem Raio X) •...•.......•.•••.••••••••.••.
29. Fratura fechada do er ãneo (incluindo a raquicêntese,

com ou sem Raio X) ......•.......•...•...••..
30. Fratura aberta do crãneo ..
31. Craneoctomia descom:pressiva , .
32. Cr-aneootomía por lesões meninge-encefálicas ou

vascu lares. . . . .
33. Fratura feehada dOR ossos da face ................•
34. Fratura aberta dos ossos da faee ...............•.•
35. Intervenções nos ossos da face .
36. Luxação do maxilar inferior ...................•.•
37. Fratura fechada do maxilar inferior , , ..
38. Fratura aberta do maxilar inferior, .
39. Corpos estranhos da córnea .....•................•
40. Corpos estranhos intra-oculares , .
H. Corpos estranhos no conduto auditivo externo ,
42. Corpos estranhos nas fossas nasais ,.
43. Trepanação da mastoide .
44. Enucleação do globo ocular , , .
4-5. Epistaxis ..
46. Trepanação dos antros faciais .
47. Sutura no globo ocular .
48. Paracêntese do tímpano '

Pescoço:
49. Feridas dos vasos e nervos profundos .
50. Feridas do conduto lar-íngu-traqueal . .
51. Feridas da faringe e esôfago ..
52. 'I'raqueotom ia. . . . .
53. Tuhagern da laringe .
54. 'Corpos estranhos da laringe e faringe .

Rache:
55. Luxação da coluna vertebral. .
'&6. Fratura fechada da coluna vertebral. .
57. Fratura aberta da coluna vertebral, .

Tórax:
58. Ferida penetrante. . . . .
59. Intervenção no pulmão. . . . .
60. Intervenção no coração .
61. Intervenção em vasos profundos .
62. Punção na pleura .
63 .Pleurotomia de urgência .
(H. Punção no pericárdio .
65. Pericard iotornia de urgência .
66. Luxação da clavícula .
67. Fratura fechada da clavícula, externo ou omoplata.
68, Fratura 'aberta da clavícula, externo ou omoplata ..
69, Osleosínlese de clavícula, externo ou omoplata .
70; Fratura fechada de costelas .
7i. Fratura aberta de costelas .
72. Ressecação costal de urgência ..
73. Pneurnotõrax de lIrg\(~[lcia .
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.A!bdomen e bacia :
74. Feridas penetrantes do abdomen, tõraco-abdomínaís,

contusões abdominais com lesões víceraís, ou
vasculares, torsão de pedículo do ovário, i1eons
mecânicos ou dinâmicos ou Quaisquer abdomens
agudos cirúrgicos, exigindo Iaoaratomías ou tó-
raco-freno laparatomías. . . . .

75. Apendícíctomias e hérnias estranguladas em geral
76. Anus contra a natureza .
77. Paracênteses doabdomen .
78. Fratura fechada da bacia .
79. Fratura fechada da bacia com lesões de tecidos ou

orgãos .
80. Fratura aberta da bacia .
81. Fratura aberta da 'bacia com lesões de tecidos ou

orgâos .
Aparelho gênilo-urinário :

82. Colpotomia de urgência .
83. Curagem e curetagem .
84. Hernatocolpos. . . . .
85. Feridas ou pequenas intervenções da vulva e vagina
86. Perineorrafia de urgência .
87. Nef.re~tomi~ de urgência descapsularfzação .
88. Fleirnão urmoso. . . . .
89. Rutura traumátiea da uretra .
92. Cateterísmo da uretra .
91. Cístostomía. . . . .
'9,2. Catelerisco da uretra .
93. Punção vesical. . . .
94 .Prolápso uterino (reduções) s .
95. Inversão utéríoa (cura) .
96. Fimoses. . . . .
97. Parafimoses. . . . .
98. Oateterísmo uretral, . . .

Heto e anus :
99. Imperf'uração ano-retal, . . .

100. Feridas e ruturas do reto ..
101. Corpos estranhos do reto .
102. Prnlápso retal, redutível. .
103. Prolápso retal irredutivel. .
104. Feridas ou ruturas da bexiga .
105. Feridas no rim (!ombotom ia) .
106. Contusão renal. . . .
107. Urelrotomia interna. . . . .
108. Idem externa .
109. Par-to natural. . . .
110. Intervenção em parto dístõcico .
i 11. Cesariana abdominal. .

Membros:
Redução e imobilização provisória nas lu-

xações ou fraturas:
112. Mambro superior (sem R. X.) : .
113. Membro inferior (sem R. X.) .
i 14. Das falanges e tl'nnporo-mandibular .
115. iDo carpo ou tarso ··
f16. no punho ou tornezelo .
f 17. Do cotovelo ou joelho .

101

1:000$000
500$000
500$000
30$000
50$000

500$00a
300$000

500$000

200$000
200$000
200$000
50'$000

200$OaO
800$000
2aO$000
200$000
20$000

200$000
30$000
20$000
50$000

500$000
50$000
30$000

200$000

100$000
500$000

30$000
30$000

200'$000
500$000
600$000
100$000
80$000

150$000
200$000
400$000
500'$000

20$000
30$000
10$000
1-0$000
20$000
50$000
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118. Da escápulo-humeral. . . . .
119. Do quadril. ..

Nota: No caso de redução e imobilização defi
nitiva as taxas serão acrescidas de 20 % •

Tratamento sangrento das luxações:

120. Das falanges. . . . .
121. 'Do carpo outarso .
122. Do punho, tornozelo ou clavícula .
123. Do cotovelo ou joelho .
124. Da escápula humeral ou quadril .

Tratamento sangrento das fraturas:

125. Das falanges. . . .
126. Do carpo ou tarso .
127. no braço ali coxa .

Tratamento das fraturas ou luxações compli-
cadas :

128. Das falanges e têmporo-mandihulares .
129. Do carpo ou t.arso .
130. Do punho ou t.ornozelo .
13,1. [)o cot.ovelo ou joelho .
132. Daescápulo humeral ou quadril. .

Artrotomias: (por traumatismos articulares):

133. Pequenas articulaeões .
134. Grandes art ículaeões. . . . .

Amputações - Desart.iculações ou Resseções:

135. Das falanges (por falange) .
136. De mão ou pé (total ou parcial) ..
137. De ante-braço ou perna .
138. De braço ou coxa .

Feridas articulares :

139. Das grandes artioulações .
140. Das pequenas articulações .
141. Entorses (com radiosconin) .

Queimaduras:

142. Parciais .
143. Generalizadas (10 curativo) .

Rádio-diagnóstico:

144 . Mão - punho - ante-braço - cotovelo - braço,
pé ou tornozelo .

145. 'Costela e maxilar inferior .
146. Perna - joelho - coxa - quadril ou sacrum .
147. Crãneo ou face .
148. Bacia .
149. Rache (qualquer segmento) .
150. Bacia (com fim obstétrico) .
151. Pulmões, . . . .
152. 1 rim ou uteter ou bexiga .
153. 2 rins ou 2 ureteres .
154. Ventre. . . . .
155 .:msôfago .
156 . Cornção e grossos vasos .

30$000
50$000

50$000
100$000
200$000
300$000
400$000

50$000
300$000
400$000

,100$000
200$0'Ü{)
300$000
500$000
800$000

50$000
300$000

20$000
200$0'Ü()
300$000
500$000

200$000
30$000
20$000

10$000
100$000

50$000
80$000
80$000

100$000
100$000
120$000
150$000
100$000
80$000

120$000
100$000

100${)OO
120$000
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157. Estômago e duodeno .
15tl. 'Estômago e duodeno e série .
159. Cecuan ~ 'apêndice ..........•.....................
1·6U. Grosso intestino .
161. Ventr-íoulografía. . . . .
162. Mielografia ' .
163. Oolecistografía. . . . .
164. Uretrogratia ou pneumaoistograf'ia .
165. Pielogrüfia. . . .
166. Hístero-salpingografia .
167. Artropneumograria. . . . .
1168. Decalque de radiografia .

Nota: Todas estas taxas se referem aos pri
meiros socorros.

Internamento :
169. Quuito de l' classe (diária) - (para os gr-andes

queimados haverá Ulll acréscimo de 50 % até o
10" dia de internação) .

170. Acompanhantes sem direito a refeição (diária) .
171. Quarto de 2" classe (para os grandes queimados ha

verá um acréscimo de 20 % até o 10° dia da in-
ternação) - (diária) .

172. Enfermaria (diária) .

Sala de operações :
173. Para 'flcquienas intervenções .
1711. Para grandes intervenções .

Socorro a domicílio :
175. Na tabela relativa aos socorros urgentes, quando seja

necessário ambulância, haverá um acréscimo da
taxa de ~ .

Aluguel de ambulâncias para remoções:
176. 1" hora .
177. Pelas demais horas que se seguirem a .
178. Aluguel para remoção de cadáveres (hora) .

Nota: A prlmeira hora será sempre cobrada
por' inteiro e as que se seguirem por fração de
mula hora.

Matrícula:
179. Sobre cada cartão de matrícula emitido pelo Dis

pensário ou Hospital e válido para o lJeríodo do
exercício vigente será cobrada, em selo municipal
colocado no próprio cartão, a taxa de .

TABELA B

'I'AXAS DE CEMITÉIVOS

Inhumaçõcs em sepultura raza :
1. Adulto, por cinco anos .
2. In [ante, por tres anos .

Inhumações em carneiro :
3. Adulto, por cinco anos .
4. Infante, por tres anos .

120$000
150fOOO

1:20$000
150$000
500$000
400$000
120$000
120$000
200$000
300$000
200$000
10$000

40$000
20$000

20$000
10$000

50$000
10Ü${)OO

5$000

30$000
20$000
40$000

2$000

25$000
10$000

300$000
180'$000
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Reforma de prazo :
5. Sepultura raza de infante, por tres anos .
fi. Sepultura raza de adulto, por cinco anos .
7. Carneiro de adulto, por cinco anos .
8. Carneiro de infante, por tres anos .

Concessões .perpétuas :

,9. Sepultura raza de adultos, perpetuada .
10. Sepultura raza de infante, perpetuada .
11. Carneiro de adulto, perpetuado .
12. Carneiro de infante, pepetuado .
i3. Si qualquer dessas perpetuidades for solicitada dentro

dos primeiros seis meses da ocupação ou re
f'ornna, levar-se-á em conta toda a importância
da taxa que houver sido paga.

i oi. Terreno para jazigo perpétuo, por metro quadrado ..
15. Nicho em columbário para oss-ada, exhumação nosce

mitérios municipais ou de outras proeedõncias ,

Outras taxas:
16. Abertura da sepultura para depósito de ossada ....
17. A~ertura e fechamento de carneiro perpétuo para

nova exhumação .
18. Exbumação a requerimento do interessado .
19. Abertura de cova a r-equer-imento do interessado

antes de vencido o prazo regulamentar .
20. Depósito de ossada por seis meses (art. 227 do regu-

lamento em vigor) .
21. Licença para construção de jazigo por metro qua-

drado .
22. Embelezamento de carneiro .
23. Embelezamento de sepultura raza .
24. Retirada de ossada do cemitério .
25. Retirada de ossada do cemitério para nicho ou jazigo
26. Depósito de ossos em jazigo, quando requerido pelo

respectivo proprietário, de pessoas não incluidas
na lei CIVIl ....••...••......••••.....•..••.••

TABELA C

20'000
40$000

400$000
220$000

350$000
250$000

i :000$000
850$000

300$000

120$000

10$000

30'$000
20$000

500$000

60$000

15$000
{)()$OOO
W$OOO
20$000
60$000

t20$OOO

TAXAS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SANITÁRIA ANIMAL E MEDICINA
VETERINÁRIA

Imposto:
i. O imposto anual por animal de pequeno porte .
2. Idem, idem, de grande porte .

Matricula:
3. Animal de grande porte .
oi. Animal de pequeno porte ............•............
5. Numeração do animal .
6. Reli f icações. . . . .

Animais em trânsito:
Inspeção Veterinária por ocasião do embarque e des-

embarque no Distrito Federal:
7. Volume, contendo até 24 aves .
8. Volume, excedendo a 24 aves, por cabeça excedente
9. An~mal de grande porte (exceto o que for remetido

ao Hospital Veterinário para o respectivo exame)

2'000
5$000

5$(J00
2$000
1$000
1$000

1$200
$100

2$000
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10. Animal de pequeno porte ; .
11. An~mal de tração, montaria, cargueiro em trânsito

diária, para fora do Distrito Federal (Guia de
Fiscalização anual) , .

Transferência :
12. Por transferência de local ou propriedade por animal

Baixa:
13. Registo de baixa por animal. .

Provas 'biológicas :
14. Por provas biológicas, no total, por conveniência de

serviço .
Caderneta de inspeção :

15. Aquisição de caderneta de inspeção veterinária ....
Assistência médica :

16. Vacinação ante-rábíca a domicílio com a série com-
pleta de vacina para uma pessoa:

a) zona urbana ..
b) zona suburbana. . . . .
c) zona rural. • . . .
d) quando houver mais de uma pessoa à vacinar no

mesmo domicílio, serão pagas a mais, apenas as
empolas de vacina ao preço de .

17. Vacinação anti-rábica no Instituto Pasteur, serão
pagas apenas as empolas de vacina ao preço por
unidade de. . . . I-

18. Vacina anti-rábica fenicada, empola .
19. Diagnóstico da raiva em animal morto:

a) exame histopatológico. . . .
b) inoculação. . . . .

Diária:
29. Para tratamento no Hospital Veterinário Municipal,

de animal de grande porte .
21. Diária de provas biológicas de grande animal no

Hospital Veterinário. . . . .
22. Para tratamento no Hospital Veterinário Municipal,

de animal de pequeno porte .
23. Diária de depósito no Hospital Veterinário Municipal,

de animal de grande porte .
24. Idem, idem, de pequeno porte .

Tratamento de animais :
25. Visita médica veterinária a domicílio:

a) zona urbana. . . . .
b) zona suburbana .
c) zona rural. .

26. Socorro a domicílio compreendendo pequena cirurgia
de urgência de 50$000 a .

27. 'Curativos .por animal de grande porte no Hospital
Veterinário, de 3$000 a .

'2,8. Curativo por animal de pequeno porte no Hospital
Veterinário, de 2$000 a .

29. Tratamento de fraturas sub-cutâneas, de 30$000 a
30. Idem, idem, expostas, de 50$000 a .
31. Castração de animais machos de grande porte .

lQ5

$500

10$000

2$000

2$000

5$000

15$000

150'$000
200$000
250$000

1$000

1$000
2$000

80$000
50$000

8$000

8$000

5$000

3$000
1$500

20$000
30$000
50$000

100$000

5$000

3$000
100$000
150$000
50$000
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32 .: Castração de animais machos de pequeno porte .
33. Castração de animais fêmeas de grande porte .
34. Castração de animais fêmeas de pequeno porte .
35. ·Candotomia, de 20$000 a ·· ·········
36. Corte de orelhas ··
37. Intervenções de peqeuna cirurgia não especificadas,

de 20$000 a ... ·.·····························
38. Intervenções de alta cirurgia, de 50$000 a .
39. Anestesia geral, de 30$000 a · ..
40. Anestesia local, de 5$000 a ·········
41. Exame toxicológico de grande animal. .
42. Exame toxiculógico de pequeno animal inclusive

aves, de 100$000 a · ..

Nota: O receituário será de acõrdo com as
drogas empregadas.

Exame de laboratório:
43. Exame completo de urina .
44. Pesquizas de elementos anormais .
45. Pesquisas de um elemento anormal .
46. Dosagem de u melemento anormal .
47. Dosagem dos elentos anormais .
48. Microscopia do sedimento .
49. Hemocultura. . . . .
50. Contagem global. . . .
51. Contagem de leococitos .
52. Contagem de herna tias .
53. Fórmulas leococitária. . . . .
54. Dosagem de homoglobina .
55. Resistência globular. . . . .
56. Exame ·bacterioscópico. . . . .
57. Exame bacteriológico .
58. Prova de inocução .................•.............
59. Pesquisas de protozoário .
60. Pesquisas de ovos e larvas de vermes .
61. Exame citológico de exudados .
62. Exame quírníco de leite .
63. Exame microscópico do leite .
64. Exame histopatológico .

Necrópsia :
65. Por necropsia de animal de grande porte .
66. Por necrópsia de animal de pequeno porte .

Inhumações, concessões perpétuas, etc. :
67. Inhumação em sepultura raza por dois anos .
68. Inhumação em carneiro por dois anos .
69. Concessões perpétuas em sepultura raza .
70. Concessões perpétuas em carneiro .
71. Terreno para jazigo perpétuo, por melro quadrado ..
72. Aberturas de covas a requerimento de interessado

antes de vencido () prazo regulamentar .
73. Licença para eubelezumenlu de carneiro OU sepul-

tura raza .
74. Licença para const.rução de jazigo por metro qua-

drado .
75. Reforma de prazo para sepu Itura raza, por dois anos
76. Reforma de prazo para carneiro, po rdois anos .
77. Reforma dos ossos para o ossário .

25$000
120$000
100$000

50$QOO
50$900

50$000
300$000
100$000

30$000
500$000

300$000

40$000
20$000

5$000
8$000

20$000
10$000
50$000
1t0$000
20$000
20$000
30$000
20$000
30$000
15$000
15$000
50$000
20'$000
15$000
15$000

100$000
100$000
80$000

200$000
100$000

5$000
10{)$000
100$000
250$000

30$0{)O

50$000

5$000

5$000
20$000
50$000
20$000
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Transporte :
78. 1a Zona - Compreendida pelas círcunscríções fiscais

de Candelária,São José, Santa Rita, São Do
mingos, Sacramento, Ajuda, Santo Antonio,
Glória, Santana, Espírito Santo, Rio Comprido,
Engenho Velho, Andaraí, 'I'iiuca até a Estrada
,Nova da Tijuca, São Cristovão e Santa Tereza,
urn animal. .

79. Idem, idem, até tres animais .
80. 2" Zona - Compreendida pelas circunscrições fiscais

de Piedade, Inhaúma, Penha, Madureira, Irajá,
Jacarépaguá, Pavuna, Realengo, Anchieta, um
animal. .

81. Idem, idem, até tres animais .
82. 3a Zona - Compreendida pelas circunscrições fiscais

de Campo Grande, Santa Cruz e Ilhas, com exce
ção do frete da barca ou outro meio de condução,
um animal. .

83. Idem, idem, até tres animais .

DECRETO-LEI N. 244 - DE 4 DE FEVEHEIRO DE 1938

107'

10$000
15$000

20$000
30$000

40$000
45$000

Unifica as taxas de assistência, sanitária e de vigilância, sob a deno
mirwçã.o de taxa de serviços municipaü e suprime Os adicio
nais de 20 %, de 5 % e de 1 % (quota de saúde) 1Hr tl'i1mtação
do Distrito Federal

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usan
do da faculdade que lhe confere oart. 180 da Constituição e con
siderando que a mult iplicidade de taxas e adicionais cobradas até
o presente pela Prefeitura do Distrito Federal sobre não trazer van
tagens de ordem técnica à previsão ou à apropriação da receita
constitue impedimento à Iacil inteligência da legislação fiscal pelos
contribuintes, decreta:

ArL. 1.0 As taxas de assistência, sanitária e de vigilância, co
bradas até a presente data pela Prefeitura do Distrito Federal, pas
sam a constituir a taxa de serviços municipais, cobrnvel do modo
seguinte:

a) Juntamente com o imposto predial, à razão de 60$000 por
ano e mais 2,5 % (dois e meio por cento) sobre o valor local in) que
sirva de base ao cálculo desse imposto; mas o máximo até o total
de se ís contos de réis por ano e por prédio.

b) Juntamente com o imposto de licença para localização do
estabelecimento, à razão de 10$000 por mês e mais 1 % (um -por
cento) sobre o valor locativo mensal que sirva de base ao cálculo
desse imposto; mas no .máxirno até o total de quinhentos mil réis
por mês e por estabelecimento.

c) Juntamente com cada um dos demais tributos compreendi
dos no f-;lIb-título Renda dos Tr-ibutos, da Ronda Ordinária, à razão
de 10 % (dez por cento) sobre as importa.netas rcspect.ivas, c excc
tuados :

1 - Os impostos sobre vendas e consignações e sobre diversões
públicas.

2 - Os emolumentos sobre cadernetas de registo fiscal di) pro
priedade e sobre alvarás de licença para locahzuçâo de estabeleci
menta.
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3 - As taxas de averbação e de axpedíente ,
4 - Os impostos lYm cuja taxação se declare incluída a tàxa de

serviços municipais.
Art. 2.· A taxa de serviços municipais representa a conteíbul

ção devida pelos munícípes para o custeio dos serviços de limpeza
nública e remoção de lixo; de vigilância pública e os de socorros,
assistência médica, dentária e hospitalar prestados gratuitamente.

Art. 3,· Constituirão renda eventual da Dítetor-ía de Limpeza
Pública e Particular as importâncias provenientes de:

a) Remoção de lixo dos circos, à razão de 2001$000 por mês.
b) Remoção de ani'mais mortos, à razão de 30$000 cada um.
c) Remoção especial e extraordinária de lixo. mediante solici

tação do interessado, à razão de 10$000 por lJnetrocúbico ou fração
dêste volume.

d) 'Depósito de bens Imóveis ou semoventesetm dependências
da Diretoria, de acordo com a tabela vigente para o Depósito Centrai.

e) Venda de estrume ou de resfduos de câmaras de fermenta
ção C:esnecessários aos serviços da Prefeitura.

Parágrafo único. Os domicílios ou estabelecimentos são obriga
dos a usar depósitos higiênicos de lixo, faoílrnente acessíveis à co
leta.

Art. 4.· A partir da data deste Decreto-Lei é vedada a altera
ção de tributação sob forma de adicionais aos Impostos, taxas, quo
tas, emolumentos ou contribuições cobradas pe.a 11 refeítura do Dis
trito Federal.

Art. 5,· Ficam revogados: os arts. 89 e seu parãgrafo 1·, 114.
136 e ,137 do Decreto n, 121, de 14 de novembro de 1936; os Decretos
ns , 4.619, de 2 de janeiro de 1934; 5.567, de 30 de maio de 1936.
3, de 27 de junho de 1935, 5.057, de 14 de julho de 1934; o art. 463
do Decreto n. 3.357, de 2 de janeiro de 1930; e demais disposições em
contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de fevereiro de 1938. 117° da Independêacía
e 50" da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campo«.

DECRETO-LEI N. 245 - DE 4 DE FEVEREIRO DE 1938

Reorganiza a Contadoria Geral da Prefeitura do Distrito Fede!ral
e dá outras pronidências

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da Constituição

Federal, decreta:
Art. 1°. A Contador-ia Geral da Prefeitura, criada pelo decreto

n. 4.264, de 23 de junho de 1933, e modificada pelo decreto número
4.862, de 11 de junho de 1934, constitue uma Diretoria Técnica, S'li
hordinada diretamente ao Secretário Geral de Finanças.

Art. 2°. Os serviços da Contadoria Geral serão executados por
t.res secções: de contabilidade financeira, patrimonial e mecânica.

§ 1°. A distr-íhuição de atribuições e do pessoal pelas tres secções
da Contadoria será feita pelo contador diretor, de acordo com as
necessidades do serviço.
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§ 2°. Fica o Prefeito autorizado a organizar, nas diversas Secre
tarias Gerais, quando julgar conveniente, Contadorias Seccionais su
bordinadas à SecreLaria Geral de Finanças por intermédio da Conta
doria Geral, extinguindo os serviços de contadoria nelas existentes,
mas aproveitando os funcionários técnicos nas Contadorias Seccio
nais, desde que preencham as condições estabelecidas na lei federal
n , 21.033, de 8 de fevereiro de 1932.

Art. 3°. O quadro dos funcionários técnicos da Contadoria Geral
será constituído da seguinte forma:

1 Contador diretor (em comissão);
1 Contador sub-diretor;
3 Contadores chefes;

12 Contadores ajudantes;
18 Auxiliares técnicos;
36 Praticantes técnicos.
Parágrafo único. Os vencimentos anuais dos contadores ajudan

tes, dos auxiliares técnicos e dos praticantes técnicos, ficam fixados
em 18.000$000, 12 :000$000 e 9 :000$000, respectivamente.

Art. 4°. Fica organizado um quadro administrativo provisório,
anexo à Contadoria Geral, constituído por escriturários, cujos venci
mentos mínimos são fixados em 6 :000$000 anuais, e que terão di
reito a aumentos bienais de 1 :200$000 anuais, até que atinjam os
vencimentos máximos de 18: O()O$OOO anuais, devendo o primeiro
aumento ser concedido em janeiro de 1939.

§ 1°. Esse quadro administrativo provisório será constituído pela
efetivação dos serventuários contratados, que trabalham atualmente
na Contadoria, e pelos funcionários do quadro da extinta Diretoria
Geral de Fazenda, que, tambem trabalhando atualmente na Contado
ria, para o mesmo solicitarem transferência, dentro do prazo de 10
dias a contar da data deste decreto.

§ 2°. Os serventuários efetivados nesse quadro provisório, ou
para o mesmo transferidos, na forma prevista no parágrafo anterior,
continuarão com os mesmos vencimentos que atualmente percebem,
até que tenham direito aosaumentos bienais de que trata este artigo.

§ 3°. Não serão preenchidas as vagas que ocorrerem no quadro
administrativo provisório.

§ 4°. Serão supr-imidas no quadro da extinta Diretoria Geral de
Fazenda, as vagas dos funcionários que obtiverem transferência para
o quadro administrativo da Contadoria Geral.

§ 5°. O escriturário do quadro administrativo provisório que
tiver atingido o vencimento máximo e preencher as condições esta
belecidas no decreto federal n , 21.033, de 8' de fevereiro de 1932,
concorrerá às vagas de contador-chefe do quadro técnico, nas mes
mas condições que os contadores-ajudantes ,

ArL 5°. -F'ica constítuído um quadro composto de um contínuo
e tres serventes, devendo ser aproveitados no mesmo os serventuá
rios dessa categoria que ora trabalham na Contadoria.

Parágrafo üníco. Ficam extintos no quadro das suas repartições
de origem os lugares dos funcionários aproveitados em consequência
do cumprimento do disposto neste arLigo.

Art. 6°. As vagas de praticantes técnicos só serão preenchidas,
quando o número de escriturários do quadro administrativo provi
sório for inferior a 36 e de forma que o número de praticantes téc
nicos mais o de escriturários seja sempre igual à cifra acima in
dicada.

Parágrafo único. As vagas de praticantes técnicos da Contadoria
Geral serão providas mediante concurso, salvo a exceção criada pelo
art. 7° deste decreto.



110 DECRETOS-LEIS

Art. 7°. As vagas que inicialmente decorrerem da execução deste
decreto serão preenchidas pela promoção de funcionários do atual
.quadro da Contadoria Geral e as que ainda restaram, feitas 'as pro
moções, pela nomeação de funcionários municipais efetivos que satis
fizerem as condições do decreto federal TI. 21.033, de 8 de fevereiro
de 1932 01\.1 de candidatos classificados no concurso para auxiliar
técnico aprovado em agosto de 1935..

Art. 8°. Não será concedido o aumento bienal, de que trata o
art. 4°, ao escriturário que em qualquer um dos anos do biênio:

a) incorrer em penalidade prevista nos regulamentos;
b) afastar-se do serviço, 'sem licença, por mais de 15 dias;
c) aceitar comissão estranha à Prefeitura por mais de 60 dias;
d) gozar qualquer licença, sem vencimentos, para tratar de in-

teresses;
e) recusar comissão sem causa justificada;
f) tiver mais de 30 faltas não justificadas.
Art. 9°. Revogam-se as disposições em contrár ío ,

Rio de Janeiro, 4 de fevereiro de 1938.

GETULIO VAHGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 24·6 - DE 4 DE FEVEREIHO DE 1938

Regula a cobrança da taxa de averbação

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe atribue
o art. 180 da Constituição Federal, decreta n

Art. 1.0 Estão sujeitas à taxa uniforme de trinta mil réis
(30${)00), as averbações dos seguintes atos nos registros municipais
e nos documentos dos interessados:

a) Transferência de ~movel,a qualquer título, por ato inter
vivos, inclusive desquite, ou causa-mortis; para cada r.rõdío ou fra
ção de prédio ou de terreno. havendo ou não condomínio.

b) Inscrição de precatória e inventário, dos quais não constem
bens sujeitos ao pagamento do imposto de transmissão de pro
priedade.

c) Retificaçãoe'm consequência de erros cometidos pelos tabe
liães, escrivães e pelas partes ou seus prepostos, no interesse dos
mesmos.

d) Transferência de propriedade de veículo.
e) TransfoI"mação da licença de automovel a frete para auto

'movei particular e vice-versa.
f) Transferência de local de estacionamento ou de nome de arn

hulante.
Art. 2.° Ficam revogados o decreto n . 4.616, de ~ de janeiro de

i 934 e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 4 de fevereiro de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campo, .
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DECRETO-LEI N. 247 - DE 4 DE FEVEREIRO DE 1938

111

Dispõe sobre a previsão e a apropriação da receita e da despesa
na Prefeitura do Distrito Federal

O Presídente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, e tendo em
vista o disposto no decreto-lei n. 96, de 22 de dezembro de 1937,
decreta:

Arl. 1°. A previsão e a apropriação da Receita da Prefeitura
do Distrito Federal, devem obedecer à seguinte classificação :

TÍTULO DA RECEITA

10 - Renda Ordinárin .
20 - Renda Extraordinária.

SUB-TÍTULO DA RENDA ORDINÁRIA

11 - Rendas dos Tributos.
12 - Rendas dos Serviços Municipais.
13 - Renda do Patrimônio Municipal.

SUB-TíTULO DA RENDA EXTRAORDINÁRIA

21 - Cobrança da Dívida Ativa.
22 - Produtos de Operações de Crédito.
23 - Rendas Diversas.

§ 1°. Os sub-títulos da renda ordinária e da renda extraordi
nária compreenderão rubricas, cada rubrica correspondendo a um
determinado tributo, serviço municipal, produto de locação ou venda
de bem patrimonial, produto de operação de crédito ou f'inalmente
a uma arrecadação de proveniência imprevista.

§ 2°. A "cobrança da dívida ativa" será prevista e apropriada
pelas rubricas vigentes nos exercícios anteriores.
- § 3°. As "Rendas' diversas;' serão previstas e apropriadas pelas

rubricas: Indenizações; Juros de tmora e multas; Eventuais.
§ 4°. Cada rubrica da receita será silmbolizada por um número

de ordem que se conservará o mesmo em exercícios subsequentes ,
Art. 2°. A previsão e a apropr íação da despesa da Prefeitura do

Distrito Federal devem obedecer à seguinte díscr íminação em ordem
de diferenciação crescente:

Despesa total - desdobrando-se em verbas, uma para cada ser
viço, departamento, es tabelecímento ou repartição.

Verba - desdobrando-se em consígnações (itens), uma para
cada um dos seguintes fins:

1) remuneração de "Pessoal".
2) aquisição de "Material".
3) aquisição de "Imóveis".
4) custeio de "Encargos correntes".
5) retribuição de "Serviços adiudícados".
6) cumprimento de "Obrigações".

7) pagamento de "Eventuais".
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Con.signação - desdobrando-se em sub-consignações. Discrimi
nam estas:

a) na consignação (1) as dotações para remuneração de "Pes-
.soaI" ,de acordo com sua investidura:

t - Em comissão.
2 - Efetivo.
3 - Contratado.
oi-Adido.
5 - Em disponibilidade.
6 - Aposentado.

b) na consignação (2) "Material" as dotações para aquisiçao de
material, de acordo com seu destino ou sua duração provavel quando
posto em serviço;

1 - De consumo.
2 - De transformação.
3 - Semi-permanente.
4 - Permanente.

c) na consignação (3) "Imóveis", as dotações para aquisição de
imóveis, de acordo com a natureza da operação:

t - Por desapropriação.
2 - Por compra.

d) na consignação (4) as dotações para custeio de Encargos
correntes" de acordo com sua finalidade:

1 - Transportes e comunicações .
.2 - Consumo de gaz, eletricidade, água, etc.
3 - Locação de imóveIs e de equipamento.
4 - Seguros.
5 - Subvenções e auxílios.
6 - Restituições e indenizações.
7 - Assinaturas de periódicos e publicações na imprensa.
S - Taxas, quotas e custas.
9 - Pronto pagamento e encargos diversos;

e) na consignação (5) as dotações para retribuição de "Serviços
adjudicados", conforme sua finalidade:

1 - Hospedagem e alimentação.
2 - Limpeza e conservação.
3 - Publicidade e propaganda .
.( - Trabalhos técnicos e administrativos.
5 - Reparações e instalações .

.6 - Edíf'ícacões ,
7 - Obras públicas.
9 - Serviços adjudicados diversos:

f) na consignação (6) as dotações para pagamento de "Obriga-
ções", de acordo com sua natureza:

1 - Juros de empréstimos externos.
2 - Resgate de títulos de expréstimos externos.
3 - Juros de empréstimos internos .
.( - Resgate de títulos de empréstimos internos.

·5 - Arnort.ização da dívida flutuante.
6 - Pensões.
7 - Comissões de empréstímos.
9 - Diversas obrlgações.
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I§ 1.0 As sub-consignações relativas a "Pessoal" se subdividirão
em parúgtnfos, de acordo com a espécie da remuneração perce
bida:

1 Vencimento.
2 Representação ou gratificação de í'uncão.
3 Aumento periódico ou adicionais.
-1 Diferenças de vencimentos.
li Salúl'Ío oxt ruord inário ,
() Grul.if'icuçâo pro-Iubnro .
7 - Auxüios (f'arrlamento, ulugue! de casa, locomoção, ele,).
H Quotas l' percentagens ,
!J --- n!'lIll1nCl'~I~fto por suhsl ituiçfio .

§ :2." no p<JJ'ágJ'ar",S rolat.ivos a "Pessoal rrn l'Olllbsfio ou dr'
tivo" se suhd ivid irflo PIIl 511ll-PI\!'['lgl'aln,;, di' nrnrd" ('Olll a espéric
genérica desse pessoal :

:)1l[H'l'iOl' .
2 Tr~cnico e tuluiin isf.rnl ivn ,
3 0pl']'úl'io c auxiliar.

!§ :3," o,; suh-parúgrnfns rclní ivos a ncssoal «m comissão 011 dc
í.ivo, se subdividirão PIll alineas de acordo com as ca!,,'gUI'üls, COll"r i
tuindo os quarlrosdcsso pessunl ,

§ -1:' .\ consignação pura roiuunornção de pessoal cOllljJi'eeJll!er:i
uma ptul« fixa c oulra vuriavel : aquela corrnspoudcndo às remuno
rações Jl)'el'ixarlas de ]ll':,soaI. em cnruissão 01\ p['eli\ll dI.' eal'gos creu
dos em le i, (' esl a 1Is demais.

§ 5:' ,\ consignaçâo para pagumento de oln-igncõcs se desdobra
rá em put'Ie fixa e nade variavel sendo aquela alrihuida às dotações
de pngnmonto ria purf.o dos elllpr ..':~t irnos com vvncimenl.o cuntrnt ual
corto ]]0 excrcício .

:§ 6." Pnra fins de aprupriacfto da dr'sp('sa, as sub-cousignnçõcs
relativas às consignações 2 a G podorão, quando conveníontc () a
juizo r10 S(,cl'elál'io das Financas, ser subdivid ida s em purúgraf'os .

Art.. :l." 1':I1'a a ]Jl'l'visiio das I'ubricas da rel'cila de cada oxer
cicio lel'-Sl!-á em vista a l'(!llda el'eli,,:' ]Jl'ovf']]i(!Jlle (it'! .-ada uma
delas em l.rús uxoi-cícfus uníuriurr:s, (' il J'nziio Illr;dia do j'('s[H'elivo
acréschno ou decréscimo.

ArL. :í." :'\0 curso dI' cada P\I'I'ckio <I,S dola(,'ões da dc'spesa di.s
crim inudas "1\1 ,;II!J-COllsignuf;llf''', I',OJII (':~('I'efío lla.~ n-latívas a nos
soal. potipl'f'to ~('L' alterada", dcn! iO da ]'r'~p()diva l'on:;ign:v:i'ío, !JOI'
alo pf,pcri:t! tio Prof'c ilo, mr-dianf o "o!irilar,uo do ;-:"cl'f'L:írio (leral in
tr'l'cssarlo, c COJIl aurliónein tio ~~:'(Tl'!:'iLoill Gl'rnl rir' r,'jYWIlI:a" •

•\1'1. ;1," ,\8 dol:lf:iíl'S pa!"1 </"'1"'';;( ,'0111 ~"II:~ ;,tl'iilllil;i'íO "01'

verbas, cOll"igmll:õ,'s f: sll1J-('on"igll~tl;iír's, lil'l';;llpllf'lll sua lltilÍ'é:lÇiío
no dl'ellr,;o do exr-rr.Ic iu. ;;1\ rlr'n'lldo ("r sirlo 111 i l izrul» 1'111 cada 11'i
mosí.r« a qutuIu l'al'll) ria d'IUlf,'iíll nuua l ']1)'pv!'(a.

B l". :\"S cnsos «m <Jur' 1)(1[' "lia nalll!'('Z"- n u l.il izurã» n:io pos,:a
,;et' fpila 1111ir"I'IlI"IIWIIII' 1111 ('\11'."11 til' ""f'I'l'il'i". PUdf't'á n Pl'f'r"ifo,
H!edialll" I I'l"'l,,'l'n'w:iio tilJ 1'('.·jIUll:<tVI'1. au lorizn r i'ltir', ri:] ul il izur-Iio,
urun di,'il'il"lil:iill div(')',<n.

§ 2". U 1"CI'f[Pllip dI' rloí.arão vm suh-consignação nu n: f1orioiÍo
üilJl~'slra] ~I" lHH]I'l'Ú :':'l' aeu;nlllarllJ para lI(jJil.<lr:i'ío ('!!I W'l'íorlu
suhsr-qur-ul« ll1prlianil' alllnriz:l(;i,o do l'I'<!'I'ilo.

[II'I'I'I'I,,-t"j,: til' la:lH - Voi , J H
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Art. 6". As prestações de contas poradeantament~s para pronto
pagamento serão tr-imestrais, dependendo de aprovaçao prévia das
contas de um trimestre, o adeantamento para o subsequente.

Art. 7°. Depende doe autorização prévia do Prefeito ao Secretá
rio interessado a utilização, parcela por parcela, da lotação "Even
tual", atribuída à respectiva Seoratarfa ,

Art. 8". Para fins de apropriação, tanto as despesas correndo
sob o título de "Pronto pagamento", como sob o rle "Eventuais",
deverão ser lançadas Bobas discriminações próprias, de acordo com
a respectiva utilização.

Art. 9°. Para a proposta orçamentária é exigida a discrimi
nação da despesa em verbas, sendo para cada uma destas f~ita a
discriminação por consignações (itens), e, a título elucidativo, o
desdobramento de cada consignação em sub-consignações.

Art , 10. Hevogam-sc as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 4 de fevereiro de 1938, 117° da Indepen
dência e 50° da República.

GETULIo VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 248 - DE oi DE FEVEREIRO DE 1938

Cr-ia na Diretoria da Receita da Secretaria Geral de Finanças da Pre-.
feitura do Distrito Federal a Sub-Diretoria do Imposto de Li
cença para localização e dá outras providências

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. L" Fica creada na Direloria da Receita da Secretaria Geral
de Pínaneus da Prcíeituru do Distrito Federal a Suh-Diretoria do
Imposto de Licença, com a incumbência dos serviços de preparo e·
controle da arrecadação dos impostos de licença.

Art. 2.° A 8uIJ-Dil'clol'ia do Imposto de Licença lerá a seguinte
organização: .

a) Gabinete do l::\uh-])irelor;
b) Secção do Controle;
c) Secção de Cobrança;
d) Secção de Comunicações;
e) Serviço de Mecanização;
f) Zeladoria.

Art. 3.° As funções dos vários orsãos da Sub-Diretoria ora creada
serão especificadas, juntamente com os deveres dos respectivos fun
cionários, em regulamentos especiais a serem ba ixados dentro de
sessenta dias da data deste decreto.

. Art. 4.° O ql!adro do pessoal da Sub-Diretoria do imposto de
LIcença será constttuído de conformidade COm a tabela anexa ao pre
sente decreto.

Art. 5.° Picam creados os seguintes cargos : um sub-direLor; tres
ch~fes .de se~cao; qumze controladores; cíncoenía cobradores-fis
cais; sers pratICantes de oficial; um contínuo: um zelador' dois ser-
ventes e dois estafetas. '
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§ 1.. O cargo de sub-diretor será provido em comissao por fUD:",
cíonárto da Secretaria Geral de Finanças, designado pelo respectivo
Secretário Geral.

§ 2.° Os demais cargos mencionados neste artigo serão providos
em caráter provisório, pelo prazo de um ano, por funcionários de
vencimentos e categorias equivalentes dos quadros atuais da mesma
Secretaria .ou por funcionários, nas mesmas condições, elos quadros
de outras repartições municipais.

§ 3.° Findo o prazo ,ele um ano a que se refere o parágrafo ante
ri ar, serão efetivados nos respectivos cargos os funcionários que te
nham corrcspondido às exigências dos serviços, li juizo do Secretário
de Finanças.

Art, 6.0 Além dos vencimentos atribuidos aos funcionários desta
Sub-Diretoria, constante da tabela anexa, terão direito a quotas os
funcionários aí espeoífícadarnente designados, sendo elas calculadas
de conformidade com os seguintes parágrafos:

§ 1.0 Da importância correspondente a 3 1/2 por cento da média
mensal da arrecadação à boca do corre, num trimestre, pelos cobra
dores-fiscais ou pela Recebedor-ia e proveniente dos impostos de li
cença e dos tributos cobrados juntamente com os mesmos, rar-se-ã
a dedução da despesa média mensal, em igual período, com resti
tuições e pagamento do pessoal efetivo ou não, em serviço na Sub
Diretoria. O saldo resultante, dividido pela quantidade de quotas vi
gentes, de conformidade com a tabela anexa, dará o valor, a vigorar
no trimestre seguinte, de cada quota mensal para a aplicação desta
tabela,

§ 2.° O total mensal proveniente de quotas a atribuir a um fun
cionário não poder ultrapassar dois terços dos seus respectivos
vencimentos mensais.

Art. 7.° O provimento do cargo de cobrador-fiscal fica sujeito à
prestação prévia da fiança de dez contos de réis, na forma da legis
lação vigente.

Parágrafo único. O cobrador-fiscal alem dos vencimentos que
lhe são atribuidos conf'orrno a tabela ancxa, neroeherá :

a) $300 (trezentos réis) por declaração mensal coletada.
b) 1$000 (um mil réis) pelo imposto mensal' por ele coletado

de cada estabelecimento. -

Art. 8.° Os cargos atuais dos funcionár-ios municipais que sejam
aproveitados efetivamente, após o prazo de que trata o § 3° do artigo
5', para a 'formação do quadro da Sub-Diretoria, serIío extintos.

Art. 9." Os trabalhos para a implantação da Bub-Dtretcrfn GrQ
creada serão executados, mediante contrato, durante o prazo ma
xlmo de seis meses a contar dó respectivo início.

Art. 10. Fica o Prefeito autorizado a abrir os créditos necessá
rios à execução deste decreto, os quais correrão por conta da re
ceita proveniente da cobrança do emolumentos dos alvarás de li
cença para Iocalí-acüo, Instttuidos no decreto-lei n. desta data,

Art. H. No exercléio de 1938 caberá à Sub-Diretoria ora creada
somente a execução dos serviços correspondentes ao imposto de 11-
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eença para localização, devendo os relativos aos demais impostos de
licença serem a ela atribuidos a partir de janeiro de 193\).

Art. 12, Revogam-se as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, emí de fevereiro de 1937, 117° da Indepeu
dêncía, 50· da República,

GETULIO VARGAS.

Francisco Canipos,

Tabela anexa ao decreto-lei n. 248, de 4 de janeiro de 1938

Quotas
mensais

1 Sub-Diretor a 31 :600$000 anuais, com
50 quotas mensais .

3 Chefes de Secção a 24 :000$000 anuais,
com 40 quotas mensais .

15 Controladores a 18 :00'0$000 anuais
com 30 quota» mcnsnís .

50 Cobradores-fiscais a 7 ::?OOSOOO anuais.
6 Praticantes do oficial a 6 :!1008000 anuais
1 Contínuo a 7: 0008000 anuu i" .
1 Zelador a 6 :000$000 anuais , .. , .
2 Serventes a 5: "00$000 anuais .
2 Estafetas a 4: 800$000 auunis .

Totais. , , . . ,.

:n :GOO~~OOO

7"2:001l!3000

270: 000:3000
:J60:000::;:OOO

,! 1 : 'dl0$000
7:000$000
6:000$000

10:800i/OOO
9 :ÜOO~'OO()

808:"00SOOO

1::'0

'150

620

DECRETO-LEI N. 249 - DE " DE FEVEREIRO DE 1938

Altera disposições 110 I1('(;I'C/O n. 4.611, de 2 de ioneiro de 1934 e dá
outras providências

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da atrihuição quo Ihc (:011 ferc) o art. 180 da Constituição Federal, de
ereta:

Art. 1.. O impósto de licença para tráfego de veículos de pro
pulsão mecanica é dividido em duas quotas: Uma fixa, constante
da tabela anexa. nela incluída. já a parte relativa à taxa de servi
ços municipais, (! outra variúvel, de tráfego.

Art. 2.° A Quota variável, de tráfego, proporcional à carga e à
quilometragem, será, para os veículos movidos a gasolina pura ou
em mistura, aptunda pclu dispêndio de carburante e devida à razão
de 160 réis por litro, incumbindo às companhias ou firmas individuais
ou colet.ivns fOl'necedoras do carburuutc elct.uar. por :Lntf'cipação,
êsse pagamento, na Hecebedoria da Prefeitura do Distrito Federal,
mediante guias expedidas pela Delegacia de Inflamáveis, juntamente
com a de tra.nsíLo para abastecimento aos postos de dístrfbuíção,
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§ L" Pelo adíantamcnto das ímportancías e como retribuição dos
serviços prestados, terão direito as companhias ou firmas índíví
duais ou coletivas fornecedoras ria essência ou mistura, ao desconto
do cinco por cento, importancíu a ser deduzida do montante da guia;

§ 2.° A quota variável do impôsto de que trata êste artigo não
será calculada, para os efeitos desta lei, sõbre o carburante desti
nado a pontos situados fora do Distrito Federal.

§ 3.0 As .mnm-tunoíns correspondentes ü quota variável do im
posto rle licença de veículos, ,calcularla(' cobrada Aobr« a essência
pura destinada fi fins outros. que não a propulsão de veículos, se
rão rl'sl ítutdas pl'1a Prr-Icif nrn ao consumídor, mediante apresenta
r:iill dos doclimenlo" eomnrovan tos.

Ar] ..3.° Para os vnículos movidos a óleo ou it eletricidade, a
falta do ml;io idôneo rlc aplTciar:ão da quilometragem percorrida, será.
,I quota de tl'Úfegll paga I1 [ortait , segundo a tabela anexa.
~-,- \rt ~." Fie') [1 Prr-Ie ilo autor-izarlo, caso julgue mais conveniente
nr.s intf'!'\~ss(,s do I'risí r i!« Federal. n modifioru-, a qualquer tempo,
(I ])"II{':"',O de cohrancn pr('visLn no nrf.. 2° parn veículos a gasolina,
snhst itníndo-n l-elo rul , :;0, 1~[1Tll a respeet.iva tabela. devendo em
tal caso 0'1'1' fpi la a cohrunc«, no ('xr'rei(' io em ([nl' ta I SI' verif'icar,
('0111 a J'('(hICi'iO Cfll'I'l'SI)()THll'nfe :l() número dE' III"S(';; j:i decorr-idos .

.\ vl., 5". Ao» Ilal'lic\1I11l'r~S 0\1 Pmprl'sas. ]ll'O'flJ'ieti't!'Íoil de mais
dr /, verculos a o"lJco ou elr-u-ir idnrle. 1\\1 de mai,; de 1'2 a gazolina,
(, concedido, mr-dinnt o 1'('qnl'l'Í1Jll'nlo. 11 nngamunto I'm dundécirnos do
total do imposto no pri mui rn caso. ou ela pal'fr fixa. 110 segundo,
norescirlo dI' cinco nor CI'lltO Ui rl) (I p:)galllPl1!Q feifo l1f'sfas con
r1irões.

Al'I. 6". E' suprimida n taxa de pesnf'em rIl' vo ículos ostando já
incluído no valor da licencn o emolumento relativo a essa operação.

Art. 7°. A trunsforência de loenl de veículo part.ir.nlar de passa
geiro, rle qualquer espceie. quando o local Ior a residência do pro
TlI'iet:íI'io, far-sr--á rnr-dinnt« a sim.ples apl'l'Senffl\:iió da licença de
vr u-u lo. indcpondr-ní o de paganH'nlo rln taxa rle averllnr:iio.

Ar}. 8". F'icn rlf>l'I'ogarln o ari. /1° .to rlerrclo n.'I.ei11. rIr' 193~,

oxcr-luado o disposto no 'Sf'll pn rágrufo (mico.
A,,!. \1".110 101:)1 ap11I'11I10 rom o illll"l.S/O rifO l irr-nrn rifO vc ículos,

qun lqurr Cfl\(' s",ia II nu-in rir' tl':}('iio on pl'oplll,;iio. d"i:; !1'1'1:IlS Sl'I'iío
r,lll1sidl'l'adrl'; ('oJllo ]'I'tl'i1'11ir.'iin das ohrns di' ('onsll'II.;iio I' ('OIlSI'I'Va
I,'iin rk calcnmnu!o l' das dI' cnns! 1'lll::iOI' Ctl11sl'l'va(;iio dI' I'~! rudas do
rorlagr-rn 110 Di .strito l'I'.]I'I'a], porlcndn sei' a imnortúncta "()]'l'espon
dr'lIl P dnrl:t ('111 garantin dI' l'1111)l't'stimo~ f's)lccia i.; C0111 I'ssa fi nal idade ,

;\1'1.. 10. Os vr-Iculns dl' rarga. pa1'li(,11111!'I'';; 011 a I'I'P!P, destina
do, II flnll'l'ga de JIJel'c.adOl'i'lS. "10 [2:r'l'al, não ('onJPI'I'I'!1(lidns no de
creto .ml1J~ieiynl ,n. 5. ,\'..'1, dr 1 rk marco dI') 1985, noderão trafegar
n.os dias lll.e1.\ fOJ'a dns horas rl'.!.nJ1amcntaJ'l's 1', nos domingos /J fe
r indos, dns 7 as 17 horas, morl in nl» pagnmoufo. na l)eJpgacia F'iscal
rk- Rlllplaerrm~nto.da Inxn flspl'c.i:~1 í'ixa dI' 200$000, por vr-frvulu, anli
cando-,:(' :~os .11;frn,toJ'c,; dI":!" <l1'llgo a 1111111a Ik 100!?·OPO. do1Jl'ar1:t no
caso rl" re inc idênei a ,

;\1'1. 11. n"vogam-sl' as disposil'ões ('Jll ('onldrio.

Hio de' .Imwiro. PI1l ·1 d,' fl'v/'!'l'il'O dl' 1~):1R.1 \7" da II1.]"p"!J(lüncia
e :)0" tia fll'pühl ica.

GE'I'l'L1I' YM1G:\S.
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TABELA ANEXA

o

o
n

00
00

00

Imposto de licença

Parte fixa Parte Vistoria
--.-.---_.._----- variavel

do tráfego. licença Itenovacão à Forfait
"',:"-

250$000 200$000 720$000 100$00
150$llOO 100$000 900$000 100$00

- - 42$000 -
_.~----- ---- __",,-,.

150$000 100$000 1. :440$000 100$00

- - 2-íO$OOO -

120$000 120~OQO 120$000 -
----~.- --._--- -------- - -

120~OOiO 100$000 :J60$OOO 60$0
90$000 70$000 240$008 60${)

120~00'O lüü$1I0U 450$00(1 60$0

ESPÉCIES

Para carga toda (in
cluído tara) supe
rior a 4 toneladas,
por tonelada ou
fração excedente.

a) Com side-car.
b) Sem síde-car.

Tricicle (u motor) .

Motociclete:

Automóveis de
passageiro. :

a) Particular •
b) A frete .....

Para lotação supe
rior a 6 passagei
ros: por passa
geiro adicional ...

Automovel diQ
carga:

Particular ou a frete

Veículos com aros
revestidos de iborra
cha masslça :

Adicional .
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Dispõe sobre a fiscalização e cobrança do imposto de transcrição de
átos no Registro de [moveis e dá outras 'Provid~ncia.'

O Presidente da República: usando da atribuição que lhe con
fére o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Todas as transcrições no Registro de Imóveis ficam
sujeitas, quando se efetuarem no Distrito Federal, ao pagamento do
imposto de um por cento (1 0/0) sobre o valor dos bens, na confor
midade da legislação em vigor.

Art. 2.° A fiscalização e cobrança do imposto de transcrição de
átos no Registro de Imoveis competirão á Diretoria de Rl~eit.a, por
intermedio dos funcionários que, pelo respectivo Diretor, lerem de
signados para esse fim.

Art. 3.° Fica extinto o quadro do pessoal a que se refére o de
creto n. 4.9f1, de 29 de junho de 193'1 e declarado ínsuhsistente
o decreto n. 4.859, de 9 de junho do mesmo ano, cessando. a partir
do corrente ano, qualquer abono de percentagens sobre a arrecada
Cão dos impostos a que se reportam essas leis.

Parágrafo único. Os serventuários do quadro extinto serão
mantidos nos respectivos cargos, com os vencimentos fixos que lhes
competirem, obrigados, porém, a executar os encargos que. a juizo
do Diretor de Receita, lhes forem cometidos.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrár!o, especinlrnonte
as dos decretos TIS. 4.234, 4.358, L359 e fI. 487, de 1933. e Í,859
e 4.911, de 1'!.J34.

Rio de Janeiro, em 4 de fevereiro de 1938 - 117° da Indepen
dência e 50° da República.

GETULIo VARGAS.

Francisco Uampos.

DECRETO-LEI N. 251. _. DE 4 DK l"EVRREIRO nE 1938

Difp6e sobre a concessão de licença pa1'a localização de estabele
cimet'ltos no Distrito Federal e sobre a arrecadação do respe:
ctivo imposto.

OPresidenLe da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe atr íbue o art. 180 da Constituição Federal,
tendo em vista o Decreto-Lei n. ti8 de 29 de dezembro de 1937,
decreta:

CAPfTUIJO I

D,\ CONCESSÃO I, DO AT,VAI\A DE LICEN(t\ PAI\A LOCALlZ,\Ç'::'U

Art. 10. Todos os estabelecimentos - nesta expressão lambem
compreendidos os escritórios, consultórios, instituições, associações
e corporações - localizados ou que se venham a localizar em qual
quer ponto do Distrito Federal, ainda que no recinto de outros es
tabelecimentosvcom o objetivo de exercer qualquer atividade legal
mente permitida, estão sujeitos a licença 'para localização, concedida
em alvará pela Prefllilura, nos termos dQ.tll Decreto.
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§ 10. Não se eompreendem neste artigo os estabelecimentos da
União, dos Estados e dos MU'IllClpIOS. ,

§ 2". A eventual isenção do pagamento do imposto de Iícença
não importa na desnecessidade da concessão desta, na, conformidade
deste artigo.

Art. 2". O alvará será expedido, mediante requerimento do in
teressado.

a) no prazo de trinta dias da data da entrada do requerintento,
para os estabeleeimentos existentes no Distrit o Forletal ü data deste
Decreto: e postet-íut-mcnte a esta data para os qur-, d('ntre estes, pas
sem a í'uncionar soh a rosponsahilidado do outro IlOJIII', razão social
ou denominação;

b) no ,prazo de cinco dias da data da entrada do requerimento
para o ·estabelecimento que postct-iormentc it dat·u dnste Decreto c
satisfl!ita.c;as flxigêneia;; legais vigentes, venha a ox isl.i»; ou a ter
nova localização; ou a incorrer no disposto 110 § l° do aJ'I, 5°; ou
tenham .alterações nas condições que regulam a lax,ll:ão do irnpos!o
dp, licença.

§ to. Para cadaestabelecimenLo em cada local, expedir-se-a
um alvará, não se considerando, entretanto, como local diverso, o
de um estabelecimento que ocupe dois ou mais imóveis contíguos
e intercomunicados ou vários pavimentos de um mesmo imovul ,

§ ~n. O alvaJ'áconterlt cc;sl:Jleialmpnte os snguintns carnctcrfs
tieos :

a) localização do estabelecimento;
b) nome, razão social ou denominação soh cuja resnonsahilidndc

deva funcionar o estabelecimento;
c) indicação das condições de taxação do imposto ,de licenr;a a

que 'esteja sujeito o ostahelccnnento. de acordo com este Decreto;
d) indicação do horário rle funcionamento do estaboleclmento

(art.. 5" e fi 1");
e) número de inscrição do estabelecimento.
§ 3", Vigorará o alvará enquanto os característicos essencrars

nele contidos correspondarn efetivamente nos do estnheleclmonto por
ele licenciado.

§ 4". O alvará de licença para localização provisória de estabe
lecimentos vigorará 1)('10 prazo nele estipulado, o qual não deverá
exceder:

a) de dois meses, par-a os que 1'Ô funcionem durante ns épocas
de certamens ou festividades públicas;

b) de tres meses, para os de exposições de arte 0\1 outras permi
tidas;

c) de 12 meses, para as pedreiras, olarias, barreiras e cocheiras ,
§ 5". O alvará será cn~rf1gl1e ao respectivo estabelecimento contra

o pagamento de 'emolumentos de sessenta mil réis, de uma só vez
ou em seis prestações mensais e deverá ser afixado no recinto do
estabelecimento, em lugar prlÍprioe facilmente visível.

§ 6". Quando haja nxtrnvio 011 desll'ui,:,ào r]()exi.~f('nl(', J'f'quererá
o est.abelf'cirnrnfo novo alvarú ,

Art , 3". O roquerímnnto ;;erã feito de acordo com modelo pr6
prio, forner ido prda Prof'eifur-a. indpprnrlenlf'lllpn!p d" pagrurnf'nlo da
1/11f'J' taxas ou ornolumcntos: p rlf'VP1';í;

(I) TH'f'ced('I' d,' e inco dia", no mmimo à alfl'I'u\ão dos caracte
)'ísUeo~ rnenc ionudo« na" letras a), c) e d) do § '10 do nrt . 2": bem
como u uhort.nra de novo eslabelpcirnenlo em qualquer local;
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b) suceder de 30 dias, no máximo, lt ultimação do processo do
alteração do característico mencionado na letra b do § 2° do art., ~.;

c) suceder de tres dias, no máximo. ao extravio ou des.tr,Ulcao
do alvará existente: ou it notificação rir' mudança compulsór ia de
horário.

.Parágraf'o único. O requerimento dI' alvar:í.para os ostabe
lccimentos nx ist ontes na rlatn desll' Ikrl'['to, deverá sei' fC'ilo dentro
dos prazos rle :

rr) Ires dias da Plltl'I'g'a no ps!.alwll'cillll'nl.o rIo mo.lr-lo I'dprido
neste ;lI',Ligu;

ú) 10 dias da data do crlital da ::-:ecrelal'iarlp Fi na 111: us paru os
estahf'lpl'ill1f'nlo,~ exi~l('nl,'". :IIIS quu is lliío Ipnlla,~irIo ('J1l.j'I'P-lI" esse
modelo.

;\1'1. /1°. O ostnholr-cimenío que não tiver o respectivo alvará
eoní'orn«- o disposto nos!o .1)l'rl'l'lo.l',~lú sujl'ilo II mu lln IIOS torrnos
do nrL. :HJ; I' o ((111' niío 'po:'.<lIil' alvilt,;" ,psl;', C'll,Í"iio Ii illll'i'r!il:ão nos
Il'l'I1l0S do nrt , 3:1.

Parágrafo nuuco , A prova rll' rr-qur-rirneuln di' alval':i 1'1I1I'eg'ue
a Sub-Dil'etoriurfo Imposto dl' Licença, dentro dos prazos estipu
lados no art. 3" suhsl it n ir-i :'Iqllf'lr nrovisoriamentr-, parn lins de
fi;;;{,flli~;ll:ão.

nAPÍ'fOLO II

Arí . 5°. ]1; livro o horúrin '!Ir' Iunclonnmento d().~ p"lahclcüi
mentes, res]Jeit.ado-s porem: os direitos elos empregados rir) con 1'01'
midade com a legíslação ícdcrnl do t rulm lhn: as eOIl\'('nl:i)ps rios in
teressados homologadas pc'to Prdeit.o; e (l sossego 011 decol'O pú
hllcos ,

§ 1°. iMediantc ato cspr-cinl, o PI'pfl'ilo !lodf'l'ú l imif nr o horário
de estabelecimentos, quando:

n) homologar convenção feita pelos r','labe!ccilllen!.os que acor
darem em um 'horúrio especial para seu I'ulwionaml'nt(i, desde, po
rem, que essa convenção seja adotada no mínimo por tros quartas
partes cios estabelecimentos por ela atingidos:

b ) atender a requisições legn i.~ 'e justificadas de au torídade
competente, sobre estabelecimentos que porturhem o sossego ou of'en
dam o decoro púhl icos ; ou I'dncidam nas ,":lllrõrsrla leg islaçâo fe..,
rleral do trabalho. .,

§ 2°, As convenções, depois de hnmologndas, passarão a consti
tuir pnsturas municipais, uhrigundo, a Ipal'Íii' da daf.a fixada no alo
de homologação, todos O" estnbolecimr-ntos nelas compreendidos e
sujeitando os ínfrr.tores i.1S nenalidarlos nelas cominarlns .

§ 3° . A qualquer tempo, nova (,ollvf'lIt;ão dos inte'rl':';arlo~, ho
mologada pelo Prcf'e itn, revogará a untorior ,

§'l0. O Prefeito poderúdetcrminnr. como julg;u' mais convenien
te'. o fechamento dos l'sLaIlI'le'cillll'lIt.nS nos dias di' f'OJ1lI'IllIII':W;)O ou
snlnn irlade' cívicas 011 1'P!igio:-:a,.;.'

CAPíTULO IT[

no IMPOSTo IIE Llr:g"G\ 1'.\11.\ LIl':.\LI!..\(: ..io

Art. 6°. O imposto dp licença para localização I; devido j.or
mês, contando-se como tal qnalquer u-ação de mês, f' incide sobre
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08 estabelecimentos de que trata o art. 1° deste -Decreto, excetua
dos áqueles cujas atividades sejam exercidas sem objetivo de lucro
ou remuneração. .

. Art. 7°. O imposto de licença para localização será representado
pela soma de duas quotas:

a) 'QUota de localização - 8 % (oítc por cento) sobre. á im
portância do vavlor locativo mensal do imovel, ou parte de imóvel,
ocupado pelo esl.ahdr!r:illlr~[)t(), ressalvando-se o disposto nos §§ 1° ~

2° deste artígo ;
b) quota de funcionamento - 20$000 (vinte mil réis), por mês

ou fração de mês -de funcionamenfo do estabelecimento, ressalvando
se o dísposto '110 §5° dest.e artigo.

§ 1°. Para os fins deste artigo não será computado o excesso
sobre vinte e cinco contos de réis de valor locativo mensal.

.§ 2°. A percentagern para o cálculo da quota de localização
eerá de:

a) 14 % (quatorze por cento) para os estabelecimentos flue ex
plorern jogos permitidos, ou apostas, ou loterias;

b) 12 % (doze por cento) para os estabelecimentos que ex
plorem comércio ou indústria de bebidas alcoólicas de qualquer 'teor;

c) 10 % (dez por cento) para os estabelecimentos que explo
rem comér-cio ou indústria de fumo sob qualquer forma; ou de
inflamáveis, explosivos ou corrosivos;

d) 12 % (doze por cento) para os estabelecimentos que uti
lizem rádios, vitrolas, ruídos ou pregão pora despertar a atenção pú
blica ou fazer demonstrações;

c) .( % (quatro por cento), mas no mínimo 15$000 (quinze mil
réis) mensais, para os "estabelecimentos profissionais".

§ 3°. Considerar-se-á "estabelecimento profissional" aquele que
explore exclusivamente arte, ofício ou profissão, sem int.ercorrência
nessas atividades de operações diretas 011 indiretas do venda aLI lo
cação de bens ou coisas.

§ 4°. Não se considerarão como operações de venda ou locação,
para fins de classificação dos 'estabelecimentos, de conformidade com
o' parágrafo anterior:

a) as assinaturas, a venda avulsa 'fl a publicidade de jornais e
outras publicações periôd icas, quando diretamente real izadas pelas
empresas editoras respectivas;

b)a venda de obras cIr arte,quando feita pelos respectivos au
tores;

c) a hospedagem e a alimentação rornocídas aos respectivos alu
nos !por estabelecimentos de ensino;

d) a utilização de materiais indispensáveis ao exercício de qual
quer arte, ofício ou profissão.

§5°. Não será cobrada a "quota de funcionamento" aos estabe
lecimentos profissionais.

§ 6°. As oficinas de jornais e periódicos, quando executando ou
tros trabalhos tipográficos e lif.ogrrif'icos, serão constríeradas como
estabelecimentos .indencndontes, sujritos ao imposto calculado IKj.e
acordo com este at'Iigo .

§ 7". Verifir',arla a eonrumitánct., de casos especificados 110 pa
rág.raf~ 2" deste artigo, jJI'evaleeerá. para o cálculo do quota de 10
calização, a percentagem mais elevada, acrescida da quota suple
mentar de 2 % (dois por conto) sobre o valor locativo. para cada
um dos casos cOnCO!'I'CI!tCS, excetuando o principal.

ArL 8°. Com o imposto de licença para local ização, serão co
bradas:
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a) a taxa de expediente à razão de 2$000 (dois mil réis) por
eonheeímento mensal; . _

b) a taxa de serviços municipa.is de acordo com a legtslação
.vigente.

Parágrafo único. As taxas de expedie~lte. e de ser~iço~ muni
cipais devidas pelos estabelecimentos profissionais, estão incluídas
na percentagem da quota de localização respectiva, atr-ibuindo-se na
apropriação da receita: 2$000 (dois mil réis). para taxa ~I(' expediente:
5$000 (cinco mil réis) para a taxa di' 5erYl~OS nunucipars: e II ex
cedente para o imposto de Iiconça.

CAPíTULO IV

DO VALOR J,OCATIVO E DO CALCULO DO IMPOSTO

Art. !.lo. A importância do valor locativo a que se refere a
letra a do art. 7" será representada:

a) pelo aluguel mensal estimativo, quando o propr-ietário seja o
próprio estabelecimento ocupante ou quando o locador seja pessoa
interessada no mesmo;

b) pelo aluguel mensal efetivo, quando haja locação feita por
terceiros.

Parágrafo único. A importância de 'Que trata este artigo não
incluirá as taxas de água, saneamento, conservação de calçamento,
serviços municipais, averbação e expediente ,

Art; 10. A importância do valor locativo a adotar, mensalmente,
para o cálculo do imposto, será a declararia pelo estabelecimento
de conformidade com este Decreto.

§ 10
• Na falta ou em caso de inexatidão evidente da declaração

a. que se refere este art igo, adotar-se-á para o cálculo (lo imposto o
valor locativo que for apurado pela Sub-Diretoria do imposto de
Licença.

§ 20
• Puraupuração do valor locativo, nos casos previstos no

parágrafo anter-ior, proceder-se-á, no que lhes f'nr apl icavel, de acordo
com ° disposto no art. GO e seu parágrafo único do Decreto-Lei
n. f57, de 31 de dezembro de 1937, sendo o resultado notificado
diretamente ao interessado.

CAPíTULO V

DA'S ISENÇÕES

Ar!. 11. Serão isentos do pagamento (lo imposto de licença para
localização:

a) os estabelecimentos de criação ou cultura de produtos naturais
para alimr-ntação ;

b) os estabelecimentos do ensino primário 011 profissional que
admitam, mediante indicação cio Pre íeito, alunos gratuitos na pru
porção mínima de 10 % cios neles matr-iculados:

c) o~ estabelecimentos de 'rádio-difusão que !requeirumessa
isenção, obl'igando-se a irradiar, de acordo com as respect ivas lJUS
síbilídades, notícias de interesse da 1',t'feUura;

d) Oi oriáoi da imprensa car ioca.. i'llilialvado o dispestc no § 6"
do art , 7·:
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e ) os l'sLahelf!cinwntos em liquidação forçada ,OH amigave!, a
parlir de quando cessarem complc! amonte as rcspcct.ivus Iransaeoes.

Al't. 12. Poderão ser isentos total ou parcialmenlc do imposto
de licença vara localização, modinute alorspccial do Prefeito, os
~st.abelecirnent.os ,que,' ,por sua finalidade 'i' atívidau«, SI' tOI'Ilf'1ll me
recedores do amparo do POdi'I' púhlico munir ipal .

Art.. 13.,.\ iSl'llI;.lo do impns!« 11:'.0 irnpl lr.u. om 1If'il1111111 caso,
na iselll)ão das 1:1 ';:," 'd" l'x/lI'dil'nl,' I' di' :,r1'vil:Il.' 1I111I1il~ip:lis rlcvidns
1'0111 O InH'SIIII).

C,\JlíTULO VI

ll.\ 1'(1)111 ''';1,:\

Ar! , H. o ('11111'<1 Ili;a do illlll/I,-;!n di' !iCf'llf'a F ,1:1" f;nas com elo
drwidus nlf'lIsallllf'IlI(~ [Jf'!cs f'slahl'lccimelllos. )lflS 1,'1',\111:' I1l'sL' nf'
ereto. si'1':t f<~ila Jlll'diall/l' COIIIII'c,ilJlI'nlo 1I1('r:.:ais. l'Iallol'<lllos na
Suh-Dh'clnriu do Iiupost« di' LiCI'llr;:, (:"Il-IL) I' apJ'i'sl'ntalJo'; oada
mês nas SI'r!I''; dl1', I'slaIiI'IIr'iIIH'IJio,' II/'Ios {·oll/';Idl/\',·.:-i'ise;li, rlC'~ta

re-parl ição.

§ 1". Umn parir' d('~I:H'a\('1 do ('():Jlil'l'illli'IJirI mr-nsul corisl itní
rá adcr!ara'~iío dl~ ;1Ill'[':1I:"I's qUI) r),·\','r(, ,-"',' P"I'I'/lI'liida pido 1'1'8
pnnsavcl di' rada f'~tal)f'!f'I'illli'IJio I' l'o[,'lad" ]lf'10 1',I]II':H!Pl'-fisear,

ainda 'qUI' não se.iu p:lgO o imuosl o .
~ ~". Uozal':",rJo uhat imr-nto de rlnco por ('''nlo so!J!'!' a impor

tância total do conheclrncnto. o pagaJlll'nto i'1'ilo un 1'(1) da sun aprc
scntução pelo cuhrnd or-físcal .

§ 3". () cohrndor-rlseal prcsLarú contas diariamcnte, após o re
colh imr-n!o, aos co rrr-s munic ipn is, das iIllporli!lll'i:I." PO]' (de rece
bidas no mesmo dia; nüo sendo pcrmí / ida sua VI: J r ,I ;\ cohrunca sem
que faça essa prest.ação de contas. .

Arl. 15, O J)i ..dl'i!oFI'dl'l'al ,"I'r:í di\'idido 1'111 núcleos de co
brança. carla nl"If'.I(~o ('OI'I'f"'PO/ldf'lldo li um ~TIIJI;IJlrl'lIfo g('o~I'~lrico de
estal!nJI'eilll'II!lI IJ:': ]JI'Ir'/lI'I'i\/,j· I'!ll 11111 dia dI' II':d,:,III/I ]i1:1' lIll1 I'(J
lH'ador-fi"ca! .

§ 1". ), '.III;dirlad,' dllS 111'1('11'/1.' 1I pl'r'I'O)'I'I)r 1'1'1 I1lll dia de f-I'a
halh« )lf'lo.' 1',l)ill'aill)l·I"-fisc'.:ri.': d'l ;";IJ-IL, I:UI\\"!lI'.j'ill'I-,<" '/"Jlorninul'
lole.

§ 2". IJa\'l'I'Ú Iunf os 11I')I']"lh qu.mí os 't'j"Jll 11I'i''''',''I'io, il p!'l'feita
ef'iciõnciu dos ~"I \ 1'.;11' d .. l'ojJJ':lI1l'a f' l1rl m.i x nn« r["z lotes, cada
um destes C01TI!S/H1IJdl'lIdo a 1I1ll dia d" /ral1a!!1I1 ('1l1 I',nda qu inzona .

§ 3". f'aJyo I'n"o" pX('f'prj()nai~, ass im ,iul!;-ado, ",'lo suh-dir-ofor
da SD-IL, 'I!lll c'ltlH':ldol'-fi~ca! s6 podf'l'ú )lJ'orpd,']' :', J'.'\ I<io da CI1
branca ou voltar' it eohrancn rio' r,[alH'I"l'ill].'nlo" locn Iizudos t'111
um delerlllinudo Il(rdl'o, t!ppois 1/(0 ,('f8[nal' os J'1'J"'I'idu,-; sr-rvir os nos
demais nclcos I'xj~frn[.es, o qn(' faní alí.rl'lJ[Jdalllf'llfl'. ]lOI' uúelcos
de alta 'c dp 11:1i,'a I1I'lI,"il1:'dl'. de m:1I11'il'[j li huvor- "liI]',' {/)/II1>; os f'11
bradorcs-risl'ai-; J!"I'ff'illl ",/llidadl' Jlll di;<iI'j'I'IIi""I' d" 1I':J!';i1!Jo de
cohraJlça.

§ qu. A idrn[ifiea(:i'ío dI) cada ('~I:lbr!I'I'illlf',Ji" :()I':J[;;~:1Il(l 110 Dis
trito FI'dl~I'a! s"I';i f"i/:1. ind,'pPlldl'Il!l'mrntl' JlO 111'/11/'1'1'1) do alvmá,
por' U!Jl 1lt1l'lI'J'O dI' 01'111'1'1 dpn! 1'0 rI/, l.':Jda n(Iir'l,," " !,lil'. dl'vl'nr/o ser
feita JJlIlJaIIlWnlf' :l J'I'\'i,,~o dI' lai:, n(lltIl'I'''.': di' /lI'f/"11l pai':! :I!t'llde"
il,' alfl']':If.'iíc:'; ver-i fic:1I1:'s.

A,J'I. ,10. A rulJr:lJ](;a ('(l]'I'f'SIHIJIr!(,Il/f' ao pl'il1l"lm ];J(r Sf'I'Ú feita
no ,prlll]('II'O dJJI u í i] tia Pl'illl"il':' fll1illZI'IlJl rl,' I'JlIi;1 I,j(\'; " ;\ tln:, r:,"
ma u- 111!r',~"" nfl.: ,Ii,'t'-':; (,1,';": .";;!I'I:~(lqlli'IIII""':. :l!!~ I1 111'1 :;11il ill('li,I'hl'.
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§ I". A revisão da cobrança do primeiro lote será feita no pri
meiro dia util da segunda quinzena de cada mês e a dos demais
lotes nos dias úteis subsequentes até o décimo inclusive.

§ 2'. Oi dias úteis 'eventualmente restantes em cada quinzena
de cada mês, serão reservados à atualização dos arquivos, ao le
vantamento de mapas estatísticos da arrecadação e a ou tros serviços
necessários.

ArL. 17. Para cada núcleo, e1\1 cada lote, so rcgistarú, no ini
cio dos serviços, a lrnnor-lãneia tota: li urrr-cadar, a qual sob a de
nominuçãn Iln "Iotal )lri'del.r']'minado" e incluindo as :dlt'ra~',ües suh
sequenl.cs, 1:1111 " 1iluil'á ;1 Ila~n do sisll'llla Ik 1'01\1.1'011' da al'l:('carlaç:}cl,
em cada dia.

§ 1", As Imporlúncius e()]'J'I'spolHJroni.r's às albcrac;0cs nu total pre
determinado de cada núcleo, serão lançadas a H'U c'r'c'diLo Oll débíto ,

~ ;:". A soma dos lotais nrodctormínados di' lodos os núcleos
constituirá o lolal geral ]lrPlklcrlllinado, quo será cnutruludo IJOC'
débitos P (',r{'dit,os correspondentes às a!t'Pl'[l\:ões gr-ta is puru unais e
parn 1ll('lI<)ô, Jlelo chefe da DCCf;ão du Co1Jrall~a () pelo suh-d ir-elur .

ArL. 18. Os eonhccimcntos de cada llH~S quo n;lo l'orcm pagos
ao cohrndor-Jiscul, por ocasião ela colJran\:a ou d:! rt-visão da co
brança, serão nrrulnrlos e remetidos :, Ilccnbcdoria, q.io I,Jll!:lni carga
dos mesmos ]Jelos í'espeet.ivos valores.

§ 1". Os couhecimcntos de que írnta esl.e urLigo permnnecerão
em cobrnnçu 1Ia Hece1JeeloJ'iadul'antc o prazo de 11(1\"cnh dias, con
tados da (lata da res]Jl'(;liya C1Ili:i,"iío, Ii ndo ,., qual ,-;.H'Üo devolvidos
:, ~'D-IL, aeo1llllJalllIaclos de unia rclaf;iio,

i:l :.'''. Jli:lJ'i;lTlH'nll' a HCCl'!If'I!oria, recolhorú :l 'I'esuururiu a irll
pOl'[.,lnci:1 d;! arl'l'(;;l'Jaçiíll, al'llllljl:tnlJada dos rl')3[lI'('Il\II,' f'OllIJlJ'lIv:tnl.l's
'Ü de um Iml:lIH;di', dos quais serão rnviudus ClÍpl:IS it ~IJ-l L.

§ 3°..\ SI r-I'l, etnit irú cel'l idõcs de dívida CIII'I'I;c;pondc'nLes alls
eonhcoimonto« .Ievulvidus J)('Ja 1l('I'f~lJc'dol'ia, 1'enll'I"lIilo-a..; lk:vid:l
mente l'f'laeiulw.da', i\ I':·'lcllradlll'i:J, pa1':: cohran1;a 1':\I'clili\a,

Art. UI. ,';fio sl'ndl) fl'ito o [iaS,:llllc'nlo du l'pnlll'ciJll('lIfll di' um
lIlü:', I)lH/f'1I1 ;;1'1' aCl'ilO:i u~ dois cunhcr iun-utus ~llb,~I'qlll'Ilir'", que Ll',I
rão anoLaç:lo I'.\,plícila di' u l ruso, c'I'~'~nlldo 1';;I~i SllIlIC'lliu qu.uulo sal
dado o déliií c.

§ 1°. A nusôucia da anola(;ão de ul ruso prnvurú l]uitaeão elo im
pos to a ti' à tlal a do conhecimento.

§ 2". ."ora emissão dos eonhl'eirJl('ntos ]Jldos controladores li ohri
gatúrin, quando seja o caso, a inclllsfío da auoLac:iío Ik que trata o
artigo anl f'I'iol'. consl.ítuüu!o falta Juncional pnssivcl das pena lirla
des previstas na ll'gislal:fío cru vignr: o 1150 curnpr-imontn dl)sLe rlis
positivo.

Art. 20. () aJIlJJ!o tio..; ]laganll'lllo,; ddualios :-('I'Ú I'eito: [)PIos
cnhradores-Jiseu is :;obl'f' :IS seglll't!,l" vi.is d:!:; Ilf'/;"'{)I'S li" Cohl';lIl
cu: ]Jf'1<1 ~PI'I,:fío d!) CUIl!I'Il/" Slli>I'I' :1'"' ll!'illll~il'a" viu. das nl'I:U:(Il~s dl~
Cobr<ln(;<l, IIlII', dp\"itlll lll'_' 111.'1 1'llc:tlit'I'Il,llIJ'"', ('UI:,;! :!llil'fto UII1 l i vto do
1'('gist.l'o da l'(II)],;pll,:a; Jll'h 1:f'C'l'!J"dllt'i;l, :;oll;"p as ['l'lal:i,t':c; d'l eohran
ça umignvel : "l'la ~;'CTfío dI' "I'I'alli:':lc:iíl) soll1'1: as rir:]I:!s jll'l'fllr:ív"is
(jll(l 1,1 11111:1111 ';1'1'\ ido :t P.'\II';!l.:i\11 ll{l~; (If)J l I H ' I ' i l7l1'n l n :..; I' r1:I,< 1'111:II:í)('S.

l: \i1íTl'L() YII

!,,\"'; lIL/:L,\:,L\I,:'-IV,S

AI'I. :! I. rl'r;í f'ai,illl"llf'l l'l'l'!:ltnal;iíu ou (,l'CUI':-" dll ilJl<;I'I";,',ld,',
na 1'00 111l it du,,", <l1'ls. ?:! I'. ~~l:

u) quando í'or dellPgada a el)lIee~,;fíll de liccuçu:
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b) quando o imposto de licença for calculado na Iiase de valor
locatívo apurado nos termos da letra a do art. 9° e § 2° do art. 10.

§ 1.0 A reclamação ou recurso, na hipotese da letra b, não terá
efeito suspensivo da cobrança.

§ 2: O pagamento do imposto calculado na base do valor lo
cativo apurado não importará em reconhecimento, pelo interessado,
da exatidão desse valor, desde que tenha o mesmo formulado are";
clamação ou recurso dentro dos prazos previstos nos arts. 22 e 23.

ArL 22. Dentro dos prazos improrrogáveis e respectivos de cinco
e dez dias, contados das datas da denegação da 1icença ou do re
cebimento da nní ií'icação de que truta o § ~" do art. 10, o
interessado poderá apresentar à SD-IL reclamação, acompanhada dos
documentos que julgar necessários, em requerimento dirigido ao
Diretor da Receita.

Parúgraf'c único. A requerimento, depois do devidamente in
formado pelo SD-IL no prazo de dez (10) dias, subirá a despacho
do diretor da Receita, que decidirá em primeira instància, sendo
seu despacho publicado no orgão oficial da Prefeiíura ,

Arf., 23. Dentro do prazo improrrogavel de quinze (15) dias,
contados da data da publicação da decisão do diretor da Receita, a
que se ref'ere o parágrafo único do artigo anterior, os conti-íbuintes
poderão, no caso de não se conformarem com a mesma, apresentar
recurso na Diretoria da Receita, acompanhado dos documentos que
julgarem necessários, em requerimento dirigido ao sccretário geral
de Finanças.

§ L" O requcrirneuto, depois de devidamente incorporado ao
processo respectivo e informado pelo diretor da Receita, dentro do
prazo máximo de dez dias. subirá à despacho do secretário geral de
Finanças, que decidirá em segunda e última instância, sendo seu
despacho puhlicado no órgão oficial da Prefeitura.

§ 2," A decisão do secretário geral de Finanças será precedi
da das dillgõncius requeridus ou julgadas necessárias, inclusive vis
toria, CaIR li purt.ícipação do recorrente OI! seu representante.

Art. 2-\. As dr-eisões de que tratam os artigos anteriores, pro
duzirão o efeito de cousa julgada, li partir da data do 'fato que mo
tivuu a ruclmuação .

Art . 25. Serão arquivadas por percmpção :
a) as reclamações ou recursos, para decisão dos quais se façam

exigências, desde que estas não sejam satisfeitas dentro do prazo
máximo de 30 (Lrlnta ) dias, contados da publicação dos respectivos
despachos;

b) as reclamações ou recursos apresentados fóra dos prazos
previstos nos arts. 22 e 23.

Art. 26. Os documentos juntados aos requerimentos de recla
mação ou recurso serão restituídos, após decisão final ou arquiva
mento do processo, aos respectivos signatários, contra recibo dos
mesmos no processo, independentemente de quaisquer outras rorma
lidades.

CAPíTULO VIl[

DA FISCALl7:ACÁo

Ar!. 27. A Iiscnlização relativa ao aI vará de licença para loca
lização de estabelecimento, será exercida ;pelus cobradores-fiscais nos
núcleos em que estiverem func ionando ,
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Art. 28. O cobrador-f'iscal que encontre fl1ncio~lauJo estabel~
cimento sem alvura de licença ou com alvará expedido para condí
ções diversas das efetivas (§ 3° do art. 2°) deverá entregar, ao es
tabelecimento, um modelo a preencher de requer-imento de alvará,
cobsndo-lhe a importância de dez mil réis pclo novo alvará que
venha a ser expedido em virtude. desse requerimento.

Parágrafo único. Deverá o cobrador-fiscal comunicar il SD-IL
Lodos os casos de inobservànoia deste Decreto, no mesmo dia da res
pectiva verificação.

Art. 29. A fiscalização relati va às posLul'ls municipais com
nete às Delegacias Fiseais t1f~ ('ntln circunsct-ição na 'forma da legis
lação em vigor.

CAPíTULO IX

DAS LICENÇAS ]C l\H'LTAS

Art. 30. Constituem infrações passlveis de unulta, imposta pelo
Diretor da Receita mediante proposta do Sub-Diretor da SD-IL, no
tificada ao interessado por via pessoal e estipulada nu conformidade
dos itens seguinte.

a) Falta de alvará de licença..................... 300$000
b) Alvará de licença fóra de vigor nos termos do

§ 2° do art. 2°.................................. 200$000
c) Alvará de licença não afixado de acordo com o

§ 5° do art. 2°.............................. 100$000
d) Entrega de requer-imento do alvará fora dos

prazos estipulados no art. 3°: por mês ou
fração de mês de atrazo.................... 50$000

Parágrafo único. No caso de falsidade das declarações exigidas
do estabelecimento, objetivando sonegar o imposto til' licença, será
a multa igual a duas vezes o imposto devido.-

Art. 31. Para cobrança das multas, a SD-IL proecderá à ela
boração de conhecimentos epeciais que serão cobrados de uma só
vez e processados como se Iossem conhecimentos do imposto de li
ccn(.'a.

Art. ;l2. A multa, ainda que paga, não isenta (J estabeleci
mento do cumprimento dos dispositivos legais que tenham dado
origem à sua imposição, nem de outros onus a que esteja o mesmo
obrigado, de conformidade com este decreto.

Art. 33. N caso da infração mencionada no item "a" do ar
tigo 30, o estabelecimento poderá ser interditado imediatamente
após as 48 horas seguintes à verificação da infração, a juizo do Se
cretário das Finanças, e desde que dentro do mesmo prazo não de
entrada na SD-IL o requerimento de alvará.

ArL 34. Incidirão automaticamente em caducidade os alvarás
de licença dos estabelecimentos que forem fechados nos determi
nação de autoridade federal competente.

CAPíTULO X

DAS NoFlMAS E INTflUCÕES

ArL. 3;i. A Secretaria de Fmanças dará conhecimento n05 in
tei-essados, por editais publicados no órgão oficial da Prefeitura e
na imprensa, de quaisquer nonrnas relativas à execução deste de
ereto-lei.
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Art. 36. O execução dos serviços da SD-IL e demais órgãos
da Secretaria Geral de Finanças, relativamente it concessão ue li
cença c à arrecadação do respectivo imposto, será regulada em ins
truções baixadas pelo Secretário Geral de Finanças.

CAPíTULO XI

UAS DISPOSIÇÕES GEHAIS E TH.\NS1TI'IHI.\S

ArL. ~lj'. São jlOdl'l'iíl) [n\ilSaciuIIHi' I'nnl a Prf'!'cillll',1 ",; I' ..;la
helccímentos CflW nãn 1'I'OVf'Il1 (jnilaçiío riscai nlun lizaria..

Art. :lH, () i"I"Sillll:'II'in 1>:1 S1]('f'S."0I' d,' l'sl:lIl1'lp('illll'l1io ,', I'l','
nonsavel Iwl11 dl'lJilu do iIIJiI'C·I'SSfll', a[(', f'\lwdi,:fin d,' 110\"1 nlvurú .

Paní.gl'a!'n ún i.:o . I\iill SI'I,i f'XIIf'rli"o ,lha!':'1 de li('I'I1I::I a fa
vnl'de ('1'S.';jOII:'l"j" 011 ."111'1""111' d,' 1',lal"'I'II';IIII'III" "II'illillil" 1',11 d,',
LHo com a j'I'l'ff'itL'!'a,

Art , 39. Os al vu r.is ('Xlll'dido, rlurnnl« (' ,'x"I'dcill d,' l\l:lH, ('lIl

virí.udo do dj·'pnslo lia 11'11''''"a" do S 1" d" ;I.!'I. S", pagai';'" :'1"'lia:; (Li

emulurnonlo, dl' vi IIfl' mil r(oi",
Art, -10. Enquuu!n 11;'\1) "I'gllladas ('.\JH'f'SSall!I'II!.I'. ll'I.·;SHI'ão a

ser coln'arlas p('las 1)"!f'g:lI'i:Js I'iscais. ,[1' ucmdu ('0111 a il'gi'LlI:;J'.1
vigente até a datu dl'~tp dpITl'!.o:

o) a laxa d,' a!','ril'iío. i nch J";i \'" a d:l< ]Iomba,,,; d,' !~:'clllina:

lJ) o il1ljlosLIl ri!' ]i('I'Jil:a da,; 11:1!I!'i\.'; ri!' jurrut i I" l!'\i'l:l~, lo
calizadas ('111 logtadouros púhlicos:

c) I) i mpusí o dn li('I'II(::1 rio:; iJl":'I;;U't'c?,adlll'f':' di' ],'1·'11) 111)" c:ii;,:
c e:"ta,:(i('..; j"'I'l'OViúl'ia",

AI'L ·11. Não L:oJl,'[iIIH' ":ilahl'lf'l'jJlw1!lo. llll:; 11'1'1,)0:: di',:!" d:' ..
ereto-lei. estando por isl o iSl'lllo dI' IÍI'I~nl:a pnra Inl':ili/ill:iío e du
pagumenío do J"'"pl'I'1 i \'1) i mpos!u, (I :ill\'ig'o 011 ~ar:I!2" 1'.\i~ll'llfl' "m
irnovol residencial 011 não " ill'sLinado ;1 f!u:lrda di' nlliui:I"'Yl'i..; p:lI'a
uso exclusivo dos ocupantes do mesmo imovel ,

Ar/ . .12. Os I'uncio ntu'Io« sigriahirios de illfOl'Jllal~Õl'" 1'<lIsn..; ou
inexatas, :':{O pa."..;i\('is di' jJl'ltalidndl', nn Iórrna da Ir;;i,:lnl::ll\ ndmi
nistraí.iva em vigor, ";1'111 pt'I',jllizll da J'l'-;plllI"n1Ji!idndl' ri vi l 011 (Ti

minai em 11111' 11'111>:1111 i:)(,ol'l'irio. "1'I'i!'il';Hla apl'l"; ill(jlll'I'il'l suunir io
procedido j)p!1l ])j ruírn- da Ilcccitn .

ArL .13. O PI'PSI'llI c dt'eI'f'/o-!<.'i ('1111':11'(\ orn vi:',ol' ;) nnrtir d:\
da/a de sun ]l11IJlil':1l.)iío, :ilIJ'allgl'lIdo. (,11Ll'I'I:'1i1o, dI' l'lln!'ol'lllidarll' cnin
o decreto-lei 11. ·11H, d(~ ~\l d.u dl'zl'nilll'll d" l\l:li, ti "1~I'íllllo Iisenl
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DECRETO-LEI N. 252 -DE 4 DE FEVEREIRO DE 1938

129

Orça a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal pam o exer
cicio de 1938

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1°. O Orçamento Geral do Distrito Federal para o exercí
cio de 1938 estima a Receita em quatrocentos mil e seiscentos con
tos de réis (400.600 :000$000) e calcula a despesa em trezentos e
noventa e nove mil duzentos e noventa e cinco contos duzentos e
quarenta e nove mil réis (399.295:249$000).

Art. 2°. A Receita, conforme o anexo n. 1, será realizada com o
produto do que for arrecadado sob os seguintes títulos e sub
títulos:

1 - Renda Ordinária:
a) Renda dos Tributos .
b) Renda dos Serviços Municipais .
c) Renda do Patrimônio .

Total da Renda Ordinária .

Il - Renda Extraordinária:
a) Cobrança da Dívida Ativa .
b) Produto de Operações de Crédito (a realizar) ..
c) Diversas Rendas .

ToLal da Renda Extraordinária , .

311.400:000$000
55.000:000$000
8.550:000$000

374.950:000$000

22.650:000$000
$

3.000:000$000

25.650:000$000

ArL. 3°. A Despesa, conforme o anexo n. 2, que contem sua dis
criminação por intens para cada órgão e de acordo com os quadros
elucidativos anexados sob os ns. 3 a 10, distribuir-se-á da seguinte
forma:

Anexos Fixo Varitivel Totais

3. Admínístração do
Distrito Federal 1.254: 118$

4. Tribunal de Contas 1.150 :840$
5. Secretaria Geral do

Interior e Segu-
rança... 19.783:036$

6. Secretaria Geral de
Finanças. . . 67.907 :651$

7. Secretaria Geral de
Educação e Cul-
tura. . . ........ 46.193:294$

8. SecreLaria Geral de
Saúde e Assis-
tência. . . 21.952 :470$

9. Secretaria Geral de
Viação, Trabalho

e Obras Públicas '60.379 :697$
:10. Órgãos extintos. 2.654:922$

7.086:420$ 8.340:538$
187:600$ 1.338:440$

8.712:748$ 28.495:784$

53.602: 425$ 121. 510 :076$

38.110:192$ 84.303:486$

18.039:493$ 39.991:953$

52.130:343$ 112.510:040$
150:000$ 2.804:922$

Total. . . 221.276 :028$ 178.019 :221$ 399.295 :249$

Decretos-leis de 1938 - VoI. I 9
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Art. 4°. Fazem parte do presente decreto-lei, ao qual ficam in
tegrados, os anexos que o acompanham. de ns , 1 a 1a, especifi
cando a Receita, citada a respectiva legislação, e discriminando a
Despesa, fixa e variável, na sua rigorosa especíalização .

Art. 5°. Fica o Prefeito do Distrito Federal autorízado a rea
lizar as operações de crédito que se tornarem necessárias, para a
antecipação da Receita e amortização da Dívida Flutuante até o má
ximo de 50.000 contos, podendo ser aplicada ao serviço das referidas'
operações a dotação orçamentária destinada a pagamento da Dívida
Flutuante.

Art. 6°. Fica o Prefeito do Distrito Federal autorísado a apli
car em melhoramentos públicos o saldo que vier a verificar-se na
execução deste decreto-lei.

Art. 7°. Hevogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 4 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
e 50° da República.

GETUl,1O VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 253, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1938

Retifica o Decreto-Lei n. 198, de 25 de janeiro de 1938

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180, da Constítuíção Federal, e tendo em vista a exposi
ção que lhe foi feita pelo ministro de Estado da Viação e Obras PÚ
blicas, decreta:

Art. 1° - São feitas as seguintes modificações no decreto-lei
n. 198, de 25 de janeiro de 1938:

Art. {O - letra b, "haverá duas viagens redondas, por mês,
sendo uma entre as cidades de Guajará-Mirim e Vila Bela de Mato
Grosso e a outra entre aquela cidade e o Forte do Príncipe da Beira,
no rio Guaporé",

Art. 2° - "Fica igualmente o mesmo ministério autorizado a
prorrogar o prazo do atual contrato até a celebração do novo con
trato, fazendo realizar, desde já, as duas viagens a Que se refere a
~etra b do art. 1", mediante a subvenção mencionada na letra c, do
referido artigo".

Art. 2° - Itevogarn-ss as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1938; 117° da Independência
e 500 da Itepúblíca .

Gm'ULIO VAROAS.

loão de Hendonca Lima.
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DECRETO-LEI N, 254 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1938

Eleva para 55 o número dos Consules de 3" classe

131

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
o art. 180 da Constituição, resolve:

Art. L° Fica elevado para cincoenta e cinco (55) o número de
eonsules de 3" classe, classe "J", da carreira de "Consul", no quadro
único do Ministério das Rleções Exteriores, estabelecido pela Lei
n, 284, de 28 de outubro de 1936,

Art. 2.° Nos cargos criados pela presente Lei somente serão apro
veitados os funcionários efetivos ou contratados do Ministério das
Relações Exteriores.

Parágrafo único, As vagas decorrentes do aproveitamento desses
funcionários deverão ser preenchidas por acesso ou extintas quando
se tratar de cargo inicial.

Art. 3,· Revogam-se as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1938, 1170 da Independência
50· da República.

GETULIO VARGAS.

M. de Pimesueb Brandão.

DECRETO-LEI N. 255 - DE 8 DE FEVEREIRO DE 1938

Cria sete loçares de Ajudante de Tesoureiro na Recebedoria do
Distrito Federal, e dá outras providências

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180, da Constituição Federal.

Decreta:

Art. 1°. Ficam criados no quadro 111 - Recebedorias Federais
do Ministério da Fazenda, mais cinco (5) legares de Ajudant·~

de Tesoureiro do Selo e dois (2) de Ajudante de Tesoureiro Geral,
todos em «omissão, atribuindo-se aos respectivos serventuários, qUI:!

deverão ter e~ercfcio na Recebedoria do Distrito Federal, o ordena
do do padrão J, a que se refere o artigo 20 da lei n. 284, de 28 de
outubro de t 936, e dezeseis (16) quotas mensais,

Art. 2°. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito espe
cial de Rs. 198:406'300 (cento e noventa e oito contos, quatrocen-
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tos Ie seis nníl e trezentos réis), 'Para atender ao pagamento, no cor
rente ano, dos vencimentos dos cargos 0I'a criados, sendo:

a) Pessoal Permanente.
Pessoal em comissão:

5 Ajudantes de Tesoureiro do Sêlo (ord.) J 60:000$000
2 Ajudantes de Tesoureiro Geral (ord.) J 24 :000$000

b) Para o pagamento de 112 quotas mensais,
computado o excesso da arrecadação sôbre
a lotação oficial. até o máximo estabelecido
na alínea "a" do parágrafo único do artigo
23, da lei número 284, de 28 de outubro de
1936 . . . 114 :406$300

198:406$300

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1938. 1170 da Independência e
50' da República.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 256, DE 9 DE FEVEREIRO DE 1938

Abre, pelo Ministério do Exterior, 'Um crédito especial de 359 :654$800,
para despesas com vencimentos e representação de um Em
baixador em Comissão.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição da Re
pública, ,decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Exterio
res, o credito especial de trezentos e cíncoenta e nova contos" seis
centos e cincoenta e quatro mil e oitocentos réis (359:651$800),
para atender a despesas de "Pessoal". com o pagamento de venci
montos e representação de um Emhaixador em Comissão, nomeado de
acõrdo com o art. 62 do decreto n . 2·í .113, no período seguinte:
Vencimentos, de 1 a 31 do dezembro de 1937 e de

1 de janeiro a 31 de dezembro de 1938, na
base de 37 :200$000 por ano,................. 40 :300$000

Representação. de 7 a 3 J Je dezembro de 1937 e
de 1 de janeiro a 31 de dezembro de 1938, na
base de 250 :000$000 anuais e respectivas per-
centagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 319 :354$800

Total . 359:654$800

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1938, 117° da Independência e
50· da República.

GETULIO VARGAS.

M. de Pimentel Brandão.
A. de Souza Costa.



DECRETOS-LEIS 133

DECRETO-LEI N. 257 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1938

Aprova o Convênio sobre troca de publicOl;ões entre o Brasil e a
Bolívia, fir,mado no Rio de Janeiro, a 30 de agosto de 1937

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, nos
termos do artigo 180 da Constituição promulgada em 10 de novembro
de 1937 :

Resolve aprovar o convênio sobre troca de publicações entre o
Brasil e a Bolívia, firmado no Rio de Janeiro, a 30 de agosto de
1937.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro de 1938. 117° da Indepen
dência e 50' da República.

GJn'ULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão.

DECRETO-LEI N. 258 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1938

Corrige [alluis encontrados na classificação de cargos do Quadro I do
Ministério da Fazenda

o presidente da República, usando dasatríbuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, e atendendo à proposta feita
pelo Conselho Federal do Serviço Público Civil, com fundamento no
disposto no art. 10, letra a, da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936,
e, ainda,

Considerando que as correções propostas pelo Conselho Federal
do Serviço 'Público Civil visam corrigir falhas encontradas na elas
sírícacão de vários cargos isolados e de carreira, do Quadro I do Mi
nistér ío da Fazenda;

Considerando que essas retificações contribuirão para tornar uni
forme a aplicação do critério geral que presidiu ao reajustamento dos
cargos públicos, nas tabelas anexas à lei n. 284.

Decreta:
Art. 1'. As anexas à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936,

ficam substituídas na parte relativa às carreiras de arquivista, con
tab i.Jis ta, contínuo, desenhista, engenheiro, escrivão, fotógrafo e zela
dor, aos cargos de cobrador e chefe de portaria e à carreira de auxiliar
de escrita, do Quadro I do ,:.\linislério da Fazenda, pelas que acom
panham o presente decreto-lei.

Ar\. 2°. As modificações resultantes do disposto neste decreto
lei vigorarão, para todos os efeitos, a contar de 1 de janeiro de 1937

Art; 3'. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro de 1938, l1i' da Independên
cia e 50' da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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Situação antiga

.M lKISTÉRIO

Tesouro

lO :!S
"C 'i:;
o""
Jot l:l Denominação do cargoã.$1 .
~~
~a

Repartição

1 Cartorário. . Tesouro Nacional }

1 Arquivista conservador Diretoria do Domínio da União.

1 Ajudante . . Tesouro Nacional ..............•
1 Contínuo arquivista Contadoria Central da República ..
1 Ajudante arquivista Diretoria do Domínio da União ..

1 Cabo alug , de próprios na-
cionais Diretoria do Domínio da União ..

_-" 1· -----1

8 Sub-contador " Contadoria Central da República ..
12 Ouarda-livros .•............ Contadoria Central da Repüblioa ..
18 Auxilior técnico Contadoria Central da República ..
10 Praticante Contadoria Central da República ..

1 Correio
21 Continuo
a Contínuo
t Contínuo
5 Correio

.. , Diretoria do Domínio da uniãO"l
· .. " Tesouro 'Nacional .
· Diretoria do Domínio da União.
· Contadoria Central da República.

.................. Tesouro Nacional .
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Nacional
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Situação nova

QUADRO I

131)

G) ~
'O .~

o~ I de carreira
1-0 i=: Observações.:> o
e'o l Nova denominação e linha
'::l i=:za

I

I ARQUIVISTA

1 \ (Ord.) CLASSE I 12 quotas mensais - 1 excelente ..

1 (Ord.) CLASSE H 10 quotas mensais.
1 (Ord.) CLASSE G 8 quotas mensais o
2 (Ord.) CLASSE F fi quotas rnensa ís - 1 vago, a ser'

I preenchido quando se extin-
I guir o excedente.
I

\ COBRADOR

1 \ (Ordo) G 8 quotas mensais.
I
I

I
I CONTABILISTA
I

3 (Ord.) CLASSE I 30 quotas mensais.
12 (Ord.) CLASSE K 20 quotas mensais.
28 (Ord.) CLASSE J 16 quotas mensais.- (Ord.) CLASSE a 12 quotas mensais - 10 cxceden-

I tes, cuja dotação será aprovei-

I tada na criação de contabí-
listas das Contadorias Seccio-
nais ,

\

, CONTINUO

s I ,(Ord.) CLASSE G 7 quotas mensais - 31 excedentes

~
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Situação an~~,1n

Denominação do cargo Repartição

i Contínuo

I
3 \contínuo

\

.................\.dministração do Domínio da União

................ Dir. Estat. Econômicu e Financeira

Diretoria do Domínio da União ..
Administração do Domínio da União
Administração do Domínio da União

---------_._- ,,-------
I,
I

1 \SUb-diretor Dirr-toi-in do Domínio da União .

1 IEngenhe~ro ajudante Dire~Ol..ia do Dorní!lio da Un~~o. 1
1 Engenheiro ChefE' de secção Arlminist.. do Domínio da UIWlO. I
1 IEngenheiro de ia classe " Diretoria do Domínio da União. I
1 Engenheiro construtor Administ. do Domínio da União. ~

2 IE'ngenheiro de 2a classe Arlminist. elo Domínio <ia União. j
1 Administr-ador de ohrns Adrninist, do Domínio da União.

I
2 ICondutor técnico ; Diretoria do Domínio ela União .

I,
2 rondntol' técnico Admínistrnção rio Domínio na União

1

I
1,
I

31Desenhis,ta .
'2 Desenhista ., .
1 [Auxiliar de desenhista .

I
I
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Situação nova

Q) iB
~ '::
o "'" Nova denominação e linha
I-< I=l
Q) o
S 'S de carreira
':I I=l
Z~

Observações

-i37

I
I

li
20 I

I
'CONTUNIUO

(Ord.) CLASSE F 7 quotas mensais - 19 vagos. a
serem preenchidos à medida
que se extinguirem os exce
dentes.

DESENHISTA

(Ord.)

(Ord.)
(Ord.)
(Ord.)

CLASSE D

CLASSE J
CLASSE I
CLASSE H

ENGENHEIRO

7 quotas mensais - 3 axcedentes.

16 quotas mensais - ~ excedentes.
14 quotas mensais.
12 quotas mensais - 2 vagos, a.

serem preenchidos à medida
que se extinguirem os exce
dentes.

1 (Ord.) CLASSE L 30 quotas mensais.

3 (Ord.) CLASSE K 20 quotas mensais - 4 excedentes.

3 I (Ord.) CLASSE J 16 quotas mensais - 1 'Vago, a ser

I preenchido à medida que se
ext.inzn irem os excedentes.

3

1

(Ord.) CLASSE I 12 quotas mensais - 1 vago, a ser
preenchido à" medida que se
extinguirem os excedentes.

5 I CLASSE H 5 vagos. a serem preenchidos à
medida que se extinguirem os

"

excedentes.
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Situação antiga

Denominação do cargo Repartição

I
1 [Escrivão geral de Registo .... Díretorla do Domínio da União.')

1 Escrivão do Rcgisfo .. o... oo., AdJ':A1~t~aç.ãoo.o.~~ . ~.o.~~~i.o... ~~1

I
1 \Fotõgrafo encar. da Mapoteca. Diretoria do Domínio da União ....

1 Zelador do Palácio do eatetee. Diretoria do Domínio da União ....
1 /Zelador do Palácio Guanabara. Diretoria do Domínio da União. . o.
1 lzelador do Palácio Rio Negro. Diretoria do Domínio da Uniãoo .

1 Iporteiro o oooooo oo. Tesouro Nacional .. ooo o .

1 Porteiro

1 Porteiro

I

oo. o. o.. ooo.. ooo. Gabinete do Ministro oo.... oo... o

o.. o.. oo.. ooo. o.. Dir. Estat. Economica e Financeira

3 Auxiliar de P classo , o. o..... Diretoria do Domínio (Ia união.}
2 Auxiliar de t" classe. o. oooo.. Ad~nl~t~aç.ii.o.. ~oo. o?~~~í~~~ .. ~~

4 Auxiliar de 2" classe ooo... Diretoria do Domínio da União. }
5 Auxiliar de 3" classe o oo' Diretoria do Domínio da União.
2 Auxiliar de 2" classe. o. ooo Administro do Domínio da União

2 Auxiliar de 3" classe Administração do Domínio da uniãol
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Situação nova

C8 ~
"tl.-
o ~ N·ova denominação e linha
r-. I::
~ o
S 0Q de carreira
"::lI::
ZoE

ESCRIVÁO

Observações

13Ç}

1 (Ord.) CLASSE K 20 quotas mensais - 1 excedente.

i CLASSE J 1 vago, a ser preenchido quando
se extinguir a excedente.

I

FOTóGRAFO

i (Ord.) CLASSE G 8 quotas mensais.

ZELADOR

1 (Ordo) CLASSE G 10 quotas mensais.
i (Ord.) CLASSE F 8 quotas mensais.
1 I (Ord.) CLASSE E 6 quotas mensais.

1 Chefe de Portaria (ord.) I 12 quotas mensais - Extinto,
quando se vagar.

1 Chefe de Portaria (ord.) I 12 quotas mensais - Extinto.
quando se vagar.

1 Chefe de Portaria (ord.) H 12 quotas mensais - Extinto.
quando se vagar.

AUXILIAR DE ESCRITA Carreira extinta. Feitas as pro
moções, serão suprimidos os
cargos de menor vencimento.

11

2

(Ord.)

(Ord.)

(Ord.)

CLASSE H 12 quotas mensais.

CLASSE G 9 quotas mensais.

CLASSE E 5 quotas mensais.
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DECRETO-LEI N. 259 - DE 9 DIl: FEVEREIRO DE 1938

Ea:tingue o cargo de diretor, padrão G, da Escola Profissional da Inspe
toria do Trdfego, do Quadro II do Ministério da JUlJdça e Ne
gócios Interiores;

O Presidente da República: usando das atríbuíções que lhe confere
o artigo 180 da ConstituIção Federal e atendendo á proposta feita pelo
Conselho Federal do Serviço Público Civil, com fundamento no dispos
to no artigo 10, letra e, da Lei D. 284, de 28 de outubro de 1936,
Decreta:

Art. 1." Fica extinto o cargo de diretor, padrão G, da Escola Pro
fissional da Inspetoria do Tráfego. do Quadro II do Ministér-io da Jus
tiça e Negócios Inferiores (Polícia do Distrito Federal) .

Parágrafo único. Ao atual ocupante desse cargo ficam assegurados
sua situação pessoal, direitos e vantagens de que Se acha investido.

Art. 2.· Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro de 1938, 117' da Independência
e 50° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEr N. 260 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1938

Modifica a organização e denominação da carreira de "Atendentc", do
Quadro I do Ministério da Guerra

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, e atendendo à proposta feita
pelo Conselho Federal do Serviço Público Civil, com fundamento no
disposto no art. 2° e seu parágrafo, do Capítulo VI da Lei n , 284,
de 28 de outubro de 1936.

Decreta:
Art. 1°. Fica retificada, para "Enfermeiro", a denominação da

carreira de "Atendente", do Quadro I do Ministério da Guerra, cons
tante das tabelas anexas à Lei n , 284, de 28 de outubro de 1936.

Art. 2°. É declarada extinta a carreira em apreço, ressalvados
porem, aos atuais ocupantes dos cargos que a integram, todos os di
reitos e vantagens de que estão investidos, inclusive acesso.

Art. 3°. A composição dessa carreira sreá a constante da tabela
que a 60ste acompanha.

Art. 4°. As modificações resultantes deste decreto-teí vigorurão,
para todos os efeitos, a contar de 1 de janeiro de 1937.

Art. 5°. As diferenças de vencimentos que, em consequência da
tabela anexa, deverão ser pagas aos funcionários pertencentes à alu
dida carreira, correrão por conta das dotações orçamontúrins para tal
fim destinadas.

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, !) de fevereiro de 1938, 1170 da Independência
e 50° da República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.



MINISTÉRIO DA GUERRA
QUADRO I

Situação antiga Situação nova

Conselho Federal do S~rviço Público Civil, em

I
2 jEnfermeiro-mor . " .. /Diretoria de saúde'j
1 [Enfermeiro de 1& classe Idem . ' .

r
7 Enfermeiro de 2& classe Idem . . .
3 /Enfermeiro de 1" classe Idem . . ,,
7 [Enfermeiro de 2& classe Diretoria de Saúde ...

I
22 [Enfermeiro de 3" classe IDiretoria de Saúde ...

1 [Enfrrneiro do Col. Mil.
! de :P. Alegre Diretoria de Saúde .
I
I
,

de fevereiro de 1938.

Nova denominação e linha
de carreira

e
g
~
o
Ul
I
t"
t'ls

-"..-

Observações

Carreira extinta. Feitas as pro
moções, serão suprimidos 08
cargos de menor vencimento.

3 vagos, a serem preenchidos à
medida que se extinguirem os
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DECRETO-LEI N. 261 - DE 9 DE FEVEREIRO DE 1938

Dispõe sôbre a remessa, ao Juízo MS Feitos da Eezenda Pública, dOI
processos de inventdrio e arrecadação não concluídos, dentro do
prazo leçal. ou quando excedido o prazo de prorro(Jação

o Presidente da República, usando da atr-íburção qUE lhe con
fere o art. 180 da Oonst.ítuição Federal, decreta:

Art. 1.0 Os juízes de direito farão remeter ao Juízo dos Feitos da
Fazenda Pública, ee-officio ou a requerimento do lirocurador da Fa
zenda, do curador de Orphãos e Ausentes, do Inventariante judicial ou
de qualquer herdeiro, os processos de inventário e arrecadação que não
estiverem concluídos dentro do prazo legal, ou já excedido o prazo de
prorrogação.

§ 1." No Juízo dos Feitos da Fazenda Pública, far-se-á liquidação
dos impostos devidos à Prefeitura do Distrito Federal e remeter-se-á
o processo ao juízo originário, para que se prossiga nos ulterlores
termos e partilha.

§ 2.° Desde a expiração do prazo legal ou da prorrogação, si con
cedida por despacho, o juíz do inventário ou da arrecadação torna-se
incompetente, sob pena de nulidade, j.ara julgar o cálculo ou determi
nar qualquer medida concernente à liquidação de irnpostos ,

§ 3.° No prazo de 90 dias, a contar desta data, será observado o
que dispõe o art. 1° em relação a todos os processos que se acham
paralizados, cumprindo ao procurador da Fazenda requerer a ~)l'ovi

dência indispensável à execução dêste preceito, em cada vara OU ;uízo.
Art , 2.° Nos inventários e arrecadações em que é interessada a

Fazenda Pública do Distrito Federal, as percentagens devidas por lei,
ao procurador, sub-procuradores, oficiais, avaliadores e quaisquer
funcionários, serão contados, quando se proceder ao cálculo p-ara pa
gamento de impostos e recolhidos aos cofres públicos da Prefeitura,
juntamente com o imposto calculado.

Parágrafo único. O recolhimento das percentagens rar-se-a me
diante guia especial, em que se discriminarão as importâncias e nomes
dos que a elas têm direito, devendo fazer-se a escrituração respectiva
em livro próprio e nominalmente, afim de que sejam, no mês seguinte
ao recolhimento, restituídas aos beneficiários, que passarão recibo no
mesmo livro.

Art. 3." Revogam-se as disposlcões em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1938, f17° da Independência
e 50° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

DECRETO-LEI N. 262, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1938

Releva multas impostas por infração, do art. 40 do C6di(Jo de Conta
bilidade da União

O Presidente da República usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Ficam relevadas as muItas que foram impostas
pelo Tribunal de Contas ao ex-diretor da Estrada de Ferro Central
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915: 148$000

do Brasil, Coronel João de Mendonça Lima, e ao tesoureiro da mesma
Estrada, Aurélio Valporto de Sá, respectivamente as ímpoctãneías
de dez contos de réis (10:000$000) e cinco contos de réis (5:000$000)
por infração do art. 40 do Código de Contabilidade da União.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

A. Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 263 - DE 10 DE FEVEREIRO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 1.354 :973$000
para pagamento de notas de papel-moeda

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de mil trezentos e cincoenta e quatro contos, novecentos e
setenta e três mil reis (1.354:973$000), para atender á despesa
(Serviços e Encargos com as encomendas de notas de papel-moeda
para a Caixa de Amortização, feitas em agôsto de 1937 aos seguintes
fornecedores :

a) Walterlow & Sons.
2.000.000 de notas de 50$000, 17a, estampa,

séries 51a, a 70a., pelo preço de
f: 4.850-0-0 e 2.000.000 de notas de
200$000, 17a., estampa, séries 31a. a
50a., pelo preço de f: 5.550-0-0, no total
de f: 10.400-0-0 / .

b) Amerlcan Bank Note c»,
1.000.000 de notas de 500$000, 15B ., estam

pa, séries 35B ., a 44a ., pelo preço de
$ 25.000 . 439:825$000

1.354:973$000

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
e M.a da República.

GETULIO V AI\GAS •

Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 264 - DE 10 DE FEv:J:REIRO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 3.599 :458$600,
para pagamento de dividas relacionadas

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré
dito especial de três mil, quinhentos e noventa e nove contos, quatro-
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centos e cincoenta e oito mil e seiscentos reis (3.599 :458$600) .. para
ocorrer ao pagamento de dívidas de exercícios anteriores - Dívida
Flutuante, - relacionadas no processo do Tesouro Nacional, nú
mero 73.868-36.

Rio de Janeiro, 10 de Ievcreiro de 1938, 1170 da Independência
e 50.0 ria Itepúbliea .

GETULIO VAHGAS.

Artliur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 265 - DE 10 DE FEVEREIHO DE 1938

Abre pelo Ministério da Fazenda o crédito especial de 4: 320$000, para
indy' n iZ!1 rJ IO ri firma Voltei' Ilendler cf: COIll]Jonhia

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art , 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Fazenda o crédito
especial de quatro contos, trezentos e vinte mil réis (4 :320$000), para
atender ao pagamento de indenização (Material) à firma Valter Hen
dler & Companhia, referente à partida de barricas com clorato de
potassa de sua propriedade, que se destinavam ao porto de Cabedelo
e foram, por ordem superior, desembarcadas na Alfândega do Rio de
Janeiro e, posteriormente, levadas a leilão de consumo.

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
e 50° da Repúblioa.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

DECHETO-LEI N. 2G6 - DE 11 DE FEVEREIRO DE 1938

Dispõe sôbre o pessoal do Colégio Universitário da Universidade
do Brasil

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 18Ó da Constituição,

Decreta:
Art. 1. o Fica criado, no quadro I do Ministério da Educação e

Saúdf" o cargo, a ser provido em comissão, de diretor do Colégio Uni
versitário, da Univr-rsldudr: do Brasil, com os vencimentos equivalen
te> ao padrão L.

Art. 2. o Ate que esteja eonstituido o corpo de funcionários efe
tivos do Colégio Universitário, serão os seus professores e todo ode
mais pessoal admittirlos na forma do decreto-Jei n . 240, de 4 de fe
vereiro de 19;)8.

Parágrafo único. A habilitaCão técnica dos professores a serem
anualmente contratados será julgada em concurso de títulos.
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AI'l. 3. o O Colégio Universitário funcionará nos edifícios e
instalações que forem designados pelo .ministro da Educação e Saúde,
até Que esteja construido e montado o seu prédio próprio, dentro da
Universidade do Brasil.

ArL /1. o O Poder Executivo baixará o regulamento do Colégio
Ú ui vcrs i t:íri o.

Arl, 3. o Ilcvogam-se as disllOsiçõf>s em couírúrio ,

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro dl' 1():J8, 1170 da Indepnndóncln
e :')(;0 lia Ilopública .

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanerna.

DECl\ETO-LEl N. :.'G7 - DI' 11 DE FEVEREIllO DE U)38

:;UII'U('lii:.u M' Sccrc laria« do Triburuil. de Apelfl.lJlo e d« Procur.ulo
ria Gcral do Dist.ritn Federal ~ dá outras 1I1'(I?);,hlH'~ills

O Prc~j(;ente da Ilepúhl ica :

CO'l"Íl.l'I'lllllio que o desenvolvimento dos scrvicos [udiei.irios do
Distrilo Federal j:'l rcclaniava uma revisão das Secretarias do 'I'ri
bunu. dl~ Apelação e da Procurndor-iu Geral do Distrito Federal, de
modo a melhor atender ás necessidades dos mesmos serviços;

Cousidcrundo qUI) essa ]l('('.l'ssidadn se tornou hoje mais pre
mcríc COIlJ a extilJ(:ão da Justiça Federal, e conseqüente transterên
cin j.a ra a Justiça Local de grande SOIlHl de atribniçõcs que iiquela
C'lüli r.í.ínm:

Considerando que com o aproveitamento cios funcionários em
dispo.nhilidadc da .lusl.içn Eleitoral, também extinta, a reorganiza
ção porlo ser feita com t"'liue1l0 numcuí o de despesa;

Decreta, no uso das alrilJllições que lhe confere o artigo 180 (la

Constituição Federal:

ArL. 1. 0 A Secretaria do 'I'rihuuul de Apelação do Distrito Fe
J:JI'ôl terá os seguintes cargos:

1 Secretário Padr1io K

Oficial administrativo
3 Classe J
'\ Classe I

10 Classe II
Escriturário

2
:)1
II

Classe G
Classe F
Cl(l~;sC l.~

l:1:1~~I' (;
Cl:h~l~ F

~ 1'.'\T(\df1lltl\~.

:: \ugo~ a scrcru lJrt~elll~hidos á
medida que se extinguirem
os excedentes.

:.1 Classe E
1 ~pjur101' Padrão G

Pot-Lcirn Padrão G -
Decretos-leis de 1938 - VoI. I

Extiu to quando se vagar.
Extinto quando se vagar.

10
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'1
2

3

"'i
10

1

1
2

Continuo

Servente

Motorístn

Ele! ricis! a

Ascensorista

DEcnEToS-LE18

Classe G
Classe F

Classe E - 2 excedentes.
Classe D
Classe C - " excedentes.
Classe B - 10 vagos, dos quais 4 serão pore

enchidos á medida que se
extinguirem os 4 exceden
tes da classe C.

Carreira extinta. Feitas as pro
moções, serão suprimidos
os cargos de menor venci
mento. Para exercer estas
funções o Govêrno admiti
rá, oportunamente, extra
numerários, na forma da
legislação que vigorar ,

Classe Gi
Classe F

3 Padrão D Cargos extintos. Para exercer
estas funções o Governo
admitirá, oportunamente, ex
Lramnnerários, na forma da
legislação que vigorar.

Art. 2". A Scorcíariu da Prm-urndor-ia Geral do Distrito Federal
terá os seguintes cargos:

Oficial adrninisí.ral.i vn
1 Classe J
1 Classe I
1 Classe II

Esoritur-ário
1 Classe G
1 Classe F
1 Classe E

Datilógrafo
1 Classe G

Motorista
1 Classe F

Servente
1 Classe E
1 Classe D
1 Classe C

Art. 3", Os atuai" Iunc iouúrios da Secrülal'ia do Tribunal de
Apelação e da Secretaria da Procm-adorfa Geral do Disf r i l.o Federal,
cujos cargos constam rias tabelas anexas 11 lei n. 28'1, de 28 de ou
tubro de 1!)3G, serão aproveitados nos cargos e catreirn referidos nos
artigos 1" e 2" da presente le i, reslwilarlas a [lJ'ol'issão e os padrões
de vencimentos.

Art. /to. O prnvimcntn dos cargos, as promoções. férias, licen
ças, direitos, r!p\,('I'CS e va ntagens dos funcionários da ~eerctal'Ía do
'I'rihunnl do Apul:ll:ão o da SI'cl'u1al'ia da Pr-or.urudor in (:ol'a! do Dis
trito Federal. obedecerão it legislação 0111 vigor para os dourais fun
cionários públicos civis da União.
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At. 5·. As atribuições dos funcionários a que se refere o ar
tigo 1°, serão as estabelecidas pelo Tribunal, no uso da faculdade
constitucional de organização de sua secretaria.

Art. 6°. Fica creado um cargo de "Diretor", padrão L, do Pro
torio ou edif'ício sede das Pt-etorias .

Parágrafo único. O presidente rio Tribunal de Apelação do Dis
trito Federal, designará dentre os funcionários meueionados no ar
tigo 1° os que devam ler exercício uo Prclrnio, ou edif'Icio-sede das
Pretorias.

ArL 7°. Firam l'rcarlos d('!p~s('is (16) cnl1ms dll "EslTl1nmle ju
ramentado", classe F, (P!lelo I'X('ITÍI"io um (,llI l'ada uma das Varas e
Pretorias Criminais.

Art. 8". Os cargo:' crnados pela (l1'I"'I'nl.c lei. sm'iio pI'!!enchidos
por funcionár-ios em disnoniliil idade da o.x í iul.a .l ust iça F~\drr~ll.

ArL. 9", Fica revogado u rlecrcto-Io! n , JGl:i, de ;) rifo jaucno de
1938.

ArL. 10. Itevogam-so as dispusir;ôl's em eunl.rtu-io .

Rio de Janeiro, 11 de Iovcrciro de l!l3H, 117" da l.n.lepcndõncia
e 50" da República.

GETULIO VAIlUAS.

Francisco Com pus.

DECRETO-LEI N. :?GR - Dg 11 DE FEHIlEIIlO DE 1!J,J8

Orqanisa () 2° Batollião FC1'1'o-Viário de 111W 11'(//0 o decreto número
2L2R7, de 11~'3'1, e dú outras j)l'Ov'idó/"ias

O Presidente da Ilppúhlira dos Estados Unidos do Brasil, no
uso das atribuições que lhe COU[i'l'll o arí.igo 180 da Coustituição
Federal,

Considerando a necessidade de iniciar, desde já, a construção
dos trechos ferroviários Pelotas-Santa Maria-Rio Negro-Caxias:

Considerando que o orçamento do Ministério da Guerra do cor
rente ano, consigna a verba de 6.000:000$ para () ínícln das res
pectivas obras;

Decreta:
Art , 1.0 Fica organizado o 2° Batalhão Ferro-Viário, de que

trata o decreto n. 24.287, de 25 de maio de 1!J3L
Art. 2." No corrente ano, apcuas um núcleo lerá cf'et.ivn assim

constituído: órgãos de comando e companhia cxtrn-numer-úria .
Art. 3.° A' medida das necessidades, será dado o enquadramento

em graduados das Companhias mandadas organizar,
Art. 4.° O Estado Maior do Exército deverá propor a organiza

ção e o efetivo da companhia extra-numerária,
ArL 5.° Da organização do 2° hatnlhão Ferro-Viár i., não de

correrá, no corrente ano, anualmente rio quadro de oficia is da arma de
engenharia, devendo ser aproveitados os of'iciac» dO:i corpos sem efe-
tivo da referida arma. .

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, J 1 de Icvereh-o de 1!J38: 117° da IndejJl'ndência
e 50° ria República,

G E'l'ULTO VAnGAS.

Gen. Eurico G. Dutra,
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DECllETO-LEI N, 2G9 - DE 11 DE FEVEREUlO DE 1938

Inclue a quadra 9 do Cáis do Porto na relação a que se refere o (11'

tiao 17 da Lei .'t5:?, de 5 de [ullu» óle 1937

o Prcsirlcnlo da /t1'púl,lica dl.'ITl'ia :

Arl. L" Fica í ncl u hlu na re luçfio du qLW Ir:i1a u arL.17 da lei
n. 452, de 5 rle j ul hu du j\l:n, Ilal'<l ~l.'l' alienada para u 1111'S1l10 oh
jol.ivo, a quadra Çl elo Cúis do I'urlo, 110 l risl.rito Fl'eiel'al,

Art. 2," Hevogruu-so as dis]l(lsit.:iil.'~ ,'1Il cnul.rúrin ,
Hio de Janeir-o, ('1Il li de l'uvel'l'ir'o du ID3H, 117" da lndepcndôn.,

cia e 50° da Itcpúhl ica .

(J~j'l'ULW Vi\HUi\S.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECllKI'O-Ljl:r N. 270, Dl, j 1 DE FEVF'\EIJ\O Dg Hl38

Esiobelccc J'('(f1'as lJOI'!1 fi rctrn-ma de Surqenios e Praças que conta
rem 1FCll1J8 de oiutc (20) mlOS de scroiço

o Pl'eEic[r:nte ria Ilepúhlicn, usando das .,üI'ibu"içücs que lhe con
Iéro o artigo 180 ria Cell:'titlú~ÜU da Ilepúulica,

Decreta:
Art , 1.0 Os Sal'gl'nlos e Praças da Mnrínhn, reformados corn

pulsórinmen! I" rlí'sdí' a vigência da atua! C'I]lslilulÇilo, excetuados
os casos di.: invnl idoz que são rogu ladns pOI' leis ospecinis, contando
monos cio 'rillle (20) unos de sei-viço [JOlTI'/)CI'ilo oorno vencimentos
do inuí.ividudr-, tanl n., vigésimas r.artes elos ~,(',pecti\'os soldos, quan
tos forem os :111l" clllJll'ldus di) <erviço que tiverem prestado, não
podendo e.s'·l' \"llcillll'rd'l ser, em caso algum, mcuor do que um
terço ll/:!) do r!'fc'l' idu sóldo ,

ArL :;:n HI'\CogaIIH'ü as d .suosicõcs em contrário.

Rio ri e' .T:IJlf'iro. em 1 t rle feVl'reiro ele 1938; 117" ela Inrlepcn
d(:III.'.ia 1\ ;,íI" '1:1 1:I'l'úhiÍt':I.

lIelli'iquc Ao (Luilh.cm.

DECllETU-LE[ N. 271 - DI~ 12 !.'fi} FEVEHmHO ure Hl38

Di spôc SÔÚl'c a. rc al.izuriio dc conctl'l'SOS nos cstobeleciuicntos de en
sin» SI1'/U:I'ÍO)' d u Uiu ocrsid.u!» do Brusi!

o Prcs i-lrnl» ria l:cpú\lIÍt';l dccrr-l.a :

Al'I.. 1." () pn rcccr das cOlllissüí's julgador'as elos C('llCUI'80S para
provimento de cargos vago:' e!l: nrol'essoi- cntcdrút.ico 1l0S estabeleci
mentos de l'lJsino sil[lf'l'iol' da Universidade do Brasil, cujas congre.,
gacõcs uüo db[lulIlllUll di' nrofcssurcs cutcdrátícos efl'livus em nú-
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mero de dois terços de sua totalidade, será submetido :1 nprovnoiio'
do Conselho Universitário da mesma Universidade.

Art, 2.° O Conselho Universitário, ao pronuncíur-so sóhre o pa
recer rlr quo trata o al'tigo nnter ior, obodccerá ao disposto llO § 2°
do nrL. ;)1, do decreto 11. Hl.H51, dI' 11 dI' allril di' Hl:ll.

Ar-L. 3." Os concursos de que trnta o art. 1" dt'str docrr-lu-lci
n]wrlel'l'I'[io 1Is rll'!el'!!Iin~\I;õl':' da lcgi sluçfio vigente,

~ L" SI'I';í rxi.gida para in:,el'i<:;\Il (~11l quulquur COIlrIII'SO, a ajn-c
sentucãn da tCSI~, o!,:,I'l'vado o disposto no lHU'Úg!':ll'o ú nico <lo arti
go 5", d;1 Ii~i n. 11'l, di' 11 dl~ novembro de 1~l:\:) (' no tnT'Úgl'afu úni
co do ;11'1,. (i", da lei 11. ,] 1, dro 1] de junho di' H127.

~ ,'2:' O ru in ist.ro da Edl1c;\çi'ío e ~it\'lde [Jodl'!'{\ mandar reabrir
tOli:lS ;IS il1scri~õ('S 011l'·elT'I([:ls ha mais de UII\ auo, "I'm pl'l'jnizo
d,,:, candidatos lcgnhnr-ní e inscritos.

§ :l." na ,jl'cis[ío do Cons,'lho T.1ni\cl'·'ii;íl'io c;\lI('I':\ I'i'CII"SII para
o Illilli,!I'il da Edlll'al;[io I~ f':lúdl'.

1\1'f.\." r:s!i' rlccrl'!u-'!l'i Icnlrnl':'1 em viglll' íW 11,,1;1 di' SII;\ uuhl i
C:H:[íIl. 1"'\'II;::1I1:!:: :\~ rlj:'p'I~;r(li" 1'111 ó .m l rúriu ,

j\io rir' J:IJlcil'II, r-m 1':' dr: fr'YI'I'I'ii'(l ,1" !\):1~, 1li' rl:\llldl'I"'I\dhl
riê> I ;,(J' dl, nep(!hlk".

r711.1'flll'() ('''.1)1111/'/110.

A}J)'IIl"( fl8 clausulas tia CoIlC('SS(~O li sei' outore cd« r"t CompaHll [" ,\('/,0

1)1).1'/((1 Brasilciru uar« (I (',i'}Jlo/'lIfr/o 111' 11 cro norto«

() 1'l'psidl'llt.. rla I1l'p(i1,lie[', I1s:t11l1o 11:' 1':1"111dad,' '1111' lhr- ('OIlI'I'I'e
o rulign lHO da Cnnst il u irfiu Fr-dornl ; c,

ClIllsidl'l'ando quo "O" n(,1'0pOl'lo" ~l'l'f\O I'S!<lJl,.jl'cirlo·' I' mnul irlos
pela Un iíi«, 11I! , !lli'dianl(' cOllCC'S."fío rlr.·sla, IH'los E,;t.ndos. mn nioipa
JirlIUII':' I' póII'Lillll!:II'PS, l'lIlll!'I'';:I::, ~"l(lil'd;lrll's 011 ('IIJllpan1Liól" lI(wio
nn is", ('OTl['OI'1l1l' Il disposlll lIO 111'(. ;>H tlll dl'C['I'lo-11'i 11, .'.'U.\II,\. d,)
li til' j:l!lOil'o dI) 1032;

COllsidl'J'(lJ](10 Q\1(' ;IJlII'l'ionnr'Tllr no rC'fl'l'ido r1i'cl',~lo fnrn m arl
qllil'ido~ I' u lil izruk», póll':1 Iltl\l:'O di' 1II'I'Olllí\"I'" :tlt:IIIlS 11'1"'1'1111."; ]Ida
Compauh iu J\.I'l'ojlos!al HI'll~i[it'I':1, dlls quni., "" ':1'1'''''" a ~ ..\. ,\j;'

Fl'allcI' p:11'a o trúfego de :;11<1," aC'l'on:í....I·:5;

(;oll.':iti"I':111rlll, rin:1IIlIl'nll'. quI' O" 1'-laill'1l'l'i1ll1'n i 11," I'I'i!",; 111''',<:1.';
CIIIHlil.:I-II'." dl'\'1'1I1 ,"'I' 1l.i11."I<1r1I1~ 1111 1'l'gil)h' ri"" :lI'I'IlPlIl'ill:'. Jill'dianfl' os
I'nll'lIr1illlf'1I1o" ddl'l'lllinado:; 11i'111 111·1. ;,', ri" \'illlfl" rll'I'I','I,) 11. -':'I,~\H,
dI' li d;' .iall!.'il'l) do HJ:J:?,

DI'('.]'dll:

A,di:"1I úníco . Fil'~l anlll]'izadl) () Jl\illÍ:,ll'O dr' 1';~Iados rll,,; ;';"'!:'/If'ÍOO
da \'ial:,:lo I' O["':lS l't'tltlica·: :t 1'1I1111'Iill\l'. ('1')11 1i t:lllllllpall!Iia .\I'I'IIIIII"lal
DI'II",II'II:1. 1111': 11'1'11111: das ('LtII~III::..; 11'11' (~"III ""li' h:iÍ:::1111. :1,ill'!":I~
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pelo mesmo ministro, a exploracão, no regime de concessão previsto
no decreto n. 20.914, de 6 de janeiro de 1932, dos aeroportos perten
centes à referida companhia.

Rio de .Janeiro, 12 de fevereiro de 1938; 117° da Independência
e 50° da República.

GETULIo VARGAS.

João de Mendonça Uma.

Cláusulas li, que se refere o decreto-lei n. '272, desta data

CLÁSULA I

A Companhia Aeropostnl Brasileir-a obriga-se, de acordo com as
cláusulas da presente concessão, a manter o aeroporto estabelecido
por sua conta em cada uma das seguintes localutades : Natal, no Es
tado do Rio Grande do Norte; Maceió, no Estado de Alagõas: Itapoan
(município do Salvador) e Cnravelas, no Estado da Baía; Vitória, no
Estado do Esnírito S:into; Jaoa répaguá. no Distrito Federal; Itaipú
(rnunícipio de São Vicente) no Estado de São Paulo; Florianopólis, no
Estado de Santa Catarina; Porto Alegre e Pelotas, no Estado do Rio
Grande do Sul.

CLÁSULA II

A concessão, outorgada de acordo com o decreto n. l!0. 9H, de 6
de janeiro de 1932, terminará no prazo de 25 anos, contados do início
de sua exploração, TIa conformidade deste contrato, ficando marcado
para esse fim o prazo de 30 dias após o registro pelo Tribunal de
Contas.

Parágrafo ún ico. Extinta a concessão e n.moi-l.izurln totalmente
o capital, todo o acervo de propriedade plena da concessionária re
verterá de pleno direito para o domínio da União, livre de indsní
zaçãg e de qualquer onus, considerando-se de nenhum efeito quais
quer atos de alienacão ou constituição de onus real em desacordo
com esta cláusula.

CLAUSULA III

V,erificada a impossibilidade de amortização do capital na vigên
cia da concessão, ser,i esta renovado pelo prazo necessário à obtenção
desse resultado, não pref'cr indo o Governo indr-nizar à concessionária
o restnnlr- do capif:l! não alnlfll'til,;ujo.

CLAUSULA, IV

A eoncpssionríl'ia nhl'iga-s(' a mnntor Plll perfeito f'.stado rlo con
scrvacão o aeroporto, vxccu tnudo para I'S.';I' fim, it sua custa, os ser
viços ,dI' con~('r'\"ar:ão l'xi;!idlls paln fi:'l'aliza~ão. OlJrig'a-se tambem a
prover lodo.'; os sf'I'yiços de sua direta incumbência e velar pelos in
cumbidos a terce í ros. 110 sentido :l' nfo"l'cer às aeronaves as facili
dades e rrcUl'Sos quo deva.1ll f'llcuntl'al' nas dI'Jl('llrJl~lll'ias do aero
poria.
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Parágrafo único. A concessionária deverá igualmente executar
as obrascomplementares ou alterações e melhoramentos exigidos pelo
Departamento de Aeronáutica Civil, sendo o valor das mesmas incor
corporado aocapítal, na ocasião das Tomadas de Contas,

CLÁUSULA V

A concessionária, sem direito a indenização, obriga-se a reservar
nos aeroportos, sem prejuízo das instalações e servios existentes, as
áreas necessárias para os serviços federais, civís e militares, de
acordo com os planos que forem aprovados pelo Governn ,

CLÁUSl1LA VI

As instalações feitas no aeroporto, nas áreas para esse ,fim reser
vadas ou em terrenos adjacentes ou não adjacentes, para nhrigo, re
paração e abastecimento das aeronaves, pela concessionária ou por
terceiros, devidamente autorizados pelo Governo, ouvida a concessío
náría, ficam sujeitas a SCI' utilizadas por quaisquer aeronaves que
Se sirvam de aeroporto, mediante pagamen to das taxas aprovadas.

Entretanto o estabelecimento de instalações privativas poderá ser
autorizado, quando jtí cxisl em as instalações previstas nn primeira
alínea desta cláusula.

Parágrafo único. As instalações já existentes e privativas de
linhas aéreas regulares em exploração continuam roservadas para
esse fim exclusivo, salvo acordo com outros interessados,

CLAUSULA

Os serviços dos aeroportos serão remunerados pela cobrança de
sobretaxas, taxas de utilização e taxas accessõrtas, mediante tabelas
propostas pela concessionária, anrovadas pelo (lovcrnu (' ,:Il,ipilas a
revisão de comum acordo,

§ 1.0 As sobretaxas, destinadas ao serviço de amortização e juros
do capital reconhecido, empregado no estabelecimento de cada aero
porto, suas melhorias, ampliações e instalações. somente se aplicarão
às aeronaves comerciais, e sua cobrança cessará logo que se ver-ifique
a completa amortização do capital.

As sobretaxas serão fixadas de forma a produzirem uma anuidade
suficiente para atender aos juros de 8 % calculados sobre ° capital
reconhecido e mais a quota variavel de amortização. e serão revistas
por ocasião das tomadas de contas para exato eumprimeuto do que
nesta alinea se determina.

§ 2.° As taxas de utilização, uniformes para todos Os aeroportos,
ser~o cobradas por pouso de qualquer aeronave, sem distinção de es
pécie alguma, e calculadas na justa proporcão das fjf'SpeSas de custeio
e conservação das aeroportos.

Para atender às desposas gerais que não scrão apuradas nas to
madas de contas, inclusive as de direção super-ior, o produto das
taxas de utilização sof'rerri a dedução prévia de 150/0, a titulo de
quota de administração.

O saldo que se verificar, em cada exercício, depois de atendidas
pelos ,85 % ~esta~tes todas as despesas de custeio c conservação,
InClUSIVe as refendas na cláusula IV, será aplicado:

. a) a compensar as eventuais insuficientes das anuidades pre-
VIstas nesta cláusula, § 1°, alínea segunda:
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b) por conta do restante, metade à amortização do capital, que
por essa forma poderá ser antecipada, e a outra metade em benefício
da concessionária.

§ 3.° As taxas accessórias correspondem à utilização das insta
lações para abrigo, reparação e abastecimento das aeronaves e de
outros serviços auxiliares.

§ 4,° São isentas das taxas de utilização apenas as aeronaves pú
blicas.

CLÁUSULA VIII

Ressalvado o direi! o de dosaj.ropr iução, o Govevnn poderá ocupar
em qualquer tc;mpo os Ierrcnos e instalações dos aeroportos por motivo
de interesso púhlico, 1', nrss(~ caso, a concossionritiu ter:'l rlire il.n a uma
índonizaçã« COI'['C'SllO]lfll'lItl) Ü médin dI' 1'I'IH1a pC'rcellida no período
Imediatamente antortor, não excedente do cinco anos,

A ocupação, entretanto, limitada ao tempo ostr itamont.o necessário
ao moLivo de iutornsse público qun a tiver determinado, poderá ser
feita sem prejuízo do Iunt ionnmcnto regular do aeroporto ou dos
aeroportos ncuprnlos .

CLÁUSULA IX

o Governo reserva-se o direito de executar por sua conta, C' sem
nenhum onus para a concessinntiria, a.' obras de ampliação, adapta
ção e melhoramentos que julgar conveniente, em qualqur-r :ll~rOp()rto,

ao qual serão íncorporudns essas ampliações, aduplapfl" e melhora
mentos, soh o mesmo rr-gimo de conservacão imposto 1I(",te contrato.

CLÁUSULA X

o capital da concessionária, aplicado em cada aeroporto, será
fixado mediante avaliação aprovada pelo Governo, em que se terão em
consideração as despesas de aquisição e adaptação dos aeroportos
mencionados no art. 1°, à vista dos comprovantes exibidos pela con
cessonária, recorrendo-se a arbitramento em caso de divergência.

§ 1." Procedendo-se a arbitramento, haverá um árbitrn do Go
verno, um da concessionár-ia, e um desempatador previamente esco
lhido pelos dois primeiros, de comum acordo.

§ 2.° A concessionária, doze meses antes do fim da concessão,
obriga-se a apresentar ao Governo os documentos de propriedade e
posse dos terrenos. para transferência dos mesmos 11 União, no fim
do prazo da concessão, ou da prorrogação prevista na cláusula lII,
quando os aeroportos deverão reverter à União, de acordo com (J

parágrafo único da cláusula Il ,
Excetuam-se ria ohl'igar;iio constante rlest« narúgra 1'0 os 1(,]'1'('nos

de Maceió, Porto "'\ll'g'J'f~ f' Pc lol as, os dnis prirne irns ohtirlos [JOI' !'on
cessão dos Estados dr~ Alngóas e IUo Grande do Sul e o Lorco iro por
concessão do Mun icfp io dr~ Pelotas, os (filais pnssarão :1 posse do Go
ver-no Fodr-ral :10 II)f'SIllO í ílu lo de concossã» nr-lo (fila! a CO]H'f'ssio
nti rin fl,~ !l0"::-'lll'.

~ :1." () l'r'r'ollitl'('illlf'lIl.o rll' qunlqur-r numont o rio l'apilnI rll'lWndf'rú
fll' pl'f"vin :lprll":II::llI, )If'lo (:o\'r'l'llo dlH plnnns f' (lrr:allwnfos das
""1':1..; 11(1":1:'"
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CLAUSULA XI

153

Proceder-se-á anualmente, nos termos das instruções que forem
aprovadas pelo Governo, à tomada de contas da cada exercici~ da_vi
gência do contrato, para o fim de efetuar o ~ú)eulo d~ amortízação e
determinar o capital que passa para o exercicio seguinte.

As despesas de custeio e conservação serão apuradas em f'ace dos
documentos comprobatórios de sua efetividade, rlo acordo com as ver
bas prefixadas em harmonia com a Iiscalizacão ~

Parúgrafo único. No caso de serem as receitas, emqualquer exer
cicio da vigência rio contrato, inferiores às desposas totais de adminis
tração, custeio e conservação, e comprovado a insufíciênoía nas to
madas de contas" na mesma ocasião serão revislns as taxas de utili
zação.

nLÃ URULA XII

Poderá o Governo decretar a caducidade do prr)srnL,) contrato,
irulcnr n.lenlo de' interpeloção judicial:

1- sr: a r.onocsstoruu-in abandonar a oxplornção rios aero
portos;

II - ,Sr sr vor-íí'icar que a explnrncão rlns noropor o, se
a ínsta dos fins a que se destínam.;

111 -- sn a ccncossionúría doixnr dn satisf:1ZPI' as rxig(~n

cins ria í'iscal izaçã«, no tocante aos serviços de conservação e
antros, conforme a cláusula IV, depois ,rlr multa, re incidõncia
na falta r nova 'multa aplicadn por motivo desta reincidência;

IV - se a, concessionária deixar de integralizar a caução,
quando desfalcada pelo desconto de multa, dentro do prazo de
30 dias, depois de intimada para esse fim.

Parágrafo único. Em caso de caducidade, nos termos desta cláu
sula a indenização será restrita ao valor não amortizado dos terrenos,
se os aeroportos não continuarem a ser utilizados, ou abrangerá tarn
hem o valor não amortizado das obras autorizadas e existentes, se o
Governo resolver conservar os aeroportos, sendo o pagamento da in
denização feito à medida que se arrecadarem as sobretaxas ,

CLAUSULA XIII

Verificando-se a desnecessidade da utilização río qualquer dos
aeroportos explorados pela concessionária, 'esta terá pleno liberdade
de lhe dar o destino que lhe convier, desde que recolha previamente
aos cofres públicos a importância já amortizada do capital respectivo,
reservando-se o Governo o direito de efetuar a cobrança dessa im
portância em falta de acordo,

CLAUSULA XIV

Pr-la infração de qualquer' rias suas obrigaçõr-« Impostas ncslr- con
trato ou pelas suas i-esponsahi lldudcs, apuradas pela [,iscaliz:\l:ão, a
concessionár-ia íncorrcrá ,cm multas do 200$ a 2: 000$, que scrão de
duzfrlas da caução, caso o sou pagamento pela concoss ionririn não se
comprove dentro de 30 dias da data da intimação.

HaV(~I'á para a cnnccsslonár ía recurso, q',ar(t o ministro da V.iação
c Obras ]llúlhlicas, das multas impostas, rlcnt.rn do prazo do :lO dias ela
not.if'icnçãn ela mult a: o recurso. r-ntrctan!o, só porlerü [('I' anrlamrnto.
mr-diunl« dc]),ísito pl'h'io comprnvadn da hnporf âncin éla multa,
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CLÁUSULA XV

Para garantia do cumprimento de suas obrigações, a concessioná
ria depositará no Tesouro Nacional a importância d~ 10 :000.$000, em
títulos da dívida pública federal, pelo seu valor nominal, ?brlgando-se
nos casos ode desconto de multa, a integrahzar essa cauçuo, que será
restituída quando extintas as suas obri?,ações contratuaís.

Parágrafo único. No caso de cadueidade previsto na cláusula XII
a caução reverterá em favor dos cofres públicos.

CLÁUSULA XVI

A concessionária submete-se a quaisquer outras obrigações que
decorram do decreto n , 20.914, de 6 de janeiro de 1932, e obriga-se a
observar nos serviços de seus aeroportos as condições estabelecidas no
Regulamento para os Serviços Civis de Navegnoão Aérea, aprovado
pelo decreto n , 16.983, de 22 de julho de 1925, e outras disposições
já estabelecidas ou que vierem a vigorar, com relação ao assun to ou a
interesses correlatos, bem assim o rrgulamenf.o aprovado pelo decreto
n. 20.291, de 12 de agosto do 1931. as leis gf'rais do país e as conven
ções pos tas em vigor.

CLÁUSULA XVII

o encarregado de cada aeroporto deverá ser um brasileiro nato,
e sua designação será precedida de apt-ovnção .pelo Departamento de
Aeronutica Civil.

CLÁUSULA XVIII

,sendo um serviço público federal o objeto da presente concessão,
nos termos do art.53 do decreto n. 20.914, de 6 de janeiro de
1932, ficam isentos de impostos, quer federais, quer estaduais ou mu
níoípaís, durante a vigência da mesma concessão, os aer-oportos, suas
instalações e respectivo aparelhamento.

Rio do Janril'o,12 de fevoreiro de 1938.

João de Mendonco. Lima,

DECRE'l'O-LE'I N. 273 - NÃO FOI PUBLICADO.

DE.CHETO-LEI N. :!7!I - DE 15 DE FEVEREIRO DE 1938

.·Ume, pelo Ministério da Viação. o crédito especial de 17.514: 198$
para Pa(JIlII/I'II/'O de illdcniz;ação à Madeira Mamoré Railway
Co. u«.

o Presidente da Hepúhlica:

Tendo em vista a autor-ização contida na lei n. 520, de 3 de
outubro de 1937, e usando da faculdade que lhe confere o artigo
180 da Constltuição Federal, decreta:

Artigo único. Pica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Púhlir-as. () ('rl'di!n l'~IH'('ia,l de dezl'ssrte mil quinheulos e quatorze
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contos, cento e noventa e oito mil réis (17.5014:198$000), para pa
gamento de indenização devida à Madeira Mamoré Railway Co.
Ltd. na conformidade do decreto n. 1.547, de 5 de abril de 1937.
Públicas, o crédito especial de dczesete mil, quinhentos e quatorze

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1937, ,ti7° da Independência
e 50° da. República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa,

DECRETO-LEI N. 275 - DE 15 DE FEVEREInO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 2:)0 :000$000,
para condusão ao aeroporto de Poços de Caldas

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe coufe
re o art. 180 da Constituição Federal,

Decreta:

Arf.igo único. Fica aberto, pelo Ministério da VIação e Obras
Públicas, o crédito especial de duzentos e cincoenta contos de réis
(250 :000·$000), para ocorrer às despesas com a conclusão dos traba
lhos do aéroporto de Poços de Caldas.

Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1938. 117° rlu Independência
II 50" da República.

GETULIo VARGAS.

João de 111endonça Lima.

Arlhu1' de Souza CQV('I.

DECRETO-LEr N. 27G - DE 15 DE FEVEREIRO DE 1938

Autoriza permut a de terreno

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art., 1.0 Fica o Ministério da Gupl't'a nutorízudo a lH'l'IIlUlar um
terreno da União, sob n sua jurisdição fl ruu-xo ao Hosp i íu! Central
do Exéroil.o, por um outr-o, viz in ho ao nnesmo Hosp i lul e pertencente
à Companhia Brasileira dp Ar-tef'ntos rle Bor-racha. que para integrar
o valor do pr irne iro entreg:ll'á ainda a e~"p Minisf ério a quantia de
82 :209$000 (o iícnta p doi;; conto". duzr-nl.o« p novcntn mil réis),

AI'l. 2." O l.elTPllo da União dá frenlP para a Aven idu Suhurbana
e mede 3. '10/1 metros quadrados; o da Companhia Brnsile ira de Ar
tefatos de Borracha está encravad, em terrenos do Hospital Central
rIo Rx6,'cito(' mede 2.G97 metr-os quadrados,
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Art. 3.° O Ministóvio da nuerra empregará a quantia indicada
om oIbras de mcl hormnentos do Hosp il.al Central do E.X(;J'I~i lo.

Art. "'." Revogam-se as disposições om contrário.

Ri de Janeiro, 15 de fevcreirn de 1938, 117° da Independência
e 50° da RPjlúhlica.

G ETULTO VAIWAR.

Gen. Eurico G. Inttrn,

DECH F:TO-Lf';'I :\. ~7i - K\o FOI Pl'nLTC.\IJO·

Determina IIS eS}Jl'cific(/!"í{'S de cimcnt o Portlsnul ('oU/11m I' os mé
todos d,. ensino l/III'!! IIs PT(!I:IIS de cini.nno e ,'oI/I!',,!,' di' ('/111--1
creio

o Presidente dn Rpplíhlicn. at ..~ndrnrlo <la (j1H' Ih,' "7\:pl\S (1 mi
nistro dI) l;~stado do·;\'i'g{lI'jo~ do T1':l1':I1"r.. 111,[1'1<' ia I' Ü)I1J(IJTio f'

usando da. all'ilJllir:iílJ fl'll' 1111' ('rlll!'I'l''' o :11'1. 1';0 ri:' l:oIII'liirJi(io,
decreta :

Art. 1.0 'I'odo cimento Porl.lrmd comum, adquirido por qual
quer repa ['tiçl\o do <iovorno, (/1'\'1'1':( o11l'l1l'cl'r :',.; ('O.pr'I' i 1Ít':II'ÕI'~ ([1/(',

assinadas pelo ministro do Estado doi' Nogóc ios du í'r: í Il.«, Iu.Iús
tría e Comércio, vão anexas ao preente decreto.

Art. 2.0 Nas provas do cimento c 110 controle de concrct o ClI!
obras executadas para quaisquer reparticões do Goveruo, serão
observados os métodos de ensaios para cimento Porílnnd r. para
concreto que vão anexos ao presente rlocrcto, assinados pelo minis
tro de Estado rios Negócios cio Trabalho, Indústr-ín () C(llll(;t'cio.

Art. 3." Itevogam-sc as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, J(; di' f'cvere iro dI' 1938, 117" da lndi'llendência
e 500 da Rcpúhlica .

GETULIO ','Anli.IH.

1Valdemar Fnlsã« .

.Especificação para cimento Prortland comum. a que se refere o art. i"
do decreto-lei n. 278, de 16 de fevereiro de 1938

]>nT~llmL\ PMlTE

Art. L" Esfa primrirn padr' das ('spi'cj!'ic~H:õr's I" IIp!;'':'!v,,] ao
recehímonto ri.. Cillll'lilr) POI'Ua!!" d ..,;/innrlo ;1 prl'fJ:II';;r::ío dr' j'olwrl'lo
pal'a as ohr:!." ('.ol'I'r'lItr':'.
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Definição

Art. 2.° Cimento Portlund é o aglomerante obtido pela pulveri
zação de clinker resultante da calcinação até fusão incipiente, de uma
mistura íntima e convenientemente proporcionada de materiais cal
cáreos e argilosos, sem adição, após a calciuação, de outras substãn
cias, a não ser água e gesso.

Mdados dc ensaio

ArL. a." o címunto dCYl.~Sl'l· unsu iado de acordo com o "Método
de Ensaio para Cimento porlland", excepluandll-se a análise química,
a qual deverá ser feita de acordo com o método adotado pela Ame
rican Soc,iely for 'I'esting Matcrials ,

A - Lll\!l'I'ES IMPOSTOS

Composição qnímica

ArL. ~." Os limi Ies abaixo cspeoif'ioados não podem ser ux
cedidos:

Perda ao fogo, em 0/0 .••••.•••..•••
Itcsiduo insolúvel, em '!o .•..........
Anidrido sulfúrico (S03), em % .
óxido de magnésio (MgO), em '/c .

Finu1'a

Limites

~,OOO

0,85
2,50
o.oo

'I'olcrâncías

0,25
0,15
0,10
0,10

lO rnm ,
li) 1[J!lI.

80 l,gl em.
150 kgl em.
25Ü' kgl em.

Ar}, 5.° O resíduo deixado na pnuri rn normal de 0,075111111, não
deve exceder 15 % em peso.

início da pega

Art. 6.° O início da pega deverá verificar-se, no minfmo, uma
hora após o lançamento da água de amassamento.

Expansibilidade

Art. 7.° A expansihílidude da pasta normal não poderá exceder
os limites fixados abaixo:
I - Expansibilidade a frio .

II - t;xII:lnsibilidadl\ :l qlll'lI!ll ..•.....................

ltcsisténcia li. comlll'cssclo

AI't. fL" A re,:isll'neia 1Jj,;dia il eOllllJl'l.''',:ão do s"i,; COI'poe; de
prova ,li' argamassa normal composl n di: uma Ilnde de cinu-nt» '\ í rõs
parl.cs e areia noi-nml, L~lll lJc'~O, não deve sur iuf'ei-ior aus limites
abaixo especificados: •

3 dias de idade
7 dias dt' idade

28 dias dl~ idade
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B - INSPBÇÃO

Retirada da amostra

Art. 9.0 A amostra destinada aos ensaios será colhida, :le
aeordo com o critério especificado no § 20 deste artigo, pelos interes
sados, de comum acordo, em local previamente combinado.

§ 1.0 A amostra, a pedido dos interessados, poderá ser retirada
por um laboratório oficial.

§2.0 Para cada lote de 100 sacos (ou equivalente em barricas)
deve-se retirar uma amostra parcial de, no mínimo, 5 kg.; as amos
teas paroiias, cuíaddosamente misturadas, constituirão a amostra média
destinada aos ensaios, e esta pesará, no mínimo, 50 kg ,

§3.'" Os sacos ou as barricas escolhidas para a retirada das
amostras parciais deverão estar em perfeito estado. . .

§ 4.° Formada a amostra, deverá ela Ser colocada em recipiente
impermeável, e este será fechado e rubricado .pelus pessoas que a
colheram, e, em segu ida, os interessados enviá-Ia-ão paru o labora
tório oficial escolhido.

Ensaios

Art. 10. Verificada a autencidade da amostra remetida, o la
boratório iniciará, dentro de tres dias, os ensaios do produto, expe
dindo .ern tempo útil um certificado de análise da amostra.

Condições de acondicionamento

Art. 11. O cimento será recebido com o acondicionamento ori
ginal da fábrica, que poderá ser em sacos de papel ou de algodão, em
barricas ou tambores. Em todos os recipientes serão indicados, em
caracteres bem visíveis, a marca do cimento, seu peso líquido, a
marca da fábrica e o local de fabricação. Adimite-se uma tolerância
de 2 % em relação ao peso declarado no recipiente. Os recipientes
devem estar em perfeito estado de conservação na daat da inspeção.

§ 1.0 Os sacos de cimento, quando de procedência nacional, devem
conter 42,5 kg. líquidos de matr-r ial ,

§ 2.0 Para casos es.pflciais poderão ser adotados outros tipos de
acondicionamento, desde que, para tal, os interessados entrem em
acordo.

Condições de armazenamento

Art. 12. O cimento deve ser armazenado e rnluga rseco, abri
gado das intempéries e de fácil acesso para a inspeção de cada
partida.

G ---< REJEIÇÃO

Rejeição

Art. 13 ..Quando um .ou mais dos ensa ias efetuados sobre a
amostra ?e enuento der 011 dr-rern rosultados ern desacordo com os
Iímítes fixados nas 11l'eSentps especificações, o fornecimento será
rejeitado.

§ 1.0 Serão, ainda, rejeita~os, indepcr,Hlent.f'ml'nte de ensaios,
os sacos !lu as barrloas que estiverem avariadas ou cujos conteúdos
tenham SIdo alterados pela humidade.

§. 2.
0

A respoJ1sabilidad~ do fornecedor só cessará 45 dias após
a re~Irada das amostras, af'im de levra tempo suficiente para a rea
Uzaçao dos ensaros ,
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Objetivo

Art. f4. Além do caso previsto nil primeira parte das ,presentes
especificações, relativamente ao recebimento de lotes de, CImento, é
facultado aos fabricantes e aos importadores desse material a obten
ção de certificados oficiais dos característicos rísicos, químicos e me
cânicos concernentes, respectivamente, à produção num certo período
de tempo ou a uma data partida importada, nas condições deter
minadas nos artigos que a este seguem.

A - CERTIFICADOS DE PRODUÇÃO

Cimento de produção nacional

Art. 15. A qualquer fábrica de cimento nacional, mediante
acordo COm laboratório oficial é facultada a obtenção de certificados
de produção, de carater informativo correspondente ao produ lo fabri
cado em um dado período de tempo.

Amostras

Art. 16. As amostras destinadas aos ensaios serão colhidas, se
manalmente, estando a fábrica em franco funcionamento, por fun
cionário de laboratório oficial, nos silos, nos vagões ou nos donõsítos
distribuidores, a seu critério.

§ 1." Serão proporcionadas pelos interessados, ao funcionário a
que alude este artigo toda sas Iaciliaddes para o desempenho de sua
missão.

§ 2.0 A amostra, depois de rubricada pelo funcionário de labo
ratório oficial, será remetida, pelos interessados, ao laboratório.

Ensaios

Art. 17. ver-meada a autencidade da amostra remetida, o la
boratório iniciará, dentro de ires dias, os ensaios do produto.

Certiiicado de pr()dução

Art. 18. Os resultados obtidos para cada amostra serão conden
sados em um certificado de produção.

§ 1.0 O certificado de produção tem, apenas, por intuito facul
tar ao comprador o conhecimento dos característicos médios do ci
mento que está sendo fabricado, sem que no entanto possa garantir
a identidade de toda a produção.

§ 2.° O certificado de produção de uma fábrica não substitue
os certificados de ensaios de amostras de drlerminados lotes, para
os efeitos de recebimento dos mesmos lotcs .

B - CERTIFICADO DE PARTIDA DE IMPOIl.'rAçÃo

Cimento de produção estrangeil'a

Art. 19. A qualquer importador ou representante de cimento ra
brícado fora do País, mediante acordo com laboratório oficial, é
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facultada a obtenção de certificado de partida, relativos ao produto
de urna dada partida.

Amostras

ArL. 20. As amostras destinadas aos ensaios serão colhidas" por
funcionário de laboratório oficial .a bordo do navio que trouxer a
partida, nos vagões ou nos depósitos distribuidores, a seu critério.

§ L° Serão proporcionada", polos interessados, ao funcionário a
que este artigo SI' r!'ff'rl: todas as tncitidndos para () d('SI'III11enllO de
sua missão.

§ 2.° A amostra, depois dl~ ruln-icnda pelo Iuuciou.u-iu, serú re
metido, pelos iulvrcssados. ao lnhoralór!« oficial.

ArL. 21. Verificada li uu loncidarlc da amosl.rn l'l'IIIf'f ida. o la
boratório iniciará. doul ro de [1'l'S dias, os ensaios do plodu!o.

Cel'li(icIII/o de pa1'tida de im portaçõo

Art. 2.° Os resultados obtidos para cada amostra sel'ão condcn
sadosem um oert.if icado rll) partida de importação.

§ 1.0 O certificado de partida tem por fim, apenas, facultai' no
comprador o conhecimento dos característicos do cimento de unia
dada partida na época do seu exame .

§ 2.0 O certificado de partida de importação referr'-~f', exclusiva
mente, à partida ou carregamento total de uma mesma marca che
gado em um mesmo vapor.

§ 3.° O certíríoado do partida referir-se-á II docuJll(hllação npre
sentada pelo interessado para identificar a partida it qual Se refere
o atestado.

Rio de Janeiro, 1G de fevereiro de 1938. lV(/ldcnwI' Falcão.

Métodos de ensaios para cimento Portland e para concreto, a que
se refere o art. 2° do decreto-lei n. 278, de 16 de fevereiro de
1398.

I

l\TI;TOno PABA gNSAIO Dg CI'M'ENTO

Obirt.ioo

Art. 1." n 1I1,"lodo 10111 por nlijol ivo lnrl icar o mo.lo como deVI!

S('l' ('x'Tuludu U 1'1I:;aill 11I11'11Ial dI' r i uunto Porf ln nd, ahrungeudo ;

A - Finura;
13 - Pega;
C - Expuusibi lidade ;
D - Resistência à compressão.
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Quantidade de cimento a peneirar

Art. 2.· A quantidade de cimento a peneirar de cada vez será
<fe 50 gramas.

Balança

Art. 3.· A balança~mpregada para a peságern da amostra de
cimento deverá ser capaz de pesar 50 g , com a aproximaçãn de
± 0,05 g. e 0,1 g. com a aproximação ± 0,01 g.

Parágrafo único , A sensibilidade da balança deverá ser tal que
permita satisfazer às exigências deste artigo.

Peneiras

Art. 4.0 A tela empregada nas peneiras terá seus fios de latão
ou de bronze e será montada, bem esticada e sem distorção, em
guarnição de metal, com a forma de anel circular, de 20 em. de diâ
metro e 5 ou 2,5 cm. de altura, acima da tela; na periféria da tela,
bem junto à parede do aner, será corrido um cordão tênue de solda.
A peneira possuirá tampa e funáo apropriados.

Caracteristicos da tela e tolerâncias

Art : 5°. A tela empregada nas perneiras deverá ter malhas qua
dradas de 0,075 mm , de abertura e fios de 0',053 mrn . de diâmetro:

§ 1." Msdindo-se os diâmetros de dez fios consecutivos da trama
e de dez da urdidura, toleram-se os afastamentos de f5e de 35 %,
respectivamente, para menor e ,para o maior diâmetro achado.
Para a média das aberturas de dez malhas consecutivas, medidas no
sentídu rtn f rama e no da urdidura, tomadas separadamente, tolera
se Um afastamento de ± 8 % em relação à abertura nominal; para
a abertura máxima, tolera-se o afastamento de 60 % .

§ 2.° A medida dos diâmetros dos fios e das aberturas das ma-
. lhas poderá ser feita por meio de microscópio micrométr-ico, apa

relho de projeção ou dispositivo semelhante e de precisão COnve
niente. evitando-se, em qualquer caso, os efeitos da difrução ao visar
as gcratrizes dos fios.

Peneirarnento

Art. 6.° Colocam-se as 50 g. de cimento na peneira, munida do
fundo apropriado, fecha-Se com a sua tampa e procede-se ao ~)e

neiramcnto.
O operador segura o conjunto com uma das mãos e manten

do-o ligeiramente inclinado, imprime-lhe um movimento de vai-vem
com o auxílio de movimentos do pulso e do antebraço, batendo-o, ao
mesmo tempo. na palma da outra mão. A operação dura 10 a 15 mi
nutos, e a velocidade de peneh-arnento dever-á ser de 150 vai-vens por
minuto devendo o operador, de 25 em 25 vai-vens, girar a peneira
de mais ou menos 60".

Estará terminada a operação, convenientemente chamada penei
ramen 1.0 completo, quando, após um minuto de peneiramento con
tínuo, passar através da peneira menos de 0,1 % do pêso da amos
tra em exame.

Decretos-leis de 1938 - VoI. I fi



162 DECRETOS-LEIS

Finura

Art. 7." A finura do cimento será caracteri:r.ada pelo material
retido na peneira de 0,075 mm., expresso em percentagem do pêso
da amostra em exame, calculada até aos décimos.

Parágrafo único. Os resultados a 'fornecer representação a mé
dia de duas determinaeões, tolerando-se a diferença de uma unidade
nas percentagens obtidas.

Peneiramento mecânico

Art. 8.° E' permitido {) ernprêgo de peneiradores mecânicos,
desde 'que sejam capazes de reproduzir o peneiramento completo
definido no art. 6°.

13 - Pega

Pasta empregada

Art. 9.° A determinação será feita com a pasta de consistência
normal no art. 19.

MoI/I) 11{J ajuntar a fÍ(jua

A"", 1 f. I )h'J;'I!-",.~ /I I:Írn"f1f/J "UI ft',nna de corôa r> lanca d
."",& Y"~ 1& '1'1:01,1"11"/: d': :íf,(lla d"filJit!: ("1 >1') '. I • :-se e
I:'·ltl....'·/& Il:;tdlll '""llla"a /~ "'/)111 urllll \'s','}" di' • J 'J, no In.terlOr da
deita s L 11 '" " M.II a , c aço (fIgura l'_ -, e so ,'c., quido., material CÜ'cundantr> d ) d _ JI

raçao durar um minuto. >, even o essa ope-

Amnssamento da posto.

Art. 12. Em seguida, com o auxilio d
amassada energicamente durante cinco minufos~spátula, a mistura é

QUltntidade de õawa

Art. 13. A quantidade de água a em
da pasta. expressa em percentagem d ê pregar para o amassam'}nto
lhe empreste a consistência normal °d Pf' S?d do Clme~to, ser á tal, que

e InI a no artIgo 10.

Formas plt1'lt moldagem

_ Art. H. A forma destinada a conter
nao absorvente, em forma de anel . I a pasta será de material
4 em. de altura, e será provida de cu-eu ar de 8 em. de diâmetro e
metal, que lhe servirá de base. uma chapa plana de vidro, ou de
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Modo de enche" as formas

Art. 15. Terminado o amassamento, coloca-se a espátula .no
anel assente sobre a chapa (art , 14), a pasta, em pequenas porções,
sem socamento e, apenas, com leve agitação da espátula para distri
buir bem a pasta no molde.

Em seguida, procede-se à rasadura do material que ultrapassar
os bordes da 'Í,ôrma com uma régua, que o operador fará deslizar
sobre os bordos do molde, em sentido normal à sua díreção, dan
do-lhe, também, um ligeiro movimento de vai-vem na direção da
mesma regua ,

Aparelho de Vicat

Art. 16. O aparelho de Vicat terá dispositivos tais que nermi
tem a sonda de Tetmajer (ou a agulha de Vicat) , a ele adaptavel ,
descer livremente, mantendo-se em posição vertical; possuirá, ainda,
uma escala que permita a leitura, em mm., da. distância entre o
fundo do molde e a extremidade da sonda (ou da agulha). O peso
da haste móvel do aparelho tendo adaptada a sua extremidade a
sonda (ou a agulha) será de 300g.

Sonda de Tetmaier

Art. 17. A sonda de Tetmnjer será metálica, cilíndr-ica. do se~

cção circular, lisa, de 10 mm , dI' diàmetro o ~h\t~\l'minnl':\ I\m ~\\_

r;ãi) r~~_'3.: :::'J ~(I::l-?:!t0 t:-? 5-~_".~ t"'~~l'):·,:'~.) t~~~:\':·.\ ~t\ ..~;\ t' htnt':\.

Art. 18. Terminada as a\lrrnr,:õl's dl'l'Cl'ila~ no nrl., lti, ínx-se
descer sobre a pasla, na pal'll' reulrnl do IIwldl', l\ 1'(11\(111 tll\ '1'1'11111111'1'
sem choque l' som vl'ltll'hlndt\ iuh-Inl, I'II~dl'I\t1", n !,am \-1"" 1':'1\1 tI~
d~d(ls; \l~~-St" ,1\I~l ~~'!l'II~t1a, IIn l'''I',ala. \1.'10\1\ q\\I' :1 "lll\d:I I'idal'''"l'', tI lu ,
dice de cousistêncín, Isto lI, a t11~1 :'1\\,1:1. 1'111 111111., da ('\II'PI\I idadl' dtl
solda do fundo do molde.

Parágafo único. Não é permitido fazer-se mais de uma son
dagem na mesma pasta.

Consistência normal

Art. 19. A consistência da pasta será normal quando medida
de .acordo com o processo descrito nos artigos anteriores' der um
índíce de consistência igual a 6 mrn , '

AgUlha de Vicat

c I Art. 20. A agulha de Vicat será metálica, lisa, cilíndrica, cir-

d
u ar com 1 mm ,,2 de área e terminará em seção reta' no momento
e seu emprego, estará limpa e seca. "

Quando se adaptar a agulha ao aparelho deve-se colocar sobre
o prato existente na. extremidade de sua hastti, a tara que o'a~om
panha e que se destma a completar a carga de 300 g. (artigo 10).

Determinação do início da. pega

Ar/" 21. Será considerado como início da peg:l o momento em
que a agulha, adaptada ao aparelho de Vicat, descendo sobre a pasta
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de consistência normal com as precauções indicadas no art. 18, es
tacionar a 1 mrn , do fundo do molde.

§ 1.0 O início da pega é contado a partir do instante em que sé
lançou a água de amassamento.

§ 2.° Não ' permitida a determinação da pega na pasta que já
tenha servido para a pesquisa da consistência normal.

Determinação do fim da pego,

Art. 22. Será considerado como fim da pega o momento em
que a agulha, aplicada suavemente sobre a superfície da pasta, não
deixar vestígios apreciáveis.

§ 1.0 O fim da pega é contado a partir 40 instante em que se
lançou a água de amassamento.

§ 2.° A determinação do fim da pega é facultativa .

Temperatura e hurnidade do ambiente

Art. 23. As determinações do início e fim da pega serão feitas
em câmara úmida; a umidade relativa dessa câmara será supe
rior a 85 % e a sua temperatura será de 21° ± 2° C.

C - EXPANSIBILIDADE

Fôrmas. para moldagem

Art. 24. As agulhas de Le Chatelier, empregadas para a me
dida da expansibilidade da pasta de cimento, serão cilíndricas, com
30 mm . de diâmetro, e 30 mm , de altura, de chapa de latão de 0,5mm.
de espessura, fendidas segundo uma geratrtz, e terão, soldadas de
um e de outro lado da fenda, duas hastes do mesmo material e com
150 mm. de comprimento.

Moldagem

Art. 25. A agulha é colocada sobre uma chapa de vidro e, depois
de cheia cuidadosamente com pasta de consistência normal, cobre-se
com outra chapa de vidro, colocando-se sobre esta um peso sufi
ciente para que a fôrma não gire devido ao peso das hastes.

As chapas de vidro, no momento de seu emprego, são ligeira
mente untadas com óleo mineral.

Condições de sazonamento

Art. 26. Logo após à moldagem, o conjunto todo (agulha, corpo
de prova, chapas c contrapõso) é imerso em um tanque de água
potável, mantido a uma l.empernturu de ~1° ± 2" C.

Doze horas após o momento em que uma amostra da
mesma pasta, conservada na mesma água, puder suportar uma forte
pressão do polegar, retiram-se, com cuidado as chapas de vidro
e coloca-se a agulha em um recipiente cheio de água fria, que, para
o ensaio a quente, será progressivamente levada à ebulição, e esta
deverá começar depois de quinze e antes de· trinta minutos. A ação
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da água quente deverá durar cinco horas ou mais, de acordo com
o que especifica o art. 27, § 1°.

§ 2.° Quando se tratar de ensaio a frio, a agulha será. colocada
em um tanque de água potável e aí permanecerá durante sete dias.

§ 3.° O molde deverá ficar, em ambos os casos, com as suas
agulhas em posição vertical e com as suas extremidades fora da
água, para facilitar as medidas.

Medida da expansibilidade da pasta

Art. 27. O afastamento das extremidades das agulhas, em mm ,
será medido:

Para o ensaio a frio:
1° -- Logo após a execução dos corpos de prova;
2° -- Após sete dias consecutivos em água fria.
Para o ensaio a quente:
3° -- Momentos antes da colocação dos corpos de prova na água

da estufa;
4° -- Após três horas de ebulição, sem esperar que a água esfrie,

e sem retirar o corpo de prova do recipienje de água;
5° -- Tantas vezes lU antas necessárias para satisfazer as condi

ções especificadas no § 1° deste artigo.
§ 1.0 A ebulição será prolongada, após a medida especificada no

inciso 4° deste artigo, até que se verifique, em duas horas con
secutivas de ebulição, aumento de afastamento das extremidades das
agulhas.

§ 2.° Do atestado de ensaio constarão as ex'pansibilidades a
quente e a frio.

Denominar-se-á expansihilidade a frio a diferença, em mm ,;
entre os afastamentos especificados nos incisos 2° e 1° deste artigo.

Denominar-se-á expansibilidade a quente a diferença, em mm.,
entre os afastamentos especificados nos incisos 5° e 3° deste artigo.

§ 3.° Os resultados fornecidos deverão representar, pelo menos,
à média de três determinações.

§ 4.° Todos os corpos de prova executados, quer para o ensaio à
fr-io, qUN' para o ensaio a quente, serão medidos antes e após a reti
rada das chapas de vidro, com o objetivo de se verificar si essa reti
rada provocou deslocamento do corpo de prova na fôrma; se houver
deslocamento o corpo de prova será eliminado.

Aferição dos moldes

Art. 28. Para a ver-ificação da flexihilidade das agulhas de Le
Chatelier, prende-se uma das agulhas a uma pinça fixa, o mais pró
ximo possível da sua ligação com o cilindro, de modo que a outra
agulha fique proximamente em posição horizontal, e, pendurando-se
um peso de 300 g , no lugar em que essa agulha se destaca do molde,
a extremidade dessa agulha deverá afastar-se de 15 a 20 mm. de
sua posição inicial.

D -- Jtesistôncia à compressão

Gênero de solicitação

Art. 29. O gênero de solicitação adotado é a compressão; os
corpos de prova serão cilíndricos, de argamassa normal, moldados,
sazonados e rompidos de acordo com estas instruções.
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Areia normal

Art. 30. A areia normal será natural, proveniente do rio Tieté,
em São Paulo, lavada e peneirada, e terá a sua composição granulo
métrica fixada pela classificação de seus grãos por intermédio das
peneiras definidas nos §§ 1° a 3° deste artigo.

§ 1.0 As peneiras empregadas para o fabrico da areia normal
graduada serão de malhas quadradas, e as suas características serão
as seguintes:

00 I 00
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2,4 2,4 0,85 ± 3 10 15 30
0,2. 1,2 0,54 ± 3 10 15 3D
0,6 0,6 0,33 ± 5 25 15 30
0,3 0,3 0,188 ± 6 40 15 35
0,15 0,15 0,102 ± 6 40 15 15

§ 2.° Para a média das aberturas de dez malhas consecutivas,
medidas no sentido da trama e no da urdidura, tomadas separada
mente, toleram-se os afastamentos, em relação à abertura nominal,
indicados na coluna "Abertura média" e, para a abertura máxima,
os indicados na coluna "Abertura máxima". Medindo-se os diâmetros
de dez fios consecutivos da trama de dez urdiduras, toleram-se os
afastamentos indicados nas colunas "Diâmetro menor" e "Diâmetro
maior", respectivamente, vara o menor e vara o maior- diâmetro
achado.

§ 3.° A medida dos diâmetros dos fios e das aherturns das ma
lhas serão feitas por meio dos aparelhos indicados no art. 5°, § 2°.

§ 4" A areia natural destinada à fabricação da areia normal,
proveniente do rio 'I'ieté, em São Paulo, depois de lavada, é seca ao
ar e, em seguida, sepurada com o auxílio das peneiras adotadas.
A composição granulométrica dessa areia normal graduada será a con
stante do quadro seguinte:

Material
retido entre

peneiras

2,4 e 1,2
1,2 e 0,6
0,6 e 0,3
0,3 e 0,15

Tipo c traço da argamassa normal

Percentagens
em
peso

25
25
25
25

Art. 31. A argamassa normal será de consistência plástica (ar
tigo 36) e de traço em peso de 1 de cimento para 3 de areia normal.
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Quantidade de materiais secos a misturar

Art. 32. A quantidade de materiais secos a misturar de cada vez
é de 1.248 g., isto é, 312 g. de cimento e 936 g. de areia normal.

Parágrafo único. O operador deve compor a areia normal gradua
da no momento do seu emprego; e~ colocada essa areia composta no
recípiente apropriado, deve ajuntar-lhe o cimento e proceder à
mistura íntima desses materiais secos, com o auxílio da espátula
adotada.

O recipiente de fôlha e a espátula de aço empregados para o
amassamento são os referidos no art. 10.

Modo de ajuntar a água

Art. 33. Dispõe-se a mistura de cimento e areia em forma de
coroa e lança-se, de uma vez, a quantidade de água necessária (ar
tigo 35) no interior da cratera assim formada. Em seguida, com a
espátula, deita-se sobre o líquido o material circundante, devendo
essa operação durar um minuto.

Amassamento ·!a al'gamassa

Art. 34. Com o auxílio da espátula, a mistura é amassada ener
gicamente durante cinco minutos.

Quantidade de água

Art. 35. A quantidade de água a empregar para o amassamento
da argamassa normal, expressa em eentimetroscúbicos de água por
grama de cimento, será tal que empreste à argamassa a consistência
normal definida no art. 36.

Consistência normal

Art , 36. A consistência da argamassa medida de acordo com o
processo indicado nos arts. 37 a 41, será normal quando der um ín-

+
dice de consistência de 165 mm. ± 5 mm ,

Aparelho para medida da consistência

Arl. 37. O aparelho é constituído pOI' uma mesa metálica hori
zontal e tem uma haste fixada em seu centr-o, que, dirigida por uma
guia conveniente, recebe, de um excêntrico, um movimento ascendente
e vertical, de 14 mm. de carso, e dessa altura cáí A fig. 3 indica as
dimensões principais do aparelho, que convém seja fixado em uma
mesa de madeira com cerca de 24 kg , de peso.

Fôrma par(~ consistência

Art. 38. A fôrma metálica empregada é de formato tronco-cô
nico e tem as dimensões indicadas na figo 3; terá espessura su rícícnte
para não se deformar durante a moldagem do corpo de prova e com
o uso.
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Modo de encher as fôrmas para consistência

Art. 39. Lubrifica-se ligeiramente a mesa do aparelho de con
sistência com óleo mineral e coloca-se sobre ela, bem centrada, a
-rfÔrma tronco-cônica, com a sua base maior encostada à mesa.

Um auxiliar, durante a rnoldagem, mantem a fôrma na mesma
posição, - enquanto o operador com o auxflio da espátula, coloca a
argamassa na fôrma, em três camadas sensivelmente da mesma al
tura, e com o soquete normal (art. 116), dá 15, 10 e 5 golpes mode
rados, respectivamente, nas camadas primeira, segunda e terceira.

Terminado esse socamento, remove-se o material que ultrapassar
os bordos da fôrma e aliza-se o 16po com a estátula.

Abatimento do tronco de cone de argamassa

ArL 40. Terminado o enchimento, retira-se :1 fôrrna, Iovantan
do-a verticalmente, com cuidado. Em seguida. move-se a manivela
do aparelho. fazendo-se com que a mesa dê trinta quédas em, apro
ximadamente, 30 segundos, o que provocará o abatimento do [:'01ICO
de cône de argamassa.

índice de consistência da argamassa

Ar1. 41. A medida do diâmetro da base do tronco do cóne de ar
gamassa, após à deformação, será o índice representativo do gráu de
consistência da argamassa; essa medida, expressa em 111m., é feita
com o auxílio de um calibre.

§ 1.0 O índice de consistência de uma argamassa será obtido to
mando-se a média atimét.iea de dois diâmetros ortogonais, repre
tindo-se o ensaio sempre que houver urna dif'ernnça de mais de 5 111m.
5 ± 0,1 cm , de diâmetro.

Temperotw'a da sala, e dos materiais secos

Ar1. 42. A temperatura da sala de execução e a dos materiais
secos pode variar de 18 a 26° C.

Formato e dimensões dos corpos de prova

Art. 43. Os corpos de prova devem ser de formato c.ilfndr ico,
de secção circular e de altura igual ao dobro do diârrwl ['0 da base .
Considera-se normal o corpo da prova de 10 ± 0,2cIII. de altura e
5 ± 0,1 cm. de diâmetro.

Formas para a moldaçem.

Ar1. 44. Os moldes serão metálicos, de formato cilíndrico, com
as dimensões indicadas no desenho de fig. 4, e deverão ter espes-
sura suficiente para não se deformarem durante a mo ldagern dos
corpos de prova e CO'IIl o uso. Os bordos, superior e inferior, da
forma devem estar em esquadro com a sua superfície lateral in
terna,

Cada forma deverá ser acompanhada de uma base, constituída
por 'Uma chapa plana, de vidro ou de metal, com dimensões sufici
entes para que, colocado o molde sobre ela, ainda sobre espaço para
a colocação do cordão de cera r('or1. 45) e de outra chapa semelhante
à anterior, destinada à abertura do corpo de prova após 11 mol
dagem.
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Estanqueidade das formas
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Art. 45. Antes de apertar-se o anel do molde, como garantia
de estanqueidade, passa-se uma leve camada de cera preparada, na
superfície lateral externa da forma ao longo de toda a extensão da
fenda vertical, e aperta-se, depois, fortemente, o parafuso do anel.
(A cera preparada pode ser obtida fundindo cera virgem com óleo
mineral em proporção tal que produza uma mistura plástica a frio) .

Em seguida coloca-se a forma sobre a base -e, entre esta e a
superfície lateral externa da forma, junto ao seu topo inferior, dis
põe-se um cordão de cera preparada, garantindo a estanqueidade.

Terminada a operação anterior, unta-se a superfície lateral in
terna e o fundo da forma com uma leve camada de óleo mineral.

Soquete normal

Art. ~6. O soquete normal será constitu ido por uma haste me
tálica, de seção circular, com as dimensões indicadas na figo 4.

Moldagem

Art. 47. O recipiente que contem a argamassa deve estar junta
às fôrmas durante o amassàmento: a moldagern dos corpos de prova
deverá ser feita imediatamente após os amassarnento e com a maior
rapídês possivel .

Parágrafo único. A colocação da argamassa na fôrma é feita
com o auxílio da espátula, em quatro camadas, de altura proxima
mente iguais, recebendo cada camada, com o objetivo de distribuir
bem a massa, trinta golpes moderados do soquete normal.

Remate dos corpos de prova

Art. 48. Decorridas seis a quinze horas do momento da molda
gem, retira-se a chapa de vidro que capeava o tôpo do corpo de
prova, passa-se sobre este uma escova grossa e remata-se o mesmo
com pasta de cimento.

Parágrafo único. Esse remato deve ser terminarlo com a razudura
do tõpo do corpo de prova, por meio de uma régua, que o operador
fará deslizar sobre os bordos do molde, em direção normal à régua,
dando-lhe tambem um ligeiro movimento de vai-vêm na sua direção.

Terminado esse remate, retira-se a chapa da base, vira-se a
fôrma e remata-se o tôpo inferior, seguindo-se o mesmo processo
empregado para o outro tôpo.

Findas essas operações, coloca-se a fôrma deitada, para que
ambos os tôpos fiquem expostos ao ar.

Remoção das fôrmas

Art. 49. Decorridas vinte a vinte e quatro horas, após a mol
dagem, procede-se à retirada do corpo de prova, desapertando-se a
cinta da fôrma, e fazendo o mesmo corpo de prova deslizar no
molde, para o lado do tõpo inferior, com cuidado suficiente para
que não sejam molestados os bordos dos tôpos ,
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Condições de sasonamento

Art. 50. Logo após a moldagem, o corpo de prova deverá ser
depositado em uma câmara úmida, onde permanecerá durante vinte
e quatro horas. A temperatura da câmara úmida deverá ser de
21 ± 2° e, e a sua umidade relativa será superior a 85 % .

Parágrafo único. Terminado esse perfodo inicial de sazonamento
o corpo de prova será imerso em um tanque de água potável, onde
permanecerá até à data da rutura. A temperatura deste tan
que será de 21 ± 2° C, sendo a água renovada semanalmente.

Idades de rtltura

Art. 51. Os corpos de prova serã rompidos aos 3, aos 7 e aos
28 dias de idade (lambem 1 dia para cimentos de endurecimento
rápido) .

Máquina de compressão

Art. 52: A prensa destinada à rutura dos corpos de prova de
verá ter um dos seus pratos articulados e ser capaz de permitir a
transmissão da carga ao corpo de prova de modo progressivo e sem
choques.

Parágrafo único. As indicações do dinamômetro da máquina de
vem ser exatas, tolerando-se um êrro máximo de ± 1 0/0. A prensa
deverá ser perjodtcamente aferida.

Velocidade de solicitação

Art. 53. A velocidade de solicitação, ao transmitir-se a carga
de compressão ao corpo do prova, deve ser de cerca de 2,5 kg , por
cm2 por segundo.

Tratamento dos tôpos dos corpos de prova

Art. 54. Relirar:lo o corpo de prova da água, é ele enxuto com
um pano, e, em seguida, ambos os seus tôpos são ligeiramente po
lidos com uma lixa fina, para se remover qualquer irregularidade
existente, com o objetivo de bem distinguir a carga de compressão.

Centraqem. dos corpos de prova na prensa

Art. 55. O corpo de prova é centrado, cuidadosamente, no prato
da máquina de ensaio.

Ensaio de compressão

Art. 56. Terminadas as operações accessórias, descritas ante
riormente, o corpo de prova é rompido à compressão. Considera
se como carga de rutura a carga máxima em kg , indicada pelo pon
teiro do dinamômetro da máquina durante o ensaio.

Resistência individual à compressão

Art. 57. A resistência individual â compressão, em kg. cm2,
será obtida pela divisão de carga de rutura pela área da secção do
corpo de prova.
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Art. 58. A resistência média à compressão, em kg , cm2, um
característico do cimento ensaiado, é a média arimética dos resulta
dos obtidos com seis corpos de prova feitos na mesma ocasião",

Parágrafo único. Serão eliminados, não entrando na média ari
mética, os resultados de corpos de prova defeituosos e os que se
afastarem de 10 %, ou mais, dessa média; si, contudo, mais de
dois corpos de prova se afastarem de 10 % ou mais, todos os resul
tados da série deverão ser desprezados.

Il

MÉTODQ PARA MOLDAGEM E SA70NAMENTO DE CORPOS DE PROVA CILíN
DRICOS DE CONCRETO

Objetivo

Art. 1°. Este método tem por objetivo indicar o modo pelo qual
devem ser moldadas e sazonados corpos de prova ciltndr icos de amos
tras de concreto plástico empregado em obras de concreto simples
ou armado.

Formato e dimensões dos corpos de prova

ArL 2°. Os corpos de prova elevem ser ele formato cilíndrico,
de secção circular e de altura igual ao dobro do diâmetro da base.
Considera-se normal o corpo de prova ele 15 cm . de diâmetro e 30
cm. de altura,

Parágrafo único. O corpo de prova normal será empregado para
concreto cujo agregado tiver diamctro máximo até 50 mm,; para
diâmetros máximos maiores do que 50 mm . deverão ser empregados
cil índros de 20 em. de diâmetro ou mais.

Fôrmas para moldaaem. dos corpos de prova

Art , 3°. Os moldes serão metálicos, de formato cilíndricos, com
as dimensões caruptcrtsticas indicadas na f ig , 5,

§ 1°, Os bordos, superior e inferior, da fôrma devem constituir
planos normais à sua superfície lateral.

i§ 2°, Cada fôrma deverá ser acompanhada de uma base, consti
tuida por uma chapa plana, de aço ou de ferro fundido, com dimen
sões suficientes para que, colocado o molde sobre ela, ainda sobre
espaço para a colocação do cordão de cêra C§ 1°, do art. 4°) e de
outra chapa semelhante à anterior ou de vidro, destinada à cobertura
do corpo de prova após a moldagem.

Estanqueidade das fôrmas

Arl. 4°, Antes de apertar-se o anel do molde, para melhor ga
rantia da estanqueidade, passa-se uma leve camada de cêra prenarnda
na superfície lateral externa da fôrma, em toda a extensão da fenda
vertical; aperta-se depois, 'fortemente, o parafuso do anel,

§ 1°, Em seguida coloca-se a fôrma sobre a base e, enlre esta
e a superfície lateral externa da fôrma, junto e ao longo do seu
bordo inferior, dispõe-se um cordão de cêra preparada, de modo a
garantir perfeita estnnqueidade à fôrma. (A cêra preparada pode
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ser obtida fundindo cêra virgem com óleo mineral, de modo que re
sulte uma mistura plástica à frio).

~ 2°. Terminada a operação anterior, unta-se levemente a su
perfície lateral interna e o fundo da fôrma com 61eo mineral.

Haste para distribuição

Art. 5°. A haste para a distribuição do concreto será constítut
da por uma barra de aço, de secção circular, apontada e com as
dimensões indicadas na f'ig, 5.

l1mostl'a de concreto

ArL 6°. Cada amostra de concreto destinado a moldagem de Cor
pos de prova deve ser retirada, imediatamente após o seu i:,nf,amen
to, de um ponto da obra perfeitamente identif'ioavel para referências
futuras.

,§ i". Ao retirar-se cada amostra, coloca-se, por meio de una
pá ou utensílio semelhante, o concreto em uma balde ou outro rece
ptáculo estanque, para ser, em seguida, transportado para o local
de moldagem. A quantidade de concreto a ser retirada deve ser
suficiente para a moldagern de, pelo menos, dois corpos de proca,
para cada idade.

§ 2°. Amostras, em número razoavel, serão retirádas de diferen
tes pontos da obra, durante a sua execução, para que os corpos de
prova possam representar uma média da resistência do concreto
que estiver sendo lançado. ~

§ 3°. Quando for impral.icave! a obtenção de amostras pelo modo
indicado neste artigo, elas deverão ser colhidas quando o concreto
estiver .saíndo do local do amassarncnto, tomando-se as precauções
necessárias para que cada amostra represente a mistura que acabar
de ser feita." •

lIlo1daaem dos corpos de prova

Art, 7°. A amostra de concreto deve ser trunsportudu tão rapi
damente quando possivel para o local escolhido para a moldagem e
cuidadosamente revolvida com uma pú ou colher de [J'~dl'eil'o.

§ 1°. Cada corpo de prova deve ser moldado colocando-se o
concreto na fôrma -em quatro camadas sucessivas, de modo que cada
uma venha ocupar aproximadamente a quarta parte do volume do
molde. 'Cada camada deve receber 30 golpes da haste; esses golpes
serão distribuidos de modo uniforme pela seção do molde e dados
de maneira que não atinjam a camada anterior> Terminada essa ope
ração na última camada, a superfície do tõpo do corpo de prova deve
Ser alisada com a colher de pedreiro, e em seguida, coberta com a
chapa destinada a esse fim. (Na execução da última camada, é acon
selhavel que haja urna ligeira deficiência de concreto com relação
aos bordos da fôrma; essa precaução fará com que o remate resulte
daí com urna espessura razoável, de 2 a 4 mm.).

§ 2°. O lugar destinado à moldagern dos corpos de prova deve ser
protegido das intempéries.

Remate dos COl'pOS de prova

Ari. 8·. Decorridos algumas horas do momento da moldagern,
retira-se a chapa que capeava a fôrma, passa-se sobre a superfície
do topo do corpo de prova uma escova grossa e remata-se o mesmo
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com uma camada de pasta de cimento. Esse remate deve ficar ade
rente ao corpo de prova e não trincar durante a apl icação da carga
no enRaio de compressão.

§ 1°. Esse remate deve ser terminado pela rasadura do tõpo
do corpo de prova, por meio de uma régua, que o operador fará
deslisar sobre os bordos do molde, em direção normal à régua, dando
lhe tambem um ligeiro movimento de vai-vem na sua direção, de
modo a remover o excesso da pasta.

§ 2°. Quando o corpo de prova não tiver sido rematado no can
teiro, poderá sê-lo no laboratório, de modo que a snperf'Icie do tõdo
fique plana e normal ao "lixo do oil índro ,

Remoção dos corpos de prova das fôrmas

Art; 9°. Vinte e quatro horas após a moldagern, procede-se à
retirada do corpo de prova; para isso, calça-se o corpo da prova,
desaperta-se o anel e fa7-se deslisar a fôrma para o lado do seu
tõpo inferior, com cuidado suficiente para que não sejam molestados
os bordos dos tôpos,

Condições de sazonamento do canteiro

Art. 10. Os corpos de prova, du ranto a sua perma nência no can
teiro, devem ser conservados em areia úmida, serragem úmida de
madeira, ou envolvidos em sacos mulhados ,

Transporte dos corpos de provo. para o Iaborntério

Art. 11. Os corpos de prova devem ser removidos 0 mais cedo
possivel para o laboratório.

Parágrafo único. O meio de transporte dos corpos dr: prova para
o laboratório deve ser tal que neles não se nrortuzam avarias. (Para
o transporte podem ser adotadas caixas (Jt~ rundnlrn. f'S['f;cialmente
reoomendáveís para os corpos de prova a serun i':~<:li[ldo~ com pouca
idade. Os corpos de prova devem trazer. nponns 11m mÍIIl()J'o de or
dem a tinta fixa, cserito na sua superfície laternl: ao serem envia
dos ao laboratório, devem ser acompanhados ele lima papeleta tra
zendo, entre outras, as seguintes indicações: rernetentc: número de
ordem; procedência: data da execução; idade de rutura).

Condições de susmamento no Iaborntúrio

Art , 12. Os corpos de prova imediatamente após a recepção no
laboratól'io deverão ser ~,. n.';' ~ rios em câmara (uniria onde ]10['111a
necerão até o dia da r-utura, a uma temperatura !.r6xillla de 21° C,

Ensaios com o sazonamento osuiloqo ao d« estrutura

Arf. 13. Os corpos que H~ destinam ao eontr<\le nas condições
de sazonamento análogos às da est.rut.ura devem ser conserva.los na
obra, o mais próximo possível do local de onde foi rct iruda a amos
tra, a ser submetidos a idêntico tratamento dado :) parte ria estrutu
ra que representam. Os corpos só deverão ser remetidos para o 'a
boratório depois de terem atingido 31" partes da idade de ru tura .
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III

MÉTODO PARA O ENSAIO À COMPRESSÃO DE CORPOS DE PROVA CILíNDRICOS
DE CONCRETO

Objetivo

Art. fO. Este método tein por objetivo indicar o modo pelo qual
devem ser rompidos à compressão corpos de prova cilíndricos feitos
com amostras de concreto empregado em obras de concreto simples
ou armado.

Corpos de prova

Are. 2°, Os corpos de prova devem ser moldados, rematados e
sazonados de acordo com o "método para moldagern e sazonamento
de corpos deprava cilíndricos de concreto".

§' 1°. As superfícies dos topos, superior e inferior, do corpo de
prova devem apresentar-se, para o ensaio, lisas e planas, de modo
que os contatos com os pratos, superiores e inferiores, da máquina se
jam tão perfeitos quanto possivel ,

§ 2°, O ensaio de compressão é feito imediatamente após a
retirada do corpo da câmara úmida,

Idade dos corpos de prova

Art. 3°, Para controle normal da resistência do concreto, os cor
pos de prova serão rompidos com as idades de 7 a 28 dias; as idades
de 3, 6 e 12 meses são recomendáveis para verificação da ulterior
resistência do concreto. (Em certos casos, especialmente, para con
cretos feitos com cimento de endurecimento rápido, pode ser, neces
sario ensaiar corpo de prova com um, dos ou três dias de idade).

Mdquina de compressão

Art. 4°, A prensa destinada à rutura dos corpos de prova deverá
ser capaz de permitir à transmissão da carga aos mesmos, de modo
progressivo e sem choques, e deverá possuir um dos seus pratos
articulados.

Parágrafo único, As indicações do dinamômetro da máquina de
vem ser exatas, tolerando-se um êrro máximo de 1 0/0. (A prensa
deve ser periodicamente aferida e todas as indicações da máquina
corrigidas por intermédio dos gráficos de taragem) ,

Centraçem. dos corpos de prova no prato da prensa

Art. 5°. O corpo de prova é centrado, cuidadosamente, no prato
inferior da máquina de ensaio.

Ensaio de compressão

Art. 6°. Terminadas as operações acessórias, anteriormente des
critas, o corpo de prova é rompido à compressão, pela elevação pro
gressiva da carga. A velocidade de solicitação, ao transmitir-se a
carga de compressão ao corpo de prova, deve ser de 1kg. por cm2
por segundo.

Resistência individual à compressão

Art. 7°. Considera-se como carga de rutura a carga máxima em
quilos indicada pelo ponteiro da máquina durante o ensaio; essa
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carga será expressa em kg , por cmz, dividindo-se a carga lida pela
área, em cm2, da secção do corpo de prova, desprezada a fração. A
área é calculada em função do diâmetro médio, cuidadosamente me
dido antes do ensaio.

Rio de Janeiro. 16 de fevereiro de 1938. - Waldemar Falcão.

Figuras indicadas em vários artigos dos mé-todos de ensaios para
cimento Portland e para concreto, a que 'se refere o art. 2· do de
ereto-lei n , 278, de 16 de fevereiro de 1938.
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Fig. I - Recipiente e 'espátula para a mistura da pasta e da arga
massa normal

Fig. 2 - Aparelho para o ensaio de pega.
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Fig. 3 - Aparelho para a determinação da consistência da arga
massa normal
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Eig , 4 Forma e soquete para moldagem dos corpos para o ensaio
de compressão
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Fig. 5 - Forma adotada para a moldagem de corpos de prova de.
compressão. Haste para distribuição.

Sr. Presidente da República:

Na indústria moderna constitue, sem dúvida, uma das mais ra
zoáveis exigências a que procura garantir, na uniformização do ma
terial, a permanência das qualidades que dele se reclamam.

Daí a tendência para a ampliação do regime industrial aos tipos
de mercadoria que permitam ao vendedor, como ao comprador, uma
base estavelsobre :} qual assentem suas transações. Daí a necessi
dade, que cada dia mais se reconhece, da padronização dos produtos
e da normalização dos materiais, sem as quais degenera o comércio

Drcrelos-leis de 1938 - Vol. I 12
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num verdadeiro mercado de incógnitas, no qual nem quem vende
sabe o que vende, nem quem compra conhece o que compra.

A definição, porem, dos tipos uniformes e dos padrões regula
res só se pode, em regra geral, fazer no terreno quantitativo.

,Para S'6 garantir que o produto é o mesmo, não bastará exigir
que seja de primeira ou de ótima qualidade; á índíspensavel defi
nir, em números, as características que deva possuir.

São estas, Sr. Presidente, verdades 'hoje universalmente reco
nhecidas, embora, desgraçadamente, ainda não aplicadas de modo
universal. E as condições próprias de nossa indústria, tão nova 'ainda
e tão dificilmente estabelecida, não .lhe permitiram, salvo como ex
ceção, chegar à uniformização dos tipos e dos padrões que lhe torne
sempre possível o crédito, ao qual, pelo seu admirável progresso, já
faz jús em tantos exemplos conrortadores. ,

Na sua função de estimulador do desenvolvimento industrial do
País, não podia o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio des
curar a importância de tal problema. E, pelos seus órgãos tpcnicos,
vem, de ha muito, procurando resolver a questão, delicada e dificil.
Nela as soluções não se improvisam nem se impõem empiricamente.
Só no estudo cuidadoso que leve em conta as possibilidades dos meios
industriais, o aparelhamento dos meios técnicos, as justas exigên
cias dos meios compradores, poderá conseguir, a pouco e pouco, a
obtenção de soluções particulares, de cuja soma ha de resultar o
triunfo completo.

Agora, Sr. Presidente, podemos ter' a grata satisfação de levar
ao conhecimento de V. Ex. a primeira vitória, em escala verdadei
ramente nacional, obtida por este ministério na campanha rude e
paciente pela padronização de tipos industriais no Brasil.

É que, por iniciativa do Instituto Nacional de Tecnologia, orgão
técnico por excelência, que vem trabalhando, na obscuridade em que
se geram as grandes obras, pela racionalização dos processos indus
triais de nossa pátria, se realizou recentemente, no mesmo Instituto,
a 1" reunião dos Laboratórios Nacionais de EnsaIOS.

A ela compareceram cerca de 40 entidades mais representativas
na técnica e na indústria; não só todos os principais laboratórios
de ensaios que permitem o controle quantitativo dos produtos; não
apenas as escolas de engenharia, onde se formam os que vão dirigir
o emprego dos materiais fabricados; mas tambem todas as fábricas
Que no País produzem os materiais a cujo estudo a reunião se pro
pôs, e ainda todas as mais importantes repartições consumidoras dos
produtos obtidos.

E na reunião realizada aprovou-se definitivamente o primeiro
tipo padrão de material a usar em todo o País, sendo adotadas pelas
entidades que ali estavam presentes as especificações únicas para
todo o cimento Portland comum que for empregado no Brasil. São
estas as primeiras especificações nacionais.

Com ela poderá o Brasil entrar' no rol dos países suficient.emente
a-diantados em matéria industrial para terem as suas espeeif'íoações
préprías, atendendo às suas possibilidades e às suas necessidades
peculiares.

Com as especificações para o cimento aprovou a reunião os
métodos de ensaios para cimento e concreto, que tornam possível
aplicar 'C completar a especificação adotada.

E é para coroar a obra realizada pelos técnicos e pelos interes
sados no a-ssunto, que peço a V. Ex. se sirva de oficializar as eSlle
cifícações e os métodos de ensaio aprovados.

Piara outros cimentos, tais como o de alta resistência inicial, o
resistente às águas sulfatadas, o de baixo calor de hidratação, etc.,
serão oportunamente organizadas as competentes especificações.
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Com isso dará o Governo de V. Ex. o primeiro passo para a ra
cionalização dos nossos processos industriais e para a padronização
nos nossos produtos, - passo tanto mais importante quanto se re
fere exatamente ao mais moderno dos materias e ao de mais ampla
aplicação em todos os trabalhos de construção, desde as barrage'1&
que vencem as secas no Nordeste até aos arranha-céos que atestam,
nas cidades, o gênio empreendedor de nossa gente.

Tenho, pois, a 'honra, Sr. Presidente, de submeter à alta consi
deração deV. ljtx. o incluso projeto de decreto, em que se consubs
tancía a medida alvitrada, certo, que estou, de representar notavel
eolaboração na grande obra de construção de um Brasil mais forte,
mais próspero e mais feliz.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1938. - Waldemar Falcão.

DECRETO-LEI N. 279, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1938

Dispõe sôbre a organização do Ministério da Guerra

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, e:

Atendendo que a atual legislação pertinente á Organização do
Ministério da Guerra não mais consulta aos modernos interesses do
aparelhamento militar do pais;

Atendendo que certos órgãos de elevada ímportancía do Minis
tério da Guerra estão sobrecarregados de atrfbulções em detrimento
das suas verdadeiras finalidades;

Atendendo que é imprecisa e deficiente na Iegíslação vigente, a
derímção das funções dos altos órgãos. que, com grandes prejuízos
para o serviço, se vêm cerceados em suas iniciativas;
. Atendendo, fin~lmente, que o_ministro da _Guerra não dispõe
Junto a SI dos órgãos de preparacao, de execuçao e de fiscalização
que lhe são absolutamente indispensáveis ao exercício das suas fun
cões.

Decreta:

Lei de organização do Ministério da Guerra

CAPíTULO I

ORGANIZAÇÃO DO MINISTÉRIO

Art. 1.0 Para o desempenho de sua função, o ministro da Guerra
dispõe dos seguintes órgãos, sob sua autoridade imediata.

Gabinete do ministro.
Estado-Maior do Exército.
Becretarra Geral.
Diret.orias.
Inspetorias.

Parágrafo único. O ministro da Guerra é o presidenta do Con
selho Superior de Guerra. ao qual apresenta, para estudo e parecer,
as qu~stõ~s relativas aos planos fie operações e ás bases gerais da
organrzaçao, do equipamento, da mobilização e da instrução do Exér-
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cito. A organização e as funções do :Conselho Superior de Guerra
são reguladas por decreto especial.

CAPíTULO 11

GABINETE DO MINISTRO

Art. 2.° O gabinete do ministro assiste ao ministro na execução
das funções que exigem sua intervenção pessoal.

Parágrafo único. São atribuições do gabinete:

Manter a ligação entre os diferentes órgãos do Ministério, assim
como as relações entre o Ministério da Guerra e os outros Minis
térios;

Redigir a correspondência pessoal do ministro;
Estudar as questões de exclusiva competência do ministro;
Questões de ordem política:
Estatuto dos militares;
Disciplina geral do Exército;
Questões relativas aos oficiais generais.

Art , 3.° O gabinete do ministro compreende:

Um chefe de gabinete;
Secções.
Parágrafo único, Para manter a direção dos serviços auxiliares,

comuns a todos os órgãos do Ministério, o chefe do gabinete dispõe
de um chefe dos Serviços Auxiliares do Ministério, ao qual são
subordinados:

A Secção do Correio;
A Imprensa Militar;
O Gabinete Fotográfico;
A Biblioteca do Ministério;
A Tesouraria;
O Almoxarifado.

CAPíTULO nr

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

Art. 4°, Ao Estado-Maior do Exército cabe preparar as deci
sões do ministro c elaborar as ordens e instruções resultantes dessas
decisões, no que concerne a:

Organização do Exército;
Mobilização;
Instruções;
Escolha do armamento e do material;
Defesa do território,
§ 10 , O Chefe do Estado Maior do Exército desempenha, nos li

mites das atribuições acima definidas, o papel de orientador das Di
retorias de Armas e Serviços,

§ 2°. Nas mesmas condições, o chefe do Estado Maior do Exér
cito promove a elaboração das diretrizes ministeriais para as inspe
ções, recebe os relatórios consequentes e transmite-os, com o seu
parecer e proposta, ao ministério,
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Art. 5°, O Estado Maior do Exército compreende:
um chefe;
um gabinete;
dois sub-chefes;
Secções.
Art. 6°. O chefe do Estado Maior do Exército desempenha, em

relação aos oficiais do Quadro de Estado Maior, as atribuições de
diretor de Serviço.

Parágrafo único. A Escola de Estado Maior c o Serviço Geo
gráfico e Histórico do Exército são subordinados ao chefe do Estado
Maior do Exército.

CAPíTULO IV

SECRETARIA GERAL DOMINISTÉRIO DA GUERRA

Art. 7°. Ao secretário geral do Ministério da Guerra incumbe
tratar, por delegação geral do ministro, de todos os casos que in
teressam à administração do Exército:

estudar as questões referentes aos trabalhos legislativos e or
çamentários;

chefiar o serviço do contencioso administrativo;
orientar e coordenar todos os órgãos do Ministério da Guerra,

dentro dos limites das suas atribuições;
receber, os relatórios apresentados pelo inspetor de Administra-

ção e Finanças.
Art. 8°, A secretaria Geral do Ministério da Guerra consta de:
um secretário geral do Ministério da Guerra;
um gabinete;
Secções.

CAPíTULO V

DIRETORIA DE ARMAS E SERVIÇOS

Ar1. 9°, As Diretorias de Armas e Serviços são encarregadas de
por a Arma ou o Serviço em condições de desempenhar sua missão
particular, segundo o plano elaborado pelo Estado Maior do Exér
cito,

§. 1°, 'Cada Diretoria de Arma ou de Serviço dirige seu pessoal,
ministra seu material, gére seus créditos e regula todas as questões
relativas à arma ou ao serviço.

I!\ 2°, A ação das Diretorias de Armas 0\1 de Serviços se exerce :
diretamente, sobre os corpos c estabelecimentos da Arma ou

Serviço de imediata dependência do ministro;
indiretamente, por intermédio dos comandantes de Região, nos

demais casos.
§ 3°. A ação dos diretores dos Serviços sobre os corpos e esta

belecimentos de todas as Armas ou pretencentes a Serviço diferente
do seu, é definida nos regulamentos de Administração do Exército.

Ar1. 10. As Diretorias são as segulntes :
de Infantaria;
de cayalaria;
de Artilharia;
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de Engenharia (Arma e Servi~o);

de Aeronáutica (Arma e Serviço);
de Carros de Combate e Moto-mecBnizaçAo;
de Material Bélico;
de Trem e Transportes;
de Recrutamento;
de Intendência;
de Saúde;
de Remonta e Serviço de Veterinária;
de Fundos.
Parágrafo único. Podem ser creadas sub-diretorias, correspon

dentes às sub-divisões de Armas e Serviços.

CAPíTULO VI

INSPETORIA

Art. {{. Os inspetores gerais inspecionam em tempo de paz,
tendo em vista a preparação para a guerra, as grandes unidades e os
órgãos encarregados de sua mobtlisação,

Par ágrafo único. O número de inspetores gerais e suas atribui
ções são fixados em decreto especial.

Art. {2. Os inspetores de Armas e de Serviços são encarregados
de inspecionar cada Arma ou Serviço, tendo em vista a preparação
para 'I guerra.

Parágrafo único. São as seguintes as Inspetorias:
de Infantaria;
de Cavalaria. Unidades de Trem. Remonta e do Serviço de Vete-

rinária.
de Artilharia;
de Engenharia (Arma e Serviço);
de Aeronáutica (Arma e Serviço);
de Recrutamento e Mobilisação;
do Serviço de Intendência;
do Serviço de Saúde.
Art. {3. O inspetor do Ensino é encarregado de verificar e rís

oalIzar a administração do ensino nas Escolas Militares o a execução
das prescrições a êle relativas. Proporá ao Ministério õS métodos a
seguir para que o ensino seja eficaz e homogêneo.

Art. t4. O inspetor de Administração e Finanças é encarre
gado, tendo em vista a salvaguarda dos interesses do Tesouro e oS di
reitos indivíduais, de verificar, em todos os corpos e serviços, a ob
servancia das leis, decretos e regulamentos concernentes à adminis
tração e as finanças.

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. {5. O quadro do pessoal em serviço nos diferentes órgãos
do Ministério da Guerra constitue objeto da lei de Organização dos
Quadros e Efetivos do Exército.

Art. {5. O ministro da Guerra fica autorizado a crear a Inspe
toria de Carros de Combate e Moto-Mecanização, quando o julgar
oportuno e necessário.
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Art. i 7. O Ministério da Guerra provídencíarâ sôbre a regu
lamentação imediata da presente lei.

Parágrafo único. O funcionamento dos diferentes órgãos cons
tantes desta lei será regido, durante o tempo necessário à sua re
gulamentação, por instruções baixadas pelo ministro da Guerra.

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11l de fevereiro de 1938, H7° da Independência
e 50° da República.

GETULIO VMGAS.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N. 280 - DE 17 DE FEVEREIRO DE 1938

Cria seis lugares de ajudante de tesoureiru na Alfândega do Rio
de Janeiro

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. L· Ficam criados mais seis lugares de ajudante de tesou
reiro, em comissão, no quadro VIII - Alfândegas, do Ministério da
Fazenda, atribuindo-se aos respectivos serventuários, que deverão ter
exercício na Alfândega do Rio de Janeiro, o ordenado do \padrão G
e oito quotas mensais. -

ArL. 2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1938, 1170 da Independência
e 50· da República.

GETULIO VMGAS •

Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 281 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 1938

Sujeita ao registo industrial do Departamento Nacional da Indús
tria e Comércio todas as firmas e empresas industriais fJ. dd
outras providências.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180, da Constituição, decreta:

Art. L· Todas as firmas e empresas industriais ficam sujeitas
a inscrever seus estabelecimentos no Registo Industrial do Depar
tamento Nacional da Indústria e Comércio, do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio.

Art. 2.· A inscrição a que o artigo anterior se refere será gra
tuita e efetuada dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, con
tados da publicação do presente decreto-lei, à vista das fichas ou
boletins fornecidos pelo Departamento Nacional da Indústria e Co
mércio e preenchidos pelos interessados.

Art. 3.· A distribuição das fichas ou boletins a que alude o
artigo anterior será feita, nos Estados, !por intermédio das Insps-
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torias Regionais do Ministério do Trabalho, Indústrta e Comércio,
das Coletorias e Mesas de Rendas Federais e dos Sindicatos pro
fissionais competentes.

Art. 4.0 O responsável por estabelecimento industrial fica
obrigado:

a) a remeter, anualmente,até 31 de março, ao Departamento
mencionado no art. I,· o boletim de produção e movimento da fábrica
relativos ao ano findo;

b) a comunicar ao Departamento as modificações introduzidas
nas instalações;

c) a prestar quaisquer esclarecimentos solicitados pelo referido
Departamento.

Art. 5.· Nenhum produto industrial nacional poderá apresen
tar-se a concorrência púhl ioa sem que o estabelecimento que o fa
bricou esteja regislndo no Departamento Nacionnl da Indústria e
Comércio.

Art. 6.· O pagamento de impostos e taxas a que estejam obri
gados os estabelecimentos industriais só poderá ser feito mediante
exibição de certificado do reg isto a que se refere o art. 1°, deste
decreto-Iei .

1\!"t. 7.° A infração de qualquer disposétivo deste decreto-lei
será punida com a multa de 10 :000$000 (dez contos de réis) a
50 :000$000 (cincoenta contos de réis) .

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
~ 50· da República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

[)~CRETO-LEI N. 282 - DE 18 DE FEVEREIRO DE 1!J38

Concede tuüoriznçõo tl Pan iimcl'lcan Airwaj/g Inc. para C.TCCU.!,(lj' a
Unha aérea internacional Miiuni-Assunção, nieduinte condições

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atrfbuíções que lhe confere o art. 180 da Constituição Fe
deral e:

Atendendo ao que requereu a Pari American Airways, lne., au
torizada a funcionar na República pelo decreto n . 18.768, de 28 de
maio de 1929;

De acordo com o art. 47 do decreto n , 20.914, de 6 de janeiro
de 1932, e com os arts. 44, 64 'e 65 do Regulamento para os Ser
viços Civis de Navegação Aérea, aprovado pelo decreto n , lG. !J85, de
22 de julho de 1925;

Tendo em vista o decreto n , 1.757, de 2 de julho de 1937:
E conforme parecer do Conselho de Segurança Nacional, de

creta:
Art. L· Fica autorizada a Pau American Airways, Inc .; na sua

linha internacional Miami-Assunção, a fazer escalas em Belém, Ca
mocím, Recife, São Salvador, Vitória, Rio de Janeiro, São Paulo,
Curitiba e Foz do Iguassú, obedecendo às seguintes condições:
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ia, a presente permissão é dada a título precário, podendo ser
revogada desde que o Governo julgue essa medida oportuna ou tenha
sido feita concessão a uma companhia nacional para realizar ser
viços de nero-navegação comercial na rota Rio de Janeiro-Assunção;

2a
• o Governo se reserva tambem o direito de suspender, quando

julgar conveniente, o tráfego aéreo em parte ou na totalidade de
seu percurso em território nacional, sem que, por isso, assista à Pau
American Airways, Ino .; o direito de protestar ou de pleitear qual
quer indenização por danos, prejuízos ou qualquer outra espécie de
reclamação;

3", a rota a seguir no território nacional, a partir do Rio de Ja
neiro, passará obrigatoriamente <pelas cidades de São Paulo, Curitiba,
Palmeiras, Ir-atí, Guarapuava e Fóz do Iguassú, obrigando-se a Pan
American Airways, Inc , a instalar, em tempo oportuno, e por sua
conta, nessa rota, os aeroportos e todos os serviços e organizações
necessários à segurança do tráfego aéreo;

4", os aeroportos referidos na cláusula anter-ior tornur-se-ão de
uso público e serão fiscalizados pelo Governo, na forma por este
estabelecida;

5", fica formalmente interdita a aerofotografia de qualquer parte
da rota entre Curitiba a Fõz do Iguassú: os aparelhos fotográ
ficos, cujo transporte for permitido a bordo das aeronaves, serão
obrigatoriamente lacrados durante todo esse percurso, devendo fel'
observado na rota sobre o território nacional, desde o Norte do país
até Curitiba, o disposto no art. 4° do decreto n. 2L572, de 4 de julho
de 1934;

6", o pessoal de bordo será da nacionalidade da matrícula do
avião ou brasileiro;

,', durante o percurso entre Curitiba e a F6z do Iguassú, cada
aeronave deverá ter a seu bordo um piloto hraaile tro ou fiscal de
rota, designado pelo Ministério da Guer-ra, cumprindo arssepiloto
manter a aeronave sobre essa rota e exercer as demais funções de
fiscalização que lhe forem confiadas por aquele ministério;

8a
, a União se reserva o direito de adquirir', quando cassada ou

rW::Jgada osta permissão, c si assim lhe convier, os elementos de in
fraestrutura da rota ou parte deles que a Companhia dispuzer ou
haja executado em território nacional, ao preço de custo provado,
menos a amortização pelo uso dos ditos elementos, que se fixará por
taxação;

19'", em caso de mobilização, fica o Governo brasileiro com a
faculdade de requisitar todos os elementos da infraestrutura da rota
ou <parte deles que se encontrarem em território nacional;

10", o tráfego aéreo só poderá ser iniciado quando os aeroportos
de escala obrigatória satisfizerem as indispensáveis condições l('cni
cas de segurança para a chegada e a partida das aeronaves, 0, bem
assim, puderem funcionar satisfatóriarnente as organizações e ser
viços necessários à segurança do mesmo tráfego aéreo, cabendo ao
Ministério da Viação e Obras Públicas verificar o preenchimento
dessas condições;

11, no trÍlfego aéreo ora permi Lido só poderá ser realizada lima
viagem semanal, em cada sentido;

12, a Pan American Airways, Inc ,; por si ou por seus repre
sentantes O!l ,prepostos, se obriga a cumprir e a fazer cumprir fiel
mente todas as disposições deste decreto e das leis, regulamentos ou
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instruções que existam ou venham a existir, referentes ou aplicáveis
aos eeus serviços, e a prestar as informações e a fornecer ()8 dados
que lhe forem requisitados pelo Departamento de Aeronautica Civil,
atinentes aos mesmos serviços; .

13, as ações judiciais que possam resultar da falta de cumpri
mento da presente permissão se processarão nos tribunais brasileiros
da capital da República.

Parágrafo único. A presente permissão é concedida sem mono
:pólio {lU privilégio de espécie alguma, nem onus para a União, e não
prejudica o estabelecido pelas ~ortarias ns. 179 e 361, respectiva
mente, de fe~ereiro e de maio, tudo do ano de 193i.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1938, if7· da Independência
e 50· da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 283 - DE 18 DE FEVEREffiO DE 1938

Regula as matrículas na Escola Militar

O Presidente da República, considerando:
Que a Lei do Ensino Militar em vigor, já data de vários anos;
Que os Regulamentos dos Colégios Militares estabelecem condi-

ções para as matrículas na Escola Militar, quando essas condições
deveriam constar, exclusivamente, do Regulamento ou das instru
ções para o funcionamento dessa Escola;

Que a seleção para a matrícula na Escola Militar exige, para
sua maior eficiência, que os candidatos sejam apreciados de um
modo uniforme ·e sob a mesmo critério de julgamento,

No Uso das atribuições que lhe confere o artigo 180 d-ª Consti
tuição Federal,

Decreta:
Art. 1." As matrículas na Escola Militar a partir do ano de

1939 inclusive, serão ,procedidas após os concursos anuais de admis
são a esse estabelecimento.

Art.' 2.° As provas de saúde, físicas e inteletuais a que devem
Ser submetidos todos os candidatos, sem exceções, realisar-se-ão na
própria Escola Militar.

Art. 2.· Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1938; í í» da Independência
e 500 da República.

GETUL~O VARGAS.

General Eurico G. Dutra.



DECRETOS-LEIS 187

nEdRETo-LEI N. 284 -DE 19 DE FEVBRBIRO DE i 938

Autori.;a a aplicação do regime administrativo dos decretos número.
21.266, de 8 de abril de 1932 e 89.485, de 26 de junho de 1934
para a construção da ponte sobre, o rio Amambai, em Mat4
Grosso.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil no Uso
da atribuição que lhe confere o artigo 180, da Constituição, de
creta:

Artigo único. Fica o Ministério da Guerra autorizado a aplicar
na construção de uma ponte sobre o rio Amambaf, em Mato Grosso,
O regime administrativo estabelecido pelos decretos ns , 21.266, de
8 de abril de 1932 e 29.485, de 26 de junho de 1934, revogadas as
disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1938, 117· da Independência

GETUI.,(O VAROAS.

General Eurico G. Dutra.

PECRETO-LEI N. 285 - DE 19 DE FEVEREIRO DE 1938

Prorroga o prazo do contrato celebrado com a Companhia Mogiana de
Estradas de Fe17o. em virtude do decreto n. 8.888. de 17 de (e ..
»ereiro de 1·883

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da autorização constante do art. 180 da Constituição Federal, de
ereta:

Art. 1°. Ficam aprovadas as cláusulas que com esse baixam, as
sinadas pelo ministro de Estado da Viação e Obras Públicas. para a
novação e prorrogação, pelo prazo de cincoenta (50) anos, do con
trato celebrado com a Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, em
virtude do decreto n. 8.888, de 17 de fevereiro de 1883. para, a con
strução. uso e gôzo do prolongamento de sua linha férrea, desde o
ponto mais conveniente até a margem esquerda do Rio Grande, no
Estado de São Paulo, e, bem assim, de um ramal para Poços de Cal
das, no Estado de Minas Gerais.

ArL 2°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
e 50· da República.

GETULIO VARGAS.

latia de Mendonça Lima.

Cláusulas para novação do contrato de concessão das linhas do Riol
Grande e Caldas da Companhia Mogiana de Estradas de Ferro, a;
que se refere o decreto-lei n. 285, desta data

I

Fica novado e prorrogado, pelo prazo de cíneoenta (50) anos a
contar da data do registro no Tribunal de Contas, o contrato ceie-
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brado com a Companhia Mogiana de Estradas de Ferro e constantes
das cláusulas adotadas pelo decreto imperial número 8.888, de 17 de
fevereiro de 1883, continuando a concessionária, como até o presente,
na plena propriedade, uso e gôzo das linhas concedidas, de Entronca
mento às margens do Rio Grande, no Estado de São Paulo, e do ra
mal de Cascavel, neste último Estado, até Poços de Caldas, no Estado
de Minas Gerais.

Alem do privilégio exclusivo dos transportes ferroviários entre
esses pontos, gozará a concessionária dos seguintes favores:

1° - Direito de desapropriação, na -f'õrma da legislação em vigor,
dos terrenos de domínio particular ou municipal, prédios e bemfei
torias que forem necessários à ampliação .expansão e melhoramentos
dos serviços a cargo da Companhia.

2° - Isenção de direitos de importação para os materiais neces
sários aos serviços de locomoção, tração, tráfego e linha, que não tive
rem similar no país em quantidade suficiente a juízo da Cornissão de
Similares.

II

o Governo terá o direito de resgatar a linha e o ramal a que se
refere este contrato, depois de decorridos dez (10) anos, a contar da
data do seu registro no Tribunal de Contas.

O preço do resgate será regulado, na falta de acordo, pelo termo
médio do rendimento líquido do último quinquênío e tendo-se em
consideração a importância das obras, material e dependências no es
tado em que estiverem ontão ,

'Se o resgate se efetuar depois de expirado o prazo do privilégio,
O Governo só pagará à Companhia o valor das obras e material no
estado em que se acharem, contanto, que a soma que tiver de des
pender não exceda ao que se tiver efetivamente empregado na cons
trução da mesma estrada.

A importância do resgate poderá ser paga em Lítulos da dívida
pública interna de 5 % de juro anual.

Fica entendido que a presente cláusula só é aplicavel nos casos
ordinários e que não abroga o direito de desapropriação que tem o
Estado.

III

Se a renda líquida, durante três anos seguidos, exceder de 8 0/0
do capital reconhecido pP10 Governo, o excedente será repartido,
igualmente, entre a União e a Companhia, até que seja o Estado re
embolsado dos juros pagos, c.x-vi do decreto n . 8.888, de i 7 de feve
reiro de 1883,

Poderá a Companhia, a qualquer tempo que julgar conveniente,
restituir, de uma só vez, os juros recebidos do Império e da União
Federal. Nesse caso, cessará a ingerência que o Governo exerce
sobre os negócios da concessionária, salvo, sempre, o direito que lhe
assiste de regular e fixar as tarifas de transportes e o de manter a
fiscalização sobre a polícia e a segurança da estrada.

IV

Se a renda líquida exceder, durante três anos consecutivos, de
10 % do capital reconhecido das linhas referidas, terá o Governo o di
reito de exigir a redução das tarifas em vigor.

O capital reconhecido, como efetivamente empregado nas Iinhas
férreas desta concessão, será composto pela soma de todas as despe
sas, devidamente verificadas e aprovadas pelo Governo, que forem ou
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vierem a ser realizadas pela Companhia na construção da estrada,
aquisição do material fixo e rodante e seus acessórios, linhas telegrá
ficas ou telefônicas, edifícios, armazena, estações e mais dependên
cias. compra de terrenos. indenização de bemfeitorias e bem assim
quaisquer outras despesas realisadas desde o inicio dos trabalhos da
construção e sua aceitação definitiva.

Nessa conta serão tambem incorporadas as importâncias empre
gadas em obras e melhoramentos de qualquer espécie, depois de pre
viamente autorizadas pelo Governo.

v
Os preços de transporte serão fixados em tarifas aprovadas pelo

Governo e serão revistas pelo menos de tres em trr>S anos, por pro
posta da Companhia ou por iniciativa do Governo.

VI

A Companhia obriga-se a transportar gratuitamente:
a) as sementes e plantas enviadas pelo Governo da União e dos

Estados ou associações oficiais de agricultura, para serem distribui
das gratuitamente aos lavradores das zonas servidas pela estrada;

b) as malas do correio e seus condutores, em carros especial
mente adaptados para esse serviço, os funcionários encarregados da
linha telegráfica e quaisquer somas de dinheiro pertencentes ao Te
souro Nacional.

Com abatimento de 50 % dos preços comuns:
f) - As autoridades, escoltas policiais e respectiva bagagem,

quando estiverem em diligência;
2) - a munição de guerra e qualquer número de soldados do

Exército, da Armada e da Polícia, com seus oficiais e respectiva ba
gagem, quando mandados a serviço público a qualquer parte da linha,
depois de requisitado o transporte pelo Governo ou autoridade devi
damente autorizada;

3) os colonos e imigrantes, suas bagagens e ferramentas, uten
sflios e instrumentos agrários, salvo o caso de primeiro estabeleci
mento, em que será gratuito o transporte;

4) todos os generos de qualquer natureza, enviados polo Gover
no da União ou dos Estados, para atender a socorros públicos, exi
~idos pela séca, inundacão, peste, guerra ou outra calamidade pú
blica.

Os demais passageiros, baaaaens e cargas, da União e dos Es
tados, em serviço público, serão transportados com i 5% de abati
mento, assim como os destinados ás obras municipais, no território
dos municípios servidos pela estrada.

VII

Sempre que o Governo o exigir, em circumstancias extraordiná
rias, originados de guerra, rebelião ou comocão intestina. a Com
panhia porá á sua disposição todos os meios de transporte de que
dispuzer.

O Governo, se assim o preferir, poderá ocupar, tsmj.orai-íamen
te, na sua totalidade ou em parte. a estrada de ferro. med,iantc in
denização não inferior à renda média arrecadada no per-íodo cor
respondente do quinquênio precedente à acupação ,



190 DECRETOS-LBIS

VIII

A Companhia é obrigada a prestar anualmente contas ao Gover
no da exploracão do tráfell;o das estradas, precipuamente para os
fins de apurar-se o excesso da renda liquida a que se referem as
cláusulas III e IV.

Para êsse fim, serão consideradas:

Como renda bruta: - A soma de todas as rendas ordinárias, ex
traordinárias e eventuais arrecadadas pela Companhia nas estradas de
que trata êste contrato.

Considerar-se-ão como arrecadadas ou recebidas as rendas desde
aue houverem sido emitidos os bilhetes e passes ou expedidas as
cargas consignadas nos conhecimentos de despacho, salvo caso de
retenção por determinação de autoridade competente.

Como despesa de custeio: - Todas as aue forem relativas ao
tráf'ego das estradas de aue trata êste contrato, á conservação or
dinária e extraordinária da linha. ediffcios e dependências e do
material fixo e rodante; as resultantes do acidentes na estrada, rou
bos. incêndios. auando não ficar provada culpa da estrada, as de
seeuro e as do administracão superior, quo forem aprovadas pelo
Governo.

Como renda Iícuída : - a diferenca entre a renda bruta e a des
pesá de custeio acima definidas, incluída nesta a quota de fiscali
zacão.

IX

A Companhia obriga-se a exibir sempre que lhe forem reclama
dos, os livros de receita e despesa do cust.eio da estrada, seu movi
mento. e mais documentos .iustificativos; a entregar á f'íscalízacão
até o último dia do mês de abril de cada ano, um relatório circuns
tanciado, segundo modelo 'estabelecido pelo Governo, dos resultados
do tráfe~o no ano anterior, contendo os dados estatísticos necessários,
quer quanto à receita, quer quanto à despesa de custeio, especificado
o movimento de viajantes. discriminados por classes, e tambem o de
bagagens, encomendas, animais e mercadorias discriminadamente
para os principais artigos, com indicação das respectivas distâncias
médias percorridas; a prestar à f'íseallzação todo os esclarecimentos
por ela pedidos em relação ao tráfego e à segurança da linha.

A Companhia obriga-se ainda a submeter à aprovação do Governo
o quadro do respectivo pessoal e a tabela de seus vencimentos mí
nimos e máximos. Este quadro não poderá ser alterado quer na quan
tidade do pessoal, quer na importância dos vencimentos, sem prévia
autorização do Governo.

x

A 'Companhia é obrigada a conservar com cuidado, durante todo o
tempo da concessão, e a manter em estado que possam preencher o
seu destino, tanto a estrada de ferro e suas dependências, como o ma
terial rodante, sob pena de multa, suspensão da concessão ou de ser a
conservação feita pelo Governo à custa da Companhia.
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XVI

Para garantia e -fiel execução do contrato, a Companhia depo
sitará no Tesouro Nacional, em dinheiro ou títulos da dívida pública
federal, a quantia de 20 :OOO$OO{).

XVII

A fiscalização das linhas concedidas e seus serviços será feita
pelo Governo por intermédio de funcionários designados, de confor
midade com a respectiva legislação.

A Companhia manterá, junto ao Governo Federal, um repre
sentante para tratar dos assuntos relativos à execução deste contrato.

Para as despesas de fiscalização das linhas de que tratam as
presentes cláusulas, a Companhia concorrerá, anualmente, com a
Quantia dI) 24 :000$000, que será recolhida ao Tesouro Nacional em
prestações semestrais adiantadas.

XVIII

No caso de desacordo entre o Governo e a Companhia sobre a
inteligência das presentes cláusulas, esta será decidida por arbítros
nomeados um pelo Governo, outro pela Companhia e o terceiro por
sorte entre quatro nomes, dois indicados pelo Governo e dois pela
Co-npanhía,

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1938. - João de Mendonça
Lima.

DECRETO-LEI N. 286 - DE 11 DE FEVEREIRO Dg 1938

Modifica dispositivos do decreto n. 14.655, de 21 de janeiro de 1921,
reuiqorado pelo dccreto m, 19.525, de 24 de dezembro de HJ30, e
rio lei n. H9, de H de [unlio de 1937, relativos a Cll1'trinl de Rc
descontos do Banco do Brasa

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1. 0 O Conselho de Administração da Carteira de Redescontos,
restabelecida no Banco do Brasil pelo decreto n. 19.525, de 24 de
dezembro de 1930, será composto do seu diretor e de mais dois mem
bros de livre nomeação e demissão do Presidente da República.

Art. 2. o O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente,
pelo menos uma vez por semana, e, extraordinariamente. sempre que o
Presidente do Banco ou o diretor da Carteira convocar. e somente
poderá funcionar com a presença de todos os seus membros ,

Art. 3. o Nas suas ausências ou impedimentos ocasionais, de curta
duração, 00 membros do Conselho de Administração serão substltuídos
por pessoas designadas pelo presidente do Banco do Brasil, e no caso
contrário, pelo ministro da Fazenda.

Art. 4. o O pessoal encarregado do serviço da Carteira cornpôr
se-á de um contador-tesoureiro, um ajudante, um conferente, tres
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escripturarios e dois contínuos, podendo ser aumentado, si as circuns
tâncias o exigirem, por proposta do diretor e nomeação do presidente
do Banco.

Art. 5. ° A gratíficação a que se refere o art . 27 da lei n. 449,
de 14 de junho de 1937, ficará sendo de 1 % (um por cento) para o
diretor da Carteira, 1 % (um por cento) para o presidente do Banco
do Brasil, fixando-se em Rs. 30 :000$000 (trinta contos de réis), por
semestre, o máximo do produlo de cada uma dessas percentagens.

Parágrafo único. Cada membro do Conselho de Administração
perceberá, anualmente, a gratificação fixa de Rs. 18 :000.1\000 (dezoito
contos de réis) .

Art. (j. o Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
e 50° da República.

GETULIO VMl.GAS.

Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 287 - DE 22 DE FEVEREmo DE 1938

Corriçe falha encontrada 110 classificaçiio de um funcionário do Qua
dro I do Ministério da Fazenda

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
ferr- o artigo 180 da Constituição Federal, e, atendendo á proposta
f'eib pelo Conselho Federal do Serviço Público Civil, e, ainda,

Considerando que a correção proposta pelo Conselho Federal do
SE;J'viço Público Civil visa retificar, para a carreira de Intendente, do
Uua~l)'o J do l\linistério da Fazenda, a classificação de um funcioná
rio incluído, de acôrdo com as tabelas anexas á lei n . 284, de 28 de
outubro de 1936, na carreira de Engenheiro, do mesmo quadro;

Cous irlernndo que essa eorrnção está perfeitamenfe de acOrdo
com o princtpio geral estabelecido no artigo 1° da aludiria lei;

Considerando, ainda, que a modificação em apreço não acarre
tará qualquer aumen to de despesa,

Decreta:

Art. 1. ° As tabelas relativas ás carreiras de Engenheiro e In
tendente, do Quadro I do Ministério da Fazenda, anexas á lei n , 28-i,
de 28 de outubro de j 936, com as modificações resultantes do de
cret.o-Ici n. 258, de 9 de fevereiro de 1938, ficam substituídas, a con
tar de 1 de janeiro de 1937, pelas que acompanham o presente de
creto-lei.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrürlo ,

Rio de Janeiro, 22 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
e 50° da Ilepúhlica .

GETULIo VARGAS.

Decretos-leis de 1938 - Vol , I
A. de Souza Costa.
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N.

func,

DBCRBTOB-LlIIB

SITUAÇÃO ANTIGA

Denominação do cargo

MINISTÉRIO

Tesouro

Repartição

1 Sub-diretor ..•...........
1 Engenheiro-ajudante... .•
1 Engenheiro-chefe de secção
2 Engenheiro de la classe ....
1 Engenheiro construtor .•..
1 Engenheiro de i a classe .
2 Condutor técnico .

2 Condutor técnico

Diretoria do Domínio da União.•
Diretoria do Domínio da União {
Administ. do Domínio da União
Diretoria do Domínio da União .
Administ. do Domínio da União
Administ. do Domínio da União
Diretoria do Domínio da União ..

Administ. do Domínio da União ..

1 Sub-diretor.... . ... . . . . . . Diretoria do Domínio da União

1 Administrador.. .
1 Ajudante .
1 Chefe de secção .

f Intendente.. .....•.......
1 Administrador de obras ..•.

Administ. do Domínio da União
Diretorta do Domínio da União
Administ. do Domínio da União

Diretoria do Domínio da União
Administ. do Domínio da União

DECRiETO-LEI N. 288 - DB 23 DB FEVERBIRO DB 1938

Cria o Instituto de Previd~ncia e AssisMncia dos Seroiâore« do
Estado

o Presidente da Re.pública, no exereíclo da faculdade que lhe
confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica criado o Instituto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado (L P. A. S. E.), com personalidade jurídica e
sede no Distrito Federal.

Art. 2.0 O L P; A. S. E. tem por objeto realizar as funções de
órgão de assistência aos servidores do Estado e praticar operações
de previdência e assistência a favor de seus contribuintes.
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DA FAZENDA
Quadro I

Naeíonal

SITUAÇÃO NOVA

N.
Nova denominação e linha

fune. de carreira
Observações

195

Engenheiro

i (Ol'd.) Classe L

3 (Ord , ) Classe K

31 (Ord , ) Clsase J

3 (Ord.) Classe I

5 Classe H

Intendente

30 quotas mensais.

20 quotas mensais - 3 excedentes.

f 6 quotas mensaís - f vago, a ser
preenchido á medida que se
extinguirem os excedentes

12 quotas mensais - t vago, a. ser
preenchido á medida que se
extinguirem os excedentes.

5 vagos, a serem preenchidos á
medida que se extinguirem os
excedentes.

2

2

(Ord.)

(Ord , )

Classe L

Classe K

Classe J

30 quotas mensais - 1 excedente.

20 quotas mensais - 2 excedentes.

2 Tagos, a serem preenchidos á
medida que se extinguirem os
excedentes.

Art. 3.0 São contribuintes obrigatórios do I. P. A. S. E.:
a) os funcionários civis €fetivos, interinos, ou em comissão;
b) os extranumerários que executem serviços de natureza per

manente;
c) 0$ empregados do próprio Instituto.

- Art. 4.° São contribuintes facultativos do L P. A. S. E. os que
exercerem função pública ou civil ou militar, federal, estadual, ou mu
nicipal, inclusive os membros do POder Legislativo e do Executivo.

Art 5.· Aos contribuintes obrigatórios, a que se refere a alínea
"a" qo art. 3·, o I. P, A . S. E. assegura os proventos de aposenta
doria, na forma regulada pela legislação em vigor.

Art. 6.· Aos contribuintes indicados nas alíneas "b" e "e" do
art. 3" assegura o I. P. A. S. E., completados dois anos de serviço,
as mesmas vantagens atribuídas aos da alínea "a" do mesmo artigo.
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Art. 7.0 O processo de verificação de invalidez e os exames n~
cessários constarão do regulamento que for expedido para execução
desta lei.

Art. 8.0 Ocorrendo a morte do contribuinte obrigatório, Lerão
seus beneficiários, a partir do mês do falecimento, as seguintes YaI1
tagens :

a) pensão vitalícia, o conjuge sobrevivente, do sexo feminino,
ou o do sexo masculino, se se tratar de inválido, ou ma ior de 68
anos de idade, não es! ando em gôzo de pensão de aposentadoria;

b) pensão, cada filho legítimo ou legitimado, de menos de 22
anos, até que atinja esta idade, ou enteado nas mesmas condições:

c) pecúlio en: dinheiro, a pessoa designada pelo conuíhuinto ,

Art.9.0 As importàncins das pensões, ou pecúlios, que o artigo
anterior nssegura aos beneficiários serão fixados no regulamento
a que alude o art. 7°.

ArL 10. A inscricãu Jncultativa, nos limites que df'frl'minar' o
regulamento, poderá ser rpali",ada em qualquer operação de seguro
que venha a praticar o I. P. A. S. E.

Art. 11. Inicialmente, terá o I. P. A. S. E. as seguintes modali
dades de seguros facultativos:

a) seguro de renda, conferido ao contribuinte, ao atingir a idade
prefixada, o direito de entrar em gôzo de pensão vitalícia;

b) seguro de morte, dando à pessoa designada como benificiá
ria o direito de receber o pecúlio segurado, por falecimento do con
tribuinte.

Art, 12. Nos seguros facultativos pagáveis por morte, será es
tabelecido um período de earõncia, antes do qual não serão cx ig ívc ís
os benef'ícios, exceto no casn d1e acidente.

Art. 13. E' facultado ao contribuinte determinar a transforma
ção total ou parcial do pecúlio em pensão temporária, aLI vi lnl íc ia,
aos beneficiários que designar.

ArL 1'1. As lH'll,;ii('~ ciladas nesta lei são indlvidun is e ilTe
versívcis .

, Art. 15. A exoneração do serviço público implicará a liquida
ção da inscrição obrigatória; c, caso não tenha sido motivada por
falta cometida e tenha o onntt-ibuinto mais de dois anos de serviço,
ficarão assegurados boueí'ícios reduzidos cama determinar o regula
menta.

Art. 16. A falta de pag-amento durante seis meses consecu
tivos, nas operações de seguro facultativo, implicará a caducidade
dos benefícios.

Art. 17. As condições do Tíquidação e revalidação dos henefí
cios considerados caducos serão aquelas que determinar o regula-
mento. .

ArL 18. Fica a Administração do L P, A. S. E. autorizada a
criar novas modalidades de seguros facultativos, bem como outras
modalidades de providônc ia c assistência.

Art. 1g. Por ocasião da inscrição deverá o conl.r ihu in!o fat:Cl'
declaração de Iurní'Ia. de idade, e de condições do seguro, c npre
senf.ar a documentação exigida na forma que o regulamento r',[i
pular.

Art. 20. Verificado ser errônea a declaração de idade do con
t.ribuinte, far-se-á a qualquer tempo sua retificação, tendo como
consequência a alteração dos benefícios.

§ 10. Para o contribuinte obrigatório prevalecerão os benefícios
que lhe competn-iam como se, desde o inicio, a declaração fosse
exata.
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§ 2°_Para os contribuintes facullativosa retificação impor
tará na-alteração dos benefícios, conforme indicar o cálculo de equi
valência a que procederá o I. P. A. S. E. de acordo com o regula
mento.

Art. 21. Antes de prova bastante de idade, não será iniciado o
pagamento, ao contribuinte ou a seus beneficiários, de qualquer das
vantagens cont.ingentes asseguradas por esta lei.

Art. 22. Os contribuintes obrigatórios pagarão à Fazendo Na
cional, mediante desconto em folha, uma percentagem sobre a sua
remuneração, na soguníto base:

a) até o máximo de 4 % quando a r-ernunnr-ação for inferior ou
igual àcor....espondente ao padrão "D" do vcnc imenlos (art , 20 tia
lei n. 284,de 28 de outubro de 1936);

b) até o máximo de 5 % quando a remuneração for superior à
correspondente ao padrão "D" e inferior, ou igual, à correspondente
ao padrão "H";

c) até o máximo de ô % quando a romuncrncão for super-ior à
crn-rcsuondento ao padrão "JI" c inferior 011 igual, it corrcsnondento
ao padrão "K";

ti) até o máximo de 7 % quando a remuneração for superior à
correspondente ao padrão "K".

Parágrafo único. Para os efeitos deste artigo compreendem-se
'como remuneração os vencimentos dos cargos públicos e os salários
dos extrnnumerár íos .

ArL. 23. Os prêmios dos seguros facultativos serão pagos me
diante desconto em folha ou, diretamente, na Tesouraria do I. P. A. S. E.

Art , 24. A contribuição total fio Governo para os heneífcios
obriga tórios criados por esta lei corrnsponder ã, no máximo, a 18 0/0
(dezoito por cento) da dotação total, do Orçamento da Despesa, das
verbas "Pessoal" destinadas a serviços providos por conhIhuintes
do J. P, A. S. E., de 'contada a despesa efetiva que tive!' o Tesouro
Nacional com os inativos civís ,

Arí., 25. A importância referida no art igo anterior constará
anualmení e, com titulo próprio, do Orcamc nlo da Despesa e será
recolhida em duodécimos, no IJl'imeit'o dia util de cada mês, ao
Banco do Brasil, à disposição do r. P. A. S. E.

Al'I. 26. As reservas e disponibilidades do I. P. A. 8. E. serão
aplicadas em operações de crédito realizadas com seus contrihuín
tes,em imóveis, títulos com garantia real e títulos garnn l.idos pelo
Governo Federal.

Art , 27. As percentagens das reservas e disponibilidades a atri
buir a cada gênero de operação, condições e taxas serão Iixudas pe lo
orgão atuarial do I. P. A. S. E.

Art. 28. O regulamento fixará as condições para opcrnçõcs sobre
imóveis, assim como o financiamento de const.ruções ,

Art; 29 _ Em quaisquer operações do r. P. A. S, E. efetuadas
com seus contribuintes será permitida, pelo Serviço de Pessoal res
pectivo, a averbação em folha de pagamento.

Art . 30. A administração do I. P. A. S. E. ser.i exercida Dor
11m presidcuto e lima COIII i ssão Dolíberutiva, comnost a dl) cinco
membros.

Art , 31_ A Comissão Deliberativa será constituída por pessoas
que já exerçam função pública, incluído nesse número um delegado
do Conselho Federal do Serviço Públieo Civil.

Art. 32. Compete ao presidente:

a) superintender todos os negócios e operações do I. P. A. S. E.;
b) presidir as reuniões da Comissão Deliberativa, com direito

a valo apenas para desempate;
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c) prestar contas da administração:
d) admitir e dispensar os empregados do I. P. A. S. E., e

ímpôr-Ihes penalidades:
e) representar o I. P. A. ,8. E. em suas relações com terceiros

ou em juízo, podendo constituir mandatários.

Art. 33. Compete à Comissão Deliberativa:
a) resolver sobre assuntos que lhe forem submetidos pelo pre-

sidente do I. ,P. A. S. E.;
b) votar os orçamentos do I. P. A. S. E.;
e) aprovar os balanços anuais; .
d) organizar o quadro do pessoal, fixando-lhe as remunerações;
e) autorizar o presidente a fazer operações de crédito e a adqui

rir e alienar bens;
f) autorizar novas operações de seguro, mediante proposta do

órgão atuarial;
g) julgar recursos interpostos de atos do presidente;
h) reunir-se quatro vezes por mês e sempre que for convocada

pelo presídente ;
i) resolver os casos omissos no regulamento.
Art. 34. O presidente e os membros da Comissão Deliberativa

serão designados pelo Presidente da República.
Parágrafo único. O mandato dos membros da Comissão Deli

berativa, renovável, será de cinco anos, operando-se a renovação
anualmente pelo quinto, com observância do critério da idade, para
os primeiros designados.

Art.35. Os empregados do L, P. A. S. E., só poderão ser admi
tidos mediante provas públicas de habilitação.

Art. 36. Os limites das despesas administrativas serão fixa
dos, no regulamento, em runção das diversas atividades.

Art. 37. Os lucros Iíquídos anuais, apurados no encerramento
do exercício, terão aplicação de acordo com os seguintes itens:

1.0 Os lucros de mortalidade e de desvios das leis básicas su
postas deverão constituir um fundo especial para melhoria dos be
nefícios respectivos ou redução dos encargos do Estado.

2.° Os lucros decorrentes de aplicação de capital a taxa superior
à prevista serão divididos:

a) ·em gratificações aos empregados do I. P. A. S. E., até
o máximo de 10 % (dez por cento);

b) 'em benefícios a distribuir no exercício seguinte, até o rnã-.
xímo de 20 % (vinte por c~nto).

3.° O restante dos Iucros a que se refere o item 2° constituirá
um fundo, que deverá ser aplicado na elevação dos benefícios.

Art. 38. Mediante proposta do orgão atuarial do r. P. A. S. E.
homologada pela Comissão Deliberativa, poderão ser alterados pelo
Goveruo,após cinco aIlOS, contados da data inicial da vigência desta
lei, os limitos fixados para operações a rcalizarcom contribuintes,
rlespesns Il orítéríos de distribuição do lucros.

Ar'L. 39. Das dncisões do r. P. A. S. E. caberá recurso para
o ministro do Trabalho, cujo despacho porá termo ao processo admí
nístratívo .

Art. 40. Os proventos das aposentadorias concedidas pelo Go
verno, após a data que entrar em vigor o regulamento da pre-
sente lei, correrão por conta do r. P. A. S. E. . .

Art. U. Ao r. P. A. S. E. ficam assegurados os direitos, re
galias 'C privilégios de que goza a Fazenda Nacional.

Art. 42. Para atender aos encargos criados p~la presente lei, cor
respondentes à contribuição do Estado, fica Instituída uma taxa de
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3 %, sob o Utulo de - taxa de assistência social - cobrada, por
verba, sobre a importância total das guias de aquisição de selos do
imposto de consumo.

Art. 43. O Hospital dos Funcionários Públicos passa a deno
minar-se Hospital dos Servidores do Estado,

Art. H. O r. P. A. S. E. encarregar-se-á da aplicação e admi
nistração dos fundos do Hospital dos Servidores do Estado (H. S.
E.), pagando-lhe juros à taxa apurada na aplicação de seu ativo.

Parágrafo único. As contribuições criadas para manutenção do
Hospital serão depositadas no r. P. A. S. E.

Art. 45. O Hospital a que se refel'e o artigo anterior dará as
sistência médica e dentária a seus contribuintes e pessoas de suas
famílias, na forma que for estabelecida em seu regimento interno.

Art. 46. A administração do Hospital, com autonomia finan
ceira, será exercida por uma Junta, composta. de um presidente e
cinco membros, designados pelo Presidente da República, sendo um
deles escolhido de uma lista de tres nomes fornecidos pelo L P.,
A. S. E.

Art. 47. O regulamento da presente lei fixará os encargos da
administração do H. S. E., suas atribuições e vantagens.

Art. 48. Serão estabelecidas no regulamento as modalidades de
contribuição para manutenção do H. S. E.

Art. 49. No regulamento da presente lei será determinada a
forma pela qual o I. P. A. S. E. assistirá financeiramente ao
H. S. E. e Iíxar-se-ão as quantias máximas que poderão ser empe
nhadas para esse fim.

Art. 50. Os empregados do H. S. E. serão admitidos mediante
provas públioas de habilitação.

Art. 51. Ao r. P. A. S. E. é incorporado o Instituto Nacional
de Previdência, com todos os seus encargos ativos e passivos.

Art. 52. Aos atuais contribuintes c. J Instituto Nacional de Pre
vidência é assegurado continuar em caráter facultativo, com suas one
rações de seguro, com os mesmos premias, gozando, entretanto, da li
berdade de designação de beneficiários.

Parágrafo unico. Aos que não desejarem continuar a contribuir
para os pecúlios obrigatórios será garantido um seguro saldado, com
o valor que for apurado por meio de tabelas próprias.

Art. 53. Os atuais pensionistas do Instituto Nacional de Previ
dência continuarão no gozo de suas pensões temporárias, ou vitalícias
não cabendo, entretanto, qualquer opção antes de atingida a idade
de 21 anos, ocasião em que serão pagas as respectivas quotas.

Art. 54. O regulamento determinará a forma por que deverão
Se ajustar as operações do Instituto Nacional de Previdência à pre
sente lei.

Art. 55. Não estão compreendidos no disposto no artigo 3' os
contribuintes obrigatórios dos atuais Institutos e Caixa de Aposen
tadoria e Pensões subordinados ao Conselho Nacional do Trabalho
do Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 56. Aos contribuintes do Montepio é permitida a opção
entre o regime anterior e o Instituto por esta lei, para o efeito de
benefício de família. -

Art. 57. O Presidente da República designará lima Comissão,
constituída de tres membros, com as seguintes atrihuições :

a) organizar o I. P. A. S. E., fazendo todos os estudos té
cnicos preliminares indispensáveis ao funciónamento dos seus orgãos
fundamentais;

b) elaborar os ante-projetos de regulamentos e de regimentos
internos que forem necessários à execução desta lei;

c)realiz,ar o censo dos contribuintes em todo o país, para a
fixação das contribuições e benefícios;
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d) apresentac.no prazo de 180 dias, relatór íu ucompanhado dos
projetos de regulamentos e regimentos que deverão ser expedidos
pelo Presidente da República;

e) tomar as demais medidas que se tornarem necessários à
instalação do r. P. A. S. E.

Art. 58. As depesas com a organização do r. P. A, S. E.
serão custeadas com os recursos do Instituto Nacional de Previdên
cia, até o limite de ·600 :000$000 (seiscentos contos de réis) .

Parágrafo 'Único. Esse crédito ficará à disposição da Comissão
Organizadora, que fará a comprovação das despesas realizadas,

Art. 59. Revog-am-se as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 23 de í'cvereiro de 1938; 117° da Independência
e 500 da República.

GETUI.IO VARGAS.

Francisco Campos,

A, de Souza Costa.

João de Mendonça Linui ,

Eurico G. Dutra.

Henrique ,L Gu illunn ,

M. de Pimentel Brandão,

Fcrrunulo Costa,

1Faldemm' Falcâo,

Gustavo CapunCllltL,

DECRETO-LEI N, 289 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1938

Estabelece normas para o pagamento ao pessoal militar e [uncionúrios
cinis dos ftlinistéJ'ios da Mnrinh a e d- Cucrrc, em comissõo em
pois estrangeiro.

O Presidente da República, LI~aI1do das driht.iç.ões que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

l,!'I. 1. 0 Os militru-cs e fUIH1irJl16l'Íos civs dos Minit,tl;"ios ela ]\[l
rinhn e Ju Guerru, quando nomeados para comissão em terru, em pals
estrangeiro, receberão a título de ajuda de custo. uma importância
4guaI ao quádruplo dos vencimentos mensais (soldo ou ordenado f1

gratificação) correspondentes aos respectivos postos, categorias 0'1
classes ,

§ 1. o Metade dessa ajuda de custo s~l'á concedida aos que re
grcssarem ao Brasil depois de ter-em pertru.necido mais de doze (12)
meses i.a comissão, ou que o f ize: em em virtude GO desastre em ser
viço.

§ 2. o Quando o regresso da comissão ft.r 1 ealizado antes do pruzo
pe doze (12) meses e não depender de soltcitsção do interessado, O'}

resultar de passagem para a reserva, reforma, aposentadoria ou mo
léstia arlqu irIda em consequêncla do servrço no local da comissão,
sCT'á concedida uma ajuda de cus.tn igual à mebde da estabelecida
no § r-.

§ ~;. o Essas ajudas de custo serão cnleuiadas em relação ao posto,
categori1 0\1 classe do interessado 110 dia em que êle deixar o último
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porto aacíonal ou o último porto eatrungelro. conforme se trate de
ida ou de regresso de comissão.

§ L o O pessoal que já estiver em com.ssão no estrangeiro e re
ceber ordem de mudança de sede perceberá uma ajuda de custo igual
à terça parte de seus vencimentos mensais (soldo ou ordenado e gra
tificac1tú) paga de acôrdo com as condições estabelecidas no art. 8·,
'gesde que a nova sede continue a ser no f:fl:'allgeiro.

Art. 2.· Quando o pessoal de que í rnta o art , 10 fôr dcsignad r
para comissão no estrangeiro em navios de guerra, mercante ou fre
tado pelo Governo, ou incorporado transitórIamente à Armada e que
neles deva permanecer embarcado, perceberá urna ajuda de custo
igual a dois quintos (2[5) da csttbelecida no art , 1·, sem direito a
outra de regresso.

§ I , o Ao que durante a viagem, no estrangeiro, adquirir moléstia
'Ü1I 6o[~'rr acidente em conscquéncía dos deveres do serviço e deva
desembarcar com ordem de regress o, sendo (j meio de trnsporte di
verso do cilada neste artigo, será abonada uma ajuda de custo iguil
à Esli!Ju]ada no § 1" do art. 10.
. §2°. Ao quo, porém, regressar por outr-o qualquer motivo inde
pendente de sua vontade se abonara uma '1iil,i;l til' custo igual à esta
belecida no § 20 do art . 10.

§ 3. o As disposições dêste artigo silo la.nbém aplicáveis ao pes
;5 :a! da fo\, viação quando embarcado em avião. nas mesmas situações

Art . 3.° As comissões m ilitnt-es descmperharlas no estrang -h-o
:. hurdo de navios mcrcan":s dão dirr-ilo iI~ ajudns de custo esl'.1IJc
Ior i las no artigo precedente

Art. 4.° As ajudas de custo de ida estabelecidas nos artigos '11l
ter.ores serão pagas no Brasil e as de rl'gTcsso pela neIl'~acin do
Tesouro Brusilclro em Londres, pela Iorina estabelecida no final do
rrt.igo HO.

Art , 5°. Os que receberem ajudas de cusLo e não segu iren: as
comissões designadas, por mol.Ivo.i indr-pedentes dn suas vontades, ill
-deniznrão a Fazenda Nacional pela decima parte do soldo ou urde
nado de meLade ela qua ní.in que l ive retu recebiltu sob o ULulo
ar irnn .

Parúgruío único. No caso, porém, de não seguirem a corru-sao,
li seu pedido, a ajuda ele custa será restitu idu integral e ime.l ia
tamente .

Art. G.o A;; comissõos rrn tl'lTa, lia e;;frnng-eil'o. ol'verão ler urna
slidll fixada pelos l\linisll'os da l\lal'inha 011 da (:lIl'l'I'a, na qun l o eo
.missionado ostaliclecerá a sua rcsidcnc ia.

§ 1.0 O afastamento da séde, em virtude de ordorn de autorída
de compcf cnle, dará c1il'PitO ú prl'cppr:i1o das ;;eR'nintes diárias:

10$000 aos que tiverem venoimontos aí é 1100$000 íncluslvo.
12·$000 aos que tiverem vencimentos de mais de \OO~OO(l

até 550$000.
1!J$OOO aos que tiver-em voncímontos ele mai.:; de 550$000

até 1:000$000.
~O$OOO aos qne tiverem vencimentos de mais de 1:000$000

alé 1:500$000.
30$000 aos qee tiverem vencimentos de mais ele 1:500$000

alé 2:000$000.
~O$OOO aos que tiverem vencimentos de mais de 2:500$000

alé 4:000$000.
[,0$000 aos que tiverem vencimentos de mais de ,Í : 000$000.
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§ 2.0 Os guardas-marinha e aspirantes a oficiais terão a diária
de 2t'$OOO.

§ 3.0 O direito à sua percepção começará no dia da saída dá
séde e terminará no de regresso.

§ 4.0 Esta disposição é extensiva ao pessoal da guarnição do
navios de guerra ou da guarnição de navios mercantes fretados,
quando se tiver de transportar a serviço do Governo para cidades
realizadas fora do porto onde se achar o navio fundeado tornando
impossível o alojamento ou arranchamento a bordo daqueles navios ,
Esta disposição tambem será aplícadv ao pessoal que desembarcar
e estiver aguardando transporte para regresso.

§ 5°. Estas diárias não serão abonadas nos dias de viagem com
alojamento e alimentação fornecidas pelo meio de transporte.

Art. 7.° Aos adidos navais e militares e outros officiais da 1\1'
mada e do Exercito e das classes anexas que exercerem, eventual
mente, comissões fle representação de carater pessoal em país ..g
trangeiro, será abonada mensalmente, mais uma importância a t t:
tulo de representação, fixada pelo respectivo Ministro, de acordo
com a natureza e o local da comissão a desempenhar.

§ L° O valor dessa importância será no máximo igual a um
mês de vencimentos (soldo ou ordenado e gratificação) do posto res
pectivo e no mínimo a quarta parte desse vencimento.

§ 2.° Nas comissões de representação sem caracter pessoal, feitas
por intermédio de unidgdes do Exercito, da Armada ou ent ldades
analogas, as despesas de representação correrão por conta da verba
especial posta à disposição dos respectivos chefes.

Art. 8.° As quantias correspondentes a vencimentos e vantagens
a que na forma dêste decreto-Iei e de outros dispositivos legai, ti
ver direito o pessoal militar e civil quando em comissão em 'erra
no estrangeiro, serão pagas pelo quadruplo do seu valor em mil
rt.:is.

§ L° Ao pessoal de que tratam os artigos 20 e :;0 o pagamento
dos mesmos vencimentos e vantagens será feito pelo triplo. I'a
mesma forma serão pagos os que permanecerem em comissão de
terra quando a alimentação e alojamento não correrem por sua pró
pria conta.

§ 2. ° Os quantitativos correspondentes a diárias e representação
de que tratam os artigos 0° e 7° ser-ão pagos pelo quadruplo do seu
valor em mil réis.

§ 3. ° As gratificações de aviação e submarinos só serão pagas nas
condições estabelecidas neste artigo às pessoas que estiverem em ser
viço efetivo a bordo de submarinos ou aviões.

Art. 9. ° Para efeito de vencimentos e vantagens de que trata
êste decreto, são considerados funcionários civis todos os que, sob
qualquer forma, prestem serviços aos Ministérios da Guerra e da
Marinha.

Art. 10. O direito à percepção de vencimentos e vantagens de
quo trata êste decreto na forma estabelecida no artigo 8°e seu pa
rágrafo 1°, começará no dia em que o comissionado deixar o último
ponto de parada em território nacional e terminará naquele em quo
sair do último estrangeiro.

Parágrafo único. Excetua-se do disposto neste artigo a gratifi.
cação de representação, rujo início de pagamento será a data da posse
do cargo e o fim a de sua passagem ao respectivo substituto.

Ari. 11. Não se compreendem nas disposições dêste decreto-lei
os militares ou f'uneionários ctvís da Marinha ou da Guerra que fo
rem postos à disposição de outro Ministério para exercerem quais
quer comissões no estrangeiro, os quais continuarão a perceber seus
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vencimentos como se estivessem no Brasil, pagos peles Ministérios
a que pertencerem, sem prejuízo das vantagens que lhes forem abo
nadas pelo Ministério onde. se acharem comissionados.

Art. 12. Os ministros da Guerra e da Marinha, caso julguem
conveniente, poderão conceder permissão para a realização de estu
dos no estrangeiro com vencimentos e vantagens pagos no Brasil.

ArL. 13. Todos os pagamentos feitos no estrangeiro que se re
firam a vencimentos, diárias. gratificações, ajudas de custo e outra!
vantagens, na forma do presente decreto-lei, serão feitos em libras,
à razão de conversão de sessenta mil réis (60$000) por libra.

Art. 14. O presente decreto-lei entrará em vigor no dia 10 de
março do corrente ano.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1938, 117° da Independência e
50° da República,

GEITULIO VARGAS. ••

Henrique A. GIli#hem.

Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N. 290 - DE 23 DE FEVEREIRO DE 1938

Dispõe sôbre o empreqo da séda e seus compostos

O Presidente da República, usando da atr íbuicão que lhe ::;~ldere

o art. 180 da Constituição, decreta:
Art. 1°. A palavra sêda e seus compostos não poderão ser em

pregados sinão para designar os fios, tecidos e artigos fabricados,
exclusivamente, de produtos e sub-produtos provenientes de casulos
de insetos sericígenos.

Art. 2.' Os fios, tecidos e artigos a que se refere o artigo an
terior, antes de sua introdução no comércio, serão identificados pOI.'
meio de marca especial, de acórdo com o que Iõr estabelecido em re
gulamento.

ArL 3'. Aos infratores dêste decreto-lei serão impostas multas
de 1 :000$000 até o máximo de 50 :000$'000 e apreendidas as merca
dorias ilegalmente introduzidas no -omércío ,

ArL 4'. Dentro de trinta dias contados da publicação do presente
decreto-lei será expedido o regulamento a que alude o art. 2'.

ArL 5'. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 193Q, 117° da Independência
e 50' da República.

GETULIO VARGAS

Fernando Costa
Waldemar Falcão
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DECRETO-LEI N. 291 - DEl" 23 DE FEVEREIRO DE 1938

Dispõe sôbre a pesca e indlÍstria,~ derivadas e dá outras providência"

O Presidente da República, usando das atribuições contidas no
art. 180 da Constituição em vigor;

Considerando que a pesca constitue, no Brasil, uma grande fonte
de riqueza a ser aproveilada;

Considerando que a saúde, a instrução e o aperfeiçoamento té
cnico dos profissionais da pesca merecem toda a atenção do Govêrno;

Considerando que o comérc io e a indústria do pescado não têm
sido devidamente impulsionados I'CIo poder público, ficando os mer
cados internos entregues aos produtos de origem estrangeira: e

Considerando. finalmente, que os assuntos relacionados com essas
atividades devem SCl' objeto tf,.\ estudos técnicos;

Decreta:
ArL Lo Fica instituida uma taxa, denominada "Expansão da

Pesca", destinada a desenvolver a pesca e indústrias derivadas, a
amparar a classe dos pescadores e a ampliar o Serviço de Caça e
Pesca, do Departamento Nacional da Produção Animal, reajustando-o
às necessidades do paiz.

Art. 2. o A taxa "Expansão da Pesca" recairá sõbro os produtos
industriais da pesca, procedentes do estrangeiro.

Parúgrafo único. Essa taxa será cobrada, juntamente com os
despachos alfandegários, à razão de $300 (trezentos réis) por quilo
líquido de mercadoria.

Art. 3. o Para efeitos de cobrança da taxa Expansão ela Pesca",
são considerados como produtos industriais da pesca todos os artigos
alimentares ou não, cuja mataria prima animal tenha origem aquá
tica, qualquer que seja o processo de fabricação ou ele conservncão.

Art. 4. o O produto da arrecadação da taxa, instituida no ar
tigo 1°, será levado à eontada Ileccíta Geral da República.

Art, 5. o Fica o ministro de Estado dos Negócios ela Agricultura
autorizado :

a) a crear e a instalar três (3) escolas de pesca, sendo uma no
Dlsl rf lo Federal, uma ao norte e outra ao sul do paiz, em ponl os a
serem, oportunamcn te, escolhidos;

b) a instalar ou reformai' as sédes das atuais colônias de pes
cadores, dando-lhes, quando necessário, nova organização;

c) a instalar duas Estações Experimentais de Pesca, sendo uma
ao norte e outra ao sul, em pontos que a técnica aconselhar;

d) a instalar, definitivamente, o Entreposto Federal de Pesca
do Distrito Federal; .

e) a instalar entrepostos de r esca em outros Estados da Fe
deração;

f) a auxiliar e a fomentai' a indústria do pescado, concedendo
empréstimos às empresas que se organizarem, segundo o critério es
tabelecido pelo Ministério da Agricultura;

g) a enviar ao estrange íro funcionários técnicos, do quadro
do ministério, afim de se cspor.in l ízarorn em assuntos de pesca e in
dústrias derivadas;

h) a instalar as dependóncius do Serviço de Caça e Pesca, pre
vistas nos arts. 156 e 157 no Código de Caça c Pesca, aprovado pelo
decreto n. 23.672, de 2 de janeiro de 1934.

Art. 6.· As sedes das colônias de pescadores, que forem insta
ladas em consequênc ia da autorização contida no presente decreto-
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lei, sõ .pQderão .ser aitilizadas para o fim indicado ou como agências
do Serviço de Caçá e Pesca.

Art. 7. ° A instalação e exploração comercial do frigorífico e
da fábrica de gelo dos Entrepostos de Pesca. poderão ser objeto de
contrato' com terceiros, mediante concorrêncià.

Art. 8. ° Fica aberto, pelo Ministér-io da Agr-icultura, o crédito
especial de 3. ÓOO: 000$000 (três mil contos de réis) para atender às
despesas (Serviços e Encargos) com a execução do disposto na alfnea
e do art. 50, do preserite decreto-lei.

Parágrafo único. Para a execução dos demais itens do mesmo
artigo, serão abertos créditos ti medida que se tornarem necessúrios,
dentro sempre do limite da al'l'ecadaçiío produzida pela taxa "Ex
pansão da Pesca".

ArL 9. o Subre o valor total das vendas em leilão nos Entrepostos
Federais de Pesca, será cobrada uma perceutagem de 5 % (cinco por
cento) pelos leiloeiros, que as realizarem, de conformidade com o
regulamento aprovado pelo decreto n. 704, de 24 de março de 1936.

§ 1. 0 Aos leiloeiros caberão, a título de honorários, 2/;) (dois
quintos) da percentagem a que se refere o presente artigo e os 3/5
(três quintos) restantes serão por êles en lregues 11 associação de classe
dos pescadores, designada pelo ministro de Estado dos Negócios da
Agricultura, afim de constituirern o fundo ele uma caixa de crédito
para pescadores e armadores da posca ,

§ 2.· Sobre o valor total das vendas que se efetuarem sem a
interferência de leiloeiros, será cobrada uma quota de 3 % (três por
cento), que deverá ser entregue pelo pescador à mesma associação
para o fim indicado no ~ 1· do presente artigo.

ArL. 10. A entrega da percentagem à entidade de classe, conso
ante o que determina o § 1· do aTL 9°, do presente decr-eto-lei, será
feita diariamente e terá por base a importãncin lotaI das vendas reali
zadas cada dia pc los leiloeiros e pescadores.

§ 1. o O leiloeiro ou pescador que não recolher, no mesmo dia,
essa percentagem, será impeli ido de ingressar no Enl.reposl o (' ros
ponsahilizarío criminalmente.

~ 2.· Idênticas penalidades sofrl'rá aquele que sonegar qualquer
importância de vendas do pescado.

Art. 11. !Fica cr eada a Caixa de Crédito para pescadores e ar
madores de pesca, a qual funcionará com os recursos previstos no
art. 9°.

Art. 12. O Ministério da Agricultura baixará instruções regu
lando o funcionamento ela Caixa de Crédito, a que se refere o artigo
anterior, a qual será fiscalizada pelo Serviço de Caça e Pesca.

Art. 13. Fica, desde já, estabelecido que a Caixa de Crédito,
a que se refere o § 1" do art. 9·, só poderá operar com as seguintes
finalidades:

a) aquisição de material de pesca, g(llo e combustíveis;
b) aquisição de motores, accessór íos e embarcações;
c) montagem de pequenas indústrias de pesca e aproveitamento

de sub-produtos;
d) montagem de pequenos frigoríficos.
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Art. f4. O presente deereto-lel entrará em vigor na data de sua
publicação.

Ar!. f5. Revogam-se às disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1938, fi7' da Independência
e ISO- da RepóbUclb

GIrrULIO VAROAS.

Fernando Costa.
A. de Souza Costa.

DECRETO~LEI N. 292 - DE 23 DH PEVERBIRO DH 1938

Regula o uso da, ortografia nacional

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
O 8rL 180 da Constituição, decreta:

Art. 1°. E. obrigatório o uso da ortografia resultante do acordo,
a que se refere o decreto n . 20.108, de 15 de junho de 1931, entre a
Academia Brasileira de Letras e a Academia das Ciências de Lishôa,
no expediente das repartições públicas e nas publicações oficiais de
todo o país, bem como em todos os estabelecimentos de ensino, man
tidos pelos poderes públicos ou por eles fiscalizados.

Parágrafo único. A acentuação gráfica, nos termos das bases do
acordo de que trata este artigo, fica fixada nas regras, que acom
panham este decreto-lei.

Art. 2°. Será publicado pelo Ministério da Educação e Baude,
e terá uso obrigatório, nos termos do art. 1" deste decreto-lei, um
vocabulário ortográfico da Iíngua nacional, no qual serão resolvidos
os casos especiais de grafia não constantes do acordo entre a Aca
demia Brasileira de Letras e a Academia das Ciências de Lisboa.

Art. 3'. A partir de 1 de junho de 1939, não serão admitidos, nos
estabelecimentos de ensino oficias ou reconhecidos oficialmente, li
vros didáticos escritos em ortografia diferente da referida no ar
go l' deste decreto-lei.

Art. 4'. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 23 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
00' da República.

GETULIO VARGAB•

M. de Pimentel Brandão.
Gustavo Capanema.
Francisco Campos.
A. de Souza Costa.
João de Mendonça Lima.
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem.
M. de Pimentel Brandão.
Fernando Costa.
Waldernaqo Falcão.
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DECRETO-LEI N. 293 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1938

Abre. pelo Ministério da lustica. o crédito esvecial de 169 :736'900.
para pagamento de gratificações adicionais a desembargadores
do Tribunal de Apelação do Distrito Federal.

H :781$000

11 :781fOOO

134:169$500

12:005$400

169:736$900

O Presidente da República, usando da faculdade Que lhe cou
fere o art. 180 da Constituição Federal, deoreta :

Arti~o üníeo , Fica aberto, pelo Ministério da Justíca e Ne
gócios Interiores, o crédito especial de cento e sessenta e nove con
tos setecentos e trinta e seis mil e novecentos réis (169 :736'900),
para atender a despesas de "Pessoal", com o nasamento das ~atifi
caeões adicionais devidas aos desembargadores do Tribunal de Ape
Iação do Distrito Federal, como segue:

Antônio Angra de Oliveira
Período de 14/1/1928 a 31/12/1937 .

Elvira Carrilho da Fonseca e Silva
Período de 1/1/1937 a 15/11/1937 ..

José Ovídío Marcondes Romeiro.
Período de 1/1/1937 a 15/11/1937...........•

.José Antônio de Sousa Gomes
Período de 1/1/1937 a 21/11/1937 .

Rio de Janeiro, 2'{ de fevereiro de 1938; 117° da Independência. e
50° da República.

GETULIO VAROAS.

Francisco Campos.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 294 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 193,8

Abre, pelo Ministério do Exterior, o crédUo especial de 27 :080'600.
para pagamento dos vencimentos do redator-cliete dos Anais.

O Presidente da República, usando da faculdade Que lhe con
fere o art. 180 da Constituíção Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações Ex
teriores, o crédito 'especial de vinte e sete contos oitenta mil e seis
centos réis (27:080$600), para al:ender a despesas de "Pessoal",
com o pagamento dos vencimentos do redator-chefe dos Anais,
padrão L, do quadro único do referido ministério, relativos ao pe
ríodo de 8 de janeiro a 31 de dezembro do corrente ano.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1938, ti7° da Independência
e 50" da República.

GETULIO VAROAS.

Mario de Pimentel Brandão.
Arthur de Souza õosta:
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DElORETO-LEI N. 295 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1938

5 :OOO$OOI}

90:000$000
10:000$000

Abre-, pelo 'Ministério do Bxterior, o crédito especial de 105: OQ,O$OOO,.
pilra dCSllcsas da IJC(Jaçlio na América Central, COIll sede em
Guatemula .

o Presidente ela Repúhlica, usando da Iaeuldnde que lhe con
fere o art . 180 da Constituição Federal, decreta :

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relaçfies Ex
terioros.o crédito especial de cento e cinco contos de réi&
(105: 000$000), para at endcr, no corrente exercício, às despesas de
"Mater-ial" da L('ga~ão na Amér-ica Ccntrul, com sede em Guate
mala, sendo:

a) Aluguel de casa, de janeiro a dezembro do COr-
rente ano. . .

b) Expediente do mesmo período .
c) Orguniznção de bibliotecas especializadas, refe

rentes às seis Hepúblicas centro-americanas ..

105:000$OOlT

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 19::)8, 1170 da Independência
e 50· da República.

GETULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão.

Artlwr de SOllza Costa.

DECRETO-LEI N. 296 - DE 2-'1 DE FEVEREIRO DE 1938

Transfere para a cidade de Campo Grande a sede da Diretoria Re-
o aional dos Correios e Telégrafos do sul do Estado de ,lla.to

Grosso, localizada em Corúmbô, removelUlo para esta cidade a
aoéncia postol-teteçráiica de ia classe, exi,stellte em Campo
Grande:

o Presidení e da República, usando da faculdade que lhn con
fere o art. 180 da Cousfituição Federal, decreta:

ArL 1.0 Fica transferida para a cidade de Campo Grande, Es.,.
tado de Mato Grosso, a sede da Diretoria Regional dos Correios e
Telégt'a fns, instalada em Corumbá, com o mesmo pessoal constante
do quadro XLI do Ministér-Io da Viação e Obras Públicas.

Art. 2.0 Em consequêncla, fica igualmente transferida para a
cidade de Corumbá a agencia postal-telegráfica de ia classe, exis
tente em Campo Grande, com o seguinte pessoal.
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1 agente da classe "0";
1 ajudante da classe ""F";
1 tesoureiro da classe "F".

Art. 3.° Revogam-se 'as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 21 de Fevereiro de 1938, 117° da Iudependõncia
e 50· da Itepúhlica .

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECItETO-LEI N. 297 - DE 24 DE FEVEHBIHO DE 1938

Crêa no Ministério da Educaçiio c Saúde o Quadro Suplementai'

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe coulcr»
o art. 180 da Consti luição decreta:

Art. 10. Fica creado, no Ministério da Educação e Saúde, além
dos oito quadros' de pessoal ora existentes, um quadro novo, deno
minado Quadro Suplementar, no qual se incluirão todos os funcioná
rios, cujos cargos devam sei- extintos it medida que vagarem.

Parúgruf'o único. O Poder Executivo baixará decreto contendo
a relação do pessoal de que trata o pi-oscnte artigo.

Art. 20
• Itevogam-so as disposições em contrário.

Itio de Janeiro, em 24 de fevereiro de 1!J38, 117" da Indepeu
dêuciu e 50" da República.

GETULIO VAIlGAH.

Gustavo Calw1wrna.

DECHETO-LEI N. 298 - DE 24 DB FEVBIlEIIlO DB 1938

Abre, pelo 11Iinistério da Justiça, o crédito especial de 1.H33$900,
parll pagamento de gratificação adicional ao dcscmborç.ulor
João Rodriaues do Loao.

O Presidente da República, usando da f'nculdndo que lhe COIl
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Arlil!:o único Fica aberto. nelo Ministério da Justica e Neg-ô
cios Interiores, o crédito esnecinl de 11m conto novecentos e trinta e
tl'es mil p, novecentos réis (1 :933$\)00). vara atender a despesas de
..Pessoal" com o pagamento da gral.ificncão adicional, relativa ao
período de 12 de maio de 1927 a 13 de janeiro de 1928. devida ao
desembargador da Jusl.ien do Terrilório do Acro, ora aposcntarío,
João Ilorlriguos du Lago.

Rio de Janeiro. 24 de fevereiro de 1938; 117° da Independência o
50° da Itcpúblíca ,

GBTULIO VARGAS.

Dcr retos-Ieís de 1938 - Vol. I

Francisco Campos,
'A. de Souza Costa.

H
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DECRETO-LEI N. 299 - DE 21 DE FEVEREIRO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 44 :6!l9$600,
para atender ao pagamento de uencimentos dos magistrados c
serccnuuirios da Vm'(! Federal, em São Paulo.

O Presidente da Itcoúhllca, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituícão Fedend. decreta:

Art.isc único. Fica aberto. nelo Min istério da Justiça e Negó
cios Interiores. o crédit.o csnccial de uuarenta e quatro contos seis
centos () uuaronta e nove mil e seiscentos réis (1 í :61(9$600), para
atender a despesas de "Pessoal", com o pagamento dos vencimentos
relativos ao exercício de 1!l37, do:' maxístrados e scrvontuái-ios da
Vara Federal. na Seccâo do Estado ric 8iio Paulo. criada noln lei nú
mero 1,88. de 21i de azosl.o de H137.

Rio de Janeiro. 2" de fevereiro de 1938; 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VAIIGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEr N.. 300 - UE :lI( DE FE\"FIIEIIlO DE 19J8

Rcçula (1 concessão de isclIç,lO r: redução de direitos aduaneiros

O Presfdeuí.e da República, usando das au-íbuíções que lhe confere
o art. 180 da Const.itulção Federal, decreta:

CAPíTULO I

D,\ CONCESSÃO EM GEHAL

Art. 1°, As isenções e reduções de direitos de importação para
consumo somente serão concedidas às mercadorias l' mal.er iais se
estiverem clara e expressamente incluídos nas disposições do pre
sente decreto-lei, constarem de dispo-sição ou concessão especial de
lei, ou de contratos já celebrados COIll o Uuverllü Federal.

Parágrafo único. Na expressão - direitos deimlJortação para
consumo - compreende-se somente o imposto de que trata o inciso f
do art , 1° das leis orçameutárias da receita geral da República.

Art. 2°. Na concessão de i~e'l(,'50 e redução de di! cítos de im
portação, o inspetor da Alf'ãndega t.QIlla!'á as cautclus fiscais que
julgar conven ientes .

Art. 3", E' da COlllpeWncin dos inspetor-es das alfândegas :1 con
cessão das isenções e !'1'dUl:õf's de direitos de importação para con
sumo e taxas aduaneiras, salvo quando a importação SI' fizer velo
serviço de colis postouir, cuja secção estiver subordinada ü Delsgucia
Fiscal do Estado, caso em que essa competência será do respectivo
delegado fiscal.



DECRE'l'OS-LEIS 211

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda poderá atribuir essa
competência aos administradores das mesas de rendas, sempre que o
interêsse público o exija.

Art. 4°. O inspetor da Alfândega poderá reduzir as quantidades
e excluir do pedido de isenção OlI de redução de direito as merca
dorias ou matcrmis que lhe pnruçum não enquadrados nos limites
ou dispositivos legais rr-guludorus da matér-ia, salvo se existir cláu
sula contratual sl,hrf) a qual tenha havido decisão administrativa ou
arbitral.

ArL. 5°. Nilo será ulund ida sol iri! :lI:ão de isenção ou redução de
direitos feita POI' telegrama. ou que não teuhn ohcdec ido :1 todas as
exigõncins d(~"te (kcreto-ll'i, ainda m.-smo dos governos cstadua is, mu
nicipais ou do Distrito Federal. salvo ea."o especial devidamente
justificado.

Parágrafo único. Não se dará isenção ou redução de direit~ a
mercadorias ou mater-iais que ainda não tenham sido encomendados
ou chegados ao Pfll'to de dosf.Ino .

Arl. 6". Ohsl'l'\'adas a" 1'\l'f'f.:()('S pJ'(~\'is[a., )IOS ruul rul us vigentes
n08 ail s. .'1" I' 5" da" di"I)(I"il,~iies IH'l'lill~inal'l's da Taril1a das Al íüu
dogas p no ]JI'pspntp deerl'[ o-I ei. os fa\'ol'l's eorll~f~d idos nilo compreen
derão, quaisquer qu.: Sl'j:lllll llS IPl'lll(lS rias (pis, dc'eretos, !'I'gltlallwll
tos ou eontrutos :

a) as mercador ius, matér-ias primas ou materiais dos quais hou
ver similar na produção nncioual. em quantidade suficiente para
suprir as necessidades constantes dos serviços e das obras favore
cidas com isenção ou redução de direitos;

h) as mereador íus e mater íaís que já tenham sido despachados
mediante pagamento integral dos direitos devidos, salvo se o chefe da
repartição houver rlenrgado o favor e o interessado haja usado dos
recursos facultados em lei:

c) as mercadorias I' materiais que não forem importados di
retamcnte, isto é, com a consignação nominativa de quem plcitcur o
favor, o que SPl'á provado pelo conhecirneuto de carga.

§ to. O disposto neste art.igo não se aplica ils embarcações de
guerra de nações amigas.

~ ~u. As PXCCÇÕ{~S contidas na letra 11 dêsf o urLigo não se apli
cam ilS mercadorias (' materinis ref'or-idns .nos incisos ~ a 18, 26 a
31, :3:1. :3'1, :31i u .10, l:l, "" I' na;'!. do url. 1I I' ineisos I, "!, i r, 13, lI;
e 17, do art. 12.

§ 3° Independem da condir"ilo,c4t lo í ru r:, df'8le art.igo, as mer·,
oudm-ius c' anul.ciin is rol'PI'id(ts hcf?; 11l('Í.sos .2 a 17. 2H, :n, 3H.I~ a H
e 46 a 48 do arL 11(~ incisos 1, 2, 13 Hi I) 17, do urt. 12. ut-I. li e os
dcclurudos livres pelu Ttui la da,; Al.l'ándcgus .

Art. 7°. A isenção ou redução de direitos de importação para
aplicação ou emprêgo p~r mais de um ano só será concedida S~ se
tratar de material de consumo improvisto ou de difícil previsão.

Ar!. 8°. As mercadorias e materiais importados com os favores
dês te decreto-lei, salvo as exceções nele previstas, não poderão ser
objeto de cessão, empr-éstimo ou venda, sem o prévio pagamento
dos direitos integrais, excelo aos igunlmento beneficiados.

Parágt-afo único. Essas mercadorias e materiais poderão, 1.0
davia, ser vendidos a terceiros, mediante prévia autor-ização da auto
ridade competente e pagamento dos direitos, segundo o valor que
tiverem na época, atendida a sua depreciação decorrente rio uso.
:~ssa avaliação será procedida por funcionários da Secção de Isenção
de Direitos, designados pelo chefe da Repartição.
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Art. 9°. A admtnistração federal, estadual ou municipal não po
derá estabelecer em seus contratos cláusulas concessivas ou pro
mitentes de isenção ou redução de direitos de importação para con
sumo ou taxas aduaneiras, Bem expressa autorização em lei federal,
oonsiderando-se nulas ou insubsistentes as que contrariarem êste
disposi tivo.

Art. 10. Sempre que houver qualquer novação, modificação ou
alteração nos contratos celebrados entre o Govêrno e as emprêsas,
companhias, associações, firmas ou particulares em que haja cláusula
de isenção ou de redução de direitos de importação para consumo
ou taxas aduaneiras. fica impllcitamenfe comprecndido que. haja
ou não estipulação expressa, não serão consignados favores maiores
do que 05 concedidos pelo presente decreto-lei, sendo obrigatória a
audiência prévia e parecer favorável do Ministério da Fazenda.

CAPITULO II.

DAB ISENÇÓES DE DIRIWrOS DE IMPORTAÇÃO PARA CONSUMO E DEMAIS
TAXAS ADUANEIRAS

Art. 11. Será concedida isenção de direitos de importação para
'consumo e demais taxas aduaneiras:

1) às mercadorias e materiais que forem importados por conta
da União para o serviço da República;

2) à platina, ouro e prata, em mina, pó, barra, resíduos ou de
qualquer outro modo em bruto OI] em obras inutilizadas;

3) ao papel-moeda, títulos e papeis de crédito, nacionais e es
trangeiros;

4) às obras velhas de qualquer metal fino, ,~8tando Inutiltzadas;
5) aos objetos de uso próprio, que trouxerem em sua bagagem,

ao chegarem ao território brasileiro; os embaixadores, ministros. en
carregados de negócios, sccretãnos e adidos a missões diplomátieas
junto ao Govêrno da República;

6) às mercadorias que importarem diretamente, para uso pró
prio, os embaixadores, ministros e encarregados de negócios, a~redi

tados junto ao Governo da República, e às que, nas mesmas condi
ções, importarem os secretários e adidos às embaixadas e legações,
desde que haja reciprocidade do favor aos nossos representantes dessa
última categoria, nos seus países;

7) aos mõveís e outros objetos de uso próprio dos cônsules ge
rais, cônsules e vice-cônsules de carreira, importados diretamente
para sua primeira instalação; .

8) aos objetos de escr itõrio diretamente importados pelas mis
sões diplomáticas e consulados de carr-eir-a no Brasil para o respe

·ctivo expediente;
9) às mercadorias e peças acessórias importadas para ~JSO de

aeronaves, navios de ~uerra e navios-escolas ainda que mercantes, de
nações amigas, e de embarcações de recreio que viajam sob o pa
vilhão da Marinha de Guerra, bem como de suas respectivas tripula
ções ; as que forem ímnortadus diretamente pelas emprêsas tele
gráficas para u~o dos navios desti~lados ao Ianearnento c: rnan..u
tenção de sua rede de cabos suhmarínos e da respeetiva tr-ipulação,
Ltlediante requisição dos gerentes das cornpnnnias e certificado da
repartição competente do Ministério da Viação, dccluratõr!o de eSLa
rem tais embarcações naqueles serviços;

10) às amostras de nenhum ou diminuto valor, considernndo-sc
eomo tais os fragmentos ou parte de qualquer mercadoria, em quars
tidade estritamente necessária para dar a conhecer sua natureza,
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espécie e qualidade e cujos direitos totais não excedam de 5'000;
11) as encomendas postais contidas em um volume e cujos di..

reitos não excedam o limite do inciso anterior;
12) às mercadorias pertencentes à carga de embarcações prece

.Jentes rie portos da Repúhlrca e arribadas a outro ou n'l<ifragaoll"
dp,(dQ que não haja dúvida sóhre a origem nacional de tais merca
dorias e salvados;

13) às mercadorias de produção nacional exportadas para por
lo~ bl'nRilf'il'os, ('111 í ránsitn por Lcrrí lúrio c~tl'angeiro, exceto o xarque;

1-1) às peças usadas do vestiário, os objetos, utensílios, instru
mentos do uso pessoal e profissional, os livros científicos e literá
rios, contanto que não haja mais de um exemplar de cada obra, 39
livros mercant.ís escriturados e quaisquer manuscritos, os ;'et,ratos
de família, as joias e baixelas com signais de uso, os baús, malas,
sacnr, cestas o cadcirns dr- viagem, que fizerem parte da bagagem
nos passageiros;

15) aos móveis ordinários c usados, objetos de uso doméstíco,
instrumentos ngt-íeol as e profissionais, que rizercrn parte ia lrtga
gern dos colonos e nessons de sua família, que vierem residir na
Hepúhl ica, em qn aní.idado e qu al idade proporcionais à sua ;i t,-nção;

16) à roupa, malas, baús e sacos ele viagem, tudo usado, do
comandante e possoal da tripuln~fio dos navios: aos instrumentos
náuticos, livros, cartas, mapas e utensílios próprios de seu uso e
profissão, quer os conservem a bordo, quer os retirem ou levem com
sigo, quando deixarem o." navio,') crn que servirem, hem como dos que
hajam falecido fora do País;

17) aos objetos de uso próprio, inclusive automóvel, trazidos
pelos funeionár ios do corpo diplomático e consular brasileiro, que
forern f.rnnsf'oridos para n Secrf'taria rle Estado das Helaç.ões Exterio
res; o mesmo henef'Icio gnznrâo os funoioruu-Ius de nutrns secretarias.
ao rf'!\I'f'SSarern ao país, quando dispems:lr105'; rln qualquer comissão <10
(~aral('I' efetivo exercida no f"~tf'rior:

18) às obras de arte de pintura, oscnltnr-a e semelhantes rrro
duzídas no estrnngo iro por nrl isf us nncinnn is n às de igual natureza
de autores estrangriJ'os- inlrnduz.irlns por osfnhelecirnentos de ins
fru(,'iio f' propng:lTIda d(~ hf'la~ :lI'(cs,-ii!lf'dianIP c:'l'liríradll oxpr-dido
llf'la Fiscola Nnr ional de Hf'las .\/'/e:;) ao': rle~rll"os, f'SIIfH:OS. mnquctes
ou llHldf'Ios, acabai/os ou lliiI) no ·1'51 /'angr'i I'f). d" :11" isl as nncionn is
quo retOJ'nflm ao país;',.

19) aos livros, modelos, móveis, máquinas, mater-lnis de labo
ratório, drogas, reativos, vacínns, culturas e .qlíiJisquer outros ma
teriais destinados 11 in.sf,rl10:io.- estudo e oxnoriõnclas cientificas,
quando importados por rsfahrlrcinll'nlos púhl ieos, mantidos pelos go
vernos estadual 011 munícinnl, 011 rryuiparados nos congúner-es fe
derais;

20) aos maquinismos, aparelhos, f'or-rnmontns, instrumentos e
matortnís importados pr-lns omprêsas, companhias ou firmas, quo
explorarem a indústria de extrnçiio rio pdrríleo, do carvão mineral,
fahr-ícação de cimento c de vidro plano, ohsorvarlns as condições esta
belecidas no Capítulo VI;

21) aos maquinismos, seus snln-essalenf.es e acessórios: apare
lhos de movimento e transmissão; vagonetes com os respectivos
sobressalentes; tôria e qualquer substância química, drogas, reativos,
metais e rnctaloídes empregados no tratamento do minério do ouro
~ de outros metais preciosos; ferramentas; instrumentos, utensílios,
'Chapéus c lâmpadas para mineiros; lubrificantes; vasilhames c en
iVoHórios dos lfqnidos imnortadns eorn isenção rir! direitos fI taxas:
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quaisquer outros artigos e materiais destinados à extração e ao
tratamento do minério, transporte, segurança, trabalho e custeio das
empresas, observadas as eondições e exigências do Capitulo VII;

22) ao material destinado à combustão, distilação e gazeií'í
cação eficientes dos eomhust.ívois nnciona is, hem corno à ri'ldl!1Ção
e gazeificaeão rio srh isto br-tum lnosn nncional. n ju ízo do M;lIi~tr\r:o

da Agr ícultura:
23) aos rnaf erin is adequados it Iahrícação, no país, de tonéis

tambores, vas ilhamos. l.anqur-s (' navios-t nnqnns, exolusivament. ::Ii'S
tinados à gnarda e t.rn nsporí.« rir álcool an i.lro, ouvidos o Instítuto
do Açúcar e rio Alcool r a Comissão rle Similares; aos annrr-lhns
destinados :\ Inhricncão tio ;í lcool an irlro; ao material julgado ne
cossár!o ao mr-Ihornmcn!n das dist ilar-ias atuais, horn como aos rles
hidratantes do (tlrllol: vagõos-tanqucs, lnmbnrcs, tonéis, tanques
e vasilhames de f'err-o ou aço cstanhndo .luplnmente a fogo, 0S rio
ferro ou aço revrst.idos rir vernizes esprv-iuis i' os Iahricadns ,'nm
hgas espec inis de alumínio, destinados exclusivamente :1 h'narrla c
transporte rir álcnol nnirlro . J~;ssrs mnteriais devem trazer, em alto
relêvo, ou rle forma norf'e ítarncnte visível, a indicacflo - -spocial
para álcool anidro - ou outra equivalente, para evitar a sua
aplicação a fim diverso, ficando compreendido que os fnvores aqui
mencionados .,6 serão concedidos enquanto não houver rahrtcnção
no país, a juízo dá Comissão de Sim iltu-es , E' indispensável, r,m
lodos os prOCf1SS0S (h! isrnção rrferida, a audiênc ia rio Instituto da
Açúcar e do Alcoo), que I'Xlwrlir:í um cert ifirado de ver i Iicaçâo:

24) aos anarelhos, drogas e ul.ensfl ios de lnboratõr!o dest.ina Jos
ao si'rviço di' ri·'"aliznção j('rnira e rnnt,ri\ll' da fahriraeãn do nçúcnr
e do álcool. born assim uns mal erín is rlrseritos no inciso nntcr íor,
Importados pelo Instituto do Ar:tíral' e do Alrool para os sou- res
pectivos serviços:

25) aos matcr-ínis, comhust.íveis e luhrí f icaulns Irnnorta.Ios pelo
Lloyd .Brasile iro. necessúr ios ao t.r:ífl'go rios SI'US navios e às suas
oficinas. bem como aos qUI', par;) n mesmo fim. forem imnortudos
pelas demais oompn nhins ht-nsllr-irus d.' navegncãn 011i' I'xecutrm
serviços de trnnspnrf.es mar-íti-nos 0\1 fluviais em virtude de con
tratos com a União, dos quais ronstr essa concessão:

26) aos mater-iais. importados pela. Fundação Rockf'eller r hnm
assim a qua isquer artigos e objetos trazidos pelo seu pesi'oal mfÍ
dica com as respectivas bagagens:

27) aos materiais, importados pnra os serviços científicos, hos
pitalares e arnbulatór-íns ria Funrinção Gaffr('r (' Guinle e HOS'IJital dos
Funcionários Pú hl irns, r,l'ofro Inlr-runr innal di' Lr-prolnz in do Rio dI'
.Janeiro;

28) às injeções, vacinas, sôrns e remédios espec[ficos,de apli
cação exclusiva no trntarnento rio câncer, sífilis, tuberculose e lepra,
reconhecidamente autênticos p aprovados pelo Min istér io ria Edu
cação e Sfll'1rl~:

29) aos mnst rurir ios trazidos pelos cn ixeiros viajantes e ao
mater-ial ('('njr'o e nn imn is per'ti'nrent.es a companhias tea~.raic:: nu
de outras rliv(JI'si')l's: :IS oluas dI' nl'fe. dI' níntru-a. esrult urn l' serne
lhnntus, dl'slinada.s 11 I'yposição dI' iniciativa particular' O[l não, hem
assim os instr-umentos trazidos por profissionais pm excursões ar
tísticas; aos nnimn is e mercndor íns rlest inndos :1 f'igurnr- em expo
sícõos, feiras, raids e nutrns "r-orf.amnns" qur Si' f iznrr-m no País.
por iniciativa dos governos frrlernL esf.ndunl, nmnícípnl 011 (lo Dis
trito Ferlor-al. escolas super-iores, assoriaeõps clpnt,ífirlls, índnstriais,
agr íeolus r enngênorns. nn formn do naflft.lllo XIX:

30) aos automóveis p motocb-les dI' propril'dadp (' US') pessoal
r1"c:: que ,jeri"n fi" ferl'il6"io 11:1r;ollaL "111 \'ingl'lll di' T'i'rreJO. na

1 fl I ",,' '1\' '"1l"\' ,L",!'., 1111' P'~lf ~'i~'1l1:1dnc;
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no' Brasil, tenham saído para o estrangeiro, na forma do mesmo
capítulo:

31) aos produtos e sub-produtos da pesca das embarcações na
cionais;

32) ao material terrestre ou marflimo destinado ao nparelha
menta dos corpos, companhias ou associações de bombeiros man
tidos (111 suhvencionndos pelos ('O frl''' púhl icos, 1111'cliall (f' 1'1'1111 i,;il:.ão
dó poder executivo local;

331 ils vacinas, SIlI'OS, II1f'dicamell!os espcc.ílicos de U ,''I I \'f~

ter inário, empregndos na nrutilaxia c tl'atamento;la Iobre afLosa,
abórl« I'piZllr't1 ir-o, mal (1l' cadl'il'a, durinu e oul.rus Zl)0!10SPS, ]'f'l'í)
nhecidamonle autênticos e aprovados pelo l\linisl('rio da Agr-icultura,
mediante rcqu isição do IJII''''no Ministúr io ;

3") aos animais dest.inndos a jardíns zoológicos ou experlrnen
tações cieutlf inas, os quais, lilOl':os"rr;(o entregues aos museus pu
blicos: its estampas. quadros, mosu-uár ios, modelos anatômicos e
animais de qualquer esnécie empalhados. dissecados, mumificados,
conservados em álcool ou por outro processo, para ensino, estudo ou
próprios para gabinetes escolares e museus de histriria natural,
quando importados por estabelecimentos de instrução públiea:

3;') ao papel comum, branco. hrnnco ou r1f' côr, áspero, calan
drado, 1"011 Cl/.(I , nssetinruln ou liso, quo conton ha om lorla a sua lar
gura ou comprimento, linha dágua (1'CI'!lI:) , atr. as d i mcnsfies de
Om,05, ou 01l1,05, ou contcuhn. visivelmente Iogivol. o norn« do jornal
ou revista a que se df'slinar, COm pspaço máximo til' Om,20 em Om,20,
observadas as ínrmalirlarles do Capítulo XVII;

3G) aos 11ll1lli'JOS clt' nuiqu inns, ne emhat'Cal:õPs. rln insl rurnontos
e de qualquer invento 011 mclhorumcnto feito nas artes;

:37) às coll'çõl's cjpntíficas de histórIa natural. numismát.icns
e de antiguidndes: às estátuas e bustos de quaisquer matér-ias, que
forem destinadas a exposições temporárias;

38) uns livros dI' m-opngunda I' [il ni« cillemafog:rMicos, insl.ru
Uvas, que se ocupem exolusfva monte do Brasil, mediante requiaioâo
do Minist.ério da Educação e Saúde;

39) nos livros, insl.nsmentos P utensílios de uso próprio rios li
teratos, cientistas ou de nua lquer sábio que venha explorar a na
tureza brasileira, mediante requlstrfio do Ministério da Agricultura;

40) aos livros didúl icos e ei"nUficos. i:mportado:; dirctamonln
pelas -scolas superiores de ensino, oficiais 0\1 equiparadas, para uso
exclusivo de seus alunos, sem qualquer lucro, não podendo o aluno
adquirir mais de um exemplar de cada obra:

41) aos livros. morlclos, móveis, aparelhos, máqu inas ern~l

terial escolar destinados ao ensino público em estahclocirnentos de
instrução popular, gratuita. mantidos por assoo iaçüns, mod iante re
quisição do Minist.ério rla Educação e Saúde;

li? aos ('.arl.õl'~ ('.01'1 ado~. IÍ\TO'; I' 1111'11' il'a,;, :1"I IISI1,;. hl'rll' hnrlns,
cartonndos ou cncndcrnn.los, nhunuaqur-s 011 í'nlh inhns. ,jol'na i.". j1PI'jó
dicos I' revistas com cnrncterns 1'1TJ rclêvn, ~iotenl:l Brn ill«: ;',,, 111:1

quinas para impressão dos ref'ei-idos caracteres e aos .mnreíhos, tais
como: optofontos, í'otoelctrogrn íos, livros sonoros 011 falantes. I'ÚUS
pertences e partes, inclusive [ilms e rllscos, tudo para instrução dos
cegos;

43) aos insh-umenlns e má-ruínas agtIcnlns, lnis r-omo : abne-i
ladcirns, arndos, nrruncndeh-ns (11' tocos ou dl' lubrucu lns, ca]'pidl'i
raso cl'ífarJeiras, charruas, escal'iricndl'il'Ili'i, cu]! iVlldeÍl':l.s. nxt ír-pa
""ir':!". ~'I'arll's com denf,ps ,'ígidos 0\1 f'lcx lve is. plu.nl ndr i rus. rolos
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Croskill, Camhridge e semelhantes: serneadeiras, sulcadeiras, tratores,
transpluntadeiras e semelhantes;

44) aos arbustos, árvores o plantas vivas, de qualquer espécie,
exceto os destinados a jardins;

45) às máquinas, dconlcomanins, fitas de marcar, clchés e ca
rimbos especiais, f'ólhas douradas, prateadas ou alurninadas.. desti
nados exclusivamente it marcação de tecidos e seus artefatos e apli
cação nos produtos ria f'áluien importadora;

4G) aos adubos; orgânicos naturais, tais como: guano, ossos,
calcinados em branco, resíduo de carne ou peixe pulverizados e se
melhantes; e químicos, minerais ou orgânicos, naluruís ou artifi
ciais, tais como: c innnmídn dr cálcio, escór-ias Tomas, guanos art if'i
ciais, nitratos imnuros de potássio e' de sódio ou salitre do Chile,
sulf.onifl'alode nmónío, supnrf'osf'ato de cálcio mineral ou ossos e
outros, simples 011 COlllp]('\OS, I'pconhrcirlos rle' aplicar:ão na ngricul
turu:

47) às mercadorias de produção nacional e às estrangeiras na
cionalizadas pelo pagamento dos direitos devidos, que, lendo sido ex
portadas, régressarem ao país dentro de um ano, contado .da . da!a
de sua saída de' porto nacional. desde que possam ser poi-Icitamentc
identificadas;

48) ao quinino r S0m sais in natura, quando importados por ins
ti tu ições oí'ic iais ou ofic ial izadas:

49) aos nitratos dI' sódio, necessários à fabricação de produtos
aproveitáveis h dl'fe'sa nacional, a ju ízn rio l\linisf.-rin da Guerrn ou
da Marinha;

50) aos animais reprodutores. importados por cr inrlorcs como
tais rogfstrudns no Ministr'rin fia Agricultura, I' IlUI' prnvcm pnssu ír
campo do criação mediante ce'rl.ificaflo do mesmo Minisl.ério . i::'n ficai'
apurado quo os animais t ivorn m dn,sfino rli\,prso, se'l'ão aplicarias ao
hnporfurku: "as pnnns do, m-í.. GR. 1I'II'a a. dcs!o dl'erl'to-Ioi;

51) nos oh.iI'Ios, :n1l'dicanll'nlos, apar('lhos I' mn í oriul c inntlfieo
importados IlP!o Cr n! ro Intornac ional vle LI'Jll'ologia do ltio dI' Ja
ne iro, para os seus rcspccl.ivos serviços o hem assim a qua isquer
nrt.igos e o1J.il' Ios trnz ldos com as rospectivas bagagens. pelos memhros
estt-angulrus da Cnm issiin c1r d irnção do Centro r Iunrionúrios ou f(~c~

nicos pela nH'sma nomeados. '

CAPITULO III

DA TRENGi\O DE DIHEITOR DE IMPORTAÇÃO 'PARA CO:'lRUMO

Ar!.. 12. Sf'rft concedida isenção rIe direitos do importação para
consumo:

1) nos livr-os em hrochuras, orlitartos em Portugal, r às obr-as ori
ginais c/r Cal'ú[,~l' l if errir io e artístico, comprunndidns na olnsaif'ioação
nslnhelecida nr-las convenções intemncionnís assinadas pelo Brasil;

2) as fr.utns frpsras originárias rll' países quo tenham acordo
com o Brasil. ou (J(\CIn às brasileiras o mesmo tratamento:

:1) aos mn qu ínismns, seus sohrnssalr-nlns o acrss1ír'ios; npnrnlhos
rlf' movimento p transmissão; vngnnr.tes com os respr-ct.ívos sohressa
lentes: toda C' qualquer suhstãncin química, drogas, rcntivos, .nclais e
motalnides empregados no tratamento do minério: f(,lTamoptas, ins
lr'II1I11'HI,," '''I'Il'';lins. ('harH~ll'; .. Himpada'; nnru millr~iro<;; lubr-ifj -
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cantes e quaisquer outros art.igos ou materiais destinados à extração e
ao tratameqto do minério, transporte, segurança, trabalho e custeio
dasempresãs que explorarem a' indústria da mineração em geral, ob-
servadas as condições e exigências do capítulo VII; .

4) aos maquinismos, aparelhos, instrumentos destinados à ex
tração, seleção e preparação da madeira; à construção, instalação o
funcionamento das fábricas e estações de energia elétrica ; à mon
tagem dos laborntor ios de química, destinados it fabricação da celu
lose, por pÍ'occssos químicos de Jll'CIHll'a(;ão, empregando exclusiva
mente vegutais do país, observadas as l'egl'as do Capítulo VIII;

5) aos maquinismos c aparelhos neccssár ios às primeiras insta
lações de maltearias, dotadas de todas as exigências moderna, para
f'nhr icnção de cerveja, com cevada nacional, observadas as condições
do Cap lf.ulo IX;

G) às esteiras de palha ordinút ia do trigo, aveia e centeio, sem
prcparn ou nlvciamento. conhecidas sob denominação de palhões, que
se d!'slinal'ell1 à embalagem ou acondicionamento do cachos 011 pal
mas de banana destinados a expor-tação, ohscrvando-sa o que deter
mina o capítulo X;

7) aos maquinismos, aparelhos e materiaís necessários à explo
ração do fabrico do óleo de linhaça e outros vegetais, desde que se
jam empregadas exoluslvamont« seml'illr's rl(' nroducão nacionnl, ob
servadas as condições do Capítulo XI;

8) aos maquinismos. aparelhos e materiais necessários às prí
rnciras instalações das fábr-icas de produtos da soda cáustica e seus
sub-produtos c as do extra to dr- quchranho, observadas as r-ondições :
do Capítulo XII;

!l) às aeronaves montadas ou desmontadas, motores e peças res
pocl ivas, gasolina nnrom-índn, ólen, lubrif'irunf.o l'sppcinl, jmoumát icos
do aviões, aparelhos radio-Iclcgrúf'icos usados lia aviação, insü-u
mcnl.os de navegação aél'pa, apnrrlhos salvavirlns para aeronaves,
postes, mntorinl para producão dI' gús, mn í.erinl e ferraulPnlas para
Iuro is e dema is apctrr-chus para sillala(;ilo dI' aerúdl'ofT\os f' han
gums, e oficinas reparadoras, quando importados por empresas, com
panhias ou firmas, que tonham concessão para explorar () serviço
de navcgacão aérea no país e se comprometam a dar !lO % de aba
timento no preço do sua,'; passagens aos funcionários púhlicos civis
ou militares, quando viajarem em ohJPlo de serviço, mcrlinnlo re
quisição do respectivo Ministério;

10) às máquinas de compor (linotipos, intertipos e monotipos)
e de impressão tipográfica (planas, rotativas). e as peças avulsas
para substituição pelo uso, aos prelos, Ovos, fontes de matrizes, apa
relhos de estereotipia (cliclceriev, cortadorcs, serras, Ilans, cham
fradores tipográficos, matrizes de papelão para estereotípia, cortiça
para calandra, frisos de couro ou de borr-acha para máquinas de im
pessão, importados pelas ornm-csas .iornalfst iras para 11S0 dos seus
periõdicos,

11) aos modíenmentos e upnrcl hos impor-í.nrlos pelos Est.ados e
Municípios e imesas administrativas de ()slarhelec~nJPntos do caridade
ou assistência hospitalar gratuita, não se estendendo o favor às so
ciedades, confrarias, ordens, irmandades e 011 trns n.s~orirlr.iies cujos
associados contribuam para a sua manul (]Il(:ilo;

12) às redes, linhas, fios, nnznis c mais apru-clhos 11l' pe8ca: às
miiquinns necessárias à confecção dos inslr-umcn los acima meneio
nados; aos motores, máquinas e mais material necessár-io ao serviço
da pesca e.de conserva rln pescado e auroveltamonto industrial dos
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.produtos aquáticos" inclusive combustíveis e lubrificantes, observadas
as condições do capitulo XVIII;

13) ~ sementes para agricultura ou horticultura, rizomas, tu
bérculos e estacas impor-tados por agricultores, associações ou sin
dicatos agrícolas, excetuados as destinadas a jardins mediante re
quisíção do Ministério da Agricultura;

14) ao nnuteríul np('pssát'io à prática de desportos náuticos e ter
restres. importado por sociedades do amadores, para uso de seus
associados, reconhecidas Ih' utilidade pública pelos governos federal
ou estaduais;

15) às máquinas de fiação c ressccnrlores de casulos e utensílios
para sericicultura, mediante requisição (' condições estahelocidas pelo
1I1inisU'rio da Agricnlt urn ;

1G) aos úvulos do bicho da seria:
17) aos enxames de abelhas de raça e seus acondicionamenlos

apropriados. quando importados POt· apicultores, rnr-rlianl e ccrtificado
Minislérin da AgTicnl1urn:

CAPITULO IV

DAR nElluç{)EH IlE IllnErTOS DE PITT'onTi.ç,i.o PM1A CONSUMO

Art. 1::l. Rerá concedírín redução d.. dirr-itos de importação, es
tabelecidos na Tarifa das Al l'ândegns ,

§ 1°. Pagando 15 % sobre os direitos:

1) aos maquinismos, aparelho!', ['eTT:IJIlPnt·as p ulenstlios desti
nados ao nperf'eiçoarnento do fuhrico de nJ:ucar f' à consl.rução ou
melhoramentos dos f'ng('nho,~ rl'nll'ai~. i m purltulns por :'gr'icnllorf's nu
empresas agrícolas;

2) nos maquinismos. anarr-lhos e aecssórios e ingredientes ne
cessários it rr-f'innçâo da horrnc IIn em hruto r os importados pn rn a
Iahr icacãu de artefatos di' hor-rnclm p prof!w;ão de pnoumát.icns, c§
maras de ar. mae içn« ou r'lIdados para nuf.omóve is, compt-ccrulnndn
os acessórios c ingredientes, não só as substâncias químicas como
todas as suhstãncius nutras que sejam nrcl'ssárias ao preparo da
borracha e Tnhr-ioo de Sf'lIS artefatos, como lona cordonel de algodão
crú, válvulas de culuo. paninhos t rnnspnront.e dr nlgndfio para en
voltõrío de vulcanitr- e fio do aço cobrado;

3) ao material importado para o plantio, cultivo e beneficia
mento da borracha, caucho ou ha lata; na forma do Capítulo XV.

§ 2", Pagando 2;; "t" rio rlireitos:

Ao material rodante f' di' tração, incluslve noessórios destinados
à const.ruç1íl), r-nnsr-t-vncãn f' rvnovação p exploração do serviço de
tr-ansportes.' qnr-r rlp cnrgas, qurr de pnssnpr-iros, PDl estrndas de feno
comum ou dI' viação uha nn. cxplnrndas pelos Estados, pelo Dis
trit.o Federal ou municípios, dirt-tamentc ou por rneis ele empresas
delegadas ou cunccssmnút-ins deles ou do Governo Federal .

§ 3°. Pagando :'0 ('i<, sobre os direitos:

1) aos materiais, maquinismos, peças manufaturadas, importa
dos para construções, eXf'cueão, custeio, exploração e conservação dos
sr-rv icns núhl iros dI' f 1':1 nsnnr!r-, fornecirnento de águn, «sgolo, luz,

1,1\1 ',) 't 1" ".,' ! ,j 1'1Hl";. '·~ltJil\-lpjf"'1If1i:1 I' I':H Jill-f (ll(l·
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grafia, executados pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos mu
nícípios, diretamente ou por empresas delegadas ou concessionárias
dos mesmos ou do Governo Federal;

2) ao asfalto ou betume importado pelos governos d08 Estados
dos Municípíos ou do Distrito Federal, destinado ao calçamento de
ruas e logradouros públicos, observado o Capítulo XVI;

3) às máquinas, ínstrumsutos, aparelhos, utenstlios, matéria
para envoltório, folha de Flandres. veículos destinados exclusiva
mente ao transporte do" produtos e mnl.criais JWCesRút'Íos à cOIlstru
ção e funcionamento de eut ro posl.os e rúbricas dc' m-odutos czirnis
c seus dorivados, quando importados por assoc inções de classe, consti
tuídas cle criadores, invr-madm-es, grnngciros e outros prupriel.ár-ios
rurais, Que tenham por Iim a intp!lsificação da Indústr-ia e do co
mércio de produtos dr-r ivados do anima! dr' corte ou rir' acougue ,

Art. llt. Os prepa rndns r-oinplcxns dI' enxofre. de sulfato de
cobre, o fósf'oro brunco ou auuu-ulo em cil indros e outros anro
pr iarlns à rll'SI.I'uieão rir paI.:rapaLos, formigas p insetos noe ivos h la
voura como l.ais reconhucidus pejo Minist/'l'io da Agricultura, pa
garão, flp dire ilus de importação, a luxn de 200 réis por quilo, con
siderada específica. dnpondr-ndn a concf',Csfío do favor df' pxpl'rlição
de ciroulnr do Min ist.ério ria Fazenda.

Art. 15. O <11'311li' ovalado I'nt!'e 2 I' li mm . de eixo, destinado
a cercas e üabnl hos df' lavoura e nocuürtn. quando trnportnrlo por
agricultores, criadores, nssociacõos ou fr'dCl':1I:ól's devidamente rr
gistradas no Ministério da Agriculí urn. pagarú a taxa rir $160, papnl,
por quilo, taxa f'81·a l'nn,:idl'l'aila I','ppcít'il'a pn rn os I'ff'ilos l'I'1;ula
menlares .

Art. 16 . O fio sizal destinado r-xelusivruuunl.n a co if'ndniras (' ata
deirus, quando importado (HJI' agrÍ<'lIltor'es I/I'vidalllf'n!f' l'egisll'ar!os
no Ministério da Agtícull.urn. pagaJ':í .'1 ln xn <11' *100. P:QH'1. pOf' quilo,
taxa essa cunsitlcrnda P.~pl'I'íI'ic:l.

Arl.. 17. O 1':111 1'1 f"~l)('l'ia!. 111'1ll COIlHl os ':;H'.OS pl'Ú])I'ios ;1 omha.
lagem de frutas nar ioua ís, impnr-ínrlo I)lH' sindicatos d .. fruticul
tores I' prlns ('xoolladol'l'': dI' í'ruí as do paí~ conlr-nrío as di mr-usões
e dizeres p;.::Iahl'lpl'idns pl'lo Mf nisl ério ria :\gl'il'.nlllll'a P dl'l'iar':H]o;;
em circulai' pelo da Fazr-nda, pagat'iio dI' dll'pitos dI' ÍlI1plll'l:tl:iio
taxa de ·{(l0 l'l;is. por quilo, la;';.'l I',:sa cnns itlvruda ('s!w{'íl'ica.

C.\PfTULO V

ArL 18. As isenções df' d i rr-i tns dos mnl.ct-in is impllrlndos pelo
Govr-r nn Fr-doral serão f~on['I'dida,: ;\ vista di' rl'fjfli':ÍI.;iio dos Minis
tros fJp Estado ou e heIr-s d" sf'l'\'if'o. ao!' qunis Ila,ia ~idll rlf'!l'g'arla ossa
nlrihuição, som pt-ejuizo ria SI'I'(lIli,:il;õI'~ [I'itas pf'lo PI·I'sirlf'llI .r , rla Co
missão Central de Compras.

Art.. lU. As isenções ou ]'I'dll':ô,,<:' dr- dirri!os dos materiais im
portados pelos governos esturlua is, mun iripn is P rio Di,:tl'i!.u Fcdrrnl,
serão concedidas à vista do rcqu is irfio dos J'f'!'p!'l'l.i\'lls che[rs rio 1'0
d!'r Exccutivr».

Art. 20. Das r-equisições deverão constar': () dispositivo legal ern
que assenta o pedido, acompanhando-as urna relação. 1"111 duplicata.
indicnnrlo o nome r nacionalidade do vapor p data de sua entrada no
flfJl'lo: :ll'TI):IZPTI) Oll lncnl oudr- 1',:II'.i:nll r1I'Jlo'~ilad();.:: os volumes e sua



220 DECRETOS-LEIS

marca, número, quantidade e espécie; quantidade e especificação do
material com a declaracão do peso ou medida e valor,

Art. 21. Serão processadas mediante portaria, observadas as
formalidades essenciais ao despacho (averbação do manifesto, apre
sentação dos documentos aduaneiros e conferência) as isenções de
direitos das mercadorias importadas corno carga;

a) pelos embaixadores, ministros, encarregados de negócios, se
cretários e adidos às missões diplomáticas acreditadas junto ao Go
verno da Republica; pelos cônsules gorais. cônsules ou vice-cônsules
de carretra. do nações amigas. qua ndo rouuísitadas pelo Ministério
das Relar;ões Exter-iores ~

b) pelas missões militares, quando requisitadas pelos Ministé
rios interessados ou pelos chefes das rrferida missões, se assim es
l ivcr «st.inulado em contrato ou ajuste;

r) peln Fundações Rockcfeller (' Gaffrée r Guinle, Hospital dos
Funciornirf ns J'úhl icos, Centro Internacional de Leprologia do Rio de
Janoiro (' outros congêneres, Iegnlmcnto constituídos, quando requi
sitadas !)('los seus chefes ou diretores;

d) pelos ctmsules, ou na ausência destes, pelos comandantes das
aeronaves, helonavos, navios-escolas c embarcações de recreio sob o
pavilhão da marinha rle guerra de nações amigas.

Parágrafo único. As mercadorias importadas como bagagem e
encomendas postais serão desembnrnçadas mediante despachos dos
chefes das repartições, exarados nas próprias requisições, solicitando
a concessão do favor.

Ar!. 22, As demais isenções ou reduções de direitos, serão pro
cessadas mediante requerimento que indicará:

a) o nome ria empresa. sociedade. companhia, firma ou parLioular
que pretende o f'nvor. sua sede social ou escrit6rio;

11) o nome e nacionalidade do navio que conduziu o matoría! e
data da sua entrada:

c) arm~zrm 011 local onde sn acham depositados;
ri) o local dos sorvíros e o fim a que r\ destinado n maír-rral:
c) dísnosil.ívo lngnl ou contratual em que se funda o pedido;
f) data rio j'l'gisfro do contrato, no Tribunal dr Contas, quando

houver.

§ 10. Ao requerimento acompanhará:

a) a relação, em duplicata, devidamente selada, sem emendas, nem
rasuras, do material a despachar com indicação da marca. numeração,
quantidade, espécie o peso 'bruto de cada volume; quantidade! quali
dade, peso real ou legal ou medida c o valor das mercadorias, em
algarismos e por extenso;

1)) plnntn r orcnmnnto das nhrns ou sr-rvirns a sr-rnm instalados
011 1lI0(liri('.ados, qlJando rlis:'o SI' /.I':ll.al',

~ '!.". ÜII1JIldo S(' , rn lnr dI' ,~I'rvir:o :l S('I' I'x('(:ufado 1'10 virtude
IIIl I~OIlII':lIo ('I'II'llI'ad'l 1'11111 o I;OVI'I'11II ,,<'I:IlIIl:!!. mun lcipu l ou do
Plsll'i1o 1o'1'I/I'I':iI, I':· '.:1:' 11'1:11.:t,I':: d"\'I'I':'1I1 II';I~I'I' o vi::'o do I'isl'al 1'('5

1"11'1.1 vo, :',1' 11011\·"1'.

A1'1.. :>:1. ,\ ('011I'.('S8fío dI' iSlol\\:flO ou J'('dllr~i'iodl' ri ierlito? ~('.rá
precedida, de ('l'rlHieudo t';(lnico passado no \'1'~'so rias duas vm.s da
rl'h6ill d/' 1[I:l!l'l'ia] p:lg"allll(1 "1'\11 «m :HII""~· :lS YIT'. I' dl'l'lar:ll1r111.
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a) natureza e aplicação do material e caracteristicos inerentes
ao servire ou obra a que se destinar, e si se trata de material ma
nufaturdo de matérias primas ou produtos naturais;

b) se o pedido está em quantidade relativa ao plano dos ser
viços, ou obras, quando for o caso;

c) que o material foi examinado, em presença de funcionário
aduaneiro, nominalmente indicado, no local em que se achar depo
sitado, em se tratando (li, cerLi f'icado expedido na forma tia lul ra c
do art. 24.

Parágrafo único. Não serão exigidos esses certificados para as
mercadorias e materiais compreendidos nos incisos 1 a 17, 25 a 40, H
c 46 a 51, do art. 11, e incisos 1, 2, G, 11 e 13 a 17, do art. 12 o
arts. 14 a 17.

ArL. 24. Os certificados túcnicos serão pnssudos :

u) os referentes às empresas, companhias ou firmas fiscalizadas
pelo Governo Federal, pelas respectivas reparti\:ões fiscalizadoras,
dentro do prazo de oito dias. sul} pena de responsabilidade pessoal do
funcionário certificante;

b) os referentes às rm1JI'esas, companhias ou fi rrnas que tenham
assinado contrato com o Govorno Federal, do qual exista cláusula
de fiscalizaçflo permanente, pelos rospocl ívos fiscais, no prazo de
oito dias, sob pena de dispensa das fllllCÕPS do rísoul: e

c) os demais pelo técnico designado pelo inspcctnr da Alf'ànrlegu,
devendo ser passados com precisão e clarezu, e apresentados no prazo
máximo de cinco dias, contados na dnt a do rocchírnonto do processo,
em protocolo, sob pena de transferência do serviço a outro túcnico,
perda de remuneração e caueelamenlo do rl'gisto di' sru Lílulo, na
Alfândega.

Pnrúgt-af'o único. Poderá ser dispensado o ccrl.if'ioru!o 'l;('nico,
no caso da alínea c, quando se vorf íicur quo os maír ria is tf~m apli
cação inconfundivel e são de fácil distinção.

Art. 25. Ouvido o mnn ií'esto e apreciado o mérito do proC('SSO
pala sorvíco de isenções, na Iorrnn da kgisla<:ilo vigente, suhír.i, ill
continente, a despachu l'inul do inspetor da AIr:'lIHI('ga.

§ 1°. Concedido o favor, será formulado o despacho respectivo,
como se fosse pagar direitos integrais, e, a seguir, calculados os di
reitos que forem de Ia!o devidos tendo em vista o despacho do ins
petor.

§ 2°. Ao despacho de que trata o parágrafo anterior, scrú co
lado, obI'igatoriamentc, o 'processo concessivo da isenção ou redução,
ficando a 2" via da relação junta às faturas e conheeirnoníus dI' carga,
com a c('pia da decisão final p ro íe rirlu pelo Inspctor .

§ 3°. Pagos os í r ibutus devidos e numerados o despacho, vultará
o processo ao chefe do serviço de isenções para as necl':"sárias ano
fações. o que feito, subirá 11 distr ihuicão ,

~ "". Os documentos aduaneiros serão unexndns ao re.s!Ji'nli vo
pr-orr-sso . Quando o intprcss~do preferir organizar mais de UJIl /ll'o:
CI'SSlI para mercadorias cont.idns na mesma fat,!ra consular, devera
apI'PSPIÜ:U' todos os pedidos na mesma oportunidude, sendo colados
os documentos aduaneiros a um dos processos e fazendo o empre
gado do manifesto referência a essa oírountància nos demais.
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CAPíTULO VI

DAS EMPIlEHAH, COMP,\NII IAS OU I'IHMAS QUE EXPLOIU,M A lNDÚSTlllA DE
EX'l'IlAÇ,\U ])0 PETlllíLIW, Ill) C,\IIVÃO \I1:\EI\AL, F;\IH\lCA\:,\O DE CI-
MENTO 1-; lHe VIIH\I) I'LY:\1l

Arf., 2G. A, cmprcsus, l:lJlIII'<lIl! j,\" IlII Iirmus con-í.ituídas ou que
se oonsí.ilu iroru. 110 pn ís, P:I\'<l n i rulu sl ria dL' ('xll'a~'ãu dn ]leirô!eo, -':u
carvão mí nr-rnl. f:i1 I ]' j ,' ;l I.'il n d,' ,'jllH'tlill " di' vidro plallo, 81'('5u con
cedidos os favlll"'.- dI> inri-:» '?O do :1"\, i I, JI"III pl'azo de c im:o anos,
desdI' (11H', liI"\'1 d:I:' 1"'l'illl!"I',,·, .I,. 1"llall'" gl'l'al, clilisfal:lllll, rue
di <l 11 l.l' 1:01I11'alll, 11.' s,'g'lilll,'s:

a) fazl'l 111'11\11 d'l I'\isl"lll'ill II'g,i1 dll "llipll.'.'.:I, ,")JlI]"II\lii" ou
firma, com ('cl'lidfw do seu registro ou documento luihil que () supra;

b) provur que tem cnp ita I real izado 111 ínimo di.' dez 111 il contos
de réis (10.000:000$000);

c) apresentar, em duplicata, ao exame do Ministérto 11'1 Agi-i
cultura qur-, d('Jluis dll <l]lI'Il','adll,". IlS I'f'l!wl('I';i ao da Fnzvnda, todos
os planos, orçamentos, específ íoações c mais detalhes concsrnuntas iJ.
construção, instalação I~ f'unciunamen Io das fábricas, inclusive am
pliações, alterações ou modí í icaçõcs, os quais serão considerados
aprovados, para lodos os efeitos, SI' não tiverem sido impugnados
por despacho ministerial, dentro do prazo de sessenta dias. contados
da data da apresentação à rcpart.içã« competente, rcspunsnhilizndo o
tuncionúr ín cnusadru- da dl'mol'a por qualquer prejuízo, que 0111 COIl
seqüência venha a sofrcI' a Fazenda Nacional;

d) vender ao Governo Federa I. para as suas necessidades, até
30 % da produçân anual das Iáhrícas. a preços nunca sur.er iores e
condições nuncu iufcr-iorr-s :lqU('\PS pelos quais I'slp.i:llll \"'lIdel1'io
aos atacadistas o produto de sua fahricação;

e) sujeitar-se it fiscalização do (iov,'l'IlU.. Irtuiqueuudo ao [isca: ou
a qualquer' runcionúrío devidamente aulurizudo. as dependêncius e
a escrit.a do csfuhelccimeuto, 110 que se refl'l'l' :10 ohjutivo do eon
trato. JlI'L'slallllij ainda ltidas as lnlurruuçõcs e eSI:!:II'I'cimer]fO),: ueces-
sários; ,

f) einpregar, 11U" seus xervicos, lido 1111'110" KIl 'I< de opertuius
brasileiros c rnunlur nas fábricas, [1,1,', 10 ino nor«, aprendize~, bem
como tl'C's I,t'~('nicos qlll~ Livernrn COII<:1I1Ído o ('UI'SI' dI' l~ngcIllJ;\['la in
dustrial. modal idadl' di' i ndúsl.iins '111 ímicus, eunr as 11](' l hori-s notas,
na Escola I'ulil"cniea da Uuivrrsidad.. du lIio dI' .í uucirn ou em ou
tras a esta equiparadas, 011 110 curso de qu íunca nuexo à Escola Su
perior de, Agrtcultura I) Medicina Vetcr-inái-in 011 em outros cursos
a este equiparar/os. Jll'10 prazo de 11m ano, cada 11111, e com a gra
tificação não inferior a 500$ mensais a cada um dêsses ténícos,
devendo os diretores das escolus fazer as propostas ao ministro da
Fazenda, para a rompctenl.e dr-signnção, até 15 de nhril d,; cada ano;

O) cauc lounr no TrlslHII'O Nac innn l, antes da assinatura do con
trato e para gllr:lIlt ia de sua l'Xpeul,:üo, a quantia de cem cont Os de
réis (1lJ0 :000:\1000) ; e, ntl iuntndumcnte, a quuf.a anual de dezoito cau
tos de 1'I'is (18: 000$000), para despesas de fiscal iZ:1I:50.

~ 10
, As r-mnrósus, enmnnuh iu- Ou f i rrnu s qlill I'.:qdoran'rn a in

dústria de fabJ'ic:l(;ltO de l'ilI1cnto, ficam ainda olnigudas a:

a) .i1ISl.a1111', denlro de um ano, contado a part ir da data da as
sinaturn do cont i-al.o, Iábricas com capacidade ru ín iinu anual de
vinil' II cinco mil (2;i.000) toneladas;

111 I'Jr'Pl'f'll:lI' 11l:,1i'i'i'l (ll'illl:l oxclusl vanu-nf nurionnl ;
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c) provar que dispõem de jazidas de calcáreo e argila que se pres
tem ao fabrico de cimento, capazes de abastecer a respecl.í va fá
brica, durante o período de quinze anos, com a produção acima
fixada; e

d) não lançar ao consumo o cimento produzido, sem prévia auto
rização do engenheiro fiscal, que certi ficará a composição, qualidade,
densidade, grau de pulverização, resistência e tração, deformação a
frio e a quente, e~peeificaçíil's estas quo n:lo porlcrilo sur contrárfas
às que forem ostubclec idus p('lo Govórnn .

§ ;:0. As emprêsas. compauh ias OI} fil'III:!;; <\1\!' exp lururr-tu a in
dústria da fa!lrie1\f::t0 <I" vi.Ir» plano, Iicatn a iudn oln-igadas a:

fi) instalar dl'lll1'll do pl"lZll di' 11111 ano. contado a par'Ur (ra data
da uss iuuturn (li) roul.ral.o, a ["('specliva Iúlr íca ('(HII a l'uparidadc
produtora mínimn dI' cinco mil fondadas;

fl) empregar malérfa nrima exe lu sivnmentn nueional ;
c) provar-quo dispiil'llI <11' jazidas de calcárco e areia que se pres

tem ao fabrico de vidro e com capacirlude para nhastecer a respectiva
Iáhr ica durante o periodo de quinze ano", cum a produção nilnima
fixada na letra " dêste parágrafo.

§ 3". Os favores de que trata ê"te artigo compreendem os ma
quínisrnos, aparêlh os, instrumentos, Ierrumentas () materiais neces
sários à extração, preparo e beneficiamento do produto; II cons
trução, instalação e Iuncionamcnto completo das Iáhriens, estações
de energia elétrica, armazéns de depósito (' mal érias prima", inclu
sive silos; ao transporte marítimo, fluvial, por estrada de f'crro de
pequeno percurso ou cabos aéreos. das matérias primas para as
fábricas ou depósitos e dêstes para os centros de escoarnonto ; a
produção e transporte de energia elétrica bem como aos materiais
destinados aos laboratórios de física c química, que Iorcm indispen
sáveis aos serviços das fábricas.

§ 4°. A isenção se refere apenas à instalação, ampliação, alte
ração ou modificação da instalação das óbras e serviços em geral,
inclusive substituição de peças, maquinismos. aparôlhos, instru
mentos, não compreendendo, em caso algum, uualquer matei-ia que
entre na composição do produto ou no seu acondicionamento ou em
balagem, os cornbusuveis ou lubrif'icanl os, em geral, bem COll\I) qual
quer outro rr..aterial de custeio.

§ 5°. As emprêsas, companhias ou firmas, mencionadas no ar:"
tigo sl.4fJra, ficam obrigadas a terminar as instalações e a iniciar o
funcionamento das fábricas nos prazos estipulados nos ~ contratos,
sob pena de caducidade do favor e pagamento dos direitos integrais
de tõdo o material que já houver sido despachado com <JS favores
dêste decreto o

:::APITULO VII

DAB EMPR~8AS, COMPANHIAS ou FIRMAS oun EXPLORAREM ,\ I;';IlÚSTRIA
DA MINERAÇÃO

Art. 27. Ás empresas, companhias ou firmas estabelecidas no
País, que explorarem a indústria de minel'ação, em geral, serão con
cedidos os favores de que trata o inciso 3 do art. 12, satisfeitas as
exigências dêste decreto.

Parágrafo único. Ás que explorarem a indústria de extração
do ouro e outros metais preciosos, serão concedidos os favores do
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inciso 21 do art. 11, satisfeitas as obrigações de caráter gcrnl e mais
as seguintes:

a) fiscaliza Cão do Govêrno Federal, entregando-lhe tõda a pro
dução, após a verificação do respetivo pêso e titulo, na Casa da
Moeda; e

b) pagamento das despesas de f'iscalízação da lavra a ser exer-.
cida por intermédio do Ministério da Agricultura, de acôrdo com
o que f{jr arbitrado pelo Ministro da Fazenda.

CAPíTULO VIII

DAS EMPRI1:SAS, COMPANHIAS OU FIRMAS FABRICANTES DE CELtJLOSE

Art. 28. As empresas, companhias ou firmas, constituídas, ou
que se constituirem, no País, para a fabricação de celulose, com
processos químicos de preparação, empregando exclusivamente ve
8"etais do País, serão concedidos os favores de que trata o inciso 4
do art. 12, pelo prazo de dez anos, satisfeitas as obrigações gerais
dêste decreto e mais o seguinte:

§ 1°. Quanto às que fabricarem mais de cinco toneladas diárias:
a) assinar contrato no Ministério da Fazenda;
b) provar a existência legal da emprêsa, companhia ou firma,

extraída da Junta Comercial ou autoridade competente;
c) provar que tem realizado o capital mínimo de dois mil

contos de réis (2.000 :000$000) ;
à) provar que a fábrica tem capacidade de produção mínima

diária de cinco toneladas;
e) provar que dispõe de terras próprias ou arrendadas, nas

~uaís existam, em abundância, ou possam ser cultivados vegetais
tibrosos, próprios para o aproveitamento no fabríco da celulose;

f) apresentar ao Ministério da Fazenda, para aprovação, os
planos, orçamentos, especificações e mais detalhes concernentes à
construção, instalação e funcionamento das fábricas c serviços,
inclusive as ampliações, alterações e modificações das instalações,
os quais serão considerados aprovados para todos Os crei los se não
tiverem sido impugnados dentro do prazo de sessenb dias, conta
dos da data da entrada na repartição competente;

g) satisfazer as mesmas exigências da alínea ( do art. 20; e
h) recolher ao I'esouro Nacional em garantia da execução do

contrato, que assinará, a importância de cincoenta contos de réis
(50 :oootOOO) e, adiantadamente, a quota de dezoito contos de réis
(18 :000$000) anuais, desli nada à fiscalização.

§ 2°. As que fabricarem até cinco toneladas diárias, inclusive,
gozarão da isenção unicamente para a .pr-imeir-a instalação e ficam
obrigadas a satisfazer os requisitos das alíneas a, b e c do parúgrafo
anterior, e, quando a produção f'ôr superior ao limite acima, pas
sarão a satisfazer os demais requisitos do parágrafo anterior.

§ 3°. As smprêsas, companhias ou firmas referidas no § I" dêste
artigo ficam obrigadas a terminar as instu laçõos e a iniciar o fun
cionamento da fábrica no prazo que fôr estipulado pelo contrato,
sob pena de caducidade do favor e pagamento dos direitos integrais
de tõdo o material que já houver sido despachado com os mesmos
favores.
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CAPíTULO IX

225

DAS EMPR1l;SAS, COMPA~HIAS OU FJR~ÜS QUE EXPLORAREM MALTEARIAS

Art. 29. Ás empresas, companhias ou firmas, legalmente
constituídas ou que se venham a constituir, no Pu ís.ipura exploração
de maltear ias, dotadas de todos os maquinismo modernos, para a
fabricação de cerveja, com cevada nacional, serão concedidos os fa
vores de que trata o inciso 5 do art. 12. pelo prazo de cinco anos,
desde que satisfaçam as seguintes condições, além das obrigações
gerars :

a) prova da existência legal da empresa, companhia ou firma,
mediante certidão da Junta Comercial ou autoridade competente:

b) prova de que tem realizado um capital nunca inferior a qui
nhentos contos de réis (500 :000$000); e

c) apresentar ,tú Ministério da Fazenda, para aprovação, os
planos orçamentos, ospccirícaéões e mais detalhes concernentes à
construção, instalação e funcionamento das fábricas, os quais se
rão aprovados, para todos os efeitos, se não tiverem sido im
pugnados, dentro do prazo de sessenta dias, contados da data da en
trada na repartição competente.

CAPíTULO X

DAS EMPRtSAS, COMPANHIAS OU FIRMAS CULTIVADORAS ou PLANTADORAS
DE BANANAS

Art. 3D. Ás empresas, companhias ou firmas plantadoras ou cul
tivadoras de bananas, serão concedidos os favores de que trata o in
ciso 6 do art. 12, satisfeitas as seguintes condições, além das obriga
ções gerais:

a) prova da existência legal da empresa, companhia ou firma,
extraída da Junta Comercial ou autoridade competente;

b) escritura de propriedade ou de arrendamento dos terrenos
destinados ao plantio das bananeiras, valõr das mesmas terras e a
estimativa da respectiva produção anual;

c) prova de que tem realizado um capital mínimo de cineoenta
contos de réis (50: 000$000), destinado á exploração e incentivo do
plantio e da exportação da banana; e,

d) declaração do local do depósito dos produtos a serem expor
tados e bem assim das esteiras já importadas.

Parágrafo único. Só poderá ser concedido o favor para as es
teiras que meçam entre Om,50 x Om,50 e Om,SO x Om,SO ou até 100 e
obedeçam ao tipo que fór adotado pelo Ministério da Agricultura.

CAPíTULO XI

DAS EMPRl!:SAS, COMPANHIAS OU FIRMAS QUE EXPLOREM O FABRICO DO ÓLEO
DE LINHAÇA E OUTROS VEGETAIS

Art. 31. Ás empresas, companhias ou firmas que, legalmente
constituídas ou que se venham a constituir no País, para o fabrico
do óleo de linhaça e outros vegetais, empregando sementes excluslva-,
mente de produção nacional, serão concedidos os favores do inciso 7

Decretos-leis de 19:18 - Vol. I 1;;
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do art. 12, pelo prazo de cinco anos, desde que satisfaçam as seguintes
condições, além das obrigações gerais:

a) prova da existência legal da emprêsa, companhia ou firma,
mediante certidão da Junta Comercial ou autoridade competente;

b) prova de que, tem realizado um capital nunca inferior a du
eentos contos de réis (200: 000$000) ; e,

c) apresentar ao Ministério da Fazenda, para aprovação, os pla
nos, orçamentos, especificações e mais detalhes concernentes à con
strução, instalação e funcionamento das fábricas, os quais serão
considerados aprovados, para todos os efeitos, se não tiverem sido
impugnados, dentro do prazo de sessenta dias, contados da data da en
trada na repartição competente.

CAPíTULO XII

DAS El\IPRERAS, COl\IPAl'\IIIAS OU FIHMAS QUE EXPLORAM O FABRICO DE
SODA C,\U8TH':,\ E SEUS SUB-PRODUTOS E DO EXTHATO DE QUEBHACHO

Art. 32. As empresas, companhias ou firmas constituídas ou que
se venham a constituir no País, para o fabrico da soda Cáustica e
seus sub-produtos e para o fabrico de extrato de quebracho, serão
concedidos os favores do inciso 8 do art. 12, pelo prazo de cinco unos,
desde que satisfaçam as seguintes condições, além das obrigações
gerars :

a) assinar contrato no l\linisl ério da Fazenda;
b) prova da existência legal da emprêsa, companhia ou firma.

extraída da Junta Comercial ou autoridade competente;
c) provar que tem realizado o capital mínimo de mil contos de

réis (1.000: 000$000) ;
d) apresentar ao Ministério da Fazenda, para aprovação, os

planos, orçamentos, especificações e mais detalhes concernentes à
construção, instalação e funcionamento das fúbric.rs e serviços,
inclusive as ampl iações, nlt.crucõr-s e modificações das insl alnçõos, os
quais serão considerados aprovados para todos os efeitos se não
tiverem sido impugnados por despacho ministerial dentro do prazo de
sessenta dias contados da data da entrega na repartição competente;

e) recolher ao Tesouro Nacional, em garantia da execução do
contrato, que assinará, a importância de cem contos de réis
(HlO :OO'Ü'$OOO) e, adiantadamente, a quota de dezoito contos de réis
(18.000$000), destinada à fiscalização; e

f) cumprir a exigência constante da alínea f do art. 26.
Parágrafo único. As empresas companhias ou firmas, referi

das nêste artigo, ficam obrigadas a terminar as instalações e a ini
ciar o funcionamento da fábrica no prazo que fôr estipulado pelo
contrato, sob pena de caducidade do favôr e pagamento dos direitos
integrais de tódo o material que já houver sido despachado com os
mesmos favores.

CAPiTULO XIII

DAS USINAS DE AÇUCAIl E E:.'-lGENHOS CENTIlAIS

Art. 33. As empresas, companhias, agricultores ou firmas que
explorarem o fabríco do açúcar, serão concedidos os favores de
que trata o § 1° do art. 13, desde que cumpram as obrigações gerais
e mais o seguinte:

a) prova anual de ser agricultor ou industrial agrícola, por
meio de certidão da repartição competente da-Iocal idado em que es-
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tiver situada a propriedade a que Se destinarem os materiais, com
letra e firma reconhecidas;

b) planta e orçamento das obras, quando se tratar de novas ins
talações ou de modificar aIS existentes.

CAPíTULO XIV

DAS BMPR~SAS, COMPANHIAS ou FIRMAS DE REFINAÇÃO DE BORRACHA B
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE BORRACHA

Art. 34. Ás empresas, COI:'" ]anhias ou firmas, de refinação de
borracha e às de fabricação de artefatos de borracha e produção
de pneumáticos, câmaras de ar, maciços ou rodados para automõ
veis, serão concedidos os favores do art. 13, § 1°, inciso 2°, deven
do apresentar planta e orçamento das obras, quando se tratar de
novas instalações ou de modificar as existentes, mediante as se
guintes condições:

a) assinar contrato com o Ministério da Fazenda com o prazo
de quinze (15) anos;

b) apresentar prova da existência legal da emprêsa, companhia
ou firma;

c) recolher ao Tesouro Nacional em garantia da execução do
contrato a importância de cem contos de réis (JOÜ':OOO'$OOO), e adian
tadamente a quota anual de dezoito contos de réis (18 :000$000),
destinada à fiscalização.

CAPíTULO XV

AS EMPRESAS, COMPANHIAS OU FIRMAS QUE SE ORGANIZAREM PARA O
PLANTIO E BENEFICYAMEJSTO DA BORRACHA, CAUCHO ou BALATA

Arl. 35. Ás empresas, companhias ou firmas que, em virtude
de contrato celebrado com o Govêrno Federal, estadual ou do Ter
ritório do Acre, se obrigarem a fazer o plantio, cultivo e beneficia
mento da borracha, caucho ou balata, serão concedidos os favores
de que trata o § 1°, inciso 3, do art. 13, desde que cumpram as obri
gações gerais e mais o seguinte:

a) apresentar certidão do contrato celebrado com o Govêrno
Federal, estadual ou do Território do Acre, para fazer o plantio, cul
tivo e beneficiamento da borracha, caucho ou balata;

b) fazer prova que tem um capital realizado, mínlmo de qua
tenta e cinco mil contos de réis (45.000 :000$000). obrigando-se a
invertê-lo, dentro de tres anos, nos serviços da concessão, com uma
anuidade consecutiva de quinze mil contos de réis (15.000:000$000);

c) provar que dispõe de uma área nunca inferior a quinhentos
'Ui! (500.000) hectares de terra, para fazer êsse plantio e cultivo: '"

d) fabricar artefatos dessa matéria.
P!lr~~rafo único . Nos favores do § 1°, inciso 3. do art. 13. 8-f"

compreendem:
a) os maquinismos, aparelhos. materiais de construção, e aces

sórios necessários ao desenvolvimento dos servícos:
b) as locomotívas, vagões, trilhos, barcos, substâncias químicas,

material de iluminação elétrica e ferramentas, automóveis, camí
nhões e quaisquer veículos apropriados ao serviço;
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c) maquimsmos e materiais destinados à construção e conser
vação de estradas de rodagem;

d) aparelhos e materiais empregados na filtragem e purificação
da ãgua potável e nos trabalhos de saneamento:

e) medicamentos, materiais cirúrgicos, ambulâncias e mais ob
jetos destinados à instalação e manutenção de hospitais, inclusive
ambulâncias:

f) lívros, móveis, e, em geral, todo o material escolar.

CAPiTULO XVI

DO ASFALTO ou BETUME

ArL 36. Á Prefeitura do Distrito Federal, aos governos esta
duais e municipais, serão concedidos os favores do § 2°, inciso 2, do
art. 13, desde que satisfaçam as obrigações gerais dêsto decreto-lei.

CAPiTULO XVII

DAS EMPnl1:sAs JORNALíSTICAs

Art. 37. Ás sociedades, firmas ou indivíduos responsáveis pela
exploração da indústr-ia do jornal ou de revistas de natureza polí
tica, científica, literária" artística e desportiva, sbmente serão con
cedidos os favores do inciso 36 do art. 11, deste decreto-lei, se obser
varem as seguintes exigências e formalidades:,

I) Inscrever o jornal ou revista no regislo da Alfândega" pela
qual tiver de ser feita a importação do papel, provando:

a) que a revista ou jornal se acha registado no Cartório de Tí
tulos e Documentos do Distrito Federal. Território do Acre ou dos
Estados e tenha obtido do Ministério da Justiça a nccessúr ia autoriza
ção;

b) que a firma ou sociedade exploradora se acha devidamente
legalizada na repartição competente;

c) que os jornais ou revistas, em circulação na data da publi
cação do presente docrcto-Iqi e som oficina própria, Se acham cir
culando ha mais de um ano, ininterruptamente; cios que tenham
menos de um ano de I'xisti\nria ou que circularem ]losteriorme'l1te à
publicação deste decreto-lei quando editados em oficinas alheias,
exigir-se-á para obtenção do rogisto o recolhimento em depósito aos
cofres da Alfándcgn da impoi-Lânoia, em moeda corrente, ou títulos
da União, ou caderno Ia da Caixa Econômica Federal, correspondente
aos direitos, na base de ~080 (oitenta réis) por quilo, sobre a quan
tidade de papel registarlo, correspondente a um semestr-e de circula
'Cão, e durante um ano, depósito esse que será restituído depois de
feita a comprovação da ap licaçâo do papel empregado e constatado
que não é devedor à Fazenda Nacional Dor multa decorrenta da
mesma apl i cação:

d) qual o modelo e o fabricante da máquina impressora da re
vista ou jornal;

e) tratando-se de jornal ou revisLacujo título já fôra anterior
mente usado, que a antiga empresa nada ficou a dever à Fazenda
Nacional, tendo sido dada baixa no registo primitivo no Departa
mento Nacional de Propriedade IndustrIa, sob pena de responder o
novo requerente pelos débitos do anteeessor no que disser respeito
à importação do papel. ,

11) Os jornais ou revistas que obtiverem a inscrição nas Al
fândegas, requererão, semestralmente, a fixação da quantidade aqua
lídade ,do papel necessário ao consumo do semestre, declarando no
rPlj\1PrInwn!o:
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a) sede da redação e oficinas em que o jornal ou revista ê im-
presso, com indicação da rua e número, se houver : .

b) dia e hora exatos da impressao da revista ou do Jornal, quan
tidade de exemplares de cada edicão; quanti~ade e qualidade do p~
pel necessário para consumo, até o último dia do semestre, em qui-
logramas; .

c) a quantidade do papel empregado no semestre anter-ior, em
quilogramas, tratando-se de jornal ou revista, já. existente. _ .

lII) Para obtençao do registo, os rcsponsavers nreonchorão mais
os seguintes requisitos: .

a) submeter-se à fiscalização da Allündr-ga que, para Ii xar a
quantidade de papel destinado ao consumo do semestre poderá cxa
minar a escrita geral do requerente;

b) escriturar em livro especial, conforme o modelo adotado no
presente decreto-lei. o movimento do papel recebido e empregado
iiàriamente e. quando não se tratar de jornal ou revista diár ia, nas
datas de sua impressão, mantendo, ainda, na oficina em que Iõr im
presso, um livro auxiliar, r igorosamcte escriturado, de entradas e
movimento do papel empregado em cada edição, conforme modêlo
anexo;

c) facilitar o exame da coleçao completa das edições do semestre
anter-ior, tratando-se de jornal ou revista já existentes, 'Sem pre
juizo da remessa à Ftscalizacão de dois exemplares de cada edícão,

IV) Apurada pela Alfândega a quantidade do papel empregado,
no semestre anterior, será concedido o rcgisto -necessário ao consumo
do semestre em curso, tomando-se por base o consumo do semestre
anterior, para o que o interessado assinará tenmo de responsabili
dade, com fiador idôneo pela boa aplicação do papel concedido e pelo
pagamento dos direitos ,e multas em que porventura venha a incorrer.

§ 10
• Os beneficiários dos favores dês te ar tígo comunicarão à

Alfândega que houvér concedido a inscrição da revista ou jornal
as alterações que se verificarem na representação da empr-êsa, firma
ou companhia.

§ 20
• Quando o papel não fór depositado nas próprias oficinas

impressoras do jornal em nome do qual foi importado, a retirada do
armazem, no qual se achar recolhido, dependerá de guia, assinada
por pessoa cuja firma esteja registada na Alfândega e que faça parte
da administração do jornal e visada pelo fiscal do papel, na quantldade
necessár-ia ao consumo de oito dias, SI:' Iõr diário e para cada edição,
se fôr periódico, não sendo permitido o depósito sem prévia auto
r ízação da Alfândega.

Art., 38. Os favores da presente lei não abrangem as publicações
destinadas à propaganda sistemática de produtos de fábricas, bole
tins de informações individuais ou coletivas e outros per iódicos que
visem exclusivamente propagandas de qualquer natureza e lucros
comerciais.
. 4rt. 39. As empresas que se encarregarem da impressão de
jornais ou revistas, em suas of'ioinas só poderão dar início a ím
pressão depois de prévia comunicação escrita à Al f'â ndogu com ante-
cedência mínima de 2/1 horas, cobrando recibo. '

Art. 40. Nenhum jornal ou revista poderá renovar o registro
anual sem que haja t-equoi-í do dentro do prazo a comprovação da
boa aplicação do papel importado no semestre anterior.

Art. .41. Só será concedida autor-ização para a cessão de papel,
por um Jornal a outro. quando ficar provada a impossibilidade de
fornec imento na ocasião por firmas r cgistadas nos termos do artrge
47 deste decrcto-Iet ,

Art. 42. A posse, emprego ou uso de papel importado com os fa
vores rlêste decreto-lei, encontrado em poder de quem não esteja ha
bilitado com o necessário registo das Alfândegas, salva a hipótese do
ar!. 't1, constitue contravenção fiscal.
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Art. 43. É. permitido às empresas jornalfsticas o emprego, nos
seus serviços, das aparas ou restos de papel utilizáveis.

Parágrafo único. As aparas ou restos inaproveitáveis e o papel
avariado que se torne imprestável, depois de devidamente inutiliza
dos de modo a não poderem ter outra aplicação, poderão ser vendi
dos, díretarnente pelos jornais ou emprõsas Importadoras, às fábri
cas que os empregarem com matéria prima, cabendo ao vendedor
enviar à Alfândega, mensalmente, cópia autêntica da respectiva
fatura.

. Art. 44. 'Ü papel importado com os favores do inciso 36 do ar
tigo 11 deste decreto-lei, que houver caído em comisso nas Alfan
degas, só poderá ser vendido em leilão às empresas habilitadas nos
termos deste decreto-lei e às fábricas referidas no art. 43. Não
havendo licitantes, será o papel vendido à fábrica que apresentar
melhor proposta. No caso de não ser feita qualquer oferta, será o
papel incinerado.

Art. 45. As empresas jornalfsticas são obrigadas a publicar o
jornal ou revista com tôdas as páginas numeradas, datadas e com a
declaração do respectivo t ítulo .

Art. 46. A fiscalização do papel de imprensa compete ao chefe
da Secção de Isenção de Direitos, auxiliado por outros funcionários,
designados pelo Inspetor da Alfândega, ou pelo Delegado Fiscal, onde
não houver repartição aduaneira.

ArL. 47. Ás empresas, companhias ou fil'mas legalmente estabe
lecidas no país que representem fabricantes de papel, que gozem dos
favores deste decreto-lei, serão concedidos tais favores desde que
satisfaçam as seguintes condições:

a) prova da existência legal da empresa, companhia ou firma e da
-representação com cerf.idâo do seu registo ou documento que a supra;

b) DT'()Va de que tem realizado um capital mínimo de quinhentos
contos de réis (500 :000$000) :

c) fizer na Tesouraria da Alfândegn onde se reglslnr o dcoõ
sito de 50 :000$000 corno garantia dos direitos, impostos P, multas em
que possa incorrer:

d) su íeitar-se a tõdas as exigências e formalidades consignadas
do art. 67 deste decreto-lei;

e\ sujeitar-se à fiscalização exercida pelos funcionários, reco
lhendo trimestralmente nos cofres da Alfândega a quantia de 4 :500$,
destinada a essa fiscalização;

f) possuir depósito próprio ou alugado. onde armazene exclu
sivamente todo o papel despachado com os favores déste decreto-lei.

g) só vender o papel importado com os favores dêsta decreto-lei
às empresas jornalísticas referidas no art. 37, mediante guias em
triplicata, assinadas pelo adquirente, devidamente processadas nas
Alfândegas, que não permitirão entrega em quantidades superiores
às necessidades de oito dias, salvo para as emprêsas jornalfsticas no
interior do país, que poderão adquirir quantidade suficiente para
trinta dias, remetendo sempre a primeira via à Alfândega, a segunda
ao adquirente do papel e arquivando a terceira.

Parágrafo único. A infração de qualquer dos dispositivos dês!e
artigo será punida com o cancelamento sumário da concessão e perda
do depõsito, sem prejuízo de outras penalidades cominadas no pre
sente decreto-lei.

CAPíTULO XVIII

DA PESCA E INDÚSTRIA DO PESCADO

Art. 48. As associações de pescadores gozarão dos favores do
inciso 12 do art. 12 dêste decreto-lei, desde que provem sua inscri
ção na Diretoria de Caca e Pesca do Ministério da Agricultura.
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ArL. 49: As empresas, companhias ou firmas, que, em virtude
.de contrato celebrado com o Govêrno Federal, se constituírem, no
País, para a exploração industrial do pescado, serão concedidos, pelo
prazo de cinco anos, os favores do artigo anter-ior, desde que satis
façam as seguintes condições, além das obrigações gerais:

a) fazer prova da existência da ernprêsa, companhia ou firma
com certidão do seu registo ou com documento hábil que o supra;

b) provar que tem realizado um capital mínimo de 500 :000$000;
c) provar que se acha inscrita na Diretoria de Caça e Pesca do

Ministério da Agricultura; .
d) permitir o estágio ou embarque dos técnicos dessa diretor-ia

em fábricas, estabelecimentos ou embarcações para estudos;
e) apresentar à mesma diretoria Os planos, orçamentos, espe

cificações e detalhes concernentes à construção, instalação e funcio
namento das fábricas, os quais se considerarão aprovados. para todos
os efeitos, se não tiverem sido impugnados dentro do prazo de 60 dias,
contados da data da publicação;

f) submeter-se, ainda, à inspeção da citada diretoria e 11 fis
calização aduaneira, fornecendo aos funcionários designados todos
Os esclarecimentos e informes que solicitarem, franqueado-lhes a
respectiva escrituração;

g) admitir em seus estabelecimer 'os, de preferência, emprega
dos filhos de pescadores; e

h) fornecer ao Govêrno os produtos de Sua indústria COm o
abatimento de 10 % sôbra os preços correntes no mercado ataca
dista.

CAPITULO XIX

DA FRANQUIA ADUANEIRA TEMPORÁRIA

Art. 50. Os. mostruários trazidos por caixeiros viajante, muni
dos de passaportes ou carteiras de identidade, visados por autoridade
consular brasileira Ou pelas firmas comerciais a que pertencerem,
gozarão dos favores do inciso 29 do art. 11, pelo prazo de um ano,
mediante o prévio depósito da importância que for nrhítrnda, dos
direitos respectivos, como garantia do reembarque ou têrrrro de res
ponsabilidade com fiador idôneo. Iguais favores serão concedidos
às obras de arte, pintura e outras semelhantes, destinadas a expo
sição de iniciativa particular ou não, e, hem assim, aos instrumentos
trazidos por profissionais em excursões artísticas.

Art. 51. Os caixeiros viajantes ou representantes de firmas co
merciais ou industriais que quizerem gozar do favor do artigo an
terior, ficam obrigados a requerê-lo•.juntando carteira de identidade,
acompanhada da relação, em duplicata, das rrrercadorias. mencio
nando 3 quantidade, qualidade, espécie, Pl'SO ou medida de cada uma
delas.

§ 10
• O desembaraço dêsses mostruários será feito à vista da

relação das mercadorias, na qual se averbar-á a importância recebida
em depósito, ficando a pr ime ira via na Alf:l.nrlf'ga e a segunda vin em
poder do interessado.

§ 20
• O reembarque se fará mediante a apresentação da relação

acima declarada, verificada a sua perfeita identidade com o exemplar
existente na Alfândega, restituindo-se o depósito respectivo ou dan
do-se baixa no têrrno de responsabilidade, a requerimento do ínte
ressado ,
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,:Se O reembarque se verificar em repartição diferente, esta en
viará a relação à Alff1ndega que a houver expedido para que possa
ter Jogar a restituição do depõsíto .

.Art. 52. Os automóveis e motocicletas, de que trata o inciso 30
.do art. 1 í , gozarão da franquia aduaneira por um ano, desde que se
verifique:

a) a identidade do veículo:
b) ser aplicável ao veículo {) regime da "Caderneta de Passagem

nas Alfandegas", nos termos do art. 62;
c) a autenticidade e validade da caderneta; e
d) a prova de que no país de procedência ficou assegurado o pa

gamento integral dos direitos de importação e demais taxas cobrá
veis no Brasil.

Essa prova será torta com a "Caderneta de Passagem nas Alfân
degas" abonada, no Ilrus il, por fiador idôneo responsável pela quantia
que se tornar devida. Essa responsabilidade será assegurada, por termo
lavrado nas Alf'àndegns, assinado pelo representante legal da asso
ciação que expedir a caderneta e servirá para garantia dos direitos
acaso devidos por todos os veículos por ela afiançados.

Art. 53. Satisfeitas as exigênêcias do artigo anterior, fará a re
partição,' por unde tivér passagem o veículo, a devida anotação no
talão fixo e no destacável, conservando éste e restituindo a caderneta
ao seu portador.

Art. 54. Será processada, mediante requerimento do interessado,
do Automóvel Clube do Brasil ou do Touring Clube do Brasil, a fran
quia aduaneira a automóveis e motocicletas que tiverem entrada no
país, de acôrdo com o inciso :=lO do art. 11.

Art. 55. Por ocasião da saída do veículo, a Alfandega hrá
a devida anotação no talão f ixo e no destacável, conservando este e
restituindo a caderneta ao portador.

Art. 56. O talão de saída será confrontado com o de entrada,
e verificada a identidade do número de ordem e a completa obser
vância dos preceitos regulamentares aplicavers ao caso seriifl, ar
quivados conjuntamente, considerando-se regularizada a passagem do
veículo pelo pais. .

Parágrafo único. Se a Alfândega que averbar a saída não fôr
a mesma flue t ivér averbado a entrada, o talão de salda será rcrnotldo
a quem averbou a culrudn, para proceder de conf'ormidadc com o
disposto nêste artigo.

Art. 57. Em caso de extravio ou perda da "Caderneta de Pas
sagem nas Alf'ândegas", esta poderá ser substituída por outra emiti
da sob a responsnhil idndc de qualquer associação autorízada e filiada
à Associação Interuacjoual de Automóveis Clubes ou "All iance Inter
nationale de Tourisme".

Art. 58. O proprietário de automóveis ou motocicletas que, por
acidente ou incêndio, tivér inutilizado o seu veiculo em território
brasileiro. deverá para eximir-se ao pagamento dos direitos e de
mais taxas alfundegnrins, provar com o bloco do motor, no qual
está gravado o número respectivo, que o restante do automóvel não
tem valor comercial. Havendo. ainda, valor comercial, o proprietário
do veículo f'icarú obrigado a pagar os impostos e taxas aduaneiras
devidos ou a reexportá-lo.

Art. 59. Poderão entrar e sair do Brasil, livre de direitos de
importação para consumo e taxas, os automóveis e nmtociclctas de
tran-sport.e pessoal em t.rànsito, cujos proprietários estiverem muni
dos da referida "Caderneta ", emitida pelas associações que. por
ato expresso, o Govêrno tívér declarado idônea, e sob a responsa
bilidade do Automóvel Clube do Brasil ou do Touring Clube do Brasil.
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Art. 60. O pagamento integral dos direitos de importação para
consumo e taxas será exigido, caso o veículo transporte passageiro
a frete, ultrapasse o prazo da concessão ou seja vendido no Brasil.

ArL. 61. Gozarão de igual favor os automóveis e motocicletas
de transporte pessoal que, matriculados no Brasil, tenham saído para
o estrangeiro, munidos dos documentos oficiais de uso internacio
nal, desde que voltem ao pais dentro do prazo de dois anos. im
prorrogáveis.

Parágrafo único. Para a concessão da Ii-anquia assegurada
nêste artigo. é indispensável que o propr-ietár-io do veículo o re
giste na alfândega elo lugar ele sa ída, enumerando marca, número
do "chassis", número e fôrça do motor e demais carateríst.lcos exi
gidos pela convenção Internacional. de modo a facilitar sua identi
ficação no momento de reentrar no país.

ArL. 62. A "Caderneta de Passagem nas Alf'andogas", emitida
pelo Automóvel Clube do Brasil. pelo 'I'our ing Clube do Brasil, ou so
ciedades automol.ílíst.icas oficialmente reconhecidas. terá um mo
dêlo adotado pela Associação Internacional de Automóveis Clubes ou
da "Aliança Internacional de Tourisme ". reconhe .ídos, e será válida
por dous anos a contar da data de sua emissão.

§ Lo Cada fôlha da caderneta será constituída de duas partes:
uma fixa (talonário) e outra destacável e indicará. alternativamen-

'te, uma entrada e uma saída do veículo.
§ 2.0 A capa da caderneta deverá conter:
a) o número de ordem da caderneta;
b) o nome da sociedade que a emitir;
c) a data da emissão;
d) o nome e domicílio do portador:
e) a descrição completa do veículo inclusive o número do

motor;
f) a indicação da quantia depositada;
g) a assinatura do representante da sociedade que emitir a ca

derneta; e
h) a assinatura do portador.

Art. 63. A caderneta que serve de documento para a saída do
veiculo do pais de origem e permite o seu regresso, livre de di
reitos e de taxas aduaneiras, trará, na primeira página um recibo
que, depois de assinado pelo portador, será guardado pela socieda
de que a emitir, e na segunda, as instruções sôbro o modo de uti
lizar a cadernetà.

ArL. 64. Para obtenção dos favores de que trata o inciso 29
do art. 11. o expositor ou Seu representante legalmente constituldo
fica obrigado:

a) à requisição escrita de cornissãn executiva ou do presidente
do certame. feira ou exposição:

b) a apresentar em quatro vias, relação das mercadorias, com
discr-iminação da quantidade, qualidade, espécie e pêso ou medida de
cada uma delas. deviriamente assinada e visada por autoridade
consular brasileira:

c) à assinatura de têrmo de responsabll idade, com fiador idô
neo pelo pagamento integr-al dos direitos de importação e taxas, si
as mercadorias não t-egressarern, no prazo máximo de um ano,
contado da data de seu desembarque no país; e

d) ao pagamento integral dos direitos devidos pelas mercadorias
que forem vendidas ou desviadas dentro do país, o que será consta-
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tado em conferência, por ocasião de retornar, pela relação apresen
tada e anexada à primeira via do despacho de importação; ou pela
segunda via que ficará em poder do interessado, quando o regresso
se verificar por qualquer outro pôrto do país.

§ 1.0 Uma vez pagos os direitos e taxas devidos ou constatada
regularmente a volta dos volumes para o exterior da República,
terá baixa o termo de responsabilidade.

§ 2.° Findo o prazo de um ano a que se refere a alínea c, dêste
artigo, não se verificando a volta da mercadoria, a repartição pro
videnciará para que o fiador indenize os cofres públicos dentro do
prazo improrrogável de 48 horas, sob pena de cobrança executiva e 'Ser
considerado inidôneo.

ArL 65. O despacho com os favores do inciso 29, do art. 11, s6
poderá ser concedido si os diretores responsáveis ou empresários
das companhias teatrais ou de diversões e demais interessados cau
cionarem os direitos devidos pelo material e animais às mesmas per
tencentes ou prestarem fiança idônea.

§ :to. Se dentro do prazo concedido pelo Chefe da Repartição,
que o poderá prorrogar por motivo justificado, não forem os obíe
t0"3 e animais reembarcados integralmente ou não se provar terem
desaparecido por uso ou morte, serão cobrados os direitos respe
tivos.

§ 2.° No caso contrário conceder-se-á restiíulção da caução ou
baixa da fiança, conforme tiver sido o caso.

CAPíTULO XX

DAS OBRIGAÇÕÊS GERAIS

ArL 66. Os Governos estaduais -e municipais, as empresas, as
sociações, casas de caridade, sociedades, companhias e firmas que se
utilizam dos favores constantes dêste decreto-lei ficam obrígados :

a) a assinar, anualmente, na Alfândega local, têrmos j2 respon
sabilidade pela boa aplicação do nnnterial importado no ano anterior.

b) a requerer ao inspetor da Alfândega, dentro da primeira quin
zena de janeiro de cada ano, a comprovação da bôa aplicação do ma
terial importado no ano anterior. Ao requerimento acompanhará
uma relação declarando o número das notas de isenção ou redução
processadas no correr do ano e o seu valor comercial;

c) a escriturar a entrada de todo o material importado com os
favores dêste decreto-lei e a saída para a respectiva aplicação;

d) a trazer em dia. sem emenda nem rasura, a escrituração dos
materiais importados feita em livro especial, conforme o mod'êlo
anexo, que terá todas as folhas numeradas e autenticadas pelo fun
cionário que para êsso fim fôr designado pelo chefe da repartição;

e) a sujeitar-se à fiscalização aduaneira, fornecendo todos os es
clarecimentos c informe"> que forem solicitados, franquiando ao
funcionário de que trata a let.ra b, a verificação do material apli
cado, e a constatação dos saldos, que serão transportados para o
ano seguinte, pelo funcionário aduaneiro; e

f) a recolher previamente aos cofres públicos a importância que
competir ao técnico e aos funcionários aduaneiros designados na
forma da alfnea b, de acordo com a tabela qunacompanha o presente
decreto-lei.
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§ 1°. As emprêsas, companhias ou firmas que tiverem fiscali
zação permanente do Govêrno, ficarão obrigadas ao disposto nêste
artigo devendo a verificação da Ma aplicação do material ser feita,
obrigàtóriamente, em conjunto com o fiscal respetivo ,

§ 2°. Ás isenções ou reduções de direitos consignadas nos in
cisos 1 a 18, 25 a 34, 36 a 39, 42 a 44 e 47 a 51, do art. 11, e incisos i,
2, 11, 13, 16e 17, do art. 12, e art. 14, não se aplicam as exigências
e obrigações do presente artigo,

CAPITULO XXI

DAS PENALIDADES

Art. 67. Aos que infringirem as disposições do presente decreto
lei, serão aplicadas, pelo chefe da repartição, as seguintes penali
dades, além do pagamento dos direitos devidos segundo a Tarifa das
\lfândega'S :

§ 1.0 De multa igual aos direHos:
a) aos que, no exercício de qualquer mandato ou emprêgo, im

portarem materiais, em nome dos governos federal, estadual, mu
nicipal ou do Distrito Federal, fundações, associações ou estabele
cimentos de caridade, para execução de melhoramentos e serviços pú
blicos, ou quaisquer outros e não comprovarem a sua exata apli
cação; e aos que, sem prévia autorização da autoridade competente,
os cederem, doarem ou venderem a terceiros, que tenham QU não igual
concessão, ou os empregarem em proveito individual ou de terceiros,
desviando-os, assim, do fim para que foram importados com beneffcio
legal;

b) aos que, para obtenção dos favores constantes dêste decreto
lei, usarem de falsidade nas provas da importação direta das marca
dorias ou malf'riais;

c) aos que trouxerem em suas bagagens mercadorias não con
sideradas como tal por êste decreto-lei, e não constarem pela sua qua
lidade, quantidade, pêso ' ou medida, de declaração sumária feita a
bordo pelo proprietário da bagagem ou antes de iniciada a abertura

.dos volumes;
d) aos que tenham feito as declarações constantes da alínea c,

legalizado documentos em divergência total ou parcial, com conteúdo
dos volumes de sua bagagem, quer quanto à qualidade e quanti
dade, quer quanto a qualquer das outras condições estabelecidas na
alínea anterior, atingindo a penalidade apenas 1\ parte divergente;

c) aos que, para fugirem ao despacho ordinário de importação,
incluirem em suas bagagens, embora acompanhadas de documentos
legais, mercadorias de comércio consideradas como tais, as que
não estiverem em relação com as posses e condição social do passa
geiro; as que não se destinarem ao seu uso; e as que constarem de
peças novas e em quantidade que ultrapasse o limite presumível das
suas necessidades privadas.

f) aos que não tiverem a escrita exigida por êste decreto-lei
ou que a tenham organizada deficientemente ou com irregularidades
que revelem fraude ou desvio de material ou de papel.

{f) aos 'que despacharem papel do inciso 36, usando nome de
jornais ou revistas para obtenção dos favores nele concedidos, con
comitantemente com a empresa jornalística que tiver nisso consen
tido, calculados os direitos pela taxa tarifária comum, além elas penas
criminais em que possam incorrer;

, h) aos que usarem ou em poder de quem for apreendido o papel
constante do inciso 36 do art. 11 com infração deste decreto-lei,
além da ínutilização do que for apreendido.
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§ 2.° De multa:
a) às ernprêsas jornalisticas que imprimirem jornais ou revis

tas em papel com linha dágua, sem prévia, autorização da Alfândega,
será ímpôstn a multa de 5 :000$000 a 10 :000$000 e, na reincidência,
cassada a inscrição.

b) aos responsáveis por jornais ou revistas impressas em papel
com linha dágua sem que hajam obtido o necessário registro na Al
fândega, será imposta a multa de 5005 a 5 :000$000, além do paga
mento dos direitos integrais devidos pelo papel empregado, na base
da taxa tarifária comum;

c) às empresas jnr-naltsl.iens que não possuírem os livros de es
crituração rio papel adqu irido, ou que, possuindo-os, não estiver
escri turado de 1111odo a merecer fi;, será aplicada multa igual aos
direitos sôbre o papel empregado, além do pagamento dos mesmos
direitos, calculados na mesma base da letra anterior.

d) às emprêsns jornallsticns que retirarem dos armazcns ou de
pósitos papel com linhas dúgua sem prévia autorização da Alfândega,
será imposta a multa de 500$ a 2 :0005000, além do pagamento
dos direitos integrais devidos na base das letras precedentes, pelo
papel retirado, sendo reincidência, cassndos a inscrição e o registro;

e) às emprôsas jornalísticas ou tipográficas que imprimirem
em papel com linhas dágua jornais ou revistas que não hajam
obtido a inscrição em registro na Alfândega, será imposta a multa
de 500$00 a 5 :000$000, além do pagamento dos direitos do papel
que f'ôr empregado, na base referida;

f) aos que infringirem o art. 42, será imposta a multa de 500$
a 2:000$000.

Art. 68. Aos que não requererem a comprovação da boa apli
cação do Imaterial ou papel importado no ano anterior, dentro do
prazo estabelecido na letra b do art. 67, será imposta pelo chefe da
repartição, a multa do 10 % sobre os direitos integrais do material
ou papel despacharias com os favores deste decreto-lei, sem prejuízo
de quaisquer outras penalidades em que venham a incorrer.

Art. 69. A empresa, companhia. í'irrnn ou indivíduo em cujo
poder for encontrado papel importado com os favores deste decreto
lei, sem que se achem habilitados com o necessário registro, será
aplicada a multa de 500$ a 5 :OOO~, ohservando-so o seguinte:

_a) o funcionário que verificar a infração, procederá à apre
ensao do papel, lavrundo o competente auto, que será presente ao
Inspetor da Alffllldl'ga. com o parecer do chefe da Secr,fio de Isen
çã o de Direitos;

b) lavrado o auto e apresentado ao inspetor, mandará êste
intimar o autuado para, no prazo de oito dias, alegar o que julgar
a bem de sua defesa, findo o qual será o processo aprec iado e julga
do, sendo facultados os recursos legais;

c) o papel apreendido, depois de ultimado o processo, será
inufilizado (' vendido ('111 ll'i!fio à s Iábricas de papel t/('vidamente
rl'gisfl"arlas, Oi! ínctuor-nrío.

Art. 70. As inl'r:lf;õcs das disposições deste decreto-lei para as
quais nüo [('!lira sidu l'XjJl'l'ssamCllle couriuada qualquer penalidade

serão punidas com a multa de 500$ a 10 :000$000.
Art. 71. Ficarão sujei los à penalidade do artigo anterior todos

a9ueles que, por qualquér meio concorrerem para a obtenção dos
favores de isenções ou reduções de direitos contra expressa dispo
sição legal.
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Art. 72. Em caso de reincidência, as multas serão impostas no
máximo, e as que já estiverem aplicadas no máximo deverão ser
impostas no dõbro, combinado com o artigo 189 da Nova Consoli
dação das Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas da República.

Art. 73. Ao Governo fica reservado o direito de exigir, em qual
quer época, salvo a prescrtpção estabelecida em lei para a dívida
ativa da União, os direitos e demais impostos e taxas devidos pelos
materiais cuja concessão de isenção ou redução de direitos for, pos
t~riormente, verificada fraudulen ta ou dolosamente.

Parágrafo único. Apurada, em processo regular, qualquer das
hipóteses dêste artigo, a penalidade prevista parn o caso será
aplicada nos termos do artigo anterior.

Art. 74. O beneficiário que, esgotados todos os prazos e re
cursos, na cobrança judicial que lhe for movida pela União, se tor
ne devedor de qualquer imposto, taxa, multa ou conti-íbuicão, dei
xará de gozar dos favores dêste decreto-lei enquanto não se' mostrar
quite com a Fazenda Nacional pelo pagamento ou depósito da impOl'-·
tãncia total devida.

CAPíTULO XXII

DOS RECURSOS

Art. 75. Das decisões denegatórias de isenção ou redução de di
reitos, inclusive as que digam respeito a similares caberá recurso para
aConselho Superior de Tarifa, devendo, porém, no caso de similnres,
ser ouvida previamente a Comissão respectiva, que dará seu parecer
no prazo de dez dias.

Interposto o recurso, dentro do prazo de 20 dias corridos, será
permitido ao interessado retirar o material importado, mediante o
prévio depósito dos direitos integrais ou assinatura de termo de
responsabilidade, com fiador idôneo, comprometendo-se expressa
mente um e outro a indenizar a Fazenda Nacional, dentro do prazo
improrrogável de 48 horas, cios impostos e taxas não pagos, no caso
de ser confirmada a decisão recorrida.

Art. 76. Das decisões contrárias aos infratores, qualquer que
seja a importância da multa, cabe recurso voluntário para o Conse
lho Superior da Tarifa.

§ 1°. O recurso voluntário será interposto dentro do prazo de
vinte dias (20), contados da data da intimação considoraudo-se esta
feita, em caso de aviso por carta, na data da devolução elo recibo
c, no caso de edital, sessenta (60) dias após a respectiva publicação.

§ 2°. Recurso algum será encaminhado sem o prévio depós itn da
importância exigida, perimindo o direito do recorrente se o nãu fi
zer no prazo fixado na parágrafo anterior.

§ 3°. Quando essa impot-Lâncin for superior fi 5 :000$ (cinco
contos de réis), as autoridades recorridas poderão pcrmitir o segui
'menta do recurso, mediante termo de responsabiliUade, exigindn, se
assim o entenderem, com garantia de f indor reconhccldamente
idôneo.

§ 4°. Se dentro do prazo legal não for, pelo interessado, apresen
tada petição do recurso, far-se-á declaração dessa circunstância no
processo, que seguirá os trâmites regulares.



233 DECRETOS-,LEIS

§ 5°. O reCUNO perempto também será encaminhado, mediante os
requisitos do § 2·, ao Ministro da Fazenda, a quem cabe julgar da
:'''rempcúo.

Art. 77. Das decisões favoráveis aos interessados, relativamente
às multas referidas neste decreto-lei, haverá recurso "ex-officio", llO
próprio ato ao ser lavrada a decisão, para o Conselho Superior da
Tarifa, desde que a multa exceda a írnportancia de 2 :500$000.

Art. 78. O pedido do reconsideração de despacho denegatório
do favor ou impondo multa, não interrompe o prazo para interposi
Cão do recurso, nem suspende a cobrança da dívida fiscal.

CAPITULO XXIII

DO SEHVIÇO DE ISE:-IÇclo

Art. 7D. O preparo dos processos, regtstos de empresas, com
panhiasou firmas beneí íciárfas elos favores deste decreto-lei, regís
tos de técnicos, arquivamento deconlralos. lavraturas de termos do
responsabilidade, serviço de "Cadernetas de Passagem nas Alfânde
gas", fiscalização e verificação da boa aplicação dos materiais e do
papel importados com favores aduaneiros, bem como quaisquer
outros serviços, a critério dos Inspetores das Alfândegas, cabem ex
elusivamente ao Serviço de Isenção e Redução de Direitos, no qual
servirão os Iunciomu-ios aduaneiros julgados necessários, sob a chefia
de um de categoria superior a oficial administrativo do padrão "J",
todos designados pelo chefe ela repartição, a quem ficam diretamente
subordinados.

Art. 80. Todos os processos serão distribuidos, mediante carga
em protocolo, informados com clareza, minuciosamente, e sem demora,
dentro dos prazos legais, presentes ao chefe da repartição com o
parecer do funcionúrio designado para chefiar a secção. de forma
que pussaru ter í mcdiutn e final solução.

CAPíTULO XXIV

»A REVISÃO DOS DESPACHO!:!

Arl. 81. O serviço de revisão de despachos efetuados com
isenção ou redução de direitos será executado por funcionários
de segunda eut.rância designados pelo diretor das Rendas Aduaneiras,
que a~il'á de forma a que esse serviç« se ache serupre rigorosamente
em dia, cabendo aos rcvisures ;

a) proceder à revisão pelas primeiras vias das notas de importa
ção, atendendo, rigorosamente, a sua ordem númerica, salvo deter
minação em contrário, sendo permitida a utilização das segundas
vias. sõrnnnte qunn.Io se verificar o extravio das primeiras, feitas,
nesse sentido, declaração no processo;

b) apreciar o mérito da decisão em virtude da qual tenha sido
despachada a mercador-ia, proceder ao exame e verificação dos cál-
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culos, val-or, identidade, espécie, qualidade, quantidade, pêso e me
dida das mercadorias despachadas, se foram atendidas as especifica
ções e taxas tarifárias, 'Se a importação foi direta, se houve infra
ção da lei de faturas consulares ou de qualquer outro disp-ositivo
legal. Concluida a revisão e verificada que ha diferença a cobrar,
proveniente de erros de cálculos, será o processo encaminhado à Al
fândega, para reclamar o pagamento das quantias devidas. Sendo,
porém, êiro proveniente de má apl icaçâo da lei, será o processo
enviado ao inspetor da Alffllldega ou chefe da repartição a que esti
ver suhordinado a Secção de Isenção de Direitos, afim de serem pelo
mesmo apreciadas as ruzões da impugnação, mandando intimar o in
teressado para cumpr-imento do ato revisor, no caso de julgá-lo pro
cedente, ou mantendo o seu anterior despacho, se assim lhe parecer
acct'Ladn . Na primeira hipótese cahl'rá recurso voluntário para o Con
sel'ho Superior de Tarifa, na forma rr-gulnmontat-, Caso contrário,
será interposto recurso ex-o((icio para o mesmo Conselho, pelo pro
lator da decisão, no ato de proferi-la, com encaminhamento por in
termédio da Diretoria das Rendas Aduaneiras;

c) não havendo diferenças a cobrar, averbarão na nota de im
portação a declaração - Revisto - datada e assinada pelo fun
cionário revisor, que enviará o despacho à Pot'Inria da Alfândega,
para definitivo arquiva:mento.

Parágrafo único. A Portaria da Alfândega enviará, d iarlamente,
em protocolo à Comissão Revisora lodos os despachos de isenção ou
redução de direitos recolhidos no dia anterior.

Art•. 82. Os recursos voluntários sobre revisão de despachos
de isenção ou redução de direitos obedecerão ao estabelecido no
capitulo XXII, sendo o mérito dos mesmos apreciado, em informa
ção, pelo empregado revisor e pelo chefe da Repartição respectiva,

k·t. 83. Das importancias de direitos de importação e outras
contribulções a menos pagas em tempo, verificadas em processos de
revisão fora das horas do expediente da repartição, 90 % caberão
à Fazenda Nacional, e í c %, ao funcionário que houver procedido à
revisão, sem prejuízo da parte da multa que lhe possa caber por in
fração de qualquer dispositivo legal.
. ' Art. 84. A revisão dos despachos a que se refero o art. 82
s6rá feita rigorosamente em dia, de forma que no último dia de
C1&da mês se achem revistos todos os despachos desembaraçados no
mês anterior, sob pena de multa de um dia de vencimentos por grupo
.~e cinco despachos ou fração, "cri ficado em poder do f'uncionár io
revisor, cuja data de dístríbuíção exceda de oito dias.

Paragráfo único. Por quaisquer erros ou diferença que, por
ventura, venham a ser apurados, em inspeção procedida nos pro
eessos já revistos, responderão os funcionários que para isso con
correram.

CAPíTULO XXV

no REGISTO DOS TÉCNICOS

Art. 85. Só poderão ser designados para passar certificados
técnicos os profissionais diplomados por escolas oficiais ou equi-
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paradas, que tenham seus títulos regístados em livro especial, nas
Alfândegas. Para êsse fim o interessado juntará ao requerimento
de regísto :

a) diploma ou carteira profissional expedida pela autoridade
competente;

b) prova de idoneidade moral e técnica, mediante exibição de
fôlha-corrida e atestado firmado por professores ou associações
técnicas, confirmando a capacidade do postulante, salvo se se tratar
de funcionário federal; e

c) declaração expressa de que não exerce fiscalização junto .:.
qualquer empresa, companhia ou firma beneficiada com os favores
deste decreto-lei.

Parágrafo único. E' fixado em 50 o número dütt técnicos que
se podem registnr nas Alfândegas do Rio de J~iro.,e de Santos;
25 nas do Pari, Pe:nambuco, Baía e Pôrto Ale~:_t~'nas demais.

Ar1. 86. Se ficar apurado que algum P~~l obteve o
registo de que trata o artigo anterior, com infrIC10 dô alí estabe
lecido, será cancelado o registo, ficando privado Ide ftipcionar como
técnico, em qualquer repartição federal, o que séri'-Üeclarado em
circular do Ministério da Fazenda.

CAPíTULO XXVI

DOS SIMILARES

Ar1. 87. O registro dos artigos de produção nacioual.'iJdilares
aos estrangeiros será proposto pela comissão de siIl1iIare$,~,~pro

vação do ministro da Fazenda, observados os preceilos dê,8te~itulo.

ArL 88. A Comissão de Similares compor-se-á \lo ~oi'cos,
sendo um representante do Ministério da Agricultura, ~. ,Mi
nistério da Viação, um do Ministério do Trabalho, um da Con~ão
das Associações In.dustriais do Br-asil. urn Laboratório .da:Est~.·a
de Ff~rroCeJ]tral do Brusil, um do Laboratório Nacional de A!llil"ea,
um das Associuçõcs das Estradas d~ Ferro, indicados pelos rea,.tttps
ministórius, eOllg['eg'açiífls 01' associ:'IÇÕ('S, e dei chefe eles~co;:~
isenção da Alfândega do Rio de Janeiro, sob a presidência do tn.~
ela mioumu Alfândega. . .

ArL 89. A Comissão funcionará com a maioria absoluta de '.!M
membros sob a presidência do Inspetor da Alfândega desta capltllJi
que será substituído pelo seu assistente. . -

§ 1". A Comissão se reunirá obrigatoriamente na pnme,:
quinzena de cada mês c extruorriinài-íurnonte sempre que haja matê -
a deliberar. ,.

§ 2". Os trabalhos da Comissão serão secretariados por fun
cionúr-io de Fazundn. dI' categoria de oficial administrativo, classe "I"
ou supcrior, designado pelo inspetor da Alfândega do Ilio de JuneiroL

Art. DO. A Comissão competirá:

a) julgar da equiparação do produto nacional ao similar eS
trangeiro e da sua desclassificação, em caso de reclamação funda.
mentada;



DECRETOS-LEIS 241

b) rever os artigos já considerados similares;
c) proceder às diligências que julgar necessárias à decisão d\.

qualquer processo, mediante exames locais ou junto a quaisquer re-.
partições técnicas, laboratórios e gabinetes de ensaios;

d) fazer publicar, com o prazo de sessenta dias, no Diário Oficial,
editais sôbre os pedidos de registo de similares, para conhecimento
dos interessados e apresentação de quaisquer reclamações;

e) registar ou inscrever os produtos nacionais similares aos
estrangeiros de acõrdo com a nomenclatura adotada na tarifa das
alfândegas;

f) remeter ao ministério da Fazenda, até o dia 5 de cada mês, a
relação completa de todos os similares registados, com a indicação
dos nomes dos respectivos fabricantes e sede das fábricas pará sua
aprovação e expedição de circular, sempre que houver alteração.

Art. 91. Ao secretário da Comissão incumbirá:

a) lavrar as atas das sessões;
b) distribuir, entre os seus membros, os processos, obedecendo,

rígorosamente, na distribuição, a ordem numérica de entrada no pro
tocolo da comissão, estabelecendo, para isso, o necessário rodízio;

c) prover as necessidades do expediente, requisitando do inspetor
da Alfândega o material necessário; e

à) incumbir-se do reg isto geral dos similares do expediente e
do arquivo da comissão, no que será auxiliado por tantos funcio
nãrios. de sua indicação, quantos forem necessários, designados pelo
inspetor da Alfândega.

Art. 92. Os que desejarem equiparação de um produto nacional
similar ao estrangeiro, requererão à comissão de similares, discri
minando, q\inuciosamente, o artigo e seus caraterfsf.ícos técnicos,
juntando:

a) prova da existência legal da ernprêsa, companhia ou firma
exploradora da indústria;

b) catálogos, prospectos industriais, relação dos seus preços
correntes, amostra do produto, quando facilmente transportável, e, na
sua faltá, a fotografia;

c) planta e fotografia da fábrica e suas dependências, acom
panhadas da descrição minuciosa das instalações, máquinas e equí
pamentos:

á) prova de bôa aceitação comercial da mercadoria por consu
midores de reconhecida idoneidade;

e) prova da capacidade de produção, de estar a' indústria apare
lhada para abastecer os mercados em quantidade suficiente para o con
sumo, de modo a serem os produtos facilmente encontrados dentro
do País;

f) prova de que o gênero, mercadoria ou objeto é fabricado com
matéria prima nacional, salvo se no país não existir a matéria prima
empregada;

g) prova de que o produto para o qual pretende o registo do si
milar já figurou em alguma exposição ou feira de amostras reali
zadas em capitais de Estados ou no Distrito Federal;
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A) prfJYa de~ quite eom a Fazml~ !'ui'J:'1~l. Y.!tadtnl, lIu
aieípal ou d'> Di!l.dtIJ Federal,

Art.. 93. A3 despesas eom f!ditais ou diligêneias, levadas a efeito
pelo Comissão, para re«i3to de qualquer !imilar, eorrerão P'Jt con
ta do! Interessados, que farão na Te~l)'ll'aria da .\l!àM~ o pw-io
depósito da irnportancía ~yida.

Art. 9ol. Preenchidas as formalidades neeessárIas à solução do
processo, deverá o relator, a quem houver sido atribuido, emitir
seu parecer dentro de oito dias, depois de realizadas todas as dili
gencias, sendo julgado o processo na primeira sessão que se realizar,
e as conclusões submetidas, por seu Presidente, á aprovação do Mi
nistro da Fazenda.

Art. 95. Embora exista produtos similares na indústria do
país, poderão 05 fabricados no estrangeiro gozar da isenção Ou redu
~ão de direito previstas neste decreto-lei, quando, ouvida a Comissão
de Similares, ficar provado não poder a produção nacional atender
às necessidades imediatas do consumo, em quantidade e preço, cal
culado êste com 05 direitos de importação para consumo.

Art. 96. Só poderá ser considerado produto similar ao estran
geiro o artigo que houver sido incluido no regísto geral de simila
res e constar de circular declaratória dessa circunstância, expedida
pelo Ministro da Fazenda.

Dos produtos naturais e matéria primas de notória existência
no País não há necessidade de regísto ou circular, para efeito de
considerá-los similares aos estrangeiros. J

Art. 97. As fábricas que obtiverem registro de similar para
seus produtos ficarão obrigadas a declarar, anualmente, à Comissão
de Similares, se continuam a fabricar aqueles artigos, e, em caso
de mudança da fábrica ou tranfêrencia da firma, essa comunicação
deverá ser feita dentro de trinta dias, sob pena de ser revogada a
circular que lhe concedeu o favor.

Art. 98. O arquivo da Comissão será organizado de acordo
com os modernos sistemas de catalogação, de forma a permitir
qualquer- consulta ou exame com tôda facilidade.

CAPíTULO XXVII

DISPOSIÇÕES 'GERAIS

Art. 99. Para 05 efeitos deste decreto-lei, eonsidera-sa "ma
terial" o conjunto de elementos que entram na composição de urna
obra.

§ 1°. Entende-se por "material de exploração" o que é carate
rlsticamente indispensável à instalação e à execução dos serviços
especírícados ,

§ 2°. Os lubrificantes, o carvão e outros combustíveis, não se
compreendem na expressão "material" para o gôzo das vantagens dêste
decreto-lei, salvo quando tiverem de ser aplicados como matéria
prima ou solvente na confecção de outros produtos.

Art. 100. A isenção de direitos de importação, concedida a
quaisquér emprêsas por lei ou contrato, entende-se restrita aos
artigos especialmente pr6prios para realização das mesmas em
prêsas, Não são compreendidos na isenção ou redução de direitos
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matei'!:! neeessãríos à exJ'llJ!'a,:ã'l dos ;;,:n-:':95 das empresas ou C'Jm
panhias q-l~ não goz.a:-e~ d-:-õ3-? favor. "':TI ...-i:·.·.:1-? c,", ,j:;;1'''';;i\:i) ex
pres sa ~3. le i cu c')n~:-a~o jã ~xi~~e::l~2.

Art. 101. ~ mercadorias despachadas com ise::.-:ão de díreítos
de iIDPQ:'a;ã'.l. r a fQ:-:na do art. 12 d~t"! dei:~eto-!"i. 1= 3ga:ãl) a taxa
ad~~i'-:'l=al ·1~ li) ~c ~d;:z ]=,')!' c~~~'o (·á~.:~l~:;.j'l ~::..:.-? (I~ ·:i:-~il_OS cons
taTJ''':;; (J3. tarifa das alfànj~g3.,3 Q11. qU3"1dJ :,8.,") '.;-:~:"I'l ~axa especifi
ca p"la de dois por cento r» ~" ~,.,)..,~" 'J -;0' ',~ ;1) f?"l"'3, inclusive
frét~ -e despesas , .. '.- ", .. _0. -"0 ~ _. - • ~,_~o

Parágrafo unico . Esta taxa não será cobrada sõbre as merca
dorias e materiais despachados pelas empresas, companhias ou fir
mas de cujo contrato conste expressamente, a isenção do adicional
ou expediente, bem como sôbre as mercadorias constantes do corpo
da Tarifa pela rnesma isentos.

Art. 102. As isenções de que tratam os incisos 1J, exceção das
joias, 15 e 16 do art. 11, poderão ser concedidas mesmo quando a
bagagem não acompanhar o passageiro por motivo independente da
sua vontade, devidamente comprovado, desde que o interessado faça
constar da sua declaracão, feita a bordo, a circunstância de ter ficado
no estrangeiro parte de sua bagagem, discriminando a quantidade e a
espécie dos volumes e o conteúdo dos mesmos e o recebimento se faça
no prazo máximo de seis meses, contado da chegada do passageiro.
A falta dessa declaração poderá ser suprida com requerimento do
interessado, apresentado ao chefe da repartição respectiva, dentro de
trinta dias após o seu desembarque.

Art. 103. Nenhum contrato que consigne O favor de isenção
ou de redução de direitos de importação para consumo será assi
nado, sem prévia aprovação do Ministério da Fazenda sob pena de
não produzirem efeito algum as cláusulas que concederem tais fa
vores.

Art. 104. Só poderão promover o andamento de processos de
que trata êste decreto-lei e do respectivo despacho, os despachantes
aduaneiros ou os funcionários federais, estaduais ou municipais, de
signados especialmente pelos respectivos ministérios ou governos.

Parágrafo único. O dispositivo acima não compreende o desem
baraeo das mercadorias e materiais despachados com isenção ou re
dução de direitos, pelas missões diplomáticas, corpos diplomático e'
consular, Fundações Rockfeller e Gaffrée e Guinle, Hospital do Fun
cionário P'Úlblico, Centro Internacional de Leprología do Rio de Ja
neiro, as encomendas postais e bagagens.

Art. 105. Pela concessão d~ favor de isenção ou redução de di
reitos será cobrado, em estampilhas. o selo de 200$000, nos casos do
art. 107 e o de 50$000, nos demais casos; esse selo não será devido
nas isenções constantes do corpo da tarifa e nas dos incisos 1 a 19,
25 a 30, 32, 33, 35 a 44, 46 a 48 e 51, do art. 11, bem como nas de
correntes de contratos que estipulem expressamente o não pagamento
do selo.

ArL. 106. A remuneração pelos certificados referidos no artigo
23, deste decreto-lei, será de 30$000, até 100$000, para cada certi
ficado.

Art. 107. Quaisquer Isenções ou reduções de direitos não pre
vistas neste decreto-lei, só poderão ser concedidas pelo Presidente
da. República, ficando, porém, tais concessões sujeitas às normas fis
cais estabelecidas para todos os demais casos.
, ArL. 108. Em todo e qualquer tempo pode o Governo retirar
os favores de que trata êste decreto-lei, sem que aos benefic iár-ios
caiba qualquér direito de reclamação perante as autoridades do país.
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Art. 109. Este decreto-lei entrará em vlgor na data da sua pu
blicação, observando-se as modificações introduzidas no mesmo para
as mercadorias já recebidas.

Art. 110. Revogam-se as disposições em_ contrário.

Rio de Janeiro, 24 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
e 50· da República.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

ANEXOS'

TABELA A

Tabela de honorários fixados para o funcionário designado para ve
rificar a aplicação de materiais despachados com os favores desta
lei

Materiais de valor até ................... 5:000$000 50$000
" " " " 10:000$000 75$000

"
........................

" " 20:000$000 100$000........................
" " 50:000$000 125$000....................

" 100:000$000 150$000.......................
" " " 150:000$000 175$000o ..................

" 200:000$000 200$000.......................
" 250:000$000 250$000...................

" " 300:000$000 300$000...................
" 350:000$000 350$000........................

.................... 400:000$000 400$000
" " 450:000$000 450$000......................

o .................. 500:000$000 500$000
" " 1.000:000$000 750$000....................

..................... 2.000:000$000 1:000$000
além de ................ 2.000:000$000 1:200$000

o exame ou verificação que for procedido em lagar que diste
mais de 50 e menos de 300 quilômetros da séde da repartição dá di
reito ao técnico e ao funcionário designados ao dôbro dos honorá
rios desta tabela.

Tratando-se de exame ou verificação em local distante mais de
300 quilômetros da séde da repartição, os honorários serão. fixados
pelo inspetor da Alfândega, tendo em vista o vulto da importação.

Em todos os casos correrão por conta dos interessados as despe
sas com estadia e transporte dos designados.

TABELA B

Tabela de honorários abonados a cada técnico a que se refere o
art. 94 desta lei

Distrito Federal . . . 50$000
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Estados:
Capitais . . •..................................
Interior, até 18 quilômetros da Capital .
De mais de 18 até 36 quilômetros .
De mais de 36 quilômetros .

245

50$000
100$000
200$000
300$000

Nota - Se o estabelecimento a ser examinado não se achar loca
lizado no Distrito Federal e Estados de São Paulo, Minas Gerais
ou Rio de Janeiro, a designação dos técnicos competirá aos Dele
gados Fiscais, para o que a Comissão de Similares lhes remeterá os
respectivos processos.

Dimensões: Om,33 x Om,22

REGlBTO DE TíTULOS DE TÉCNICOS REFERIDOS NESTA LEI

Nome do técnico .
Data do nascimento .
Naturalidade . . .
Estado civil . . .
Diplomado pela .
em de de 193 ..

Registado em de de 193 em virtude
do despacho exarado pelo inspetor da Alfândega no processo nú-
mero de 193 ..

Assentamentos

: ,

Observações - Nos assenjamentos se devem transcrever os do
cumentos apresentados para prova dos requisitos constantes das alí
neas b e c do art. 86, bem como tudo que rôr ocorrendo em relação
ao mesmo registo.
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MODao DO LIVRO PARA ESCRITURAÇÃO DOS MATERIAIS

Nome da emprêsa, companhia ou firma .•.....•••....••.•••••..••
Séde do estabelecimento ................•.....•••...•.•••••.••.••

Denominação do artigo importado..•......•..............

ENTRADA

'"'t:l

Datas Despacho '"...,Ho
p,

Data .§
UI Cl) Observações
o 't:lHo l7l

'" Cl) '"~
0Q;l

Ã B ~~ o !1)

.::! o 0Cl) '"
...,

z < :a Ci ~
=' ,
OI

Totais
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DimensGes: Om,U x Om,66

IMPORTADOS COM ISENClO OU REDUÇÃO DE DIREITOS

..............................................................................................................................
Unidade adotada ..•...••..•.........•••.•..••••••.••••

SAiDA

I t:I !Datas 'I:l.... CD'I:l b(I)

s:lo I=l

Destino
(I)

.g do Observaçõesmaterial (I)

= lllI cO = 'i
"" 'O

~
0(1)

S (I)
~~

~ ~z =o

i-o
'I:l

!

Totai. I I
,
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MOJ):tLO DO LIVRO PARA ESCRJTURACÁO DO 1"AP}!;!.. Dl!>

Nome do Jornal. .........................•......................
Séde da redação .
Séde das oficinas .
Nome do responsável. ........................................•..
Periódico ou diário? ........................................•..

ENTRADA

Quantidade
Entrada Despacho importada

em quilos U)
cu
\0

C; <>
'"'"

o ..... Ê:'t:: oo 8 -..;>

'" E-t CD
~ .oo ri) cu o '" .~ .S ri)

J:: <aJ '" 8 J:: <Q;l ::l () .Q

~ ::s Õ -e ~ ~ a ::l ..... o-e o c::l

Z o r...:J '"U '"<:

I
Totais I I
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Dimensões: om,U x 001,615

IMPRENSA IMPORTADO COM ISENÇÃO OU REDUÇÃO nE DIREITOS

Registado em .
Registo obtido quilos

Papel eorqum quilos
Papel couché quilos
Papel assetínado quilos

SAíDA

Total de Quantidade e
Saída exemplares qualidade do o

impressos papel "O

'" ~bel
Q) 18-
~
~ '"o ~

o s i:
§.~ '" e s '<l) "O

'" "O~ "OQ) .g '" Q) cu
o III =' .S r:o

<Q) Ô bel ... ~

o ~ '; ~
I::i ::s "'.." oS S :::' .... .... o<: ... .- CD Q) .., ~ o o Q) o

~"O <Q) M <Q) .- r:o
~ Q) ~ .... o o < E-t

\

o...
~
o

"O

o
ri)...
o
o

Totais



ENTRADAS

LIVRO AUXILIAR

OFICINAB 8AfD.#"S

Entradas
Data

Quant. Espécie

I

Qualidade
Total
dos

volumes

Ir
I

Observações I Data Tiragem Quantidade
consumida

ti)

'"~
CIl
Q.
-<

I Nome do IPapel limpo
comprador tirado
rias aparas

Saldo
do stock !Stor/c ~otal

na oficina em quilos

Nota _ ~ste livro ter,á t.ôdas. as suas folhas n.llme~=-."."','~.~'PIJderá ter ,nem rasuras nem emendas. Deverá ser escriturado a tinta ou lapis-tinta. Qualquer
f'Ill('nt!a a fazer sú poderá ser fl'ita por meio de eslu i nrlo ou dchitnndo o engano.

í Dimensões Orn,H X om,()(j

r\"('!·I·lll...;.l!'i~· di '~l:~~ P:íg' -.::10-- f--
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DECRETO-LEI N. 301 - DE 24 DE FEVEREIRO DE 1938

251

Aprova o regulamento para a arrecadação e fiscalização do imposto
de consumo

o Presidente da !República, usando das atribuições que lhe con
fere o art., 180 da Constituição Federal, decreta:

ArL. 1°. Fica aprovado o regulamento para a arrecadação e
fiscalização do imposto de consumo que a este acompanha, assinado
pelo Ministro de Estado dos Negócios da Fazenda.

ArL. ,2°. O referido regulamento entrará em vigor no dia 1° de
abril de H)38, revogadas as disposições em contrário.

Rio de ,Janeiro, 24 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
e 50° da República.

GETULIO V.-\l\GAS.

A. de Souza Costa.

l\egulalIlento a que se refere o decreto-lei n. 301, de 24 dê fevéreiro
de 1938

CAPíTULO I

DA INC1D~NC1A

Art. 1°. O imposto de consumo incide sobre 011 lll!lgulntel pro""
dutos:

1 - Fumo'
2 - Bebid~s;
3 - Alcool;
4 - Fósforos;
5 - Sal;
6 - Calçado;
7 - Perfumarias e artigos de toucador;
8 - Especialidades farmacêuticas;
9 - Conservas;

10 - Vinagre e óleos adequados à alimentação;
11 - Velas;
12 - Tecidos;
13 - Artefatos de tecidos e de peles;
t4 - Papel e seus artefatos;
15 -Cartas de jogar;
16 - Ohapéus e bengalas;
17 - Louças e vidros:
i8 - Ferragens;
19 - Café torrado ou moído e chá;
20 - Banha, manteiga e sucedâneos;
21 - Móveis;
22 - Armas de fogo e suas munições;
.23 - Lâmpadas, pítfias e aparelhos elétricos;
24, -- Queijos e requeijões;
25 - Eletricidade;
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26 - Tintas e vernizes;
27 - Leques;
28 - Artefatos de borracha;
29 - Pincéis para barba e obras de cutelaria;
30 - Pentes, escôvas, espanadores e vassouras;
3i - Brinquedos;
32 - Artefatos de couro e de outros materiais;
33 - Jóias, bijuterias e objetos de adôrno;
34 - Gasolina, õ1eos e carbureto de cálcio;
35 - Aparelhos sanitários;
36 - Ladrilhos e outros materiais;
37 - Instrumentos de música;
38 - Material fotográfico e cinematográfico;
39 - Fogões, fogareiros e aquecedores;
40 - Cimento;
41 - Linhas, cordoalha e botões.
ArL 2·. As taxas do imposto de consumo serão cobrarias Em es

tampilhas - coladas aos produtos ou às guias que os acompanharem,
ou ainda no livro competente, - ou por verba, segundo os casos
especificados neste regulamento.

CAPíTULO II

DO IMPOSTO

ArL 3°. Alem das taxas do imposto, serão cobradas emolumentos
de registro do fabrico e comércio dos produtos tributados e do co
mércio do fumo em bruto.

Parágrafo único. O registro servirá para fiscalIzação do im
posto de consumo e sua estatística.

ArL 4°. O imposto incide sobre os produtos, nacionais lJU estran
geiros, enumerados no art. 1°, pela segumto forma:

§ l' - Fumo

(Selvagem direta, exceto quanto ao fumo em folha, em corda
ou em pasta, estrangeiro, cujo imposto será cobrado !)ur verba, por
ocasião do despacho).

I - Charutos nacionais, por unidade:
Até o preço de 100$, por milheiro , .
De mais de 100$ até 200$, por milheiro . . .
De mais de ,200$ até 500$, por milheiro . . .
De mais de 500$ até 700$, por milheiro . . .
De mais de 700$ até 1 :0100$, por milheiro . . .
De mais de 1 :000$ até 1 :50Üi$, por milheiro . . .
:Re mais de 1: 5{}(}$ até 2: 000$, por milheiro . . .
De mais de 2 :000$ até 2 :500$, por milheiro .
De mais de.2 .1500$ até .3: 000$, por milheiro . • .
De mais de 3 :000$ até 4 :000$, por milheiro . . .
De mais de 4:000$ por milheiro . . .........•..........

II - Charutos estrangeiros, de qualquer preço, por
unidade . . .

III - Cigarros e cigarrilhas nacionais, com o preço de
venda, no varejo, marcado pelo fabricante, por vintena:
Até o preço de $300 • . .•..•...............••••••.••..
De mais de $300 até $400.. ............•.•......

$020
$040
$100
$200
$300
$4f;0
$600
$800

1$OQO
1UDO
1$500

1$300

$010
$0'60
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De mais de $400 até $500. . .
De mais de $500 até $600 .
De mais de $60,Q até $800 .. . .
De mais de $800 até 1$000. . .
De mais de 1$000 até 1$200 . . .
De mais de 1$200 até 1$500 . . .
De mais de 1$500 até 2$000 .
De mais de 2$000 . . .

IV -Cigarros e cigarrilhas estrangeiros, de qualquer
preço, por vintena . . .

V - Rapé, por 125 gramas ou fração, peso líquido ..
VI - Fumo desfiado, picado, migado ou em pó, por

25 gramas ou fração, peso líquido . . .
VII - Fumo em corda, e em folha ou em pasta, es,

trangeiro, por quilograma ou fração, peso
líquido . . .

253

$090
$136
$200
$270
$400
$520
$720

1$000

1$500
~100

$100

$GOO

Notas
1" - O cigarro ou cigarrilha que tiver mais de 75 müímotros

de compri:mento ficará sujeito ao dobro da respectiva taxa.
2" - De cada vintena de cigarros e cigarrilhas fabricados com

fumo preparado na própria fábrica, alem do imposto pago em estam..
pilha aposta aos mesmos, serão cobrados, por verba lançada pela re
partição arrecadadora nas guias de aquisição das ditas estampilhas,
mais $080, correspondente ao imposto do fumo empregado no fa
brico. Estão igualmente sujeitas a essa verba às guias de aqui
sição das estampilhas que os fabricântes de cigarros e cigarrilhas com
o fumo de produção alheia adquirirem alem da proporção de 50> vin
tenas por quilograma de fumo adquirido.

3' - Os fabricantes de cigarros e de cigarrilhas são obrigados
a marcar no rótulo de cada maço, carteira, lata, caixa ou envólucro,
de forma indelével, em caracteres bem visíveis, cuja altura não seja
inferior a cinco- milímetros, o respectivo preço da venda no varujo
que serviu de base ao estampilhamemo de acordo com a tabela da
alínea III. Multa de 1 :000$000 a 2:000,$000.

'\,". - Os comerciantes não poderão vender cigarr-os e cigarri
lhas por preço' superior do que foi mercado pelo fabricante, de acordo
com a nota anterior. Multa de 1 :000$000 a 2:000$000-.

5" - Considera-se matéria prima o fumo em bruto, a saber :
em corda, em rolo, em pasta ou em folhas.

'6". - Entende-se por cigarrilha o produto feito com capa de
folha de fumo envolvendo fumo desfiado, picado, migado auem pó;
e por charuto, o produto semelhante envolvendo folhas de fumo, in
teiras ou partidas.

7". -Cada maço, lata, carteira, caixa ou envólucro de cigarros
ou de cigarrilhas nacionais s6 poderá conter uma vintena ou seus
múltiplos de tais produtos.

8". - Serão admitidas as seguintes quebras para o fumo em
bruto quando preparado:

a) fumo em folhas, inclusive o "chinês", quer para o caporul,
quer para o .lavado, meio fino ou grosso:

Destalo . . .
Pó .

Tetal . . .......................••

18%
2'70

20%;
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b) fumo em corda ou rolo:

fumo importado
3%
5%

Pó . ...........• 10%;

c) fumo em molhos, assim considerado o acondicionamento
culiar aos Estados do Amazonas e Pará: 28 %.

d) nos depósitos, somente quando se tratar de
Fumo em folha .. . .
Fumo em rolo . . ...................••

pe-

§ 2° - Bebidas

(Selagem direta)
A saber:

I - Aguas minerais naturais, de origem nacional.
medicinas ou não:
Por meia garrafa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (,,)30
Por meio litro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $045
Por garrafa . $060
Por lilro .. $090

Il - Aguas artificiais e as denominadas sifão ou
soda, hidromel, cidra, "ginger.ale", agua tônica, refrescos
gasosos e de frutas ou plantas e outras bebidas que se
lhes possam assemelhar; xaropes próprios para re
frescos:
Por meia garrafa . $150
Por garrafa . . ,.... $300
Por meio litro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $225
Por litro . $450

rII - Preparados destinados ao fabrico de aguas
minerais artificiais ("hidrolitol" e semelhantes), de qual
quer modo acondicionados, por unidade:

De peso até'5 gramas . $020
Pesando mais de 5 gramas, por 5 gramas ou fração ex-

cedente, mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $020

IV - Cerveja:

1° - de alta fermentação:
Por meia garrafa . ........................• . . . . . . . . . $140
Por meio litro . $210
Por garrafa . $28'6
Por litro . $420

2°. - de baixa fermentação:
Por meia garrafa . . , . . . $200
Por meio li lro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $300
Por garrafa . $400
Por litro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $600

v - Amargos e aperitivos, tais como:
"Amer-plcon", aper ital, "bltter", "dubonet", "fernet",
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ferro-quina, "vermouth", "vermouths" quínados e
semelhantes:

Até 18 graus:
Por meia garrafa o •• o •• o o o o •••••• o o •••• o o ••••••••• o •

Por meio litro o •••••• o o • o •••••••••••••••••••••••••••

Por garrafa . . o •••• o •••••••••• o •••••• o •••••••••••••••

Por litro o •••••••••••••••• o. o ••• o o o o •••••••• o ••••••••

De mais de 18 graus:
Por meia garrafa . . o • • •• • o o •• o ••• o o o •••• o o ••• o

Por meio litro . . .. o o •• o •• o ••••••••• o o ••• o •••••••••••

Por garrafa o •••• o • o •• o o ••••••• o ••••••••••• o ••• o •••••

Por litro . . o ••••• , o o •••••••• o ••••••••• o •••• o .••

VI - Aguardente de França, de Jamaica, do Reno ou
ou do Reino, e outras de origem estrangeiras, "brandy",
"cognac OI, genebra, "gin OI, "kirsch" licores, vodka, whísky, li
cores, vodka, whíshv, e quaisquer outras bebidas alcoólicas
não incluídas nas demais alineas deste parágrafo:
Por meia garrafa . . o ••••••••• o o •• o • o • o

Por meio litro o o •••• '••••• o •••••••••••••••• o • o •••••••

Por garrafa o( •••••••••••••••• o • o ••••• o •••• , , •• o , , •••

Por litro o ., •• o., ••• o o o ••• , o •••••• ,.,., •• o ••••••• o', o

VII - Vinhos espumosos e tipos "Champagne", na
cionais:
Por meia garrafa . . .... "0 •••••••••••• o ••••• o • o •••••• , ••

Por meio litro . . o ••••••• o •• o •• o o •• o ••• o • o o •••• o ••••• ,

Por garrafa o • o o • o • o o o •• o •• o ••• o • o o ••••••• , •••••••••••

Por litro .

VIU - Vinho, assim considerado exclusivamente o
produto obtido pela fermentação alcoólica da uva madura
esmagada ou do suco da uva madura, nacional:

10
• Contendo menos de 12 % de álcool em volume:

Por meia garrafa . . o ••••••••••••••••••••••••• , ••

Por meio litro • ., .. , , o •• o •• o : ••••••

Por garra . . o •••••••••••••••••• o •••••• o o ••

Por litro . . o, o •••••••• " o' o o ••••••••••••••••••••

Contendo 112 % ou mais de álcool em volume:
Por meia garrafa . . o •••••••••••••• , •• , •••

Por meio litro o •• , o •••• o ••••• o ••••••••••••••••••••••

Por garrafa . . o ••••••• o ••• o •••••• o ••••• o o •••••••

Por litro , •.... o •••• o • o o •••• o o • o • o • o ••••••••••• o o •• o ••

,IX - Bebidas obtidas exclusivamente pela fermenta.
ção alcóolica produzida pelo suco de frutas que não a
uva ou de plantas do país:

10
• Contendo menos de 12 % de álcool em volume:

Por meia garrafa '. . o •• o o o •••• o • o' ••• , • o •

Por meio litro .. o •• , ••••••••••••••••••••• , ••• o •••••• o ••• o.

Por garra , ... o •• o o o o o o •••• o ••••••••••••••••••• o •••• ,

Por litro . ". o ••••••••••••• o • o • o ••• " o ••• o.· •••••••••
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$8<JO
1$200
1$600
2$400

1$000
1$')00
2$000
3$900

1$400
2$10()
2$800
4$200

1$000
1$500
2$000
3$009

$066
$090
$12()
$180

$100
$150
$200
$300

soeo
$090
$1.!Q
$180
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2° Contendo 12 % ou mais de álcool em volume:
Por meia garrafa . ...........................•........ $100
Por meio litro . $150
Por garrafa . $,200
Por litro . . - . . . . $300

X - Bebidas obtidas pela fermentação do suco de
frutas que não a uva, ou plantas do país e adicionadas de
substâncias destinadas a conservar, adoçar, etc., e obriga
toriamente rotuladas com "Nectar":
Por meia garrafa . $210
Por meio litro . $JüO
Por garrafa . ." $180
Por litro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $7,20

XI - "V1't'TI1ou( hs ", quinndos (1 semelhantes cuja gra
duação alcoólica não ultrapassar 18 graus e que rorern
fabricarias no Brasil com o ernprégo de vinho nacional
natural de uva ou rle laranja, na proporção de 70 0/0, no
mínimo, e de açucar c álcool tambem nacionais:
Por meia garra fa . $200
Por meio litro . $300
Por garrafa . $400
Por litro . $600

XII - Graspa, assim compreendicl a nguradenf e ex
traída do bagaço ou dos resíduos de uvas; aguardente de
cana (cachaça) de mandioca (Liquira) de milho ou (Jc ba
tata, de produção nacional, ou de qualquer outra fruta ou
planta do país até 7Í" Gay Lussae (28 0 Oartier-)

1° simples:
Por meia garrafa . $ [00
Por meio JitI'O . $150
Por garrafa . o. $200
PaI' litro . $300

2°, adicionadas de caramelos ou de cascas, ervas,
raizes, etc., tais como "laranjinha" e outras bem assim
as coloridas por qualquer processo, na própria fábrica:

Por meia garra fa. . $2·')0
Por meio litro . . ,..... $300
Por garrafa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $400
Por Iltro . $,600

XIII - Vinhos de procedência estrangeira, naturais
de uva ou de qualquer outra fruta ou planta:

A saber:

Por
Por
Por
Por

10. - Alé 1-10 de alcool:
meia garrafa . . .
meio litro . . , .
garrafa . . .
litro .

$400
$600
$800

1$20{)
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2°. - De mais de 140 de alcool até ,240
:

Por meia garrafa . . .
Por meio litro . . .
Por garrafa . . .
Por litro . . .

3°. - De mais de 24° de alcool:

Por meia garrafa . . .
Por meio litro . . .
Por garrafa . . .
Por litro . . .

XIV - "Champagne" e outros vinhos espumosos de
Por uneia garrafa .
Por meio litro . . .
Por garrafa . . .
Por litro '" .

257

1$000
1$500
2$000
3$00{)

1$·500
2$250
J~OOO

\$500

6$000
9$ODO

12$0'30
18!iiOOO

Notas
1a - Entende-se por meia garrafa o recipiente de capacidade

até 1/3 ou 0,333 do litro; por meio litro o que exceder de i},333 até
0,500; por garrafa o que exceder de 0,5·00 até ·2/3 ou 0,666 do litro;
e por litro o que exceder de 0,6066 até 1.000; concedida urna tola
rância até 10 '7c, cobrando-se o imposto na razão da capacidade do
recipiente. No vasilhame maior dI] um litro a frar:.ão H'I'Ú calculada
nessa razã o.

2,' - Considera-se matéria prima o mosto não adicionado de
substância conservadora;

38
- Entende-se por sifão a água potável adicionada simples

mente de gás carbônico:
48

- Considera-se cerveja de "alta fermentação" a que sofrer
os processos de fermentação nas tinas, tonéis ou tanques, à tempera
tura natural ambiente sem resfriamento nrt.ificial, quer para a ci
tada fermentação, quer para os depósitos em que ficar engana fada.
aguardando completa maturação. As cervejas que forem adicio,
nadas de gás carbônico serão consideradas de baixa fermentação.

5a - As estampilhas de vinho nacional empregadas nos "\'1'1'
mout hs" e vinhos quinados de que trata a alínea \':1, deverão ser
entregues à repartição arrecadadora respectiva, de acordo com a
letra l do § 1°, do art. 141, deste regulamento.

6·a _ O estampilhamento dos preparados da alínea TIl recairá
diretamente sobre cada unidade de 5 gramas ou fração.

7n _ Só se considera "vinho" o produto obtido pela fermen
tação alcoólica da uva madura esmagada ou do SUC3 da uva ma
dura, f icundo proibida a venda sob tal denominação de produtos obti
dos por ali Lra qualquer forma.

Quando o líquido for obtido pela fermentação alcoólica do suco
produzido por qualquer outra fruta ou por planta, a designação
terá sempre de ser cornpostn, acrescentando-se logo o nome da fruta.
ou planta fermentada. Exemplo: "vinhos de cajú",'Yinho de la
ranja", eto , (Lei n. 459, de 20-10-937 - art. 2° e seus §§ 1° e 2°) .
Multa de 2: 500$000 a ·5 :000$000.

8° - As bebidas constantes da alínea X serão obrigatoriamente
rotulada como "Nectar". Multa de50Q-$ a 1 :000$000.

98
_ Os vinhos nacionais licorosos ou especializados, adocica

dos ou sucos e alcoolizados, tais como os de tipo "Moscatcl", "l\tal-
Decretos-leis de 1938 - VaI. I 17
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$100
$150
$200
$300

vasia", "Velho" e semelhantes, estão incluídos na 'alínea VIII, inciso 2·
deste parágrafo e, como tais, sujeitos às respectivas taxas o

10' - A verificação do teor alcoólico das bebidas da alínea XII,
far-se-á sempre em aloôrnetro de escala Gay.Lussac, a 15° cen
tígrados.

§ 3° - AZeool

(Selagem direta)

Alcool de uva, cana, mandioca, milho ou batata, ou de qualquer
fruta ou planta, assim considerado o produto quando de mais de
74° Gay-Lussac (28 0 Cartier) de qualquer procedência:
Por meia garrafa . . o • o o o o o o o o •• o •••

Por meio litro . . o ••••••••••• o ••••••••••••••

Por garrafa .
Por litro . . ' .

Notas
1" - As estampilhas do álcool empregado como matéria prima

de qualquer outro produto, taxado ou não, ou desdobrado em aguar,
dente, deverão ser entregues à repartição arrecadadora respectiva,
de acordo com a letra l, do § 10, do art. 111.

2' - A verificação do teor alcoólico será feita sempre em al
coómetro de escala Gay-Lussac, a 1'5° centígrados o

§ 4° - Pósfof'os, balinhas acendedores, isqueiros e acendedores

(Selagem direta)

a) Fósforos de madeira, cera ou de qualquer eSIH'CH'.

Carteirinha 0\1 caixinha, contendo até 20 palitos . . .
Caixa ou carteira contendo até 60 palitos . . o o o o o ••••• o

Cada 60 palitos a mais ou fração dessa quatidade 'con
tidos na mesma caixa ou carteira . . o • o •• o •••••• : • o ••••

11) - hnl inhus acnndcdoras ou fósforos em nilulas
ou de [llla[lfllcl' fUl'Ill:l uu Icit ia:

Caixa ou caixinha contendo até 20 bolinhas ou piluias.
Caixa ou caixinhas, contendo até ÜO bolinhas ou pilulas ..
Cada 60 bolinhas ou pílulas a mais ou fração dessa quan,

tidado, contidas na mesma caixa ou caixinha .... o o o

e) _ metais, metaloides e pedras de tamanho até 0,005,
preparados para isqueiros ou ecendedores automáticos, de
qualquer modo acondicionados por unidade o o. o o' , ••• o • o

cobrando-se mais $020 por, 0,005 ou fração exceden.e
dos aludidos objetos o

d) isqueiros, acendedores e quaisquer outros aparelhos
scmelhnntes, destinados a fins Idênticos, por unidade:

I - de ferro. aço, zinco, estanho ou de outro qualquer
metal ordinário, simples . . , .
Envenizados, pintados, cromados ou niquelados o ••••

Esmaltados a fogo . . .. o • o ••••• o •• o •• o •••••• o • 0,0 o o •

Com enfeite ou incurstação de madrepérola ou tar-
taruga o •••••• o ••• o o ••••• o' ••• o. o o • o.,. o. o o ••••• o

$01li
$035

$0.35

$020
$035

$035

$020

$500
1$000
2$000

9$000
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II - De cobre, alumínio, niquelou de liga deste com
outros metais ordinários, simples, envernizados, pin-
tados, cromados ou niquelados . . .

Esmaltados a fogo, com enfeites ou íuscrucstação de madre-
pérola ou de tartaruga . . .

11I - De qualquer metal ordinário, prateados ou dou-
rados . . .
De osso, búfalo, chifre, galalite e semelhantes, sim-
ples .

Com enfeites ou incrustações de madrepérola ou tarta-
ruga . . .

IV - De metais preciosos:
De prata .
De ouro. . .
De platina , .

Nota

259

2$000

3$000

3$0'vO

2$OOl'

3$000

7$000
10$000
10'000

Os aparelhos de metal precioso, que contiver-em liga de qualquer
metal ordinário, superior a 98 %, ficarão sujeitos à mesma taxa dos
fabricados do melai precioso contido nos mesmos, com a abatimento
de 50 %.

§ 5° - Sal

(Selagem direta, exceto quanto ao sal grosso, refinado, moído ou
ritulado, ou de qualquer modo beneficiado, nacional, a granel ou
acondicionado em volumes que não sejam frascos de vidro ou lança
(alíneas I e Il) e ao sal grosso de procedência estrangeira (alínen I),
casos em que o regime de pagamento do imposto será o seguinte: 1'.01'

guia, quando de procedência nacional, cobrado o imposto no porto de
origem; por verba, quando de origem estrangeira, ou quando de I)t'O

cedência nacional, com o imposto a pagar no poeta de destino).

a) o cloreto de sódio grosso, moído ou triturado;
b) idem impuro, refinado ou purifieado.

A saber:
I - Grosso de qualquer procedência, por quilograma ou

fração, peso bruto . $020
11 - Refinado, moído ou triturado, purificado ou de

qualquer outro modo beneficiado, nacional, a granel
ou acondicionado em volumes que não sejam frascos
de vidro ou louça, por quilograma ou fração, peso
bruto . $O~U

111 - Impuro, em cristais pequenos e brancos, refinado,
moído, triturado ou purificado, de qualquer modo acon
dicionado, de origem estrangeira, por 250 gramas ou
fração, peso líquido . $03U

IV - Refinado moído ou triturado, purificado, ou de qual-
quer mod~ beneficiado, nacional, acondicionado ~m
frasco de vidro ou louça, por 250 gramas ou fração,

peso líquido . • . . . . . . . . . . . . . . . . . $0030
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Notas

la. O sal nacional, de qualquer qualidade, que, tendo pago o
imposto estabelecido na alínea Il, for posteriormente, acondicionado
em frascos de vidro ou louça ficará sujeito ao pagamento da taxa
integral estabelecida na alínea IV.

2". Será cobrado com 50 % de ahatjmento o imposto de con
sumo sobre sal nacional, destinado ao salgamento de peixe, quando
importado dos centros produtores por colônias ou sindicatos de pes
cadores e por sociedades cooperativas de pescadores.

§ 6° - Calçados

(Selagem direta)

Sobre os de qualquer espécie, tipo, formato, qualidade ou ma
téria (inclusive as perneiras e as polainas), com o preço de venda no
varejo marcado pelo fabricante, por par:

I - Nacionais:

Até o preço de 5$000 . . .
De mais de 5$000 até 12$000 . . .
De mais de 12$000 até 20$000 .
De mais de 20$000 até 30$000 .
De mais de 30$000 até 50$000 .
De mais de 50$000 até 75$000 . . .
De mais de 75$000 até 100$000 . . .
De mais de 100$000 ou sem preço marcado pelo fabricante.

II - Estrangeiros de qualquer preço . . .

Notas

$100
$300
$600

1$000
2$000
3$000
4$000
6$00Q

6$000

la. Os fabricantes são obrigados a marcar na parte interna de
cada perneira ou polaina e na externa do solado dos calçados, em cada
pé, por forma indelével, em caracteres bem visíveis de altura não
inferior a oito milímetros, o preço máximo de venclà no varejo, que
serviu de base ao cstarnp ilhamento , Multa de 1 :OOUfOOO a 2 :000$000.

2". Os comerciantes não poderão vender calçados por preço su
perior ao que foi marcado velo fabricante. Multa de 1 :000$000 a
2:000$000.

§ 7° - I'crfu.nuirias e ortiaos de touctuldr

(Selagem direta) - Peso bruto -

I - Extratos:
Até 10 gramas . . .
De mais de 10 até 25 gramas .
De mais de 25 até 50 gramas . . .
De mais de 50 até 100 gramas .
Cobrar-se-á mais por 100 gramas ou fração .

$200
$500

1$50'0
3$000
3$000

11 Águas de Culônia, de quina, de rosas, quando preparadas em
álcool de alfazema, vinagres aromáticos e semelhantes; lições, tônicos
e preparações semelhantes, perfumadas, mesmo indicadas para vi
gorar os cabelos e a barba ou curar doenças do couro cabeludo, bem
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como as não perfumadas que não forem consideradas especialidades
farmacêu ticas :

Por 150 gramas ou fração . $600

III Águas de "maquillage'', de beleza, embora empregadas como
de efeitos medicinais à pele, para tirar manchas, espinhas, etc., lim
pá-la, amaciá-la e preservá-Ia, depilatórios e desodorantes liquidas,
e demais preparações semelhantes:

Por 100 gramas ou fração . $100

IV - Tônicos e tinturas para os cabelos e a barba e preparações
semelhantes que instanânea ou progressivamente os tinjam, clareiem,
escureçam ou lhes restituam a cõr, ainda que apresentados como me
dicamentos, sejam líquidos, emulsivos, pastosos ou sólidos:

Por 300 gramas ou fração . 1$200

V - PÓ de arroz perfumado:

Por 30 gramas ou fração .

VI - Pós de arroz e de sabão, perfumados ou não, acondicio
nados em envoltórios de papel ou papelão, como o peso mínimo de
um quilo, com a indicação no rótulo: "para consumo em barbea
rias" :

Por quilo ou fração . o •••••••••••••••••••••••••• 2$200

VII - Talco (silicato de magnésia, hidratado, sem mistura) sem
perfumo o adicionado uu não de substâncias aderentes ou medica.
mentosas:

Por 150 gramas ou fração $OGO

VIU - Talco (silicato de magnésia hidratado, sem mistura)
perfumado e adicionado ou não de substâncias aderentes ou medi
camentosas:

Por 15{} gramas ou fração. o.................... $200

IX - Rouges e carrnins líquidos, próprios para a pele o lábios;
pastas, pós, líquidos, vernies e seus removedores, esmaltes destrui
dores de películas e produtos semelhantes empregados na conser
vação, Iirnpesa ou embelezamento das unhas:

Por 10 gramas ou fração . SJ50

X - Rouges e carmins sólidos, "crnyons" para Os olhos e pro
dutos semelhantes:

Por 10 gramas ou fração...................... $:300

XI - Brilhantinas, mandolínus, cosméticos, fixadores de oahclo
e preparações semelhantes, perfumadas ou nãu:

Por 20 gramas ou fração...................... $150

XII - óleos perfumados e hr ilhant.inas líquidas;
Por 50 gramas ou fração......................... :3 J50

XXII - Cremes e pomadas próprias para amae iar. embi'lpzi'J',
limpar e presrrrvar a pele, cremes, pomadas (' p(\s dcsodornntcs l) de
pilatórios e demais pruparações semelhantes:

PGr 50 gramas ou fração ~G/)O
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XIV - Sabões e sabonetes perfumados, excluídos os sabões Ii
líquidos;

Por 25 gramas ou fração, ,........... $060

XV - Sabões e sabonetes não perfumados, excluídos os sabões
líquídos :

Por 50 gramas ou fração ,..... $030

XV - Sabões líquidos, perfumados ou não:
Por 100 gramas ou fração, , '" $120

XVII - Pós, pastas e sabões dentifrícios e cremes para barbear:
Por 50 gramas ou fração, .. , .. , ,..... $200

XVIII - Dentrf í'ícios líquidos:
Por 100 gramas ou fração , .. , , . $200

XIX - Pastilhas, tahletes, lentilhas, trocíscos ou troquiscos per
fumados, suis perfumados para banhos e outras utilidndes, e pro
dutos semelhantes:

Por 20 gramas ou fração...................... $150

XX - Lança perfumes e bisnagas para folguedos carnavalescos
e outros:

Por 30 grnmas oufr-ação , .. ,.......... $150

XXI - Essônoias simples ou comhinadas e óleos puros, natur-ais
ou artificiais, que const.ituom matérla prima de perfumarias, quando
vendidos a varejo ou a consumidores:

Por 10 gramas Ou fração., .. , ",.... 1$500

xxrr - Amóneas para toilcte :

Por 150 gramas ou í'raçã , .. ,',.. $150

NOTAS

I" - A selagem dos pequenos estojos parn holsa poderá ser
feita com um só selo correspondente às diversas incidências, apôsto
na fecho do objeto.

2" - Será admitida sobre o peso base do pagamento do imposto
dos produtos em recipiente de vidro ou louça a tolerância de 1.0 0/0
f'. a de 5 % pnrn os domais.

3" - Os produtos incluídos nas diversas alíneas deste pará
~l'afo, mesmo considerados especialidades farmacêuticas pejas repar
tições compefJmtcs, incidem no imposto como perfumaria.

4" - Os produtos ria alfnea II, quando cont.lverom R % ou mais
do "SS11H~i:I, png-alll a, taxaR estipuladn,~ na al'nnn r.

r,' ..". i\ ,l ,,,,,,il"'. '{In in.s, rlP:uas dI' CoU\nia f\ dornnis prf\paracões
~;I'III"II/1llll,,:; dI'. fi/I" I,'ala a alínna U, quando perf'uruadu s n pesarem
1"'111.11 111/\110:' d,' Iln xrnmns, fi(~am, Ru,iPiI.as à" taxas da al ínon I.

":".4 /,"odnlo-; d,. '111" Il"lilalll llS :1!{lwa.4 vrr r VIII. quando acon
dil'iolla"os dn 1'01'111:1 a ((lln () IH'so IH ~If() se.ia illrnriol' a 120 cramns
fi('arn ;l1j"UIIS ils taxas da aIfneaV.' ,

(~. - As :lHwsll'as dos nrorlutos a que se rnf erern as allneas I
e Ir e .flUe tiverem o peso máximo de 5 gramas, bem como as
das demais perf'nrnurf as que tiverem o peso máximo de 10 gramas
e trouxerem, umas cu outras, no rótulo ou no p:õprio objeto, em
letras maiores 'IUO as da r espectíva marca, a expressão "amestra grn-
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$020
$>040
$060

, $080
$150
$300

tis" pagarão apenas 1;'(:20 por unidade, excetua.Ias as de m·sôncias
simples VI (iJPGc puros que inc,idem no ispos~o integ-ral (alínea
XXI ~ qualquer que seja li peso, e as de sabões O'] sabonetes não
perfumados que estarão lH'ntos do imposto, desde que. passnn-ir, até
10 gramas, preencham as crndições estabelecidas n i art . 7', let ra f.

7" _. Os que venderem H consumidores as essé :nI,IS silllples e os
óleos puros f'icam cqr.ípui ados aos fabricantes [le perlumurias su
je ilos a registro e a éfwnté. fiscal; passando ao reg imc :lo IH'(,'l<l('fio
nacional os produtos Ci'1 ;~,r'f,cj]'os da alínea XX[ )JO~,tO;i em eÚT~I';J'c.lO

para o consumo público.
S' - Quando se Iru.ar de produto cujo pr'J';c da ]IllpOl'La('ii" ou

da fül 'I'ie'\, pur- unidade í.ributnda, for superior a 1:J$il:W " o iruuosto
devido não correspondender. no minimo, a 10 % daquele preço, ficará
sujeito ao tributo na referida proporção de 1{) r/c , desprezando-se, no
resultado, a fração inferior a $>050 e integralizando-se para $100 a su
perior àquela quantia. Entende-se por unidade tributada a quan
tidade de produto que serviu de base ao estabelecimento de cada
uma das taxas. Assim, na alínea lI, águas de Colônia, etc., a uni
dade tributada é 150 gramas.

§ 8" - Especialidades [arrnacéuticas

(Selagem direta)

Classe I

Cápsulas, pílulas, cachets, tnhlo idcs, comjn-imírlos, gélulas, ovoidcs,
pastilhas, pérolas, drágeas, glóbulos,confeitos, halns, grânulos, acon
dicionados em estojos, vidros, caixas, envelopes ou outros quaisquer
cnvólucros, contendo de produto:

esando, em média, cada unidade, até 39 centigramas:

Até 2 unidades, " , , .. , .
De mais de 2 até 6 unidades , ,.,., .. ," , , .
De mais de 6 até 12 unidades, , , .
De mais de 12 até 36 unidades ' .
De mais de 36 até 60 unidades , .. , , .
De mais de 60 até 100 unidades, , , , , , , . , . , , .. ,

O que exceder de 100 unidades pagará mais $300, pOI' 100 uni
dadas Ou fração.

Passando, e jnmédía, cada unidade, mais de 3'0 contegramas :

Até 2 unidades ,....................... $030
De mais de 2 até 16 unidades .. , , . , .. , . . . . . . . . . . . . . . . . . $060
De mais de 6 até- 12 unidades, . , .. , .. , , , , . . . . . . $100
De rnai sde 12 até 5.(1 unidades , . , , .. , . , , $200
De mais de 50 até 100 unidades , , . , .. , , . . $400

O que exceder de 1'00 unidades pagará mais $40'0 para cada quan
tidade de 100 ou fração.

Classe Il

Glóbulos, pílulas, tahletes, comprimidos e gr-ânulos homeopáticos,
contidos em quaisquer onvélucros, pesando:
Até 10 gramas , , , . . . $(}60
De mais de 100 até 20 gramas .. , , , , . , , , . , , . . $030
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De mais de 20 até 3·0 gramas .
De mais de 30 até 4-0 gramas .
Demais de 40 até 5-0 gramas .

O que exceder de 50 gramas pagará mais $400, por 50
ou fração.

Classe III

$100
$200
$·MJ.O

gramas

$100
$200
$300
$500

$060
$080
$100
$200
$400
$500

$080
$100

Velas medicinais, óvulos, supositórios, pessãríos solúvel, tam
pões medicinais, bugias e lapis medicinais, trocísoos, trocisoos de
mentol, como cristais japoneses e outros, acondicionados em quais
quer envólucros, contendo de produto:

Até 2 unidades , '.
De mais de 2 até G unidades .
De mais de G até 12 unidades , .
De mais do 12 al.,; 25 unidades , .

O que exceder dr' 25 unidades pagará pelo acréscimo de cada 25
unidades OU f'raçân ma ís $500.

Classe IV

Papéis químicos. com qualquer composição, cigarros medicinais,
papeis sinapisados, papeis anti-asmáticos e outros medicamentos
acondic innnrlns nm IHlprizinhos ou envelopes, cujo conteúdo C01'1'(',

panda a uma dose mcdlcarncntosa .

De 1 até 20 unidades................................. $150
De mais de 20 até 50 unidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $300

O que cxcerler dI' "O \lJlidadl", pagarú para carla 50 unidades 011
fI':Il;ii o ,llIais $:lOO.

Classe V

{)ll'os IlIl'd ir-illa i". i Ilje.~õl's 111'('1 rn is, oltxíros, xarnpes, vinhos e
lir~ol"·.s IIlf'rlir~illais, "I'IIII,:,';I'S, Illag-II ..·.sias lr-ltosns, solu(;õ.·s medicinais,
hir/l'ollll:IS, h:íIs:III111:-<. I(rplidos, Iiuímentos, fomeófações, emhrocações,
nkoo!lIl.as e al,·ool:"I!I':!.', ('xlr'at.os modioinnís, tinturas e quaisquer
olll.l'oS J11f~d ir'." 111"'" O" I ('111idos niio d isrrim indos, narn usn in!.erno ou
(\\""'111'. :1I·.lIlldil·i'"I:III.. "111 'II!:Ii~;'IIIl'1' vasilhallll·.s, d,~ contoudo If
'I'Jid" :

AI.,' fil) r:I) , , , , .
1)" mais de (iO a'o'· 1:10 (.1' ,', •... , .•...•... " .•••••
ne mu is dI' 1:10 ato'~ 2nn r"' .............................•
D,' mais dn ~I)() aI,; :l:'jl) r~(~ ••••••••• , , •••••••••••• , , •••••

no mais dI' ;I!jo(} alI' (jOO cr' .. , , .. , , .
Do mais de 600 ah; 1.000 cc , .

O que exppder deI. 000 cc. )}[w;ará por 1.000 cc ou fração rnal'.~
$600. '.' 'J

Todos os produfo, d,~st.a class«, que contenham menos de 30 cc.,
Jlng':II'~o de ;I('.tll'dll ('11111 ri c'lasse VI.

Classe VI

•. Goras rIl' qun!fIlll')' esp,;cil1, inclusive as de eSflecialidarIes horneo
pat.lcas parn uso I1lh'I'no ou externo, bem como intrntos, acondiciona
do s.-m qllar.~qlll'l· Y:I~llIl:JllleS, de conteudo ljqu irio :
AL,; lO, cc , , , , .. , , . , . , .
Do mn rs de!!) aI,; ?O cc ..
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De mais de 20 até 40 cc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200
De mais de 40 até 75 cc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $iOO
De mais de 75 até 150 cc.. .. .. .. .. . .. . .. .... .. .... ..... $600

O que exceder de 150 cc. pagará por 150 cc. aLI fração, mais $600

Classe VII

Produtos de quaisquer espécies injetáveis por via. subcu Iãnea,
íntramuscular e intravenosa, contidos em ampolas ou outros reci
pientes .acompanhados Ou não de solução ~sotonizadora..

Cnpachlado
ele

C,) rn
"O C!)

"O
~

"::"0.- "a
:l

.....

C';j

I:-

..=~
'"'"o
.c:l
~"O
~.-
.- o;:::

;:;
"C.....

c'
C,)..,... "

..,...
""",
Cl)C!)

"'O '"C
~

"";"0

.- §

..:;

Até 3 ec.... $200 $!rOO $800 1$200 4$000 mais $800
Mais de 3 até

12 cc..... $400 ~80'0 1$200 1$000 6$000 mais 1$200
Mais de 12

até 60 cc. $600 1$200 2$000 4$000 12$000 mais 2$000
Mais de 6 ,O:ltr 120 cc. - Em embalagem contendo qualquer

quantidade; cada unidade.......................... $800
Mais de 120 até 300 cc , - Em embalagem contendo qualquer

quantidade cada unidade.......................... 1$000
Mais de 300 até 600 cc, - Em embalagem contendo qualquer

'quantidade, cada unidade.......................... 1$200
Mais de 600 cc. - Em ernbalngem contendo qualquer quan-

tidade, cada unidade.............................. !~500

Classe VIII

Suhstâncias sólidas destinadas a injeções, acornpunhadns
de solução dissolvente, em qualquer recipiente:

Por unidade:
Até 15 contígramas .
De mais de 15 até 45 centigramas .
De mais de 45 até 75 centigramas .
De mais de 75 até 1 grama .

0\1 não

$11)0
$200
$300
$400

o que exceder de 1 grama Il:tga]'~l $'100 por grama ou fração que
acrescer.

Classe IX

Conservas medicinais, pomadas, pastas e cremes mediotnais i [J

gusntos, geleas medicinais, hálsamos sólidos Ou pnstosos, acondlcio
nados em qn isquer rer.ip icntes, de capaoidndo líquida:
Até 40 cc............................................ $100
De mais de 400 cc. até 75 cc. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200
De mais de 75 cc , até 150 cc ·····. ~300
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$100
$200
'300
$400
$500

$040
$060
$08()
$100
$200

1.000 cc ,

De mais de 150 CC. até 300 CC. . . • • . . . . . . .. . . . . • . • . . . . . . $4'00
De mais de 3'00 CC. até 60-0 CC. . . . • • . . . . . • . • • . . • . • . . . . • • $500

O excesso pagará para cada ôOO cc. ou fração mais $500.

Classe X

Sementes (Psil íurn e outras), quando especialidade farmacêuti
tícas, granuladns c sncaretos de qualquer var-ierlarie, vermiculad,?s,
granulltormcs, r~sf('['icos, etc., SUIS granulados. efervescentes ou na o,
pós medicinais compostos ou não. pós nnti-asmátlcos dI'. qt~a!sClIlf'r
substâncias, fondantes, acondicionarias em quaisquer rccipieutes,
de capacidad« líquida:

Até 5. cc ..... ·········································
De mais de 50 cc. até 75 cc .
De mais de 75 cc . até 100 cc ··········
De mais de WO cc , alt"· 150 cc ..
De mais de 150 cc. atf\ 150 cc .

o "xcr'R"o P:I/:;-:II':í para curla :300 cc , ou fração mn is B500.

Classe XI

V:U';IJ!J:I'i 1IJ';rljr:ilni:-, bisr:oi!rJs I(jr~r\iciTJai'" cacau ou chocolates
lI/ r\t1 k ilJ a ic, r:!t:í 1Ill'r)i('ir\:lis CfJrnpo.s[fJS ou não, em qualquer acondicio
lJaTlH\TJto (latas, caix:l". pucotns, ou vidros. etc.), de peso líquido:
Até 1000 gramas....................................... $040
De mais de ioo até 150 gramas........................ $üô.Q
Demais de 150 até 3'C}0 gramas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $080
De mais de 300 até 600 gramas.................. . . . . . . $100
De mais de 600 até 1. 000 gramas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200

Os de peso líqnirlo cxcedcnto pagarão, por quilo ou fração, mais
$200.

Classe XII

Água inglesa, água oxigenada e magnésia fluida; líqnido de Da
q.u~n, lisol, Iosoformio, creolina, e outros produtos semelhantes, inse
tícírías lfquidos, para usos dOll1fISUCOS, tais corno: Il it , f'Iy-Lox e sirni
lares, af'rJJlflwlfl/l:lflfls 1'llI qualquer rimlJalagr'1ll df~ volume lí
quido:

Até 75 cc .
De mais de 75 até 150 cc .
De mais de 150 até 2ÔO cc .
De mais de 260 até 500 cc .
De mais de 500 até 1.000 cc .

O que excederem de 1 .000 cc., pagarão mais $200 por
ou fração.

Classe XXII

Cataplasmas.ouataplasmas e outros, algodão termogôneo ou outros
compostos, com substâncias revulsivas, idem iodado, em vidros, caixas,
envelopes ou outro qualquer acondicionamento, de peso líquido:
Até 10{) gramas cada unidade.......................... $100

O excedentes do poso pagará para cada 100 gramas ou fração
mais $1'00.
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Classe XIV

257

$.020
$050

Emplastros porosos de qualquer qualidade, para calos e outros
fins, avulsos, em caixas ou em outros quaisquer envoltórios:

Cada unidade, até 0,025 x .0,015 .
De maior dimensão, por unidade .

Classe XV

Águas minerais naturais do fontes estrangeiras, medicinais ou
não:

Por meio de garrafa.................................. $200
Por meio de li tro , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $3{}Q
Por garrafa ,.................... $4·00
Por li tro , , , . $600

NOTAS

1" - Especialidade farmacêutica é todo produto que, trazendo
nos seus rótulos. etiquetas ou bulas, índlcações terapêuticas, dose e
modo de usar, etc .• é vendido sob denominação especial, em emha
Iagem destinada ao consumidor e que, ao contrar-Io dos produtos ofi
ciais, carece de licença especial da Saude Pública para ser posto 11
venda. Estas condições não se aplicam. aos produtos que, não sendo
especialidades farmacêuticas, como aquí se define, estão entretanto,
inclui dos nas diversas classes deste parágrafo.

2" - Incluem-se entre as especialidades farmacêuticas os pro
dutos opoterápicos de qualquer espécie, os sóros biológicos e as va
cinas de qualquer espécie.

3" - Para as especialidades farmacêuticas, suje,itas ao imposto
de consumo pelo peso e pelo volume, admitida a tolerância de 5 %
sobre a base do pagamento do imposto.

4" - Os rótulos apostos aos recipientes contendo especialidades
farmacêuticas indicarão, obrigatoriamente, a classe referente a cada
produto 'e ainda:

a) das classes I e VIII; o número de unidades e o peso líquidn
médio dn cada uma;

Das classes V, VI, IX, X e X!JI: a capncidnrin dos recipientes
expressa em centímetros cúbicos;

Das classes lII, IV e XIV: o número de unidades;
Da classe VII: o número de unidades e a capacidade rir cada

uma:
Das classes U, XI e XIU: o peso líquido rio conteudo;

li) nas especialidades farmacêuticas est.rangairas essas indica
ções constituem obrigação dos importadores, que as farão constar
da nota de despacho e da guia de aquisição de selo, rcpet inoo-us,
por meio de etiqueta ou carimbo, nos produtos;

c) as infrações das exigências desta nota serão constatadas
em auto de infração pelos agentes fiscais do imposto de consumo a
funcionários encarregados da fiscalização das rendas internas, e em
representação pelos conferentes das alfândegas, quando as verifi
carem e mconferência e punidas COm a multa de 200$ a HlO$OOO
imposta aos fabricantes ou importadores e aos expositores 1\ venda.

5" - Quando o imposto for calculado pela capacidade srr:í co
brado sobre o total do recipiente.
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6" - Quando, por necessidade da fiscalização, for, aberta uma:
especialidade farmacêutica, o funcionário que assim tiver procedido
fará no envoltório respectivo, datada e assinada, a seguinte decla
racão - "Aberto para fiscalização".

§ 9° - Conservas

$020

$04.1)

$060

$,010

$10(}

$040

$,040

$030

$060

(Selagem direta, exceto quanto ao bacalhau e ao peixe a granel
de origem estrangeira, cujo imposto será cobrado por verba, na oca
sião do despacho) .

I - Carnes e peixes em conserva de produção nacional
acondicionadas em latas, tinas, barricas OU caixas;
e as línguas secas, de furneirn e em salmoura, a
granel ou de qualquer modo acondicionadas, por
quilograma ou fração, peso bruto \V .

IH - Carnes e peixes em conserva, de procedência es
trangeiru, conservas de carne de qualquer espécie,
presuntos, línguas afiamlbradas, chouriços, lin-
guiças, salchichas, salames, mortadelas, galantine,
queijo-porco, salpicão, morcela, extratos, caldas,
pastas, geléias e outras preparações semelhantes
outros crustáceos de qualquer espécie, em con-
serva de vlnagre, azeite oU de qualquer outro pre
parados; por 100 gramas ou fração, peso bruto ...

lU - Mostarda em massa ou em pó, pimenta, canela
em pó, simples ou composta, condimentos culiná-
rios, molho inglês e colorantes, acondicionados em
caixas, latas ou vidros, por 1000 gramas ou fração,
peso bruto .

IV - Legumes e frutas em conservas, simples ou mix
tos, em massa, snlrnoura ou de qualquer outro
modo IH'r'parados, por 100 gramas ou í'rucão, pe'SO

bruto . . , .
V - Doces de qualquer espécie, preparados em calda,

massa, geléia, açucar cristalizado, etc.; frutas se-
cas ou lJassadas, em calda ou em compota, por 250
gramas ou fração, peso bruto , .

YI Idem, idem, de procedência estrangeira, por 250
gramas, peso bruto .

VII - Chocolate comum de refeição, em pó ou em mas
sa, de produção nacional, por 50 gramas ou Ir-ação,
peso hru!n .

VIU - ClJo(lolale do qualquer qualidade, em pó ou em
massa, do Jlroeed{~lleia ost.rangeirn, por 100 gramas
ou fl':ll;iio, peso IJI'utO........................•

IX - Bisro itos, lJo!:JclJas c semclhanlos .aoondlcíonados
em lntas e uutros cuvnltúr ios, por 50 gramas ou
fração, pl'SO bruto .

X - CI']'e';] is n farill<Í(lt'os, que SI' ajJl'esentarcrn semi
moidns, em lürninas, flocos ou de qualquer outro
modo hellnfici,ldns, quando acondlcionados em la-
tas. pacotes, caixas, vidros ou sacos, de peso bruto
até 2 quilogramas; Far-inha alimentícias com-
postas, assim considerada a mistura de quaisquer
f arinhas ou a adlcão, a uma ou a mais de uma, ele
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açúcar, cacau, chocolate, leite, ovo, ou outra sub
stância que aumente ou modifique. suas pro
priedades alimentares; leite condensado ou con
centrado, em emulsão, em pó ou em qualquer
outro estado, por 125 gramas ou fração, peso
bruto. $020

XI - Caramelos e balas. por iOO gramas ou fração, peso
bruto . $02{)

XII - Bombons, confeitos e semelhantes por 50 gramas
ou fração, peso bruto........................ $030

XIII - Fondantes, marrons-glacés e semelhantes, por 50
gramas ou fração, peso bruto.................. $050

NOTAS
I' - As conservas alimentícias, quando acondicionadas em re

cipientes de louça ou vidro, pegarão o imposto pelo peso líquido
legal, fixado em SO % do peso bruto a tara desses recipientes.

2' - No peso bruto das demais conservas compreende-se tão
somente o da mercadoria no seu primeiro envoltório, externo ou in
terno.

S' - Compreende-se por "chouriço" a tr-ipa grossa, cheia de
carne com gordura e temperos e seca ao fumo; por "Iinguiça", o
chouriço delgado, e por "morcela", a tripa cheia de sangue de porco.

4' - ,gerá permitida a selagem englobada dos produtos das
alíneas VII IX, XI, XII e XIII que, acondicionados em pequenos
volumes, tenham de ser expostos à venda em caixas, latas Ou outros
envoltórios até o peso de 500 gramas.

§ 1ü - Vinagre e óleos adequados à alimentação

(Selagem direta)

a) - vinagre comum ou de cozinha, o composto para conser
vas, como o aromatizado a l'estraaon, e semelhantes;

b) - o ácido acético líquido, sólido, cristalizado 011 cr isí.ali
zavcl, puro 011 impuro;

c) - azeite de oliveira e óleos adequados II altmentação ,
A saber:

1 - O Vinagre:

1° - Obtido pela formcntacilo acrtica rio vinho
(natural de uva) :
Por meia garrafa..................................... $020
Pom meio litro....................................... $030
Por gal'rafa.......................................... $040
Por litro............................................. $0&0

2° - Obtido pela fermentação acét.ica de outros líqui
dos alcoolicos:
Por meia garrafa..................................... $040
Por meio litro........................................ $060
Por garrafa........................................... $080
Por litro............................................. $120
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11 - Acido acético :

1° - Líquido:
Por meia garrafa..................................... $300
Por meio litro......................................... $450
Por garrafa........................................... $600
Por litro '-'l.............. $900

2° - Sólido:
Por 250 gramas ou fração, peso bruto.......... $300

I I - Azeite de oliveira:

Por meia garrafa..................................... $2.00
Por meio litro .. ,..................................... $300
Por garrafa ,............................. $400
Por litro .. , ,......................... $600

IV - Azeite ou óleo de qualquer outra qualidade ade
Q11ado à alimentação:

Por meia garrafa ,'"' . . $080
Por meio litro........................................ $120
Por garrafa ,................................. $10.0
Por litro , .'c.... $240

NOTAS

I" - E' vedada a fabricação de vinagres artificiais para uso
alimentar (Lei n , 549, de 20-10-1937, art. 13).

2" - Quanrlo o vinagre for obtido pelo fermentação acética de
líquidos alcoólicos que não vinho (natural de uva) a sua designa
Cão terá sempre de ser composta, acrescentando-se em seguida à
palavra "vinagre" o nome do líquido que o produziu. Exemplo: 
"Vinagre de álcool", "Vinugr-o do vinho de laranja", etc. (lei n. 519,
de 20-10-937, art. 42 parágrafo único). Multa de 500$000 a
1:000$000.

§ 11 - Velas

(Selagem direta)

I - De sebo ou de qualquer outra matéria semelhante,
simples ou compostas:
Por 250 gramas OU fração, peso lfquido.. . . . . . . . . . . . . . . . . $020

11 - DI' ps!.pal'illa, pSIH!I'[Jwee!f', parafina ou de com
I,o>:içiio;

/'01' ',(,0 ~1':llllas 011 "J':II:'io, f'('so líquido ,. . . ~O'!O

111 - IIp ('pI'a :"Iillla! 011 "p~plal 011 sornel hnntes sim
11\('8 !l11 Clllll(Hlslas; .. ,

Por ILO gtamns ou fração, peso lrqr ido ..... " .....
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IV - De qualquer composição, coloridas ou adornadas,

por 1no gramas ou Iração :
Peso Iíquído . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $100

NOTA
As velas acondicionadas em pacotes macas, etc., pagarão o im

posto correspondente ao peso total das contidas em cada volume.

§ 12 Tecidos

Selagem direta quando se tratar de tecido de seda de qualquer
procedência; por guia, quando se tratar de outros tecidos de pro
cedência nacional; e por verba quando se tratar de tecidos de origem
estrangeira, exceto os de seda .)

Sobro os simples, mixtos ou compostos, a saber:

I - Tecidos de algodão (inclusive filó e "crepe santé"
e semelhantes) por metro ou fração:

1° - 'Crús .
2° - Brancos OU alvejados, tintos ou estampados lisos,

entrançados, lavrados, sal' jados, bordados, etc ..
3° - Crús, brancos ou alvejados, tintos ou estampados,

lisos, entrançados, lavrados, sarjados, bordados
etc., com mescla de seda até 10 0/0 .••.•..•.•••

II - Tecidos de cânhamo, juta ou outras fibbras não es-
pecificados, simples ou míxtos, por metro ou fra
ção:

'Crús .
Brancos, tintos ou estampados .

lU - Tecidos de linho puro, par metro ou fração:
1° - Crús .
2° - Brancos, tintos ou estampados .
3° - Bordados crús, brancos, tintos ou estampados .

V - Tecidos de linho com outras fibras ou com algodão,
por metro ou fração:

Crus .
Brancos, tintos ou estampados ................•.........
Bordados crus, brancos, tintos 0\1 estampados .

V - Tecidos de lã e algodão ou de lã e linho ou outras
fibras por metro ou fração .

De lã pura .

VI - Tecidos de seda pura, de borra de seda ou de seda
com outra ou outras matérias em que a percenta
gem de seda seja superior a 10 0/0, por metro ou
Irução .

VII - Brocados, lhamas, telas e outros tecidos próprios
para vestes sacerdotais e ornamentos de igreja, por
100 gramas ou fração :

$030

$060

$120

$050
$100

$300
$400
$500

$200
$250
$400

$500
1$000

$500
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$500

$900

$700

$400

1$500
5$000

1$000
1$500

Lavrados ou bordados de ouro, prata entrefina Ou fal-
sa, com ou sem matizes .

Lavrados ou bordados, com assento ou fundo de ouro
Ou prata, entrefina ou falsa .

Idem, idem, com ramos soltos ou ligados, de ouro ou
prata, com ou sem matizes .

Idem, idem, com assento de ouro OU prata .

VIII - Volante, lhamas vidrilhos e outros tecidos seme-
lhantes, urdidos com fios metálicos, dourados ou
prateados, por 100 gramas ou fração .

,IX - Tecidos próprios para capotas de automóveis .al
catifas e passadeiras, em peça:

10
_ de algodão ou de linho, simples, mixtos, com ou

tra qualquer matéria, executadas a lã e a seda,
de coco, oleado, inclusive os de algodão, juta ou
matéria semelhante (congoleum e Iinoleum, etc,
simples ou mixí.os por melro ou fração .

2" - de seda ou de lã ou de seda ou lã com outra ma
téria, por metro ou fração:

a) feitos a máquina .
b) feitos a mão .

NOTAS

1a - Os tecidos recebidos ou adquiridos pelas fábricas e tin
turarias, para beneficiamento, incidirão no acréscimo do imposto
quando ficar provado, por meio da nota de que trata o art. 88 e
das respectivas guias seladas, o pagamento da primitiva taxa, es
tando, em caso contrário, sujeitos ao imposto integral.

2' - 'Considera-se alcatifa o tecido da natureza do tapeLe
quando em peça, sujeito ao imposto de consumo por metro linear;
e tapete, o nnesmo tecido de alcatifa, quando constituir artefato aca
bado, produto este tambem sujeito a imposto de consumo, por uni
dade, sob a rubrica "artefatos de tecido".

3" - Os retalhos de tecido de algodão, juta ou linho, simples
Ou mixtos, quando não execederem de 1m 5'0, pagarão o imposto na
razão de 20ü gramas ou fração por metro.

4a
- Os tecidos meselados com matéria não especificada pagarão

a taxa correspondente à matéria tríbutada .
[ia - A ()xprf's.~ãf) "seda" comproende a seda animal, vegetal

ou nrf.if ieial, I~ a I'x"/"f~ssão "lã" 11 lii nuturul n art.i.fic iul ou sintética,
li" - O~ kcidf)~ denominados "ficha" ou "cintr-Iro" e "preciu-La"

estão sll.jeilos ao illl)HJsf.o pOI' melro ou fração, de acordo Com a sua
qualidade.

'l" - Para os efeitos deste regulamento, considera-se como
"de. s(~da" o tl~eido ern que esta matéria entrar em percentagem su
per-ror :t 1() '/r,. sr~nrlo a pro[)()rçáo entre as matérias componentes
aferida {Ido número total de fios, contados na trama e na urdidura
em espaço que cnnton ha todo o padrão. '

H.a, -:- Os tpeido~ ria aI Íl~pa I, incisos 10 e 2°, qnando de preço
(d~t ,lall/:JI':l 011 da. II~lpo['la(;;\()) SUJH'I'ior a 2$000 por metro ficam
S~IJCJto~ a I.a:,a do IIII'ISO :l" da mesma alínea ($120); e todos da refe
rlfla altnea I, quando de prcç.o (da fabrica ou da importação) superior
a G$OOO ficam sujeitos à taxa de $240 por metro ou fração.

g' --:- Os tccirlns da alínea IIl, incisos 10 e 2°, quando de preço
(da .fábl'lca 011 da Importação) superior a 1,0$000 por metro ficam
sujoítos li taxa do inciso 3" da mesma alínea ($5'00); e todos da ~eferida
alfnea, quando de preço (da fábrica ou da importação) superior a
20$000, ficam sujeitos à taxa de 1$000 por metro ou fração.



DECRE'I'OS-LEIS 273

10 - Os tecidos mixtos da alínea V, quando de preço (da fá
brica ou da Importação) superior a 20$000, por metro, ficam sujeitos
à taxa de 1$(}OO 'por metro ou fração, e 'estes, bem como os de lã pura
da mesma alínea, quando de preço (da fábrica ou da importação),
superior a 4Ot$'ÜO(}, por m-etro ficam sujeitos à taxa de 2$000' por
metro ou fração .

.11 - Os tecidos da alínea VI, quando de preço (da fábrica ou
da importação) superior a 20$0<{}O por metro, ficam sujeitos à taxa
de 1$000 por metro Ou fração, e quando de preço (da fábrica ou da
importação), superior a -íO$o(}oO(}, ficam sujeitos à taxa de 2$(}(}O por
metro, ou fração.

12" - Aos preços "da Iábrlca ou da importação" a que se referem
as notas (8" e 11") aplicam-se as regras contidas no art. 67, letras a e b
deste regulamento.

13 - Os retalhos de tecidos de seda de que trata a alínea VI
quando de dimensão inferior a tres metros, deverão ser selados di
retamente em cada metro, na razão de metro ou fração, seja qual
for o tamanho dos mesmos.

$20{)

$04()

$100

$300

$50Q<

$10(}

i'l$OOO

$400
$500

18

§13 '- A.rte{atos de tecidos e de peles

(Selagem direta, exceto quanto aos sacos, cujo imposto será pago
por meio de guia, quando de produção nacional ou por verba, na oca
sião do despacho, quando de procedência estrangeira).

I - Cobertores e mantas ou colchas para cama, lençóis,
chales echarpes, fichús, cache-nês e semelhantes,
panos atoalhados, para mesa, cobertas aveludadas ou
cheias de algodão em pasta ou de qualquer outra
matéria e toalhas para mesas, em peças ou não, por
unidade:

1°, de algodão, juta cânhamo ou outras quis-quer fi
bras, simples ou mixtos, excetuada a seda}; de lã
com qtalquer outras matéria, exectuarla a sedi , ...

2°, de lã pura, de linho composto COm outra ou outras
mab'r-ias inclustve a seda até 10 % o.·.

3°, de linho puro ou de seda em que a percentagem
desta sejn superior a 10 % ,'

11- Fronhas, guardanapos e panos para copa, em pe
ças CII não, por unidade:

1", de algodão, juta, cânhamo ou oufTasquaisquer fibras
simples ou míxtos, executada a seda .

2°, de algodão ou de lã com mescla de outra Ou outras
matérias, inclusive a seda até io % .

30 , delinho simples Ou mixto, ou de seda em que a per-
centagem desta seja superior a 1(} % .

IH - Toalhas para piso de banheiro, banho, rosto ou
mão, por unidade:

1°, de algodão:
até Om,50 até Om 9-0 de comprimento de largura ..
demais de Om,50 até Om,90 de comprimento e de
largura até Ü'm,65 .............................•
de mais de Om,90 até 1mí20 de comprimento e de
largura até Om,65 .
de mais de 1m,20 de comprimento e de qualquer lar-
gura .

2°, de linho, simples ou mixtos, de qualquer tamanho.
Decretos-leis de 1938 - VoI. I



274 DECRETOS-LEIS

IV - cortinas, cortinados, mosquiteiros, "stores" e se
melhantes, por peça, ainda que se trate di par:

1", de algodão juta, cânhamo ou outras quaisquer fi
bras, simples ou mixtos, inclusive a seda até 10 %;
de lã com qualquer outra matéria inclusive a seda
até iO %.................................•....•

2°, de lã pura, de linho composto com outra ou outras
matérias, inclusive a seda até i() 0/0 ••••••.•.•••••

SO,de linho puro ou de seda em que a percentagem
desta seja superior a iO % ..

V - Paninhos bordados, rendados ou não, inclusive os
confecionados ou constituídos pelas próprias rendas,
por peça, ainda que se trate de guarnição:

10 - de algodão, juta, cânhamo ou outras quaisquer fi-
bras, simples ou mixtos, inclusive a seda até i O %:

Até Om,iO de comprimento .
De mais de Om,tO até Om,2,5 ...................•.....
De mais de Om,25 até Om,50........•.•..••.•..•••.••
De mais de Om,50....................•••••.•.•.••••

2" - de lã pura, de linho composto com outra ou outras
matérias, inclusive a seda até iO %:

Até Om,10 de comprimento ........•..•..•......•••.•
De mais de Om,10 até Om,25............•............
De mais de Om,25 até Om,50 .
De mais de $m,50 .

3° - de linho puro ou de seda, em que a percentagem
desta seja superior a 10 %:

Até üm.íü de comprimento .
De mais de Om,10 até Om,25.......................•.
Do mais de Om,25 aIA Orn,50..............•...••..•••
De mais de Onl,GO ................................•..

VI - Tapetes e capachoa ;

1° - de algodão, linho, juta, cânhamo, coco ou outras
quaisquer fibras, simples ou míxtos, excetuadas a
seda e a lã; de feltro, de oleado (congoleum, Iíno
leum, etc ., por metro quadrado ou fração ......•..

2° - de lã ou de seda, simples ou míxtos, por metro
quadrado ou fração:

a) feitos a máquina ........•....................•.•
b) feitos a mão ...................................•

vn - Ba ixairas, cochonilhos, xergas e mantas para
montaría, de qualquer qualidade, pOr unidade .

VIU - Camisas de dia ou de dormir combinações
corpinhos, blusas e calças para senhor~s e meninas:
blusas operárias, ceroulas e cuecas para homens e meni~
nos; camisetas internas para ambos os sexos' blusas
sungas, calções e roupas para banho Ou par~ sports:

2$000

3$000

5$000

$'050
$100
$300
$600

$100
$300
$600

1"$500

$300
$600

1$000
3$000

$500

2111000
iO$OOO

$500
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inclusive "oulotes "para montaria Ou qualquer outro fim;
por unidade:

1" - de algodão puro ......•...•.............•....•.
2° - de algodão ou de lã, com mescla de outra ou

outras matérias, inclusive a seda até 10 % ....•..•
3° - de lã pura ou de linho simples Ou míxto ou de

seda, em que a percentagem desta seja superior a
10 %...•••.....•.•••....•........ o" ••••••••

IXX - Pijamas para ambos os sexos, roupões para
banho, robes de chambre, quimonos, "peignoirs" e se
melhantes, camisas, com ou sem colarinhos ou punhos
pregados, para homens e meninos, por unidade:
1° - de algodão puro o •••• o ••••••••••••••••

20 - de algodão ou de lã com mescla de outra ou ou
tras matérias, inclusive a seda até 10 %.... o ••••••

3° - de lã pura ou de linho simples ou mixto, ou de
seda, em que a percentagem desta seja superior
a 10 %0•..•.. o ••••••• o •••••••• o ••••••••••••••••

x - Colarinhos, punhos, ligas para meias, sus
pensórios para calças e cintos, por unidade, exceto
quanto aos punhos e às ligas, em que o imposto é
pago por par:
1° - de algodão puro o' o ••••••• o o' o ••• o"

2° - de algodão ou de lã com mescla de outra ou ou
tras matérias, inclusive a seda até 10 % o ••••••• o •

3° - de lã pura Ou de linho, simples ou míxto, ou de
seda, em que a percentagem desta seja superior
a 10 0/0 • • o • • .., o o • o ••••• o o o o o ••••• o • o •• o •••••

XI - Lenços, em peças ou não, por unidade:
10 - de algodão puro ... o •• o ••• o ••••••• o o o •••• o ••••

2° - de algodão ou de lã com mescla de outra ou outras
matérias, inclusive a seda até 10 % .. o o • o o • o ••••••

3° - de lã pura ou de linho simples ou mixto, ou de
seda, em que a percentagem desta seja superior
a 10 % ..

XII Gravatas, por unidade:
1° - de algodão puro .. o •••••••••••••••••• o •••• o • o •

8° - de lã, de linho puro ou com outra matéria ou ma
térias, inclusive a seda até 10 % ou de algodão com
outra ou outras matérias, inclusive a seda até
10 %. . . . . • . o •• o o •••••••• o ••••• o •••

3° - de seda, em que a percentagem desta seja supe-
rior a 10 % ...............................••••

XIII - Espartilhos, cintos, modeladores, "soutien
gorges" e semelhantes, por unidade:
1o - de algodão puro ......................•.......
2° - de lã ou de linho simples ou míxtos, com outra ou

outras matérias, inclusive a seda até 10 %, com ou
sem elástico; de algodão, com outra ou outras ma
térias, inclusive a seda até 10 %, com ou sem elás-
tico o ••••• o ••••

275

$300

$500

i$500

$800

1$200

3$000

$200

$300

$600

$030

$100

$:500

$300

$500

1$000

$::100

$!ÜOO
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3° de seda, em que a percentagem desta seja supe-
rior a 10 0/0, com Ou sem elástico .

XIV - Meias, por pé:

1°~ de algodão puro:

a) até Om,18 de comprimento no pé ............••
b) de mais de Om,i8 de comprimento no pé ..... '"

2° - de linho simples ou mixtos; de algodão ou de lã,
mixtos com outra ou outras matérias, executada a

seda:
a) até Om,18 de comprimento no pé .
b) de mais de Om,t8 de comprimento no pé .

3° - de seda simples ou mixta ou de lã pura:
a) até Om,S de comprimento no pé .
b) de mais de Om.íS de comprimento no pé ......•

XVX - Sobretudos, capas, pelerines, capotes, japo
nas, "manteux" e casacos de agasalho, para ambos os

sexos:
1° - De algodão ou de linho simples ou mixtos, com

outra ou outras matérias, inclusive a seda até í O 0/0
2° - De lã, com outra ou outras matérias, inclusive a

seda até to % .
3° - De lã pura ou de seda em que a percentagem desta

seja superior a 10 % ..

XVI - Artefatos de tecidos de ponto de meia ou de
malha, com um sem costura, para ambos os sexos, tais
como: blusas, casacos, camisas, camisetas, capas, capo
tes, chales, "cache-culs", combinações, corpinhos, coie-I
tes, ceroulas, cuecas, calças, calções, sungas, "maí llots" e
outras quaisquer roupas para banho, echarpes, gravatas,
"manteux", "peignoirs ", pijamas, "pull-overs", "sweaters",
quimonos, "soutien-gorges", saias, vestidos e semelhan
tes, por unidade:
10 - De algodão puro .
2° - de algodão, com mescla de outra ou outras ma-

térias, inclusive a sede até 10 %................•
3° - iDe lã pura ou de linho puro ou com mescla de

outra ou outras matérias, inclusive a seda até 1·0 0/0
4° -IDe seda 'pura ou com mescla de outra ou outras

matérias em que a percentagem da seda seja supe-
rior a 10 '70 .......•....•.........•.••..••••.•••

" li - 1I"lldas r.. i í as a máqu inn i

1'01' 10 grurnns 011 f'rução, peso 111'11 to:
1° - De algodão, juta, cânhamo Ou outras quaisquer

Iibras, simples 011 mixtns, inclusive a seda até 10 %
2" - De lã ou de linho, simples ou míxtos Com outra

ou outras matérias, inclusive a seda até 10 % .
3° - De seda pura ou com outra qualquer matéria, em

que a percentagem de seda seja superior a 10 0/0 •••

2$000

$020
$040

$050
$100

$150
$250

$500

1$500

3$000

$300

$500

1$000

1$500

$040

$080

$200



DECRETOS-LEIS 277

$030

$050

$080

XVIII - Fitas, alças, galões, tiras, golas, palas, entre-:
meios, cadarços, tranças, traneelíns, ~ordões, framj~~,

borlas, aplicações', bordados ou não; por 10 gramas ou
fração, peso bruto:

'lo - De algodão, juta, cânhamo ou outras quaisquer
fibras, simples ou míxtas, inclusive a seda até 10 % $020

2° - De lã ou de linho, simples, míxtas ou com outra
011 outras matérias, inclusive a seda até 10 0/0.. . . . . $040

3° - De seda pura ou com outra qualquer matér-ia em
que a percentagem de seda seja superior a 10 0/0. • • • $080

XIX Sacos, por unidade:

De algodão, cânhamo, juta ou outras fibras
1° - Oté Om,60 de comprimento e Om,45 de largura ....
2° - De mais de OmiGO até lm,20 de comprimento e

Om,.s5 de largura .
3° - De mais de lm,20 de comprimento e de qualquer

largura.••.••................................•

XX - Luvas, por par:
1- - .De algodão, puro ou com outra ou outras maté-

rias, inclusive a seda até 10 '!o .
20 - De lã ou de linho, puros ou com outra ou outras

matérias, inclusive a seda até 10 0/0 •••.••.••.•.••
3° - De seda pura ou com outra qualquer matei-ia em

que a percentagem de seda seja superior a 10 0/0 .••
4° - De peles e semelhantes .

XXI - Boás, pelos, peles de agasalhos, "manchons" e
semelhantes (incluídos os casacos, pelerines e "man
teaux") e outros agasalhos de peles com pelos. prepa
rados ou curtidos, com ou sem acabamento, ou forro,
por unidade:
até 25$000 .
de mais de 25$ a 50$. . . . . . .
de mais de. '50$ a 100$ .
de mais de 100$, por 100$ excedente ou fração .

Quando em peças. por metro linear ou fração:
de largura até Om,10 .
de mais de Om,10 até Om,25 .
de mais de Om,25. . . . . . .

$iOO

$600

1$000
3$000

1$000
2$000
UOOO
4$000

1$000
2$000
4$000

NOTAS

1" - Os artefatos de tecidos mesclados com matéria não tri
butada pagarão a taxa correspondente à matéria tributada.

2" - O ootnprtmento da meia, tomado naturalmente, sem dis
tensão do tecido, é medido nu maior extensão do pé.

3' - Os artefatos da alínea XV, quando forrados de seda, pa
garão mais 50 % sobre as respectivas taxas.

4' - Os artefatos de tecidos, a que se referem as alíneas I a IV,
VIII, IX, XI, XIII e XIV, quando enfeitados com franjas, aplicações,
rendas, entremeios ou bordados, pagarão o dobro das respectivas
taxas, assim não se considerando, porem, as franjas das toalhas da
al'nea III, as simples "baguettes" das meias, ainda que com pe-
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quena figura ou ornato, como remata, ou uma letra Ou monograma
bordado com linha de algodão, em qualquer outro artefato.

5" - No comprimento das toalhas não se incluem as franjas
das extremidades.

6- - As camisas para homens e meninos, que contiverem o
peito de tecido diferente, pagarão o imposto de acordo com a taxa a
que se subordinar o tecido do respectivo peito, excetuadas as da al'
nea XVI.

7& - A "blusa operária", incluída na alínea VIII, é o artefato
de tecido de algodão puro, sem mangas ou com mangas, medindo até
22 centímetros de comprimento e sem gola.

8'a - Considera-se lenço o artefato que, em sua maior dimensão
não exceder 50 centímetros. Se ultrapassar essa medida incidirá nas
taxas da alínea I deste parágrafo.

9a - Os tapetes, quando de preço (da fábrica ou da importação),
superior a 250$ por metro quadrado ou fração, ficarão sujeitos no
dobro da taxa estabelecida na alínea VII, inciso 2°, letra b ,

10 - As calcas, casacos ou paletós dos pijamas e as saias e
blusas dos vestidos das alíneas IXX a XVI, quando vendidos separa
damente, incidirão nas taxas das respectivas al'neas, por peça.

11 - Nos produtos constantes das alíneas XVII e XVIII, asX peças
que, por unidade, tiverem peso até 30 gramas, poderão ser reunidas
num s.. conjunto, pagando o imposto sobre o peso total dessa con
junto e o selo será então aplicado no envoltório de apresentação,
quer se trate de maço, pacote ou caixa, ficando entendido que, em
tal hip .. tese, cada volume não deverá exceder do peso de 500 gra
mas. Multa de 600$ a 1 :200$000.

12 - Os fabricantes de sacos ficam obrigados, no que lhes seja
aplicavel, ao determinado pelo §go do art. 111, deste regulamento.

§ 14 - Papel e seus artefatos

(Selagem direta, exceto quanto aos produtos constantes da alf
nea I, incisos {O a 1", e da alínea 11, inciso 3°, cuja selagem será por
guia, quando de produção nacional, e por verba, por ocasião do des
pacho, quando do origem estrangeira.)

A sahcr :

I - Papel:
1°, de qualquer qualidade, inclusive os de alumínio,

chumbo, etc.), branco ou de cor, de cor natural,
tinto ou colorido por qualquer processo, comum"
para embrulho, para escrever, para desenho, para
impressão ou para qualquer outro fim não especial
mente enumerado neste parágrafo, por quilograma
'ou fração, peso bruto........................... $Oi5

2°, do seda, branco ou de COI', oleado, carbonizado, orien-
tal, do arroz da China, couché, celofane e seme-
lhantes por quilograma ou fração, peso bruto. . . . . . $02Q

3', forrado Ou entretelado de pano para qualquer fim,
por quilograma ou fração, peso bruto... . . . . . . . . . . $030'0, com lhama dourada ou prateada, de ouropel, para
fabricação de flores, por quilograma, ou fração, peso
bruto. • • . . $060
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50, para forrar casa ou mala, por peça de nove metros
ou fração:

a) de cor natural, branco, tinto, ímprensado (gaufré),
pintado, estampado e semelhantes .............••

b) dito, próprio para guarnição .
c) com dourado, prateado e aveludado .
d) dito, próprio para iguarníção .....................•

:n - Artefatos de papel:
1°.Papel para escrever de qualquer espécie, medindo

desde Om,14 X Om,10 até Om,45 X Om,34 e envelopes
para correspondência, de qualquer modo acondicio
nados, por lata, caixa, carteira, pasta, pacote, bloco

ou maço:
Até o preço de $800..•.............................
De mais de $800 até 13'200 ..
De mais de 1$200 até 2$000 .
De mais de 2$000 até 3$000...... .
De mais de 3$000 até 5$000...... .
De mais de 5$000 até 10$000. . .' . . ..
De mais de 10$000, por 5$00-0 ou fração excedente .
2°. Serpentinas para folguedos carnavalescos e outros, de

qualquer tatmanho ou qualidade, por pacote de 20
serpentitnas por fraeão .

3°. Conretí, por quilograma ou fração, peso bruto .

'300
$500

1$000
2$000

$040
$060
$100
$150
$200
$400
$200

$250
$250

NOTA
1". Gozará de isenção do imposto o papel com linha dãgua, des

tinado à imprensa, quando importado com isenção ou redução de
direitos aduaneiros. A aplicação desse papel a fim diferente, sujei
tará o jornal ou revista à multa de 2 :500$ a 5 :0-00$, alem do paga
mento do imposto em dobro, salvo a cessão devidamente autorizada,
para o mesmo fim, a outro jornal ou revista, correndo, entretanto,
sob a responsabilidade do primeiro cedente qualquer infração veri
ficada.

2a • O papel constante da alínea I, inciso 10, pesando menos de
35 gramas, por metro quadrado, será equiparado, para efeito da tri
butação, ao papel de seda da taxa do inciso 2° da mesma alfnea.

§ 15° - Cartas de jogar

(Selagem direta)

Por baralho de 53 cartas ou fração:
Nacionais.....................................•.•
Estrangeiras. . . . . . .

1$000
2$000

§ 16 - Chapéu6 e bengala!

(Selagem direta)
Sobre:

Por unidade:
l-Chapéus de solou de chuva:

1·. Com cobertura de algodão, lã Ou linho, simples ou
mixtos com outras matérias, excetuada a seda..... $80Ct
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20 • Idem, idem, cujas palhetasou varetas sejam de com
primento superior n 68 centímetros, próprios para
praias de banho e fins semelhantes .

3° Com cobertura de seda pura Ou de outra qualquer ma-
téria com mescla de seda .

4< ~ Idem de qualquer tecido, com cabo de prata ou da
qualquer matéria com lavares ou enfeites de qual-
quer metal precioso .

5·. Idem, idem com cabo de prata, guarnecido com
pedras preciosas ou de ouro ou platina, guarnecido
ou não com pedras preciosas .

II - Chapéus para cabeça. para homens e me-
ninos:
10 • De crina, madeira, palha de arroz, trigo e serne

Ihantes e os fabricados Com fil as de papel enro-
ladas ou não .................................•

2°. De feltro de castor, de lebre e sernelbuntes, de pe
lica, camurça ou outra qualquer pele ..........• ,.

3°. De feIlro de lã ou de algodão .
.140 • De palha de Chile, Penú, Panamá, Manilha e seme-

lhantes, ainda que em forma ou carcaça:
Até o preço de 50$000 .
De mais de 50$000 até 100$OO() .
De mais de 100$000 até 300$000...•........•......
De mais de 300$000. . . . . . ......•••.•..............

5°. De pelo de seda, de qualquer qualidade e feitio, de
molas ou claques ...................••...........

6°. De tecidos de algodão, lã ou linho, simples ou mix-
tos .

7°. De qualquer tecido de seda ou simplesmente com
mescla de seda .

111 - Para senhoras e meninas:
l\M o preço de zssooo .
De mais de 2G$000 até 050$000... . . . .
De mais de 50$000 até 100$000 .
De mais de 100$000 a II' 300$000. . . . . . .
De ma is de :Joolj;oOO .

IV - Borreis c gorros:
10 • Do tecido de algodão puro .
2".1)1l feltro dn Iii. ou de algodão, erma, madeira palha

ou d!) te(~ido dI' lã ou linho, simples e míxtos .
3°. De feltro de castor, lebre ou semelhantes, de pelica,

camurça ou outra qualquer pele, ou de tecido de
sf'da 011 Silllpl"SIIIl'It!,. eU1I1 mescla de seda ........•

v - 1I'~lIgal:is:

'~fI!Jl'l~ as de quulquer- ('s!)l!cie, por unidade:
De J))·('I;O aL(' f,:j;OOO. . . . . . .
J)e ma is de 5.$000 até 10ifWOO
De ma is de 10$000 até 50$000::'.:::'.:::'.::::::::
De l!Ia~s de 50$000 até 100$000...............•...
De mais de 100$000, por 100$ exoedente ou sua fração.

2$000

2$500

5$000

15$000

$liOU

3$000
!.$OOO

2$000
6$000

12$000
20$000

10$000

$500

1$000

1$000
2$00G
5$000

10$000
20$000

$300

$500

1$000

$600
1$200
3$000
6$000
6$000
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NOTAS

2B1

$200

$250
$250

$350
$350
${50

1". Para: o efeito do pagamento do imposto consideram-se como
ultimados os chapéus de' 501 ou de chuva,-já cobertos e aos quais não
tenham sido 'ainda adaptados os respectivos cabos, ponteiros 'Ou bi
queiras; incidindo, outrossim, nas taxas da alínea I, segundo as qua
lidades dos respectivos tecidos, as coberturaa novas aplicadas aos cha
péus de solou de chuva já usados.

2'. Os chapéus de cabeça para senhoras e meninas, reformados
ou para reforma, só poderão permanecer ou sair das fábricas com
uma etiqueta, colada a goma forte ou costurada, onde se leia a ex
pressão: - "Reforma" - em caracteres bem visíveis, sob pena de
serem considerados sujeitos ao imposto. Multa de 500$000 a 1 :000$000.

§ 17 - Louças e vidros

(Selagem por guia, quando de produção nacional, cobrando-se
o imposto por verba, na ocasião do despacho, quando de procedência
estrangeira, salvo quanto às garrafas térmicas de qualquer proce
dência, cuja selagem será direta).

1·. Sobre aparelhos e peças de qualquer forma ou feitio, como
sejam:

a) vasos e jarros para flores, frascos para água de cheiro, está
tuas, figuras, imagens, medalhas ou outros objetos de ornamento,
para cima de mesa e para jardins, de louca;

b) frascos para água de cheiro, vasos e jarros para flores, bustos,
figuras e quaisquer outras pecas de luxo e adorno, de vidro;

c) objetos de vidro para os serviços de mesa, como: copos, cá
lices, garrafas, compoteiras, pratos, fruteiras, açucareiros, saleiros,
galheteiros, colheres, garfos porta-facas e objetos semelhantes; idem
para outros usos como: caixas para qualquer fim, licoreiros, verre
d'eau, tête-a-tête, jarros, bacias, e mais pertences de lavatório, vasos
e frascos grandes de farmácia, padaria e confeitaria, de boca larga,
esmerilhados ou não, garrafas, oscarrndeiras, açucenas para castiçais,
mangas, cúpulas, glóbulos, redomas, chumíné« pura cundiciro, refle
tores. lampeões c lamparinas, tíutciros, pesos para papéis, maçanetas
para portas e janelas, tubas para máquinas, copos graduados, funís
graduados ou não, luhr if'ioadcres para máquinas, conta-golas, sifões,
retorlas, balões e objetos semelhantes para laboratórios químicos e
f'arrnucêuntícos, vasos pr1íprios para pilhas elétricas, COm ou sem
tampa de barro ou vidro, provetes e objetos semelhantes.

Por quilograma ou fração, peso líquido:
I. Louca de pô de pedra branca e de granito. , .....

lI. Idem de pó de pedra ou granito com f'risos, orlas
ou bordas de qualquer cor de cobre e semelhantes,
esmaltada, preta de qualquer qualidade, de pó de
pedra do Japão e semelhantes e de pó de pedra ou
granito de qualquer qualidade, com quaisquer dou-
rudos .

lU. Idem, de porcelana , .
IV. Idem, idem com qualquer dourado, pintado, es-

tampado ou esmaltado com qualquer dourado .
V. Idem de bíscuit , .

VI. Vidros lisos, moldados, esmerilhados ou foscos ..
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VU. Vidros lapidados e lavrados no todo ou em parte ••
VIII. Vidros de qualquer tamanho para acondiciona

mento de bebidas e outros líquidos (garrafas, gar-
rafões, etc). • . • . • • ..•.••••.••••••••••.••••.••••
20 • Sobre garrafas, jarros e quaisquer outros apa

relhos físico-térmicos, revestidos ou não de qualquer
metal, para conservação da temperatura da água, leite e
outros alimentos, por unidade:
Até o preço de 20$000 ....•...............•••.••..•••
De mais de 20$ até 50$000...•..........•.•.•.•
De mais de 50$ até 100$ ..
De mais de 100$ até 200$000 o .

De mais de 200$, por 100$ ou Iaração excedente .

NOTAS

$300

$1>20·

$600
18500
3$000
6$000
3$000

1'. Os produtos nacionais acondicionados em volumes de 20 qui
logramas ou mais pagarão o imposto com redução de 5 % para
quebras.

2a • Não serão reputadas de vidro lapidado Ou lavrado as gar
rafas, compoteiras e quaisquer outras peças semelhantes, lisas, de
vidro, moldado, esmerilhado ou fosco, que apenas tiverem lapidados
os botões ou remates dos tampos e as rolhas.

3". No peso dos objetos de louça Ou de vidro fica compreendido
o dos pertences de outras matérias que os acompanharem e que deles
Se não puderem separar.
4a • As mercadorias estrangeiras aplicam-se as disposições cio art. 33
das preliminares da atual Tarifa das Alfândegas (decreto n , 24, 343,
de 5 de junho de 1934).

'5a • Os objetos de louca, tambem tributados sob a rubrica "apa
relhos sanitários", pagarão as taxas deste parágrafo, salvo se forem
destinados a ser fixados às paredes ou pavimentos e ligados à cana
lização para escoamento, caso em que pagarão as taxas como apare
lhos sanitários.

§ 18 - Ferragens (artefatos de ferro e de outros metais)

(ISelagem por guia, quando de produção nacional, cobrando-se (1)

imposto por verba, na ocasião do despacho, quando de procedência
estrangeira) •

Sobre:

I. Abridores de lata e semelhantes; aldrabas, argolas de qual
q,uer taman~lO e para qualquer fim; alças para malas, baús e outros
fms; assadeiras, açucareiros, almofadas, almotolias, alicates, arestas.

Buzinas ou porta-vozes, bisnagas, bisagras, bridões, completos
ou não; baldes para água, lixo e outros fins' bandejas bules bacias
para uso doméstico, para dentistas, médicos, hospitaas, laborató
rIOS, etc.;

Cachh.nbos, caI~o~, carrancas, cabeções, coleiras, cadeados de qual
quer qunlhlndo, ca íxi lhos, cremones e respectivos pertences, campai
nhas, CJJl~eIJ'!)S, capachos,. correntes para qualquer fim, cravos para
ferrar animars e outros misteres: canecas, caixas para depósito dágua,
para descarga ou para lixo'. chaleiras, caçarolas, caldeirões, cafeteiras,
copos, cálices; cant.ís reves(Idos ou não, chícaras, coadores para qual
quer fim; cuias, chocolateiras, chaves para parafusos e outros fins
carrinhos de mão; •
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e010

$300

$040
$100

$030
$050

$300
1$000
2$000

Dobradiças, desnatadeiras, dormentes;
Escápulas, esporas e estribos para montaria, com ou sem cor

rentes; espátulas, espelhos para fechaduras; esponjeíras, espuma
deiras, esterilizadores e esquadrias de qualquer formato ou feitio;

Fechaduras, fechos de qualquer formato e para qualquer fim,
fivelas, freios completos ou não, focinheiras, rervedores de leite e
outros idênticos, formas para doce, empadas e semelhantes; frascos
para qualquer fim; florões e guarnições para móveis e outros fins,
folhas ou telhas corrugadas, furadores;

Guizos, gonzos, grampos para cerca, para trilhos e outras apli
cações; garrafas, garrafões, grades, gradis;

Lemes, lampeões;
Maçanetas, máquinas para picar, laminar carne e outros fins;

molduras para espelhos, retratos ou estampas; moringues, marmitas
para condução de alimentos e outros fins, martelos e marretas;

Parafusos, pregos simples ou COm cabeça de outra matéria, para
qualquer fim, porcas e obras semelhantes, providas de roscas; pesos
para escovões, papéis e outros fins; puxadores, pinos, panelas, pra
tos, pires; portas e portões; placas com inscrições, pés ou armações
para mesas, para bancos de jardins ,etc., postes para iluminação e
outros fins;

Rebites, registos para água, gás, etc.;
'Saca-rolhas, saboneteiras;
Taramelas, tímpanos, tachas, tranquotas, trincos, telhas, tor

neiras, tambores ·e recipientes semelhantes; tesouras para jardim e
tosquia de animais ; tire-fonds; telas de arame:

E quaisquer outros artefatos semelhantes que, embora tendo de
nominações diversas, se prestem ao mesmo fim ou tenham aplicação
idêntica.

Por 250 gramas ou fração, pelo líquido :

1·. De ferro ou aço .
2°. De chumbo, estanho, zinco ou outro metal comum

não especificado. . . . . . . .
3°. De alumínio, cobre ou níquel ...............•....

11. Facas, colheres, garfos, conchas, trinchantes e
semelhantes, por 250 gramas ou fração, peso líquido:
1°. De ferro, aço ou alumínio simples .
2.° - Idem, idem, idem, com cabo de madeira .
3°. Idem, idem, idem com cabo de osso, galalite e se-

melhantes .
4°. 'De qualquer metal ou liga, de alpaca, critoflc e

semelhantes, .. . . . . ...........................•.
5°. De prata ou com cabo de prata .
6°. De ouro ou com cabo de ouro .

NOTAS

1". Os artefatos da alínea I, quando bronzeados, cromados, co
breados, prateados, dourados, esmaltados, estanhados, latonados, ni
quelados ou zíncados, pagarão o dobro das respectivas taxas.

2a • Os artefatos da alínea 11, acondicionados em estojos, ou caixas
de apresentação, incidirão nas taxas do § 33, quando vendidos a con
sumidores ou a comerciantes não registados para o comércio de jóias,
obras de ourives e objetos de adorno.
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$;00

i$000
3$000
3$000
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§ 19 - Calé torrado ou moído e chá

(Selagem direta)

r. C.afé torrado Ou moído:
em tabletes, caixas, latas, sacos ou outros envoltórios,

por 250 gramas ou fração, peso líquido........... $030

n. Chá:
em tabletes, caixas, latas, sacos ou outros envoltórios,

por 2,5 gramas ou fração, peso líquido .•.......•. , $030

§ 20 - Banha, manteiga e sucedâneos

(Selagem direta)

I. Banha de porco derretida ou preparada, em latas
caixas, frascos ou outros envoltórios, por 250 gramas
ou fraçã~ peso liquido... $010

Il . Manteiga, margarina e outras gorduras alimentares
ou culinárias, simples ou mixtas, em latas, caixas,
frascos ou outros envoltórios, por 125 gramas ou
fração, peso líquido ;..................... $010

§ 21- Móveis

(Selagem direta)

Por unidade ou peça, ainda que se trate de guarnição, grupo ou
mobília:

,Sobre os de madeira, vime, cana, junco, aço, ferro Ou de qual
quer outra matéria, simples ou mixtos, de qualquer feitio e para
qualquer fim, desmontados ou não, tais como:

L Armários, bancos, bagatelas, bilhares, berços e
carrinhos-berços, cabides, cadeira, camas, canapés, car
teiras, cofres c burras, colunas, cômodas, criados-mudos,
escrivaninhas, estantes, geladeiras, lavatórios, mancebos,
mesas, porta-hihelots, porta-chapéus, secretárias, sofás
e outros semelhantes, cavaletes, jardineiras, cestas para
papéis usados, para roupas, para serviço de padarias e
outros mistéres; vi trines, armações, balcões, escadas por
táteis, para-ventos e semelhantes:
Atú o preço rle 10$000 .
De mais de 10$000 até 25$000 ,.
De mais de 25$000 até 50$000..... . .
Do mais de :i0$000 al!I 100$000. . .
P,' Illai, 11,' JOwt;OOO, PU!' 100$000 excl'dellte Ou f ruçâo

". 1\!:íqllill:l.' dI' 1''''ll'I'VOI', do CO.'[III·a, rio 1't'gi,l.o de
dill/wit·o e sOllll'lliallt.('S, mimr-ógruf'os, duplicadores c se
mPlll:llli(,s, IHlJ;tIl~'as pu"';ífeis, com ou sem rodas:
At,·, 11 (1I'1'~(1 11(,10*000 .
Do 11I/li~ do 10$000 nt.é 25$000. . , , .
De mais de 25$000 até 50$000..... . .

$200
$700

1$500
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De mais de 50$000 até 100$OüO. . . . • . .•...••••••••
De mais de 100$'000, por 100$000 excedente ou fração

III. Máquinas de contabilidade e de estatística, de
qualquer tipo:

10. De peso até 50 quilos:
Até o preço de 50$ODO........•.............•.••••.••
De mais de 50$000 até 100$000 ..
De mais de 100$000, por 100$00 excedente ou fração ..

2°. De peso de mais de 50 até 100 quilos:
Até o preço de 50$000 ..
De mais de 150$000 até 100$000 .
De mais de 100$000, por 100$000 excedente ou fração •.

3°. De peso de mais de 100 quilos:
Até o preço de 100$000 ......................•..•....
De mais de 100$000, por 100$000 excedente ou fração ...

NOTAIS

235

3$000
3$000

t$50ü
3$000
3~000

:1$000
2$000
2$000

Í$OOO
1$000

1a. Os beneficiadores de móveis são considerados fabricantes
para todos oseieitos legais, cumprindo-lhes pagar a diferença do
imposto, verificado entre a taxa primiLiva e aquela a que, de acordo
com o preço por que for vendido ,ficar sujeito o moveI benefi
ciado.

2". Os fabricantes, como os beneficiadores, são obrigados a mar
car nos móveis, em cada peça, por ocasião da selagem, em caracteres
bem visíveis de altura não inferior a 8 milímetros, o 'preço de venda
que serviu de base ao estampilhamento ; e, ainda, discriminar, na nota
de venda de que trata o art. 111, § 1°, letra a, o preço de cada peça,
em concordância com o que foi marcado, mesmo que se trate de grupo,
guarnição ou mobília. Multa de 1 :000$ a 2 :000$000.

§ 22 - Armas de fogo e munições

(Selagem direta)
Sobre:
I. Espingardas, rifles, mosquetões, clavinas e ou

tras para qualquer fim; garruchas, pistolas, revólveres
e outras semelhantes, por unidade:
Até o preço de 25$000 ............................•••
De mais de 25$ até 50$000......................•
iDe mais de 50$ até 100$000 .
De mais de :I00, por 100$000 ou fração excedente .

11. Balas de ferro ou chumbo, Com ou sem camisa
menta e chumbo de munição, de qualquer modo acondi
cionadas, por 250 gramas ou fração, peso bruto no evol
tório de apresentação:
Até o preço de $500.....................•....•.••..•
De mais de $500 até 1$500. . . . . .. .
De mais de 1$500, por 1$500 ou fração .

1$000
2$000
4$000
4$000

$100
$200
$200
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UI. Espoletas e detonadores em cartuchos vazios
ou deles separados e cartuchos vazios sem detonador
ou espoleta, por 25 unidades ou fração:
Até ,o preço de 500.... $030
De mais de $500 até 1$,500. . . . . $060
De mais de 1$500, por 1$500 ou fração............... $080

',IV. Espoletas ou detonadores em cartuchos car
regados de bala ou chumbo, e cartuchos carregados de
bala ou chumbo, sem detonador ou espoleta, por 25 uni
dades ou fração:
Até o preço de $500................ ........•.•....•. $040
De mais de $500 até 1$500. . . . . $080
De mais de 1$500, por 1$500 excedente ou fl'ação.... $080

§ 23 - Lânipadas, pilhas e aparelhos elétricos

(Selagem direta)
Por unidade:

I. Lâmpadas:
Até 50 velas. . . . . . 1
ou até60 watts................•................. }
ou até 600 lumens J
De mais de 50 até 100 velas 'r
ou de mais BO até 7,5 watts }
ou de mais de 600 até 1.000 lumens J
De mais de WO até 200 velas. . • • 'J
ou de mais de 75 até 100 watts..•.........•......
ou de mais de 1.000 até 2.000 lumens, . • . . .

De mais de 200 até 400 velas "'}"
ou de mais de 100 até 2{)0 watts .
ou de mais de 2.000 até 4.000 lumens...•.••...•
De mais de 4.000 velas, ou mais-de 2{)0 watts ..•.... .'11
ou de mais de 4. ,000 lumens, por 100 velas " }
ou 75 watts ou 1.000 lumens excedentes ou fração .•• J

$100

$300

$500

$800

$4{)0

$600
1$500
3$000
3$000

lI. Pilhas elétrícns s'ecas.............................. $300

Aparelhos elétricos, tais como:

1°. Aquecedores, fogões, fogar·eirDs, isqueiros ou acende
dores, refrigeradores (sorveteiras e geladeiras de
qualquer tamanho), motores elétricos, aparelhos para
passagens, aspiradores de pó, enceradelras, acumu
ladores ou baterias para automóveis, ventiladores e

exaustores, rádi os receptores, almofadas térmicas
ci!f.crilizaclol'cs, ferrai! de engomar, cnfetcirns, caca~
rolns, pa/lf·IIIl<, chaleir'us, torrudores de falias, fri
zadol'('s dI' (,al,,']o () qua isqnur outros aparelhos some
Ihallte~ :

De preço até 20$000. . . . . . .
Do mais de 20$ até 50$000..... . , .......•
De mais de '50$ até 100$000. ' . . . . ..
De mais de 100$ por 100$ ou fração excedente .
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2°. Válvulas para rádio receptor:
Até o ;preço de 25$ ..............................•.
De mais de 25$ até 50$ .
De mais de 50$' até 100$ .
De mais de 100$, pOr 100$ ou fração excedente .

§ 24 - Queijos e requeijões

(Selagem direta)

2d7

$500
1$000
2$000
2$000

$010
$005

5 %

I - Tipo Minas, comum, por quilo, ou fraCão....... $100
n - Tipos de outras espécies, por 500 gramas ou

fração. • .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200
III - Queijo desnatado, por 500 grs , ou fração....... $150

§ 25 - Eletricidade

(Regime de arrecadação do imposto na forma do art. 112, § 15,
letra a).

I - Kilowatt-hora de luz .
II - Kilowatt-hora de fôrça .

IH - Sôbre o preço do eünsumo a "forfait" .

§ 26 - Tintas e vernizes

(Selagem direta)

I - Tintas de qualquer côr ou qualidade, próprias
para carmibo, para escrever, para marcar roupa,
e desenho por 100 gramas ou fração, pêso bruto. $020

I - Tintas preparadas a água ou a óleo por 100 grs.
ou fração, pêsobruto........................ $'050

IH - Tintas preparadas com pixe de alcatrão, por 100
gramas ou fração, pêso bruto................ $020

IV - Tintas preparadas a base de piroxilina, por 100
gramas ou fração, pêso bruto................ $090

V - Vernizes e esmaltes de qualquer qualidade, por
100 gramas ou tração, pêso bruto............. $080

VI - Mordentes e líquidos empregados como veículo
de purpurínas ou pós metálicos para dourar,
pratear, bronzear, etc ., por 100 gramas ou fra-
Cão, pêso bruto............................. $030

VII - Matérias ou substâncias de tinturaria ou pin
tura, tais como: côres ou corantes, -e acetatos
ou piro-lenhitos de alumínio, amônia, chumbo,
cromo, cobre, ferro, potássio, sódio, strôncin e
urânio, por 100 gramas ou Iração, pêso bruto. $050

VUI - Ceras, ceras-vernizes, líquidos, pomadas, emul
sões, cremes, pastas, tijolos, tabletes, pós, gra
xas, saponáceos e quaisquer outras preparações
semelhantes, servindo para limpar, polir ou con
servar metais, móveis, soalhos, ladrilhos, már
mores, couros, calcados, utensílios de cozinha,
etc., por 100 gramas ou fração, pêso bruto.... $030
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IX - Fitas para máquinas de escrever, calcular e
sernnlhunt.e«, por uuídado de !) metros ou fração. $3ÚO

§ 27 - Leques

(Selagem direta)

Por unidade:

Até o preço de 1$000 .
De mais de 1$ até
De mais de 2$ alé
De mais de 5$ até
De mais de 20$ até
De mais (/r, fiO~' ali'
Ill' Ifla i, rir' I (l(1~, Jl"J'

• o •••••••• •••••••••••••••••••

2$000. . .
5$000. . .

20$000. . .
50$000. . " .
100~000. . .
I {J()~(J()II I'XI'r'dl'lltl~ 011 sua I'!'ar;[[o

$050
$100
$200
$400

1$000
2$000
2$000

28 - AI't eiaios de borraclui

-- I'r)l' 1111;r1;,IJ,::

1" i'f1r'I"fI:ífjr:"o JI:!!':! rorlas de uutornõveis .
J,krfl pa!'a I'otlas d'~ earn i nhõns, ónihus e veículos

9~1J1PIIJlIlIf.'·:-;, i nulusivr: os al'os rnae iços .
IrI('T11 para I'IJ":I.'; (k hlc iclul.n s, muluc iulntas c veí~

culos semelhu nt.es .
2" Câmaras ele ar para rodas de automóveis, inclu-

sivn caminhões, ônibus e veículos semelhantes.
Idem para motocicletas, bicicletas e veículos se-

melhantes , . .
3° - Capotes, capas, ou "impermeáveis" para ambos os

sexos. . .
'i O

- Bolsas ou sacos para fumo, água quente, gêlo e
fins semclhnntes . . .

01" - Cintas comuns ou modeladores, "soutien-gorges"
e sernelhn.nte, cintos umbelicais, abdominais e
outrs de natureza ortopédica .

O" - Cintos comuns pa.ra ambos os sexos, toucas ou ca
rapucaspara hanho, e suspensórios para calças.

7° - Calçoes, blusas, sungas ou roupas para banho ....

11 - Por par:
1° - Ligas para meias .
2" - Luvas para eletricislas, pará cirurgia ou para

qualquer ouír fim .

IH - Por quilograma ou fração, peso bruto.
l° - UOl'l'aeha em lenço l, com ou sem lona, para qual-

quer fim. . .
2° - Passadeiras. tapetes ou capachos .
3° - Mangueiras para qualquer fim .
4° - Tubos revestidos ou não de arame, com ou sem

lona, para jardins ou outros fins .

OSOOO

88000

2$000

2$000

$500

4$000

$500

1$000

$300
2$000

$200

$300

$200
$300
$100

$'200
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Notas

289

10 - Designam-se por pneumáticos os capotões que envolvem
as câmaras de ar das rodas dos automóveis, caminhões e outros veí
~ulos.

20
- São excluídos da tributação os lençóes de borracha crepe,

pura, de produção nacional.

§ 29 - Pincéis para barba e obras de cutelal'ia

(Selagem direta)

I - Pincéis, por unidade:

Até o preço
De mais de
De mais de
De mais de
De mais de
De mais de

de 10$000. . .
10$ até 20$000. . .
20$ até 30$000. . .
30$ até 50$000. . .
50$ até 100'000. . .

100$000. . .

$300
$600

1$000
2$000
5$000

10$000

II - Obras cutelaria:

1° - Navalhas de qualquer tip'o, feitio ou qualidade,
com ou sem cabo, de segurança vou não, inclusive
os aparelhos para barba tipo GiIlclc, e outros, por
unidade. . .

2° - Lâminas para navalhas de segurança tipo Gil-
lette e outros, por meia dúzia ou fração .

3" - Canivetes, raspadeiras e espátulas para escrito
rio, alicates, para unhas ou peles, e tesouras para
unhas,cabelo, costura, escritório e usos semelhan-
tes, por unidade .

Nota

1$000

$150

$300

Os objetos da alínea Il, inciso 1°, quando forem de preço (da
fábricas ou da importação) superior a 10iBOOO, por unidade, ficam
sujeitos ao dôbro da respectiva taxa (2$000) e quando de preço supe
rior a 20$000, ao triplo (3$'000) .

§ 30 - Pentes escôvas, espanadores e vassouras

(Selagem direta)

Por unidade:

I - Pentes e travessas _,para cabelo, de qualquer
tipo:

1° - De tartaruga, marfim, madrepérola, metais pre-
ciosos, simples ou mixtos .

2° - De osso ou chifre .
3° - De alumínio, madeira, celulóide, galalite ou ou-

tras matér-las , . .

II - Escôvas de qualquer qualidade e para qual
quer fim:

T>ect'l'los-lcis de 1938 - Vol , I

1$000
$200

$100

19
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i o - Para roupa, chapéu, unhas, cabelo, bigode ou
barba, para 'banho ou para fricções, para pó de arroz
e semelhantes:

a) com cabos ou costas de tartaruga, marfim, madre
pérola metais preciosos, simples ou míxtos .....

b) com cabos ou costas de osso, chifre, alumínio, ma-
deira, celulóide, galalite ou outras matérias .

2° - Para dentes, de qualquer matéria, nacionais:
a) para adultos ou de comprimento de 15 ou mais cen-

tímetros .
b) 'Para crianças, desde que o comprimento seja inf'ct-ior

a 15 centímetros .

30
- Idem, idem, de procedência estrangeira, de qual-

quer tnrnnnho . . .

2$000

$'300

$150

$100

$300

IH - Para l impar calçados, couros, móveis, metais,
para animais, com ou sem alça e para quaisquer
outros fins nfío especificados nas alíneas ante-
riores, de qua lquer qualidade . $100

IV - Espanadores de qualquer qualidade e para
qualquer fim:

1° - De pena. . .
2° 00 flalll:l. . ,.
:J" - I).. 1I1i1l'a quulquur quul idudc .

$50n
$100
$200

I"

V - Vassouras ou vassourões o rodas do borracha,
rorn Ol1 sem cabo:

De cahelus Ol1 pôlns .
De ,palha. níussava ou outras fihrus, inclusive ro-

dos d .. horr-ncha .

$300

SO:W

~ :11 - lJri/l(jlte!los

(Selagem direta)

$100
$200
$300
$500

1$000
2$000
4$000
4$000

....................

10$000: .... : : : : : : : : : : : : : : : : : : :
15$000. . .
20$000. . " .
30$000.
50$000.

100$000.
100$000 excedente ou fração ...

1'01' uuiuuuc :
Até o preço de fí$'OOO.
De mais de 5$ até
De mais de 10$ até
De mais de 15$ até
De mais de 20$' até
De mais de 30$ até
De mais de 50$ até
De mais de 100~, 1101'

(Selagem direta)
PaI' unidade:

I - Malas, maletas do mão, bolsas ou valises, ca
nastras ou haús :
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1° - De folha de Flandres, zinco ou 'OuIra qual
quer metal ordinário:

a) Até Om,25 de comprimento na maior extensão .
b) De mais de Om,25 até Om,50 .
c) De mais de Om,50 até 1 melro .
d) De mais de 1 metro .

2° - De pinho ou outra madeira, ordinária, fibra,
papel, papelão, cartolina, lona, oleado, simples ou mix
tos, e semelhantes:

a) Até Om,25 de comp'rirnento, na maior extensão .
b) De mais de Om,25 até Om,50 .
c) De mais de Om,50 até 1 metro .
d) De mais de 1 metro .

3' - De sola ou couro de qualquer qualidade, de
sãndalo ou qualquer outra madeira fina, ou de madeira
o noutra qualquel matéria cobertas de couro de qual
quer qualidade:

a) Até Om,25 de comprimento na maior extensão .
b) De mais de Om,25 até Om,50 .
c) De mais de Om,50 até 1 metro .
d) De mais de 1 metro .

4' - Malas armário de qualquer qualidade:

a) Até Om,70 de comprimento na maior extensão .
b) De mais de Om,70 até 1 metro .
c) De mais de 1 metro .

I~ -- P~ ..'t:\:~ rir' cunlquer formato, para cima de
mesa ou para condução ou guarda de papéis,
livros, etc.; escarcelas ou arquivos com ou sem
mola e semrlhantes:

1° - De fibra, papelão, cartolina, oleado, lona,
pano-couro e semelhantes:

a) AU~ 0111,30 de cornpr imento na maior extensão .
b) De mais de Om,30 .

2° - De sola ou couro simples, sem fôrro:
a) Até Om,30 de comprimento na sua maior extensão .
b) De mais de Om,30 .

3< - De sola ou couro, com fôrro interno, de couro
envernizado, ou de couros finos como da Rússia e outros,
com ou sem fôrro, de qualquer dimensão .

III - Paletots, capas, capotes ou sobretudos de
couro. . , , , .

IV - Cinturões para uniformes de colegiais, cor
porações militares e outras:

1° - Simples . . .
2° - Com la labart.e . . .

v - Bolas para f'oot-bal! e semelhanles:
1° - Até Om,15 de diâmetro .
2° - De mais de Om,15 até Om,20 .
3° - De mais de Om,20 .

291

$100
$200
$400
$600

$200
$500

1$000
3$000

$500
2$000
4$'000
6$000

5$000
10$000
20$000

$050
::;100

$100
$800

2$000

5$000

$300
iJ:GOO

$500
1$000
3$000
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VI - Luvas .pura box........................•

VII - Arreios e seus pertences:
f o - Chícotes :

a) Sem cabo. . .
b) Com cabo de madeira, osso ou matéria ordinária .
c) Com cabo de metal 'ordinário .
d) Com cama ou enfeite de tartaruga, marfim, baleia,

prata ou qualquel outro metal precioso .

20
- Cabeçadas e semelhantes:

a) Simples ou com guarnição de ferro ou estanho .
b) Com guarnição ou enfeite de metal ordinário .
c) Com guarnição ou enfeite de metal prateado ou

dourndo . . .
d) Com qu.u-níção de tartaruga, marfim, baleia, prata

ou qualquer outro metal precioso .
3" - Rédeas. silhas, loros, peitorais, barrígueiras,

coldres coalheiras, rabichos e outros objetos idênticos
que tenham, embora, denominações diversas:
a) Simples ou com guarnição de metal ordinário o..
b) Com guarnição de metal prateado ou dourado .
c) Com gunrnição de prata .
d) Com gnarnlçãn de ouro ou platina .

li" - Selins, selas ou silliões e semelhantes:
a) Até o preço de 50$000 .
b) De mais de ,,0$ até 100$000 .

Co/ll'aJlf!o-sn mais :l$ por 100$ ou fração excedente.

VIII - Cal'teiroas, bolsas, porta-moedas, porta-lenços
o semelhantes do qualquer feitio ou qualidade e para
qn;t1qllf~lo fi rn, S:tr~os para viagem de qualquer rnntéríu,
e ciní.us f~ SW;Pf'II.Sr)r·jos de couro:

1° - AL(; OptO/'(,iO rie 10$000. . o ••••••••• '"

2" - lJe mais df' 10$ aí.é 20$000. . .
3° - ne mais dn 20$ aló 30$000. . .
4° - Tlt~ mais d,' :lO$ :il{~ 50$000. . o ••••••••

5° - IJe mais de SO$ até 7 :$000. . .
6° - De mais de 75$ até 100$000. . ..,0 _ De mais de 100$000, por 100$000 ou fração ex-

cerlcntn, . o •••••••••••••••••••••••••

f$600

$'fQO
$200
$500

2$000

$200
$500

1$000

2$000

$200
$500

f$OOO
2$000

1$000
3$000

$200
$400
$600

f $'000
2$000
3$000

3$000

Nota

As malas, maletas, valises ou bolsas com estojos pertences ou
"necessários" para "toilete" ou qualquer outro fim, ,p'agarão o dôbro
das taxas respectivas, estabelecidas na alínea T, inciso 3°.

§ 33 - Jôios, obras de ourives, biiuterias e objctos de adôrno

(Irnposíu cobrado em livro especial na forma do art. 57, § 3°,
letra !t).

5 por cento "ri!Jrp o preço de venda dos scguintos objetos, con
feccionados de qualquer matéria, contendo ou não pérolas e suas
nnitaçõcs, pedras prcc.iosns, semi-preciosas e finas:

I - Alianças, anéis, amuletos, aIfineteiras, alfinetes de peito,
alfinetes pegndoros e passadores de gravatas, agulheiros, argolas para
guardanapos:
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Braceletes, botões OU abotoaduras, brincos e argolas para orelhas,
bolsas de mão ou "trousses", binóculos, baixelas, bandejas, fruteiras,
bacias e mais pertences para toilete, biscouteiras,barretes, broches.

Colares, cordões, ou trancelins, cruzes, chatelaines, cintos, car
teiras, cigarreiras, charuteiras, caixas para rapé, para pó de arroz,
para termômetros e semelhantes, castões para bengalas e guarda
chuvas, para chicotes e rebenques, canetas, canetas-tinteiro e lapi
seirus, correntes para relógios, para chaves e usos semelhantes, cen
tros de mesa, cinzeiros, cofres para jóias, caixas de fantasia;

Dedais, diademas e outros adereços de cabeça, despertadores,
descanços para talheres.

Estojos para unhas, para costuras e semelhantes, escrivaninhas;
Figas, fosforeiras, fivelas para cinto, p'ara chapéus, calçados e

semelhantes, faqueiros;
Galeteiros;
Jarras, jarros e mais pertences para toileto, jardineiras;
Lícoreiros:
Medalhas;
Óculos, monóculos, lorgnons, ,pince-nez e respectivas armações:
Pendentifs, pulseiras com ou sem relógio, pinturas, paliteiros,

pesos para papel, porta-alianças, porta-fatias, porta-pão, porta-es
covas, porta-cartões, porta-copos, porta-gelo e semelhantes;

Relógios;
Salvas, saboneteiras:
"Trousses", taxas comuns, para desportos e quaisquer outros

objetos de ourivesaria ou de bijuteria.

II - Pérolas e suas imitações, pedras preciosas, semi-preciosas
e pedras finas, vendidas avulsas.

lU - "Abat-jours":
Bustos e figuras, "hihelots", bronzes;
Candelabros, "cache-pots", castiçais, colunas;
Estátuas, estatuetas, espelhos de fantasia de qualquer espécie,

com Oll sem moldura;
Jari-os, jarras e jarrõcs:
Lustres, lâmpadas de adorno ou lampadários;
Medalhões e pratos para parede, quadros e pinturas a óleo e

aquarelas .

Notas

1". O imposto incide sobre as vendas efetuadas por comerciante
ou fabricante a pessoa ou firma não registrada para o comércio do
produto. incluindo-se na obrigação do pagamento do tributo as casas
de p'enhores e de Monte de Socorro, tanto nos leilões como nas vendas
diretas que fizerem, sendo, nos leilões, o impõsto cobrado do com
prador.

2". As casas de penhores e o Monte de Socorro, para os efeitos
da obrigação contida na nota primeira, verificarão a procedência
(se de particular ou de comerciante) dos objetos recebidos em
garantia dos empréstimos, anotando-a na respectiva cautela.

3". Os objetos de adórno de louça, ali ele vidro, ficarão sujeitos
ao imposto de 5 por cento.



294 DECRETOS-LEIS

§ 34 - Gasolina, óleos e carbureto de cálcio

(Selagem por guia quando de produção nacional, e por verba
quando de 'Origem estrangeira)

Por quilograma ou fração, pêso líquido:
I - Gasolina. $100

U - Carbureto de cálcio....................... $040
lU - óleos minerais, combustíveis, p'ara fornos ou

caldeiras de vapor e para motores de ex-
plosão. . $010

IV - óleos minerais, lubrificantes, simples, com-
postos e emulsiyos...................... $030

§ 35 - Aporellios saniulrios

(Selagem direta)

Banheiras, lavatór-ios, mictórios, vasos (W. C.), bidet,
bacias, pias de lavagem e despejos, escarradeiras
e artigos semelhantes de gr és impermeável, simples,
vidrado ou esmaltado, de louça, de metal polido,
pintado, envernizado, esmaltado ou coberto de
qualquer outra matéria:

Até o preço de 25$ .
De mais de 2 25$ até por 50$. . .
De mais de 50$ até 100$. . ..
De mais de 1OO~', por 100$ ou fração excedente .

Nota

$500
1$000
3$000
3$OC~

Os olJjetos de louca tamhern incluídos no parágr-af'o 17, ficam
sujeitos unicamente :IS taxas desse parágrafo, exceto quando desti
nados u serem fixados às paredes ou pavimentos e ligados à cana
lização para e.'c'oullIi·IILo, raso em qUI) são considerados aparelhos
sanítãrtos.

§ :lG - L1ic!I'iIlIOS, mosaicos, azulejos c outros materiais

(Selagem por guia, quando de produção nacional, cobrando-se o im
posto por verba, na ocasião do despacho, quando de procedência
estrangeira)

Por metro quadrado ou frul,;ão:

r - Ladrilhos ou Iages e tacos, retangulares ou não, para
revestimento QU pavimentação:

1°. De bano, de cór natural, ou de madeira .
2". De barro coloriria, de uma ou mais cores; de grés

imperrncuvel, de porcelana c semelhantes (ce
râmica). simples de cõr, coloridos ou com in-
crustações, cinzelarias e de vidros .

3°. De cimento, simples, de cór, 0\1 coloridos .

$800

1$500
$700
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4°. De cimento com incrustações de mármore, mozaicos
ou de qualquer outra matéria .

5°. De mármore, pórfiro, jaspe e outras pedras seme-
lhantes, decorados ou não .

11 - Mozalcos retangulares ou não .

III - Azulejos retangulares ou não:
10

• De barro, louça ou vidro, simples, brancos .
2'. De barro, louças ou vidro, de côr, colordios ou

ornamentados. . .

IV - Tijolos prensados para pavimentação .

Por unidade:

295

1$500

UOOO

1$500

1$'500

2$000

$300

v - Mnnühas 011 tubos, para qualquer fim:

1°. De barro simples :
Até Om,07 de diâmetro.............................. $050
De mais de Om,07 até Om,15........................ $100
De mais de Om,15 até Om,25........................ $200
De mais de Om,25 até Om,50....................... $300
De mais de Om,50 até lm,OO........................ $400
De mais de 1m,OO.................................. $500

2°. De cimento:
Até Om,30 de diâmetro.............................. $300
De mais de Om,30.................................. $'500

Notas

1". Os rodapés, larnbris, degraus, espelhos, peitorís, soleiras e
gregas, cima incluídos, para efeito do p'agnmento do imposto, entre
os ladrilhos, mozáicos e azuleijos.

2". Os Irizos e calhas pagarão por metro linear um quarto das
taxas das respectivus al ineas .

3". A fração de metro pagará o imposto na razão da quarta parte
das respectivas taxas por 25 d-ecímetros quadrados.

§ 37 - Instrumentos de música

(Selagem direta)
Por unidade:

I - Pianos, pianolas, auto-pianos, serafinas,harmoniuns
ou sanfonas, gramofones, vitrolas, radiolas e se
melhantes, instrumentos de sOllro e de corda, de
madeira ou metal, bombas, tambores e pratos:

Até o preço de 20$ .
De mais de 20$ até 50$. . .
De mais de 50$ até 100$. . .
De mais de 100$, por 100$' ou fração excedente .

II - Rolos de música para pianolas .

$700
1$500
3$000
3$000

3$000
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tn - Discos para gramofones:

1·. Até Om,20 de diâmetro .
2·. De mais de Om,20 até Om,30 ..
3·. De mais de Om,30 até Om,40 ..
4·. De mais de Om,40 .

$300
$600

1$000
2$000

§ 38 - Moreno; fofo e cinematográfico (máquinas, 'fJoWl, placas
c filmes)

(Selagem direta)

I - Máquinas cínemntograricns e fotografias, por
unida-ele:

De preço até 1: 000)), por 100$ ou fração .
De preço superior a 1 :000$, por 100$ ou fração que

~cresce!', mais. . .. , , .

II - Papel albuminado ou cloruretado, para tografia,
de qualquer modo acondicionado, por 100 grs . ou
fração, p'êso bruto .

III - Placas e filmes fotográficos, sobre vidro, sobre
celulóide ou outra matéria, de qualquer modo
acondicionados, por 100 grs. ou fração, peso bruto.

IV - Filmes para cinemat6grafos, impressos ou não,
em latas, onixns, caixinhas e outros cnvoltóríos :

10
• Até 1G rnil irnel.rus de largura, por 100 grs , ou fração,

pêso bruto .
2·. De mais de 16 milímetros, por 100 grs. ou fração,

})eSO hrutn . . .

§ 39 - Fogões, fogareiros e aquecedores

(Selngem direta)

I. A lenha, serragem, curvo ou óleo bruto:

Até o peso de 20 qu ilos .
De mais de 20 qui los até 10 quilos .
De mais de 40 quilos até GO quilos .
De mais de 60 quilos até 80 quilos .
De mais de 80 quilos até 100 quilos ..
O que execeder de 100 quilos, 1$ por 20 quilos ou fração.

I I - A g:í,. pl'/.l',')If'o, g:tsulilla Oll álcool:

Até o 1)1\'0 de 2 quilos .
De rna is til' 2 quilo, ufr\ 5 quilos .
De mais de ;, (flJiJ()~ a í é lO quilos .
Dp mais de 10 lJllilos at,; 20 quilos .
De mais de :lI) quilos a!,;W qnilos .
De mais de 40 quilos até 80 quilos, .
De mais de 80 quilos até 100 quilos .
O que exceder de 100 quilos, 3$ por 20 quilos ou fração.

3$000

3$000

$200

~050

$200

2$'000

1$000
2$000
3$000
4$000
5$000

$300
$600

1$200
3$000
5$000

10$000
15$000



DECRETOS-LEIS

Notas

2~7

1". Os fogões a que se refere a alínea r, vendidos obrigatoria
mente com isolamento refratário de terra, cimento ou matérias seme
lhantes, terão o desconto de 30 por cento no pêso para efeito da
taxação.

2". Os fogões e fogareiros e aquecedores não poderão ser ex
postas à venda sem trazer em logar visível, gravada ou em etiqueta,
a indicação do peso base para o pagamento de imposto, peso este que
será mencionado nas respectivas notas e faturas. A inobservância
desta disposição por parte dos fabricantes e importados será punida
com a multa de 500$ ai: 000$000.

§ 40 - Cimento

(Selagem por guia, quando de produção nacional, cobrando-se o im
,poslo por verba, na ocasião do despacho, quando de procedência
estrangeira) .

De qualquer espécie e para qualquer fim: Por quilo-
grama ou fracão, peso bruto.................... $040

§ H - Linhas, cordoallia e botões

(Selagem direta, exceto quanto às cordoalhas e aos botões, que pa
garão o imposto por guia, quando de produção nacional, e por
verba, quando de procedência estrangeira).

I Cordoalhas, (barbantes, cordas, cabos, amarras,
estais, etc.) c fitilhos gomados, de cabelos, pêlos
ou lã, cairo, esparto, p iassava, pita, algodão, li
nho, juta, cânhamo ou outras fibras simples ou
mixtos, por 100 grus , ou fração, peso líquido. $026

II Fios e linhas, para bordar, cozer, serzir, crochet,
tricot e semelhantes:

1". Retorcidos com duas ou mais pernas, de algodão, li
nho, cairo esnarto ou outras fihras, simples ou
mixtos:

Por 25 gramas ou fração, peso líquido.................. $020

2'. Frouxos ou torcidos, de seda (linha, rctroz, torçal)
e de lã simples ou mixtos:

Por 25 gramas ou fração, peso líquido................ $040

Il l - Botões, com ou sem furos ou PI)S, por 250 gras ,
ou fração:

1". De madrepérola, marfim e tartaruga.............. $;:;00
2°. De madeira, metal, louça, vidro, osso, chifre, barba-

tana, couro, massa galalite ou qualquer outra
matéria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200

Notas

7°. O barbante que tiver até um milímetro de diâmetro é con
siderado linha.
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2" . Os produtos constantes da alínea Il, pagarão o imposto,
qualquer que seja a forma de acondicionamento (caixas, maços, pa
cotes,etc.) pelo total do conteúdo de cada envoltorlo, desde que as
unidades acondicionadas tenham o peso máximo de 25 gras. e o
volume o de 500 gramas, sendo 'Os selos colados no envoltório.

Art. 5°. O imposto, quando cobrado por guia, incidirá sobre a
soma dos pesos dos objetos contidos em cada volume.

Art. 6°. O produto que sofrer transformação fora da fábrica
produtora fira obrigado à satisfação da taxa integral correspondente
à nova classificação fiscal.

§ 1°. O que apenas for beneficiado pagará somente a diferença
entre a taxa anterior e aquela a que ficar sujeito em virtude do
beneficiamento, desde que tenha sirlo feita a prova do pagamento
da taxa anterior.

§ 2". Excetuam-se da regra contida no parágrafo precedente:

a) o sal, quando ocorrer a hipótese prevista no art. 1", § 5°,
nota 1':

b) os produtos cujo tributo é pago ad-oalorem, caso em que
será cobrada a diferença do Imposto verificada entre a taxa primi
tíva e aquela a que, de acordo com o preço por que for vendido,
ficar sujeito o produto beneficiado.

§ 3°. Os produtos de procedência estrangeiras, que forem trans
formados ou beneficiados no Brasil pagarão o imposto corno se
fossem integralmente de produção nacional.

S 4°. Entende-se por transformação a operação de que resulte
uma nova classificação fiscal para o produto, isto é, o deslocamento
do produto de um para outro dos parágrafos enumerados no art. 4°;
e por beneficiamento a operação que, não lhe modificando essa
classificação. sujeitá-lo a uma tributação mais elevada, sendo con
siderados fabricantes, para todos os efeitos legais, os que operarem
a Irunsf'ormacão 0\1 o hanofíciamento .

CAPíTULO III

DA ISEN(:,\O DO Il\LPOSTO

ArL. 7". São isentos do imposto de consumo:

a) os objetos importados diretamente pelas mesas administra
tívas dos estabelecimuntos de caridade e de assistência hospitalar,
quando se destinarem ao uso e tratamento gratuito dos assistidos
bem como os produzidos ou importados pela "Fundação Hockefeller':
para seu uso, de acordo com o art. 2° do decreto n. 24.171, de 25
de abril de 1934;

b) .os artigos. f!liJr,icados em estabelecimento" públicos federais,
estndunls ou mu nrcrpurs, quando se não destinarem a fornecimento
ao ('l)IIIf~I'(' iu uu a I>al'ti(~ulares;

c) . oSjJl'udulo::\ dos estabetecímentos particulares de ensino ou
de' ('arllladf', r.ar'a f'ornncrmento gratuito aos alunos e assistidos;

ri) o" .pJ'odulos que tiverem dr- H~rl'xportailos narn o osl.ran
gl'il"o, medianl!' as PI'l's(Til.~iif'S desto rr-g ula mnnto ;

I) oS artigos qlll' a. ~íhl"ira produzir e aplica!', no próprio esta
helecirncnto, lia COlIIJlOSl(:<I0 de outros artigos de sua produç,fto tri-
butados ali nuo ; ,

. f) as amostras de. diminutoon de nenhum valor comercial, con
siderando-se corno ta IS os fragmentos ou partes de qualquer mer-
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cadoría. em quantidade estritamente necessária 'para dar a conhecer
sua natureza, espécie e qualidade, para distribuição gratuita, desde
que tragam em caracteres bem visíveis declaracão nesse sentido.

g) sobre fumo:

I - o pó de tabaco sem preparo;
II - o pó de fumo correspondente à quebra de que trata a nota

S", § 1°, do art , 4°, bem assim o que f'or desnícottnizado ou desnaturado
por qualquer processo químico, de modo a não poder ser fumado;

III - o fumo em corda ou em folha de origem nacional;
h) sobre álcool:

I - o álcool-motor, assim considerado o de graduação superior
a 92° Gay-Lussac, que demonstrando apenas vestígios de aldeídos
não contenha mais de 3 miligramas de acidez por 100 centímetros
cúbicos.

II - o álcool de produção nacional que for consumido corno
carburante de motores de explosão, desnaturado com 5 % de gaso
lina, bem como as misturas carburantes que contenham pelo menos
10 % de álcool anidro ou 50 0/0 de álcool hidratado de teor superior
a 92° Gay-Lussac ,

III - o álcool adquirido pelo Instituto do Açúcar e do Álcool,
para deshidratar, ou deshidratado pelas usinas que tenham apare
lhamento de deshidratação, mediante concessão prévia do Ministério
da Fazenda, feita por solicitação do referido Instituto.

i) sobre calçado:

I - os tamancos comuns;
II - os sapatos de ponto de malha de qualquer espécie, para

reeem-nascido .

j) sobre perfumarias:

I - os sabões sem perfume, grosseiros, fabricados com subs
tância graxa animal e óleos vegetais de inferior qualidade. breu e
potassa adicionados ou não de matéria corante, podendo ter corno
carga caolim ou qualquer silicato alcalino, os quais, além de não
serem prensados, comprimidos ou preparados em raspas, lâminas ou
flocos, não tragam envoltório de apresentação e se destinem, exclu
sivamente, à lavagem de roupas, casas e utensílios domésticos.

II - o talco e o sabão em pó e em creme, impuros e sem per
fume, de produção nacional, destinados a matéria prima da indústria
de perfumarias e outras, quando vendidos aos industriais em volumes
de 50 quilos ou maiores, considerando-se ínfruçâo perfazer esse peso
reunindo num envoltório volumes de peso inferior. Multa de 200$000
a 400$000.

li) sobre especialidades tarmacéuticos nacionais:

I - as amostras das registradas e aprovadas pela Saúde Pública,
distribuídas gratuitamente a médicos e a hospitais, pelos fabricantes,
diret.amente ou por intermédio de seus agentes e visitadores, e que
não se façam acompanhar de bula.

II - a quantidade de amostras ai distribuir é limitada a 20 0/0
da produção mensal para os medicamentos 'que tenham um ano ou
menos de registrados e aprovados por aquele departamento e a 10 %
da produção mensal para aqueles que tenham mais de um ano de
registrados e aprovados pelo mesmo departament.o.

III - os rótulos apostos diretamente aos produtos (amostras)
e envoltórios com que são distribuídos, conterão obrigatoriamente
00 nome do remédio, sem referência à moléstia ou grupo {In mo-
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léstias a cuja cura se destina, firma do fabricante, local da fábrica,
número e data do registro e aprovação da Saúde Pública, e em
caracteres bem visíveis: "Amostra gratuita para distribuição a mé
dicos e a hospitais", sendo ,permitido imprimir apenaa as duas pri
meiras palavras em cada ampola, quando o medicamento assim for
apresentado, feita, porem, 'a declaração por intei-ro nos recipientes
que 3!S contiverem e o t.eor da alínea J-V.

IV - só é permitida a existência de amostras gratuitas de
especialidades farmacêuticas nas fábricas respectivas, seus depósi
tos e agentes, nos consultórios médicos e estabelecimentos hospí
taleres ,

V - as amost-ras distribuídas na forma deste regulamento serão
escrituradas na coluna das "observações" do livro da escrita fiscal e
acompanhadas de notas de entr-ega disorjminativas dos produtos, ex
traídas de talão numerado seguidamente, copiadas a éarbono e il'.::
cando o nome do destinatário dos remédios.

VI - quando a distribuição das amostras se operar por inter
médio de agentes ou vísitadores, deverá ser tambem extraída pelo
fabricante a nota de entrega com M indicações a que se refere a alí
nea anterior.

1) sobre conservas:
I - o xarque e o toucinho de qualquer procedência;
II - as salchichas, linguiças e morcelas, não acondicionadas em

latas, caixas, sacos, papel, etc.;
III - o peixe seco e o salgado ou em salmoura, de produção

nacional, a granel;
IV - os doces nacionais de qualquer espécig e as frutas, de

que trata o § 9° do art. 4°, a granel ou acondicionados em folhas de
ba:naneira e semelhantes, ou em papel, pesando menos de 100
gramas;

V - as bolachas de tipo comum, feitaaslmplesrnente da farinha,
agua e sal;

VI - os biscoitos e bolachas a granel, assim considerados os
que forem vendidos pelos fabricantes em caixões ou barr-icas não
hermeticamente fechados, ern latas sem tampa, cestos, sacos não im
permeáveis e papel comum para ,embrulho recipient.es ou envoltó
rio esses que se destinarem ao simples transporte;

VII - a ca-rne de porco nacional, a granel ou acondicionada em
tinas, barricas, latas ou outros volumes, de peso superior a 10 qui
logramas.

m) sobre tecidos:
I - as amost.ras que não excedam de (}!ll,30, e contenham a in-

dicação impressa no tecido: "sem valor comercial".

n) sobre artefatos de tecidos:
os sacos, quando simples, importados contendo mercadorias.

o) sobre papel e seu artefatos:
para a imprensa nos termos da nota i' ao § 14 do art. 40 •

p) sobre chapeus:
I - os chapeus nacionais de palha ordinária ou de fibra e os

de tecidos de algodão, sem carneira, nem forro, cujo preço de venda
da fábrica não excede de 2$000, e os de palha de carnauba;

II - as formas, cascos, carapuças ou carcassas de palha (que
não sejam de Chile, Perú, Panamá, Manilha e -semelhantes), pelo, lã,
ou de outra qualquer matéria, destinados ao fabrico de chapeus,
bonets ou gorros;
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IH - os chapeus de sol cujas varetas não excedam de Om,20,
por estarem tributados como brinquedos (art. 40 , § 31);

IV - os chapéus de couro próprios para tropeiros, as toucas
para recem-nasoídos e as carapuças, compreendendo-se por "cara
puça" o barrete de forma cônica ou arredondada, de qualquer te
cido, sem aba e de copa alta, de extremidade dobrada ou não, desde
que não se confunda com o gorro para meninos ou meninns.

q) sobre eletricidade:

I - o consumo, quer de luz,quer de força, abaixo ele 20 kilowatts
hora mensais;

H - os kilowatts-hora consumidos em seus próprios serviços
e respectivas oficinas, pelas empresas geradoras e distribuidoras de
energia elétrica;

III - o fornecimento de energia feito pelas empresas geradoras
às simplesmente distribuidoras:

IV - o consumo proveniente de iluminação pública, oficinas, e
serviços da União, dos Estados e dos municípios.

r) sobre artefatos de borracha:

os lençois de borracha crepe, pura, cle produção nacional.

s) sobre brinquedos:

os de preço inferior a 5$000, no varejo, desde que tragam o
preço marcado.

t) sobre jóias, obras de ourives, bijuterias e objetos de adorno :

I - as obras de pintura ou de escultura quando vendidas pelo
próprio autor;

II - as vendas feitas a comerciante registrado para o comércio
do produto;

III - as jóias' usadas, assim consideradas unicamente, uquclas
sobre as quais haja prova do pagamento do imposto;

IV - as colunas de madeira por estarem sujeitas às taxas do
art , 4°, § 21 (móveis);

u) sobre fogões e fogareiros:

os fogareiros a carvão, de ferro fundido, inteiriços e de uma
só boca.

CAPiTULO IV

DO REGISTRO

Sua cobrança e fiscalização

Art. 8°. Ninguém poderá fabricar, beneficiar, transformar, ven
der ou expor 11 venda produto sujeito ao imposto de consumo, sem
se achar habllitado com o competente registro.

Art. 90 • Constitue o registro Um cert.íf'ieado, ou patente, expe
dido pela repartição arrecadadora local mediante pagamento dos res
pectivos emolumentos, ou gratuitamente.

Art. 10. Na obrigação do registro estão compreendidos:
a) os fabricantes, quer em estabelecimentos, quer em residência

particular, inclusive os depósitos;
. b) os comerciantes e os representantes de casas comerciais ou

f'ahrfs, que tiverem mostruário ou escritório permanente na loca-
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60$000
40$000
20$000
10$000

lidade, ainda que comerciando por meio de amostras, encomendas ou
à consignação;

c) os mercadores ambulantes, por conta ,própria ou alheia:
d) os agentes comerciais ou prepostos de estabelecimentos si

tuados fora do país, ainda que negociem por meio de amostras ou
só r-ecebam encomendas;

e) os comerciantes, os comissários e os consignatários que rece
berem, cumprarem ou, por qualquer modo, comerciarem por grosso,
exclusivamente ou não, com fumo em bruto - corda, folha ou pasta
- de qualquer modo acondicionado.

I

Art. 11. Os cmolumentos de registro obedecem à seguinte ta
bela:

a) Fabricas (ele acordo com o número de operários, aparelhos
ou força motora equivalentes calculando-se cada cavalo vapor (H. P.)
como oqu ivalunto a tres operários):

I - Até cinco operários:
De uma só espécie tt-íbutada, emolumento. . . .
De duas, pela 2", mais, . . . .
De Ires, pela. 3", mais. . . . .
De mais do trcs, pelas excedentes, cada uma, mais .

II - De mais de 5 operúrios até 12:
De uma sú espécie tr-ibutada, emolumento .
De duas, pela 2", mais .
De tres, pela 3", mais .
Ilc m-iis de l.res, pelas excedcnícs, cada uma, mais .

1/1 --UIJ mais d'~ 12 operüríos até 20:
De uma SI) I~dpécie tr-ibutada, emolumento .
Ve duns, prola ~,'.". mais .
J)fJ lr·f!.~, l"oJa :1", lllais .
De rnai., d,! tr"'s, velas excedentes, cada uma, mais .

ilV - De mais de 20 operários até' 50 :
Do IIUla Sfí espécie tributada, emolumento .
De duas, pelu ~", mais .
De trcs, pela. 3", mais .
De mais rle trcs, velas excedentes, cada uma, mais .

V - ne mais de 50 operários, até 100:
De uma sé espécie ír.íbutada, emolumento .
De duas, pela 2", mais. . . . .
De tres, pela 3", mais. . . . . .
De mais de Ires, pelas excedentes, cada uma, mais.

VI - De mais de 100 operários até 200:
De uma só espécie tributada, emolumento .
De duas, pela 2". mais .
De Ires, peja 3", mais .
DI! mais rle Il'('~, pelas excedentes, cada uma, mais.

VII - Do mais de 200 operários até 500:
De ~ma só rSPéoie tributada, emolumento .
ge tuas, pe a 2", mais .

e re~, pela 3", mais .
De mais de tres, pelas excedentes, cada uma, mais. . . ..

100$000
60$000
4G$OOO
20$000

300$000
100'$000
60$000
40$00'0

500$000
300$000
100$0.00
60$000

800$000
500$0.00
300$000
100$000

1:0{}Q<$000
80Ü$OOO
500$000
300$OüO

1 :200$000
1:000$000

800$000
500$000
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VIII - De mais de 50'0 operários até 1.000:
De uma só espécie tributada, emolumento .
De duas, pela 2", mais. . . . .
De tres, pela 3", mais. . . . .
De mais de tres, pelas excedentes, cada uma, mais .

IX - De mais de 1.000 operários até 2.000:
De urna só espécie tributada, emolumento .
De duas, pela 2", mais. . . .
De tres. ,pela 3", mais. . . . .
De mais de tres, pelas excedentes, 'Cada uma, mais..

X - De mais de 2.000 operários:

De uma só espécie tributada, emolumento .
De duas, pela 2" mais. . . . .
De tres, pela 3", mais. . . . .
De mais de Lres, pelas excedentes, cada uma, mais. . ..,

b) -escritórios comerciais onde se façam vendas,
por comissão, inclusive consignação, representação ou
conta própria, de uma ou de mais de uma espécie tri
butada, compreendidos os de fábrica, quando situados
fora desta, desde que vendam por meio de amostras ou
encomendas:

Um só emolumento. . . . .

c - comércio de fumo em corda, folha ou pasla:

Um só emolumento .

d) Comércio por grosso:

I - Com capital até 100:000$000:
Em uma s() espécie tributada. . . . .
Em duas, .pela 2., mais ..
Em tres, pela 3", mais .
Em mais de tres, da 4" a 10, cada uma, mais .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

II - Com capital sup er ior a 100 :OOü~OOO até
500 :0008000 :
Em uma só espécie tributada. . . . .
Em daus, pela 2", mais, . . . .
EIn tres, pela 3", mais. . . . .
Em mais de Ires, da li" a 10" cada uma, mais .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

UI - Com capital superior a 500 :000$000 até
1.000: O{)O'$OOO:
Em uma só espécie trihutada .
Em duas, pela 2', mais. . . . .
Em tres, pela 3", mais. . . . .
Em mn ís de tres, da li" a 10"cada uma, mais .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

IV - De capi tal superior a 1.000·: 000$00.0 :
Em uma só espécie, tributada................•......
Em duas, pela 2", mais. . . . .
Em tres, pela 3", mais. . . . .
Em mais de tres, da 4" até a 10' cada uma .
Pelas excedentes. . . . .

303

1 500$000
1 200$000
1 000$000

800$000

2 :500$000
1:500$000
1 :200$000
1 :000$000

3 :000$000
2 :500$000
1:500$000
1 :200$000

500$000

500$000

300$000
150$000

50$000
20$000
10~000

450$000
300$000
150$000

50$000
20$000

600$000
450$000
300$000
150$000

50::;:000

1:000'$000
600$000
450$000
300$000
150$000
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60$(}oo
40$000
20$000
10$000

5$000

100$000
60$000
40$000
20$000
W$()OO

150$00'0
10$000
60$0r()()
40$000
20$000

200$000
150$0ü{)
1001$000
60$000
40$000

e) Comércio a varejo:
I - Com capital até 10:000$000:

Em uma só espécie, tributada. • . . ............•......
Em duas, pela 2", mais. . . . ................•.•.....
Em tres, ,pela 3", mais . . ........•..................
Em mais de rtes, da 4" a 10 cada uma, mais .
Pelas excedentes, cada uma, mais.•...................

II - Com capital superior a 10:000$ até 5()i:OOO:

Em uma só espécie tríbuatada........•..............
Em duas, pela 2", mais. . . . ..........•..............
Em tres.pela 3", mais. . . . .
Em mais de tres, da 4" a 1oa, cada uma, mais. . . . .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

III - Com capital superior a 50:000$ até 2'ÜO:000$000:

Em uma só espécie tributada. . . . .
Em duas, pela 2", mais. . . . .•........................
Em tres, pela 3", mais, . . . ......................•...
Em mais de tres, da 4" a 10, cada uma, mais .
Pelas excedentes, cada uma. . . . .

IV -Com capital superior a 200 :000$000 até
500:000$000:

Em uma só espécie tributada .
Em duas, pela 2", mais. . . . .
Em tres, pela 3", mais. . . . . .
Em mais de tres, da 4" a 10", cada uma, mais .
Pelas excedentes, cada uma, mais .

V - Com capital supeíor a 500 :000$000:

Em uma sI\{ espécie tributada. . . 300$000
Em duas, pela 2", mais. . . 200$000
Em tres, pela 3", mais. . . 150$o()OO
Em mais de tres, da 4" a 10", cada uma, mais. . . 100$000
Pelas excedentes, cada uma, mais. . . 60$000

f) Depósitos fechados. . . 100'$000

§ 7°. As salinas em que a evaporação ao sol e ao vento rfor o
único processo industrial e cuja produção não exceder de 10.000
quilos anuais; e os lavradores que fabricarem grespa, aguardente dá
cana ou de mandioca ou vinho, empregando somente produtca de
suas lavouras ou das de seus colonos ou empregados, quando a ºro
dução anual não exceder de 10.000 litros englobadamente, pagârão
100$000.

§ 2°. Os lavradores que produzirem anualmente até 10.000 li
tros de gaspa, alcool, aguardente de cana 'Ou de mandioca, ou de
vinho natural, quando não empregarem exclusivamente, como ma
téria prima, produtos de sua lavoura ou da de seus ompregados, pa
garão 150$00.0; se, de qualquer modo, produzirem mais de 10.000 li
tros até 100.000, 300$000, e se excederem esta produção, 500$000.
Servirá de base, para o cálculo da produção, a média dos tres anos
anteriores ou, quando se tratar de indústria nova, o confonto com
a produção de estabelecimento semelhante.

§ 3°. Os fabricante de gaspa, álcool, aguardente de cana ou
de mandioca ou de vinho natural, que empregarem como matéria
prima produtos de lavoura alheia, pagarão o registro nas condições
da 2" parte do parágrafo anterior.

§ 4°. Os fabricante e comerciantes por grosso,que tambem
tiverem venda ambulante, pagarão pelo comércio ambulante, em-
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hora feito po!' grosso, os einolumeulos estabelecidos para o COmt"ITil)
a vurc.io .

§ ;)u. ;\'1. núuu.ro dos opl'rúrio.:i serão compulauos o,,: quo t ruhu
lliarcm fura do eslnhclcc lmenlo l' que Iorciu portntlorcs da c('I!er
neta de que trata u nrt , 111, § 1°, letra 11,

§ (j". Us comerciuntcs por gL'U"SO til' uma ou mais 1''''1"'eil'' Iri
butuuns lJUI' l.nmbem lH'goeial'I'm a vn r.-jn, C(JJI1 1I1l1a 011 mu is I',,:p"'cir''',
pagarão solirc U cnmérc io a var-ejo u.; 1'11101111111'1110- l'IIITI',-pollflt'nf,',;
às I'Sp('l'Í!':3 l'xccrlE'ntl's das de cotnéroiu por grosso, rvspc iludu a OL'
dl'IIJ da luhelu, I' :t euh'guria rio CI)IIII'ITiOl, i"l" I;: U,.; comt~I'L'iC\I1II" ri,'
lima ",ú 1',,:pt'Cil' por grosso llagarilOl, l'llllfol'llll' o cupi lul. (I": "111(1111

mculos l'ul1,,:I:tI1tt-~ ria \t'f.I'[\ .! I' "ua,,: alíl1l'a,,: I' ",,: du ['UIII"'I'L'i" :l vu
reju a pari ir da 2" l'''p('eie ria lel ra c; os d,) ~ L's,pr'cil's, por gru.;s'.l,
os cmoluuu-ntos ela lel ra ri. L' "lias ul íncns, !.ullhcm L'OIl1'I)['JIII' " ['C\
p il.nl, e us do cOIll('rciu U, yal"',i') ;1 p;lrli)' da .l" l'"p('['i[' da 11'Ira 1':
e a:3~iJH, sucvssivaruc nl o . Da lll!':3IIIC\ 1""'l1la pl'ul'l'di'I'-",t.'-ú ('lil rdcll;:lIJ
aos fa!Jricantes.

§ 7". Esl.ão sujeitos ,\(t,~ I'JlI0111HH'nlu,,;da.s IL'[,I'as li t~ I' jndl)I"'ll
denLL'IIlI'llIL' dI' lIIHlI([IH'L' uul.rn, (J'; 1'';L'I'jll')I'it)~ ('oll](~rciai", tllltiL' as
vendas lnruiu ['eila,,; unictuucnl.e pur meio 111' alllu,,;f!'as IIU "illlpl,'s
l'llL'IIIHt' lidas, I' o,s d'('pü~ illls Ice 11 ados . ,

§ H". Os dl'püsiLo~ d., rü!Jril'a,-, IlOS qua is sl',Íam feita, vcn.Ins,
bem ('01111) os lIwl'earlor('~ amhulantes, íicum 1'lIJllPI't'I'lldidfls ,Ia.' Ir'
Iras li L' e da ta!Jlda, all'lHliria n (';J1I't.:"J'in do CUJlIl"I'('iu qur: l'SI'I'I:allJ.

§ V". () registo dl~ fúhri('cl tiú direilu somcnl c il \Tlld,1 tit' seus
prurlutos na pl'ó!lJ'ia Iúhricu . .

§ lO. Os coinerriante quo alit'l'al'l'lll o sou nrgúc i« d:: "al"'jo,
no lorlu uu em purtc, pugurão os elllulHHlI'lllos eOl'l'espo!ld l'l:iL'S nu
comércio pUl' gL'O";";U, obedecidas as cntegoria-, levados 1.'1Jl ('IIHI', I)S
anteriormcu f·e pagos pela ('''p('c io ou (','pl'eil'~ ultcrudus , Est a 11),"d i.Ia
é l'Xl('II,.;i\'1\ nos ['alJriL'an!l's fjlle :tlleral'('ll\ a c:t1goria ria f:illl'i('a,

§ 11. No cálculo pura a L'UIJI'aJIl:a do curolumcnto de n'gi~~,) de
fábrica de mais de uni prudulu, servidu por nparulhos 1111 ['Im.::l JlIU"

10L'a, sr-riio ~uml'nfe c imputados o.s apal'l'lho,- ou a 1'LII'I;a l'IIl1lrl'galirls
na lil'()(ltl~'ão de mct'curlnria- t ributn.las, culculnua 1'.,la pl'!a 1ll1',iia d(l~

Ires (tIIiIIlOS unos, ('In L'Ull['l'lI11(O com o número de operárius capazes
de iguu l lJJ'udu\:fto. Nu- fúlil'ieas rre mais tiL' uma ('Spt'cil' l rihuln.lu,

o cálculo ,'1'1',( relativo aos apal'I'!It Il ." , ['01'ea ou IIPI','úL'i(ls enll'l'I',~:lolus
oin cada espécie .

§ \'!. o..; t'aln-icnnlcs de vinho compo-I« a que Sl~ I'l'1'e)'" ,) dr
ereto 11. 22 .íHO d,' 2!1t1r~ I'I'yerr'il'o rltl 19:J:J, tle\'('I'ão 1'('ljlll'I'('I' os fa
,,()j'('~ tlr'~":a Ipi ao Dil'I'll)l' tias HrJlflas Inll'l'lIas; l' da palr'IlI,' dI' 1'('
gislro para tal fim ['1I!'l1l'cich pl'!a I'l'parl it;ãll al'I'ccadatilll'a cuai[le
lenLe dCHrú cunstar o número ria ordelll da L'o)]cessfto .

.\rI.. J2. Siio ubl'igarlu..; a L'egisll'o gi'atuiLo:

(() o' aJ'IlJazr'ns do,s 1'lupl'eileil'us de Ubl'a,3 yúhlicas vara a \'lJll-
da unic:tlllL'nLe nus s('us 1'llJ,llI'('gados ou O]}('l'al'IUS, tlc,-dl' qUI' não
eslejam siluado,; it margl'lIl de 'logTadllul'u vúJJlieo uu de I.'sLl'atl'l P:ll'·
!il'u!aL' fL'u,IIIILH'acla ao tl'fLn,sito ,públiL'o;

(I) 11.' ,1I'JllaZenS tia,,: l'IlOP1')':i1 i":\'i, para sllprilllelllu ('xdll..;j\o dus
aSHJt'üldlls, ljllalldll nilo li\I'I'(')11 P")'I<I": ahl'l'la,; pal'a a "ia pl'IIJlil'a;

c) o,, I','! aIH'le('iJIII'ntus pal'licllh\l'L'''; de educ:ll:iill. que fa!Jl'jeal'enl
al'!igo", para U, y'end'a au" prúpl'ios ,liunu,,:;

di li": asilo,,; e ca,~as Ilr~ c,\I'idaill~ OIL de assi~têlleia, l'al'licuLll"',;,
quO' fa'II'i,'al'('1I1 Jll'llIlltlO~ para I) L'"Ollll'l'L'it'.

P;II:[gl'afol'lIIil'O - O ,'('gi.-IL'o para dl'pLÍsilll ontle niio se fa(:arn
"l'llll:i ..: S('I';í. l'oncl,'i1ido !1lcdian!l) exi1Jit;iio do registru pago 111'1"s e.s
laheledlllPIlto,., pl'incipais, fazendo-se na patente ,nJell(."iio do lora;
da rasa lIJ<ltriz l' du númcro c daLa da rl'spccliY3 patente.

Dl'r~J'I'I()5-I('i" di' 1938 - Yol. I 20
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1\1't. 13. Não será concedido registro para o fabrico de fumo e
seus preparados, hebidus, perfumarias, tecidos artefatos de tecidos e
de peles, ohapous de solou de chuva, e arteratos do couro e de outros
materiais, em estubeleoímentos cuja secção d venda a varejo tiver
qualquer comunicação interna com a íaln-ícnção .

ArL. 1!1. O prazo para pagamento do registro ou obtenção da
patente gratuita será:

a) antes de iniciado o comércio ou fabrico, para os que preten
derem comerciar ou Jahricar produtos tributados, pagando o emolu
mento inl.ogrul, qualqucr -quc seja a época do in íoio do comércio ou
fabrico;

b) de 1 do janeiro a 31 de março, para os que tiverem de rc
naval' as ruspr-cl.ivns patentes, desde que tenham solicitado a reno
vação antes ou alé o dia :!O de março do cada anil, pagando o crnulu
mento integral, de ucortlo com o do ano anterior, se, antes de voncidn
aquele prazo, íc rmiuuroin o cornércio ou ,o fabrico;

c) antes da altcrução ou lia adição, vara os que alterarem a ca
tegoria ou a clas,..;ifieação do comércio ou fabrico, de modo a tor
ná-Ia sujeilu a cmolumenlo maior, ou adicionarem ao comércio Oll
fulnico espécie t ribuíudu ainda não registrada.

Art. 15, Para obter o registro, os interessados anroscntarão
à estação Iiscal curupctcnte uma guia organizada oonfurrnn o modelo 1,
na qual declararão o número da valente anterior, ou se se trata
de casa nova, o capital e pelos títulos constantes do urt.. 1", 0,0

produtos de seu comércio ou fabrico, devendo os mercador-es nnilm
lautos mencionar tamhcm o número da caixa, chapa ou veículo, e
os fuhricautes o número de operários, aparelhos c máquinas, bem
como a força motora e sua natureza.

§ 1°, Com a guia de que trata csto artigo sorá apresentada a pa
tente do ano nutoríor, quando se tratar de renovação do re!si.~i,o,

afim de ser verilicudo se confere com o da valente o número men
cionado na guia.

§ 2°, Tratando-se da obtenção de registro para casa nova, os in
teressados deverão exibir ao encarregado do respectivo serviço ° con
trato social ou certidão <lo mesmo expedida por uutoridude com
pctcntc .

§ 3". Quando se tratar de sociedndo unônimn, basturú a apro
sontação dos respectivos estatutos, devidamente rcglsl.rados.

§ 4". 'l'rutnndo-sc de firma individual, inclusive umbulunlcs, bas
tará exibil.;ãu de carteira de identidude .

§ 5". A concessão da patente de reglstru iuiclal para as Iúlu-icus
de bebidas c de fumo e seus preparados, somente terá lugar median
te a prova de propriedade do toda a instalação fabril, sendo esta me
dida exigive'l para os que renovarem a mesma patente, a purl.ir da
vigência deste regulamento.

§ G", Só serú concedida patente de registro para o comércio por
grosso ou fabrico do bebidas, mediante deolnração na guia l'l'SllPcti
va da quant.ídndo e capacidade OOS depósitos ou declaraçâo da não
oxislõncia destes.

~ 7". Uu<uldll se t rntnr de conl.rihu inl.c que não tenha capital
rog isl.rarlo 111'111 run l.ruLo social (lor on.io eOIl!J/'I'('-to, e suhrcvonhn
a dú virlu ('·111 torno d·aljuele indicado na guia d/I pedido de putenl.e,
o chde da 1'I)parLição arrecadadora Iornccerú a pal.ent o, mas colherá
infol'lllaçÕl's 11Ik' ('slalll'leeilllenlos hancárIos para, então, exigir qual
quer dil'nl"'llI;a porventura devida, Não sendo possível a obtenção
desses infuruu:s rcccrrcrú, ainda, como elemento subsidiário, ao vo
lume rias operações mercan tis do negócio, confrontando-o com o do
outros da mesma categoríu ,
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Art. 16. Na guia para obtenção de registro, o agente fiscal da
secção ou na falta deite, U fiscal de plantão ou empregado designa
do pelo chefe da estação fiscal ou o próprio chefe, indicará, a impor
tância a ser cobrada, discriminando os ,produtos e respectivos emo
lumentos.

§ 1°. Preenohida essa oxlgõncin, o rcgislo será concedido sem
mais formalidades, fornecendo-se a patente do acordo com o mode
lo lI, a qual mcnciouui-á, especificada e minuciosamcntc,pelo5 títu
los refOl'iLlus no art.. 1", os produtos para os quais foi concedido re
g ist.ru Vago ou gratuito, IWtIl COll!O o número do vetculo, eu ixa ou
chapa do mercador ambulnute ,

§ 2". (JuallLlo houver dúvida sobre a concessão do reg isl.ro, a
guia, (h'\Jois de convenientemente iufomuadu e proccssudu, SL'I'~l slllJ
mel ida au chefe da rcpurLição .

Art. 17. O registro pura o comércio por grosso só Sl'l';í conce
dido a quem vender IH)!' alacado.Considera-se atacadista (} nvgueiun
lu I!lW Iizcr venda habitual por grosso c a ruvundedures .

Arí.. 18. Os comerciantes o fabricantes que tiverem venda am
hulunlc ou CIII Iciras, serão ohrigudus u Iuutos registros quantas 1'0
roru as pessoas ou veículos empregados nessa veuríu, e a palento ex
pedida pal'a esse fim só será válida na zona fiscal da l'l'p;u'til;ÜO quo
a huu \"()I' concedido, salvo quando no mesmo munícíuio houver mais
de uma rcpurí ição arrccudadora .

Parágrafo único. Os comerciantes, nu caso deste al'[jgo, são oln-í
grulos nrnoncíonar no verso da valente o nnmc por extenso do cncar
r('gatlo da venda. Multa de 150$ a :.!OO$OOll.

Art. H). Os contrilruintcs que não se acharem quites com a Fa
zenda Nucinnnl, assim como os responsáveis ou Iiuilures quo não ti
verem solvido os seus compromissos no pruzo legal, não poderão ob
ter, renovar ou transferir para outrem o seu rugislo, Hem alterar a
f'i rrnu couccssíoruu-ia do mesmo sem prévio pngasuenlo ou depósito da
multa e do imposto devido, Tumbom não scrú í'ornccida patente de
rog isl.ro à í'íriua do que fa\,'a parto quem estiver em rJólJilo para com
a Fazenda.

§ [0. Para os efeilos deste artigo, as repartições quo tiverem im
vtlsttl mullu a ctllllrillllint('s cstnlrclccidos em zona tura do sua ju
risdic:to, enviurãu d irt.lu tut-nl.c, aV' ;l[ dr' dr'Z('llllI1'tl, a 1'I'!:l ciiu desses
('.tllllrillllinles à l'L'svecliva rClHlrli\,'iio.

§ :2°. As revarlil,;ul's urrccadadoras dC\'l'rão ter fichário de todos
os cunl rihu iní.os multudos por iJlft'a~'f(o deste 1'cgulanwnlo, com in
dil'a\:üo do número do processo, Jlome tl 10l'alizal,)iill do contribuinto
di,s!losilivos infringidos, huportúucia da multa imposta, data do seu
puguruento ou depósito, ou data e número da certidão de dívida.

§ 3°. 'Nas fichas serão anotadas as alterações decorrentes dos
julgados proferidos pelas instâncias superiores.

;\1'1. 20. A transferência ou al tcrnção de firma que tiver sido
aul.undo por infração do rugulamoulos fiscais só será autorizada me
diante depósito do máximo da pena relativa ti iuf'ruçâ» autuada, in
r lusív« o valor do imposto rlnvi. lo ou Sr o sucessor ou a nova firma
1'111 lll'e\at':tl,;:tll revestida das fOJ'lllalidadu lognis e com jrarnnt!n ill'ô
nr-a, ussum ir a resl)(JlJsalJilidadlJ do pclg;ilJlt;lIll1 da dívi;la quo pro..
vi"I'da decisão sobre o mesmo auto ,

Art.. 21. As Iruusf'crônelns do regislo pOl' aquisi<;1Io de esta
hclcci munto ou alteração de firma deverão ser requeridas pelos no
vos IH'Olll'iclários ti estal,;ào fiscal otunpetentn, no prazo rio 30 dias
instruindo o pedido com a patente de regist.ro da antiga fírma e os
documentos justificativos da transíerência.
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Art. 2:!. A mudancn de local de Iahricanlc ou de comerciante
ou do número da chapa, caixa ou veículo dos seus mercadores am
bulantes, deverá ser comunicada a estação fiscal competente, dentro
de 15 dias, em requerimento ucompanhado da respectiva patente de
rêgisl.ro, e só aproveitará para validade do .mesmp registo, em qual
quer IPonto do país pai-a onde se verificar a mudança, quando esta
se der com todas as mercadorias e utensítios.

§ 10. No caso de mudança para localidade fura da jurisdição
fiscal da repru-tíção arrecadadora, deverá o interessado solicitar urna
guia conforme o 'modelo UI.

§ 2°. A patente de registro de comerciante ambulante valerü
para todo o terrítér!o nac ionnl e Independer-á de transrcréncia
qua-ndo o mercador se uf'astur da localidade em que .foi ohtida .

ArL. 23. As t ransf'ci-óuc ias de registro, mudança 'do local e al
teração do número da ca íxao, chapa ou veiculo, depois de autoriza
das, serão avcl'bail·a.' nus ['c..'pecliva." pa[.rm[.()s e notadas no livro tio
qur: trata o art , 30.

Art. 21, O l'IIJnpradoI' ,l:l'<i respousavcl pelas dívidas do vende
dos, excclo :

li,! se l ivur <ld(IUil'i·do n csluhelcoimeuto em hasta púhlicn, por
motivo de ação judicial;

b) sc o houver de espólio ou massa falida, contanto que o f ííu
lo de aquisição o isento da responsabilidade do antigo nossuidor.

ArL. 25, ;\ lnll,'n! () de registro ficará sem cfeito:

li) quando Uflll Livrr sido pedida em nome do yel'iladl'it'o Ill'O
prietário duesf ahclccimunlo ;

b) quando tiver sido obtida "11l desacordo com o." arts. 1:), 15,
§üo,e17;

e) quando o eslabP!ecilllento houver sido adquirido cru lcilão
ou hasta pública;

d) quando dela Hão COIlStaI' a r-xigôncin do parágrafo 'Único do
art , 18, ou f'oi- encontrada em poder de pe..ssoa dif'ereute da meneio
nada no verso da pa l-ente;

e) quundo, d" qualquer outro modo, tiver sido obüídu indevida-
mente: .

f) quando fi(~al' a'IJlll'ado que Jaz varte da firma coneessiunái-ia
da p(lf,pn!', ('0111 iihu inl« dnYl'dol' 11 Frlzl'lIda Nacional de imposto, taxa
nu multa.

Ai-t; :lli. Ullallll'o o cOlJll'ilJllintl' hnu vr-r Ilago registro de classe
SlIl)f·I'iol.' ao SI'.U eIJlII/'l'l'Ío 011 Iul nicu, não gozal','t das vaníuguns i[1I]

rentes il 1II'1'."11Ia 11 lIodl'l';'t rl'l[UI'I'I,I' restif.niçâo do excesso do r-molu
monto, de.sl.ln 11111' opagaJllenlo a maior resulte de f'xigência ou '31'1'0
da repartição. •

Ai'L, 27. J~ contravenção registrar fábrica não existente ou cru
lIUIJle da firma não oxistr-ntc , J/ulta de 2 :50'0$ li 5 :000$000.

Ar}. ?H..\.s pal(,lItes de rogisl.ro serão exibidas aos agentes do
fisco, 1"'Ol1llll'e C(IW fOl'Cll1 reolu.mndas, para o que deverão ser cnn
servadns 1'111 um quadro ou em lugar que permita cxihição imediata
pru: quo m (J~ti\'IT it """la 11'0 nr-gric ío . Jlulla de 50$' a 100,'f;000. '

.11'1. 2!J. () J1lf~r('adOl' ambulante quo 1'01' l'nconf.l'ado SI'Jll a ]'CS
pl'c.l i va (la I('tlll' dI' l'l'gi S 11'0 "f'I'Ú irncd ial amcnto nol.i Jicutlo pa ra paga
m.nto do." /\I)JOlilllll'!lIIIS devido,.:, no prazo dI' oill) dias, efetuando-se
ao mesmn trm~po ,} npl:!,Cl!8ão, da? nH'l'cadorias quI' f'.'f.iverem em seu
poricr, as .flnals .01) s"rao j',o."flllllflas mcdianj e exihil;ãu da 11:' Icnt» e
da prova dI) pagall1C'1l11) da mulln l'l'specliYa.

Purúgrufo único. Se, esgotado o ,prazo, não for satisfcito o pa
gamento dos emolumentos de registro e da multa, a repartição pro-
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videnciará sobre a venda em hasta pública das mercadorias apreen
didas, sendo o respectivo produto líquido dividido igualmente entre
a Fazenda e o apreensores.

Art. 30. As estações arrecadadoras incurnhídas da concessão do
registro terão um livro orgnnizado de acordo com o' modelo IV, '110
qual farão o cadastro geral dos estubelerímontos f' pessoas registra
dos e averbarão, de confnrnridndo e01l1 o art. 2~~, as ali erfll:õe- ocor
ridas.

Parágrafo único. O livro s{'rá conscrvadu na rl'pal'liG[ío e po
derá sl'rvlr para mais de uni (,x(,l'deio.

CAPiTULO V

nA IRENÇ,,\o no REmSTllo

Al'l. :1 J. São isentos de reg isl.rn :

a) as oficinas dI' estahclecirnenlos púhlicos federais, osí adun rs e
municipais, hem como as pscolas de nducncã« profissional, asilos e
rer-nlh imonlos dI' menores p ostubolecimentns semelhantes, nos quais
se fall1'ical'P1l1 m-Ligus sujeitos ao imposto rle consumo, como meio
dI' nprr-ndizngr-m ou para consumo íntr-rno desses pdlPl'io< í'.-:lalwle
cimentos:

b) os nrrnazens, Iurrnácias e dispensárfns d(' inst.í tUÍl:t)('.;; rir ca
I'idaclf', dr-srlo que Iunc ione m mo inl crior dos \'rS'!1CeI ivo« 1',;1 nhelce i
mr-ntos (' se rll'slilH"nl :t rlisll'illllÍ(:[íO g rul.uil n rll' :';('][('I'US rll' nl imen
ftu:i'io, medicamentos o() socorros a necr-ssi lndos:

(,) os restaurantes f' hotcqulns de associat[ío afll\t ícn. rlr-spor-
I.ivns o rrrl'·r,ativas,no inlerior das respectivas se(]p,-. para supr-i
mon!o «xclusivnmente a sócios e convidndos: ,

ri) os botequins, restaurantes e outros estabelecimentos dr insta
lação (' funoiounmcnío [n'ov isôrios, durnut« ksla,:; púhlieas, tais
CO!llO: rnmm-ias, mnunbras l' pal'tlllas mi'lilnrt«, f'xclIl',;;fips IUI'Ísl ira,
uu rlr-sporf.ivns (' scmr lhnntr-s:

r') 0$ caixeiros viajantes f' mllipregarlos de f'sl.a1Jf'lf'f'inwntos 1'13
gisll'[lrlos, incumbidos de agnncinmonto p vpnda por meio di' amos
íris. Com em-ator íf.ínornnto I' sem insf alncãn: :

fJ os rf'stauraull's, hol;~qllillS e bm:hf'il'os 1'111 navios ou vagões
de osl.rnrlns rir íerr-o. maní irlus pr-lns pl'ópria,; ('ltlIH'f'sas dI' Il'anspl'r
Ir'.s, pal'a aU'IH)I'I' aos sous jiassngnlrns ;

u) os rsla!wlf'einwnl.os qur- f.Í\·('l"~m prnrlul os df'.;;1 inarlos r-xrlu
s ivu mr-n l» aos mistoros rll' sua prof-issão:

li os rsl aiJlf'll'eimenl os industriais quo ínhricnrrm m-t igos ,:;u
jeitos ao imposto de consumo apenas para ,rm]lI'f'go na composição
de outros nrl igns de sua próprin i nsrlúst t-in trihutado» ou não.

CAPITULO \'1

1J.\f4 Ef4'1',\:\fPILJL\S E R!',\ VEND.\

Art. :12. As estampilhas serão dI' quatro corcs :

rr) I'~)'de - para os produtos nueiona is, rm geral:
li) bist.rc - para os cigürros (' eigaITilha,s dI' Fahrico nac ionul,

mn ninularíos COIll Fumos dI' uul rn 'führica:
(.') I'ncal'l1af!a - pal'a (I,-: pI'orlttlo!': psll'angeil'O!':, ~ujf'ilos it se1:l

gr-m direta:
ri) azul - para vinho natural de 11\':1 nacional f' para porfu

maiíns nacionais.
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Art. 33. Estas estampilhas, que deverão conter a declaracão
genérica - imposto de consumo - e se anlícarão a todos os pro
dutos, respeitada a proecdôncia, serão dos seguintes formatos:

10. ,Cintas:,

a) especiais:

I - rpara os maços e !pa,cotes de cigarros e cignrr ilhas ;
II - 11ara os charutos IHH'iOlHlLs;
UiI - rpara alcool ;
IV - parn ugunrdente ;
V - para vinho natural nacional de uva.

b) comuns - para os líquidos em geral.

2°. Itotangulares :
(I) cspocia is :

I - com a indicncão "talão-gu ia" para os produtos que, na for-
ma ,do nrt , 1°, iucirlom no imposto "por guia";

II - com :1 indicação "Seda" para os feridos dpssa ('sp('cip.

b) ,r0Il111l1,S - p:11'U os demais produtos.

§ 1". O imposto do fumo em folha, em corda ou em pasta, do
peixe a grane:1 e dos rlornnis produtos a que alude o inciso 2", lnl rn (I,

deste artigo, quando de mignrn cstrangnírn, soe<Í r.nhrudo pOl' vorha,
na ocasião rio dl'spnr.!IO,Illf'rlianl.f' guia, eonf'or mo o modelo VI - A 
orgnnizadn mil Il'ps vias, nhse rvndns as dispD.'deõl'S ,d1'811' rr-g ulnmonl.o.

§ 2". As AI rflllrl'egas e ]\fesas de Ilendas s(Í podpl'ão fOI'necPI' aos
Irnportadores as ostnmpf lhns necessãr-íus para selar a 1Il('['rarloria des
pachada, tendo em vista a sua quantidade rcnl, vcrif icnda na f'nrmn
da legfslncãn em vignr , Aos não corncrctnntos quo impor! nrvtu pl'O
dutos para sou consumo, o imposto ser:í cobrado po)' vnrhn ,

ArL 3'1. Cnmpof.o 11 Dn-ctorra das Rendas Inter-nas indicar as
taxas, furrnntns e dimensões das estampilhas, para Ilr'pois d'(' pl'ppa
raríos os desenhos prln Casa ria Mooda, serem suhmcti.los il aprova
ção do direto)' gl'rnl da Fuzenrla Nacional.

Ar!" 35. Os tinos, formatos c valores rins ostnnuiilhns norlorão
ser modificarias pelo dit'l'tOl' geral ria Fnzondn Naeinnul, mndinnlo
proposta ria Diretor-ia das Ilendns Inlornas .

Patúgi-aí'o único, Os formatos, cm'rs eaplicaçflfl (las i'cstampi
lhas, bem corno sua emissão e ret.irada da ciroulnção, f'ar-sc-ão nü
blioos po'!' meio de oir'oulrn; do dtref or gr-ral dn Fnzr-nrln Nacional.

Art; 36. As cstamp ilhas serão f'cltns na Casa da Moeda, onde fi
carão depositadas.

Ar!.. 37. A Casa da Mooda terá 11m livro do rrgisfl'o, rio qual
constará f'speririradamf'nl.e o movimento de cntrnrln c sn írln das ps
truunilhns. di' Iru-ma :1 81\ porll'r conIlf'c,l\l' pI'Onl:ullf'n!1' o 11ll0\'i1111'1110
dc cada I'f'P:1t'!.ir 1'1 o, 1', ]H'IlI nssim, um outro P111 quP Jn(~ll(',iol1a1':'\ a
dnl.n da in ír.in da di.o.;fl'illllir,fío f' venda d'as cstamnllhns d(' r'ad:l "a
101', com a di'signar,ão rlns I'rsrwc(,ivos sinais cnracll'l'Ísli(',os. I' da dnla
1'111 ([lll' 1'01"'111 l'I'lil'ada,>; rI:l (,]I'(,11lnção.

1':11::í,UI':Il'o '·II1i('o. fln l i vru dI' l'('f?,j',lro rll' I'nlio.;cfio d:I,>; rslarn
1';:IIIa,o.; tial'-,sl'·fio :1, ('I'l'lil/'-I(''; qlll' í'nrr-m l'f'ql1cl'ir]as.

A r-t, :lH. :\ C:I>;:I d:l ~'n('rI'a organiz:tr:í a 11 111 n c ('(111 rI'nrln SJ)('ei-
1III'//S d,' (nda,s a." "(\l'lllll!:lS ('11\ rir(,lllnçiío,

" ~ l ", K".':I'.~ :"'"111>; ,SI'I'ijll 1'1'1111'1 irlll,>; :'I~ ]·I'I':II'UI:ÕI\.; :JI'I'I'('arinillll'aS
(' I":(':ilIZ:II/ol':I" till iIlII'O·dll. 1':11':1 ~I'I'\'il'('1I1 nns IlIP811l:h>; I' Sf'I'1'1ll dis
lr',ibuidO>l :111,.; lI,!!I'"I.. ,>; I'i';(':lis I' d"lllai.>; Junc innár-ins i nr-nmlndn« da
fiscalizf1l.'i'io, '
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§ 2°, Os albuns serão confiados, sob carga, aos tesoureiros,
coletores e administradores d'e mesas de rendas, e serão entregues
aos agentes fiscais e outros funcionários, mediante termo de res
ponsabilidade,

§ 30 , Os alhuns em poder rios agcnl os fiseais e de outros fun
oíonãríos serão exibidos aos chores das reparlil)ÕPSP aos inspeto
res riscais, sempre que forem r-xig idos ,

§ 4". A nenhum rosponsnvul, quando deixar o exercício do
cargo, scrú ahonudo o rpsIH'ct ivo VI'IICillll'1I10 011 Plltl'l'g\W a f iunçn, sem
que resl.itun o alhutn em po.k-r ou indenize a imporl â nnin COl'
reS!lIlI1(]'I'lilr, snh nona de ser a nu..sma deduzida do vencimento a
pagar OH da fianr,:,a a restituir; sr cslns gurunl.ins não cohl'i1'em a
rosponsnhllldarlc, a rlifl'l'lmr,a do valor SCI'Ú cobrada pl'los me-ios
logn is .

~ ;)0, 1\,8 estaçõP';; Iiscais terão 11m livro-oa ixa, con[Ill'Tllp o
modelo XXI, para escri turnr o movimento dos n'lhuns .

Ar}, 3D, Para a cnbrança do imposto, as estamlJil!las serão
vendida:

a) na Capital Federal, p('\a ltocchcdoria do Distr ilo FI'lh'ral e
Alf'ãndrgn do Rio de Jnneirn:

b) nos Es! ndos, nelas rrpal'l,içóes arrecadadoras, nas rosnccti
vns zonas,

Ar-t, 40. As l'epart.içiíes oncnr-rcgndns ria venda o surn-lmen
to das oslnrnnllhns rl'qnisilarão o j'IlI'necinH'lll11 nr-r-cssúrin :

n) as Hr-cchednr-ins Forlurn is, as Alffmdr'g-as rIo ll in di' Jnne irn e
rll' Sanlos n as dl'legacias fiscais iT Casa da Mor-da ;

11) ;)S l'o"tal:ões nrrooadadot-ns dos Estados, 1Is l'(':,.prf'l iV:H d'e
legacias I'i,'r'ais, exceto as mesas de rendas alfanrli'gadas, quo serfio
supridns por irter'!Il1'dio das rr-pnrt.içõcs a quo f'StiVl'I'Plll sll!loT'di
nadas 011 pOl' onde Ior determinado pei:t Dirr-loria das ]\pnd:1s 111
ternas, 1'11\ casos excepcionais;

§ 1", A Dh-otoi-ia das Itcndas Inl.ornas super-intendr-vá Lodo
o sel'vil:O r]e Iornccimcnto do esl.amp ílhns .

§ 2°. A mesma rlu-otot-ia poder:í, não s6 rl'rlel'minar confor
me as I':,\igüncias da al'l'pradar:fio, o j'ol'nl'r·inwnlo a <[11:11 <[1Ie I' 1'('
parl.irfin dos Est.nrlos, cnmn autor-izar a ]'('qllisição di r«I a das es
t.ampilhas ou ainda ordenar a remessa a qnnlqnr-r I'ppal'(,ir,fio,
qunnrlo sn tornar nocossúrío ao serviço da i1rl'l'l':ulação do im
posto.

Ar!.. li I , As oslnmpi'lhns serão vrnrli.las :

o) parn prorlul os f's!ran?-eil'os: aos comerr.iaul.cs. mnd'irml e
rxi!JiI::ill d:l l'all'lIll' dI' "I'g'isll'o;

11) pal:1 }lI'Orlllllls nuriouu is : morlinnl» l''\ihil:ão da p:1I.I'nll' dI'
r,'g'isll'o - aos [a!li'i(,:lnII'R. aos cnmerr.innl es dI' joi:l." I' IIhl';),' d,' 011
rivl"', aI}, 1':'\I'0l'I.:1dOl'I'." dl' s:tI nnr ioun l, :lOS II'ansl'lll'm:lrllIl'I'" :11'" JII'
JlPf'I'Ci:Hlll!'P." '1' :l()~ qu», 11(\ ;I('OI"r!i1 r om n~ di~pll~d~:(IPs df':·.;!,1' l'l'gllla

!l1l'nlll, t.ivrrr-m a 1':II'1I1d:1lI',. dI' rl'l'l'!lI'l' o }l"llIillio ('1!T1l o impll~lo a
pag-a,', I', :1 vis!n dI' I'l'lIllisir'i'íIl, :lI!' t'.,I.:I.1)l'll'l'imenlo' pl';},lli('os d,~ 1111"
11':11:1 II nrl.. 31, lch-n o;

r) p:Il':lpl'lIdnf.ns dI' qun lquer prorl'dhlcia, apl'rl'l1llirlll-, rulqu i
ridlls 1'111 1,'iii'ío IIIJ ha·'la Jl,'!lt'lica I' h nvirlns di' jn,·rnf:íl'ill nu l':ill~lH'i:t,

(lIlJl:tl'a SII\lI'il' quu luur-r: ín lln <I,",irlallll'ntl) ju..;lifi(';lda: - :til,'; 1)1)

gor iantr-«, ex ihhln a }la í r-nír- dI' "I'gi,l!'o, I~ :W·' Ipi 1111' i !,IIS 1111 11:11-1.;
«ulnrrs, TlIPclinn(,e requisição .



312 DECRETOS-LEIS

Art , C. As esíampilhas serão udqu iridas pnln seguinte
forma:

a) pnra prorlutos estrangeiros sujeitos à solagr.m direta
mediante ns guias rio morleto VI, orgnnizndus conforme u nota de des
pacho I' com lodo,; os dados uccossürios 11 coln-anra ..\,,; estampilhas
para produtos p,..;ll·nllgl'il'os aJlI'l'endidoí" sem sl'Io ou indevidamente
selados on ainda ohrigados por qualquer moí lvo ao srIo de que es
tavam j:.;enlos, sf'!'!in ndlllliridas nas nlfilnrlegas ou df'lpgal'ias, ,]]11'

dian!« l'rquL";j~ão das l'f'pal'liçõe,s compeiPllies:
li) pnrn pl'ollidos nnr ionuis : - mediante ns gu ias do modo

lo VII.

§ I". "\s I'.·;/:lJllpiliJas dI' C,II' lii,d 1'1' Spl'fill \'I'ndirln,..; na ]'azfio
dr flO vin/I'lb ti" rig;ll'l'o" P cigarrilha" pOI' qni'lugrruun til' l'umn.
dl'H'Il(!O :1,"; gllias ,";('1' ;Icompallllllllas rio I'plalllll dO";PIIl'olos dp rumo
em <}1I1' pslivl'rpJ1l coladll.' :1"; ,'..;I:llllpillt:lS I' 1'0111"," dl'r"lI'aefio do
V:tlOI' dp;;'a"sps[nlllpilhns.

~ 2", .\"; gllia..; Sl'I'iio organizadas oin 1 via s : a prime im aCOJ1l
pnnliru-á o /lllICI'",n til' dl,-"pncl", J1a~ alftlllliegas I' Illf·.'a~ lil' 1'l'lldas,
ou ficllI'ft a1'qlli\"ada na."; mosrnus I'f'parl il:iif's ou llLl" oulras, quan
do Sf' Il'alal' dI' pl'odulns naciollai, 011 dos adqllil'irlos em lr-ilâu. has
ta púhlirn, invcnt.i rio. I"nll'ncin f' "\111'0 ..; casos; ~l ,,'gllllda constituirá
docu mr-nln dI' l'l't'l'ila. a 11'1"c'eira ",,1'Ú pnlrf'g\lp an rnnf r-ihu inl o I' a
quartn rlf',slinada ao S('l'\"jçorle I'slat.íslica.

§ ;]". '/'1'I'IIJiIlíIlI:1 a ('(lnf l'I'!"l1cia. nas nlfúndegasl~ mesas de rendas,
das ml'l rntlol'i;:" ,slliJll1l'lidas a dl''';/larlw, (J plllprf'glHln comp'l'l('nle ,i
surti :1 guiu. !'f' I'.,j i vr-i-, ou nnol arú a dil'l'I'I'IIl,':1 \"I',"iI'il'ada, tanlo nn guia
como em a nnlu dI' d-r:,spaelw.

"\1'1. ;:;, \ :ltIllisil'iill dn.' e.'drlnlpiliJn," dl',I'I':'1 O))l'rll'l'l'I' ::lUS segu into
I i mi Ie" : '

a) ]ll'lns illl]Jorladlll'('s, nn illl]llwl:Jllria CIJITI'SPllIldl'llll' iJ qunnlí
dnrle (' qllrllidndl' di' fnlo \'I'l'jfirnrl:l." nn COllfl'I'('Ilt'in dos aJfigll"' suhrne
tidlJ" a dl',",p:l('lin;

li) pI')II' l:lln'il':lnl,'"', "lll illlpol'f:lncin illllll':l i nf'o rior:

l ", a ~):':, ":1'":' 11." i'I'lllns do]J:lga1l1l'nlo dI' r"pgi,fl'o" cnnstnntos
das ]-1'11:1.' (" I' r/ ti" :11'[. I:';

,'" :1 "'()", ":11':1 11.-" 1':lill"jl':IIJif'''; tIll" li\"'l'alll 1':1;1,11 o 1'I'gi,II'() das
alíll'l'~I~ ns , I I' " da Iubr-lu :

:1", :1 :!OO$, par:1 os l'alo'il'<IIlI,'s tIlll' Ih"'"I"JI p:lgo II l'f'gi..;ll'o rias
drma is :l!ínl'a.' da 1<1ll1'la.

c', 1)('111:.- CIllllI'l"Ci:JlIII'S I'xporladnl'I'''; dI' ,':lI gTn~,'" r \)('111:" nrgo
d:ullp..; d" j",j:1S 1'"nlll':I~ dI' ""l'jYI'~, 1'111 qll:1lt! i:I ItIIlH':1 i nf'otiur a :';';:;$000;

ti) pdllS ('lIltll'l'f'i:lIlf I'S dI' ql l.. iju,; I' I'I'fllll' iji"JI'S, tI 111: 1'I'ep!J('I'{'Jll o
produto rlllll " illlPllsto a jlaga!' - r-rn ill1lH)!'Ulllrja nunca inl'''I'iOI' fi,

:';';1$000 :
e) [1:1'":1 ,>..; 1II'III/liI""' :llIr'I"'n'didll~ I' nll" d'('III:li".; l'f\.";'lS d.. que 11':1f.a

I' :11"'. 'J l ", 11'11":1 I' .- 11:1 illll"ll'I:IIlf'í:1 dl'\ ida "11;1111,, :1 li lI:tiid:lIl'I' ou
!,1'f'f:O I' qua nl i.In.I» dll' llll'''"l'''; pI'odulos;

f' [I 1'1 os ....;lalll·I"pilll ..n[lI,; plilJliros I"c'f..,"id,'·· tlo al"l. :11. 0, ('m
'11':111/111'1' illlP"I'lútlf'i:I,

~ J". fi..; 1':II'I'il':lII/I" dI' f'iglll"'Il'; " l'ig<1ITilll:l' JlI"I'JlnI'IIIIClS com
1"1111'" d:, !'iI'lpl"i,1 !":"dll"j":I. :I! '111 d:l illlpIlI"I;'IIII'i:l d:.., 1'."lalt1llillia" pal'a
""'''.; l'I"Il"III,,"" 1',I~:;II;I", Jlll'" \1'11::1. lia.' 'I"I"·,·li'·:l!' I,:lIi:I", o itn[los
I" 1"1'1:11 i\'" ;11l 111111" :I I'lIlll1'l'gal", na '":Izfill di' 8(iNf) !,ol' \iltl"na OU
f'":II:iio 1"'111'1'-1'111:'''" "'1 ""allli",,dl' da,,,; I''-'':lltlpil)lfl' p,_'didas.

ArI.í 1. Os 1·"lallll .., do,o: p:wof('s d(' fumo ,,;!!'Iados, que acom
panhal'em as gllLl.s de ;t(jlli."ieflo df' l~"f.nJltpillws para ciganos eci-
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garr ilhas, serão inutilizados rom a data, por me in de ,carin;ho da re-
p[l.rlil~fiof' acompanharão os balanços mensais romettrlos as delega
cias hsc[lis r depois da devida conft'l'ência serão drsll'llldos, lavran
do-se I ci-mo que í icurá anexado ao balanço.

~ 1". Os reI alhos 1'C'ci'llidos "das 1l1'1'f'll'I'dOl'ias Ff'di'ra i.s serão
drsll:uidos nessas repa!'li<;õf's.

~ ?". Nas r.aixas dr- ('stnmpilh:ls Sf'l'ÍI Irit o hlstórirn l'iJ'cunslun
ciad,; do,,,; rr-lalhos splados ([\11' I:pnlwlll sido l'p('!'hitios, da slIa, quan
t itlarl». rlns I'sf[llllpiliJns 111'1:'''; :""),,Ias " tio luln l da imporl:iIH'la (IUe
1111',' for f'qlli"al"nlf'.

Al'I, ,'IG. A !',..;Iaçfio qllt' l.ivor .rlp vender l'slnrnpilh!lS a comer
r innlr- ((1If' 1';'[,l'l1a prnrlul.ns rOI\1 o Imposto a pagar. fam o cunf'ron
fo d:l guia do modr'lu "IH, apI"I'Senl:ldn prln cmnurndor. I'Hll1 a que
tivru: l'i'rI'ltirlo dn 1'..;1 acão rir' Ill'Ocf'd('nl'ia.

~ I". Qunndo. por qu.ilqurn- moi ivo, o compradol' não apre
sentar a guia di' qur- í rat a f'sfp nrl igo. a venda das r-slnmpilhas ~6
Spl'Ú Io il.a se a qunní irlnde pe'dida e~t iYl'~' d!' ncor.Io com a !lII'],I'arlOl'lU
ill'~n'i tu lia gu ia ou Il'1I'gl'::1I 11 a 1'f'cf'IJido prln 1'('11:11'1 il;fio.

~ "2". :'\0 caso ri,1 falia da guia ou rln I('ll'gl'ama, a yr'nda das
l'~f:llil.pilltas S(I SI'I'Ú f'oil n dl'poi;; dos produtos l'f'cl'hidus ,,','I'('ll1 YE'
tifirudus Jll'lo fi "cal UII po!' quu luur-r nu l rn I'JIlpl'l'g-arlo rI,'\id:llllf'lIfo
dl'sigwlIlo.

AI'I. ,'1G. Os ['olUf'l'ci[llIt,'s que l'('cl'1)('l'I'!ll prorlulos acompanh[ldos
de l',ol.alllpillJas, .nos cn,80S prl'\~~I.(),S nes!n rr-gultuncutn, 'I' qun nrlo tais
l'slampillJas llflll l'fll'I"i'.-pOIIIII')'I'1I1 lls lnxas dos nl)\ll,"; \OIIIlIlI'S 1'111 que
I.ivrll'I'1I1 d'l Sf'l' oxposl os ,:1 vonr!n. POill'I'flll II'oclí,-las, nli'dill1lll' 1'l'(IUrri
rnr nto, lia I'C'Jlnl'lh:ilo local, por ocasião da lransf'erêneiu dos Y01111110S.

OS quo rrCf'hl'I'f'lll pl'orllllos jú r'sl ump ilhadns Pl1rh'I'fio arlqu iI'il' novas
Irirmu lns ruedin nlo 1'I'(JllPl'inH'III0.

~ lo, O pl'rlido rias I'slnlllpilhas Sf'l':Í Iorruuludo na" guias con
fOI'ml' 11 modelo "Ir. 1I:l' quais o inll'l'l's~ailll m.-ur-innu r.i a quanl.i
il:u]('. (',spllcif', f :Ixnl' vn 101' rias 1'-1 amp il 1J:l.s que dl'l' 1'111 froca, bem
cnm» I!.- rnl'ncff'l'ístico" d,' ([llP ~I' ncluux-m )'f'\'I'sl irias pOI' «xigência
dos .u!s . G~l,' <i\, faz,'nrlo-a, aCllIup:mhar rI:l 1I0ln do vrnderlnr,
110fa I'ssa qlle Sf'r:'1 l'I',:lilllirla. 11111<1 \I'Z \'I'!'iricrlrla 1i l'x,i1idiio das de
ela r:l~:lles,

§ 2". Antes da t roca nu nqu isiçfio r1[1~ esf nmnilhns, o f'!wfr da
rl'pal'l.il;ilo Jarú oxnminnr SI' os volumes COl'l'r'~ponrlrlll its declurn
(:III'S da no/a l' às cstnmnilhns :lfll'l'srmladas,

§ :J", Com as l',slampil1l[IS rr'cpldrlas l'1I1 II'oca pl'ocl'dl'1'-se-ú de
confol'll1idade com o ostal u ido no .ul . 4'1.

,\1'1 ...',7.. Nas I,:pparliç'(;r\s ([UI' nl'l'('C,HI:ll'l'm o imposto sohrn pro
r11110s 1I:1('1011:1IS I' f'stl'flngl'1I'Il,-, l!a\','I':'r l ivi-os I'aixas .l is! inl os para umas
P 0111)':1.0; Iórmulas: 1I:Hjul'I:1S, POI'I'll1. ([1Il' s(, :IJTPI':u):1In imposto sobre
produlns nacionais, runs. por qualquer 11101 ivo, I!"!'l'l'll1 de supr-ir es
f nmp ilhus para IJl'udu tos pslra ngeil'os, a eSl'l'if,n)'u\;w scrá rI'iIa, com
Illl'.lII: ii11 l's]l('cinL 110 caixa, das f(lI'Ill\J!as para produfo,s nacionais.

Pal'úg'l'afo único. Xas ]1<11'1 idas di' "oaída" sr~I'ÍI discl'iminudo o
nOllle do,s COIllIII'ndIH'I'S das pstampillw,s, 1Irm como n I'sp('pif' drslas
(' 1'1'."])('['1 ivas laxas: nas l'l'parti\õps, pm'em. rrn que a vonda de '('s
tampilhas J'ÚI' sUpel'iOl' a ?, 000 :000$000 anuais e e!l'vado o número
de compl'arlo!'l.'s, poclrrfio sl'r adol ::r1os livros [luxili[lres, A venda
rliúl'ia SPl'á lançadn eng'johadamrnte !lO ('aixa, PIl1 partidas COl'rrspon
denf rs a carla e,sp(lcir das cf'ilampilhas.
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Art. 48. Não serão vendidas estampilhas;

a) aos contribuintes não registrados:
b) aos devedores de multas, quaisquer taxas ou impostos, que,

depois de esgotados os prazos regulamentares respectivos, não os ti
verem pago ou depositado na repartição fiscal competente:

c) aos responsáveis ou fiadores que não houverem solvido no
prazo legal os seus compromissos para com a Fazenda:

d) às firmas nas condições previstas na letra f do art. 25.

Art. ~9. Só serão vendidas estampilhas quo ourrnspnndarn na
cor, formato, taxa e espécie aos produtos a estamp ilhar .

ArL 50. Ninguem poderá vender, trocar ou ceder, por qual
quer forma, as estampilhas adquiridas, salvo quando se tratar de
venda ou trnnsf'erêuoia de estabelecimento co111l'J'C iai ou industrial.
Multa de 2: 500$000 e 5: 0008000.

ArL fil. Não é permitido a compra, venda ou troca de estam
pilhas senão nos casos previstos nesse rogularncuto, perdendo us pos
suidorcs, indepentlenf.e da multa que couber, () diruito aquelas cuja
procedéncin legal não für justifícaua , Multa de 2 :500$000 a 5; 000$000.

ArL fi2. Nenhum comerciante poderá ter estampilhas em quan
tidade superior à nccessm-ia ao estampilhumcnto das mercadorias
existentes em seus estabelecimentos, sob pena de serem nprcendidas as
que excedl'rem de 5 '10, 'o de ser aplicada a multa rle fiOO$OOO a 1 :000$000.

Parágrafo único. Constitue contravenção a posse ele estampl
lhas que pertnncernm a mercadorias já cnnsumidas . Multa de 1 :000$000
(l .2: 000$000.

ArL 53. Constitue tarnhom contravcnoãn a posse de estampi
lhas cxtral.las dll mercadorias já consumidas un ufin . Muü« de réis
5:000$000 a 10:000$000.

Pnrúgr-n f o ún ico. Cnnsti tue ainda con Ira vonção, indoncndente
rnent« da :H,'fío r-riminnl qUI' no caso couher, "I'l1dl"', CIlITlprUr, em
pr-egar ou POSSUil' snll:],'i ou lIplil'ad:ls, ('SLUlllpilll:l." I'a!s:)..;, MIfNa de
fi :OOO$Of)O li 10: O()O$OOO.

Ct\P(TTJLO VII

lIo ERTAl\IPILIJA1\IEN1'O E PAGAJlIENTlI 1011 DIPll~'f'O

Art. fl·l. ClIlllfll'lo o cslnmp ilhnmr-n!n :

a) dos nrodutos csf.rangnlrus :

I. Aos cornorr.lantcs rclulhistas, quando t ivororn de iniciar a
venda a retalho ou quando venderem em volumes inLll'los os produ
tos que reecberern acompanhados de estampilhas,

H, Aos IlH'i'1'ado)'es nmbulnntos, antes da exposil,'ão it venda;
I lI. Aos i II1JlllI'f adores afacadisf·as e comorcinntos por grosso,

por oe:lsiiio dn venda. qunurln li eomnrador [,)1' [la1'1 irular, ou con
lt-íbuíu!« lIfill 1'I'gi."IJ:lilo pal'lI o comúrcio do P"IlIllilll, !fIlando vpn/1c
)'0111 a nll'I'I':ldol'ia a 1'"1:1111,, IIU quando a t'Xjlll""'I"'1I1 !'Olllll amostra
(111 a venda;

1\', A",~ II'illli'il'l1~. )lI))' ncn,iiío dn I'nln'/m, ([11:1111/0 li Yl'llIla fôr
[pila a )l'll'lic""II' nu 1I Iil'g tll' ill ll l" Iliíil 1·I'Fi,.;/r:I"" pal'lI o COJlII\I'cio
do 1'1'0"ullI :IITI'tIl:l! .ulu:

V. Ao.s donos 011 S('II.~ ]'I'PI'I,.q'nlnllfrs l,'gai.', pll!' ocasiiio do
rpcelJillll'nfil, llllallilo s(~ II'lI/lI!' til' nIPI'c:1I1111'ias npI'I'nndjda,~. Multa de
[100$000 a I :000$000, :JO~ ill!'!'nl,,,'('s dI' uualuu.n- r1a~ ul inr-ns dest.11
artigo,



DBCRETOS-LEt8 315

b) dos produtos nacionais:

I. Aos fabrioantes a que se referem 'as alíneas UI a X, letra e
da tabela rle registro excetuados os de "tecidos de seda", "lenços",
"gravatas", "suspensórios para cnlçns'', "ligas para meias", "meias",
"péles e agasalhos de púles", os de "nrtnfutos do couro e outros ma
teriais" bem 'como os de "chapéus de solou de chuva", antes da saída
ou da exposição à venda na secção de varejo; salvo os casos em que
a aplicação das estnmp ílhns deva ser feita Ióra cio estabelecimento
pelo comprador;

II. Aos fabricantes a que se referem as alíneas I e II da letra a
da tabela de registro; aos de que tratam as letras c c d do art. 12;
vem como aos de "tecidos de soda", de "lenços", gravatas", "suspen
sórios para calças", "ligas para meias", "meias", "péles e agasalhos
de péles", artefatos de couro e de outros materinis" e de "chapéus de
solou de chuva", ímudía tamente depois dll ultimada a f'nbrioação, salvo
quando se tratar de mercadorias que tenham de sair acompanhados
das estampilhas, ou de produtos sujeitos a imposto por meio de guia;

IH, Aos contribuintes de que trata o art.· G", obedecidas as
prescrições das alíneas anteriores desta letra;

IV. Aos negociantes exportadores de sal grosso, por ocasião do
despacho ou ela venda, salvo quando a oxposiçflo for fl'ila com o im
posto a [lagar, nos termos do art. 112, ~ 5°, lcí.rn a:

V, Aos comerciantes rctalhistns, quando tiverem rio iniciar a
venda a retalho ou quando vender-em em volumes intatos os produ
tos que receberem acompanharlos rle ostampühns:

VI, Aos leiloeiros, por ocasião da entrega, quando a venda fôr
fe~ta a particular ou a negociante não registrado para o cornérnio do
pl'oduto nrremal arlo. ficando entendido que os que venderem em leilão
,j(íins e ohrns de ourives, lJijoutorias o objetos de adorno, corno as quo
pcrlone'f~rmn a cstnbelocimontos comercials i' a massas falidas e as
quo eOl1sf.ifuiJ'em penhores, IIUC'I' no Mnn!» de SfWOlTO, qUC'I' 1\[1,'; outras
casas, i' 'flUI' ainda nfio tenham pago o imposto, niio farão a entrega
da ml'l'i'adol'ia som pro"via qullnçãn do imposto pr.lo al'l':f'matal1te ou
cornnrrulur, C'xpedindo para osso fim a eompotento guia, rlo rnodo que o
impnslll s(~h :'('eolhidll d'~nl 1'0 di' quatro dins úteis dr-corrfrlos da venda
I'l'spl'I'1 ivn. soh prna dI' ficnl'i'1ll l'1~spon"ú\'('is pelo mesmo alem da
lIWlll1 d.. 1 :OOO!li a 2, :000$000:

VI I. Aos donos lIU S(~US J'I'pT'l'sentantf's lugu is, por OC:I.SI1l0 do
recl'hirnf'lJfo, quando 50 t.rn lar dl~ mcrcadrnins apreendidas;

VII r, Aos morcndur-cs amhu lnutos, antl',s ria cxposiçflo il venda.

Pnrúgr-afn único. Os l\1'glwianll's rir jnins ,I' obras rlc ourives,
quer aJ:H':lrlislns, quando V('11I11)rf'1l1 dil'daJlH'ul/~ a oonsumidorns ou
a contl'illllinlrs niio l'C'f,dstados p.u:a o COll1i'l'cio desses produtos, quer
rr-talh isl as, f'ixos ou nmhulnnt cs, COmlJ1'n(~n,lidos os clubes de 111C1'ca
dru-ias, olll!C' se f'izerrun sOl'1l'iu dos aludidos objeto.s, pagarão o im
pusto :111' n Ipl'cC'it'o rliu úl i l dI' rruln môs, uunnrlo às vnurlns do mês
nnlr-r iur. :1111110 rir' iíOO~ o t :nooó': no« inf'I'olo/'cs rios olfnl'trs I a. V,
111 u- !lal'I!)1 f.' vtu.

A)'1, ;,5, A imporl :lucia rio imjmsl o r11~ energia d,q,l'ica, arreou
d:l.d:l 1'llJ l'ada 111"S, SI'I':í l'f'i'olhid:l, ]ll'la,s companhias ou emnrêsas.
ali' o di:! :lO do 1lJ1', ,slIlIsl'lIlI/'nl,', SI'" P"IJa di' 11111110 !In ?O I/ ;'0 ';.iJ da
1//

"
" II/ I( inniort ància.

Al'I·, f)(j, As aml),stl'as rnn.luz idns pr-los cn ixr-írns vininníos 0\1
f'lnpl'I'gados de .cstall!'IPrimenlns l'Pi!:i"lr:lIlos, dC' IIn!' Il'nta o nrt. 31,
IPIl':! I', dc'\,prfto csl ar 1'"lampilhal):\s,

Pal:ftg-rafo únieo . As umost.i-ns cle produtos Sl1jf'ito~ ao imposto
pl1l' mr io de gllla, quando em 1.1'.1111'1' de rrlll'esent:lllt!'S de I'sl:\lJ/)'el)f~
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mentes comercirus ou f'nhrIs, rloverãn ser acompanhadas de notas ou
futur-as dislTilJlinalivas. Multa de 500$ li 1 :000$, (lOS infratores deste
artigo ou de seu parâ(jl'afo.

Arl. ;;i. As ostampilhns serão apl toadas :

§ 1". As especia is para tecido de seda. de Ires em ires metros,
adaptados por meio dr cola I' cosf.ura ou (lola (' clip, r-nvolvenrlo a
our-ela do puuo em ambas a,~ f'aces, a pn rLir do início do pr-imeirn
melro da peçu ou córto . J/ulta de 2:500$ 1/5 :000$000.

§ ,2". As retungulures, talão 'C guia: JlOS lalões rll' guias ou nos
livros guias dos modelo," IX a XIV, colando-se, de acordo com as
respectiva, rlesignnções, partíuas ao meio, mel ade no talão ou na
cópia que ficar nas salinas ou estabelecimenlns expnrLadnres de sal
e nas íúlnicus e a outra Jlldadf' na gula qUI' ;I('()1llp~ll!hal' o prouuto .

§ :3", As rclnngulru-es, simples :

a) nas ca ixas, lnlus, e.uxinlias. potes, ourf cirns. costns r outro,
en"nltórips s:.'!l]í'lIlantes, parl e na orla da I~:llnpa c' )la!'!e no eorpo
do O!ljct'l, sulvu ,e ,;e Irnl.ar di' f'umo picado. migado ou dl'st'iado, ex
llo~lo it venda rm envultõrios (h, va)lel, cnlueurlns I'sles, por sua vez,
til'lIll'o das laias, caixas, l'lc .. ltipMese em que pudel'iio ,'1'1' uposlns ao
fl'e11O ou lug.u: de abertul'a do.~ referidos envoltórios de papel, desde
que as dilas "aixas. laias, ele" possam ser alll'I'la,; rarilmenli' vara a
vl'l'it'icacilo fi"cal I' nito seja o prurlu!o. ussin: :II'IIIII!icionado, w'ndido
a l'rlallto: '

li} no s ':ICO." pacole,;; p 01lfl'OS cnvoltorins de papel, pano, palha e
outras I's[)('cie", no fecho, na eo.:'tul'a ou no lugar da nbert urn. devendo
aos !l;\coll's dI' Iruuo, de 100 ou mu í s gr-amas, ,~I'I' apo"fa mais dr uma,
de flÍl'ma quo POS:-:Ul1 sei' aplicadas, l'I!Jlal'l i(/;IIlII'llI I', nu 1'1'I'hn dI' nm
Ims as exIJ""'midadl'~ dns mesmos varul os:

c) nos e~l!~ado,s na sola, pelo lado cxtci-ioi-:
r/) 110s chapéus di' solou chuva I' nas !lellgala,s, numa das exl rc

midade". dI' nlOun que fiqut: visivel o valor da l'sl:1T1Jpilha:
e) 110,-; clrapéu« de cabeça, gorros e bU!I"", lJa C~:lI'lll'il'a 011 na copa

pelo larlo.Jnl.erno, ou 110 lado I'XICl'!lO elo fúl'l'o;
n nos sallõ"s '! ,<;;tlJonl'frs ilJlI lIal'ra,pfíes ali ,riírn la, nas \'rI:1~ dr

eera I' na" (,OJl""l'VaS, q'llI i nvulurrn, li" prólll'io ,,11';1'1,0 ou em folha
UI1 I'il~\ d,' pall"!. qun nr!o lI:io ,~" ('''I1.:'(,''llil' ,l/li'l'l'/Il'ia p"rfl'if:l:

(j TlU p;lpi'l di' fOl'l'al' I'as:l ou mulus, Jlo JlrilJlI'il'o IJII'lro d" co
!lIf'I:O d:1 pl'('a:

li! na, 'pI'I'nl'Ít'a;..; e polainas, no lado i nlr-rno :
i) lia" Iial'l'if\a" 1111 JlalTí" di' ('OIl'I'I'Va () 1111, vnl umos com 1r> ou

lIIai-; qllilo:; d,' 1''11'1', 11IIIfdo, IJO ("lI'PII do, 11]1'.:'11111.:':
j) lia, 1"'lIda" gp!as, palas, filas, al,/as. gaJii,',~, ! iras r, «ntrornelns

i:t0l'dado,;, (,:lIlal'l:o,,;, 1":llIçaS, Irunectius, "soutnchcs", rordi'ies e f'ran
jus qunnrlo rI,: s"da, 1:111 carla unidade, colarias r-m fif:l de pape! fortr
que ahl'aJl.Ja ulgruuns voltas 110 inlrriorda pl:l;a, nrerlcudn-se as'
pontas de,"~a /IL,:I P,I~I: g rnmpo qUI' lamhem nI i nj.; osl'!o !' o produto;
• I.) quall~o as .I0 ms , ~Ihl'ns d,' uurivos, hijoull'l'ias {' olljetos de
.ul(\I.'Jlo. !IO ',I\'I'U dI' eSI1I'da I'sp('cial. :IV, o :l" dia út il dc' cada mês
"Til ,wglfld:1 a Sllllla laJlI,:aJlIl'1I10,' l'dal ivo," ao m,'-; :mll'riol': '

l) 11"" d"Tllal, Pl'odllln", "Til lugal' \'i"ívl" di' I",tla IlIddadl'
~ í', ,\-; "ilda,: .

de "CllOlJP" 1'1Il lima falwia d.' Illaclrira, cartolina
('OII.sjc1('I'~llldo-sr.' ~elados, ljualJllo n;;sim ,sairem d~

U) 1111" 11:11'1'1'." ('OIIlUns
paI'! ;"111;11' 1111 ;1 IJI',!;'lwi:ilIII',;
dlll,,;

b,i no,s b:l!TÍS
papel 011 pape lã",
fábriea;

'elll l(ua,lqlJC'l' lugar, [fIlando vlmdirJos a
não 1'I'p.'],s/l'ar/(", /1;11':1 () cO!1l';l'rio rio 1)1'0-
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c) nos garrafões de capacidade até cinco litros, garrafas, boti
jas, botijões, írascos, vidros e outros rccipionícs semelhantes, parte
na rolhn, cánsulu ou hunpo e purt.e no gargalo. dp modo a romperem-se
ao ser aberto o recipiente, Jicando as extremidades ao mesmo aderidas:
e nas la las. contendo líquidos, sobro o tampo das mesmas.

Nos v idros contendo perfumarias ou conservas, nos lança-perfu
mes c nas bisnagas, poderão SOl' aplicadas esíump ilhas rctungulares,
mas coladas da mesma forma;

fI) nos gurruf'ões de cupacidudr suprriur a cinco l ií.rus, no co rpo
elos mesmos:

C) nos sifões ele águas gusnsas p sciuulhaulcs, de mudo a rompe
l'eUJ-SC ao calçar da alça;

fJ nos maços ou pacotes de ciganos 011 cigarrilhas, pcrpcndi
cularrncntc ao envoltório que U" reunir, f icanrlo com a parte que
passar SO\H'C o mesmo envo ltót-in toda colada (' as pontas sobrcpuslus
na '(!xlremidac!e inf'er ior do maço 0\1 pucot«:

g) nos chururos nacionais, r-iu c;\da UIlI de !lCI' si. ClIl Iorma
de anel.

§ 5". Nus vuluuios de rnrrcurku-ias estrangeiJ'as, despachadas por
negocíantos não icgistrndos para comercio llIo'isas mercadorias as
cslamp ilhas deverão S(,I' aplicadas nos volumes.

§ li". Os comerc iant os vnrej isl as dpH'rão J'<lZCI' () cstatnp ilhu mcn
lo em gluhn, por volume i nl a c!o. das 11\('lTaduJ'ias que assim \"f'n
dcrem .

Da ll,eSlJla forIlla c1c\eJ'fío p ruceiler o" cumerciautus atacadistas
H os leiloeiros, em relaçiio ti" que, igualnu-ntc, venderem a partieu!an's
011 a lIPg'llcialltes niio rrglst rudus para o seu comércio.

.viL. ;iH. Para complclnr a importüncin da taxa, podcríío ser P!l1

prr-gadas estampilhas da mesma I'SI)(Scie, de valores di\el'sos con
tanto que sejam apostas de modo a se verificar a taxa de cada uma,
soh pr-na de não serem eornpuladas aquelas cuja inrlicaçüo rio valor'
não estiver visívcl .

Purúgrnf'o único. Não se compreendem nessa disposil:iio os vo
lumes contendo mais de uma vintena de cignrrns ou cigal'~rilhas, nos
quais .s6 poderão ser apl icadas u-slump ilhus das taxas em-respondeu
Lcs ao preço de cada vintena .

.\1'1. 5D. O imposto do sal grosso, nacional ou estrangeiro, será,
no (lol'lu do dr.stino, enhrurlo por verba, lnnçtula nn guia ([UI' aeOlIl
panhar o prorlulu I' na que ll vtr de SI']' alH'xada ao pl'OCI'5:'0 do "1'5
pacho .

Panígra 1'0 único . 1'\0 caso til' yet'ifical,'ão de diferença para ma is,
na oca5iiin da dl':,cul'/,;a "U sal. Pll]' outra" rppal'l.il,~Õf'S q\it~ não sejam
all'à.nd, 'I,;'a " ou llwsas (h~' l'C'lldas nl l'audr-gnrlas. IJ i mpus!« corrcspou
dcní.o a diJ'el'ença será cohrudo por verba .

Art , liO. A aplicação das ostamjrilhas deverá ser fci In 110l' meio
r1r~ goma rorll" de modo que sua uderêncin aos produ los ou a." guias
S1~j;1 IJl~rJ,'ita e deles nã« pussum ser: retiradas.

§ 1°. !'ius a rLr-fulus de tCl:ÍdIJs, I'xt:f'!.llarlos aquvlcs ('\J.io i mpuslo
é pago eru f'uução do pcsu (rendas. fitas, alças, galül's, «tc.) , as es
tampilhas, alem dI) aplicadas [Jill' uicio de gonin J'U1'lI', rh:\'O';10 ser
l'lI~tUl'a"as n mão ou a rnúquinu uu grurupuadas a múquina por meio
<ir! arrunc fino (cl ip ) de modo que o ru-amo, perfurando a estampi
lha e o al'lel'ato mais de uma vez, prenda aquela a este, sendo que
nas gravatas. ligas e susnonsóiios a costura SCl'Ú cbr igutoi-lmucnlc
feita a ináquina .

§ 2°. ':'ios chapéus de moda ou elnques c nos nrmados, para g ruurlo
uniforme. as estampilhas poderão ser apenas cosI nra~".
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ArL 01. Consíderam-se não estampilkados os produtos ou guias
a que foram upl ioadas estampilhas:

a) destinadas a produtos nacionais, quando se tratar de produ
tos estrangeiros e vico-versa;

b) especiais destinadas a um outro produto:
c) comuns, quando houver fórmulas especiais para o estampi

lhamcnto ;
d) de f'ormato diverso de destinado ao estumpilhumentd;
e) IIÜO inutilizadas ou IlÜO marcadas du :lI'ordo eOIJJ os urls , ü3

o 6!1;
f) que não estiver-em em circulação;
(J) que ti verem emendas ou rasuras;
h) que csl iverem em desacordo com as J)l'cslTil;,ões dos artigos

;:;7 a 00.

Purúgru íu único. Considcruni-so tamhein sem deiLo legal as es·
íampilhas que ncompanharcm os produ tos, nos rasos desto artigo .
.Multa de 200$000 a 400$000 no" Infratores deste artigo ou de seu
vaÍ'ágrafo, uxocl uudas ns faltas verif icudus quanl o aos l.ccidos de
seda qUI~ serão punidas com as penas do art. [l7, § 1".

Art. 02. Constitue contrnvcnçãu o emprego de e"LamIJilhas ja
usadas hern coruo a venda ou a exposição ir venda de mercadoi-ias as
sim estampi lhadas , Multa de 1 :000$000 (1 2: 000$000, salvo quando
se tratar de cmprcao de csumunilu: C,I'lI'II ula de mcrcsuloria iá con
sumida ou ndo, caso em que 11 multa sCI'lÍ dI' [) :000::;;000 a 10 :000$000.

Art; 03. Os f'ahricanl.es, impor fadllJ'us e outros adquirentes de
estampilhas para produtos nacionais ou e;;ll'Hngl'irfl" são obrigados a
uss inalú-Ias, 110 lado illlPI'('SSO, lia ocasião dl~ allli,:ú-lôI:, ou rl'Jl1I~lô

las ao cumjnauor, COlI! a firma ou in icin i s, e o número da íncidóncíu
do produto estabelecido no art. 1", a í.inla picote ou outro qualquer
processo mecãníco, contan ln (jlW a indiea':iil' rio valor da csl.ainpi
IIlfl e marca,:,cles exigidas fiqur-m visiveis .

§ 1". Os qu« :u'oJuJiI'iollarllIll mel'eadori:ls dI' modo diferente do
rcoebido, confralllarCarlto as estampilhas de [[I'ol'do ('11m este artigo.

§ 2". As eslampilhas qlll' acoTrlpal1halTlJl os hnrrís de "chopp "
na cuul'orrn l.Iurh: do art. 57, § fI", let ru "Ir", u leru da inul.il iznçâo pre
vista noslr: artigo, rIevcriio conter, na padl' imprcssn, de forma a
abrangei' l.nmhrm a t:t!H'!a a ql1.e 'I~Sti\'I'I'i~IIl coludus a numeração e
capue idado do barril e a data I! uúmuro da nola Ih~ vundu ou fatura,
purm il.iudo o uso dl~ carimbo. Multa de 200~OOO ti 'tOo~:OOO aos in
fratores desl e utl lgo ou dos seus parágrafos.

Arf,. 0\. No VOI'So da" I'"fampilllas qll'{~ arolnp:mlwl'I'!Il lll:!l(lutos
vr-ndidns " ohrjgafúl'io o. lançamento, a tinta ou lap is tinta, de modo
a ahrnngcr a íotulidndo rias Iórrnulns corrosnon.tont I'S a cada volume.
lia data da cntrr.ga ou remessa e do núrnr-rn ela notn rospoctivu, bem
corno da rir'ma o sua localtznção , Multa de 20080(l() a'lO()~;;oOO. .

,P~I::.í$Tal'o úniet,,' _Na inutiliz<l\ão <l que Se 1';>[1'1'1' c"le nrtigo é
~l}'r!~al~lI'la a I'~'P{'I.H::~O, !";Ir ~xll~nso. do :l!g:I['L,nlll 0\1 ulgtu-isuurs
J1l1lll'atl\"(ls d .. dIa da inut.il iznçân . Mul;« de ,:'OO~'()OO I( ,íO()*OOO.

Ar}. G;'. l\'us casos de estrunp i lhnmr.nr., I'lll glolJO dos volumes
as es',~mpilltas s.eriio Iuul il izndus, na parll' illlp['(·,.;sa, POL' meio de'
l.t'a~~o jlll'II', I/n .11,nla, ou laph,,-:-IIII::t, n rorn a d:i1a 1/0 dia da venda.
ob.';j'J'\'ad:t a i'XIg'('JlI'la do P:II':I!''t'<I fo ún ir'l do a 1'/ igo a n II'l'illl' Multa
d'l 200801 10 aí OO~:(JOO. ..

Arf.:. Gn. As (\,?talllp)lllns colada" às guias S(\l'iill inutilizadas com
a data, lndwando dia, rues e ano, a manuscrít.o ou a carimho, em cada
uma das partes (tali1o e guia) . Multa de 200$000 a 400$000.
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CAPiTULO VIIJ

DA COBBANÇA DO IMPOSTO" AD-VALOBEM"

319

ArL. Gi. Sempre quo O pagamento do imposto estiver condicio
nado 11 oircunstüucin do IH'OçO do venda, embora dependa Lambem
de outras cireunsláncías, rcgularú :

a) ]lal'a os pt-orlu los nacinnais o )ll'OI.:O di' venda da Iáluica, desde
que niiu existam (li\[lú,;i1o~ ))('rll'IJ~dl:'; :\ IIlI:SIll:l íirma da Iúhrlca, ou
depósitos dos mesmos prorlulns pcrt.onocnícs a tu-mas .las quais faça
parto o respectivo Iuln-icanlo Oll a firmas em quo um ou mais sócios
sejam Lambem sócios da firma fabricante ou ainda depósitos exclu
sivos dos seus produtos, caso em que o preço de venda desses depó
sitos será, então, o regulador ]la!':l a cobrança do imposto: enlcnden
do-se 1101' "depósito exclusivo" o estabelecimento ou estabelecimentos
comerciais que, situados ou não f'óra da séde da íúlnicn, forem os
únicos vendedores ou adquirentes, por qualquer forma ou títu lo, do
11m, de mais de um ou de todos os produtos da Iáhricn, vendam ou
não morcadores semelhantes c diferentes, de outra procodôncia ;

ú) para os nrodutos 1)';/ rangeiros, o preço qUI) 1I0UVC1' sido cal
culado nas alfú ndegn s, tomado por base o "alar rla,~ nuu-carlorius, ao
cárnhio elo dia do pagumcnf o elo despacho, acroscidn da desl)('sa do
í'rete e dos direitos, adle iou.uulu-se ao total :1O Si,. () prcro das jóias
e -ohrus de ourives itupru-Irulas por ptu-l.ícularcs ou VUI' ·lH'g-r)(~jaIlt.cs
não rcgislrntlos para o comércio dos aludidos prrulutus, scrri o valor
da fa lu rn consular c, na falta desta, o que Iór arbitrado pelo conf'e
rente do despacho ou pela comissão dé tarifa, sem pruju izo dos rc
ct \l'SUS legais.

§ 1°. A base do preço será:

a) nos cigarros e cígnrrílhas, o de uma vintena;
li) nos calçarlos, o de um par ;
c) nos urtcfutos de pave!, o de uma lata, caixa, cadeira, pasta,

pacote, bloco ou maço;
ri) nas jóias, ohrns de ourivcs, hijou hvr in» n Ohjl:lO'; de adorno,

e ela vcndu de cada objeto, estojo, cornuiuação, avardho ou guarni
ção;

c) nos demais produtos, a unidade tributada.

~ 2°. No preço não se compreendo o valo)' rio ímnosí o nem as
dosnosas de embalagem r seguro, até o ponto do destino, sulvn o frete
rias mcrcndoríus estruugcirns, desde que ditas despesas sejam fatu
rndns dlstintamentc . '

§ 3". Quando os IH'C'çO," variarem, segundo a maior ou menor
quantidade cm que são vendidos os produtos, tomnr-so-ri, para base
do pagamento do imposto, o [lrc\'o máximo da venda de acordo com
o § 1", Nenhuma l'edu<.:ão se f:::rá no valor illl,~gl'al ila v ('1\(1 a , a tí
tulo de (1('sconLo, ahal irnr-nto, boni fical,'ão, el o. quo cousl.ar da f'atu ra.
11IIIa dI' I'IIIJ'I'g'a, cal'la ou IIlIa]([II('[' uu lro docunu-nto sciuulhn nle.

§ ,l°. Os produlos Y{'11didl.1s 1'11\ leilão, nus alI'Ci.llfkgas, () li'; ven
ri irlo,~ r-in hasl.a públ ica 1111 IHI[' l'IIIlCOI'l'I\ncia, l'iearfio sujloil os ao im
}loslo sl'gunrlo o preço da a lTl'lnatação ou da vcnda .

ArL. os. Os Iuhricanl.cs de ciganos e cigarrilhas e rlo charutos,
fOI'III'el'J';w :1 I'st:lç'ão <lJ'['['l'adadora l'I:"llCdiva, :10 iuicitu-orn suas tran
snçõt-s, ou at(' :11 de janeiro de cnda a110, ou, ainda,ljuando resulve
rem 1I1I:1Iql1('[' allcr:lf:ão, uma t.ahela, conforme o morlelo XX, em tri
ulioata, das marcas e dos preços dos mesmos produ los. Multa de
500$000 a 1:000~000.
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§ 1°. Os Ialn-iennl.es dl' pe rf'umarius L' de espccialldades farma
cêuticas, nos 'nWSIllOS Ill'aZOS estabelecidos nesf.o nrt.ígo, Iornecerão
repartíçâo al'j'eC:lllarlol'll ['(""IH'di"a, la)wla em 1!'Í]llil'aLu, modelo XX
- A e XX - D, declnrnnrlo o 110Illl', classe, marca, f'"ijléci", peso, ca
pacidade ou quanl.idnde cios pi-orlutos f'aln-ieuntes. ('llnl'ol'lIlo o tuudu os
forma cio pagurunnlo do imposto, »ou« de ilOO$OOO li 1 :000$000.

~ 2". Das Iali I' !:1 S l'f'(~c'llirlas, as i-epu r1it;õ",.; 1'01'1II'c'el'ão rcoibus
nos ínteressarlus, rUII] o númer-o ri" orrlntu rio Ill'olo('ulo f' 1\(~sLe lan
çarão a dala rln fluIJ!ic<l~'ãll da.' nH'SIfJ:\S Ial)l'la~ no l tiário O{icillf,

~ ;)". Se n lallcl:1 Ilfi" :lll'ndl'l' ÜS cOllllil;i)e., do 1I10dl'10 ),l'sfll'eli\'o
será rccusurlu, U"\I'lldo u inll'l'ossarlu SI' IiOU\'I'I' I'XI'I'dido o JlI'UZO log.il,
anrcsentnr outr-a nnnuclus ('undi\'iil's, dl'llIJ'o dll fll'nZl1 de oilo dia,',
H)IJ pena dl: incidir na urull a do ~ I".

~ í". A I'I'inll'il'a Yi:1 da 1:1111'1:1 H,'I':í ;II'quiY:U!;1 na ('r'p;ll'lil;fio: a
st-guurlu 1'1.'IlII,'1 ida il I )jl'I'lill'ia rI:1S lIollLla:' l nlr-rnas IIl'la' l'l'pal'! if:ij('S
HI'l'l'Cadadol'a.' dllS Eslad",:., ]101' inll'I'!lll'dio da" dl']":';:II'i,l.< I'i,"c:ti~, afim
de ,~('I' puhlicada 11" l tiári.. Ii{il'il/f, I' a 1I'I'f'I,i!':1 :'1'1';1 ,'1",1 itu i.tu ao f'a
lnic.uu«, dl'\'idallll'illl' aulr'lllil':lda p,'la 1'C']lal'lil;fio :IITI'Cadadol'a, vara
sei' apl'I'';I'III:1rla :1CI agl'lIll' do l'i':'CI', qllalll!<) r-x ici.!n . .\ ltccchcdoiin
rJo Disl rit o FI'dl'l'al 1':ll';'1 p nhl iru r. II:IS nJ."IIW' I'''llr/jl'!)'.'s, a" luhclus
f]1H' lhe 1'UI'I'1I1 all!T:'I'nlad:I",

Al'i. ()!J. U," l'aIJl'ic:llIll's, CU,i:IS ,ah!'!;ls l' slIa.S ;tlil'I'al,'íil',,, I i\I'1'r'1l1
sido puhl icnrius, ficalll rlL'III'llsadll,' dn aIJI'I'.-'.'lIlal;fio a nuul til' nova
tabela: devem, purt'IJ!. (!t'lill'O do ]ll'azo dI' l]UI' Ira!n 11 art , (j~~. coiuu
nicar it J'('s]ll'l:li\:1 "(']laI'Lit;ão ,:.r' m:,nLl'I~1 :JS l)a;';I',; I' indic;II;Õf':' da la
bela f'oi-necidu no alio ;llllf')'ior. J/u"/[ de :!OO~'OOO II íOO!f:OOlJ,.

Al't.iO, As j'I']lal'liçi'íc:,:. arrecadadoras. dI' ]lU'SI' da" oruuunicn
ções, monc iouurüu II:l':' 1111,,"1I1as a dnlu do Diori« fI(ie/lIf, l'lIl que furam
puhl ir.udas as 1'1':'/11'1'1 i \':1' I.:lll1'Jas 1II1 :111 cnll; ií 1,'.<, !' ;IS .n-qu iv.u-âu, de
modo a POd('I'I'ln 1'1I1IJ<'("'!', 1'111 qualqUl.'l' oca"ifio, ill!'111'1J1:(l;i'i"'" ou I:el'
Lídões das 1111',1I1:1s.

Arl.i I ..\0'; ;lg('III,"'; Iiscu is. nus rC'sjJ('I" i vn- Iúhrrcus, f' a iodo
os oncnrrcgndos 1,Ia J'i:,caliz:lI;ill). ('ahe' veriflcur. qU'.'I' nus 11\(':'I11;)S fá
hr icas, quer nas I'usa:' l'lltnl'l'ciai.;, jIf'lo CX:lI11{~ da.'; IJII",(,'1I1ot'ia,.; c das
lI"la..; 1111 l':liIU':I.', :I I'x;liidiíll Il:t~- l:d,"I,,", 1i"JII 1'111111' <,~ 11 ilup"sl't c';!.á
~fllIlIIJ (Ol 111\'/'11 jl'lIl Plllf'lll,' )la;'!ll.

Art. i:2, o." l'all!'icallLcs de JJII'I'I'adoJ'ias .'Iljl'ilas :111 illlposto de
consumo oXI:('III:lIla.; a" ,júias I' hi.iuul crins, ,;ã" "III'i!.:ados a anl iuar
IPm seu" protlulus. rúíulns que lrnga n, impr-essos a situação da fábrica
com indicação de rua c número, nome do Julnicaul () uu da omprésu
í'abril rcgist rarla na esl ação nrrr-eadndora COlllIW( ,'n[e, c a cxpJ'l.',:.ão,
- Indústria Brasileu-a .

§ 1". Os ;lrtdaLus de l.cni.Ios Ialu-icados no UI'asil, serão pelas res
pocl ívas 1:'tIJl'iea,', IU:II'Cadus 1'/1111 as ill<!ical;i'il''; 11(':,[,' .ul igu, ('JU cada
unidurlr-, (1(11' 1I1,~ill 1111 diqlll'l:I', 1'lllal1as {J\I ellzid:I:, I' L'UII/I'I'ã(l, sem
p]'e, II'I's l'ai;,::I." ,LI." 1'111'('" \'I,,'dl', amal'l'la " aZ111.

~ :.'". ,\ 1l1l11'1"II'fill tlI,'S tl'cidus ""\'I'I':í SI'I' j'l'ii:l ]1111' IItrio dn decal
('Illllani:<. e:ll'ill<!111 1111 II'xllIl'a, dI' 11'1's 1'111 1"I's II]I'II'IIS, I~IIJ uma das
(1111'1,1:1.' 1'''111 '" illdir':II"-'{'." tll',II' al'l.igll,

~ :3", N:l'l "I'I':í pl'I'llIilida " illlpllll;ll;ãll dll /I'('id(l I/l\l' ('(llIlel1l1a111
ll;IS 1I111'1'las, "li ,iUIlIIl dl'la:" rius I'II!II :1." ("11'(', \'I'I'de, alllal'('\O e aznl.

~ ,i". OS I/UI' I hl'l'l'lll dI' CXjllll' lllUl'l:adul'ias al'I)JIl/ieionadas de
modo di /'1'1'1'111 f' di, !'l'(,l'lJido. ~iill oJ.Il'igados a aplica,' ao 110\'0 volume
l'l.Ílulos lias cOlldil;ÕI\S dl'sll' al'ligo, illdil'alldo ainda 11 IJI'jgem do pro-
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duto, nacional, ou estrangeiro, e a marca ou firma e o local da fá
brica produtora, respeitada a legislação especial sobre o assunto.

§ 5°. Os fabricantes de produtos que pagam o imposto em razão
do peso ficam obrigados a mencionar nos rótulos ou etiquetas apostos
aos seus artigos, o peso que serviu de base à incidência do imposto
de consumo; os de perfumarias e de especialidades farmacêuticas,
a classe, peso, quantidade, volume ou capacidade; e os de vinho aguar
dente e alcool, a graduação alcoólica.

§ fio. Os fabricantes de queijo e requeijões poderão deixar de
rotular os seus produtos, cumprindo, neste caso, ao recebedor comer
ciante fazê-lo, com indicação tambem da procedência e nome do fa
bricante, quando 06 expuser à venda.

§ 70 • Nas especialidades farmacêuticas a que se refere a primeira
parte da nota 1" do § 80 do art. .10, nas bebidas e no vinagre, alem das
exigências deste artigo, os rótulos deverão conter o número e data
do rcgisto e aprovação da Saúde Pública. Nos rótulos da cerveja
deverá ser mencionada a sua classificação - se de alta ou de baixa
fermentaçáo . Multa de 500$000 a 1 :000$000 aos infratores deste ar
tigo e §~ 1" a 7".

S 8". Nas amostras de especialidades farmacêuticas nacionais,
distribuidas gratuitamente, com isenção do pagamento do imposto.
na furma deste regulamento, os rótulos deverão ainda conter as se
guintes indicações impressas em caracteres bem visíveis :

a) "Amostra çratuita pal'II distribuição a médicos e a hospitais",
sendo permitido a simples indicação "Amostra gratuita" em cada am
pola. quando o medicamento fôr assim acomlicionado, sendo, porem,
exigida a declaração por inteiro nas caixas ou recipientes que as
cunt ivurcm ;

b) "Só é permitida a existência desta amostra gratuita na fá
brica respectiva, seus depósitos e agentes, nos consultórios médicos
c estabelecimentos hospitalares". Multa de 1 :000$000 a 2: 000$000
aos in fratures deste parãgrafo.

§ !)". Constitue contravenção a posse, existência ou exposição a
venda de amostras gratuitas, não seladas, de especinldarles farma
cêuticas, nas furmácius, drogarias ou quaisquer outros estabeleci
mentos comerciais, excetuados os de que trata a letra b do parágrafo
anterior quando acompanhadas da nota indicativa do médico ou hos
pital a que se destinar. Multa de 2 :000$000 li 5008000.

§ 10. Poderão sei' aplicados aos produtos carimbo ou etiquetas
mencionando marca, firma e o local dos vendedores do artigo, con
tanto que não seja prejudicado o rótulo, nem possam ser com ele con
fundidos. Multa de 500$000 a 1 :000$000.

Ar!. 73. E' proibido importar, fabricar, possuir, vender ou expor
a venda rótulos, etiquetas, cápsulas ou envólucros que se prestem a
inculcar como estrangeiras quaisquer mercadorias de produção na
cional. Multa de 2: 500$000 a 5 :000$000.

§ 1°. Na proibição de importar rótulos, cápsulas ou invólucros
a que se refere este artigo não se compreendem os que forem impor
tados por casas. comerciais que sejam filiais de outras estabelecidas
no estrangeiro, contanto que os rótulos, cápsulas ou env6lucros con
tenham a designação das localidades em que estiverem estabelecidas
a casa matriz no estrangeiro e filial no Brasil.

§ 2°. As casas filiais são obrigadas, no caso do parágrafo ante
rior, a provar, pur contratos devidamente registrados, que se acham
em condições de gozar das vantagens estabelecidas no mesmo pará
grafo e a fazer acompanhar os seus despachos de importação de ates
tados das autoridades consulares brasileiras, nas localidades expor
tadoras de que as casas remetentes são suas sédes ou matrizes.
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§ 30 • Se os rótulos, cápsulas ou envólucros forem importados,
juntamente com as mercadorias a que se destinam, somente se conce
de.rá o despacho dos mesmos em quantidade estritamente necessária
às mercadorias importadas.

- § 4°. Os rótulos etiquetas, cápsulas ,e envólucros, bem como as
chapas, matrizes, carimbos e objetos semelhantes, destinados à con-

o Ieção de rótulos de fábricas não existentes, apreendidos por con
travenção deste regulamento, serão destruidos mediante as forma
lidades legais, depois de passados em julgado as respectivas de
cisões e de retirados os exemplares necessários ao processo criminal.

§ 5°. Os comerciantes de vinhos nacionais ou estrangeiros são
obrigados a rotular os produtos que engarrafarem, indicando, alem
da marca, o país estrangeiro ou Estado do Brasil de onde proce
derem, a firma do engarraf'ador e o local do engarrafamento. Multa
de 500$000 a 1:000$000.

Art. 74. Não é permitido assinalar, vender, ou expôr à venda
mercadorias nacionais com rótulos escritos no todo ou em parte
em Iingua estrangeira, salvo se contiverem estes em protuguês, e
em títulos maiores, ern lugar bem visível, os dizeres exigidos pelo
art , 72. Muuo. de 2: 500$000 a 5.000$000.

Parágrafo único. Excetuam-se os nomes de bebidas e outros
que não tiverem correspondência em portugues, como hitter, brandy,
cognac, kirseh, etc., contanto que os rótulos contenham as indica
ções do art. 72.

Art. ~ 5. E' proibida a importação de produtos estrangeiros que
trouxerem rótulos no todo ou em parte em Iingua portuguesa, sem
mencionar o país de origem. Multa de 1 :000$000 a 2 :000$000.

Parágrafo único. E' proibido vender ou expôr à venda como
estrangeira mercadoria produzida, fabricada ou transf'ormada no
Brasil. Multa de 2 :500$000 a 5 :000$000.

Art. 76. Os fabricantes a que se referem as alíneas ns. I e Il da
tabela do registro. e os de que tratam as letras c e d, do artigo 12, são
obrigados a rotular seus produtos logo depois de acabados.

Parágrafo único. As fábricas a que se referem as alíneas ns , III
a X da mesma tabela, deverão rotular os respectivos produtos antes de
lhes darem saída da fábrica ou de remetê-los para a secção de venda,
salvo as exceções contidas na alínea II da letra b do art. 54, que
seguem o regimen deste artigo. Multa de 500$000 a 1 :000$000 aos
infratores deste artigo ou de seu parágrafo.

Art. 77. Os rótulos de marca, firma ou local diferente do da fá
brica, poderão ser a esta adaptados por meio de carimbo impresso com
tinta que difira bem da anterior, afim de evitar confusão, podendo
pela: mesma forma ser corrigidos os que não estiverem nas condi
ções do art. 72.

Art. 78. Considera-se contravenção o emprego de rótulo de
fábrica não existente ou indicando falsa procedência. ou qualidade,
bem como a exposição à venda de mercadorias com rótulos nas mes
mas condições e a venda ou exposição à venda de mércadorias na
cionais ou nacionalizadas, inculcando-as como estrangeiras ou vice
versa. Multa de 2: 000$000 a 5 :000$000.

§ 10 • Cons idera-se con travenção falsificar, ou adulterar pro
dutos sujeitos ao imposto de consumo, modificando o estado em que
os mesmos saíram das respectivas fábricas. Multa de 5 :000$000 a
10:000$000 para os falsificadores e de 1 :200$000 a 2 :500$000 para
os que possuirem, venderem ou expuserem à venda produtos falsi
ficados.
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§ 2°. São proibidos todos os processos de manipulação empre
gados para imitar o vinho natural ou produzir vinho artificial.

Os vinhos importados do estrangeiro somente poderão ser con
sumidos em espécie, não podendo sofrer qualquer transformação que
altere sua marca, classe ou tipo. Multa de 5 :000$000 a 10 :000$000.

§ 3°. Considera-se falsificar ~inhos ou outras bebidas:
a) desdobrar, colorir e de qualquer forma modificar o estado

em que saírem das fábricas os vinhos e demais bebidas, nacionais
ou estrangeiras;

b) aproveitar para vinho, o bagaço de uva já fermentada;
c) obter vinhos inculcando-os como naturais de uvas, pela fer

mentação de mostos concentrados, passas de uvas ou de qualquer.
outra fruta, bem corno fóra da zona vinícola, pela fermentação de
mostos conservados por qualquer processo. Aos infratores deste pa
râçroto serd aplicada a multa de 5 :000$000 a 10 :000$000, sem pre
juizo do processo a que se refere o decreto n. 19. ÜO·í, de 1\) de ja
neiro de 1933.

§ 4°. Constitue contravenção a existência em estabelecimentos
comerciais em fabrís, de ingredientes que sirvam para adulterar ou
falsificar os vinhos e demais bebidas nacionais ou estrangeiras.
Multa de 2 :500$000 a 5 :000$000.

Art. 79. Os rótulos serão aplicados:
10. A tinta indelevel ou a fogo. nos barris de qualquer espécie

nas barricas e nos caixões.
2° Por meio de dizeres colados, impressos ou gravados:
a) nas caixas, latas, maços, carteiras. pacotes. nas peças de te

cidos e seus artefatos e em qualquer outro envoltório contendo mer
cadoria tributada;

b) nas unidades em que forem apostas as estampilhas e nos en
voltórios em que as mesmas unidades forem expostas à venda;

c) até a um metro de antecedência da extremidade exterior da
peça, no papel de forrar casas ou malas;

d) em qualquer parte do corpo do objeto ou envólucro, nos de
mais produtos. Multa de 500$000 a 1: 000$000.

ArL. 80. Para os casos não previstos neste regulamento, em
relação a03 rótulos, será aphcadn a legislação em vigor ,

CAPíTULO X

emusui« PJllTE

Disposições aerais

Ar!.. 81. Nenhum produto sujeil.o ao imposto de consumo poderá
sair das fábricas, nem ser exposto à venda ou vendido, sem estar de
vídarncnto estampilhado, salvo as seguintes exceções:

a) as mercadorias de qualquer procedência, cujo imposto fór
pago por meio de guia;

b) as mercadorias adquiridas das fábricas produtoras pelas be
neficiadores, desde que estejam acompanhadas da nota ou fatura e elos
selos respectivos;

e) as mercadorias estrangeiras existentes nos estabelecimentos
atacadistas, acondicionados nos volumes em que foram recebidas.
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acompanhadas da nota, fatura ou guia e das estampilhas correspon
dentes;

d) as mercadorias estrangeiras existentes em estabelecimentos
varejistas, acondicionadas em volumes intatos e que estejam acom
panhados da nota, fatura, ou guia e das respectivas estampilhas;

e) os líquidos de qualquer origem, acondicionados em harrfs ou
em garrafões ou latas de mais de cinco litros; as tintas sólidas e ma
térias de tinturaria, acondicionadas em volume de mais de dez quilos;
a banha e manteiga nacional, acondicionada em volumes de mais de
quatro quilos; e os artefatos de tecidos, quando em peças, em poder
de quaisquer negociantes registrados, desde que os volumes estejam
intactos e acompanhados das notas, faturas ou guias e das respectivas
estampilhas, obedecidas, quanto aos retalhistas, as prescrições do art
ligo 112, § uo, letra a ;

f) o caf'é torrado acondicionado em volumes de 15 quilos ou mais,
em poder dos Iahrieanl.es moedores; e o café moído, e o chá em vo
lumes de 15 ou mais quilos, ern poder dos negociantes atacadistas,
desde que di!os volumes se encontrem intactos e acompanhados da
nota ou fatura do f~)rnecedor e das respectivas estampilhas;

(J) o queijo ou requeijão, em poder de quaiquer negociantes
registrados, quando em volumes intactos e acompanhados da nota ou
fatura e guia respectiva, bem assim das estampilhas correspon
dentes;

h) as jóia,s e obras de ourives, bijuterias 'e objetos de adórno,
por ser cobrado o imposto em livro especial. Multa de 500$000 a
j :000$000 aos infratores deste artigo, salvo quando se tratar de in
suficiência de estavnnilliamento em. produtos cujo imposto é cobra
do "nd »alorem", caso em que a multa será de 1 :000$000 a 2 :000$000.

Parúgraf'o único. As bebidas. o álcool e o vinagre quando ven
didos à negociantes varejistas, registrados ou não, ou a consumidor,
deverão estar acondicionados em recipiente cuja onpncidndo não ex
ceda de 11m li! 1'0, drYidanlPnte sendo e rotulado, rX('f'!uarlo o chopp
r-m barril alllol1l~ítiro. Mllltl1 di' 2 :;)00$000 a 5 :flOO$OOO.

AI,t. 8:.'. g~liio sujeitos à fiscalizH('ão e ao rr-gimon fiscal todos
os produtos quI' SI) acharem dentro rios estabelecimentos obrigados a
reg ist.ro. 0\1 roJll poder dos mercndorns ambulantes ou dos encarregados
do transpor! ", :, iJlda que guardudns em caixas, ~ac()s, bari-icas, mó
vo is, ctc .

Ar'. 83. Quando nas íúbr icas, ecxcutadas as ele que trata o ar
tigo 13. e nos cstnbe clcirnentos comerciais por grosso, houver venda
a retalho, a secção desta deve ser inteiramente separada, de modo a
evitar cnnf'nsíio I' nrnmiscuidade, sob pena do scrl'rn considerados
exposlns :1 vf'lIda a v:I/'l'jo lodos os nrnduíos que so acharem no
estabeleci mento ,

Art. 84. Os produtos sujeitos ao imposto por guia, quando ti
verrun dr· snl' hOJll)fieiados ou acahados em outra fábrica, de proprie
dalll' do 1111';'/11111 dol1o, ·dl'vlll'iio tl'a'llsil.:n' srün pag-arnl'll!o rio rnspec
l/VII iJlI'po.'{/", "",di:II"" ;I~ rOJ'lIlalid:IlIt'!'l e.~l.alllfdas nesf:e reg-ula
11I,'nlll, 1I.."d" 11"1' 1"1111:1111 di' vull.ar it Iúhrica de IIl'igl'Jllpara serem
ai ve nd idu«,

Par:\gTarO único. 0." fabricantes ele tpcido;; de seria que reme
tpJ'nnl O.s SI'II, pl'o,fllfo.s para h"11I'fieialllenlo 011 ucaharncnto em
fúlll'ir'as 011 lint ur.u-ius dr' uutras firmas, devl'rão ohl'decer tamhern
àsprescri~~ü..s d ..stl~at'!igo. Multa de 1 :OOO~OOO a 2:000$000 aos
infratores deste l11'ti(JO c seu pa1'á{l1'l1fo.

ArL 85. Qnando o fubricnuío tiver mais de uma fábrica os
produtos sujeitos a cstnlmpilhannento direto que forem fabric~dos
em uma e san-crn para outra, afim de sofrerem os últimos preparos,
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beneficiamento ou terminação, serão acompanhados de uma guia,
segundo o modelo XV, visada pelo agente f'iscal ou pela repartição,
para servir de base à escrita fiscal e considerados fabricados no
outro estabelecimento. Multa de 2 :500$000 a 5 :000$000.
. Art. 86. As fábricas que prepararem por encomenda produtos

de outras fábricas, se receberem destas a matéria prtma, os rótulos
e as est~mpi1has, para serem aplicados, anotarão nos livros da es
crita fiscal, não só a entrada daqueles efeitos, como a saída dos ar
tigos preparados e est.ampilhados, fazendo-os acompanhm-, na re
messa ou entrega, de uma nota ou fatura com as nocessár-ins es
pecificações.

§ 1°. Os fabricantes que se utilizarem do estabelecimento de
outra firma para os fins previstos neste artigo, deverão remeter a
matéria prima, os rótulos e as estmmpilhas, acompanhadas de nota
ou fatura especificada, lançando no livro de sua escrita fiscal a
saída desses objetos e a entrada dos artigos preparados.

§ 2°. As notas ou faturas, de que trata este artigo, deverão ser
apresentadas ao visto do agente fiscal de ambas as fábricas. Multa
de 1 :000$000 a 2 :000$000 aos que não fizerem o lançamento ou as
especificações exigidas neste artigo e no § 1°, e de 2: Ü'OO-'BOOO o
5 :OOO~OüO aos que não remeterem as notas ou não (/S e.cibire ni ao
visto do agente do fisco.

Art. 87. Todos os comerciantes e fahricantns que adquirirem
produtos sujeitos ao imposto de consumo, como matéria pi-irna ou
para comércio, deverão 'examinar cuidadosamente se os tmesrnos
];lrodutos, assim corno as estampilhas e as guias, rótulos, notas ou
faturas, que os acompanharem, obedecem a todas as prescr-ições
deste regulamento.

§ 1°. Verificada qualquer falta, deverão, afim de se cxprimircm
de responsabilidade, dar conhecimento à repartição fiscal compe
tente, antes do início do consumo ou da vnnda dos prndu lns .

§ 2°, Quando a falta for verif icuda pOl' agr ntcs do risco, rcs
ponderão:

a) dentro dos primeiros 10 dias, contados da data do recebi
mento, apenas o remetente, desde que não esteja iniciado o consumo
ou a venda da mercadoria, cabendo, orn caso contrário, rcsponsa
bilidadc tambern ao expositor;

b) posteriormente a 10 dias, a contar da data do recebimento,
tanto o remetente cama o recebedor ou expositor.

At-t . 88. As notas quc os íabrlcantcs e os comerciantes são
obrigados a fornecer com os produtos vendidos, ainda que os com
pradores sejam particulares ou negociantes de antros artigos e sem
regísto para o comércio dos produtos adquiridos, serão extraídas de
livro-nota autenticado na repartição arrecadadora local e numeradas
tipográfica e seguidamente, ficando cópia tirada a carbono 110 meamo
livro-nota. A expedição de í'nl.urn crmwl'cial, dpvidaJl)I'nlA' eupiuda,
na forma do art. 12 do Código Comer ciul, d ispr-nsa a da nota.

§ 1°. A exigência da autenticação atinge os fabricantes em geral,
inclusive as tinturarias e demais beneficiudores ou transformadores,
os comr-roiantes atacadistas de f'uuno, hchidas c alconl, henrcorno os
que venderem, com isenção do nnpost«, "essências para perfuma
rias" e jôias, obras de ourives, bijuterias e objetos de adorno".

§ 2°, Nestas notas ou faturas, alem das declarações exigidas,
deve ser indicado se a mercadoria está devidalmente rotulada c es
tampil'hada e se os selos que a acompanham estão revest idos das
fonmalidades legais, bem assim quaisquer outros esclarecimentos
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que 'permitam [perfeita identificação do produto com Os documentos
comerciais que lhes disserem respeito.

§ 3°, Nessas notas ou faturas deverão ser indic-ados também o
número e a data da guia selada, quando o imposto for pago por
essa forma. Multa de 500$000 a 1 :000$000 MS infratores deste ar
tigo ou dos seus parógrafos,

Art. 89, Nenhulm estabelecimento poderá ser vendido em hasta
pública ou posto em leilão sem que previamente sej~ _solicitado da
repartição f'iscal competente" pelo encarreg,ad? do _ Ieilão, sob pena
de responsabilidade, esclarecimento sobre a situação do mesmo es
tabelectmento perante o fisco,

§ 1°, O mesmo procedimento será observado quando a venda em
tais condições for de mercadorias pertencentes a estabelecimentos
sujeitos às disposições deste regulamento.

§ 2°, O déhito, que 1'01' acusado em tais casos, será deduzido do
produto da arrecadação, ou venda e recolhido à repartição fiscal,
dentro do prazo de 15 dias, Multa de 1 :000$000 a 2 :000$000 aos in-
fratores deste artiao' e seus pa.rágrafos 1° e 2°, ,

§ 3°, No caso de falência ou inventário, de que trata o art. 24,
letra b, a repartição f'isoal remeterá ao juiz competente os precisos
esclarecimentos, afim de não ser julgada definitivamente a par
tilha ou falência sem o prévio reconhecimento rias importâncias
devidas,

Art. 90. O ffJI'!Jno de responsabilidade pela exportação de mer
()rtdoria~ para o I'sLI":IIlg'eiro, com isenção rlo imposto, deverá ser
levuntadn dl!lltrodo prazo de 180 dias, mediante apresentação, pelo
expIJ/·I.ador·, d.. dOf~l1.rrlf'.nt()s ofieiais que provem a saída das mesmas
mercarlor-ius do tf~lTit()rio nacional c a sua entrada em território
estranguiro ,

§ 1°, Findo esse prazo, o agente do fisco providenciará para a
cobrança do imposto a que estariam sujeitas as mercadorias como
se fossem dadas a consumo em território nacional. (Multa igual ao
nalor do ~mposto,)

§ 2°. Efetuada a cobrança do imposto e da multa será dada
haixa IHI 1.I'11Inl) dn rvsnunsahil irlnr!«, com ·dp,clal'ar:iio df'ssa ctrcuns
Ulnl'ia ,I

Art. 91. As consultas relativas ao imposto de consumo serão
solucionadas pelas delegacias fiscais nos Estados e pelas Recebe
dor-ias do Distrito Federal c de Rão Paulo, na Capital Federal e na
daquele Estado, sendo facultado o recurso voluntúrto para a ins
tância superior na forma do art. 225 deste regulamento,

§ 1°, As consultas dirigidas às exator-ias locais serão por estas
encaJminhadas às delegacias fiscais, depois de convenientemente
informadas,

§ 2°. Quando a solução for pela redução, isenção, não incidência
do imposto ou do emolumento de regísto, ou desobrigando o corr
tribuinte de exigências regulamentares, dela haverá recurso ee:
otficio para a insl àncía superIor .

SEGUj'iDA PARTE

Disposiçües especiais

Ar~,. 92. Só !poderão sair das fábricas e dos estabelecimentos.
comercrais por grosso, acompanhados das respectivas estampilhas,
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os seguintes produtos, quando vendidos a comerciantes registrados
ou C()IIJlO matéria prima a fabricante:'

a) os líquidos acondicionados em barris, latas, garrafões ou
outros recipientes de capacidade excedente de cinco litros, e as
tintas sólidas e matérias de tinturaria, acondicionadas em volumes
de nnais de 10 quilos, obedeclda a restrição do parágrafo único do
art. 811

b) a rnanteiga naoional e seus sucedâneos acondicionados em
volumes de peso excedente a quatro quilos;

c) o café torrado acondicionado em volumes de 10 ou mais
quilos, destinado à moagem em outro estabelecimento;

d) o café moído e o chá acondicionados em barricas, latas ou
caixões, 'pesando 15 ou mais quilos, quando vendidos a atacadistas;

e) os artefatos de tecidos, quando em peças;
f) o queijo e o requeijão de qualquer forma acondiclonados:
(I) as unercadorias estrangeiras aeondicionadns em caixas,

caixotes e outros envoltóríos ainda intactos. Muita prevista no
art. 81.

Art. 93. Os fabricantes de queijo tipo Minas poderão fazê-los
sair de suas fábricas com o imposto a pagar, conforme a guia mo
delo VIII, dnsdeque a venda seja feita a comerciante registado para
o comércio do produto.

Parágrafo único. Os comerciantes recebedores de queijos. com
o imposto a pagar, deverão ter sempre no seu estabelecimento as
estampilhas necessárias à selagem do produ to, cumpr-indo as vare
jistas f'nzer o estampilhameuto tmediatamentc após a abertura do
volume. Multa de 500$000 ai: OOO${)OO.

Art. 9·í. Não serão admitidos a despacho nas alfândegas, nem
poderão sair das fábricas ou ser expostos à venda cigarros, cigarri
lhas, fumo desfiado, picado, migado ou em pó, fós(oros, sal refinado
ou purificado, velas, cartas de jogar, artefatos de papel, cafó tor
rado ou moído e chá, tintas, banha e manteiga, sem estarem acon
dicionados em maços, carteiras, latas, caixas, sacos, vidros ou outros
envoltórios, devidamente fechados. Multa de 60Q;~'OOO a 1 :200$000,
salvo se SP- tratar de fu.J11O e seus lJ1'eparados, caso ellIl que a multa.
sel'á ilp- 2: 500$000 a 5: OOO~000.

§ 1°. Poderão ser eXlpostos il venda a rf'tnIllo, devendo, porem,
ser conservados nos respectivos envoltórios, de for-ma a Se poder
verif'icar a'sestampilhas inutilizadas com a data do início do reta
lhamento, lançada a t ínta ou lnnis-tinta, o café e ° chá, a banha e
a Imanteiga, as conservas, as tintas sólidas, as velas e os cigarros.

§ 2°, A manteiga e as conservas poderão ser expostas à venda
a varejo, fora dos respectivos envoltórios originais, devendo, porém,
os tmesmos envoltórios ser conservados em poder do expositor. com
a data do início de refalha:mento sobre as respectivas estampilhas,
afim de serem apresentados aos reprr-sentantos do fisco, sr-mpr« quo
o exigirem, Multa de 5000$000 li 1 :000$000 aos iniratorcs dos §§ 1°
e 2°.

Ar!.. !Hí. É proibida a vr-nda a lorno rir' alcnol, vinag-re, e be
bidas, com exceção do chopp r .rias águas gasosas acondicionadas
crn barr ís automáticos. Multa de 50'0$000 a 1 :000$000.

Art. 96. É vedado aos fabricantes dos produtos enumerados
no art. 13 ter secção de vendas a varejo em comunicação interna
com a rio fabrico. Multa de 1 :000$000 a 2:000$000.

Arl. 97. É rproibida a baldeação, no ato da en! rega ao com
prador, dos líquidos, acondicionados em ha rr is, ern latas, ou em
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garrafões de mais de cinco litros, salvo quando se tratar de. acon
dlcionamcnto um vasilhame adaptado a condução por cargueiro, ou
de a lcooI ou aguardente, transportados em vagões-tanques, tonéis,
pipas ou meias pipas, respeitada em qualquer caso a restrição do
par-ágrafo único do art. 81. Multr(/ de 1 :000$000 a 2 :000$000.

Parágrafo único. Desde que se dê baldeação, no caso permitido
neste artigo, deve ser f'eita menção dessa circunstância °na nota ou
fatura da mercadoria, independente das demais exigências deste
regulamento. Multa de 200$000 a /100$000.

Art. 98. Não é penmit ida a existência, em estabelecimentos
comerciais, de qualquer quantidade de tecido de seda, fie proce
dência nacional ou estrango ira, sem o devido estampilhamento.
Multa de :2:500~000 a 5: OOOBOOO.

§ 1°. Não p lambem permitida a existência, nas fábricas, de
qualquer li!!:! 11 f i da dI' d(~ I f'ddo dI' sr-rln de procwlêne.ia estrangeira
S'',fI1 li d'·vid.) r,,;I:UIlIpillta'rllf'Jilo r~ dIlCllllllf'lIta(;ão qUI: prove a sua
orígnm . Mutt« de 5 :000'3000 a 10: 000$000.

§ 2°. Os que importarem tecidos de seda, diretamente do es
trange iro, são obrigados ao respectivo ostnmnílhnmentn dprüro do
prazo de 8 dias, contados da data da sua saída da alfândega.
Tratando-sr. dI' ()stabl'1ecimento situado em cidade diferente daquela
por cujo ])I)t'tu foi rl'cehido o tecido, não será levado em conta o
tampo relul.ivo ao transporte da alfândega até o estabelecimento do
importador', rlpsrlr' que 'Seja feita a comprovação neccssár ia . Multa
de 2:50008000 a 5:0008000.

l'EllCEIRA PAllTE

Do imposto e da [iscatizaçiio do sol

Ar t; 99. A arrecadação do imposto do sal grosso estrangeiro
será feito pelns ai I'únc!f'gas f' mesas de rendas, na ocasião da des
carga, cumulutivzuncnte com a dos direitos de importação,

§ ~o••\s mesmas repartições farão a cobrança do imposto do
sal nue íonal, que não houver sido pago no ponto de origem.

§ 2°. As demais repartições arrecadadoras poderão cobrar,
apenas, o imposto correspondente aos acréscimos que verificarem
na conferência do sal entrado com o imposto pago ,

§ 3°. Para os efei tos do art. 111, § 7°, letra o, inciso 2°, a re
part.ição -Io por/o dr' p:mllal'que Jornocorú, ali; () rlia 15 df' abril rio
cada ano OU quando se der qualquer alteração, ÜS repartições do
ponto de procedéncia, urna relação dos negociantes por atacado, ex
portadores de sal grosso, estabelecidos naquele porto c devidamente
registados .

Art, 100. Das diferenças encontradas por ocasião das des
cargas, nas conferências do sal grosso, entr-e a quantidade mani
festada ou a acusaria nas guias ou nota de despacho e a verificada,
oobrar-sc-á o imposto por verba lançada nas ditas guias ou notas
de despacho:

a) simples - se o ar ré sc imn não exceder ({f' 10 % da carga
manifestada;

b) e'm .Iohro - Sf' o exceder (arts. 217 e 219, § 6°, letra b),

Pnrrigt-a.f'o ú n jeo o Se a direl'ença for para menos da declarada
no manifesto, na guia ou nota de despacho. o imposto será cobrado
pela q1lantidade dl' carga manifestada,
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Art. 101. O comandante da embarcação que transportar sal
grosso, será obrigado não s6 a conduzir as guias e mais papéis re
ferentes ao dito produto c a apresentá-los à repartição do lugar em
que tiver de desembarcá-lo, como taanborn a facilitar às repartições
fiscais a precisa fiscalização. Multa de 1 :200$000 a 2: 50Q.lOOO.

Art. 102. Os despachos do sal grosso entrado serão organiza
dos em tres vias, de acordo com o modelo XVI.

§ 1°. Antes da conferência e do processo, essas guias deverão
ser apresentadas à rcpart.íção que, confrontando-as com as guias e
denmis 'papéis recebidos do comandante da embarcação, anotará
se o sal a despachar foi exportado com o imposto pago ou a pagar.

§ 2". Na conferência do salas agcnlus fiscais terão ('lunO au-
xiliares os guardas da Alfândega. '

Art. 103. É permitido ao dono ou consignatário do sal grosso
nacional ou ao comandante da emharcação que o transportar, nego
ciar nos portos de escala ou de arribada, se neles existir repar
tição habilitada ,para o despacho, todo ou pat'le do cm-regamento,
mediante petição dirigida à mesma repartição. Jfalta de 2 :GOa~OOO

a 5:000$000.
Art. 104. Ocorrendo avaria por sucessos de mar ou de viagem,

provada com certidão do protesto feito a bordo e ratificado em
terra, a repartição .fiscal competente nornoará, se a ,parte interes
sada o requerer, uma comissão de Ires membros, composta do agente
fiscal, de um outro empregado e de um perito indicado IJela parte,
para verif'icar o estado do sal e fixar o abatimento que, rnzoavel
mente, possa ser feito no pagamento do imposto.

Art. 1OG. O navio carregado do sal grosso, que, depois de
dar entrada em um porto, tiver de seguir vara outro do território
nacional com o mesmo carregamento com que houver entrado, não
será desembaraçado sem a exibição à repartição competente das
guias a que se referem os arts. 111, § 7", letra c, e 112, § 5°" letra c,
as quais, depois de visadas pelo chefe da mesma repart íção, serão
restituídas ao comandante.

Parágrafo único. A repartição, na forma cio art. 108, dará
aviso, por telegrama, da partida do navio it do podo para onde' ele
se clirigir.

Art. 106. O sal grosso conduzido em urna embarcação só po
derá ser baldeado para outra mediante licença da ropart.ição do
porto de reembarque e exibição à vmesma das competentes guias.
Multa dI' 2 :500$000 (/ G:000*000,

ArL. 107. O sal grosso podr-rá SfT u-ansuort ado em pontões
rebocados por outras umbarcações, mas revestidos, cmIJO estas, das
mesmas cautelas fiscais. Multa de 2 :500$000 a 5 :OOO$DOO.

Art. 108. A repnrl.ição que dpsf'mharaçae qualquer embarcação
carregada de sal grosso telegrafará ü do porto do dr-sti no, dando-Ih'!
conhcc itmcnto do nome do navio, da quantidade de sal trnnsportado
e de quaisquer outras circunstâncias que se tornem necessrirtas à
fiscalização.

Parágrafo único. Na declaração do modelo XVII. apresentada
pelo exportador, a repartição, depois de fazer o confronto com a
guia de que trata o art. 112, § 5°, letra c, com as guias, recebidas
do sal inoiro e correspondentes ao sal exportado, furá, nestas, a anu
lação ou dedução do mesmo sal, devolvendo-as ao exportador, e
naquela lançará o visto, restituindo-a ao mesmo exportador, para
acompanhar o produto.
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Art. 109. No despacho do sal grosso entrado, nenhum do
eumenlo substituirá a declaração e a guia de que trata o parágrafo
único do art. 108, salvo os casos de perda, por motivo de força
maior, devidnlmente provada, em ql;le a falta será supr-ida com cer
tidão original da repartição expedldora ,

Art. 110. A rcparticão de origem, logo ,que receber- aviso da
do porto do desl.ino, de haver 'sido pago o imposto dr. ~al despachado
colm o imposto a pagar, dará baixa na rcsponsaliilidnde, fazendo
averbar no tel~mo a comunicação recebida.

§ 1°. Na falta de comunicação, a baixa poderá Ser dada me
diante certidão original, fornecida pela repartição que houver ar
recadado o ímpos to.

§ 2°. Dentro de 90 dias, se não houver sido recebida a prova
do pagamento do imposto, enviada pela repartição arrecadadora,
será requisitada tal .inf'ormação à repartição competente, sem pre
juízo do prosseguimrnlo fiscal cnnlra o exportador signatário do
termo de que trata o art. 111, § 7°, letra ü-

§ 30, Recon!Iecicla a f'alf.a fio pagamento do imposto será esta
cobrado em dnhro e dada hn ixa no termo de responsabilIdade.

QUARTA PARTE

Das o/n'i(Jrrçr7es dos [abrictmies

Arl .. 111. Os f':Ihric~:JIIII':s r1(\ Tlrllrllllos slljf\itos ao i mposf n de
r,1)IlS11lIl0, ínr.lu-í v. os 1I'"Il\fic:iadorl\s e írnnsformadorcs, alum das
dernuis f'xigt,rwias dl'stl) l'(,gula:rrlf'nto, ·serão ohr igadns :

§Io. Os Iuhtir-ant ns «rn geral:

n) a fOI'lII\el'r :u) nornrn-arlnr uma nota 011 f'nl.uru, dC\'jdfllnf,nte
11 lIilllc/':lffa , d,: lodos os [lI"HllltO.'i vr-nrlidos OI] su Idns da lábriea, dis
cr-im inun.In-os 1",la qllanUdnde, eS[Jécil~••preço f\ qualidade, com a
declaracão r1~ ~" acharr-rn selados ou da quantidade e importância
das eslnmpilhas que O'Õ acrminanhar-em ou ainda do número e data
da guia sroIada quando I) imposto 101' pago por cslu forma. Mull:« de
500$000 II 1 :000$000;

, b) a ter 'Ü livro de acordo com o modelo comum (XXIV) quando
não houver modelo especial, no qual ragistarão, dentro de tres dias.
o movimento diário da producão e, nos dias respectivos, o do con
sumo c 'o de entrada e saída das eslampilhas, quando as mesmas
forem aplicadas ou quando acompanharem as mercadorias. Multa
de 200$000 a400$000 aos que não obseroarem. as formalidades re
lativas à escrita, e de 500$000 a 1 :000$000 aos que ncío tiverem o
livro';

c) a encerrnr até o quinto dia ut.il de cada mês a escrituração
relativa ao mês anterior do livro de que trata a letrn b, transpor
tando para o mês seguinte os saldos dos produtos e das estampi
lhas, discr ien inndns estas pelos seus formatos e taxas. belm assim a
apI'(,sf'rll,al' ;1 rl'parl ir:ão arnwadadora local, a": o último rlia dr, cada
1llf~S, c(l:,ia anft-rJtj('a dessa esct-i lu rnçâo . Ê d ispr-nsnrln ° .l'anr:a
menfo da pr'odllr:ão. na escrita dos faln-ieantcs rir, que tratam os
itens ns. I f) lI, da letra a, ria tabela de regisfo, c as letras c f) d, do
art. 12, salvo quando se tratar de produtos que pagnm o imposto
por meio de guia ou dos que podem sair da fábrica acompanhados
dces-tampilhas, cuja vrnclução deve ser lançada. Multa de 20Ü'$000
a 400$000;

d) a inutilizar com as devidas explicações ,e colar no falão
(,11l'!'f'SP0l1df'T1I" 11 11111:1 l'"lativa a p ro.lut os que, VI'IJllidos. f'orem 1'8-



DECRETOS-LEIS 331

jeitados e devolvidos pelo comprador, e, se a devolução for apenas
de parte, notar no canhoto do talão relativo à .mesma os artigos
recusados;

e) a ontregar ao comprador urna nota com a declaração do
número e data da correspondente aos produtos que, rejeitados ou
devolvidos, forem de novo vendidos,

() a mencionar na coluna das observações da escrita fiscal
as ocorrências de que tratam as letras d e e;

g) a entregar à repartição, até o dia 30 de janeiro de cada
ano ou oito dias depois de qualquer alteração. uma relação dos ope
rários que trabalharem fora dafãbrica, com indicação de suas resi
dências. Multa de 500$000 a 1 :000$000; .

h) a entregar aos operários que trabalharem fora da f:íbrica
uma caderneta, Com as folhas numeradas seguidamente e autenti
cadas na repartição competente, para ser apresentada quando exigida
pela fiscalização, devendo nela mencionar a matéria prima entregue
ao operário e Os produtos manufaturados restituídos it Iábrica .
Multa de 50Gt'ÜOO a 1: 000$000;

i) a exibir ao agente do fisco, sempre que for exigido, as mer
cadorias, guias, notas, faturas e outros documentos referentes ao
imposto, as estampilhas em seu poder, assim como os livros fiscais
e talões de guias e de nota de venda, ainda que estejam encerrados.
Multa de 500$'000 a 1 :000$000;

.i) a franquear ao agente do fisco o exU\me rio estabelecimento
e suas r1epcIHlências, bom C0ll110 o de sua escrituração fiscal e co
mercial, a qualquer hora (lo dia ou da noite. si à noite a fáhr ica
estiver funcionando. constituindo embaraço lt fiscalização a recusa
de exibição de qualquer livro OU documento fiscal ou comercial.
suau. de 5 :000$0.00 a 10 :000$000;

7n a dar conhooirnento à re,partiçáo fiscal competente, não só
quando resolverem suspender tempornr-iaauonte a produção. como
quando recomeçarem a trabalhar. Multa de 500~000 o. 1 :000,)000;

I.) a entregar, até o quinto dia util ,de cada mês, à rep arbição
arrccndndrn local, as estampilhas recehidas com as mercadorias
que tenham sido empregadas durante o ImC~s anterior, na confecção
ou preparo ou desdobramento dos produtos de sua fahr icação, me
diante guia modelo XI.NIII-A, visada pelo agente fiscal, mencionando
na coluna das observações do respectivo livro í'iseal o recebimento o
o recolhimento das estampilhas, a entrada das mercadorias, hem como
a quantirínde destas empregada na fabricação dos prndutos . Multa de
importância igual ao valor das estampilhas não recolhidas, nunca
inferior a 500$, salvo quando se tratar de estampilhas recebidas com
alcooi pelos desdobradores on com alcool dn vinho pelos [abricnnies
de vinhos compostos (quinados e vel'mouths) caso em que a multa
ruía será inferior (/ 5: OOO$'ÜÜ'O;

m) a apresentar à repartição arrecadadora local, para ser vi
sada. urna guia em Lripl icata (modelo XVIII) da mercadoria a ser
exportada para o esf.rungeíro, com ísencão do imposto, ou da en
viada a comerciante por gl'OSSO, para o mesmo fim (modelo XIX),
devendo a J' via ficar arquivada naquela i-opart ição (' as duns outras
acompanhar a mercadoria desde a fábrica até à repartição em que
se processar o despacho. Em ambas será averbado o despacho de ex
portação, mencionando-se o número e data da respecetiva nota, bem
como o nome do navio, arquivando-se a 2' via, e entregnndo-so a
3" ao exportador. No caso de se tratar de exportação direta e por via
marff.irnn ou postal, cumpre ao fabricante, dentro do prazo do
30 rl ins, contados da dnl.a do visto da 1'1'Ilrlrlição arrocndndnra locnl,
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apresentar a esta a 3" via, para o fim de ser trnscrita .na 1" via a
averbação referida, depois do que será a mesma devolvida ao inte
ressado. Multa igual ao valor do imposto, alem da obrigação do pa
gamento deste;

n) a assinar termo, consoante o modelo XXII, obrigando-se ao
pagamento do imposto relativo às mercadorias que exportarem para
o estrangeiro, com isenção do imposto, ou reme Lerem a comerciante
por grosso para o mesmo fim, salvo quando se tratar- de exportação
direta, por via marítima ou postal. Multa de 600$000 a 1 :200$000;

o) a no Lar no livro da escrita fiscal as mercadorias exportadas
sem pagamento do 'i'mposto, devendo essa anotação ser feita na co
luna das observações, caso não 'haja colunas especiais para esse fim.
Multa de 200$000 a 400$000.

§ 2°, Os ele rumo e de seus preparados:
a) a dar saída ao fumo desfiado, .picado ou rnigado, para ser

vendido a consumidores, somente em pacotes IJCIm ajustados, caixas
ou latas, devidamente fechados, que tenham o peso rnínjmn de 25
gramas e o .máxirno de um quilograma. Multa de 2 :500$000 a
5:000$000;

b) a dar saída ao fumo desfiado, picado ou migado, para fa
brico de cigarros ou de cigarrilhas, somente em pacotes de papel,
devidamente ajustados c fechados, do IH'SO de cinco quilogramas.
Multa de 2 :500$000 a 5 :000$000;

c) a vender fumo para fabrico de cigarros ou de cigarrilhas
uncaanent.e a fabricantes desses ;produtos, dcvidnrnento registados.
Multa de 1: 000$000 a 2: 000$000;

d) a ter um livro de acordo com o unodelo XXV, para Iança
mento do fumo vendido a fabricante de cigarros ou de cigarrilhas,
do qual constarão o nome e residência dos mesmos fabricantes, assim
como o 'número e a data das respectivas patentes de regisLo. Multa
de 500$000 a 1 :{){)Ü~OOO;

e) a carimbar com a data da entrega ou remessa os pacotes de
fumo para faill'ico de cigar-ros ou de oignrril hns, de forma quo Iiquo
parte do curimho sobre as estamp ilhus e purtc sol!!'I' o v;~pel lia pa
cote. Multa de 500$000 a. 1 :000$000;

f) a pagar o imposto do f'urno desfiado, plcadn ou rnlgndo,
empregadü em cignrros ou cigarrilhas, de conformidade com o art. 43,
§ 1°. São considerados fabricantes de desfiar, p iear e mígar todos
os que jirat.ícnrern esses processos, embora pat-a emprpgar o fumo
asshn preparado somente nos seus produtos. Multa de 2 :500$000 a
5:000$OüO;

O) a ter o livro de acordo com o modelo XXVI, no qual regisLa
rão, dentro de Ires dias, o movimento diário da produção, e, nos dias
respectivos, o do consumo e o da entrada e saída das estampilhas,
quando as mesmas rorem aplicadas aos produtos, assim como a im
portância do imposto pago por verba, relativa ao fumo empregado
em cigarros ou cigarrilhas. Multa de 200$000 a 400$000' aos que não
observarem as [ormalidades relativas à escrita e de 500$000 a
1 : OOO$OOOoos que nao tiverem o liora;

h) a apresentar, no mínimo, uma produção de fumo desfiado,
picado OU m igndu, qur: cot-rusponda a 80 % do fumo em folha, in
clusive o eh ínês, quer para o caporul, 'quer para ° lavado, meio fino
ou grosso, c a Df) r,~ do fumo orn corda ou rolo. Mult« de importdncia
ifluol ao ralar do im nosto rclat iro à difc rcnço. não inferior a
2:000$000;

j) a li'!' o livr-n de mo.h-lo XXV-A, para o lançamento da entrada
c salda du fumo em corda ou em folha. Multa de 200$000 a 40'0$000
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aos que não observarem as fOl'maliwades relativas à escrita, c ele
500$000 a 1: 000$000 aOs que não tiverem o livro.

§ 3°. Os de cigarros ou de cigarrilhas, com fumo de produção
alheia:

a) a adquirir as estampilhas para todo o f'mno constante da nota
ou 'fatura que será apresentada 1t ronart ição, afim de ser visada, jun
tamente com as guias de aquis içâo dns estampillws e com o rotnlho
selado dos pacotes do aludido fumo;

b) a não retirar dos pacotes rle fumo o retalho selado, senão
quando tiverem de adquiri!' selos nara ns Cit:UI'l'US (' c ignrtil hns [I

serem fubricados ;
c) a não retirar o fumo rios respectivos pacotes, senão quando

tiverem rle iniciar a rabrrcncão elos cigarros ou das cigarrilhas;
d) a ajiresentar ao agente do fisco, sempre que ror exigido, as

estampilhas para cigarros ou cigarrilhas, correspondeutes aos pa
cotes rle fumo ele que já tenha sido retirado o retalho selado;

e) a empregar o fumo adquirido unicamente no fahrico de ci
garros ou de cigarrilhas, Multa de 500$000 a 1 :OOO·~OOO aos infra
tores de quolqucr das letras deste pm'áorcfos.

§ 4°, Os de bebidas, em geral, nlcool, vinagre, azeito (~ ólros ade
quados à alimentnção e tintas:

a) a remeter ou entregar ao comprndor as cstampilhns corres
pondentes aos produtos que tiverem de sei' l'stampilllaclos Iorn da
f'áhrica . uouo de 500$000 a 1 :000$000;

li) a mencionar no verso das estampilhas que acompanharem
produtos vendidos, alem elas dcelarações exigidas no art. 6·1. :1 nu
meração e a enpnc idadc em litros dos volumes. Xlult« de 200~OOO a
400~'OOO;

c) a mencionar nas notas ou faturas, alem das demais declara
çõos exigidas no § 1°, lctrn li, a capacidade elas vasilhas, exprossa em
litros ou o peso, quando se t1'alal' de ti ntas . Mult a de :'>Oü$OOO a
40(J·t(){)O. Quando niío fOI'PI'I'C'lll'!lida a f'oi-rual idrulo acima indicada
e caso (J exame não verifique quantidade diver-sa, a capacidade será:
para as pipas, 480 litros: para as melas pipas ou qum-lolas, 2'i0; pnra
osquints. !"!li; para os df'cimos, 'i8; 1):11''1 os "ig('sirnos, 2·/1, e para os
quadl'agl'simll, 12;

d) a gravai em cnt-actor-cs ho.m v is ivrvis, a fogo ou por ,J}H'io rle
carimho, com tinta inrlelevel, nos hariís, latas e garrafões de mais
de cinco litros, o número da vasilha e sua capacidade expressa em
litros, sendo que os de vinhos nacionais ele uvas, no procederem a
marcnção, deverão mencionar lambem, em carncteres indeléveis e
bem visíveis, o local da fábrica, o Estado de p rocedêncin do vinho e
o ano de Sua produção. Multa de 200$000 n. 400$000, salvo quanto à
indicação falsa do ano da produção, caso em qlte a1ltl/lIa será de
2:500$000 a 5:000$000;

e) os viti-vinicu1tores e vinícultorcs, que pretenderem fabricar
vinho natural de uvas, deverão, cada ano, antes de iniciado o fabrico,
cmunicar à respectiva reparbíção arrecadadora a quantidade apro
ximada de produção da safra e t eruninadn esta, no prazo de 30 dias,
comunicar a quanticlade de vinho rl'ahmente ,produzida. Nlllta de
1:000~000 a 2:000$000 aos protlut ores de mais de 30.000 litros;

f) é tolerada a diferença, para mais Ou para rnenos de :15 '7c nas
declaracões exigidas na letra anterior, devendo, quando mn inr ou
menor, preceder visita fiscal ao fornecimento de selos;

g) entre os avisos de início e término de Iabrico, não poderá
decorrer IJf'l'Íodo superior a -; O dias seguidos;'
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h) passados 70 dias do aviso do início da fabricação, sem que
o fabricante comunique a produção exata, as repartlções arreca
dadoras procederão, ex-oiiicio, ao levantamento do stock de vinho
existente nas fábricas;

i) verificada a diligência prescrita na letra h, os selos só serão
fornecidos para a quantidade de vinho encontrada pelo fiscal, que
fará as necessárias antações no livro do escrita fiscal e as comu
nicará à reparLição;

j) aos fabricantes que deixarem de cumprir qualquer das exi
gências das letras e a i, não serão fornecidas estampilhas para se
lagem de vinhos;

k) os Jabr-icantes e comerciantes que receberem vinhos de uvas,
não poder-ão filtrá-los nem pasteurizá-los, salvo se os primeiros os
empregarem como mal éria prima do outras nobidns. Multa de
2:500$000 a 5:000$000;

1) a disposlção da letra anterior não atinge os eantineir'os e be
nef'iciadores quo receherem, na zona vinícola, vinho inacabado;

m) os de vinhos compostos (virrnuul.hs () qu inudos) são ainda
obrigados :'

I - A fabricá-los contendo, no mínimo, 70 % de vinho puro,
natural, de uvas frescas, e 18 '70 no máximo de graduação alcoolica,
ernpregnndo adcool e çucar nacionais e a usar no engarrafamento e
encaixolnanento vidraria e caixotaria oxclustvamento nacionais;

II - A da!' saída aos vinhos que fabricarem somente engarrafa
dos e selados, mesmo quando vendidos a comerciantes at.acadictas ;

III - A possuir um livro conforme o modelo (XXIX), no qual
escriturarão a procedência, a entrada e o é'mprego da matéria prima
adquirida (vinho e alcool), a importância dos selos recebidos, a data
das faturas qU0 a acompanharem e o nome dos seus remetentes, bem
como a produção dos vinhos compostos, as quanl.irlades seladas, as
vendidas e o movilmentorlas esl.amuilhas coruprndas c C'mpregadas;

IV - A anotar na coluna das observações rlessa livro as com
pras de vidrm-ía e cadxnria que fizerem em obediéncin à alfnea I
desta lof.ra, devendo C(1I1SerVar as Ial.nras liam exibi-Ias aos agentes
do fisco, quando solicitadas; .

V - A fazer rubricar e selar, na repartição competente, o livro
a que se refere a alínea III, escriturando-o de acordo com as pres
crições deste regulamento;

VI - A remeter ao Laboratório Nacional rle Análises os tipos dos
diferentes vinhos que fnbr lcarern, indicando em etiqueta aposta às
garrafas o número da análise obtida i

VII - A íabr icnçâo de vinhos compostos em desacordo com o
prescrito na alínea I desta letra, acarretará, alr-rn ela multa aquí es
tabelecida, a cassação Imediata da autorizção concedida ao fabri
tiver subordinado, passando a .íncidir OS seus produtos nas taxas da
alínea V, § 2°, do art. 4°. Multa de 5: 000$00'0 a fOi: 000$000 aos in
fratores de quaisquer das disposições das alíneas desta letra.

n) Os de cerveja são ainda obrigados:

I - A ler o livro modelo XXVIII. Multa de 200$000 a 400$.000
aos que não' obsel'varem as {ormaliãodes da escrita e de 500$000 a
1 :000$000 aos que 1uío tiverem o livro.

II - A dar saída aos bar-ris contendo "chopp" acompanhados das
respcc í.ivas cstmnp ilhns coladas à tabela a que se refere o art. 57,
§ -i", letra /1, obscrvanrlo o disposto no ar!. 63, § 2". nuu« de 500$000
CI 1: onosooo.

UI - A e1ar saída à cerveja de alta f'ertmentaçâo com as estam
pilhas apostas aos recipientes, inutrlizadas na forma do art. 63, tra
zr-ndo SrlmpI·e a indicnçâo da data (dia, mês e ano) da sua saída da
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fábrica, devendo essa indicação ser feita por meio de carimbo, com
tinta de impressão indelével ou a picote. Só os recipientes de cer
veja de alta fermentação, devolvidos às fábricas, 'poderão sair destas
com as respectívaaesteímptlhas ínutüizadas com a data do dia ante
rior. Multa de 2: 500$000 a 5: OOOj'OOO.

§ 5°. Os de calçados n

A cumprir o disposto no art. !10, § GO, nota 1". Multa de 1 :000$000
a 2 :0001$'000.

§ 6°. Os de essências simples ou combinadas e óleos puros, na
turais ou artificiais, que constítucm mal(>rias Ilri'll1as vara perfu
marias:

a) a só vender tais produtos a comerciantes varejistas de es
séncias e óleos puros, quando estes provarem que se acham habili
tados, com o competente rcgisto, vara o comércio a varejo dos
mesmos;

b) a extrair em Lros vias, por meio de papel carbono, as notas
de venda a que se refere o art. 88 deste regulamento, remetendo a
3' via à reparí.icão arrncadadorn da zona f,iscal r-m que estiver situado
o estabelecimento comprador, dentro do [ll'UZO de oiLo dias contados
da 11 a ta da venda;

c) a rcgistar fim nota de venda a que se rr-Inro a letrn anterior
o notno da Iirrna comprudora, o local (rua e número) do estabeleci
monto, bem c{~mo a quantidade vendida, e o preço da venda;

d) a observar, sujeitos às mesmas multas, as oln-igacões estabe
lecidas para os retalhist.as de essências, 110 art. 112, § 12, quando efe
tuarem vendas a retalho ou a varejo, assim consideradas as feitas
direta:mentr a consumidorrs. Multa de GOO$OOO aI: 2008000 nos in
fratores de quaisquer das ilis]Josiçííes das ictrcs ""., 11 "c" deste lJil
rdgrafo.

S 7°. Os de sal grosso:
(/1 a pagar o iimposto na forma elo art. ;)7, ~ '2", por ocasian da

saída do produto, podendo deixar de faze-lo nus sC!2uintps casos:
'1°, quando o expurtarem diretamente, por via maríl.imn, para

outro porto nacional, onde haja repart.ição habilitada para o des
uaeho e cobrnmça do imposto. Mu.lta de GOO$DOO o. 1 :200'?OOO;

2°, quando for vendido a negocinute vpnr grosso, {'X,pOl'! anal', nc
vida.mente regístado, est.abclcoido no porto de ('11l1HU'qlH'. Multa de
600$000 a 1:200$000;

b) a (rI' o Iivro de talão e guia ou livro-guia, de acnrdn com o
modelo IX. Multa. de 500$000 a 1 :000$000;\

c) a fazer acompanhar da guia referida na letra b:

I", o que sair com o imposto pago. Multa de 200$000 a 400$000;
2°, até o porto do dmbarque, o que. sair com o imposlu a vagar,

no primeiro caso da letra a. Multa de 200$000 a 400$000;
3°, o que for vendido sem o pagamento do imposl o, no segundo

caso da letra a. Multa de 200$000 aí.OO$OOO;

d) a apresentar à repm-tição do porto de saída, antes do embar
que, as guias relativas ao sal exporta no nor via marítima, acompa
nhadas ela declarção constante do modelo XVII. Multa de 200$000 a
400$000;

e) a exibir à estação fiscal da sede da salina, vara o competente
visto, a guia do sal que tiver de ser exportado por porto situado em
localidade sujeita a outra estação. Multa de 200~'OOO a 400~OOO;
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f) a marcar as pequenas embarcações de sua propriedade, em
pregadas no transporte do sal, com o nome ou número e a tonelagem
fornecendo à repartição fiscal competente a relação das mesmas .
Multa de 200$0,00 a 400$'ÜOO;

g) a assinar na repartição fiscal competente o termo de respon
sabilidade, segundo o modelo XXIII,pela ímportãncía total do im
posto devido pelo sal que exportarem para ser pago no porto do
destino. Multa de 600$000 a 1: 200$000~

h) a f'azer- acompanhar da guia modelo IX, sem rpagamento do
imposto, o sal para ser refinado ou purificado em estahelecimento de
sua propriedade f' sujeito à mesma repartição fiscal. Aflllfll de
200$000 a 400$000;

i) a embarcar sal somente em pequenas embarcações, quando
estiverem nas condições da letra f. ainda que pertençam a outrem.
Multa de 200$000 a 400$000;

j) a mencionar na guia de que trata a Ietra c o rurmero ou o
nome e a tonelagem da embarcação que transportar o sal, não po
dendo descarregá-Ia sem a presença do agente do fisco, desde que
transporte menor carga que a da sua tonelagem, soh pena de ser cal
culado o carregamento pela tonelagem da embarcação. Multa de
200'000 a 400'000;

k) a apresentar it repartição fiscal, nas localidades que tiverem
porto de exportação c estabelecimentos exnortadores, as guias quo
acompanhare mas emliarcações, antes de serem estas rlccscarregndns.
Multa de 200$000 ,a 400$000;

l) a ter o livro conforme o modelo XXXII, no qual, de acordo
com as letras b e c, do § 1° deste artigo, lançarão a colheita e con
sumo do sal e o movimento das esf.amnillras , Multa dr 2orO~1Ü00 Cl
400$000, aOs qu e não prcenchercm. as [ormalldades relativas à es
crita, e de 500$ II 1 :000$000 aos que não tinerem li li 1'1'0 ;

m) a inutilizar, com as devidas expl icações, e culrn- no talão cor
respondente, a guia relal ivn ao sal, saindo com o imposto pago,
for devolvido ou rejeitado pelo comprador, notando na coluna das
observações essa ocorrência. Multa de 200$000 a 400$000;

n) a entregar uma nota com a declaração do número e data da
guia do pagamento do imposto do sal que, rejeitado e devolvido à
salina, for de novo vendido, fazendo menção da ocurrênoin no livro
da escrita, Mui!« de 200*'000 a 400$000.

§ 8°. Os de sal refinado ou purificado:

a) a pagar a taxa integral do sal, cuja matéria prima tiver sido
recebida sem o pagamento do imposto, nos casos da lei ra h do pará
grafo anterior. uuu« de 500$000 a 1 :.000$000;

b) a mencionar no livro da escrita, segundo o modelo XXXIV,
quando derem saída ao prduto, a data da guia ou nota que acom
panhou o sal comum, declarando lambem o nome do fornecedor, para
os fins constantes do art. 6°, § 1°. Multa de 200$000 a 400$000.

~ D". 0,-,; Lr'('idns, lour-as e vidros, f'errngcns, munas di' fogo e
suas munições e cimento :

a) a riagnr o tmpoQlo na forma do art. 57, §§ 1° e 2°, antes da
saída da rábricfl, salvo quando Si) de!' a hipótese do art. 8'1 e seu
parágrafo único. Milita de 1 :OOO.SO.oO a 2:000$000;

b) a ter o livro destinado a escriturar a entrada e saída dos
produtos e o movimento das 'estampilhas, conforme o modelo XXIV,
bem como o talão do guias, segundo os modelos X a XII, sendo que
os de tecidos terão mais os livros modelos XXXVII e XXXVIII. Multa
de 500$000 a 1 :000$000;



DEcnE'l'OS-LEIS 331

por gl'OSSO o ua varejo
da entrada e saída dos
{Jago por oguia , Multo

c) a ler nu depósito unde façam ven.das
o livro 'modelo XXXVIII, destinado ao registo
produtos recebidos da fábrica com o imposto
de 500$000 a 1 :000$000;

d) a fazer acompanhar da guia de que truta a letra b, sem es
tampilhamcnto, visada pelo agente fiscal da SCCÇ~IO" os produtos des
tinados ao beneficiamcnto ou acabamento, na hipótese do art. 84 e
seu parágrafo único. Por oca,,;ião,de. servru .dcvolvi.du~ o~ produtos
já beneficiados ou ncubados, vela íúln-ícu ou t íntururín, a Iálnica 01'1
g inái-iu é turnbem ubrign lórtu a I'XIJedi\:ãu Ik guia tias mcsuius cun
díções , Multa de 1: 000$000 (( 2: 000$000;'

e) a ontr-egnr com os produtos destinados aos respectivo" depú
sitos, quando aí tiverem de ser vendidos, ou rcrnctcer ao recebedor
direto da morcadoiia, juutumcul o com esta, a guia devidamente os
tamp ilhada de que trata a lul.rn b, na qual deverão ser indicados nú
mero e data da nota di) venda, ou í'atura correspondente, expedida
nas condições do § i", leí.rn ti, liI'ste url.igo c do art. 88 e seu§ 3°.
Em se tratr.ndo de tecido de algodão, linho ou lã, sel'á lambem indi
cado o pl'el o de venda por mcl.ro . Quando a vendn se operar no de
pósito ser;' ainda ohrigntói-ia a cxnerlição de nota ou fatura nos
termos do citarlo art. HH e ~pu ~ 3", islo (', com a indicação do número
e data ria guiaestamjlillIada, dev'~llflo nesta SI~I' mencionados, dedu
xidamento. it PI'OPOI";ão da saída, os prudutos que Iurruu vcndirlos .
uuu« de [:000$000 a 2:000$000;

f) a íuzr-r acompanhnr da guia de que truta a lel ru b, sem es
tamp llharncnto, os qirudu l.os a serem exportados para o csí.rauge irn
com iscnçíu doimposlo, guia esta que ficarâ arquivada na reparti
ção e'!ll que se processar () despacho de expol'la\:ão, quando se tratar
de nXllol'!'Wão ([h'da. ou cum o I'xpol'ladoJ' quando sn t rutnr de ex
lJoda\:ãll )\111' inlurmédio d(' If'l'<'eiI'O. Mul!« de 1 :OOO$O(}() li 2 :000$000:

(J) a tnl' acompanhado ela iespcol.iva guia, devidnuu-ntc estam
pi'Illada, todo LI 'JlI'oduto existente nos df'JlfÍsilos assim C0l110 II df's
Linarlo 11 venda a retalho, quer nas í'áhricus, quer 110S dilos df'pô
silos. J[II11a de 1:000'~'O00 a 2:00MOOO;

.. 11) a dar numer-ação seguida aos volumes em que íurcm lICOII

dwronados os produtos por ocasião da saída das fúln-icas I' rios res
pectivos depósitos, quando JII~stes f'ur modificado o acondicionamento,
podcnd« a numoraçã« SPI' allel':lIia auuulmoul e, mediante aviso pré
vio it repal'l il;ão fiscal clllllpetenl f'. MultI! tlr: 200$000 a 100$000;

i) a colar nus canhotos eon'('.spondmt!('s as guias rucehidas 1'0111

os produ los «m qualquer dos caso,.; da Ietru d, l!('s(1) parúgrn 1'0. Multa
de 500$000 a t:OOO$OOO.

j) a iuul.í l iznr, COIll as devidus ('xplica\:õrs l' colar no talão COI'

respondente, a guia relativa a produto que, llondo saído com o im
posto pago, for rejeitado l' devulvido, e se ri devolução for de parte
do produto compreendido nu gn in, anotar. 110 canhoto do talão r-ela
Iivo it IlII'SIlHl, os urtigos rocusudos . Jfulia tlc 500$000 U. 1 :000$000;

lc) a fazl'l' acomnunhnr da guia dI) que !.I'a!.a a \lli I'a h, snm os
tuiuuilhuuu-nlo, os produ los que, l'l'jeiladns o dcvol vidus 1l fábrica,
furern xle novo vendidos, uu-nc lonaurIn 11I',.;sa guia númeru l' data da
anter-ior, )Je!a qual foi pago o imposto. Em SI' tratando de depósito
deverão '3f'I' ohcdceirlas as j)l'e";l'l'i<;õl'S daparl(' íinul d" letra r, deste
parágr-afo. Multa de 1 :000$000 ti ~ :000$00'0;

l) a lançar na coluna das "observações" da escrita fi5caI, COIll 05

necessar íos esolureoirnent os, a quantidade de produtos 1'('1111'1. idos
c recebidos nos casos do art , H·i o seu parágrafn único. Jlulla de
600$000 a 1:200$000';

Decretos-leis de 1938 - Vol, J



338 DECI\E'l'OS-LEIS

m,) a declarar em cada volume a mel.rugeui, quando se tratar de
tecidos U u lIt>su, quando se ti-atar de louças U ViUl'OS, f')l'l'aglJllS e arte
Ialus de Ieiro e uuí.rus metuis e cimento . •lllllln de ~OO$OllP a -íOO$OOO.

§ 10. Os de artefatos de tecidos:

11) a remeter ou ent.rcgur un courprudor uegucianto as estampi
lhas corerspundcntcs aos produtus que tiverem de ser vendidos em
peças constituídas pur várias uni.tuuc-s da mesma eSLJ'Jd'J, '~l)idas

entre si, para serem cortadas veIos vendedores rctalh ístus , Jlulta de
500~OOU a 1 : 000$000.

ú) a mcnciunar !lUS nol.a- IHI Iul.urus c tiO vc isu das estampilhas,
que acompanharem prudut.os vendidos, alem das durua is decluraçõcs
exigidas neste rcgulamuuln, a quantidade dos mesmos produtos, IPI'e
riria à unidade tributada. MUlt'l de ~OU:i'UOO 11'100,,000:

§t I, Os di' I'al',:' 111l'l'atlo 011 muído :

11) a acolltlieiolllll' o l'al'r' lurr.ul« OI! 1I10idu, puru Y"JJtI:1 a varejo
'1 curuorcinnl.o 1111 a ('IIIlSlllllidol', SOllll:'nll' 1'!lI pal'ules heru ajustados,
caixas ou laias, r11~\'it,hlllll'1I11) rl'ctlados, qUI' /I'l1twlll o pr.so mínimo de
250 gramas I' u uuix i m., di! dcz qu ilugr.uuns. JlOdCll,jO ser feito lJa
cotes de IIIPIlOS dl~ ;2fíO gt'lillla."; para Sl'I'(~lII al'onrlil'iollados I'!]I volumes
ajustados (~ dl'\'iilalllt'nle fl~cJlatlo.s, r1(~ 11m arll'z quilograinas , Quando
se tratar de "UIUIIIC de cinco a .lez quilogramas, cada urnn das estam
pilhas apostas ao volume ('onj cl':i, em algnrísmos, a data da entrega
OI! i-crucssa da morr-adnrin . Milita liI' GOO$OOU a 1 :200fJ;000,

ú) a ucoudiuionur ti (~afl! ruoídn, para \'f'!IIJa por gl'OS"I', ern vo
lumes, lias condições da letl'a autcrlur, rum o pC'so dl' 15 ou mais qui
los, Multa de (iOO$(JOO o 1: :.!OO$OOO;

c) a dar saída ao cnté Iorrado, para ser moído CIIl outra fábrica,
somente em volumes dw,'ida 1111' ul e fPl'harlos l' dI' pêso uuncu inferior
a 10 quílogramns , JIIIIII/ de GOO$OOO a 1 :;200~OOO;

d) a Vl'lIllPl' " ear,' Illl'l':ul0. par:l ';('1' mní.ln 1'111 uuh-o estabeleci
menta, '';01111'11 ti' a rahric:11111' nllll~r1Il1', dcvidurnuu!o rcgistrndo , lIfultct
de GOO$O()() 11 1: :'00$000;

e) a marear u númoruuo volume I, u peso, curu caracteres bem
visíveis, COlll Unia iudclévol. nos \'OIUIlW,'< ['oIIIL'lldu caft'~ i,')I'I'atlo, pal'a
ser moído em uuíra fáhrica, r nos di' -5 ou mais quilos de café moído,
para vender PUJ' gTOSSO, :\ IlUIIII'l'al:~otlo,: \,,1111111'."; Sl'l'á ,,"gqida. Multa
d,~ :200$üOO li "00$000,

f) a Inl'II('j"nal' lia Illil:1 011 l'al.uru l'''I'llt!('itla. l'IlIII o 1\:11'(, torradu
a fahrlcanl o 1I101'tlor, I' (\11111 eal'.\ mnldn, uconrlioinnarlo 1'11' volumes
dI' 1" (11I mais uuilus, além da'.; rlt'lllais I'Xigi\l1l'ia~ tio ~ I'. letva o, o
pl\SO dos volunn-s . Multll dl~ :.'00,~(I0() 11 1110$000:

.g) a I'I'nH'It'J' ou lJntl'l'gar com a carl' torrado. vendido a fabricante
moedor, e com o moído acoudicionado em volumes de 1[) ou mais
quilos, para SPI' empacotado (~ ..stampilhado, Iórn da f:íbl'ica, as esl aru
pilhas eorl'l'"poilrlmILes, lias quais, independouto tias d('l'1aJ'al;õe~ exi
gida.., J1() art . (i,., deverão mencí.uuu- a lIUnlt~r:It.:[íll I' o llt"'o dos vo 
IUJI1I'1'. uou« d« 200~000 0'1008000:

fi) a moucíuruu-, diária e ('lIgl11IJatl:lIl1l'ntr, 110 l ivro fiscal da es
crita. as vrntla1' d .. ca['l\ forrado, feitas a Iahr ícantos moedor-es. Multa
d" 2{)O~000 li 'IOO~OOO:

i) a fel' o l ivrn cll' iundê!o XXXIX, para a competente escrita ,
M ul;« dr ?o()~nll(1 11. íOI)!l;O(lO 1108 qiu: não oflsl?/'I.'III'I?m. I/S [or malidades
.l« "sl'}'illl .: d" "OI)!I;O()O 11 1 :000"000 ((OS 'l/li.' lIií .. t ircrcm o livro.

§ J2. ()s d,' 11101'1' cuté :

u.) a acuudiciouar (! café moído srnncntn (,1lI pacotes bem ajusta
dos, latas ou caIxas, deVldamente fechadas, que tenham o pêso mínimo
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de ~GO gramas e u máximo de dez quilogramas, podendo ser rei tos
pacotes de menos de :!50 gramas para serem acondicionados em vo
lumes de um a dez quilos, devidamente Iccharlos . Quando se tratar
de volume de cinco a dr-z quilogramas, cada lima das estampilhas apos
filhas ao volumn conterá, mil nlgarismns, a dala da l'llft'I'g',1 nu vcmessu
do mercadoria. nou« de li(JO$OOO li 1 :200$000;

b) a fazcr a mongcut do caré di' rÚI'JlI:1 l(nl' a qunnt.idude que Iôr
moída 1'111 d"it'I']lIinadn dia ril{lll' Loda al'lllIdicioll:lfla, rutularlu e I'S
t:ullpilllllda III'SSI' 1111'81111) dia. sl ul t « til' :!IJO~'()()() 1/ 't()()$O()O.

c) ateI' un: livro dI' Ilrlll'do 1'11111 11 IIIIHI,'!o XL. 1111 ql!:1 !:ult;al'iio
dial'iallll'nll' o movi nunt o dI) «nl.rudu I' ,:tídn dos lH'oduL[)s (! das 1:8
lump ilha s . Multa ílr> :.'OO'SOOO a\O()~()OO ,1Ii~ //111' mio olw'/'I'(()'ell' as
{01'f//flUrlor(I'S rrlot i ra« rI /'SI','i/1I " til' ri!H)~Ofl() (I 1 :()()OBIlOfl I/OS qiu: /1110
UrrJ"'/II () Lii-ro :

ri) a dar (,1111,"111110 ali I'arl; 101'I'aoln :ldl{lIil'idll. '''"11['111" d"}H)is dn
mot.ln. Mullll d" '!OO$O(l1l /I 'd)O~OOO;

c) a OliSl'I'\'al' 1'111 l'I'I:Il:iio :1[1 carl' 1IIIIídi.l, puru "1'1111.1 ]lI)!' gr'os,,,o,
os llrec('ilos das 11'11':1" I). r. [, I' II dI) ~ 11 dt'sLI~ arl igu, sujeitos as
mesmas multas.

§ I:;. o,.; di' ha nhu, ulilIl('iga I' SI1Cl'dÚIII'OS:

a) a gl'll\':lI' 011 lIWI', ai' 1'111 l'al'ai'tI'I'['S JII'1Il \i·'h'I'i.". cmn ',irtf'1 in
tll'l(',\I'I. 1I0S \oltll1l1's di' nn i s dr' l{llall'o quilogramas, I'olllnndo hunha,
lIIanteig:1 I' SIII'I'd;\III'Il.", ]lal':1 S['I'I'III IIl'Olllif"i[lllado" !'lIl \1,]111111'-: 1111'
1l00'CS, o IIÚIIH'I'O do \01111111' I' Ii pI'SO. \ 1I11111l'I'al,:iio dos vuhuucs será
sl'gllida. 1II1111a de ?00$011l) I/. It.OO~OOO;

b) a pagar o i llIPll81 ola hnuha. Illalll ('ig'a t' 811e1~d:llH'IIS acrescidos
por ocasião do i1Cllllllicioll:JIIH'IJ![1 1'1I1 \'olul1l1's 1II1'1I01'I'S: I'nJbirkl'alldu-se
f'ahricantr-s lodos :HflII'JI'" "'li' ri"~I'I'I'1I1 /'''''1' acollllil!iollal1lt'nlo. Multa
de ?OO!)OOO a 1t.00$000;

e) a nu.nciouar nas 1I01:IS 011 f:rllIl'as dI) fll'odllfo \1'llIlill". al"i!1 das
fÍI'('lal':lf:iíf'," I'xigidas no al'l. 111, ~I". 1l'l1':I a. 11 PI'''';O d,,> \1I1111110S
Illailll't"" di' qun l rn qu i los , ""t/lu dI' :'00$000 I/. ftOO1>OOO:

d: a 1'I'lIll'I!')' 1111 I'ltll'l'~,al' 1'11111 :1 linuun, IlI:IIl1['iga ":lII'I'd:\IIl'lIS
'1ClIlldicinllados 1'111 Y0111111"S di' II1a.i" di' lIuali'lI qu i los. a," I'sl:lItlflilhas
l'tol'l'I'SPOlllfl'ltll"'. 1111> III!ais dl'I'''I'iill IIII'III':olla,', alr'llI da" d,·I·!al';ll....íI'8
I.'xig-ida'.; 1111 nr! . li '1, Ii 1I111111'I':II':í'l [' o pi'"'' do," \,,111111/" . sl nl.t« de
;:'Oll$OlJO 1/ 1: 000$000.

~ 1\. 0" di' qnl'ijll' d" f ipo 1\1 inu-, :

a) a 1.1'1' II l i vru-g uia. 1'0111'01'1111' II IIll1d,"lo \'111 . .11"l/1I d" :'i()lJ~(100

o 1: 000$000;
11) a romel or. qllandll dl'rl'lll"aída a produ!o SI'1Il ~JagalllC'lllo de

írnnosto. lia fÓI'ma rio arl. !l3. a sl'gllnc1a via da gu in di' '111<' Iru lu a
11'11':: li dl'sl,' pat'úgTal'II, :', 1'"pal'lil:iio ri,cal a 'illl,~ I'Sl.iVI'I'!"1l "llhOl'dina
II"e. I' 11 1[~I'l'l'jl'a ao d,-,~I ill:II:'II'j" dll 1ll1'I'I'adlll'ia . .111/l/11 rir' .!I)OSO:JO (L

': O~)"'(lOO:
C') a f"I' o l ivro, seglllldo o IIIIH"'''O Xl.I, 110 qun I disl'l'illlil!llI'flo a,

pruduf.os Yt'lIc1idos 1""11 o imposto pago 011 a pagai'. MuD" rll' :'OO;~OOO

ti .jOOSOOO aos /11((' 1J,rín o!JS('I'I)w'I'/II IIS [orm.ol.idadr» rctuti oas ii escrita.
e de GOOSOOO aI: 000$000 a118 quo não li verem o livro.

~ 1~. Os dll ladrilhos. mllZII il'OS, azulejos c uul.rus nmf eria is :

a) Iançnr. lJO]' llll'lro quadrado, no IhTO dI' 1I101!f\lo XXIY I' 11p.
que traia li ~ 1°. letra b, a prodlll:iio (' runsumo das 111 f'l'f'adnr'j: .... , pa
gando n impns!u das fl';]I:Ü(lS de :?5 CI'IIUrlll'lrll" qua.írudos na razão da
quarta parte da taxa correspondente;
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b) a observar, no que lhes for aplicável, sujeito as mesmas mul
tas, os dispositivos do § go, sendo permitido o pagamento do imposto
com a redução de 5 % para quebras, quando se tratar de produto na-
cional; -

c) a ter o livro talão-guia, de modêlo XIII, paru o pagamento do
imposto, que SlWÚ l'fduallo lia Iórma do art. 57, § 8". Mult,! de ~OO$OOO

a 400${)00 aos ave 1/(70 ubscl'varem «s [ormalidadcs l'elal,il'[1s a cscl'ila
e de 500$000 (l 1 :OOO~OOO aos IJ1W lu70 tiverem o COIJlliet'Jnle livro.

§ 16. Os de papel l~ seus artefatos:

a) a ter o Iivro IIe modêlo XLIr, para o efeito (\[1 escr-ita fiscal.
11lulta de 500$000 (l 1 :000$000;

b) a pagn r o imposto lia fôrma do nrt, ;;7, § :.)0, antes da sn irla
da Iábricn. dnsjn-orlu! u." I'!'feridus no art .'1", § H, al íneu I, inciso', 1" a
·io e alínea n, inciso 3". u-u« de 1:000~OOO (/2:000$000;

e) a pagar o imposto por nuvio do selagem dil'ela nos demais
casos. MIlita de [lOO$OOO (/ 1:000$000:

d) a tor o livro (filão-guia do ll\(ldl~10 XI, val'a o pagamento do
imposto rios pl'udulus dr' quo traia a letra b . J/nUa [Ie :)00$000 a.
1:000$000;

c) a o!lSI'I'Val',11ll l(IH' 1111'S 1'111' anlicúvcl, sujl'ilo...; ils )!J("-Illas mul-
tas, as di~Jlo~il;ÕL'S do ~ !)", deste al'I igo. .

§ I7. Os dI' júias, obras dI' ourive-, llÍ.iIlI"l'ia~ ,~ o!,jl'lu.s dI'
adôrno:

A 1'01'111'[.'1'1' :I lIu(a dI' \'('11IIa UII In l.u rn ti" l(III' Il'al:t I) ari.. 8H,
qunruln ventlm'l'llI a l'unl"i!lllillll' 1'l'A'isli'adu para u l'uIlI('n:i,) a varo.io
do produto. MuUa d/: SOO~OOO 1/ 1 :000$000.

§ 18. Os d,' g:l'-Illilla. üll'oS m iuern is " l'al'Ji\II'l'lo dI' rálr.io :

a) a 11'1' o livro lal:i.o-guia do Illodi'!o XI\', para paganll'lIlo fjO
irupusl o lia r,',rma dI) art. ;l7, ~ :2" • .11/1111/ di: :iO(l.~oon 1/ I :OOO'WOO;

b) a nbsorvnr, IIn l(lIl' lhr s rtl[' nnl ic.ivc l, ~1J,jl'illls i1~ I\I"SIl1f1, mul
tas, as djsD(l~il:iil's dl) ~ !)", dl'sle al'I iso.

§ Hl. Os IH'll1'ri('i:lt!I\I'l'.-;, (illl'!ll"i\(' as Jilll 11I';I]'ia'-) trunsturuia
dores o d"sLiollradOl'ps de produ[os:

a) a pagar o imposlo illt('gl'al ou a Liif('\'l\IlI:a dI' Inxn a qlle ,'si [
verem sujeitos os nrnrlu lus Ilendil:indos, tl'fllI~fol'lllado,.;, desdohrudos
ou acrescidos, dI' al"lI'dl) t01l1 as pl'l'sel'j~iíl'S d"sll' rr-gulnuu-ut«, suio i
tos à rospl'('ti\ns multas:

b) atei' 1)3 \i\TI)S ris!'ai,; nece,'s:il'ios il sua ('SI'I'ilnl'a~uo, ele acordo
C01l1 os respl'diyos mot!p!lls ane xos . Jlalto de [100$000 (l '1 :000$000:

c) as ti ul m-a ri:H qu l' rl'ceverPln prollll Ios para bcne íiciamentn,
alem das nhrig:\l:õl~s das ldl'as o. c li, IPI'áo, 1]1I:lndo O[Wl'::lI'llJn com te
cidos dt' s,',la. l ivi-u IIIIH\('lo xxxr I' II laliíll 11f' guias 11101\(,10 Xl-A:
uuua de ;,()(l8iHI() (/ I :OOO~:OOO;

li) as gu ias q uc arumuanharcm os lcculos dI' sf'da hl'l1didados
não [l'Hlf'I'i'i1l í rn ns ítm- sorn o visl» pl'óvio di' agell(f' fis/:a! da serçfio.
Mul!« fIe 1 :OOO~OOO n. 2 :000$000;

e) os 1t'I'idu5 qun rlH'(~nl cnconlrudos 1'111 p"I]f'(' dos ill~"'Jficiatlol'cs
rft'sacol1lpallhados da guia a qu« alu.I« a lul.rn ti do § D". 51'1'1\0 apre
endidos, incidindo os seus dl'lelJlol'l's na -nuütu IIc 1 :0008 o. ,'2 :OOO$üOO;

f) remeter' al~ o terceiro dia de cada 1l1'ÔS à repartição arrecada
dora local lima relação minuciosa dos produtos que tenham Lenefi
ciud« rlurnulo o mês anteríor , Multa de 500$000 (l 1 :000$000.



DECRETOS-LEIS

QUINTA PARTE

Das obrigações dos comerciantes.
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Ar\" 112. Aos comerciantes de produtos sujeitos :10 imposto de
consumo, alem das demais obrignçõos cstnholecidus neste rpgulamento,
cumpre nbservnr as seguintes :

§ 10
• Aos atacadistas em qeral ;

a) remet.er ou eutregnr ao comprador negociante as estampilhas
currcspnndentes aos produtos (111P tiverem de ser esl amn ilhndos fóra
do eslnheelcimento, nas quais, além da exigênr íca do art. (i'1, mencio
narão a numeração e a capacidade ou o pêso dos volumes, quando se
tr-atar de produtos sujo il os a essas formn llrlados , Multa ,ic :)00$000 a
1 :000$00'0.

b) fornecer ao comprar!or uma nota ou Iatura, devidamente nu
morada, de todos os produtos vencirlos. indicando a procodt'ncía, dís
cr iminnndo-os pela quantidade, Pt~SO, eS\)I\cip e número de volumes,
e declnrnndo se selados ou a quantidarlo p a impnr lúncia da s ostarnpi
lhas qlip os ncomnanharem . J[IIUO de 200$000 a'lOO$OOO lias qu c 1Uío

- '[;1'cenc/le1'em as [ornialidudos c,Tiflirlas '/1Il neta 011 [ntur«, " tle :í00$000
11 ·1 :0-00$000 aos qtu: niio [orneccreui not« ou [aiur«;

c) exihir ao agentodn fisro, sr-rnpro quo f'ôr exigitlo, as merca
dor ias, guias, notas, faturas e outros documentos rl'l'ercml.e3 ao im
posto, as estampilhas em seu poder, assim como os livros .tiscais, ta
lões de guias e de notas do vendas ainda quo p"fejam pnrprrados.
Multa de 500$000 a i :000$000;

d) fazer o engnrrnfnmento dos líquidos o o empacotamcnlo da
banha, manteiga e sucedâueos recebidos em volumes mniorcs de qua
tro quilos, hem como rlo caíé moído, ou ehú, rr-cehidn orn vnlumr-s de
15 ou mais quilos, d·(\ Im-ma que iniciado r-m rela~fío a um determi
nado volume, fique Indo o contcúrto ongarrn índn 011 empacnlarln, 1'0

tulado I~ sstarnp ilhndo no mesmo (lia. Milito d« :íOO$OnO a 1:000$000:
e) nhsorvar em I'Pla<,iío aos prnrlutns dnst.inarlos it vonrla a varejo

IlS olll'igaçõrs rnlnl.ivns aos cnrnorr-Iantr-s val'Pjisfas, sujcilo,; i,s ]'PSPC

rI ivns multas;
f) f'rnnquoar ao agr-nln do f isco o cxamr- do ostahclocimcnlo r suas

r1pppnrlt~nrias, bem corno o rle sua n~e.)'ilul'a~:ão Iisr-nl C' ('olllrl'cial, a
qualquer hora do dia ou rln no i!o, quando it no il.e estiver o oslabele
cimento funcionando, const.ilu inrlo r-mharaçn à f'Iscal izacã« a rr('us:1
dt~ r-x ihiçâo de qualquer livro 011 (10('11111Pnl0 f'iscnl 011 ('PlllPrcia1.
,11'/Ilta !le 5 :000$000 a 10:000$000;

fi) apresentar ao ngcnto do fisco, nara sr-rr-m visados, as guias e
nnl.rns dor urnr-ní.os rr-lnl ivos aos prnrlul.os su,jpilos ao impos!o, quando
l'rrphidrH pm: via l11al'flim:l, Ipl'l'C'Stl'P, l'lu vin l 011 :u"l'pa, nnl es dI' rpli
1':\- Inda,; 1'C'srH'(~f ivns psl :H;i',\s. M/l.UII ri/' :?oo!j\oon 1/ WO$OOO.

§ 2". Ans r01J1,e1"('jlll1les u tarrulistr:« c cOIISi.IJl1l1flíri()s rlc [u nu, em.
bruto :

. .a) ter 11111 livrn dn acordo com o modelo XXVII, no qnni lançarão
diar-iamente .a entrada e saída do fumo (lo qualquer procedôncin, men
cinnanrío o Imposto pago em l'ela~ão ao dI' prncorlênela nstrnngeira ,
nou« de 500$000 a 1 :000$000;

b) lançar na coluna das observações do livro da oscr-it.i fiscal ft
quantidade, espécie e destino do fumo f'xporl.ado para o l''!lrangp.iro.
Multa de 200$000 a 100$000:
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c) apresentar no agente do f'iscn, sempre que fôr exigido, o livro
referido na lel ra 11, e bem assim as notas ou faturas Ile compra de
fumo nacionnl, as guias rir pagamento de imposto do Fumo r-strun
geíro e as gllin~ rlns rll'~pnch(l,q r1f' «xportação . Multa rle fíOO$OOO (I

1:000$000.

§ 3°. Aos ntaradistas rie s-inh.os :
Icngarrnrnr e rnt u lar O~ vinhos nnclonais ou f'stranf:f'il'os f' só

assim "enrlt'-Ins nus I'nl'('ji~fn~ 011 parf ir ula tr s . ,l/lil/fr dI' :! :GOO~OOO n
5:000'000,

§ ·i". ,los at orndist as de ri7roo7 r dr a(fufll'dcllfr:

a) ler n l ivrn morlôlo XX:\:. olldl' /'f'gi~fJ'nriio diaJ'iam"nl" a 1':1
trnda f' saí,):l rios produtos, illcl'I'in' o' rlf'~lirJ[lIlo" a df'''r1"hl'alllf'Tt!o.
hem COIllO o movinun! fi dn~ e.'" nrnp i111:ls rf'('('!lidn,· (' o das emprega
das ou rf'nll'l :d:l" :l" ,'nlllpl'ailol'. J/II7f:r d,' ':'0030(ln .t íO()~il(l(l 'IO.Ç qUI'

niio (I/II/lni!'!'!I/ u» [<I/':;/01ido,I,',< n'l",""nl,'" " I'.",', i.',' " d.: ~1{l{l':::OOI) "
1 :OOO~OOO fiOS '/11(' Illio t irrrc m f) l irro ;

!I) euruptir ri' ,.',\il.!"J1I';a" d'J p:.tl':ígrafo anf"I'i"l' r.1" ,'I/jl'í!q. :'\
ml'SITJ:l multa.

§ s-. A os n/Ilr:III7ísflls p,f'}JIl1'lot101"P,< de sfll (J1"IHSO:

fi) pagai' " impo sln na f'orrua do urt, :>7, § 2". nnr nrn-Ian da
snída do pr·(11lllfl). Jll)dl~llIIo deixaI' d .. fuzil-lo quando, dirl'tampn/e por
via marítíma, f'xpod:Il'I'f11 I) sal par'a outro JloJ'!,o nacional. onde pxis/a
!,pparfi('fin lrahílitarln nara o (/pspachn I' para a c01l1':1I1I:n do imposto.
Jfl/fla de 1 :000'000 1/ 2 :000$000;

lJ) Ir-r n li vrn dI' tnlão-gu ia ou livro-guin. df' acordo com o mo
riMo IX. Multo d/, ;jOll$OOO a 1 :000$000.

c) faZl'I' al'olllllal]!rar' da guia J'pfPI'ida na II'Il'a li. osal qur- sair
com o impus!o pago, o que f'ór vendido SI'/11 o pagn montu do imposto,
no segundo r,aso da !p/l'a o, I' o que j:í houver pago 11 illlpo."io 1)01' OC:J
siãoda saída da sulinn, meuuíonundo, ncsl,o caso, a·" l','",))(wli\'as guias.
M1/.7fa de ZOO~OOO 11 ·íOO$OOO I/OS I/Ur' '//lio [izr'/'I1111 11 /1/1'111'1101, " d.: ;,OO~

(( 1 :OO{l$OOO I{{)S qlle /1110 /iz,I'I'I'}JI 11"0 !1I11I1 li11 11/' 1I q u.i«,

ri) :Jlll'f'SI'IJiaI' il I'('pal'lil;iio rio 'H'II'Io d" saÍlJa. :llrll'S do rmharquo,
as guias j'l'J'l'l'idas na II'lI'a c, heru ('1I11i0 as gulas, s"larla,,, ou nãn, re
cehídas dosa!inl'i)'o I' l'I'la Iivu-. ao sal exprulrulo. ;II'llIllp:ll1ltarl:t.; da
r1cdal'at;iío I~ollsl.allll''; do IllOdl:lo :\:\'IL afim ,lI' ,,(']' visa.lu a Ill'illll'il'n
e'fpítll Ilas nutrus :1 :11l1I1;II:iill 1111 d"i1IIf:iio do s:J1 I'"pol'l:u]o, MlI7I" ({.o
800$000 11 ,WO~OÜ'O;

e) marcar n,,; [l1'IJII"lIas I'lllhaJ'I'a\:õl's de sua pJ'(IJH'icdade, ernpre
gadas no tr'ansporte do sal, com o nome 01\ o númern c :1 tonelagem.
f'orneoendn à l'/'pa1'li\:üo fiscal eOIl"wll'llll' a l'I'la('iio das 1I1f'~lJ1a~.

Mlllta de 200~oon li "00$000; .
f) assinar. lia 1'/'paI'iir;iio fiscal eolllpe/.I'nll', j;('J'IIH1 di>, r-espousnbi

lidadc. cOnf,lf'!)I" n Tl1r,d,\lo XXrll, 1)('la irupnrtâur i« Iot nl do imposto
no sal q"" ""pol'la1'1'1l1 pa!':1 sr-r pago no ptl]'ln do dl'slil1o. Mu7la rir
nOO$OOO 11 ':0on~noo;

(lI 1"1' " l i vrn d,' :t",'!'dll 1'0111 li Illlldf'!o XX\'JTL 111. Ijll:ll !'I'gisfl'a
I'iio dinJ'i:IIJII'III,' " IIIOIIlIl"ldo d,' 1'111 ":IIi:1 " SI] ída do ":lI I~ dll:: I'sl:tlrl
pilhas. 'Illalll),' as Tn''''lllas 1'01'('111 :lIdkadas, sf'IIIII, a I'sl'I'j',llr:u:iio r n
('I':Tada lIJI'Il.SalIlU'lIi" I' IJ'all!"pol'fado para (l mõs S"gllild(' :J saldo do sal
I'''cf'hidn ('Olll " illlposfo pago " do ,,'lieado ('Olll o ill!po~/.o :1 P a I-':a I' f' n
das f'Slalllpillla.;. diSl'f'illlilladas I'slas pl'ias taxn;;, na ,:olulI;] diHnl'~rI'
YilI:Õ"S. MlIlI" (/" :!OO$1l00 (f. ·íOO~OO,J nos que I/Iio pi'(!rnl'1ll.'l'l'm IIS {or
7I/.117idlldl.',\' d" ,'sr}'il'l. r flr riOO$OOO (f. I :OOO$O,T.1 1I0S '/11(')/110 f ;l'r'rl'ln I'

lirro ..
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h) pesar, na prr~rmca rio agrnfp fiscal, o sal embarcado em
navio de exportação, salvo qunnrlo (I h-nushordo se der de pequena em
barcação nas condições est.ipuladas na letra e, cujo carregamento
corresnonda exatamente à SIW tonelagem . .11ulta de ~OO$OOO a ,WO$OnO;

i) não descarregar em SI'US armazens, ou nos navios de expor
tação, sal das pequenas Cmbal'('al,:ões proccdl'nLrs das sn linn s, ge
não depois de estarem dI' pOf'SI' da rt-spccí.iva gu in r di' PI'I'I'f1chidas
as formal idades do art. 111, § 7°, letra k. MII/I,] ttc :!()O$OOO {l1 00$000;

6°, Ans nlnl'aJlistlls,imlln]'llrdnrl's dr sal. (Jrosso:

a) orgun iznr as guias de Ih";! :\1'110, dI' a['ol'r1o cum I) iul.. 102;
li) pagar o imposto do sal, dI' rnnf'ormida.l» com o art.. 99;
c) IpI' o IÍ\To sr-gu ndn o rnodMo XXXV, no qual I'f'gistl'nl'ão dia

rinmunf o o movimon!n ria entrada r, saída do sal e a itllIH)l·t:lnr.ia
do imposto pago, sonrln ~ psrrit.llração eru-errada nu-usalmante,
transnortado o saldo para o mês seguinte. Multa de 20{):'<OOO a
400$000 aos que wín nreench ereni as [ormnlidndes rf'1alivIIs II cs-
crit a, e de 500$000 11 1 :000$000 /lOS que 1/1;0 t incrc m. u l inro,

§ 7°. A os comerciantes atacadistas de esséncias sim ple : ou
combinadas e óleos pw'os naturais ou arí ificinis qu« 1'/)/)~tit1J"1/1 nU/
teria prima para perfumarias:

a) só vender tais produtos :l comereinnl es varr-j istus rll' pssên
cias e óleos puros quando I'sir" prnvu rcm quo SI' acham hnhil itados.
com o cornpetont.e rr-gisl ro, para o cnmérr io a \'ai'('jo dos l11{'SmOS;

li) exf.rair- ('111 ;J "ias, por meio d.: panol carhnun, as notas dI'
venda a qur- se refri'c o art . 88 (11'sll' rugulnmento, ren1l'IplIrlo a 3"
via ü l'rlpartição al'l'erariadol'a da ZOI1:1 fiscal ('111 qurl'sli\'['I' sií undo
o pstabAleeimenio comprnrior, dentro do prazo df' oito di'l":, ('011lado..:
da data da venda;

e) registrar em 110la de venda a qur- ,;1) I'dl'l'l' i: ;"11';[ :1111('
r inr, o nome .da firma cnmnrndorn, o local (1'11:1 (' nÚnll"1'111 do 1','1:1

IH'I"cimrnto, 111'111 corno a nuant.idndc vl'l1dirla f' n 1)['('1,:0 ria "'I'IHI:I:
ri) ol!s('l,\,al'. slljrdfos ;IS 11 11"';11I as mu llns. ns o!ll'ig-:l':iif','; I sf.ahr-

lf'cidas pn rn os I'f'!:llhisfas df' I's"(~nei:ls, IIn ~ 12 df'slf' :II't;~;". 1[[1:111"0
pff'tunJ'PnI vencias a \al'l'.jo assun ('ollsid"I':ldaf' as ff'il.ns dirPla
men!o :1 ronslllTlidOl'I'S. Mult« d» liOn~:OnO" I :.:!iJiJ:j)()OO 1/1)" infra
10)'I'S di' qtralqu.er dos dieposiçõe« dos lcirus a o I) ({,'sll' }lo/·rÍO)'Oro.

§ 8". Aos comerciantes 1I10NUlisl"" ri" ,i,íiIIS. O/JI'IIS dI' III11'il'I'P,
hiiuterias e objetos de adôrno :

a) curnprir as dispnsi(:ii!',s do ~ 1:1 rlrs!!, arLigo, suj"i!.n:; :',S mr:;
mas multas, quando v!'m!Cl'rj]l a consumídm-os ou a ('llIfll'l'I'ianfl's
1Ii10 regisf.rados ;

b : fnrlH'CI'I' a nofa dI' vourln ri!' quI' frafa n nrt . Ri!. qurmdn
vendcrorn a cnnl r ilm i nl o I'r,~istl'ado pnl':l n enml\l'cin 1 V:11, .. jo .:'1
produ lo. Mulln de 500Jli'OOO I! 1: ()nO~OO() .

§ !J". A os relulhist.os I' In ((eml:

a) f'azf'," o rmparOlallll'nfll da ha nhn. mnnl o ign r Slll','d;\npn.; 1'1'
(',pllidos 1'111 \'0111111"-' Ill:lilll'I" ri,' 11/1:111'0 qu i!n ...:, )11'111 ('1)111;) ,LI rafr
moídn, 1111 f'11:':, 1'I'I'('I,ido 1'111 \'ldIIPI'''' di' I", 1111 mais 1(1: iln-, di' rlll'llHI
quP, iniciado PTII l'r!a(.:ão a IIIll dl'lr~l'!lIinaljo \'nIIlIlW rilfl'" Indo n
conteúdo mnpacotarlo, rolnlarlo e ,':;fampilhado no llll'<mn dia. MlIlI"
rir 50{),000 a 1 :000$000;

b) Ir-r todo o "stnck" dI' :í1e!ll, vinngrr- t' hehírlns, f':'\('"I'I3/ln
o vinho dI' prncedéncia estrnngnirn. quando imporf ndo dil'planlf'nl"
(~ 11 !rlra b) aconrlicionarlo ern rl'ripil'nlp:; ruja l'ap:lI'irlr.d .. uiio
"xcr'da 11m litro. MultI! de 2 :!íOO,nOO 11 !í :OOO~ooo:
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c) exibir ao agente do fisco, sempre que for exigido,. as rner
eadorías as estampilhas em seu poder, assim como Os hvros fis
cais, talÕes de guias e de notas de venda, ainda que estejam en
cerrados. Multa de 500$OO{) a 1 :000$000;

d) franquear ao agente do fisco o exame do estabelecimento e
suas dependências, bem como o de sua escr iturução fiscal e comer
cial, à qualquer hora do dia ou da noite, quando à noite estlver
funcionando constituindo embaraço à fiscalização a recusa da exi
bição de qu'alquer livro ou docmnrnto fiscal 0\1 comercial. Multa
de 5 :000$000 a 10 :000$000;

e l estnmp ilhar 0<; produtos que, recebidos acompanhados rle ,'s
lnmpilhas, forem vendidos a reí alho, nas condições do ar l , ~H. § 1·,
fttult a de 500$000 aI: 000$000.

§ 10. Aos rctolhistas de fllmo e1l1 /11'11/0:

Observar as disposi<:õrs do § 2" rirstr artigo.

§ 11. Aos reinlh.isl as de bebidos:

a) colocar em cada barril rie chopp" a tabela selada de que
trata o art. 57, § 11°, letra b, inutilizando as estampilha" com a
data do início do consumo. Multa de 200$000 a 1100$000;

b) engarrafar, selar e rotular os vinhos que importarem dire
tamente do rstrangeiro e s6 assim vrndl'\-los. Multo de 1 :000$000 a
2:000$000.

§ 12. Aos retalliistas de esséneias simples on combisuula« e
óleos puros, na turais , 011 artiticiais, que constituem. ma/lidas 1J1'imas
para. pertuanario s :

a) ter todo o "stock" existente em seu est.abel·ecimrnto e suas
dependências, acondicionado em vidros ou outros recipientes con
tendo até 10, 20, 110., 60', 80' ou 100 gramas de essências 011 óleos
puros, enmpletamente fechados, rotulados f' selarlos , Multa de
2:500$000115:000$000;

b) faZPT' o acondicionamento das cssêne lns ou óleos puros re
cehidos, de modo que, uma vez aberto qualquer volume, fique ime
diatament.e todo o seu conteúdo acondicionado, peln For-ma estabe
lecida na letra a cJr~sf() parágrafo. Multa de :2 :500$000 a 5 :OOO~OOO:

c)apl\r em cada vidro 011 recípirnle a que SI' rf'f,"'p a letra
anterior uma etiqueta indicando em caracteres bem vislvais o pêso
líquido de essências 011 óleos contidos no respectivo vidro ou recipiante.
.Multa de 500$000 fi 1 :000$000 aos que não fl1Jt1Zerem a etiqueta e de
2: 500$000 a 5 :000$000 aos que nela. indi~arem péso inferior ao real
c, assim tenham pago insuficientemente o imposto;

d) ter um livro, segundo o modôlo XXIV, no qual rcgist.ra~;;o

diariamente a quantidade de essências ou óleos puros (em gramas)
recebida de fábricas, comerciantes atacadistas 011 importada dira
lamente, bem como a selagem e venda dos vidros ou recipientes pe
quenos nos quais foi acondicionaria a quantidade rocehida, hem ramo
a importância das estampilhas comprudns e oolpl'f'gadns. Multa de
500$000 a 1:000$000;

e) observar, 11() que lhes se.in aplicável, sujeitos à<; respectivas
multas, as demais obr-igações exigidas por este regulamento dos Ia
hricantes em geral, aos quais ficam os retalhistas de essências equi
parados para todos os efeitos, devendo entretant.o, a patente de re
g i sl rn 0('" f'"pprliila nrn-n n f'omh'f'io (I roreio de perfumarias (cs-

, .: . ~. ,
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§ 13. Aos comer.ciantes de jóias e obras de ourives, fixos ou
ambulantes, compreendidos os clubes de mercadorias:

a) ter o livro modêlo XLVI, no qual lançarão diariamente a
soma total da venda feita a consumidores e a importância da taxa
devida, servindo o livro do ambulante para todos os lugares que
ele percorrer. Multa de ;)00$000 a 1 :OOO~OOO aos que não possuirem
o livro;

b) pagar o imposto, na forma do arl. 57, § 3°, letra fi, colando
as estarnp ilhas no livro de que trata a letra a, em seguida à soma dos
lançamentos rliarios, inutilizando-as com a data em algarismos e a
sua assinatura 0\1 a de seu rrl1rrsen(ante legal. MuUa il« 500$000
a 1:000$000.

§ 14. Aos come1'ciantes recebedore« de quei.ios de Upo 1\11:1108,
~om o impn,çtn a pagar:

a) ter o livro modêlo XLV, em que lançarão a entrada e saída
do produto e o movimento rle estampilhas. Multa de 200$000 I!

400$000 aos que não obse1'va1'em as (o1'malidades 1'el/llirl!s " ('sITi/a
e de flOO$OOO a 1 :000$000 aos que não possui1'em o livro:

b) adquirir as estampilhas para a selagem rlo prorluto recebido,
e dar conhecimento à repartição, para a devida verificação, sempre
que receberem produtos deteriorados com o imposto a pagar. MultI!
ac 500$000 a 1 :000$000.

§ 15. As c01n]lOnhias oU emp1'ê,Ç(Js de abastecimento de ele
f1'i ri/lade :

a) arrecadar o imposto nos recibos ou contas que apresenta
rem aos consumidores para cobrança de importàncins que por
estes lhes forem devidas, adicionando a seguinte verba, nos mesmos
rncihos ou contas, após a qúnntia que lhes felr devirln :

"Imposto de consumo".
"Tantos" kilowatts-hora de luz (ou força) a tanto, $".
Se o consumo fôr a Iorf'ait, dír-se-á :
"Imposto c1p consumo".
5 % sobre (o prrço), $ $, (tanto).
1J) recolher, PO[' meio de guiai; con formo morlêln Xr.VLU, vi

sadas pelo rr-speclivu agente í'iscal. o produto da al'l'PI'l1dar,fio, na
f(n'llln do art. 55, i1 Itecebetloria do Distrito Fel1r~ral (' 11 de São
Paulo, e às Delegacias Frscais, ou às repartições nrrecadadorns 10
('ais quando devirlamen lo nutorlanrlns, podendo firmar acoulo com
o'I'psollro Nacional, no Distrito Feilernl, o Delcgucins Fiscais, nos
Estados, para a nrrecadação mediante a percentagem de II %, correndo
por sua conta as despesas que tiverem de fazer com a cobrança e
ontrega ria renda. Muta de 20 a 50 '10 da i/nporttlnGÍa li recolher;

e) pr-estar aos agnutr-s fiscais todos os csclarcotmr-ntns de Que
os mesmos neoessit.arem ,

SEXTA PARTE

DO,ç livros e do e.rame da escrita qerol.

Art. 113. Os livros da escrita fiscal, exigidos por este re-gula
mento, serão, antes de sua utilização, rubricados e autenticados nas
estações fiscais cornpel.entes , Multa de 500$(}OO I! 1 :000$000.

§ 1°. Os livros das fábricas serão distintos para cada uma das
espécies enumeradas no art. 1°, podendo ter apenas as divisões pre
cisas ao movimento rio estabelecimento, respeitada a ordem para
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cada espécie do imposto ríescr itn no :11't. 'J°.e 'Seus paragraf'os , Multa
de 20U$000 a '100$000,

§ 2°. Os livros serão conservados nos respectivos estabe~e~i
mentos e sua escrita será organizada com clareza, asseto o exatidão,
de modo a não deixar dúvidas, devendo O'S lançamentos ser feitos dia
riamente e encerrados mensa hnení o ,d,) o quinto dia útil dI' cada més .
Multa de 200$000 a '100$000.

§ 3". Na f'Sel'it11r:lI:iío {lourl':í S{'I' aproveitada a folha inlpil':', para
o lançamento de diversos meses, desde que- spjarn encerrados f' desla
cados \lOS dos antros, de forma a evit.aI' cnnf'usão, consignando-se so
mente os dias em que houver movnucní o. inul.il lzudn- os f'spa,;os em
hrnnco . Multa de 200~;Qno 11- 400!l!OOO.

§ 4°. Nos casos df' l.ra nsf'e rêne ia rlf' firma ou IO[':l1 n I'sl'I'it11r:l
l,'iío euní.inuarú no ruosruo livro, Ieitas as anotacõr-s necess.ir ins .

~ 5". 0" l i vros sel'iill :llitf'nfir':l<llls lllP<lianll' PI'II\:l <I .. iníl'iodf'
1II'1\'6;'jo, d,' I\rJI'f'n:"III~J110 dI' ir;11:t1 l ivrn anll'l'iol' rlll 01111'11 qual
quer mol.i vn .ilJslifie:lr/o. dp,'df' ql.l" "~f"j:IJn dI' :l('ordo com nmorll'lo
r"glll:llllr~nfa[' 011 f'lIlTE'SPOIH!alll ao movimento do p d a ;)(' jp r' i llw n lo ,

AI'L 111. Os li\TOS d~ l:lliío (' gula nu l ivrn-gu ia, hr-rn r-orno
os de que trata o art.. 88, § 1", tanto para cohrança corno pm-n fis
calização do imposto, fl'rão as f'nlh as numeraria" seguida I> tipogra
ficamente "- sf'['ão aut('nfÍf'~ldlJs nn "slaçiío fisral ]'('spp"I!\',1. .1f1llfa
rir! 500$000 I! 1 :000$000.

§ 1°. Poderá ser <llltf\nUeado mais de um livro dI' cada vez. rlf\sdr
quo tenham nurnnrnçãn "-TIl spglJidn rin rio último al1lpnliea,fo rIcvr-ndo.
f'TlUio, ser csl.e :~pl'rsp.nl:ldo :1 reparfi6io, ainda qllp n~o u t il izmlo .

§ 2". Nu." easos d,' li vrn-uu in " rlp 1:1150 nri!n df' \"11,1.1 :1 r{lpia
,,('rá I'xl raida a papel carbono.

Art. 1/f>. :\'0 inf.I'.I'j\"sr ri:! Fazl'.lldo Nnr iunal. os :1!T,i'nics fisc:lis
procederão a pxanlf' da ('sfTifn gl'J'al. sondo o]ll'igalôr'ia I :l/lI'l'Sf'lll:wiío
rio Diiirio, dos l;opi:lIJr)J'l's rir cartas I' df' Iatnrns I'. df'llI:1 i.s Ih'!'"" auxi
liares. lais como: "Conta-COl'l'I'JltO.s·'. "Razfin", "n"IT:ldflI"'. "r,osia
neir-a", t:lliil's rlo nnlas 011 rle f'al.nrns. otc.. fjr:lndn, p:1.!'a (·slc fim,
rrvvogado o art. fi do C,'''ligo COlJlI'J'I'i:l! BI':l"ilpjl'o . .11n!!1I <I" :>:noo~o(ll)

n 10:000$000.

~ 1°. :-:,\ lrn: I'/'l'usada:l I'xihil;ão de qualquer desses livros. o
ngento rio fisciI. alr-m dI' lnvrar o enmpetcnte auto de infrnçâo, le
vará o Iato ao l'oIlhf'rilllf'lllo dr, dldl' da 1'f'P:lI'fi(:iío, pnl"l qll" a rr-
'In i s i 1.1' .indi c iulrnf'1I Ir' .

§ 2", SI', pl'los Iivros ap/'I'.<';I'II!.ados, não SI' plldl'l' apurnr COI1
venientemonte o mnvimunln comerc ial do estubelecunonto. colher
sc-ão os elementos prr-risos no exame de livros 011 docu mrulos ct"
nntros estabelccimcutos f1llc com aquele" Se relnoionom, Oil nos dl)S
pachos, livros, plc., de esLa,iirs 011 :lgf'ncins dc I'IlI{ll't'S'IS dI' 11':111S
porte ou r'0I on!.ras Innt rs suhs id lúr ins .

Art. 111i. 'I'ol'II<lII<lo-se nl'('cs',ál'io o e xaine da ('sel'ih ger-al rif'
rstahelcrilTlI'n!.o soh a jllt'isdir;iío dI' outra ]'l'flal'l irfio :IJ')"'I'adar!o)':1.
S''l':í 1'1r' :'(dir'ifado ,Jjl'l'faJlll'nff' ;', rr'srcI'fiva J'epnl'fit::l o.

Arl. f 17. () fllllf'.ioJl:í"jo 11"1' f iV/'I' dr' 1'r'eOI'/'(~r' no f'X:llTIr~ da escritn
g{~l'ul ,'ollvidar'ú o Pl'lIpI'jl'f<írio do eslahf'lr'cinwn!o 011 11 S"II ;'l'lll'CSPll
tantl', n :1 ('(I JIlp:l11 1J:u' fi '~xallJl' on indil':n' j1rssoa f1lll' (l ;)"sisfa f' no
I'aso dr' 1'1'CII"a, f:rr:', l'illl."lnr do pl'[lCf'.S.SO (',:sa ocol'rÔnei:l. '

§ 1°. Re o rlllllel'cianlf' ou fahricante, mesmo qlll' jr'Jl!Ia fjrmado
por si ou sl'n /'f'P"C.SI'Jl!.UI!ff' o anfo 011 tf'rmo rf'sj1f'cUv;I. niin s,' rnl1
f01'ln:11' rOJll (l l'f'snlfndo do f'xaJllf'. Il rllPff' rJ:l rep:ll'fil:iío designará
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outro funcionário, para, corno por lto da Fazenda, proceder, em com
panhia do que for designado pf>lll Interessado. a novo exame do qual
será lavrado laudo.

§ 2°. Se o parecer dos pr-ritos fôr acorde e contrário ao comer
ciante ou fabricante, não terá lagar novo exame pericial; se, porem,
houver díscordãnça, será nomeado empregado do Ministério da Fa
zeuda e, na 'Sua falta, de qualquer outro Ministério, par-a rlcsomnatar,
cabendo a nomearão aos Diretores de RCI'p1tl'(\oria no Disl ri fo FI'drral
e PJl1 São Paulo r: aos Dr-legadns Fiscais.

3°. Por' quulquor nxa me reqlll'riilo fúra dos casos previstos
neste artigo serão abonados, por conta dos interessados. aos per-itos
da Fazenda, que não poderão r-xceder dI' dois, honorários fixados pelo
chefe da rnpnr-t ição, Que f(~rá em vista a importância do trabalho p
a rtisttlnria a percorrer (Ia sr\dl' da rnpart.ir:ão ao local da diligl~ncia.

§ /1°. Os livros f isoais I' os da escr itn geral, do e"talll.'lnl'irnento
não são pnssfvnis dê nnreonsão: as faltas neles verificadas snrfio to
madas por termo - as da escrita f isoal, no própr io livra. I' as da
escrita geral, em folha avulsa, que será anexada ao processo, salvo
Quando essa apreensão se tornar indispensável à defesa [los inte
resses ria Fazenda Nacional.

SETIMA PARTE

Dns mercadorias, obiet os f? e(f'itn,ç ('In. contrmvmção ou. f?m trõnsito

Art. 118. As morcarlorins. r-stnmp ilhns, r61,1110s. notas ou fa
furas f' guias em r-ontruvencão às disposiçõos deste cp!;ul:l1nento,
serão aprendidos e apresentados it renartícão arrecadadori local.
As emhnrc,f1çõns e \'['fr,1I108 cnnduf or.-s d[' mcrrndorins I'IlI ,'.outra
vpnção so rfin lambem nprnnd idos .

§ 1°. Igualmente s[,Tão aproentlidns n<; aparelhos, máquinas
e outros objetos, como sr-Iam : vi riras. cápsulns. rolhas p í.nrío mais
que SP Inrnar necessár!o para comprovar a contravcncão .

§ 2". SI' não ftJr pnssível ef'et uar a remoção rias nll'T'!'f1r1I11'ias
ou oh.idos aprl'ellllirlos. o aprl'en.sor incumbirá ria gn:lI'd;t nu riP
p('''ito elos mesmos pl'ssna idônea ou o própr ir, infratnr. modianí e
lermo de d(lpósito, conforme o modõln LVIT, o qual s('rá ass inarlo pelo
depositál'io, pelo aureensnr n por. tesfemnnhas, se houve:'. I' acom
panhará o auto ria infrnção, devendo ns máquinas ou aparelhos ser
lacrados de forma a não pndcrr-m Iu nr.io nn r, e as morcadnrins con
vcníenternente autenticadas.

§ :1°. Se, na hiprítese cio parágrafo anter-ior. não hOIlVI'r Quem
aeeite o encargo rio dcpésitn. o apruensnr mnncionarú no auto essa
Cil'Cllllstâneiil. fazpndn ronduxir para a rf'parti0ão, quan.lo possí
vel, UI1l "spec i nu-n ", qur: r'.nnsf,itnil':í I'llfão a prova mntnr inl da in
fração. e pr-ovideur.in nrlo. Inrnhem, para quo f'ique o esla1Jnlp,',itlll'nt/l
gnarríado por fôrca núhl írn nll\ que sn ef'cl.ivo a apreensão.

ArL 119. Il nvrnrln nrnvn ou suspe i!n rll' quo em ,oa~:r~ parti
eularus, hnhiínrlas flll não. otu dl'PI'IHIr~l1cias de casas cOlllet'ehis.
ocuparia" por pessoa srlu família do pt-opt-Icf.ár io, 0\1 em edifícios
ocupados por empresas ou instí tu ições ele qualquer natur-eza, se
ncultnrn mercadorias trihutadas, aí fabricarias ou retiradas de es
tubelr-c imentos f'abr ls 0\1 cornerciu is ou rias alfândegas ou mesas de
rondas, sr-m terem pago a'" respucf.ívas taxas, os agentes rio fisco
tní.imru-ã o o morador. diretor, gf'rrnte ou enearrogndn para f'nfregar
a morr-nrlnr in I'm r-nnt rnvencfio, lnvrnnrlo o necessário auto.
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§ 1°. Essa providência estende-se aos casos de outros objetos
sujeitos à fiscalização deste imposto.

§ 2°. Em caso de recusa da entrega da mercadoria ou dos objetos
em contravenção os referidos agentes levarão imediatamente o fato ao
conhecimento da 'autoridade fiscal competente, afim de que promova
a apreensão judicial c torne lodas as cautelas, de maneira fi impedir a
retirada clandestina daqueles artigos, providenciando ainda sobre a
lavratura do auto quo servn-á de hase ao processo .

Art. 120. No caso de suspeita de não estarem devirlamente ostam
pilhadas ou não eslarrHl de acordo com outras exigênoias regulamen
tares as mercadorias que se acharem para expedição nas estaçõe's de
empresas ferroYiál'ias, 011 agentes do fisco ou os empregados das mes
mas emprils·as não nrnbaraçarão o transporte dos l'eslH'eli\"().s volumes
mas tomarão as seguintes preeauções :

a) marearão os vnlumr-s de mnnoirn que não possam ser violados
sr-m deixar vesf.ígios:

b) nf'ixnrãn nos mesmos volumes nota dcclarntória, para quo se
jam rrf idos na ('staçiio do drslíno, alr' que o agente fi;;~[lld:l Ioeali
liade. o chefr- da rep:lrtif;ào 011 quem este designar, se apresrn!c para
examiná-los, o qun só deverá ser feito com a assistêncin do consigna
tário ou seu re]ll'rs-rmfanf.r If'gn I ou, se f'sf.c não rompa I'f'cnJ\ r-m nro
sr-nça dI' duas If'stclIlunha,s.

§ 1°. Da nota aludiria na lnl.ra b será darlo conhocunnnto no i'llefe
da estação expedidora f' ao guarda ou condu! ar da morcndoria. e avi
sarío, pelo telegramn, o chefe da l'oparf.ição rio destino,

§ 2°. No caso dI' não f'slar () pl'.orlulo devirlamcnte legnlizndo, o
pmpr'egarlo filie fizol' a diligCHlcja no pOllto rln df'slino lavrtua contr-a
o rernetcntn auto dI' inrração e aIH'of\llflcrú a rnercador-ia .

§ 3°, Os volumes orn descarga, no caso de suspeita, f'icarilo rr tidus
alll que sejam abor-tns, r-on f'orm« o disposto na If'fl'a h d0sl.~ nri igo.

A,.,.. I :.'1. n.' dil'''I()I'('.s. :lIlnlinisll'adorf'.s, g'I'rf'nlr's r' IIwis f;lllprf'
gados rlus linhas ri,. fr:III.'iJl()I'II'. Jlartil'lIlal'f'S nll nã», r;lf:.IIII:i1'fil~ :lOS
empregados ria', I'ise:iliz:1(:fio sob JI{'1l;i dI' I'f'spon.';abilirla'/,' todns a'i
infol'maçõe.s ,. (:l'I'Iidiif's fjUf' nsll''' I'prlui"iI:Il'('rn r pl'est.al'fio Inrlo n
seu concur-so Iml':! rncilifal'·-lIws a iusIH'r:i'io dos :ll'/.igo.s om dl'spacho 011
j(l despachados, sl'nrln as cl'J'/if!lip·, rOl'nf'cirl:ls inrll'pl'J\(II':lfl'n1f'1I11' de
ronl.rilmição.

Parágrafo único, Quando a :lrlministl'uçfio das linhas rio trans
porte o exigi I', para sua ressalva, o agente ao fisto lnvmr.i tr-rrnn r1f'
ctnmtõrío da diligénc ia quo houver ef'ctundo ,

ArL 122, A$ estnmnilhas, guias, notas ou fafllra<: fJll,~ os fahl'i
cantr;s c os comerc,iantes são ohr igndns a fOl'nf'Cel' com os produtos
vendidos 011 rf'Tl1rtlrios para hcncf'ioinmento. dever-ão ac,)mpallllú-Ios
em porlf'r do cou.lutnr dl~ ve~c~lo ou possna quo osll'anSpOI'lal' pal'a
serem enf.!'egl1es ao deslll1:llul'lo, todas ns vezes ql1e as mercndcrIas
não se dest inorn a rlespacho pelas estradas de f'erro n comnanh ia::; de
navegação, I' ,sf'l'fio aprf'sf'nl arl()~ f'lJ) 1I';')nsi /() alH agf'n ff'.S rio fisco
sempro quo forem r-xig irlos ,

, § 1°, Cada f'Xr)('rlj~:iin rlf'VI'I'Ú SI'I' nrrunpnnhadn rios respoctivos
('f~lt(l~ e, fjll:lT1r1o l'rf'tuada por mais dI' I1IJ1 Vf'íC1110, f'slf's r1P\'OI'fío sc
gu 11' ,Jl1Tltos, dI' mndo a serem fiscalizados em comurn .

§_2°. No caso do df'\'olllÇão do mercadorias, os respec! ivo~ rfeitos
deverao acomnanhã-tas na forma indicada neste aJ'figo. Multa rle
500$000 a 1: 000$000 aI! infratnres deste artigo nu de seus ll(/l'ágl'a{os.,
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ArL 123. Os operários que trabalharem fora das fábricas não
poderão conduzir matéria .prima ou produtos fabricados, sem estarem
munidos das respecfívas cadernetas para serem apresentadas aos
agentes do fisco, quando exigidas. Multa de 100$00,0 a 200$000.

ArL 124. As mercadorias sujeitas ao imposto de consumo, quando
transportadas por via marítima, terrestre, aérea ou fluvial, não serão
entregues sem que estejam devidamente legalizadas.

§ 10
• Essa fiscalização incumbe às repurLiçõcs arrccudorn , e,

no caso de não terem sido sat.isf'c itas as exigências legais, sel'ih la
vrados autos de infração c apreensão pelas repm-l.içõcs fiscais d"
ponto do destino.

§ 2°. Nas localidades em que houver estação fiscal, os dust iun
íários das mercadorias, autes de retirá-Ias, submeterão os resl"~'ltiyOS

efeitos ao exame e visto das mesmas repartições, sem o que as merca
dorias não lhes serão entregues.

Art. 125. As mercadorias em caminho para embarque em osl1'a
das de ferro, companhias de navegação ou empi-ôsas de f ransnorte,
serão apreendidas, desde que a seu respeito SI' vci-if'iquo qualquer
contravenção.

Art. 12(i, Quando a prova das faltas vcrií lcadns em noín-, fa
furas ou guias independer da presença da mercadoria. s('rú feita
a preensão somente do documento cru contra \'ell\:ão.

ArL 127. As mercador-ias <lprcllLli·das poderão ser rcsí if.u idas a
requerimento da parto, depois de sanadas as irvegnlm-idadcs uue mo
tivaram a aprensãu, c mediante dcpúsif o, na rcpurtição cumnetento,
da mull a que no caso couber. ficando os S}JCCillll'IlS neees,.;úrios ao es
clurcclrnonto do processo.

§ 10. 'I'rntuudo-so de ruercadoriu de Iácü ddel'iol':u:1io a t'('I!~n(:ão

do spcciuuni poderá ser dispensada, consignando-sn m inuciosamonte
no l.errun da entrega, com a assinnl.ul'a do interessado, o estado da
mesma nu-rcadorin e as faltas deLerminanl.esda apronsão ,

§ 2 0
• As mercadorias e ohjelns que. dopuis do [ulgunu-n!« dpfini

tivo do processo, não Iorcm rr-Lirados dr-nl.rn di: :30 dins, eoutnrlns da
data da in! imnçfio do último despacho. so.ião considerados nhunrlo
nados () vendidos em leilão e o produ to destr~ recolhido aos cofres pú
blicos, corno ronda evnnl ual. depois dcdoduxido 50 % paru (J nutuauíe.
Os quo não ohtívcrcm coiuurudor set'ão disf.ribu idos aos cslubclcci
mim tos de caridade.

§ 3°. Os produtos íulsí í'ícados ou adulterados c os r1eteriol'ados
não serão restituidos nem vendidos, devendo, svr inutilizados, logo
que o processo I iver passadncm julgado.

ArL 128, Quando a mercadoria aprcenditla UI!' du f'úcil dl'll'l'io
ração. a repartioão convidai-á a quem de direito a rctirü-la no prazo
que fixar, sob pena de perda da mesma, procedendo neste caso de cou
f:lJ'nliilnnl' com o pnrúgrafo nntcrior .

Arf.. 1:!!l. :\.s notas e outros docurnontos [nulos ao pl'O'~esso e ne
cessário i~ sua olucidaçãq, )loriPrão ser reslituidns, mediante l'l'eiho.
fieando no processo cópia autêntica, quo será dispensável SI) o processo
Já houver passado em julgado.

AI'I.. I:W. As estamp ilhas nurcendidus 1)01' qualquer transgressão,
exceto por insuf'ierênoia do valor, não serão restituidas, devendo os
interessados adquirir novas, em importância integral, para os respe
cl ivos produtos.

Parágrafo úníco. Serão, porem, restituidas as que houveram sido
aplicadas em produtos que, por motivo de incêndio, naufrágio ou
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qualquer Ol1tI'O acidl'nLe, devidamente comprovado, deixarem de sn
trar ern consumo.

Art. 131. As guias aprendidas por deficiência ou lrregularidade
das estampilhas só serão rcstituidas mediante pagamento da diferença
ou totalidade do imposto corresuondentc.

Art. 132. As mercadorias e objetos aprendidos por in fração de
regulamentos fiscais e depositados em poder de negociante que vier
a falir, não serão oorupreoudidus na massa, devendo a repal'li\,'ão fazer
a necessária comunicacão ao juiz e providenciar sobre a sua transte
rência para outro local.

ArL 13:1. Os condutor-es de mercadorias encontradas r-m contra
venção, cuja proccdencia não seja logo apurarla, serão detidos à ordem
do chefe da rf'paJ'f.il:ão, até que declarem ou se ver-i t'iqw\ ('0111 segu
rança, H nrignui das merondorius I' o l't"spOlls~ívcl pf' la fa I!a veri rícada,
retidos os ve ír II10s a f(, f inal apuração.

Pa rrigraf'o ú n iru . ~p 110 pl'a;>;o li" íH 1I0I'as uiio IIou,','1' sido ft'ita
a doclaracão. .IU cunhcrido ,) ]'('.SpOJI:i;Í\',,1. fi "1'ÍC-II!O o aS morcadot-Ias
serão vendido em hasta pública c U pl'odnto recnlh ido nos cofres pú
blicos como rr-nda eventual, depois de deduzidos 50 (,< pur ao anrcen
sal', Iavrundu-su dI' tlldo os 1ll'I'I'ssúrios t,'rIllOs.

L'AP rru LO xi
!I. I DIlIEÇ;:;O, Fl~t:.\L[Z,\r,;.\o E IN~PEÇX(,

I'HIMELRA PARTE

na d'Íl'eçiíll e [iscolizaçiio

A ['L 13ft. A c!iro\,'i'io do surviço do imnost» do eunsu mo incumho,
em geral. :1 Dirctot-iu d:)s Hl'lId:IS 111/."I'III1:i c SIIIlS fise,i1izil(:iill I'olllpete:

a) 'TIa Capil.li F(~d('l'al. :1 Ill'('.nl)('dol'j;) do jlí:.;"ril .. 1,','d"I'ill e :l AI
í'ándegn ff Hio f/F Juneiru;

b) nos outl'OS Ji;sf.ados, :IS dl'!l'gacills ri,s(~ajs, "111 ! .. do o I'~:il alio, o
às renarf.içõns al'r"wadndol'ns, nos l i ru il e« dI' suas jnrisdi(:iil'.S,

Arl.. 1:15. A t'isl'alizarão do imposto será exurcirlu :

a) em lotias ns rf'pilrli(:iil's fiseais n arrecadadoras:
b) nos tl'apil'hf's I~ I'Jlt.l'i'\J(ISI .. s. (' lIils I'sfaeii,'s (' dnl',ísilos dI' quais

quer emprr-sus dI', /.I'anspol'f .. ;
c) nos "sl,alJe!f'l'ilTll'lllnH falJl'is .. cusas COITlI'JTiais, 01111'1' ,se t'abri

carem, houcf'icinrcrn, vonderen: ou d"llo~ifarem j>1'o',lidos sujeitos ao
imposto:

d) nos veículos ou pessoas que conduzirem mcrcu.Iotias .

Art. 1:16. A f'íscahzuçã« :if'I'Ú oxrrc idu. niiu si, Pf'!os ef,pfps das
repartições referidas nn arl. 13 í, couro, eS]H'('ialIllCnL", por agentes
fiscais do íninosto dr ('.OIlSl1J110, quo SI' farão reroulJ"I"'1' pelo r1rl'l'rlo
de nomcaçãn 011 ..nr! "i]'a dI' idrnl idad'" fOI'Jl{'cida 1'('1:1 t'('llat'til~ão fisl~al
compe! r.nfr.

Art. 1:)7, A e'll'nfll';u;iill dfl:i at;t'Ilks f'iscnis do impusl,o de C(JIl
sumo COlllpÕf'-:'" do nillll'eJlfos r, irintn f' scis f'unc.inruu-ios, dlstr-íbuldos
dr, acordo COtll o IJlladr'n ;lIli'XU (' classit'icados P1I! 11'(',-; rlu sses, a saber:

l' - llis!l'if" I<'('dl'],:lI:
2' - Capital dus I':stadns:
a' - Interior dos Estndos ,
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Art. 138. Para efeito de nomeações e promoções de agentes fis
cais do imposto de consumo dividem-se os Estados da União em tres
categorias, pela f'orma seguinte:

1" - Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná, São Paulo, Bio
de Janeiro, Minas Gerais, Baía e Pernambuco;

2" - Espírito Santo, Sergipe, Alagoas, Paraíba, Rio Grande do
Norte e Ceará;

3" - Mato Grosso, Goiaz, Piauí, Marunhão, Pará e Amnzonas .

Parágrafo único. () Disl ri lu Feú'eral consl.itue cutegoria especial,
superior às outras.

Art. 139. Os agentes fiscais do imposto dI! consumo são de lW
meação e demissão do Presidents da Repúhl ica .

§ 1°. A' nomeação procederá concurso efetuado na íormn esta
belecida no capítulo XII.

§ 2°. Serão dispensados de l'Olll:'urso os funcionários do Ministério
da Fazenda. que tenham concurso de 2° grau OIl 2" enlrüncin. obede-
cido, porem, o que dispõe o art. tiro. .

§ 3°. Terão preferl'nei:1 para a nomeação os candirlal os elassifi
cados em concurso que já exerçam funções fiscalizadoras bem como
os que houverem exercido o ca rgo de agente fiscal interinamente ou
tiverem mais de cinco finos di' serviço efetivo em rcpal'til:ão fazeu
dária.

Arl. 140. As nomeações dl' :Igi:nfes fiscais cio imposto d e con
sumo só serão feitas para 3" classe e Estados de 3" categoria.

Art . 1!ti. As promnções cios agentes fiscais do imposto de con
sumo serão de categoria e de classe, só podendo o ftllH'iontírio,;('; con-
templado com uma delas de cada vez. .

§ 1°, Entende-se por promoção de categoria a de Estado de cate
goria inferior para Estado de rutegoria imediatamente superior. I'CS
peitando-se sempre a classe, e por promoção de classe n de interior
para a Capital de Estado da mesma cníegnria .

§ 2°. As promoções para a ouf.egor i a especial - Distrito Fedura l 
recairão em funcionários dI' 2" r.lasfle dos Estados de la oal.eguria .

~ 3°. O interstício pnrn nromocão ou remoção será de doi;; anos
de nf€f.ivl1 rxrrctcio rln rnJ'g-o. dl'scontat1os os THH'íodos de lil'l'nça O
de adição.

§ -i0 • Compete às Delegacias Eisoa is nos Estados fazer fi distri
buição dos agentes fiscais do imposto de consumo pelas circunscr-ições,
submetenrln o sou a In it apJ'O\'nr:fí.o da Diroloria das Rondas I nl,,!'nas,
de forma Que, a 1° de maio de cada ano, esteja cada fnnc.ion:\l'ilJ no
legar onde deverá ser-vir prlo esnaco mínimo de um :1lI0 e nui xiruu do
tres anos.

§ 5°. Fora dessa época, as remoções de agentes fiscais s6 terão
legar por conveniência do serviço, previnrnente ant,)!,izllda,. pela Di
reí wia rias Rendas In temas.

~ 6°, A distr-ibuição dos agentes fiscais nas respeol.i vas secções
compete às repartições arrecadadoras, sem prejuízo de r1ef.crlllin:j(:ão
Em contrário da autoridade super ior ,

Ar! ..1'.2. Os agentes fiscais do imposto de consumo que conta
rem mais de dois anos de ser-viço público federal, s6 poderão ser des
tltuidos do cargo com observância do que prescreve o art. 15ü, lr-tra c,
da Constituiçâo .

Art. f 4.3. As pessoas nomeadas agentes fiscais do imposto de con
sumo deverão tomar PO'Sl*J e entrar no exercício dos seus cargos den-
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tro do prazo máximo de 30 dias, contados da data da puhlicação ofi
cial da nomeação, admitida a prorrogação prevista no art, 8" do de
ereto n. 19.5812, doe 12 de janeiro de 1931-

.Parágt-afo único. Os agentes fiscais transferidos deverão entrar
em exercício na nova circunscrição dentro do prazo que lhes for mar
cado, o qual nunca será menor de 10 dias nem maior de ü{), conforme
a distância em que estiver a nova circunscrição.

Art. 14·4. Os agentes fiscais do imposto de consumo só poderão
exercer qualquer comissão quando contarem mais de cinco anos de
exercício.

Art. 145. Para os fins da fiscalização, observar-se-á a distri
buíção dos agentes fiscais constantes do quadro anexo.

Art. 146. Para efeito da fiscalização a Diruíoi-la das Rendas
Internas dividirá os Estados em circunscrições, Iixundu-Ihcs às sédes
respectivas.

§ 10 • Para séde da circunscrição será designada ti Iocalidade de
maior desenvolvimenlo industrial de artigos tributados ou o centro
comercial mais importante.

§ 2". As Delegacias Fiscais nos Estados farão a distribuicão dos
agentes riscais pelas circunscrições de forma que possam ser ajn-o
veitadus em serviço nas alfândegas e em outi-os que se tornem pre
cisos. As oirounsoiicõesem qu-e houver fábricas de produtos que pa
guem o imposto por guia e onde comumente se faça cxpurtaçâo Oll

descarga de sal, deverão, sempre que for possível, ter mais de um
agente fiscal, observando o que dispõem os §§ 4", 5" e ü" do urt , 141.

Art. H7. As circunserlções que tiverem dois OU mais agentes
serão divididas em secções, pelas repartições a quo ust.iverem subor
dinadas, de acordo com as necessidades do serv ico, sendo cada secção
provida de um agente fiscal.

ArL. 118. Os agentes fiscais terão direito u trallspol'te livre nas
estradas de ferro e lias empresas de navegnção fluvial ou marítima,
desde que requisitando em objeto de serviço públ ico e .lcntro do pe
rímetro da zona de fiscaliza()iio e inspeção a cargo desses tuuoionárius ,

§ 10 • Serão severamente punidos os funcionários que requisitarem
transporte fora dos casos permitidos, respondendo, ainda, pela inde
nização das respectivas imporl.âueias, que serão deseontndas no tutal
e de uma só vez, em í'oüha de pagamento.

§ 2". Nas empresas que não fornecerem passagens, hem corno nas
linhas de diligências, automóveis ou quaisquer embarcações, ou,
quando, por falta de outro meio regular de comunicação, for neces
sário contratar transporte, as despesas serão indenizadas nwdian Lr~
requerimento instruido com os respectivos recíuos .

§ 3". É assegurado o direito de transporte, não só quando em
serviço nas respectivas secçõ-es, circunscrições ou zonas, corno nos
casos de transferência, remoção, promoção e comissão.

§ 4". Igual concessão será feita aos agentes fiscais c inspetor-es
para pessoas de sua familia, quando transferidos por cunveuiênctu do
serviço ou quando comissionados.

§ 5", As Hecebedorias do Distrito Fed-eral e de 8ãu Paulo deverão
ter meios de transporte para as diligências Iiscais d,! carnter urgente
e importante, c os veículos empregados em tal rnistúr gozarão de todas
as facilidades de í rúnsil.o .

Art. 119. Os agentes fiscais terão franquia telcgrúf'ioa, para uso
em casos urgentes, nas esl ações telegráficas situadas fora da sede
das repartíções, cabendo a estas, deu tI'O da sede, a Iransmissão dos
telegramas.
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Art. 150. Os agentes fiscais, bem como quaisquer empregados
incumbidos da fiscalização, poderão penetrar nas fábricas e nas casas
comerciais de produtos tributados, assim como nos respectivos depé
sitos afim de exercerem a fiscalização, à qualquer hora do dia uu da
noit~, desde que tais estabelecimentos estejam em funcionamento.

Art. 151. Para .:fiscalizar a descarga do sal grosso, naeíonal ou
estrangeiro, e auxiliar a fiscalização das mercadorias sujeitas ao im
posto doe consumo, submetidas a despacho, a Alfândega do Rio de, Ja
neiro requisitará da Recebedoria do Distrito Federal até quatro agen
tes fiscais. A estes incumbe também o serviço de revisão de despa
chos quanto ao imposto de consumo.

Parágrafo único. Nas outras alfândegas e nas mesas de rendas
serão escalados, para desempenhar os serviços de que trata este ar
tigo, um ou mais agentes fiscais, de modo a não ser prejudicado o
serviço das respeetlvas circunscrições.

Art. 15,2. Os que desacatarem, por qualquer maneira, os l'mpre
gados incumbidos da fiscalização no exercício de suas funções, e os
que, por qualquer meio, impedirem a fiscalização, serão punidos na
rorma do Código Penal, lavrando o empregado ofendido o competente
auto, segundo o modelo LH, acompanhado do rol das testemunhas,
afim de ser remetido ao procurador da República pela repartição
local.

Parágrafo único. Verificada qualquer das hipóteses mencio
nadas neste artigo, o empregado poderá prender o ofensor ou in
frator e solicitar, para esse fim, auxflio .da força pública ou das auto
ridad-es policiais.

Art. 153. Todas as repartições públicas federais e autor-Idades
da União e do Distrito Federal, prestarão concurso ao serviço fiscal,
devendo ser solicitado, quando necessário, o das autoridades esta
duais e municipais.

SEGUNDA PARTE

Dos deveres dos agentes fiscais do imposto de consumo

Art. 15,4. Aos agentes fiscais do imposto de consumo incumbe:
a) velar pela compl-eta execução deste regulamento, visitando

com f'requência os estabelecimentos sujeitos ao imposto de consumo
examinando suas dependências, bem como os armár-ios, caixas ou
móveis neles existentes, e estabelecendo rigorosa vigilância sobre as
mercadorias em trânsito pelos logradouros públicos e empresas de
transporte ou em poder dos mercadores ambulantes;

b) apreender:
:la, as mercadorias, rótulos, notas, faturas e guias encontrados

em contravenção, lavrando o competente auto, fazendo-o acompa
nhar dos documentos apreendidos, ou de outros que forem apresen
tados pelos autuados, e das mercadorias e rótulos, ou de um specimen
de cada uma das mesmas mercadorias, quando ficarem depositadas
fora da repartição;

2", as máquinas, aparelhos, vidros, cápsulas, rolhas e outros
objetos, quando se tornar preciso, para comprovar a contravenção
ou quando, com intenção de fraude ou de falsificação, houver fabrico
cland-estino ou oculto de qualquer produto tributado;

Decretos-leis de 1938 - VaI. I 23
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3'", as mercadorias dos negociantes ambulantes não registrados,
lavrando o necessário termo para acompanhar- a notificação;
. 4-, mediante auto, as estampilhas em excesso em poder dos
êontríouíntes ou cuja procedência não tôr justificada, bem como as
que acompanharam os produtos que serviram de matéria prima à
f,llIbricação de outras mercadorias, e que não tiverem sido entregues
pelos fabricantes à repartição arrecadadora, nos termos do art. 111
§ 1°, letra i.

c) dar, em exposição escr-ita, conhecimento à repartição, dos
contribuintes cujas patentes houverem incidido nas disposições do
artigo 25, afim de serem declaradas sem efeito e, no caso da letra a
do mesmo artigo, ser marcado o prazo de oito dias para pagamento
da nova patente;

d) notificar imediatamente e de acordo com os modelos L e LIj

ap6s a verificação da falta, os comerciantes ou fabricantes que, den
tro dos prazos estabelecidos neste regulamento, não tenham regis
trado seus estabelecimentos ou o tenham feito de modo incompleto
ou insuficiente;

e) notificar ainda os que, depois de intimados, não tiverem pago
a nova patente no prazo de oito dias a que se refere a letra c, deste
artigo;

f) visar, datando, depois de feita a necessária verificação:
1°, as guias de compra de estampilhas em poder dos contri

buintes;
2°, as guias ou notas relativas aos produtos remetidos ou rece

bidos pelas fábricas para beneficiamento ou acabamento:
3°, as patentes de registro em poder dos contribuintes;
4°, as guias, seladas ou não, em poder dos neguciantes ou dos

falbricantes;
15°, a escrita fiscal de todos os estabelecimentos a ela obrigados,

cancelando-a, quando apresentar dúvidas, e lavrando o necessário
auto ou ressalvando as emendas ou enganos justificados;

g) fazer o confronto do movimento acusado na escrita fiscal com
o desenvolvimento comercial e industrial dos estabelecimentos. afim
de verificarem se os interesses do fisco estão sendo prejudicados,
recorrendo à escrita geral, sempre que fôr possível:

h) fiscalizar, quando designados, o carregumento do sal dos
navios de exportação, verificando o peso do sal pela tonelada das
embarcações de que tratam os arts. 111, § 7°, letra (, e 112, § 5°, letra
e, ou por meio de balança, apresentando à repartição um mapa do
carregamento total, conforme o modelo XLVIII;

i) assistir, quando designados, o lacramcnto das escotilhas das
embarcações que transportem sal, importado ou exportado, sempre
que terminarem o serviço de carga ou descarga, bem como a quebra
do lacre, ao ser recomeçado dito serviço;

j) assistir à pesagem do sal das pequenas embarcações que não
estejam carregadas de acordo com a respectiva tonelagem, anotando
o peso verificado na guia correspondente, desde que aCOITa o caso
previsto no art. 111, § 7°, letra i:

li) verificar a exatidão das declarações contidas nos arts. 111,
§ 7°, letra {, e 112, § 5°, letra e, lavrando termo que será tambem
firmado pelo interessado e arquivado na repartição fiscal;

l) fiscalizar a descarga de gasolina estrangeira, importada a gra
nel;

m) solicitar, quando necessário ao desempenho de suas funções,
o auxílio das autoridades locais ou da força pública;

n) desempenhar qualquer diligência ou comissão que lhes for
ordenado e fiscalizar a execução dos regulamentos do imposto do
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selo, de renda, do serviço de loterias, dos clubes de mercadorias, de
rótulos, de marcas de ~ábricas, de vendas e consignações e de quais
quer outros de que forem incumbidos;

o) lançar, até o último dia de cada mês, nos livros de que trata
o art. 240, o movimento do mês anterior das fábricas e demais es
tahelecimentos sujeitos à escrita fiscal sob sua fiscalização, justi4
ficando as delongas do prazo, quando por motivo de força maior,
salvo se o regulamento da repartição dispuser em contrário;

p) comparecer às respectivas repartições, onde assinarão ponto
e farão plantão nos dias determinados. Nas repartições que não forem
sede de circunscrição, o ponto será assinado quando comparecerem
à repartição. Nas circunscrições que tiverem menos de tres agentes
fiscais, será dispensado o plantão;

q) lazer plantão na repartição, quando designados, para visar
as guias das pequenas embarcações de que trata o art. 111, § 7°,
letra k, anotando-as em livro, segundo o modelo XLIX, depois de
confrontá-las com a tonelagem das mesmas embarcações;

r) comunicar à repartição local toda vez que tiverem de seguir
para outra localidade;

s) residir na sede da circunscrição;
t) acompanhar, quando convidados, o inspetor fiscal em serviço

em suas secções ou circunscrições;
u) exercer a fiscalização do imposto de energia elétrica nos es

critórios e mais dependências das companhias e empresas de abas
tecimento de eletricidade, lançando, até o último dia do mês, no
mapa de modelo XLVII-A, o consumo da energia tributada, corres
pondente ao mês anterior, discriminadamente pelas espécies 
fôrça e luz, e de consumo a forfait - e o consumo isento do imposto,
também discriminado pelas espécies e por pessoas, empresas e ser
viços da União, dos Estados e dos municípios, assim como o número
do respectivo certificado do recolhimento, lavrando auto:

1°, se esgotado o prazo do art. '5:5, não lhes for apresentada,
para o necessário visto, a guia do recolhimento do imposto de que
trata o art. 112, § 15, letra b;

2°, se, esgotado o mesmo prazo, não llhes for também exfhido,
para o competente visto, o certificado do pagamento do imposto:

v) iniciar a 1" de abril o levantamento do cadastro dÜR estabele
cimentos e dos comerciantes ambulantes sujeitos a registro, exis
tentes nas respectivas secções ou circunscrições, verificando se «stão
registrados para todos os produtos do seu comércio cu fabrico, e se
o registro obedeceu à categoria do estabelecimento e ao nome do ver
dadeiro proprietário, assim como providenciando, de acordo com as
letras d e e para que pelos contribuintes sejam corrigidas as faltas
encontradas, apresentando o cadastro à repartição, ° que deverá ser
feito até 30 de junho nas circunscrlcões das capitais, e 31 de agosto
nas do interior, de forma que do aludido oadastro constem todos os
estabelecimentos existentes, registrados ou notlricados .

Parágrafo único. Os cadastros de modelo V, depois de ; xami
nados e visados pelas respectivas repartições, serão restil.uidos para
serem anexados, com as alterações ocorridas, aos relatórios dos
agentes fiscais.

Art. 155. Os agentes fiscais apresentarão, até. ~1 de março, 11
repartição da sede, relatório dos trabalhos do exercício anter-ior, em
toda a circunscrição, devendo tais relatõríos, nos Estados, serem en
caminhados às del-egacias fiscais.
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§ fO. o relatório obdecerá à seguinte organizaeão:
a) exposição dirigida às Recebedorias do Distrito Federal e de

São Paulo e às delegacias fiscais, nos Estados;
b) mapa do movimento anual das fábricas e outros estabeleci

mentos sujeitos à sscríta fiscal, existentes nas secções, do qual
constem, pelas espécies, a produção, o stock selado, o consumo dos
produtos, bem como a importância das estampilhas comparadas ou
recebidas, das empregadas e do saldo restante;

c) os mapàas estatísticos de que cogita o art. 234;
d) o cadastro de que tratam a letra u e o parágrafo único do

artigo anterior.
§ 2°. Os relatórios dos agentes fiscais em serviço na Alfândega

do Rio de Janeiro, depois de examinados por essa repartição, serão
remetidos à Recebedoria do Distrito Federal.

Art. 15,6. Os agentes fiscais, sempre que fôr necessário, serão
auxiliados, na fiscalização das fábricas ou salinas existentes na secção
a seu cargo, pelos das demais secções.

Art. 157. E' permitido ao inspetor ou agente fiscal lavrar auto
em zona ou secção diferente daquela em 'que serve, desde que se trata
de acautelar os interesses da Fazenda.

Art. 158. Aos agentes fiscais do imposto de consumo aplicam-se
todas as disposições legais e regulamentares que conferem direitos
e deveres aos demais funcionários de Fazenda.

Parágrafo único. Os agentes fiscais apresentarão os seus tra
halhos às repartições arrecadadoras em que estiverem servindo, c
só por seu intermédio poderão se d'irigir às autoridades superiores.

Art. 159. Os agentes fiscais deverão, sempre que comparecerem
à repartição, receber os papeis que lhes forem distribuídos, passando
recibo nos respectivos protocolos e declarando nos mesmos papeis,
antes da informação, a data do recebimento.

§ 1°. As informações serão prestadas dentro do prazo máximo de
f5 dias ou de menor prazo, marcado pelo chefe do serviço, segundo
a urgência do assunto, e obedecerão a uma forma concisa, moderada,
sem alusões ofensivas aos interessados ou a quaisquer funcionár-ios ,

§ 2°. Todos os papeis que tiverem de receber despacho serão
restituidos devidamente processados, com as folhas cosidas e nume
radas, obedecendo à ordem cronológica ou à conexão das matérias,
sem linihas em branco antes da informação e sem escritos nas mar
gens, podendo os informantes adotar protocolo, em que exigirão re
cibo dos funcionários a quem fizerem entrega dos mesmos papeis
ou processos.

TERCEIRA PARTE

Da inspeção e dos deveres dos inspetores fiscais

Art. 160. A inspeção do serviço do imposto de 'consumo in
cumbe, em geral, à Diretoria das Rendas Internas.

Art. 161. Em todos os Estados haverá inspeção permanente,
exercida por agentes fiscais do imposto de consumo, devendo a desi
gnação de agente fiscal recair sobre os do DistritoF'ederal' ou do
Estado diferente do que tiver de ser inspecionado e de categoria igual
ou supcriol'.·

Par-ágrufn único. Na circunscrição do 'Distrito Federal, a ins
peção será feita exclusivamente pOI' agentes fiscais da mesma cir
cunscrição.

Art. 1,62. A Diretoria das Rendas Internas terá à sua disposição
até dois agentes fiscais do imposto de consumo para se incumbirem,
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não só de inspeções extraordinárias e imprevistas, mas também do
serviço da estatfsticageral, e, ainda, do estudo dos relatórios dos
inspetores fiscais e de outros processos inerentes ao imposto de
consumo e aos demais impostos íntemos .

!Art. i63. Os inspetores, de Que tratam os arts. 161 e 162, serão
designados pelo diretor geral da Fazenda Nacional, por proposta da
Diretoria das Rendas Internas.

Parágrnfo único. Feita a designação, a Diretoria das Rendas
Internas providenciará imediatamente sobre a concessão de franquia
postal e telegráfica ao inspetor fiscal e, bem assim, de passagens e
transportes de bagagens para o mesmo e para as pessoas de sua
família.

Arl. i64. Os inspetores são subordinados à Diretoria das Ren
das Internas, mas deverão entender-se diretamente com os chefes das
repartições, dando-lhes conhecimento das irregularidades e faltas
encontradas no serviço da arrecadação e fiscalização do imposto de
consumo ou de qualquer outro de cuja inspeção estiverem incum
bidos, afim de que dêem as providências ao seu alcance ou solicitem
da autoridade superior as que escaparem à sua alçada.

Parágrafo único. Quando o chefe da repartição não tomar as
providências pedidas, o inspetor dará conhecimento do fato à Dire
toria das Rendas Internas.

Arl. 165. A missão do inspetor fiscal consistirá especialmente
em observar a marcha do serviço da fiscalização e arrecadação, veri
ficando se. os agentes fiscais cumprem estritamente e com assi
duidade todos os seus deveres, e examinando a legalidade da cobrança
do imposto de consumo e dos emolumentos de registro, de forma que
possa de pronto propor a correção de qualquer êrro ou excesso pre
judicial à Fazenda ou ao contribuinte.

§ 1°. A permanência do inspetor em uma localidade será ne
cessária para conhecer o estado dos serviços, corrigir os enganos ou
inadvertências e orientar a fiscalização e os contribuintes sobre
dúvidas existentes.

§ 2°. Quando o inspetor fiscal, em suas visitas, descobrir frau
des que demandem exames e pesquisas demoradas, permanecerá no
local até conclusão das diligências, procedendo a rigorosas averigua
ções, para apurar se houve conivência ou descaso da fiscalização,
abrindo inquérito, quando preciso, e lavrando os termos e autos ne
cessários.

Arl. 16,6. AMm dos deveres indicados no artigo antecedente,
cabe aos inspetores fiscais:

a) observar as instruções que lhe forem dadas pela Diretoria
das Rendas Internas;

b) atender, quando possível, às solicitações das repartições sobro
qualquer inspeção no limite de suas atribuições;

C') ouvir as queixas dos contribuintes sobre o modo por que é
feita a f'iscalização, tomando as providências necessárias para que
cessem as causas determinantes das mesmas queixas, quando pro
cedentes;

d) examinar, a bem da arrecadação e fiscalização, quando se tor
nar necessários, os livros e documenlos das coletorias e mesas de ren
das não alfandegadas, determinando as providências urgentes, neces
sárias ao bom funcionamento dos mesmos serviços, e dado ciência à
autoridade superior de qualquer irregularidade verificada;

e) desempenhar qualquer diligência ou comissão qua lhes for
cometida;
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fazer-se acompanhar, quando possivel, do agente fiscal. da
secção ou círcunscríeão que estiver Inspeoionando, para que este
preste as informações necessárias e receba as precisas instruções
sobre o serviço;

g) anotar nos livros da escrita fiscal ou, quando não houver, na
patente de registro dos estahelecírnentos, as intimações feitas para
correção de faltas não autuadas, comunicando-as à repartição com
petente, afim de que faça verificar pelo agente fiscal se foram
atendidas.

Art. 1,67. Os inspetores fiscais poderão:
a) requisitar, a bem da arrecadação e fiscalização, exames nos

livros e demais documentos das repartições conmpreendidas nos Es
tados ou zonas de sua inspeção e todos os esclarecimentos necessá
rios ao desempenho de sua missão assim como, por intermédio das
mesmas repartições, requisitar de outras repartições federais, esta
duais ou municipais certidões ou quaisquer esclarecimentos de in
teresse da Fazenda;

b) exercer f'isoalizaçâo sobre os contribuintes e lavr-ar auto das
infrações que verificarem, apresentando-o à repartição local, para os
devidos efeitos;

c) exercer toda e qualquer atribuição inerente ao cargo de agente
fiscal, af'im de acautelar e garantir os interesses do fisco, salvo quanto
à lavratura de not.ificação por falta de registro antes do prazo da
apresentação dos cadastros de que trata o art. H>4. letra u;

d) solicitar das repartições fiscais os esclarecimentos que jul
garem necessários ao serviço de inspeção;

e) propor, fundamentalmente, às Becebedorlas do Distrito Fe
deral e da capital do Estado de São Paulo, ou às delegacias fiscais
nos Estados, conforme a subordinação, a suspensão do agente fiscal
encontrado em falta.

Art. 168. O inspetor fiscal apresentar-se-á aos chefes das re
partições, exhibindo a respectiva designação, e no desempenho de suas
funções dever-se-á conduzir com toda urbanidade, evitando desa
catar a autoridade do chefe ou dos funcionários, estabelecer dis
cussões inconvenientes e intervenções indébitas.

§ 1°. Nas relações e correspondência com os chefes das repar
tições o inspetor fiscal deverá usar da máxima cortesia. e evitar
atritos, procurando conciliar o desempenho de suas funções com o
acatamento à autoridade dos mesmos chefes obscrvüncia da disci
plina que deve ser mantida nas repartições.

§ 2°. Sempre que o inspetor fiscal encontrar da parte dos chefes
das repartições ou de qualquer outra autoridade oposição ou em
baraço ao cumprimento de sua missão, recorrerá, em ofício ou por
telegrama, pela ordem hierárquica de serviço, até ao diretor das
Rendas Internas, afim de serem dadas as providências que assegurem
o exato desempenho de suas funções.

Art. 169. Os chefes das repartições deverão facilitar aos inspe
tores fiscais os esclarecimentos e meios de ação necessários ao des
empenho de sua função, facultando-lhes a verificação dos papeis e
docurnentns de que precisarem.

Arl. 17(). Os inspetor-es fiscais enviarão, até j l5 de janeiro de
cada ano, à Dircloria das Rendas Internas, por intermédio das respe
ctiva Delegacia Fiscal ou da Recebedoria do Distrito Federal, expo
sição sucinta das providências solicitadas e dos serviços prestados no
ano anterior.
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§ 1°• Quando dispensados da comissão, os inspetores fiscais
apresentarão relatório sobre os trabalhos realizados, mesmo que já
tenham cumprido as determinações constantes deste artigo.

§ 2°. Essas repartições examinarão a exposição do inspetor e
encaminhá-Ia-ão com a máxima brevidade à Diretoria das Rendas In
ternas, acompanhada dos esclarecimentos que se tornarem neces
sários.

Art. 171. O inspetor fiscal apresentar-se-á ao chefe da reparti
ção dentro de 60 dias contados da data da sua designação e terá o
mesmo prazo para regressar à sua circunscrição ou repartição, quan

. do dispensado.

CAPíTULO XlI

DO CONCURSO

Art. 172. O lugar de agente fiscal do imposto de consumo será
provido mediante concurso processando na fórma da legislação vi
gente, salvo no caso previsto no art. 139, § 2°.

Art. 173. Pelo "Conselho Federal do Serviço Público Civil" po
derão ser designados agentes fiscais para examinadores.

Art. 174. Os candidatos à inscrição em concurso, com o seu re
querimento, apresentado na fórma das instruções baixadas pelo
"Conselhn Federal do Serviço Público Civil", exibirão prova de te
rem mais de 18 anos de idade e menos de 3;5.

Art. 175. As matérias de concurso serão: português (ortogra
fia, análise e redação), francês (leitura, tradução e análise), inglês
(leitura, tradução e análise), aritmética (especialmente em relação
às operações em uso no comércio e nas repartições de Fazenda,
álgebra (até equações de 2° grau, inclusive), geografia geral, espe
cíalrnent., do Brasil, escrituração mercantil por partidas dobradas a
aplicada à Contabilidade Pública, noções de Direito, Comercial e
Administrativo, de Economia Política e de Finanças, legislação da
Fazenda, prática de repartição e de fiscalização.

Art. 176. Aos agentes fiscais do imposto de consumo serão asse
gurados todos os direitos e vantagens concedidos na forma da legis
lação vigente, aos funcionários públicos .civís e, notadamente, aos de
mais funcionár-Ios de segunda entrância do Ministério da Fazenda.

CAPíTULO XIII

DOS VENCIMENTOS E OUTRAS VANTAGENS

Art. 177. Os agentes fiscais do imposto de consumo perceberão
os vencimentos constantes das tabelas anexas a lei 11. ZrllJ, ue .i!~ de
outubro de 1936 (Quadro XI do Ministério da Fazenda) .

§ 1°. A parte variavel será calculada mensalmente, de acordo
com as regras estabelecidas neste regulamento.

§ 2°. Os vencimentos serão divididos em ordenado, dois terços
(213) e gratificacão. UTl1 !p,ren (11'l)

Art. 178. A percentagem ser-á paga da seguinte fórma:
a) aos agentes da circunscrição do Distrito Federal, dividindo-se

entre os mesmos a importância total da percentagem sobre a renda
do dito imposto, efetivamente arrecadada na circunscrição;
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b) aos agentes fiscais de cada Estado, dividindo-soe por todos, em
partes iguais, a ímoortãncía total da percentagem sobre a renda do
dito imposto, arrecadada em todo o Estado.

Parágrafo único. As importâncias de que trata o art. 204, que
torem recollhidas aos cofres públicos como receita, não serão com
preendidas no cálculo da percentagem da renda a abonar aos agen
tes fiscais, mas delas se deduzirá a mesma percentagem para ser
entregue ao empregado ou empregados a cuja dil igência se deva a
verificação da falta.

Art. 179. Para os efeitos das letras a e b do artigo antecedente,
a ALfândega do Rio de Janeiro comunicará, no 1° dia util de cada
mês, à Recehedoria do Distrito Federal, e as repartições arrecadado
ras nos Estados às respectivas delegacias, a impor! ância (fa renda do
imposto de consumo do mês anterior.

Art. 180. Do computo para a dedução da percentagem se ex-
cluirão dois terços da renda produzida pelo sal nacional, entrado por
via marítima, os quais serão levados no cálculo para dedução da per
centagem dos agentes fiscais do Estado de onde proceder o mesmo
sal, hem como da dos colletores, escrivães ou outros funcionários das
estações arrecadadoras da séde da salina. Igualmente se procederá
em relação à renda do imposto do sal, arrecadada pela repartição da
sede dos estabelecimentos exportadores.

Art. 181. Conhecida a percentagem que, cada mês, deve ca
ber aos agentes fiscais, as delegacias fiscais pagando aos mesmos
agentes, mediante comunicação de exercício pela repartição da sede a
parte fixa e percentagem a que tiverem direito, sendo, quanto aos do
Distrito Federal, o pagamento feito pela Recebedoria, observando-se
em qualquer caso a legislação em vigor.

§ 1°. Quando a percentagem não puder ser conhecida dentro
dos oito primeiros dias do mês, a parte fixa poderá ser paga nesse
período, separadamente. Nos Estados de segunda e terceir-a catego
rias poderá tambem ser paga a parte variável dos vencimentos, sem
prejuízo da liquídação da diferença, que deve ser incorporada aos
vencimentos posteriores, não podendo ser paga quantia maior de
5 :000$000, referente a cada mês.

§ 2°. Para a comunicação de exercício ter-se-á em vista se o
agente fiscal assinou o ponto, fez plantão e comuníccou a partida para
outra localidade, como determina o art. 154, letras o a r, salvo quando
se tratar do pagamento da percentagem a que alude o parágrafo único
do art. 178.

Art. 182. Os agentes fiscais transferidos por conveniência do
serviço terão direito a ajuda de custo que compete aos demais run
cionários de Fazenda, nos termos da legislação em vigor.

Art. 183. Os agentes e inspetores fiscais, os particulares e quais
f111PT' empregados. ter-ão direito ~ Il'lot(lriP da trnnortànota f1ff'!ct.iva
mente arrecadada das multas que forem impostas em virtude dos
autos, representações ou notificações que lavrarem, com exeção da
queles que as impuserem ou confirmarem.

§ 1°. As multas impostas, nos diversos casos previstos nesta
regulamento, em_ importância igual ao valor do imposto ou em vir
tude de snnegnçno, (art. 219, § 6° e art.. 220) serão abonadas ínte
a-ralmfH11,. 'H", flltlf';nr,,;,·io., que rennam verIllcado a ruuu . -

. ,~ 2°.. Nos casos previstos no art. 120, a quota da multa ser-á
dívídída I.gualmente ,entre ? agente do fisco ou empregado da esta
ção de origem, q~e tiver f~Ito o aVISO, e oagente fiscal ou outro em
pregado da estação do destino que houver lavrado o auto.
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§ 30 • Quando em processo instaurado não ficar de todo apu
radaa importância do imposto devido à Fazenda Nacional e essa apu
racão fÓr feita em virtude de exame de escrita procedido por agen
tes fiscais a quota da multa será distribuida na proporção de 50 %
para o autuante ou autuantes, e 50 % para o agente fiscal ou agentes
fiscais que tenham feito a apuração. .

§ 4°. Quando a multa provier da reunião de diversos autos em
um só processo, a quota será repartida pelos autuantes, proporcio
nalmente.

§ 5°. Das multas impostas em virtude de diligência procedida
por mais de um empregado, a quota será repartida igualmente entre
os que, como autuantes, subscreverem ° auto.

§ 6°. Das multas impostas em virtude de denúncia de qual
quer origem, devidamente assinada e dirigida ao chefe da reparti
Cão, a quota a repartir caberá em partes iguais ao denunciante e aos
empregados que fizerem a diligência e subscreverem o auto.

§ 7°. Das multas resultantes de comunioação de empregado de
empresa de transporte à estação fiscal, a divisão será feita de con
formidade com o parágrafo anterior.

§ 8°. Quando em virtude de auto de infração, baseado em exa
me de escrita de qualquer natureza, resultar o recolhimento do im
posto simples e a não obrigatoriedade, por qualquer circunstância,
de pagamento da multa a que se referem o § 10 deste artigo e o ar
tigo 220, aos respectivos autuantes será abonada a importância de
dez por cento sobre o total do imposto ef.etivamente recolhido.

Art. 1,84. Não se abonarão quotas das multas pagas pelos con
tribuintes que, antes de notificados e depois dos prazos legais, se re
gistrarern, nem das que forem impostas por transferência ou mu
dança de local, requeridas ,fóra dos prazos,

Art. 185. Quando a multa Iór arrecadada por meio de cobrança
judicial, será deduzida a quota a distribuir a metade das despesas
efetuadas com a mesma cobrança.

Art. 186. Aos 'agentes fiscais nomeados interinamente para pre
encher lugar vago ou substituir agentes fiscais efetivos, será abo
nado o vencimento integral do respectivo lugar.

'Parágrafo único. Se a nomeação interna f'ôr para substituição
em caso de licença, ao interino caberá apenas a parte dos vencimentos
que o licenciado deixar de perceber,

Art. 187. Aos agentes fiscais designados para os serviços de que
tratam os arts. 161 e 162 e seus parágrafos, será abonada uma diá
ria de 20$000 a 50$000.

§ 1°. A diária dos inspetores fiscais, que tiverem de servir na
Diretoria das Rendas Internas ou na circunscrição do Distr-ito Fe
deral será contada do ,dia em que os mesmos inspetores se apresen
tarem aquela directoria para iniciar 'Seus serviços, e a dos inspe
tores dos Estados, da data de suu apresentação ás daspectivas dele
gacias fiscais ou, quando se tratar de zona que não compreenda a
séde da delegacia, à primeira repartição arrecadadora.

§ 2°. A Dir-etor-ia das Rendas Internas e as delegacias fiscais
comunicarão imediatamente à Diretoria da Despesa Pública a data
da apresentação dos inspetores fiscais, para que esta diretoria dé
conhecimento às repartições encarregadas do pagamento das respeott
vas diárias, devendo, para aquele fim, os Inspetores de zonas que
não compreendam a séde das delegacias, comunicar a estas a data de
Sua apresentação à primeira repartição arrecadadora.
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§ 3°. A diária, quando por quaisquer circunstâncias fór reco
nhecida insuficiente para condigna manutenção do funcionário, po
derá ser elevada até o dôbro, a juizo do ministro da Fazenda.

Art. 188. A aposentadoria, bem como a conc-essão de licença ou
de, férias aos agentes Iíscais do imposto de consumo, obedecerá ali
normas gerais estabelecidas na legislação vigente.

CAiPiTULO XIV

DA CONTRAVENÇÃO

PRIMEIRA PARTE

Do auto

Art. 189. As contravenções serão apuradas mediante processo
administrativo, que terá. por base o auto, salvo:

a) as relativas ao registro;
b) as verificadas por ocasião do despacho do sal grosso;
c) as em que incorrerem os exportadores de sal grosso, que não

provarem o pagamento do imposto, no porto do destino, correspon
dente ao sal que exportarem.

Art. 190. O auto obedecerá ao modelo LUI e deverá ser lavrado
com a precisa clareza, não conter entrelinha, rasuras ou emendas,
relatar minuciosamente a ocorrência da contravenção, mencionando
o local, o dia e a hora da sua lavratura, bem como o nome de pessoa
em cujo estabelecimento fór verificada a falta, as testemunhas, se
houver, e tudo' mais que ocorrer na ocasião e possa esclarecer o pro
cesso.

§ 1°. As incorreções ou emissões do auto, bem como o excesso
de prazos no preparo do procecsso e seu julgamento, não acarretarão
a nulidade do mesmo processo, quando deste constarem elementos
suficientes para determinar com segurança a infração e o infrator.

§ 2°. Se de exames posteriores à lavratura do auto, para elu
cidação do processo, ou se, no decurso deste, se verificar, por qual
quer diligênoia, outra falta, além da autuada, lavr-ar-se-á termo que
a consigne, sendo este reunido ao processo.

§ 3°. O auto pocferá ser impresso em relação às palavras inva
riáveis, conforme os modelos LIV a LVI, devendo os claros ser pre
enchidos à mão ou à máquina e as linhas em branco inutilizadas por
quem o lavrar.

§ 4°. Os Inspetores e agentes fiscais, coletores, administradores
de mesas de rendas, escr-ivães e empregados de Fazenda, que lavra
rem auto sem os requisitos exigidos neste artigo, ficam sujeitos a
multa até 15 dias de vencimentos, imposta no Distrito Federal pelo
diretor das Rendas Inl emas e nos demais Estados pelos delegados
fiscais.

, Art. 191. Os autos e os termos, que tambem poderão ser dali
Iografados, devem ,ocr submetidos à assinatura dos autuados, ou seus
representantes," ou das pessoas que assistirem à sua lavratura, não
.ID1plicando a assinatura. que poderá ser lançada sob protesto em
confissão da falta arguida, nem a recusa em agravação da falta:

Parágr-afo único. Se o infrator ou seu representante Se recusar
a assinar o auto ou o termo, ou se estes, por qualquer outro mo-
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. tivo, não puderem ser assinados pelos mesmos, rar-se-ã nesses autos
menção dessa circunstância e do motivo.

Art. 192. O auto deverá ser Iavrado no próprio local ou esta
belecimento em que fôr verificada a infração, ainda que aí não re
sída o infrator.

Parágrafo único. Se, por circunstâncias imprevistas, o auto não
poder ser lavrado no próprio local da infração, ,far-se-á no mesmo
auto menção de tais circunstâncias.
. Art. 193. ,Sã,Q competentes para lavrar auto não só os funcio-
nários federais, como quaisquer outras pessoas,

Art. 194. O auto lavrado por particular deverá ser assinado por
duas ou mais testemunihas.

Art. 195. Todas as repartições arrecadadoras terão um protocolo
de conformidade com o modelo LIX, para os autos de infração, o qual
será conservado na repartição e poderá servir para mais de um
exercício.

SEGUNDA PARTE

Da defesa

Art. 196. Aos autuados serão facilitados todos os meios legais
de defesa.

§ 1°. O prazo para apresentação da defesa será de 30 dias
úteis, contados a partir da data da intimação, que deverá ser feita:

a) pelo autuante. no próprio auto, quando este for lavrado no
estabelecimento em que houver sido verificada a infração, ou fóra,
com assistência do autuado ou de seu representante;

b) pela repartição, quando o auto for lavrado, em consequência
de diligência efetuada fora do estabelecimento comercial e na au
sencia do autuado ou de seu representante: quando o autuado ou seu
representante não assinar o auto ou a intimação escrita de que trata
o § 2°, e quando a defesa for aberta depois do processo em anda
mento.

§ 2°. Em seguida à lavratura do auto, o autuante deixará em
poder do autuado ou de quem o representar uma intimação escrita,
conforme o modêlo LVIII, na qual se mencionarão as infrações
capituladas no mesmo auto.

§ 3°. Se no correr do processo for indicada pessoa diferente da
Que figurar no auto, como responsável pela falta autuada, ser-lhe-á
assinado prazo para defesa, independente de novo auto.

§ 4°. Se tambem no correr do processo forem apurados novos
fatos quer envolvendo o autuado, quer pessoas diferentes, ser-Ihes-á
assinado prazo para defesa, no mesmo processo.
. § 5°. Nos casos de que trata o § 2° do art. 190, ocorrido
depois do autuado ter-se defendido. ser-lhe-á aberta nova defesa.

§ 6°. Se a parte alegar motivos justos, que a impeçam de apre
sentar defesa dentro do prazo marcado, poderá este ser dilatado
por mais 10 dias uteís ,

§ 7°. A intimação pela repartiCão será feito, dentro do prazo
de 10 dias, sob pena de responsabilidade:

a) pessoalmente, provada com o ciente no respectivo processo,
datado e assinado pelo interessado, no caso em que compareça à
repartição;
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b) por notificação escrita, em portaria da repartição, provada
com o ciente datado e assinado pela parte interessada ou certificada
pelo contínuo designado na mesma portaria;

c) por notificação verbal provada com o ciente datado e assi
nado pela parte interessada ou certificada no próprio processo pelos
escrivães das mesas de rendas e coletorias .ou seus prepostos e aju
dantes;

d) por notificação feita pelo Correio, comprovada pelo recibo
(A. R.), firmado pelo destinatário e que será anexado ao processo;

e) não sendo possível por qualquer dos meios indicados, por
publicação de edital no Diário Oficial, na Capital Federal, ou em
outros órgãos de publicidade, nos Estados, ou por meio de edital
afixados em logares públicos, juntando-se ao 'processo, no primeiro
caso, um retalho do jornal que houver feito a publicação e, no
segundo, cópia do edital com indicação do lugar em que foi afixado,
considerando-se a intimação feita, no caso de edital, no dia da res
pectiva publicação ou afixação.

§ 8°. No caso de não residir o infrator na zona fiscal da repar
tição por onde correr o processo, a intimação será feita por inter
médio da estação arrecadadora da residência do infrator, para o
que as repartições se eorresponderão diretamente.

§ 9°. Se esgotado o prazo marcado a parte interessada não apre
sentar defesa, lavrar-se-á termo de revelia no processo, subindo este
a despacho, independente de intimação desse termo.

Art. 197. Nas petições redigidas em termos menos comedidos,
ou contendo insultos, injúrias ou calúnias, serão mandadas cancelar
pelo chefe da repartição as expressões julgadas ofensivas, seguindo
o processo flua marcha regulamentar.

AI'f,. 1I1H. As notas, faturas, guias ou quaisquer outros do
cumentos apresentados pelos autuados como elemento de defesa,
serão ruhr-icudos pelos mesmos e pelo autuante e reunidos no auto
como prova contra o fornecedor das mercadorias ou das estampi
lhas em contravenção,

TERCEIRA PARTE

Do p1'eparo e julgamento do processo

Art. 199. Os processos das contravenções serão organizados na
forma de autos forenses, com as folhas devidamente numeradas e
rubricadas e os documentos, informações e pareceres presos por
ordem cronológica.

Art. 200. As análises dos artigos apreendidos ou quaisquer
outras diligências necessárias serão, pela repartição em que correr o
processo, solicitadas diretamente ao Laboratório Nacional de Aná
lises ou a qualquer outra repartição de que dependa a providência,
den~ro de 10 dias, contados da data da apreensão, não importando em
nulidade de processo a remessa da mercadorias analizar fora do
citado prazo.

§ 1°. As análises poderão ser solicitadas aos outros laboratórios
f~d!'lrais, como tambem aos estaduais ou municipais, quando houver
dif'ículdade na remessa dos specimens ao Laboratório Nacional
de Análises.

§ 2°. As análises solicitadas pelos particulares serão por ele
pagas.
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§ 3°. Quanto às análises deverá ainda ser obedecido o seguinte:
a) a fiscalização do imposto de consumo, quando o julgar

necessário, retirará amostras de vinhos ou de quaisquer outros
produtos sujeitos à falsificação. afim de lhes verificar a pureza,
devendo os laudos ser arquivados para confrontos que se tornem
necessários;

b) recebidas as amostras, devidamente lacradas e autenticadas,
deverão as repartições, no prazo de cinco dias, remetê-las aos labo
ratórios a que se refere este artigo, os quais terão o prazo de 15
dias para procederem à análise;

c) são toleradas unicamente as dif'irenças naturais ao enve
lhecimento de vinho, a juizo das autoridades sanitárias;

d) dos produtos apreendidos, ou a examinar, em virtude deste
artigo, serão tiradas tres amostras, devidamente lacradas e auten
ticadas, sendo duas enviadas aos Laboratórios que devem fazer a
análise, e uma conservada na repartição para suprir qualquer falta
e, não sendo utilizada, só poderá ser destruída depois de concluído
o processo, acarretando o seu extravio responsabilidade do chefe da
repartição ou estação arrecadadora onde só encontrar, ou de quem
incumbido de a guardar.

Art. 201. O preparo dos processos relativas ao imposto de con
sumo cabe às alfândegas, mesas de rendas e coletorias. Estas, depois
de concluída a instrução dos processos, terão o prazo de W dias para
relatá-los e fazê-los conclusos à instância julgadora.

§ 10. As recebedorias federais serão preparadoras e julgadoras
dos processos iniciados sob sua jurisdição.

§ 2°. O julgamento, a que se refere este artigo, será feito dentro
do prazo de 30 dias, sob pena de responsabilidade, depois de recebida
a defesa do autuado, ouvido o autuantae reunidos os esclarecimentos
necessários.

§ 3°. Quando se tratar de infrator revel, o julgamento será feito
depois de lavrado, no processo, o respectivo termo de revelia.

Arl. 202. Os processos relativos a autos lavrados pelos escri
vães de mesas de rendas ou de coletorias serão preparados pelos
respectivos administradores ou coletores e se não os houver será
designado empregado para servir ad-hoc ,

Parágrafo único. Nos casos em que o processo seja instaurado
em virtude de auto lavrado por particular, depois de recebida a
defesa e ouvido o autuante se a audiência deste se impuser, será
informado por agente fiscal designado pela repartição preparadora.

Art , 203. Toda vez que os chefes de repartições arrecadadoras
autuarem qualquer contravenção, a processo será encaminhado à
repartição fiscal mais próxima para o seu preparo.

§ 1°. Proceder-se-á da mesma forma quando o auto for lavrado
por pessoa ou contra pessoa a respeito da qual o chefe da repar
tição deva se dar por suspeito.

§ 2°. Uma vez proferida a decisão. será o processo restituído,
dentro do prazo de 10 dias, à repartição fiscal em que foi iniciado
para as devidas intimações.

Art. 204. Quando do processo se apurar simples falta ou insu
ficiência do pagamento do imposto ou sonegação, o mrrator, alem
da multa que no caso couber, ficará obrigado a indenizar a impor
tância do imposto devido.
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Parágrafo único. Considera-se sonegação:
a) a ocultação, dentro de estabelecimento comerciais ou fabris

de mercadorias não seladas e já sujeitas ao estampHhamento, nos
termos das disposições deste regulamento;

b) a apreensão fora dos referidos estabelecimentos de merca
dorias nas mesma scondíções da letra a;

c) a verificação feita, em virtude de exame de escrita fiscal
ou comercial ou por qualquer outra forma, da saída de estabeleci
mentos fabris ou comerciais de mercadorias sem o pagamento do
imposto no todo ou em parte, com artifício doloso ou evidente
intuito de fraude.

Art. 205. Se do processo se apurar responsabilidade de diversas
pessoas, será imposta a cada uma a pena relativa à falta cometida.

Art. 2.06. Apurando-se do mesmo processo infração ou inci
dência de mais de uma disposição deste regulamento, pela mesma
pessoa ou firma, ser-Iha-á aplicada a penalidade mais elevada.

Parágrafo único. Não se compreendem nesta disposição as faltas
relativas ao registro, que serão apuradas em processo distinto.

Art. 207. Quando se tratar de uma mesma infração, pela qual
forem lavrados diversos autos, serão eles reunidos em um só processo
para imposição da multa. Não se considera infração continuada
a repetição da falta, depois de já autuada no próprio estabeleci
mento, ou depois da intimação de auto lavrado em outro local.

Art. 208. Nenhuma reconsideração de despacho ou decisão será
permitida, salvo quanto às notificações relativas a registro, no caso
do art. 228, ou quando se tratar de decisão do Conselho de Con
tribuintes, desde que não proferida por unanimidade de votos.

Parágrafo único. Tratando-se de decisão da qual coubesse
recurso ex-officio e este por qualquer motivo, não tenha sido
interposto, cumpre ao funcionário autor da diligência representar
à autoridade prolatora da mesma decisão, propondo a interposição
do recurso.

Art. 209. Das decisões condenatórias serão intimados os au
tuados, na forma dos §§ 7° e 8° do art. 196, dando-se ciência aos
autuantes, qualquer que seja a decisão, logo que o processo esteía
findo administrativamente.

QUARTA PARTE

Da contravenção do registro

Art. 210. As contravenções relativas ao registro serão punidas
!pediante notificação do agente do fisco, salvo quando o contribu
intes, antes de notificado, solicitar o registro ou sua transferência.

Art. 211. A notificação obedecerá ao modêlo L, e deverá ser
escrita sem emendas, rasuras ou enti-elinhas relatar com clareza a
contravenção, indicar a firma, local e gênero do estabelecimento, os
artigos do seu comércio ou indústria, a importância dos emolumentos
devidos, a espécie sujeita a registro gratuito, enfim, todos os fatos
que a justifica rem, hem corno o exercício a que corresponder o
rr-gisf ro .

§ 10, As incorreções ou omissões da notificação bem como o ex
cesso de prazos no preparo do processo e seu julgamento não
acarretarão a nulidade do mesmo processo, quando deste constarem
elementos suficientes para determinar com segurança a infração e o
infratnr.
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§ 2°. A notificação poderá ser impressa em relação às palavras
invariáveis, conforme o modêío LI, devendo os claros ser preenchidos
à mão ou à máquina e as linhas em branco inutilizadas por quem
a escrever ou datilografar.

Art. 212. A notificação deverá ser lavrada no próprio estabe
lecimento em que for veríficada a falta e submetida à assinatura
do notificado ou de quem o representar, não importando a assina
tura, que poderá ser lançada sob protesto, na confissão da falta
arguida .

Art. 213. O chefe da repartição, à vista da notificação, expe
dirá, no prazo de 10 dias, intimação ao contraventor, para dentro
do prazo de 15 dias, registrar, alterar as condições do registro do
seu estabelecimento ou observar qualquer outra exigência relativa
ao mesmo registro, mediante pagamento dos emolumentos devidos
e da multa correspondente, ou apenas da multa, nos casos dos
artigos 27 e 28.

Parágrafo único. No caso em que, tendo sido lavrada a notifi
cação por falta de pagamento da patente de registro, Se verificar
posteriormente que o pagamento havia sido feito antes da notifi
cação, resultando assim apenas a falta de exibição prevista no
art. 28, será o notificado intimado a defender-se quanto a esta
falta c, depois de ouvido o notificante, julgado o processo.

Art. 214. O contribuinte que, depois dos prazos estabelecidos
no art. 14 e antes da notificação, se apresentar para registrar seu
estabelecimento ou comércio ambulante, será admitido a fazê-lo,
devendo o agente fiscal ou empregado que informar a guia declarar
hão só Os emolumentos devidos pelo registro, mas também o valor da
multa, de conformidade com o art. 219, e ainda o exercício a que se
referir o mesmo registro.

§ 10
• Neste caso, o pagamento da importância devida deverá ser

feito, sob pena de notificação, dentro do prazo de 10 dias, contados
da data em que a guia, depois de informada, estiver pronta para
ser paga na secção competente.

§ 20
• O contribuinte que, depois dos prazos estabelecidos nos

arts. 21 e 22, e tambem antes da notificação, requerer a transfe
rência do registro, será atendido, depois que satisfizer outras
exigências, porventura feitas, e a multa, de conformidade com
o art. 219, devendo esta ser imposta no próprio despacho do pro
cesso de transferência, depois da informação do agente fiscal.

Art. 215. As instalações obedecerão ao preceito do art. 196,
§ 7°, e todas as notificações serão convenientemente protocoladas,
~e forma a conhecer-se o histórico dos respectivo processos.

QUINTA PARTE

De outras contrauenções

Art. 216. As guias para aquisição de estampilhas para pro
dutos estrangeiros serao organizadas conforme a nota de despacho
que deverá consignar, alem dos elementos precisos ao cálculo dos
tlireitos de importação, como determina o art. 476 da Nova Con
scl idação das Leis das Alfândegas e Mesas de Rendas, todos os dados
necessários à cobrança do imposto de consumo. Multa de 200$000
a 400$000.

§ 1°. Se o imposto a cobrar estiver em relação ao preço das mer
cadorias postas a despachos, a nota consignará os valores globais,
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mas a guia os consignará em minúcia, especificadamente, de acordo
com as faturas consular e comercial ou elementos outros subsidiá
rios à verificação e fiscalização. Multa de 200$000 a 400$000,.

§ 2°. Compete aos agentes, fiscais em serviço nas Alfândegas.
conferir as guias a que se refere o artigo anterior, com as notas de
despacho (segundas vias) e faturas consular e comercial, visando-as.
se estiverem exatas, e anotando-as, e representando ao inspetor da
Alfândega em caso de irregularmente organizadas.

§ 3°. A aquisição de estampilhas pelos importadores de artigos
estrangeiros fica limitada à importância correspondente à quanti
dade, qualidade, valor e taxa resultante da verificação documental
feita pelo agente fiscal.

§ 4°. O conferente que houver de desembarcar e dar saída aos
volumes despachados confrontará as declarações da guia visada pelo
agente fiscal com as mercadorias conferidas e com a i" via da nota
do despacho, visando tambem aquela, se estiver exata, ou anotando
a diferença de quantidade, qualidade, preço e taxa que verificar
e tenha relação direta com o imposto devido.

§ 5°. A multa que tiver de ser imposta ao importador de pro
dutos estrangeiros por motivo de diferença a que 6e refere o pará
grafo anterior, obedecerá ao regime aduaneiro, incidindo sobre
qualquer que seja o valor da diferença, e terá por base as decla
cões da guia visada pelo agente fiscal em confronto com o resultado
da verificação nela averbado pelo conferente.

§ 6°. Os que importarem produtos estrangeiros sujeitos ao im
posto de consumo e antes da conferência da mercadoria não apre
sentarem as respectiva guias de aquisição de estampilhas ou as
organizarem com insuficiência de valor ou de quantidade, ficam
sujeitos a multa de importância igual ao valor do imposto ou da
diferença apurada pelo confronto entre a guia de aquisição das es
tampilhas, a nota de despacho e demais documentos aduaneiros ou
entre a mesma guia da aquisição e a mercadoria importada, qual
quer que seja o valor do imposto, cabendo a multa ao agente fiscal
ou ao conferente que verificar a falta.

Art. 217. Para o caso de multa de pagamento em dobro do
imposto de consumo do sal grosso, quando for verificado de mer
cadoria superior a 10 % da carga manifestada, bem assim da que for
imposta ao mestre ou comandante do navio, servirá de base a notifi
cação feita na guia do despacho peío agente fiscal ou outro empre
gado que assistir à descarga, devendo ser na mesma guia notado
o pagamento.

Art. 218. Servirá de base para imposição da multa aos expor
tadores do sal grosso com imposto a pagar, que não provarem
o pagamento do imposto no porto do destino, a anotação feita pela
repartição no termo de responsabilidade.

CAPíTULO XV

DAS DISPOSIÇÕES PENAIS

ArL 219. Aos contraventores das disposições deste regulamento
serão aplicadas as multas nelas estabelecidas, devendo ser impostas
as seguintes a06 infratores dos dispositivos que não as cominarem:

§ 1°. De 20 % da importância dos emolumentos devidos, aos
que solicitarem ou pagarem o registro depois dos prazos estabele
cidos no art. 14.
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~ ,20. Dn 30'k da Importância dos emolumentos pagD8, aos que
requererem a trnnsf'créneia do registro depois dos prazos estabele
cidos nos arts 21 c 'li! .

§ 3°. De 5$000 - Aos que ohtivorrm reg isl ro gratuito depois
dos prazo scstabelec idos no art igo 1/j.

§ in. De 10$000' - .\os que rl~qlll'rrl'1'1I1 a trunsrorênc ia do re
gistro grutu if o df'voiJ:; dos pt'azos f'stalJl'lrddos no" urt.s . :.'1 e 2'2.

§ 5°. Do ímuortància igual ao omuhuuonlns dl'vir!o,..:, não inferior
fi HíO$OOO, ao" qus Iorcm not l ticndus para [,,'gisll'<ll' ou vagar a di í'c
rcnça dp rcgisl t-o di' SI'US rsl allell'(~irlll'!llo"

~ (i". De imnurl ôlllcia igual ao vulor dll ill'PIl,'ill dl'vido, niio
in ícriur a 500S;:Of)():

a) aos que tenham deixudo de sul isf'azt-r 11 pngnmcnt. do irn
posto, no Lodo ou «m parll', uma "('Z quo a vl'ritieaf:ão da falta
fi'nlla sidll apurada «m virtud« de exume fk escrita de qualquer
nuturez», f iscu! ou ('onlercial, ou de documentos que COll1 eli' '30
l'i'!:WiOlll'lIl. nos l'a,llS cru quI' não tenha sido pl'ovada a r-x isf.óuoia
dt' :Il'UI'í('ill doIo"o 011 ('vid"[Jf" inlnifo dI' fl'alllJio:

fi) ao~ illlpur!adur"s d(' snl grusso, :iubl'l' (I -u! que na eun
ferüDeia for cueontrudo para mn is, exccdento d,' 10 ',;~ da quunl idude
rnunl lesludn, independente da multa apl icuvel no JlH'S[I'I', cnpitão
011 eoruandnnte da cruhnrcucão:

c) ao" que, l('ndo ass innrl« tr-r-mo 111, rcsuonsahilidade para
(~xpoJ'la(:fio d(' mercadurius para o I','ifrang'ril'o com isf~nçãl) do imposto,
não Ill'ovaJ'elll, d"nfl'o do prazo de HW dias. a SU:I ,'aída du tcnillÍrio
nnc iuna I I' a «ntrada no país Ik destino.

rl) ao,'i nxportudorr-s de "ai grosso eOIJl o imposto a pagar que.
rlonlro dI) !IO dias, nãu pl'ovar'l'J11 11'[' "ido pago, no porto do destino,
o imposlo d"vido.

~ 7". - ]l" :!: ê,OO::;UOO :1 ;): OOOSUOU:

n) all DII'sf "e, capitão 011 eomand:lIlll' dc r-mharcação, cujo
eal'I'l'gallH'lIfo dI) sal apl'P~('lIlal' diff't'I~I](.:a para menus da quanlidadc
tlllal da guia, ou parn ma is , ('xf'l'd('nl(' dI' 10 ,;{ da mesma quantidade;

b) aos falll'icanl('~ de fUlllo f' dI' seus pI'l'parado~ que deixarem
de pagar o imposto do rumo PlIlpl'l'gado "III l'i/!,<lI'I'OS ou riga t'rilhas ;

~ i)". De fJ:UOO$OllO a IO:OO()~OOO:

a) aos qu«, para iludir a 1'isl':t1izaçi'ío ou tugi r ao pagnrnoutn do
irnnus!o, s imuluro m, viciaJ'l'Ill. aitl'I'ar/'1l1 011 falsificarl'J1I dlll'unlelllu,'i
hem CUJlW a ('scl'illlJ'a(:ão de quulqut-r dos SI'US livros;

fi) aos qUI', por qualquer forma, r-ruharuçu rern a a(;iio fiscal;
c) ao" que sunegurorn mert-arloria s ao pugtune ntn do imposto

devido nasIJipiÍf(~sl'S das Il'Il'as 1/ I' b do pal':'lgrafo único do :Il'I. ~Ol.

salvo quando o imposto devido p!'las mcrcudor ius sonegadas for
sIIpl'ri()!' a :~ :Cí(}O~O()O, eôlSlI I'UI qur- a 1111111 :1'1'1';"' igllal ao dobro do
inlJloslo f"ÔIiJdado.

,\rl. :!:!O. ()lI:lndo a s"lll'g;l~'fio Ik 1l1l'1'l'"do,'i<I'i ôlll pag:lllll'nlo do
illlpo,'ilo 110 (orlo nn I'IlJ parll' SI' "I'I'ifíea,· 1'111 \'il'illdl' d" I'Xallll' de 1'8

eril;; fiP quulquer lI;J!,IIl'l'za, ri'il',,1 011 ('ollw''l'inl, (,,!'l. ,'lO I. ]);lI':igl'afo
únirn, Il'lr:1 I'. " 11111i1" a "plil'aet'-'I' sl'r:i igual aodu!n'o da illlJlur
t:tnei" du ilfl]""lu sonl'gado. nâo i IlI'!'rilJl' a r> :000 'J;(lOl" desdi' que
Iiqu« nunrurla a ('xisU'lwia di' ar! í í'ic in dolo'i(l Oll I'vidrnt,' illtuilo
dI' fl'ande.

T'ar:ígTafo U!lJCo. fluallr!o o valoI' da, I'sfnlllpilll:ls l'l'lal h-a" n
IIl1li'e:H/urias apI'('l'nJ!irla,'i 1"'1' iJlsnfi('ÍI'llcia Oll falia di' pagaIJll'll!o
do illlpo,'ilo fOl' supl'l'ilJl' ao Il1íllirllO da Jl!'na eflll1inltrln nu di"Jlusil,iYO
illf"ingido, a multa a aplicar "'I'li dI' ilJlJlIJI'I:lncin igllnl :10 irllJlo...:lo

])"I"'I'lo~-I,'is d,' 1~)JS - \'01. I :!,í
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devido, excetuados os casos do art. 204, parágrafo único, letras
a e b.

Art. 221. As multas impostas, em virtude de auto ou notifica
ção, serão, no caso de reincidência, aplicadas em dobro. Considera-se
reincidência a repetição da mesma contravenção pela mesma pessoa
ou firma, depois de passada em julgado, administrativamente a res
pectiva sentença condenatória.

Art. 222. As multas serão impostas, observando-se o grau. mí
nimo, médio ou máximo conforme a gravidade da contravenção e no
máximo, quando se tratar de infrator revel.

ArL 223. A aplicação das multas a que se referem Os artigos
antecedentes não prejudicará a ação criminal que no caso couber.

Art. 224. No despacho que impuser multa será ordenada a in
timação do multado para efetuar o seu pagamento no prazo de 30
dias, contados da data da intimação.

~ 10
• Findo esse prazo, se não houver sido a multa depositada ou

paga na repartição arrecadadora competente, ser.i extraída certidão
da dívida, para a cobrnnca executiva cumpridas as disposições dos
decretos-leis ns , [j e 42, de 13 de novembro e 5 de dezembro de 1;;.i7,
respectivamente.

§ 20
• As guias para o recolhimento às repartições arrecadadoras

de ímportàncins cobradas por intermédio do Juizo Federal conterão,
obrigatoriamente, ° número e data do processo f'iscal originário,
(auto, nol.if'icnção ou I'('pJ'osrntaçãol.

§ 3°. Estas guias, antes de arquivadas, serão presentes aos encar
regados dos protocolos de autos ou de notíücaçõos, afim de serem
feitas nos referidos protocolos e nos processos originários as neces
sárlas anotações, obedecendo-se ainda ao dispoato na parte final
do art. 20!J.

CAPíTULO XVI

DOS RECURSOS

Art. 22iJ. Das decisões contrárias aos contribuintes cahr- recurso
vol untário pura o 2° Conselho de Contribuintes.

Parúgrafo único. Tratando-se de decisões rr-Intivns às contra
venções do reg'isf.ro, cabe o recurso voluntário:

0.) para as delegacias fiscais, das que forem proferidas pelos
chefes das repartições arrecadadoras nos respectivos Estados;

b) para o 2" Conselho de Contribuintes das que forem proferidas
pelas dele~acia,; fiscais, tllecehedoria do [Distrito Fl'deral e Alfúndegu
do Rio de Janeiro nas dos arts. 216 a 218.

Art. 2,26. Das decisões ravorãveis nos contribuintes, inclusive
as decorrentes de desclassificação da infração descrita no auto ou
notificação haverá sempre recurso ein-otficio, salvo quando a impor
tillleia em litígio não for superior a 2 :500$000.

AI'!. ':!':!7. ,Das dl'eisõ('sspIJl'l~ olassiffoncão, qualifieaç.fio ou
ineillt\ncia rlll imposto, .tuvorúvois aos contribui nlvs, Itan!rú SOIllIJl'(J

tnurhem f) recurso (',T-officio.
AI'f. 2':!i'l. Das 1111111 as impostas nas nolifiear:ijos snhr« I'egistro

(':tI,,· 1,,'r1irlll de 1'l'(·llllsirlr·J·ar::l0. inrioperulente de del)()sito e sem pre
,illil.o rlll /"'('111'811 vul unlú.riu, na forma r('glllanH'IÜat', dentro do prazo
dI' j[j rlia~. parH a 1'('pHrtir;[ip que as houver imposto, a qual, se apurar
:~ inlprocedl'IIl'iI'il da )]llfific:l(':üo, porlerá reconsider-ar o sC'U ato.

§ 10
• Não haverá recurso ex-officio das decisões de seguida

ínstàncln confirmando as de primeira favoráveis às partes ,
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§ 2'. Nos oasosem que for notificada e multada uma firma por
falta de registro, e for interposto pedido de reconsideração, enquanto
este não for solucionado, não poderá ser negada a concessão de novo
registro no ano seguinte e, consequentemente, não poderá ser nova-
mente notificada a mesma firma. '

Art. 229. O recurso voluntário será interposto dentro do prazo
de 20 dias contados da data da intimação.

§ 1'. O recurso não poderá ser encaminhado sem o prévio depõ
sito das quantias exigidas, perimindo o direito do rccoi-cutc se não
o fizer dentro do prazo fixado neste artigo.

§ 2'. Quando a importância total for superior a 5 :000$000, é
permitida a fiança idônea, cabendo ao chefe da repartição onde a
mesma tiver de ser prestada julgar da idoneidade do fiador ofere
cido. No despacho que autorizar a lavratura do termo, deverá ser
marcado o prazo entre cinco e dez dias para a sua assinatura.

§ 3°. O requerimento indicando fiador para a interposição do
['eCUl'SO deverá conter a aquiescência expressa do mesmo fiador, sob
pena de não produzir efeito.

§ /1°. Quando o fiador apresentado, apesar de financeiramente
idôneo, estiver proibido, em virtude de disposição contratual ou es
tatucionnl de prestar fiança, será o recurso considerado perempto,
salvo se, ainda dentro do prazo a quo se refere este artigo, for feito
o depósito das quantias exigidas ou apresentado novo fiador.

~ 5". Não poderão ser fiadorcs os que não estiverem quites com
a Fazenda Nacional.

§ 6'. Se a firma apresentada for considerada inidônea, será
intimado o interessado a apresentar novo fiador dentro de um prazo
igual ao que restava no dia que foi protocolada a pdição of'erccundu
o primitivo fiador.

§ 7'. A exceção a que se refere o ~ 2' não se aplicará aos casos
de multas impostas pelas fraudes de posse ou emprego de selos
servidos, que tenham sido extraídos de produtos e de falsificação ou
ndultcrucão de bebidas ou outras mercadorias.

Ar!.. 230. O recurso ex-o((icio será interposto no próprio ato
de ser lavrada a decisão ou posteriormente, nu caso do artigo 208,
pnrúgruf'o único.

Art. 231. E;e dentro do prazo não for pelo interessado apre
sentada petição de recurso, será feita deolnrução nesse sentido no
processo, prosseguindo este os trâmites regulares.

Parágrafo único. O recurso perempto tamhem será encaminhado,
mediante os requisitos do § l' art. 229, h. instância superior, a
quem cabe julgar da perempção que, em hipótese alguma, pudcrri ser
levantada, uma vez ocorrida.

Art. 232. Os recursos que versarem sobre incidência do imposto,
olussif'ieaeão ou natureza dos produtos, espécies uu ínul.itização do
estampilhas, deverão ser acompanhados do respectivo specimen e em
caso de impossihilidado de descrição minuciosa do ohjeto em questão.

Parágrafo único. Os recursos, em geral, serão encaminhados
diretamente pelas instâncias inferiores ÜS sujicriorcs ,

Arl. 233. As decisões por' equidado são da competência priva
tiva do ministro da Fazenda e mediuuto prnposlu do Consr-Iho de Cnn
Lrihui ní.es ,

§ 1'. A proposta da aplicação do princípio de cquidado só poderá
ter lugar em casos excepcionais e quanto o contrihuinlc não tenha
sido nntcriorrnento punido por' qualquer infração deste regulamento.



bECRETOS-LEls

§ 2°. E' obrigatório o recurso do representante da Fazenda das
decisões, mesmo unânimes, do Conselho de Contribuintes, em con
trário a julgado do Presidente da República ou do ministro
da Fazenda.

CAPíTULO XVII

DA ESTATisTICA

Art. 234. Os agentes fiscais apresentarão. afr\ 31 de março, às
repartições arrecadadoras a que estiverem subordinados, como parte
integrante do relatório de que trata o art. 155, demonstrações dis
criminadas, distintas para cada esp('cie enumerada no art. 1°, segundo
o modelo LXVIII, do movtmrntn lolal das eslampilhas, hem corno
da quantidade dp produtos dados ao consumo. rclal.ivamcnto ao ano
anterior.

§ 1". Quanto ao sal será observado o modelo LXIX.
§ 2°. Nas dnmonstraçõos os ugenlr-s I'iscaos consignarão O'S pro

dutos exportados para o estrangeiro.

Art. 235. As repartições arrecadadoras dos Estados encaminha
rão, até 30 de abr-il, às respectivas delegacias fiscais, as demonstrações
apresentadas pelos agcn tes fisca is, depois de conferidas e concertadas,
ou as reduzirão a uma só, para o encaminhamento, quando se tratar
de repartição em que funcione mais de um agentl' fiscal, fazendo-as
acompanhar:

(1) do quadro da ronda do «xerctcio, comparada com a do último
tr iônio, ohedecendo ao modêlo LXTlI;

b) do mapa dos emolumentos de registro, organizado conforme
o modelo LXIV. no qual couslará o número de estabelecimentos
registrados e hom assim as multas por ntrnzo de pagamento do mesmo
registro;

c) da relação das l'ábricas, segundo o modõlo LXV l I;
d) de uma relação do número total dos autos rJl~ infração, com

especificação dos julgadus procedentes, improcedentes l~ em anda
mento na ju-irneir-n instünciu. hem eornu a imnortüuciu rias multas
recolhidas e em divida, conforme u modelo LXX,

Parágt-a l'u único. Os cstahclecirnontos púhl icos l'l-r1el':lis, f'sta
duais ou municipais, que produzirem artigos su.ieitos ao imposto
de consumo, para supl'imenlo ao comércio ou a particulares, deverão
fornecer à repal'fi(:ão local, até 31 de marco um mapa dos artigos
fahrlcados . .

ArL 236. Dl' posse dos elementos fornecidus pelas repartições
arrecadadoras, as delegacias fiscais orgunízarão e remeterão at.é 31
de julho a estatístíca dos respecl.ivos Estados à Diretoria das Rendas
Internas.

Art; 237. A Alfândega do Rio de Janeiro fornecerá à Recebedo
ria .rlo Dist rito Ferlf'l'a I. ai (I 31 dI' março, a demonslrnção da renda
do Jlnposlo de cnnsumo no ano anter-ior, com todas as minúcias
""c",,slu'ias, da ..; dl~,s(~aJ'i!lls do sal g"I'OS,"O, Sf'I"\IIIt1o o IlIod"lo 'LXlX,
(' dos allJos ti" inl'ra<:iio "111 and.unnuín .

1':u':í~l'a l'l! (UI i('o. .\ H'~eelJrdol' ia rio Distrito Federal, com os
"''''III'lilo,s )lI'Opl'Il',; ,- o,s ]'l'rpIJiflns da Alfillldcga do !tio de Janeiro
1)~:('rHlJ'aY:'1 a ('slal isli('a da Capilal "'I'dera!. para '''1'1' eneaminhara à
Dir-etor-i» das ltcndas Internas atr. 31 de julhu.

Art. 238. A estatística relativa à Capital Federal constará dos
mesmos elementos que as das repar! i\:ões arrecadadoras dos Estados,
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além dos fornecidos pela Alfândega do Rio de Janeiro e dos cons
tantesdo modêlo LVI; e a dos Estados, do movimento global de
todo o Estado, organizado com os elementos fornecidos pelas repar
tições arrecadadoras. e acrescida dos mapas, segundo os modelos LXII,
LXV e LXVI, relativos à renda do imposto de consumo, pelas res
pectívas repartições, e aos emolumentos do registro.

Art. 239. A Diretoria das' Rendas Internas organizará a esta
tística geral da União, sem prl',iuizo das at ribu içõl's da Diretoria
rI'~ EstaUstil'u Econômica e Financeira.

§ 1". A organização das estatísticas parciais dos Estados e da
estatística geral da União. obedecerá não sõ aos preceitos deste
regulamento como às instruções que Iorcm baixadas pelas Diretoria
de Rendas Internas de acorria com a Diretoria de Estatística Eco
nômica e Financeira.

§ 20
• O serviço de estatística do imposto de consumo, quando

contratado, será fiscalizado e orientado peln Diretoria das Rendas
Internas.

Art. 240. As repartições arrecadadoras terão um ou mais livros
organizados de conformidade com os da escrita fiscal dos estabele
cimento, ;1 mesma suje itos, assim como o de modelo XLVII A, rela
tivo ao consumo de elH'l'gia f'IMrica, nos quais as agr-nl es fiscais
lançarão, até o dia 30 de cada mês, o movimento da produção ou da
entrada e rio consumo OU da saída dos produtos. bem como o movi
monto das estamnil ltas rios I'slall('lpcilllrmlo~, em rC'laçfío ao mês
anterior.

§ 10
• As repartições onde forem processados despachos de sal

grosso terão um livro especial para o movimento da descnrga, con
tendo todos os esclart-c imenl.os necessários. de forma. que se possa
conhecer com precisão o número df' descargas, as embarcações, os
remetentes e os destinatários, a carga. manifr-starla, a dl'scal'l'pgada e
ns diferenças verificadas para mais 011 pnra menos.

~ 2". Os livros de quo tratu este url.igo poderão ser organiza
doa de modo a SI' prestarvm prua mais dI' uma espécie 'do imposto
C' de um axrrcício. devendo SCL' conservarias nas rr-spectivus reparti
ções. mesmo depois de encerrados.

CAPíTULO XVIII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Ar!.. 241. Continuam em vigor as disposições dos decretos
ns. 19.827, dI' 2r1e nhril de 1931, 21. 030, rle 2 rle fevereiro de
1932. f' 2L058, dI' 28 dI' março dI' 193'1, qUI' instituiram medidas
rle f'Iseul ízação sobre mcrr-ndor íns em t rãnsito por' l'slradas de rodagem,
desde ql1e não tenham sido «xpressamen!e revogndns por este
ducrcto OH nfío colidam ('0111 as suus disjlnsir,õl's. cabendo it Itccehe
duria ]i'pdt'L'nl dI) São Paulo a dil'pçfío do Sl'l'vit,:o nessa capital.

AI'1.. 24:? Continua r-rn vigor o disposto llO art. 57 da lei nú
mero 4.984, de 3\ de dpzpmbl'o de! 925. que ínslitu in o adicional
de 5 % sohro as bebidas. dl'slillado it ".'\ssi.;;lência Hospitalar do
Brasil" .

Art. :.'43. Continua I'Il1 YigOI' o dl'cl'l'! o 11. 20.359. de '! de se
tembro fie 1931, no que diz l'f'spril tl ao Imnos!o UI' produção de $070
por caixa, oarteirn ou cnrte irlulm contendo alô GO palitos de fós
foros.
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CAPITULO XIX

[)1SPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 244. A Diretoria das Rendas Internas, dentro de 60 dias
contados da data da publicação detse decreto, haixará instruções
sobrn o sorviço a filiO 50 ref'ere o ar t, 2!d, no sonl.ldn de m-gnnizá-Io
e intensificá-lo, no Distrito Fednrnl e nos FAltados dn São Paulo
e Pernambuco.

Art. 245. Enquanto não forem postas em circulação as estam
pilhas especiais para "tecidos de seda", a que se refere o art. 33,

QUADRO DA FISCALIZAÇ,\O

'70 agentes fiscais da classe J
j 67 agentes fiscais da classe G
5!JU agentes fiscais da classe F

Estados

Distrito Federal o ••••••••••••••••••••••••••• • •• ••••• •• ••••••••••

Amazonas o •••••••••••••• • •••••••••••••• ••••••••••••••••••••••••

Pará · ···· .
Maranhão o •••••••••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••

Piauí o....................... . .
Ceará .
Rio Grande do Nort, o ••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••

Paraíba ... o ••••••••••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••• ,

Pernambuco .
Alagôas o •••• , ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••

Sergipe ' ......................•...................... o··.·
Bafa .
Espírito Santo .
Rio de Janeiro o ••••••••••••••••••••••••••••• •• •• ,····.··········

São Paulo o ••••• o •• o •• o ••••••••••••••••••• o' '" ••••••

Paraná o' •••••••• o ••• o •• o •••••••• ' ••••••••• o' ••••••••••

Sant.n Catnrtna .
Rio Grande do Sul .. O" •••• o ••• o. o •••••••••••••••••••••••••••••

M inas Gera is o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Goinz o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Mala 01'0:"0 , .......................••.•.

Totais .
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inciso 2°, letra a, alfnea lI, serão utilizadas as estampilhas retangu
lares comuns.

Art. 246. A partir de 1 de julho de 1938, não será permitida
a existência, nos estabelecimentos comerciais, de stocks, de merca
dorias sujeitas ao imposto de consumo sem que estejam com o refe
rido imposto pago na conformidade deste decreto, sob pena de
incidirem os seus possuidores nas multas respectivas.

Parágrafo único. O Ministérío da Faznndn l.a ixrn- úas instruções
necessárias ao fiel cumprimen!o deste artigo.

ArL 217. Itevogam-sn as disposições em contrário.

A. de Souza Costa.

DO IMPOSTO DE CONSUMO

(Di.ot.rif,o Federal)
(Capital de Estado)
(Interior de Estado)

DISTRIBUIÇÃO

Classes

Total

J G F

70
20
28
36
16
23
22
29
56
25
19
49
19
62

135
2q
2(i
76
66
Hl
17

17
22
32
14
19
17
25
39
20
14
34
15

55 I83
20
:?3
58 I
oo I16

16 J___ _

3
6
4
2
4
5
4

17
5
5

15
4
7

52
I,

3
Hl

6
2
1

70

------

70 I 167 I 5", 8.10

_______, . L_----~------.-



TABELA DOS VENCIME~TOS DOS AGENTES FISCAIS DO IMPOSTO DE CO~SUMO
~

Vencimentos

Porcentagem

Interior

Parte fixa

Capital
I LII

I

Estados

o ••• " ., o •••• I 12:000$000
• ••• o •••• o • •• I i :200$000
o • o ••••••••• , i i :200$000
• •• o • o • • • • • •• ! 7 :200$000
........... ' I 7 :200$000

•• , o ••• o o •••• i 7:200$000
o •••••••••• o •• 1 7: 200$000
• ••••• o •••• o o I 7 :200$000
• o o • o •• o • o • •• I 7 :200$000
· 00 ...... 00 001 '; :200$000
o o o • o •• , • o ., • ';" :200$000
• • o ••• o •••• o. • 7 :200$000
• o • • • • • • • • • •• i i :200$000
• • o ••••••• o •• li:200$000
• o • • • • • • • • • •• I 7 :200$000
• ••• o ••••••• o I 7 : 200$000

• o •• o •••• o •••• I 7 :200$000
•••••• o o ••••• I 7 : 200$000

• o o • • • • • • • • •• I 7 :200$000
o • o o •••••• o •• i 7 :200$000
•• 0 •••••••• 0. i 7:200$000

5:60{)$000
5:60{)$000
5:60{)$000
5:60{)$000
5:600$000
5:60{)$000
5:60{)$000
5:60{)$000
5:600$000
5:60{)$000
5:600$000
5:600$000
5:600$000
5:600$000
5:600$000
5:600$000
5:60{)$000
5:60{)$000
5:600$000
5:600$000

1,5 %
8,5 0/0
4,0 0/0
9,0 0/0

10,0 %
6,5 0/0
5,5 %
7,5 %
5,4 %
8.0 %
7,3 %
7.0 %
0,2 0/0
6,2 %
2,16 %
4,5 %
6,5 %
5,4 %
6,0 %

20,0 %
12,0 0/0

e
l';l
C'l
:::=
l';l

à
'"Ie
l';l

W.
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GUIA DE PEDIDO DE REOIS'mO

O abaixo assinado, registrado. no ano anterior, sob o n." , .. (1) e (2) .........................•.... , à rua ,
n , .. com o (3) , , .. , , , , .
vem, de contornudade com as disposrções do regulamento do imposto de consumo, registrar o seu c.stabeleeim~~to· p'a'r~' '("1)'. '••, •••••.•• ', ••.,',., ..
. . , , " , .. , , , , com o capital de (5)" .. , , ,. . .

(ü) .......•.....•. , .. " .. ,.' ' ,de." de , de 193 .

Informação

1 - Fumo , ,., , .
2 - Bebidas , ,
3 - Alcool ,.' .
4 - Fósforos ..
5 - sa: ..
ü - Calçados .
7 - Perfumar-ias e artigos de toucador .
II - Especialidades farmacêuticas , .
9 - Conservas , , .

10 - VInagre e óleos adequados à alimentação, .
11 - Velas , , , .. , , .
12 - Tecidos ..
13 - Artefatos de tecidos , , ..
14 - Papel e seus artefatos. , , , ,
15 - Cartas de jogar ..
lü - Chapéus e bengalas " " .
17 - Louças e vidros, "., .
18 - Ferragens .. , , .
19 - Café torrado e moido e chá .
20 - Banha, manteiga e sucedâneos .. , , .. , .
~1 - Móveis , .. " , .
22 - Armas de fogo e suas munições , .
:'::J - Lâmpadas, pilhas e aparelhos elétricos .
24 - Querjos e requeijões , .
25 - Eletr-icidade .. ,',., , , , ..
20 - Tintas e vernizes .. , , , .. , .
27 - Leques " .. , ".
28 - Artefatos de borracha , .
29 - Pincéis para barba e obras de cutelaria .
3D - Pentes, escovas, espanadores e vassouras, .
31 - Brmquedos .
32 - Artefatos de couro e de outros materiais .
33 - Jóias, bijouterias e objetos de adorno .
34 - Gasolina, óleos e carbureto de eálcio .
35 - Aparelhos sanitários ..
36 - Ladrilhos e outros materrais .
37 - Instrumentos de música , , .
38 - Material fotográfico e cinemátografico , ..
39 - Fogões, fogareiros e aquecedores .
40 - Cimento ..
41 - Linhas , " , .
42 - Escr-ítórí os comerciais , ,.

Multa de % .•......•.......•.
Total ...................................•.•..

Notas:

$
s
$
$
$
s
$
s
$
s
$
$
$
$
$
$
$
s
$
s
s
s
s
$i
$
s
$
$
>,;

s
$
s
$
$
$
s
S
$
$
$
$
$

$
S

................................................................

.............................. , .

................................................................

.............................................................. ' ..

................................................................

................................................................

................................................................

................................................................

................................................................

................................................................

................................................................

.................................................................

................................................................

................................................................

Registrado pela patente n , tendo pago $ (Nome
da Repartição) .•••.•.•.. , , de •................. de
193 •.••.••...

. ,. .

(1)
(2)
(3)

(4)
(5)
(6)

Número da patenle de registro do ano anterior.
Estabelecido ou desejando estabelecer-se ou residenle.
Comércio por grosso, a varejo ambulante ou fábrica de Quando ambulante, declarar o número de caixa ou veículos:
fábrica, declarar o número de operár-ios, aparelhos ou máquinas, bem como a fôrça motora e SUa natureza.
Discriminar o artigo ou artigos em que pretende comerciar ou fabricar.
Declarar o capital.
Nome da localidade.

quando
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MODELO II

(PATEN'l'E DE REGISTRO)

:\" .
Nome da rcpartrcã,

Exercício de 19 ....

Itegistt'o pat'n o comércio (ou Inbr ico) de , .
• 0.0 •••••• 0.0 •••• 0.0 ••••••••••••••• o lo •••••••••••••

N° .

Nome da repartição

Exercício de 19 ....

Registro para o comércio (ou í'abrrco) de .

as. . , .$0 TIS. . .. $0
lIlulta .. . 0/0 Rs. ... $0 Multa ... % lts . . .. $0---

Soma ...... Rs. ... $0 Soma...... TIs. • .. $0

1'01' ê6te título Iica concedida a (nome do contribuinte), esta-
nelecrdo à n" com negócio de (denominação
do negócio) , a patente de registro para o (comércio, por grosso ou
11 retalho, ralmco ou venda ambulante, em caixa ou veícuto p .
tantos) da mercadorra aclma mencionada , na, forma
do capítulo IV do regulamento anexo ao decreto n de. ~ , .
de de 193 peta qual 101 paga a quantia de, ~ ..
\por extenso) •

....................... . de de 193 ..•.

o escr íturário ou escrivãq,

F .

Por éste titulo fica concedida a (nome do contribuinte), esta-
belecido a n" , com negócio de (denommação
do negocro r. a patente de registro para o (comércio. por grosso ou
a retalho, Iabrico ou venda ambuinnte. em caixa ou veiculo n .
tantos) da mercadoria aClllla mencionada., , na í'orm.i
do capítulo IV do regulamento anexo ao decreto n , de .
de de 193 pelo qual 101 paga a quantia de .
(por extenso).

d~: :: : .' .' ::..'.'. : .. ::.: d~ .i93: :: : "

o escriturário ou escrivão,

F .

Recebi a importância acima rererrda em de .
de 193 ...

O tesoureiro ou coletor,

F .

Notas - O registro de fábrica é independente do de comércio
de produto de outra procedência, e da mesma patente devem constar
todas as espécies do fabrico.

Quando houver aumento de produtos para cobrança de emolu
menta, deverão ser mencionados, na nova patente, o número e a data
do pagamento da prrmeira.

A mesma declaração se fará nos registros gratuit os dos depósitos
fechados das casus comerciais ou dos pequenos íarmcantes.

MODELO III
i

(Nerne da repartição)

GUIA DE ITRANSFERtNCIA DE LOCAL

Nesta data o Sr (ou a firma) F registrado
nesta (nome da repartição). sob n°........• solicitou guia de mu
dança do seu estabelecimento comercial ou fabril ou do seu comér-
cio ambulante, para e como o referido Sr (ou
tírrna) não se acha sob pressão de auto e nada deve por infração
do regulamento do imposto de consumo, tendo de fato fechado seu
estabelecimento e transferido todos os utensílios e mercadorias nele
existentes, ou tendo de fato transferido o seu comércio ambulante.
concedo, de acõrdo com o art. 22, § 1", do regulamento anexo ao
decreto n" , a presente guia, para os fins de direito .

.....• de de 193 ...•

O chefe da repartição,

F ..
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NODELO IV

(!\'ONE DA REPARTIÇÃO)

Cadastro geral dos estabelecimentos e Indivíduos registrados para o comércio c fabríco do produtos sujeitos ao imposto de
consumo do ano de 193

1

I o

I
I

Espécies I"'O

o B I<li

\

<d <d do Transferências"'O o "'O <li 'ü I... 'J)

I
lCll o

,~ co
I "'O c:: r imposto I

o ::: co ca :,;. .... o .... I Ico u ... = C\l E !... <li a u c'O .... 'Oll Observações
~'E

I o I <li <li 5 ~
I

"...
I

.~ 'OIl 8 -:a i .... co I I I.5 o i.t:: -l I ... <lJ 0.- <d 'O.C

I
I, § C ';:1 o. .§ ! CI ~z

I I c z
1

I
Pagas I Firmas I Local Data

<l.l I

\I CI I I
I i

I
i I

I I Ii I

'I

II I I

I I
I

I

I
I Pagou de multa ...

I j I···························I
i

I

I

I , I
I

I I
I

I II I I
I

,
II II

I I

I::l
I>.lo
;:l
I>.l

Ó
Cll
I
r
I!'l
(Jl

~



MODELO V

(NOME DA REPARTIÇÃO ARRECADADORA)'

Cadastro dos estabelecimentos registrados na (1)................• no exercício de 193 .

I
I REGISTRO

Categoria
Número do • Espécie

de Firma Local
~estabeleci- Importância MULTA do Observações

ordem menta

I

do imposto

I
emolumento C t g . I Irnportân-a e oria cia

I I

I

--

I
I

I I
I

,
I

~~C~'~4.S

1" - Sa coluna "espécie do imposto" discriminar-se- ão as espécies tributadas, relacionadas no registro. desig
nando-se cada uma delas pelo respectivo número de ordem constante do art. 10 deste regulamento, distinguindo-se
com algarismos romanos o produto para o qual foi pago registro por grosso, e com algarismo arábico, para o qual
foi pago registro de retalhista , Exemplo: Para um estabelecimento que tenha sido. registrado fora do prazo regula
mentar. pagando o registro de 511$000 e mais a multa ele 15 % sobre essa importância, para comerciar por grosso
em bebidas f) tecidos e a varejo em fumo. fósforos, calçados, conservas, vinagre, artefatos de tecidos, cartas de jogar,
chapéus, café torrado ou moído, manteiga, móveis, será feito o seguinte lançamento: importância do emolumento:
5118; categoria da multa: 15 %; importância ela multa: 76$650; espécie do imposto: rr, XII, 1, 3, 5, 8, 9, 13, 16, 17,

20, 21 e 22.
2' - \a coluna das observações far-se-á menção das transferências de firmas, de local, ou de qualquer altera

ção do registro e se a firma está notificada.
(I) Desginação do número da secção ou circunscrição.

~

t:J.

g
~
CIl

t!
I!
tzl



~ODELo. Vt
aUlA DE AOUIStCÃO DE ESTAMPILHAS PARA PRODUTOS ESTRANGEIROS

(Nome da Repartição)
N... .......• • Via

Imposto de consumo de (espécie do imposto) .••u.
F , estabelecido à................. n , com negócio de , registrado sol)

n , precisa das seguintes estampilhas para as mercadorias despachadas pela nota n , de de de 193 :
.............. (retangulares ou cintas) da taxa de..........•.. $ na importância de S .
................. ( " "")"" " ..•.......... $ " " " S .
.............. ( ) " " $ " " $ ..
.•...••....•.. ( )"" $ " " $ .
.............. ( )" " ..........•.. $ .......•.... " " .........•...... 5 .
.................... ( )"" $ " " $ ..
.............. ( )" " $ " " $ .
.............. ( ) " " $ " " $ .
.............. ( )"" $ " " S .

Adicional de %..........•............••.............••...•...••.............
............... . S .
. $ .

Importa (por extenso) .

De acordo

•...••............................ de de 193 .
F •..........................................

O conferente ou o agente fiscal,
F .

Recebi a importância supra, em de de 193.•
O tesoureiro,

F .
Lançado a fls.......... do livro caixa n° .

O escriturário ou o escrivão,
F •.............•............................

NOTAS - As estampilhas devem ser discriminadas pelas taxas e formatos retangular ou cinta e pelas espécies, quando se
tratar das especíaís ,
E' facultada a impressão do guias com o nome do proprietário, titulo e local do estabelecimento.

MODELO VI-A MODELO VII

Imposto de consumo de (espécie do imposto) .

N.......••..

Alfândega de .......•..••.......................•..••..••

Imposto de consumo para produtos estrangeiros

Imposto de consumo de .............•..............•..•

N..•........

Guia de aquisição de estampilhas

(Nome da Repartição)
via

•••.••••••••••••••. (il

IImporla em (por extenso) .•.••.•..•..•..•..•.....•••••••.•.,
, , de de 193 .

F.....•.....•.................•..•••.•.

~eceb! a importância supra, em de de 193•..

O tesoureiro ou o coletor,
F..•.••........•.......................

.... $ ..

.... $ ..

.... $ ..

.... $ .

.. ..$ ..

.. .. $ ..

. ...$ ..

.... $ ..

• ... $ ..
.. .. $ .

na importância de
na importância de
na importância de
na importância de
na importância de
na importância de
na ímportàncía de
na importância de

.... $ .

.... $ ..

.... $ ..

.. , .$ .

.. , .$ .
'" .$ .
.... $ ..
.... $ ..

do livro caixa n .

"

"

"

~ancado a fls

~dicional de ••.. % ....••..••••
I

F , estabelecido à n ,
fl'E,istrado sob n. . , precIsa para (produtos de sua
Iabrrcação, ou mercadorias que lhe foram apreendidas em tal data, ou
outro qualquer fim justificado), das seguintes estampilhas:
. ..•... (retangulares, cin-

tas ou talão-guia)
da taxa de

• • • • • . .. Idem, idem .•....
" "

O escriturário ou o escrivão,
F................................•.•••.

Notas - :e facultada a impressão de guias com o nome do pro
prie~rio, título e local do estabelecimento.

os pedidos de troca de estampilhas. para líquidos a ensarrarar
deve ler atendido o dispositivo do art. 46. '

~,~s estampilhas devem ser discriminadas pelas taxas e formatos
e per' espéoies quando se tratar das especiais.

••• •••••• ••••••••• ••••• 0 •••••••••••••••• '.' ••••••••••••••••••••

Importa em ......•.............................•........•.

(Data) ......•..•..............•..••.•..•..
Assinatura ......•.......................•..

De acordo.
O Conferente ou o Agente Fiscal,

F..............•..•.•......•..•..•....•
Recebi a importância supra, em ....• de .....•.•.... de 193..•

O Tesoureiro,
F.....•.......................•........

Lanoado a fls. •••.•• do livro caixa n. ••.•......
O Escrilurário,

Total 1.· .. ·· .......•..........
I

F.....•.....•..............•.••.•......
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I

...... ·1···· .. ,
I

•••. •••••. . . . ••. ••. . ••••. •••. . . . . . . . . ·1· .

............................... .. 1 .

O Sr.....•.....•....................•.....................
estabelecido à ., n com negocio
de ..........•...... , ..........• registrado sob o n ,
paga O imposto de Cal, ') relativo às mercadorias despachadas pela
nota n. de de de 193 ,
conforme a seguinte I .

-- ESPECIFICAÇÃO
'T""-

......................................
1---1-1----

.............................. .... .....



mercadorias: mercadorias:

VOLUMES VOLUMES

.. '" o ..
"'''' .. '" o ..

"''''"Cl .. "Cl"Cl ..

""
"Cl "O'i:

~5
'lU

'"
~.t:

'" e '" <.J-o-
:S!

o oi "Cl o.. :S!::l '" .~"'g
.. '" ." ::l :g .~]'" ... 'ü =õ ...

'ü '" ...- .. "E '" " ~~... u t: o 5 o ~~ ... u
'" :o- 5 '" o... '" :o- '" p.. ...

'" p.. ..c,

'" a~
::l ::l o; p.. ..

'" '" a~
::s ::l 'j .:J5'" cf3e z aw :z z a c, w z c,

Guia~n Em de 193= (1.·.via)

F..............................• proprietário da fábrica de

queijo de típo Minas (na situação ou fa-

zenda), sita em , remete

a F , estabelecido em........ à

rua n , as seguintes

. ~OD&.O VIII

Guia n Em .de .193 (2.• via)

F , proprietário da fábrica de

queijo de típo Minas (na situação ou fa-

zenda), sita em , remete

a F estabelecido em à

rua n , as seguintes

Guia n Em de 193 (3.•:via)

F, proprietário da fábrica de

queijo de típo Minas (na situação ou ta-

zenda), sita em , remete

a F , estabelecido em à

rua n......... ..• as seguintes

mercadorias:

VOLUMES

.. '" o ..
'" '"'tl .. .", 'tl 'tl;::"'5 u- '":S!::l '" :S! o..

'" .~~'ü .... - ...
"E'" ..... u l: o 5 o u u

c, ... '" ;> '" '"
......

'" a~ '" ::l p.. ..
'" :8 z a cu cf35w c,

:o TAS - A terceira via será remetida ao comprador e a segunda á repartição a que estiver subordinada a fábrica.

Os lívros-guias serão organizados de forma que as cópias da guia que ficar na fábrica e da que fôr remetida à repartição sejam feitas
simultaneamente por meio de papel carbono.

E' facultado o aumento de casas e dizeres nêste modelo. afim de se lhe poder dar também o caráter de nota comercial.

MODELO IX

:i. O
•••••••••••• Em de ........•. , .•.......... de 193••.

Guia do sal grosso vendido a F estabe.
ecido à rua n." , por F ...........•....
propríetarto da saiina................ (ou do estabelecimento ex-
.ortador), sito à rua n.O .

N.O Em de de 193 .

Guia do sal grosso vendido a F , estabe-
lecido à rua n." ••.••. , por F............•..• ,
proprietário da salina................ (ou do estabelecimento ex.

portador), sito à rua n.O •••••••

Volumes i l"I.l Volume" 1
Meio de Peso dos Peso do -< Meio de Peso dos i Peso dotrans- I volu- sal a ::c trans- I volu- I sal aportes Quanti- Nume- mes granel portes Quanli- Nume- mes

I
granelMarca ..:I, Marca

dade ração :1 dade ração
I

I lF. I
-<
E-i
u::l

lIIi'l

I

t
•

I
,

I O proprieJrlo. i O proprietário,................. I I ••••• •••• 0 ............ -..
:\:OTAS - Quando o S!iJ fór vendido com o imposto a pagar, será obs ervado este mesmo modelo, sendo declarada aquela circunstância nó

corpo da guia. .
Quando as estampilhas não couberem todas no lugar desíg nado para a respectiva selagem, poderão ser empregadas em qualquer
parte do corpo da gura . .
Os livros-guias serão organizados de forma que a cópIa da guia que ficar na fábrica seja feita simultaneamente POI' meio de
papel carbon o.
A referência aos volumes f'ar-se.à quando o produto sair assim acondicionado.
É facultado o -aumento de casas e dizeres neste modelo, at im de se lhe poder dar também o caráter de nota comercial.
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o
o

de 103dÉN...............
Oula de louças, vi,

..................... '

Arua.•.....••••.••..
da fábrica sita A rua .,

Mercadorias Volumes

lO OI

'" ....... o .... rI) ::l E
-e ......

.E~~co "" Q.E'" ....
'" '" '" o ... = o OI -e euu .. lO "'- (J "'_ .... ;; ... '" 00 '" (I) > ~'" E 0.- C.
~ '" .. ~ "y::r ....= ::I "'=CJ Z Eo ... 0=

'::l ~ o
Z l1J

Mo~1

Volumes I Mercadorias

'" '"'" ...... o ~1IQ = e
'"

I
-e "" Q." .5: 0 ",

'" .... .. E ", .. tlll

'" ;g '" o o ",;g :!u .. '" ",..2 '".. ;; .. .. 00 .. IU>~'" E c. c.
~ '" .. ~ U :s .....= = .. = I

ai

CJ Z Eo ..,0= OI

~ o .=.= Q.z l1J
E
S
ai
l1J

14 Am de ....••••.... ele lOS ..
Oula de louças, vidros, ferragens ou cimento vendidos a F•.• , ..••

. . . • • . .. . . . . • • . ••••.. •• • • • . • • •.. . . . • • •• . • . .. . . • • •• • . .. estabelecido
rua n , por F proprietário

a fábrica sita à rua .•....•...•..•.•...•............•.. n••.......

o proprietário, o proprietário,

Nota - Quando as estampilhas não couberem todas no lugar designado para a respectiva selagem. poderão ser empregadas em qualquer ponto
lo corpo da guia.

As louças ou os vidros saldos sem o pagamento do Imposto, para serem beneficiados ou acabados, nos casos pravístos no art. 84 e quando
iverem de voltar A própria fábrica, serão aco.npanhados desta guia com as declarações necessárias.

Os livros-guias serão organizados de fórma que a cópia da guia que ficar na fábrica seja feita símultâneamente por melo de papel carbono.
A referência aos volumes far-se-á quando os produtos saírem assim acondicionados.
E' facultado o aumento de casas e dizeres neste modelo, afim de se lhe poder dar também o caráter de nota comercial.
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N............ am de de 193 .. N em de ; de 193 .

Guia de tecidos ou papel e seus artefatos vendidos a F .....•.•...
. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. estabelecido
à rua n por f , propríetario
da fábrica (ou depósito da I, sito à rua n ..

Guia de tecidos ou papel e seus artefatos vendidos a f .
....................... " " estabelecido
à rua n .. , por F " , proprietário
da fábrica (ou depósito da), sita à rua n .

'" I'"::::; o

'" Õ ;Q
o u'"O ".. > Q) -

~ U" ::l '" '":'2 ~ o o o o oc.... '" ... '"c '"
.,

'" õ) '" ""~
E c, ~ c, c.

~ :E .!!::l::l ::l U"

CJ Z '" ~~ oc. c.
'" '"'"O l:IJ

Z

Volumes

'" o
"" .~

~ ~ U" ou :5! ~... ... '"~ c Q) '":E ~ E o,
::l

~CJ

I

I
Mcrcadortas

'"
I'"E o

I::l -e
Õ 'ü
> "'- I

::l '" -'" ~

'2. o oc. uo '" ""os ;.,;
'" õ) '" c.
~ :E c,

.~ ::s :EU"
~g o '"'" ~c. c. ::

'" '" '0.
"" l:IJ

Z
E
.l9
'"l:IJ

Volumes Mercadorias

o proprietário, o proprietário,
................................

Notas - Quando as estampilhas não couberem todas no lagar designado para a respectiva selagem, poderão ser empregadas em qualquer parte do
corpo da guia.

Os produtos saídos sem o pagamento do imposto, para o depósito ou para beneficiamento, nos casos previstos no art. 111 § 9' letra a e
quando tenham de voltar à própria fabrica, serão acompanhados desta guia, com as necessárias declarações. ' , ,

Os livros-gulas serão organizados de fórma. que a cópia da guia que ficar na fábrica seja feita simultaneamente por meio de papel carbono.
Nas guias das rendas, fitas, tiras e entremeios bordados serão mencionadas as respectivas larguras em casa especial.
A coluna de peso de mercadorias é para 03 productos que pagam o imposto por essa fórma.
E' facultado o aumento de casas e dizeres neste modelo, afim de se lhe poder dar também o caráter de nota comercial.

MODELO XI - A

N ......•... Em de de 193 .•.

Guia de tecidos de seda remetidos a F , estabelecido à , por F ,
proprietário da Tinturaria I sita à rua...•....................••....•..........•.•....................••••

.. ~
.!S o S -8 '"1 5 "C oos ::l ... .. o .!:lJ! o Ol t:"C ::l 'OllOS "Cl:. ~-

_"C u ..... :::: ..
os =o ~~ u- ~55 5 Observações... u CI
~ os r;l," 12.c e § e::l i 'C '" ...o o W o O'""C

,

I
I

'-

Nota - Esta guia deverá ser extraída com papel carbono, ficando a 2" via no talão.
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N............. ÊIli dê de 193 .

MODJ!LO XII

N .- Em de de 193 .

Guia de .......•..........•........... aparelhos sanitários

vendidos a F.... • . . .. . . . . . . . . . . . .. . . . . . . .. . . •. .. . . estabelecido

à rua n por F ..

................... , proprietário da fábrica sita à rua .

...................... n .

Guia de aparelhos sanitários

vendiJ.os a F '" . .. estabelecido

à rua n por F .

•..•• , " ........••.. , proprietário da fábrica sita à rua..........•...

• D .

Volumes Mercadorias Volumes Mercadorias

.
., .,

't:l '" 't:l '"=' .;l =' .!::!., o o ... ., o o E-e "" ",'" .Q ., -e "" ",lIl '"'" '" <Jo o o" o :l! Ü '" '" <Jo o o" o :l! ~<J ;g f! <J -e ... -E <J'" -8 '" .., ... :g ... lO '"
... - G> .,

~.=
., ... Q, ... ., ., ~=' ., ... ..,'" c e elo elo -e '" ::; e elo .Q- elo -e Q,::; '" o~ u.l '" 00 '"=' =' o =' =' > o u.lC1 z ., <Jo C1 Z ., <JoG> .;

't:l Cl)-e ... ...
Z elo elo

Z

o proprietário,

.....................................
o proprietário,

. .
Nota - Quando as estampilhas nio couberem todas no lagar desllnadi·.•.....•. a respectiva selagem, poderão ser cotadae em qualquer partedo corpo da gula. ,:.. ~

Os livros gulas serão organizados de forma que a cópia da gula que IIcar brlca seja feita simultaneamente por melo de papel carbono.
A coluna de peso de mercadorias é para os produtos cujo Imposto se reta Dl tambem com o peso.

lt"
S' facultado o aumento de casas e dizeres neste modelo, allm de se lhe po .4ar tambem o carlter de nota comercial.
Nos aparelhos aaaltárlos se dlscrlmlnart o preço de cada objeto. ~li

J)eoreWH:.el. de 1938- Vol. I-IP". 878-1



N I!m de......••..............de 193 .

MODELO XIU
N em de.••• .. de 193 .

Gula de azulejos, ladrilhos e mosaicos vendidos a F..........•..

....... " •. " .. " " " " , estabelecido

à rua n , por F .

....................................... , proprietário da fábrica sita

à rua n .

Gula de azulejos, ladrilhos e mosaicos vendidos a F..........•••

. '" •........... , estabelecido

à rua n , por F..........•.

. " .. " , proprietário da fábrica sita

à rua n .

•
Volumes Mercadorias Volumes Mercadorias

o
.~

'-"
~...
O)

E
i

o
'"G)
c,

.~
G)

'0)

'"'"u.l

o
'"G)
c,

O)

'ü.'"e,

'"u.l

o proprietário,
............................................

o proprietário,
............................................

Notas - Quando as estampilhas não couberem todas no lugar designado para a respectiva selagem, poderão ser coladas em qualquer parte
do corpo da guia.

Os livros guias serão organizados de forma que a cópia da guia que ficar na fábrica seja feita simultaneamente por melo de papel carbono.

E' facultado o aumento de casas e dizeres neste modelo, afim. de se lhe poder dar tarnbem o carater de nota comercial.
Decretos-Leis de 1938-Vol. I-Pág. 378-6



N•..•••·•.••••. Em de de 19 ..

MODKLO XIV

N••••••••••••• ~m••••• dé...••........•••.... de 19•••.•

Guia de carbureto de cálcio vendido a F ..

stabelecido à rua n........•..

or F.. .. . . . . .. . . proprietário da fabrica sita à rua ..

Guia de carbureto de cálcio vendido a F .

estabelecido à rua D ..

por F....•.•.•••.•.... proprietário da fabrica sita à rua

n...•........•........ , .

Volumes Mercadorias Volumes Mercadorias

o o;:; ;:;
Cl) Cl)e eeu • Cl) eu., o t!: o c'O .eu o 'O "" oeu <Jo 'ü eu <Jo 'ü:E eu Cl.l

~
eu Cl.l.. :a u eu .. :a 'üeu ;:; Cl.l Cl.l

'" C o .... '" c o c 'Cl.le o .. eu e o.. eu ri) o '" Q, ri) o ri) Q,eu = = Cl.l '" Cl.l ri) eu = = Cl) '" Cl.l '":E I C1 z c, -e c, Itl :E C1 z o. < o. Itl

I '"eu
:5
Q.
eeu-;;

!Itl

O proprietário

...........................
o prOprietário

. .
Nota - Quando as estàmpllhaé nãõ couberem todas no lugar dl!sigi1ado Prtâ a respectiva selagem, pOderâo ser coladas etn qualquer parte

do corpo da guia.

o Os livros-guias serão organizados de fôrma que a cópia da guia que fica{no estabelecimento seja feita simultaneamente por melo de papel
carbono.

E' facultado o aumento de casas e dizeres neste modelo, afim de se lhe POdt:.dar tambem o carater de nota comercial.

Decretos-Leis de 1938- Vol. I - Pás. 378-7



(juta 11•••••• Im de "..... de to...•

P , estabelecido com fábrica

de , à rua n ,

remete para fábrica , de sua propriedade

(ou dependência de sua fábrica), à rua....•...•..•..........••••..•

n.....• , afim de serem beneficiados, ou acabados, os seguintes

produtos:

Volumes

Espécie
da mercadoria

Ciui. a am de.....• j •••••••• • ele 19••••

P , estabelecido com fábrica

de , à rua n .

remete para a fábrica: , de sua ~ propriedade

(ou dependência de sua fábrica), à rua ..

n...... , afim de serem beneficiados, ou acabados, os seguinte

produtos:

Volumes

Espécie
da mercadoria

Marca Quantidade Numeração

o proprietário,

Marca Quantidade Numeração

o proprietário,

..................................•.. . .

Nota - Nesta gula se declarará o estado da mercadoria por ocasião da sua remessa e qual o baneflclamento ou acabamento a receber.

Os IIvros-guias serão organizados de forma qU3 a cópia da gula que ficar nl fábrica seja feita slmul aneamente por melo de
papel carbono.

DeCretos-Leis de 1938 - Vol. 1- Pág. 378-8 -
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MO'DELO XVI
W via)

379

Despacho do sal

F , estabelecido á rua n ,
despacha o sul grosso abaixo declarado, vindo de , na

.orubarcação , procedente de ,
entrada em de de 1!.J .

Addíçõcs Marcas Discriminação I
Imposto I

porqu ilo

Importân
cia do

imposto

A. C. !'1..

P. R. O ..1

2

3

. Mil saccos de sal grosso
pesando cada um sessen
ta quilos: total sessenta
mil quilos a ... , ....

: Quinhentos sacos de sal
grosso pesando cada um
sessenta quilos: total trin-
ta mil quilos a .

A granel. .. Doze m i I quilos de sal
grosso a .

essinatura

$020

$020

S020

1:200'10

600$0

240$0

2:040$0

MODELO XVII

Ao cclclnr das rendas federais de .

F , propr int.it-ín (administrador, ou gerente) da
salina (ou depósito de sal), sita em ,

pretendendo remeter para.......... (põrto do destino) quilo-
gramas de sal bruto (ou tantos volumes) com a marca ,
pesando cada um quilogramas, 11 ordem (ou à consignaçâo,
ou vendido) de F , estabelecido 11 rua .

n , vem submeter a presente nota ao visto desta repartição,
afim de lIodc,r embarcar a dita mercadoria no navio .

O imposto correspondente, na Importância de .
foi pago pela guia (ou lielas guias) n , de de .
de 19 , que ora exibe (ou o imposto, na importância de ,
será pago no põrto (;0 destino, como se verifica da declaração feita
na respectiva guia, pelo que o suplicante se prontifica a assinar o
termo de responsabilidade legal).

(Data. )
Assinatura.......' .
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o coletor

Foi exibida a guia (ou foram exibidas as guias) com o imposto
pago, pelo que pode embarcar (ou foi exibida a guia com o ímpost.,

a pagar, velo que, depois de assiuadn termo de rosponsalnlldade, pode

embarcar) .

Nota - :'\0 caso de pagamento prévio do imposto, drv('rá ser

apr-esentada a gu ia do imposto pago pelo salineiro U11 a do imposto

pago pelo exportador.

MODELO XVT1l

Via N.

Guia para embarque do mercadorta exportarln para o e..::t":1I1
geiro, isenta .Ir: im;wf'to de consumo.

Sr. inspelor da Alf'ündega, ou r-olotor rir " .

F , [JI'oprietário de (nome rio estuha-
lecimontn fnlrri l ou cumr-rcml) , sito , (ia eidade do
Oll do munfctpio de ..................• I'f'gislradu sol) n. .... . ....
pretenrlondo f'X[lOrta,' pm'a , pe! (J \'a pCl!" •.••..•••••••• ,

............ (quunt irladf' c c:,]l,'cie da mercadoria) de ;'PII Inbrico
(ou rrerlJirJ:1 lifo F , Julu-icanln de , .. , no municínio
ou cirlrulo d,~ , cnufurnu- guia n di' de .
de Hl ), a ]i'., , vem na ínrmn da lul.r.: , ~ do
art. , do decreto n , de de di' 1\1 ,
submeter a presente guia ao "isto dessa repnrl.içâo .

..
._ ... _.... - - - -

VOLUMES Espécie
Litros da

Espécie Marcas Numeração mercadoria

C --

Data , .

i\.",j J1~1 t ll l'{I ..........•.•.... , ....•.••.•.•.•.•.•.

Visto ,

(Nome da l'rpaf'tiçãil c data)

o .
F .
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l\EODEJLO XIX

Via .... , ... , ... N.

381

Guia de saída de mercadoria destinada ao estrangeiro, isenta do im
posto de consumo, remetida a comerciante por grOE.'O.

Sr. inspetor da Alíúndegu, 011 cole! or de, , , .. , .

F. , , fn hricn nl.e de "."." .. " estabelecido em
.. , .. , , , " neste munirip io ou cidade, à rlla .. , .... ,.
n. , .. ,..... l't'gi.-ó trnrlo sob 11. ., ..• ,.' ••• , JlreLCllllcndo I'U mel cr a
F , eslal)l'!ccit!o à rua n ,
ria oiriudo dI' , , ., ,. (l i l.rus, quilos, Ill:.u:o.".
ctc.), afim dt, srrnm p,'lo mesmo Sr (l'irrn:lou
nome individual) I'xpor!ado par'a (\ ('~(l'al1gcil't1. VI'!lI, na Iurruu rc
gulameuíar, submeter a presente guia ao visto dessa repartição.

" ." o

VOLUHES Espécie
Litros da

Quanti'l

I INumeração
mercado-

dade Espécie 1'Iarcas ria

\

J~,
- _0- _ I

Dala, , . , .... o o'' o • , , , •• o • , • o o o ••• , , o o , , • o • , • o o •

Assi na Cura o ••• o , , o o ~ , • o ••••• o o • o , o • , •• o • o • , ••••

Visto.
(Nome Ih rcpnrl.ição c data)

o... , o ••••••• ". o •••• O" 00'

.F o ••• , , ••••••• o ••••• o o o •• , o

\lODELO XX

Tabela das marcas e dos preços dos produtos da fábrica
de o , de propriedade de .. o sita It (rua ou
r ntrn logrurlouro) , na ." .... , ..... , (cidade ou outro local), do
Erlado de .. o o o o ••••• , (nome do Estado) .

PREÇOS

Nota - Ver os arts. 68 e uflo

MARCAS

(Data c assinatura)
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IWODELO XX-A

Tabela LIas bases legais para a cubrunça do imposto dc consumo
das perfumarias de fabricação de o
estabelccid oo. (1) , . o o.. , .. o o .

Nome ou
marca dos

produtos

Classificação
fiscal

(2)

Peso da uni
dade
(3)

Imposto

(4)
Observações

Data .... o •• , ••••• , •••• ,., ••••• , • " ••

Assmuturu ..... , .... , .... , ... , .. , , .

(1) Deve iudicnr-se a rua c nLJItlCl'O ou uul.rn IU!:!.Tadllll"'1 c nde
esteja slluudu a Iúhrica, c hem assim a eidaLll! ou urun ioí pi« e () rcs
pcctivo E61aLlo.

(2) Mencione-se a nl íncu em que se classifica (J prudrto. '!'for
me o § 7", do art. '," deste rcgutament.o .

(:J) l'CSlJ hruto de cada unidade de pci-Iunuu-iu, iuclusivn o do
mvoltório de aprcscnt.açào c o do estojo, quando liouver .

(1) Valor do sdo de imposto dI' consumo ap!il'ado em cada uni
dade de perfumaria.

Nota - Ver arts. G8, § 1" e G90

·MODELA XX-B

Tabela das bases legais para a cobrança rio írur.os!n dc C(l'1.."lI'f10
sôbre a~ especialidades tornuiccuticcs de fabl'ic:lI:iio de. , ... , , , , .. o", o
o. , .cstabclccíd o... (1) . oO" o o'.,., o

Clusstficucão
fiscal

(2)

Caracterís
ticos
(3)

Data.. ..... ,. o. o., .. o.. oo •••••••• oo

Assinatura,., o.. o',,,., o

(I) Indiquem-se a rua e o número ou outro logradouro ande
estf1,ja óiit.l1arla a Iú luicu , c hem assim a cidade ou ruuntc í pio c o rce
III'I~I ivu I'~~;f.ado.

C!) ~1I'11I~iOJII'·:'" a f:I;,,;~"~ rio ~ ~", d" rul.. í", d,~,,11' Il'g"JJlarnl'l1Loo
(::) 1l1'1:i1.iv:IIIII'lIf" a ,'ada Jll'odlil.ll (1111 a (':Ida tipo d') ":I'SIllO

IJl'orllllo, se for JlI"~Jlaradl) "111 tiPO,'; uu tumn nh o., d i veis us ) e conror
me a class«, JJl'~lllliolle·-SI' fi !WSO IlU vol UJJl f', OU a quantidade e peso
das uniríudes conl.irlns em cudu J'Cl'i nicntc .

(~) Valor do sl'!o di' iTlIJlo:·'lo <\1' consumo aplicado no volume,
isto é, em cada envelope, tubo, caixa, vidro, pote, ele,

Nata - Ver arts. G8, § 1° e G90
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MODELO XXIf

383

Termo de garantia e fiança entre Q Fazenda Nacional e .F.....•
. . . . . . . . . . , como abaixo se declara:

A ...........• dia do mês de o ••••• de mil
novecentos e , compareceu nesta (nome da repartição), o
senhor F , proprietário da fábrica de ,
sita 11 rua n. . o ••••••••• , desta cidade , e na.
p;'csença do senhor (chefe da repurtiçüo) , declarou que, de con tur-
midade COlll o art. 111, § 1", letra 11, do ruguhunonlo anexo ao de-
CI'E-tu o •••••• o •• • ••• o ••••• o ••••••••• o • •• • ••••••••• o •••• "

vinha assinar o presente termo de garantia e íiança pela importância
de (réis por extenso), correspondente ao imposto de consumo 60IJrú
(disci-imi nuçflo dos artigos pelas quantidades, espécies e taxas do
imposto), que nesta da! a, cuutcrnre a guia que apresentou, visuda
p ~Io ngeute fiscal F .... o ••••••••••• o ••• o o o ., despacha pela (nome
da emprêsa de transporte) para A, •. o ••••••••••••• o •••••••• , resi
dente em o ••••••• o • o , ••••••••••••• , obriga ndo-se a provar, dentro
do prazo de cento e oitenta dias, sua saída do território nacional c
entrada no ostrnngeiro e resuunsnhil izanrlo-sc, na falta desta prova,
pela mencionada importáncia acrescida da multa regulamentar, dando
o declarante em garantia e penhor da mesma respousnb illdude toda
a mercadoria cxistento em seu estabelocnncnto, as armações, mó
veis, utensílios e mais efeitos comerciais, que constituem o ativo do
seu ncgõcio, Iicundo assim a Fazenda Nacional com toda propriedade
dC'L mencionados heus, sem qualquer turbação ela posse imediata, se
d-ntro do prazo de trinta dias, contado da data da Intimação, não
Iôr paga cm dinheiro a Impor-tância mencionada neste termo, acres
ciLÍ~ da multa.

Declarou também o mesmo senhor F .. o ••••••••••• , obrigar-se
sob as penas da lei, a entregar à Fazenda Nacional, representada no
senhor (chefe da repartição), ou em quem de direito, os mesmos bens
desde quo sejam reclamados, se não íór satísreito o cornprunusso
neste termo contraído.

E para os devidos c legais efeitos, eu (o csr.riviio) , lavrei u
I)\'l'~ellil~ Ir-rru«, qlle vai assinado pelo sr-uhur (cllde da ('()Jl:u'lil:flq)
(' IJ('!o declarante.

(Data I! assinatura sobre selo do valor pro po rci onn l.

MODELO XXIII

Ter-mo de gnrnntíu e Iinnçn entro a Fnzcnrln Nncional I.' ir .. o •• ,

•• o •• o o • o o, como uha ixo H' dceIam :

A ... . .. o •• o o •• o d ia do mês d'1 , ... o , ••• o o , • o • • • •• de rml
r:"'·rcenlus l' ... , .. o • •• ., compal'ceou nesta (nome d", rcpru-Ilção) o
senhor F o o o o •• o.' o •••• , prom-íotar ío da salina , .. o. sita
eJlI o •• o • o o • o o •••• " (ou cstuhclccido llom neg-lÍeio de sal por ata
curlo iL "11<10 o ••• o •• o •• o • • • • •• n. . o •• o • o. desta cidade), e na pre
~'.~llç<J do ~1~nhUT' (chefe ela 1'C'parlil;ão) dedaruu uuc, do ncúrdn com
o lksp:ll'lio do mesmo sr-nhur (chrf,' da 1'1'[Ja1'Ul:i'io). o na ennformi
dado do nr! . 11 t, § 7", 1I'I1'a tt, do !OcgulaJlIl'Il(o baixado COIIl () d(·('~'l'l.o

n... o •• , o • o o o' de ., o •••• o o • o •• O' •••• , •• o' o •••••• , •••• o o • '" ••• ,

vinha assinar o presente termo de garantia e fiança pela impOl'U'III
ria de (róis por extenso) , correspondente ao imposto de consumo
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sobre (número dr' quilogramas) de sal gTOSSO, qun resta data, con
forme guia apresentada, despacha no navio """ .. , .. "" para \)
pôrto de ,.' , a A .. , , ,"" estabelecido à
I na., , , , , , " ., , !l, ".'" oDriganrlo-sl' a pmval'
d-ntro do prazo de noventa dias o pugumenln dn r'"fr'l'ido imposto
no porto do dcsl.ino, () respousnhil ízando-sc, na f:lll;~ c1;"ol.a prova,
pela mencionada unpnrtàncía, acrescida da multa regulamentar,
dando o dcclnrunlr- em gnruul.in f' penhor da mesma l'['s[lonsahilidadc
o sal exü:l.f'nk c <ti' safra." í'uturus do seu e"l.aLJ('I('I~·jlJlrnto (ou as
armações, móveis): uleustlios (~ mais efeitos couierciu is que consti
tuem o ativo do seu IlPglÍCIO. ficando assim a Fazenda Nacional com
Lda Pl'tl[lI'icdade dos muur inuudos hcns, sem f/llalq\if'I' lllrhaçilo rta
pusse irncd ia!-i. "r' dpnir'o rio nrnzo de trinta dias, contudo da data

]\IODE

LIVRO CArXA DOS ALllUNS DE .. SPEUNENS "

Ano
ENTRADA

19

Hês Dia Procedência

Número e data do
ofício ou guia de
remessa ou data

da restituição

Número
de

álbuns
Valor
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da intimação, não fôr paga em dinheiro a importância mencionada
neste termo, acr-escida da multa.

Declarou também o mesmo senhor F , obrigar-se,
sob as penas da lei, a entregar à Fazenda Nucional, representada no
senhor (chefe da repartição), ou em quem de direito, os mesmos bens
desde que sejam rcclnrnados, S!~ 1l~1) 1""[' ,:atisfcito II comnrumisso
neste termo (·(llIll'aido.

E para os devidos e legai>' efeitos, eu (o f'scr:\"ão), lavrei o
presente termo, que vai assinado [lc!u senhor (chefe da rcpru-uçâo)
() pelo declarante.

(Data c nssiuntura sobro sêlo do valor nroporcioual.)

LO XXI

DAS ESTAHPILIJAS DO l~IPOSTO DE CONSÚHO

SAlDA

Nome do em
pregado c
categoria

Data do
termo de
responsa
bilidade

Número
de

álbuns
Valor

Observações
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MOD~LO

Livro do movimento da produção. do consumo e das estampilhas da fá-

F ......................................................................................• sita á rua

Ano
PRODUÇÃO E

de ..........

(I) I (I) I (I) I (I) I$ $ $ s
._------

o o o o
S S S S= ::l = =Mês '" '" '" '"o I=: o I=: o I:l o I=:

"" o ""
o 'Cá o 'Cá o

u- U o- U u- U s» U
e ::l = ::l ::l

"C "C "C "C
o o o o... ... ... ...
c, Cá o, Cá o.. Cá c, Cá

Dia Cá "C Cá "C Cll "tl Cll "tl
"C :a "C :a "C :a "C :a
,!g I:l Cll I:l Cll I:l Cll I=:
Q) Q) 1) Q) 1) Q) 1) Q)

ri) :> ri) :> ri) :> ri) :>

Notas - 1.' Ao encerrar a escrituraCão no último dia de cada
dução ide cada espécie, deduzido o consumo, sendo o stock em saldo
lançado nas respectivas colunas do saldo do mês seguinte. devendo
poderão adquirir livros somente com as colunas e dizeres necessários
darias seladas nos seguintes casos: a) quando se tratar de produto
acompanha a mercadoria, para ser aplicado pelo comerciante; c)

(I) - Nestas casas deverão ser declaradas as espécies do pro
bem como deverão elas obedecer rigorosamente à ordem enumerada

l\IOD1J:L:.>

livro do movimento da venda do fumo para fabrico de cigarros
de F , sita á rua n.

Ano

cia

Resídén-
Nome do fabricante

19.··· ...···

Mês_I Dia_. . ~:-----..!
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- -, de propriedade da

.........................- - - · · ·..n.o -- .

MOVIMENTO
CONSU!'10 DAS ES-

TAMPILHAS

(I) (I) (I) (I)

$ $ s s rJ)
~

._---~-- O
o o o o U-
S S S S <t:
::l ::l ::l ::l ~rIl rIl rIl rIl

o C o C o c o c ~
,cg o ,cg o 'cg o .cg o

rIl gj u:s» U c.;- U o- U i» U cg o::l::l ::l ::l ::l "O "O
O"O --- "O --- "O --- "O ---I ol ol

o o o o ... 'Ol!
Q)... ... ...

ol
... o. ... oo, ol c, ol c, c, ol S o. "O

ol "O ol "O ol "O ol "O S ~
~ ~ ] ~ "O :a "O :a o

c c .!!l c .!!l c U ~ a:-Q) Q) Q) Q) Q) Q) Q) Q)

rJ) > a: > rJ) > v: >

mês deverá ser feito, na coluna das observações, o cálculo da pro
existente na fábrica, quer do produto selado corno do nüo selado,

ser o mesmo observado quanto às estampilhas. 2." Os tabrícantes
ao movimento da fábrica. 3." li:' drspunsadu a coluna das morcu
sujeito ao imposto por meio de guia; b) nas fábrica:" em que o eôlo

quando é obrigatória a selagem logo após a fabricação.
duto, com todos os dizeres constantes do art. 4° e o:3e'IS parágrutos,

nesse mesmo artigo e seus parágrafos.

xxv
ou cigarrilhas, pela fábrica de fumo desfiado, migado ou picado,

Número Ouan- Espécie Impor-

tidade tância
do

do
e deno- do Observações

Imposto
registro fumo mínação pago

I
I



MODELO XXV - A

Livro do movimento da entrada e saída do fumo em corda e em folha na fábrica de fumo desfiado. picado ou mígado de

propriedade de F..................................................... .. estabelecido à rua···.···············.··_···············.·.·········· ",..,.,.. .....•

Ano d"9~1 E n t r a da I S a , d a

:::J I I s 1 ,! ~ e !QUilogramas l Vendido IPara ser preparado ~o :::J.... .... 00'" lo li:: § E. o-- ~ ~ ~

:::J I.~ .... ~ Õ Õ ' I I' I ' I t
'" c:l :." '" : .....'" ~ '" <;, > > S I ~ IQuilogramas ~ Quilogramas ~
...., .- _ .... ~ ;;:; ... '-Jl,-, '" oI' ..o
~ O "'g ",g ~-g ~'-o B -g ~ u5 1_ ~"'I ~'" O

o -e o........ I o " o - 0-0 '" I ... I '" I '" ~ Cl' '"
I ~ <ti 11"'> Ii:l '" U --2 -o",! i5 2 8 1'"0. -= 2;;:; '" 1-=
I E ~ ... i I;:: ~ ... ;:: li> ~ I.....J ...E c Õ ...; c:. Õ

':::1 O j E I ..:; t':l r;j r;j 8 S lU: -- SUI--I Z o I ! Z ,L. 0':::1 8 I E ';:1 E E
I Z I I i Z Z W I ~ 12 ! ~ I W

'I I I I 1 I I 1- i I
I I I I I I

I I I:: I I
I :! : i I I

:\OTA - Ao «nccrrar- a escrita no último dia do môs víevcrá ser feito na coluna das observações o cálculo do
{un~o recebido. deduzido e vendido e o entregue il manipular. ão, sendo (I "stock"existent,e na fábrica lançado nas res

pectivas colunas do mês seguinte.
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MODtLO XXVI

L1 0 de movimento de produção. de consúmo e das estampilhas da lábrlca de fumo e seus preparados de propriedade de F........................... . .

sita à rua ·.· .. D.O••...•••••••

Quilograma de fumo MOVIMEN. !
PRODUÇÃO E CONSUMO

desfiado. picado. mígado TO DAS 1
Ano ou em pu ESTAMPI. I

R.............. LHAS I

I
I

CHARUTOS. POR UNIDADE CIGARROS. POR VINTENA CONSU~IO iRapé v:
~ '"Até o preço De mais de

Quilograma ~
, ,r, CDe ....$1 De .... $ i De mais Até o preço De .... $ ê e

~de .... $ o
até .... $ até .... $ I de .... $ de .... $ até .... $ ......$ Rs. $800 ~

~ <
o milheiro "" w >I õ~ -~

Rs. .... $ Rs . .... $ Rs. ....$ Rs. ....$ Rs.... $ U ~ o '"Rs. ....$ .... $ I Rs. "..c 58
Co

I '"'o "t:I:= <f;
":: o

~
o w '" :c

" Consu- CODSU~ Consu- Consu- Consu- Consu- Coesu- Consu- ~& o~ " . . Os w·~

~ü
Co

" "mo mo mo mO mo mo mo mo o 5 ,r,U -e -e

% % c % % o --- % c '" 8 .!l" ~" ~ " "
" --- ---

~
I-~ --- --- "8- --- '" --- <.> 6- ~<.> :s 6- o 6- e

:s :s :s :s :s :s o :s :s -c 1! ~ S Co 5 -e

~
-e o "" o -e o -e o -e o -e o ""

-e o e o .g ~ " 5 o .§ o 5 ;;
8 o ~ ~

o "" 8 o '" s o -e
~

o "" o -e 'ti ~
o :g c, c, roJ f-o U roJ fi)

c, -e "" .:a c, -e 'ti -e 'ti "" 'ti c:
I~

c "" "" o.. ] -õ
~ c " c " c .s c " c > oS ~ Iv 5 -> 'il > 'il " " > o: > ~ > ~ ~ ~ ~rn rn rn > rn rn fi) > = -

NOTAS: - 1.- - Ao encerrar a escrlturaçllo do último dia de cada mês, d....rá ser feito. na coluna das observaçõee, o cálculo da produção de cada .spéde, deduzido o consumo, sendo o "Stoel"
em saldo _tente na f4brlca lançado Das resp~tlvas oolUDas do saldo do me. seQulnte, devendo s.. o mesmo observado quanto às .stampllhas.

2.- .. Os fabricantes de charutos ou de cig, rros ou cigarrilhas preparados com fumo adquirido de outra fábrica. organizaria OI seU8 Unos com as colunas somente re}ati"f81i 8 e5!l.t~

• produtos. dispensadas. portanto. as colUDa. do fumo desfiado. picado. mlQado ou em pó e a coluna do .Imposto paQo por ...rba.
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MODELO XXVIl

Livro do movimento da entrada e da salda do fumo em bruto no estabelecimento de propriedade de F .

sito à rua .•......••.........•....•.....••.....•............ n.o, ••.••..••.

Ano de 19..... ENTRADA S A I D A

EM CORDA EM fOLHA EM PASTA EM CORDA BM FOLHA EM PASTA 55 -e
-e e

6::l i~f 6::l ~ c 6~ -~~ " 60> e ~ 6 ::l~ ~ -e c,

" e - "6
~~

~~ " ~~ "s "6 6~~ . ~1l e <r.
~ " ..

Mes E DIA " .. ..
~~~ " .. ..

i~w
..

~e~
> .s .. ..

~ ""
.. :3 ~ !

.,,~ v .,,~ 'ü .,,~ v .,,~

~
.,,~ .,,~ v.. '" s • ~c .. '" "

.. ",

" c.:~
o .. ",

" .'" "
.. ",

" o
....,

.,,0 Q.<Il:! .,,0 ... ~~ ... -e "'o ... ~:@ ... "'o '" '"
.,

i~~ ~ .s~~ ~~ -e .s";i '" s~.,

r~
-e -e ~~ ] >

" lJg. " &~; E <; .. lJg. ..
E <; iii.. co ~ :gSi ~ .. co ~ ~S. ~ ~ ~ .. co ~

i~ o ~ o ~

~
~ ::I o o ::I ~

~ Vl

a c:: .§.=~ a o: !.=!!i a ,!!- " o .3 a o: o o: a o o "Z o. Z ...l s

(2) (2) I (2)
I

I
!
I
!

I
I
I
I

c

Ir

o

'"~ô
.!~

'"
~'e..,<;;
ti ..
:;0
"' .... :.
""':0o",
~ .... ~

fi

-o

, ~~
oe.=

I

I

I

i

I I
(l)-Se é nacional ou estrangeira. (2)-S6 são obrigados a ..sa declaração os que receberem o fumo diretamente do estrangeiro.
NOTAS-l .• Ao encerrar a escrituração do último dia de ceda mês. deverá ser feito na coluna das observações o cálculo da entrada do fumo por espécie. deduzidas as saida~

sendo o "stock" em saldo existente no estabelecimento lançado nas respectivas colunas do saldo do mês seguinte.
2.a-05 proprietários dos estabelecimentos não são obrígados a adquirir livros com todos os dizeres deste modelo, podendo fazê~los com as casas estrrtameute necessárias ao mo-

vimento do estabelecimento.
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l\WDJ1:LO XXVIII

Livro do movimento de produção e consumo de cerveja e das. estampilhas. da fabrica oe .

situada à rua n.O .

,
CERVEJA

Ano de 5U B19........... CON MO alanço

PRODUçAo I I Estampilhas
Selada Vendida Inutilizada

1-----.
! 'I ~ l . I ~ I I I I ~ I ~ I: ~ ~ i
i ~ ';;; 2 ~ ';;; 2 ~ ';;j 2 ~ ';;; . 2 "1j ]i O
I

';'t:lo'" '"; t: o ..... !";It: o ...... ~ 1:: o\~ '00,0
~ ~ I ~ .t: :.:= '- td .:: == """ eu .t: .:= "'" eu .:: I = c, <U I ~ Cerveja

l o :a' '00

1

= N :a '00 :.= N :a I'OD = N :a 'OD =!N 1 5 0. \' <
I 'OC\~ ;:;- 'CC ~ ;::;- 'CJt ~ ~'OC~ 1:::;- o em\
i I' .... , 1 ....- ..... ....- 'I U ; ~

I I. 1 •

I I I 1 I I ! I 1: I I I
I I I I I I I IEstampílhas

I I, I I I I I I I
I I I I Observações

I I I I I

o
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I
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MOD~LO XXIX

Livro de registro de produção e consumo de «vinhos compostos» e do movimento de estampilhas da fábrica de
F. estabelecido nesta cidade de à rua·· · · · · · ·····no•••......... e licenciada conforme
despacho de de · _ de 193· ·

~IATÉRIA PRIMA VINHOS COMPOSTOS MOVIMENTO DE ESTAMPILHAS

Recebida IEmpregada prl~~~~ãOI Consumo litros I
I

CIl

IQuantidade
.§...

Quantidade p.

de litros I de litros CIl o rn- .oj I lU... !O'V
~lU .... o-....

I
o:l ... CIl

o:l I a S oj I>... lU P. ...
;:1

, .... lU
Cll lU rn.... lU ... lU ,

,Q.;g I S I ....
i rn S ·CIl a OlU o:l o ~ rn

Cll ... o rn
'"O Ü '"O <.) rn rn CIl <li

o = .s rn <li õ< '"O '"O
o '"O o rn '"O CIl.... <li til <li .~ lU <li 'QIl... o Õ '"O o Õ ... o '"O -= ... lUlU -= lU

'"'
... '"O :a '"O

õ o c, ... oS <li o E u -= o oj
<li :E "O E c, '"O.... :: u o :: u 'OI) a u.;:1 oj ;; :< o ... ;; < ;:: '"ij lU Q)

lU ca o E caZ O Z c, t:tJ rJ) > u o:: a: U t:tJ rJ)<U

! I
o::

I ! I! I I
I

I

w
~

t::l
ll;l

~
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I
t"'
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MOOI!LO xxx
Llvru do movimento de entrada e la1da de aleool ou de aguardente e do das estampilha., no estabelecimento atacàdl.tá,

de propriedade de F , sito A rua a .

prtlprla, a lalda do produto para tal desdobramento.

Decretos-Leis de i938 - Vol. I - Pir. 39~ - i

Data Entrada Salda IMovimentodas estampilhas

----
'"Nota ou Saldos o

19... latura Com o imo Para desde- Vendido ou "'=i
posto pago bramento 'O

de remes,a stock o
c.. Observações
'"o
e ,

.!l!
o

'"ou $ ou $ ...
'" lO

~
... Ci C '" 'O
C C C lO

e c .... " ... ... ... lO 'O lO

$ 'O 'O 'E ~ 'E 'O :c DO

ou ... ... õ ;; õ õ õ :s õ 'l': o.. e lO e ... o o lO o lO o lO ou o. 'O
.li .... 10 o ... " ... " ... " ... " ... ...

:::e ." " ti: :;;;: DO :;;;: DO :;;;: DO :;;;: ... ou ... e ia
Cl Z Cl Ct: < < -e < Ct: Ct: Ul rn

Balanço

Alcool ou aguardente:

Saldo anterior .. litros

Entrada ......... .
--

Soma........... litros

Salda........... .
---

Stock.•......... litro.

Estampilha.:

Saldo anterior ... S

Recebida........ S

Recolhldu ...... S

---
Soma.•..•.•.••• S

Empregldu •••• S

---
Saldo...... S

ObservaçOIl

)tlCrlmlnaçlo das e.tampllhlll .
Da taxa de................................ S S

!" • · .................................. S S
• • .................................. S S
• • ..... ti •• tI •••••••••• ti ••••••••••• • •

~. -Total ............................ • •
~."

Nlltl- OI que operarem ó desdobramento deverão ter tambem o livro m~elo XXIV, plra labrlco. Figurará no presente modelo, na coluna...



MODELO XXXI

LIVRO DO MOVIMENTO DE TECIDOS DE SEDA RECEBIDOS PARA BENEFICIAMENTO

I1 ENTRADA DOS PRODUTOS SAlDA DOS PRODUTOS ·m
o::~
~O

I
Quantí- N. da Espécie do Quantí- mU-

DATA IN. da guia Espécie 1:0<Nome do remetente Local dade em DATA guia orígí- beneficia- dade em 0>originária do tecido metros nária mento metros

I I

Ii

I
I

I I

I

NOTA - O beneficiador deverá mencionar na guia de devolução do tecido o número da guia originária que o acompanhar.
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MODELO XXXII ~

Livro do movimento da colheita e saida dosaI e das estampilhas na salina de propriedade d
.................................................................... ·.· ....·síta em-----------------------

I i
, I I '

I I I i
ll

I
I i, I

,. I I I I

11 I !! I

li------I

Saída
quilos

t;l
t';l
c
;l:I
t';l

à
in
I

t-<
~
Cll

Observações
o

"Cl

ta
Cf)

de
i

trans-

I

IMeio

I l-Iovimento das estampí- I
~ I lhas I
~ 1·----· . -- ,
cc 'I '" I '" I
c cc I ..:!

-;n I' ] I ~

'

por te I ~ ~ ~.
c I a ~

I I - I u I ~

Local
Destina

tario
.8
'"o
~o='01)

~~ I

<ti
o ...
.... <tI
"''OIlo <ti

li~

'"

ª..::::.3
]
õ
u

Dia

Ano de
19 .

Nes

NOTAS - Ao encerrar a escrituração no último dia do mês, deverá ser feito, na coluna das observações, o cálculo da co
lheita, deduzido o consumo sendo o saldo em «stock » existente na salina lançado na coluna do saldo do mês seguinte.

O mesmo se observará quanto às estampilhas.



MODELO XXXIII

Livro do movimento de entrada e saida do sal grosso e das estampilhas do estabctectmento exportador d: propriedade

de F , , sito à rua n- .

Ano de I

Entrada I Saída
19....... I

I

\ I Imposto pago Imposto pago Movimento
i Imposto a pagar nela das
I saiineíro pelo exportador estampilhas
I

.~ I <.l ..
1 .~ I

I I Observações..... ~ .S! I:::l o OI)

Dia eo ') ~ eoMês ~

~ '" eL
<o I <J) '" <J)

~ ~ ~
c,

~ ~

I o

~ ~ <J) ~I~ u
::: a o. ~ -:l ;; a I "C I E ~ ~

o ~ <.l ~ ~ ~ ~ ~.. .. o o o o ..
~

o o .. ~ eo.. "C bll .- 'i;; .. ::: e.o , ::: .. - e.o .. C)
C) C) ~ 521~ <.l o

~ l'~ I ~
<.l o o. .. o

I~ i~
::: o <':l ..... ~ :::

..... a o. ~

.5 .- I ~ o. - <J)
..... <J) I .- <J)

:::l ;::-
_ <':l .::: :) :::l ~ ~ :: ~ -:::l o.l & o

ú:i
c;

a, a -= -=1 0 z o a o o la o z o o U)

I

I I
I i I

I

I
I III

II I
I I

I
I II I I

Nota - Ao encerrar a escrita, no último dia do mês, deverá ser feito, na coluna das observações, o cálculo do
produto entrado, deduzido consumo, sendo o «stock» existente lançado na coluna do saldo do mês seguinte, discriminados
os «stocks» com o imposto pago c com o imposto a pagar.

O mesmo será observado relativamente às estampilhas.
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MOD~Li) XXXIV

Livro do movimento da entrada do sal grosso, produção e consumo do sal refinado ou purificado e das
estampilhas da fábrica de propriedade de F sita à rua ,4 •• ' • n. . .

11 Ano de 19 .... I MOVIMENTO DAS
ENTRADA PRODUÇÃO CONSUMO ESTAMPILHAS

rn

11 I I c.l

'" C) C) C) ::: -- , oe lC ::::= I

~l!~
O"O "o ':':: ~ ,:..' ~I o o::: "O

: ~ ~ g ~ ...:I 'CI; CJJ o CJJ o mo
m >"' .... "' .... "''' O

-e c...8 Q;l E '" '" o:'" 52 C) S ::: SOl"
~~~~!

Ol
" c.l"O .... e..E; '" I:i '" ; ~ ~ ~ " '" rnMês Dia e.o ::: l-tc.::: u Ol 'Cn a:lo C)

~-
'OIlC)~ ~"g.w_~ª ... 'lJ O

... 'Cn_ .... r- ee "O' ~ l.!':l o o. ... o~ O", '-' ..:::'" o .... ·"'"
~.~ ~-_ ~ l~

2°'~i~~ S o. ":::: ::rn E ._ m ::: ca s e "'<U.:: ::: 'lJ ::: :::",0. ~ ~ g ~ &~ .= M c,) c.._ oz a ~ a a Cf -3 U r.J ri)

) i
I

s $

I
I

.I

I
11

Xota - Ao encerrar a escrita. no último dia do mês deverá ser feito. na coluna das observações, o cálculo do
sal recebido ou produzido, deduzido o refinado dado a consumo, sendo o stock existente lançado nas respectivas
colunas no mês seguinte.
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.'tIODELO XXXV

Li\'1'0 de entrada de sal grosso no estabelecimento comercial, de pro priedade de F ,

à rua n .

ENTRADA SAlDA

~ o ~ o
Ano de 19-...... '" Imposto pago " o -e -;::

~ (g Reme- Trans- 0"5 ~ (g 1:l ';;j~_ !to-4~ •__ ~

I
§ 'E tente porte I Sc, Data -= '3 .S ~ Observações

;vlês Dia ;j C" . f;O p~rlo No porlo de ';j [l ~ C' t; ..J
I a: de orlgBm deumbarllue Z " a Õ

I I I

i
I I
,

i I
i

I I

Xota - Ao encerrar a escrita, no último dia do mês, deverá ser feito, na coluna das observações, o cálculo do
produto entrado, deduzido o consumo, sendo o stock existente lançado na coluna do saldo do mês seguinte.
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MODELO XXXVI *Livro do movimento de produção e consumo de aparelhos sanitários e das estampilhas, no estabelecimento de F .

....... . .. sito à rua ll ....•••••

Produção e consumo

I ( 1 ) ( 1 ) ( 1 ) ( 1 )

Movimento
das cstampflhas

oI'"
~

"O
o.....
c,

oI'"U"

'::J
~
C'l
:>'
l'J

Ó
00
I
t"'
~
r:tJ

Observações

o
"O

'"ir:

o.'"U"=::g I 'O: o
) ...
) : c,

I

I ~c
o
=::l
'"§

Ü

o
E

;; I "O= oo .....
ülo..

I

I I I
I I I

o i :::
E I 'u.
;; I .g= I oo I .....

ülo..

Notas - Ao encerrar a escrituração no último dia de cada mês deverá ser feito, na coluna das observações, o cálculo da
produção de ca-ía especie deduzido o consumo, sendo o «stock » ex istenre na fábrica lançado nas respectivas colunas do mês
seguinte, devendo o mesmo ser observado quanto às estarnpilhas ,

Os fabricantes poderão adquirir livros somente com as colunas c dizeres nccessác.os ao movimento da fabrica.
(1) - Nestas casas deverão ser declaradas as espécies dos produtos constantes ( ) art , 4", S 35, alínea I, tais como: ba

nheiras, lavaió-Ios, bacias, pias, etc.
(2) - A escrituração dessas colunas tem por fim a constatação exata do pagamento do imposto.



MODELO XXXVII
Uno auxíliar da escrita fiscal - Sala do pano

Nota - Deve ser aqui lançada toda a produção dos teares, mesmo que o beneficiamento seja feito fora da fábrica produtora. ~
<:,')
~

o
~
D
:>:I
t'1
~
o
UJ
I

t"
l"1
~

I Remetidos para as secções Volta dos tecidos beneficiados I Observaçõesi de beneficiamento Metros
I Metros 1-----

Produção dos teares
Metros

I
-i

I I' I
"Stock" de , 1 ' .. - , .. " /i •• , ••••••••••••••••••••• : •••••.•••.•••• i. " " .. " , !
"Stock" para ,' I I, .. .. . .. \

I I I i

Mês I I I C/l

I
o'"

I
~o

C/l I ,,;:5 -go IData .... -rn I
..,

.S '" 8 oo g.o:::: I o:::: I o::::...
I

... ....
I ... "'0-

~ '" CJ '" I U C':l-::::l~
.2 o

I

~~tn
_.~<:.l

I
,. u, <..l_

>-

I -o
I

C':l

- I
I

, I
I II I

I
I

I

, I I

I ,
I

I
!

I
I

i
I ! I

I I ' !
Soma ............. , -. ·1······· .... ·1,········ ... !............ ... ..... ······1· ........... ..... ...... ......



398 DECRETOS-LEIS

MODELO

Livro de entrada e saída dos tecidos selados

Entrada de tecidos selados

'"o....
.S....
ti;

'"o
"d o
«l~
"~<lJ cFJ

~~ o
"@ I

.t:
ata «l '" ~"d o <«l .. ::3 '"ãi - o o<~

"d I <r.It) ~ «l oIt) «l
"~ o o- ....

I "d ...
'"o E '" <ll::3 t:l <ll o o

b/J It) «l«l '" ~
....

"::3 .......
~«l .... .c~ eu <ll I"d u '"O ~ ~:

o '" '"
::s

'"
.,.,

.... o o o o I o Io, "d :9 :9 o
E 'ü '" t:l «lu U -::3 «l "d.::3 <ll OJ 1.1) .... .... <ll
Z f- f- f- U co (f)

--- -- --- -- -- --
... ....... . ....... o-o •• ....... .. . . o ...... . ..... . ...

os _...... ...... .. ..... .. . ....... ..... .. ..... .. .. .... . ...
--- --- --- --- -~_.~ ---- "-

a:

....... ...... . ....... .. ' . .. ..... 0.0 .. • .. .. ...

~-,---

Mê13 D

"Stock" par

Sorna _.

Saída de tccid

Observações: - Este modelo deverá ser adaptado aos tecidos com
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XXXVIlI

- secção de venda ou dapóslto da fábrica

399

Saída de tecídos selados

til
o-§
",'

tilo
'"Cl o
o,d:::
'~<1l
l!J_
><

rn C;
Io Obscrvaço.i-... ::'l til

~ o o
< "O (fJ

til C<! o
o o- ..., til <JJ ~

rnu E oc: ... o o
til C<! C<! - ... < b

'::'l ... ~ <1l ~ .3::?... o;{j < < Iu <:
til til

::'l rn
o o o I I o I
:9 :9 u

C<! <JJ c: C<!u u '"Cl '::1 C<l "O
<l) <l) '1) ... ... <l)

E- E- U) U CO U)

----- -------- ----

--- --- --- ---
•• o ••• .. . . ...... . ..... ...... o" •• ..... ,

o"" • o.· .. ' ..... o ••••• •• 0 •• ' . ..... , .

--- ----- --- -- --- --

o ••••• o ••••••••• ...... . ..... .. .. . ...

-~_.._-

que t enham os contribuintes de comerciar.



400

Mooho

Livro do movimento de produção c consumo dc café torrado e moí-
o o o' o o o. o o o •••• o' o o •••• o •• o o ••• o •••• , sito à rua o ••• o ••••• o. o' o o o.

Ano de la ... Produção c consumo

Café torrado

........- ._-_._...•- -_._-_._-_._._-_._-_.- --------

Consumo - Quilos

M~s Dia

Remctido
à secção de

moagem

Vendido
aos

('.5 tabcci mcútos
moedores

Vendido
" comerciantes

Oll cousuruidorcs

-----_.._--_.__._.._.__._.:-----_.. _.. _- ..---_.---_..:

Nota - Ao encerrar a escrituração no último dia de cada mês, de
café torrado, deduzido o consumo, sendo o "stock" existente na fábrica
observado quanto ao café moído c às estampilhas.

F " , , ~ila cm
_...,-

"._--~ ..
I

Ano 19 ENTRADA
I--_.- ... _._~ -_._------ , .._----_._---_. .. .- ---._--------~ ---

Ouíloqramas I
Número de I

}lês Dia de café Remetente
volume', storrado

..

I

I
Nota - Ao cnccrrur a escrita /10 último dia tio mós. deverá IOcr

deduzido o consumo, sendo o "s!ock" existente lan\:ad t) nu coluna do
(I mesrno sel',í. ObSCI'\":l'!(J, relut ivnme nto, quant o ;1) ost.amnilhas .
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do e das estampilhas, no estabelecimento de F......••.•••...•..........

• . . .. . . ....• o .

Movimcnto
das estampilhas

Café moído

Observações
." ."

o o e<l e<l
te<l e "t:l "t:l ouo e<l e<l::s ::s .. b/l "t:l
"t:l 10 o- li) ;;
o Cf e .. Cf).. o o o-
c, o o e

ta

verá ser feito, na coluna das observações, o cálculo da produção do
lançado na respectiva coluna do mês seguinte, devendo ser o mesmo

XL

café moído e das estampilhas da fábrica de moer café, de

CONSUMO Movimento de Estampilhas

Quilogramas de café rIl

moído $ rIl C\l
OBSERVAÇOESC\l "t:l

-e C\l o
:õ '00 "t:leu

<ileu ..
c.> c, rJ)

Selado Vendido ... l3o:: ta

feito, na coluna das observações, o cálculo dos produtos entrados,
saldo do mês seguinte.

Decretos-leis de 1938 - Vol. I 26



402 DECRETOS-LEIB

MODELO

Livro do movimento da produção e consumo do queijo tipo
sita em ... o' o •••• 0'0 o o o o o' o o' o o o ••••••• ••••••

Ano Produção I CONSUMO

Com o imposto Com o Imposto
a pagar pago

Mês Dia

Notas - Ao encerrar a escrita do último dia do mês, deverá ser
stock existente na fábrica lançado na respectiva coluna da escrita

O mesmo se observará relativamente às estampilhas o

MODELO

Livro do movimento de produção e consumo do papel e seus arte-
sita à rua. o •• o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o. o. " • o o o o •• no. o o o o. o

Ano
de 19. o

Produtos de selagem direta

(1(1)(1) I (1)

-----.. -- ,-------- ,----,-----1------
o o o oa a a a
::s ::s ::s ::s
til '" til til

Mês Dia o <= o <= o <= o <= o
'o:! o 'o:! o 'o:! o 'o:! o .o:!
U" U U" U U" U U" U U"
::s ::s ::s ::s .::s
"O "O "O "O "O
o o o o o... o ... o o ... o ... o ...
a.. o :g a.. "O a.. o "ó a.. o "O a..

"O "ó "O "O
o:! "ó ~ :a ,:g .~ o:! :a

Q) <= , c ") <= Q) c
(f) c) (f) <J) (f) <J)

(f) C)

> > > >
,--,--~, ----------r '--r---- 1----

I I
No.as -- Ao encerrar a vscriLuração no último dia de cada més de

espécie, deduzido o consumo, sendo os rcspecrivos stocks (selados c não
o mesmo ser observado quanro às estampilhas, quer as retangular eS, 'quer

Us fabricantes poderão adquirir livros somente com as colunas e di-
(1) Nestas casas deverão ser declaradas as espécí ~s de produto,
(2) Nestas casas devorao ser declaradas as espécies de produto,



XLI

DECRETOS-LEIS 403

"Minas" e das estampilhas da fábrica de F .....•................. ,

MOVIMENTO DE ESTAMPILHAS

til til

OBSERVAÇOESai ai

"" ""ai ai o... 'Oll -e
P. li) C;;a ...

p. cno Elu ~

I
feito o cálculo da produção, deduzido o consumo geral, sondo o

do mês seguinte.

XLII

fatos e das estampilhas da fábrica de F .

(1) (1)

Produtos sujeitos
ao imposto por

meio de guia

(2) (2) (2) (2)

Movimcnto
das

estampilhas

o
a
;:I
til
s::
o
U

o
E
;:I
til
s::
o

U

-- --- --

! til til Observaçõesai ai
"d "d
ai ai o

o o o o o o o o ... eo -e
'aI a '«I a 'ai a 'aI a c, r:J -;;;...o- o- u- o- E 0- (/)
;:I ;:I ;:I ;:I ;:I ;:I ;:I ;:I

"d til "d til -e til "d rn o a
o <: o ::: o s:: o s:: U lLl... o ... o ... o ... o
c, U c, U c, U c, U

verá ser feito. na coluna das obscrvaçõcs , o cálculo da produção de cada
selados) lançados nas correspondentes colunas do 11I~S seguinte, devendo
as de talão-guia.
zeres necessários ao movimento da fábrica.

constantes do art 4°" § 14, alínea 1, inciso 5°, e atinea 11, incisos, 1", e 2",'
constantes do art, 4°, § 14, alíneaI . incisos 1" a 4", e atinea 11, incisõ 3".



MOD~LO

Livro do movimento da produção, do consumo e das estampilhas da fábrica

II Datas Produtos da alínea I - Extratos Produtos da alínea 11

,
Unidades Unidades Unidades Unidades Unidades de mais

até 10 grs. até 25 grs. até 50 grs. até 100 ars, de 100 grs. Cada fração Por 150 grs. ou fração $600
$200 $500 1$500 3$000 de 100 grs, 3$000

I o o o o
!tU o .., '<lI o :5!C/) o uo ." :; uo -e

o:l .... c ::s <li ::s o:l ..,
s ::E -< o o o o

..,
a:; c ..,

~ co o o o o '" o C.l
'<lI o :5! '<lI o :5! !tU o .., '<lI o :5! ... cn ;> ... Vl ;>uo -e uo .., uo .., :; uo .., c, c,::s

~
.., ::s <li .., ::s <li ::s o:l ..,.., c -e

~ c -e ~ c: ..,
~ =o ..,

'" o '" o .., o ..,
ô: Vl ;> ... Vl ;> ... cn ;> ... Vl ;>c, c, c, '" ..,

o
..,

o
..,

o '" o '" o.., o .., .., -e -e ..,
o:l 'l]. o:l '<lI cu !tU o:l '<lI <li '<lI <li '<lI
-e .., uo .., uo .., uo -e uo .., uo

'" <li <li cu <li o:l.;; ... -;; ... -;; ... o;; ... 'a ... -;; ...
;:) u. ;:) u. ;:) u. ;:)

a,
;:) u. ;:) u,

10 8 7 15 12 9 4 4 3 15 10 9 6 5 5 4 5 4 12 - la - la -

-- ---- -- -- -- - -- -- -- -- -- - -- - -- -- - -- - -- -- -- -- -- --
5 3 2 7 8 5 3 2 3 10 12 5 5 4 4 3 4 3 24 96 24 95 24 -

-- ---- -- -- -- - - --- - -- - - - -- -- - -- -- - -- -- -- ---- --

-- ---- -- -- -- -- -- -- -- -- - -- -- - -- - -- - -- -- -- ---- ---- --

-- -- -- -- -- -- -- - -- -- -- - -- -- - -- -- -- - -- -- -- -- -- -- -- --

- ---- -- - - - -- -- -- -- - -- -- -- - -- - - -- -- -- ------ -- --

li>
«l.c

ª2
's..,
~s

Balanço:

Soma do mês••••• !

Stock de ......... ' .

Soma total. .•.•.. .[

A deduzir:

Selado ou vendido ,
Saldo............. [-

Inutilizados .•.••• I'

Stock para ....... ---- IE

I --
Plintos-Lei. de 1938 - VaI. I - }lá,. 404 - 1



XLIV

de perfumarias de propriedade de o" .. o.. o à o..

Produtos da alfnea Produtos da alínea XXI Amostras Movimento

Idas estampilhas

Por gramas ou fração Por 10 grs. ou fração 1$500 Até 10 gramas S020 I
... .

VJo ~ o .... C\l C\l Observações.C\l .'" ""'
.,., '"o :::! o 1"0 "O VJ

uo "O o- "O "" '" '" o
;:1

'" -e ;:l
~

:;:; ... bll
.~ -e

"O õ; e "O C
Q. :: ;;o :: '" o E

'- cn cn '" .... o §' cn
o.. :> o.. :> uo ."

o o :;
;:l

'"
." U ci:i oS-o õ; 'cu

o cn

I
... cn

'" o '" .., <J o '" o ., '" o..
"O "O "? ;! "O o -o o.'" '" .'" .'" .'" "" .",C\l uo uo uo uo "" uo '"...., -o "O :g :g "O uo

"l "l "l "l "l e<l

I., ... oi:: .;: c u: c ... c ... oi:: u: I I:J U. :J :J :J U. I :J u. :J

I
I

-- -- - -- - -- -- -- ---- ---- ---- -- -- -- -- --

-- -- -- -- - -- -- -- ------ -- -- -- -- ---- -- --

-- - -- -- - -- -- -- -- -- -- -- -- ---- -- -- -- --
i

-- -- -- -- -- -- -- -- -- -- ---- -- -- ---- -- ----

I

Discriminação do saldo de
estampilhas :

--

----

-
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MODELO XLOtI,

Livro de entrada e saída de móveis beneficiados na fábrica de•••••••.•••• l sita à ruá n .

Entrada Salda
'"'O ,
'"... --E
QJ '" oNota ru fatura 'O

'" '" õ:i b.Q

õ:i Nota ou fatura do fabricante Movei da v-nda do ~ > '"c:>-ã:i movel Cl o
o,

5~
QJ 5 .3
'" UJ Observações

~5 ------ '0- o o oQJ '0'0
"'0 e> c:>-
0'0 Data [ata QJo ~ .~ .5
QJ '05 'O u

o Cl""'O tl/l ... QJ QJ o

e o '" ----- 00 :;.. Cl 'O... e, QJ'O QJ

'"QJ QJ ",,t:J
Firmas 5 .3

'O uoe c:J o 'O Cl
.::> .::> 'ü UJ

...
o QJ... QJ ...

Z Z o ., 'QJ o o e '"
... o ~

"'" '" c, c;; c:>- o
"'" '" QJ c;;C

Õ
V> 13 .::s Cl

Õ e s< :;; 1IJ > z; < :;; .::s >
z

I Movimento das estampilhas:

Saldo do=mês;de....... $

I Compradas .•....•....• $

I Soma..•....•.....••... $

Empregadas no mês de. $

Saldo para o mês ...... $
I

Decretos-Lei5 de 1938-Vol. I-~i!l'. 404- a



MODELO XLlV-A

Livro do movimento de entrada, produção e consumo de essê:ncias e óleos puros, das estampilhas, no estabalecímento de propriedade
de .......•.........................•....... si(o à rua ......•..•........••................•.•...........•....

Entradas Saimas

Produtos VendidosAno

de

19••••
cn
o
"d.s
'"s»

'"tx;

cn
o

::=!
N
::::

Total
( '
:.~
l:" :::l
::'. U
(11 .-
~ .. t::
c '"Uo.

<['.

~~
='0
.~ C
u'".. >
(l.l'"
a'"
o'"u"tU
<1;0.

Total

Movimento de
estampilhas

Observações

Mês

'--

ti)
tU
'Oe
o.

o
U

o
"d
~
r.n

Balanço:

Ess. Óleos

Recebido ......•.•••....•••••••

Produzido ••.•.••.•.•.••.•••••

Soma .•••••••.••.....•••••••••

Saldo•.•••••••••.•••••••••••••

Stock.....••••.•••..••..••••••

Estampilhas:

Saldo ant ••••....••.•••••$ .•••

Empregados ••......•.... $••..

Soma....••....•....••.••$.•••

Empregadas••...• , .•.•••.$..••

Saldo para o mês se-
guinte ....•.....•..••..$..••

~I 11
Nota _ O stock de mercadorias de um para outro mes deve lIBurar DO Balanço mensal.

Decretos-Leis de 1938-'Vol. I-/Pág. 404 - 4



Vl
1»o
~

a
;:I
&:.
a
'".,e
~
No
I»

'"ne
C
;:I
I»

'"~
~

t1
'"<'>..,
~

"o
<Il
I
e-
'"00'
Q.

'"...
<O
c.o
00

I
<
~ ;:I

e..... a
e
~

'"O ~

ll>- ~'!'<
....
o....
I
t:l1

I

I Mês

I
Ano de 19....

Dia

I Produção

I
I Selado Produto da taxa de

I Vendido-
I Produção

I
I Selado Produto da taxa de ••..

I Vendido

I Produção

I
, Selado Produto da taxa de••..

I Vendido
Produção

, Produto da taxa de••••I Selado
!

I Vendido

I Produção IProduto da taxa de....I Selado

I Vendido

I Produção

I
, Selado Produto da taxa de••.•

I Vendido

I Produção

II Selado Produto da taxa de.•.

I Vendido

I Produção

II Selado Produto da taxa de "

I Vendido

I Produção

II Selado Produto da taxa de••..

I Vendido

I Produção

II Selado Produto da taxa de....

I Vendido

I Produção

IProduto da taxa de••..I Selado

I Vendido

I Compradas
e,, ..
"':J::
~e

Empregad. S- ::.
aa
'O'"_.;:1

:;:ô..
Saldo

li>

O I t'l1 I ['Il
c:T '" a{5
'" s
~

I a I
..~., nn txl< 'a ....-.

I» c e!. I»...,
I s: I ~6: iõ

00 I» nl» ;:I
~ !" I ~ft

...,
~ o

1 '"
li>

1
ilr

I 7

;:a
~
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!ir-.,o
~
!lO

'O..
e
~
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!!l. ...,
Illo
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c e
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e
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~

~
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~s:
!lO
~
~
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!lO
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n' O
!lO o
'" ~
co r
a O
e

><<
§' r
~ <l:l

IS-
~ to
~

co

? ~
!lOa
'as:
!lO

'"l:l
C e
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~
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MODELO XLV

Livro do movimento de entrada de queijo tipo "Minas" e das estampilhas, no estabelecimento comercial de F .
................. .. sito à rua n ••.....•

Ano de I19. . .... ENTRADA DO PRODUTO MOVIMENTO DAS

G

. ESTAMPILHAS

uia de
remessa Mercadoria Queijos

deteriorados

Mês Dia ~ Imposto <li u OBSERVAÇCES
eu v '() "O '" '"("O .... c:I tU Ol eu <li
~ ~ 5 ~ ~ <li ~ ~

_ .s I lã o o 'OD 't i3.... ~... ~

Z
'::l <li l::l ~ -: [ E g ~ ~ ~ ~ lS. o

O a t:l. t:l. < &: ô: & AJ ~ o E ~.... t:l: U ~ rn

I

t'
t'2
o

"~
rtl
I

to<
~
CD

8



DECRETOS-LEIS

MODELO XLVII

Livro de escrita fiscal dos estabelecimentos que vendem joias
e obras de ourives

Mês Dia Ano Soma Taxa de
5 %

Importancias das vendas reali-
zadas hoje.

Idem, idem, idem.

Idem, idem, idem,

Saldo do mês anterior .... $

Estampilhas compradas pelas
$guias de números...•.• Rio, 3 de mar ço de 1 938

---
Soma...... $ F ulan o de Tal

Estampilhas empregadas (a
3-3 3-3 3-3

deduzir)........•... $ 1938 1938 1938

Saldo que passa para o mês
$seguinte............



DECRETOS-LEIS

MODtLO XLVII

40'1

GUIA DE REOOLHIMENTO DA RENDA DO IMPOSTO DE CONSUMO SOBRE

ELETRICIDADE

(Nome da Companhia ou Empresa)

(Local do Escritório Central)

Imposto sobre o consumo de energia elétrica arrecadado de
acordo com o regulamento aprovado pelo decreto n .•............. ,
d('. .....•.•.. de de 1926.

Arrecadação do mês de de •..... , a saber:

Consumo de luz kílowatts-hora a $010 .
Consumo de !força . .. kilowatts-hora a $Ü'Ü'5 .

Total arrecadado
Comissão de 4 %

. ... $ ..
.. .. $ .

.... $ .

.... $ .

Líquido. ......................•.• Rs. .. .. $ ....

(Nome da cidade) em de de 19 .

(Assinatura do diretor, gerente, agente ou representante da
companhia ou empresa)

(x)

(x) Quando o consumo ,for por preço ajustado (à forfait)
1ir-se-á:

5 % sobre $........ (preço do fornecimento

Comissão de 4 % ...............•.........• Rs.

Líquido . . • ................•.•.••..• Rs.

....$ .

.. .. $ .

. ... $ .



Ano de 19....

MODELO XLVII - A
( Nome da repartição )

Livro do lançamento do imposto de energia elétrica
( Nome da empresa) sita à rua •.••..•......•.......... n...••..••

~

Consumo Data da apresentação para o aviso
o

""CUo C;o ... oCom o imposto pago Isento do imposto :::rn rn

Da guia Do certificado
.- o =1::0.

de recolhimento do pagamento ve rn v
I

0._ -do imposto do imposto
Q,) Cl

Luz Força Luz Força 0 0 10 v
o """" ~ OD

Mês - cu.s > cu.,
o .. o

I
o. -Cl v ""CUQ,) rn

cu ~ ~ ~ ..§ ""8 .c cu.. .. .. ...
O ..

o o o o
Cl)~ ::I

..c:: ..c:: ..c:: ..c:: -OCU cu
I I I I Cl- - - ;::: ..- ... ... - Mês Dia Mês Dia

... 0. .-- .; ... ... .; .; vo rn
cu - cu .s cu - ~ - e"" rn
~ .. ~ ... ~ ...

~ .. '::1 -e
~ .E ~

o
~ .E .3 o ;z;- -~ -< ... < ~ -< ~ -<.li:

I

I

t:'
I:'il

~
rn

~
f.ii



DECRETOS-LEIS

MODELO XLVIII

409

Qüadro demonstrativo da quantidade de sal embarcado para expor-

tação, no porto de , na (nome da em-

barcação) .

Nomes ou
números das

Número pequenas em- Procedên-de barcações que da Tonelagem OBSERVAÇOES
ordem abasteceram

o barco de
exportação

Soma•....••••••••.•..•....•. I
() carregamento do barco de exportação efetuou-se nos dias ....

do mês de de 19 .

Carregou (por extens:..)...... quilos de sal.

(nome da localidade) ..... ue

O agente fiscal,

de 19 ...•



410 DECRETOS-LEIS

MODELO

Guia de entrega de selos que acompanharam

F , estabelecido com (fábrica

...... , n ,entrega a (nome da

acordo com o art. 111, § 1·, letra 1, do decreto n .

selos:

" ........... .. . .. .. . (retangulares ou cintas) da taxa de

" n " " " "............. ................ ..

n n n " "...................... .....
" " " n " "................................

" " " " " ".................... lo ........

" " " " " ".... lo ........... lo ....... "

Importa em (por extenso)

MODELO

(Nome da repar

Registro das guias do sal procedente das salinas, em transito no

'" GUIA cu
"C .....
o e

cu
"O ClI .....
cu"" Ü ...

« e ..... e e o

~
;:I'" <CU cu

~e~ o "C ..
::I'"

.. ClI cu o ri)

c cu ..... (,) ...
0.0 e '" o "C Cl
cu e ::I c o:: ...e cu z e
o o
Z Z



DECRETOS-LEIS

XLVIII - A

produtos que serviram de matéria prima.

ou estabelecimento beneficiador) r à 'rua

repartição arrecadadora} .. ~ , de

........ , de de de 19 , os seguintes

4lt

· .s. ., na importância de

.s. " " "

. $. "

.s. " "

. $. " ..·

.$ . " " "· ..

.. $.

. $.

........ $ .

........ $ .

........ $ .

........ $.

. ....... $.

o proprietário

XLIX

tição arrecadadora)

porto de ..................•••.•...•••••.••••.••••••••••••••••••

o Quantidade de-.:
.." sal transportado....
~ ",

.9 ...
o o 10.... o-", .... ....

~", ",... o o "1 t: O Agente Fiscal'1:1 p., e,o -o.. ...o .§ 'Clll .§ ~
",

'1:1 ~ .o
c, p.,

O... El El ~El o oo U UZ



412 DECRETOS-LEIS

MODELO L

NOTIFICAÇÃO

Aos dias do mês de de f9 , tendo
verificado que F............ ... . . . . . . . . . . . . . . . .. estabelecido com
(fábrica ou negócio, fixo ou ambulante) de , à
rua n. . , desta cidade .
. . . . . . . . . . .. (x) ...............•........................•.....

iorrmgtndo assim o disposto no art. do regulamento anexo
ao decreto n de de de f9 , lavrei
esta notificação que vai assinada por mim e pelo notificado (f),
dp[ois de lhe ser dado conhecimento do fato, e assim será presente
ao senhor (o chefe da repartição local), para os devidos fins.

O agente fiscal do imposto de consumo .

DESPACHO

Tendo em vista a notificação feita pelo agente fiscal do im-
posto de consumo F , imponho a F ,
estabelecido à rua ......................................•...•• ,
n. . •.... , desta cidade, com (fábrica ou comércio, fixo ou ambu
lante) de (discriminação dos artigos por espécie do imposto) a
multa de 00" .$ , por infração do art , a qual
deverá ser recolhida aos cofres desta repartição juntamente com a
importância de $ , relativa aos emolumentos devidos
pele registro do seu estabelecimento (ou pela diferença de registro
do seu estabelecimento). Fica avisado que não será aceita qualquer
reclamação que exceda o prazo de dias, sem o prévio
depósito das mencionadas importâncias - Intime-se.

de de f9 ..••

o ......

(x) Neste espaço o agente fiscal dirá:

a) se o contribuinte deixou de registrar o seu estabelecimento
e quais as espécies do imposto com que negocia ou que fabrica,
declarando, quando se tratar de fábrica, quantos operários ou qual
a fôrça motora e sua capacidade empregados na indústria tributada;

b) se houve insuficiência de pagamento dos respectivos emo
lumentos, qual a importância paga e qual a devida, descrevendo o
motivo por que está sujeito a maior registro do que o que foi pago;

c) se houve alteração de categoria de comércio ou de fabrico
ou se houve adição ao comércio ou ao fabrico de espécie tributada
ainda não registrada, qual a importância paga anteriormente e qual
a devida;

d) se, tendo sido. por despacho do chefe da repartição, decla
r-sdo sem efeito o registro, não foi paga a nova patente de registro,
depois de intimado a fazê-lo;



DECRETOS-LEIS 413

e) se o registro foi obtido indevidamente e qual o motivo por
q(jf foi assim considerado;

f) se se trata de registro de fabrica não existente.

(I) Quando o notificado não estiver presente, dir-se-á:

- e por F , empregado
(gerente do estabelecimento), por não se achar presente o
notificado." -

NOTAS: - 1.& A intimação do despacho do chefe da repartição
o~edecerá ao processo da dos autos.

2.& Este modelo é simplesmente exemplificativo, podendo ser
mais desenvolvido segundo as circunstâncias verificadas.

MODELO LI

NOTIFICACÃO

Aos dias do mês de de 19 , tendo veri-
ficado que F , estabelecido com
................ à rua n , des-
ta cidade " .

......................................................................................................................... ..
infringindo assim o disposto no art. ..... do regulamento anexo ao
decreto n. . de de 19 ...• lavrei esta nutif'íeação,
que vai assinada por mim e pelo notificado, depois de lhe ter dado
conhecimento do fato, e assim será presente ao senhor . .
· " para os devidos fins. - O agente fiscal do
imposto de consumo ................................•.

MODELO LU

AUTO DE DESACATO

Aos dias do mês de do ano de mil 'love-
centos e , às horas, achando-me no exercí-
cio de minhas funções de agente fiscal do imposto de consumo. na
casa de F sita à rua .
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. n. . , desta cidade de .
· , fui aí dese catado pelo dito F . .
.......... , ou por F , (ou pelo
seu empregado F , ou por F .
.. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. , a seu mandado), pelo que, de acõr
do com o art. 152 do regulamento que baixou com o decreto r ú-

mero de de de 19 , .vvrei
o presente auto de desacato, que vai assinado por mim. pelo autua-
do e pelas testemunhas F. . , F. ..
· . . . .. e F. . , e será presente ao senhor dire-
tal' da Recebedoria (011 chefe da repartição fiscal do local). para
os devidos fins.

O agente fisca' do imposto de consumo, F .

O autuado .
As testemunhas: ......................•...........•..•
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Notas

1', O desacato ou agressão deve ser descrito minuciosamente, re
latando-se todos os fatos e circunstãnoias que tiverem ocorrido;

2', deverá ser lavrado auto nos 'termos deste modelo contra a
pessoa que, por qualquer fórma, houver embaraçado ou impedr.ío a
fiscalização;

3', si, em consequência do desacato, Se der detenção, será esta
cir-cunstância também mencionada no auto, em que, neste caso, se
dirá em cima: - Auto de desacato e detenção;

4', a detenção será ordenada, na Capital Federal, de ordem do
ministro da Fazenda; nos Estados e no Território do Acre, de ordem
lia chefe da repartição fiscal do local.

MODELO LIII

AUTO DE: INFRAÇ,\O ou APREENSÃO

Aos .. o.. o dias do mês le o do ano de 19 , ás
o.. oo horas (hora legal), verificando que F.... o.. o. o • oo •••• o oo •

o ••• o.. o' ... , estabelecido com negócio (ou fábrica) de . o' o' . ooo o

o 00 o •• oo. o à rua ..... ooo... o..... , desta cidade de ..... oo.. oo o

0.':0 oo., tinha exposto à venda (ou vendido), as seguintes
mercadorias. sem estarem devidamente estampilhadas (ou em qual
quer outra contravenção) tendo (ou não) apresentado a nota de
compra, infringindo assim o disposto no art. do regulamen-
to que baixou com o decreto no o. o o. o, de o de oo oo

o • o. .. de 19 o, notifiquei o fato ao referido F, oo , oo
• o ••• oo. . . .. e intimei-o para que, no prazo de trinta dias. nprc
sentasse a sua defesa, para o que deixei em seu poder a r especl iva
intimação por mim assinada. e fiz anrecnsão das ditas merca-torras
e da nota, conduzindo-as comigo para a Recebedor-ia (on repartição
fiscal do local, ou deixando-as depositadas em poder de F.. o. ' .. oo

· ooooooo.... o. oo.. uu do próprio autuado. como consta do 1'1.1 ;pec
tivo termo de depósi to, ou no posto policial ou militar de oo •• o. o
· o O' , • ); do Qlle lavrei o presente auto de infração e apre-
ensão, que vai assinado por mim, pelo autuado e velas testemunhas
F oooo oo.. o o o e F. o o.. o o, ••••••••••• oo (se
houver) e será presente ao Sr. diretor da Itecebedovia (ou chefe da
repartição fiscal do lqcal ) juntamente com a nota e as mercadorias
apreendidas (ali, se tiver havido depósito, juntamente com o mencio
nado termo de depósito, a nota e um "speclrnen" das mercado-Ias
apreendidas), vara os devidos fins o

O agente fiscal do imposto de eonsumo, F oo. o • o '

(Seguem-se as assinaturas do autuado e das testcmunhas.)

Notas

1". a inf'rnção divcrá ser- especificaria, declarando-se a quantída;
de, mru-ca, qualidade e prricedúncia das murcn.Ior-ins em conf.rnvrnção,
isto é, se havia falta, insuficiência ou irregularidade du estampilha
menta, se as estampilhas eram servirias, fragmentadas ou falsas, se
as mercadorias não tinham rótulo ou se as estrangeiras o tinham em
por-tuguõs e ViCP-V('I·sa. se havia falta de livro. irregularidade, ou
falta de pscrila, ou qualquer coutravenção punivcl por este regula
mento;

2." o auto de infração, que envolver ação criminal, será assina
do [lplf' ,w;cllle fiscn l, pl.'lo autuado e por tres testernunhas ;
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3·, o auto de desacato deverá ser distinto do de infração;
4·, o auto que envolver ação criminal não deverá conter palavra"

em breve e algarismes, e será encaminhado à autoridade competen
te, depois de extraída cópia autêntica, que ficará na repartição, para
os fins necessários:

5., se o autuado recusar-Se a assinar o auto, será esta circunstân
cia aditada da seguinte forma: Em aditamento a ·este auto, declaro
que, apresentando o mesmo ao autuado para assinar, recusou-Se ele
a fazê-lo, alegando (ou dizendo) que .....•.•..••.••.••••.• 0 que
foi testemunhado por F. e F. . .
........ que comigo assinam esta declaração. - O agente fiSC1I do
imposto de consumo, F .

As testemunhas: ..........................•.•......•.
6", este modelo de auto é simplesmente exemplificativo, podendo

ser mais desenvolvido. conforme as circunstâncias do fato ou fatos
occ-rídos.

MODELO LIV

AUTO DH INFRAÇÃO E APREENSÃO

Aos oo .. 00 dias do mês de do ano de 19 .

ás horas , verificando que , eS-
tabelecido com de à .

n°. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. dest , .

[n íringindo assim o disposto no art. " , do regulamento
que baixou com o decreto n , de de de 19 ,

notifiquei o fato ao referido e Intimai-o pa ra que, no
prazo de trinta dias, apresentasse a sua defesa. para o que deixei
em seu poder a respectiva intimação por mim assinatla, e fiz apreen-
são da di ta mercadoria " couduzrndo-a .

comigo para a ; do que lavrei o presente auto de infração
e apreensão, que vai asr inado por mim, pelo autuado .
e será presente ao Sr , ,juntamente com a .
apreendida , para os devidos fins. O agente fiscal
do imposto de consum~, F .. , .

MODELO LV

AUTO DE I"IFr...\Ç.\o E APREENSÃO

Aos 00 00 00 00 dias do -nõs de do ano de 19 .

às horas ....•..... , verificando que , es-
tabelecido com de à .
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n°. . • . • . . . . . . • . . . • • • . . . . . • .. dest•.•.•...•..•....•.•••••.•••.•.•
... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ""

...................................................................................................................
................................................................................................................. "

infringindo assim o disposto no art..........•....... do regulamento
que baixou com o decreto n , de de......•..... de 19.. _,
notifiquei o fate, ao referido .....•.... e intimei-o para que, no prazo
de trinta dias, apresentasse a sua defesa, para o que deixei em seu
poder a respectiva intimação por mim assinada, e fiz ~preensão

da dita mercadoria deixando-a _•.
depositada em poder de , como consta do respectivo
termo de depósito: do que lavrei o presente auto de infração e
apreensão, que vai assinado por mim, pelo autuado e será
presen te ao Sr , juntamente com o mencionado
termo de depósito _.. , como specímen da _ mer-
cadoria apreendida , para os devidos Iius ,

O agente fiscal do imposto de consumo, F ,.

MQDEIJO LVI

AUTO DE INFRAÇÃO

Aos dias do mês de do ano de 19.. _
às horas , verificando que , es~

tabelecido com de à ....•..•.•...
n", . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. dest. .............................•
.................................................................................... '" .
......................................................................................................................... ..
............................................................................. ..
infringindo assim o disposto no art do regulamento
que baixou com o decreto n , dc de de 19 , no-
tífrquet o fato ao referido e intimei-o para que apre-
sentasse a sua defesa, no prazo de trinta dias, para o que deixei em
seu poder a respectiva intimação, por mim assinada, pelo que lavrei
o presente auto de infração, que vai assinado por mim, pelo autuado
........................ e será presente ao Sr .
. . . . . . . . . . . . . . . . para Os devidos fins.

o agente fiscal do imposto de consumo, F .

MJODELO LVII

TEHMO DE DEPÓSITO

Aos dias do mês de do ano de 19 na casa
sita à rua n , desta cidade de .. ~. _ ,



DECREl'OS-LBI8 411

declarou o Sr. F , perante mim e as testemunhas F ...•••••
e 'F...........•.. (se houver), abaixo assinadas, que aceitava o cargo
de deposítár ío das seguintes mercadorias (ou objetos) ...•.....•••
que foram apreendidas ao mesmo F (ou a F , estabelecido
à rua. . . . . . . . . . .• n ) por infração do art ...•.. do regulamento
que baixou com o decreto n , de de de 19..• , e que
se responsabilizava pela boa guarda das mencionadas mercadorias,
obrigando-se, sob as penas da lei, a entregá-las em bom estado de
euuservação no prazo de vinte e quatro horas, depois de conveniente
mente notificado para fazê-lo e a indenizar qualquer dano ou falta
que sofram as ditas mercadorias. O agente fiscal do imposto de con-
sumo, F ................................................•.....••

o depositário ..........•.....•..............

As testemunhas ................•............

MOD~LO LVIll

INTIMAÇÃO

Fica pelo presente intimado F (f),
estabelecido com à rua ..•.••............•••
n° , a se defender dentro do prazo de trinta dias, sob pena
de revelia, do auto que nesta data lavrei em seu estabelecimento
por infração do art do regulamento anexo ao decreto n°..•...•
de de de 19 .

.............................. .de de 19..••

o agente fIscal,

(1) Quando o proprietário do estabelecimento não estiver pre
sente, dir-se-á ;

"FIca pelo presente intimado F na pessõa do
seu empregado (gerente do estabelecimento) F •

Nota - Sempre que for possívet, a intrmação será feita com
cópia a carbono, para ser esta junta ao processo, sendo conveniente
a autenticação da dita ~ópia, por melo da assinatura 110 autuado ou.
seu representante ,

Decretos-leis de 1938 - VoI. I 27
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MODtLO LX

DIRETORIA DAS RENDAS INTERNAS DO TESOURO NAOlONAI.

419

Quadro da renda do imposto de consumo arrecadada em 19.•.. , com
parada com a receita orçada para o mesmo exercício

Renda Receita Diferença da renda
Espécie do imposto arecadada sobre

arrecadada orçada a receita orçada

(1

Soma...........

(1) Nesta coluna serão enumeradas as espécies constantes do ar
tigo 1° deste regulamento.

Nota - Este mapa deve concordar com os dados constantes do
anexo LXIII.
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MüDtLO

DmEToRIA DAS RENDAS INTER

Quadro demonstrativo da renda do imposto

Espécie 19...·.······ 19·.···.····· 19·......... · 19.... ·······do imposto

(1 )

Soma

Nota (1) - Nesta coluna são enumeradas todas as espécies cons
A última coluna deste mapa deve corresponder perfeitamente à

MODtLO

DmllTORIA DAS RENDAS INTERNAS

Quadro demonstrativo da renda do imposto de consumo arrecadada
total da União, no

19•.••..• 19 ..

ESTADOS

Taxa Registro Total Taxa

(2)

SOMA••••••••.••••

(1) Nas estatísticas dos Estados o título será o da respectiva
(2) Nas estatísticas dos Estados esta coluna terá a designação
(3) Nas estatístieas dos Estados pode deixar de figurar esta
Nota - tste quadro deve concordar com os dados dos modêlos
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LXI

..NAS DO TESOURO NACIONAL

de consumo arrecadada no último decênio

421

19-.......... 19······.·.··· 19········.·. 19·..········ 19.... ······· 19...·..·...

----

tantes do art. 1° deste regulamento.
intitulada "Total geral" do anexo LXIII.

LXII

DO TESOURO NACIONAL (1)

no último biênio, e relação entre a arrecadação de cada Estado e o
exercício de 19...

Diferenças de 19 ...... para mais e
......

para menos, comparadas com 19..... Percentagem da
arrecadação

-
Registro Total Taxa Registro Total TOTAL

(3)

delegacia fiscal.
"Rev'artições arrecadadoras".
coluna.

LXV e LXVI.
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MODtLO

DIRETORIA DAB RENDAB INTll',RNAS

Quadro demonstrativo da renda discriminada do imposto de consumo

EXERCICIO DE 19·.-.... --..

ESPÉCIE T A X A S

DO
Para Para mer- Para merca- Registro

IMPOSTO produtos eadorias es- dorias apre- TOTAL
nacionais trangeíras endídas, e

outros casos

( 2 )

Soma .... ---

(i) Nas estatísticas dos Estados o título será o da respectiva De
repartição.

(2) Nesta coluna serão enumeradas todas as espécies constantes

MODJ::LO

DIRETORIA DAS RENDAS IN

Mapa estatlstico dos emolumentos de registro, pelas

Fábricas Estabelecimentos comerciais

'" '"3spécle 8:0 8.9 8·ê o
do o 0'- o", -U-CI.l u'" u ... ::s '" "'''' '"impôsto o~

... oCl.l ... '"OCl.l N .c .... 0- '"'t:l", 't:lo. '" .i:.~ ....'t:l 0._
r:l 0 :; '"r:l o r:l0 8 'o U :a(2) "'.- ~l.O~
",N .......

CI.l '" .- CI.l.c:'" .c:.... <.) ti8 ~-'" -CI.l'" c;CI.l o '" -"' ... ~'t:l e - .no CI.l.cClJ .c't:l <t: lLJU CI:::'",o. "'<tJ ~.~ ::s
t: 0 ....- u..E-'" E-",

E E

---- ---
Soma ...

(1) Nas estattsticas dos Estados o título será o da respectiva Dele
(2) Nesta coluna serão enumerados todas as espécies constantes do
(3) Nas estatisticas da D. das Rendas Internas e das Delegacias Fís
Nota - Neste mapa apenas se declara o número total de estabeleci-
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DO TESOURO NAGlONAL ( f )

arrecadada em 19 ... , e comparação das rendas do último triênio

EXERCICIOS DE
Diferenças de 19........... para

mais e para menos

Total geral Comparada Comparada
19·····-···-· 19·········· com 19·.--....... com 19··.··--····

legacia Fiscal e nas das repartições arrecadadoras será o da respectiva

do art. 1· deste Regulamento.

LXIV

TERNAS DO TESOURO NACIONAL (1)

espécies do imposto, arrecadados no exerciclo de 19..••

"'''' (3)
"''''u"o Quantidade de estabele- Multas por atrazoE ~] rn cimentos registrados: do pagamento

.8 -«lU CLl do registro:-.5 10

'" CLl U"

Ü "O ~ '" '" Fabris........ $ de 15 % •••••••• $
"'", >t:l

<1J~;:::
..

Comerciais ....~ CLl $ de 20 % •••••••• $"O ",';:1 rn..
Cll .. - ,r)o "0-'" O -- de 5$.......... , $o. ._ fI)'"

.§ S:;-bó bn Total. ..•• s
"'CLl'" de 10$.......... $;:I"'"a de 150$ a 300$ .. $

Soma ....• $
Dos estabelecimentos --

fabris obtiveram re-
gistro gratuito ......

---

gacia Fiscal e nas das repartições arrecadadoras o da respectiva repartição.
art. 1° do regulamento.
cais são dispensadas as demonstrações.
mentos e importâncía total arrecadada.
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DIRETORIA DAS RENDAS INTERNAS DO TESOURO NACIONAL (1)

Mapa estatístico dos emolumentos de registro arrecadados no exercício de 19....

Estabelecimentos Quantidade Multas por atrazo do pagamentolFábricas de estabeleci-comerciais mentes do registro
~
Õ

(O I I
I

....
~-a.> a.> a.> o

Estados Co Co ~
... cu '"~ o C'! o a.> 'ü o...

'" a ::: "o'" '"
o Observações

'"
(O .... N ,c s o '" :- o 8 o

(2) .... cu :::; ;:l ... -~ ~ ~ § Mo -a.> '" a '"
U ....

'- -:- o'i: a.> .... a.> o '" '" U;:l 'ü ~ "'" cu ~
"ClI "O cu "0'- a.> "O ",.- o ::: .... '- .... In o "'" o Õ'- '- cu o.~ .c: Co .- cu a.> o .... C'! U"l .... ia.> "'''' "'-'" o

~(
~ a '- a E- a.> <1l E-.- o .- '- a ",tlO a.>Co cu._ cu Qj - o o o o a.>

o 5.!:;
,O:'"

oa .2
< ]

Q::' ,co U

j
In

a 5'- 5 a.> cu ....
o o o o ~ a.>
U U U o

I
---- -- --- --- -- -- --- -- --- --- -- -- -- -- -- -- -- ---
Soma... $1 $ $ $ 1> $ $ $ $ $ $ $ $ $

I I

(1) Nas estatísticas dos Estados o título será o da respec.iva Delegacia Fiscal.
(2) Nas estatlsticas dos Estados a coluna terã a designação: -Reparttções arrecadadoras».
Nota - Neste mapa apenas se declara o número total de estabelecimentos e a importância total arrecadada.
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DIRETORIA DAS RENDAS INTERNAS DO TESOURO NACIONAL (1)

Quadro da renda discriminada do imposto de consumo em 19.. ".....

Fumo Bebidas Fósforos

o o o
Taxa de produtos .J:: Taxa de produtos .. Taxa de produtos ..-'" '" '"

Estados
'EiJ 's.o 's.o

Etc.Q) ClJ

I
ClJ.. .. ..

O) 'l) ClJ
ClJ", "O ~ ClJ", "O

~ ClJ", "O ~

(2) ",o '"
"O o '" "O o '" "O (3)'" o'" o c

'" "'''' o c '" "'''' o c
CJo "O~ - .. o o~

-=
ClJ o o~

-=
ClJ

'"
.. .- (,) = '" - "0(,) ..

.!!l
.. "0(,) ..

"O'" ClJ ~ "'Ô '"
ClJ ClJ"; Q) a

I
.; CJ a ~

~
<J "O'" a ~

l=ll Co "O eo "O Oll "O= c ClJ .. ::I C C CO ::I c: C CiO ::Io .s ClJ" ~ o ClJ"

'"
ClJ_ ~ Õ ";;j «l ClJ- Õ ";;j ~ ClJ- ~ Õ ";;j

u .. "::I a - u .. .. ::I

~J
- 'ü .. .. ::I a -- ~o a - 0.0 E - 0.0 8 o~ '" ° o ~ 'h o ~ '" o

Z t1.l Cf) t1.l I f-o Z t1.l < t1.l f-o Z t1.l <I: Cf) t1.l f-o
I---

I
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(I) Nas estatísticas dos Estados o titulo sera o da respectiva Delegacia Fiscal.
(2) Nas estatísticas dos Estados o titulo da coluna será «Repartições arrecadodoras ».
(3) O quadro, que poderá ser organizado em mais de uma tolha, discriminará todas as espécies enumeradas no art. 10 ...

do regulamento. ~
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MOD~LO

DIRETORIA DAS RENDAS INTERNAS

Quadro demonstrativo das fábricas

I FUMO BEBIDAS

ESTADOS o o
CIl J::O CIl J::O
ol .,

~~
ol .,

.,~

(2) ~ CIl a> ~ ., a> :&Ea> ol -e a>~ a> ol "t;l

::l - ~ ... ol 'iil ::l :ti ~ ~ol
C" "t;l ol ... ~ C" ...
a> ....

Õ
a>'OIl o a> .... ... a>'OIl

o, ~ o f-< o.. ~ o c

I I I I I I I I I I
(1) Nas estatísticas dos Estados o título será o da respectiva De

repartiCão.
(2) Nas estatísticas dos Estados o título da coluna será: "Repar

do imposto", substituindo-se, nestas últimas estatísticas, as colunas
querias", "Médias", "Grandes", "De registro gratuito" e "Total".

MOD~LO

DIRETORIA DAS RENDAS INTERNAS

Quadro estatístico do imposto de consumo some

Produtos

I IQuantidade I Designação
Imposto

(3 ) (4 )

Soma............... :$

(1) Nas estatísticas dos Estados o titulo será o da respectiva
dos agentes fiscais, o da respectiva repartição arrecadadora.

(2) Designação da espécie tributada, enumerada no art. 1° do
(3) e (4) Nessas colunas será discriminada pela quantidade e

merados nas alíneas de cada um dos paragrafos do art. 4° do regula
maços de cigarros, 61 :000$000; 3.000 quilos de rapé, 2:400$000;
então: 4.700 camisas, 1 :910$000; 2.800 ceroulas, 1 :280$000; 4.100

(5) NeESa coluna serão designadas as quantidades de produtos
com o respectivo imposto pago e bem assim a quantidade de produ
mações necessárias a qualquer esclarecimento.

(6) Quando se tratar ele produto que paga o imposto tambem
Nota - Deste mapa scráorgnnizado um mapa para cada espécie em
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LXVII

DO TESOURO NACIONAL (f)

registradas no exercício de f9 ...
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FÓSFOROS
--

Etc. (Discriminando cada uma
o das espécies", .l:lo

0:1 ", ", ....
l::l ", <I) .""' ...... : enumeradas no artigo 1.0 )<I) 0:1 -e '0/)::1- ::I ~

<1) ....
~.l9 :a .... 0:1

C" .... ....
o <I) '<IJ

Õ
<1)'0/) o

E-< O- :t c E-<

I I I I I I
legacia Fiscal e nas das repartições arrecadadoras o' da respectiva

tições arrecadadoras" e nas das repartições arrecadadoras: "Espécie
imediatas, apenas v'or cinco outras, com os seguintes títulos: "Pe-

LXVIII

DO TESOURO NACIONAL (1)

..•........ (2) no exercício de 19 .

Observações

( 5)

Movimento de estampilhas nas fá-
bricas. registradas em número de ..

Compradas (6) ....•.... " .......•••.
Recebidas com os produtos .
Saldo do ano anterior (6) ••••.••••••

Soma .
Empregadas nos produtos (6' .
Inutilizadas ou extraviadas ....•....
Saldo para o ano seguinte (6) .•.....

Soma .

$

$
$

$

$
$
$

$

Delegacia Fiscal e nas das repartições arrecadadoras, bem como nas

regulamento.
denominação cada variedade de produtos sujeitos ao imposto, enu
menta. Exemplo: 2.000.000 de charutos, 137: 500$000; 1. 200.000
50.000 quilos de fumo desfiado, picado ou migado, 120 :000$000; ou
colarinhos, 1: 320$000, etc ., etc.

fabricados nas repartições públicas federais, estaduais e municipais,
tos exportados para o estrangeiro pelas próprias fábricas e as infor-

{)or verba, serão discriminadas as respectivas importâncias.
merada no art. 1·.
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MOD~LO

DIRETORIA DAS RENDAS INTERNAS

Relação dos autos de inf

AUTOS LAVRADOS MULTAS IMPOSTAS

o rIl
ESTADOS ....

l:l rIl lU
rIl o <tl....

lU lU l:l <tl .-:: :s!E
....
l:l lU

'3
"O rIl

<ll(2 ) <tl lU "O <tl '0 .:;
"O "O lU "O P. "O

....
lU U o "E lU o

l:l u o E-< "O s E-<<tl o ... C"... e, .:::s El iils o.. a iil
iil H

I

I I

soma················l I I I I $ I s I s I $1
(1) Nas estatísticas dos Estados o título será o da respectiva De

repartição.
(2) Nas estatísticas dos Estados o título será: "Repartições arre

do-se, nesse caso, as suas funções.
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LXX

DO TESOURO NACIONAL (1)

ração lavrados em 19..•
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PROCESSOS EM
ANDAMENTO

o
li>... Cll

= ...
u Cll

OBSERVAÇOES~ P-... 00
U N li>

<li'"

'" ... =
= P-~
as 13'"...
~ o

~
u

I
legacia Fiscal e nas das repartições arrecadadoras o da respectiva

cadadoras" e nas destas repartições "Nomes dos autuantes", designan-
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MODl1:Lü LXIX

Na estatística do sal, o moaelo LXVIII será substítuído pelos 86
guiníea resumos:

Sal
Renda do imposto:

Imposto do sal de produção nacional .
Idem idem estrangeiro. . . . . . .
Idem idem apreendido e outros casos .

Soma .
Emolumentos de registro .

Tntal. ..

5
$
$

----•$
$

Discriminação da renda de taxas:
Imposto pago pelos salineiros........................ $
Idem pelos exportadores ...•........................ •
Idem pelas fábricas de refinar.... . . . . . .• . . . . . . . . . . . . . $
Idem por ocasião das descargas...................... •
Idem pelo sal refinado, estrangeiro................... $
Idem para selar mercadorias apreendidas e outros casos $

Soma. • . . . $

Salinas (registradas em' número de )

Movimento de estampilhas:
Compradas .
Saldo do ano anterior .

Soma .

EOlpregadas nas guias .
Inutilizadas ou extraviadas .
Saldo para o ano seguinte .

Soma .

$
$

$
--~--

$
$
$

$

$
$

Foram vendidos...... quilos de sal com o imposto a pagar,
sendo .... quilos para exportadores do porto de embarque e ..•. quilos
exportados diretamente pelos salíneíros,

Estabelecimentos earportadores 'regisLrados em número de )

Movimento de estampilhas
Compradas .
Saldo do ano nnterior .

Sorna•••••..•.............................

Empregadas nas guias .
Inutilizadas ou extraviadas .
Saldo para o ano seguinte .

Borna .

s
$
s

•----
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Foram vendidos...... quilos de sal com o imposto pago pelos
exportadores. . . . . • .. quilos, cujo imposto já tinha sido pago pelos
salíneíros e...... quilos com o imposto a pagar.

Fábricas de refinar (em número de )

Movimento de estampilhas:
Compradas...•....•...............................
Saldo do ano anterior .

Soma .

Empregadas nos produtos .
Inutilizadas ou extraviadas .
Saldo para o ano seguinte ..........................•

Soma...•.................................

$
$

$
-----

$
$
$

---
'$

As estampilhas empregadas correspondem a ......•.. $... , dife
rença de taxas de produtos que já tinham pago o imposto do sal
grosso e $. " de taxa integral.

Descarga do sal (despachos em número de .... )

Imposto pago no porto de destino, simples .•••........
Imposto pago no .porto do destino, em dobro .
Imposto do sal refinado, estrangeiro .

Total do imposto pago no porto de destino .
Imposto que já tinha sido pago no ponto de origem ..•

Soma.•...................................

$
$
$

---'-
$
$

DECRETO-LEI N. 302 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 580 :400$000,
. para as despesas do Tribunal (1tJ Seçuronça Nacional.

o Presidente da República. usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constítuícão Federal, decreta:

Artig-o único. Fica aberto. pelo Ministério da Justica e Nego
cios Interiores. o crédito especial de quinhentos e oitenta contos o
quatrocentos mil réis (580 :400$000) destinado a atender ás despesas
do Tribunal de Segurança Nacional, no exercíoío de 1938, sendo:

a) Pessoal

Juizes e procurador.............................. 3/tIl : /.00$000
Adjunto de procurador, secretaria e cartório...... 92 :000$000
Gratificação (arts. 399 e 400 do Regulamento Geral

de Contabilidade Pública)..................... 10 :000$000
Auxílio para fardamento.......................... 3 :000$000

449:400$000
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b) Material

I - Material permanente:
Mobiliário, etc. . .
Livros, etc. . ...•...............................

II - Material de consumo:
Artigo de expediente, etc ................•........
Combustlvel, etc. . .

III - Despesas diversas:
Iluminação, etc , . .
Telefone, etc. . .
Água, etc. . .
Despesas miudas e de pronto pagamento .
Publicações, diligências e eventuais (cumprimento de

precatórias nos Estados) .

Resumo

Pessoal.............. 449:400'000
Material 131 :000'000

580:400$000

20:000'000
5:000$000

12:000'000
12:000$000

1:000$000
6:000$000
3:000'000

12:000$000

60:000fOOO

131:000'000

Rio de Janeíro, 25 de fevereiro de 1938, H7° da Independência o
50° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Cam.pos.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 303 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1938

Abra, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de ZOO :000$000
para ocorrer à instalação do Serviço do Pessoal

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal, deer-eta :

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito
especial de duzentos contos de reis (200 :000$000), para ocorrer ao
pagamento das despesas de instalação do Serviço do Pessoal do mesmo
Mínistérro, sendo cento e oito contos, seiscentos mil réis (108 :600$)
para pessoal extranumerário e noventa e um contos, quatrocentos mil
réis (91 :400$), para material.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 19;:18; H7° da Independência e
5{)O da República.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.



DECRETOS-LEIS 433

DECRETO-LEI N. 304 - DE 26 DE FEYEREmO DE 1938

Conced« uma pensão a tres filhos menores de uma praça falecida
eni conseqtt~ncia de um desastre de aviação

O Presidente da República, considerando:

Que o cabo indutador da arma de aviação José Gomes Pe
reira faleceu em consequência de um desastre de aviação, sem
deixar qualquer dos herdeiros a que se refere o art. 3° do de
creto Legislativo n . 4.206, de 9 de dezembro de 1920;

Que o mesmo cabo deixou, entretanto, tres filhos naturais;
earater alimentar tem procurado extender seus benefícios á
filiação espúria, decreta:

Art. 1°. É concedida a Tereslnha Gomes Pereira, nascida em
2 de julho de 1932, Gersina Gomes Pereira, nascida em 30 de
maio de 1935 e José Aderbal, nascido em 16 de Outubro de
1937, filhos menores do cabo indutador da arma de aviação José
Gomes Pereira, a pensão mensal, repartidamente, de que trata o
decreto Legislativo n. 4.206, de 9 de dezembro de 1920.

Art. 2°. A referida pensão será abonada a partir de H de
setembro de 1937, data do falecimento da aludida praça.

Art. 3·. O processo de habilitação obedecerá .à forma pres
crita no art. 2.°, do decreto n , 24.312, de 30 de maio de 1934.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
e 500 da República.

GETULIO VARGAS.

Eurico Gaspar Dutra.

DECRETO-LEI N. 305 _ DE 26 DE FEVEREIRO DE 1938

Regula a situação administrativa das instalnçües de elMino sll~Jel'iol'
da República

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e

Considerando que o ensino super-ior da República deve SOl' reor
ganizado, de modo que se restrinja a sua quantidade às estritas
exigências nacionais e se eleve a sua qualidade ao máximo de efi
ciência que o progresso econômico e espiritual do país cada vez
mais reclama;

Considerando que à Un ião cumpre fazer permanentemente a de
monstração do nível a que o ensino superior deve atingir, mantendo
para isto a Universidade do Brasil, que precisa de estar apare
lhada para ministrar esmeradamente todas as modalidades de cursos
superiores;

Considerando que as demais institticões de ensino superior da
República, sejam ou não "e em-ater universitário, poderão, para maior
vantagem de sua administração, estar a cargo dos governos locais
ou das pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado,
ficando a possibilidade de sua existência e funcionamento condicio
nada à satísfação de dequiaitos legais rigorosos e devendo a União

Decretos-leis de 1938 - Vol , I 28
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auxiliar a sua manutenção no limite em que o interesse público o
exigir;

Decreta:
Art. 1°. A União, para o fim de demonstrar o nível a que deve

atingir o snaíno superior" manterá a Universidade rio Brasil, ahran
gendo todas as modalidades de curso superiores previstos em lei,
e fixará os requisitos que os estabelecimentos de ensino superior
estaduais, municipais e particulares devam satisfazer para que pos
sam existir e funcional', com ou sem o reconhecimento federal.

Parágrafo único. Em carater excepcional, e somente até que
governos estaduais respectivos possam assumir a responsabilidade
de sua administração, manterá a União a Faculdade de Direito de
Recife, a Faculdade de Medicina da Baía e fi Faculdade de Medi
cina do Porto Alegre.

Art. 2°. Serão desde logo transferidos pela União aos Estados,
para que fiquem mantidos e administrados pelos respectivos go
vernos, a Faculdade de Direito do Ceará e a Escola Politécnica da Baía,

Art. 3°. A transferõncia se operará em virtude de contrato.
a ser assinado entre os governos estaduais interessados (' o Minis
tério da Educação e Saúde, devendo constar de seus t.Pl'mos as dis
posiçõesconst.antes do presente decreto-lei.

Art. 4°. A transferência será definitiva, passando cada estabe
lecimento a ser mantido e administrado pelo Estado, onde se encontrar.

Art. 5°, Os funcionários efetivos existentes no momento da trans
ferência terão garantidos todos os seus direitos, conservando o seu
carater atual.

Art. 6°. Os cargos ocupados pelos funcíonários ref'etidos no ar
tigo anterior, à medida que vagarem, serão extintos. Caberá ao
Estado crear e prover os cargos novos que se tornarem necessários.

Art. 7°. O pessoal extranumerár-io existente passará desde logo
a ser de Iívre admissão do governo ostadual, a cujo encargo fica
rá igualmente a respectiva manutenção.

Art. 8°. Serão encorporados ao patrimônio do Estado os hsns
imóveis que estiverem sendo utilizados peloestabelecimellto no
momento da transferência.

Art. 9°. O estabelecimento transferido passará 11 categoria de
estabelecimento equiparado e ficará sujeito à f'isoalizapão federal,
de acordo. com a legislação em vigor.

Art , 10. Os governos estaduais interessados decretarão as me
didas leg islatívas necessárias à execução do disposto neste decre
to-lei.

Art. 11. No contrato de que trata o art. 3·, deste decreto-lei,
será estabelecida a 'cooperação que a União concederá ao Estado
para o fim de ser convenientemente mantido o estahelecim~nto trans
!erido. A fixação dessa cooperação dependerá de aprovaçao do Pre
sidente da República.

Art. 12. A Faculdade de Direito de São Paulo, transferida ao,
Estado de São Pa ulo em virtude do decreto n. 24.102. de 10 de
abril de 1934, se estenderão às condições fixadas 110 presente de
ereto-lei.

Ar!.. 13. Este dccrulo-Ie i mItral;:'! em vigor 'nn data 11('1 sun
publicação.

Art; 14. Revogam-se as disposições em contrário .

Rio de Janeiro, 26 de fev.ereiro de 1938, 117° da Independncia
e 50· da República.

GETULIO VARGAS.

Gusfano C01'Jnnema.



DEeRE'rOS-LEIS 435

DECRETO-LEI N. 306 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1938

Autor'Íza o Ministério da Viação e Obras Púhlicas a contratar com
Tlie Amazon River Steuni Naniçation Co. (1911) Ltd. (Compa
nhia Brasileira de Navegação do Rio Amazonas), os serviços file
naoeaação do rto ArnllZOllllS e seus afluentes, mediante sub
venção

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, e

Considerando o bom desempenho que vem sendo dado pela The
Amazon stcam Navigation Co. (i911) Ltd. (Companhia Brasileira
de Navegação do Rio Amazonas), aos serviços da extensa rêde flu
vial do Amazonas;

Considerando os crescentes encargos que tem tido essa Compa
nhia, pelo aumento das despesas do custeio e de salários do seu pes
soal;

Considerando a necessidade de impedir a paralização de tais ser
viços e de mantê-los como elemento principal de transportes e de
interesse econômico dos Estados do Pará, Amazonas e Território
do Acre;

Considerando os insuccessos das concorrências que têm sido Iei
tas para a execução desses serviços;

Considerando que cabe ao .Governo amparar serviços, embora
de iniciativa particular, mas de grande interesse público, fornecendo
lhes os elementos necessários para a sua manutenção e desenvolvi
mento;

Decreta:
Art. i O

, Fica o ~línistério da Víação e Onras Públicas autorizado
a contratar, pelo prazo de 15 anos, com a The Amazon River Steam
Navigation Co. (i911j Ltd , (Companhia Brasileira de Navegação do
Rio Amazonas), o serviço de navegação regular do rio Amazonas e
seus afluentes, e de interesse para os Estados do Pará, Amazonas e
Território do Acre.

Art. 2°. A Companhia contratante se obriga a manter as atuais
linhas de navegação e criar novas, de acordo com o programa a ser
estabelecido pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, e que fará
parte integrante do contrato a ser lavrado.

Art. 3°. A Companhia contratante se obriga a aumentar a sua
frota, dentro do prazo que lhe for determinado em contrato, e a me
lhorar, desde logo, as condições atuais dos seus navios - neles ins
talando estações de rádio e camaras frigoríficas, e, bem assim, as
de suas oficinas, quando necessário, para atender à ampliação dos
seus serviços.

Art. 4°. A Companhia contratante poderá entrar em negocia
çõescom os governos do Pará, Amazonas e 'l'erritório do Acre, para
incumbir-se da execução das atuais linhas de navegação feitas por
esses governos, aproveitando todo o seu material flutuante, oficinas
e pessoal,podendo mesmo receber desses Estados subvenção para as
linhas deficitárias de interesse local. .

Art. 5°. A 'Companhia reverá a tabela de salários dos seus ri
pulantes, pessoal de escritório e oficinas, tendo em vista as con
dições de vida das regiões onde operar, submetendo-a, em seguida,
à aprovação do Governo.

Art. 6°. A Companhia estabelecerá em Paramaribo o ponto ter
minal da linha de Oyapoc, nela incluindo escalas pelas Guianas.

Art. 7°. A Companhia submeterá, dentro do prazo de 30 dias,
apõs o registro do contrato pelo Tribunal de Oontas, à aprovação
do Ministério da Viação e Obras Públicas, uma nova tabela, racional
fl enuitnt.ívn. de Iretes, rlo horários e de escalas das suas Iínhas ,
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Art. SO, A Companhia contratante receberá. da Uníão uma sub
venção anual, não excedente de 4.500 :000$000 (quatro mil e qui
abentos contos de réis), correspondente às milhas efetivamente na
vegadas, observadas as clásulas de contratos anteriores, relativos
ao mesmo serviço, e outros que forem estipulados no contrato res
pectivo, para salvaguarda do interesse público.

Art, 9°, Em 1938 a subvenção, a que se refere o artigo an
terior, correrá pela verba própria do orçamento para esse exercício,

Art . 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
e 50° da República.

GETULIO VARGAS.

João de lIfcndonça Lima.

DECRETO-LEI N, 307 - DE 26 DE FEVEREIRO DE 1938

R~gula as condições de matrícula, no corrente ano, na Escola Militar

O Presidente da .Ilçpublica, consíd.rando :
Que as disposições relativas às matrículas na Escola Militar

no corrente ano, estão definidas em instruções especialmente orga
nizadas para esse fim;

Que várros regulamentos e diversas instruções tratam das con
<::çõe~ para as matrículas na Escola MiE' ar, quando essas condições
só deveriam ser inclnidas no regulamento da própria Escola ou
nas instruções especialmente organizadas para este estabelecimento
de ensino.

Que foram várias e sucessivas, as disposições reguladoras das
matrículas na Escola, algumas das quais contraditórias e outras, em
mandatos e decisões, que nem sempre satisfazem aos requisitos de
seleção para a matrícula na Escola;

No uso das atribuições que lhe confere o art. 180 da Constí
tuíção Federal,

Decreta:
Art. 1°. As matrículas na Escola Militar, no ano letivo de

1938, serão processadas .de acordo com as instruções baixada spelo
Ministro da Guerrn, em 22 de junho de 1937 e all!'!' .idas pelo de
ereto n. 1.729, da mesma data.

Art. 2", As disposições gerais e as regulamentares, particular
mente as constantes do Regulamento anexo ao decreto n. 18.72ll,
de 2 de maio de 1929, contrárias às instruções aprovadas pelo d ,
crct: n , 1.729, acima citado. ficam revogadas.

Art. 3°. As ordens, decisões e mandatos que regulam as matri
eulas na Escola Militar, em contrário às instruções do decreto nú
L~~oJ :1..729, acima ref'er ido, são declarados sem efeito.

Art. 4°, Este decreto entrará em vigor na sua data, revogan
do<~ as dísposíções em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1938, 117° da Independência
e fiO· da República.

GETULIO VARGAS.

General Eurico Gaspar Dutra.
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DECRETO-LEI N. 308 - DE 26 DE FEVEREmO DE !938

Autori::a O Ministério da Viação e Obras Públicas a celebrar contrato
para o serviço de navegação entre Porta Esperança e Corumbá,
no Estado de Mato Grosso

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art , 180, da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministério da Viação e Obras Públicas autor-i
zado a contratar, mediante concorrência pública, o serviço da nave
gação entre Porto Esperança, sobre o rio Paraguai, e a cidade de Co
rumbá, no Estado de Mato Grosso, mediante as segumtes condições:

a) o prazo do contrato será de dez anos;
b) haverá uma viagem redonda semanal entre os referidos

portos;
c) a subvenção anual não será superior a 150:000$000.
ArL. 2.° O pagamento da subvenção correrá anualmente pela do

tação para esse fim constante da lei orçamentária, sendo a mesma
calculada por milha realmente navegada.

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 1938, 117° da Independência.
e 50° da República.

GETULIO VARUAS •

João de lIfendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 309 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1938

Concede pensão 'I'Itensal a Isabel Fernandes de Azevedo

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição:

Considerando que em fevereiro de 1921 o soldado I..auro Fer
nandes de Azevedo, do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, foi
vítima, durante uma corrida para incêndio, de acidente que lhe cau
sou a morte;

Considerarído ique o referido soldado deixou mãe inválida e em
estado de miséria, incapaz de prover a própria subsistência;

Considerando que é dever do Estado prestar assístênoiu à fa
mília desvalida do servidor que perdeu a vida no exercício de suas
funções, mas que as leis em vigor não dão o meio de tornar efetivo,
em todos os casos, esse amparo; decreta:

Adigo único. E' concedida a Isabel Fernandes de Azevedo, mãe
do soldado do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, Lauro Fer
nandes de Azevedo, morto em acidente de serviço no ano de 1921, a
pensão mensal, vitalícia e irreversível, de cem mil réis (100$000),
abertos os créditos necessários e revogadas as dlsposições em con
trário.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1938, 117" da Indepen
dência e 50· da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Camp~s.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEi N. 310 - DE 2 DE MARCO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Marinha, o crédito especial de 1.500 :000$000,
para desapropriação na Ilha do Governador

o Presidente da República, tendo em vista a autorização contida
na lei n. 439, de 29 de maio de 1937, e usando da faculdade que lhe
confere o art. 180 da Constituição Federal,

Decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Marinha, o crédito
especial de mil e Quinhentos contos de réis (1.500 :000$000), para
atender às despesas de desapropriação de terrenos situados na parte
ocidentat da Ilha do Governador, a contar da divisa da Fazenda
"Banta Cruz", neccssár-íns à ampliação das instalações ria Aviação
Naval.

Rio de Janeiro, 2 de março de 1938, 117° da Indcpendêneia e
59° da República.

GETULIO VARGAS.

Henrique A. Guilhem.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 311 - DE 2 DE MARÇO DE 1938

Dispõe sobre a divisão territorial do pais e dd outras prouidéncias

o Presidente da República, Usando da atribuição que lhe confere
o art. 1'90 da Constituição: .

Considerando que o art. 15 da Constituição confere à União a
competência de resolver definitivamente sobre os limites do território
nacional e fazer o recenseamento geral da população;

Considerando qce essa faculdade implica a de promover a deli
mitação uniforme das circunscrições territoriais;

Considerando, ainda, os compromissos assumidos nas cláusulas
XIV e XV da Convenção Nacional de Estatística, a Resolução n. 59',
de 17 de julho de 1937, da Assembléia Geral do Conselho Nacional de
Estatística, e, finalmente, o critério por este firmado na Resolução
n. 60, de 7 de julho de \f37, da Assembléia Geral, para o cômputo
das unidades do quadro territorial da República.

!Decreta:

Art. 1°. Na divisão territorial do país serão observadas as dis
posições desta lei.

Art. 2°. Os municípios compreenederão um 011 mais distritos, for
mande área contínua. Quando se fizer necessário, os distritos se sub
dividirão em zonas com seriação ordinal.

Parágrafo 'Único. Essas zonas poderão ter ainda denominações
especiais.

Art. 3°. A sede do município tem a categoria de cidade e lhe dá
o nome.
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ArL. 4°. O distrito se designará pelo nome da respectiva sede,
a qual, enquanto não for erigida em cidade, terá a categoria de vila.

Parágrafo único. No mesmo distrito não haverá mais de uma
vila.

Art. 5°. Um ou mais municípios, constituindo área contínua,
formam o termo judiciário, cuja sede será a cidade ou a mais impor
tante das cidades compreendidas no seu território e dará nome à
eircunscríçãe . ,

Art . 6°. Observado, quanto à sede e à continuidade do territó
rio, o disposto no artigo anterior, um ou mais termos formam a
comarca.

Art., 70 • Os territórios das comarcas e lermos serão definidos,
nos respectivos atos de criação, pela referência às circunscrições
imediatamente inferiores que os constituírem. O ato de criação de
cada município, porem, indicará os distritos que no todo ou em parte
vierem a constituir o seu território e fará a descrição dos antigos
ou novos limites do distrito que passarem a of'rmar a linha divisória
municipal, discriminadas as secções correspondentes às sucessivas
confrontações inter-distritais. Analogamente, nenhum distrito será
criado sem a índícação expressa da anterior jurisdição distrital do
território que o deva constituir, descritos os respectivos limites com
cada um dos distritos que formarem suas confrontações.

Art. 8°. Os limites inter-distritais ou intel-municipais serão de
Iin.idos segundo linhas geodésicas entre pontos bem identificados ou
acompahando acidentes naturais, não se admitindo linhas divisórias
sem definição expressa ou caracterizadas apenas pela coincidência
com divisas pretéritas ou atuais.

Art. 9°. Em nenhuma hipótese se considerarão incorporados, ou
a qualquer título subordinados a uma circunscrição, território com
preendidos 'no perímetro de circunscrições visinhas.

Art. 10. Não haverá, no mesmo Estado, mais de Uma cidade ou
vila com a mesma denominação.

Art , 11. Nenhum novo distrito será instalado sem que previa
mente se delimitem os quadros urbano e suburbano da sede, onde
haverá pelo menos trinta moradias.

Parágrafo único. O ato de delimitação será sempre acompanhado
da respectiva planta.

Art , 12. Nenhum município se instalará sem que o quadro urbano
da sede abranja no mínimo duzentas moradias.

Art. 13. Dentro do prazo de um ano, contado da data desta lei,
ou da respectiva instalação, se ulterior, os municípios depositarão na
Secretaria do Diretório Regional de Geografia, em duas vias auten
ticadas, o mapa do seu território.

§ 1°. O mapa a que se refere este artigo, ainda quando levantado
de modo rudimentar, deverá satisfazer os requisitos mínimos fixados
pelo Conselho Nacional de Geografia.

§ 20 • O município que não der cumprimento ao disposto neste
artigo terá cassada a autonomia e o seu território será anexado a
um dOR municípios vizinhos, ao qual fica deferido o encargo, aberto
novo prazo de urna ano, com diêntica sanção.

Arf., 14. A companhia dos governos estaduais para a criação
dos distritos não impede que os governos dos municípios, para fins
exclusivos da respectiva administração, os subdividam em sub-dis
tritos.

Art. 15. As designações e a discriminação de "comarca", "termo",
"município" e "distrito" serão adotadas em todo o país, cabendo
às respectivas sedes as categorias correspondentes, e abrangidos os
dístrítos que existiam somente na ordem administrativa ou na [u
dícíãrta.
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§ 1°. Ficam nranüdos, para os efeitos deste artigo, os distritos
de uma ou de outra ordem, já instalados, que, em virtude de dispo
sição constitucional, houverem sido criados par atos municipais.

§ 2°. Ficam excetuados da confirmação é alargamento de inves
tidura determinados neste' artigo os vários distritos judiciários ou
administrativos que tiverem sede na mesma cidade, nos quais se apli
cará, desde já, o critério fixado na última parte do art. 2°.

Art. 16. Somente par leis gerais, na forma deste artigo, pode
ser modificado o quadro t.erritorial, tanto na delimitação e categoria
dos seus elementos, quanto na respectiva toponírnia .

.§ 1°. No primeiro semestre do ano corrente, e para entrar em
vigor a 1 de julho, os governos dos Estados e, para as circunscrições
diretamente submetidas à sua administração, o governo federal, fi
xarão de acordo COm instruções gerais baixadas pelo Conselho Na
cional de Geografia, o novo quadro territorial respectivo, ao qual
será apensa a descrição sistemática dos limites de todas as circuns
crições distritais e municipais que nele figurarem.

§ 2°. Até então, subsistem os termos que forem atualmente sub
divisões de municípios, tendo as respectivas sedes a categoria de
vila.

§ 3·. Entrando em vigor a nova definição do quadro territorial,
só poderá este ser alterado por leis gerais quinquenais, promulgadas
no 'Último ano de cada período para entrar em vigor a 1 de janeirc
do ano imediato. A segunda destas revisões quinquenais só Se dará se
se houver realizado o recenseamento do Estado no segundo ano do
período.

Art. 17. A instalação das novas clrcunsertçõss e a investidura
das respectivas sedes em que seus novos foros realizar-se-ão dentro
do prazo de seis meses a contar da vigência da teí de divisão terri
torial que as houver criado, mas em data marcada por decreto do
governo estadual.

Parágrafo único. Os governos dos Estados, por decretos bai
xados no último dia útil do prazo a que se refere este artigo, decla
rarão a caducidade das circunscrições cuja instalação, nor inadlm
plemento dos requisitos legais, não tiv-er sido ordenado.

Art. 18. Os governos dos Estados, por decretos baixados até 31
de março de 19,38, publicarão a relação das circunscrições adminis
trativas e judiciárias já instaladas ao tempo desta lei, feitas as alte
rações de classificação e toponímia, bem como de oategor ía das sedes
decorrentes dos cri~érios na mesma fixados, e de acordo com o modelo
geral que o Conselho Nacional de Estatística ronmuíarã.

Parágrafo único , As alterações de denominação decorrentes d0
disposto no art. 10 s6 serão efetivadas no novo quadro a que se Nfere
o § 1" do art. 16. .

Art. 19. As disposições desta lei estendem-se, no que for apli
cavei, ao Distrito Federal e ao Território do Acre.

Art. 20. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 2 de março de 1938, 117· da Independência
e 50· da Rep'Úiblica.

GETULl6 VARGAS.

Francisco Campos,
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DECRETO-LEI N. 312 - DE 3 DE MARÇO DE Hl3S

441

Dispõe sobre consignações em folha de pagamento dos funciOiOOrios
públicos civis, do pessoal e:z:tranump.rário, dos inativos e pen
sionista" civf8 da UnitIo

o Presidente da República:

Usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da Consti
tuição e tendo em vista diversas sugestões que lhe foram apresen
tadas pelos Interessados, ouvidos o Ministério da Fazenda e o Con
selho Federa) do Serviço Público Ciivl, e

'Considerando que é dever precípuo do Estado proteger a todos os
cidadãos, principalmente os que se encontram a seu serviço;

IConsiderando que a prática tem demonstrado ser inconveniente
para os servidores, inativos e pensionistas civis da União, o regime
das consignações em folha de pagamento, regulado pelo decreto nú
mero 21.576, de 27 de junho de 1932;

IConsiderando que ha institutos oficiais que podem oferecer aos
servidores, aos inativos e pensionistas da União, recursos em con
dições mais favoráveis;

Considreando que entre os inconvenientes do regim-e em vigor
está o de permitir-se que o servidor publico sofra, permanentemento
urna redução de proventos superior ao que deveria constituir sua
reserva econômica;

Decreta:

ArL. 10. A partir da data da vigência da presente lei, alem do
que for devido por qualquer dos títulos indicados no art. 3·, s6 serão
averbadas novas consignações, para desconto em folha de pagamento
dos funcionários públicos civís, do pessoal extranumerário, dos ina
tivos e dos pensionistas civís da União, em favor do Instituto Na
cional de Previdência, caixas econômicas federais e caixas andais
de aposentadoria e pensões.

Parágrafo único. As transações das caixas oficiais de aposen
tadoria e pensões só poderão ser averbadas quando realizadas com
os seus contribuintes.

Art. 2°. As consignações a que Se refere o artigo anterior ficam
adstritas aos seguintes fins:

J. Fiança e caução:
a) para garantia do exercício do próprio cargo ou função;
b) para garantia de aluguel de casa de residência do consignanta,

comprovada com o contrato de locação.
11. Aquisição de casa ou terreno.
111. Juros e amortização de empréstimos e mdinheiro.
Parágrafo único. Chamar-se-ão descontos autorizados os que ~e

fizerem em virtude das consignações previstas neste artigo.
Art. 3°. Descontar-se-ão, ainda em fobal de pagamento:
I, quantias devidas à Fazenda Naiconal;
lI, 'Contribuições para montepio, pensão ou aposentadoria, desde

que sejam para instituições oficiais;
111, Contribuições fixadas em lei a favor da Fazenda Naeional ;
,IV, quota de subsistência de cônjuge ou filhos, determinada EoRt

sentença judícíãrta.
Parágrafo ünteo . Chamar-se-ão descontos obrigatórios Os que

estão ,mumerados neste artigo.
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Art. 4° A soma dos descontos autorizados, previstos no art. ~••
com a das descontos obrigatórios enumerados no art. 3°, não poderá
exceder de trinta por' cento dos vencimentos, salário ou pensão do
consignante •

Parágrafo üníco . Esse limite poderá ser elevado até cineoenta
por cento, somente quando a consignação se destinar ao pagamento
da amortização e juros relativos aos contratos para aquisição de casa
ou de terreno.

Art. 5°. Quando, por qualquer eventualidade, a importância a
flUe o consignante tiver feito jus, pela sua frequêncla, não comportar
todos os descontos dentro dos limites fixados na presente lei, os des
contos obrigatórios serão preferentemente efetuados.

Art. 6°. Nenhum desconto poderá ser efetuado em folha rle
pagamento sem que a respetcíva consignação tenha sido previamente
averbada na ficha financeira individual.

§ 1°. Os descontos autor-izados serão suspensos pela Recção de
Controle do Serviço de Pessoal:

a) independente de qualquer comunicação, quando se realizar
a última prestação exigida para a liquidação do contrato averbado;

b) mediante comunicação do eonslgnatário, quando houver ante
cipado na liquidação dos compromissos:

C) por solicitação do consignante, mediante provas de quitação,
quando não lenha havido a comunicação de que trata a alínea an
terior.

§ 2·. Verificada a improcedência de qualquer desconto, a sua
restituição será feita na folha de pagamento do mês imediato, inde
pendente de requerimento do interessado, fazendo-se a corisequents
dedução no que tiver de ser pago ao consignatário.

Art. 7·. O Serviço de Pessoal organizará e entregará aos con
signatários:

I, anualmente, a lista analíticn dos descontos que a seu favor se
fizeram em cada folha;

Il, mensalmente, a segunda via ria relação das alterações dos
descontos que deve acompanhar cada folha de pagamento, Coamo ele
monto oluctdntivo das import.âncias que lhe forem pagas.

Art. 8". E' vedado aos funcionários o extrunumcrários que
tiverem exercício nos ,Serviços de Pessoal:

I, prestar esclarecimentos extra-processo sobre a matéria re
lativa a consignações em folha, quando isso não seja determinado
pelas suas atribuições oficiais de informante;

H, prestar serviços, mesmo fora das horas de expediente, ainda
que gratuitamente, aos consignatários.

Art. 9°. E' vedado aos consignatários contribuírem, direta ou
indiretamente, com qualquer importância para os serviços relativos a
consignações.

Art. 10. O processamento das averbações será feito com obser
vância rigorosa da ordem cronológica de recebimento dos contratos
nos Serviços de Pessoal, sendo terminantemente proibida a interfe
réncía de terceiros, inclusive de procuradores.

Art. 11. Quando o pagamento dos vencimentos Ou do salário
for efetuado na localidade do exercício do serventuário, não lhe será
admiüdo estabelecer procurador, salvo em caso de moléstia compro
vada por atestado médico, com a firma reconhecida, sendo a procuração
expressamente restrita ao período da moléstia.
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§ fO. Provar-se-á a enfermidade com a apresentação, ao pagador,
do atestado médico, visado pelo chMe de serviço a quem o serven
tuário estiver subordinado.

§ 2°. O procurador não poderá ser, mesmo para o recebimento de
pensões, funcionário, extranumerário ou inativo, salvo si o interessado
for parente até o segundo grau.

Art. f2. Ao consignante cabe o direito de antecipar a liqui
dação dos contratos, ficando isentos dos juros relativos ao período an
tecipado.

Art. 13. O prazo máximo para a liquidação dos contratos rela
tivos a empréstimos em dinheiro será de quarenta e oito meses e os
juros máximos, cobrávis somente sobre o saldo devedor, não po
derão exceder de doze por cento ao ano, restringindo-se tambem
a esse limite os juros dos contratos a que Se refere o inciso II do
artigo 2°.

Art. 14. oN caso de falecimento do consignante, fica automa
ticamente extinta a dívida Com o desconto realizado no mês anterior
ao do óbito.

Art. 15. Os funcionários e extranumerários que infringirem as
disposições da presente lei ficarão sujeitos às penas de suspensão
por trinta até noventa dias e de demissão Ou dispensa.

Art. 16. Até liquidação final, as repartições federais conti
nuarão a descontar em folha de paamento as importâncias ,iá con
signadas e averbadas, correspondentes a contratos bi-laterais, cele
brados na forma do decreto n. 21.576, de 27 de junho de 1932,
ficando, entretanto, desde já, o saldo devedor do capital emprestado
sujeito aos juros de doze por cento ao ano sobre a ímportãncia real
mente devida.

§ 10. Dentro de trinta dias, contados da data da publicação desta
lei, os atuais consignatários apresentarão às repartiçúes averbadoras
a conta corrente de cada consignante, relativa a empréstimos em di
nheiro, feitos na vigência do decreto n. 21.576, de 27 de junho de
1932, discriminando:

a) a data do início e da terminação do contrato;
b) a importância total consignada;
,c) a importância a ser descontada, mensalmente;
d) o saldo devedor do capital emprestado.

§ 2°. Os dados constantes da conta corrente de que trata o pa
rágrafo anterior serão cotejados, pelo Rervi(:o do Pessoal, com a se
gunda via do respectivo contrato.

§ 3°. Nenhum desconto será feito 1\ favor dos atuais consina
tãríos, desde que estes não satisfaçam a exigência constante deste
artigo.

§ 4°. Conhecido o saldo devedor do capital emprestado, será ele
levado a débito na folha de pagamento do consignante e na respe
ctiva ficha financeira individual,

§ 5°. Não se admitirão reformas dos contratos compreendidos
neste artigo, quando os consignatários não forem as entidades enu
meradas no art. 1°.

§ 6°. O Instituto Nacional de Previdência, as caixas econômicas
federais e as caixas oficiais de aposentadoria e pensões darão prefe
rência às propostas que visem a vquitação dos contratos celebrados
Com as entidades não enumeradas no art. i O

, e já averbados, insti
tuindo, para isso, um regrsto de forma a ser respeitada a ordem cro
nológica de entrada dos pedidos de empréstimos.
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§ 7·. O Instituto Nacional de Previdência, as caixas econômicas
federais e as caixas oficiais de aposentadoria e pensões darão, igual.
mente, preferênoia à~ propostas que visem ajustar às dísposíções
desta lei, os contratos em que foram partes e que já tenham sido
averbados.

§ 8". Ficam canceladas e consideradas de nenhum efeito todas
as averbações relativas a desconto em folha de pagamento, corres
pondentes a mensalidades, contribuições, assinaturas e outras consi
gnações que não sejam as deste artigo, mesmo que se trate de repar
tição pública.

ArL. 17. Os atuais conhígnatãríos ficam ebrígados a restituir
os depósitos de terceiros, à medida que forem recebendo as im
portâncias relativas às consignações, deduzindo destas, apenas, os
fIuantitativos para as despesas indispensáveis ao seu funcionamento,
desde que não se trate de organização bancária, que explore outras
atividades e esteja sujeita à fiscalização sobre bancos e estabeleci
mentos congêneres.

Parágrafo único. A infração que dispõe o presente artigo acar
retará o imediato e definitivo cancelamento das consignações aver
badas, sem prejuízo de outras sanções que forem cabíveis, em face
da legislação em vigor.

Art. 18. Nos casos de liquidação antecipada de empréstimos, os
consignatários ficarão obrigados a deduzir do saldo devedor, as pres
tações descontadas, mas ainda não recebidas, desde que lhes seja
feita a prova desses descontos, mediante memorandum do Serviço de
Pessoal.

Art. 19. E' terminantemente proibido fazer deduções de qual
quer natureza no líquido acusado nos contratos de empréstimos, bem
como retardar o pagamento por mais de cinco dias, após averbada a
consignação.

Art. 20. Nas Caixas Econômicas anexas às Delegacias Fiscais do
Tesouro Nacional, serão criadas carteiras de empréstimos, mediante
consignação em folha de pagamento, devendo, para esse fim, ser re
visto, imediatamente, o atual regulamento e ficando as operações
sujeitas a todas as exigências desta lei.

Art. 21. A partir da data da presente lei, não mais se aplicarão
aos funcionários púhlicos civís, ao pessoal extranumerário, aos ina
tivos e pensionistas civís da União as disposições do decreto número
2.576, de 27 de junho de 19'32.

ArL 22. 4. medida que se forem instalando, os Serviços de Pes
ssoal se incumbirão da execução e fiscalização desta lei.

Art. 23. A presente lei entrará em vigor na data da sua publí
cação e será transmitida, telegraficamente, por intermédio do Minis
tério da Fazenda, a todas as Delegacias Fiscais do Tesouro Nacional
nos Estados.

Art. 24. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 3 de março de B138, 117· da Independência e ~@.

da República.

GETULIO VARGAIl.

A. de Souza Cost«.
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DECRETO-LEI N, 313 - DE 4 DE MARCO DE 1938

Autoriza a aquisição de dois terrenos limítrofes aos da Fdbrica de
Polvora e Explosivos

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con
tere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1°. Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir para
a União, com destino à Fábrica de Polvora e Explosivos de Pi ..
quete, os sítios de propriedade dos herdeiros de Francisco Ramos
da Silva e Sebastião Antônio Rodrigues,

Art. 2-, A despesa com essa aquisição, no toal de 32 :200$000
'(trinta e dois contos e duzentos -níl réis), correrá por conta dos
saldos das verbas orçamentárias dictribuídas àquella Fábrica,

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
Bío de Janeiro, 4 de março de 1938, 117° da Independência e

60- da República.

GETULIO VARGAS.

General Eurico Gaspar Dutra.

DECRETO-LEI N. 314 - DE 4 DE MARÇO DE 1938

Autoriza a aquisição de um terreno em Curitiba, pa1'a invernada
do 9° Regiment'o de Artilharia Montada

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con
Iere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1°. Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir para
a União, afim de servir para invernada do 9° Regimento de Arti
n- "ria Montada, em Curitiba, os terrenos da "Fazenda do Pinhei
rínho", com 1.863. 400ms,20.

Art. 2°, As despesas com a aquisição, na importância de
150 :000$000 (cento e cincoenta contos de réis), correrão por cantil
dr -. saldos recolhidos 11 Caixa Geral de Economias da Guerra.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 4 de março de 1938, 117- da Independência e

50· da República.

GETULIO VARGAS.

General Eurico Gaspar Dutra.

<DECRETO-LEI N. 315 - DE 5 DE MAnço DE H138

Abre, pelo Ministério do Exterior, o crédito especial de 49 :333$3000,
para poaomento de vencimento's e representação de 11m 1° se
cretdrio, padrcío "L"

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério das Relações Exterio
res, o crédito especial de quarenta e nove contos. trezentos e trinta e
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tses mil e trezentos réis (49 :333$300), para atender a despesas de
"Pessoal", com o pagamento de vencimentos e representação do
fe Secretârio,padrão "L", João Rui Barbosa, na seguinte confor-
midade: .

De 28 de outubro de 1936 a 17 ele dezembro de 19:17

De 28 de outubro de 1936 a 25 de outubro de 19~7

31:458$100

17:875$2()o

49:333$300

Rio de Janeiro, 5 de março de 1937, 117° da Independência e 50·
da República ..

GETULIO VARGAS.

Mario de Pimentel Brandão,

Arthur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 316-DE 5 DE MARÇO DE 1938

Abl'e, pelo Ministério da Justiça, o crédito espacial de ":583$900, para
paaamento de vencimentos ao bacharel Bento Ribeiro

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confel'e
o art. .180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Negõ
cios Interiores, o crédito especial de quatro contos, quinhentos e oi
tenta e tres mil e novecentos réis (4 :5g3$90(}), para atender a des
pezas de "Pessoal" com o pagamento dos vencimentos que competem
ao bacharel Bento Ribeiro, no período de 25 de janeiro de 1937 a 11
de agosto do mesmo ano, na conformidade do ac6rdão de 6 de novem
bro de 1936, da então Corte Suprema, que transitou em julgado a
25 de janeiro do ano seguinte.

Rio de Janeiro, 5 de março de 1938, 117· dà Independência e 50"
da Rapública ,

GETULIO VARGAS.

Francisco de Campos.
Arthur de Souza Costa.
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iDECRETO.,JLEI N. 317 - DE 7 DE MARÇO DE 1938

447

Desapl1op1'ia terrenos e benfeitorias necessários à execução das obras
de reforço dd abastecimeno de dgua da Capital da República

O Presidente da República, para c fim de executar o disposto no
decreto n. 24.733, de 14 de julho de 1934, decreta:

Artigo ÚnICO. Ficam desapropr iados. por utilidade pública, de
conformidade com o disposto no arL 590, § 2", n. 111, do Código Ci
vil, e de acordo com a cláusula 13" do contrato aprovado pelo decreto
legislativo D. 23, de 29 de setembro de 1936, os terrenos e bemfeitorias
necessários à execução das obras de reforço do abastecimento de água
da Capital da H.epública, aprovadas pelu decreto n . 23.457, de 11 de no
vembro de 1933.

Purágvaf'o único. Para a posse imediata dos terrenos e bemfeito
rias indispensáveis à execuçãc das obras. é declarada a urgência da
desapropriação, nos termos do art. 41 do regulamento baixado com o
decreto n. 4.956, de 9 de setembro d,~ 1903_

Rio de Janeiro, 7 de março de 1938, 117" da Independência e 50·
da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

DECllETO-LEI N. 318 - DE 7 DE MAnço DE 1938

]Jispúe sobre a dispdnibilidade do ujuiz substituto e do 10 suplente
do extinto Juizo dos Feitos da Fazenda Municipal

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe são
conter-idas pelo art. 180, da Constituição Federal:

Considerando que o art , 10 do decreto n . 23.597, de 18 de
dez('mbro de 1933 e art , 20 da lei n. 386, de 26 de janeiro de 1937.
'~ql1:l'araram, respectivamente, o juiz substituto e o 10 suplente do
extinto Juizo dos Feitos da Fazenda Municipal aos pretores e l'ri
men-os suplentes da Justiça do Distrito Federal;

Considerando que a Constituição Federal de 10 de novembro do
ano próximo findo, no art. 91, letras a, b e c, lhes assegurou as
ga-antras de vitaliciedade, inamovibilidadr e irredutibilidade de
vencimentos; .

Considerando que o decreto-lei n. 6, de 16 de novembro de
lU:n, extinguindo, em seu art. 11, os cargos de juiz substituto dos
Fertos da Fazenda Municipal e Seus suplentes, embora posterior
àquela Const.iuição, não se lhes pode aplicar, na parte em que
estiputn a disponibilidade com vencimentos proporcionais ao te:Tlpo
de serviço, porque foram estes determinados pelo art. 182 da (lons..
titutcãc 0l)cnaS para os funcionários da Justiça Federal;

Art. L" São postos em dispcnihilidade o juiz substituto e o 1·
supknte do extinto Juizo dos Feitos da Fazenda Municipal, com os
vencimentos integrais dos respectivos cargos, o primeiro a partir de
1 de janeiro do corrente ano, urna vez que já recebeu integral até 31
de dezembro próximo findo, e o segundo a contar de 16 de novembro
de 1937.
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. Parágrafo único. A despesa com o pagamento dos vencimen-
tos a que têm direito os citados Juízes, no corrente exercício correrá
à conta da dotação constante da sub-consignação n. 14 ~ III _
Pessoal Adido e em Disponibilidade - do anexo n . .\ tIo art. 3·
do cecreto-teí n , to7, de 27 de dezembro de 1937 e no de '937
pelo saldo do crédito especial aberto pelo decreto-lei n. Zl~8 de 26
de janeiro último. .

Art. 2.· Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 7 de março de 1938, fi7· da Independência

e 50· da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Compos ,

DECRETO-LEI N. 319 - DE 7 DE MARÇO DE 1938

Cria uma penitenC'iária agrícola no Distrito Federal e dá outras
providênC'ias

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição;

Considerando que o decreto n. 16.665, de 6 de novembro de
1924. que regulamentou o livramento condicional, se refere, no arti
go I·, n . IlI, ao cumprimento da quarta parte da pena em peniten
ciária agrfcola ;

Considerando que o art. 549, n. Il, do Código do Processo Pe
nal para o Distrito Federal alude, Lambem. a trabalhos externos.
agrícolas ou de utilidade pública;

Considerando, porém, que no Distrito Federal não exista pre
sentemente um estabelecimento penitenciário agrícola,

Decreta:

Art. 1." Fica criada a Penitenciária Agrícola do Distrito Fe
deral, que terá sede nos errenos da União na Ilha Grande, abran
gendo a atual Colônia Correcional de Dois Rios. com a sua finalida
de e as suas instalações, e será subordinada ao Ministério da Justiça
e Negócios Interiores.

O diretor da Penitenciária será o da Colônia Correcional, cujo
pessoal fica aproveitado e incluido no Quadro I do Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, sem prejuízo dos atuais funcionários
das carreiras do mesmo quadro, efetuadas, para esse fim, as trans
ferências de dotações orçamentárias qUe se fizerem necessárias.

Art. 2.· O Conselho Penitenciário examinará a situação jurídi
ca de cada um dos condenados que se acharem na Casa de Detenção,
na de Correção ou em outros depósitos de presos sujeitos à jurisdi
ção dos juizes e tribunais criminais civis, bem como dos condena
dos pelos tribunais da Justiça Militar e que, por efeito da condena
ção, tenham perdido o caráter de militares e devam cumprir as suas
sentenças em penitenciária civil.

Art. 3°. V.erificada a situação jurídica do condenado na forma
do artigo anterior, o Conselho opinará sobre a oportunidade da re
moção, para o estabelecimento onde devam cumprir a pena cons
tante da sentença condenatória, dos que estiverem reclusos na Casa
rlo Detf'nção. nu "m 011tJ"O~ depósitos de presos.
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Art. 4." Examinando us antecedentes ciimíuuis, li natureza do
crime e as ciruunslúncins em que foi prul.ioado, o cai-ater do con
denado e o seu procedimento durante urna quarta parte do prazo
da pena, u Conselho opinará soln:e a sua u-ansrerénc ia da prisão íu
chada e rigorosa para a Penitenciária Agrícola, sob regime mais
brando.

Art. 5." Para o fim do disposto nus art igus anteriores, serão re
metidas ao presidente do Conselho as curtas de guia de sentença
condcuntóriu r-olul.ivns aus rerlusns nus !'l'fpl'ido': estahclccimeutos
penais ou depósitus de presos, hem como os autos de nrocessti-cri
me ()UC, pelo mesmo presidente. furem requ i s iludos .

Art, !i.O Prof'er ido parecei' pelo Cunsclhu, o seu presidente 1)['0
virlcnciu ni para a nuvdiatu remoção rio rondenado para o cstnbelc
cimento quI' rOL' indicado. dando des"as I'enllll:iil'" run lu-ri nu-u ln ao
,iuií': do IJl'Oees",o-cl'ime [lo!' ofício que :['l'Ú j uul.u ,lOS icspcct.ivos
autos.

Ar!.. 7." A transrcréncia para a PCllilenciÚl'ia Agr-ícolu não será
uhrignl.ói-in, mas a recusa do buncf'Icio hupcd irá a CUIll~C'~~ÜO do li
vramento condicional.

Art. R." O ministro da Ju sl içu II :'\C'gúcios l nterinrns providcu
cinrá para que scjum feitas as obras nccessút'ias no ornnurhuonto do
disposto nesta lei, covrendo as despesas pur conta da dolar;üo orça
mentária destinada a obras novas do Min islé ri o .

•vrf . \l." Esta lo i cul rurá ('Jll vigor na data lia sua pulJliea(;ão,
rcvogudas as ri isuosiçõcs em coul rário ,

Hio dI' Junciro, 7 til: ltlar!;o de )V:J~, 1 fi" d;\ Inrlt'JlI'llIfl~lIeia e
50" da Itepúhl ica ,

GETULIO Y.\I\GM!.

Francisco CrW/l)()S,

jJF,CI\ETO-LEl N. 320 - N.\o IFUI PUULIC,IDO.

DECI\ETO-LEI N. 3'21 - DE fi IH: .\].\Ht:O [Jl'; 1V:JR

.I/I/'i:', J;l'!o Ministil'io do "\ul'icIITlIII'I/, o crédito es-pecial. de 200 :UlJO!l'OOO
1)/11'1( o rculizuç/i« de um ccrlamcn SU/-.\'lII('I'i('OI/U de Bot ánica

o Presidente da Hopúbl ica :
Usando da autorizncão qUI' lhe ccnf'cio o arl. 180 da Con",U

tuir;ão Fedcral;

,í.Jccrcla:

Art.. 1." Fica aberto, pelo l\lillist.ério da Agrioulturu, (J crúd ito
r-spcoinl de 200 :000$000 (duzentos contos de réis) para atender as
despe,;;a~ cum a 1" Houniüo Sl\l-.\J)l('ricana de Botanicn a realizur-se
nestu Capital, sob os nusp ícios daquê lo Mimstétío, courormo pro
10 r-uun pI'!o II\('SII\O (' lnborndo ,

A1'I. ~." Hovogu m-so as disposições em ronl.rtiriu.

Hio Ih>, .luuc iro, H de !llH!'!;" 111' )\J;\H, 11i" Ii<l Indl'Jl"luh\neia
e 50" tia Ilcpúhl ir a .

GETULIO \'..\1\11.\8.

Ferrunulo Cost.i,

Artliur de SOI(,,'[ Co»t.a .



450 DECRETOS-LEIS

DECHETO-LEI N. ~l22 - DE \J DE MARÇO DE 1\)38

Abre, pelo Ministél'io da Fazenda, o crédito especial de 16 :800$0 parro
lJo,uame."o de (J/'(lJificoção de fUllção a chefes de secção do Ser ....
viço do Pessoal

o Pr-esidente da Hepúhlica, usando da faculdade que lhe confer-e
o art.. 180 da Constitui(:ão Federal, decreta:

ArLigo único. Fica aberto, pelo Ministérin da Fazenda, o crédito
especial de dezesseis contos c oitocentos mil réis (1G:800$000) para
atender a despesas de "Pessoal" com o pagamento de grutificaçõcs
de função, que competem aos 4 chefes da Seccão do Serviço do Pes
soal do Ministério da Fnzenda, na conformidade do estabelecido pelo
art. 15 do dl~cl'd()-ld 11. 20L de 25 do janeiro de 1!1:lR, lt razão do
quatrocentos mil ró is (1j00$000) mensais para cada um, lJO pcríodo do
16 de Ievcrciro a 31 de dezembro do corrente ano.

Rio de Janeiro, (I de março de 1938, 117° da Independência e 50"
da Itepública ,

GE'l'ULIO VAnGAs.

Arthur de SonZ1 Costa,

DECl1ETO-LEI N. 32:3 - DE 9 DI<; MARÇo DE 1938

Abre, pelo Ministél'io da Fosenda, o crédito especial de Hi\:\190$900,
lHo'a lJa(JII1Jlellto de dívidas relacionadas

o Presidente da Repúhl ica, usando da faculdade uue lhe conf.irc
o art , 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Minístéi-ín da Fazenda, o crédito
especial de quarenta e seis contos, novecentos e noventa mil e nove
centos réis (46 :990$900), para pagamento de despesas (Dívida PÚ
blica - II Dívida Flutuante), com a liquidação de dívidas de exer
cicios an terrores, relacionadas no processo n . 15.160-38, do Tesouro
Nacional.

Rio de Janeiro, 9 de março de 1938, 117· da Independência c 50·
da República.

GE'l'ULIO VARGAS.

A1'thu1' de SOt!za Costa.

DECRETO-LEI N. 32~ - DE 9 DE MARÇO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Fozetuta; o crédito especial de 2. 910 :07{)~900

P(lI'O restituiçtio de imposto adicional de 10 0/0

o Presidente da Itopúhliea, usando da faculdade que lhe confere
o art , 180 da Const.ilnicão Federal, dccl'l'l.a:

Artigo ún icu , Fil'a ahorto, pelo I\I iuistério da Fazenda, o crédito
especial d8 dois mil, novecentos e dezesseis contos, seiscentos e se
In111{1 mil lI(I\('l'('nl,l, )'f\i, (2.!11G:6/'O'900), para atender à restitui-
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ção (Serviços e Encargos) devida ti Corupanh in Cessiouúríu das D~cas

do Porto da Baía, reteronlo ao 1l11lJOStO .adwlOnal de 1.0% al'!,ec~~dddo
nos exercícios de 1!J34 e 1!J35, respeol.ivameute nas impot-lâncins de
689: 150$DOO e 2.227': 511 $, que foram escri Iurudos como renda da
União,

Rio de Janeiro, !J de março de 1938, 117· da Independência e 50·
da Bepública .

llETULIO VAIlGAS.

Artluir de SOII.ZrJ, Costa,

DECHE'l'O-LEI N. 3:!S - DE U UE .\IAl\f,:u lJE 1!l3H

Abre, pelo Jlinisiàio tia Justiça. o c/'c;dito especial de ISO :000.$, JiI/rl!
despesas do Primeiro Conqresso iYw;ional de Direito l iuliciárin

o Prcsirlcun da Hopúhl icu, [('IILI" ['111 visla a aulol'jl<ll;i'ío conl.irla
na lei li. 570. ele 1 de novcmlnn elo 1!l37. c usando da Iaculdade que
lho (~Ol1rCl'C o arligo lRn fI:1 Consl ituícão Ferlcrnl, uccre!a :

Artlgo único , Fil',l all','I'III. 1)('10 IIlinj,lf'l'io fia .JlIsli.;a e Nl'g6
c íos Inl er iorcs, o C'l'l;dilo cspccin! de ecnto e cíncocn la contos de r-éis
(!fiO :OOO~). d""linado ao pagall1.,nll) de rlespesas (Serviços e En
cargos), l'l'atilados corn t) Prirnc iro Congr-esso Nacional do Dire ilo
Jud iciál' io ,

Hio de Janeiro, V de iuurço de 1!l38, 117" tia lttdl~peIlLieucia c 50"
da Hepúbl icu .

GETULIO VAllG!\S.

Francisco Campos.

il1'lhul' de Souza Cosia.

Dl';CRETO-LEl N. 32G - DE 11 DE MAIlI.:o DE 1938

Abre, l/elo Ministéno da Justiça, (/ crédito especial de 1.500 :OOOSO((I,'.
pal'a auxílio aos Estiuio« de PC/'lIam/lnco c l'uraib a

. O Presidente da República dos Estados Unidos do Bras il, usando
lia íuculdade que llie confere o urL. ISO da Couslil.uição Federal,
decrela :

Artigo úuicu, Fiea uhcr!u, uelo i\linisl';I'io tln ,luslil;n L' Nl.'grí
cios Interiores, u créci itu especial de mil I' quinhentos contos de réis
(1,500:000$000), para atender à despesa (Serviços e Enca:'gos) com
o pagumento de mil conl os de l"qS (11s. 1.000:000$000), ao Esta Io
de Pernambuco c quinhentos contos ele r éis (Hs , 5fJO :OOO~OOO), ao
da Paraíba, a título de auxilio ü" d""lwsas pur eles l','aliladas I'OIll
a repressão do movimento ex lrem istn de 1935.

Hin d') .lu noiru, 1'1 de IlJal":U de 1U3S, 117" da Ittdel/('l1(lI~ncia e 50'
da Ilepúhlicn .

GETL'LIo VAHGAS.

PI'a.ncisc() Campos,

Al'thu/' de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 327 - DE 14 DE MARÇO DE 1938

Declara em disponibiliskulc os 'Juizes Suustiuuo» da extinta Justiça
Fedcl'u.l

O Presidente da llepúbl ica, usando das all'jLui\:õe.- que lhe são
conferidas pelo artigo 180 da Cunsl.il.u irfio Fllllpral:

Consideruudo que os .11 Jiz('>; SuhsliLlllus (Ia exl.i nlu .li Is[.i\:;l I'edpl'al
eram nomeados por suis anos e rcounduz idos pur iguul \lPI'iudo;

Considerando qUI', quando pruniulgarla a Consl ltu ição de dl'Z de
novembro e que «xtíuguiu a Justiça Fl'c!('ral, ainda l'l~sLava aos juizes
substitutos em oxr-rc ír.i« uma vade do pcríodo (IUO ainda l.inluuu sido
nomeados ou l'I'I'Unl1uzido,,:

Decrelu :

Art. 1. o ~ão d,'e!al'al1ot' 1'111 dispon ihil idmlc os Juiz.'s SuiJstitutos
da extinta Jusí.ícu Fcdernl, jJPlo Iempo que Ialln parn cornuletur o
prazo para o qual foram norucado« ou reeunduz.idos, I;UIII os venci
mentos prouorciouais aos anos de serviço.

ArL. :!". Ih'vogam-se as disposições t'1I1 ooulrúrio .

ltio de Janeiro, 11 de murco de 1()38, 117" da 111liepPlldülIl'i<1 OrlO"
da Itepúhl íca ,

GETULiU VAl\lJ.\S.

Francisco Canino«.

DECRETO-LEI N. 328 - DE Fi Dl'; IIIAIlÇU Dlr, HJ38

Cria o CorJio elo Pessoal Subult.ersu, ela Arll!ada

o .Presidente da ltepúblíca, usando das auíbuições que 1I1'J I'Ull
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 10
, Fica criado l) COl'PU de Pessuul Suhall.ernu da Arruadu,

destinado às funções de dil'eção secundüriu, it execução l1!ateriit das
operações das unidades das íorçus navais e aéreas da Marinha de
Guerra, à execução d;~ írnbnlhos e serviç os técnicos das diversas es
pecial idades : às operações de desembarque, sel'vi\,'os oiu estabeleci
mentos de Mmí nhn, e outras atividades, a ju ízo das auluridades com
petentes.

ArL. ;!". Nu Corpo tlu Pessoal SulJalLel'lIl1 haverá as seguintes

graduações:

Sub-oficial.
Pr-ímeiro sargento.
Segundo sargento.
Terceiro sargcnto ,
Cabo.

Marinheiro de pr imcu-n classe.
Marinheiro de segunda classe.
nl'nmef0.
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§ 1°.' Para o pessoal destinado aos serviços de câmara e análogos
as graduações serão:

Taifeiro de primeira classe.
Taifeiro de segunda classe e
Taifeiro de terceira classe.
§ 2°. Estas graduações corresponderão na hierarquia militar às

de cabo, marinheiro de primeira e segunda classe respectivamente.
ArL 3°. A admissão no Corpo do Pessoal Subalterno da Ar

mada terá lugar mediante incorporação como grurnete ou laifeiro de
terceira classe.

'Parágrafo único. Os grumotes e os laifeiros de terceira classe
provirão das Escolas de Apr-endizes Mar lnheiros ou do voluntariado.

Art. 4°. Os ef'efivos das demais graduações serão preenchidos
por promoções feitas por aní iguidade selecionada dentre a imedia
tamente inferior, sendo que as promoções a sub-oficial serão por
decreto do Presidente da Repúhl icn e as demais por alo do diretor
geral do Pessoal da Armada.

Art. 5°. O efetivo do Corpo do Pessoal da Armada, a partir da
graduação de marinheiro de segunda classe será dividido por esp"e
cialidades. Os efetivos das várias ospecialidndes serão anualmente
fixados pelo ministro da Marinha.

Art. 6°. Os detalhes de organisação do Corpo do Pessoal Subal
terno da Armada, as responsabilidades, os deveres e direitos deste
pessoal, as condições em que deve ser recrutado, ter acesso e per
manecer no serviço, constarão do Hegularnonto do dito Corpo, c de
outros que forem expedidos pelo Poder Executivo.

ArL 7°. Os atuais Corpos de Sub-Oficiais da Armada e de Mari
nheiros e hem assim os Quadros de Sub-oficiais e Praças do Corpo
de Aviação da Marinha entram em exl.iução . Os efetivos das va
rias graduações dos Corpos r Quadros ern exUnç.ã.o serão anualment e
fixados pelo ministro da Marinha.

Art. 8°. O pessoal ora pertencente aos Gorros e Quadros que
entram em extinção será transferido para o Corpo do Pessoal Su
balterno da Armada, de acorrfo com as instruções que a esse respeito
forem expedidas. O acesso e nutras ri isposições relat ivas ao pessoal
que não for transferido será matér-ia de disposições transitól'ias do
Regulamento do dito Corpo.

Art. 9°. Enquanto não for expedida a Lei de Fixação de For
ças de Terra e Mar os limites máximos do Como do Pessoal Suhal
terno da Armada nas diversas graduações será o segulní e:

Sub-oficiais 450
Primeiros sargentos 4'50
Segundos sargentos 450
Terceiros sargentos 900
Cabos 1 .3'50
Marinheiros de primeira classe............ 3.150
Marinheiros de segunda classe '2.700
Grnmetes fi75
'I'n if'o iros r1e divr-rsns rlas.se 1.3'!}'li

Tolal 11 ..1Rl

Ar! . 10. Revogam-se as disposições ern rnntrário .

Rio de Jane iro. [r; li,. marra ri,. 1f11R. 117° ria Tnrll'pl'nrll~.nr,ia
e 50° da Repúblira. .

GETULIO VAHGAS.

Henrique A. Guilhem.
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DECRETO-LEI N. R20 -- DE 15 DE MARÇo DE 1938

Cria n IJI!IIl1m di' u(in'oi.l· nuril inrr:« dn eor]Jn de Fu zileiros Navais

o Presidente da Hl'pública, usando das atribuições que lhe con
fere o arl. 1RO da Consl.i1l1 i I;i'io, fi ec ret a :

Al'L 1°. (I'ica l"'i:lfl(l (I Quarlr« de Oficial Aux illures do Corpo
de Fuz ilef rns Na\;1 is. ti,· ...;! j,wfin ao desclIlpC'Ilhu dc funções relativas
aos se rviços fil' f',lll('al:iio ii,i,';1, pl"',i"io, ill('f'lldi", 11':ln~r}()rles e 1':'1:
lH'tiif'nie fin /llr'S/l10 Cnl'pn,

Art. 2". (l..; of icin is unxil in res do Corpo de Fuz iloirns Navais
provirão dos I\rinIP:I'o" ":II'!.(I·tll"s. s:II'g,'nlos-n.illrlnllll'" I' suh-aju
dante rll''''SI~ ('01'1\0.

Arí . ::", (I (J1J:rdl'lI ",. Oril'i:li:.: .Vux i l ia rv-, do CIII'PO di' Fuz ilei ros
Nuva is CrJlllpl'Celllkl':'1 1'.0.; p"..;III.' til' l'flpili'io-il'lH'nlf'. prillll'ÍI'(1 tenente
n segundo "'I\I'nl", r~ (1'('(' n S"fUlinlf' pf"liyo:

Um (1) r'lldI.Üo-II'Ilf:'nle;
Dois (2) nr imuiros !f>JlPnlrf'; I'
Tres r:n ';f'gllndos 1'·III·IIIps.

Ar. 4", .\ adlllk"fío :w uu.ulrn dI' Oficiais Auxiliare':'; rio Corpo
de Fuz ileirns Navn is, f:II'-.",,-:í 110 posto dr~ segundo tenente, mediante
vaga e prova d,' ilah i I i I:H:~II ['(':11 izuda "111,1'(' o pessoal ruf'er tdo no
art. :2", cnru IIlai..; dI' r iurn i~») ;1110S j(1 d"i'ol'1'idos ":1 1"'OlIl0~:i'iO a
primeiro saJ'gl'IJio e ":"Jll 1I<,(a d,' fi",.:ah0I1o.

~ 1". Sf'!'iio l'ulll'''I'i'':I' "11:1- 11flla,.: ;1 pl'O\'a dI' iJlllJi!illl(-iio: hahi
Iilnrlo 011 i nhnhil i l.u!u .

§ 2°, S"I'i'io j'lllhid"I'adus Ii:dlilil:lllos o...; que ubli\'I'I'pm naquela
pJ'OV:l urna nola 11I,"dia. tI:tda JlI')o" f'\:allJilladoJ'l's, iglJ:ll 011 sunet-ior
a sris ((l), numn I'''''':tl:t d,' ZI'J'(l ((I) ;\ tlf'7. (10).

~ :}". Os ":lIltli";1Iu..; iJ:llJililllilo ...; .";I'l'iío l'1assifil':II!O'': ]JOI' ol'df'TIJ
de l\nll~llirlatl<·, ,\..; \':Il'a.o.; 01" Sl'gfllltlo it'II"II[l' ";"I'fio PI'''('III'ilida~ Jlor'
fll'ollll.lI:iíu ",,' 1I1:lio.; :1111 igos "I'~':r 1','I:H:fíf.l.

AI'I. ;)", ,\ JlI'U\:1 d,' [Iahjlil:u:iin a Cflll' so I'/'f"l'f' (l mí igo anl or-inr
S~l::í nHi"lI PUI' 11111 (I IIIIU, ",,"Irllln dI) ":tI:1 dn n!11'0\';Jriin dn r1:1"-
::ilIl'1I6ill 1'1'111 IIIIIII·'/I'U Ih ":II'ill],:!.

\1'1 11", "'i<':IIII ,'\1,'11";' a- ;11'.- ,"i,'iai~ :1I1\:ili;II"'S "" 1:1)1'1'" de FIl
:~!II~II'u-< :'-1/1\;11 a..; 111<"111:1- \al,lIa;":"II' " dit"'il,)s. a;;sl'gll1':ulns no. nfi
,'1:11..; "II~ gt'I';J! " '111<' 1':1" ,', 11"""'111 <'11111 a" di."po"il'IiI'3 do' f)l'I'''f'lllf' I!f'-
('n'/o-lel.· . '-

. , ,\1-1. 7"..\s JlI'I)IIlf)I;'-'I'~ de 1!l11 f)usfo a outro far-sp-fio merlianlo
\ ng" o ('1:\11,,"I:1s d(~ [Ir'psso que forem J'rgll!ampntaclas .

. A,'I .. R", () P'ldl'l' E\:I'('lIlin) 1"'glllanwTllar:í o 1l1'l'sl'ulp r]pcl'f'lo
lo i, ();;t..:lllf'l(,c~'"do 1'1;"11";111", P:lI';) o :H'I'.Oso f' rlrmais rlis]losir',ips iul-
gndn" 111'1'1'.;;";)/'111".' . ,

:\1'1. [l". 11"\l)g;IIII __" :1< rlisp"sj,:,iI'S 1'111 ('I)IIII';íl'il).

Hio ri" .Tn,TlI' i 1'11, j" ri,' 1I1nl'l,"1 d,' Hl:1H, 1 li" ti;) lnr/l'pf'nd,1ncia I'
50" da 111'111'11" u-n ,

(1ETTJUI1 Y.\H(JAA.

Tll?I1I'ifJ1I1? A, Gllilllem.
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DECRETO-LEI N. 330 - DE 15 DE MARÇO DE 1938

455

,4brc, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de f06 :260$000
para pagamento de vencimentos a assistentes da Faculdade de
Medicina da Uuincrsidadc do Brasil

O Presidente da República usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 ria Consi rlu içâo Fpdf'rnl, decrcta : Artigo único - Fica
aberto, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de
cento e "ois contos, dl1zcnlos c sessenta mil réis (106 :260$000) para
atender a despesas di, "Pessonl " com o pagamento da diferença de
veucimr nlns que ('oll1\l,'fr' H'L'S assistentes - Padrão "li" - da Facul
dade de Medicina da Univcrs idnde do Brasil, relativamente ao exer
cíc in dI' 19::17, em virtude do alo n. :l3, de 18 de novembro de 1937,
do r:oJI-f'lhll Fcdcrn l dI) Sr~J'viço Púhl ico Civil.

Rio de Janeiro, 15 de março de 1938, 117" da Independência e
50" da ltonúhlica ,

G"'rUI,I o VARGAS.

Gustavo Capanema.

Arth!tJ' de Souza Costa.

nECRETO-LF.I N. :331 -DF. 15 DE MAnço DE 1938

flbl'C, pelo Ministério da Vinçãn, o crédito especial de 2.300 :OOO$OOG,
para despesas o cm'(1o da Dh'dnri'J de S,me.amerü,) d,n Un€lloJdaJ
Fliuninensc

o Presidente da Ilepúhlica, usando ria fal'llldade que lhe confer~

o a rt . 180 ria Consl il.u içfio Federal, decreta :
Artigo único. Fira ahe r Lo, pnl« Ministério da Vincüo e Obras

Púhlicns, o orúd il.o e.'<!lcria! rle (Iois mil (' il'l'/enl.os con',ns de làift
(2 .:WO:üOO!jiOOO), rlcsl inado a despesas (Olira.-, mc lhnrn mr-ntos. apa-·

1'1'111:1IIlI'nlll:i I' l'qHip:llll('lllo~) cmu tl ;IIJ 11 i.-i 1,';-1 1I r' 1'llIH'I'!'I" da apnrc
lhagcm para r1l'ag-:lgrm endicmnnn!«, alwr111I'a de valas f' outros S01'
viços cnng-t'nrrl''', 11 cnrgo da l í i ro luria 11<0 S:\I\I'a1l1cnl.o da Bn ixa.la
F'lurninense .

Il io d(~ Jnne iru, 1" de março dr' 1\J:1R. 117" ria Inrlr"I"Pndenci:l e
5(1" da !1Pjlúhlica.

GE'l'ULIO VARGAS .

Ioão de Mendonça Lima

A1'/11 111' ri" SOIl'ZII Costa,

TlECHETO-T.EI N. :1:1'! - nE 1:-; 1\10: ~1.\IlÇn DE 1!l38

A 111'(', )Jdo Minisll'l'io do Educuç ã«, o rrcdito cS)JCl'llll ri!' Réü
J .\l'tl; :flf)II::IJIlII. )1111'11 }II/I/II/lII'/I/11 .i- SI/;'I"'JI!."'I'S dI' I !J;1i

O 1'1'I',itl"llI" dn 11I'!lI·l!l1il'a. 1i-:ln<1o da flll'IIIr/:I<I" 11'11' 1111' ('llnfere
(J uit. LHO da 1:I)I\,lilllil::11I ),','d",':II, dl'l'I'f'I:1:

-<\l'ligo único. Fil'll :1\11'1111. JlI'IIl "lilJi~II;J'l" d:\ Edncar::ll), I) cré-
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dito especial de mil e quarenta e seis contos de réis (1.046 :()OO$OOO),
para pagamento de subvenções (Serviços e Encargos) concedidas no
exercício de 1937.

Rio de Janeiro, 15 ele marco de 1938, 117' da Independência e
50· da República,

GETULIO VARGA~.

Gustavo Capomema:
Arthur de Souza Costa.

DEf:nETO-LET x. 3:J:J DF, 15 DF, ~rARço DE 1938

Re'vo(J(l n fA.,i 11. <i de 7 novembro de 1934

o Presidente ela República dr-creta :
Artigo único . Fica rr-vognrla a lei n . .1, rle 7 rle novembro rlf1 193".

Rio de Jnneirn. 13 de m-u-co do 1938, 117' da Independência c
50' da República. .

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caprl'/lcm,a.

ImonETO-TJET N. 33" - DE 15 DF, MARÇO DE 193R

Estabelece a elassificaçr70 c f;scolizaç(Ío rios produtos agríenlas c pe
cuários c matérias pri.mns do 1)(1ís. dcstinrulo« ,I, c;rl)(//'/vl('l;o. ·"i
sondo li SI/lI }lllrl/'l!uizl/I:'11I

o Presidente da República, mando ria ntr ibuiçâo que lhe con
~rre o arí., 180 da Gonslituição, e

Considerando que é necessár-io, para o aumento da exnnrlnoão
elos produtos agrtcolas e pecuár-ios P rias mal.érins rio país, a
adoção de medidas rigorosas C/U(' perruitnm a obtenção dI' í i pns ('OIlH'l'

oials definidos o apcrfniçoados ;
Consldernnrfo flue por inicial ivn do Conselho IFf'Cl(']'al dI' Co

mércín Extnrior foi r-ncnmin hurio ao Poder Legislai h'o IIIH pJ'ojC'lo
fie lei nosso sentido, (/111' não linha chegado ao Ipl'mo dI' suh i i: ;'1 <'all

ção ao ser outorgada a nova Constitu icão ;
'Tendo ouvido novamonto o Conselho Federal rir Comét'e io Rx

trrior.

Decreta:

Art; 1'. Fica ostahelecirín a rlassiricação e fisealizal:iio com
pulsórin dos produtos agrícolas e pc'emirios e das malf\ria~ pr imas
IJeslinaclos il rxporlaeãn para o pstl'angpil'o visando a sua padrcni
71efi.r)
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§ 1°. Para esse fim o Ministério da Agricultura, pelo órgão
apropriado e em eolnboração com o Ministério do Trabalho, Indús
tria e Comércio e as associações de produtores legalmente constituí
das, organizará sucessivament e a classificação dos ditos produtos por
espécie, qualidade, variedade, tipo e outros caracteres convenientes.

§ 2°. Uma vez estabelecidas as respect ivas clnssificações, só po
derão ser exportados os produtos acompanhados de certificados ex
pedidos pelo Ministério da Agr-icultura c que provem a sua regular
adaptação aos regulamentos e instruções a que se referr este de
ereto-lei.

§ 3°. Para execução do disposto rl~ ~ i 0. as alfândegas e as me
sas de renda, do pais. não despachariio ln:odlltos Rem r-xibição do
respectivo certificado.

Art, 2'. Os volumes depositados em trapiches OU armazéns e
destinados à exportação. não poderão ser suhsti Iuídos após a sua
fiscalização, sem prévia autorização f' assistAnria ria repartição f'is
calizadora .

Parágrafo único. Verificada a substituição durante ou depois da
fiscalização, não será permitida a exportação, incorrendo o exporta
ção na multa de 1: OOO~OOO a ::: 000$000, cobrada por dobro nas re
sidências, imposta pela l'f'partil;ão,fiscalizadol'a. r0111 rocurso para
o minislro da Agricultu ru. sf'ndo eonsidl','ado sr-m l'I'rilo o crl'tifi
cado expedido.

Art. 3°. Verificmulo-sc, nos por los ele dosl.in», íraudos não des
cobertas pela f'iscalização, ou praticadas depois âl'lc, confirmadas ofi
cialmente nor nart o rias autoridades consulares ou dos t('cnicos parn
isso designados, será 1)('10 Minisí.ér lo rio Trabalho, Indústria r Co
mércio ordenada a abertura r11' inq IH'I'i to, uarn a descoberta dos ros
ponsáveís, que serão pun irlos com :H penas ,pc multa de 500$000 a
5 :000$000 r de suspensão de a lividado cnmorcinl, ]1f'lo prazo rir um
ano, si se tratar do próprio exportndor .

Art.. 'Í°. A marca. os rótulos, os rlesenlios, Os dizerns e a na
tureza dos onvoltõr ios dos produtos do f'xpo!'faç:fío ficarão sujei los ~

aprovação r ao regisí.ro nos Ilrpart.allH'nlos técnicos rio Ministér ín do
'I'rabalho, Indúsf.ria I' Cnnlf'l'l'in, passando a fnzpl' ]1nrtr intrgran!1' da
classificação.

Parágrnfn único. O Conselho Federal de Comércio Exterior,
depois de ouvidas asrepal'Uç:ões técnicns competentes rio Mlnistér io
da Agrieultura e do Trabalho. Inrlústr ía e Comércio, proporá ao
Governo o estabelocimontn de ]'pgl'as uniformes a srrem observadas,
inclusivo quanto a pnvo]fól'ios r mulorin! (fI' omhalagr-m rios produtos
dr r-xpnrtação .

Arf.. 5°. Serão cohrarlas pelas .fiscnl izações, análises, cerUfica
dns e cert.irlões, taxas que jamais poderão oxcedor, na soma de todas
as parcelas, de um quarto IlOl' epnfn st>!lrl' ° valor médio (la morr n
rloria nos por-tos de erubarque .

§ 1'. Só poderão ser cobradas taxas em remuneração rle servi
ços pres larlos e rela Iivamen te a produ Ios "Oh1'(' os qu a j" haia 0<1

respectivos serviços aparelhados.
§ 2°. O m-odutn rias taxas a serr-rn criadas I' das rxistenles ser:'i

dest.ínado ao cust.rio dos srl'viços de Iisr-nIií:ar,ão r clnssl fieação (los
produtos ex,portados, a juizo rio Governo.

Art. (i'. Para a rxecução das r1isposiçõl's rleslr (frcl'plo-Iri. o
Governo expedirá os regulnmnníns r instruções que pari esse fim
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forem necessários, revendo, no que se tornar preciso, as taxac e as
disposições atualmente em vigor.

Art. 7°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de março de 19:18, 1t7° da Independência li
50" da República.

G.EYl'ULIO V AfiOAS •

Fernando Costa.
Waldemar Falcão.
Arthur de Souza Costa,

Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI N. 335 - DE 15 DE MARÇO DE 1938

Cria o Quadro de Oficiais Auxiliares da Marinha

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição,

Decreta:

Art. 1.0 Fica criado o Quadro de Oficiais Auxiliares da Marinha,
destinado a executar a direção do serviço mar-ítimo nos Arsenn is r
Capitanias, a direção elementar do serviço de reparo nos Arsenais e
Oficinas, bem como ao desempenho de cargos relativos ao serviço de
educação física, enfermagem, expediente 'e fazenda nos d iversns I"sfa
belecimentos da Marinha Nacional, e outros servicos campal [vris ('0111
ns suas espeoinlirladcs e I'a]Jacidade profissional.

Ar], 2." Os oficiais auxiliares da Marinha provirfiu r1o~ sllh
oficiais do Corpo do Pessoal Subalterno da Armada.

Art. 3." O Quadro de Oficiais Auxil iares da Marinha compreen
derá os postos de canitão de corveta, capitão-tenente. primeiro ICflente
e segundo tenente e lerá o seguinte rfctivo:

Um (1) capitão de corveta;
Quatro (4) capitães-tenentes;
Doze (12) primeiros tenentes, e
Vinte e tres (23) segundos tenentes.

§ 1.0 Dos quarenta (40) oficiais a que se refere o presente
artigo

Sete (7) procederão dos sub-oficiais MR;
Doze (12) procederão dos sub-oficiais EF, ES e l\IA (quatro (4)

de cada);
Tres (3) procederiío dos sub-oficiais AT;
Oito (8) proccdurflo rios sub-oficiais TL, MO, CA c EL (dois (2)

de cada);
Dez (10) proc('l1el';'io dos suh-ofioínis CP. TM. RJ. EP, 'I'F. FE.

cs, ET-AV, !\lO-AVe l\!R-AV (um (1) de cada). '

~ 2." Se o ef'elivo do quadro for aumentado ou J'cdllZido o nú
mero de vagas em earla espeoialidadn deverá sempre corrosnonter a
nove por cento (9 %) do efetivo rlns suh-uficiais ,

ArL 4." A ndrnissão 00 Quadro de Oficiais Auxiliares da Mar-i
/lhn f:lr··SI,-.'1 11(1 pl1'I" dI' ,cI'P.:Ullr!o I p l11"' 11 lr . med ianí o vngn c prova de



DECRETOS-LBIS 459

habilitação, realizada entre os sub-oficiais do Corpo do Pessoal
Subalterno da Armada, da especialidade em que houver vaga, que ti
verem mais de cinco (5) anos de serviço efetivo na Marinha no posto
de sub-oficial e que ocupem número na escala dentro do terço supe
rior do seu posto, sem nota de desabono.

§ 1.. Serão conferidas duas' notas à prova de habilitação: hahi
mado ou ínhahilitado ,

§ 2.· Serão considerados habilitados os que obtiverem naquela
prova uma nota média, dada llolo~ exarninadorcs, igualou superror a
seis (6), numa escala cio zero (O) a der. (10).

§ 3." Denlre os habilitados serão escolhidos os mais antigos
nas especialidades, 01\1 IlÚ1l1Cl'O igual ao total de vagas existentes no
quadro, em todos os postos, em cudn csuor inl irt:ule, rir acordo com a
distribuição provisln 1\0 § 1° do art. 3".

Art. 5." A prova do habilitação a quo se refere o artigo anterior
será válida por um (1) ano, conludo da data da aprovação do con
curso pelo ministro da Marinha.

Art. 6.· Ficam extensivas aos ofici ais auxiliares da Marinha as
mesmas vantagens e direitos assegurados aos oficiais em geral e que
não colidirem com as disposições do presenle decreto-lei.

ArL 7.° As promoções de um posto a outro Iar-so-ão mediante
vaga e cláusulas cle acesso que forem regulamenladas.

Art. 8: O atual Corpo de Patrões-Mores entra em extinção, pelo
irnpreenchimcnto das vagas que nele ocorrerem no posto inicial.

ArL 9." O Poder Executivo rogulamculará o presente decreto
lei, 'estabelecendo cláusulas pnrn o acesso r drmais disposições [ul
gadns neoessár ias .

Ar!" í O, Revogam-se as disposir,óes em contrál'io.
Rio de Jnneiro, 1[; de mnrcn de lM1H,lli" da IndppelHlêücill e

50° cla Repúhlica.

GETULIO VARGAS.

Henrinue A. Gttilhp,m.

Hr:CTlETO-LEI N. ~:Hi - nF. j fi IlE MAllrJo DE j Çi3R

Dispõe sobre a criação de llma Deleqncio. da Diretoria Geral. do De
partamento dos Correias f? Teiéarnios em Port» Vp1110, Estado
do AmaZOl/OS

o Presidente da República, de acordo com o art. 180 da Cons
tituição Fedr-r'a! e lendo em vista a exposição de motivos que lhe fOI
l:l!1I'es rm l nrln pnl o rnlnist.ro da Vil:lção e Obras Públicas, decreta:

AI'[., 1", Fica criada na cidade de Porto Velho, Estado do Ama
zonas, uma Delegacia da Diretoria Geral do Depart.amento dos Cor
reios e 'j'rlt\grafos, sou o encargo de um Iuue íouái-Io do mesmo De
pnrfnmeutn, dr-signado em comissão.

Art. 2. ° Ficam suhordinadas à rpferida Delegacia as estações
postais-telegr áffoas atnalmcnto sob a jurisd ição da Diretoria !le
gional do Amazonas e ACI'C, .I(o Podo Velho, Santo Anl.onio do Ma
deira, .lucl-Parnná, Presidento Marques, Vila Murtinho, Guajará
Mirim, Cachoeira cio Samuel, Foz do Jnniart, Fortaloza de Abunã,
assim como todas as telegráficas do antigo 3" Distrito Telegráfico de
Maf.o Grosso, com os rw('l'VOS "(,."I)('r! h-os.
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Art. 3. o Aos funcionários designados para exercer, em com íssão,
os cargos administrativos da indicada Delegacia, são concedidas as
vantagens estabelecidas pelo Regulamento do Departamento dos Cor
reios e Telégrafos, baixado pelo decreto n. 20.859, de 26 de dezem
bro de 1931, mediante portaria do diretor geral.

Art. 4. 0 O ministro dr Estado da Viação e Obras Públicas expe
dirá as necessárias instruções para a execução dcste decreto-lei e pro
videnciará junto ao ministro da Fazenda sobre a designação de um
funcionário da Sub-contadoria da Delegacia Fiscal do Tesouro 13m
Mianaus, para servir na Delegacia de Porto Velho na especialidade que
lhe competir.

Ar,t. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de março de 1938, 117° da Independência e
fiüo da Hcpúhl ioa .

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DRORETO-LEI :337 - DE 16 DE MAnGO DE 1938

Or(Jla·niza o' Parque INadollal de Itatiaia, criado ~elo decreto ntí
mero 1.713, de 14 de junho de 1937, dispõe sobre as obras ne
cessárias ao mesmo, abre n crédito eS1Jccinl de 1'50: 000$000 e
dá outros pranidencias

O Presidenle da República, usando da faculdade que lhr- con
fere o art. 180 da Oart a Constitucional vigente:

'Considerando que o arL 131 da mesma Carta coloca sob a
proteção e especiais cuidndos da Nação os monumentos naturais c
as paisagens ptu-tícularmcntc dotados pela Natureza;

'Considerando, assim, a conveniência de concret.izar as rfisposi
cões do decreto n. 1.713, de 14 de junho de 1937;

'Considerando, ainda, que o plano de trabalho gradativo adotado
para a execução dos servlços necessár-ios ao Parque Nacional rfe Ita
tiaia e o local ondn os JlWSIIlOS Sf' proccssarflo requerem uma admi
nistração especial;

'Considerando, finalmente a conveniência de estabelecer, desde
já medidas propfcias ao movimento tui-ísticn na região e intensif'iea
dores da defesa () resguardo da fauna p, flora nela existente:

Decreta:

Art. 10
• Fica criada, no Ministério da Agricultura, diretamente

subordinada ao respectivo ministro di) Estado, a Comissão do Parque
Nacional de Itatiala, organizada na forma f'stallelf'cida no art, .i"
do decreto n. 1.713, rfP, 11 de junho de 1937.

Parágrafo único. Continuarão dependentes do Jndirn Botünícn
do Rio de Janeiro, sem prcju ízo das finalidades do Pn rque, as lerras,
com a flora e a fauna nelas f'xistl'nll's, consoante o r('ginw eslabl'!I'
cido pelo Córligo Plorcstal .

Ar!. 2°. Os membros da Comissão serão nomeados em comissão.
Art.. 3°. Gaberá ao Superintendente do Jardim Botânico do Rio

ri!' Jnnr ir o. ~l r!lf'fh <In CnmiQ,fío refel'itla no urtign I".
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Art. 40
• Fica o governo autorizado a cobrar taxas de ~ng~'('~;,;o

e de acampamento no Parque bem como a arreudur us unoveis de
serventia pública que nele construir.

Parágrafo único. A renda arrecadada pela Comissão será reco
lhida aos cofres públicos e incorporada à receita geral da União, na
forma da legislação em vigor.

Art. 5°. Ficarão sob a juiisdiçâo da Cumissão todos os lotes ur
banos e os rurais de número ÔO, 11 i e 116 do ex-Núcleo Colou ial du
Itatiaia o todos os lotes urbanos l~ rurais c terras devolutas 110 ex
Núcleo Colonial .Viscondc de Mnuá, pel'lcneclltc 11 União.

Parágrafo único. Essas I.PITa, poderãu, igualment e, S('I' dadus
em arrcudarncnlo para cousl.ruçãu de hoteis, pousos, pustus de re
abastcc imcnt o l' outras ills(alnl;õl's lIlH] Invorcçum u movimento tu
rístlco na regiãu, llllll!'llljO Irunhern o Govrrun prrmut á-Ias pelos
lotes, situadus dentro ria área rio Pnruuc, impreseiudlvris 'lU
mesmo.

Arl . GO. A Polícia (lo Parqu« será exercida pela COltliS;;;lO du
conformidade 1'0111 a legisluçã« vigente.

Ar!; 7". Parn ntl'ndel' ÜS i1l'Slw:"as com as uhrus i niuin is i1u OJ'

ganização dtJ Parque Nacional fica aberto ao Minisléi-iu da Ag ri
r ulturu o crédito espcc ial de 1;)(] contos de réis ,

Art , 8". O miuisl ro da Agricultura liaixurü a" instrucõos 11('

cessarias à !'xecIH:ão rio lJl'csl'nte dcornlo-Ici .
Art. D". Itevogum-se as disposicue.s em contrário.

ltio de Janeiro, 1G d'e março de 1D38. 117'; da Indcneudõncia e
60· da Hepública .

'GE'I'ULIO VAHGAS.

Fernando Costa.

,DECRETO-LEI N. 3:31{ - DE 1G DE MAI\ÇO DE 1\J3H

Dispõe sobre a l'eulizoçtio (lio plano de sorteio dCllomil/w{o
"Sweepstoke"

O Presidente da Ilepúhlicn, usando da faculdade que lhe couíere
o urLigo 180 da Conslituir,:ão Federal, e

Considerando a necessidade de estabelecer normas gerais put-a
a concessão do plano de sorteio denominado "Bweeostaka'' decreta:

Art. 1°. Fica o Jockey Club Brasileiro autorizado a extrair
anualmente dois "Swoepstake-.", de acordo com os planos do sorteio
que se subordinarem às Inst.ruçõos expedidas pela Dirotor íu das Iten
das Internas do Tesouro Nacional.

Art. 2. o A concessão do plano "Sweepstake", que f) intran~r:
rtvel, vigorará durante o prazo de cinco (5) anos.

Art. 3. ° Aprovado o plano de sorteio, o Joekey Olub Brasilelro é
responsavel pela sua execuçã« e pelo pngnrnr.nío c liquidação dos
prêmios sorteados

Parágrafo úníco . ~ão _se dará aprovação ao plano sem que (I

concessionãi-ío prove quitação de todos os Impostos a que estiver su
jeito, inclusive o de que cogita o art. 25 d,o regulamento anexo' '10
decreto n. 21.143, de 10 de março de 1932.
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Art. 4.· Autorizada a extração, esta não se efetivará sem que
o Jockey Club 'Brasileiro deposite no Tesouro Nacional 50 % .... dos
prêmios a distribuir.

Art. õ. ° O depésíto a que alude o artigo anterior, far-ee-á na
Tesouraria Geral do Tesouro, mediante guia visada pelo diretor das
Renda! Internas e será levantado logo que satisfeitas as obrigações
àecorrentes do sorteio .

• f. ° Far-se-á a restituição por simples despacho exarado no
verso do conhecimento de depósito, e nesse documento, que consti
tuirá o comprovante da despesa, o concessionário passará o recibu, na
forma legal.

§ 2°. A falta de pagamento de qualquer dos prêmios estipulados
no plano importará lia retenção do depósito até l iquidnçiio final das
lJlJrigacões do coucessionáríu.

Art. 6°. Os prêmios deverão ser liquidados no prnzo múxirno de
trcs (3) meses, a contar ria data do sortcio .

Art , 'I". A Iulta de pugtuucnto dos prêlJJio~ devidos, ainda que
ressarcida, total ou pnrcialmente, pelos cofres federais fI 1'011la do de
pósito, não exclue a açãe judicial para reparar os danos decorrentes
do inadimplemento das obrigações assumidas.

Art. 8." O diretor das Rendas Internas do TeS01.lrO Nacional de
signarã um Iuncí onúr io para assistir e Iiscalizar a execução do SIH'

teia e a extração dos respectivos prêmios, arbitrnndo-Iho uma grul.i
ficação, que deverú ser rccolh ida pclu concessionário :\08 cofres do
Tesouro.

Art . 9." Fazem parte integr-ante de,ste decreto-lei todos os dis
positivos do decreto n. 21. 113, de 10 de março de 1!J3'?, que CUIlI ele
não colidirem.

Art. 10. Dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da
data da publicação deste decreto-lei, deverão ser baixadas as respe
ctivas instruções estabelecendo as normas para a sua exc'511ção.

Art , 11. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 1G de marco de 1938, 117° da Independência e 50c

da República.
GE'I'ULIO VARGAS.

Arthur de Souza COsta.

DECRETO-LEI N. 33Q - NÃO :FOI PUDLICADO,

.DECRETO-LEI N. 3\0 - DE 17 DE MAnÇO DE 19'1~

Fa: âiversas alterações no orçamento de despesa do Jlinistüio ria'
Viaç!Ío e Obras Públicas, pura. o eecrcicio de 1938

U Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal c tendo em vista a exposição que

lieS•.t0i feita pelo ministro da Viação e Obras Públicas;
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Decreta:

Art. 1. o Façam-se as seguintes alterações no anexo 8 (Minis
tério da Viação e Obras Públicas) do orçamento da despesa para o
exereloío de 1938, mantido o total das verbas:

Verba la -. Pe-ssoal :

11 - Pessoal extranumerário - Sub-consignação 43 - Pessoal
extranumerário, inclusive para pagamento de despesas H substitui
ções por licença, férias, descanso semanal e serviço militar; sorv iço
extruordíuário e fora da sede, e para atender ao regime de oito hora"
de trubalho e a outros auxílios:

Inciso O;; - Mensnl i-La« aurnenl adn de 22'1 :8()0~000 para réis
g2":800$000;

Verba 5" - Obras, Melhoramentos, Aparelhamento." 0 Equipa
mentos:

IV - Aeroportos, campos de pouso e outrus ohrus - BuiJ-con
sígnação 9 - Obras de construção, melhoramentos e instalações, etc.:

Inciso 01 - Aeroporto de Suntos Dumont - reduzido de réis
7.500: OOO$OOD para 7.250 :000$000.

Inciso 02 - Aeroporto de Belo Horizonte - reduzido de réis
2.000: 000$000 para 1.960: 000$000;

Inciso 04 - Aeroporto de Recife - reduzido de 400 :000$000
para 370:000$000;

Inciso 05 - Aeroporto da Baía - reduzido de 900 :000$000
para 850:000$000;

Inciso 07 - Aeroporto de Belém - reduzido de 30{}:000$000
para 280:000$000;

Suh-constgnação n. 10 - Conclusão dos campos de pouso e
construção de novos;

Inciso 01 - Rota Rio-Belo Horizonte -- reduzido de 1(50 :000$000
para 400:000$000;

Inciso 05 - Rota Curitiba-Foz do Iguassú - reduzido de réis
180:000$000 para 150:000$000;

Inciso 06 - Rota do litoral Norte reduzido de 4&0 :000$000
para 400:000$000;

Inciso 07 - Rota do litoral Sul reduzido de 450 :000$000
para 400 :000$000;

Inciso 08 - Rota Mato Grosso e circúito Sul e Norte - reduzido
de 360:000$000 para 326:000$000;

Sub-consígnação n , 11 - Obras, melhoramentos e ínstalaeões de
aeroportos, etc. - reduzido de 1.000 :000$000 para 900 :000$000.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 17 de março de 1938, 1170 da Independência e

50 0 da República.

GETULIO VARGA" .

João de Mendonça Lima,
Arthur de Souza Costa.
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DECHE'l\O-LE1 N. 341-DI': 17 DE MAlllJO 1m 1\)38

Regeula n apresentaçãu de docu,mentos, por estrunqeiros, ao Registro
de Couuircio e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decI'eta:

ArL. 1." Os esfrungoiros rusideules no Brasil, (}LH' rCljucrCI'Clll
matrícula, inscrição de firrna individual, ou .arqUiVanl~llto, d~' cun
tratos e quaisquer uunos documentos no lteglstro d!~ CUIllI'ITI?, de
verão provar que têm a sua entrada l~ pcrmaucuoru regulnrizudus
no país de acordo com a leg lslação em vigor .

Ar-t. 2.° OI)PparlnnH'nto ;-,raciunal da Indústria e üomércio, 110
,l\(inistério do 'I'rubul h«. In.Iúst ri» (' COJlll"l'l'io, no Distr-ito Federal. e
as Juntas üouiet-eicats, 1I0,S Estados, uu as repartições c autoridades
que as subsf.itu ircm, oxigf rãu dos requerentes .do que trata o urtigu
anteríor a npreseulnção dos documentos seguiutcs :

a) passaporte f'sll'angf'iro com a declaração constuuto do arL. ,io;
li) carteira dI' irk-nl idarie civil;
c) atestado elo tempo de rr-sidéncia e de hum procctlhucnln do

estrangeiro no país, na forma prescrita pelo art. 7".
Parágrafo único. Os documentos enumerados nest« artigo serão

exigidos doseslrangeil'os que, 1l0S contratos e papéis levados ao re
gístro, figurarem como:

a) sócios de sociedades de pessoas (em nome culcti VO, de capital
c indústria e em comandita simples), inclusive os comanditários;

b) quotistas de sociedades Dor quotas, de responsabilidade li
mitada;

c) sócios solidários, gerentes IJ administradores das sociedades
em comandita por ações e anônimas, cornpreendendo estas as de se
guros :C bancárí as;

d) representantes rcsponsúveis pela dir-eção de estabelecimento
filial, sucursal ou agl\nf'Ía dI! ,;o{'il!dadl's comrre.iuis estrangeiras,
ínoluslve as anônimas uut orízadas a funcional' no país.

Art. 3." Não poderão invocar a proteção do Código 'CO'll1ereial
e de outras leis comerciais, bem como da legislação social, os pre
postos estrangeiros de firmas ou empresas comercícais, sem que
exibam os documentos a que se referem as alíneas a, li e c, do artigo
anterior, ficando us respectivo« proponentes sujeitos à multa esta
belecida no art. 1-1..

Parágrafo único. Incorrerão na mesma multa as firmas ou em
presas que tiverem a seu serviço técnicos estrangeiros que uniam en
trado ou perrnaneçmn 'no país COm infraçãu das leis ('111 vigor.

ArL. -1.." () ll:lsSalIOl'LI' indicado na alínou {I d'o art. 2" conterá
datada r assinadapl'!a nu tru-idnrlr- imigrai (lI'ia cornpet ent f'. ('~,ia firm~
será r-econhecida, a dl'clal'a<,'fio seguillti':

Está 01110";:.(/(10 a. 11'(1){f111t11' 1/0 Brnsil (colllrrl'ieo f' indúsh-Iu) ,
Data .
NOJlH', IHlI' l'xlt'Il';". do Fuur iun.uIu (firllla rel'lI11hl'eida".

Arl. 5." Fil'H di.sl't'llsado da l'xibil:ã" da carlrirH exigida pela
nlfnea b do [Ir': ?". o pOl'tadur do p[lssapol'tt' nac iona! 1'0 III um, dentro
do prazo dI' dllI.< unos dI' sua yalidadl'.

Ayl.: 6." No caso de }II1Po;::;;:ibilidade. deyidalllen(e comprovado
de ex!bn' I) pnssapnr! e. o into ressadn o poderá suprir, requerendo à
autor!dade a que se refere o art. -1.° que ateste, por cel'tic1ão, a re
gularHlade dI' SIW l'!lfl'aàa no território nae íonal ,
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Parágrafo único. O requerimento, que" devidamente ~elado, de
verá ser assinalado pelo interessado e ter a f1rI~a reconhecida p~r ta
belião, conterá a declaração do local da resídêncía, nacíonàlíêade,
navio ou avião em Que viajou, porto de embarque ou desembarque,
ponto da fronteira 'Por onde entrou, e data da chegada.

Art. 7.' O atestado ,;referido na alínea c do art. 2' será passadn
pela autoridade que para esse ,fim for designada pelo chefe de Po
licia do ,Distrito Federal, quando tiver de ser apresentado ao Depar
tamento Nacional da Indústria e Comércio, e pelos chefes de Policia,
ou secretários de Segurança Pública dos Estados, quando tiver de
ser apresentado às Juntas Comerciais.

§ 1." A designação da autoridade a que este artigo alude se~á
logo comunicada ao diretor do Departamento Nacional da Indústría
e Comérclo ou ao presidente da Junta Comercial.

§ 2.· O atestado só terá valor si passado dentro dos 30 dias an-
tecedentesà data da entrada, na competente repartição, do reque
rimento a flue se refere o art. f·.

Art. 8.· Ficam dispensados da apresentação do passaporte os
estrangeiros que provarem residir no Brasil na mais de cinco anos
ininterruptos, sem nota que os desabone, ou que sejam casados com
brasileiras ou tenham filhos brasileiros.

§ 1.. Gozarão da rnesrna dispensa os que tiverem firma inscrita
ou contrato arquivado desde mais de dois anos, contados da data da
publicação do presente decreto-lei.

§ 2.· Os estrangeiros que se ausentarem do país por prazo menor
de um ano, e tiverem os seus passaportes visados à entrada e à saída,
não estão obrigados à exigência da declaração de que trata o art. 4'.

Art. 9.· É proibido aos Estados e aos municípios conceder li
cença para o exercício de atividade comercial ou industrial a es
trangeiros, sem a prova de que estes hajam cumprido as disposições
do presente decreto-lei.

Parágrafo único. Os negociantes ambulantes, agentes de vendas,
e quaisquer outros intermediários comerciais, para que lhes seja
concedida licença, deverão, si estrangeiros, apresentar os documentos
exigidos no art. 2· e declarar a sua residência à autoridade muni
cipal competente.

ArL. fO. Si o estrangeiro requerer inscrição ou arquivamento,
ou fizer declarações, COm um nome que não coincida com o lançado
nos documentos apresentados, deverá provar que fez a retificação,
alteração, ou mudança, pela forma prescrita na lei (decreto n. f8.542,
de 24 de dezembro de f928).

Art. 11. As certidões a que se refere o art.a· deverão ser en
tregues aos interessados dentro do prazo de oito dias, contados da
entrada do requerjmento na repartição competente.

Art. 12~ O funcionário que houver ordenado ou feito o arqui
vamento de documentos de estrangeiros no Registro do Comércio com
infração de dispositivos deste decreto-lei incorrerá na pena de de
missão si, apurada a sua responsabilidade, mediante Inquéríto, ficar
provada a sua culpa.

Art. t 3. Os estrangeiros que infringirem disposições do presente
decreto-lei ficarão sujeitos à pena de expulsão, sem prejuízo daquelas
em que incorrerem pelas leis penais.

Art. H. As firmas ou empresas que cometerem a infração pre
vista no art. 3° e seu parágrafo único ficarão sujeitas à multa de
1 :000$ (UnI conto de réis) á 10 :000$ (dez contos de réis).

Art. 15. Nas puhlicações que ,fizerem o Departamento Nacional
da .Indústria e Comércio e as, Juntas Comerciais, será declarada a
nacíonalídsde dos estrangeiros a que aludem os arts. t- e 2-, omitindo-

Decrntos-Ieís de 1938 - Vol. I 30-
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se apenas os nomes dos sócios comanditários quando o requeiram.
Parágrafo único. O. Departamento e as Juntas remet-erão sema

nalmente ao Departaménto Nacional do Povoamento e às Chefaturas
de iPolícia do Distrito Federal e dos Estados urna relação das firmas
e contratos em qu-e figurem estrangeiros.

Art. 16. Das decisões que indeferirem os pedidas de matrícula,
inscrição, ou arquivamento, referidos no art. 1°, cabem os recursos
indicados no regulamento anexo ao decreto n , 93, de 20 de março
de 1935, e nos regulamentos das Juntas Comerciais dos Estados, pro
cessando-se pela forma neles recomendada.

Art. 17. As exigências deste decreto-lei são extensivas aos es
trangeiros que ingressarem no país por via aérea.

Art. 18. Os casos omissos e as dúvidas que porventura se sus
citarem serão resolvidos pelo ministro do Trabalho, Indústria e Co
mércio.

Art. 19. O presente decreto-lei entrará em vigor na data de
sua publ icação ,

Art. 20. Revogam-se as disposições em oontrário ,
Rio de Janeiro, 17 de março de 1938, 117" da Independência e

50· da República.
GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.
Francisco Ca.mpos.
Osuialdo Amn/ta.

DECRETO-LEI N. 342 - DE 22 DE MARÇO DE 1938

Dôa a.o Estado de Minas Gerais 18 hectares das terras pertencentes
ao antigo Posto Experimental de Veterindria de Belo Horizonte
e dd outras providências

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil usan
do da faculdade que lhe confere o art, 180 da Constttuíção Fe
deral, e,

Considerando que o antigo Posto Experimental de Veter ínâría
de Bello Horizonte não necessita dos 54 hectares de terra que o in
tegram, mas apenas de 18 hectares:

Considerando que o produto da alienação do excedente dessa úl
tima área p-ode ser aplicado. com reais beneffcíos em outros' setores
da atividade oficial;

Considerando que convem ampliar os recursos para a montagem
da Escola de Veterinária de Belo Horizonte;

Considerando que de igual providência carec ea Fazenda Ex
perimental de Criação de Pedro Leop-oldo no Estado de Minas Gerars
bem como outras dependências do Departamento Nacional da Pro
dução Animal naquele Estado;

Decreta:

Art. 1.0 O Governo da União dôa ao Estado de Minas Gerais 18
hectares das terras pertencentes ao antigo Posto Experim~ntal de Ve
t,cl'inárin do(> Belo Horizonte, do Ministério da Agriculura paro o fim
especial de facilitar meios para a instalação da Esoola de Veterinaria
daquela Capital.
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Art. 2.· Fioo O Domínio da União autorizado a vender á Prefei
tura de Belo Horizonte ou a outro interessado, pelo preço líquido de
8$000 (oito mil réis) o metro quadrado 18 hectares das mesmas
terras.

Art. 3· O produto Hquído da venda a cru~ se refere o artigo an
terior será depositado no Banco do Brasil, à disposição do Ministé
rio da Agricultura, e se destinará às obras que este Ministério jul
gar conveníente executar no território do Estado de Minas Gerais.

AM.. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 22 de março de 1938, 117· da Independência e

50.· da República.
GE'l'ULlO VÂRGAS

Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. 343 - DE 22 D~ MARCO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 395 :952$000,
para pagamento de abono provisório

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere l) art. 180 da Constituição Federal,
decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Mínístéiío da Justiça e Negócios
Interiores, o crédito especial de trezentos e noventa e cinco contos no.
vecentos e cincoenta e dois mil réis (395 :952$000), para atender !l
despesas de "Pessoal", com o pagamento do abono provisório, relativo
ao ano de 1936, a que têm direito os funcionários civis da Adminis
tração do Território do Acre, ex-v& da lei n. 183, de 13 de janeiro
de 1936.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1938, 117° da Independência e
50· da República.

GETULro VARUAS.

Ernncisc J Campos.
Artlrur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 344 - DE 22 DE MARÇO DE 1938

Ali1'OVa o Tratado sobre Ligação Ferrovidria entre o Brasil e a Bo
lívia, firmado no Rio de Janeiro a 25 de fevereiro de 1938

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, nos
termos do art. 180 da Constituição de 10 de novembro de 1937,

Resolve aprovar o Tratad'J sobre Ligação Ferroviária, entre o
Brasil e a Bolívia, firmado no Rio de Janeiro a 25 de fevereiro
de 1938.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1938, 117· da Independência
e 50· da República.

GETULIO VARUAS.

Oswaldo Aranha.
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DECRETO-LEI N. 345-DE 22 DE MARCO DE 1938

Aprova o Tratado de Extradição entre o Brasil e a Bolívia, firmado
no Rio de Janeiro a 25 de fevereiro de 1938

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, nos
termos do art. 180 da Constituicão de 1() de novembro de 1937,

Resolve aprovar o Tratado de Extradição entre o Brasil e a Bo
lívia, firmado no Rio de Janeiro a 25 de fevereiro de 1938.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI N. 346 - DE 23 DE MARCO DE 1938

Autoriza a Rede de Viação Férrea Federal do Rio Grande do Sul a'
permutar e a vender as áreas de terrenos que menciona.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal,

Atendendo ao que expôs e solicitou o Estado do Rio Grande do
Sul; e,

De acordo com os pareceres prestados no processo n. 8.307-37
do protocolo da Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas:

Decreta:
Art. 1°. Fica a Rede de Viação Férrea Federal do Rio Grande

do Sul, arrendada ao referido Estado, autorizada a permutar com a
"Cooperativa dos Empregados da Rede de Viação Férrea Federal do
Rio Grande do Sul" a área de terreno de propriedade da referida
Rede com 1. 050m2,31 (mil e cincoenta metros e trinta e um decí
metros quadrados), situada no recinto da estação de Santa Maria e
representada na planta que com este baixa, rubricada pelo diretor
do Serviço do Pessoal do Ministério da Viação e Obras Públicas, por
uma área de propriedade da mesma Cooperativa, tambem com
1.050m2,31 (mil e cincoenta metros e trinta e um decímetros qua
drados), situada no dito local, e representada na aludida planta.

Art. 2°. Fica a Rede de Viação Férrea Federal do Rio Grande
do Sul autorizada a vender à Cooperativa dos Empregados da Rede
de Viação Férrea Federal do Rio Grande do Sul, pelo preço de réis
5 :861$380 (cinco contos oitocentos e sessenta e um mil trezentos e
oitenta réis) a área de terreno de sua propriedade, com 239m2,24
(duzentos e trinta e nove metros e vinte e quatro decímetros '1'13
drados) , situada no recinto da estação de Santa Maria e represen
tada na planta a que se refere o art. 1° deste decreto.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de março de 1938, 117° da Independência e

50" da República.

GETULIO VAMAS.

João de Mendonça Lima.
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DECRETO-LEI N. 34-6-A - DE 22 DE MARÇO DE 1938

4ij9

Institue no Serviço de Fruticultura, subordinado ao Departamento NQ
I:ional da Produção Vegetal, do Ministério da Agricultura, a fis
calização de estabelecimentos que exploram a produção de
plantas cítricas, e dá, outras provid~ncMs

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe
confere o art. 180 da Constituição Federal, e

Considerando que a citricultura nacional, deante das culturas exis
tentes, não correspondendo à expectativa de produção em qua
lidade e quantidade;

Considerando que as condições ambientes permitem a produção
de frutas cítricas em qualidade e quantidade, muito superior àque
las que se vêm observando, por unidade de superfície cultivada;

Considerando que a valorização das terras nas zonas cítrtcolas
exige métodos de exploração racionais, capazes de assegurar remune
ração do capital, lucrativa e duradoura;

Considerando que a queda de produção dos pomares não está de
acordo com as espécies cultrvadas, nem com a idade das plantações
existentes;

Considerando que esses faos decorrem da falta de técnicos na
formação dos pomares, determinando o seu abandono prematuro e o
avanço das culturas em busca de novas terras, o que está em contraste
CGm os preceitos da economia rural;

Considerando que não é somente a escolha do solo, mas, acima
de tudo, o valor da muda ou planta enxertada que determina a pro
dutividade, qualidade e longevidade dos pomares;

Consíderando que somente os métodos tíotécnicos, aplicados à
criação ou viveiros de plantas enxertadas, podem assegurar a pro
dução de indivíduos vigorosos e sãos, portadores de altas qualida
des fiadoras de uma exploração pomareira luerativa,

Decreta:

Art. 1°. Ficam instituídos no Serviço de Fruticultura, subordi
r.ado ao Departamento Nacional da Produção Vegetal, do Ministério
da Agricultura, diretamente afetos à secção técnica competente, a fis
calízação de estabelecimentos viveiristas que explorem a produção de
plantas cítricas, a inspeção destinada a orientar a formação de poma
res industriais e os regístos de estabelecimentos viveiristas, de po
mares industriais e de matrizes de alta produção, de plantas cítricas.
na conformidade do regulamento que baixa com o presente decreto
lei.

Art. 2°. Os regístos a que se refere o artigo 1° são gratuitos, de
pendendo de simples requerimento, estampilhado na forma da lei,
dirigido à Diretoria do Serviço de Fruticultura e de que seja satis
feito pelo interessado o questionário que lhe for apresentado no ato
do pedido.

ArL. 3°. Nenhum estabelecimento viveirista poderá exercer o co
mércio de plantas ou mudas enxertadas, sem que esteja devidamen
te regístado no Registo de Estabelecimentos Viveiristas, sendo obri
gatório, para o exercício desse comércio, a exibição do certificado de
registo .

ArL. 4°. O viveirista que vender mudas enxertadas, da espécie,
ou da variedade, porta-enxerto ou "Borbulha", não correspondentes
as indicadas no certificado de venda, incorrerá na multa de 500$000
a 1 :000$000; no caso de reincidência, em suspensão da permis-



470 DECRETOS-LEIS

são para negociar e. si reiterada, na cassação definitiva do título de
registo.

Parágrafo único. O técnico incumbido da fiscalização de estabe
lecimentos víveírtstas, qUA concorrer por desídla ou má fé, para a
venda de plantas ou mudas enxertadas sem o necessário certificado,
ou diferentes das certificadas, responderá administrativamente pelo
ato que lhe for imputavel, sem prejuízo da responsabilidade criminal
que do mesmo ato decorrer.

Art. 5°. Somente aos pomares Ionmados com observância das dís
posições do regulamento que baixa com este decreto-lei, será permi
tida a exportação dos respectivos produtos.

Art. tio. Para facilidade de identificação e boa ordem na no
menclatura de citrus cultivados no país, será feita uma revisão na
sinonímia vulgar das variedades comumente exploradas, enquadran
do-as na sistemática dos cítrus ,

Art. 7°. Fica instituído o livro genealógico para o regísto de
matrizes de alta produção e caractéres pomológicos recomendáveis,
destinado ao registo de plantas matrizes fichadas pelos estabelecimen
tos oficiais e particulares.

Art. 8°. As omissões que se venham a verificar na execução das
disposições regulamentares, que baixam com o presente decreto, a,
bem assim, quaisquer modificações de ordem técnica sancionadas pela
prática, poderão justificar a revisão do regulamento.

Art. 9°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

<DECRETO--LEI N. 347 -DE 23 DE MARÇO DE 1938

Derroqa o § 1° do art. 1° do decreto n. 24.511, de 29 de junho de 1934

o Presidente da República, atendendo ao que propôs o Minis
tério da Viação e Obras Públicas e usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica excluído o Llloyd Brasileiro da proibição
eontída no § 1° do art. 1° do decreto n.24.511, de 29 de junho da
1934, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de março de 1938, 117° da Independência e 50'
da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 348-DE 23 DE MARÇO DE 1938

Regula a incidência do Imposto sobre Vendas e Consignações. no
caso de transferência de mercadorias

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, mando
<in f'nculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição Federal, e
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Considerando a necessidade de dirimir dúvidas que têm surgido
acerca da incidência do Imposto sobre Vendas e Consignações, sobre
tudo quando ocsrre a circunstância da "transferência de mercadorias"

Decreta:

Art. 1.° Fica isenta do imposto de vendas e consignações a pri
meira venda feita a comerciante, exclusivamente atacadista, de mer
cadorias transferidas para o lugar em que a mesma se efetue, desde
que haja prova do pagamento do imposto devido pela transferência
ou de sua isenção legal, no lugar de procedência, conforme preceitua
o art. 1° do decreto-lei n. 140, de 29 de dezembro de 1937.

Ar], 2.° Considera-se "transferência", para os efeitos deste de
creto-lei, a remessa de mercadoria a filiais ou depósitos dos próprios
remetentes ou vice-versa.

Arl. 3°. A impertãncia do imposto será obrigatoriamente in
cluída no valor da fatura e constará, destacadamente, dos documentos
relativos às operações, tais como duplicatas, notas de venda e quais
quer outros.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de marco de 1938', 117° da Independência

e 50° da República.

GETULIO VAROAS.

Arthur de Souza Costa.

DEORETO-LEI N. 349 - DE 23 DE MAnço DE 1938

Dispõe sobre alterações em quadros do Ministério da Fazenda

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil. usando
da atribuição que lhe confere o art , 180 da Constituição Federal, e,
atendendo à proposta feita pelo Conselho Federal do Serviço PÚ
blico Civil, com fundamento no disposto no art. 10, letra a, da lei
n. 284, de 28 de outubro de 1936, e, ainda,

Considerando que, pelos encargos e preparo, a profissão de con
tabilista compreende as de guarda-livros e contador, correspondendo,
ainda, a função de guarda-livros à de escriturário e a de contador à
de oficial administrativo;

Considerando, finalmente, que a lei n. 284, de 28 de outubro de
1936, suprimiu o regime de quotas, ressalvados os direitos dos fun
cionários que gozavam desse benefício.

Decreta:

Art. 1.0 Fica extinta, nas condições expressas na tabela anexa
a este decreto-lei, a carr.eira de contabilista do Quadro I e suprimido
o Quadro XIII. do Minist.ério da Fazenda.

Art. 2.° Ficam criados no Quadro I, do Ministério da Fazenda,
as carreiras de contador e iuarda-livros, em cujas classes, respeita
dos os padrões de vencimentos atuais, serão distribuidos os cargos
integrantes da carreira de contabilista do Quadro XIII, ora suprimido,
no mesmo Ministério.
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Art. 3,· Ficam assegurados aos atuais funcionários, pertenceu
tes às carreiras criadas e extintas, todos os seus direitos e vantagens.

Parágrafo único. Aos atuais funcionários ocupantes de cargos
que passarem a integrar a carreira de guarda-livros é assegurado o
ingresso na carreira de contador, independente de concurso, quando
se encontrarem na classe G daquela carreira,

Art. 4.° A dotação resultante de cargos excedentes, já extintos,
das atuais carreiras de contabilista dos Quadros I e XIII do Minis
tério da Fazenda, será aproveitada para o preenchimento de cargas
vagos nas carreiras ora criadas, observadas as instruções em vigor,

Art. 5.° Os funcionários das carreiras de contador e guarda
livros atenderão, indiferentemente, aos serviços da Contador-ia Cen
tral da República e aos das Contadorias Seccionais.

Parágrafo único, Os funcionários da carreira de contabilista.
ora extinta. servirão na Contadoria Central da República.

Art, 6.° Aos funcionários de qualquer das tres referidas car
reiras, designados para exercerem as funções de chefes das Conta
dorias Seccionais, será abonada uma gratificação de função, que
constará da tabela respectiva.

Art. 7.· Os atuais Quadros XIV - Administrações do Domínio
da União - e XV - Delegacia do Tesouro em Londres - respecti
vamente, passam a ter os números XIII e XIV,

ArL 8.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 23 de março de 1938, 117° da Independência e

50· da República.

GETULIO VARGAS.

Artlucr de Souza Costa.

MINISTÉRIO DA FAZENDA

QUAnRo I

Contador

5
15
~O

65
90

Classe L
Classe K
Classe J
Classe I
Classe H

5 vagos
15 vagos
3 excedentes

14 excedentes
15 vagos

Os cargos vagos desta carreira serão preenchidos à
medida que se extinguirem os execedentes e se vagarem
os cargos de menor vencimento da carreira extinta de
Contabilista.

too
HO
120

;

Classe G
Classe F
Classe E

Guarda-livros

H excedentes
6 excedentes

120 vagos

Os cargos vagos desta carreira serão preenohldos à
medida que se extinguirem os excedentes e SB vagarem
os cargos de menor vencimento da carreira extinta de
Contabilista.



:l (ord.)
12 (ord.)
28 (ord.)
10 (ord.)

Classe L
Classe K
Classe J
Classe H

DECRE'OOS-LEIS

Contabilista

30 quotas mensais
20 quotas .mensaís
16 quotas mensais
12 quotas mensais
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Carreira extinta. Feitas as promoções serão supr-i
midos os cargos de menor vencimento e aproveitada a
dotação respectiva para preenchimento dos cargos vagos
das carreiras de Contador e Guarda-livros .

DECRETO-LEI N. 350 - DE 23 DE MIARÇO DE 1938 .

Isenta de quaisquer impostos as operações de cempra de ouro efe
tuadas pelo Banco do Brasil para o Tesouro Nacional

O Senhor Presidente da República, usando da faculdade que lhe
confere o art. 180 da Constituição Federal, e

Considerando que a aquisição de ouro a cargo do Banco do
Brasil, obedece ao regime instituído pelo decreto n. 23.535, de 4 de
dezembro de 1933, e aos termos do contrato firmado entre o Banco
e o Tesouro Nacional em data de 21 de junho do ano seguinte;

Considerando que nesse regime não foi objeto de estipulação
especial, o benefício criado posteriormente pelo decreto n. 24.193,
de 3 de maio de 1934, para os Estados e Municípios;

Considerando a impossibilidade de se estabelecer a origem exata
do ouro adquirido pelo Banco em forma de barras, constituídas, em
muitos casos, por amálgama de metal trabalhado, e em outros, por
ouro de procedências várias;

Considerando que a impraticabilídade de investigação da origem
do ouro, acima referida, tornou impossivel o cumprimento do dispo
sitivo legal citado;

Considerando que, a par desses motivos ponderosos, a aplicação
desse tributo viria fomentar a evasão e o contrabando do metal em
apreço;

Considerando que é do Governo Federal o interesse daconsti
tuição de uma reserva ouro, tal como foi prevista no art. 7° do
decreto n. 23.535, de 4 de dezembro de 1933;

Considerando que nessas condições a aquisição do ouro não pode
acarretar onus de qualquer espécie, seja ao Banco do Brasil, seja
ao Tesouro Nacional;

Decreta:

Art. 1". Ficam isentas de quaisquer impostos, federais, esta
duais ou municipais, seja qual for a forma de que se revistam, as
operações de compra de ouro efetuadas pelo Banco do Brasil ou por
seus compradores autorizados.

Art. 2°. Os impostos sobre as operações refer-idas no artigo aa
terior, ora vigorantes, são considerados como revogados na data das
leis em que foram estabelecidos, não cabendo, todavia, nenhuma res ...
títuíção daqueles que já tenham sido recebidos, efetivamente, pelo
Governo Federal, Estados ou Municípios.
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GETULIO VARGAS.

Henrique Aristides Guiltiem .

DECRETOS-LEIS

1938

DECRETO-LEI N. 360 - DE 4 DE ABRIL DE 1938

Autoriza tl execução rio serviço de transporte ac malas postais através
de propriedades da Companhia Mate Ltiranjeira

o Presidente da República, atendendo ao que propoz o Mirus
tério da Viação e Obras Publicas e usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

ArL 1.0 Pica o Ministério da viaoãó e Obras Públicas autor-ízudo
a executar, pelo Departamento dos Correios e Telégrafos, o serviço
de transporte de malas postais entre Presidente Epitácio e -Porto
Mendes, no Estado do Paraná, através de propriedades da Companhia
Mate Laranjeira, com a instalação de agências onde se fizer neces
sária, mediante arrendamento ou exprnpr'iucâu de prédios adequados.

Art. 2,° Revogam-se as disposições em contra-io.
Rio de Janeiro, /.4: de abril de 1938, 117° da Independência e 50°

da República.
GETULlO VARGAS.

João de Mendonça Limo:

DECRETO-LEI N. 361, DE 5 DE ABRIL DE 1938

Prorroga, p01' mais sessenta (60) dias, o prazo de permanência em
seus cargos dos atuais Juizes do Tribunal Marítimo Administ-ra
tivo.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180, da Constituição e atendendo à reorganização do Tribunal
Marítimo Administrativo que ora se processa, decreta:

Artigo único. Fica prorrogado, por mais sessenta (60) dias I)

prazo a que se refere ° decreto-lei n. 171, de 5 de janeiro deste ano,
para a permanência no exercício de suas funções dos atuais Juizes
do Tr-ibunal Marítimo Administrativo; revogadas as disposições em
contrário. .

Rio de Janeiro, em 5 de abril de 1938, 1170 da Independência
e 50° da República.
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DECRETO-LEI N. 362 - DE 5 DE ABRIL DE i938

Abre, pelo Ministério da Agricultura., o crédito eepeciol. de 200 :000$,
para a Estação Experimentai de Plantas Tésteis, em Alaaointui

O Presidente da República, tendo em vista a autorização contida
na lei n. 481, de 21 de agosto de 1937, e usando da faculdade que
lhe confere o art. -180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Pica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o credito
especial de 200 :000$000 (duzentos contos de réis), destinado a aten
der ás despesas com as obras de instalação e respectivo aparelha
mento da Estação Experimental de Plantas 'I'ésteis, em Alagoinhas,
Estado da Paraíba.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1938, 1170 da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.
Arthur de Souza Costa.

( *) DECRETO-LEI N. 363 - DE 5 DE AEHIL DE i 938

Abre, pelo l~IinistéTio do Trabalho, o crédito especial de 7.500 :OOO$GOO,
para a rep-resentação do Brasil na Feira Mundial de Nova York

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
l", art , 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indús
tl'ia e Coméróío, o crédito especial de sete mil e quinhentos contos
de réis) 7.500: 000$, destinado a atender ás despesas (Serviços e en
cargos) com a representação do Brasil na Feira Mundial, que se de
verá realizar em Nova York, no ano vindouro de 1939.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1.938, 1170 ' da Independência e 50°
da República.

GETULIo VARGAS.

Waldemar Falcão.

Artiiu» de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 36,4 - DE 5 DE ABRIL DE 1938

Aprova a Convenção para a repressão do tráfico ilicito de drogas no
civas, o Protocolo de assinatura e o Ato Final, firmados' em Ge
nebra a 26 de junho de 1936.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, nos
termos do art. 180 da Constituição promulgada em 10 de novembro
de 1937:

Resolve aprovar a Convenção para a repressão do tráfico ilícito
de drogas nocivas, o Protocolo de assinatura e o Ato Final, firmados
em Genebra a 26 de junho de 1936.

Rio de Janeiro, em 5 de abril de 1938, 117° da Independência e
50° da República. '

GETULI o VAR.GAS•

Oswaldo Araw.\a.
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DECRETO-L~I N. 365 - DE 5 DE ABRIL DE 1938

5

Aprova as alterações e correções feitas no novo regulamento para
arrecadação e [iscalização do ~mposto de consumo', a que se re':"
fere o decreto-lei n. 301, de 24 de fevereiro de 1938

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art.' 180 da Constituição Federal, resolve aprovar as altera
ções e correções feitas no novo regulamento do imposto de consumo,
a Que se refere o decreto-lei n . 301, de 24 de fevereiro de 1938,

-as quais a êste acompanham, assinadas pelo Ministro da Fazenda.
Rio de Janeiro, 5 de abril de 1938, 1170 da Independência e 500 da

Ropúblíca .

GE'rULIO VARGAS.

k de Souza Costa.

Alterações e correções feitas no novo regulamento do imposto de
consumo, a que se refere o decreto-lei" n , 30i, de 24 de fevereiro
de 1938, aprovadas pelo decreto-lei n. 365, desta data.

Art. 10
• O decreto-lei n. 301, de 24 de fevereiro de 1938, que

expediu novo regulamento para arrecadação e .tiscalizacâo do im
posto de consumo, será observado com as alterações e correções abaixo
discriminadas:

1 - art. 4o) § 10 - Fumo:

VII - Fumo em corda, em folha ou em pasta, estrangeiro)
por quilograma ou fração, peso líquido.......... $600

Notas

z-. De cada vintena de cigarros e cigarrilhas fabricada, com
fumo preparado na própria fábrica, além do imposto pago em es
tampilha) aposta aos mesmos, serão cobradas, por verba lançada pela
repartição arrecadadora nas guias de aquisição das estampilhas, mais
$080, correspondente ao imposto do fumo empregado no fabrico.'
Estão igualmente sujeitas a essa verba as guias de aouísícão das es
tampilhas que os fabricantes de cigarros e cigarrilhas com o fumo
de produção alheia adquirirem além da proporção de 50 vintenas por
quilograma de fumo adquirido .

• • • .. .. .. • .. .. • • III ••• Ia "4o " Ia .

§ 20
• Bebidas:

.............. - - ~ .



6

IV. Cervej a :

DECRETOS-LEIS

1°, fabricada sem resfriamento artificial para a fermentação, quer
nos depósitos (tinas, tonéis ou tanques) quer nos vasilhames em que
ficai' engarrafada. aguardando completa maturação, não filtrada e não
adicionada de gás carbônico:

Por meia garrafa. . . . . . ............................•. Si J1{)

Por meio litro. . . . . $210
Por garrafa. . . . . $280
Por litro. . . . . . ~ . . . . . . . . . . $420

2'>, fabricada pelo processo de resfr iamepto artificial, filtrada e
pasteurizada, com graduação alcoólica até 3,2 %:

Por meia garrafa. . . . . . $180
Por meio litro. . . . . $270
Por garrafa. . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . $360
Por litro. . . . . . $5,10

3°, fabricada pelo processo de resfriamento artificial, filtrada e
pasteurizada, com graduação alcoólica superior a 3,2 %:

Por meia garrafa. . . . . $200
Por meio litro ;............. $30-0
Por garrafa. . . . . $400
Por litro l. '.' •••• " • • • • • • • • • • • $600

VII. Suco integral não fermentado, inclusive o concentrado pelo
processo de vácuo, de uva ou de qualquer outra fruta, sem álcool ae
qualquer natureza:

10 , naciona I :

Por meia garrafa...................................... $050
Por meio htro.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $075
Por garrafa $100
Por litro $150

2", estrangeiro:

Por meia garrafa, . . . . . .•....•....................... $100
POi' meio -litro. • . . • .•••..••.....•...•......•......... $150
Por garrafa. . . . . ...•................................ $200
Por litro. . . . . . ......•............................... $30'0

VIII. Vinho, assim considerado exclusivamente o produto obtido
pela fermentação alcoólica da uva madura esmagada ou do suco da
uva madura, nacional:

1". Contendo menos de 10,8 % de álcool em volume:

Por meia garrafa ,........................ '$050
Por meio litro. . • . ...•.........••.••.......•..•...... $075
Por' garrafa . . . . .................••...............••. $100
Por litro. . . . ......••...•..•..•...................... $150
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2°. Contendo :1 0,8 % ou mais de álcool em volume:

Por meia garrafa. . . . ....•.........••.•...........••. $100
Por meio litro. . . . ......•..•......................... $150
P'or garrafa. . . . ................•..................... $200
Por litro . . . .............•..........•...•............ $300

IX. Bebidas obtidas exclusivamente pela fermentação alcoólica
produzida pelo suco de plantas ou frutas do país, exceto a uva:

i 0. Contendo menos de 10,8 % de álcool em volume:

Por meia garrafa. . . . . . . . . . .• •• . . . •. $050
Por meio litro. . . . ............•...................... $075
Por garrafa . . . $100
Por litro. . . . $150

2°. Contendo 10,8 % ou mais de álcool em volume:

Por meia garrafa. . . • ..........................•..... $100
Por meio litro. . . . .........•......................... $150
POI' garrafa. . . . $200
Por litro. . . . ....•...•............................... $3üO
........ ,. ,- ,. ,. .

X. Vinhos espumosos e tipos "Champagne", nacionais:

• a a a a • ti .. oi ,. ,. ,. .

XL Bebidas obtidas pela fermentação do suco de frutas que não
a uva, ou plantas do país, e adicionadas de substâncias destinadas a
conservar, adoçar, etc., e obrigatoriamente rotuladas' como "Néctar":

XII. "Verrnouths", quinados e semelhantes, cuja graduação alcoõ
lica não ultrapassar 18 graus e que forem fabricados no Brasil com
o emprêgo de vinho nacional natural de uva ou de laranja, na -pro
porção de 70 %, no mínimo, e de açuoar e álcool tambem nacionais:

XIII. Graspa, assim compreendída a aguardente extraída do ba
gaço ou dos resíduos de uvas; aguardente de cana (cachaça), de mau
díoca (tiquira) ,. de milho ou de batata, de produção nacional, ou de
qualquc» outra fruta ou planta do país.. até 74° Gay· Lussac (28°-Car
tier) :

• " " " <lo I I oi <lo a " " " " ..

XIV. Vinhos de procedência estrangeira, naturais de uva Ou de
qualquer outra truta ou planta:

• ,. , ,. " <lo" ,. " .

XV. "Champagne" e outros vinhos espumosos de procedência
estrangeira:

·.. " " .
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Notas

• .:- Ia .. .. .. .. .. •• • Ia Ia ~ ..

28
• Considera-se matéria prima para o vinho o mosto, isto é.

o. produto do esmagamento- da uva, com ou sem a presença de bagaço.

4 11
• O "choppu, de qualquer modo acondicionado, incide nas taxas

da alínea IV, inciso 3°, qualquer que seja a sua graduação alcoéltca ,
511• As estampí! has do vinho nacional, empregadas nos "ver

mouths" e vinhos quinados de que trata a alínea XII, deverão ser en
tregues à repartição arrecadadora respectiva, de acordo com a letra l
do § 1°, do art. 111, deste regulamento .

................... " •••••• a & .

711
• Só se considera "vinho" o produ lo obtido pela fermentação

alcolica da uva madura esmagada ou do suco da uva madura, ficando
proibida a venda sob tal denominação de produtos obtidos por outra
qualquer forma.

Quando o líquido for obtido pela fermentação alcoólica do suco
produzido por qualquer outra fruta ou por planta, a designação terá.
sempre de ser composta, acrescentando-se logo o nome -da fruta ou
planta fermentada. Exemplo: "vinho de cajú", "vinho de laranja", etc,
(Lei n , 459, de 20 de outubro de 1937, art. 2° e seus §§ {O e 2~).

Multa de 2: 500$ a 5 :{}{}O$OOO.
8~. As bebidas constantes da alínea XI serão obrigatoriamente

rotuladas como "Néctar". Multa de 500$ a 1 :()'ÜO$ODü.

10. A verificação do teor alcoólico das bebidas a que se refere a
alínea XIII far-se-á sempre em alcoõmetro de escala Gay-Lussae, a
150 centigrados ,

§ 7°. Perfumarias e arti(Jos de toucador:

• lo " .. lo 41 ..

Notas

• a •• a <lo .

5"" . As loções, tônicos, águas de Colônia e demais preparações
semelhantes, de que trata a alínea Il, quando perfumadas e pesarem
bruto menos de 125 gramas, ficam sujeitas às taxas da alínea L E as
produtos de que tratam as alíneas VII e VIII, quando acondicionados
de, forma a que o peso bruto seja. inferior a 120 gramas, ficam sujei
tos às taxas da alínea V •

........................ '" •••••• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ~ ••••••••••• c:

9'1, E' permitida a selagem na base de $100, por 2ú gramas ou
fração; das .prepàrações para tinturas de cabelos e barbas, quando
êsses produtos, semelhantes àqueles a que se ref.ere a alínea IV dêste
parágrafo, se apresentem em estado sólido ou pastoso e desde que
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sua venda ao consumidor seja reíta por unidade, considerado como
tal o pacote contendo duas "tablettcs".

§ 80
• Especialidades farmacêuticas:

(Selagem direta)

Classe I:
Cápsulas, pílulas, cachets, tablóides, comprimidos, gélulas, ov61

des, pastilhas, pérolas, drágeas, glóbulos, confeitos, balas, grúnulos
acondicionados em estojos, vidros, caixas; envelopes ou outros quais
quer envólucros, contendo de produto:

Pesando, em média, cada unidade, até 30 centigramas:

Até ~ unidades $020
De mais de 2 até 6 unidades. . . . . . $0'*0
De mais de 6 até 12 unidades. . . . . $,0.60
De mais de 12 álé 36 unidades. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8080
De mais de 36 até 60 unidades. . . . . $150
De mais de 60 até 10'0 unidades. . . . . $300

O que exceder de iOO unidades pagará mais $300, por 100 un i
dades ou fração.

Pesando, em média, cada unidade, mais de 30 centigramas:

Até 2 unidades , ,......... $'ú20
De mais de 2 até 6 unidades.. , , ,...... 8060
DG mais de 6 até 12 unidades. . . . . . ,........ $100
De mais de 12 até 50 unidades. . . . . :t200
De mais de 50 até 100 unidades..............•... , .. , 54·00

O que exceder de iOO unidades pagará mais $4GO .para cada quan
tidade de 100 ou fração.

Notas

'ia, Especialidade farmacêutica é todo produto que, trazendo nas
seus rótulos, etiquetas ou bulas, indicações terapêuticas, dose e modo
de usar, etc. é vendido sob denominação especial, em embalagem des
tinada ao consumidor e que, ao contrário dos 'produtos of'ieinais, ca
rece de licença especial da Saúde Pública para ser posto à venda.

70., Os produtos da classe VII, quando oficinais e dispensados de
licença da Saúde Pública, ficarão sujeitos apenas a 10 % das taxas esta
belecidas na respectiva tabela, com exceção dos soros tambem of'icinais
e dispensados da referida licença, tais como os glicosados, fisiológicos,
Iactosados e outros. sobre os quais incidirá a quarta parte (25 0/0)
das referidas taxas. '

§ 9°. Conservas:

(Selagem direta, exceto quanto ao bacalhau e ao peixe a granel de
origem estrangeira, cujo imposto será cobrado por verba•. na oca
sião do despacho.)
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I - Carnes e peixes (exceto o bacalhau) em conserva,
de produção nacional, acondicionados em latas,
tinas, barricas ou caixas ; e as línguas secas, de
fumeiro e em salmoura, a granel ou de qualquer
modo acondicionadas, por quilograma ou tração,
peso bruto. . .

II - Carnes e peixes em conserva, de procedência es..:
trangeira, conservas de carne de qualquer espécie,
presuntos, línguas afiambradas, chour-iços, linguí

ç as, salch iças, salames, mortadelas, galantine,
queijo-porco, salpicão, morcela. extra tos, caldas,
pastas, geléias e outras preparações semelhantes
não medicinais; ostras, mariscos, camarões e outros
crustáceos de qualquer espécie, em conserva de vi
nagre, azeite ou de qualquer outro modo prepara
dos; por 100 gramas ou fração, peso bruto .....

lU - Bacalhau, por quilograma ou fração, peso bruto

IV - Mostarda em massa-ou em pó, pimenta, canela em
pó, simples ou composta, fermentos em pó ("ba
king powder"), tais como "Royal", "Bharing" e
outros, condimentos culinários, molho inglês e co
lorantes, acondicionados em caixas, latas ou vi
dros, e fermentos vivos, tais como "Ftetsobmann",
"Cruz Quebrada" e outros, de qualquer modo acon
dicionados, por iOO gramas ou fração, peso bruto.

V - Legumes e frutas em conservas, simples ou rnixtos,
em massa, salmoura ou de qualquer outro modo
preparados, por 100 gramas ou fração, peso bruto.

VI -- Doces de qualquer espécie, preparados em calda,
massa, geléia, açucar cristalizado, etc., frutas secas
ou passadas, em calda 011 em compota, de proce
dência nacional, por 250 gramas ou fração, peso
bruto .

VII - Idem, idem, de procedência estrangeira, por 250
gramas ou fração, peso bruto .

VIU - Chocolate comum de refeição. em pó ou em massa,
de produção nacional, por 50 gramas ou fração,
pe-so bruto. . .

IX - Chocolate comum de refeição, em pó Ou em massa
de procedência estrangeira, e o de qualquer outra
qualidade e procedência, em pó ou em massa, por
100 gramas ou fração, peso bruto .

X - Biscoitos, bolachas e semelhantes, acondicionados
em latas e outros envoltórios, por 50 gramas ou fra-
ção, peso bruto .

XI - Cereais e farináceos, que se apresentarem semi
moídos, em lâminas, flocos ou de qualquer outro
modo beneficiados, quando acondicionados em latas,
pacotes, caixas, vidros ou sacos, de peso bruto até
dois quilogramas; farinhas alimentícias compostas,
assim considerada a mistura, de quaisquer farinhas
ou a adição, a uma ou a mais de uma, de açucar,
cacau, chocolate, leite, ovo, ou outra substância
que aumente ou modifique suas propriedades' ali-

$050

$040
$20()

$030'

$040

8060'

$iO~

soro

$060

$02()
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mentares; leite condensado ou concentrado, em
emulsão, em pó ou em qualquer outro estado,
por 125 gramas ou fração, peso bruto.......... $020

XII - Balas" caramelos ·e pastilhas de goma por 100 gra-
mas ou fração, peso l;lruto..................... $020

XIII - Fantasias de chocolate, bonbons, fondantes, confeitos
e semelhantes, por 50 gramas ou fração, peso bruto. $030

XIV - "Marrons-glaeés" e semelhantes, por 10 gramas ou
fração, peso bruto............................. $020

Notas

fU - Comprende-se por "chouriço" a tripa grossa, cheia de
carne com gordura e temperos e seca ao fumo; por "Iinguiça", o
chouriço delgado; e por "morcela", a tr-ipa cheia de sangue de porco.

2" - E' permitida a selagem englobada dos produtos das alíneas
VIII e X, que, acondicionadas em pequenos volumes, -tenham de ser
expostos à venda em caixas, latas ou outros envoltórios até o peso
bruto máximo de 1.000 gramas.

3" - No'S produtos das alíneas XII e XIII' é também permitida
a selagem englobada, mas somente quando contenham um único en
voltório, ou sem envoltório, acondicionados em caixas, latas ou outros
envólucros, em volumes do peso bruto de 1.000 gramas.

Quando, entretanto, contiverem mais de um envoltório, ficarão
sujeitos à selagem por unidade, na razão de $010 por 10 gramas ou
fração.

Considera-se primeiro envoltór-io a lâmina de estanho, chumbo,
alumínio. ou outro metal, o papel celofane, o cristal, o parafinado, ou
outros quaisquer. que envolvam cada produto, em contato direto
com ele, e .segundo envol'lório qualquer rótulo, etiqueta; lâmina ou
papel de qualquer natureza envolvendo o primeiro.

4" - As conservas alimentícias, quando acondicionadas em re
cipientes de louça ou vidro, pagarão o imposto pelo peso líquido legal,
fixado em 30 % do peso bruto a tara desses recipientes.

5n
- No peso bruto das demais conservas compreende-se tão

somente o da mercadoria no seu primeiro envoltório, externo ou in
terno.

§ 12 - Tecidos

II - Tecidos de cânhamo, juta ou outras fibras não especifi
cadas, simples ou mixtos, por metro ou fração:

1° - Crús ." $050
2° - Brancos, tintos ou estampados $100

IV - Tecidos de linho com outras fibras ou com algodão, por
metro ou fração:

1° - Crús . . . ...........................•.......... $200
2° - Brancos, tinias ou estampados .......•............ $250
31) - Bordados crús, brancos, tintos ou estampados ..... '. $.400

.......... ,. - lo _.e lo .



12 DECRE,TOS-LEIS

1$000
1$500

$700

$900

VII - Brocados, lhamas, telas e outros tecidos própr-ios para
vestes sacerdotais e ornamentos de igreja. por 100 gramas ou fração:

1° - Lavrados ou bordados de ouro, prata entrefina ou
falsa, com ou sem matizes .... ~ ..... o •••••••••

2° - Lavrados ou bordados, com assento ou fundo de ouro
ou prata, entrefina ou falsa o •• o ••••••

30 ... Idem. idem, com ramos soltos ou ligados, de ouro ou
prata, com ou sem matizes o,' ••• o ••••••••••••••

4° - Idem, idem, com assento de ouro ou prata .
.... li a J lo ..

Notas

..................................................... "" A &

10a - Os tecidos da alínea IV, incisos 10 e 2°, quando de preço
(da fábrica ou da -importação) superior a 8$000 por metro, ficam su

jeitos à taxa do inciso 3° da mesma alínea ($400), e todos da referida
alínea, quando de preço (da fábrica ou da importação) superior a
16$000 por metro, ficam sujeitos à taxa de $800, por metro ou
fração.

11" - Os tecidos mixtos da alínea V, quando de preço (da fábrica
ou da importação) superior a 15$000 por metro, ficam sujeitos à taxa
de 1$000 por metro ou fração, e estes, bem como os de lã pura da
mesma alínea, quando de preço (da fábrica ou da importação) su
perior a 30$000 por metro, ficam sujeitos à taxa de 2$000 por metro
ou fração.

120. - Os tecidos da alínea VI, quando de preço (da fábrica OU
da importação) superior a 15$000 por metro, ficam sujeitos .à taxa
de 1$000 por metro ou fração, e quando de preço (da fábrica ou da
importação) superior a 30$000, ficam sujeitos à taxa de 2$000 por
metro ou fração. 11

, 13" - Aos preços "da fábrica ou da importação", a que se re
ferem, as notas anteriores (8" a 12"), aplicam-se as regras contidas no
art. 67, letras a e b deste regulamento.

14" - Os retalhos de tecidos de seda, de que traia a alínea VI,
quando de dimensão inferior a' tres metros, deverão ser selados di
retamente em cada metro, na razão de metro ou fração, seja qual fór
o tamanho dos mesmos.

§ 13 - Artefatos de tecidos e de peles.

I - Cobertores e mantas ou COlchas para cama, Iencéís, chales,
echarpes, f'iohús, cache-nôs e semelhantes, panos atoalhados para
mesa. caberias aveludadas ou cheias de algodão em pasta ou de qual
quer outra matéria e toalhas para mesas, em peças ou não, por
unidade:
........ I ,. ti. ti. ti ••• ' I ti ••• ,. •• ti .

20 - De lã ou de linho composto com outra ou outras
matérias, inclusive a seda até 10 %. . . . . . . . . . . . . . 1$000

3° - De lã ou de linho puro ou de seda, em que a percen-
tagem desta seja superior a 10%................ 3$000

II - Fronhas. guardanapos e panos para copa, em peças ou não,
por unidades: '

3° - De lã pura, de linho simples ou míxto, ou de seda,
em que, a percentagem desta seja superior a 10%.... $500
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IH -Toalhas para piso de hanheíro, banho, rosto ou mão, por
unidade:

10
- De algodão puro ou com outra qualquer matéria, exceto o

linho:

a) até Om,50 de comprimento e Om,25 de largura. . . . . . $040
b) de mais de Om,50 até om.so de comprimento e de

largura até Om,65 ..•.....•....... o o ••••••••• o' $100
c) de mais de Om,90' até fm,20 de comprimento e de

qualquer largura ..... o" •• , •••••••••••••••••• $200
d) de mais de 1m,20 até 1m,70 de comprimento e de

qualquer largura $300
e) de outras quaisquer dimensões, no comprimento

ou na. largura . •.................•........... $400

....... 4 a a. a I " ..

v - Paninhos 'bordados, rendados ou não, inclusive os confe
cionados ou constituídos pelas próprias .rendas, os "brise-brise" e os
tampos para fronhas, por peca, ainda que se trate de guarnição:

XII -' Gravatas, por unidade:

20
- De lã ou de linho puro ou com outra ou outras

matérias, inclusive a seda até 10 %', ou' de algodão,
com ';outra ou outras matérias, inclusive a seda até
10 % . . o..................... $500

............................... ti \& Ia _ • Ia " • _ la • _ •••

XIII - Espartilhos, cintas, modeladores, "soutien-gorges" e se
melhantes, por unidade:

XIV - Meias, por pé:

••• la " _ _. _ a a '. _ _ " a_ ••

23
- De linho simples ou mixto ; de algodão ou de lã, mixtos com

Dutra ou outras matérias, excetuadas a seda:

XV - Sobretudos, capas, pelerínes, palas, capotes, japonas,
"manteaux" e casacos de agazalho, para ambos os sexos:

XVI - Artefatos de tecidos de ponto de meia ou de malha, com
ou sem costura, para ambos os sexos, tais como: blusas, casacos,
camisas, camisetas, capas, capotes, chales, "cache-cols", combinações,
corpinhos, coletes, ceroulas, euécas, calças, calções, sungas, "rnaillots"
e outras quaisquer roupas para banho, echarpes, gravatas, "rnanteaux",
"peígnoirs", pijama, "pull-overs", "sweaters", quimonos, "soutien
gorges", saias, vestidos e semelhantes, por unidade:
....... - _ _ ••••••••••• la _ •• " _ .
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30 - De lã ou de linho puro ou com mescla de outra ou
de outras matérias, inclusive a seda até 10 0/0 • • •• • • 1$000

• • • • .. • .. .. .. • • • .. • • • • • • • • • .. • • • • • .. • • • • • .. .. • • .. • • • • • • .. • • " oi. .

xvrr - Rendas feitas a máquina:

Por 10 gramas ou fração, peso líquido:

•• 41 ,. ao

XVIII - Fitas, alças, galões, tiras, golas, palas, entremeies
cadarços "soutaches", tranças, trancelins, cordões, franjas, borlas,
aplicações, bordados ou não; por 10 gramas ou fração, peso líquido:

....................................................................... lo • ..

3° - De seda pura ou com outra qualquer matéria em que
a percentagem da seda seja superior a 10 %...... $150

XIX - Sacos, por unidade:

De algodão, oànhamo, juta ou outras fibras:

10 - Até Otn,30 de comprimento e om,22 de largura...... $010
2° - De mais de om,30 até 0""60 de comprimento e om,45

de largura . . '...................... $030
30 - De mais de om,60 até' 1DJ,20 de comprimento e om,85

de largura . . ~ ". . 8050
4° - De outras quaisquer dimensões, no comprimento ou

na largura • . $080

..................................................................................................... " ..

Notas

1" - Os artefatos de tecidos mesclados com matéria não espe
cificada pagarão a taxa correspondente à matéria tributada.

4n
--- Os artefatos de tecidos, a que se referem as alíneas I a IV,

VIII, IX, XI, XIII e XIV, quando enfeitados com rendas, entremeias ou
bordados, pagarão o dobro das respectivas taxas, assim não se consi
derando. porem, as simples "baguettes" das meias, ainda que com
pequena figura ou ornato como remate, ou uma letra ou mouograma
bordado com linha de algodão, em qualquer outro artefato.

8" - Considera-se lenço o artefato que, em sua maior dimensão,
não exceder de Om,50, salvo o confeccionado com tecido de algodão
puro, cuja maior dimensão não exceder de om,go. Os que ultrapassarem
tais tamanhos incidirão nas taxas da alínea I deste parágrafo.

§ 16 - Chapéus e bengalas
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II- Chapéus para cabeça, para homens e meninos:

15

1.0 - De cr-ina, madeira, palha de arroz, carnaúba, celu
loide, trigo e semelhantes e os fabricados com fitas
ou tiras de papel enroladas ou não .• ~ .... '. . . . . . . . . $600

Notas

2& - Os chapéus de cabeça para senhoras e meninas, refor
mados ou para reforma. só poderão permanecer ou sair das fábricas
com uma etiqueta colada a goma forte ou costurada, onde 'Se leia
a expressão: - "Reforma" - em caracteres bem visíveis, além do
Dome e residência da respectiva proprietária sob pena de serem
considerados sujeitos ào imposto. Multa de 500$ a 1 :000$000.

-§ 17 - Louças e vidros

.' • c) .: ~bj~t'o's' d~' i~~ç~ 'o'~ 'ci~ '~id~~' p'a~~' ~~. ~~~~iç~~'d~' ;h~s~~ 't~i~
como: copos, cálices, garrafas, compoteiras, pratos, fruteiras, açuca
reiros, saleiros, galheteiros, colheres, garfos, porta-facas e objetos
semelhantes; idem para outros usos, tais como: caixas para qualquer
fim, licoreiros, »erre-d'eau, téte-à-téte, jarros, bacias e mais per
tences de lavatório, vasos e frascos grandes de farmácia, padaria e
confeitaria, de boca larga, esmerilhados ou não, garrafas, escarradeiras,
açucenas para castiçais, mangas, cúpulas, globos,' redomas chaminés
para cand ieiro, refletores, larnpeões e 'lamparinas, tinteiros, pesos
para papéis, maçanetas para portas e janelas, tubos para máquinas,
copos, graduados, s-eringas, funis graduados ou não, luhr íf ieadoces
para máquinas. tubos conta-gotas, sifões, retortas balões e objetos
semelhantes para laborutor-ios químicos e farmacêuticos, vasos
próprios para pilhas elétricas, com ou "Sem tampa de barro ou vidro,
provetes e objetos semelhantes.

VIII - Vidros de qualquer tamanho para acondiciona
mento de bebidas e outros líquidos (garrafas"
garrafões, frascos e -semelhantes).............. $020

§ 18 - Ferragens (artefatos de ferro e de outros metais)

Maçanetas, máquinas para picar, laminar carne e fins seme
lhantes; molduras para espelhos, retratos ou. estampas; moringues,
marmitas para condução de alimentos e outros fins, martelos e
marretas;

Por 250 gramas ou fração, peso líquido:

30
- de cobre ou níquel.............................. $050

40
- de alumínio . ...•............................... $075
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$050
8100
8200
$400

1$000
2$000

II - Facas, colheres, garfos, conchas, -trinchantes e semelhantes,
por 250 gramas ou fração, peso líquido:

1° - de ferro, aço, zinco, chumbo ou alumínio, simples ou
com cabo de qualquer dêsses metais.. . . . . . . . . . . . . . $040

• .. • - •••••••• ~ • ,. • • • I & • • .. • • • • • • • • • ,. • " • • • • • • • • • • .. • • ,. • • ... " • ,. ,. .. • • •

Notas

111
- Os artefatos da alínea I, quando bronzeados, cromados,

prateados, dourados, esmaltados, estanhados, Iatonados, niquelados
ou zincados, no todo ou em parte, pagarão o dobro das respectivas
taxas.

§ 19 - Café torrado ou moído e chá

(Selagem direta)

1 - Café torrado, de qualquer forma acondicionado, por
quilograma ou fração, peso líquido............ $100

II - Café moído, em tabletes, caixas. latas, sacos ou
,outros envoltórios, por 100 gramas, ou fração, peso

Iíquido . • _..... $020
lU - Chá, em tabletes, caixa-s, latas, saco-s ou outros, en-

voltórios, por 25 gramas ou fração, peso Iíquido , . $030

§ 20 - Banha, manteiga e .sucedômeos

(Selagem direta)

I - Banha de porco e gordura de coco, derretidas ou
preparadas, em latas, caixas, frascos ou outros en-
voltórios, por 250 gramas ou fração, peso líquido. $010

§ 26 - Tintas e vernizes

VII - Matérias 'ou substâncias de tinturaria ou pintura,
tais como: acetatos ou piro-lenhitos de. alumínio,
amônia, chumbo. cromo, cobre, ferro, potássio,
sódio, stróncío e urânio, por 100 gramas ou fração,
peso bruto . . ~ _. . . . . . . . . $050

§ 29 - Pincéis para barba e obras de cutelaria

3° - Canivetes, raspadeiras e espátulas para escritório, alicates
para unhas ou peles, e tesouras para unhas, cabelo, costura, es
critório e usos semelhantes. por unidade:

Até o preco de 1$000 _ _ .
De mais de 1$000 até 28000. . .
De mais de 2$000 até 5$000. . .,. - __ .. _ .
De mais de 5$000 até 20$000. . .
De mais de 208000 até 50$000. . .
De mais de 50$000 .



§ 30 - Pentes. escovas, espanadores e vassouras

• • , • .. .. .. .. • .. .. • • • .. .. .. .. " .. .. .. .. • .. " .. ~ • .. .. a .. .. • .. " .. • • • .. " .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. • .. ..

10 _ De tartaruga, marfim, madrepérola, metai-s preciosos,
simples ou mixtos ..............................•

20 - De alumínio, madeira, osso OU chifre, celulóide, ga-
lalite ou outras matérias .

i$OOO

$100
........... ""." " " , oi .

§ 31 - Brinquedos

Do preço de 2$000 até 5$000.......................... $100

§ 32 - Artefactos de couro e de ouirds materiais

VIII - Carteiras, bolsas, poria-moedas, porta-lenços e seme
lhantes, de qualquer feitio ou qualidade e para qualquer fim, sacos
para viagem, de qualquer matéria, e cintos e suspensór-ios de qual
quer matéria que não seja tecido ou borracha:

, " ',." a' _, oi ..

§ 33 - Jóias, obras de ourives, bijuterias e objetos de adorno

.................................... a lo lo. lo •••

Colares, cordões ou tr-ancelins, cruzes, chatelaines, carteiras, ci
garreiras, charuteiras, caixas para rapé, para pó de arroz, para ter
mômetros e semelhantes, castões para bengalas e guarda-chuvas, para
chicotes e rebenques, canetas, canetas-tinteiros e lapiseiras, correntes
para relógios, para chaves e usos semelhantes, centros de mesa, cin
zeiros, cofres para jóias, caixás de fantasias;

§ 35 - Aparelhos sanitários

(Selagem direta)

Banheiras, lavatórios, mict6rios, urin6is, va-sos (W. C.), bidet.
bacias, pias "de lavagem e despejos, escarradeiras -e artigos _some
Ihantes de grés imperrneavel. simples, vidrado ou esmaltado, de
louça. de metal polido, pintado, envernizado, esmaltado ou coberto de
qualquer outra matéria:

Até o preço de - 10$000. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . $200
De mais de 10$000 até 25$000....... $500

§ 36 - Ladrilhos, mosaicos, azulejos e outros materiais

Decretos-leis de 1938 - VaI. II 2
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v - Tacos de madeira, de qualquer feitio ou tamanho,
para pavimentação. . ,................. $4'00

VI - Manilhas ou tubos, para qualquer fim:

a a ,. _ t,. ' .

§ 38 - Material "foto (Jráfico e cinematoqrâtico ·(máquinas, papel
placas e filmes).

§ 41 - Linhas, cordoalha e botões

II - Linhas e fios para bordar, coser, serzir, crochet, tricot e
semelhantes:

10 - Retorcidos com duas ou mais pernas, de algodão, linho,
caíre, esparto ou outras fibras, simples ou mixtos : '

Por 10 gramas ou fração, peso· liquido .... , .. . .. . . .. . . . . . $010
20

- Frouxos ou torcidos, de seda (linha, retroz, torçal) e de lã,
simp les ou mixtos r

Por 10 gramas ou fração, peso líquido.................. $020

Notas

1a - O barbante que tiver menos de meio milímetro de dià
metro é considerado linha.

2" - Os produtos constantes da alínea II pagarão o imposto,
qualquer que seja a forma de acondicionamento (caixas, maços, pa
cotes, otc.) , pelo total do conteúdo de cada envoltório, desde que as
unidades acondicionadas tenham o peso máximo de 25 gramas e o
volume o de 500 gramas, sendo os selos colados no envoltório. Não
se compreendem nas disposições desta nota as lãs, simples ou
mixtas (alínea lI, inciso 2"). sujeitas à selagem por unidade.

311
- Pela expressão "peso líquido" entende-se o da linha, fio

ou cordoalha, inclusive os continentes (carretéis, tubos, talas. eti
quetas, ete .). excluído assim, o peso das caixas e demais envoltórios.

2 - Art. 70

•• 'li , " I " "·,, , , ,

e) - os artigos que a fábrica produzir e aplicar, no próprio
e-stabelecimento, como matéria prima ou secundária, na composição
de outros artigos tributados de sua produção; ,

h) sobre bebidas:

os vinhos empregados "como matéria prima na" fabricação. do
álcool e do vinagre, quando os respectivos estabelecimentos fabr-is
estiverem localizados na mesma' circunscrição fiscal e pertencerem à
mesma firma;

i) sobre alcool :
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IV - o álcool de uva empregado como matéria prima [la fabri
cação dos vinhos Iicorosos e compostos,' quando os respectivos esta
belecimentos fabrís estiverem Ela mesma circunscrição, fiscal e per
tencerem à mesma f.irma;

j) sobre calçado:
•• " •• 41 " " " a oi. " .. " " .. " ' " ..

k) sobre perfumarias:

l) sobre especialidades farmacêuticas nacionais:
as amostras das registradas e aprovadas pela Saúde Pública,

distribuidas gratuitamente a médicos e a hospitais, pelos fabricantes,
diretamente ou por intermédio de seus agentes e visitadores, e que
não se façam acompanhar de bula, observadas as seguintes regras ;

ia - a quantidade de amostras a distribuir é limitada a 20 %
da produção mensal para 0'3 medicamentos que tenham um ano ou
menos de registrados e aprovados por aquele departamento e a 10 %
da produção mensal para aqueles. que tenharn mais de um ano de
registrados e aprovados pelo mesmo departamento;

2n
- os rótulos apostos diretamente aos produtos (amostras) e

os envoltórios com que são distribuídos, conterão, obrigatoriamente,
o nome do r-emédio, sem r,eferência à moléstia ou grupo de moléstias
a cuja cura se destina, firma do fabricante, local da fábrica, número
e data do registro e aprovação da Saúde Pública e em caracteres bem
vísíveis : "Amostra gratuita para distribuição' a médicos e a hospitais",
sendo permitido ímprímír apenas as duas primeiras palavras em
cada ampola, quando o medicamento assim for apresentado, feita,
porem, a declaração por inteiro nos recipientes que as contiverem e
o teor da regra seguinte (3 R

) ;

30. - só é permitida a existência de amostras gratuitas de es
pecialidades farmacêuticas nas fábricas respectivas, seus depósitos
e agentes, nos consultór-ios médicos e estabelecimentos hospitalares;

4n
- as amostras distribuídas na forma deste regulamento

serão escrituradas na coluna das "Observações" do 'livro da escrita
fiscal e acompanhadas de notas de entrega discriminativas dos pro
dutos, extraídas do talão numerado seguidamente, copiadas a car
bono e indicando o nome do destinatário dos remédios;

5" - quando a distribuição das amostras se operar por inter
médio de agentes ou visitadores, deverá ser também ,extraída "pelo
fabricante a nota de entrega com as índieacões a que se refere a
alínea anterior.

m) sobre conservas:
•• a • • "" ' ............... • ' t." lo .

n) sobre vinagre e ôleas adequados à alimentação:

o oleo de coco

o) sobre tecidos:
as amostras que não excedam de Ol1!,30 de comprimento e de

qualquer largura, contendo, a indicação impressa no tecido : "sem
valor comercial"; sendo que para os tecidos estampados de algodão
puro poderão ter até QIll,45 de comprimento. '

p) sobre artefactos de tecidos :

" " .. ,. • ,. " " " " a lo " "." " ~ .. ~ a a " a " ........ • '.

q) sobre papel e seus artefaetos :
..... ~ " .. a " " " a a " ,. • .. .. .. .. .. " ..
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r) sobre chapéus:

I - os chapéus nacionais de palha ordínárta ou de fibra e os
de tecidos de algodão, sem carneira, nem forro, cujo preço de, venda
da tãbrrca não exceda de 2$000, e os de palha de car-naúba sem
guarn ição ; .

II - as formas, cascos, carapuças ou carcassas de palha (que
não sejam de Chile, Perú, Panamá, Manilha e semelhantes), pêlo, lã ou
de outra qualquer matéria, destinados a fabricantes registrados do
produto;

.................. _ "' a fio ..

IV - os chapéus de couro próprios par~ tropeiros, ns toucas
para reeem-nascidos e as carapuças, oompreendendo-se por "cara
puça» o barrete de forma cônica ou arredondada, de qualquer tecido,
sem aha e de copa alta, de extremidade dobrada ou não, desde que
não se confunda com o gorro para meninos ou meninas ou com
boinas em geral.

s) sobre louças e vidros:
as' ampolas e os tubos para medicarnentos ,

t) sobre lâJmpadas, pilhas e aparelhos elétricos:

Os acumuladores ou baterias para automóveis, quando de pro
dução nacional.

u) sobre eletricidade:
........................... ,. .. • .. .. .. • .. .. • .. .. • OI .. • .. .. .. " .. ~ " .. .. • ,. #' .. .. I " ti " ..

v) sobre arteiactos de borracha:
.. ,. • ~ ... ti ........ " ,. .. " .... " .. .. .. .. ;li .. • .. .. .. .. • .. " .. .. .. • " .... & .. .. " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. • • • ~ •

x) sobre brinquedos:
os de preço inferior a 2$000 (da fabrica ou da importação) .

y) sobre jóias, obras de ourives, bijuterias e objetos de adorno:

z) sobre fogões e fogareiros:·

... ",3"~" 'Â~t: "8Q"~ 'Ni~g~~~' ·po·d·e~á.· 'f~b~i~~~: 'b~~~fi~i~~:' Ú~~~~
formar, ter em depósito, vender ou expor à venda. produto sujeito
ao imposto de consumo, sem se achar habilitado com o eompetente
registo .

4 - Art. 10 - Na obrigação do regísto estão c-rmpreendidos :

a) - os fabricantes e os comerciantes, quer em estabeleci
mentes. quer em residência particular, ínolustve os depósitos;

5 - Art. 11:

§ 10 - As salinas em que a evaporação ao sol e ao vento for o
único processo industrial e cuja produção não exceder de i 0.000
quilos anuais e os lavradores que fabricarem graspa, álcool, aguar
dente de cana ou de mandioca ou .vinho, empregando somente pro
dutos de suas lavouras ou das· de seus colonos ou empregados,
quando a produção anual não exceder de iO.OOD litros englobada
mente, pagarão 6Ü'$OOO .

• • .. • • .. • • • .. • ~ • .. • .. • • • ... • •• .lo • • • a .. lo • • .. • • .. • • • .. ... .. .. ... • • .. .. .. ... .. • .. • .. • • .. .. .. .. .. •
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...... 1' ",. , lo " a " " " " " " .. , " .. /11,,".

b) - os armazéns das fazendas e cooperativas" para supri
mente _exclusivo dos trabalhadores ou associados, quando não - ti
verem portas abertas para a via pública;

e) - os lavradores que, unicamente COm uvas de sua lavoura.
fabricarem vinho em quantidade não excedente de 10,000 litros
anuais e que o venderem' exclusivamente a fabricantes beneficia
dores registados e localizados na própria zona vinícola;

7 - Art. 15:

§ zo - Tratando-se da obtenção de registo para casa nova, os
interessados deverão exibir ao encarregado o» respectivo serviço, o
contrato social ou certidão do regísto da fiL'ma, expedida pela re
partição competente.

§ 7° - Quando se tratar de contribuinte que não tenha capital
registado .nem contrato social. por onde conhecê-lo, e sobrevenha
dúvida em torno daquele indicado na guia de pedido de patente. o
chefe da repartição arrecadadora fornecerá a patente, mas colherá
mforrnacões nos estabelecimentos bancários para, então, exigir
qualquer -diferença 'porventura devida. Não sendo possível a
obtenção desses informes recorrerá, ainda, como elemento subsi
diário ao volume das operações mercantis do negócio, confrou
tando-o com o' de outros da mesma categoria.

8 - ArL 18:

Parágrafo único - Os comerciantes, nos casos deste artigo, são
obr-igados a mencionar no verso da patente o nome por extenso do
encarregado da venda ou o número do veículo . Multa de 150$000 a
:::-:'<~~o-OO

9 - Art. 19 - Os contribuintes que não se acharem quites com
a Fazenda Nacional•..Isto é, condenados por decisão passada f:m jul
gado, assim como os r esponsaveis ou fiadores que não tiverem sol
vido seus compromissos no prazo legal, não poderão obter, reriovar
ou transferir para outrem o seu registo, nem alterar a firma con
cessionária do mesmo sem prévio pagamento ou depósito da multa
e do imposto devido na repartição arreoadadorn competente.
Tambem não será fornecida patente de registo à firma nova de que
faça parte sócio quotista, solidário ou comanditário que não se achar
quites com a Fazenda Nacional, nos termos deste artigo.

10 - Art. 21 - As transferências de I'~gi5to por aquisiçâo de
estabelecimento ou alteração de firma deverão ser requeridas pelos
novos proprietários à. estação fiscal competen te, no prazo de
60 dias, instruído o pedido com a patente de registo da antiga 'firma
e Os documentos justificativos da transferêuo:a.

lo la •••• : , r ...
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H - Art. 22:

's 2° - A patente de 'registo de cornercrante ambulante só será
válida Na zona fiscal da repartição que a houver concedido, salvo
quando no mesmo município houver mais de .imn repartição une
cadadora.

12 - Art. 25':

f) - quando ficar apurado que faz parte da f Irma concessio
nária da patente sócio quotista, solidário .iu comanditário devedor
à Fazenda Nacional de imposto, taxa ou multa.

13 - Art. 31:

h) - os estabelecimentos industriais que fabricarem artigos
sujeitos ao imposto de consumo apenas nara emprego. como matéria
pr-ima ou secundária, na composição de outros artigos tributados de'
sua própria indústria;

i) - as empresas fornecedoras de eletr'icidáde que tiverem as
sinado contrato para arrecadação do imposto de consumo.

14 - L\.rt. 43:

Parágrafo único - Os fabricantes de cigarros e cigarrilhas
preparados com fumo da própria fábrica, alem da ímnortüncí» das
estarnprlhas para êsses produtos, pagarão, par verba, nas respectivas
guias, o imposto relativo ao fumo a empregar, na razão de $080 por
vintena ou fração, representada na quantidade das estampilhas
nedirlas .

•• <lo a , ••• t, .o .. , ;, .. lO, <li & .o ..

15 - Art. 48:

c) - aos responsáveis ou .íiadorcs que, devidamente intimado"
não houverem solvido no prazo legal os seus compromissos para com
a Fazenqa:

................................ " ;11 "l .o & .o .

16 - Art. 52 - Nenhum comerciante poderá ter estampilhas
em quantidade excedente de 5 % à necessár-ra ao estarnpilnamento
das mercadorias existent-es em seu estabelecimento, sob pena de
serem apreendidas as excedentes. Multa de 500$000 a 1: 0008{)OO.

1.7 - Art 57 - As estampilhas serão aplicadas:

§ 1° - As especiais 'para tecido de seda, de tres em tres metros,
adaptadas por meio de cola e costura ou cola o clip, envolvendo a
ourela 'do pano em ambas as faces, a partir do inicio do primeiro
metro da :peça ou 'corte, sendo que nos ires últimos metros a' apli
cação das estampilhas será feita metro a metro. Multa de '2 :5üO$OOO
a 5 :000$000. .
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§ 30 _ As retangulares, simples:

23

.... - • .. .. ... .. • .. .. .. .. .. " • 'li .. • .. .. • • .... oi. .. I .'.. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. • .. .. .. ~ ~ .. .. .. .. .. " .. .. ...

j) _ nas rendas, golas, palas, fitas,. alças, galões, tiras e entre
meias bordados,cadarços, tranças, traneelíns, "soutaches", cordões e
franjas, em cada unidade, coladas de modo que uma parte da estam
pilha atinja o produto e a outra o envoltório ou cinta, rótulo ou
etiqueta:

....... " , oi I A "

18 - Àrt. 60 - A aplicação das estampilhas deverá ser ·feit,a
por meio de goma forte, de modo que SNU aderência. aos produtos
ou às guias seja perfeita e deles não I?ossam ser retiradas, perrm
tido, alem da goma Jorte, o uso de "ellp" 011 grampo ou a costura
a mão ou ·a máquina. . . .

Parágrafo único - Nas gravatas e nas meras as êstampilhas
serão tamhcm costuradas ã máquina ou presas com. "olip".

.. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ;li " a ;li ~

19-Art. 62-
......... , •••• " , , , .. , ••••• , lo ' lo.

Parágrafo único - Provada a boa fé do expositor, a responsa
bilidade recairá apenas sobre o vendedor .
............ , " " " " " .

20 - ArL 67 - Sempre que o pagamento do imposto estiver
condicionado à circunstãnoia do preço de venda, embor-a dependa tam-
bem de outras cn-cunstãncioas, regulará: .

a) - para os produtos nacionais o prece de venda d:]. fábrica,
desde que não existam depósitos pertencentes à mesma firma da
fábrica, ou depósitos dos mesmos produtos pertencentes a firmas
das quais faça parte o respectivo fabricante ou a firmas em que um
ou mais sócios sejam também sócios da firma rabr ícante, não com
preendidos nesta parte os acionistas. ou ainda depósitos exclusivos
dos seus produtos, casos em que o preço de venda desses depósitos
será, então, o regulador para a cobrança do imposto; entendendo-se
por "depósito exclusivo" o estabelecimento ou estabelecimentos co
merciais que, situados ou não fora da sede da fábrica, forem os
únicos vendedores ou adquir-entes, por qualquer forma ou título, de
um, de mais de um ou de todos os produtos da fábrica, vendam ou
não mercadorias semelhantes e diferentes, de outra procedência .
....... " , .

§ 50 - Os tecidos, bem como as demais mercadorias para as
quais não haja obrigatoriedade de apresentação de tabela à repar
tição íispal competente, não se compreendem na disposição do § 3°.

21 - Art. 72 - Os fabricantes de mercadorias sujeitas ao im
posto de consumo, excetuados os de "louças e vidros", "ferragens e
arteraotos de ferro e' de outros metais", "jóias e bijuterias", "ladri
lhos, mozaicos, azulejos e outros materiais" e "cordoalhas", são
obrigados a aplicar em seus produtos rótulos que tragam impressos
a situação da fábrica, com. indieação da rua e número, nome do fa
bricante cu da empresa fabril registrada na" estação arrecadadora
competente, ou marca "fabr-il devidamente r-cgistada, 'e a expressão
Indústria Brasileira .

• ~ lo jII • " ;li a , •• , " • 4 lo " , , • ;li -: ••
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§ 2° - A marcação dos tecidos deverá ser feita Dor meio de
decalcomania, em distãncia não maior de tres metros, com a indi
cação - Indústria Brasileira - em qualquer legar, ou com frisos
verde e amarelo na ourela, sendo as demais indicações constantes
deste artigo gravadas, também por meio de decalcomania. nos tecidos
de lã .pura ou mixta, ainda em distância não menor de tres me
tros em qualquer lagar. e, nos demais tecidos, em um espaço de di
mensões nunca inferiores a om,16 X om,08, nas duas pontas de cada
peça, não podendo o vendedor éortar do fim da peça essas indica
ções.

,. •••••••••• A .. ,. ,. ;11 ..

§ 4° - Os que tiverem de expor mercadorias, acondicionadas
de modo diferente do recebido, são obrigados a aplicar ao novo' vo
lume rótulos nas condições deste a rtigo e CJUR indinuern ainda a origem
do produto; se estcangeira, o naís produtor. e se nacional, o nome
do fabricante e o Estado em que foram produzidas.

§ 5° - Os fabricantes de produtos que pagam o imposto, em
razão do peso, excetuados os não ohr igado« à rotulagem, deverão
mencionar nos rótulos ou etinuetas anostas aos seus ar-tigos o peso
que serviu de base à incidência do imposto de consumo; os de espe
cíalidades farmacêuticas. a classe. u-so. quantidade, volume ou ca
pacidade; 'e os de alcool ,e de bebidas alcoólicas a respectiva gra
duação •
.. ,. ,.".,.."""""".,,".",, ,,"" lo " " <lo"""""",."" .. ",, ,,".

§ 7° - Nas especialidades farmacêuticas a que se refere a nota 1a

ao § 8° do art. 4°, nas hebidas 13 DO vinagre. alem das exicênc ias
deste artigo, os rótulos deverão conter o número e data do rcgisto
e aprovação da Saúde Pública; na cerveja de que trata o inciso 1°
da alínea IV do § 2° do art. 4°, a declaracão "fabricada sem resfria
mento artificial ". Multa de 50'Ü'$ a 1·:{)OOS aos infratores deste ortiao
e §§ 1° a 7°.

§ 9° - Constitue contravenção a posse, existência ou exposição
à venda de amostras gratuitas, mesmo seladas, de especialidades
farmacêuticas, nas farmácias, drogarias ou quaisquer outros esta
belecimentos comerciais, excetuados os de que trata a letra b do pa
rágrafo anterior, quando acompanhadas da nota indicativa do métrico
ou hospital a que se destinar. Multa de 2:50ú$ a 5 :000$000.

22 - Art. 74 - Não é permitido assinalar, vender ou expor
à venda mercadorias nacionais com rótulos escritos no todo ou em
parte em línzua estranaeíra, salvo se contiverero estes, em nnrtuguês.
os dizeres exigidos pelo art. 72, com a expressão - Indústria Bra
sílelr-a - em lagar destacado e letras maiores do que quaisquer ou
tras. Multa de 2 :500$ a 5 :000$00.0.

23-Art. 76 -

Parágrafo único - As fábricas a que se referem as alíneas III
a X da mesma tabela deverão rotular os respectivos produtos antes
de lhes darem. saída ou de remetê-los para a secção de venda a va
rejo, salvo as exceções contidas na alínea II da letra b do art. 54, que
seguem i) regime deste artico . Multa de 500$ a i: 000$ ao.') infratores
deste artigo ou de seu pardg,r'1fo.
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24-·Art. 84 - Os produtos sujeitos ao imposto por guia, quando
tiverem de ser beneficiados ou acabados em outra fábrica; do pro
priedade do mesmo dono, deverão transitar sem pagamento do respe
ctivo imposto, mediante as formalidades estatuídas neste regulamento,
desde que tenham de voltar à fábrica de 'origem ou de ser vendidos
na do beneficiamento ou acabamento, onde. então, terá lugar o paga
mento do imposto.

Parágrafo único - Os fabricantes de tecidos de seda que reme
terem os seus produtos para beneficiamento ou acabamento em fá
bricas ou tinturar-ias de outras firmas deverão obedecer tarnbsm às
prescrições deste artigo. somente no caso em que os referidos tecidos
tenham dA voltar à f'áhr ioa de origem. para serem aí vendidos.

25- Art. 87, § 2° -

b) - posteriormente a dez dias, a contar da data' do t-ecebi
mento, tanto o remetente. como o recebedor ou expositor,' cessando
a responsabilidade do remetente, no caso de falta ou insuficiência
de imposto diretamente verificada em produto apreendido depois de
um ano da data do recebimento.

26-Art. 88 -

§ 3° - Nestas nota~ ou faturas os fabricantes indicarão tamhem
'0 número e a data da guia selada, quando o imposto for pago por
essa forma. 'M1J,Uo. de 5ÜO'$ a 1 :000$ aos infratores deste artiqo ou dos
seus pa1'cigrafos.
" , ~ ,. ,. ,. .. " ,. " " " . ,. ..

27 - Art. 90 - \O termo de responsabilidade pela exportação de
mercador-ias para o estrangeiro, com isenção do imposto, deverá ser
levantado dentro do prazo de 3D dias, mediante apresentação, pelo
exportador, de documentos oricíaís que provem a saída das mesmas
mercadorias do território nacional .
................. ,. ,. <lo I ' ..

28 - Art. 95 - É iProiibida a venda a torno de alcool, vinagre
e bebidas, com excccão do "ohonp" acondicionado em barris automá
tícos , Multa de 500$ a i :000$000.

29 - Art. 97 - E' proibida a baldeação, no ato da entrega ao
comprador, dos líquidos, acompanhados em barris, em latas, ou em
garrafões de mais de cinco litros, salvo quando se tratar de acon
dioionarnento em vasilhame adaptado a condução por oargueiro, ou
de gasolinu e óleo-s minerais, álcool ou aguardente, transportados em
vagões-tanques. tonéis. ninas em meias pipas, r esneitada em Qualquer
caso a restrição do parágrafo único do art. 81. Multa de 1 :000$
a 2:000~OOO.

30- Art. 111, § 1° -
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c) - a encerrar até o quinto dia util de cada mês a escri
turação relatava ao mês anterior. do livro de que, trata a letra b,
transportando para o mês seguinte os saldos d05 produtos e das
estampilhas, discriminadas estas pelos seus formatos e taxas, hem
assim a apresentar à repartição arrecadadora "local, até o último dia
.de cada mês, cópia autêntica da escrituração relativa ao mês ante
rior. E' dispensado o lançamento da produção, na escrita d05 fa
bricantes de que tratam os itens TIS. I e II da letra a, da tabela de
reg isto, e as letras c e d do art. 12, salvo quando se tratar de pro
dutos que pagam o - imposto por meio de guia ou dos que podem
sair da fábrica acompanhados de estampilhas, cuja produção deve
ser lançada. Multa de 200$ a 400~OOO.

j') - a franquear ao agente do fisco, não só o exame do esta
belccimento e suas dependências, a qualquer hora do dia e da noite,
se à noite estiver funcionando, como também. fl qualquer hora do
dia, o exame de sua escrituração fiscal e comercial. Constitue ém
buraco à fiscalização a recusa de qualquer dessas exigências. Multa
de 5:00-0$ (i], 1ü:OnO$Ooo.

l) - a entregar até o décimo dia ut.il rle cada mês, à renar
tição arrecadadora local, as estampilhas recebidas com as mercado
rias que tenham sido empregadas durante o mês 'anter-ior, na con
fecção ou preparo ou desdobramento dos produtos de sua f'ahrioação,
median te guia modelo XLV1II -A. visada P(l,J () agente fiscal. mencio
nando na coluna das observações do respectivo livro fiscal () rece
himento e o recolhimento das estampilhas, a entrada das mercado
rias, bem como a quantidade destas empregada na fabricação dos pro
dUt0S. Multa de importáncie igual ao uelor das estamoütuu não
recoih.idas, nunca inferior a 500$, salvo quando se treter 1,,, estem-.
pilhas recebidas eom alcooi pelos desdobrtuiores ou com alcool, vinho
ou vinho de laranja pelos fabricantes de vinhos compostos tquinndos
c "vermoiüh.s'r; caso em que a multa não será inferior a 5 :000$00-0;

M) - a apresentar à r-epartição arrecadadora local, para ser
visada, uma guia em tr iollcata (modelo XVIII) da mercadoria a
ser exportada para o estrangeiro, 'com isenção do imposto, ou da en
viada a comerciante por grosso. para o mesmo fim (modelo XiX).
devendo a ia via ficar arquivada naquela repartição e as duas ou
tras acompanhar a mercadoria desde a fábrica até a repartição em
que se processar o despacho. Em ambas será-averbado o despacho de
exportação, mencionando-se o número e data da respectiva nota, hern
como o nome do navio. arquivando-se a 2'1 via, e entregando-se a
3n ao exportador. No caso de se tratar de exportação direta
e por via marítima ou postal. cumpre ao fahr ícante, dentro do, prazo
de 15 dias, contados da data do visto da repartição arrecadadora
local, apresentar a esta a 3a via, para o fim de 5'31' transcrita na
in via a averbação referida, depois do que será a mesma devolvida
ao interessado . Multa iauo; ao unlo» do imvosto. alem da obriaacõo .
do vaaa~ento deste:
,. " •• " ". a-A ..

§ 40
- Os de bebidas, em geral, alcool, vinagre, azeite ,8 óleos

adequados à alimentação e. tintas:

m) - os de vinhos compostos:
I - A fabricá-los contendo, no mínimo, 70 % de vinho nacional

(natural de uva) ou de laranja e 18 %, no máximo, âe graduação
alcoólica, .'empregando aleool ,e çuoar nacionais e a usar no engar
rafamento e encaixotamento vidraria e caixotaria exclusivamente na
,rafamentoe .encaíxotamento vidraria '0 caixotaria loxclusivamente
nacionais.
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n) -- os de Gerveja são ain~a obrigados:

27

... ".,. o6" " .. "." .. "" lo'" 6 11 " lo •• "" "" """." •• " .

III -- A dar saída à cerveja de que traia o inciso 1°, alínea II,
§ 20 do art. 4°, com as estampilhas apostas aos recipientes, inuti
lizadas na forma do art. 63, trazendo sempre a indicação da data
(dia mês e ano) da' sua saída da fábrica, devendo essa indicação
ser feita por meio d~ ~,~rimbo, com tinta de impressão indelével ou
.a. 1lirot~. S~ ,,')s t'eciolp.ntRs da ~rYBja ·ie.ss~ Lipo, devolvidos às fá
bricas poderão sair destas com as respectivas estampilhas inutili
zadas 'com a data do dia anterior. Multa de 2 :500$ q 5 :000'$000.

§ 5° -- Os de calçados:
A cumprir o disposto no art. "'0, § 6°, nota 11\ devendo declarar

na nota ou fatura dos produtos vendidos, não só o preço de venda
da fábrica, como o que servir de base ao sstampühamento . Multa
de 1 :000$ ri 2: OOD$ÜOO.

" .. " "" """ .. " "" .. " .. "" .. """"" .. "" .. """",, ,, ,, .
§ 90

• Os de tecidos, louças e vidros, ferragens e círnento :

§ 11 - Os de café torrado e moído:
a) - a acondicionar o café torrado ou moído, para venda a va

rejo a comerciantes ou a consumidor, somente em pacotes bem .ajus
tados, caixas ou latas, devidamente fechados, que tenham o peso
mínimo de 100 gramas e o máximo de, 10 quilogramas, podendo
ser feitos pacotes de peso não inferior a iDO gramas para serem
acondicionados em volumes, ajustados e devidamente fechados, de
um a 10 quilogramas. Quando se tratar de voIurne de cinco a i O
quilogramàs, cada uma das estampilhas apostas ao volume 6()I'lterá,
em algarismos, a data da entrega ou remessa da mercadoria. Multa
de 600$ a 1 :200$0'00.

§ 12 ~ Os de moêr café:
a) - a acondicionar o café moído somente em pacotes bem

ajustados, latas ou caixas, devidamente fechados, que tenham o peso
mínimo de 1DO gramas e o máximo de 10 quilogramas, podendo
ser' feitos pacotes de peso não inferior a 100 gramas para serem
acondicionados em volumes de um a Hl quilos, devidamente fechados.
Quando se tratar de volume de cinco a 10 quilogramas, cada urna
das estampilhas apostas ao volume conterá, em algarismos, a data
da entrega ou remessa da' mercadoria. Multa de 600$ a 1: 200$000.

c) - a ter um livro de acordo com o modelo XI, no qual lan
çarão diariamente o movimento de entrada e saída dos produtos e
das. estampilhas recebidas e compradas. Multa de 200$ a !~OO$ aos
que não observarem as formalidades relativas à escrita e de 500$ a
1 :000$ aos que não tiverem o livro.

" " " " " " " " .

§ 15 - Os de ladrilhos, mozaicos, azulejos e outros materiais:
a) - a lançar, por metro quadrado, no livro de modelo XX.IV

de que trata o. § 1°, letra b, a produção e consumo das mercado
ri ar:;, pagando o imposto das frações de 25 decímetros quadrados
na-razão da quarta parte da taxa correspondente.

.. • ~. .. • f • .. " • .. • " .. .. " • .. • <lo • " " • " .. • " .. • -.. ,. " .. " • ,. • " .. I ,. .' & .. .. .. ,. • • .. " " • " " • • • .. • " • ..
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31 - Art. ii2 -

§ 1° - Aos atacadistas em geral:

......................... ,. li " 1& iII II. 41 ..

b) - fornecer ao comprador negociante uma nota ou fatura.
devidamente numerada, de todos os produtos vendidos, discrími
minando-os pela quantidade, peso, espécie e número de volumes, e
declarando se selados ou a quantidade e a importância das estam
pilhas que os acompanharem. Multa de 200$000 a 400$000 aos que
não preencherem as formalidades exigidas na nota ou fatura, e de
500$000 a 1:000$000 aos que não fornecerem nota ou fatura;

.11I .. " " " '. 11 " 11 a 11I.

f) - a franquear ao agente do fisco, não s6 o exame do estabe
lecimento e suas dependências, a qualquer hora do dia e da noite,
se à noite estiver funcionando, como também, a qualquer hora do dia,° exame de sua escrituração fiscal e comercial. Constitue embaraço
à fiscalização a recusa de qualquer dessas exigências. Multa de
5:000$000 a f 0:000$000.

" ••• " & • " " ••••• " " ". a, ••• ;li I 'li ~••

§ 9° - Aos retalhistas em geral:

d) - a franquear ao agente do fisco, não só o exame do estabe
lecimento e suas dependências, a qualquer hora do dia e da noite. se
à noite estiver funcionando, como tambem, a qualquer hora do dia,
o exame de sua escrituração fiscal e comercial. Constitue embaraço
à fiscalização a recusa de qualquer dessas exígências , Multo. de
5:000$000 a iO:OOO$OOO.

§ 12 - Aos retalhistas de essências simples ou combinadas e
óleos puros, naturais, ou artificiais, que const.ituem matérias primas
para perfumarias:

c) - apor em cada vidro ou recipiente a que se refere a letra
anterior uma etiqueta indicando, em caracteres bem visíveis, o peso
bruto de essências ou óleo contido no respectivo vidro ou recipiente.
Multa de 500$000 a i: 000$000 aos que não apuserem a etiqueta e de
2:500$000 a 5 :000$000 aos que nela indicarem peso inferior ao real
e, assim, tenham pa(Jo inSUficientemente o imposto:

32) - ArL 115 - No interesse da Fazenda Nacional, os agentes
fiscais procederão a exame da escrita 'geral dos contribuintes, sendo
obr-igatória a apresentação dos livros que possuírem: "Diár-io", Co
piadores de cartas e de faturas e demais livros auxiliares tais como:
"Contas-Correntes", "Razão", "Borrador", "Oostaneira'', talões de notas
ou de faturas e quaisquer outros. Multa de 5 :000$000 a 10 :000$000.

§ 1" - Se for recusada a exibição dos livros comer-ciais vregis
trados no Departamento Nacional de Indústria e Comércio. o agente
do fisco intimará o contr-ibuinte a apresentá-los no prazo de 4$ horas,
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lavrando o competente auto, se não for cumprida essa exigência. e
levando o fato ao conhecimento do chefe da repartição! para ~ devido
procedimento. Quando houver a recusa de qualquer livro (fiscal, ou
comercial não registrado), a lav.ratura do auto independerá da refe
rida intimação. Multa deste artiço .

• .. • .. • • .. • .. • lO ~ fi ti 6 '" ..

33} - Art. 117
... ~ a " a ~ ~ !

§ 5° - ~ão são. suscetíveis de apreensão o :'Diário" e o?tr~s
livros comercmis r-egistrados no Departamento Naclonal de Indústria
e Comércio •
........ a " 41 lo & '" <lo ..

34) - Art. 122

............ " a " • ..

§ 20 - No caso de devolução de mercadorias. os respectivos
efeitos deverão acompanhá-las na forma indicada neste artigo.

" § 3° - Quando ficar provado que o remetente das mercadorias
entregou os efeitos fiscais ao transportador, a multa a ser aplicada
recairá na razão de 50 % a cada um. Multa de 500$000 a 1: 000$000
aos infratores deste artigo e seus parágrafos.

41 a ,. ,. ",. lo 41 " A""

35) -:- Art. 150 - Os agentes fiscais. bem como quaisquer funcio
nários incumbidos da fiscalização. poderão peneirar nas fábricas e
nas casas comerciais de produtos tributados,' assim como nos res
pectivos depósitos, afim de exercerem a fiscalização, a qualquer hora
do dia ou da noite, desde que tais estabelecimentos estejam em funcio
namento.

36) - Art. 151 - Para fiscalizar a descarga do sal grosso. na
cional ou estrangeiro, da gasolina e óleos, e auxiliar a flseal iznção
das mercadorias sujeitas ao imposto de consumo, submetidas a des
pacho, a Alfândega do Rio de Janeiro requisitará da Recebedoria do
Distrito Federal até quatro agentes fiscais.

• .lo ,. ~ , + ~ li 41 • ti •

37) - Art 152 - Os que desacatarem, por qualquer maneira. os
funcionários incumbidos, da fiscalização no .exercício de suas funções,
e os que. por qualquer meio. impedirem a fiscalização, serão punidos
na forma do Codigo Penal, lavrando o funcionário ofendido o com
petente auto, segundo o modelo LU, acompanhado do rol das teste
munhas, afim de. ser remetido ao procurador da República pela
repartição local.

Parágrafo único - Verificada qualquer das -hipóteses mencio
nadas neste artigo, o funcionário poderá prender o ofensor' ou
infrator -e solicitar. para esse fim. auxílio da força pública ou das
autoridades policiais.

• - " + •• 11 " li ..

38) - Art. 1.54

• lo + 41 •• ti ..

l) - fiscalizar a descarga de gasolina e óleo estrangeiros, im
portados a granel, e fazer a revisão de despachos aduaneiros no que
diz respeito ao imposto de consumo;

.. • .. .. • • • ... • • • • a 41 .. • • ...... + ao .. • ~ • ti ... ," ,. ~.. • • •• 11II a • .~. • • • .: •• ao'+ .. -.. ' .. 41 • • • • ... • .. • .. + • • ...
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39) - Art. 166
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, ao lo e.a ,. , " ,. .

d) - examinar, a bem da arrccadacão e físcalizaeãç, guandose
tornar necessário. os livros e documentos das coletorias e mesas de
rendas não alfandegadas, determinaado as providências urgentes,
necessárias ae bom funcionamento dos mesmos serviços, e dando
ciência à autor-idade superior de qualquer irregularidade verificada :
....................... lo," " oi , " & Ja ..

40) - Art. 167

......... ti " " oi " " .. ,. & " ..

e) - propor, fundamentadamente, às Recebedorias do Dtstríto
Federal e da capital do Estado de São Paulo, ou às delegacias fiscais
nos Estados, conforme a subordinação, a suspensão do agente fiscal
encontrado em falta.

41) - Art. 175 - As matérias de concurso serão: português
(ortografia, análise e redação), francês (leitura, tradução e análise),
inglês (leitura, tradução e análise), aritmética (especialmente em
relação às operações ern uso no comércio e nas repartições de
Fazenda), álgebra (até equações de 2° grau, inclusi ve), geografia geral.
especialmente do Brasil, escrituração mercantil por partidas dobradas
e aplicada à Contabilidade Pública, noções de Direito Comercial e
Administrativo, de Economia Política e de Pinanças e Legislação de
Fazenda.

42) - Art. 183 - Os agentes e inspetores fiscais, os particulares
e quaisquer funcionários terão direito à metade da importànoia
efetivamente arrecadada das multas que forem impostas em virtude
dos autos, representações ou notificações que - lavrarem, com exceção
daqueles que as impuserem ou confirmarem.

§ 5" - Das multas impostas em virtude- de diligência procedida
por mais de um funcionário, a quota será repartida igualmente er.tre
os que, como autuantes, subscreverem o auto.

§ 6° - Das multas impostas em virtude de denúncia de qualquer
origem, devidamente assinada e dirigida ao chefe da repartição, a
quota a repartir caberá em partes iguais ao denunciante e aos fun
cionários que fizerem a diligência e subscreverem o auto, salvo
quando o denunciante o for de firma de, que seja ou tenha sido
auxiliar ou preposto, casos em que não terá direito a qualquer parti
cipação nas multas, cabendo todas aos funcionários díligenoiantes .
............. 11 " a t , " ..

43) - Art. 196 - ,§ 7°.

d} - por notificação feita pelo Correio, comprovada pelo recibo
(A. R.), datado e firmado pelo destinatário e que será anexado ao
processo;
........... " " " " "" .

44) - Art. 206 - Apurando-se, no mesmo processo, 'fnfracão de
mais de uma disposição deste regulamento, pela mesma pessoa ou
firma. ser-lhe-à aplicada somente uma pena, que será a maior das em
que estiver incursa.
......... " 4 " " •• """ .' " " " .. " " .
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45) - Art. 208 - Nenhuma reoonsideração de despacho ou decisão
será permiticla, salvo quanto às notificações relativas a registro, no
caso do art. 228, ou quando se tratar de decisão do Conselho de Con
tribuintes.

, ," t ;II a _"'." f... lo •• j",

46). - Art. 216

f f I " , I oi ..

§ 5" - A multa que tiver de ser imposta ao importador de pro
dutos estrangeiros por motivo de diferença a que se refere o parúgrafu
anterioI', obedecerá ao regime aduaneiro, incidindo sobre o valor da
diferença, desde que seja superior: a 50$000 ou mais de 2 % do faturado,
e terá por base as Gi'eclara(:,ões da guia visada pelo agente fiscal em
confronto com o r-esultado da ver if'icaoão nela averbada pelo conferente.

~7) - Art. 219, § 6°

........ " fio , " Ao" , ••• Ao " •• Ia #' 41"'.

c) - aos que; tendo assinado termo de responsabilidade para ex
portação de rnerçador ias para o estrangeiro com isenção de imposto,
não provarem, dentro do prazo de 30 dias, a sua saída do tert-itório .
nacional.

la • ,. la .

§ 8° - de 5: 000$000 a 10: 000$000 :

a) - aos que, para iludir a fiscalização ou fugir ao pagamento
do imposte. simularem, viciarem, alterarem ou f'alsificarern documen
tos, bem como aos que falsificarem a escrituração de qualquer dos
seus livros:

48) - Art. 224

§ 10
- F'indo esse prazo, se não houver sido a multa depositada

ou paga na repartição arrecadadora competente, salvo o disposto no
art. 2~9, será extraída certidão da dívida, para a cobrança executiva,
cumpridas as disposições dos decretos-leis ns. 5 e 42, de 13 de novembro
e5 de dezembro de 1937, respectivamente.

• ~ • .. • • .. • Ia .. • • • • .. .. .. .. • • 4 .. • .. • • .. • • .. • .. • .. Ao .. .. • ... • • ;I la • .. • • , .. Ia • • • • .. 41 • • .. • • ... ...

49) - Art. 231

Parágrafo único - O recurso perempto tambem será encaminhado,
mediante os requisitos do § 1°, do art. 229, à instância superior. a
quem cabe ju lgar da perempção,

50) - Art. 233 - As- decisões por equidade são da competência
privativa. do Ministro da Fazenda e mediante proposta do Conselho de
Cont ri huintes,

Parágrafo único - A proposta da aplicação do princípio de equi
dade só poderá ter-Iogar ém casos excepcionais e deverá ser encami
nhada ao Ministro da' Fazenda acompanhada de informações sobre os
antecedentes da firma.
... la , ., ,-•• 44 .oi•• • -.' " " •• '•••• la Ia Ao" a _ <lo

51) - Art. 247 - E' concedido o prazo de 90 dias para que se
habilitem com o necessário registro OS fabricantes e comerciantes dos
novos produtos taxados por este regulamento.
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-52) -- Art. 248 - A exigência da obrigatoriedade do engarrafa
mento de vinho (nacional natural de uva) fica adstrita aos prazos que
forem estabelecidos pelo Ministério da Agricultura para o funciona
mento dos entrepostos de que trata o decreto n. 2.499, de 16 de marco
de 1938.

53) - Art. 249 - Revogam-se as disposições em contrário.

54) -Modelo XXII

Termo de garantia e fiança entre a Fazenda Nacional e F ....•.....
. . . . . . . . como abaixo se declara:

A dia do mês de .
mil novecentos e , compareceu nesta (nome da repartição).
o senhor F " proprietário da fábrica de ,
sita à rua n° .' , desta cidade '
e na presença do senhor (chefe da repartição), declarou que, de con
formidade com o art. 1H, § 1°, letra n, do regularriento anexo ao de-
creto , _..
vinha assinar o presente termo de garantia e fiança pela importância
de (réis por extenso), correspondente ao imposto de consumo sobre
(discriminação dos artigos pelas quantidades, espécies e taxas de
imposto), que nesta data, conforme a guia que apresentou, visada pelo
agente fiscal F , despacha pela (nome da empresa
de transporte) para A •................................. , residente
em obrigando-se a provar, dentro do prazo de
trinta dias, sua saída do território nacional e responsabilizando-se, na
falta desta prova, pela mencionada importância acrescida da multa
regulamentar, dando o declarante em garantia o penhor da mesma
responsabilidade toda a mercadoria existente em seu estabelecimento,
as armações, móveis, utensílios e mais efeitos comerciais, que consti
tuem o ativo de seu negócio, ficando assim a Fazenda Nacional com
toda propriedade dos mencionados bens, sem qualquer turbação da
posse imediata, se dentro do prazo de trinta dias, contado da data da
intimação, não for paga em dinheiro a importâneia mencionada neste
termo, ac~escida da multa.

Declarou tambem o mesmo senhor F " obrigar-se
sob as penas da lei. a entregar à Fazenda Nacional, representada no
senhor (chefe da repartíção) , ou em quem de direito, os mesmos bens
desde que sejam reclamados, se não for satisfeito o compromisso neste
termo contraído.

E para os devidos e legais efeitos, eu (o escrivão), lavrei o pre
sente termo, que vai assinado pelo senhor (chefe da repartição), e pelo
declarante.

(Data e assinatura sobre selo de valor proporcional) .

Art. 2" - Estas alterações e correções entrarão em vigor na
data 'da sua publicação: revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro; 5 de abril de 1938. -- A. de Souza Costa.
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111 'OI pora ao Código de Minas, decreto n. 24.642, de 10 de .iu.lho
t· de 1934, novo titulo em que se institue o reçime legal das

jazidas de pell'óleo ~ gases naturais, inclusive os gases raros.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da al.ribuicão que lhe confere o art. 180 d~ Constituição, decreta:

Artigo único. - Ficarú incorporados, COI~O Título VIII, ao q6
digo de Minas, decreto n 24,642, de 10 de .julho de 1934., os. dIS
positivos Qonst~~tes do presente decreto-lei, revogadas as dISPO
sição'" em contrário ,

TiTULO VIII

CAPÍTULD ÚNICO

Das jazidas de petróleo e aoses naiuroi«

ArL 96. A lei não reconhece o uomínio privado de particulares,
como já insf ituido, sôbre [azidas de petróleo e gases naturais, pelo
fato de não ter sido descoberta nenhuma jazida desta classe Hl1S

eotívcl de utiJizaçào -industrial, enquanto vigorou o direito d·~ aces
são ua propriedade do solo sôbre as minas.

Parágrafo único , Ficam de nenhum efeito Os manifestos e re
gistros de jazidas de petróleo e gases naturais que, porventura,
hajam sido efetuados, com fraude da lei, na conformidade do art. 10
deste Código. .

Art. 97. As jazidas de petróleo e gases naturais acaso exis
tentes no terrttdrío nacional pertencem aos Estados ou :1 União,
a tztulo de domínio privado impreseritível, na seguinte confcrmr
dade:

a) pertencem aos Estados as que se acharem em terras do seu
dorn ínio privado, ou em terras quo, lendo sido do seu domínio pr i..
vario, foram alienadas com reserva expressa, ou tácita po:.~ fôrça
de lei da propriedade mineral;

b) pertencem <i União, em todos .. os demais casos.

Art. 98. O hélio ou outros gases raros que se encontrem puros,
nu de mistura com os demais gases naturais, consütue.n reserva
~ja Nação.

~ 1°. Quando durante a pesquisa ou lavra de um depósito, por
entidades particulares, se encontrar hélio ou outros gases raros,
pUl'OS ou misturados com hidrocarburetos gasosos, o conccasionárto
será obrigado a separá-los e a entregar os primeiros em sua totali
dade ao Governo Federal.

§ 2°. O Govôrno Federal pagará ao concessionário o custo da
separação, mediante prévia comprovação do mesmo, -e ao Govêrno
Estaouai, quando for o caso, a quota de participação atr-ibuída por
êste Código ao proprietário das jazidas de que trata êste 'I'Ituto ,

§ 3D
• No caso de se. encontrarem puros o hélio ou outros gazes

raros, o Governo Federal adqu ir irá o poço que os produza, pelo
custo, com o acréscimo de quinze por cento (15°1°); e terá o di
reito de instalar por sua conta, dentro dos terrenos concedidos,

Decretos-leis de 1938- VaI. II a
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todo O aparelhamonto nocessárto ao tratamento d~s gazes, sou a
condição de não perturbar os trabalhos do concesSlOnárlO.

Art , 99. A pesquisa e a .lavra das jazidas da classe X são r~e
(,ulaôas pelas disposíçõos gerais dêste Código, em tudo quanto uao
~stlJa especialmente modificado neste Título. _

Ar t , 100. A pesquiza abrange tão somente a fase de. prospéeção,
sendo que a pesquiza propriamente dita será compreendida na con
cessão de lavra.

!s 10 Para a autorízaoüo de pnsquiza a unidade co área corres ...
nonde a 'dois mil (2.000) hectares, e cada autorização não podel'á
~branger mais cc dez (10) unidades.

~ 2°. Nenhuma pessoa natural ou jurídica poderá possuir) si
multaneamente mais de duas (2) autorizações de pesquisa, em con
tinuidade ou não) dentro de cada zona reconhecidamente petrolf
fera.

§ 3°. Considera-se zona reconhecidamente petrolífera a co~

preendlo'a em um círculo de cincoenta kilómetrns de raio, em CUJO

centro SB encontre um Doca produtivo.
§ 4°.· Em zonas ainda não reconhecidamente netrolíteras po

·-:lerão ser concedidas) no máximo) até cinco (5) autor izações, em
continuidade ou não.

§ 5°. A autorização de pesquisa terá a duração máxima de
ires (3) anos, durante os quais serão realizados os trabalhos de
reoonhecimento geológioo e mais inveatigações feitas á superfície,
e não poderá ser prorrogada.

§ 6-°. Sem prejuízo das condições previstas no art. 19 dêsto
Código, ° pesquisador será obrigado a fornecer anualmente ínfor
.maçõcs detalhadas dos resultados obtidos nos trabalhos de pes
quiza. devidamente assinadas pelos engenheiros ou geõlogos ~oh cuja
direção estiverem os ditos trabalhos, sob pena de caducidade da au
torização.

§ 70
• Todas as informações e planos apresentados serão consi

derauos como confidenciais, enquanto esteja em vigência o período
de pesquisa, e não poderão, portanto) ser publicados, nem dados a
conhecer a particulares sem autorização do pesquízador ,

Art. 101. A lavra compreenderá. duas (2) fases:

I, a de preparação, seja a execução d'e sond'agens e demais ope
r açôes preliminares) cujo inicio terá lugar na data do registro do
tiü:lo a que alude o art. 41, § 2°, e durará. tres (3) anos) prorrogáveis
no máximo por igual período, a juizo do Govêrno, desde que tenha
sido satisfeita a obrigação instituída no art. 103;

Il, a de produção) que terá inicio no dia imediato ao da expi
ração do .prazo fixado para a fase anterior.

§ 1. o A concessão de lavra só poderá abranger uma unidade de
área de dois mil (2.000) hectares, dent.ro de cada autorização de pes
qUlsa .

. ~ 2. o Ao processo de concessão de lavra não :SI? aplicam os dis
posrtívos dos arts. 33, 34 c_35 deste Código, sen.lo expedido o título
dehmvo antes da demarcaçao no terreno do perímetro da concessão)
fi observando-se para dita demarcação os tramites que se seguem à
expedição do título provis6rio .

.Art. 102 .. O plano de lavra de que trata o n , I do art. 42, deste
CÓdIgO, cornprendsr-á, apenas, os trabalhos a serem executados na rase
de preparação, estabelecendo a marcha das s ondagsns, que não po
derá ser reta.rdada ou suspensa, sob pena de caducidade, salvo motivo
de fôrça maior,
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ParágTafo único. Ao entrar na fase. de produção, o concessio ..
nano oompletará o plano de lavra, apresenta-ido um relatório descr-i
tivo das construções e instalações projetadas, aeompanhado de es
quema" de tratamento do petróleo, plantas, perfis, cortes e mais dados
e fsclal'ecimentos técnicos nccessár íos ,

Art. 103. Durante os três (3) pr-imeiros anos da fase de prepa
rcH'âo deverá ser praticada pelo menos uma perfuração de profun
dúí;ue não inferior a seiscentos .(1300) metros, para cada con.~essão,
salvo motivo de fôrça maior, devidamente compruvado ou se for en
c~ntrado petróleo em quantidade comercia. em menor profundidade.

Art. 104. A perfuração de cada poço f:)1'-'38'-i\ mediante prévia
autOl'i~ação do Goyêrno, à .vista ele plena jU3Li ricaçdo técnica, instruída
com plantas, perfis geológicos e mais dados que determinem a locação
do pooo.

§ 1. o Considera-se concedida a aul.or izacão 5'; dentro do.' prazo (te
sessenta (GO) dias contados da data de entrada do requer imento na
l'eparUção competente, o Governo não se ti ver pronunciado.

§ 2.0 Ao emitir parecer sobro os pedidos. de autorização para per-
ruracões, ° órgão técnico deverá t.e! em VIsta as condições geológicas
é econômicas do depósito, não lhe cabendo. todav.a, determinar a lo
cação dos poços, mas, tão somente. comprovar se ditas locações estão
mdícadas de acordo com os princípios científicos B não afetem de
modo pl'ejudicial a capacidade de prcducão 006 poços em atividade.

ArL. ~i'05 _ E' proibida a lavra de petróleo por um só poço, a
menos que as condições naturais do depósito jusl.í í'iquem a prátíca
contrária, a juizo do Govêrno, ouvido o órgão técnico.

§ 1. o O máximo de produção de cada pr'ço será determinado, em
cada caso particular, pelo Govêruo, com auorôneiu do órgão técnico.

§ 2. o Em caso de desacordo entre o Govõrno e o concessionár-io
sobr. o máximo de que trata o parágrafo antcrror, a divergência
será resolvida por uma comissão de (3) três periLos, dos quais, .im
nomeado pelo Govêrno, outro pf~:O concessionár-io, e o terceiro d~

comum acord a entro as duas par tos . A decis'. o do laudo pericial sera
fixada por ato do ministro da Agt-icultura.

~ 3. o Enquanto não f'ór resolvida a d ivurgência, o concgssionário
deverá sujeitar-se ao que tiver Sido dctorrninndo pelo Govõrno, na
conformidade do disposto ·no § 10.

ArL 1Gô. O Govêrno, ouvido'? órg-ão técnico determinará o nú..
moro máximo de paGos por meio dos quaisdeverá ser lavrado um de
pósito de' petróleo e gases naturuis, de acordo com as condições pe
culiares ao depósito .

.§ 1. n Em caso de desacordo entre o GI)\:érno G o concessionário,
a divez.gência deverá ser resolvida por perícla, dentre de sessenta (60)
dias, Pá. rorm a do § 20 do artigo an terror.

§ 2. o Enquanto não se der solução 3, divergência, o concessio
nário hão ficará obrigado às determinações que lhe tiverem sido
feitas !ia conformidade deste artigo.

Art. 107. Sem prejuízo das condições previstas no art. 42 deste
Código, o concessionário terá que satisfazer ainda as segu intcs
obrigações: .

r, enviar ao Departamento Nacional da Prot.ução Mineral rela
tnl'iOB semestrais sobre o estado das perf'ur-ições com todos os de
talhes técnicos relativos aos horizontes pctr (,1ífm os atravessados, as
esuessuras destes, à natureza do óleo .mineral e seu provável rendi
mento, acompanhados de amostris dos t-sstemunhos das sondagens
e perfis das mesmas;
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lI, dar conhecimento imediato à mesma repartição de todas as
ocorrénctas anormais ou de car-áter grave durante as sondagens, es
j.ecialrncnte dos lençóis dagua encontrados e das medidas adotadas
para evi tar 06 inconvenientes deles deco rrr-ntes ,

IH, tamponar eficazmente os pccos que forem improduí.ivos ou
que 5Ó tenham produzido gases, tomando todas a: precauções. neces
sárias para impedir o movimento migratório das águas, 4e um para
outro l« rízonte, ou a perda de gases;

IV, fechar temporariamente o poço que se revelar 'H'OdllLivo,
até que se efetue a inspeção oficial;

V, comunicar a produção mensal de cada poço;
VI, fazer, no país, o beneficiamento e destilação do p~Lro;'3o ob

tido, enquanto o Govêrno não julgar oportuno a exportação do pe
Lroleo bruto;

VII, não celebrar coní.ral.os com governos estrangeiros, r.ern r.oin
sociedades a eles por qualquer íúrrna ligadas, referentes a pesquisa,
lavra, refinação ou utilização dos produtos;

VIII, o fiscal do Govêrno terá ampla autoridade para conhecer
todos os átos adm inisl.raí.i vos e financeiros do concessionario, 1)0
dendo sustar a execução daqueles que oontrariem disposições ex
pressas da cone C,S'S ão ;

IX, o Govêrno poderá, em qualquer tempo, encampar a lavra, pa
gando uma inderuzação calculada não só sobre o capi! al realmente
.uveitido, mas Lambem sobre o lucro líquido verificado no quin-
quenio anterior, levado em consideração o gráu de esgotamento da
jazida ou o seu tempo provável de duração;

X. os balanços anuais elo concessionár-io serão sujei tos à auro 
vação cio Govêrno.

§ 1.0 O prazo pai-a a realização da -iuspeção oficial a quo "I.;) I.'efere
(l u , IV, é ele trinta (3D) dias a contar da data do reccnimcnto do
aviso de terminação da sondagem.

§ 2.° Expirado o prazo estabelecido no paragraf'o anterior sem
que Lenha sido feita a i nspecão, e até quo esta se efetue, fica o con
cessionário autorizado a extrair o 11ot1'o10o corr-espondente à metade
da capacidade produtiva do poço. .

ArL. 108 O concessionário de lavra deverá pagar ao Gnvtl'no
Federal, a escolha deste, a quota ele novo por conto (9%) da pro
dução de .petrólco bruto, ou o valor corr-espondente 'em dinheiro, fi
cando desobr igado do pagamento da quota insl ituida pelo arLigo' ·U,
n, IX, letras a e b, deste ·Código.

§ 1.0 Quando o depósito pcfrol ífern f 01' ele propriedade estadual"
a quota de que truta este artigo será dividida, em partes iguais, pela
União e pelo Estado, recebendo este, sempre' em dinheiro, a D:l~'t,i
cipação a que tiver direito.

§ 2.0 A quota de produção de que trata este artigo, quando ~L~',

feita em petróleo 'bruto, scráentrcgue ao {j.overllO Federal no lugar
de embarque de produ los do concessionário, ou, preferindo o Go
vêrno, no local de descarga da produção, feíLo o transporte p:;.103
meios empregados pelo concessionário, mediante o pagamento d,)

custo do mesmo transporte.
§ 3.° Sendo a part.icipaoão do Govêruo Federal satisfeita ern

dinheir-o, o ·preço do petróleo será o IH'CrjO médio 'que tiver vigorado
para as vendas nos vinte (20) dias imediaLamenLe anteriores ao ela
entrega, aplicando-se a mesma regra ao pagamento da quota quo fô!'
devida aos Estados. .

§ 4.° O Governo :F·cdoralpodel'á fazer disí.ilar o scu petréleo nas
usinas do concessionário, pelo prcco de custo, acrescido de cinco 9'.)1'
cento (15%).
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§ 5." A quota de nove por cento (9%) dos hidrocarburetos ga
zosos será calculada sórncnto sobre a parte que se nao tornou a in-
jetar no depósiLo petrolífero. _

§ 6.° O concessionário deverá conservar, gratuitamen!e, arma
z~nado em tanques apropriados, o petróleo do Governo, pelo prazo
máximo de um (1) mês. Si no fim desse prazo não for retir-ado o
petróleo, poderá o concosionárío cobrar, por tarifa fixada de comum
acordo, o custo de armazenagem pelo tempo excedente.

Art. 7. Correrão por conta do concessionário todos os danos e
prejuízos que ocorram durante ;,t armazenagem de que trata o pará
grafo anterior.

Art. 109,. Alemclas 'condições de caducidade previstas no ar-
tigo 57 deste Código, a concessão de lavra caducará:

I, Si não tendo o concessionário descoberLo petróleo dentro dos
Ires (3) pr-imeiros anos da fase de preparação, não lhe for conce
dida a prorrogação de que trata o artigo 101, n . I;

Il, Si, te-ndo obtido a prorrogação a que se alude no número an
terior, não encontrar petróleo até o termo do período de prorrogação;

III, Si não cumprir o que estatuern os arts. 103 e 107.

Art. 110. O sêlo. de que trata o art. 18, parágrafo /i", deste
Código. será de cem (iOO) ré is por hectare de área concedida para
posquisas : e o de que trata o art. Id, parágrafo 1", será de mil
(1.000) réis por hectare ele área concedida para lavra.

ArL. 111. O pesquisador legalmente ccnstítuido e o conces
sionário de lavra te-rão direito a Lodas as servidões estabel eotdas por
lei em favor da indústr-ia mineira, inclusive o direito de desapro
priação do terreno superficial de que necessite para o estabclcc imento
e riosenvolvlmento elos trabalhos ele exploração, respe: Iadas, em cada
caso, as determinações legais.

§ 1° - Os concessionários que construirem oleodutos para o
transporte do petróleo ele sua produção deverão tambem transportar o
de produção dos concessionários vizinhos que o necessitem. sem prc
juizo do sem própr-io serviço, ri juizo do poder público.

S 2° - Quaudo forem de nnl.ur cza urgente os trfl.})aUt01 a exe
cutar, a servidão será instituída mediante depósito judicial prévio,
a-hitr-ado por peritos, na Forma da lei.

§ 3° - As indenizaeõos devem ser calculadas tão somente em
relação aos danos e prcjuizns verif'icados e não sobre o valor que as
servidões possam rcnrescntar' para o pesquisador ou con-essiunár io.

Art. 112. O pesquisador legalmente constituído c o conces
sionário de lavra serão obrigados a reparar os danos causa-tos Ú super
.f'íeie e minas confinantes PO]' seus trabalhos .

Par-ágra ro único - O montante da indenização será fixado pelo
[uiz, segundo as regras de direito comum.

Art. 113 - É. facultado ao concessionário de lavra, mediante
acordo com os prolwieLál'ios rio solo transformar as indenizações
devidas pelas servidões necessúr íus e prejuízos causados, em uma par..
ticipação nos lucros da exploracão, ou em uma quota tk capíta! da
empresa conoessionát-ia, observadas as -cxigôncias relativas h nacio
nalidade dos sócios.

Art. 111, - Dentro de uma faíxu de cento c cíncoenta (150)
quilômetros ao longo das rrnnteirus, nem autortzacões de pesquisa ou
co~cessõe~ de lavra de jazidas da classe X, nem construção de oleo
duto ou ínsíatação de usina de bcueríciamcnto de petróleo, poderá
fazer-se sem audiõncin do Conselho Superior de Segurança Nacio
nal. " .
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Art. 115 - Nenhuma distilaria para o bsnefioiamento do pe
tróleo importado poderá ser instalada no pais sem prévia autorização
elo Governo Federal, ouvidos QS órgãos competentes, - Léonicos, Iis,
cais e militares.

Art. 116 - É facultado á União reservar zonas pre sumidamentc
petrolÍferas, dentro das quais não se ouíorgurão au toiizacões de pes
quisa, nem concessões de lavra.

Parágrafo único - É igualmente facultado á Uniã..) oonstttu!r
reservas petrol iícras nas áreas dos campos de pesquisa que exce
derem às dos campos de lavra Que hajam sido concedidos.

Art. i17 ~ A União poderá pesquisar e lavrar jazidas de petróleo,
e industr ializar, comerciar e transportar os respectivos produtos.

Par ágraf'o único. Poderá, outrossim. mediante parecer ravoravct
do Conselho Superior de Segurança Nacional, contratar com empresas
especialistas, de reconhecida idoneidade técnica e financeira, nacio
nais ou estrangeiras, a perfuração de poços para pesquisa e extração
de petróleo, correndo por conta e risco das empresas contratantes
todas as despesas a serem efetuadas, contra uma par-tíerpacão, que
for convencionada, nos produtos da exploração.

Art. -118 - O presente Decreto-Lei entrará em vigor, para todo
c terr-itório nacional, na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1938; 1170 da Indepenrlõncia e 500
da Rcpúblíca.

GETULIO VAnUAS

Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. 367, 1)E 11 DE A131HL DE 1938

Momtem a atual administração da E. F. Madeira Mamoré

o Presidente da Itepública, de conformidade com a autor ização
contida no art. 180 da Constituícão Federal c tendo em vista a ex
posição apresentada pelo ministro de Estudo da Viação e Obras Pú
blicas,

Decreta:

Ar t , 1.° Fica mantida a atual administração da Estrada de Ferr-o
Madciru-Mamor é, r.a Jórrna por- que vom sendo executada, a pattir
de 10 de julho de 1931.
. Ar~. 2.° O M'inislério da Viação e Obras Publicas expedirá as
mstruçoes regulamentares, mantido o atual quadro do pessoal.

ArL 3.° Ilevogam-se as disposições em contrário.

Rio, d~ Janeiro, 11 de abril c1e 1938, 117° da Independência e 5UO
da Repúblíca.

GETULIO VAR'GAS •

.João de Mendonça Lima.

- - . ">
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"DECRETO-LEI N. 368 - DE 11 DE ABRIL DE 1938

Abre, pelo Ministério do 'I'raboltio, o crédito especial de 500: 000$000,
para o Serviço de Fiscalização do Comércio de Earinlui

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto pelo Ministério do Trabalho, In
dústria e Comércio o crédito especial de quinhentos contos de réis
(500 :000$000), para atender às despesas de instalação e custeio do
Serviço de Fiscalização do Comércio de Farinha, organizado e re
gulamentado pelo decreto n. 2.307, de 3 de fevereiro de 1938, sendo :

Pessoal

Pagamento de" pessoal mensalista e diarista .
Despesas de conducãe, transporte em geral e diárias ..

ilJaterial

Aquisição de material de expediente e outros que se
tornem necessários ..........•.................

400:000~i)

50:000r;O

50:000$l}

500:000$0

Rio de Janeiro, 11 de abril de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

,Waldema1' Falcão.

Articu» de Souza Costa.

DFnRJETO-LEI N. 369 - DE 11 DE ABmL DE 193'8.

Abl'e, pelo Ministério da Viação, o C'/',<Jdito especial de 57!): 000$0'00,
par« liquidação de compromissos e dá outras providências.

o Presidente da Itepúblioa usando da faculdade que: lhe con
fere o art. 180 da Constdtulcão Federal, decreta:

Art. l.n
- Fica aprovado o termo de acordo firmado em 11 de

junho dB 1932 êntre a Companhia Porto clp, Vitória e o Dopartamen
to Nacional de Po-rtos e Navegaoão, para liquidacão da despesa resul
tante do material flutuante daquela Companhia, alugado á Inspetoria
Federal d€ Portos, Rios e Canais, no ano de 1921, a que se refere o
processo n . 71.831-3-6 do Tesouro Nacional.

. Artigo 2.° - Fica aberto pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas o crédito especial de quinhentos e setenta contos de réis
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('570:000$000) para atender ao pagamento da despesa (Dívida Pú
blica -- II Dívida Flutuante) de que trata o artigo anter i or .

Art. 3.°,- Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeir-o, 11 de abril de 1938, 117. 0 da Independência e 50.0

da República. -
GETULIO VARGAS

João de Mendonça Lima
A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 370 - DE 11 DE ABRIL DE 1938

Autoriza o Ministério da A(Jric~lltura a transferir terrenos para a
iurisdiçüo do Ministério da Guerra

o Presidente da República, no uso da atrtbuieão quo lhe confere
o art. '180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 Fica o Ministér-io da Agricultura autorizado a Iransrerir
para a jurisdição do Ministério da Guerra os terrenos da União onde
estiveram instalados o Horto Florestal e uma Estação de Monta, nas
proximidades da cidade de Hezcnde, no Estado do Rio de Janeiro.

Art. ,2.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de Abril de 1938; 117.0 da Independência e
50.° da Hepúbl ica .

GETULIO VARGAS.

Fernatulo Costa ..

Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 871 - DE 13 DE ABRIL DE 1938

Prorroaa o prazo f1·xado rIO art. 10 das Disposições Transitórias
do decreto-lei n. 58, de 10 de dezembro de 1937

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica prorroga-do por sessenta dias, contados da
publicação desta lei, o prazo concedido na 'prim0ira parte do art. 10

das Disposições 'I'ransítórias do decreto-lei n , 5,8, de 10 de dezembro
de 1ü37, revogadas as disposições em contrário.

O texto desta lei será enviado telegraficamente aos governos dos
Estados e do Território do Acre.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1938, 117° da Independência e5ºo ela República.

GETULIO VAIlGAS •

Emncisco Campos ~
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DECRETO-LEI N. 372 - DE 13 DE ABRIL IlE 1938

41

Dispõe sobre a distribuição de feitos na justiça do Distrito Federal,
e dá outras providências

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 ela Constituição, decreta:

Art. 1.0 No Distrito Federal, ressalvado o disposto nos arts. 31
e 335 do Código do Processo Civil e Comercial, a di;;trjbnição dos fei
tos aos juízes de igual competência será obrigatoriamente alternada,
fjc.undo abolida a jurisdição territor ial por, circunscrições.

Uuando houver mais de um cartório em um só juízo, serão alter
nadarnente distribuidos entre eles os feiLos que couberem a êsse
Juízo.

Parágrafo único. O disposto neste ar-ligo estende-se aos pro
C('$803 de habíli tação de casamento .

Art. 2.° A distribuição será feita de acordo com as seguintes
classes:

I - Ações cíveis de qualquer espécie;
II - Ações penais;

UI - Processos adrn inistratívos ;
IV - Processos preparatór-ios, premunitórios ou asseeuratóríos

ele d ireito ou ação.
5 1.0 Independem de distribuição os processos incidentes, bem

como as petições -para registro de nascimento fora do prazo legal .
§ 2.u Em matéria cr-iminal, a distribuição para o ef'oito de fiança

011 prisão preventiva previne a da ação penal ulterior'.
ArL. 3.°., As distrihulçôes serão feitas em livro correspondente a

cada classe de feitos, c em ordem sucessiva, de acordo com a natu
reza do rit.o da ação ou o título especial do feiLo.

Art. !t." Apresentada ao distribuidor a petição inicia I com os
deJel l mcnLos que a instruirem, nela serão anotados o juízo e o car
tt'lt'io a que couber. a data e hora da apresentação e (IS números que
lho correspondorom no livro de distrihuicão e no dê tombamento
geral.

Parúgraf'o único. Cada folha dos documentos que instituirem a
in icin! será numerada o rubricada pelo distribuidor.

Al't.. 5.° Nos casos de competónoin por pr-orrogação de jurísdieão,
em virtude de conLinência ou ooncxão, si já estiver ajuizado o feito
qll(l mot ívar a eomp8tên(~Ül, a d istriiJUição far-se-:'( por despacho do
juiz. e mediante averbação .

. Parágrnfo único. Essa averbação será lançada em coluna espe
cial dó livro de distribuição e, com a necessária rcmls..ão ao feito
principal, oonsignadn na petição do dependente.

Art-. 0.° Nenhum Ieit.o se distribuirá sem que tenha sido paga
metade da taxa judiciária a que estiver sujeito.

Art. 7.° A inicial será sempre instruída:

(I) nas ações executivas, quando for o caso, 00m a prova do
curncnl al da dívida;

lJ) nas de despêjo e nas relativas a direitos decorrentes do exer
cício ele indústria ou profissão, com a prova de quitação dos impos
to.s correspondentes ao prédio, ou à indústria ou profissão;

r.-) nos inveul.ár ios, com a certidão do óbito do de c'ujus;
d) nas falências requer-idas pelo pr6prio devedor, com os ba

lanços assinados por contador legalmente habilitado.

Parágrafo único. O instrumento de mandato deverá acomna ...
uhar a ínícia! firmada por procurador.
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Art. 8.° A petição assinada pela própria parte, nos casos eoi
Que a lei o permite, s6 será distrihuida depois de reconhecida a
firma do signatário.

Parágrafo único. Si a petição f.or assinada a rogo, por ser ana.
fabeto o peticionário, as firmas do signatár-io e das testemunhas :se
rão autenticadas. Salvo o caso de desquite amigável, tomar-se-a,
ainda, a impressão digital do peticionãrlo na petição e, a seguir, em
papel separado, que será arquivado e catalogado, com as aJ.lotaçõ(~s
necess-árias, no cartório do distribuidor.

Art. 9.° A dislribuição, uma vez feita, só poderá ser declarada
sem efeito, mediante despacho do juiz:

a) quando o juiz reconhecer à sua incompetência para o feiV);
b) quando terminar o processo da ação civil e a natureza desta

o permitir; _.

c) quando, decorridos trinta dias após o despacho da inicial,
não for promovido pelo autor ou peticionário o andamento do feUJ,
haja ou não reclamação do escrivão ou de parte interessada';'

d) quando o feito tenha de ser remetido a ou'ro juízo, em vir-
tude de continência ou conexão; --

e) nos processos preparatórios, premunitórios ou assecuratórios..
quando o promovente ° requerer ou forem os me-smos declarados in
subsistentes pela não propositura da ação no prazo legal.

§ 1.° Nos casos das letras a, c e d, rar-se-á, em favor do cartór-io
por onde corria ° feito, a devida compensação, com a prererência
para a imediata distr ihuiçâo de outro feiLo da mesma classe e es
pécie (arts. '2° e 3°), expedindo o distribuidor ao serventuário inj-,~

ressado um bilhete de compensação, que s~l'á devolvido, desde que
feita a distribuição compensatória.

§ 2.° No caso da letra c, si não tiver havido reclamação do es
crivão dentro de 5 dias contados da expiração do prazo mencionado,
deixará d_B fazer-se a compensação ,

Art. 1{). Terminado o expediente do dia, cada distribuidor la
vrará em cada um de seus livros, abaixo da última distribuição, um
termo de encerramento, no qual se fará menção do. primeiro e do
último {los feitos distribuidos e se declarará que outros não foram
apresentados. ,fJ.. primeira hora do expediente do dia seguinte, ser DO
estes termos visados pelo j 11 iz de direito da Vara do Re.gistos Pú
blicos.

ArL 11. A intervenção do Curador de Orfãos é dis-pensada nas
justificações de idade para casamento quando o requerente for
maior, ainda que incapaz o outro nubente, ou quando, ser-no o ínte
ressado incapaz, a justificação for promovida por seu representante
legal. -

Art. 12. Além de outras formalidades legais relativas ao termo
de casamento de pessoas analfabetas, será tomada a estes a im
I-' ressão digital, na margem do termo.

Art. 13. Sem prejuízo da responsabilidade penal qLL(~ coube,',
qualquer inf'r ação dolosa ao que se dispõe na presente lei relaíiv <l··
mente à distribuição importará para ° distríouidor, .si for o culpado,
suspensão por 15 a 90 dias e multa. de 100$000 a 2 :9008000, impostas
pelo juiz de direito da Vara de Registcs Públicos, com recurso para
o Conselho de Justiça do Tribunal de Apelação.

ArL. 14. Para o registo de nascimentos e óbitos cnntinúa em
vigor a divisão territorial do Distrito Federal (decreto n , ~8. 5~2, d<~

~4. de dezembro de 1928, art. 299).
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Art. 15. Esta. lei entrará em vigor dez dias após a sua pub'l
cação; revogadas as disposições em contrári~o, inclusive o decreto
n , 22.856, de 2G de junho de 1933, e a lei n , 457, de 13 de julho de
1937.

Rio de Janeiro, em 13 de abril de 1938; 117° da Indeptndênoia e
!20° da República.

GETÚ1>I9 V AnGAS

Francisco Campos

DECRETO-LEI N. 373 - DE 13 DE ABnIL DE 1938

Abre, pelo Ministério da Marinha, o crédito especial de, 950 :OOO~OQO
uara paaamento de (jratificações adicionais aos operários dos
Arsenais de Murimlui e da Diretoria do Armomento ,

o Presidente da República, tendo em vista a autorização contida
na lei n . 514, de 15 de outubro de 1937, e usando da faculdade que
lhe confere o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aborto, pelo Ministério da Marinha, o cré
dito especial de novecentos e cincoenta contos (950: 000$000), para
atender a despesas do "Pessoal" com o pagamento das gr atií'ioa
ções a que têm direito os operár-ios dos Arsenais de Marinha c da
Diretoria do Armamento, na fôrma do artigo 7-1 da lei TI. 4.632, de
6 ele janeiro de 1923.

Rio de Janeiro, 13 de abril de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETUI.J10 VARGAS.

Hem'ique A. Guilhem.

Artiiu» de Souza Costa.

DEüR,E'I'O-LEI N. 374 - DE 13 DE ABRIl.. DE 193'8.

Pronidéncia o pagamento do sélo proporcional quanâo não haja
saque relatiuo ás mercadorios imsioritulas ,

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. '180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.0 O imposto do selo proporcional, a que estão sujeitas as
quantias referentes a mercadorias importadas do exterior será pago,
quando não houver saque ou na hipótese do cr édito aberto no 0'8
trangeiro, na respectiva ficha do câmbio, no momento de sua apre
sentação á Fiscalização Banoária,
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ArL 2.0 As taxas exigíveis em virtude das operações .previstas
no artigo anterior são as estabelecidas par-a os documentos a que s,e
refere o n , 9 da tabela A do decreto n . 1..137, de 7 de outubro de
193ü.

Art. 3.° R1evogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de abril de H)'3S, 1'17.° da Inde.pe,ndência e 50,0
da República.

GETULIO VARGA9

A. de Souza Costa

DEiGRErrO-LE-I N, 375 - DE 13 DE ArmIL DE 1938

C1'Üt o Instituto Nacioruü do Mate e dá outras p?'ovidên, iios

o Presiriento ela Rcpúblíoa, tendo ouvido o Conselho Federal de
Comércio Exterior c usando da faculdade que lhe confere o artigo
180 da Constituição, decreta:

Al'L. 1.° Fica criado o Iusf.it..uto Nacional do Mate, consütuído
pelos plan tadores, cortadores, cancheadorcs, hencüctadorcs, comer
ciantcs e ex-portadores de Mate, com sede na Capi tal c111 Rf:lpúbUca,
administrativa c rínunceirarnente autônomo.

Pa rrigr'afn único. Haverá, no Instituto, representaoãi dos Go
vernos de Estados produtores do mate.

CAPÍTULO I

DOS PINS E OIWANIZAÇÃO

Art.. 2°, São fins elo Instituto, órgão o í'icinl dos interesses da
indústria elo mate, caonlr.nare superinterxlcr os trabalhos relativos
li defesa ele sua produção, oorr ércio e propaganda.

Parágrafo único. As representações nos Estados do Par-aná e
Santa Catarina serãn exercidas pelos atuais Institutos que têm sede
em Curitiba c Juinvilc, rcspecl.ivamcnte .

Os Institutos Regionais elo mate guardnrão a sua autonomla no
qU6 concernir à r-csncctiva admí nistração . interna, devendo, porém,
moldar a sua orgunizaoão o regulamento pelas disposições deste de
ereto-lei e pelos regulamentos que a/lotar o Instituto Nacional do
Mate .

Art. 3°. Sã.o órgâos elo Insl ituto Naoional cio Mate, com as atri-
buições definidas neste decreto-lei:

a) a. Junta Del ibct-al.íva ;
b) a Diretor ía ;
c) o Presidente.

CAPíTULO TI

DA JUKTA DELILErrATIYA E' SUAS ATIURUIÇÕES

Art. 4°. A Junta Deliberativa. será formada por um presidente
designado pelo Presidente da República e doze membros escolhidos
da maneira seguinte r

a) quatro representantes dos industriais do mate, produtores,
correrciantes e exportadores dos Estados de Mato Grosso, Paraná,
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Rio Grande do Sul e Santa Cutarina, um de cada Estado e eleito no
mesrno por maioria cio votos dos interessados rcgistrndcs 1lO h~s~i
tuto N,wional elo Mate, cabendo .u este provídonoiar sonre a eleição,
receber e apurar os .suf'rágios ,

b) quatro representantes dos lavradores de mate e (;,ortad?res dt;
llcrvl:l, um de cada Estado produtor (alínea a) e nele escolhido Dor
maioria do vo í.os dos mencionados lavradores ou cortadoros, também
l'On'istl'ados 110 Instituto Nacional do Mate, processando-se o pleito
co~o for esLabelecido pela Junta Deliberativa;

c) quatro representantes oficiais dos Estados referidos na
alinca a, designados pelos governos.

ArL 5°. O presidente' e os membros da Junta Deliberativa que
l'cpres.cntam os governos dos EsLados poderão ser substituídos, em
qualquer época,

.~ LO Os 1'8pl'csont<:mLe.c; dos í ndusl.r.iuis, comerciantes, exporta
(]Ol'CS' e lavradores 0~1 cortadores de herva 1,01'11.0 o mandato U9 dois
nnos . , t'

§ 2.c SQrâo eleitos, com os membros ela Junta Delibera rva e na.
forma provisl.a no (11'L /1°, alínea. a, Ú1 [ÜW, os snplontes, aos quais
cabel'l'I. no caso ele renúncia ou rntccnncnto do' membro efetivo, com-
plda!> .o mandato interrompido. . .

§ 3.0 O interessado corn rogisí.ru em mais de uma das categu
rias especializadas nas alíneas a e b do arl.. /1° exercerá o seu voLo
somente pela que para isso tiver escolhido 110 requerimento de ins-
cl'ição.

Art. G.o São ní.ribuieões da Junta Dclihora tiva :

1) promover, junto aos governes federal e estaduais, a unifica
Cão (ias leis c regulamentos quo, re lal.ivos ao mate, disponham desde
a eolheita nLó it sua cntrega. ao consumo, tendo em conl.a as condi
cões natur-ais elo cada região, os métodos de análise, a olnssirtoacão
dos tipos de exportação c lH'oibil.' a oxportução ele hervus inferiores;

2) sugerii- aos governos da União c dos EsLados todas as medi
dis que 'cJelos dcpcudcrcm e forem julgadas necessár-ias. para melho
1'<11' os prccr-ssos de cultura do ma lc, bom como elo seu beneficia
mento c trunspot-Lc;

3) assentar as bases elas inslruçõcs que devem ser ministradas
aos produ Lares, comerciantes e exportadores, com o fim de melhorar
o produto e pieparú-Io segundo as exigências elos mercados consu
midores;

/1) fixar, anualmente, a taxa de propaganda prevista neste c1e
ereto-lei ;

rj) prestar auxílio financeiro à produção e à indústria, v isando
o son npcrfciooamcnto ;

6) estudar e estabelecer as bases para a propaganda do mate no
[JU is e no exterior, devendo SOl' confiada, de prcfcrôncin, a agências
esnceralizadas ;

7), prornovcl' entendimentos com organizuçõcs cong-êneres de 01.1
tros paises produlorcs vara uma. ação conjunta relativamente à pro
paganda do male ;

8) aprovar os contra los de piopaganda e publicidade que 111e fo
rem submetidos pela diretoria;

9) tornar conhecímcnto dos relatórios e contas elos encarregados
de serviços de propaganda no país e no estrangeiro e do respectivo
parecer d(~ diretoria (art. 10, n. 3) dehberando a respeito;

10) providcnoiar sobre as eleições previstas nas alíneas a e b do
art. 11°;

~ 11) fixai- a imporfãncia a que terão direito os membros da Jun
~~;-Dpl:beratIv~ a título de despesas de viagem .e de estadia, por oca-
·... la,J das reUllloes ordínárias e cxtraordinárias:



46 DEORETOS-LEIS

12) organizar o quadro do pessoal do instituto, inclusiv« das sec
ções estaduais;

13) determinar a remuneraeão dos membros da diretoria e os
vencimentos do pessoal a serviçri do insti tuto;

H) examinar e aprovar os estatutos ou regulamentos de cada
um dos institutos estaduais (art. 2°, parágrafo único);

15) aprovar os orçamentos para as despesas de administracão
das secções estaduais; •

16) cxarnínar a prestação de contas das secções estaduais;
17) tomar quaisquer outras providências que julgar úteis à de

fesa c propaganda do mate, no interior e no exterior (art. 20), pro
movendo as. medidas legais e operacoes de crédito que se tornarem
necessãrías ,

Art. 7.° A Junta Deliberativa reunir-se-á, ordinariamente no
primeiro dia útil da segunda quinzena dos meses de março e setem
bro e, extraordmariamenta, sempre que o presidente a convocar,
com i:l antecedência mínima de quinze dias, ou quando receber so
licitação escrita, assinada por oito dos seus membros.

Art. 8°. As resoluções da Junta Deliberativa serão submetidas
~ aprovação do Conselho Fed~ral do Comércio Exterior, até que se
Instale o Conselho da Economia Nacional.

CAPITULO m
DA DIRETORIA E SuAS ATRIBUIÇÕES

Al.'t. 9°. A diretoria será constituída do presidente do Instituto
e de três membros eleitos pelos representantes dos grupos menciona
dos nas alíneas "a", "b" o "e" do artigo !J:l>, realizando-se a eleição
separadamente. '

Art. 10. São atribuições da dirctor ia :
1) preparar o processo dos assuntos que devam ser submetidos

à apreciação da Junta Deliberutiva, emitindo parecer a respeito
sempre que julgar conveniente;

2) elaborar os contratos de propaganda e publicidade, afim de
serem submetidos à Junta Deliberativa (art. 6°, n , 8);

3) opinar sobre os relatórios e contas dos encarregados .de ser..
viços de propaganda no pais e no exterior 8 remete-los, com parecer,
à Junta Deliberativa;

4) estudar, em colaboração com as autoridades encarregadas do
assunto, os meios de repressão às fraudes, adulterações e contraban
dos da herva-mate;

5) organizar os registos mencionados nas alíneas "a" e "h" do
artigo 4°;

6) providenciar sobre a instalação de laboratórios de análises
e a unificação destas, tendo ein vista os regulamentos dos 'pafzes con
surnídores , Enquanto, porém, não existirem esses laboratórios, o
Instituto Nacional do Mate incumbirá o Instituto de Química, do Mi
nístério da Agricultura, de realizar os trabalhos de pesquisas cientí
ficas c industriais de que careça, nos termos dos entendimentos que
forem levados a efeito 130m o referido ministério;

7) resolver sobre os trabalhos permanentes de estatística, rela
tivos a tudo quanto diga respeito ao mate;

8) examinar os relatórios mensais do presidente do Instituto e
os balancetes (art. 1/i" n , 13), emitindo parecer a respeito;

9) fixar a importância a que terão direito os membros da (11
retoria quando tiverem de viajar a serviço do Instituto;

tO) decidir sobre a designação e a demissão do pessoal do Ins41

títuto (art. i4, n, tU;
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1.1 )elabol'q.r, para a aprovação da Junta Deliberativa, o projeto
de orçamento anual das despesas, tendo em vista as necessidades da
propaganda e manutenç~ de todos. os serviços administrativos do
Instituto e das suas secçoes es:tadual.S; '.

12) apresentar, semestralmente, a Junta Deliberativa um relató
rio dos trabalhos feitos, acompanhado d.e balancete da receita e des
pesa de um programa de servíoos a realizar. O relatório deverá ser
instruído com as exposições mensais do presidente (art., 14, n , 13),
com 05 pareceres previstos em o n , 8 deste artigo;

13) desempenhar quaisquer outras atribuições que lhe sejam
conferIdas no Regulamento dó Ius tituto ,

Art. 11. O mandato dos membros da Diretoria será' de dois
anos.

Parágrafo único. Ao renovar-se o mandato da Diretoria, um
pelo menos dos SBUS membros será substituído, conforme ficar esta
beleeido no Regulamento do Instituto.

Art. 12. As despesas dos serviços administrativos do Instituto
Nacional do Mate, inclusive suas secções estaduais, não poderão exos ,
der ~5 % (vinte e cinco por cento) da receita orçada.

CAPíTULO LV

DO PRESIDENTE E SUAS ATRIBl1:IÇÕES

Art. 13. O Presidente do Instituto Nacional do Mate será d~3i-
gnado por decreto (art. 46

) . -.

§ L° O Presidente do Instituto, além do voto pr óprio, terá, Lam
bém, o desempate, tanto na Junta Deliberativa, como na Diretoria
(art. 18).

§ 2.0 Será o Presidente do Instituto substituido, nas ausências,
ou impedimentos eventuais, pelo membro da Diretoria que de
signar.

Art. 14. São atribuições do Presidente:
-1) cumpr-ir e fazer eumurir, de acordo com esLe decreto-lei, as

dcterminaçôcs da Junta Delíberatíva e da Diretoria;
2) convocar e presidir às reuniões da Junta Deliberativa e as da

Diretoria;
3) superintender os serviços de administracão, assinando ju:g.ta

mente com outro diretor os contratos ou responsabilidades rinanceí
tas do Instituto;

. 4) corresponder-se assiduamente com o Governo Federal, o
Conselho Federal de Comércio Exterior, OS Governos dos Estados, as
suas secções estaduais, as associações de classe e outras entidades, de
modo a ficar o Instituto sempre ao corrente da situação do mate nos
centros de produeão e nos mercados de- consumo;

5) representar o Instituto em juizo ou fora dele, em suas rela
ções com os poderes públicos e com os particulares;

-6) designar qualquer membro da Diretoria para o desempenho
de comissão necessária aos trabalhos do Instituto;

7) pr-estar as informações que lhe Iorem solicitadas acerca dO.
mate;

8) propor à Diretoria a designação- e a demissão do pessoal (ar
tigo 10, n. 1{)) necessário ao serviço;

9) conceder férias -e licenças aos funcionários do Instituto;
10) autorizar todas as despesas decorrentes de determinação

legal, ou previstas em orçamento, ordenando os respectivos paga
mentos;

. 11) diligenciar acerca da guarda e aplicação dos fundos do Ins
tituto, ªegup:4o ª~ ~;tet~r~i~Mõ_~~ 9-ª J~J;!tª, p~~lj!!~~ªth~ªi
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12) providenciar 601re a contabilidade do Instituto Nacional.) o
Mate;

13) apresentar à Diretoria, mensalmente, uma exposição escri t ':\.
das atividades do Instituto, acompanhada de um balancete da receita
e despesa;

14) pratioar, enfim, todos os atos que lhe forem cometidos le_
galmente o, na conformidade do art. 2(} deste decreto-lei, pela Junta
Deliberativa e Diretoria..

CAPíTULO V

DOS FUNDOS DO INSTI'l'UTO

Ar!;. 15. O custeio das despesas com a manutenção do Instituto
e suas secções estaduais e com a defesa e propaganda do mala Iar
EG-á CDm a renda da taxa. de propaganda, cobrada POI' quilo de mate
produzido no país.

§ i,(} A tributação determinada por êste artigo será uulíormo
para todos os Estados e Lodos 03 tipos de mate, podendo, todavia.
quanto a êstes, ser alterada, em casos excepcionais, para a defesa da
indústria nacional, a juízo do Instituto.

§ 2·," A taxa de propaganda' substituirá quaisquer outras ora
existentes nos Estados e destinadas aos fins previstos neste decreto
lei, nos termos dos entendimentos quo o Instituto fizer com os Go
vernos E"itaduais.

~ 3,(} Fica isento da taxa de pronagauda o mate fabricado para o
consume dos respectivos E~Lados produtores.

Art. 1G. Não excederá de 5 % (cinco por cento) du valor mérlia
rIo custo do produto nos vários portos de embarque a tributação :1.
que se refere o artigo anterior.

Parúgrafo único. Essa taxa começará a ser cobrada 30 (tr mta )
dias depois da instaluçãc do Iust.ituto . Inicialmente e ~lL(~ I) nraz»
máximo do fieis meses. a mencionada taxa será do ${)-50 (orncocníu
réis) por quilo líquido do produto.

Art. 17. A arrecadação da taxa de propaganda será feita me
diante acordo enuc o Instituto e os Governos dos Estados produlores
de mate.

§ L° O produto rla taxa arrecadada será entregue, quinzenal
mente, à agência do Banco do Brasil mais próxima da repartição ar
rcoadadora, à disposição do Inst.itu to Nacional do Matc .

§ 2.(} Em Lodos os despachos de mate, urna via suplementar das
respectivas guias será extraída e encaminhada pela repartição aI.TP
cadariora ao Instituto Nacional do Mate.

CAPíTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GEHAIS E TR.ANSITÓIUA8

Art. 18. O Regulamento do Instituto mencionará os casos em
que os membros da Diretor-ia e o Presidente não lerão o direito de
voto na Junta, ou na própria Diretoria.

Art. 19, Os elementos que oonstituem o Instituto (art . "1") não
respondem subsirliáriamenLe pelas obrigações em nome do mesmo
contraídas, expressa ou intencionalmente ,

Art. 20. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas ua execução
dêste decreto-lei serão resolvidos pelo Conselho Federal de Comércio
Exterior, até que se instale o Conselho da Economia Nacional.

Art. 21. A escolha dos membros da Junta Deliberativa a QU'3 se
reterem as alíneas a e b do artigo 4° dêste decreto-lei, quanto àqueles
que deverão servir desde a instalação do Instituto, e devido à impos
sibilidade de ser observado, desde logo, o processo eleitoral estabele
cido, ~el'á feit~ pQr .à-e~ignação do ministro do Trabalho. Indústria e



Comércio: com rcla<;,[:o aos reu.cscntuntcs dos in.lustr iais, comer
c::aulC::': c exportadores, c por el{~signação rlo ministro da Agricultura,
qWJIllô aos l'eDl'esenL<.~nt.e::; dos .!,(,vradol'cs, ou cortadorus de crva .

~ 1.0 :\..:i dosíguaçõcs menciona.Ias neste al'ligo dl~ \"l~L'}D s(~~· Icitus
dupuÍ;.; do ouvidas <l.'; rcsncctivas ".ssü~ia~~,ões de classe.

S 2." Os mCIl1l.H'o~5 da .lunta De lihcrut.iva, cscolhiuc.s uclo pl'oces::::o
fixado neste artigo, terão o muudul o de seis meses.

Art , 22. Para os trnballios ele íusí.alução do Inst.ituto Nacioua:
do Mate c elaboração do seu regulamento, os Governos Federal e dos
l~stadaB produtores Jaruo as des.guur õcs dos ruemhros da Junta Dcli
berutiva, que lhes competem, no praz« de t.rinta dias, contados d:
data da publicação deste dccretu-Iei, devendo a mesmo Junta ser
convocada pelo sou presí dcntn no prazo de outros trinta dius, contauo s
da da ta das designações 1'0 rcr idas.

ArL. 23. o registro ele in(~13Ll'jais c exportadores de mate ncue
fieiado, de comerciantes ou exporl.acl'urt's de mate oancheado c de
laú'uclorcs OU cortadorcs de erva. será aberto no primeiro mês qLE~

se .seguir ~t instalação do Insl itu!o .
Art. 2!~. A primeira eleição dos membros ela Junta Deliberativa'

lllcncÍ(lnada nas alíneas a c b tio art. /1° deste decreto-lei será efetuada
-no quarf.o mós depois da instulucãn do Instituto, em dia mareado
pela' Junta c de acordo CUl~ o processo cstubclecido, de sorte que
LI apuracâo dos votos e a proclamacão dos eleitos permitam a estes
romar posse quando ter-minado o mandato provisório de que truta o
~ 3° do art . 21 deste dccrcto-Ici .

Parágrafo único. Só poderão vol.ar nessa primeira eleição O~

clci~ore.':i registrudos dentro ele noventa dias contados ela ínstalaçã a
do Instituto.

Art. 25. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em cont.rúr io .

ltio de Janeiro, 13 de abril de 1938, H7° da Independênc-ia c 50:'
da llepública.

G:E'l'ULIO Vid_1.G.-\S

Fernando Costa

l,Valdcmw' Falcão

DEcnETO-LEI N. 3fG - DE 18 DE .\BlUL DE; 1038

Aúre, »e!» J! inistério da Edllc{u;{tO. 'HIn c1'édi [o suuie mentw' {le :2.000
contos de réis.

/

O Pre~idcnl(' da Hl'pública, usando da faculdade que _lhe COIl
fen~ o artigo 180 da Con~Liluicüo Federal, dccreta :

.\J"Ligu único. Fica uhertu, pelo ~linislél'io da Educação c Saúde,
o Cl'(;<idu ~"t1]lII·nH.')lL(\J· ele do is mil contos de rúis (2_000:000~OOO),

para rdo]'(:o da suh-consignacâo n. 1) O c!;t Verha 3 - 8crvi~os c
Encargos, do utual orcamonto cio mesmo miu.stér io .

Rio de Junriro .... 18 de abril ele Hl;-W, 117° da Indeucndenc ra e
iJGo da Rcpúbhcn .

GETU.lO VAll.GAS.

GusLlI üO Capim em a .

A. âe Sousa Costa.

Decretos-leis de 1935 - VaI. II
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DECllE'l'O-LEI N. 377 - DE 18 DE ADlUL DE 1938

Abre, pelo. Ministério da Educação, o créuito especial. de f!L: 070~OOO,
pura pagamento de vencimentos a professores

o Presidente da República, usando da 1'Lwllld:1L{(~ que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Fcdcrul, dccreta :

,\rLigo único. Fica aborto, pelo Ministér-io da Educação o Saude,
o crédito especial de quatorze contos, novecentos o setenta mil réh
(H. :070$000), para atender 'a desposas de "Pessoal" com o paga
monto ele vencimentos, relativos ao exercício de 1937, que compctcrn
aos prorcssores da Escola "Ana ' Neri", da Universidade do Brasil.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1038, 1-17° da Indcpendóncia e
50° da República.

GE'l'ULIO VARGAS.

Gustavo Capunema .

A. de Souza. Costa.

DEICRE'llO-LEI N. 3'78 - DE 18 DE ABlUL DE 1-9-38,

Abre, pelo Ministério ela Fazenda, o crédito especial de 84 :00- $,
para pagumento de vencimentos.

O Presidente da Repúbl ioa, usando da faculdade que 1110 confe
re o art. 180 da Constituição Federal, decreta :

Artigo único. Fica aberto pelo Ministét-io da Fazenda, o 01'6
dito especial de oitenta e quatro contos de réis (84 :000$0.), para
atender a despesas de pessoal com o pp,gamento dos vencimentos
que compelem aos seis ajudantes de. tesoureiro do padrão G, do
Quadro VIII - Alfândegas, do mesmo Ministério, crcados pelo de
creto-lei n. 280, de 17de fcvcreido de 1938, no período de 1 de ma'r
co a 31 de dezembro do corrente ano, sendo:

Ordenado . . . . . . ' , , ..
Para pagamento de quotas, calculadas c pagas no

mínimo sóbrc o valor da lotação . . , .
Importüncia para pagamento das quotas pelo ex

cesso de arrecadação sôbre a lotação oficial, até
o máximo estabelecido na alínea "(1" do pará
grafo único do art. 23, da lei n. 284, de 28 de
outubro de 1936 . . . . .. , .. , , .

3'6 :00-0$000

10:760$000

37:21.0$000

s/! : 00080'00
Rio de Janeiro, 18 de abril ele 1938, 117.0 ela Indepcudênoía e

50" da República.

GE'rULIO VARGAS.

A. de Souza Cosia,
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DECRETO-LEI N. 37!9' - DE 18 DE ABRIL DE 1938
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Estobelece prazo pa1'a a extinção dos impostros itüer-estaduais de
e,T])Q?'{ação

O prusidcnle da Itepúhlica, usando da faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constitu íção Federal, decreta:

Arí.. '1 0
• 03 impostos inter-estaduais de cxportaoão, exí.in-

gu_i,i'-~e-ão grudativamcnto, mantida no cxercíein corrente a redução
iuie ial de 20 %, nos termos do decreto lei n. 1112, de 20 de· dezembro
'de 1937, proccdeudo-sc ~L dnninuiçã., cumulativa de '15 %. na clabo
rucão cios orçamentos dos EsLados nos anos do Hl39 11 HH2 e à sua
to ta1 01 imi nação no orçamcnto a vigorar em 1913.

Art. 20
• Iícvogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de ahril do 1938, 117 0 da Independência c 50°
da Hcpúblíca.

GE'l'ULIO VARGAS

,A. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 380 - DE: 18 DE .'\BHlL 1m 1\.)38

Ap·J'OVO (.- 'I'rauulo sobre a saul« fJ o ap)'ovcila-rnento do pel)'óleo bo-,
iiuiano, entre o Brasil. e a Bolioia, iirmado no Ri.u de Iomeiro, (1:
25 üc Ieoereiro de '1 938.

o Prcslrícuto da Itcpúhlica elos Estarlos Unidos do Brasil. nos
~(;l'mos c\l. ar í.igo 180 da CODSU LUÍl.:.ão de 10 de novembro de "1937:

Jtes.olvo aprovur o 'I'ratado S0bl'C a saída e o aproveitamento do
111:: i-ólen r.oliviano, cu tre () Brasil e a Bolívia, rirmado no Rio de
Jnno iro. 1:1 ::.~ (~ü fevereiro de 1~J38.

Hi() ele: Janeiro, em 18 de abril cle1938, 117" da Indcpendõncla
e 50" da Itepúblicu .

GETULIO VARGAS.

Osuialdo Aranlui .

D}!;'CRE'TO-LEI N. 38'1 - DE 18 DE ABrtIL DE 1938

f::tln'ova cários atos uüernacionoie tirrnruios 1)01' ocasião do X Con
(j1'CSS') Postal Universai do Cairo, reulizado de 1 de [ccerciro a
20 DI~ TfW1'ÇO tie 1931.

o Presidente ela ltepúblicn dos Estados Unidos do Brasil, nOS
termos do artigo 180 da Consti tuição da Repúbli.ca:

Resolve aprovar os seguintes atos internnoiona is, assinados no
Cairo, a ZO de março de 1934, por ocasião do X Congresso postal
Universal :

1) Convcncão Postal Universal;
a) Protocolo final da Convenção;



52 DECfl.ETOS-L~is

b) Regulamento ele execução da Convenção postal;
2) Disposições couccrncutcs ao ~l'an~pOl'lc de cnrtas pai' via

a~l'ca;

a) Protocolo final das disposições concernentes ao Lrausport« d&~

curlo8 por via aérea;
3) Acordo rolatívo às cartas o caixas com valor declarado;
a) Protocolo final deste Acordo;
b) Regulamento de execução do Acordo relativo às cartas ~

caixas COrD valor declarado;
!f) Aeordo relativo a encomendas pcstais ;
a) Protocolo final do Acordo;
b) ltcgulamenln ele execução elo Acordo rctatívo a encomendas

postais:
5) Lusposioões relativas ao ll'unsl):Jt'LC de encomendas postais

por via aérea;
a) Pl'oto(lo10 final das disposicõcs relul.ivas ao uansporte de

encomendas postais por via aérea,

Rio de Janeiro, em lS do alní! de 1\)38, 117° du Iudependência
e i:lüO da República.

Oswaldo Aranha:

::::-}í~Cnl';TO-LEI N. 382 - DE 18 Dl: ;\BfUL DE 1ü38

tr,'::xLin(JlW, tu: CO'/')Jo de Bo nibeiros do Distrito Federal, os caraos de
mestre qeral. lias oficinas e 2° tenente olL,'CiliuJ' de enaentieiro
encurreçado do l'i'álcuo, c cria o C(('/'(IO l/.O encaneuado do l1'áfc[fo
c auailior de engenheiro COJH o posto tlc 1° tenente, SC'I/i acesso:

o _P~'f':)iclcnLc ela ltojiúhlica elos Estudos Unidos cio Brasil:

Usando das auihu içõcs que lhe confere o artigo 180 da Constá
t1: j cão Fcderul, a t cudeudo üS l'azões (I c nrdc III ele ~ Dl' vi({o apresen
tadas PI! lu comanda nt.c do GOl'pO d8 Bornbe iros do Distrito Federa I;
(; considerando que (\ o:d.i1W:10 dos Cttl'gOS de mestre gnral das cri
c inas c lJ'-\ .'20 LcnollLo ..mxiliar de cllgenllcÍl'o cncarrcgadn do Ll'áfe,g'o
resulta em l1JlW economia ele 12 :OOOSOOO anuais lHH'<.I os cofres DÚ
1)1 icos, l'{~~c1ve :

AJ'L. i-. Fieam extintos. no Corpo eb Bombeiros do Distrito Fe
dcrul, os cargos de mestre geral das nlicmus c de 2" tenente auxi
lú\! de ongcnhei ro o c.nc.u-rcgudo do td['ego.

Art. ~('. Fiea criado, no COl'PO d~ Bomhciro-, do Distrito l;'e
dera], o cargo ele cucarregudo elo lt'úf:;:3"o e auxiliar ele cng'enhoiro,
;'om o posto de i o tc.ncú .c, sem acesso, com os vencimentos anuais
d~ 10:2008000. I

ArL. 3". Itcvogam-sc as disposições em conlrúr io .

üio de Janeiro, em 18 de abril de 1038, 117° ela Independência
~ 50° da Ilepública .

GETULIO VAfl.GAS.

Francisco Campos <
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Veda, fí estroruteiros (l atividculc politica no Brasil. ? dá outras pro
vidências

o Pres1dcnL.(~ da Repúblicn, usando da atribuição que lhe confere
Q art. 180. da [Constituição, decreta:

Ar}. 1°, Os estrangeiuos fixados no território nacional e os que
nele se acham em carater temnorarto não podem exercer qualquer
ativldacle rle natureza política nem ímiscu ir-se, rliretaol1 indireta
mente, nos negócios ·públicos do pais.

Art. 2°. E'-lhes vedado cspeoíalmento :

1 - Organizar, criar ou manter sociedades, fuudaeõcs, cornpa
nhías, clubes e Quaisquer estabelecimentos de carater político. ainda
'que t.onham por fim exolus ivo a propaganda ou difusão, entre os seus
compalriotas, de idéias, programas ou normas ele ação elE' partidos po
litico.::; do país de origem, A mesma proibição estende-se ao f'uncio
namento de sucursais e filiais, ou ele delegados, prepostos, repre
sentantes e agentes de sociedades. fundações, oompanhins, clubes e
quaisquer estabelecimentos dessa natureza que tenham no cstran
gairn a sua sede principal ou a sua ·direção.

2 - EXE',1'üCI' ação individual junto a eompau-iotas no sentido de,
mediante promessa de vantagens. ou arnoaca ele prejuízo ou eons
tr:mgimento de qualquer natureza, obter adesões a idéias ou pro
gramas de ,partidos políticos do país d,e origem,

3 - Hastear, ostcn tar ou usar bando iras. f'Iãmulas e estandartes,
uniformes, distintivos, instg'nias 011 quaisquer' símbolos ele m\l~Lido
pol ítico estrangeiro.

Essa iprnib ioão será estendida, a critério do ministro da Justica
c Negócios Inter-ior-es, a quaisquer sinais exteriores de filiação pn
lff.ica, ainda ql1r. não constantes de disposcõ-s legais ou estatutá
1'1<18.

4 - Organiza" desf iles. passeatas, comidos c reuniões de qual
quer natureza. e qualquer soja o número de participantes, com os
í'ins fi que se refel'em os incisos ns. 1 c 2.

:5 - Com o mesmo objetivo manter jornais, revistas ou outras
publicações, estampai' artigns e corneulários na imprensa, con ceder
entrevistas: fazer contcrõnníns, discursos, alocuções, dirctamento ou
por moia de tele-comunicação. ernnrcgar qualquer outra rormn de.
nubllcuíade (.\ difusão.
. Parágrafo único. Excetuam-se da proibição con tida no inciso 2°
18 bandeiras que sejam reconhecidas como s ímholos de nações e~

trangeíras ,

ArL 3°. E' lícito aos estrangeirns associarem-se para fins cul
turais, henef'icentos OH de assistência, filiarem-se a clubes e quais
quer outros estabelecimentos com o mesmo objeto, hem assim rcun i
rem-se -para comemorar suas datas nacionais 011 acnnteoimentos ele
signiricacão natr-iótica.

~ 1°. Não poderão tais entidades receber, a qualquer título, sub
VC1H)ÕeS, contribuições ou auxílios de governos estrangeiros. ou de
cr.tídados 011 ·pessoas domiciliadas no exterior.

§ 2°. A~ reuniões autorizadas neste artigo não serão levadas:
a efeito sem prévio l ícenciamento c localização nelas autor-idades
polioiais .

Art. ~o. As prcihiçôes contidas nos artigos anter-iores alcan
çam as escolas e outros esl ahelor.i mcn tos educa tivos mantidos por
estrangeiros ou brasileiros, 0 por sociedades de qualquer na tureza,
fim, nacionnlldude e domicilio.
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Parágrafo único. Fica-lhes, contudo, ressalvado o direito ao
uso de uniforme escolar, e às reuniões ,para aulas e outros fins de
ordem didática.

Art. 5°. IDas entidades a que so refere o art. 3-0 não podem no
entanto fazer parte brasileiros, .natos ou naturalizados, e ainda quo
f'ilhos de estrangeiros.

Os quo infringirem o disposto neste artigo perderão, ipso facto,
os cargos públicos que ·possuirem e ficarão iahabílitados, pelo prazo
de cinco anos, para exercer cargo dessa natureza, alem de incorrerem
nas penas constantes da primeira parte do art. 10.

Art. 6,°. As entidades referidas nos arts. 3° c 4." não poderão
funcionar sem licença especial e registo concedido pelo Minisl.ério da
Justiça e Negócios Interiores, na. forma do decreto-lei n.. 59, de 11
de ,dezembro de 1937, e do regulamento aprovado ,pelo decreto n. 2.320,
do 30 do dezttmbro de '1937, cujas disposições lhes são aplicáveis.

Art.. 7°. As entidades, cujo runcíonamento 'ó proibido no art. 2,°,
ficam dissolvidas na data da publicação desta lei, seu do-lhes conce
dido o prazo de trinta dias para o encerramento de quaisquer nogócios
e operaçõos. ,

Art. 8°. O Ministro da Justiça e Negócios Interiores poderá 01'
làmllar a interdição das sedes e ele todos os locais em que se exerçam
as atitic1ades que ficam vedadas por esta lei, bem como, a- qualquer
momento, vetar a realização de reuniões, oonfurênoias, discursos e
comentár-ios, e o emprego de qualquer meio ,de propaganda. ou difn
são, desde quo os considere infringentes elas disposições desta lei.
Pelo mesmo motivo, poderá suspender, temporária ou dní'ínitivarnon Le,
quaisquer jornais, revistas e outras publicações, e fechar as respe
ctivas oficinas gráficas.

Parágrafo único. Nos :l:stados e no Território do Acre, a facul
dade conferida nos te artigo poderá ser delegada, ainda que por via
te lcgrá! ica, aos respectivos governos .

Art. ~o. O Ministério da Justiça e Negócios Interiores exercerá
fisealizaçf(u permanente sobre as entidades mencionadas nesta lei.
'Para esse fim, o Ministro ele Estado designará, dentro elos qundros
do Ministério, os funcionários quo se f'izorom necessários, poc1rmdo
delegar cesa atribuição, nos Estados c no 'Território do Acre, a fun
oionriríos indicados .pelos respectivos governos.

Il~sses funcionários exercerão gratuitamente a fiscalização, sondo
lhes apenas abonadas diárias e ajudas elo custo, fixadas pelo Ministro
e a cri tório deste.

Art , 10. Os quo infringire-m as prescrições desta lei incorrerão
nas penas constantes da art. 6° do ,decreto-Ioi Il. :i7, ,ào 2 do dezem
bro de 1937, ou serão passíveis de expulsão, a juízo do Governo.

Parágrafo único. As 'iJcnalidades cominadas neste artigo aplí
cltm'-se aosdiretorosdas sociedades, companhias, clubes c outros es
tabclcctrncntos compreendidos nas proibições desta lei, bem como a
quaisquer responsáveis pelos mesmos, sons sócios, contribuintes ou
não. o emprogadns remunerados ou gratuitos.

Art. 11. Esta lei entrará em vigor na data em quo for publicada,
e o seu texto será remetido, para este fim, aos governos dos Estados
e do Ter-ii tór io .do Acre; revogadas as disposi ções om contrário.

Rjode Janeiro, em 18 de abril de 1938, 117° da Independência
e 500 da ,República.

Gm.'ULJO VAnGAS •

Francisco Campos.



DEcnETOS-LEIS

DEcnETO-LEI N. 384 - DE 18 DE ABIlIL DE 1938

D'i;)põe sobre aUerações no orçamento do Distrito Federal para o
eaiercicio de 1938

55

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Consutuícão, e tendo em vista as observações
consÍJantes do parecer do Tribunal de Contas do Distrito Federal ao
ordenar o registro do respectivo orçamento para o exercício de 1938
e ainda a necessidade de introduzir outras corrigcndas semelhantes
às consignadas no citado parecer, decr-eta:

Art. 1 o Froam autorizadas as seguintes alterações no orçamento
do Distrito Federal para o exercício de 1938, na parte referonte à
despesa:

Incluir - na verba 3/J. j consignação 1 - um auxiliar ele química
com os vencimentos anuais de 8 :4.00$ e um vulcanizador com os ven
cimentos anuais do G:0008; na verba 39, consignação 1 - um ser
vente com os vencimento anuais de 5 :9~OSOO();

Excluir - na verba 10, consignação 1 - um consultor jurídico,
com os vencimentos anuais de 18 :000$; na verba 38, consignação 1.
um bibliotecário com os vencimentos anuais de 28 :820$ e um con
tínuo com os vencimentos anuais de 8 :3GO~OOO;

Transferir - nas verbas 5 e G. desta para aquela, dois procura
dores fiscais com os respccti vos vencimentos; na verba 12, consigna
ção 1 - da sub-consignação de pessoal técnico administrativo efetivo
para em comissão, um chofe de Secção de Apreensão de Gêneros Ali
mentícios com os respectivos vencimentos: nas 2, 18, 26 e 35, COD
sígnação 1 - par-a v parágrafo Salários extraordinár-ios, os vencimen
tos ou graLificaC,ões dos aprendizes;

Alterar - na vorha 12, consignação 1, os vencimentos anuais dos
oscriturúrios de i,", 2tl. e 3" classes, respectivamente, para 7 :200$000,
G:GÜ'ü.MOO e 5 :2808000 na verba 16. consignaoãn 1 -- os vencimentos
anuais do dois mecânicos para 7 :260S; c na verba 20, consignação 1
- os de um lanterneiro para 7 :26D$OOO

Art. 2 o O acrcscimo de despesa resultante das alterações deter-
minadas no artigo anter-ior e o decorr-ente das omissões ou deficiên
cias que, no cort-er do excroíoio, soja verificadas na consignação "Pcs·
soal " correrão, respectivamente, por conta do saldo orcamenlário
previsto, e da consignação "Eventunís" de cada Secretaria em que se
ver-i Iíearnm as omissões ou rlef ioiône ias ou elo Gabinete do Pt-cf'e ito,
quando rcf'crcntes às dotações "Pessoal" das verbas dos anexos 3,
li o 10 cio orçamento em vígór ,

Art. 3.° Revogam-so as disposições em contrário.

Hin ele Jnnciro, '18 ele abril de 1938, 117° da 'Independência e 50"
da Hcpúhlica ,

GETULIO VAIlGAS.

Francisco Campos.
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DECIU~TO-LEIN. 385 - DE 22 DE ABRIL DE 1D3~

Revoga, ))(/1'(( efeito de [iscnliznçiio do iml1Oslo de cousu mo, o art. 17
do Código C01i1l:1'Cial

o Presidente da Repúhlicn, usando da faculdade que lho conf'er.:
o art , 180 da Constituição Federal, decreta:

Art.igo 'único. - Para os efeiTos ele fiscalização elo imposto clt,
consumo devido á União, fie:.'. revogado o art , 17 do Código Co
mercial.

Rio de Janeiro, 22 ele abr il de 1938, 117° du Inc1epcr,d~lf1;i<J. ("
50° da República.

GETULIO VAllGAS.

A. de Souza Costa,

DEcnETO-LEI ~. 38ô, DE 2·2 DE ABRIlJ DE 193&

Eetisunie a carreira de escrevente mnpUando a de escriturúrio, rio
(!1Uulro I do Ministério da Guerra

o Presiden íc da Ilopú blica elos Es lados Unidos do Brasil, usun
do ela atribu ir;,50 que lhe cnuí'éi-e o artigo 180 da Constituição Fc'
deral c atender.do à proposta feita pelo Conselho Federal do Sêt'Yiço
.Público Civil. com fundamento no disposto no art igo 10, letra "D,", da
Lei n. 284, de 28 de ou íubro de 1936. c, uindn,

Considerando que se torna inconverrier.Ie ü adm in isf.ração, c1lfi
cullando a rnov imontncão . do pessoal, a existência, dentro de um
mesmo quadro do um JfiL'ísLél'io, de oarreíras distintas com runcões
de igual r.aturcza:

Considerando que a nltornção proposta pelo Conselho FedeJ'al
do Ser-viço Público Civ]! está pcrf'e ilamente do acórdo com. J ]JlTi

cípio geral estabelecido pelo 'artigo {O, da alLlclid-a Lei 28.-1;

Couiderando, ainda, que essa modírícacão não acarretn-a nu
menlo de despesa, decreta:

Art. L° Fica extinta, nas condcões expressas r.n tabela anexa a
este Decreto-Lei, a carreira de escrevente, elo Quadro I, do Minis
tório da 3-uerra.

Art. 2.° A carr-eirn de cscriturário do mesmo Quadro, oonsta.u.e
da tabela anexa à Lei n . 2fH, de 28 rit; OULU1JJ'() ele 19,36, pu;,:sal':l n
ter a fOl'Il1nção consignada na que acompanha o prescr.to D2Cl'l\
to-Ler .

Art. 3," Aos í'unci on.u-ins : jierIcncenlcs às duas CLlL'r011.'as em
apreço ficam assegurados todos os direi Los c vantagens de que se
acham. investidos, Juclusívo acésso .

Art. 4." A doL':çilo corrcsp onrtcntn aos cargos excedentes (~"s
al udidas carreiras que já tenham ciclo extintos e aos cargos supri-
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'dos na carreira ele oserevente, por este Decreto-Lei, será apro-
n11 ( .", 1 ~ "

e; tadro para as promoções na forma da lcgis açao em VIgor.
\' 1'( <.I. t /, "Art. 5,° Hevogam-sc as disposições em con 1'a1'1o.

Ria de Janeiro, 22 de abril do 19.38, 117° da Indope:lC.lêl cia
e 50° da. Repúbli<l::!.

GE'l'ULlO VARGAr:; •

Ew'ico G. Dutl'a.

A. de Souza Costa

EsallEVENTE

Carreira exLinta.
Feitas as pt-omoçfies serão suprimidos os cargos de menor venci

mento e aproveitada a dotução respectiva para preenchimen lo LlOS

cargos vagos da carreira do escriturúrio .

291. Classe G.
200. Classe F.
25. Classe E.

ESCnITURAmo

130. Classe G - 91 vasos.
180. Classe F'. - "167 vagos.
230. Classe E - 205 "Vagos.
280. Classe D - 280 vagos

Os cargos vagos desta carreira serão preenchidos à medida que
se vagarem os da carreira extinta de escrevente.

DECRETO-LEI N. 387 - DF: 22 DE AJ31UL D~ 1938,

Reüulo uuürículas na Escola Milita»

o Presidente dn Repú bJica, considerando:
- que as disposições relativas ús matrículas. na Escola Militar,

no corr-ente ano, estão definidas em iustrucôes especialmente orga
nizadas Vara éssc fim e que. pelas mesmas os caud idatos que se
submeteram ao concurso são considerados reprovados desde que
Um11a In obtido gr áo inferior a uês, mesmo em lima só das 1)!""OVas
realizadns:

- que essa exigênc.ia. por demais rigovosa, demonstrou não
poderem ser ajn-ovcttados vários candida fos, alguns com gi-áos e mé
dias elovndas, 8 outros com possibilidades ele sucesso no próprio
Curso da Escola;

- que ao concurso se submeteram varias ex-alunos dos Colégios
Mil i íares, cuja revisão de conhecimentos se efetuou em tempo 1'05-
tr ito e curto devido as últimas dctibcracõcs para mau-ícula: .

-- que os quadros e efelivos do Exére ito exigem .medidas que
proporcionem o nraenchímento ránido das vagas existentes nos
quadros de subalternos das di fCl'rl1! cs armas;

No uso das at.ribuições que lhe confere o artigo 180 da Consti
tuição Federal, dccre ta :
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Artigo 1." Os candidatos á matrícula na Escola Militar que se
submeteram ao concurso de admissão no corrente ano e não satis
fizeram integralmcnto ás condições exigidas pelas "Instruções para
a Maí.rfcula na Escola Mili lar", poderão ser matriculados dentro das
vagas existentes, e desde que tenham conseguido o gráo do exame in
telectual três ou superior a três, obtido este pela média ar imél.ica
dus grúos de português e de matemática e não tenham tido, em
qualquer desses gTUI10S, média inferior a três, ou gráo zero C1n qual
quer das dísciplinas .

Arligo, 2.° Rovogam-so as disnosicões em contrário.

Rio ele Janeiro 12.' de abril de 1938, 117." da Independência e
50,0 dn República.

GE'"l'ULIO VARGAS.

General Eurico G. Duirà.

DECRETO··LEI N, 388 - DE 22 DE ADHIL DE 1938

A brc, pelo Mínislén:o da Justiço; o crédito supZe-mcn!a1' de ,'éis
5.050 :000$000 de oerbas que cs pecit ic.:

Ü Prcsidcnl.e da Repbl ica, usando da Faculdade cue lhe confere
o art . 180 da Constituição Fedcrul. decreta:

Ar trgn untco - FICa abono pelo Ministério da Justiça e Neg;ó
cios Intcr ioros o crédito suplementar de cinco mil ~ cinquonta contos
ele ;'t~i;:: (5.050: 000$000), ás segumtcs verbas elo seu atual ol'(~a

n'.:'llLo:

VEnDA 2 - PESSOAL

IV Orutiiicacõcs e auxilios

Sub··consignação 20
mcnl.o :

Auxílio para farda-

(10) Aos cabos o soldados do Corpo de Bombeiros

VEIU3A g - SERVIÇOS F. ENCAnGOS

I - Diversos

Sub-consfgnncão li - Polícia Civil elo Distrito
Fedt'TD1.

(01 \ Despesas reservadas, sinú icaucias c d iligõncins,
mciusive para investigador 05 extranumcrartos .. ~). 000: 000$000

ti. 050 : OOO,SOOO

Hic do Janeiro, 22 ele, abril do 1938; 117" da Jndcpcndõnciu c
50" cll\. Rcpública .

GETULIO VAnGML

Prancisco .le Campos.

À. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N, 389 ~ DE 25 DE ABHIl" DE ,1938

Regula a nacionalidade brasiteira

59

o PI'esidente da República, usando da atribuicão que lho confere
o art. 180 da Constituição, docreta:

Art. 1.0 São consider-ados brasileiros:

a) os nascidos no Brasil, ainda que de pais estrangeiros, não
l'eEldindo estes a serviço do governo do seu país;

b) os filhos de brasileira, ou brasileira, nascidos em país ostran
gciro, estando os pais ao. serviço. do. govêrno d~ Brasi~; .fora dêste
caso, se, até um ano depois de atingída a capacídadc C1VIl, optarem
nela nacionalidade brasileira;

c) os nascidos em aeronaves brasileiras o em navios de guerra
ou rncrcanLes brasileiros, em alto mar ou ele passagem em mar terr i
torial esLrangeiro;

d) os que se beneficiaram do dispostr, no art. G9; n. 2, da Consti
~llir,ão dp 24 ele Iovcreiro do 1.891, durante a sua vigência:

~ e) os que adquiriram a nncionalidade brasileira, nos termos d(l,
nrt. 59, ns. 4 e 5, da mesma Constituição;

f) os estrangeiros que obtiverem natur-alização na forma des~

:ei.

§ 1.0 Os filhos dos que houverem optado na forma da letra b não
l?;ozarão da mesma faculdade se não vierem residir no Brasil.

§ 2.0 A opção a que se refere a letra r>, constará do um termo
sssinado no Ministério da Justiça e Negócios Interiores ou, nos Esí»
dos e IlO 'I'errf tór io do Acre, perante os respectivos govórnos, ~n o
optante se achar no Brasil, e 110 Consulado brasileiro, se estiver nu
estr'angcíro .

A opção será ínscr-ita no rcgisuo civil.: scmpre por intermédio
elo Ministér-io da Justiça e Negócios Inter-iores.

§ 3.° Não são brasileiros os filhos de estrangeira que resida no
Brasil a serviço do govêrrio do sou país, ainda que o pai seja bra
sileiro.

ArL. 2.° Perde a naeionalidade o brasileiro:

a) que por naturalização voluntária adquir-ir outra nacionali
dade;

b) que, sem licença do Presidente da Itcpública, aceitar comissão
ou cmprêgn r emnuer-udo de govérno estrangeiro, como tal considerada
a prcs tacão vo Iun túr í 8. de servi CO militar;

'c) . que tive]' revoga cl a a sua natu ralizaçâo por exercer atividade
política ou social nociva ao ínterõsse nacional.

§ 1.0 Perdida a nacionalidade. por qualquer dos motivos deste
artigo, só poderá readquirf-la o brasileiro, nato ou naturalizado, flor
meio de naturalização expressa, na forma desta lei; ressalvado o caso
de reconsideração do ato do govôrno, por- se verificar a improcedên
cia dos seus fundamentos.

§ 2.0 A perda do nacionalidade será decretada pelo Presidente da
Hepúbhca; mediante processo feito no Ministér-io da Justiça e Negó
ClO<:: Int crrores , Êsse processo terá início do ofício ou mediante 1'0
pr'cslml,ação fundamentada.

§ 3.° Enquanto. não estiverem resolvidos por convcnoão os casos
do dt~p~a nacioualídadn, não se entenderá por prcstaoâo voluntária
d:'} scrvrço m ilitar, para 05 efeitos da letra b, a apresontacão voluntá-
rra :para o serviço ohrlgntório , --.
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§ 4.<> '1'GL'á o efeito de na íuralização a que se refere a letra a a.
oporto ele outra nacionalidade por quem a possua conjuntamente com
a brasileira. Essa 01)(;<10 será f'eí l.a em documento dirigido ao Go
verno, devidamente legalizado por autoridade onnsu.m- brasileira,
pelo quo residir permansn temente no estrangeiro.

ArL. 3.a Perdem-se os direi tos polít.ioos :

a) nos casos -de perda da nacionalidade:
b) pela recusa, motivada nor convicção religiosa, f ilosé fioa ou

pclít.ieu, de encargo, serviço ou olnigacão imposta por lei aos bra
sileiros;

C) pela aceitação de t.ítu lo nobiliárquico ou condecoração es
trangeira, quando imporLe resl.r icão de direitos asseguculo; na Cons
tituição ou incompatibilidade com deveres impostos IJO~' lei.

Parágra ín único. São direitos políticos o ele :.01' eleito ou elei
tor, na forma da Constituição, e o de ocupar e eX8r'':2;:' cargo.., e em
pregos públicos ou outros que II lei aírfbua exclusivamente a brasi
.enos .

Art. 4.0 Suspendem-se os direitos poltl.icos :

rt) por incapacidade civil;
li) por condenação criminal, enquanto durarem ~I:) seus efeitos.

Art. 5." Os que tiverem perdido os d.reitos políticos poderão 1'0-
adqun-í-los :

a) declarando, perante o ministro da Justiça e Negócios Interiores,
ou o governador do Estado do domicílio, ou do 'I'err í tório do Acre,
achar-se prontos pura suportar os onus impostos pela Iei aos bra
sileiros e de que se haviam liberlado, desde que êsse procedimento
não importe fraucie da mesma lei;

b) afirmando, por Iêrmo ídêntico. ter renunciado à condecoração
ou ao título nuhil iárqu ico, devendo a ocorrência ser comunicada, por
via diplomática, ao governo estrangeiro respectivo.

A reaquisição será .dec13rada por decreto referendado pelo rni
nistro da Justiça .

A~'t. (i.0 A concessão da naturaltzacão é um ato gr'acioso e uoder á

ser recusada cmhora sal isrcitos todos os requisitos ela lei.
Art. '7.0 Os estrangoiros naturalizados gozarão dê todos os direi

tos civ i s e políticos, excetuados os que a Consf.ítulcão 8 as leis fe
der-ais atribuam exclusivamente a brasileiros natos, como tal con
síderados aqueles a que. se referem as letras a, b, c e d. do art. 1°.

Art , ::),0 A naturalização não será concedida sem que o ostran
geiro prove que satisfez as exigências da lei elo serviço militar a
cujo cumprimento antericr eslava obrigado,

Art. 9.° A naturahzação obtida na forma da presente lei importa
a renúnc!a da nacionalidade anter ior-.

Art. 10. Sâo condições para a naturalização:

I -- Capacidadc civil:
II - residência contínua no Lerr itór io nacional pelo prazo .re

dez anos, imediatamente anteriores ao período ele naturalização;
UI - - coubecirnento da língua portuguesa:
IV - exercício de profissão ou posse de bens suficientes parn

se manter e à sua família:
V - bom procedimento moral e civil;
VI - não estar processado ou pronunciado, nem ter sido con~

denado por crime contra a existência, a segurança ou intogrlrlade
do Estado e a estrutura das instituições, ou contra a economia »onu
lar, bem como por" crime de pccu l.ito, homicídio, roubo, furto, f8
léneia, falsidade, contrabando, estelionato, moeda falsa, Ienocínio ou
estupro;
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VII - não IH'OreSSar ideologias contrárias às instituícões po
nucas e sociais vigentes no país.

§ 1.0 A capacidade civil vara o efeito de requerer e obter a
naLuralização será a da lei brasileira.

§ 2.° Não interrompe a residóncia contínua no teri'Itór io na
cional, de que cogita o inciso II, a ausência por prazo não superior
a dois anos, consecutivos ou não, a juizo do Governo .

.ArL. 11. O prazo de residência fixado no n. II do artigo ante
rior será reduzido, a juizo do Governo, em favor de quem satisfizer
qualquer das seguintes condições:

I - ter filhos brasileiros;
II - ser ou ler sido casada ou casado com brasileiro ou bra

sileira;
III - ser filho de brasileiro;
IV ~- sei· filho de estrangeiro vnaturalizudo, nascido fora do

Brasil antes da naturalização elo pai;
V - ser proprietário de bens imóveis sitos no Brasil, no valor

mínimo de cinqucnta contos de róis;
VI - recomendar-se por sua capacidade científica, ai-tística

OLl profissional;
VII ~ ter prestado ou poder prestar ser-viços relevantes ao

Brasil;
VIII - SOl' ernp regado em legação ou consulado do Brasil e

contar vinte anos de bons serviços.

Art. i2. O estrangeiro que pretender naturalizar-se deverá
requerer ao jui" ou a qualquer dos juízes do cível do seu domicílio
[ustif'icacão para tal fim, declarando, na petição, nome por extenso,
nacionalidade, naturalidade, filiação, estado civil (com especif ica
cão de prole, si nouver ) , proríssão, os lugares em que anteriormente
Lenha residido no Brasil ou no estrangeiro, a intenção de adquirir a
nacionalidade brasileira e r onunoiar sua nacionalidade atual, as de
mais circunstàucías que possam interessar ao deferimento da sua
naturalização, e apresentando o 1'01 de testemunhas, duas no mí
nimo, cidadãos brasileiros idôneos.

Parágrafo único. A pct.ícão SCT'íl assinada pelo próprio roque
['CIÜC, com a firma reconhecida por notário público e acompanhada
sempre ele uma cer ti oftQ dad a pelo Mínistério do Trabalho, rola ti" a
á data cl'J sua chegada ao Brasil. nacionalidade, naturalidade e es
Lado civil; do passaporte ou, em' Iall.a deste, ela carteira de ídcnl.i
dadc; da ccrt.idão vde nascimento ou documento que a substitua,
nu forma da lei; cio atestado ele rcs idóncia, folha corrida e atestado
de bons antecedentes ele ordem política e social, passado pelos ser
Vi~'·OS competentes e relativo aos lugares onde viveu e vive no Brasil
c nq 'estranjeiro, nos últimos dc~ anos; da prova do profissão ou de
posse de bens.

Art. 13. Hecehida a petição c, estando na devida forma, o juiz
mareará uma audiência na qual, presentes o naturalizando e o re
presentante do Ministér io Público, lhe será perguntado se ratifica
as declarações da petição. Ser-Ihe-á enLão exibido, para leitura de
alguns artigos, um exemplar da Constituição.. devendo constar do
termo de audiência, por ordem do juiz, se houve ratificação e se o
requerente mostrou conhecimento da língua portuguesa.
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Art. 14. Na mesma audiência tomará o JUiZ o depoimento das
testemunhas sobre as condições de residõncia no Brasil, especial
mente no município, por 'um ano, ou menos, se Jór o caso do art. 3v,
e imediatamente anterior à petlcão ; bom procedimento e profissão,
e sobre as demais cirounstancias que interessem, podendo sempre o
Ministério Público reinquirir.

Art. 15. Finda a inquirição e ouvido o Ministério Público, o
juiz julgará por sentença justificação c enviará o processo, com
toda a documentaçâo, ao Governo do Estado, afim de que este, de
pois de opinar a respeito, por intermédio de suas Secretarias de Se
gurança ou órgãos correspondentes, o rcmetà ao Ministério da Jus
tiça e Negócios Interiores, para exame e despacho.

§ 1.0 No Distrito Federal, o juiz enviará o processo diretamentp
ao Ministério.

§ 2.° As Secretarias de Segurança, ou órgãos correspondentes, na
fase da informação, farão a permuta das individuais datiloscópicas
do naturalizando, com todos os: órgãos congêneres do país, sendo efe
tuada a sindicancia de acordo com a organização peeuliar a cada Es
tado. Nas sindioancias efetuadas nos Estados, tomav-se-á como base
o boletim de sindicancias adotado pela Polícia Civil do Distrito Fe
deral.

§ 3.° Além das Secretarias de Segurança ou órgãos congêneres,
serão ouvidos sempre os Ministérios das Relações Exteriores e do
Trabalho, Indústria e Comércio.

Art. 16. Durante o processo poderá qualquer cidadão apresen
tar impugnacão fundamentada, que será junta aos autos com os do
cumentos que a acompanharem.

Parágrafo único. Para o fim do disposto neste artigo, o juiz, ao
despachar a petição, da justificação, ordenará que a mesma seja pu
blicada.

Art. 17. A naturalização será concedida por decreto do Presi
dente da República, referendado pelo Ministro da Justiça e Negócios
Interiores.

Art. 18. Decorrerá o prazo mínimo de um ano entre a decla
ração inicial e a expedição do decreto.

Art. 19. Assinado e publicado, o decreto será remetido ao Juizo
onde se processou a justificação. Essa remossa, nos Estados c no
Território do Acre, Jar-se-á por intermédio dos respectivos Go
vernos.

§ 1.0 Em audiência pública, o j uiz entregará o decreto, pessoal
mente, ao naturalizado, que ::prestará, antes de recebê-lo, ° jura
mento solene de bem cumprir os seus deveres de .cidadão brusi
lciro e renunciar, para todos os efeitos, a nacionalidade anterior.

§ 2.0 A entrega, com a declaracão de ter sido. prestado o jura
mento, será anotada pelo juiz no decreto.

§ 3.° O decreto será declarado sem efeito so a sua entrega não
for solicitaria ao juiz no prazo de seis meses, contados da data da
sua publicação, quando o naturalizado residir no Distrito Federal, e,
para os Estados c o Território ·do Acre, de um ano contado do reoe-
bimento pelo respectivo Governo. . '

§ 4.0 ,FindQ o prazo do parág;l'afo anterior, os títulos serão devol
vidos ao Ministério da Justiçn e Negócios Interiores, para os devidos
fins.

Art. 20. Será suspensa a entrega se verificarem as autoridades
federais ou estaduais, ou o juiz, mudança nas condições que auto
rizavam a naturalização.
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Art. 21. A naturalização sé produzirá efeitos apõs a entrega do
deDreto.

Art. 22. A naturalízação -não importa a aquisição da naciona
lidade brasi leira pelo outro conj uge ou pelos f'ilhos .

Art. 23. Se o naturalizado for casado, poderá, mediante aquies
cencia eJ..."Dressa do ou tro conj uge, requerer ao juiz, no ato de cn trcga
do decreto de naturalização, seja aposfilada no mesmo a adopçãn do
regime de comunhão universal de bens, respeitados os direitos de
terceiro e atendidos os preceitos relativos à publicidade desse ato
nos registros cnmpete.i,...es.

Art. 24. O Governo poderá revogar a naturalizaçãn de quem
exerê,er atividade política ou social nociva ao ínteresso nacional.

Parágrafo único. A revogação, bem como a' declaração de nu
lidade, processar-se-ão adrninis tra tivamente no Minis Lério da Jus tiça
o Neg6~-ios Interio-res, do ofí-cio ou mediante representação fundamen
tada, e concedido, para a defesa, o prazo de dez dias, no mínimo,
contados da data da, notificação.

Art. 25. Aos estrangeiros que, anteriormente à promulgação da
ConstItuição de 16 de julho de 19311, tenham satisfeito os requisitos
ncce~-sários para a obtenção da cidadania brasileira na· forma de
art. 69, ns ; 4 e 5, da Cnnstituição de 24 de í'evereiro do 1891, contí
nua assegurado o direito de obter o título declat-aíórto, na forma da
lei respectiva.

§ 1.0 O título deelarutór io constará de uma portaria do ministro
da Justiça e Negócios Interiores, o na sua concessão serão observa
das, no que lho for aplicavel, as disposições quanto à naturalização.

§ 2.° A prova de nacionalidade brasileira, para as pessoas a que
refere este aitigo, será sempre o t.ítulr, declaratório.

Art. 26. Os requerimentos e todos os papeis concernentes à na
turalização e ao título declaratório estão sujeitos às custas, selos
e emolumentos ordinários.

Art. 27. Considera-se como tendo renunciado à nacionalidade
brasileira o naturaltzado que voltar a residir por mais de dois anos
seguidos no seu país do origem ou de sua nacionalidade anterior, ou
que residir por cinco "'-:10S ininterruptos fora do Brasil, salvo se
provar, dentro de tais prazos, quo lem a intenção de regressar ao
Bra-sil, c'; que a sua residência no exterior é determinada simples
mente:

a) por motivos relevantes de saude ;
b) por negócios importantes com Iirmas brasileiras ou estabe

lecidas no Brasil;
c) pela representação de alguma instituição brasileira -de ca

ra ter cieutítico," religioso ou filantrópico;
d) por tiO achar a serviço do Governo.
Parágrafo único. Em cada caso. é necessária autorização do

Governo "Federal para exceder os prazos ref'erirlos . E-m qualquer h ípó
tese, exceto a última, tal autorização não poderá estender' o prazo do
excesso permitido além de tres anos.

Art.' 28. Haverá, na Secretaria do Ministério da Justiça e Negó
cios Interiores, dois livros .cspcciais destinados, um, ao registro dos
decretos dOlaturalização; outro, ao dos títulos declara íór ios obtidos
na forma do art. 25°. Nesses livros serão anotados os títulos reme
tidos aos governos locais, em cujas secretarias competentes será feito
igualmente o' registro. -
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Art. 29. Os Tequerimenlos do naturalização que já se encontrem
no :'finistério dn Justiça c Negócios Interiores, continu arão a SOl'

processados na forma ela lei nntcrior. . _
Art. 30. Esta lei entrará em vigor na da la de sua publicação ;

revogadas as dispcsições em contrúrio .

Rio de Janeiro, 25 de abril de Hl38, 117" dn Inricpeudenccia e
50° da República.

GETULIO VAR(jA~.

Francisco C(/fmpo~.

DECRETO-LEI ;\, 300 -. DE 25 DE ABH.lL DE :1938

A.1lÍOJ'iza o niinistro da F'azenela {[ do;' li (Jal'antia do Tesouro 2Vad012L1l
a 'u,mci 01)81'açI10 de crédito entre o Estado do Pará e o Banco do
B1'asil.

O P!'esiclenLe da República, usando ela faculdade que lho conrcro
o art , 180, da Constituicão Federal, decreta:

ArL. í • o J~ o ministro ela Fazenda autoiizado a dar a garantia do
Tesouro Nacional a um empréstimo a SOl' levantado pelo Estado do
Pará no Banco do Brasil, a té o limite de 12.000: OOO~OOO (doze mil
contos de réis), a juros de 7 tjí· (sete por cenLo) ao ano, prazo de
10 (dez) unos e condicõcs outras de interesse de ambas a.s partes, que
serão estipuladas no t-especí.ivu couü-ato .

ArL. 2. o O produto do empréstimo será aplicado jn-imoiramcnte
na liquidação d~\ empréstimo anlccior garantido pelo Governo F~

deral (co ntrn ín de 21 de març» de 1936), fi canela à, disposição do
Estado o saldo que houver.

AI't, 3. o O Estudo cio Paru ohrigu-sc a recolher, diariamente, ao.
Banco elo Bras! as rondas qU0 (J rrceadar, qualquer que seja a sua na
tureza. ou proveucncia, relendo o DuncoLO' <lo (dez por cento) em
uma "conta vinculada" ~~ credií.n ndo os çJO o/c (noventa por cento) res
tantes em uma conta de' l'dlrada livre do Estado, vencendo aquela
os juros do 7 % (seLe por cento) ao ano, c esta os quo forem acor
dados.

Parágrafo único. Além da gar-antiu coustante do ar Ligo acima.
O Estado do Pará dará ao Bauco, caso este D exija, apólices de sua
emissão em quantia correspondente, pelo mOnDE', ao empréstimo a ser
contraído. .

Art . li. o O Estado do Par.i consignará em SGUS orçamentos verba
própria para o sel'vi(~o (te ainol'Liz:.teâo e j Ul'O:, do empréstimo quo for
contruido em virtude elo presente dccrcto-Ier ,

Al'L. 5. o Revogam-se as disposicõcs em contrário .

. Rio ele Janeiro> 25 de abril de 1.938, 117 0 da Independência c
50 0 da Rejiúblicu.

GE'l'ULIO VAnGAS,

A. de Souza Costa.
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DEDRETO-LEI IN. g91-DE 26 DE ABRIL DE 1938

65

Dispõe sobre a execução do decreto-lei n. 312, de 3 de março de 1938

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, e atendendo às sugestões que lhe
foram apresentadas pelo Mlinistério da Fazenda e pelo 'Conselho Fe:
deral do Serviço Público Civil, para fiel execução do dscreto-Iei
n. 312, de 3 de março doe 1938, decreta:'

Art. 1°. As consignações de que trata o art. f 6 <lo decreto-lei
11, 312, de 3 de marco de 193~ serão r-eduztdas de u~ .quarto e. um
.sexto respectivamente, afim de se reajustarem aos Iimites previstos
no a;t. 4° e seu parágrafo único, observada, quanto aos juros, a taxa.
de 12 % ao ano, na forma estabelecida no art. 13 do mesmo decreto-
lei. _.

Parágrafo único. Essa redução não atinge os descontos obrígatõ-
rios a que se refere o art. 3° do citado decreto-lei.

Art. 2°. Os consignatários enviarão às repartições averbadoras,
até 14 ae maio vi-ndouro, uma demonstração da situação de cada con
f;ignante, em 31 de março último, indicando:

a) -os nomes dos atuais consignantes:
b) o saldo devedor do capital e o número serial da última pres

tação recebida;
c) a nova consignação, "feita a redução a que se refere este

artigo;
d) o prazo em que a nova consignação deverá ser descontada

em folha de pagamento, até final liquidação do empréstimo.
§ 1°. Os atuais consignatários que não atenderem à exigência

deste artigo, dentro do 'prazo nele fixado, poderão fazê-lo posterior
mente, e, até que a satisfaçam, nenhum desconto será feito a seu
favor, nem lhe serão devidos juros de 'mora.

§ 2°. O restabelecimento do desconto será feito no mês em cuja
primeira quinzena tiver sido remetida a demonstraoão da situação
referida neste artigo.

Art. 3°, As atuais repartições averhadoras anotarão em folha
a nova consignação, e, em seguida, examinarão aaImportâncías cons
tantes da demonstração referida no art. 2°) procedendo ao cancela
mento da quantia averbada, si não ,estiver de acordo com as pres
crições deste decreto-lei.

Art. 4°. No mês de abril atual, nenhum desconto autorizado se
fará em folha de pagamento, não sendo exigíveis juros por essa mora.

Art. 5°. Compete à Fiscalização Bancária, a cargo da Diretoria
das Rendas Internas, a verificação da observância do disposto TI:J
art. 1.7 do, d~ecreto-lei n. 31.2, de 3 de marco último, ,e as comunicações
às repartições averbadoras para aplicação da sanção prevista no pa
rágrafo único do mesmo artigo.

Parágrafo único. Ficam excetuados do disposto no referido
art. 17 os consignatários indicados no art. 1° do mesmo decreto-rei.

Art. 6°. Revogam-ss as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1.938, 117° da Independência e 500

da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Decretos-leis de 1. 938 - VoI. II 5
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DECRETO-LEI N. 392 - DE 27 DE ABRIL DE f 938.

Regula a expulsão de estranaeíros ,

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
.fere o art . 180 da Constituição, decreta:

Art. 1°. É passivel de expulsão o estrangeiro que por qualquer
motivo comprometer a segurança nacional, a estrutura das institui
.çôes ou a tranquilidade pública.

Art. 2.° Depois de cumprida a pena que lhe tenha sido imposta,
fica sujeito a expulsão imediata o estrangerro :

I - Condenado ou processado pelo Tribunal ou Juízo compe
tente, como autor ou cúmplice nos crimes contra a existência, 'a se
gurança ou integridade do Estado e a estrutura das instituições;
contra. a economia popular, a dignidade pátria, ° livre exercício dos
poderes políticos; bem corno nos de conspiração, sedição, ajunta
mento ilícito e sabotagem; nós clertoraís de caráter doloso e em
qualquer outro crime político;

II - que pelo seu procedimento s~ tenha tornado nocivo á
ordem pública, à segurança nacional ou à estrutura das instituições;

lU - condenado como autor ou cúmplice, em qualquer -íorrna
ou grau, nos crimes de: contrabando, moeda falsa, falsificação de
títulos e papéis de crédito do -Governo Federal e dos Estados, e ,de
estabelecimentos de crédito;

IV - condenado corno autor ou cúmplice, em qualquer forma
ou grau, nos crimes referentes a: venda de ·tóxicos e entorpecentes,
tráfico de mulheres, lenocínio, corrupção de menores, estupro;

V - expulso de outro país.

Art. 3.° Poderá ainda SOl' expulso, depois de cumprida a pena
que lhe tenha sido imposta, o estrangeiro:

.1 - que seja vagabundo ou mendigo, ou que se converta em
encargo para o poder público; _

II - que haja entrado no território nacional com infração de
qualquer dos preceitos legais;

IH - que a polícia de out.ro país considere elemento perni
cioso à ordem pública ;

IV - que haja sido condenado no Brasil por crime inafiançavel
nu que, condenado por cr ime :dessa natureza, se tenha evadido de
outro país;

V - que de qualquer forma perturbe o livre funcionamento de
associações profissionais ou atente contra a segurança da proprie
dade ou a liberdade de trabalho.

Art. 4.° A expulsão poderá ser revogada desde que cessem as
causas que a motivaram.

Art. 5.° A expulsão. bem como a sua revogação, far-se-ão por
decreto, e serão processados no Mmistério da Justiça e Negócios In
teriores.

Art; 6°. Os juízes e os tribunais remeterão ao ministro da Jus
tiça e Negócios Interiores, dentro de cinco dias depois de proferidas,
cópias das sentenças contra estrangeiros nas casos dos incisos I, UI
e IV do art. 2.° e IV e V do art. 3." desta lei.

Parágrafo único. Essa remessa será feita, nos Estados e no
Território do Acre, por intermédio de SC'-lS respectivos governos.

Art. 7.° Nos demais casos, o processo de expulsão será iniciado
pela Polícia, de oríoio ou mediante representação fundamentada.

Art. 8.° Do processo constarão a tctograíra e a individual dacti
Ioscópica do expulsando.
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Art. 9.° O ato de expulsão -será comunicado ao expulsando, que
poderá requerer reconsiríeração dentro de dez dias contados daquele
em que tiver conhecimento do mesmo.

Art. i O. Enquanto não se consumar a expulsão, o mini stro da
Justiça e Negócios Interiores poderá ordenar ou manter a detenção
do expulsando ou quando .for o caso, mandar que continue preso.

Art. 11. A alegação documentada da nacional idade brasileira
·itnporl<i' suspensão da expulsão: admitido, apenas neste caso, o re
curso ao Judiciário.

Parágrafo único. Enquanto não houver sentença definitiva, c
ministro da Justiça e Negócios Interior-es poderá usar da atrthuicão
que lhe contere o art. 10.

Art. 12. A condenação em país estrangeiro considera-se pro
vada, quer, por certidões passadas em devida forma por funcionários
competentes, quer à vista de íuíorrnações obtidas dos governos .

.Art. 13. O estrangeiro expu lso que regressar ao território na
cional antes de revogada a expulsão ficará, pela simples ver-irieacão
do fato; sujeito à pena de dois a quatro anos de' prisão celular, cum
-prida a Qual será novamente expulso.

Parágrafo único. Para esse efeito, o Ministér-io da Justiça e
"Nlegócios 'Interiores jn-ovidenctará jiar-a que. sejam remetidas às au
··toridades policiais' dos pontos de entrada de estrangeiros, bem como
-as autoridades consulares dos pontos prováveis de embarque, -f'ichas
de qualificação, acompanhadas das respectivas f'otogruf'ias e indi
viduais dnotiloscóp ícas, de todos os indivíduos expulsos.

Art. H. Esta lei entrará em vigor na data da sua' publicação,
revogadas as disposições em contrário ,

Rio de Janeiro, 27 de abril de 193"8; 117.° da Independência' e
50,~ da Repúhlica.

GETUI:.IO VARGAS

Ertmcisco Campos.

DECRETO-LEI N. 393 - DE 27 DE ABRIL DE 1938

.Abre, pelo Ministério da Guerr«, o' crédito especial de 2.500 contos:
de réis, para construção do edificio destinado ao Laboratorio
Quimico Farmacêutico Militar.

o Presidente da República, tendo em vista o disposto no decreto
lei n, 77, de 16 de dezembro de, 1937, e usando' da faculdade que lhe
confere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Guerra, o crédi to
espcoial de dois mil e quinhentos contos de réis (2.500: 000$00-0),
para atender às despesas (Obras, Melhoramentos; Aparelhamentos c
Equipamentos) com a construcão ds um edítício destinado ao Labo
ratório Químico Farmacêutico Militar.

Rio de Janeiro, 27 de abril de 1938, 117 0 da Independêncioa e 50°
da República.

GETULIO VÁRGAS.

Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 394 -DE 28 DE ABRIL DE 1938

Regula a extradição

o Presidente da República) usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituicão, decreta:

ArL f 0. Em nenhum caso será concedida a extradição de brasí
leiros requisitada por Estado estrangeiro. O Governo Federal c:o~
tínuará, porem, a requisitar aos Estados estrangeiros a extradição
de brasileiros, na forma de direito.

§ 1D, Não será igualmente concedida a extradição de brasileiros
naturalizados antes da perpetração 00 crime.

§ 2D
, Negada a extradição de brasileiro, este será julgado no país,

se o fato contra ele argüido constituir infração -segundo a lei brasi
leira. Se a pena estipulada na lei brasileira for mais grave do que
a do Estado requerente, será a mesma reduzida nesta medida.

Do 'mesmo modo proceder-se-á quando for o caso, se negada a
extradição do estrangeiro. -

§ 3 D
• .Nos casos do parágrafo anterior, serão solicitados ao Go...

verno requerente os elementos de convicção para o processo e jul-'
gamento, sendo-lhe depois comunicada a sentença ou resolução de
finitiva.

Art. 2". Não será) também, concedida a extradição nos seguintes
casos:

I - Quando não se tratar de infração segundo a lei brasileira
ou a do Estado requerente.

II - Quando o Brasil for competente, segundo suas leis, para
julgar a infração.

Hl - Quando a lei brasileira impuser, pela intração, pena de
prisão inferior a um ano compreendidas a tentativa) 'Co-autoria e
cumplicidade.

IV - Quando o extraditando estiver sendo processado ou ja
tiver .sido condenado ou absolvido no Brasil, pelo mesmo fato que
determinar o pedido.

V - Quando se tiver verificado a prescrição, segundo a lei do
Estado requerente 'Ou a brasileira.

VI - Quando o extraditando tiver de responder, no país re-
querente, perante tribunal ou ju (zo de exceção.

VII - Quando a infração for:
a) puramente militar;
b) contra a religi ão ;
c) or ime político ou de opirnao .

.§_1 ". A ~legação do fim 'Du motivo político não -impedirá a ex
tradição, quando o fato constituir, prmcipalmente, uma infração
comum da lei penal ou quando o crime comum, conexo dos referidos
no inciso VII) constituir o fato principal.

§ 2
D

• Não se consideram crimes políticos Os atentados contra
chefes de Estado ~u qualquer. pessoa que exerça autoridade", nem
os atos de -anarqUISmo, terrorismo e sabotagem, ou que importem
propaganda de guerra ou de processos violentos :para subverter a
ordem política ou social.

§. 3:. Caberá exclusivamente ao Supremo Tribunal Federal a
apreciação do carater da infração.

A~t. 3", A e~tra~ição só xerá concedida. si a infração tiver sido
cometida no terrItórIO do Estado requerente ou quando se. lhe apli-
carem as suas leis .penais. -



DECRETOS-LEIS 69

Art. 4<>. A extradição alcança os processados ou condenados como
autores, cúmplices ou encobriqo:-es da ini.ra~ão.

Art. 5°. A detenção ou prrsao do extraditando deverá estar au
torizada pelo juiz ou tribunal competente do E~tad~ reque~ente, SB
não houver sentença final, que deverá ser de prrvaçao de 11~~dade.

Art. ·6°. Quando vários Estados requereram a extradição da
mesma pessoa ;p.elo r;ncsmo_ fato .. terá preferência o pedido daquele,
eID cujo terrítório a intração fOI cometida.

§ 1'6. Tratando-se de Jatos diversos:
a) o que versar sobre a infração mais grave, segundo a lei bra-

sileira; .... .
b) o do Estado que em prnneiro l~gar tiver sO~lCltado a entrega,

no caso de igual gravidade: se os pedIdos forem SImultâneos, o Es
tado de origem ou, na sua falta, o do domicílio.

fNios demais casos, a preferência fica ao arbítrio do -Governo
Brasileiro.

§ 2°. N;a hipótese do § 1°, poderá ser estipulada a condição de
entrega ulterior aos outros requerentes ,

~ 3°•.Havendo tratado com algum dos Estados 'Solicitantes, as
suas estipulações pr-evalecerão no que diz respeito à ,preferência de
que trata este artigo.

Art. 7°. A extradição será solicitada por via diplomática ou, na
falta de agente diplomático do Estado requerente, diretamente, de
Governo a Governo, sendo o pedido acompanhado de cópia ou tras
lado autêntico da sentença de condenação, ou das decisões de pro
núncia ou prisão preventiva, proferidas por juiz competente. Estas
pecas deverão conter a indicação precisa do fato incriminado, o lugar
é a data em que foi cometido, '8 cópia dos textos de lei apiicavel 'à
espécie, inclusive dos referentes à 'prescrição da ação ou da pena,
hem como dados antecedentes necessários à ,comprovação da identi
dade do indivíduo reclamado.

Parágrafo único. tO trânsito do pedido por via diplomática
constitue prova bastante da autenticidade dos documentos apresen
tados ,
_ Art. 8°. O Ministério das Relações ,Exteriores remeterá o pe-

dido ao da Justiça e Negócios Interiores, o qual providenciará para
a detenção do extraditando e sua apresentação ao Supremo Tribunal
Federal.

Art. 9°. Em caso de urgência, e havendo reciprocidade de trata
rnento, poderá ser concedida a prisão preventiva do extraditando,
jnediants simples requisição, feita 'por qualquer 'meio, inclusive via
telegráfica, telefônica ou radioelétrica, por qualquer autoridade
competente do Estado requerente' ou agente diplomático ou consular
do mesmo Estada..

A requisição será baseada na invocação de sentença de conde
nacão, auto de prisão em flagrante ou mandato de prisão, ou ainda
fuga do indiciado após o crime oua condenação, ,e indicará a .ín
fração cometida,

Dentro do prazo de sessenta dias contados da data em que for
recebida a requisição, o Estado requerente deverá apresentar o pe
dido formal de extradição, acompanhado dos documentos indicados
no art, 7°.

A prisão não será mantida alem do dito prazo nem se admitirá
novo pedido de prisão, pelo mesmo fato, sem o pedido formal de ex
tradição, devidamente .instruído .

A:r~ •. 1-0. Nenhum pedido de extradição será atendido sem prévio
pronuncIam:entQ do Supremo Tribunal Federal sobre a legalidade c
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procedência do mesmo, bem como sobre 'O caráter da infração, na
forma do 'art. 2°, § 3<>.

Efetuada a detenção do extraditando, serão todos os documemos
referentes ao pedido enviado àquele Tribunal, de cuja decisão não
caberá r-ecurso. A ·defesa do extraditando só poderá consistir em não
ser a pessoa reclamada, nos defeitos de forma de documentos apre-
sentados, e na ilegalidade da extradição.

§ 1°. O ministro designado para relatar- 'O. processo perante o
Tribunal determinará o interrogatório do extraditando, dando-lhe
curador, se for o caso, ou advogado se o não tiver', e concedendo o
I!razo, de cinco dias para a defesa.

§. 2°. Quando, por "ício de rorrna' ou ausência de documenta
essencial, o pedido deve ser denegado, o Tribunal, a requerimento do
procurador geral. da República, poderá converter o julgamento em di
lig'ência para o fim de ser o pedido corrigido 011 completado no prazo
ímjirorrogavetdc quarenta e cinco (/15) dias, contados da sua apre
sentação ao próprio Tribunal. Findo esse prazo, o processo será jul
gado definitivamente, tenha ou não sido realizada a diligência.

§ 3°. Negada a extradição de um indivíduo, não 'poderá ser de
novo solicitada a .entrega deste pelo mesmo fato a ele imputado..

Art. 11. Quando o inculpado contra o qual for feito o pedido
estiver sendo processado ou estiver sujeito a cumprimento de pena
de prisão ou de pena que nesta se resolva, por fato diverso, praticado
no Brasil. a extradição será decidida na forma desta lei, mas a en
trega só se fará efetiva, depois de findo o processo ou de extinta a_
pena.

Parágrafo único. A entrega ficará igualmente adiada, sem
prejuízo da efetiv.idade da extradioão, quando enfermidade grave im-o
pedir que, sem perigo de vida, se proceda ao transporte do extra-.
dítado .

Art. '12. A entrega não será efetuada sem que '0 Estado re
querente assuma os compromissos segutntes :

a) não ser detido o extraditado em prisão nem julg·ado por in
fração diferente da que haja motivado a extradição e cometida an
tes desta, salvo se livre e expressamente consentir em ser julgado ou
se permanecer em liberdade, no território desse Estado, um mês depois.
de julgado e absolvido por aquela infração, ou de cumprida - a pena'
de privação Ide liberdade que lhe tenha sido importa;

b) não concorrer o fim ou motivo político, militar ou religioso
para agravar a penalidade;

c) computar-se o tempo da detenção) no Brasil, do extraditado,
no de prisão preventiva, quando este se tenha -de levar em conta;

d) comutar-se na de prisão a pena de morte ou corporal tom
que seja punida a infração;

e) não ser o extraditado, sem consentimento. do Brasil, entregu-e
a terceiro Estado que a reclame, com a mesma ressalva na letra a.

ArL. 13. A entrega do extraditado será feita com todos os ob
jetos que se encontrarem em seu poder, quer sejam produto da in
fração, quer se trate de peças que possam servir para a prova da
mesma, tanto quanto fOT pratícavel, de acordo com -as leis brasileiras,
e respeitados os direitos de terceiros. .

Parágrafo único. A entrega dos objetos a. que se refere o ar
tígo anterior f-lQderá ser feita, Sé 8. pedir o Estado requerente da ex-:
tradição, ainda que o inculpado venha a morrer ou desaparecer.

Art. 14. As despesas com a detenção ou entrega coi-rerão pc..r
conta do Estado -requerente, mas este não' terá que díspender impor-
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tância alguma com os ser.vi~os qu e prestarem 05 empregados públicos
pagos pelo Governo brasileíro . --

Art. 15. O trânsi to, no Brasil, da pessoa extraditada entre dois
outros países e de seus guardas será permitida mediante a apresen
taçào do e:x!emplar original ou de uma cópia autêntica do documento
que conceda a extradição, salvo se a isso se opus-erem graves motivos
de ordem pública.

Art. 16. Concedida a extradição, se dentro de (2ü) vinte dias
da data da comunicação de ficar o extraditando à disposição do Es
tado requerente não o tiver remetido o respectivo agente diplomático
para o país requerente, dar-se-the-á liberda:d-e e não será de novo
preso pelo mesmo motivo da extradição.

Art.17. Poderão ser processados e julgados, ainda que ausentes,
os brasileiros e estrangeiros que, em território estrangeiro, [·erp'etrem
crimes:

a) contra a existência, a seguranea ou integridade do Estado e a
estrutura das instituições, e contra a economia popular;

b) de moeda falsa, contrabando, peculato e falsidade.
Art. 18. Poderá ser processado e julgado no Brasil o nacional

ou estrangeiro que, em território estrangeiro, perpetrar crime contra
brasileiro e ao -qual comine a lei brasileira pena de prisão de dois
(2) anos, no mínimo.

§ 1°. O processo contra o nacional ou estrangeiro, nesse caso, so
será iniciado mediante requisição do Ministério da Justiça e Negócios
Interiores ou queixa da parte, quando, nos casos ·em que a extradição
é permitida, não for ela solicitada pelo Estado em cujo território für
cometida a infração.

§ 2°, Não serã-o levados a efeito o processo e o julgamento pelos
crimes -referidos neste artigo, se os criminosos já houverem sido, em
país estrangeir-o, absolvidos, punidos ou perdoados por tais crimes
ou se o cr-ime já estiver prescrito, segundo a lei mais favoravel. O
processo e julgamento não serão obstados por sentença ou qualquer
ato de autoridade estrangeira. Todavia, será computado n-o tempo
de pena a prisão que no estrangeiro tiver, -por tais crimes, sido cum
prida.

Art-. 19. O extraditado que, depois de entregue ao Estadore
querente e durante o processo e o julgamento, conseguir escapar à
ação da justiça e se refugiar no Brasil ou .por ele passar, será detido
mediante requisição direta ou por via diplomática, -e novamente en
tregue, sem outras formalidades.

Art. 20,. Quando se tratar de indivíduo reclamado pela justiça
brasileira e refugiado em país estrangeiro, o pedido de extradição
deverá ser transmitido ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores,
que o examinará e, se o julgar procedente, o encaminhará ao Minis
tério das Relações Exteriores, para os fins convenientes, fazendo-o
acomp-anhar de cópia dos textos da lei brasileira referentes ao crime
'Praticado, à pena aplicável e à sua prescrição, e doe dados ou infor-

-mações 'que esclareçam devidamente o pedido. Em casos de urgéncia,
o Ministério da Justiça e Negócios Interiores solicitará as necessárias
providências ao das Relações Ex-teriores, 'para que este paça a prisão
preventiva do extraditando.

Quando, em virtude de tratado, o .país estrangeirn o permitir,
a? autoridades judiciárias ou administrativas dos Estados poderão
dIretamente solicitar -a prisão provisória do extraditando às auto":'
ridades competentes do referido país. Nessa .caso, porém, deverão
ímedíataments levar ° fato ao- conhecimento do Ministério da Jus
t~ça, que o -encammhará ao das Relações Exteriores, para que con
firme o pedido pelos meios regulares.
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Art. 2L Esta lei entrará em vigor na data da sua 'Publicação;
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1938, 117° da Independência e 50<>
da República. .

GRTULIQ VARGAS.

Francisco Campos,

DECRETO-LEI N. 395 - DE 29 DE ABRIL DE 1938

Declara de utilidade pública e 1'e(Jula a importação, ezpovtação,
transporte, distribuição e comércio de petroleo bruto e seus
derivados, no território nacional, e bem. assim a indústria da
refinação de petrôleo importado ou produzido no pais. e dá
outros providências.

O Presidente da República, ouvido o Conselho Federal de Co
mércio Exterior, tendo em vista os elevados interess-s da segurança
do país e da economia nacional. e usando da atribuição que lhe con
fere, o art. 180 da Constítuícão Federal, e, 'Outrossim:

Considerando que o Código de Minas, pr-omulgado pelo decreto
n. 24.642, de 10 de julho de 1934, impôs ao proprietário das minas
e jazidas conhecidas a obrigacã(\de manifestá-las ao poder público.
dentro de prazos determinados, e que nenhuma jazida de hidrocar
bureta, líquido ou gasoso, de valor industrial, foi manifestada e man
dada registrar na vigência dos mesmos prazos, resultando em con
seqüência que todas essas jazidas, porventur-a existentes no território
nacional, foram incorporadas ao património da Nação (deoreto-Ieí
fi. 66, de 14 de dezembro de 1937 e 366, de 11 -de abril- de 19'38);
- Considerando que o petróleo refinado constitue a fonte principal

de energia para, a realização do transporte, especialmente aéreo e ro
doviário, serviço de utilidade pública nacional, indispensável à de
fes·a militar e econômica do país;

Considerando a conveniência de ordem econômica de prover à
distribuição em todo o território nacional do petróleo e seus deri
vados em condições de preço tão uniformes quanto possivel :

Decreta:
Art. 1.0 Fica declarado de utilidade pública o abastecimento

nacíonal de petróleo.
Parágrafo único. Entende-se por abastecimento nacional de pe

tróleo a produção, a importação, o transporte, a distribuição e o
comér-cio de petróleo bruto e 'seus derivados, e bem assim a refina
ção de petróleo importado 'Ou 'de produção nacional, qualquer que
seja neste caso a sua fonte de extração.

Art. 2.° Compete exclusivamente ao Governo Federal:
I, autorizar, regular e controlar a importação, a exportacão, 'o

transporte, inclusive a construção de oleodutos, a distribuição e o
comércio de petróleo e seus derivados, no território nacional;

Il, autorizar a instalação de quaisquer refinarias ou depósitos.
decidindo de sua localização, assim como da capacidade de produção
das refinarias, natureza e qualidade dos produtos refinados;

)II, estabelecer, sempre que julgar conveniente, na defesa dos in
teresses da economia nacional e cercando a indústria de ref'inaoão de
petróleo de garantias capazes de assegurar-Ihe êxito, os limites, má-
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ximo e mínimo, dos preços de venda dos produtos refinado-s - im
portados em .esfado final ou elagarado no país - tendo em vista, tanto
qua.nto possivel, a sua uniformidade em Lodo o território da Repú
blioa.

Art. 3.° Fica nacionalizada a indústria da refinação do petr6
leo importado ou de produção nacional, mediante a organização das
respectivas empresas nas seguintes bases:

I, capital social constituído exclusivamente por brasileiros natos,
em ações ordinárias, nominativas;

II, direção e gerência confiadas exclusivamente a brasijeiros
natos, com participação obrigatória de empregados brasileiros, na
proporção estabelecida pela legislação do pais.

Parágrafo único. Às empresas que atualmente exercem, no país.
a indústria da refinação do petróleo, é concedido o prazo de seis
meses, contados da data da publicação do presente decreto-lei, para
que se adaptem ao regimen nele estabelecido.

Art. 4.° Fica criado o Conselho Nacional do Petróleo, eonstituído
de brasileiros natos, designados pelo Presidente da República, repre
sentando os Ministérios da Guerra, Marinha, Fazenda, Agricultura,
Viação e Obras Púhlicas, Trabalho, Indústria e Comércio, assim como
as nrganiaações de classe da Indústria e do Comércío ,

§ 1.0 O Conselho, organismo autônomo, subordinado diretamente
ao Presidente da República, será instalado dentro de sessenta dias a
contar da publicação deste decreto-lei.

§ 2.° Ao Conselho Nacional de Patr6leo, cuja organização e re8
pectivas atribuições serão determinadas em decreto-lei, incumhírá
executar as medidas estipuladas neste decreto-lei; autorizar as ope
rações financeiras das empresas; fiscalizá-las, bem como as opera
ções mercantis.

Art. 5.° Este decreto-lei entrará em vigor na data da sua pu
blícaçâo, revogadas as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 29 de abril de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem.

A. de Souza Costa.

Fernando Costa.

João de Mendonça Lima.

Waldemar Falcão.

Francisco Campos.

Oswaldo Aranha.

Gustavo, Capanema.
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DECRETO-LEI N. 396 - DE 30 DE ABRIL 'DE 1938

Abre, pelo Ministério do Exterior, o crédito' eepecial. de 75 :O{);OSOOO~
para despesas do Conselho Federal de Comerc1.Co Exterior e -ex
posição 'de produtos brasileiros, em Caracas.

D Presidente da República, usando da faculdads que lhe contere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério das Relações EXt2
riores, o crédito especial de setenta e cinco contos d~ réis (75 :()OO$),
para atender às despesas (Serviços e Encargos), realizadas :e a reali
zar com a exposição de mostruários de produtos brasileiros, em Oa
racas, a cargo do Conselho Federal de Comércio Exterior, e outras
de que carecer o mesmo -Conselho para seu perfeito aparelhamento.

Parágrafo único. A importância do crédito a 'que se refere
este artigo será entregue ao diretor executivo do Conselho Federal
de Comércio Exterior, de uma só vez, de conformidade com o § 1'>,
in fine, do art. 13, do decreto-lei n , 74., de 16 de dezembro de 1937.

Rio de Janeoro, 30' de abril de 1938, 1170 da Independência Co

50 0 da República.

GFJ1'ULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 397 - DE 30 DE ABRIL DE 1938

Autoris« o ministro da Fazenda a dar a aorontia do Tesouro Nacional
a uma operação de crédito entre o Estado de Mato Grosso e o
Banco do Brasil

O Presidente da República, usando' da faculdade que lhe confere
o art , 18{), da Constituição, Federal, decreta:

Art. 1.0 É o ministro da Fazenda autorizado a dar a garantia do
Tesouro Nacional a um smnréstimo a ser levantado pelo Estado de
Mato Grosso no Banco do Brasil, até o limite de 15.000 :000$ (quinze
mil contos de .réis) , a juros de 7 % (sete por cento) ao ano, prazo de
10 (dez) anos e condições outras do 'interesse de ambas as partes que
serão estipuladas no respectivo contrato. '

ArL 2.° O produto do empréstimo será aplicado na liquidação do
débito do Tesouro Estadual para com a Companhia Mate Laranjeira
S. A. e com o próprio Banco do Brasil, ficando à disposição do Go
verno do Estado o saldo que houver.

ArL 3.° O Estado de Mato Grosso obriga-se a recolher diaria
mente, ao Banco do Brasil as rendas que arrecadar, qualquer 'que seja
a sua natureza ou proveniência, retendo o Banco 10 % (dez por cento)
em uma "conta vinculada" e creditando os 90 % (noventa por cento)
restantes em uma conta de retirada livre do Estado, vencendo aquela
os Juros de 7 % (sete por cento) ao, ano, e esta os qlue forem acor
dados.
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Parágrafo único. Alem da garantia constante do .artígo acima, o
Estado de Mato Grosso .dará ao Banco, caso este o exija, apólices. de.
sua emissão em quantia correspondente, pelo menos, ao empréstimo
a ser contraído.

Art. 4.° O E-stado de Mato Grosso consignará em seus orçamentos
verba própria para o serviço de amortização e juros do empréstimo
que for contraído em virtude do presente decreto-lei.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em oontrárío .
Rio de Janeiro, 30 de abril de 1938, 117° da Independência e 50°

da República. .

G"E.'TULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 398 - DE 30 DE ABRIL DE 1938

Dispõe sobre a isenção de impostos de transmissão e prediais que
incidem sobre préd.íos e terrenos adquiridos por Institutos e
Caixas de Aposentadoria e Pensões pana os respectivos assttciados,

o Peeaidcnte da República:

Considerando crua a aquísiçâo de casa de moradia pelos trabalha
dores deve ser estimulada pelo Estado como medida de alto interesse
social;

Considerando que os encargos decorrentes dos impostos de trans
missão e predial trazem di riculdades a essa aquisição;

Considerando que compete aos Estados e Municípios legislar, res
pectivamente, sobre impostos de transmissão e prediais, e já alguns
estabeleceram. 'medidas tprópriaspara diminuir ou atenuar esses en
cargos;

Considerando que cabe à União legislar sobre tais impostos no
Distrito Foderal, e

Usando da faculdade que lhe confere o artigo 180 da Constituição,
decreta:

Art. 1". Nas aquisições de prédios ou terrenos feitas no Distrito
Federal, por Institutos ou Caixas de Aposentadoria e Pensões cr-iados
por -Iei federa! e subordinados ao Ministério do Trabalho, Indústria
e Comércio. para revenda, em prestações, aos próprios associados, os
impostos, foros, laudêrnios e taxas devidos pela transmissão serão
pagos- uma só vez, com a,') isenções .ou reduções constantes do artigo 5°,
alínea a des te decreto, ttcando': isentas de tais encargos as operações.
de transferénoias que, como eonscquéncia de transação realizada, se
efetuem entre o Instituto ou Caixa e seus associados, ou herdeiros
destes, em caso de morte.

§ 1°. A eventual transferência de imovel de um a outro associado
importa no pagamento de novo imposto, calculado nas condições fr
xadas por este artigo.

§ 2°. Adquirindo o Instituto ou -Caixa áreas de terrenojiara re
venda em lotes aos associados, a tais operações se aplica o disposto
neste artigo, fazendo-se, porem, o pagamento do imposto devido, par
celadamente sobre a área util, à proporção da venda ou promessa de
venda de cada lote.
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Art. 2°. Nas aquisições de imóveis processadas diretamente do
vendedor' ao associado, mediante financiamento do Instituto ou Caixa
vigorarão, para cobrança dos encargos de transmissão, as isenções ou
reduções a que se refere o artigo anterior .

Art. 3~. Os imóveis adqumdos nas condições estabelecidas nesta
lei, bem como os prédios, cuja construção tenha sido 'Ou venha a ser
financiada por Instituto ou Caixa, para associados, gozarão, relativa
mente ao imposto predial, de isenção, ou abatimento, na forma do ar
tigo 5°, alínea b, durante o prazo de 15 anos, extinguindo-se, entre
tanto, este beneficio si, antes de decorrido esse período, cessar a in
terferência da Caixa ou rnsututo, na operação.

Atol. 4°. As isenções .estabelecidas nesta lei não atingem o dispos...
to na legislação vigente sobre averbação da transferência de proprie
dades.

Art. 5°. As isenções ou r eduções previstas nesta lei são:

a) relativamente ,~, transrníss-o : isenção sobre os dez, primeiros
contos de réis; redução de cíncoenta por cento sobre o excedente até
20 contos; redução de vinte e cinco por cento sobre o excedente de ~o

até 30 contos de réis;
b) relativamente ao imposto predial, e excluídas as taxas que

juntamente com este se cobram: isenção, até ao valor locativo anual
de 1 :200$; redução de- cíncoenta por cento sobre o excedente até réis
2:400$'000. '

Art. 6". Os benefícios assegurados por esta lei são extensivos aos
imóveis já adquiridos, e nas condições nela previstas, sem direito. po
rem, a restituição dos impostos devidamente. pagos.

Art: 7°. Revogam-se as âísposicões em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1938, 1170 da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Ji1alcão.

DECRETO-LEI N. 399 - DE 30 DE ABR:IL DE 1938

A.prova o requlametito para execução da lei n. 185, de 14 de janeiro
de 1936, que institue as Comissões de Salário Mínimo

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, afim
de dar cumprimento ao art. 137, alínea "h", da Constituição e
usando da atribuição que lhe confere o art. 74, alínea "a", da
mesma Constituição, resolve, para execução do art. 18 da lei n , 185,
de 14 de janeiro de 1936, aprovar D regulamento que a este acom
panha, estabelecendo a organização e o funcionamento das Comissões
de Salário Mínimo, instituídas pela lei citada.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO V...\RGAS.

Waldemar Falcão.
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Regulamento a ~qne se refere o decreto-lei n. 399, de 30 de abri'l
de i~38

CAPíTULO I

DO CONCEITO DO SALÁRIO MíNIMO

77

Art. 1,° A fixação do salário mínimo, a que Lodo trabalhador
tem direito, em retribuição a serviço prestado, competirá ás Co
missões de Salário Mínimo, instituídas pela lei .n. 185, de 14. de
janeiro de 1936, as quais terão as funções e atribuições discrimi...
iladas no presente regulamento.

Art. 2,° Denomina-se salário mínimo a remuneração mínima
devida a todo trabalhador adulto, sem distinção de sexo, por dia
,ijormal de serviço e capaz de 'Satisfazer, em determinada época, na
!'l;g;ão do país, as suas necessidades normais de alimentação, habi
tação, vestuário, higiene e transporte,
, Parágrafo único. A duração normal do. dia de serviço será

regulada, para cada caso, pela legislação em vigor.
Art. 3.° Quando o salár-io ,for ajustado por empreitada ou

convencionado por tarefa ou peça, será garantida ao trabalhador uma
remuneração diária nunca inferior à do salário mínimo por dia normal
de serviço,

Art. 4.° Quando se tratar da fixação ,de salário mínimo dos
trabalhadores ocupados em serviços .ínsalubres, poderão as Comissões
de Salário Mínimo aumentá-lo até de metade do salário mínimo
normal da região, zona ou sub-zona.

§ 1.0 O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio organi
zará, dentro do prazo de 12'Ú dias, contados da publi-cação deste
regulamento, o quadro das indústrias insalubres que, peja sua
própria. natureza ou método de trabalho, forem' susceptíveis de
determinar' intoxicações, doenças ou infecções. .

§ 2.o O Ministério do 'I'rabalho, Indústria e Comércio procederá,
periodicamente, à revisão do quadro a que alude o parágrafo anterior.

Art. 5',° Tratando-se de menores aprendizes ou que desern-
pe:lhem serviços especializados, poderão as Comissões fixar o seu
salário até em metade do salário mínimo normal da região, zona
ou sub-zona.

§ 1.0 Consideram-se aprendizes os menores de 18 e maiores de
14 anos, cuj a educação profissional não se haj a completado .

§ 2,(> Consideram-so serviços especializados, para os fins deste
artigo, aqueles em que, pela" sua complexidade técnica, os menor-es
só possam ser aproveitados como auxiliares.

Art. 6.° O salário mínimo será determinado pela fórmula
Sm= .a +, b + c + d + e, em que a, b, c, d e e representam,'
respectivamente, o valor das despesas diárias com alimentação,
.hahítação, vestuário, higiene e transporte necessários à vida de um
trabalhador adulto.

§ 1.0 A parcela correspondente a 'alimentação terá um valor
mínimo igual aos valores da lista de provisões, constantes dos
quadros anexos, e necessárias á alimentação diária do trabalhador
adulto,

§ 2.° Poderão ser substituídos pelos equivalentes de cada grupo,
tsrnbem mencionados nos quadros a que alude o parágrafo anterior,
os alimentos, quando as condições da região, zona ou sub-sona o
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aconselharem, respeitados os valores. nutrtüvos determinados ,nos
mesmos quadros.

§ 3.° O Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio fará, pr,rió_
dicamente, a revisão dos :quadros a que se refere o § 1° deste
artigo.

§ 4.° Quando o empregador fornecer, "in natura", uma ou mais
das parcelas do salário mínimo, o salário em dinheiro será deter,
minado pela fórmula Sd = Sm' - P, em que Sd representa o salário
em dinheiro, Sm o salário mínimo e P a soma dos valores daquelas
parcelas na região, zona ou sub-zona.

§ 5.° .Na hipótese do parágrafo anterior, ° salário em dinheiro
não será inferior a 300/0 do salário mínimo da região, zona ou
sub-zona.

Art. 7.° Fica proibido, de acordo com o disposto no art. 1°
do decreto n , 23.501, de 27 de novembro de 1933, o pagamento do
salário, em bonus, fichas e vales emitidos pelo empregador ou em
dias dast.ínados a descanso do empregado.

Parágrafo único. O pagamento do salário realizado com inobser
vância deste artigo' considera-Se como não 'feito, sujeitando-se o
empregador às sânçõesdo art. 5.0 do .presente regulamento. .

CAPíTULO II

DO TRABALHO EM DOMICÍLIO

Art. 8.° Entende-se por trabalho em domicílio, para os efeitos
do presente regulamento, ° executado na habitação do empregado
ou em oficina de família, por conta de empregador que o remunere.

§,1." O trabalho em domicílio abrangerá não só o manuai como
o executado com qualquer aparelhagem, sendo vedada a parfíoípaoão
das mulheres e dos menores dos serviços perigosos ou insalubres.

§ 2.° Será tambem considerado trabalho em domicílio o reali
zado na habitação do empregado. desde que se comunique a mesma,
direta ou indiretamente, com estabelecimentos de atividade comer
cia: ou industrial.

§ 3.° Entende-se por oficina de família a que' for constituída
por parentes - cônjuges, ascendentes, descendentes e colaterais -.
até ao segundo grau do chefe da mesma família, bem como os demais
parentes, desde que com eles resida .

.AI't. 9.° Não será considerado trabalho em domicílio, para os
efeitos do presente regulamento:

a) o trabalho individual ou coletivo, realizado em domicílio,
para atender as necessidades domésticas;

b) o trabalho individual ou coletivo, realizado em domicílio
ou em oficina de família,' para a venda direta do produto, sem
financiador estranho à família dos trabalhadores.

Art. 10.; São considerados trabalhadores em domlcílio :

a) os que prestam serviços a um empregador em dornioíiiu,

b) os que, não registrados como empregados efetivos, trabalham
fora de sua habitação e da oficina de um empregador em domicílio,
quando remunerados por este;

c) os que trabalham isoladamente em sua residência ou em
.oficína de família, por conta do empregador.
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Art. H. São 'considerados empregadores em domicílio:

a) os que, estabelecidos com fábricas, oficinas, arrnazens, lojas
e congêneres, distribuam trabalho' que devia ser executado em
domicílio;

b) os empreiteiros do trabalho em domicílio, desde que res-
ponsáveis pelo pagamento do trabalho executado;

c) . os que, empregados ou não, tenham em seu domicílio, sob
suas ordens,' fornecendo-lhes ou não, material de serviço, oriciais,
~judantes ou aprendizes percebendo remuneração.

CAPíTULO lU

DAS R.EGIÕES, ZONAS E SUB-ZONAS

Art. 12. Para efeito da aplicação deste regulamento será o
país dividido em 22 regiões correspondentes aos Estados, Distrito
Federal e Território do Acre.

Parágrafo único. Em cada região funcionará uma Comissão de
Salário -Mínimo, com sede na capital do Estado, no Distrito Federal
e na sede do governo do Território 'do Acre.

Art. 13. Q Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, me
.diante proposta das Comissões de Salário Mínimo e ouvido o Depar
tamento de Estatts tíca e Publicidade de seu Ministério poderá,

,atfndendo aos índices de padrão de vida, dividir uma região em
duas ou mais zonas, desde Que cada zona abranja, pelo menos,
.qumhentos mil habitantes.

§ L" A decisão deverá enumerar, taxativamente, os mUTIlClpIOS
'Que ficam sujeitos a cada zona, para efeito de se determinar a
competência de cada Comissão.

§ .2;' Quando 'uma região se dividir em duas ou mais zonas,
-as respectivas Comissões de Salário Mínimo funcionarão, uma, obri
gator iamente, na capital do Estado cu na sede do governo do
Território do Acre e a outra ou outras, nos municíplos de maior
',importâ.ncia econômica, aferida esta pelo valor dos impostos federais
arrecadados nos últimos dois anos.

ArL 14. Sempre que em uma região ou zona Sé verifiquem
diferenças de padrão de vida, determinadas por circunstâncias
.econórnícas de cara-ter urbano, suburbano, rural ou marítimo ,poderá
{) Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, mediante proposta
.da respectiva Comissão de Salário Mínimo e ouvido o Departamento
de Estatística e Publicidade de seu Mmistério, autorizá-la a sub
dividir 'a região ou zona, de acordo com tais circunstân-cias"

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo serão instituídas
Sub-Comissões locais, subordinadas às Comissões de Salário Mínimo,
a quem proporão o salário mínimo local.

CAPíTULO IV

DA CONSTITUIÇÃO DAS COMISSÕES

ArL 15. O número dos componentes das Comissões de Salário
Mínimo será fixado pelo Ministro do 'I'rabalho, Indústria e Comércio,
·YW mínimo de cinco e até ao máximo de onze.

Art. 16. Os representantes dos empregadores e empregados
'serão eleitos, na forma do art. 18, pelo respectivo sindicato, asso
·eiações e instituições de classé legalmente reconhecidos, e a sua
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escolha não poderá' recair em indivíduos estranhos ao quadro social
dessas entidades.

§ 1." Os membros da Comissão de Salário Mínimo serão no
meados pelo Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, dentre
os representantes dos empregadores e empregados, eleitos no prazr,
fixado.

§ 2.° O número de representantes dos empregadores, na Cünüs
são de Salário Mínimo, será igual ao dos empregados.

Art. 17. De cada Comissão não poderá participar, como repre
sentante dos empregadores ou dos empregados, mais de um com.
ponente que pertença à mesma profissão ou à mesma atividade
produtora.

ArL 18. O presidente da Comissão de 'Salário Mínimo notificará,
t~es meses antes da extinção do mandato da mesma Comissão, às
Uniões de Bindicatoe de empregadores e de empregados da região, zona
ou sub-zona, determinando' que as entrdades Que lhes são filiadas pro
cedam às eleições de seus vogais e suplentes.

Parágrafo único. Não existindo Uniões, o 'Presidente detecminará
a r-ealizaoão das eleições, diretamente, aos Sindicatos, e, em falta
destes, às associações ou instituições de classe devidamente reconhe
cidas.

Art. 19. No penúltimo mês do mandato da Comissão de ~aláril)
Mínimo, cada Sindicato remeterá à União respectiva uma lista de
tres associados eleitos para vogais e tres para suplentes, devendo a
referida entidade sindical encaminhar ao presidente daquela Comissão
as listas recebidas.

Parágrafo único. Onde não existir União, os Bindioatos remete
rão as listas ao presidente, o 'que farão tambem, no caso de inexistên
cia de Sindicatos, as associações ou instituições de classe legalmente
reconhecidas .

Art. 20. Onde não funcionarem Sindicatos, associações ou instí-.
tuições de classe legalmente reconhecidos, o presidente da Comissão
convocará empregadores e empregados para, em reunião que o con
vocador presidirá, serem eleitos os vogais e suplentes de cada classe.

Art. 21. Serão observadas, nas eleições dos vogais e suplentes
do-s empregadores e dos empregados, nas Sub-Comissões de Salário
Mínimo, as mesmas formalidades relativas às Comissões, devendo o
presidente remeter ao da Comissão a que estiver subordinado a lista
dos eleitos.

Ar~. 22. De posse das listas, o presidente as remeterá, por in
terrnédio do. Departamento de Estatística e Publicidade, ao ministra
do Trabalho, Indústria e Comércio, que, dentro do prazo de 15 dias,
nomeará os componentes das Comissões e Sub-Comissões .

.Parágrafn único. As listas remetidas ao ministro do Trabalho,
Indústr-ia e. Comércio pelo presidente da Comissão de SalárIO Mínimo
deyo...rão mencionar o nome e a sede do Sindicato, associação ou ínstí
tuição a que pertençam os eleitos.

Art. 23. Na hip6tese de não comparecimento de empregadores ou
de empregados ou no caso de uma classe ou ambas deixarem de in
dicar númer~ suficiente de representantes, o presidente comunicará.
por mtermédlO do Departamento de Estatística e Publicidade o ocor
rido ao ministro do Trabalho, Indústria e Comércio e este fa;á as no-
meações, sem dependência de eleição. '
_ Pará~r~fo único. A prova da qualidade de empregador não síndica

s?es, certidão do coletor federal ou estadual ou' atestado do Prefeito
lizado .será feita mediante recibo do imposto de indústrias e profis-.
Municipal. e a .dq .empregado, pela carteira profissional, suprindo-se
esta, na ImpOSSIbIlIdade de sua obtenção, POr atestado de empregador
ou de autoridade local.
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Aet. 2!~, Os l'Pp1'eseI~ia~1Lcs dos ~mproga0ores e d~~ Cln!)~'~ga?o~,
. l'OI'll' 5"'0-8'-' c Sub-Cmmssoos de 8ala1'lO Mínimo, deveI.ao Iazci VI 0\ ,t

11'l<:: J 1 .J '. • . '-

d~' rcsidência, por LI~lllPO não in f'crior .a dOIS anos, na regrao, zona ou
. J -zona em quo exercerem a sua (lilv~d~de., .' .. ' . . \ "
suu ArL. 2.5. O::; l!l'e,,,,idenLl's das Çornls:)oc~ de Salt~J.'lO :\llll~nlD ::;U :;_0

meados CIIl comissão, Dolo Presld8rüc ca ltcpúblrca, mediante J~I 0

I~~6ta elo 'ministro do '-~1'~J)a.I110, Indústrra ,~ Com~rcio, den Lr8 os cld~
~[ilOS 1JL'asilc!l'o: de notór-ia írloncidad« mOI al, versados em assuntos nc
ordem eC0110nl1ca c socral.. . . _ _ ~ .

Parágrafo ~llljeo. Os Prosldcn tes das, Sll?-Q.0mlssoc:~ s2r~1O ~:Jeolh I-

dos pelos P~'csl(~enLes das r-osnectívae Corms~o.o8. do S.i1la\r,lO~l1l11~~O~
dent.re os oidadâos que ]H'('(,lleha IH os rcuu ísitos enuuiei ados nes 1c

arti
gXl' t. 26. O mandal.o dos membros das Comissões c Sub-COt:nissõ8s

SOl'á de dois anos,. podendo os seus compone ntcs SOl' rcoonduzítlos ao
terminal' o l'CSpeCL1Vo pram. . _

Al'L. 27. As Com íssõcs e Sub-Comissões reumr-se-ao por conVi)-
cação cio presidcní e ou ela maioria absoluta de seus membros ,

~ 1. o As Comissões e Sub-Comissões deliberarão com a" presença
L10 Pl'csidenle, ela maioria do seus componentes 8 de número iguá l rio
l'cpl'escnl.an l.cs de cmnrcgadorcs e de empregados. As suas decisões
serão jnonunciadus 1)01' maiorra ele votos.

~ 2.° O prosirlcníc, que tomará parte nos debalos, só terá voto de
desempate.

Art . 28. Os cornponcu Los das Com íssõcs Q Sub-Comissões jicrce
hcrão n graL)fici.loi\o ele 50$000 por sessão a que comparecerem, até ao
máximo de 20M·OOO por mês,

CAPiTULO V

DL~S NrnmUlçõES DAS CO:MlSSÕES DE SALÁRIO MÍNIMO

Al'L. 29. As üomissões ele Salário Miuimo térn por incumbência
fixar o salário minimo ela região, ou zona, de sua j ur isdiçâo ,

Parúgraf'o úurco . Coinpcl.e-Ihcs igualmente pronunciar-se sobre
a nllcracão do salário mínimo que lhos for requerida por algum oe
seus componentes, pelo Departamento de Estaí.ís l ica e P uhlicidado do
Miniel.ér!o cio 'I'rahalho, Indústria c Comércio, ou pelos Sindicato~" as
sociações ou i nstitu içõcs de classe legalmente reconhecidos, c, na falta.
destes, por dez pessoas resideu tos na região, zona, ou sub-zona, ha
mais de um nno. e que não tenham entre si laços de parentesco até
segundo grau, inclu ídos os a f'ins . .

Art. 30 . .Q ministr-o do Trabalho, Indústria c Comércio, etc-otiicio,
a r-cquerimen Lo elos Sindicatos, assocíaçõcs e ínstituicões de classe 10
galmen te reconhecidos, ou por 30 licitação (1<.1. Comissão elo Salário Mí
niuio. poderá, ouvido o Dcpartarnen!o de Estatística e Publicidade de
seu ministéri«, classificar os lrubalhadorcs segundo a identidade das
coudiçôcs c necessidades normais da vida nas respectivas regiões.

Art . 31. O sa lá rio mínimo se eá fixado para cad a região, zona, ou
sub-zona, ele modo geral) ou segundo a .ldenl.idade das condições o no-
CCSSl dados nor-mais ela VIda nas respcct.ívas regiões. .

Arl. 32. Real iZi.lr-se-á inquérito censitário para conhecer as con
diçõos econômicas elo cada região, zona, ou sub-zona elo vais bem
como os salários, crcüvamen te pagos aos trabalhadores, sempre que
essa pi'odclência t:c flz()l' .rllisU~t·, uíirn cl:..: proporcionar ÜS Comissõe s
de Salúrio os elementos, iudisjicnsáve is 11 Iixnçâo do salário mínimo.

Al'L .. 33. T.?dos os indiv ídnos, empresas, associações, sindicatos,
companhias ou f rrmas que tenham a seu s,el'viç'.o empregados, ou opeeú-
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rios, deverão remeter ao Ministér-io do Trabalho, Indústria e Co
mércio ou à autor-idade que o representar nos Estados, dentro do
prazo de i 5 dias, a contar ~a da~a da no~ificação que lhes for feita,
a indicação dos salários mais baixos efetivamente pagos, com a dis
criminar,ão do serviço desempenhado pelos trabalhadores, conforme
modelo 'a;provado pelo ministro do Trabalho, Indústria c Comércio.

~ 1." O disposto neste artigo será igualmente observado pelos en
carregados de serviços ou obras, tanto do Governo Federal, como dos
Governos Estaduais e Municipais.

§ 2." Os dados censitár ioe recolhidos pelo Ministério do Trabalho.
Indústr ia e Comércio serão enviados às Comissões de Salário Mínimo,
podendo estas, nos casos de ínsuficióncia desses dados, colher os ele
mentes complementares de que precisarem, diretamente junto às
partes interessadas residentes na região, zona, ou sub-zona, de SUa
jurisdição,

§ 3.° As 'Comissões de .Salário Mmrmo, quo se instalarem dentro
do prazo de 90 dias após a publicação do presente regulamento, no
Diâ~:i() Oiicial; representarão o Ministério do Trabalho, Indústria e
Comércio, nos Estados; para os efeitos deste ar Ligo .

Art. 34. As Comissões de Salário Mínimo, depois de instituídas,
rcuvesentarão o Min istér io do Trabalho, Indústria e Comércio, para
o deito de recebimento das declarações, de que Lrata o art , 33. c do
outros elementos estatísticos.

Parágrafo único. Pai-a os fins deste artigo, as Comissões de Sa
lário Mínimo poderão delegar as suas funções às autoridades fe
dei-ais, estaduais ou municipais, da região, zona, ou sub-zona, a que
per: encerem.

Art. 35. As Comissões de Salário Mínimo, ao fixar o salário mí
nimo, darão à publicidade os índices estatísticos que justifiquem sua
adoção e o valor de cada uma das parcelas que o coustituu-em .

Art. 36. Cabe ao Departamento de Estatística e Publicidade do
Ministério do Trabalho. Indústria e Comércio, soja pela organização
on eistcrnatizacâo goraI dos elementos estatísticos, seja pela adoção
de providências de ordem técnica ou administrativa, velar pela
observância deste regulamento.

Art , 37. As Comissões do Salário Mínimo, uma vez insía.adns,
.rarão a respectiva comunicação ao Departamento de Estatística e
Publicidade do Ministério do Trabalho, Indústr-ia e Comércio c di
vulgruão amplamente, sorvindo-se dos recursos de prupagnndu eX1S

Lentes na região, ou zona, o edital de notificaç50 às partes interes
sadas para que satisfaçam a obrigação constante do art. 33 deste
regulamento .

Parágrafo único. Recebendo a comunicação a qU8 se refr.1'c
eSLc artigo, o Dcpartument c de Esta tísticu o Publicidade do Minís
tório do Trabalho, Indústria e Comércio enviará, com a maior ur
gência, às comissões, o matorial c as instruções para o relaciona
monto das declaruçõcs que lhes forem presentes, bem como os de
mais recursos materiais necessários ao bom andamento dos seus
trabalhos.

Art. 38. As, C?miS3Ões ~e. Salário Mínimo enviarão ao Depar
tamento de Eeí.atística e I'ubl ioidade do Ministério do 'I'rabalho In
dúsuín e Comércio as declarações recebidas, devidamente relaciona
das, denLro do prazo improrrogável de 15 dias utilizando-se da via de
trunsporte mais rápida. '
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Art. 39. Dentro do prazo de 4.5 dias, contado do recebimento
das declara~ães que lhe í'orcm env iudas, o Departamento de Esta
tística e Publicidade elo Minisférío do 'I'rabalho, Indústria e 00
mél'cüJ remeterá às Comissões de Salário Mínimo, não só o material,
com(l as instruções, para a l'calüat~ão de inquérito ou pesquisas
que. melhor elucidem ou completem o acervo de elementos neces
sários ao estudo e determinação do salário mínimo na zona ou sub
ZOn<.L.

Parágrafo único. Os iuquéritos serão, de preferência, .realizaüos
sob a orientação de técuicos e funcionários do Mínistór ín do Tra
balho, Indústria e Comércio, designados especiahncntr, para esse
íirn .

Art. 40. As Comissões de Salário Mínimo centralizarão na re
gião ou zona, os elementos dos inquéritos, ou pesquisas, deLermi
nados pelo Departamento de Estatística e Publicidade do Mlnístérro
do Trabalho, Indústria e Comércio, remetendo-lhe esses elementos
dentro do prazo que, untecipndumente, lhos for Jixado.

Parágrafo único. As Comissões remeterão, imediatamente, ao
Del)udamcllto' de Esl.af.Isticu o Publicidade do Min ist.ér-io do Traba
lho, Indústria e COlnérolo, cópia autêntica de todas as suas decisões
ou resoluções .

. A.l't. !d. O Departamento ele Estatística e Publicidade do MI
nistérro do Trabalho, Indústria e Comércio, . uma vez satisfeita a
CXig(~IH;iu dos arts. 38 c -10, deverá fornecer às Comissõe~ de Salá
rio Mínimo, dentro cio Vl'élZO máximo de 240 dias, contados da data
eUl que tiverem sido ínstaludas, uma informação fundamentada, in
rlicando o salário mínimo aplicável à região, zona' ou sub-zona de
que se tratar. '

Ptu-ágtafn único. No caso de não receber, ern tempo ul.il, os
elementos a q Lle se r-ef'er e este artigo, o Departamento de Estatística
e ]J uhlicidudo elaborará i.ma recornendacão baseada no critério de
comuurução com regiões, zonas ou sub-zonas de condições seme
lhantes.

CAPITULO VI

Dc\ FIXAÇAO DO SALÍ\nrD IvriNIMo

ArL. ,~2. Iteccbidu, üo Departamento de Estat.ísí.ica e Publicidade
do Ministér!o : do 'I'rabalho, Indústria c Comércio, a informação rl
que se refere o art. /d, cada Comissão ele Salário fixará, dentro do
prazo improrrogavel de nove meses, contados da data de sua posso.
o salário mínimo ela respectiva rcgiüo ou zona.

~ 1,<> A decisão í'ixarulo o salário mínimo será publicada nos ór
Rf\us oticiais, ou nos jornais de maior circulação, na região, zona, ou
sub-zuna, de ju risdição (Lt Comissão. e llO Diorio Oficial, na Capital
ela RI'pública, pelo praw de 90 dias.

§ 2.° Dentre do prnzo fixado no parúgrufn antorior. a Cornis
são receberá as observações que as classes interessadas lhe dirigi
rem , Findo esse prazo, icunir-se-á, imediatamente, para apreciar
as ohsorvaoões recebidas, alíerur ou confirmar o salário mínimo fi
xado. c, dentro de 20 dias, proferi!' a sua decisão definitiva.

.u-t . .13. Dentro elo prazo irnprorrogavel ele 15 dias contados
da decisão definitiva da Comissão de Salário Mínimo. cabe recurso
para c 'tribunal Regional elo Trabalho da Iurtsdícão respectiva.
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:,

§ 1.0 O recurso só poderá ser íutcrjiosto pelas Uniões, Sindicatos,
associações o i usti tuícões de classe legauneut.o reconhecidos ou pelo
Departamento de Estatística e Publicidade do Ministério do 'I'raha
1110, Indústrtu e Comércio.

~ 2.0 O Tribunal Itegionul deverá, dentro do I)I'í.tZO de 20 dias,
aureciur o recurso ou r0CllJ.'SOS interpostos, mantendo ou alternndo o
salru-io mínimo fixado pela Comissão, Jundamentaudo, na última hi
poícsc, a sua decisão.

Art. !d" A ata da reunião da Comissão de Salár-io Mínimo, em
que for ultimada a sua decisão definitiva, f', no caso de Ler sido
dado provimento ao rcc,.Il'SO interposto em tempo útil, a atu da de
cisão do Tribunal Regiorml do Trabalho serão publicadas na região,
ZOlÜ ou sub-zona, a que, interessar.

Parágrafo único. Uma cópia autôntica das alas a que 58 refere
este arUgo será enviada pelo presídcnte da Comissão, no prazo im
prorrogavel de 15 dias, ao DcjiarLamento de Estaustion e Publlei-.
dacle do Ministério do 'l'rabalhc, Indústria c Comércio,

Art. 45. De posse das decisões definitivas das Comistiões de Stl
lário. subu.ctci-á o ministro do 'I'rahalho, Indústria e Comércio ao
Pr-esidente ela 'Hepública o decreto iusl iluindo o salário mínimo em
cada. região, zona ou sub-zona.

Parágraf'o único, Si uma ou várias Comissões de Salário AIí
nnuo deixarem de remeter cópia autêntica das atas a que se re tcrc
o art.igo anLeriol' c no j)l'::tzO fixado pelo parágrafo do mesmo urLigo,
o ministro do Trabalho, Indústria c Comércio, ouvido o Departamento
Ur~ E"laUst.ica c Publicidade de seu ministério, sulnuetcr á ao Pre
sídcnte da ltepública uma proposta de salário mínimo para a região,
zona ou sub-zona, interessada, 'baseada na critério de comparação
com regiões, zona ou sub-zonas, de condíçõos semelhantes.

AJ't. /16. O decreto fixando o salário mínimo, decorridos 60 dias
de sua publicação no Diário o[i cial, obrigará a todos que uLilizem o
t.raha.ho ele outrem mediante remuneração.

§ 1.° O salár-io mínimo, uma vez fixado, vigorará pelo jnazo d(~

í.res anos, podendo SOl' modif'icado ou confi rmado 11M novo pcríou»
ele trr::; unos, c <l<;.-:illl scgu irlamente, p~Ol' cl'cci'i~o ela rc-pcct.iva Cu
nussão ele Salário IVlíI1imD, aprovada pelo ministro do Trabalho, In
dúsL~';a e Comércio.

~ 2,° Excepcionalmente, POdCl'Ü o salário mínimo ser modificado,
antes de decol'l'iclos tres anos de sua vigência, sempre que a respe
ctiva Comissão de Salál'io, pelo vol o de 3/" (t res quartos) ele seus
comuoncntos, reconhecer quo futorcs de ordem econômica tenham
aller s do de maneira profunda a situação econômica c financeira ela
região, zona ou sub-zona, interessada,

CAPITULO VlI

DISPOSIÇÕES GEHAIS

Art . '17. Ser" nulo de pleno direito, sujeitando o cmjircgudor as
sancões do Ul'L. 50, qualquer ccntruto, ou convenção, que estipule
remuneruoão inf'crior no snlá rio 111tilimo es labclcc ielo 1l;1 região. zuna
ou sub-zona em quo tiver do ser cumprido.

Al'L. 18, O u-abalhador a quem f 01' pago salário infcrior no mí
niruo fixado. tcrá ' direito, não obstante qualquer contrato, ou oon
venção, em oonl.rúr io, a reclamar elo empregador o complemcnln cio
seu salário .
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§ 1.0 Compete às Comissões doConciliaçi'ío e Julgamento locais,
OH onde estas não existirem, üs mais próximas, conhecer (las r ecla
:({líI~~ÜéS dos empregados r or àiferença ele salário.

~ 2.° As Comissões de Conciliação c Julgamento fixarão prazo,
não excedente de 90 dius, contados ela decisão, JJtU'8 SOL' restituída a
diferença li pagar.

Art. 49. Prescreve em dois anos a ação para rehaver a dife
rença de salários, contados, para cada pagamento, da data em que o
me~mo Lenha sido cf'etuado .

Parágrafo único. Esta prescrição interrompe-se por qualquer
dos meios permitidos em direito.

Art. 50. Aquele que irrtringir qualquer' dispositivo deste re
gulamento será passível de multa de 50-0000 (cincoenta mil róis) n
2:0COSOOO (dois contos de réis), elevada ao dobre na reincidência.
A :mportância da multa rcyerterá integralmente a favor do 'I'esouro
Nacional.

Art; 5"1. As multas Dor infração dos arts. 33, 37, 38, ,fO, 42,
Id, S5 e 56, serão impostas pelo diretor do Departamento de Esta
tísl.ica e Publicidade do Mmistér'io do 'I'rabalho, Indústria' e Cornér
do, com recurso, sem efeito suspensivo. dentro do prazo de 15 dias,
para o respectivo ministra.

Parágrafo único.· 81 o infrator ror funcionário público, ri multa
será descontada em sua fôlha de vencimentos.

Art. 52. As multas por infração dos artigos deste rogulamentn
não mencionados pelo art . 51 serão .imposí.as pelas Comissões de Con
eiliação e Julgamento, ('01)1 recurso, sem cf'eito suspensivo. dentro
elo prnzo dei5 dias, para _o Tribunal H.. egional respectivo.

Art. 53. Não se real ÍZ<1nOo o pagamento da multa dentro do
prazo de ~1O dias. será a cohranca efetuada por executivo fiscal. pe
rante a .Iustica Federal.

Art. 5!l. Ajtlica-se, nu quo não colidir com o presente r eguta
mento. o disposto no decreto 11. 22.131, ele 23 de novembro de HJ32.

Art. 55. O membro da Comis-são ou Sub-Comissão de Salário Mí
nimo que deixar ele com parecer a l res sessões seguidas, sem just.i
ficnç,ãG documentada, além da multa prevista no art. 50. será desti
tuído de SU;lS Junções e subst itu ído pelo rcsjiectivo suplente.

Art. 56. O presidente da Comissão ou' 'Sub-Comissão de Salário
lUiniJno, que, por omissão ou neglig;êncla, infringir o presente regu
lamento, será jiassívcl rle demissão. sem prciutzo da imposição ;1::1
multa prevista no art. 50.

Ai-l . 57'- Fica asscguruda aos sindicatos e associações de classe
devirlnrnentn reconhecidos a fiscalização do presente regulamento.

Art. 58. Os empregados que, sob tundadas razões e obedientes
às rcgrus de discipl ina ;~ respeito, houverem reclamado, ou derem
motivo n rcclamacão. DO" inobservância de preceitos deste regula
rncnf.o. não poderão soe rnspensados, no espaço ele um ano, sem
(\í\lh,a j 11 Sl i f'icada . .

Al't. ;'iH. A .aplicaç;ão deste regulamento não po-derá, em caso
alr,'lllll. ser cansa determintnt o de redução do salário e de grat.i í íca
('uo,. honif'iear-ão, ou percentagem, percebidos pelos empregados.

Art. 60. Os presidentes das Comissões de Salúrio Mínimo no
cierão requisitar (la m in istro do Tr-abalho, Indústria e Comércio.
por mtermédio do Departamento d·:~ Estatística e Publicidade de seu
minis Lério; os funcionários de que necessitarem.
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CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. e í • Vinto dias depois da publicação do presente regula
menta no Diário Oficial, os inspetores regionais da Trabalho. nos
Estudos, e o diretor do Departamento de Estatística e Publicidade,
na Capital da Repúbl ica, farão por edital as notificações de que
trata o art. 18 e seu parágrafo.

Parágrafo único. O prazo para a instalação das primeiras Co
missões de Salário Mínimo será de 60 dias, contados da publicação,
no Duirio Oficial, do presente regulamento.

A1'1" 62. Enquanto não se "instalarem os Tribunais Regionais do
Trabalho, os recursos provistos no art. 1(3 deste regulamento serão
interpostos para o ministro do Trabalho, Indústria o Comércio.

Art. 63. Competem ~f atuais Juntas de Conciliação e Julga
mento as funções atribuídas, no presente regulamento, às Comissões
de Conciliação e Julgamento, até a instalação destas Comissões.

Art. GIL Revogam-se as disposições em contrário.

Iti o de Janeiro, 30 de abril de 1938. - Wal,dernar Faltão.



QUADnos A QUB SE REFERE O § l' DO AR~" IÍ' DO RilGuLAMENTíi APROVAOO pÍlLQ DECRll'ro-LEI N. 399, DE 30 DE ABRIL DE 1938

I - Ração-tipo essencial mínima -para os Estados de S. Paulo, Minas Gerais, Espírito Santo, Rio de Janeiro e para o Disf rítu Federal

-
I

I I
I

!

I

Quantidade

I

Proteínas Cálcio Ferro FósforoAlimentos Grupo (gramas) Calorias (gramas)

I
(gramas)

I
(gramas) (ga'arnas)

I ,

Oarne .. , ....................... 1 I

I

200,0 289 '42,20 0,014 40,00 I 0,435
Leite ........................... (X) 250,0 163,75 8,75 0,300 _0,50 0,230
Feijáo .......................... VI 150,0 483,9 35,70 0,240 11,89 0,705
Arroz .......................... IV 100,0 350,0 8,24 0,009 0,90 0,005
Farinha "Ou massa ............ V 50,0 170,0 0,45 - - ~

Batata" ...... " " .. " " " " ... V 200,0 157,0 3,60 0,02~ 1,82 0,058
Legumes (inclusive herbáceos) VII 300,0 180,{, 3,50 0,135 1,29 ~

Pão de milho ou mix!o (50 %
de trigo)"."."""" .. "". V 200.0 599,2 13,00 0,020 1.00 0,092

Café (pó) ... " ........ " ... " .. X 20,0 320,7 0,84 - - ~

J?rutas .... , .................... VIII 3 Unido 210,0 5,90 0,009

I

1,92 0,031
Acucar ......................... IX 100,0 405,9 - - - -
Banha ...................... -.... JI[ 25,0 227,5 ~

~ - -
Manteiga ....................... [[ 25.0 190,2 - - - -

- ~ 3,457,95 123,28 0,755 23,42 1,649

II_ Bacâo-f.ipo essencial mínima 'Para os Estados do Norte, desde Baía até ao Acr-e

Carne .......................... 1

,

I- 150,0 218,25 31,65 0,010,5 3,00 0.327
Leite ........................... -. 200,0 131,a 7,00 0,240 0,48 0,184
Feijãu ......................... -. 150,0 483,9 35.70 0,240 11,89 0,705
Arroz .......................... -" 120,0 432.0 9,89 0,010,8 l,OO,~ 0;'115,2
Parinha ........................ - 100,0 341,6 0,90 - - -
Legumes ....................... - 400,0 2/,0,0 4,80 0,180 1,72 -

Pão ............................ - 200,0 599,2 13,00 0.02(1 1,00 0,092
Café (pó) ...................... - 10,0 10,35 0,42 - - -
A;çucal' ......................... - 100,0 405,9 - - - ~

Banha .......................... - 25,0 227,5 - ~ - -
Manteiga ....................... - 25,ü 190,2 - - - -
;Frutas ......................... - 3 Unido 210,0 6,90 0,009 1,92 0,031,2

,

- -" 3,488/Z 110,25
I

0,710.3 21,01,8 I 1,455,2

..

.n:... uu. Grosso, Paraná, Sant.a Catarina e Rio Grande do Sul

\ i \
3,532,77 \ 127,30 (),756,4 \ 23,82

J.·ne.······ .; .
Leite•..... ····· .__ ,., .
Feijã"O , .. :: ...........•.
Arroz , .
Farinha .-.. o ••••••••••••••••••••

Batata · .
Legumes .
Pão ........•...................
Café (pó) .
Açucar o •• ••••••••••••••

Banha · .. · · .
M.anteiga .
íFrutas .. , .

\----

--~-'"

~a 'Í\aizes :

:1.,.., RaçãD-tipo essenc.ial mínima para os Estados de

22{),ü
25ü,0
150,0
100,0

50,0
2ÜO,0
300,0
200,0

20,0
1(iO,0

30,0
25,ü

3 Und,

-

, ~ 7,9
)3,75
l3.90
~ 0,0
:0,8
~jÓ -

)
.l.,)11V

180,0
599,2

20,7
405,9
273,42
190,2
210,0

46,22
8,75

35,70
8,24

o,..:rv
3,60

13,M
0,84

6,90

0,015,4
0,300
0,240
0,009

o;v~o

ú\135
0,020

0,009

4,40
0,5<l

11,89
0,90

l,
1,2i',
1,0

~

1,92

0,479,6
0,230
0,706
0,096

0,092

0,031

1,892

trabalha dora em atividades diversas e para todo o Território
IV~ Ração normal média, para a massa

0,436
0,460
0,70-8
0,096

0,058

(),092

0,031

1,879

42,21} 0,014

I
4 mlgs.

17,50 0,600 1,20

35,70 0,240 11,89

8,25 0,009 0,90

0,45 ~ -
3,60 0.028 1,82

3,60 0,135 1,29

13,00 0,020 1,00

(),84 - -
6,90 0,009 1,92

- - -
- - -
- - -
- - -

132,03 1,055 24,02

289
327.5
483,9
350
170,8
157
180

599,2
.20,7

210
405,9
455,7
228,3

3,888

200,0
500,0
150,0
100,0

50,0
200,0
300,()

200,0
300,0

3,
10(),3

50,0
30,0

-'

I
(X)
VI
IV
V
V

VII

V
X

VIII
IX
III
II

Carne •....• ······•····•··•··•• .
Leite. o •• , ••••• o •••••••••••• o •••

F-eijã'o , .....••.. , , .•.
.Arroz , ' , ....•.
Farinha ou massa ..• · o • o •••••

B'tata · ·· .
Legumes (inclUsive nsrbáceos)
Pão de milho ou mlxto (50 %

de trigo) · .. · .. · ·
".afé (infuso) ·
'rutas 1
?ucar .. , .. ' , ' , ..
nha.... · .. • " · •

\'á~~:~io';' ;;s~~i;::::::::::.·. \ - I: ~ \

(X. Alimento essencial e impl'escindivel- Grupo

.Decetos-Leis de 19sa-Vol, li-PilH, 86-1-

essencial.
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v - Grupo de alimentos equivalentes aos da Ração-Tipo

I

Carnes verdes.

Carnes conservadas:

Xarque.
Seca.
Vento.
Sol.

Vísceras.
Aves.
Peixes.
Peixes conservados.
Camarão.
Caranguejo.
Sirí.
Tartaruga.
Caça.
Mexilliões .

Il
Queijo.
Manteiga.

TIl
Banha.
Toucinho.
óleos vegetais,

IV
Cereais:

Arroz.
Milho.

v
Farinhas:

Marxííoca,
Dagua,
Lentilhas.
Feijão.
Fruta-pão.

Massas:

Raizes:

Mandioca
Aip irn .
Batata.
Bulatn uoc«.
Inharna.
Car-à , -

~P50 -dc milho (simples <;)fI hii:xta) - Broa;

87
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VI
Legum inosas :

Feijão.
Ervilha.
Lenülha ,
Guando.
Fava.

VII

Hervas :
Azedinha. agr iao, al racc, })rl'talha, carurú. celga, couve, repo
lho. e~l)inafr('. nuhi ca. el c .

FruLas:
Abóbor-a, abóbora dagua, xuxú, quiabo, giló, pepino, maxixe,
tomate, beringela, etc .

Ita ízcs :
Cenouras, nabo, rabanete, beterraba, etc.

VIIl

Frutas:
Banana, Iarar.iu, tangerina, li ma, caj Ú, manga, abacate, aba
caxi, mamão, sapctí, melnncia, goiaba: figo, abricó elo Pará,
castanha elo Pará, etc.

I;t

Açúcar.
Melado.
Melaço.
Rapadura.
Mel.

x
Café - Mate .

Grupo essencial
Leite (X) .

Rxtra
Ovo (XX).

Obsercuçôes - (X) O leite deverá sempre ser incluldo na rac,ii.o.
(XX) O 0\"0 POd0/'Ú f:1z"1' parte da r8l}ão, conforme a Iucilidade tia

aqnis ição .

O número indicativo elos grupos está ass inalado no 1)1)(1010 ela
ração-t ípo .

Do acórdo com as regiões. zor.as ou sub-zonas, JS alimentos da
ração-tipo poc1erão ser subsfituidos pelos seus equivalentes do cada
grupo, porém sempre nas quantidades estipuladas no exemplo.
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DECln~TO-LEI N. /iOO - DE 2 DE MAIO DF: 1038

89

AMe, pelo Ministério da V'iação, o crédito especial de 70.3.26 :792$200,
para pagamento de cnerqio. elétrica [ornecula pela Societé Ano
nume dni Gaz do Rio de Janeiro.

o Presidcule da Ilepúhlica, usando da faculdade que lhe confere
o art. '180 ela Const.íí.u ição Federal, decrefa :

Art. 10
- F'ica aberto, pelo Ministério ela Viação e Obras PÚ

hlicas. o crédito especial de setenta mil, trezentos e vinte o seis con
'os set.ecentos e noventa e dois mil, e duzentos réis (70.32G:792$200),
para pagnmeuto das contas de ilutniuução pública, da Capital Fe
der'aI, relativas ao período ele 30 de novembro de 1933 a 31 ele dezem
bro de 1936 .

.Art. 2° - O pagamento a que se refere o artigo anterior, será
Ir ito : setenta mil contos de réis (70.000 :0008000) em títulos da
Dívida Pública, pelo valor nominal, e O restante, cm dinheiro.

Art. 3° - Fica o Ministér io da Fazenda autorizado a emiti)'
rq}óJiees ela Dívida Pública Interna, norniua livas ou ao portador, até
v im porl.ància de setenta mil contos de réis (70.·000 :000$000) a ju
T:OS de 5 % (cinco por cento) ao ano c prazo de 40 (quaventa) anos,
pena os fins ele que trata o preP-cnte decreto-lei.

Ar}. !t" - Revogam-se às disposições em contrário.

Rio de Janeiro. 2 de maio de '1938, l1Go da Independênoia e
~Co ela República . '

GE'HJl 10 VARGAS.

ioo» de Mendonça Limo,

srtlvu» de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 401 - DE 2 DE :MAIO DE 1938

Ab?'e, l)e[n Ministério da V1~ação, o crédito especial de 136 :777$, para
)J(l(lamenlo d,e maieriais fornecidos ao Departamento de Aero
ruiutica Civil.

O Presidente da Hcpúbl ica, usando da faculdade que lhe conf'era
o ait , 180 da Cousf.ií.u icão Federni, decreta:

ArLign único. Fica aberto.jicl., Ministér io da Viação e Obras PúbJi
cas, o el'écl j Lo esp Dei aI rje cento c Lri nLa 'e sob conLos seteccntos e se íon ta
c sete mil réis ('136 :7778000), para atender no pagamento devido às
fi1"ma~:; abaixo. pelo fornccimenLo do material feito em 19.')6, por in
tcrrnédio da Comissão Ccntrní ele Compras, ao Depart.amcnto ele
Acrouauüca Civil, para os serviços da Fábrica Nacional de Aviões,
em Lagóa Santa :

Sociedade de i\l:oLores Deutz OUo Legítimo Limilada
i motor "Diesel". .......................•..... . • 93: 400sn
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Companhia de Mineração de Metalurgta Brasil
(Cohrasil)

3 pequenas locomotivas "Montánia l' e respectivos
acessórios. . . . . 43 :S77$()

136:777$0

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

Arttiu» de Souza Costa,

DEüRETO-LEI N. 402 - DE 2 DE MAIO DE 1938

A.Q1V~, pelo Minist&fio da Viação e Obras Púbíicas, o cl'éclito suple-· l

menta?' de 150 :000$, à verba que especiiica

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta: .

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação o Obras
Públieas, o crédito suplementar de cento c cincoent., contos de réis
(150:000S000), à verba 1 - Pessoal - II - Pessoal extranumer á;

rio - n. 07 ela sub-consignação li3, ele seu vigente orçamcnto ,

Rio .do Janeiro, 2 de maio de 1"938, 117° da Independência e 50"
da República.

GETIJLIü VAfiGAS.

João de Mendonça Lima.

Arthul' de Souza Costa.

DEORETlO-LEI N. 403 - DE 4 DE MAIo DE 1938

Abre, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 100 :000$. pnl'a
reconhecimento da reqião por onde se projeta construi?' o prolon
gamento da via- férrea S. Paulo-Paraná e da Estrada de Ferro
Nordeste do Brasil.

o Presidente da República, tendo em vista a autorízaeão contida
na lei n . 551, ele 20 de outubro de 1937. e usando da faculdade qUê
lhe confere o art. 180 ela Constituição Federal, decreta:

Artigo único . Fica aberto, pelo Ministérío da ViaçflO e Obra.)
Públicas, o crédito especial de cem contos àe réis (100:0008000),
para atender às despesas (Serviços c encargos) 'com o reconhecimento
ela região por onde se projeta construir o prolongamento da linha
férrea da Estrada S. Paulo-Paraná até Guaíra, na direção de Assum-
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pcío n, no Paraguai, e do ramal da Estrada de Ferro Noroeste do Bra
sI! partindo de Campo Grande para Ponta Porã, em direção a Hor
qu'ete, próxima ao porto fluvial de Conccpcion, no Rio Paraguai.

Rio de Janeiro, '" de maio de 1938, 117° da Independência e 50°
ela República: .

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. -de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 404 - DE 4 DE MAIa DI;; 1.938

Abre o crédito especial de 17 :214í$!{OO, para l)af]I.L"Jnento de gratifi
cação de [unçiio aos chefes de secção do Se?'viço do Pessoal dID
Ministério da Educação e Saúde.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta :

Artigo 'Único. Fica aberto o crédito especial de dezessete contos,
duzentos '8 quatorze mil c quatrocentos réis (17: 214$400), para
atender a despesas com o pagamento das gralifiüêl.Qõcs de função que
competem, no corrente ano, aos quatr-o chefes r!.(;~ Secçfw do Serviço
do Pessoal do lHinisLério da Educação e Saúde, na oonrormídado elo
esLnbclccido pelo art . 15 do decreLo-lei n .' 204, df' 25 de janeiro de
191R, ~ razão de quatrocentos mil réis (/jOO$OOO) mensais, cada um ,

Hin de Janeiro, em /f ele maio de 1938; 11 i~ da Independência
O 500 dn Repúhlioa ,

GETULIO VARGAS.

Gustauo Capomema,

A. de S 'Juza Costa.

DECRETO-LEI N. 405 - DE 4 DE MAIO DE 19,38

Abre, ao Ministério da Educação c Saúde, o crédito especial de réis
1: 112$900, para pà(J{~mento de vencimentos c. inn profess01' da
Faculdade Nacional de Medicina da Uninersiãade do Brasil.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, ao Mínistér io da Educação e Saúde
o (';,cdiLo especial de um conto conto e doze mil e novecentos réis
(1 ~ 1n$900), para pagamento dos vencimentos rr la Uvas ao período
do 1'7 a 31 de dezcrnbro de 1937, que competem ao professor doutor
Joaquim Mar íagão Gestc iru, Ll'am:f()J'ído por decreto de 111. de de
zembr'o do ano findo, do cargo ele' professor catedrático de cl ínica
'Pcdiátl'ica médica e higicno infantil, do padrão "L" da Faculdade
(~e Medicina da Baía) do quadro V, para o. cargo de professor cate-
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drflUco. do padrão "L" elo quadro I, dn Faculdade Nacional cle ?lle~

dicina 'da Universidade elo Brasll, ela cadeira cl~ Puericult.ura (~ clí
nica ela primeira ínràucia. criada pela lei n. 586, ele 9 de novembro
de 1()37 .

Hio de Janeiro, em -1 de maio cle1938; 11;" da Independência
I) 50n da República.

Gustoi:o Capanema:.

A. de Soicz« Cosia,

D~:::URBTO-L}l~l 1\, 40G, DE 4. Dl~ :MAIO Dlr. 1938

Dispõe sobre a enirtuta de es! ratuteiros no (e1'J'itótio nacionat

o Presidente ela Hepúhl ica, usando da atrrbutcão que lhe confere
() art igo 180 da Consl.ituição, decreta :

CAPíTULO I

DA ENTRADA DE ESTHANGEIROS

Art. 1° - Nilo será permitida a entrada de estrangeiros, de um
ou outro sexo:

I -- aleijados ou mutilados, inválidos, cégos, surdos-mudos:
II - ind igen te!', vagabundos, ciganos e congêneres;

III - que apresentem a í'cccâo nervosa .ou menta! ele qualquer
na lur-eza, ver if icadn na forma do l'C'g'ulanwnLo, aleoolisl;1S 011 toxico
manos;

IV - doentes de motéstias in Fecto-contagiosas graves, especial
mente tuberculose, tracoma, infecoâo venérea, lepra e outras referi
das nos regulamentos de saúde púhlica ;

V - que apresentem tesões orgânicas com insuficiência fun-·
cional ;

VI - menores de 18 anos e maiores de 60, que viajarem sós,
calvo as exceções previstas no regulamento;

VII - que não provem I) exercício de profissão líoita ou a pOSSl'
dr bens suficientes para manter-se c às pessoas que os acompanhem
na sua dependência;

VIII - de conduta manifestamente nocívaa ordem pública, à sn·
gurança nacional ou à, estrutura das instituições;

IX - já anteriormente expulsos do país, salvo s i o ato de ex
pulsão tiver sido revogado;

X ~ condenados em outro pais por crime de natureza que deter-
mine sua extradição, segundo ti. lei brasileira; .

XI - que se entreguem tt prostiLuição ou a explorem, ou tenham
costumes manifestamente imorais.

Parágrafo único - A enumeração acima não exclue o reconhe
cimento de outras oírcunstànoias impeditivas, não se aplicando aos
estrangeiros que vierem em caráter temporário o disposto nos inci
sos I, V e VI.

ArL. 2" - O Governo Federal reserva-se o direito elo limitar ou
suspender, por motivos econômicos ou sociais, a entrada de íudiví-
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duas de del~rn.1~n:' das raçàs ou ovigcns, ouvido o Conselho de Imigra
i~f\o e ColODIzaçao.
• AeL. ~1° - O passaporte e demais documentos, visados pelas au
iG!'idades consulares brasí le.iras, estabelecem a favor de seus porta
dure.s a pl'~611nção de que se acham em condições do entrar no' ter
rÍlório nacional.

Art. 40
- Ao desembarcar ou passar a fronteira, o esl.rangeiro

exibirá às autoridades cnoarrcgudas da fiscahzação, para o necessá
rio visto, o p~ssaporie c.:.1 ficha consul~r de .qualifieação, com re
cursO à autoridade super-ior no caso ele impedimento.

Nesse caso, a ontruda poderú ser autorizada provisor.amonto TI"
forma cio regulament.o.· .

ArL. 5° -' As .autoridades brasileirns do país O'] região de proce
dência dos eSLl'tlllg'Gil'os, alltes ele apor o visto nos passaportes, de
verão vcl'ificul', paI' todos os meios ao seu alcance, <113 eondioões de
let;alidüdc c autenticidade dos documentos exigidos por esta lei e
rCi'pecLívos reg\.\Jamentos"

PaJ'ilgl'afo único - Os a testados relativos às condições Iísicas c
de saúde dos estrangeiros, serão passados per médicos de confia l1ç',a

dos consul ados .
Art. 6° - Não será aposto o visto:

a) se a autor idade consular verificar que "O estrungeiro Ó í nad
Illjssivcl no terr-itório nacional;

ll) ~c a autor idade consular t ivcr conhecimento de ratos oLl ra
zoavel motivo para eonsidemr o csuangc irn mdcsejavel ,

Art.' 7° - () visto (\ váli do pelo prazo de, noventa (90) dias
contados ela data de sua aposição, podendo ser prorrogatio 1)01' iguai
prno, desde que i.l Quota respectiva não esteja esgotada ..

Art. 8° - Todo estr-angeiro receberá do Consulado ao qual cou
ber a concessão elo visto um. dooumcnto que reúna os dados re.ícren
f('~ ao portador, contendo : nome, sobrenome, riüacão, nacionalidade,
lugar c data do nascimonto c profissão.

ArL. 9° - A entrada ele estrangeiros será permilida :

o) pOI' via marítima, unicamente pelo.') portos ele Belcm, Hecíf'e,
Salvador, Ilío de Janeiro, Santos, São Francisco do Sul ou Florianó
polis e 11io GL'ande;

b) por via terrestre, fluvial ou aérea, nos pontos onde houver
Inspetorias Federais de Imigração ou PO:::.!,.QE do Dennrtameuto de
Imigr acão .

CAPÍTULO II

CLASSIFICAÇÃO DE ES'1'n.·\NGEIROS

Art . 10 - Os esf.range.iros que desejarem enf,l'~ü no terr-itór io
mcionnl serão classificados "em duas categor-ias, conforme pretendam
vil' em cara LeI' pormaneu te ou lemporário.

Art . 11 - São considerados como vindos em ca ratcr permanente
os que tencionem permanecer no território nacional por DL'<.\l.Ü supe
rior a. seis (G) meses.

Ar].. 12 - O::; estrangnu-os vindos para o Brasil em cai-ater L81n
porário comurecndem as seguinles categorias:

o) un-istas e visitantes em gcrnl e estrangeiros em trânsito:
b) represculunles ele firmas comerciais estrangeiras e os que

vierem em viagem ele negócios;
c) artistas, conrcrcncístas, dosuortistas e congêneres.
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Parágrafo único - Os estrangeiros classíricar'os neste artigo,
poderão tornar permanente sua estada no terril.ério nacional, satis.,
feitas aIS exigúuoias que forem ostubclcoídas no regulamento da pre
sente lei.

ArL. 13 - O desembarque dos estrangeiros em trânsito que Lc~

nharn ele demorar no país mais ·de uma semana, só será permitido s(~

anresentarem à autoridade consular brasileira, para o visto, o paS6U
pôrLe já legalizado Dela autoridade consular do país li uue se desti
nam. Quando a demora for inferior a esse prazo, o VIsto será dis
pensado.

CAPíTULO 111

QUOTAS DE EN'l'RADA

Art. 1li - O número de estrangeiros de uma nacionalidade admi
tidos no pais em caratcr permanente, não excederá o limite anual elo
2 VaI' cento (2 0/0) do número de cstrnngciros da mesma naoionalirlaur;
entrados no Brasil nesse cai-ater no período do 1 ele janeiro ·dc '18~)/i

a 31 de dezembro de Hl33.

§ 1" - Quando se tratar de nacionais de Estado constituido de
pois de '1 de janeiro do Hl14., o cálculo da quota Lerá por base o nú
mero dos entrados em caratei' permanente daquela data até 31 de
dezumln:o de i 033, admitido o acréscimo de vinte por cento (20 %)
por período decenal ou fração, anterior à existência do Estado.

S 2° - Ao domínio, possessão ou colônia não caberá quota
própria .

§ 3° - Os brasileiros naturalizados om outros países estão su
jeitos à quota.
. § /tO - Quando um dos cônjuges tiver nacionalidade diferente
da do outro, prevalecerá a nacionalidade daquele, cuja quota não cs
tiver csgoí.ada .

§ '5° -- Quando a quota de uma nacionalidade não alcançar Ll'CS
mil (3.000) pessoas, o. Conselho de Imigração e Colonização po
derá elevá-la até esse limite.

Art. 15. Ficam excluídos da quota:
a) os estrangeiros vindos para o Brasil em caráter temporário;
b) a estrangeira casada com brasileiro ou viúva de hrasi le iro,

ainda que apátrida, e o es trangeu o casado cuin brasileira, quando
esta vier com passaporte brasi'leiro, e rcspcctivo., f i lhos menores;

c) os menores de um ano;
ri) os estrangairns domiciliado.: 110 LR rritói-io nacional, que dele

se ausentarem por prazo não 6UjJCJ':Ol' a dois (2~ anos, contados da
data ào visto de retorno na rorrna do art , ~3.

Art. 16. Oitenta. por cento (80 %) de cada quota serão desti
nados a estrangeiros agricultores ou técnices de indústrias rurais.

ArL 17. O agricultor ou téCnICO de inriústria rural não poderá
abandonar a profissão durante o período de quatro (-1) unos COnDI3-·
outívos, contados da data do seu desembarque, salvo autorização do
Conselho.

ArL 18. Quando cntender oonvonientz, as necessídadcs eco
nómicas do País, o Conselho do Inngraçâo c Colonização poderá per
mitir quo o saldo das quotas seja aproveitado na introdução de agri
cultores de nacionalidade, cuja quota já se Lenha' esgotado.

Parágraro . único: A dispOS10cJO contida ne.ste artigo aplica-se
aos tratados bilaterais ceelbrados com os países de i-migração.
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CAPíTULO IV

'rItA'1'ADOS BlLA'l'ERAI3

95

Art. 19. A União oelebrará tratados hilaterais de imígração {'
colonb:a(;,ão com o fim de atrair para o País c nele fixar trabalhadores
ê)gI'Ícola~.

§ 1.0 Os ,gOVCl'llOS cios EsLados poderâo propor' ~o .00\'01':10 li'e
deral <:1, celebração desses trntados, Iicnndo rcsponsaveis per anLe a
Ú ni 1.0 Pelas obrigaçõ es dOCOITCELe:.i dos nu-smos.

'§ ~." Ao Conselho de Imigração e Cc.cnizacão caberá. pl'üüedcr
aos estudos prévios para a oelebração desses tratados, emitindo pa
recer fundamentado.

CAP1TULO V

DA FISCALIZAÇÃO

ArL 20. A visita a bordo, para o efeito da fiscalização e desem
barque do passageiros, será Jei ta <.:onjuIl~8.!llenLe pelas a}lt?ridades (U~
Saúde Pública, da Imigt-acão e da Polícia. A esta última caberá
opor seus próprios impedimentos c os requisitados pelas duas pri
meiras, incumbindo-lhe Lambem torná-los efetivos.

Art. 21. Cabe à Policia levantar 0.'3 rmpcríimentos ao dosem
harque de passageiros, sendo que os requisitados pela Saúde o Imi
gação não serão levantados sem prévio consenümcnto das respectivas
aut.oridades.

Art. 22. Dentro do limite da quota, não havendo prejuízo tt
saúde pública ou à segurança nacional, e para o fim de legalização de
documentos, poderá a Pol ícia auto.-izar, excepcionalmente, o desem
barque de estrangeiros, mediante caução em dinheiro, correspondente
ao preço da passagem de volta .

Parúgraf'o único. Findo o prazo concedido pela Pnlícía e não
sutisrcítas as exigências, será o t\"~.rangeir'~) repatriado, correndo a
respectiva despesa por conta da caução.

Art. 23. Durante a visita das autu-idadee competentes, fica o
navio íntcrdíctado a outros visitantes, excetuados os representantes
diplomáticos ou consulares e autoridades.

Art. 24. As autoridades em serviço terão livre entrada a bordo
e no cais.

Art. 25. Será impedida a entrada do estrangeiro que não houver
satisfeito os requisitos desta lei '= do seu regulamento.

Parágrafo único. O comandante da embarcação é obrigado a
reconduzir ao porto de procedõnoin o passagcu-o impedido, pres
tando, Deranle o Departamento do Imigração, urna caução pecuniária
'ou fide.jussót'Ia, de cínco a quinze contos de réis (5 a 1;) :000$000),
que será levantada mediante prova de desembarque autenticada pelo
consul brasileir-o do porto de procedéncía..

,Art.. 26. A fiscalização do estrangeiro ap6~) sua entrada com
pete à }'olícia, salvo os casos de competência do Conselho de Irnicra-
çâo c Colonização, quo serão por ele mesmo solucionados. o

CAPíTULO VI

IDENTIFÍCAÇÃO E fiEGI:'\'rRO

Art . 27. Os estrangeiros destinados 'JI) torI'itório nacional não
l).D?ol'ão desembarcar ou transpor as f'routciras senão depois de iden
tifIcados pelo Departamento de Irmgrnção, segundo as normas que o
'regulamento desta lei estabelecer, excetuados os constantes do art. 12.
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Art. 28. Dentro do prazo ck u-inla (;:J(:) dias, c..miados ela data
de SOL: desembarque, o estrangeiro deverá }):v -csentur-se, para registro,
à autoridade policiai elo lugar de destino.

§ L° Durante o prazo de quatru (.'1) ar.os, contados da da ta do
desoinharque ou entrada no [.er~'üório nac: or.a.. qualquer JllLldanr.~~~
do L~'nbuJl1o, emprego ou dorn ie íl io importará J1(Jyo rcgisl.ro pcrauto
a auím-idade policial, que dará c;Juncia devida <'H. COl15Clho de Imi ,
gração ~ Colonização .

'§ 2." Se não houver mudanca de LL'::tbctlho ou ornprngo, o l'e~

gístro ~erá apenas revalidado anualmente, L\l.é que se esgote b p razo ,

ArL. 20. Nenhum estrangeiro pcderá fICl'Ul,llleCel' por mais (J~

seis (6) meses no terriL6rio nacional, sem obter a carteir-a ele idon,
tidade fornecida pelos servíços periciais d'_', i denti Iicação .

Parágrafo único. A cnrte ira não poderá ::01' f'ornecida Sem exibi
ção C!O~ passaportes dos cstrnngciros, visnrlos pelas uuloridadcs imi
gratórias. comprovando sua perrnn nôncia le~~ I Jl~J Pu ís, nos lermns da
Iegislação vigente na época de sur cntrurí«.

Da carteira constará a declaração de qr.e o (\~·trangciro tem, P<'L'
manénc!a legal no País.

Na talta de passaportes, deverão os iu.eressados exibir cer'Lirlôus
do Departamento de Imigração.

Art. 30. Ficam dispensados das éXÜ::ii;wias relutivas ao regisl.ro
os estrangeiros a (11.10 I5C refere o art. 12, letra a

Art. 31. Os estrangeiros do Sl'XO masculino. maiores elo dczoi!o
(18) anos, atualmente residentes :l u Brasil, terão o prazo de um "U1J
para 'o cumprimento do disposto r.o art. :.28.

At'L 32. Os serviços de ic!~ntjficaç5.) civil ou militar do Pais
enviarão ao Departamento de ImigTação c :\ Policra Civil do Distrito
Federal conía de todas as individuais dactik.scópicas de cstran
gorros.

ArL 33. O~ empregadores íurâo consta r do livro de registro dos
empregados, se forem estrangeiros. além fh outr as informaoões CJUI.,)
o regu.arnento desta lei estahclccer :

a) da La ck desembarque ou entrada no PlÚS, constanLe do pa~

sanortc:
b) nacionalidade, cara Ler da admissão no L{~ll'i.Lól'io nacional.
Art , 34. Nenhum cstranguiro admitido C·.E caraíer temporário

p adorá empregar-se no País, ress.i lva elo o cas ° da j eí.ra c cio ar t. 1Z.
O admitido corno agricultor OG técnico de ir.cústrins rura ís não

poderá empregar-se em zona urbana antes de decorrido o prazo lh
quatro (4) anos a ClUO se refere o art , t: .

Parágrafo ún ico. Para os rins deste ai-Li 3'0. todo es trangc iro
apresentará ao empregador seu uassapor!e, \' isad 'j pelo Departame 11 Lo
ele Iinígração .

ArL. 35. A::> l'CDal'Li(~ÕI~S públicas Icdera is, estaduais e rnuuic i
pais, i nstitutos e caixas de apusen tadoria E pensões e COEgU1H>J.'L\').
an tes Ú(l decisão final dos requerimentos tkl lioençus comere íais, re
gistro do cornércio, alvarás, cartcí ras profissionais, concessões, fa
vores o análogos, exigirão que os estrangei r ...1<; provem entrada e pe l'
manéncia regular.

CAPiTULO VII

HOSPIWAGEl\-l E K'ICAi\'lINHA?\'lE!'.;''l't\

_'\1'L. 36. Os serviços de hospedagem (:, encaminhamento de eg
·~J.'angeil'os agricultores ou técnicos de indústrias rurais serão of'e
íuados, no porto do Itio de Janeiro, pelo Governo Federal, c, nos
demais lJ01' tos de desembarque de es trangc: ros, p e los Go vemos C:3·-
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taduai,s, sociedade~, empresas ou particulares que houverem promo...
vido sua introdução.

Art. 37. Nenhumo serviço será prestado ao estrangeiro, n? oca
sião da sua entrada, por qualquer sociedade, enwr'es~ ou particular,
sem prévia autorização do Departamento de Imigração .

Art. 38. 8ómente depois da inspeção pelo Departam.ento de
Imigração poderão os Estados, sociedades, empresas e partículares,
prestar aOB estrangeiros serviços de hospedagem, encammhamento e
quaisquer outros. .
, Quando se tratar de estrangeiros vindos espontaneamente ou In-
troduzidos pelo Governo Federal, o seu transporte: ~~m como o das
respectivas bagagens, poderá correr por conta da União, dos EBtados
ou dos partíoulares . A estes últimos e aos Estados caberá esse en
cargo quando a. introdução for por eles promovida.

CAPtTUJ.O VIII

CONCEN'l'H.AÇKo li: ASSIMILAÇÃO

Art. 39. Nenhum núcleo colonial, centro agrícola ou colônia,
sorá constituída pOl'estl'angeiro de uma só nacionalidade.

Art. 40. O Conselho de Imigração e Colonização poderá proibir
a concessão, transferência .ou arrendamentc de lotes a estrangeiros
da. nacionalidade cuja -preponderância ou concentração no núcleo,
centro ou colônia, em fundação ou emancipados, seja contrária à com
pnsiçâo étnica ou social do povo brasileiro.

§ L° Em cada núcleo ou centro oficia! 0U particular, será man
tido um mínimo de trinta por cento (30 %) Clt" brasil-eiros e o máximo
de vinte e cinco por cento (25· 0/0) de cada nacionalidade estrangeira.
Na falta de brasileiros, este mínimo, mediante autorização do Con
selho de Imigração e Colonização, poderá ser suprido por estrangeiros,
de preferência portugueses.

§ 2.° O Conselho agirá nesse caso na forma do presente artigo.

Art. 41. Nos núcleos, centros ou oolônia s quaisquer escolas,
oficiais ou particulares, serão sempre regi~a.", por brasileiros natos.

Parágrafo único. Nos núcleos, centros on colônias é obrigató
rio o estabelecimento de escolas m-ímárívs em número suficiente,
computadas as mesmas no plano de colonização. .

ArL. 42. Nenhum núcleo, centro ou colônia, ou estabelecimento
de comércio ou indústria ou associação neles existentes, poderá ter
denominação em idioma estrangeiro.

CAPíTULO IX

VISTO DE RET<>RN0

Art. 43. O estrangeiro que tenha entrado no Brasil legalmente
em caráter permanente, e que dele se ausentar por prazo não supe
rior a um ano. poderá regressar mediante simples autorizaeão da Po
lícia, constante de documento especial na forma do regulamento.

§ i.o A validade desse visto de retorno poderá ser prorrosada
por mais de um ano pela autoridade consular.

§ 2." A prova de entrada legal para os efeitos deste artigo será
feita pelo passaporte e, na falta deste, mediante certidão do' Depar
lamente de Irnigração.: sem prejuízo das sindicâncias .iulgadus ne
cessárias.

Decretos leís de J9'38 - V91. II
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Art. 44. Voltando o estrangeiro ao país, o documento será ar
recadado pela Pülícia Marttima ,

Parágrafo _único. Em casos especiais, previstos Do regulamento,
o documentá nao será arrecadado senão depois de findo o prazo nele
fixado. - -

CAP1'.rULO X

LICENÇA bE [MIGRAÇÃO COLETIVA

ArL. /15. Os Estados, sociedades, empresas e particulares que
;pi'i3Leildel'em .introduair estraugeiros, solicitarão liccuca prévia ao
Conselho de Imigração e Colonização, declarando:

a) número e nacionalidade dos estrangeiros que pretendam in
troduzir durante' o ano;

b) pontos de embarque no exterior e localidades a que se des
tinem.

§ 1.0 As sociedades, empresas ou particulares provarão ainda
que se acham registrados na forma da lei e dispõem de recursos' fi
nanceiros.

As sociedades ~pl'ovaTão Lambem que se' acham autorizadas a
funcionar no Brasil.

Em qualquer caso serão apresentados os contratos de locação de
serviço, dispensadas destas exigências as companhias de colonização,
(IUe provarão, no entanto, o cumprimento do disposto no decreto-lei
n , 58, de 10 de dezembro de .1937 ~

§ 2.0 Na petição de registro serão especificados os trabalhos
oferecidos aos estrangeiros e as garantias para sua fixação na agri
cultura ou indústrias rurais.

Art. /i6. Concedida a licença, será a mesma registrada e co
municada, para os devidos fins, ao Ministério das Relações Exte
riores.

Art; 47. O Departamento de Imigração poderá manter, junto
às autoridades consulares, funcionários técnicos para cooperai"
in loco no serviço de seleciol1amento. -

Parágrafo único. Para o mesmo fim os Estados, sociedades,
empresas ou particulàres, autorizados na forma dó art. 4g., poderão
manter no exter-ior agentes ou prepostos de riacíonalidade brasileira
e acreditados no Departamento de Imígração .

CAPíTULO XI

EMPRESAS DE NAVEGAÇÃO

ArL 48. Só as empresas de navegação registradas no Departa
mento de Imigração poderão transportar estrangeiros para os por
tos nacionais e pontos de fronteiras e desembarque a que se refere
O art , 9 desta lei.

§ 1.0 O registro será renovado anualmente, constando do pedido
respectivo:

a) número e nome das embarcações,
b) pontos habituais da escala;
c) lotação, discriminada por classes;
Art. .49. As mesmas empresas' ficam obrigadas a:
a) estabelecer classificação 'uniforme dos passageiros;
b) avisar com a' necessária antecedência, ao Departamento de

imigração e à~ autoridades políciaís, e de saúde, a data de ohegada
das -embarcações:
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ç) entregar às autoridades da Imigração e da Poltcia ;
1) a lista, nominal, visada pela autoridade consular brasileira,

dos estrangeiros destinados a cada um dos portos nacionais; ,
2) a lista dos passageiros embarcados nos portos nacionais com

destino ao, exterior;
3) a lista nominal da equipagem, visada pelo Consul brasileiro,

dela não podendo constar pessoas estranhas.

Art. 50. Nenhuma empresa venderá passagens a estr-angeiros
destihados ao Brasil Mh1 que estes apresentem, visados pela autori
dade consular .brasileit'a, os passaportes e fichas corisulares de qua
lifiêação exigidos poi- esta lei e seu regulamento ~

Art. 51. Às ernharcaoões que uportai'em ao Brasil, é vedada a
sup.erH::itai)ão da terceír-a classe ou semelhante.

ArL 52-. Os comandantes dé etnharcacões que transgredirem as
disposições desta lei e seu regulamento ficam sujeitos às penalidades
e multa constantes dá capítulo 13.

Parágrafo único. As embarcações, com seus acessér íos, 'boÍlsti'
tuírão garantia dás multas.

Art. 53. Os eapitâes dos, portos; merüante reduísícão do Depar
tamento de Imigração, impedirão a saída dos navios que; transpor
tando B'stl'áI1geirbs, tiverem questões pendentes por infração das dis
posições legais e regulamentares .

. Parágrafo únlco, De morío análogo se procederá quanto às
aeronavés.

Art. 54. Aos comandantes ou responsáveis pelas embarcações
incumbe:

a) entregar à autoridade competente a lista de passageiros de
vidamente assinada;

b) prestar à autm-idade as informações exigidas e executar as
providências requisitadas;, .

c) fazer respeitar a bordo UB autoridades em servico ;
tI) transportar para os portos de procedência os passageiros

impedidos.

CAPtTULO xn
FISCALIZAÇÃO DE AGt);NGIAS DE NAVEGAÇÃO E COLOCAÇÃO

Art. 55. Fica insli íuído no Departamento do Imigraçãd, para
os fins de fiscalização de suas relações corn os operários urbanos e
rurais! o registro das agências c sub-agências de companhias de
navegação e agências partrculares de colocação.

Art. 5EL O registr-o dos estabelecimentos já existentes deverá
ser requerido dentro do prazo de -seís (6) meses a contar da data
da publicação da presente lei; e o daqueles que forem instalados
posteriormente, antes de iniciadas suas operações.

Art. 57. O registro ':',.:mstar~ -do seguinte:

a) pará as agêf.bias e sub-agências das companhias de nave-
gação: .

.1) denominação e sede da companhia;
2) nome, nacíonalidade e domicílio dos agentes sub-agentes' e

vendedores . t!.-~nbular1tes de passagens, mencionando. 'quanto aos úl
tímos, as cl'rcunscriçõcs onde operam;

3) as 'demais informações a que se refere' o art. 45, § f o ~
b) para as agências particulares de co!ocacão ~

1) firma comercial ou nome do "PrQpl~leta'rrO;
2) nome, nacíonalídade e domicíliô dos$tlcios; bem corno ô ca-

p.ital; _.
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3) sede da empresa, sucursais, filiais e respectivos endereços:
4) nome, nacionalidade ,8 domioílio dos prepostos, represen

tantes e empregados ambulantes, discriminadas as círounscriçõea
onde operam.

Parágrafo único. Quaisquer alterações serão comunicadas ime
diatamente ao Departamento de Imigração.

Art. 58. As operações de câmbio só poderão ser efetuadas por
bancos e casas bancárias.

Parágrafo único. As atuais casas de câmbio cessarão seu fun
cionamento até 31 de dezembro do corrente ano.

Art. 59. A venda de passagens para viagens aéreas, marítimas
ou terrestres só poderá ser ef'etuada' pelas respectivas' companhias,
armadores, agentes, consignatários, e pelas agências autorizadas
pelo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, na rerrna desta
lei. '

Parágrafo único. Estas agências não' poderão funcionar com
menos de duzentos e cíncoenta contos de réis (250:úOO$000) de ca
pital realizado e com depósito de cem contos de réis (100 :000$000)
no Tesouro Nacional, em moeda corrente ou apólices da dívida pú
blica federal.

Art. 60. s companhias de navegação e agências particulares
de colocação, que tiverem quaisquer pretensões junto aos poderes
públicos federais, estaduais ou municipais, deverão provar o im
plemento de, todas as obrigações desta lei e do seu regulamento.

CAPíTULO XIIi

PENALIDADES

Art. 61, É passível de expulsão o estrangeiro que:

li) não satisfaça as condições do art. 83;
b} introduza ou procure introduzir estrangeiro sob falsa qua

lidade;
c) não se registre na forma do art. 28.

Art. 62. Ás sociedades de l:ualquer espécie e fir-mas comerciais
que incidirem no disposto na letra b será cancelado o respectivo
registro ou autorização para funcionar, sem :)rejLizo das penali
dades a que ficam sujeitos seus administradores.

Art. 63. Os nacionais incursos na alinea b do art. 61 serão
punidos com pena de prisão celular de 2 a 4. anos.

Art. 64. A Polícia promoverá a imediata retirada do país do
estrangeiro que exceder o prazo de sua etada legal conforme as
letras a, b, e c do art. 12, salvo os casos previstos no .parágrafo
único do referido artigo.

Parágrafo único. O prazo concedido ao estrangeiro para a sua
retirada não poderá exceder de quinze (15) dias improrrogáveis a
partir da data de notificação. Per-:-:.'.- .de eX~l1.l~ão.

Art. 65. Ao estrangeiro entrado nos termos da letra a do ar
tigo 12, é vedado o excroícío de qualquer atividade remunerada no
país. Pena: prisão celul ar de seis (6)' mêses a Ul~". (1) ano e ex
pulsão.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à multa de un: conto de réis
a dez contos de réis (Rs , 1: 000$000 a 10: 000$000), todos quantos
empregarem em seus serviços os estrangeiros a que se refere este
artigo. .: \

Art. 66. O estrangeiro agricultor ou técnico de indústria rural
que exerça profissão estranha à sua categoria, dentro do prazo de
quatro (4) anos, à contar da data de seu embarque, perderá o di-_
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reíto de permanência, procedendo-se à sua retirada na forma do
arL. 64.

Art.· 67. O empregador estabelecido em zona urbana, que ad
mitir empregado estrangeiro sem a exibição de passaporte visado
pelo Departamento de Imigação, fica sujeito à multa de quinhentos
mil réis a dois contos de réis (Its , 500$000 a 2 :000$000), e ao dobro
na reincidência.

Art. 68. O runoíonar ío público que deixar de cumprir ou fazer
.cumprir as disposíçôes desta lei e seu regulamento, 6 passível de
pena de suspensão até trinta (30) dias, dobrada na reincidência, em
caso de culpa e demissão havendo dólo, sem prejuízo da responsa-
bilidade criminal. .

ArL, 69. As' cornpanh ias de transporte, firmas' cornerciats ou
particulares, que transgredirem esta lei e seu regulamento, ficam
sujeitas à multa de quinhentos mil réis a cir.co contos de réis
(500$OOO.a 5 :000$000), dobrada na reincidência.

Art .. 70. As multas serão impostas pelo Diretor do Departa
menta de Imigração e seus representantes legais, com recurso, sem
efeito suspensivo, e interposto dentro de quinze (15) dias, para o
Conselho de Imigração e Colonização.

CAPíTULO XIV

BELO DE IMIGRAÇÃO

Art. 7'1. Fica cr-iado o selo de imigracão,· que será cobrado na
forma da tabela anexa.

Art. 72. Os encargos criados para a União pela execução desta
lei serão custeados' pela receita oriunda das seguintes fontes:

a) selo de Irnígração ;
b) muI tas constantes desta Jei;
c) vencia de terras devolutas da União;
d) prestações pagas pelo." colonos nos núcleos, centros P- co

Iónias mantidos pela União.

CAPiTULO XV

CONSELHO DE IMIGRAÇÃO R COLONIZAÇÃO

Art. 73. Fica creado o Conselho de Imigração e Colonização,
constituído de sele (7) membros nomeados pejo Presidente da Re
pública, que dentre éles designará o presidente (' os seus substitutos
nas faltas e impedimentos.

P-arágrafo único. O presidente em exercício terá voto de des
empate.

Art. 7-.Í'. Os Governos dos Estados poderão designar observa
dores junto ao Conselho.

Art. 75. A falta a ires (3.) sessões consecu tivas ou a dez (10)
interpoladas durante o ano impor-tará renúncia.

ArL 76. Incumbe ao Conselh n :

a) determinar as quotas de admissão de estrangeiros no ter
ritório nacional, tendo em vista I) disposto no capítulo UI.

b) organizar seu regimento interno;
c) julgar os recursos interpostos dos atos praticados pelas au

toridades incumbidas da execução desta lei;
d) deliberar sobre os pedidos dos Estados, relativos à. intro

dução de estrangelros;
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e) decidir a respeito dos pedidos das empresas, associações,
companhias e párticulares que pretendam introduzir estrangeiros,

Art. 77. O Conselho de Imigração e Golonizacão reunir-se-a
ordinariamente, uma vez por semana, e extraordinariamente, sempre
que "se tor-nar necessarín ou quando convocado pelo presidente.

Art. 78. Para as deliberações do Uonselbc é necessária a pre
sença, pelo menos, de quatro (11) membros, sendo as resoluções to
madas por maioria de votos.

Art. 79, Os observadores poderão disoutir os assuntos, não tendo,
porém, 'direito ao voto.

Art. 80. Serviná, em comissão, nas funções de secretárío do Con
selho, um funcionário do Departamento de Imigração, designado pelo
seu diretor.

, Art. 81. Cada membro do Conselho de Imigração e Colonização
perceberá, a título de representação, a importãncia fie cem mil réis
(100$000) por sessão a que comparecer,

CAPíTULO XVI

DISPOSIÇÚES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 82. São excluídos das disposições da presente lei:
a) os agentes diplomáticos e consulares de governos estrangeiros,

os membros de suas famílias e domésticos a seu serviço: e os que
vieremao Brnsil a serviço de seus governos;

b) os membros oficiais de congressos ou conferências inter ...
naoíonats.

Art. 83. Todo estrangeiro deverá apresentar à autoridade po
licial competente, quando exigida, prova da . legalidade de sua per-
manência. '

Art. 8~. Os estrangeiros que $e encnntrarem irregularmente
no território nacional por ocasião da Duplicação do regulamento da
presente lei, poderão legalizar sua permqnência dentro do prazo im
prorrogavel de 12'Ü dias, satisfeitas as exigências desta lei" e do seu
regulamento.

Art. 85. Em todas as esco las rurais do pais, o ensino de qual
quer matéria serú mínistrada em português, sem prejuízo do even
tual emprego do método di veto no .(~ns ino elas l ínguas vivas.

§ 1°. As escolas a que se refere este artigo serão scmpa-e rc
gidas por' brasileiros natos.

§ ~. 0, "Nelas não se ensinará id.orna estrangeiro a menores de
quatorze (14) anos. ' "

§ 3. o • Os livros destinados ao ensino primário serão exclusi
varncnto escritos em línguas portuguesa.

§ 1s , o Nos programas do curso primário c secundário é obriga
tório o ensino da história e da geografia do Brasil.

§ 5, o Nas escolas para est.rangeu-os adultos serão ensinadas
noções sobro as inst ituiçõcs políticas do país. "

Art. 86. Nas' zonas rurais do [J;:j,Ís nfio será nerrnítída q. publi
cação de livros, r-evistas ou .iornaís em línguas estr-angeira, sem per
missão do Conselho de Imigração e Colonização.

Art. 87. A publicação de quaisquer livros, folhetos, r ovistas,
jornais (-l, boletins em língua estrangeira fica sujeita à autorrzação
e registro prévio no Ministério da Justioa.

Art. 88. As polícias estadoaís e a de Drstr il.o Federal organizarão
dentro" de seus quadros, um serviço destinado él cumprír o disposto
no art , 29 desta lei" '
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Art. 89. As atr-ibuições conferidas à policia quanto à fiscali
zar;ão de entrada de estrangeiros serão exercidas, no Distrito Federal,
pela Polícia Civil do Distrito Eederal, 8, nos Estados, pelas policias
locais, snquunto não fol' rederaltzada a Polícia MarItima, Aérea e
de FronteIras, na forma da Consf.ituicâo ..

Art , 90. O Governo expedirá dentro de sesenta (60) dias os
regulamentos necessários à execução desta lei. Enquanto não -forem
bil~xados essas regulamentos caberá ao diretor de ímigração desolver
os casos omissos, excetuados os que se refiram ao desembarque e à
fixação de estrangeiros, que ficarão a cargo, respectivamente, da Po
lícia e do Serviço de Colonização.

Art. 91.. A União orgamzará o plano de exploração econômica
da Amazônia e sua colonização, de preterêneia com elementos na
cionais.

Art. 92. O Governo abrirá os neeessár-ios créditos para a exe
cução 'desta lei e de seu regulamento.

Art, 93. Revogam-se as disposições em contràrío ,
Rio de Janeico, 4 de maio de i 938, 11.70 da Independência e 50°

da República.

GE'l~LfO VARGAS.

Francisco Campos.
A. de Sousa Costa.
Oswaldo Aranha.
Eurico G. Butra,

H enrique A. G-uilhe'm~

João de Mendonça Lima.

Pernasuio Costa.
Gustavo Caponema.

Valdemar Falcão.

TABJ~LA PAIlA COBRANÇA DO SELO DE TI\'IfGHAGÃÕ, A QUE SE REFERE
o ART. ji

:t) Visto consular em passaporte de estrangeiros que se des
Unam ao Bras il, por peS~O(l -20n'~1000, ouro .

Observação - Estão isentos do emolumento os agricultores, os
técnicos de indústrias rurais, e, havendo recipToci·dade, os turistas.

2) Certidões expedidas pelo Dcr'uriamrmto de Imigração 
2ÜiSnOO papel.

3) Registros anuais ele companhias de navegação, empresas e
sociedades de eo!oni1.i:lljÜO - 1 :OOOBOOQ papel.

h) Idem, de agências de passagr ns, agôncias particularcs ele co-
locação e semelhantes - 5008000 napcl .

5) Visto de retorno - 20.)000 papel.
6) Visto especial ·d(~, r-etor-no - 10:0:8000 papel
7) Rcvalidacão consular de. vi.sl.o de retorno - 208000 ouro.
8) Alteração da classificação nos termos do art. i2, parágrafo

único - 1 :0008000 papel.
9) Licença para a publicação de livros e boletins em língua

estrançeira, por edição - 100-SQOO papel .
10. Licença para a publicação de jornais r, revistas em língua

estrangeira. por ano - 500,~OOO papel.
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Observações:
1) O selo a que se referem os incisos 1 e 7 será cobrndo nos

Consulados. O dos incisos 2, 3, IÍ: e 8. no Departamento de Imigração;
e o dos incisos 5 e 6 na Polícia, e o dos incisos 9 e 10 no Ministério
da Justiça;

2) As sub-agências de sociedade ou firmas referidas nos in
cisos 3 c 1 pagarão a metade do selo;

3) A prorrogação do visto, a que se refere o inciso i, nos termos
do art , 7, importa pagamento de novo selo.

DECRETO-LEI N. 407 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Dá nova distribuição li verba do Pessoal Extran1tmerário do Colégio
Pedro II - Internato e Externato, constante elo vigente
orçamento.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 10
• As dotações de 303 :900$0.00 (trezentos e tres contos

e novecentos mil réis) e 1.611 :100$000 (mil seiscentos e onze
contos e cem mil réis), constantes do vigente orçamento do Mi
nistério da- Educação e Saúde na discriminação da verba i.a 
Pessoal, II - Pessoal Extranumerário, subconsignação n. 9, e
correspondentes ao Colégio Pedro II - Internato e Externato, res
pectivamente, destinam-se a atender às seguintes despesas:

"Pagamento de turmas suplementares a cargo do Corpo Do
cente do mesmo Colégio; Educação Física e Canto Orreôníco ; di
i-igentes e professores de .línguas vivas pelo método direto; pro
fessores suplementares nos termos do decreto n. 1.555, de 7 de
abril de 1937; pessoal administrativo em serviço extraordinário
e pessoal extranumerário".

Art. 2.0 O presente decreto-lei vigorará desde 1 de janeiro do
corrente ano, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de. maio de 1938, 117.0 da Independência (3

50.0 da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 408 - DE 5 DE MATO DE 1938

T-rú'YMfere a sede do A. A. 8, do municipio de Campos pora o de
Vassouras, no Estado do Rio de Janeiro

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe confere o art. 180 da Constituição:

Considerando que, pelo decreto n , 24.115, de 12 de abril de
1\:)3'~t foi criado o Aprendizado Agrícola (A. A. S). no munlcípio de
Campos,no Estado do Rio de Janeiro;

Considerando que não se encontrou, nesse Mnnicíplo, local ade
quedo para a. instalação do A. A. 8;
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.considerando que o Governo do Estado do Rio de Janeiro resol
vou pelo decreto n: 394, de 1 de abril de 1938, ceder a este Minis
té:'i~ a Fazenda denominada "Sacra Família", no município de
V3.SbOUl'aS, no Estado referido, para a instalação de um Aprendizado
Agrfcola;
. Considerando quo a comissão designada para a verificação das
c-onC!j(;ões do imovel cedido deu parecer favoravel: ;

Considerando que o orçamento vigente consigna dotação para
o eusteio do A. A. 8, decreta:

Art. 1.0 Fica transferida, do Município de Campos, para o de
Vas~Guras, no Estado do Rio de Janeiro, a sede do Aprendizado Agrí
cola do Estado do Rio de Janeiro (A. A. 8).

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.
Rio ele Janeiro, 5 de maio de 1938; 117° da Independência e

50u da República.
GF:1lJLTü VARGAS.

Fernando Costa.

DECRETO-LEI N. 409 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Abl'e, pelo Ministério do Trabalho, um crédito suolementcr de
300 :000$000 à verba que especifica

o Presidente da República usando da' faculdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério do 'I'rabalho, Indús
tria e Comércio, o crédito de trezentos contos de réis (300 :000$000\,
suplementar ao Hem 01) - Departamento Nacional do Trabalho, Di
reLoria Geral - para representação e passagens dos delegados do
Brasil à Conferência Internacional do Trabalho (art. 389, do 'I'ra
tado de Versailles, 1919) da Sub-consignação n . 1 - Representação
e propaganda do Brasil no Exterior - I - Diversos - da 'Verba j.a

- Serviços e Encargos do vigente orçamento do referido Ministério.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

Waldemar Falcão.

A'I'thur de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 410 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Ab1'e, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 465 :000$000
para pagamento de substituições

o Presidente da República tendo em vista a autorização con
tida na lei TI. 526, de 5 de outubro de 1937, e usando da faculdade
que lhe confere o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. .Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de quatrocentos e sessenta e cinco
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contos de réis (465 :OOO$OOO), para atender a despesas de "Pessoal"
com o pagamento de substituições referentes ao exercício de 1936.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1938, 117.0 da. Independência e
50.0 da Rcpúhlica.

GE'fULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 411 -:- DE 5 DE MAW DE 1938

Aprova a Donoenção Internacional para a 'repressão da moeda falsa,
Protocolo' e Protocolo Iracuütüioo, firmados em Genebra a 20

de abril de 1929

O Presidente ·da 'Repúb.lica dos Estados Unidos do Brasil, nos
termos do artigo 180 da Conati íuiçâo de 10 de novembro de 1937:

Resolve aprovar a Convenção Internaoiona' apara a repressão da
moeda falsa, Protocolo e Protocolo Fucultat ívo, firmados em Genebra.
a 20 de abril de 1929.

Rio de Janeiro, em 5 de maio de 1938, 11'1° da Independência
e 50" da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI N. 412 - DE 5 DE MAIO DE 1938

Autoriza {?'anqllia postal-te l,egráfica para a corresporuiéncia do
II Congresso Brasileiro de Aarouomia, a realizar-se nesta. Ca
pital de 25 a 29 de junho de 1938, e dá outras providências.

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição e atendendo ao que solicitou a
Sociedad'c Brasileira de Agronomia, decreta:

Artigo único. Fica autorizada franquia postal-telegráfica para
a correspondência do II Congresso Brasileiro do Agronomia, a
realizar-se nesta Capital de 25 a 29 de .iunho do corrente ano,
sendo igualmente autorizado o abatimento até qO 0/0, nas estradas
de ferro, inclusive as arrendadas; do propriedade da União, e no
Lloyd Brasileiro, no transporte dos agrônomos -que quiserem par
ticipar do referido Congresso.

Rio do Janeiro, 5 de maio de 1938, 11'7.0 da Independência e
50.0 da República.

GETULIO VARGAS.

Ioão .de Mendonça Lima.
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DECRETO~Ll!lIN. 413 - Dl'l 6 DE MAH) PE 1938

Lei de organização do Exército

107

o Presidonte da República dos Estados Unidos do Brasil, no uso
das atribuições que lhe conf'ére o artigo 1S0 da Constituição, e aten
dendo:

-:" que a atual Órganizaçãn do Exército não mais condiz com O
moderno aparelhamento bélico com que vem sendo ele dotado;

- que é írnprescindivcl dof inir' jrrecisamento as atribuições elo
comando' e do Estado-Maior do forma a terminar com a contusão nre
judiciat que a lei atual estabelece ;
. - à' necessidade imperiosa de dar às unidades do Exército uma

organização que lhes permita um desenvolvimento compativel com os
progressQs do armamento;

- Iír.almente, à necessidade de unificar, sob a ação direta do Mi
nisLério da Guerra, todas as organizações armadas do País, chamadas
Forças Auxiliares, federais 01.1 não, para colaborarem, no limite das
suas possibilidades, na obra da preparação, militar do País, decreta:

TiTULO I

Disposições gerais

CAPíTULO I

FINS 1)A OItGANIZAO~O no EXÉRCITO

Art. 1.° A organização do Exército tem por objeto essencial a sal ..
vaguarda da integridade moral e material da Nacão.

Art. 2.0 Em tempo de paz, essa organízação tem por fim:

a) preparação do Exército para a guerra;
b) garantia da segurança interna, com as demais forças r.aoícnats ,
Parágrafo único. Para. isso, o Exército deve:
a) prover a instrução militar dos cidadãos;
b) prever e preparar a mobíl ização militar, assegurando-lhe o en ...

quadramento necessário em pessoal e um núcleo de recursos materiais;
c) colaborar na mobil ização econômica;
d) prever e preparar, diretamcrxe ou em colaboração com outros

órgãos, todas as medidas visando a defesa do território nacional;
e) garantir a cobertura da mobilização e da concentração.
Art1 • ~.o Em tempo de guerra, tem por Iinalidado assegurar o de ...

senvolvtrnento das operações milHares necesar ins à realização do ob
jetivo pol ítico da guerra, Por outro lado, deverá 'assegurar a ordem
intemn .o contr-ibuir para a 11l'oLcção e a oonscrvncão dos recursos de
toda natureza do País.

CAPíTULO II

BASES DA ORGANIZAÇÃ,o DÜ EXÉRCITO

. Art. 4.° O recrutamento do Exército é feito, anualmente, entre
t()dos os brasileiros.

Eventualmente - e só em caso de guerra externa - poderão es-
trangeiros f'azer parte do Exército, nas cor.diçõcs estabelecidas em lei.

Art. 5.° A organizacão geral d{) Exército é baseada. na divisão do
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terr-itório em Regiões Militares, cujos números e limites são fixados POl'
Decreto, tendo em vista os recursos do recrutamento e as necessidudf.)s
da mobilízaeão .

Art. 6.° A organização geral é realizada tendo sempre em conside~

ração, de modo distinto:
- a organização territorial;
- ti organização das forças .
Art. 7.° A organização militar compreende:
- as Armas, elementos incumbidos da execução das missões con,

fiadas ao Exército;
- os Serviços, elementos destinados a prover as necessidades das

Armas.
Os Serviços são sempre subordinados ao Comando, possuindo, con,

tudo, uma hieraquía técnica própria.
Art. 8.° Em tempo de paz como em tempo de guerra o chefe ~U~

premo do Exército é o Presider.te da República, representado pelo ~Ii~
nístro da Guerra.

TíTULO 11

Organização do Exército em tempo d~ paz

CAPíTULO m
COMPOSIÇÃO DO EXÉRCITO

Art. 9.° O Exército em tempo de paz compreende uma organização
territorial e forças permanentes e se compõe de:

- órgãos de comando e seus estados-majores;
- um órgão consultivo;
- corpos de tropa e formações de Serviços;
- õrgãos de recrutamento e mu'.íltzação:
- Escolas e órgãos de estudos;
- órgãos de administração e fiscalização;
- estabelecimentos diversos.

CAPíTULO IV

ORGANIZACÃO DO COMANDO

Art. 10. O Ministro da Guerra, como representante do Chefe de
Estado, exerce o Comando do Exército. Para o exercício desse co
mando, o M'ínistro dispõe dos órgãos definidos na Lei de Organizaçâo
Geral do Ministério da Guerra. Esses órgãos são de colaboração e de
Inspeção, tanto administrativa como técníco-militar-.

Art. 11. O ministro da Guerl'a, alem disso, tem junto a si o
Conselho Super-ior de Gu-rra, funcionando como órgão consultiva e
de estudo. sob sua presidência.

A Composição e as atr-ibuições desse Conselho são regulamenta
das por decreto.

Art. 12. O Estado-Maior, em todos os escalões, se earacteriza
como elemento de previsão e de preparação das decisões do coman
do, agindo somente em nome deste,

Art. 13. O comandante "de Região Militar depende diretamente
do ministro da Guerra e dispõe de estado-maior ~ chefias- de Ser
viços. Exerce (I comando das forcas e o comando territorial.
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Sua nntor-idade se estende a todas as tropas, formações e esta
boJeciJnenLos estacionados no território da Região, exceto quanto aos
dependentes diretamente do Ministério da Guerra.

Art. 111. O comando das forças compreende todas as questões
relativas á instrução, disciplina, administração e ao seu emprego.

Art. 15. O comando territorial compreende as questões rela
tivas a:

- dísciplína em geral, justiça militar, e serviço de guarni-
çÕes; .. _

_ recrutamento e admínistração dos reservistas:
_ preparo da mobílisação ;
~ »renat-aeâo pré-militar e para-militar; rorrcacão e ínstrucão

dos quadros da reserva;
- orgamzação defensiva do territ6rio1 contra os ataques ter-

rcstrcs c aéreos;
- organização dos Serviços regionais e das guarnições;
- defesa da costa, quando não depender de comando préprio ;
- segurança e nacionalizaçâo das fronteiras.

CAPíTULO V

ORGANIZAÇÁO TERRITORIAL

Art. 16. Em conscquéncía das atribuições do Comando 'I'evrt-
torial, l, organização do território compreende obrigatoriamente ~

a) órgão de comando, estados-maiores e chefias de g'srviços;
b) Circunscrições de Hecrutamento ;
~) Seccões Mobilizadoras;
d) órgãos de preparação pré e para militares;
ej órgãos dos Serviços e estabelecimentos.
Art. 17. A Região Militar poc1e ser dividida em Sub-Itegtões

MilHares, sempre que. motivos de ordem geográfica, derrográf'ica I'.

de fronteiras longínquas o aconselham. Sem, comandantes disporão
de 'pequenos estados-maiores e t.C1'50 atribuições semelhantes' à de
finidas no ai-ligo 16, COm exceção da relativa à formação de oficiais
de reserva.

Os limites das Suh-Regiões Militares, como 05 das Regiões. se
rão fixados por decreto.

Art. 18. No ponto de vista dos interesses de ordem aérea, o
ierritório nacional é dividido em Zonas Milita-reg Aéreas, fixadas por'
decreto,

O comando da Zona Militar Aérea tem sobre as forças aéreas
e da defesa aérea do território da respectiva 2.una, as atríbuíções
aplicáveis das definidas no artigo i 3.

Arl.. HL No ,que se refere à seguranca das fronteiras marítimas
e fluviáis, o litoral do país é dividido segundo os limites das He
giões Militares. A guarda dessas porções do litoral depende dos 'co
mandos' regionais, diretamente ou por intermédio do respectivo Dis
trito de Defesa de Costa. O Distrito de Defesa de Costa tem atribui
ções de Sub-Região Militar dentro dos limites lixados, e de comando
das respectivas unidades de artilharia decost.a; eventualmente po
derá contar com trepas de outras armas.

Art. 20. Os diferentes Serviços do Exército organizam-se obe
decendo, em princípio, a organização territorial.
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CAPí1'ULO VI

ORGANIZAÇÃO DO EXÉRCITO ATIVO

Art. 21. O Exército Ativo compreende as rorcas permanentes, qUI;
se repartem pelas Grandes Unidades. Reserva Geral, guarníções de
fortificações e tropas especiais .

Art. 22. As forças estacionadas no território de cana Reglâli
Militar compreendem uma ou mais Grandes Unidades ou Destaaa,
mentos de composição especial.

Art. 23. As Grandes Unidades existentes em, tempo de paz .são:
- o Corpo de Cavalaria, reunião de 2 ou mais Divisões de G3.~

valiaria;
- as Divisões de Infantaria, de Cavalaria: e, Aérea; esta reunin,

do os elementos de tropa da Arma e dos Serviços,
As ,D. I. podem ser rcunidus em Grupos de D ~ I,
O Distrito de Defesa de Costa é o mais elevado escalão de Ar~

tilhar-ía de Costa, reunindo unidades desta e elementos dós Serviços,
Art. 24. As Grandes Unidades se dividem em Brigadas ou Co~

mandos de Armas, compreendendo uma ou mais unidades denomina,
das corpos de tropa, que constituem o elemento básico da organtza.
'l1ãO do Exército.

Art. 25. Os corpos de tropa são unidades ou formações que dis
põem em todos os recursos necessários à sua existência autônoma.

Em princípio, cada corpo de tropa é organizado segundo um tipo
tão aproximado quanto possível da unidade ou formação similar do
tempo de guerra.

As unidades de uma mesma arma e as formações de um mesmo
serviço podem ser dotadas de efetivos diferentes, segundo as neces
sidades diversas a que devam responder. Tais efetivos poderão ser
reduzidos a um mínimo compativei com as exigência.s da mobilização
e da instrução.

Art. 26. Os corpos de tropa podem constituir:
- unidades de instrução, compostas de recrutas e seus instru

tores;
..:..... unidades de manobra composta de militares tendo cómple

tado o 1ti ciclo de instrução.
- excepcionalmente, unidades-quadi-os, cousti tuídos somente de

pessoal permanente.
Art. 27. As unidades da~ Armas, são normalmente:
- na Infantaria: Regimentos, Batalhões de Caçadores;
- nos Carros de Combate: Regimentos e Batalhões de Carros:
---:. tia Cávalat-ia.: Regimentos de Cavalaria, ltegimentos Mixtos

de Cavalaria. Regimentos de Cavalaria 'I'r ansportada, Regimentos ou
Grupos de Esquadrões de Auto-Metralhadoras de- Cavalaria;

- na Artilharia: Iiegimentos, Grupos 'e, Baterias Independentes
de Artilharia; Grupos e Bater iàs Independentes de Arl.ilhar iá de
Costa;

- na Engenharia: Batalhões e Companhias Independentes:
- no Trem: Corpos. e Esquadrões Independentes;
- na Aviação: Regimentos e Grupos Independentes;
- na Aerostação : Batalhões, e Companhias Independentes.
Dum modo geral, as unidades compreendem as sub-unidades

elementares, que são:
- na Infantaria, nos Carros e na Engenharia: a Companhia;
- na Cavalaria e 'I'rem : o Esquadrão;
- na Artilharia: a Bateria;
- na Avíaoão : a Esquadrilha;
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- na Aerostação : 'a Companhia.
Nos Regimentos essas sub-unidades se reunem:
_ na Infantaria e Carros, em Batalhões;
_ na Cavalaria, em Grupos de Esquadrões;
- na Artilharia e na Aviação, em Grupos.

Art. 28. Nenhum elemento inferior aos definidos na última
alínea do artigo anterior ou à Companhia de Engenharia e Esqua
drão de Trem pode ser destacado da sua unidade, de modo perma
nente, salvo quando se tratar de unidades organizadas com essa
previsão. .

Sub-unidades das demais Armas poderão, entretanto, sei' desta-
oadas dos seus corpos, por prazo nunca superior a 90 dias.

Art. 29. Os Estados-Maiores dos comandantes que exercem, si
multaneamente, o comando das forcas e o comando territorial, com-
preendem dois_esca!ões:. "

- o escalão ativo," disponível 'pal'a as necessidades das G, U.
mobilizadas; ,

- o escalão territorial, cujos, elementos servem de base à cons
tituição dos Estados-Maiores do 'I'err itér-io, designados pelo ministro
da Guerra. ,

Art. 30, O número e a composição das unidades, formações de
serviços e demais elementos do Exército Ativo, constam da Lei de
Organização de Quadros e Efetivos.

CAPíTULO VIl

INCORPORAÇÃO - IN6TRUÇÃ<;>

Art. 31. A incorporação tem por objeto a formação de mili
tares instruídos, necessários ao Exército em tempo de guerra, sa
tisfazendo, ainda, as necessidades do Exército ativo.

A incorporação pode compreender conscritos e voluntários, as
sim corno engajados e reengajados .

As condições de incorporação e licenciamento são reguladas pela
Lei do Serviço Militar.

Art. '32. A preparação para a guerra é a finalidade da instru
ção militar.

Essa instrução é ministrada nos corpos de tropa, unidades das
Armas e formações dos Serviços.

As "unidades de instrução" devem, desde cedo, familiartaar-se
1JOm o terreno, realizando, ameudadarnente, exercícios em "campos
Ou praças de exercícios" apropriados a esse fim.

As "unidades de manobra" são, periodicamente, reunidas 'em
"campos de instrução", para exercícios de conjunto ou para mano
bras, no todo ou em parte, e com efetivos de guerra.

Os quadros e as praças de reserva são convocados para efetuar
períodos de instrução, nas ocasiões supracitadas e pdi' prazo que
não poderá ultrapassar de 30 dias. ,

ArL 33. A utilização dos terrenos e propriedades particulares
para a realização de exercícios "e manobras será regulada mediante
prévio acordo com os proprietários, quando se estipularão as con
dições. de indenização pelos danos que porventura venham a re
sultar.

Art. 34. O número e a organização da-s escolas, centros e estabe
lecimentos destinados à formação e ao aperfeiçoamento dos quadros
e especialistas do Exército, são fixados na Lei do Ensino Militar.

A ínstruoão dos quadros e especialistas pode ser compl-etada me
diante cursos ou estágios realizados em Qstabel-ecimentos civis e tam
pem no estrangeiro.
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CAPiTULO VIII

PREPARAçÃo DA MOBILIZAÇÃO MILI'l'AR.

ArL. 35. A preparação da mobilização militar consiste no con,
junto de medidas visando: -

a) Elevar, aos efetivos de guerra, os dos 001"P06 de tro-pa, orgãos
de comando, etc .. existentes em tempo de paz;

b) Constituir unidades de nova formação ou unidades esps..
ciaís ;

c) Completar a organização dos comandos territoriais e dos res
pectivos serviços.

Art. 36. O preparo da mobilização é feito pelos órgãos mobili..
zádores, segundo os regulamentos e instruções correspondentes.

TíTULO UI

Organização do Exército em tempo de guerra

CAPíTUtLO IX

EXECUO.:\O DA :\1:Ol3ILIZAQ.:\.O DO EXÉR.CITO

Art. 37. A mobildzaeão do Exército se executa mediante ordem
do Presidente da República, traduzida pelo "Decreto de Mobi-lização".
Dele serão notificada-s, pelo ministro da Guerra, todas as autoridades
militares o civis.

Certas medidas de mobilização podem SOl' tomadas pelo ministro
da Guerra antes de dccretad-a a mobilização.

A mohilização poderá SOl' total ou parcial.
O decreto de mobilização geral é sempre difundido por meio de

cartazes aíixados nos logradouros públicos e utilizando todos os meios
para a mais nrnpla divulgação.

A mobilização paroial podo ser OU não tornada. pública.
Art. 38. O plano de mobilização é estabelecido pelo ministro da

Guerra. Nele se determina:
a) A composição e o grupamento das forcas:
b) As regras paTa a mobilização dos diversos' elementos do

Fxército .

Art. 39. As medidas relativas à preparação e à execuçâo da mo
bilizacão estabelecidas nos regulamentos e instruções respectivas,
têm earatel' obrigatório para todos os cidadãos o autoridades públicas
federais ou não.

CAPíTULO X

OOMPOSIÇÃO DO EXÉRGI'l'O EM TEMPO DE GUERRA

Art. 40 As unidades mooilizadas são formadas pelos regimentos
ou unidades constituindo corpos - reunidas em Grandes Unidades:
Dívisôes, eventualmente Grupos de Divisões e Corpos de Cavalaria;
Exército, eventualmente Grupos de Exércitos; ou ainda - reunidas
na Reserva Geral.

Eventualmente e segundo as necessidades, poderão ser organiza
dos destacamentos €.&p:ecíais.
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o Exército, em tempo de guerra, compreende mais os estabeleci
mentos, ~entl'üs ~ órgãos dos Serviços da ~ona dos ~xér'cit~s e da Z~nil
do In torto1', de,sünadolS a prover as necessidades da instrução c da vida
da tropa; os orgãos de defesa do território, obras de fortificação, pe.r
manrnt.e ou não e outros J .oursos.

Art .. 41. A composição das unidades e formações de serviços mo
Uli~a,das é estabelecida nos quadros de eíetivo3 de guc rra, organizados
pelo Estado-Maior do Exército.

Além dessas unidades, outras poderão ser organizadas de modo
icula,l', constituindo unidades especiais.
A,rt. 42. ,As Grandes Unidades que, normalmente, í.êrn existência

110 . -xército em tempo de guerra, são a Dívisãn e o Exército.
A Divisão constitue a grande unidade elementar, em cujo âmbito

se combina a ação de várias Armas. Compreende:

Comando:
Ust.ado-Mai ar;
Unidades de diferentes Armas;
Serviços.
A Divisão é de Infantaria OLl de 'Cavalaria, conforme a arma que

pl'üP'ondera na su.. composição . Pode, ainda, comportar uma pro
porção variável do elementos motorizados e mecanizados.

SE\g'undo prepondere urna ou outra dessas categorias de clemen
tos, a Divisão tomará a designação ele Divisão Motorizada ou Divisão
Mecanizada.

O Exército é o elemento das combinações estratégicas. Com-
,preende, organieamentc :

Comando, estado-maior e chefias de serviços;
Comandos de tropa;
Serviços;

Divisões, em número variável ;

Tropas especiais.
Além disso, o Exército poderá enquadrar elementos da Reserva

Geral.

Art. li3. Outras Grandes Unidades podem ser organizadas em
tempo de guerra, tanto as previstas no art. 23, como as que forem
creadas por forças das circunstâncias, no inicio ou durante as opera..
cõcs.

Essas Grandes Unidades são:

Destacamento mecanizado, grupamento de unidades motorizadas
e mecanizadas de todos as armas, constituido para executar deter
minadas missões;

Distrito de Defesa de Costa, reunião de tropas de todas as Armas,
necessárias à proteção de determinado j recho do litoral; desenvolvi
mento do Distrito do tempo de paz;

Divisão Aérea, reunião ele unidades e órgãos necessários à exe
cução de missões aéreas autônomas;

Grupos de D. L, escalão intermediár-io entre as Divisões e o
Exército, atendendo a necessidade de organização do comando; po
derá ser reforçado em meios diversos;

Corpos de Cavalaria, reunião de duas 'Ou mais D. C., são õrgãos
de coordenação e instrumentos de manobra e de combate, destinados.
a executar.. num determinado teatro de operações, missões de Cava-
laria superiores às possibilidades de. uma D. C e ' .

Decretos-leis de 1'9.38 - VaI. II 8
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Compreende, além das D. C. :
Comando;
Estado Maior:
Serviços; .
Elementos da nesorva Geral, oventunlmcute ,
Destacamento de Exército, grupamento tcmporürlo, organizado

para a execução de missão particular de caráter estratégíeo , Sua com
posição é variável.

Grupo de Exércitos, escalão de comando que coordena a ação de
dois ou mais Exércitos; não dispõe, oln-igatóriamente, de órgãos de
Serviços.

CAPíTULO XI

ORGANIZAÇÃO DO COMANDO

Art. 44. Cada teatro de operações terá um Comando próprio.
Ao oficial general, no exercício desse comando, cabe 'O tíLulo de

comandante-chefe, responsavel, perante o ministro da Guerra, pela
conduta das operações.

O Governo poderá confiar 'a conduta e a coordenação das oporu ,
ções ,10m mais ·de um teatro a um chefe único, que será, então, o 1'8S

ponsavel, perante o ministro da Guerra, pela execução do conjunto
das misões, como comandante-chefe.

Os comandantes das grandes unidades, cuja organização for pre
vista nos diferentes Planos, são designados desde a tempo do paz e
incumbidos da respectiva preparação.

Os titulàrcs cios grandes comandos - Exército e Grupos de Exér..
citas - são membros do Conselho Superior de Guerra.

CAPiTULO XII

OfiaAl'NZAçÁO 'l'illRlUTORJIAL

Art . .15. Um decreto determinará as partes do teritór!o compre
endidas na "Zona dos Ex6rcitos"; o restante do território constituirá
a "Zona do In ler-ior-" .

Art. 4,5. Em princí-pio, 0- comando territorial, na zona dos
Exércitos, será exercido pelo comandante-chefe, ou por seus dele-
gados, no teatro de operações interessado. -

Art. 47. Na zona do Interior, o comando terr-itorial permanece
nas condieôos existentes no tempo de paz.

ArL 118. Em território estrangeiro o cornandante-ohefr, concen
tra todos os poderes civis G militares, exercendo-os em nomo do 00
VCI'IlO brasileiro, segundo condições estipuladas nas Convenções In
ternacionais, rela Uvas ao assunto.

TíTULO IV

Disposições particulares

CAPíTULO XIII

FORÇAS POLICIAIS DOS ESTADOS

Al'L. 4.9. As forças policiais dos Estados, cujo papel essencial
(, manter a ordem pública, participam, em tempo de paz, da prepa
ração pré-militar, da instrução das suas tropas B do serviço- de gual'
nicão ,

Em tempo de guerra, part.icíparn do enquadramento de forma
ções mobilizadas e poderão receber missões- especiais, quer na zona
de guerra, quer na zona do interior.
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Art. 50. Na -execução das incumbências referidas no artigo
anterior, as forças policiais ficam sujeitas à ação do Ministério da
Guerra, na for-ma das disposições legais em vigor.

CAPt1'ULO XIV

CORPOIlAÇÕES POLICIAIS E DE fiOMDl!:lHOS

ArL. 51. Ae demais organizações policiais federais, estaduais
:e munictpais serão obrigadas a desempenhar funções auxiliares na
realização do recrutamento c da preparação da mobilização m i
lHar.

No exercício dessas funções, ficam subordinadas ao ministro da
Querra.

ArL. 52. As corporações _de bombeiros têm obrigação de co-
lat'Ol'al' na manutenção da ordem pública, quando necessário, e, em
C~'l..~o de guerra, cooperar na defesa do território, com as demais forcas
ativas do país, sob a autoridade do ministro da Guerra. que a eSSA
_"e~pcito expedirá as necessárias instruções.

TiTULO V

DISPOSIÇÕES 1"INAIS

ArL. 53. A presente lei Lerá desde logo imcio ele excc ução, fi
cando o m ínistro ela Guerra autorizado a 'baixar as lnstruções no
ccs~árias ao desenvolvimento da sua aplicação.

Art. 54. Isovogam-se as disposições em contrário.
Itio de Janeiro, 6 de maio de H)38, H 7° da Independência e 50°

ti'l República.
GETULIO VARGAS.

l?urico G. Duira;

'DECRETO-LEI N. 414 -- DE 6 DE !\:i.AI O DE 1938

Fixa o critério, puro. pagamento de vantagens, por substituição ou no
meação interina, aos oficiais di:' A1'rnaua c das Classes Anexas

o Pres idente da República, usando da all'ibuição que lhe confere
o arí.. 1Aü da Constituição. decreta:

Aft. 1.0 O oficial da Armada ou das Classes Anexas, quando no
.exercíclo da função de cargo de iJutonLe mais elevada que a sua, em
virtude de substituição Ioga-I, percebera, ulérn do seu próprio soldo,
a gratificação atribuída àquela patente.

§ 1.0 Essa gt'atificação só sera paga, durante o efetivo exeroicro
da substituição, antes do qual receberá o ()~'icjal sómentc o seu pró
prio vonciménto .

§ 2 o O ofical nomeado, legalmente, loura cargos, cujas Junções
sejam atríbuidas a vários postos suneriores ao seu, receberá, durante
o tempo que as exercer, a g'l'alifícaçâo relativa ao menor desses
postos.

§ 3.° A corrcsponrlêncín das ;)ruLontc~. para o excrcfoio de run
çõos ou cargos, na Marinha de GUCl ru, sorá sempre a detcrminaría em
lei ou regulamentos.

Art. 2.° O oficial ..sÓ terá direito aos vencimentos integrais do
cargo vago, se para este for nomeado, interínamente, por ato ex
pressa do' Presidente da República.
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Art. ,3.0 Ao substituto não assiste a grati íicação do suhstituido,
quando apenas passar a responder pelo c.irco, na conformidade de
dispositivos regulamentares, bem C;}lDO nos r-asos de substítuições de
correntes de férias, dispensa de serviço, nojo t:- gala de casamento.

Ai t , 4.'-' As disposições dos artigos nrccedcntes atingem, tam
bém, as substituições vcriücadas a partir- da vigência do decreto
21.2G8, de 28 de marco de 1932, e, assim, deverão ser resolvidos todos
os casos ainda dependentes de solução ,

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário .
Hio de Janeiro, 6 de muio de H.l38, 1'17" da Indcnendôuoía e 50° da

República.
GETULIO VAnGAs.

U~ nrique A. Guilh.em,

DECRETO:'LEI N. 415 - DE 6 DE MAIO DE 1938

Auioriza a aquisição de terrenos pa1'U o Sanatório Militar
de ltaiioia

o Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere
o art. 180, da Constituioão Federal, decreta:

Art. 1°. 'Fica o Ministério da Guerra autorizado a adquirir
para a União, pela quantia de 30 :000$000 (trinta contos ele réis), os
loles de terra ns , 1 e 3, vizinhos aos terrenos do Sanatório Militar
de Itatiaia, corn a área LoLaI de 505.000 metros quadrados e de pro
priedade o primeiro de PortOIS de Lemos Rache c o segundo de D'Ar
tagnan de Lemos Rache e Elza ele Lemos Rache.

Art. 2°. Esses lokcs serão incorporados a esse estabelecimento
e ~ despesa de sua aquisição será custeada pelos saldos recolhidos'
à Oaixa Geral de Economias da Guerra.

Al'L. 3", Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, ô de maio de 1938, 117° da Independência '3 50~

da ReDública.
GETULIO VARGAS.

General Eurico G. Inuro;

DECRET'O-LEI N. 1:16 - DE 9 MtAIO DE 1938

Desapropria, para obras de saneamento da Baixada Flu.mimense,
uma faixa de terreno sitiuula na fazenda "Canvpo Grande", no
J!o Distrito de Camoos, ·Estado do Rio de Janeiro, e decreta II

urgência da desap1'op'J'iação

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con-
fere o art. 180 da Constituição; e de. conformidade com o disposto
no art. 3°, n. 5, do regulamento aprovado pelo decreto n , "".956, de
9 de setembro de 1903, e art. 590', § 2°, n. UI, do 'Código Civil,

Decreta:

Art , 1°. Fica desapropriada, por utilidade públioa, a faixa de
terreno assinalada na planta que com este baixa, em duas vias ru
hricadas pelo diretor de Contabilidade da Secretaria de Estad~ da
Viação o Obras Públicas, situada -- na fazenda "Campo Grande", no
4° 'Distrito do Il\IullicÍpio de Campos, 'Estado do lho de Janeiro, dQ
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propriedade de D. Mariana Pinto, com a área total de 3,28091 alquei
l'e~ geométricos, no valor de 2 :734.$091 (dois contos setecentos B
trinta e quatro mil e noventa e. um réis), necessária a obras de sa
neamento da Baixada Fluminens,~.

ArL. 2°. Fica decretada a urgência da r:~ferida desapropeiaç5,o,
n'OS termos dos arts. 110 e 41 do citado decreto n , /i. 956.

Rio de Janeiro, 9 óe maio de 1938, 117° da Independência e iO°
dá República.

GETULIO VAR.GAS.

João de Mendonça Lima.

DECRErrO-LEI N. /i 17 - DE 10 DE MAIO DE 1938

Abre pelo Ministério da Guerra o crédito especial de 1O:000$-000, para
restituição a Caetano Vieira da Costa

o Presidente da República, usando da faculdade qne lhe confere
o art. 180 da Consí.ituição Federal, decreta:

Arügo único. Fica aberto pelo Min.istér ío da Guerra. o crédito
de dez contos de réis ('lO :000$000) para atender ao pagamento da
restituição devida (Serviços e encargos), ao coronel Caetano Vieira
da Costa.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1938, 117° da Independência c 50°
da República.

GETULIO VARGM).

General Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 418 - DE 10 DE MAI'Ü DE 1938

Abre ao Ministério da Educcção e Saúde o crédito especial de 2 :880$
pa1'a parjamento de {j1'al'ificaçáo adicional a que fez iús o p1'O
{essa?' catedrático da Escola Nacional de Enaenha?'ia, Luciano
Lobato Koeler

o Presidente da República, usando da faculdade qUB lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aber-to ao Ministério da Educação e Saúde
o crédito especial de dois contos oitocentos e oitenta mil réis
(2 :880S000). para atender ao pagamento, nos exercícios de 1936 e
1937, da gratif'icacão adie ional a que fez j'ús o professor catedrá
tico da Escola Nacional de Engenharia. Luciano Labuto Koeler, nos
termos do decr« to ele 9 de novembro de 1936.

Rio de Janeiro! 1'0 ele maio de 1938, i 17° da Independéncía e
50° da Repúiblica.

GETULIO VAfiGAS.

Gustavo Captmemn,

A. de Souza. Costà.,
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DECRETO-LEI N. lt19· - DE H DE MAIO DE 1938

Cria a U Guia de JlJxpo1'tação do Distrito Federal". e dá outras
providências

o Presidente da República,

Considerando que, pela Convenção Nacional de Estatístío», assi-,
nada em 11 de agosto de 19'3i6, a Prefeitura do Distrito Federal
assumiu várias obrigações, entre as quais a de organizar as esta
tísticas de exportação inter-estadual, segundo os métodos adotados
pelo Conselho Nacional de Estatística;

Considerando que, pela Resolução n. 8, de 30 de dezembro -de
1936, da assembléia geral daquele Conselho, foram reputados como
os objetivos mais urgentes e de significação mais importante o le
vautamonto mensal do comércio inter-estadual,. o registro (;l a esta
tística dos preços cor-rentes e do custo de vida na capital da r6S
'Pt'ctiva unidade polfí.íca, de acordo com o plano fornecido pela Di
retoria de Estatística Econômica e Financeira do Ministério da Fa
zenda;

Consrderando que se torna indispensável a instituição de um
perfeito instrumento de coleta, por não dispor o Distrito Federal
de registros pelos quais soja possível o levantamento estatístico do
comércio do exportação inter-estadual;

Considerando que, para boa execução do serviço, é imprescin
dível a cooperação das reparLíçõos públicas redorals:

Considerando, ainda, que o plano de trabalho ora estabelecido
obedece á orientação direta da 'Diretoria de Estatística Econômica
e Financeira;

{lonsiderando, finalmente, quo .a Guia de Rx:portação consti
tuirá, apenas, uma obrigação para o contribuinte exportador, não
incidindo, sobre a mesma, qualquer imposto, taxa ou selo: e

Usando da faculdade que lho confere o art. 180 da Consti
tuição e nos termos do art. 31 do .Decreto-Lei ll. 913. de 22 de
dezembro de 1937:

Decreta:

ArL. 1°. Fica criada a Guia de Exportação do Distr-ito Federal,
de uso obrigatório, extensiva a todas as mer-cadorias, nacionais ou
nacionalizadas, que sair-em desta capital para qualquer localidade
brusilcira, seja qual for o meio de transporte; inclusive o. próprio
e, hem assim, as exportadas por colís-postal ou via aérea.

'Parágrafo único, Só não é exigível a !Guia do Exportação para
a bagagem que acompanhar o passageiro.

Art. 20
• Ninguém ·poderá exportar cucrcàdor-ia alguma para

qualquer ponto do território nacional, sem entregar a Guia de Ex
:}Jortação, devidamente ''Preenchida, nas estações ,ferroviárias, nos
pontos de fiscalização das estradas de rodagem, n:18 repar-tições pos~

tais e nas estações ou agências marítimas ou aéreas.
A1'1.. 3°. Ficará sujeita às penalidades previstas neste decreto-lei

qualquer pessoa que aeciLar'o despacho ou consentir o embarque de
mercadorias por via férrea, marítima ou aérea, ou permitir a pas
sagem das masmas pelos postos de fiscal izaçã o das ostradas .de 1'0
dagem, som arrecadar o conferir as Guias <lo E.xportação, quer se.
trate de funcionário públicó, federal ou municipal, ·quer de ernnre
gado de instituições particularea,
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Art. 4". iSerão aplicadas multas de 1008000- a 2 :000$000: e apre
endidas as mercadorias aos infraLores do presente decreto-Ioi .

§ 10
• Os funcionários públicos f'íearão sujeitos a suspensão até

30 (uínta) dias, com perda total de vencimentos, quando transgre
direm os dispositivos do presente decreto-Iei .

§ 2". Essas penalidades serão aplicadas na forma que for esta
belecida no regulnmento.

Art. 5°. A Guia de Expor-tação está. isenta de qualquer im
posto, taxa ou ,selo, o dela deverão constar, necessariamente:

a) numoração ;
l1) nome do exportador e sua residência ou sede da firma co-

merciaI;
c; meio de transporte e ponto de embarque ou passagem;
ri) especificação detalhada, origem e destino da mercadoria:
c) quantidade o espécie dos volumes;
f) pesos, bruto e líquido, em quilograma, ou outras medidas do

sistema ,decimal e valor comercial da mercadoria;
a) data da expedição e assinatura do expedidor;
h) data do embarque ou passagem ,da mercador-ia: c rubr-ica do

encal'l-egado do receber e conferir a Guia.
Parágrafo único. O modelo da Guia de Expor-tação será o que

acomoanbar o regulamento.
Art. 6°. Ninguem poderá negar-se a prestar as informações,

relativas aos serviços da estatística oficial, que forem solicitadas
pela Diretoria de Estatística Municipal ou pelos departamentos de
estatística do outras repar-tições municipais.

Are. 7° 0_, Ao exportador o aos informantes fica assegurado o
sigilo de suas declarações.

Art. 8°. À Diretoria de Estatistica !Municipal rabo a super-in
tcndõncia dos serviços relativos ao levantamento estatístico do co
mércio de exportação inter-estadual, registro e estatística dos pre
«os correntes e do custo de vida no Distrito. Federal, podendo, no
entanto, aquela Diretoria delegar a execução desses trabalhos a ou
tra repartição municipal, quando julgar conveniente.

A1't. 9". A Prefeitura do Distrito Federal providenciará sobro
<13 obras o medidas que se fizerem necessárias para bem aparelhar
c facilitar o serviço de fiscalização e recebimento das Guias de Ex
portaeüo.

Arl. '10.. As repartições públicas federais e as instituições par
tioulares s50 obrigadas a 'Prestar colaboração, quaudo definida em lei
e solicitada pela Prefeitura do Distrito Federal, sendo nesse caso
extensivos às mesmas o aos seus funoionár ios e empregados. os dis
positivos do regulamento a ser baixado pelo prntcif,o .

J\rt. 11. Este decreto-lei entrará em vigor 3 (tres) dias após
11. puhlioaoão, no 'órgão oficial, do de-ereto expedido pelo prefeito do
Dist.r'it.o Federal, regulamentando todas as disposíoôes na forma do
n. ITr do art. 7° do decreto-lei n. 96, de 2:2 de dezembro de 193,7.

Art. 1-2. Fica o prefeito autorizado a abrir os créditos noces
sár-ios ü execução deste decreto-lei.

Art. 13. Revogarn-so as disposições em contrár-io.
Itio de Janeiro, em 11 de maio de 1038, 117° da Indopcndônoia

e 50° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Cam,pos.
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DECRETO-LEL N. 4.20 - DF. 1'1 DE ~'fAIO DE 1938

Abre, pelo Ministér'io da Educução, o crcâuo especial de fi :OOO!3000,
)Jara pa{jtJrnento a Gernumo Petersen Pilho

o Presidente da Ilcpúhlica, usando da faculdade que lhe confer~

o art. 180 da Coustituioâo Jteder-al, decreta :

Artigu ún ico. Fica aberto, pelo Mini6tério da Educação IJ Saúde,
o crédito especial de seis contos àe róis (6 :0008-000) pura atender ao
pagamento de 300 diárias (Pessoal), à razão de 20$000 cada uma,
devidas ao inspetor elo Ensino Secundário. Germano Pcterscn Filho,
pelo tempo err que esteve auscnte da sede, no período de 4 de .fe
vsreiro a 30 de novembro de 19:-37, prestando serviços aos Ginás ios
Tel1Lo-Brasileieo Fal'l'Ollpilha de Porto Alegre c Sinoelal do 8110 Leo
poldo.

Rio de Janeiro, 11 ele maio '&0 1938, 117" da Independência e 50~

da República.
GETULIO VARGAS,

Gustavo Capanema:

A; de Sousa Costa.

DEORErrO-IJE'T N. 421- DE 11 DE MATO DE 1938

Regula o [u.nciorutatiento dos estabelecimentos de ensl'JI·o superior

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art.', 1n, O ensino superior é livre, sendo líci to nos poderes pú
blicos locais, às pessoas naturais e às pessoas jurídicas de direito
privado fundar e manter estabelecimentos destinados a ministrá-lo,
uma voz que se observem os preceitos fixados na presente lei.

Al'L 2°. A partir ela Dl1blicu('5.o de~(a lei, para que um curso
superior se organize e entre a funcionar no país, será necessária
autorização prévia' do Governo Fedr-ral .

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, são considerados cur
sos superiores aqueles que, pela sua natureza, exijam, como condição
de matrícula. preparação secundãria, comprovada, no mínimo, pela
apresentação do certificado de conclusão do curso secundário fun
damental.

Ar}. 3~. O pcdidocle au í.or ização será dirigido ao mtnisl ro ela
Educação e Saúde, que, 'ouvido ° Conselho Nacional de Educação, o
submeterá, com parecer, à decisão do Presidente da República.

Art. 1(0, O Governo Federal oonccderá a autorizaç,ão ele que
tra La o art. 20 desta lei:

a) s·e a entidade de carater público ou privado, que se propu
ser instituir o vourso, demonstrar que possue capacidade tínancaira
para manter, de modo satisfatório, o seu integral funcionamento e
que dispõe de edifícios e instalações apropriadas, sob o ponto de
vista pedagogíco e higiênico ao ensino a ser ministrado'

,b) se o estabelecimento dispuser de aparelhamento adminis
tl'abvo, regular, sobretudo no que se refere à sua gee.Lã.o financeira;

c) se a organização ariministratíva e didática proposta para o
curso obedecer às exigências mínimas, fixadas na lei federal;
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d) se for demonstr~da a capaoidade moral e técnica do corpo
docente que o estabeleCImento, pretenda utilizar:

e) se ficar desde logo fixado o limite da matrícula, .para, cada
série do curso, à vis ta da capacidade das instalações dI.SpOlllVeIS;_

f) se a localidade onde o curso vá ser instalado possuir as con
dições culturais necessárias ao seu regular funcionamento;

g") se a criação do curso representar real necessidade sob o
ponto de vista profissional ou manifesta utilidade de natureza cul-
tural.

Parágrafo único. O requerimento de autorização prévia deverá
ser acompanhado de documentação que prove a satisfação das exi
g'ências constantes desí.e artigo. O ministro da Educação e Saúde de
terminará a realização das diligências necessárias à verificação do
cí.Imprimento das aludidas exigências.

ArL 5°; A nutor izacão para funcionamento, que é de caráter
condicional, não implica, de modo nenhum.. o reconhecimento fe
deral.

Art. 6°. O estabelecimento de ,ensino super-ior, que obtiver au-
tornação para funcionamento de um ou mais cursos, ficará obrigado
(l requerer' ao ministro da Educação e Saúde o respectivo reconheci
mento, dentro do segundo ano de sua instalação. Se o não fizer, será
cas::dda a autorização de funcionamento. Se, requerido o reconheci
mento, for este negado, poderá ser novamente solicitado, dentro de
nm ano. a contar da publicação do ato denegatório. Decorrido este
lJN7.0 sem que tenha sido feito novo pedido de reconhecimento, e na
hípótcse de ser o reconhecimento denegado pela segunda vez. será'
cassada a autorização de funcionamento.

Art. 7.° Requerido o reconfiecirnento de um curso superior, provi
denciará o ministro da Educação e. Saúde no sentido de ser feita,
por uma comissão especial de tres membros minuciosa verificação
sobre a organização e o funcionamento do estabelecimento em que
seja ministrado.

Art. 8.0 O requerimento de reconhecimento será examinado pelo
Conselho Nacional do Educação. Isto feito, o ministro Da Educação e
Saúde o submeterá, com parecer, à decisão do Presidente da Repú...
blica.

Art. 9.° O reconhecimento só poderá ser concedido, se todas as
exigências constantes das alíneas a) b, c, d e e do art. 4° desta lei
tiverem sido observadas regularmente, e se, a partir da instalação do
curso, todas as vagas vcr if icadas no corpo docente tiverem sido preen
ch idas por concurso de títulos e provas.

Art. 10. Não será con cedid a a autorização de funcionamento, se
a. seu favor não se manifestar a maioria dos membros do Conselho
Naoinnal de Educação. Não será concedido o reconhecimento, se não
opinarem favoravelmente à concessão dois terços dos membros do
Conselho Nacional de Educação.

Art. 11. Se, depois de concedida a autorísação de funcionamento
8~ v0rifica~ que deixaram de ser atendidas uma ou mais das exigêH~
eras das alíneas a, b, c, ,d e e, do art. /iO desta lei, será a 'mesma cas
sada , Se, dopais de ~onccdido o reconhecimento, se verificar que dei
:Y~ram de ser atendidas uma ou mais das exigências constantes das
a~meas a, b, c, d 'C e, do art. li o

, ou a exigência constante do ar
tlgO 9° desta lei, será o mesmo cassado.

Parágrafo único. Os relatórios de fiscalização realizada na forma
dTo art. 1.6 desta leí_ serão sempre submetidos ao exame do Conselho
Nacional de Educação, que, à vista das faltas porventura encontradas
proporá ao ministrn da Educação e Saúde, por deliberação .de doIs'
tel'ços çl.e seus membros, a cassação 'da aulorlzacãn do funcionamento
ou do reconhecíment., concedido. -
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Art. 12. Sempre que for cassada a 'autol"izaoâo de funcionamento
ou o reconhecimento de um CUfGO superior, deixará este imediatamentr,
de funcionar.

Art. 13. Cassada a autorização de funcionamento ou o reconheci
mento de um curso superior, deliberará o Conselho Nacional de Edu
cação sobre a possibilidade' de transferência dos alunos nele regular
mente matriculados para curso congênere de outro estabelecimento de
ensino.

Art. 14. Sendo cassada a autorização de funcionamento de um
curso superior, 6Ó poderá ser ela requerida de novo, decorrido um ano
a contar da cessação de ·funcionamento.

Art. 15. Sendo cassado o reconhecimento federal de um curso
superior, a autorização para o seu funcionamento só poderá ser reque
rida, na forma do art. 30 desta lei, e decorrido um ano a contar da
cessação de funcionamento.

Art. 16. O Governo Federal exercerá sobre o estabelecimento, em
que funcionar curso autorizado ou reconhecido, a necessária f iscaliza,
cão por meio de seus orgãos adequados.

Art. 17. Os estabelecimentos de ensino super-ior, em que, na data
da publicação desta lei, estiver funcionando curso não reconhecido
ou simplesmente com inspeção preliminar, deverão requerer o re
conhecimento até o dia 31 de dezembro de 1938; caso seja indefe
rido o pedido, poderão r-epeti-lo até um ano após O' indeferimento. 813
o não Jfi'l,onem, ou na hipótese de 'ser o rcconnecirncnto negudo.. será
o curso proibido de funcionar.

Art; 18. a estabelecimento de ensino superior, em quo funcione
curso não reconhecido. não poderá expedir, aos alunos deste, diploma."
ou certificados de habilitação de qualquer natureza .

Parrigrnfo único. So o cstauclccimcnto de quo trata este :.Il'ligo
tiver funcionado com autorização do Governo Federal, nos termos dest.i
lei, poderá, uma vez reconhecido, expedir aos alunos. que anter-ior
mente hajam concluído o curso, os competentes diplomas ou ce['-L~

ficados, salvo se o contrário for determinado no ato do reconheci
mento.

Art. 19. Nenhum estabelecimento de ensino poderá adotar, na sua
denominação, o qualificativo de superior, se nele nã-o funcionar curso
que tenha a caraotcrlzaçãn definida no parágruf'o único do art , 2"
desta lei.

Parágrafo único , 0$ estabelecimentos de ensino, que, na data da
publicação desta lei, adotarem denominação que contrarie o disposto
neste artigo, terão o prazo de um ano para flaíwr a neecssária modi-
fi cação .

Art. 20. Aos infratores das disposíções dos arts. 11'5 (' 19 de~f/l.

lei será aplicada, Dela ministro da Educação c Saúde, a multa de um
conto de réis a cinco contos de réis: no caso de reíncidência será prni
bído o funcionamento do 8st.abelecimento.

Ar·:. 2i. O pedido de autorização para Juncionamento de um (1\1

mais cursos sUDCriOf.N em um mesmo e"tabelecimento de ensino está
sujeito à taxa de Um conte e quinhcnio- mil réis; o requcr imento [1(\
reconhecimento de um ou mais cursos superiores de um mesmo esta
belecimento de ensino está sn.ieií,o à taxa de cinco contos de réis.

Art. 22. O estabelecimento d~ ensinu, em GUP funcionem um OlI

mais cursos superiores, com autor-ização ou reconhcClrt,cnto do Go
verno Federal, Jica sujeito ao pagamento de uma taxa anua1 de doze
contos de réls ,

§ LO. A taxa do pt-imeieo anti será recolhida no primeiro mês ela
instalacão. e fi dos anos nosterioros, no mês de janeiro de cada ano.

§. 2.0 Não sendo II taxa recolhida pela forma prescr-ita no parágrafCl

anterior, cassar-se-á a autorização OU o 'reconhecimento;
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Art. 23. A autor-ização de funcionamento e.a conoessão do re
conhecimento, bem oomoa cassação de uma e de outro, e ainda a proi
bição de funcionamento serã ..0 feitas por decreto.

Parágrafo únieo , O decreto que cassar a autorização ou o reco-
nhecimento concedido deolarará proibido o funcionamento do curso ,

Art. 24. Esta lei entrar-á em vigor na' data de sua publicaeão,
Art, 25. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1938, 1"17° da Independência e,
500 da República.

GETULIO VARGAS.

{;ustavo Capanema.

DECRETO-LEI N . .122 - DE 11 DE MAIO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Ed1lcaçao, o crédito essicciol. de 5.000: 000$000
para o custeio das obras complementares do serviço de tulução do
HibeÍ1'ão das Lages

O Presidente da Itopública, usando da faculdade que lhe confere o
art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação c Saudo, o
crédito especfal de cinco mil contos de réis (5.000 :D008000), para
aterde!' às despesas (Obras, Melhoramentos, Aparelhamentos o Equipa
mentos), com as obras complementares de recebimento e distrtbuícão
das águas elo Ribeirão das Lages, a cargo do Serviço de Ágnas e Es
gõLos do Distr-ito Federal.

Rio do Janeiro, 11 ele maio de 1938, 117° da Independência o 50° da
República,

GETULIO VAfiGAS.

Gustavo Copimema,

A, de Souza Costa.

Dl~CRETO-LEI N. 423, - DE l'i DE MAIO DE 1938

Abre, pelo Ministcrio da Justiça, o credito espec.ialdc 500: OOO$OúO
l)Clra aparclluimenio da Polícia MiUtar do Distrito Federal

O Pres [dente da República, usando da faculdade quo lhe conrere
o art. 180 da Constítuícão Federal, decreta:

Artigo único . Fica aborto, pelo Ministér-io da Justiça e Ncgóclos
íntcr íorós, o crédito especial de 500 :000$000 (quinhentos contos de
réis), dest ínudo a despesas de material com a renovação cio arma
mcnto da Polícia Mílil.ru- elo Distr-ito Federal.

Rio de Janeiro, 11 (k~ mui ode 1938, 1170 da Independência ,8 50"
dn República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Carnpos.

A. ele Sousa Costo.,
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DEORE'.rO-LEI N. 424 - DE '12 DE MAIO DE 1938

Trtmsiere irnportàncias das verbas 31 - Seroiços e Encargos - e 5 -.
Obras MelhoN!mentos, Aparelhamentos e Equipamentos - para,

vetha 1 - Pessoal - (lo vigente orçamento do Ministério dflJ
Agricnl tura .

O Presidente da República, usando da. faculdade que lhe confe1:'tJ
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1°. Ficam transferidas as ímportãncias de cento e oitenta
c seis contos e duzentos mil réis (186: 200$000) e oitenta e cinco con
tcs de réis (85 :000$000), respectivamente, das verbas 3 - Serviços e
EDcargos - I - Diversos - Sub-consignaoâo n. 19 - Pesquisas de
r-etróleo inclusive aquisição de sondas, c 5 - Obras, Melhoramentos,
l\pal'clbamentos e E-quipamentos - I - Diversos - Sub-consignação
n. 1 - Obras novas, ampliações, reconstruções, reparos, instalações
p, aparelhamentos, inclusive despesas com a transferência da Escola
'Níi.:,ional de Agronomia e industrialização de. fosfatos no País, do
atual orçamento do Ministério da Agricultura (anexo n. fi), para a
verba I - Pessoal - II - Pessoal Extranumerário - Bub-consigna
cão n . 2 - Pessoal Extranllmerál'io do mesmo Ministério.
. Art. 2°, As dotações ora transferidas desí.inar-se-ão ao paga
mento do -pessoal extranumerár-io a ser admitido de acordo com as
pvcscrições elo decreto-Iei :n . 240, de 4 de fevereiro de 1938, para os
serviços de pesquisas de petróleo e iudustt-ializacão de fosfatos no
Pais , .

ArL. 3°. O preeentc decreto-lei entrará em vigor, na data ele sua
lH..lilicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 1938, 1 '170 da Independência e 5(}"
d1 República.

GETULIO VARGAB •

Fernando Costa.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 425 - DE 12 DE MAIO DE 1938

Autoriza a "Deutechc Luftlumsa Aktiençesellscluitt", a executa-r a tinha
aérea internacional Alemanha-Am.é1'ica elo Sul, mediante con
dições

O Presidente da República, usando das atríbuicões que lhe confere
o art. 180 da Consf.ituicão Federal c:

Atendendo ao que requereu a "Deutsche Luf'thansa A, G. ", autori
zada a funcionar cu República pelo Decreto n. 142, de 2D de abril de
1935:

De acordo com o art, !f7, do decreto n. 2ü.914, de 6 de janeiro de
1932, e com os arts. 44, 64. e ,55, do leegutarncnto para os Sel'viços
Çivis de Na~egaoão Aérea, aprovado pelo Decreto n . 16.983, de 22' do
Julho de 1920;

E conforme parecer do Consel-ho Superior de Segurança Nacional,
decreta:

Art. 1.0 Fica autorizada a "Deustche Lufthansa Akttengesellschaft"
a estender a sua linha internacional Alemarha-Amécica do Sul a que
se refere a Portaria TI. 170, de 9- de março de 19~6, de Natal até o ex-
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tremo sul do país, fazendo escalas em Recife, Baía, Rio de Janeiro,
Santos, Ftoríanopolis e Porto Alegre e ohedecendo às seguintes con-
dições:

1~ a jirescute permissão é dada a Lílulo precár io, podendo ser
revog~da desde que o Governo julgue essa medida oportuna:

2", o Governo se reserva l.uanhem o direito de suspender, quando
julgar conveniente, o tráfego aéreo em parte ou na totalidade de seu
percul'SO em Lerritório nacional, sem que, por i680 assista à "Deutsche
Ll1fthansa A. G. ", o direito de protestar ou de pleitear qualquer in
dCf.lÍzação por danos ou qualquer outra espécie de reclurnução ;

3\ no tet-ritór-io nacional será segunda a rota aérea cosf.eira,
sendo obrigatórios os pousos nos aeroportos-aduaneiros de entrada e
saída das aeronaves;

4.n, o pessoal de bordo será. de nacionalidade da matrícula do
avião ou brasileiro;

5", no tráfego aéreo 01'::1: uerrniitdo só poderá- ser realizada uma
viagem semanal, em cada sentido;

6'\ a "Deutcbe Luf'thansa A. G.'\ pOI' si ou por seus repre
sentantes ou prepostos, se obriga a cumprir e a fazer cumprir fiel
mente todas as disposições deste decreto e das leis, regulamentos ou
instruções que existam ou venham existir, referentes ou aplicáveis aos
seus serviços, e a prestar as informações e a fornecer os -dados que lhe
forem requisitados pelo Departamento de Aeronáutica Civil, atinentes
aos mesmos serviços;

7\ as ações judiciais que possam resultar da falta de cumpri
morto da presente permissão se processarão nos tribunais brasileiros
da capital da República.

Parágrafo único. A presente permissão é concedida sem monopólio
ou privilégio de espécie alguma e sem onus para a União.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de maio do 1938, 1170 da Independência. e 50Q da
República.

GETULIO VARGAS.

João de 111endonça Lima"

D]}GRETO-LEI N. 426 - DE 12 DE MAIO DE 1938

01"(1aniza o Tritnmal. de Contas

o Presidente da República, t.endo em vista o disposto no larL 114,
parágrafo único da Consí.ttuicão Federal e usando da atribuicâo que
lhe confere o art . 180 do mesmo Estatuto, resolvo expedir o seguinte
decreto-lei:

-CAPíTULO I

SEDE E J-URISDIÇÃO DO 'l'RIBUNAL DE CüN'fA8

Art. 1.0 O 'I'ribunal de Contas, instituído no art . 114 da Cons
tituição, terá cede no Distrito Federa! e Iurísdícão em todo o terri
tório do país.
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CAPíTULO II

CONS'rI'l'UlÇ'-\O DO 'l'ItlBUNAL

Art. 2.° O' Tribunal de Contes compor-se-á de quatro COI'PoS
dísí.intos :

a - COI'DO Deliberativo;
b - Corpo Especial;
c - Corpo Instrutivo;
d - Mínistér ín Públíoo ,

§ 1.0 O Corpo Deliberativo, que compreende o rrri:bunal prc\pria_
mente dito, com função de decidir e julg-ar, compor-se-á de sete
juizes, que terão o tratamento de mlmstros ,

§ 2." O Corpo Especial, destinado J relatar os processos de tC'~

rnada de contas c à substituição dos ministrns, consl.itu ir-so-n da
quatro runcíonartos com o nome de auditores.

§ 3,° O CO:l'DO Instrutivo compor-se-á do uma Sec.l'otaria para
os serviços de preparo, exame o ínst.rução dos processos, expedicnt-,
comunicação c publicações, contabilidade e escrituração; de Dele~

gacões do Tribunal para execução dos respectivos serviços junto as
Delegacias do 'I'esouro Nacional e outras repartições fiscais e paga
doras.

§ 4." O Minietér iu Público ser á representado, junto ao Tribunal,
por um procurador o um adjunto e, perante ais deleg{){;õe,s,
nos Estados, pelos procuradores das Delegucias Fiscais, sem prej uizo
das funções que lhos são próprias.

ArL 3.° Os .mínístros serão nomeados pelo Presidente da Repú
blica, oorn aprovacão do Conselho Federal, dcnteo brasileiros nutos,
doutores ou bacharéis om diretto, de reputação ilibada, contando mais
de 35 c menos de 58 anos de idade.

§ L° Quando se der vaga, a nomeação deverá ter lugar dentro
de 30 dias.

§ 2." Os ministros nomeados não prestarão o compromisso legal
Bom -que haja/ sido aprovada a n-omeação e tomarão posse dentro de
SOSIS'enLa dias, contados da aprovação. Igual pr-azo terão os audi tons,
o procurador e o seu- adjunto, a contar da nomeação.

§ 3.° Quando a nomeacào esc verificar no intervalo das sessões do
Consebho Federal, o nomeado- -prestará compromisso legal e exor
ce.rá interinamente o cargo até que aquele orgão delibere a res
peito.

§ 4.°' Não poderão ser conjuntamente membros do 'I'r ibunal pa
-rentes consanguíneos ou afins na linha ascendente ou descendente e
até o segundo grau na linha colateral.

A Incompat.ib ilidade resolve-se antes da posse contra o último
nomeado, ou o menos idoso, sendo a nomeação da mesma data; de
pois da posse, contra o quo lhe deu causa, ou, se a incompatíbíüdade
tôr imputável a ambos, contra o, quo tiver menos tempo de oxercí
cio no Triibunal.

Art. 4> Os ministros do 'I'ribunal de Contas terão ae mesmas
garantias dos ministros do Supremo Tribunal Fcderal ,

Art. 5.G E' vedado aos ministros, aos auditores, a-o procurador e
ao seu a-djunto intervir, perante o Tribunal ou suas Delegações, na
decisão de negócio próprio ou de seus parentes, até o segundo grau,
inclusive.

Art. l~: o O 'Príbunal de Ccntas e.r~e.rá anualmente .0 seu pr~

sídente . Pelo mesmo prazo elegerá um vice-presidente, para substi
tuir o presidente nas suas faltas e impedimentos.
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Parágrafo único; No caso de vaga do presddente ou vice-presi
dente, proceder-se-á ü eleição para o complemento do tempo, salvo
se a vaga se der nos dois últimos meses do nerfodo a findar-se.

Art. 7.° Os ministros serão substituídos nus suas taltns e irn
pedtmcntos pelos auditores, por ordem de antiguidade destes.

Art. 8.° Regula a antiguidade dos ministro., e dos auditores,
C~ prime-ira lugue a data da posse, em seguida a data da nomeação 6,
por fim, o tempo de serviço público federal, quando a nomeação e
pú'S'S'o forem da mesma data.

Art. 9.° Os auditores serão nomeados pelo Preeiríente da- Ilepú
bliou, mediante concurso de títulos, dentco brasileiros natos, dou
toros ou bacharéis em direito de reputação ilibada, contando mais
do 25 c meDOS de 50 anos 6e idade ,

Pa1rágrafo único. OS' membros do Corpo Especial não poderão
exercer Iunções e comissões do Corpo' Instrutivo, inclusive as de de
legado e assístcnto da-s Delegações, sendo-lhes também ttpI-icav0i-8 t
qmllndo no exercício do cargo de ministro, aos disposições (lo § -1" elo
art. 3° do presente decreto-lei.

Art. 10. Dois anos depois de investidos nas suas funções, os
auditoi'es só perderão o cargo em virtude de sentença judiciár-ia ou
medianto 1)1'OOe5-SO administrativo, reguludo por lei, ·no qual lhes
seja assegurada plena defesa, salvo o caso de incompatibilidade pre ..
visto no § 4° do art. 3° deste decreto-lei.

'ÜAPíTULO UI

DA SECR.ETARIA

Art. 11. A Secretaria do Tribunal será provida do pessoal cuja
nomeação, acesso e derrlissão se fará por decreto do Presidente da
Repúbli-ca, mediante propostn do Tribunal.

§ 1.° São requisitos essenciais da primcira nomeação, em qual
quer classe do quadro do pessoal da Secretaria, a nacíonnlidudc bra
sileira, o exame de sanidade, o concurso de provas de capaoidado in
telcotual, a capacidade moral, o limite entre 18 e 30 anos de idade,
e, ainda f!}ara os indivíduos do sexo masculino, a quitação com o 6131'

viCO militar.
§ 2.0 As propostas paru as nomeações, em virtude de concurso,

far-sc-ão em lista trfplice, tendo em vista eordem de classiftcacão
dos candídatos, segundo as notas obtidas nos respectivos concursos.
Dentro dessa lista, o Presidente da República fará a norneacão .

§ 3.u As propostas para ncrneacões encaminhar-sc-ão ao Go
verno dentro de 3D· dias, após a aprovação dos concursos.

§ -1,.0 As promoções serão Ieltas mediante pro'DC'6b do 'I'rihunal,
metade por antiguidade c' metade por merecimento Nesta última
hipótese, a proposta será em lista tríplice e dentro dela o Presidente
da Itepúblíca fUlrá a nomeação.

§ 5.° Somente poderão s-er íncluidos na lista tríplice os funcio
nário-s que, por antiguidade, .estivercm nos dois prtmcírosf.ercos de
sua classe, exceto quando a promoção f'ór à última classe.

§ 6.° As propostas para promoção dos Iunoionárins da Secretaria
do Tribunal e suas dependôncias anresentar-se-ão dentro de 30 dias
da abertura da vaga.

§ 7.0 Os concursos p<H'a provimento de cargos da Secretaria ou
'do Corpo Especial of'etuar-se-ão DOS termos e pelo modo prcserítos
na lei n . 284, de 28 de outubro de '1936.

§ 8.° A primeira nomeação para cargo da Secretaria do Tribun~L

amda que provido por concurso, será. feita a título precário, por dois
enos, respeitadas as disposteõcs consl.ituoiona ls ,
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Art. 12, Os funcionários da Secretaria do Tribunal tcern os
m~,smos direitos e garanLia~ assegurados pel'3: Constil.uiçâo e P01a6
lel's aos servidores ela Naçao, sendo-lhes uphcaveis l15 chsposiçôr.s
gerais sobre nomeações, nromocões, vencimentos, gratific'lI;ões. pr1'
manéncia no cargo, aludas de custo, licenoas, aposentadoria. mon,
tepio e outras vantagens, bem como sobre deveres, obrigações, 'incom_
patihílidade c responsahilidado .

Art. 13. O pessoal necessário para auxiliar os sorviços de da.,
tilognafia, protocolo e outros ela Secretaria c Dclegaçôes, será CCIl
tratado de acordo com as disposições legais em vigor, pelo pr'aw
indíspensavel, não excedente do ano f'inancel.ro em curso, dentro dos
recursos orçamentários e mediante aurovação do Presidente da Bepú.,
blica.

CAPíTULO IV

Art. H. Para acompanhar a execução orçamentária e julgal' em
1" ínstáncia aIS conta-S' dos responsaveis, haverá junto a cada uma
das Delegacias do Tesouro Nacional uma Delegação permanente do
Tr-ibunal de Contas, composta de um delegado e tantos assistenL~s
quantos forem necessár-ios, a juizo do Tribunal, e~colhidos por este,
dentre os funcionái-ios da SecreLal'ia.

Art. 15. Além das Deleg'a~ões permanentes, de que r.raLa o ar
tigo anteri 0,1', poderá o Tribunal de Contas criar outras, junto às
repartíções arrecadadoras c pagadoras, quando o movimento das re
partições c o interesse da Hscaliz,ação [ustí í'iearem a medida.

CAPíTULO V

DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 16. O rGpre6elIltante do Ministér ir, Público, com a deno
mínação de procurador, será nomeado pelo Presidente da Repúblioa
dentre os cidadãos brasüeiros com os requisitos exigidos para a no
meação dos ministros do 'I'ribunal, sendo, porém, demissível tul nuium,

Art. 17, O adjunto do procurador, demissivel lambem ad nulwn!
se-rá nomeado pelo Prc.siden:te da República dentre cidadãos brasi
leiros que reúnam os mesmos requisitos estabelecidos para a admissão
do procurador.

CAPíTULO VI

JURISDIÇÃO E CO~IPE'l'ÊNcrA

Art. 18, O Tribunal de Contas tem ,1urisdição própria c prl
vatíva sobre as pessoas e matér-ias sujeitas à s-ua competência, abran
gendo não só Lodos os responsaveis pOl' dinheiro, Lcr1S, valores c ma
teriais pertancentes àN.aCão, ou pelos quais esta responda, ainda
que exerçam suas funções ou residam no exterior, como Os herdeiros.
fiadores e representantes dos ditos responsa veis .

Art. 19. Estão sujeitos à prestação de contas e só por ate du
Tribunal podem ser liherados de sua resjionsabilídade :

10, o gestor dos dinheiros públicos e todos quantos houverem arre
cadado, despendido, rece-bido depósitos de terceiros ou lenham sob
6'Ua .guarda ~ adminístraoão dinheiros, valores e bens da União:
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2", todos os funcionários públicos civis e militares, ou qualquer
pe.s50a ou entidade, estipendíados pelos cofres públicos, ou não, liu~

derem causa -a perda, extravio ou estrago de valores ou de material
da União, ou pelos quais seja esta responsavel ,

Art. 20. O Tribunal de Contas, como fis-cal da adminístraeão
financeira, exerce suas' funções acompanhando diretamente, ou por
suas- deleg~çõe.g, a execução do orçamento da recei,ta ~ da despesa
públicas e Julgando as contas dos responsáveis por dmheIros, ou bens
públicos. cabendo-lhe ainda rever &S contas anuais da gestão finan
ceira.

§ 1.° Compete-lhe, quanto à receita:
I, ex'ami:nar os decretos, regulamentos e instruções, que tenham

por fim a arrecadação de receita e dar-lhes registo, se esses atos
estiverem de acordo cem a legislação em vigor;

lI, examinar os atos de operações de crédito e emis-são de tí
tulos e ordenar o respectivo registro, se os mesmos guardarem con
formidade com a lei;

IIl, rever os balancetes mensais das repartições arrecadadoras e
pagadoras e de todos os responsáveis, afim de verificar se a arre
cadacão e a classificação da receita se conformam com as precei
Luaçóes legais;

IV, confrontar esses balancetes e os seus resultados com o ba
lanço geral do exercício e apurar -se foram observadas as devidas
discriminações na classificação da receita, podendo para esse fim
requisitar ao Ministério dá Fazenda, ou a qualquer repartição pú
blica. a remessa dos documentos de receita, que entender nec,es-'
sárias;

V, verificar a regul-aridade das cauções prestadas pel-os respon-
sáveis.

§ 2.0 Compete-lhe, quanto à despesa:
I, efetuar e-xame e registo prévio:
a) das concessões .de aposentadoria, [ubilação e reforma de

eívfs e militares, bem como de montepio civil e militar, meio soldo
e outras pensões do Estado, de-pois da verificação da legalidade da
concessão e do direito aos vencimentos;

b) dos contratos, .aiustes, acordos; ou quaisquer obrigações ou
atos, que derem origem a despesa de qualquer natureza, bem como a
prorrogação, suspensão ou revisão desses atos;

c) das ordens de pagamento e de adiantamento, expedidas pelos
diversos - ministérios, ainda que por telegr-ama, para dentro ou fo-ra
do país.

lI, examinar e registar os créditos constantes das tabelas do
orçamento anual, bem corno as modificações que s,e realizarem no
decurso do ano, na conformidade do disposto no art. 69, § 2°, da
Constituição;

III, examinar e registar os créditos suplementares, especiais e
-ext.raordinários, bem como as respectivas distribuições ao Tesouro.
ás Delegacias Fiscais e outras repartições de contabilidade, para pa
.garnentr, do pessoal e material, 'exig'ída a justificação para a dC15
centralização.

§ 3.0 Compete-lhe, quanto h tomada de contas:
I, julgar originariame·nte, ou em grau de recurso, e rever as

.contas de todas as repartições, funcionários e quaisquer responsáveis,
inclusive -o pessoal ddplomático e consular no. exterior. OS quais,
singular ou coletivamente, houverem ~'ecebido, admínistrado. arre
cadado e despendido _dinheiros púhlícos, depósitos de terceiros ou

Decretos-leis de i 938 - VoI. Il 9
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valores - e bens de qualquer espécie, inclusive em mate-ri al, perten_
cente à União, ou por que esta seja responsável, ou esteja sob sua
guarda; bem assim dos que as deverem prestar pela pe.r~,a,. extravio,
subtração ou estrago J de valores, bens e mater-ial da República ou de
que devam 'dar contas, seja qual for o ministério a que pertençam, em
virtude de responsahilidade por contrato, comissão ou adiantamento-

lI, impor multas e suspender os responsáveis remissos ou omjs~
sos na entrega dos livros e documentos de suaigestão, 9u relativos a
adiantamentos recebidos, que não acudirem à prestação das contas
nos prazos fixados na.s leis e nos regulamentos ou quando, não haven__
do tais prazos, forem intimados para esse fim, independente da ar.âo
dos chefes das repartições que tenham de' proceder irnicialmente à
tomada de contas dos responsáveis sob a sua jurisdiç-ão;
_ UI, ordenar -a prisão dos responsáveis que, .com alcance julgado
em sentença definitiva do Tribunal ou intimados para dizerem )obre
o- alcance ver-if'icado em processo corrente de tomada de contas, pro
curarem ausentar-se furtivamente, ou abandonarem a função. o em
prego, comissão ou serviço, de. que se acharem encarregados, ou qUe
houverem tornado por icmpreítada. Estia prísão não poderá excE'.der
de ires meses. Findo ess'e prazo, os documentos que serviram de base
à decretação da medida coerc itiva, serão remetidos ao procurador
geral da República para a instauração do r-espectivo proce-sso crimi
nal. Essa competência -conferida ao Tribunal não .prejudíca a do
Governo e seus agentes, na forma da segunda parte do art. i '1 da
lei n. 221, de 20 de novembro de 189-4, para ordenar imediatamente
a detenção provisória do responsável alcançado, até que o Tl'ibun·al
âelibere sobre a dita prisão, sempre que assim o exigir a s'egurança
da Faz-enda Nacional; .

_ IV. julgar da legalidade da prisã-o decretada pe~as autoridades
fisc-ais competentes:

V. fixar, à revelia, o débito dos responsáveis que em tempo não
houverem apresentado as suas contas nem entregue os livros e do
cumentos de sua gestão;

VI, ordenar o. sequestro. dos bens dos responsáveis ou seus fia
dores, em quantidade suficiente para segurança da Fazenda;

VII, mandar oxpedir quitação aos responsáveis correntes em suas
contas;

VIII, autorizar a restituição das cauções dos responsáveis, quando
oonst.ituidas por hipotecas e 3;3 dos contratantes, provada a exe
cução ou rescisão leg-al do contrato;

IX. res-olver sobre o levantamento dos sequestros oriundos dé
sentença proferida pelo mesmo Tribunal' e ordenar a liberação dos
bens sequestrados e sua r-espectiva ientrega:

X, apreciar, conforme as provas orerecidas, os casos de força
maior, alegados -pelos responsáveis como excusa do extravio dos di
nhe ír-os público-s e valores a ca-rgo dos mesm-os, para o fim de ordenar
o trancamento da-s respectivas contas quando, p-or tal motivo se ter-
narem iliquidáveís: }

XI, julgar o-s embargos opostos às sentenças proferidas pelo Tri
bunal e admitir a rev-isão do processo .de tomada de contas em vir
tude de recurso da parte. ou do· representante do Ministério PúbUClO,
bem como os recursos interpostos das decisões de suas delegações:

XII, expedir instruções às repartições . tedenais para levanta
mento das contas e organização de processos de tomad-a de contas dos
responsáveis, antes de serem submetidas a [ulgamento do Tribunal e
de suas delegações.

§ 4.° Nenhuma tomada de contas às companhias e' empresas que
tenham concessão ou contrato com o Governo Federal para obras
públicas, arrendamento de estr-ada de ferro, obras de portos e outros,
quer gozem ou não de, garantia de juros ou de ouu-os favores, "será
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válMia, nem' poderã nroduzlr qualquer efeito legal, sem que tenha
sIdo aeompan1hada por um funcionário do Tribuna:!, especialmente
designooo, e, que deverá assinar as atas respectivas.

§ 5.0 Oompete-lhe, quanto' às contas do exercíedo financeiro,
em:tir parecer prévio, no prazo de trinta dias, sobre as contas au
Presidente da República à Câmara dos Deputados, consistentes dos
balanços a que se refere o Capítulo XII, e que devem ser submetidas
ao exame do Tribunal até 30 de abril de cada ano.

Art. 21. Compete ainda ao Tribunal de Contas designar os dele
gados e assistentes das Delegações, dentre os funcionários de sua
Secretaria, e dispensá-los, conforme aIS necessidades do serviço.

Art. 22. Para o reg isto diário das ordens de pagamento e de
~diantamento, até a importância de 100:000$000, serão designados
ministros semanários, segundo o critério que for estabelecido no, re
gimento interno do Tribunal de Contas.

§ 1. 0 Quando o processo tiver parecer contrário ou a sua matéria
envolver interpretação, a competência será do Tr.ibunal pleno.

§ 2.° Os ministros' semanários' terão sempre em vista .a [uris
prudênoia do Tribunal; em caso de dúvida submeterão o processo ao
j ulgamento do mesmo.

CAPÍTULO VII

DAS ATRIBUIÇÕES DO MINISTÉRIO 'PÚBLICO

Art. 23. O Ministério Público, pelos seus representantes junto
ao Tribunal de Contas, com a missão de promover, completar ínstru
ção e requerer no interesse da administração e da Fazenda, é o guarda
da lei e o fiscal de sua execução.

§ 1. o Compete ao Procurador:

I - dizer de direito, verbalmente ou 'por escrito, por delibera
C<1o do Tribunal, à requisição de qualquer Ministér-io, a seu próprio
requerimento, ou por distr-ibuição. dó Presidente, em todos os papéis
e processos 'sujeitos à deliberação do Tribunal;

II - promover perante o Tribunal os interesses da Fazenda PÚ
blica e requerer tudo o que for a bem dos direitos da mesma;

lU _. promover o exame e julgamento dos contratos, a instau
ração de processos de tomada . de contas e a imposição de multas,
quando ao Tribunal caiba impô-las;

'IV - levar ao conhecimento do Ministério respectivo qualquer
dolo. falsidade, concussão Ou peculato que dos papéis -sujeitos ao Tri
bunal se verifique haver o responsável praticado no exercício de suas
funções;

V- remeter aos procuradores seccionais cépias autênticas dos
atos de imposição de multas e das sentenças condenatórias ao paga
mento de alcances 'ver-ificados nos processos de tomada de contas,
quando essas cópias não tiverem sido remetidas diretamente pelos
delegados do Tribunal ou pelos procuradores fiscais;

VI - Interpor os ,recursos permitidos por lei; opor embargos e
requerer revisão de tomada de contas;

VII - expor em relat6rio anual,' que será anexo ao do Tribunal,
o andamento (ia execução das sentenças;

VIII - distribuir processos ao adjunto, que o auxilia nas fun
oões do cargo e o-substitue nas SUMi faltas 'e impedimentos, e designar
os serviços de que se deva encarregar.
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§ 2. 0 A audiência dos representantes do Ministério Público é
ehrigatér-ia nos casos de:

a) registo de créditos, de contratos e processos de aposentadoria,
~lIhilacão, reforma. montepio. meio soldo e outras pensões do "Estado:

b)' processos de tomada de contas e de fianças;
c) prescrição.

CAPíTULO VIII

DAS ATRIBUIÇÕES DAS DELEGAÇÕES

ArL 24. Compete às Delegações do Tribunal:

I - registar os créditos dtstríbuidos às Delegacias Fiscais ou
repartições junto às quais exerçam suas funções'.

H - examinar e registar préviamente as ordens de pagamento
e ue adiantamento expedidas pelas Delegacias Fiscais ou chefes da
repartíções . físcauzanas ;

III - deliberar sobre a legalidade da aplicação dos adíantamen-
tos r ecebidos ;

IV - julgar as contas dos responsáveis dentro de sua alçada;
V - instruir os recursos de suas decisões ou julgados.

§ 1. 0 Nos processos de tomada de contas é obrigatória a audiên
cia dos procuradores fiscais, como órgãos do Mirustério Públi-co, os
quais deverão mencionar nos mesmos processos, após o despacho de
finitivo das contas, terem estado presentes ao julgamento. Emitirão,
igualmente, parecer escr-ito, dentro de cinco dias, quando se trate de
lJ€dido de reconsideração referente a regísto de contratos.

§ 2. o Os delegados do Tribunal de Contas serão os representantes
de mesmo Tribunal, nas Delegações em que servirem, cabendo-lhes
deliberar, por despacho singular, sob sua resnonsabiüdade, em todas
as matérias de competência das Delegações e corresponder-se com
as autoridades.

§ 3. o A~ delegaçõas do Tribunal terão competência para julgar
as contas de _todos aqueles, cuja responsabilidade anual não exceda
de·500 contos de réis, assocurado ao representante do Ministério Pú
blico e aos responsáveis o direito de recorrer para o Tribunal de
Contas, dentro de 30 d ias após a íntímação da sentença. -

§ 4:. o Da decisão definitiva das Delegações, que recusar regíste
3. qualquer despesa ou adiantamento e que não julgar legal a apli
cação de quanf-itativos recebidos, bem como dos atos de imposição
de multas, haverá recurso para o Tribunal de Contas, dentro do prazo
de 30 dias.

CAPITULO IX

J'OS CON'l'RATOS

Art. 2,5. Os contratos que, por qualquer modo, interessarem ime
diatamente à receita ou à despesa sõ se tornarão perfeitos Q acabados
após o registo pelo Tribunal de üontas ,

§ L e O prazo para o regísto será de 15 dias uteís, contados da
data da entrada no Tribunal, salvo Se esse prazo for Interrompido
por qualquer diligência.

§ 2." No caso de 'enfíteuse ou de transferência de imóveis, a
transcrição no registo público far-se-á depois de registado pelo Tri
banal o termo de aforamento ou o contrato,
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§ 3. o Dentro de 20 dias contados de sua assinatura, os contratos
serão publicados no "Diário Oficial", ou no orgão que inserir os atos
do Governo, nos Estados, e, 20 dias depois de publicados, remetidos
ao Tribunal de Contas, ou às Delegações, por protocolo, do qual cons
t,em o dia e a hora da entrega.

Se não se fizer a remessa nesse prazo o representante do Minis
tirio Público Junto. 31' Tr-ibunal ou às Delegações, providenciará,
dentro de 15 dias, sobre ;J exame dos contratos, em petição instruída
com o exemplar da folha (I!'leia} em que estiverem publicados.

§ 4. o Nâo deliber-armo o 'I'rihunal ou sua Delegação sobre o re
gisLo, no prazo de 15 dias uteis, haver-se-á o contrato como regístado,
para todos os efeitos.

§ 5.~ A publicação dos contratos será dispensável, a juizo do
Presidente da República. se afetarem a defesa nacional, ou o crédito
público. Num e noutro caso serão submetidos a exame com a nota

"assunto reservado"
§ 6. c Não 6(' recusará registo a contrato por inobservància de

~xigência, formalidades ou requisitos, que possam ser satisfeitos de
pois de sua assinatura, quer mediante rotírícacão e ratificação do ato,
quer por outro modo.

§ 7. o Na hipótese do parágrafo anterior, o Tribunal sustará o
pronunciamento até ser preenchida, por indicação sua, a formalidade
nf\ceôsária .

§ 8. o Consíderar-se-ão cláusulas essenciais nos contratos as pre
vistas no art. 775, § 1°, letras a, b, c e e do Regulamento do Código
de Contabilidade.

§ 9. o As Delegações, somente poderão examinar e registar con
tra tos cujo valor não exceda de iOO contos de réis.

Art. 26. A recusa de registo a contracto, ajuste ou acordo não
dará direito a indenização. nem acarretará responsabilidade para a
União, ainda que não esteja isso expresso no ato ou contrato.

Art. 27. É lícito à autoridade que tiver aprovado o contrato,
ajuste ou acordo, solicitar a reconsideração do ato que lhe denegou
registo, dentro de 15 dias uteís, apés o recebimento da comunicação
da decisão, observando-se, quanto ao exame do pedido, o mesmo prazo
nxado no § 1" dá art. 25.

Parágrafo único. No exame do pedido de reconsideração será
observado o mesmo prazo a que 3e refere o § 4" do art. 25.

Art. 28. Se excedido ° prazo fixado no § 40 do art. 25 e no pa
rágrafo único do artigo anterior, apurar-se-à a responsabilidade dos
funcionários que houverem dado causa à omissão do registo ou ex
travio do processo.

. Art. 29. Na hipótese de recusa de regísto, poderá o Presidente
da República, antes ou depois de confirmada a recusa, mandar exe
cutar o contrato, se o bem público ou o interesse da Administração o
reclamar.

Nesse caso o Tribunal registará o contrato sob reserua e dará.'
conhecimento desse ato à Úâmara dos Deputados, dentro de 15 dias,
contados do ato, se a Câmara estiver reunida, ou do inicio da sessão
legislativa, em caso contrário.

Art. 30. No exame dos contratos se ver-ificara ainda :

I - se se lavraram nos Ministérios ou repartições competentes,
excetuados os casos em que é exigida a escritura pública;

II - se foram celebrados por autoridade competente para a exe
cução de serviços permitidos em lei e dentro do quantitativo e du
ração dos créditos, à conta dos quais .deve correr a despesa;

IH - se guardam conformidade com as condições estabelecidas
na lei' para os serviços, obras e fornecimentos;
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IV - se respeitam as disposições da legislação administrativa e
do direito comum, no que lhes. for aplicavel , .

Art. 31. Considerar-se-à inexistente o contrato que não tiver
sido registado pelo Tribunalde Contas, salvas as hipóteses previstas
no § 40 do art. 25 e no art. 29.

CAPíTULO X

10 CONTROLE E REGISTO DE PAGAMENTO, ADlANTAMEN'1'()S E OUTROS ATOS

Art. 32. No exame prévio das ordens de pagamento se veríü-
cará:

I - se o ordenador tem competência para expedir a ordem;
11 - se é dirigida à autoridade competente para cumpri-la;
III - se houve indicação da repartição ou agente, que tem de

efe~uar o' pagamento;
IV - se a despesa foi previamente empenhada;
V - se o nome do credor e a importância do pagamento -se men

cionaram na pr6pria requisição, 'ou em relação anexa, rubricada pelo
ordenador;

VI - se foi designada a verba ou o crédito por onde deverá
eDrrer a despesa;

VII - se está instruída com os documentos indispensáveis à
sua comprovação.

Art. 33. O regime de adiantamento s6 se permitirá nos casos:
I - de pagamento de despesas extraordinárias e urgentes, que

nãc permitem delongas na -sua realização:
II - de pagamento -de despesas que tenham de ser efetuadas em

lugar distante de qualquer estação pagadora, ou no exterior;
III - de pagamento de despesas com a segurança pública, quando

declarado o estado de guerra ou de emergência;
IV - de despesas com a alimentação em estabelecimentos mili

tares, de asststêncía, educaoão e penitenciárias, quando as circuns
tâncias não permitirem o regime comum de fornecimento;

V - de despesas. normais nos navios de guerra e nos serviços
militares que o exigirem, a Juizo do Presidente da República;

VI - de despesas com os combustíveis e matéria .prima para as
oficinas e serviços industriais do Estado, .se as circunstâncias assim
o exigirem, a juizo do Presidente da República;

VII - ·de despesas miudas e de pronto pagamento e nos demais
casos previstos em lei,

Art. 34. No exame prévio das ordens de adiantamento apu
rar-se-à:

I - se o ordenador estava legalmente habilitado;
li - se a or-dem foi dirigida. à autoridade competente para exe-

cutá-la; .
III - se consta a repartição ou agente, que 'terá de efetuar o

adiantamento:
IV - se a despesa foi previamente empenhada e deduzida a im

portância do crédito prõpr!o ;
V - se se indicaram expressamente {) nome" do responsável, a

.ímportanoía do adiantamento, o fim a que se destina, o período em
que terá de ser aplicada e a verba ou crédito onde a despesa foi elas
~if ...cada;

VI - se é funcionário público o responsavel pelo adiantamento.
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Art. 35. Não dependem de registo prévio do Tribunal de Contas:

I - as despesas realizadas à conta de eréditós que não estiverem
"em ser" no Tribunal ou suas Delegações: , .,'

II - as despesas relativas a vencimentos d06 íuncíonártos, aju-.
tias de custo de. funcionários transferidos de umas para outras repa:,:
ticóes

t
as de pensionistas que solicítarern o pagamento em. est.acao

dlversa daquela em que recebiam e as de funeral dos contribuintes
do montepio civil e militar;

III - as despesas com o pagamento de letras, bilhetes e promis
c::óriasdo Tesouro e de, quaisquer títulos das dívidas consolidada e
'flutuante, e dos juros respectivos;

IV - as operações ,de crédito autorizadas em lei;
V - as despesas extraordinárias que se tiverem de realizar no

bstado de guerra ou de emergência.
Art. 36. O empenho de qualquer despesa, consistente em de

duzir-se da dotação ou crédito préprio a respectiva importância, po
derá ser anulado, sem que disso resulte responsabilidade para o Te
souro Nacional.

Art. 3{' Quando se tratar de despesas registáveís a posteriori,
enviar-se-á ao Tribunal de Contas ou a suas Delegações, até 30 dias
depois de realizadas, uma relação das ordens de pagamento, com os
doC'umentos e informações, indispensáveis ao exame de sua-regulari
dade e Iegahdade, exceto o caso previsto na alínea II do, art. 35, em
oue o exame se -íará 'por ocasião-da tomada de contas dos respectivos
pagadores.

§ 1." Se se verificar que os atos determinativos da despesa ise
aiustam às prescr.ieões legais, o Tribunal ou sua Delegação fará' o
registo simples; caso contrário, os registará sob reserva.

§ ..2.0 Nesta última .hipótese se for .l\i1inis'tro o ordenador, o Tri
bunal comunicará a ocorrência ao Presidente da República, dentr l )

de 15 dias após o registo ~

§ 3.° Se se tratar de ordenador secundário, o Tribunal' dará conhe
cimento do fato ao Mínistérro competente e promoverá' a responsa
bihdaríe do ordenador, que terá o prazo de 15 dias para justificação
do seu ato.

Art. 3'8. Incorrerá em pena discipl ínar, alem da criminal que
for 'aplicavel, o ordenador secundário que reincidir na autorização
~f' despesa sem crédito, excedente dos créditos votados, ou sem re-
gisto prévio, quando exigível. '

Art. 39. Se. houver denegação de regislo a qualquer ato relativo
tI. receita, o Presidente da República poderá autorizar sua execução .

Art. 40: Quando a recusa de registo prévio a ordens de paga
mento ou adiantamento não se fundar em falta de crédito, o Presi
dente da República poderá determinar que a despesa se efetue.

Art. 41. Ocorrendo os casos previstos nos dóis artigos anter-io
res, o Tribunal de Contas fará o registo sob reserva e comunicará o
fato à Câmaracdos Deputados, no prazo e pelo modo estabelecido no
~rllgO 29.

Art, 42., Em qualquer caso a autoridade ordenadora, dentro de
30 dias úteis, poderá solicitar reconsideração..

Art. 43. O Tribunal de Contas decidirá sobre o registo dentro
de 30 dias úteis .da data da entrada do pedido de reconsider-ação.

,Art. 44 ..' As comprovações de adiantamento deverão ser presen
tes ao Tribunal, ou 'às suis 'Delegações, dentro .de 90 dias da data do
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recebimento, sendo .que, no último' trimestre do ano financeiro, o
'Prazo não poderá ir alem 'de 31 do mês de janeiro adicional.

Art. 45. Todas as requisições de pagamento, de adiantamento e
dp, distribuição de créditos serão submetidas ao Tribunal de Contas
por exclusivo intermédio do Ministro da Fazenda, ou da autorida.de
por este delegada.

Parágrafo único. Os processos ou documentos referentes a des
pesas realizadas na conformidade do art. 35 serão encaminhados di
r~bmentl;' ao Tribunal pelas repartições pagadoras, para o efeito do
regísto a posterum .

CAPíTULO XI

DAS TOMADAS DE CONTA8

Art. 46. Na organização dos processos, a que estão suj eitos todos
os responsáveis, serão observadas as seguintes normas:

§ L o Os balancetes mensais, a que estão obrigadas as estações
ar-recadadoras e- pagadoras e os exatores, na forma do § 1" do artigo
89 do Código de Contabilidade, devem ser remetidos às secções de
contahilidade de que dependem, até o dia quinze de cada mês.

§ 2.° A liquidação dos balancetes, à vista dos documentos da re
celta e despesa e dos termos de balanços que os acompanharem, 3~rá

feita, impreterivelmente, até o fim do mês, concluindo-se por uma
demonstraeão sumária da recei ta e despesa e da situação de cada
responsável perante a Fazenda Pública.

§ 3.° A demonstração. assim organizada, será sem demora lan-.
cada no livro de contas-correntes dos responsáveis, existente em
todas as secções de contabilidade, para o fim de levantar-se, oportu
namente. a tomada de contas anual, em face dos íançamentos mensais,

§ 4.° O processo de tomada de contas anual de cada responsável
deverá ser encaminhado pelas secções de contabilidade ao 'I'ribuual,
ou suas Delegações, dentro de seis meses, _contados do encerramento
do exercício.

No prazo de seis meses, o Tribunal.de Contas, ou suas Delegações,
proferirá julgamento, depois de feitas por seus funcionários as dilí
gências necessárias, afim de apurar, nas próprias repartições, as dú
vidas suscitadas.

§ 5." Nos casos de desfalque ou desvio de bens da União, falect
mente de responsavel, ou exoneração por qualquer motivo, fi tomada
de contas será iniciada imediatamente e levada a termo com a maior
presteza.

Art. 4.7. Os responsáveis, que deixarem de remeter, dentro do
prazo marcado, o balancete mensal, serão suspensos até que o façam,
pagando os juros legais de móra pela retenção dos saldos 0, na rein
cidência, exonerados 3, bem do serviço público, mediante processo, na
forma da lei.

Parágrafo único. Para o fiel cumprimento deste preceito, zabe
aos funcionários incumbidos da liquidação dos balancetes mensais c
escríturação dos livros de contas-correntes comunicar aos chefes dos
serviços de' contabilidade a falta de remessa do balancete no prazo
legal. .

Art. 48. No caso de. inobservância das disposições contidas nOS
§§ 1° a 3° do .art, 1{6, os chefes das secções de contabilidade, alem das
penas disciplinares impostas pelos Ministros de que dependam, ficam
sujeitos à multa até 50 % de seus vencimentos, mensais.

Imporão essa multa o Tribunal de Contas' ou suas Delegações,
desde que tenham conhecimento da falta de cumprimento dos pre
ceitos acima moncionados ,
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Parágrafo único. A Diretoria de Tomada de Contas da Secre
taria do Tribunal terá sempre e1m dia a relação completa dos res
ponsáveis sujeitos à tomada de contas em todo o País, e, para isso,
as repartíções, onde forem recebidas as cauções, lhe enviarão, até o
nm do mês de junho de cada ano, a lista dos responsaveís 60b sua
dependência, comunicando, outrossim, regularmente, as modifica
ções sofridas, em conseqüência de substitulcões .

Os chefes de repartição que transgredirem este preceito incor
rerão na mesma penalidade cominada no presente artigo

Art. It9. A.s contas dos exercícios anteriores ao de 1916 são con
sideradas prescritas, exceto se acusarem débito por saldos de caixa
retidos em poder do -esponsavel ,

§ LO Nas disposições deste artigo se compreendem todas as contas
sobre as quais o Tribunal ainda não tenha proferido julgamento de
finitivo.

§ 2.0 O Tribunal mandará expedir quítação àqueles cujas contas
estiverem prescritas e autorizará o levantamento das respectivas
cauções e depósitos e o cancelamento das fianças.

Art. 50. Na toma-da das contas relativas aos exercícios de 1 de
janeiro de 1'916 a 31 de dezembro de' 1934. observar-se-ão as i~or·
mas estatu idas na lei TI. 573, de 8' de novembro de 1937.

Art. 51. O Tribunal de Contas estabelecerá, de acordo com o Mi
nistério da Fazenda, regras que permitam levantar as contas das exa
torias juntamente com a inspeção que se fizer nessas repartições
fiscais, cabendo-lhe exercer por intermédio de seus assistentes a f'is
calízacão diária da escrituração das Contadorias e SUb-Contadorias
Seccionais. -

Art. 52. O Tribunal de Contas poderá requisitar de qualquer
funcionário ou chefe de serviço da União, os processos, documentos
e informações que julgar imprescindíveis ao exame e julgamento ,13.b
contas dos responsáveis.

CAPíTULO XII

DOS BALANÇOS DO EXERCÍCIO

Art. 53. Os balanços do ultimo exercício encerrado, sobre o~

quais o Tribunal emitirá parecer, serão levantados pela Contadoria
Central da República t deles deverá constar, qualquer que seja sus
organização, o seguinte:

a) quanto ao balanço financeiro e crçarnentário :
I) a receita orçada. arrecadada, e recolhida aos cofres

gerais e a por cobrar, bem como a discriminação da cobrança
por Estados ou repartições;

lI) a despesa fixada na lei anual ou em créditos especiais,
suplementares e extraordinários e a efetivamen~e r-ealiza-ia:
as obr-igações de pagamento assumidas no exercício, as que

deixarem de 60r pagas, os excessos de crédito ou aébito ·em
cada verba, bem assim a demonstração das despesas de exer
cícios findos, com indicação da natureza e do exercício a que
pertencem;

lII) a receita e a despesa por operações de crédito ·e outros
títulos extra-orçamentários;

IIV) o resultado sintético da execução do orçamento e do
exercício f'inanceir-o . Ao natanço sintético ou gestão finan·
ceira serão anexadas, para esclarecimento das contas,' as ta
belas parciais, inclusive o desdobramento da despesa por sub
cons ignações •
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b) quanto ao balanço patrimonial:
I) a síntese do ativo e passivo da União, por grupo de

contas ou títulos que compreendam: os bens e os valores per
tencentes à União, a dívida flutuante, a divida consolidada (in..
terna e externa), e os valores de ccmpensação ;

II) as demonstrações discriminativas das verbas inscrit-is
no balanço patrimonial.

Art. 54.. O parecer do Tribunal deverá consistir numa aprecia
ção geral sobre o exercício e a execução do orçamento, assinalando,
especialmente: quanto à receita, as omissões relativas a operações de
crédito e. quanto à jespesa, os pagamentos irregulares cu feitos sem
crédito ou alem dos créditos votados. Apontará tambem os casos de
registo sob reserva, com 'OB esclarecimentos necessários.

Parágrafo único, Feito o exame a que se refere o presente artig»,
no prazo fixado pelo § 5° do art. 20. o Tribunal restituirá as contas
do exercício financeiro ao Presidente da República, com o seu lHo.
recer.

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRAN8I'rÓRIAS

Art. 55. A fiscalização financeira dos estabelecimentos, ou 5e1'
viços autônomos e descentralizados, rar-se-á pela forma prevista nas
leis que os regem.

Art. 56. O controle do Tribunal de Contas não se es tenderá à
utilidade, conveniência ou oportunidade dos atos submetidos ao :.3~U

exame.
Art. 57. O Presidente e os delegados do Tribunal terão franquia

telegráfica e postal para a correspondência de serviço 'e, em caso de
urgência, para respostas telegráficas dos chefes de serviço comiss.o
nados ou outros funoicnár ios aos quais forem transmitidas ordens,
Instruções, requisições ou consultas. e que não disponham de Iranquia,

ArL. 58. As Delegações do Tribunal funcionarão e serão insta
ladas nos mesmos edifícios em que o estiverem as repartições jU:J.t:>
as quais servirem, cabendo a estas pôr à. disposição daquelas as de
pendências precisas e prover às necessidades de mobiliário, material
de expediente e asseio.

Art. 59. O Tribunal de Contas expedirá instruções para regular
o seu serviço interno e, o de sua SeC)::etaria e Delegações, respeitadas
as normas deste decreto-lei.

Art. 6O. Os assis ten tes junto às Contadorias e Sub-Contadorils
Seccionais nos Estados, para procederem à fiscalização a que se re
fere o art. 51, serão designados pelo Presidente do 'I'rrnunal de
Contas, dentre os funcionários das respectivas, Delegações., No ~)i.:;

tríto Federal a designação recairá em funcionários com exercício nas
Delegações ou no Tribunal.

Art.61. Enquanto vigorar o art. 180 da Constitulçáo, o Tri
bunal transmitirá ao Presidente da República, por intermédio do MI
nistério da Fazenda e 110 prazo fixado neste oecreto-iei, as comr
ni6ações concernentes ao registo sob reserva.

Art. 62. O quadro e a classe de estipêndio do pessoal do I'r i
bunal de Contas serão os constantes da. tabela anexa.

Art. 63. Os cargos da carreira "Oficial Aumínístratrvo" poderão
ser providos por funcionários da mesma carreira, excedentes, dos
quadros dos diversos ~inistérios.

Art. 64.. Todo o expediente relativo aos atos do Tribunal dl~
Contas que tenham de ser submetidos à consideração do Presidente
da 'República, Iar-se-á por intermédio do Ministério da Fazenda.
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Art. 65. Continuam em vigor todas ar disposições. lega is e reg-i
lamentares sobre competência e atribuições do Tribunal de Contas
e sobre contabilidade pública, que não colidirem com os preceitos
da Constituição e deste decreto-lei.

A~t. 66. Revogam-se as disposieões em .contrário .
Rio de Janeiro, 12. de maio de 19381 1170 da Independência e 50°

da República.

GETULIO VAR'1AS.

A. de Souza Costa.
Francisco Campos.

Eurico G. Dutra"

Henrique A. Guilh.cm:

Oswaldo Aranha.

João de Mendonça Lima,

Fernando Costa.

João Carlos Vital.

Gustavo Capanema.

QUADRO II DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

TRIBUNAL DE CONTAS

1
2

1

4

4
6

1
2
3
4

Denominação do cargo

Arquivista

01<1339
Classe

Adjundo do Procurador

Padrão

Audit01"

Continuo

Classe
Olass»

Dactiláçraio

Classe
Classe
Classe
Classe

I
H

a
F

G
:P
E
D

Observações

6 excedentes
6 vagos a serem preenchidos a

medida que Se extinguire.n
os excedentes"

4 excedentes
2·vagos
3 vagos
4. vagos
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5
7

lO

Clas5e
Cla.'5sE:
Classe

G
F 7 vagos
E 10 vagos

Ministro

7 Padrão
Oficial Administrativo

4 Clas~e

34 Classe
40 Classe
46 Classe
58 Classe

li

r,
K 4 excedentes
J 8 excedentes
I 6 vagos
li 58 vagos

i

3
4

5

2

Procurador

Padrão

Servente

Cla;:;ge
Cla5se

Cla:;3e

Encadernador

Cla3se

R.

~ 15 excedentes
D 4 vagos a serem preenchidos à

medida que se extingu irem
os excedentes.

C 5 vagos a serem pr~pnchido5 à
medida que se extinguirem
os excedentes.

B 6 vagos a serem preenchidos à
medida que se extniguireru
os excedentes.

F Cargos extintos. Para exercer es
sas funções o Gove.!''l1 admitira,
oportunamente, extranumerá
rios, na forma da legislação que
vigorar.

Caraos extintos

-4 Diretor, sendo um Secretá-
rio - padrão N

f Chefe de Portaria I
1 Ajudante de Portaria H

Gratificação de tunçõo

1 Ministro Presidents .
1 Chefe de Gabinete do Presi-

dente . . ...........•...
1 Oficial de Gabinete , ......•

Extintos, à medida que vagarem.
Para exercer 'as runcões de Di
retor serão designados, por 11·
vre escolha do Pres.dentx do
Tribunal, funcionários da ear
reira de "Oficial AI.~ministrati

vo ", aos quais será atribuida a
gratificação de função fixada
nestas tabelas.

Extinto, quando se vagar.
Extinto, quando se vagar.

6:000$000

10:800$000
6:000$000
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4 Diretor .

5 SecretârlO do Diretor, a ....
i Encarregado da Blb·iotéca ..
1 Secretário da Sessão

Delegações

No Distrito Federal :

7 Delegado, a
H Assistente, á.

Nos Estad(l~.

a) São Paulo e Rio Grande
do Sul:

2 Delegado, a
10 Assistente, a

b) Pernambuco, Baía e.
Minas:

13 :200$000 a cada um - Esta ~l"}.
tíficação será conce
dida aOS tuacionártos
da carreira "Oficial
administrativo", desi
gnados p~ra exercer
essas funções, à me
dida que vagarem OS
cargos extintos de Di
retor.

3:600$000
3:600$000
7:200$OO{)

13 :2,00$000
3:600$000

13:200$000
8:400$000

3 Delegado, a .............• 10 :800$000
10 Assistente, sendo 4 para Mi-

nas, a 7 :200$GOO

c) Amazonas; Pará, Rio de
Janeiro, Ceará, Paraná ~

Mato Grosso:

6 Delegado, a .............••
18 Assístente, a .............•

d) Maranhão, .Prauí. Rio
Grande do Norte. Para1
ba, Alagoas, Sergipe, Es
pírito Santo, ~anta Ca
tarina e Goiaz:

9 Delegado, a .
18 Assistente, a .

8:400$000
6:000$000

7:200$000
4:8<lO$OOO
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DECRETO-LEI N. 427 - DE 13 DE MAIO DE 1938

Regula a comemoração do cincoetitetuirio da lei áurea

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere
o' art.· 180 da Constituição, decreta:

ArL La Será comemorado, no dia 13 de maio de 1938, o cincoentc_
nário da lei áurea, que aboliu o regime da escravidão em todo o terri
tório do País.

Art. 2.0 Em sinal de reconhecimento da Nação para com a Prin
ceza IzabeI, augusta signatária da lei áurea, o Goverr.'o Federal, por
intermédio do Ministério da Eduoação e Saude, providenciará para que
os seus restos mortais, bem como OS do Conde d'Eu, seu preclaro con
sorte, sejam transferidos da Europa para o Brasil, e ainda, com a coope_
ração dos poderes municipais do Distrito Federal e dos particulares
para que lhe seja erigido, em praça pública, na capital do País, um mo~
numento que recorde o glorioso feito a que se acha vinculado o seu
nome.

ArL 3.0 Em todas as escolas primár-ias, secundárias, normais e
profissionais da República, em um dos dias da semana do cincoentená
rio da lei áurea, serão feitas preleções sobre as grandes figuras da his
tória pátria, de cuja atuação e influência decorreu a abolição da escra
vatura, bem como sobre a significação política e moral desse magno
aconteoímer.to .

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 13 de maio de 1938, 1i76 da Independência e 50° da

República.
GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

rAECREq'O-LEI N. 428 - DE 16 DE MAIO DE 19:38

Dispõe sobre o processo dos crimes definidos na,s leis ns. 38 e 136,
de 4. de abril e 14 de dezembro de 1935

o Presidente da República, usando da atribuição que- lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

ArL 1.0 O processo e Iulgamentn dos crimes definidos nas leis
TIS_. 38 e _1_3_6...b de 4. de abril e 14 de dezembro de 1935, será feito,
pelo Trfbunal de Segurança Nacional, na forma deste decreto-lei.

ArL 2.0 Recebido o [nquérito relativo ao crime, o presidente
do Tribunal dará imediata vista do mesmo ao procurador ou a um
dos adjuntos do procurador, designando' o juiz e o escrivão que de
vam funcionar no processo.

ArL 3.0 Dentro de vinte e quatro horas contàdas da abertura
da vista, o representante do Ministério Público procederá à clas
sificação do crime de ac-ordo- com as leis mencionadas no art. 1,l)t
indicando os seus autores, co-autores ou cúmplices e as penas aplí
caveis.

Art. 4.° O juiz do feito mandará, in continenti, citar o réu, ou
os réus, para defender-se, e nomeará defensor para os que o não
apresentarem.
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Parágrafo único. A citação será feita pcssoelmente si o réu
estiver preso, ou, quando solto ou foragido, por edital afixado à
porta do 'I'ríbunal ,

Art. 5.° Em seguida, o juiz marcará, para ínstrução e julga
mento do feito, uma audiência que terá início vinte B .quatro ho
ras após.

Parágrafo único. Dentro deste prazo o juiz dará, em cartório,
vista do processo ao defensor, ou defensores, do réu ou dos réus.

Art. C." Iniciada a audiência, feita a qualificação do réu ou
dos réus, quando o juiz não decidir o contrário, e ouvidas as tes
temnnhas de defesa, si, tiverem sido apresentadas, o representante
do. Ministério Público sustentará oralmente a acusação, em quinze
minutos, eguindo-se a defesa do mesmo modo e por' igual tempo.

§ 1.° As testemunhas serão duas, no máximo, para cada réu.
não podend o 0- total exceder de dez si houver mais de ciilco réus.

§ 2.° A inquirição de .cada testemunha não deverá durar mais
de cinco minutos .

§ 3.° :Si a defesa estiver conüada a mais de um advogado, um
será dentre eles escolhido para falar por todos. A escolha será feita.
pelos próprios advogados ou, não havendo, maioria, pelo juiz.

§ 4.° O juiz poderá dispensar o comparecimento do réu, e re
solverá 13m definitivo as questões preliminares e incidentes susei
tados na audiência.

ArL 7.° Na mesma audiência, o juiz proferirá a -sentença, que
mandará reduzir a escrito juntamente com o resumo do debate e
dos depoimentos das testemunhas.

Art. 8.° Tratando-se de crime cometido' fora do Distrito Fe
deral, a autor-idade judiciária deprecada, nos atos que lhe coube
rem, observará, no que for aplicavel, o disposto nesta lei, tomando
por escrito o depoimento das testemunhais de defesa e remetendo
em seguida a precatória ao juiZ deprecante.

Art. 9.° Considera-se provado o que ficou apurado no inqué
rito, desde que não seja elidido por prova em contrário.

Art. 10. Da sentença do juiz poderá ser interposto, pela de
fesa ou pelo Ministério Público, imediato recurso de apelação para
o Tribunal pleno, que, convocado pelo presidente, se reunirá den
tro de quarenta e oito horas para julgá-lo.

§ 1.0 Da sentença absolutória haverá sempre apelação ex-o/lido,
com efeito suspensivo.

§ 2.° No ato da convocação, o presidente designará o juiz que
deva relatar o feito'.

Art. 11. Observados os prazos do art. 6°, o r-elatório, a sus
tentação e a impugnação do recurso serão feitos oralmente. A se
guir, em sessão secreta, o presidente tomará os VOLClE: dos [u izes e
votará em últirr.o lugar, proclamando depois a decisão em sessão
pública si, a seu juizo, não houver :inconveniente para a Justiça.

Parágrafo único. Em caso de empate, prevalecerá o voto do
presidente.

Art. 12. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação;
revogadas as disposícões em contrário.

Rio -de Janeiro, 16 de maio de 1938, 117° da Independência
e 50° da República. .

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. 4.29 - DE 16 DE MAIO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Viaçao, o crédito especial de 3.500 :000$000,
destinado a aquisição e modificação de Locomotivas 'para a E i

trado. de Ferro Central do Brasil

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
O art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras Pú
blicas, o crédito esnecía! de três mil ~ quinhentos conto~ de réis
(3.5-00 :000$000), para ocorrer às despesas de "material", cem a cons
trução e modificação de locomotivas para a Estrada de Ferro Cent.'al
do Brasil.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1938, 1:1.70 da Independência e 51J.·
da República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.

LEI CONSTITUCIONAL N. i - DE 16 DE MAIO DE ii}38

Emenda o art. 122, n. 13, da Comstituiçiio

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe 'Confere
art. 180 da -Constituição,

Decreta:

Artigo único. [Não haverá penas corpóreas perpétuas. As penas
estabelecidas ou agravadas na lei nova não se aplicam aos fatos ante
ríores. Alem dos casos previstos na legislação militar para o tempo
de guerra, a pena de morte será aplicada nos seguintes crimes:

-a) tentar submeter o terr-itório da Nação ou parte dele à sobe
rania de Estado estrangeiro;

d) tentar, com auxílio ou subsídio de Estado estrangeiro ou or
ganização de caráter internacional, contra a unidade da Nação, pro
curando desmembrar o terr-itór-io sujeito à sua soberania;

e) tentar por meio de movimento armado o desmembramento do
território nacional, desde que para repr-írní-Io se torne necessário
proceder a operação ~e guerra;

d) tentar, com auxílio o usuhsídío de Estado estrangeiro ou or
ganização de carater 'internacional, a mudança da ordem política ou
social estabelecida na Constituição;

e) tentar subverter por meios violentos ,a ordem política e social,
com o fim de apoderar-se do Estado para o estabelecimento da di-
tadura de uma classe social'; _

f) a insurreição armada contra os poderes do Estado assim con
siderada ainda que as armas se encontrem em depósito;

,g) praticar atos destinados a provocar a guerra 'Civil, si esta so
brevem em virtude deles 1:'

h) atentar contra a segurança do Estado praticando devastação,
saque, incêndio, depredação ou quaisquer atos destinados a suscitar
terror;
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i) atentar contra a vida, a incolumidade ou a liberdade do Pre
sidente da República;

j) o homicídio cometido por moí.i 'la rutü ou com extremos de
pevcrsidade.

ltío de Janeiro, 16 clt: maio de U)3~, '1170 da Independência e 50"
da República.

GE'l'ULlO VAH.GAS.

Francisco Camvpos,
Eurico G. Dutra.
Henrique A. Guilhein,
A. de Souza Costa.
Dsicaldo Aranha.
João de Mendonça Lima.
Fernando Costa.
João Carlos vitot.
Gustavo Ctuxmema.

LEI CO.:\"STITGCIONAL ·X. 2 - DE 16 J)~ ::'1;\Io DE 1938

Restabelece o art. 177 da Cantil uicõo de '10 de novembro de i 937

o Presidcn Le ela Itepúhlica, usando da atribuição que lhe contere
o nrt. 180 da Const itu ioão, decreta:

Arl.igo único. Fica rcstnbclccidu, 1301' tempo indetermíuado, a
faculdade constante do art. '177 da Constituiçâo de '10' de novembro
de 1937.

Hiu de Janeiro, i{i de maio de 1'938, 11'70 da Indepondênc'ia e
50° da República.

GETULIO VARa,\.s.

Francisco Ca~'m.pos.

B1l1'ico G. Dutra.
Henrique A. Guilhem:
11. de SOuza Costa..
Osuioldo Aranha.
João ele Mendonça Lima.
Fernando Costa.
Gustavo Cauamema.
João Carlos Vital.

DECHETO-LEl N. 11:30 - OE -li DE 1BIO DE 193~

DiS1JÕfJ sobre a subst ituição (j'J'adal'iva. no- Distrito Federat. da rede
aéreo: de eneraui eletrica em (LUa e baixa tensão 1)0'1" canaliza
ções subtcrrúneas e dá outrii« p'l'ovidênciCls

o Prcsitlculrc da 'República,

Considerando que os cabos aéreos da alta c baixa tensão lH1T:l
suprimento ele energia elétrica, em suas di ícrcntcs aplicações, pre
Judíoam o plano ele embelezamento da Capital ela Bcpúliliea ;

Decretos-leis de 1938 - VaI. II 1D
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Considornrulo ser de toda conveniência a substituição da rede
aérea por uma rede suhterrànea, c que. cutretanto, não poderá ser
i.tiugido sem uma convcncão com a Sociélé Anonvrne du Ga;;, de Hio
de Janeiro, Limitada (The Rio de Janeiro 'I'rarnway, LíghL, & POW(;l'

·Co. Ltd.) para execução das cláusulas 5" c !!~ dos respectivos COl1
tratos o primetro assinado a 27 de novembro de 190~ e o segundn
Cl 20 de maio de 19Q5, em que apenas é prevista a colocação ~::\u1Jte~'
ránca dos cabos do iluminação pública o dos de alta tensão para
força, e, assim mesmo, nos pontos de novo calçamento ap zr Ieiçoadn,
(' que, a ser efetuado tornar-ia desigual a distrrbuicão das linhas de
transmissão de energia olétriou:

Considerando que essa aUerl\ção deve ser iniciada pelos ]):\i1'1'08
mais modernos, de população mais densa e maior vulto de constru
(\ÕCS, que silo OE qUQ se encontrarn na zona lít.orãnea da cidade:

Considerando, finalmente, que esse plano de remodelação cn ...
ocní.ra todo o apoi-o nos. pareoercs dos técnicos, es tudos e infor
mações administrativas;

Decreta:

Art. 1." Ficam o ministro da Viação e Obras Públicas c o 1)1'0
feito do Distrito Federal autor-izados a rever as cláusulas 5" o !la dos
.rcspeoí.ivos contratos, o primeiro assinado entre o GOVC1'llCI Federal
e a SociGL6 Anonyme riu Gaz de Rio de Janeiro em 27 de novembro
de 1909 e o segundo entre fi Prc.íeí lura do Distrito Federal c a Com
panhia de Carris, Luz e Força do IUo de Janeiro, Limitarla (The
Jtio de Janeuo 'I'rumwuy, Light & Power Co., Ltd.), em 20 de maio
de 1905, para o fim especial de promoverem, por acordo. ;l, substi
i.uiçâo da cnnauzação sunterránea, fixando o prazo de cinco anos para
a conclusão desse servico nos bairros de Leme, Copacabnna e IDa
ncma.

§ 1.0 Duranto a vigência dos respectivos contratos, nos outros
bairros da cidade, em que essa subsütuíção iscía indicada, ofetlJal'
se-ão os serviços, de preferência, em prolongamento dos já exis
tentes, em mais dois. prazos iguais c sucessivos, apresentando as
concessionár-ias às respectivas autoridades, no início de cada um
deles, planos de tais serviços, numa quilometragem de linhas de alta
tensão a subsl.ituir, superior à que se tivcr ccncluido no período
anterior.

§ 2.° Sempre que as concessionárias deixarem do apresentar os
planos a que se refere o parágrafo anterior, o Ministério da Viação
6 Obras Púol ieas e a Prefeitura do Distrito Federal designarão os
logradouros onde tais substituições devam ser feitas, dentro do 1'8S
pecí.ívo ner íodo ele CInCO anos.

ArL 2.° As medidas conscquentes deste decreto não deverão
acarretar quaisquer onus para o Governo' Federal ou PUf'J a Pre
feitura do Distrito Federal.

Art. 3.° Revogum-s., as disposições em contrário.

IUo de ,Ja~lei1'0, '17 de maio de 1938, 1'17° da Indcpenclê1l0ia e
50° da Republ1ca.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.
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DECllETO-LEI N, 431 - DB 18 DI.': xr.uo DE 1938

141

!)(>/ine crimes CO'Jl.('I'a a perso naluliuic internacional, a estruiuro
e a seauromça do Estado e contra a ordem social

o Presidente da Itepúhl ica, usando da atr-ibuição quo lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Al'L 1. o Serão punidos na forma desta lei os crimes contra a
personalidade internacional do ~stado; a ordem política, aSSIm
entendidos os praticados contra a estrutura c a segur-ança do Es
tado c a ordem social, como tal considerada a estabelecida pela Cons
tituição e pelas leis relativamente aos dit'citos (~ garantias i ndivi
óuais e sua proteção civil e penal, ao regime jui-ídico da propr-icriade,
da família e do trabalho, à organização c ao funcionamento dos S01'
vir.os públicos e de utilidade geral, aos direitos e deveres das 1)8S
50;5 de direito público para com os indivIduos, c reciprocamente.

Art. 2." Caberá pena de morte nos seguintes crimes:

1) tentar submeter o íerr i tório da Nação, ou purto dele, h so
berania de Estado estrangeiro;

2) atentar, com auxílio ou subsídio de Estado estrnugeiro ou
úrganizadio de caí-ater: Internacional, contra a unidade da Nação,
procurando desmembrar o território sujeito à sua, soborania;

3) tentar pOl' meio de movimento armado o desmembramento
do território nacional, desde que para reprimi-lo se torne necessá
rio proceder a operações do guerra;

4) tentar, 'Com auxílio ou subsídio de Esíndo estruugeii-o ou
nrganização de cara ter internacional, a mudança da ordem polítioa
ou sócia. estabelecida na Constituição;

5) tentar subverter por meios violentos a ordem política e
social, com o fim de apoderar-se do Estado para o estabelecimento
da di tadura de uma classe social:

ü) iusurrc icão armada conlra ospoderes do Estado, assim consi
derada ainda que as armas se encontrem em depósito;'

7) praticar atos destinados a provocar u guerra civil, si esta
sobrevem em virtude deles;

8) pt'aLicuJ' dcvastaoão, saque, incêndio, dcprcdnçâr, ou quais
quer atos destinados a suscitar terror, com o fim de atentar contra
a segurança do Estado e a estrutura das instituições;

9) atentar contra a vida, a incolumidade ou a liberdade rio
Presidente da Ttepúbuca .

§ 1.0 A pena de morte, nos casos dos incisos 1° a 7°, será aplicada
aos cabeças; aos demais, pena 'de prisão por trinta anos.

§ 2." Nos casos dos incisos s- e go, a penado morte serú aplicada
nos autores como aos cúmolices ,

§ 3,0 A pena de morte será executada por fuzilamento em uma
das prisões do Estado, designada pejo ministro da Justiça c Negócios
Interiores. A menos que este determine o contrário, a execução não
será pública.

Art. 3. o São ainda crimes da mesma natureza:

1} tentar, diretamenle c por fato, mudar, por meios violentos,
a Constituição, no todo 'ou em parte, ou a forma de governe por ela
estabelecida;

Pena - 15 a 20 anos de prisão para os. cabeças, quando não
COUbül'il pena de morLe;o 8 a 12 para os demais:

. 2) atentar contra a vida, a incolumidade ou ti liberdade dos rni
nístros de Estado, chefes do Estado Maior do Exército O da Marinha,
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chefe de Polícia do Distrito Federal e comandantes de unidades milí,
tares com o fim de facilitar a insurreição;

Pena - 12 a 20 anos de prisão , si tiver ocorrido a morLe da
vítima, 30 anos, excluída a apreciaçuo de quaisquer atcnuautcs ;

3) acometer seu sur crio r, iuf'er ior ou camarada; com o~~ sem
arma. ou 3,parelho bélico, para" prática. de algum dos cvirnes dct lIlidos
nesta lei;

Pena - 10 a 20 anos de prisão ; si da ag.'cssão resultar a morte
do agredido, 20' a 30 anos: ,_

/1) associaue m-sc I res ou mais llessoa~ PLU'{1 u 11m de cOlllelél'
qualquer dos cl'hmes roreiirios no art. 2" (~ nus incisos 1°, ;2.0, JU deste
artigo;

Pena - 6 a 10 anos de pr isâo para os que ptomovercrn. consti
tuirem ou organizarem a associaeüo: 2 a ti, parvo os que a ela ~lDenas

se filiarem;
5) formar-se bando armado pai-a cometer qualquer dos crimes

mencionados no art. 2° e IlOS incisos I", 2° e 3" deste artigo;
Pena - 5 a 12 anos de pr isüo para os que constit.u irem ou 01'

ganiztuem () liundo : 3 a 8, j)i.\l'tt os que apenas dele pad ici parem;
G) concertar-se para a prática de qualquer dos crimcs referidos

no Inciso anterior, si o crime não foi coruet.íríc ;
Pena - 5 a 8 anos de prisão, aumentada ele um tp't,:ü para os

cabeças.
7) opor-ae, diretumentc e pOL' fato, à reunião ou ao livre Iuncio

uaniento de qualquer dos pOde1'05 políticos ela União;
Pena - /1 a 6 anos de prisão; dois terços desta pena, .si o crime

1'01' contra poder político estadual, c metade, si coulru noder mu
nicipal ;

8) promover, organizar ou dirigir sociedade de qualquer espécie,
cuja atividade se exerça no sentido de a Lenlar contra a segurnnça do
Estado on modificar, por meios não perrnrt ídos em lei, a ordem po
Ilt.ica ou social;

Pena - 5 a 8 anos de prisão ; a metade, vara quem Se filial' a
qualquer dessas socicdades ; c o ;101)1'0, 1)i11'l\. os CíUO recousu tuircm
ainda que sob nome e forma diferente, as sociedades d issolvidus, ou
que a elas ou lra vez se .fi linucm ;

9) com o mesmo fim fazer propaganda ou t.er em seu -podcr, em
sua residêucia ou local onde deixar escondida c depositada, qualquer
quantidade de boletins, panfletos 0\1 quaisquer outras publicaçôes:

Pena - ~ a 5 anos de prisão;
10) incitar diretamente o ódio onere as classes sociais, ou mstí..

ga-las à lula pela violência ;
Pena - !t li 8 anos ele prisào ;
11) instigar publicamente acornel.er qualquer dos crimes a que se

refere o inciso H ou publicamente fazer a sua apologia;
Pena - 3 a 10 anos ele prisão;
12) instigar ou preparar a paralisação de serviços públicos, OU

de abastecimento da I:fopulação;
Pena - :3 <1 7 anos de prisão;
j 3) incitar mili í ares a desobedecer à lei, ou a infringir de qual

qUCL' rui-ma a disciplina, rchelar-se ou {lesel'tar;
distribuir ou tentar distr ibu ir entre soldados ou marinhetros,

qua isqucr papéis, i 11I1H'(1.380S, manuscr i Los. dactilogl'afaclo:3 mimco
3'L'i.ll'ado~ ou gravados, em que se contenhu 'incitamenlo à in~liscipljni1:

introduzir' e~ qualquer estabelecimento militar ou vaso de gUP'l'ra,
ou nel-:ss. tentar m~L'Odu~lL'~scmelhautcs papéis; afixá-los, aprcgoü-los
ou vende-los nas imediaeõcs ele estabelecimentos de enrcter militar.
ali de lugar em que QS soldados, ou marinheiros. se reúnam, se exer-
citem ou manobrem; ,

Pena - 3 a 6 .anos 'de prisão;
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14) instigar a cometer qualquer dos crimes punidos com a
pena de morte, si a ínsf.igação não foi acollllda ou o crime não foi
cometido;

Pena - 2 a 8 anos de prisão;
15) provocar animosidade entre classes armadas. ou contra elas.

ou delas contra as ínstitutçoes civis;
Pena - 2 a ;) anos de pr isão:
16) incitar ou pnep a 1'<1 r atentado contra .pcssoa, ou hr-ns, POI'

mof.ivos dou trinários, pol íticos QU l'Cl1glOSQS;
Pena - 2 a 5 anos de prisão; si o atentado se vevlücar, a pen1\

do críme ínciíado, ou proparado;
17) fazer propaganda de guerra;
Pena - .2 a 5 anos de jn-isão ;
18) fabricar, ter sob sua guarda, possuir, importar ou exportar.

comprar ou vender, trocar. ceder ou 'emprestar, por conta próprf a
ou de outrem, transportar, sem licen~,a da autor idade competente,
substâncias ou engenhos explosivos. ou armas utilizáveis como dA
guerra ou como ins ti-ume Il to de des tru ição ;

Pena - 2 a 4. anos de prisão ;
19) incitar publicamente à pratica de qualquer dos crimes de-

finidos nos incisos 1°, 2°, .3°, 5° e 7°;
Pena - 1 a. 3 anos de prisão;
20) instigar desobediência coletiva ao cumprimento da lei;
Pena ----- 1 a 3 aunns de pr isão ;
21) incitar funcionários públicos ou servidores do Estado à ces

sação coletiva, total OU parcial, dos serviços a seu cargo;
Pena - t a 3 anos de prisão;
22) induzir empregadores ou empregados à. cessação ou suspen...

550 do trabalho;
Pena - 1 li 3 anos ele prisâo :
2;)') tentar, por meio de artifícios, promover a alta OU baixa dos

preços de géncros de primeira necessidade, com o fito de. lucro ou
proveito;

Pena - (i meses a 2 anos ,ele prisão ;
24) provocar ou incitar, por meio de palavras, gravuras ou

inscrições de qualquer espécie, p revançâo, hostilidade ou despreze.
contra as forças arrnadu6;

Pel1G - 6 meses a 2 anos ,de prisão;
25) injuriar os poueres públicos, ou os agentes que os exercen\

por meio de palavras, ínscrieões OU gravuras na imprensa:
Pena - G meses a 2 unos tlc prisão ;
26) divulgar por escrito, ou em público, notícias falsas, sabendo

OlI devendo saber que o são, e que possam gerar na população de
sassossego ou temor;

Pena - -6 meses a 1 ano (lo prisão;
27) impedir que funcionário público tome posse do cargo para

o qual tenha sido nomeado; usar de ameaça 'ou. violência para for
çá-lo a pi-aficar ou deixar de praticar qualquer ato do offcio ou
obrigar a exercê-lo em determinado sentido; ,

Pena - 3 a 9 meses de IH'isão;_
28) cessarem coletivamente funcionários públicos contra a lei

ou regulamento, os serviços a seu cargo; ,
.Pena - Perda do cargo:
~g) deixar de comunicar à autoridade policial, embora independa

de licença desta, a posse de arma necessária à defesa do domicílio
do morador rural, bem corno a de explosivos necessários ao exercfcio
de prnf'issão ou à exploração da propriedade;

Pena - apreeusão ela arma, ou dos oxplosivns:
30) omitir alguém as providências que lhe caibam para evitar

ou reprimir os crimes definidos nesta lei;
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Pena - a do crime, si tiver havido dolo; um terço da mesma,
em caso contrário, tomando-se, corno base, para este cômputo, a de
prrsão por 30 anos, quando SE' tratar de pena de morte.

Art. /.LO Quando os crimes definidos nesta 1~1 fl)~'ém pl''ll1cado.s
por meio da imprensa, proceder-se-á, sem p'rejuízo ia .açãr. p2.n:'ll.
competente, à apreensão das respectivas edições. A ~xec!J~ã(l dcsts
medida competirá, no Dist.rito Federal, ao Chefe de Pol íeia, e nos
Estados c no Território do Acre à autoridade policial de maior gra
duação no lugar, com recurso, sem efeito suspensivo, par i a autor;...
dada administrativa superior.

Parágrafo único. Em caso do reincidência, será o periódico sus..
penso por prazo Dão excedente de quinze dias. Ooorrtmdo novas re
incidências, a suspensão será, do cada voz, por tempo não excedente
oe seis meses e não menor. de trinta dias.

A suspensão será ordenada pelo ministro da Justiça r l\'"(:,gócio~

Interiores.
ArL 5.° É vedado imprímh-, expor à venda, vender, ou, do qual

quer forma, por em circulação gravuras, livros, ·pnnflctos, holetins
ou quaisquer publicações não periódicas, nacionais 0'1 ~·;lrang·eIl'a~,

ern que se verifique a prática de ato definido como crime nesta lei.
cevendo-se apreender os- exemplares, na forma do ar tig» antcnor,
sem prejuízo da ação penal competente.

Parágrafo único. Será punido com multa de 500$ a 5 :000$000
o dono da tipografia que imprimir ou deixar unpr rmir qt1ahsqu~l'

publ icações dessa natureza.
As publicações serão ar;reendidas e destruídas.
Art ...6.0 Si qualquer dos crimes definidos na presente lei for

praticado por meio de radiodifusão, agências do publicidade ou
Ll'ansmi6:soras de notícias c informações, incorrerão 05 S8U::: Tcsuon
sávcis na multa de 1 :000$ a 10 :000$000, sem prejuízo da acão P:·)lliÜ
que no caso couber. -

Parágrafo único. A multa será imposta pelo minístrc da Justica
o Negócios Interiores, o qual poderá tambern dotcrmlnar a susponsão
(/0 funcionamento, por prazo não excedente de 60 díis, ou o Iecha
menta, em caso de -reincidência.

Al't. 7. o Mediante informação da Políuia, encaminhada pelo mi
nistro da Justiça c Negócios Interiores, ou ex-offido.. ser-á cissario,
por ato do ministr-o do Trabalho, Indústria e Comércio, o J'eC(lnhCC1~

ment.o dos sindicatos e associações profissionais que houverem lH

corrido em qualquer artigo da presente 10i, ou, por qualquer forma,
exercerem atividade subversiva da ordem política 011 social.

ArL 8,° Só o poder público tem a prerrogativa de const ituit mi
lícias de qualquer natureza, não sendo permitidas organizacões de
tipo militar, caracl er izadas por subordinação hierárquie«, qU·làl'Of:l
ou formações.

Art. 9. o O funcionário público civil que praticar qualquer doa
atos definidos como crime nesta lei, ou se filiar, ostensiva G~' cian
destina mente. a partido, centro, agremiação ou junta de flxj:stên~ia

nro íhida, será desde logo. e independentemente de ação pen:li que
couber, afastado do exercício do cargo com perda de todas as vanta
gens a reste inerentes, tornando-se passivel de exoneração,' mediante
processo administrativo, que será iniciado dentro ds 10 dias 3p·Ó~

o afastamento, ou, quando -fôr o caso, por sentença [udi ciárin..
. Art. 10. O oficial.das forças armadas da Uniâo q"ij.> pi'aLir:ar

qualquer dos atos definidos como crime nesta lei, ou se f1!.i:lr, o.shm
siva ou clandestinamente, a parf ido, centro, agremínçáo I)l~ jur.ta de
existência proibida, será, por decisão do Supremo 'I'r.bunal MIliLar,
declarado indigno do oficialato, e perderá o respectivo posto e pa ...
tente.
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Parágrafo único. Este dispositivo ap lica-se às polícias militares,
na forma da lei respectiva. .

Art. 11. 0.5 funcionários civís e militares condenuuos por crrrnes
definidos nesta lei ficam inhabilríndos, pelo prazo d·e 10 anos, d,e
E:xercer qualquer 'sat'$'o OU função c,m serviço r..ub1,i_co. ou e~. Inf:}.I
tuto ou serviço mantido ou subvencionado pela União, pC10.s J1,sti.lt:ll)~

ou Municípios, assim como em empresas ou estabeleoirncntos CCJJ.l

cessionários de serviços públicos, sob fiscalização do poder público.
ou com administrador nomeado pelo :Governo. . .

Art. 12. 'Nenhuma empresa, instituto ou serviço cr-iado ou man
tido pela Uníão, pelos Estados ou Municípios, poderá ter f'nncioná
rios. empregados ou operários filiados, ostensiva ou clandestinamente,
(l partido, centro, âgrcmiacão ou junta de existência-proibida em lel,
ou que tiverem cnmetido, ha menos de 10 anos, qualquer dos atos
dcfiddos como cr-ime nesta lei, sob pena de demissão dos diretores ou
administradores responsáveis ou, si estes forem funcionários publi
cas, de afastamento do cargo G de exoneração, nos termos do art. 9°.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às empresas,
inst.Iuições ou casas subvencionadas pela União, pelos Estados ou
Mr:r.icipios.

Art. 13. Todo aquele que exercer atividade profissional na Ma
r inha Mercante Nacional, na pesca, nas oficinas ou estaleiros de
construção naval, em docas ou armazéns, ou a bordo das embarcações
nos portos, e que se filiar ostensiva ou clandestinamente a partido,
centro, agremiação ou junta de existência proibida em lei, ou co
meter qualquer dos atos definidos como crime nesta lei, terá, desde
logo, sua matrícula profissional cassada por despacho do ministro
da Marinha.

Art. 14. O Governo fechará quaisquer estabelecimentos parti
culm es de ensino. equiparados ou não, que não excluam diretores,
pvof'cssores, funcionários ou empregados filiados, ostensiva ou clan
destmmnente, a partido, centro, agremiação ou junta de existência
proibida ou que tiverem cometido' qua lquer dos atos definidos como
cruuc nesta lei. -

Art. 15. As empresas de publicidade ficam obrigadas a registro;'
nas Chefaturas de Polícia rio Distrito Federal, dos Estados ou do 'fer
r;!.cnc do Acre. conforme a sua sede, dentro de 30 dias, a contar do
ini('je; da publicação, os nomes, nacionalidades e residências de todos
(:~ oiretores, redatores, empregados e operários. bem como a comu
nicar á mesma autoridade, dentro de oito dias, qualquer alteração do
ucssoal , A falta ou irregularidade do registro ou comunicação será
punida com a interdição da emprêsa, na forma do art. 4°, si, nos
três dias seguintes à notificação, não for cumprido o disposto neste
arugo ,

Art. ' 16. Na forma da lei respectiva, será cancelada a naturali
zação, tácita ou voluntãrta, de quem exercer atividade política no
civa ao interesse 'nacionat.

Art. 17. Reputam-se cabeças os que tiverem deliberado, exci-
tado ou dirigido li. prática do atos punidos nesta lei. '

A~L 18. ]~ círcunstànoia agravante. preponderante, em qualquer
dos crimes def'inidos nesta lei. quando não for elementar do crime a
crJllehçãc de estrangeiro, de natural izado ou de funcionário civil 'ou
n.udtar ~,e agravante ou atenuante. conforme o caso' a maior ou me.
nM ,~r;ciência elo réu na prática do crime. '

Art., 19: Sempre que, na prática de qualquer dos crimes prevís
Los nesta lei, cometer o. agente crime comum contra pessoa ou bens,
além .dns penas dos referidos artigos, ser--Ihc-ão aplicadas as penas
(lo cr nne comum que houver pr0licado 011 tentado.
~ Art. 20. A pena de. prisão a que se refere esta lei será a de pri

;)' ..0 celular, podendo no entantd ti mirtistr-o da Justiça c Negócios In-
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ter-leres mandar, a qualquer tempo, que a mesma seja cumprida em
estabelecimentos especiais ou em colônias penais agrícolas.

Art-. 21. No interesse da ordem pública, ou a requerimento fio
condenado, poderá o ministro da Justiça e Negócios Interiores, a qual
quer tempo, ordenar seja a pena cumprida fora do lugar do crime, ou
determinar a mudança do lugar de curnprirnenLo da pena.

Art. 22. São inafiançáveis os crimes punidos nesta lei e neles
não haverá suspensão da execução da pena, nem livramento condi
cional.

Art. 2~. Todos Os crimes defdn idos nesta lei serão processados e
julgados pelo Tribunal de Segurança Nacional, na forma prescrita no
decre to-I ei n . 428, de i 6 de maio de 1938.

Art. 24. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação; re
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 18 de maio de 1938; 117° da Independência 8 50°
UI1 República.

GETULIo VARGAS.

Francisco Campos.

Eurico G. Dutra.

Henrique A. Guilhem,

DECRETO-LEI ~. 432 -DE 19 DE :MAIO DE 1938

Regula o Eneino Militar no Exército

D Pt-cstdente da República, usando da atribuição que' lhe con
fere o art . 180 da Constitu icão Federal,

Decreta:

Lei do Ji:nsino Militai'

Tl'rULO I

GEKÉRALIDADES

Art.. 1.° o Ensino Militar no Exército tem por fím:

- preparar os cidadãos para serem utilizados, em tempo de
guerra, nas fileiras das Forças Nacionais mobilizadas;

- pt-eparur G pessom dE> enquadramento c os especialistas no,
cessár-ios ao emprego dessas forças. em lodos os escalões da hierar
quia ,

§ 1.0 A insLruí.:.ão propriamento militar exige uma pr,~paracão

geral que p er-rni l.n adquirir '08 oonheoimentos prorisionats necessá
rios.

É condição imposta ao oficial o conhecimento exato du língua
vernácula. faladas escr-ita, e o seu emprego correto.

Em princ ip io ninguem deverá deixar o serviço das fileiras do
Exército, sem saber 1('1', escrever, contar, e possuir nocões elementa
res sobre o Brasil, sua geogra fia0 sua consti tuicão.

A promooão a sargento só se fará mediante provas de conheci
mentos gerais correspondentes aos elo curso completo do ensmo pI'Í-
mário , '
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Nínguõm poderá ingressar numa escola de formaçâo sem provas
de que possue os conhecimentos gerais correspondentes aos do ciclo
comI)Le to do ensíno secundar ia.

Os conhecimentos gcruis nceossár ios, para quo o oficial alcance
certos postos ou runcões, assim como as condições segundo as quais
demonsll'~urú a sua capacidade para exercê-los, serão fixados em
decreto.

§ 2.° A instrução .militm- prepara para a acão, desenvolvendo-se
essencialmente pelo exercício, CUJO fim é criar entre os combatentes
__ quadros e tropa - os necessários reflexos.

§ a.o A instrução militar, obrigatéria para chefes e subordina
dos. é ministrada nos est.aboteoimentos de ensino militar, corpos de
tropa c rormaoões de serviços, estados-maiores e estabelecimentos di
versos pertencentes ao Ministér-Io da Guerra, ou dele dependentes.

§ /1.° A instrução militar é ministrada segundo métodos variá-
veis com as seguintes graduações ~

- Instrução pré-militar;
- instrução da tropa;
-- ínstrução dos quadros.
Além disso, deve comprcender :
- uma instrução de ariaa ou formação de serviço;
- uma i,nsll'uçl1o de coniun;°, isto é, entre as armas e forma..

c~es de serviços.

Em regra, a maior parto elo tempo é consagrada à Instrução da
arma ou f'ormacão de serviços .

Tn~ULO·II

DA INS'l'HUÇÃo PRÉ-MIJ.ITAR

ArL. 2.° A insl rucâo pl'é-rniliLar compreende a prática ela ins
trução elementar de ordem unida, a iniciação na técnica do tiro e o
ensino ru dimentar da instrução geral militar.

§ L° Essa instrução destina-se a habilitar os alunos ele insf.l
tutos civis de ensino secuudár io, menores de 1ô anos, ao ingresso
nas Unidades Quadro, Tiros de Guerra, ou Escolas de Instrução Mi
litar.

§ 2.0 É ministrada em escolas de instrução pré-militar (E. I.
I'. M.), anexas aos ínstitu tos civi s de ensino.

TíTULO III

DA INSTRUÇÃO DA TROPA

Art. 3.° A instrução ría tropa tem por fim:

- formar individualmente e manter a ef íciônoia dos homens da
tropa e dos serviços do Exército;

- dar às unidades mais elementares (grupo de combate, peca,
etc. ), a coesão c flexibilidade necessárias.

- adestrar essas unidades para a manobra no quadro das uni-
dades superiores.

Parágrafo único . Essa instrução é ministrada:
a) nas unidades de' tropa e formações de serviços:
- aos soldados em serviço ativo (recrutas e engajados);
- aos reservistas (1R 18 2" cak'gorias);

.. 1)) nas Unidades Quadro, 'I'ir-os de Guerra, Escolas de Instrução
flllhtar, Colégios Militares e forças auxiliares do Exército, aos candi
datos .a reservistas de segunda categoria.
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OAPíTULO I

DA INSTRUÇÃO DOS SOLDADOS EM SERVIÇO NrrvO

Ai't. 4.° Os soldados em serviço ativo recebem:

- uma inst-rução de formação;
-uma instrução de aperfeiçoamento;
-uma instrução de especialização, eventual;

Art. 5.°, A instrução de formação é individual c coletiva:

- fi, individual tem por fim formal' perfeitos executantes err,
cada uma das categorias de homens de fileira;

- a coletiva tem por fim estabelecer a coesão das unidades ele
mentares.

Art. 6." A instrução de aperfeiçoamento é individual c cole
tiva:

- a individual tem por f un aperf cicoar cada homem de, filei1'4
nas Junções de sua categoria e prepara-lo, conjorrne ras suas aptj··
dõcs, para funções de outras categor-ias:

- a coletiva tem por fim adestrar as unidades elementares em
manobras no quadro das unidades superiores.

Art. 1.° A instrução de especializução tem por Hn1 íurmir ho
mens ele tropa capazes de exercer funções que exijam conhecimentos
diferentes aos comumente necessários aos homens de fileira de
arma ou serviço (especialistas e artífices).

CAPí'rULO H

~:\ INSTIlUÇÃÜ DOS SOLbADoS H)]:SEH,vtSTAS g DOS CANDIDATOS A HESEP.
VISTAS DE SEGUNDA CATEGORIA

Art. 8.0 Os soldados reservistas de primeira c segunda catego
rias, em período de convocação. recebem uma instro.cão de recorda
çno . Essa instrução (~ essencialmente prática e consta sobretudo ela
rov isão das noções recebidas durante o tempo de scrvico ativo c do
estudo dos novos materiais e processos adotados após o seu liccn
ciamcnto .

Al't. 9.~> Os candidatos a reservistas de segunda caLc,g-:)rb roce
bom uma snstruçõ» de fm'mação lequivalonte à dos soldados de fileira
do Exército ativo

tíTULO IV

DA tNSTRDOÃo DOS QUADROS

Art. 10. A instrução dos quoâro« tem por fim:
a) dar-lhes os conhecimentos técnicos ncccssárfos ao oxercfcio

dD.S funções de seu posto;
b) f'orrnú ...los para o comando de unidades de sou nosto e prepa-

ra-Ios para o da unidade imediatamente superior;
c) formá... los instrutores (sómcntc os quadros do Exé: ~i~J ativo).
§ 1.° Essa instrução compreende:
- a instrução dos qradsuuios;
- a instrução dos oficiais}
- a 'instrução de estado-mnior e de alto comando.
§ 2°, A instrucão dos .graduadns e {los oíiciuis constitue objeto

de disposições particulnros conrormc se 11'a-Le dbs quadros do Exér
cito ativo ou da reserva,
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CAPíTULO 1

DA INSTRUÇÃO DOS GRADUADOS
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Art. 11. A instrução dos gradua-dos compreende:
- a mstrucân dos graduados do EX8TCito ativo;
- a instruçãn dos graduados da reserva e dos candidatas a

graduaclcs da reserva de 2a categorIa.

AJ INSTllUÇ,ÃO DOS GnADUADOS DO EXÉIl.CITO ATIVO

Art. 12. A instrução do Exército ativo compresnde :
- uma instrução de formação .•
- uma instrução de aplicação;
- uma instrução de ape1'feiçúarnento;
- uma instrução ele eepecializaçtio, eventual.
Art. 13. A instrução de [01'rJWÇÜO é dada, em regra, nos corpos

de tropa e formações do serviços, para os cabos e sargentos, rcspe
c!.iv,w1entc, nos cursos do candidatos a cabo c do can,j1.iJa~os a f.;ar
gento.

Os cursos de candidatos a sargento de aviação, dos serviços de
Saúde, Vcter inár ia e Intendência poderão Iuncionar, resncctivameute,
junto à Escola da Arma ou dos Serviços;

Art. 1-1. A instruçiio de aplicaç(io é dada nos. cotpos de tropa e
íormncõcs de serviços, onde. sob as ordens de seus chofcs hierár
quicos, os graduados põem em prática os conhecirnnnios adquiridos
durante a instrução dê formação.

Art. 15. A instrução de aperfeiçoamento, de':lUnada, aos sar
gentos, é dada nos cursos ele uuct-Iciconmcnto de sarguntos. afim do
couferir-Ihcs o certif'icado ele oomandanto de pelotão e hahilitá-Ios
à promoção a primeiro 'sargento, sargontn-ujudunto 'o suh-tenento .

Esses cursos de aperrelcoarnento funcionam:'
- na Escola das Armas (Cursos de. Aperfeiçoamento de Sargen

tos: •
. .; . ....:.... no Centro de Instrução de Arlilharia de Costa (Curso de Aper
teicoamento de Sargentos de Artilharia de Costa);

- nos centros regionn is de aperfeiçoamento de sargentos
Ar}. 1Ô, A instrução de especialização dnsl.ina-sr, a formar

graduados (cabos c sargentos) ca..Dt\zcsdo exercei' nos corpos de tropa,
fOt't);::HjÔÜS de sorvicos c cslubelecirnentos, fUlwões que exijam co
nheci mentos nlém dos comumente necessários aos graduados da ar-ma
ou do serviço considerado. . \

mssa i nstrução é mmístrada em cursos que runoíonnm, soja em
escolas ou cenlr'os (para sargentos), seja em corpos do tropa, for
r.iacôcs de serviços ou ostabelecimentos.

D) I~STIl.UÇJ\O DOS GIl.ADUADOS DA nESElIl.VA E DOS CANDlD,\'[!'JR :\ C:t!l.DUADoS
nA [n~SEH.VA DE SEGUNDA CATEGOIUA

Ar~. 17. Os. gradu ados da reserva do pri m eira e scgu nela ca1,0
ger-ias, quando convocados por efeito da Lei do Re,'YiÇJ Militar, re
cobcm uma instrução de recordação de caratcr essenctnlmcnto pra
lieo.

Essa instrução é ministrado nos corpos de tropa. f'ormueões de
:::01'\'lOos ou cstabelcoimorn.os I

Art , 18. Os candidatos a graduados da reserva de ,qe.e:unda erí
t(lgf1l'Ü' recebem imstruçtio de [ormncõo que. para cada nr mn ou ser
viço, compreende as mesmas matér-ias ensinadas <lOS graduados do
[~x:é;'ciLo a tivo ,

Essa instrucão 6 dada nas unidades quadro, tiros de guerra e
forcas auxiliares,



156 DECRE"l'OS-LEIS

CAPíTULO TI

DA f:\'STRUI}ÃO nos OPIC[AIS E CA:\'DIDA'ros A ()F[CT.-\.JS
A) ])0 Exél'cito Ativo

Art. 'j 9. A instrução dos oficiais do Exército ativo é pl'ogr,~ssiva
e ininterrupta durante toda sua carreira.

Essa instrucãn compreende:

uma instrução de formação;
- uma insl1'ução de aplicaçiio ;
- uma instrução de aperieiçoamento;
- uma instrução de especialização.

Are. 20.:\. instrução de iormação destina-se ao preparo de
afie iais ap los a exerce' rem funções a té o pos to de e:1 J) j i ão .

Essa instrução é ministrada:

-Na Escola Militar, para os candidatos a oficiais do infantaria,
cava lar-ia, artilhar ia. enge-nharia e aviação.

- Na Escola de Aviação Militar, para os cand i.lalos :) oficiais
rnecanioos e de aviação.

- Na Escola de Intendência do Exército, pal'<1 os eandidaffJs a
oüo.aís ele adminístraeãr, c intendentes ele guerra ..

- Na Escola ele Saúdo do Exército, para os candidatos a oficiais
médicos e farmacêuticos.

- Na Escola de Veteriuár ia do Exérei!o, para os candidatos a nf'i-
cia is veterinários. .

Art. '2.1. A inslrução de cplicaçõo é dada aos of icia is a11ós a
saída das escolas de fOl'mação c se rlest iua ~l prát ica dos conhecimentos
adquiridos nessas escolas 8 nos C1WSOS ele esnecial izaçfio de jn-imen-a
categor-ia.

Essa ínstr-ucâo é mí nishada nos corpos -de tropa da vespec Uva
arma ou nas formações de serviços, sob a. direção dos m't'lpl'ios chefes
hierárquicos, cada oficial no efetivo exercício ·1U runcão ele seu
pos!o .

Parágra Io único. Os of'iciais que, ao sa írern da Escola Mili tar,
rorcm classificados em certas unidades, para os quah l~ssa Escola
não os tenha preparado oonveniení.ement.e, antes de seguirem a cle~

tinos, podem receber uma instrução complementar, assim d'.:criml
nncla:

a) os oficiais de todas as armas classificados em unidades mo
torizadas, farão esf.ág io no Centro de Instrução ele Motor-izaeão c
11ecanizacão:

V) os oficiais de infantaria ou artilharia. clas.sirica fos numa
unidade de defesa anti-aérea, farão um estágio no Centrn d8 Insl.ru
ção de Defesa Anti-Aéren ;

c) os oficiais classificados em unidades de defesa de costa. farão
um est.ágio no Centro ele Instrucão de Artilharia de Costa:

d) os oficiais de engenharia classificados- nas unidades ele trrns
missões, farão um eslágfo no Centro de Instrução de 'I'ra nsmissôcs

ArL. 22. A instrução de uperieiçcamento tem por ohicl.ivo :

- desenvolver os oonhecimentos adquiridos pelos oficiais nas
escolas de formaçâ-o;

- dar-lhes, no mesmo tornpo, os conhecimentos resulta nl.es da
evolução do material c dos preces-os tá ticos:

- prepará-los para o' exercício elas funções de comando ou di
reção de serviço mais elevadas.
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Parágrafo único. Essa instrução, se reparto 61I'l dois períodos:
-- no pl'imeh'o período" o oficial, tenente ou cupi tão, recebe uma

ínsl.rução ele aperfei.çoarnento no quadro da arma ou servico a que
pé~'tcm~c;

- no segundo período, (} oficial superior apcl'füil,:,oa seus conhe
cimentos relu ti vos aos prucussus e ás possibil idades das diferentes
i.1!1I1i.l:'3 atuando em combmação, c, hem assim, aos dir(~t:·ell:.l~s serviços
no quadro de uma grande unidade.

AL'~. 23. Os primeiros tenentes c capitães das armas e servi
t;OS recebem a instrução de aperf'etçoamento :

a) em Cureos de Aperfeiçoamento feitos na Escola das Armas,
na Escoia de Cavalaria, na: do Aviação Militar ou nàs dos serviços,
durante os quais o' oficial é preparado para o exercício das funções
de oficial superior;

b) na própria unidade ou serviço, sob a direção do respectivo
comandante ou che íc, e de oficiais superiores da unidade ou da
guurníção .

ArL 2,1. Os oficiais superiores das armas c sorvicos, recebem a
insuução de apcrfciçoamento :

a) nus corpos de tropa ou respectivo serviço;
b) em agrupamcntos de instrução de Guarnição, ou de Re

gião, sob a alta di reção dos of iciais generais;
c) num Curso Superio/' de Apc1'fe'içownento que Iunciona na

J~scola das Armas, o qual tem por fim:
dar-lhes pleno conhecimento das possibilidades das armas

ou dos serviços;
- pô-los ao corrente da evolução da técnica c da t.álica;
- prepará-los para o cornando de corpo e destacamento, ou

direção de serviço.
~ 1.0 :\ or itéi-ir, do E. :\L. lD. pod(~l'Ú ser orgunizado um Curso

de In{m'mr.tç{io para certos tcnenlcs-coroueis e eornneis que se te
nhum destacado no GUl'SO Superior de Aucrteiçoamcnto, com o ob
jetivo de apcrfeieoar-Ihes a preparação para o comando de des
tacamento ,

§ 2.0 IPanl os of'icinis técnicos (eugenhcirns diplurnadcs pela
Escola Técnica do Exército, pelo Instituto Geográfico Militar e pela
Escolu Técnica de Avracão Militar) o respectivo curso supre, para
Lodos os efeitos, os cursos de aperreiooamento .

AeL 25. A instl'ução de especia[izaçclo tem por fim preparar o
oficial;

- seja para exercer, no quadro de sua arma ou SCl'VÜ;O; uma
especialização definida (p1'imei1'Ll cateaoría);

- seja para ingressar em um quadro especial (S13(jlMula cate
gOl'Üt) •

Art. 2(). A especialização de primeira categoria é confirmada
de' maneira seguinte:

a) para os oficiais de todas as armas, exceto engenharia, me
diuntc ccl'Uficaclo de transmissões, conferido em seguida a um es ..
tágio no Centro de Instrução de Transmissões;

b) pura oficiais rle engenharia mediante certifieouo de trans
missões, confer-ido em seguida a um estágio no Oentro de Instru
~~ão d(; 'I'r ansmíssões ;

ci. t1H1!3 oficiais.de _todas as armas, mediante certiticodo de
motorisãção c 1}1,ecam zaçao, passado €oro seguida a um estágio no
Centro de Instrução de Motorização e Mecanização ;

d) para oficiais de todas as armas, mediante certificado de de..
tesa anti-aérea, e para os de artilharia mediante certificado de ar-
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tilh(t7'ia anti-aérea, passados em seguida a um estágio no Centro de
Instrução ele Defesa Anti-Aérea;

e) para oficiais de arbilharíu, mcdiauto certificado de artilha_
ria de costa, passado em seguida a um estágio no Centro ele Instru...
cão de Avf.ilbar ia de Costa:

f) para oficiais de artilnar ía já possuidores do certificado a
que se refere a alíne-a anterior e), mediante certiticono de especiaUs
ta em aparettuuien« de direção de fogo, passado em seguida a um
estágio no Centro de Instrução de Ai-tilhai-ía de Costa.

g) para oficiais de cavalaria e artilharia, mediante cert'ificado
de equitação, conferido pelo Centro de Instrução de Equitação:

h) para oficiais de todas as armas, exceto a aviação, median
te certificado de observadores em aoião ou balão, conferidos em
seguida a um estágio na Escola de Aviação Militar,

i) para oí'ioi ais de todas as armas, mediante certificado de to
pógrafo passado em seguida a um estágio no Instituto Geográfico
Militar:

j) 'para oficiais de todas as armas e do serviço de saúde, res
pectivamente, mediante certiiicado de isistrutor, ou de médico es;
pecialista de educaçiio física, conferido em seguida a um estágio nc
Centro de Educação Ffsica do Exército:

k) 'para os oficiais do serviço de saudc, mediante cedificado de
médico especialista em medicina do aviação, ccnf'erido pelo Dcpartu.,
mento Médico de Aviação, após a conclusão do respectivo curso.

§ 1." A essa categoria de c:cl'Lificados se ligam os confcl'irllE
na Escola de Aviação Militar, aos oficiais da arma do aviação. '

§ 2.° Nenhum desses certificados dispensa o oficial ::;CLl ULular
de receber a instrução de aperfeiçoamento de sua arma ou ser
viço.

Art. 27. As especializações de segunda categoria são desti
nadas ao recrutamento de engenheiros militares,

O quadro desses engenhetros forma-se:
a) nu Escola 'I'écnlca do Exército, para -engenheir-os de arma

monto, olotr ícistas, construtores, químicos, transmissões e metalur
gistas;

b) na Escola Técnica de Aviação Militar, para os ongenhcíros
de aviação;

c) no Instituto Geográfico Militar, para os engenheiros ge6
grafos.

13) DA RESEl'lVA

Art. 28. A instrução dos oficiais da reserva é progressiva e
compreende:

- uma instrução de formação;
- uma instrução de atualização.
ArL 29. A instrução de tormação dos oficiais da reserva se

processa:
a) rios cursos de aporreicoamcntc de sargentos, - para os sar-

gentos do Exércí to ativo; .
b) nos Centros de Prcparacâo de Oficiais da Reserva - para os

civis, em regra, alunos das Escolas de Ensino Superior.
c) na Escola 'I'écniea de Aviação Militar para os candidatos a

engenheiros de aVIação, reorutados entre os titulados pelas escolas
de engenhaI'ia civil. -

Parágrafo único. A instrução nos Centros de Preparação de
Oficiais da Reserva corresponrlo - à de Comandante de Pelotão, vi
sando exclusivamente o -exercício das funções de comando,
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-Art, 30. A instrução de atualização destina-se aos oficiais da
reserva de todas as categorias e tem por fim:

- revel' os conhecimentos adquiridos nos cursos de formação;
- completar esses conhecimentos de acordo com a evolução da

téenica e da í áí.ica .
Essa instrução é ministrada durante os períodos de convocação

dó oficial. -

OA,PíTULO III

DAS INSTRUÇ.ÕES DE Es'rADO-MAlOll E DE ALTO COMANDO

Al'L. 31. As instruções de estado-maior o de alto comando cons
tíluem altos estudos milif.arcs, que têm por fim desenvolver o har
monizar os conhecimentos gerais e profissionais exigidos 'para o
exercício do Comando nos escalões elevados.

'I'aís conheormentos abrangem:

a) quanto à culíuru geral: as ciências econômicas, sociais e po-
Ilticas, no que interessam à. conduta da guerra;

b) quanto à cultura profissional:

- a tática geral: emprego das grandes unidades;
--,- a estratégia: conduta das oper-ações.

SECÇÃO 1

Instrução dos oficiais "de estado-maior

Ai-t, 32. A instrução dos oficiais de estado-maior compreende :
-\ uma insirução de formação;
- uma instruçiio de aplicação;
- uma instrução de aperfeiçoamento ~

- uma instruçõo de especialização.

Art. 33. A instrução de formação é dada na Escola de Esta:do-
Maior G tem por fim:

- ministrar aos oficiais a técnica de estado-maior;
- iniciá-los na conduta das Grandes Unidades.

ArL 34. A instvuçõo de aplicação visa a prática dos conheci
mentos adquiridos na Escola de Estado-Maier do Exército e tom
inicio assim que o oficial termine o curso dessa Escola. Realiza-se
sob a forma de estágios no Estado-Malor do Exército ou nos Es
tados-Matores Regionais.

Esse estágio é condição essencial pura o ingresso no Quadro de
Oficiais (10 Estado-Maior.

Art. 35. A instrução de aperfeiçoamento dos oficiais do Qua
dro de Oficiais de Estado-Maior. visa desenvolver seus conheci
montes e se processa mediante part.ioípação, como oficial de est-ado
maior, em exercícios e manobras do grandes unidades ou agrupa...
mentos de instrução.

Participam ainda de exercícios de estado-maior na carta c de
viagens de estado-maior.

Alguns oficiais farão na E. E. M. um Curso de aperf'oiçoamento
de estado-maior, com o fim de aperfeiçoá-los na técnica de estado
maior, preparando-os para servirem nos estados-maiores dós mais
elevados escalões de comando.
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Art. 36. A instrução de especialização dcstina.:.se a, 'limitado
número 'de oficiais, o consiste em apurar seus co~hecimentos em
assuntos de natureza PU1'LÍculal', atinentes às sccçoes de estado;
maior. . .

Art. 37. Os oficiais com o curso de uma das cspccializaçôes
de segunda categoria poderão fazer um Curso de Estado-Maio! pm'a
Técnicos. destinado a habilitar os técmcos,· do posto de major ou
Lenente-éol'onel com os conhecimentos g-erais relativos à doutrina
de guerra, :"LOS' processos de combate e tl dírecão superior técnica.

SECÇÃO II

Inst1'uçilo de alto comando

Arf., 38. Essa iustrucão 6 ministrada :

_ no Curso ele Alto Comando;
_ em exercícios apropriados executados pel'Íodicanlcnte.
Art. 39. O Curso de Alto Couuuulo tem por fú') o estudo da

conduta das grandes unidades e das questões do ordem Iócnica que
a elas se relacronern .

§ 1.0 :Esse Curso é frequentado por oficiais generais, ooronéis e
tenentes-coronéis do Quadro de Oficiais de Estado-Ma ior. e funcio
na por deltberacão do Ministro da GLlelTa, med iante proposta do
Chefe do Estado Maior elo Exército, na Escola de Estado Muior .

§ 2.° Acompenharn os trabalhos desse GUl'SO, sem tomar parte
nos mesmos, os oficiais generais, coronéis c tenentes coronéis dos
Serviços, destinados a exercer, em tempo de pa~ ou de gu Crra , altas
funções nas direções dos Serviços.

Art. 40, Os oficiais que tiverem frequentado o CUl'::iU de Alto
Comando e, bem assim, os oficiais dos Serviços que o tiverem acorn
punhado, devem manter c desenvolver os conhecimenLos adquiridos,
mediante exercícios de quadros c manobras. com tropa, dirigidos pele
Chefe do Estado-Maior do Exército ou pelos Inspetores Gerais.

TÍTULO V

ATR.IBUiÇÕES DO COMANDO

Art., 41. Todo Chefe, em qualquer escalão de comando ou di
reção, é rcsponsavel p'erante 'seu superior imediato pela ínstrução
de seus subordinados.

Art. li2. Aos comandantes de corpo, formação de serviço e es
tabelecimento cabe:

- dirigir a instrução na conformidade dos regulamentos de
cada arma o.u serviço e estabelecer o respectivo programa;

- organizar 05 agrupamentos de ínstruçâo correspondentes às
diversas categurias de pessoal a instruir;

- fiscalizar, com todo o rigor, a execução elas suas dil'eUvas .
Art. /13. Aos Comandantes de Arma, ele Brigada e de Distruo

de Artilharia de Costa cabe orientar e fiscaliznr a instruoão da SU'}
arma, c dirigir a instrução de um agrunnmento de vál:ias armas,
quando disso forem incumbidos.

Art. 44. Aos Comandantes de Divisão ü aos Comandantes de
Ilegiâo iucumbe fiscalizar a instrução particular a cada arma ou

. serviço, organizar c dirigi r ou f'iscaliza r a instrução de emurêzo
combinado das armas ~ serviços.
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Art. 45. Aos inspetores Gerais, de .Armas e do Ensino in
cumbe:

- verificar si a instrução ministrada nas Regiões, Militares,
unidades da Defesa 'de Cosia e estabelecimentos de ensino de sua ju
risdição, obedece às. prescrições dos reg.ularnentos e. das Instruções
e diretivas estabelecidas pelo Estado-Maior do Exército: e SI atinge
os fins a que se propõe:

- relatar ao Chefe do Estado-Maior do Exército as observações
resultantes de suas inspeções e apresentar sugestões, tendo em vista
corrigir e melhorar os métodos de instrução.

Art. 46. Ao Chefe da Estado-Maior do Exército, por delegação
permanente do Ministro da Guerra. cabe manter a unidade de dou
trina, regulando tudo quanto diz respeito à instrução.

Parágrafo único. Sua atuação nesse sentido manifesta-se em
particular:

- pela ação direta e pessoal que exerce sobre a orientação dos
Cursos de Estado-Maior e de Alto Comando;

- pela ação em certos exercícios de quadros, visando escalões
Exército e Grupo de Exércitos, cuja direção pessoalmente assume'.

Art. 47. Todos os documentos relativos à ínstrueão no Exército
são elaborados no Estado-Maior do Exército e nas Diretorias de Ar
mas e Serviços e publicados sob responsabilidade daquele.

Com esses documentos serão, também, publicados os de ordem
técn'ica atinentes ao emprego do material.

Tais documentos são:

a) os regulamentos peculiares às armas e serviços e os reta
'tivos ao emprego e mconjuntó das armas e serviços;

b) as instruções gerais ou particulares. que teern por fim atua
lizar. seja o conjunto da doutrina, seja um aspecto particular da
mesma;

c) as diretivas gerais ou particulares, períodicas ou não, que
fi~:am, para ° Exército ou para uma arma ou serviço;

- os fins a atingir;
- as modificações a introduzir nos métodos ou processos de

instrução;
- a repartição dos meios de .instrução (créditos, etc.).

TíTULO VI

DISPOSIÇõES GERA,IS

CAPíTULO 1

Das Escolas '8 Cursos

Art. 48. Para atender às necessidades e conveniências do en-
sino, poderão ser:

a) criados novos cursos, centros e escolas;
b). supressos alguns dos atuais;
c) agrupados ou desdobrados os já existentes.

§ 1." A Escola de Cavalaria é um instituto autônomo instalado
em local E-propriado à instrução da arma ,e acessivel ao trabalho em
combinação com as outras armas.

Decretos-leis de 1938 - VaI. II 11
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§ 2:> 'O aproveitamento ~e alunos e _·diploma~o.s .dos institutll.1S
civis de ensino, tendo em vista a formação de OfICiaIS da ,reseI'va,
obedece às seguintes prescrições:

a) 'Sua preparação realiza-se em princípio nos Centros de Prn,
!p::n-acão de Oficiais da Reserva (C. P. O. n.) ou em cursos esp~ciais
-que funcionem junto a certas unidades (para os d-e reserva d~ aVlaoão,
aerostação e artilharia anti-aérea) ou tormação de serviço (para
os dos serviços). Certas matérias de instrução militar podem ser
ministradas nos institutos de ensino superior;

. b) podem matricular-se nos IC. P. O. R. ou nos cursos espe-
ciais acima referidos:

- os alunos dos institutos civis de ensino superior;
- os civis que possuam o curso superior ou o ginasial;
c) 'a falta de aproveitamento nesses cursos não isenta das abri...

gações do serviço militar no Exército ativo. salvo, quando pelos re
sultados obtidos nos exames, do- 2° ou 1" ano, possa o aluno ser in
cluído na reserva de segunda categoria corno graduado ou soldado,

Art. 49. A organização e o funcionamento de cada escola,
centro ou curso. de que trata esta lei e, bem assim, o programa de
ensino a ministrar, a duração dos estudos e os programas dos dife
rentes exames, são fixados nos regulamentos e instruções.

Art. 50. Os. Colég-ios Militares são institutos destinados a mi
nistrar o ensino secundário, segundo os programas adotados nos es
tabeleoimentos oficiais de ensino secundário.

Parágrafo único. No Colégio Militar do Rio de Janeiro o curso
secundário é destinado, preferentemente, aos órfãos e filhos de mi
litares.

Art. 51. Será criado 'um Curso Preparatório à Escola Militar,
sob regime de internato, onde se farão a revisão de algumas maté
rias do Curso Secundário e o estudo de certas disciplinas do atual
Curso Fundamental da referida Escola.

§ 1.0 Esse Curso, a critério do Ministro da Guerra, poderá run
-cionar no Colégio Militar do Rio de Janeiro, na Escola -Militar! ou
independente desses institutos, consoante as necessidades do ensino.

§ 2.0- As disciplinas dessa Curso serão ensinadas pelos profes
'sares catedráticos, adjuntos de catedráticos e preparadores das mes
mas na Escola Militar e no Colégio Militar do Rio de Janeiro.

Art. 52. E' permitido às praças do Exército prestarem exame
das matérias do ensino secundár-io nos estabelecimentos militares de
ensino, para o fim de obtenção do certificado de curso,

CAPíTULO 11

DA ORIENTAÇÃO DO ENSINO,

Art. 53. O ensino é orientado de modo que a instrução seja
objetiva, contínua, gradual e sucessiva no âmbito de cada um dos
seus ramos, e tão completa quanto possível, atendendo-se! em cada
grau, à instrução profissional, à indispensável unidade de dnutriua,
assim como à cultura geral que lhe deva corresponder.

~ L° Como elemento mantenedor da nacionalidade, o conhecr
mento perfeito da língua vcrnácula e seu emprego esmerado cons
tituem objeto de acurada e constante solicitude. No julgamento de
provas do exame, concursos e trabalhos escolares, levam-se em
conta a clareza, a correção e a precisão de linguagem.

§ 2.° A campanha contra o analfabetismo é intensificada com. o
maior interesse nos corpos de tropa, formações de serviço e estabe
lecimentos militares.
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§ 3.0'A educação moral e cívica é ministrada ·em todos os corpos
.de tropa, formações .de serviço e estabelecimentos militares, de modo
gradativo e adequado ao desenvolvimento dos instruendos , Esse e5
tudo -,compreenderá : as noções rudimentares necessárias à posse j('l
conhecimento das doutrinas em que se baseiam as instituições na
danais, e bem assim o das que lhes forem contrárias. ,Também se
rão proporcionados meios. de poderem os instruendos combater efi
cientemente todas aquelas que atentarem contra, os fundamentos mu
rais da Pátria.

CAPíTULO III

DA ADMISSÃO AOS DIVERSOS CURSOS

Art. 54. Os programas para concurso de admissão e os demais
requisitos necessários á matrícula nos diversos cursos, centros e
escolas previstos nesta .leí, ,.constituem assunto dos respectivos re
gulamentos ou instruções.

§ 1.° A matrícula nos cursos para praças (especialização), cor
responde o compromisso prévio de engajamento na forma estipulada
pelo Regulamento do Serviço Militar, a contar da "data .da conclusão
do curso ou aprendizado.

§ 2,° A matrícula nos cursos de formação, aperfeiçoamento e
espooializaçâo de graduados (cabos e sargentos) faz-se mediante
provas de seleção especificadas nos respectivos regulamentos.

,§ 3.° É vedado ás praças e 'graduados (cabos e sargentos) e3pe
cialízados de determinado quadro ingressarem em quadro diferente
ou fazerem o curso de outra especialização.

§ '4.0 A matrícula nos Colégios Militares far-se-á mediante con
curso.

§ 5.° Ao .concurso para matrícula no Curso Preparatório à
Escola Militar são admitidos, os possuidores do curso secundário dos
Colégios Militares e dos institutos .oticiais ou oficializados, que sa
tísrízerem as condições de idade, robustez física, capacidade intele
Iual e idoneidade moral, estipuladas em regulamento ou instruções
especiais.

§ ·6°. A matrícula na Escola Militar far-5e-á, dentro do limite das
vagas existentes, mediante transferência dos alunos queconcluirem
o Curso Preparatório à Escola Militar e foram julgados com aptidões
físicas e morais para conditarem-se ao oficialato, atendendo-se à
.ordern decrescente da classificação "por merecimento.

§ 7.° Os candidatos à matricula nos cursos de formação de
médicos, farmacêuticos e veterinários das respectivas escolas do
Exército, além de outros requisitos previstos nos regulamentos re
lativos a esses serviços, devem ser diplomados pelas escolas supe
riores oficiais ou oficializadas e, no limite das vagas existentes, elas
szf'icados no concurso de admissão.

§ 8.° A matrícula nos cursos de formação de oficiais de ín
tendência (curso de administração) ou mecânicos é concedida, me
diante concurso -dc admissão, aos que tiverem concluído os dos insti
tutos civis de ensino secundário, oficiais ou oficializados e satisfi...
zerem as condições de idade, robustez física, capacidade intelectual e
idoneidade moral, 'esti puladas nos respectivos regulamentos.

§ 9,- As matrículas no curso de formação de Intendentes de
guerra da Escola de Intendência do Exército realizam-se mediante
concurso de admissão, aberto aos capitães de qualquer .das armas e
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dos quadros de administração, excluídos .os que nã9 tenham reve~ado
eondições que os recomendem ao exercícío de função adminislr-ativn ,

§ tO. Nos cursos de aperfeiçoamento das armas e dos serviços
as designações para matrícula são feitas anualmente pelas Direto
rias de Armas e Serviços, atendendo à antiguidade no respect.ívn
quadro e no limite das vagas fixadas pelo ministro da Guerra, POI'
proposta do chefe do Estado-Maior do Exército.

§ 11. A designação de oficiais, primeiros tenentes e capitães,
para os estágios de especializacão de primeira categoria, é feita pela
DIretoria correspondente, a pedido do interessado ou compulsoria
mente, de acordo C()IY1· as conveniências do serviço.

§ 12. A matrícula de oficiais nas escolas de especialízação de
segunda categoria é feita mediante concurso entre os primeiros te
nentes e capitães do Exército ativo:

a) para a Escola Técnica do Exército, oficiais de todas as
armas;

b) para o Instituto Geográfico Militar, oficiais de todas as
armas;

c) para a Escola Técnica de Aviação Militar, oficiais de
Aviação .

§ 13. A matrícula na Escola de Estado-Maior realiza-se me
diante concurso anual entre oficiais de todas as armas, dos postos de
capitão ou major, os quais tenham obtido bons resultados no curso
de aperfeiçoamen to de sua arma.

§ 14. A matrícula dos oficiais técnicos no Curso de Estado
Maior para 'I'écnicos realiza-se mediante concurso entre os oficiais
que tenham bons resultados nos cursos de especialização de segunda
categoria.

§ 15. A matrícula no Curso de Alto Comando é feita por pro
posta do chefe do Estado-Maior do Exército ao ministro da Guerra.
que designa os oficiais que o devem frequentar ou simplesmente
acompanhar seus trabalhos.

Art. 55. É vedado aos oficiais do Exército ativo:
- a matrícula em mais de um curso de especialização de pri

meira categoria; exceção feita para o de sspecialização em apareiha
gens de direção de fogo que, necessariamente, será precedido do de
artilharia de costa;

- a matrícula em um dos cursos de especialização de segunda
categoria, quando já tenham feito outro de igual categoria:

- a matrícula em quaisquer dos cursos de especialização de
segunda categoria, quando diplomados no Curso de Estado-Maior;

- a matrícula no Curso' de Estado-Maior, quando já tenham
feito um dos cursos de especialização de segunda categoria, salvo o
disposto no art. 37.

ArL 56. É proibida a matrícula de oficiais do Exército ativo
em estabelecimentos de ensino civil, porquanto o Ministério da
Guerr-a possue todos os cursos necessários ao preparo proflsstoual
de seus quadros.

Art. 57. O desligamento por falta de aproveitamento em um
dos cursos de ensino supertot (especialização de segunda categoria.
Estado-Maior e Alto Comando) veda ao oficial reingressar no curso
em apreço.

Parágrafo único. O desligamento por outros motivos pode dar
direito somente a uma segunda matrícula, mesmo assim, a orrtério
do chefe do Estado-Maior do Exército.
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TíTULO VII

DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES

165

Art. 58. O Estado-Maior do Exército, as Diretorias das Armas e
Serviços e a Inspetoria do ®nsino procederão à revisão dos r-egula
mentos das escolas, centros e cursos que lhes são diretamente subor
dinados, ,para adaptá-los às disposições desta lei.

§ 1.& Nos novos regulamentos devem ser contemplados um pe
ríodo de transição e disposições que harmonizem quanto possive! as
situações anter iores com as prescrições desta lei.

§ 2." Na regulamentação das Escolas de formação de of'iciais
será dada competência aos respectivos comandantes para verificarem
o pendor e as aptidões militares dos alunos, bem 'eomo atribuição
para desligá-los, quando reconhecerem falta desses requisitos.

Art. 59. Ü ministro da Guerra, de acordo com os interesses da
instrução do Exército, pode designar oficiais generais, oficiais ruo
Quadro de Oficiais' de Estado-Maior, do quadro técnico, das armas e
dos. serviços, para completarem sua instrução nos mais adiantados
centros estrangeiros, quer em escolas militares ou civís, quer em
corpos de tropa ou estabelecimentos militares ou civís ,

- Esses estágios devem ter por fim o aperfeiçoamento tático ou
técnico do oficial.

Art. 60, Os oficiais das armas ou dos serviços que ingressarem
nos quadros do Exército ativo, por nomeação ou promoção, só podem
obter demissão depois de cinco anos de efetivo serviço como of icíal,
salvo se indenizarem a Nação de todas as despesas que tiverem oca
sionado (vencimentos, alimentação, fardamento e -ensino).

Parágrafo único. Os demissionários são incluídos na reserva,
nos postos que tenham na ativa.

Art, 61. Ao saírem das' Escolas de formação, aperfeiçoamento,
especialização e Estado-Maior, por conclusão de curso ou estágio
previsto, os aspirantes e oficiais ficam obrigados a servir em uni
dade de tropa, formação de serviço, estabelecimentos técnicos-espe
cializados ou em funções de Estado-Maior, por dois anos. Durante
esse período não devem ser distraídos para emprego, comissão ou
trabalho algum, fora da respectiva unidade, estabelecimento técnico
especializado ou serviço.

Art. 62. Na designação dos oficiais, graduados e praças para o
exercício das respectivas funções, a especialização constitue um prin
cípio que deve ser sempre respeitado.

Parágrafo único. A autoridade providenciará com brevidade
para a substituição dos que exercem funções sem os requisitos de
especialização correspondentes.

Art. 63. As escolas de especialização de segunda categoria e a
de Estado-Maior expedem diplomas aos alunos que completem 03
respectivos cursos , Esses diplomas conferem aos seus possuidores o
d-ireito de 'exercer, no Exército, as funções técnicas neles especifica,la".

Art. 6-,L O ministro da: Guerra poderá reunir, destacar ou fe ...
char, temporariamente ou não, bem como tomar qualquer providên
cia sobre qualquer das escolas, centros ou cursos previstos nesta lei,
quando -as circunstãncias nacionais e o interesse do ensino o exigi
rem. Poderá, se -julgar conveniente, promover a passagem dos C,)..
légfos Militares do Ceará e de Porto Alegre para o Ministério da
Educação, ou mesmo exí.inguí-Ios, no todo ou em parte, após os con
venientes estudos e entendimentos.

Art.. 65. O ministro da Guerra se reserva a faculdade de criar
junto às fábricas e arsenais do Exército" cursos de aprendizes-artí
fices, destinados em particular aos filhos de operários, graduados e
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4.216:000$0
u38': 400$0'

9:200$0

funcionários do Ministério da' Guerra, menores, com o fim não' s6 de
formar futuros operários para esses estabelecimentos, como de cola..
borar no preparo. do- operariado nacional.

Art. 66. Será estabelecida em lei especial a forma pela Quai
será reservado, nos horários das escolas civis superiores, o tempo
destinado ao ensino das matérias necessárias á formação dos oficiaIS
da reserva.

Art. 67. Fica criado na Escola Militar o Conselho. de profes
sores, nos moldes e com as mesmas finalidades estipuladas para ()
atual Conselho de Instrução dos Colégios Militares.

Art. 68. Os assuntos atinentes ao magistério militar são resu-
lados em lei especial. -

Art. 69. Uma lei especial regulará. a organização e funciona ...
menta de um Curso de Altos Estudos de Defesa Nacional, .oom o fim
de promover o estudo dos problemas gerais de que dependem a pre
paração geral da Nação para o caso de guerra, a conduta suprema e a
cooperação das forcas armadas nacionais.

Art. 70. Os professores catedráticos e adjuntos de catedráticos
dos estabelecimentos de ensino podem ser aproveitados em qualquer
deles, nas matérias relativas ás secções para que tenham sido no
meados.

Parágrafo único. O carater de vitaliciedade concedida aos pro
fessores e adjuntos acima referidos, não importa em dar-lhes prcr
rogativas de inamovibilidade, que fica abolida em quaisquer cir
cunstâncias.

Art. 71. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, em 19 de maio de 1938, 117° da Independência e

50° da República.

GETULIO VARGAS

General Eurico G. Dutra.

DECRETO-LEI N. 433 - DE 19 DE MAIO DE 193-8

Dá nova distribuiç~o à Verba 1 -i-Pessoa; II - Pessoal Extrosuunc
rário - Sub-consignação n. 2 do atual orçamento do Minist-ério
do' Trabtüho

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180- da Constituição Federal, decreta:

Art. 1°. A atual Verba 1 - Pesaoal II - Pessoal Extranume
rário - Sub-consignação n , 2 - Pessoal Extranumerário do vigente
orçamento do Ministério <lo Trabalho, Indústria e Comércio, cons
tante do anexo n . 7 do art. 3° do decreto-lei n . 107, de 27 de dezem
bro de 1937, passa a ter a seguinte, distribuição:

Mensalistas..................................•...
Diar-istas .
'Par'ef'eiros. . . . . .............•....................

4.863 :600$0
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Art. 2.0 • Em consequência da nova distribuição a que se· refere"
o artigo anterior, a dotação destinada ao Pessoal Extranumerário)
constante do respectivo quadro anexo, na parte relativa ao Serviço"
de ldéntificação Profissional do Departamento Nacional do Tra
balho, passa a ter a seguinte redação :

Serviço de Identificação Profissional do Departamento Nacional
do Trabalho, inclusive pessoal diarista e tarereiro, empregado nos
serviços da carteira profissional (decreto D. 22.{)35, de 1932) regu
larização de livros de registro estabelecidos no art. 12 e suas alíneas,
do decreto n. 21.186, de 1932 e decreto n . 22.489, de 1933, e pessoal
admitido na oficina tipográfica do Departamento de Estatística e
Publicidade.

Arí.. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1938, 117° da Independência" e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

João Carlos vu«:
Arttiu» de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 434 - DE 19 DE MAIO DE 1938

AIPe, pelo Ministério do Exterior, o crédito especial de 350 :000$000,
para atender a despesas com visitantes ilustres

o Presidente da Repúhlica, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo únien_Fi~a abort.o, velo Mtrristér-Io das Belações Exte
riClT'eg, o crédito especial de trezentos e omcoenta contos de réis,
(350:000$000), para atender às despesas (Serviços e Encargos) rea....
Iizadas em virtude das" visitas do Ministro José Maria CantHo e do
ex-Presidente Agustin P. Justo.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1938, 117° da Independência e 5011

da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

A. de Sousa Costa.

DECRETO-LEI N. 435 - DE 19 DE MAIO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 27: 600$000,
para pagamento a um professor da Faculdade de Medicina de.
Porto Alegre

O .Pi"ocidente da República, usando da faculdade que lhe: confere
o art.. 180 da Oon_c;tituiç.ão Federal, decreta:

Ar~igo único: Fica t>.,!erto, pelo Ministério da Educação e Saúde,
Q crédito especial de vmtb"LI sete contos e seiscentos mil .réis.
(27 :600$000) para pagamento U·ec: vencimentos a que fez jús o
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DI'. Osvaldo Sizenando Lautert, professor do padrão L, da cadeira
de Pr6tese Buco-Facial da Faculdade de Medicina de Podo Alegre,
durante o exercício de 1937.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1938, 11,"/° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caoomema.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 43,6 - DE 19 DE MAIO DE 1938

Prorroaa por trinta dias o prazo estabelecido no art. 22, do decreta:
lei n. 375, de 13 de abril de 1938

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. i.o Ficam prorrogados por trinta (30) dias os vrazos esta
belecidos pelo art. 22, do decreto-lei n. 375, de 13 de abril de 1938,
para designacão dos membros da Junta Deliberativa do Instituto do
Mate e instalação dos seus trabalhos. .

Art. 2.° O ·presenie decreto-lei entrará em vigor na data da sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARrrAS

Fernando Oosta

João Carlos Vital

A .. de Souza Costa

DECRETO-LEI N. 437 - DE 20 DE MAIo DE 1938

Fixa as idades limites para a compuls6ria nos Quadros Au,r:ilíares
da Marinha, Auxiliares Fuzileiros Navais e Corpo de Patrões
Mores

O Presidente da República, atendendo ao que lhe expôs o mi
nistro de Estado dos Negócios da Marinha; e

Considerando que os oficiais auxiliares da Marinha, os práti
cos fluviais e os oficiais auxiliares Fuzileiros Navais procedem
do· pessoal subalterno da Armada e do Corpo de Fuzileiros Navais,
respectivamente;

Considerando que o pessoal subalterno da Armada o (11) Corpo
de Fuzileiros Navais atinge a graduação de sub_ofIcial e primeiro
sargento, depois de longo tirocínio e idailo avançada;

Considerando que a creação daquP]cS quadros de orícíais au
xiliares foi posterior ao decreto-lei n. 197, de 22 de janeiro de 1938;
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Considerando ainda que os professores do Ensino Elementar
da Marinha só têm acesso até o )osto de primeiro tenente, tendo
sido admitidos já com vários anos de serviços à Marinha, decreta,
de acordo com o art. 180 da üonstítuíção :

Art. 1.~Ficam estabelecidos os seguintes limites Midade
para a transferência compulsória para a Reserva dos oficiais dos
Quadros de Oficiais Auxiliares da Marinha, de Oficiais Auxiliares
Fuzileiros Navais, de Práticos fluviais, dos Oficiais do Corpo de
Patrões Mores, em extinção e de Professores do Ensino Elemen
tar da Marinha:

Capitão de corveta, 60 anos;
Capitão-tenente. 58 anos;
Primeiro tenente, 56 anos;
Segundo tenente, 54 anos.
Art. 2.° Fica cancelado o limite de idade fixado para a ad

missão nos quadros de Oí'iclaís Auxiliares, estabelecido nos de
cretos-lei ns. 329 e 335, de 15 de março de 1938.

Art.. 3.0 Hevogam-ss as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1938, 117° 'da Independência e 50°

da República.

GETULIo VARGAS.

Henrique A. Gudlhem ,

DECRETO-LEI N. 438 - DE 20 DE MAIO DE 1938

Autoriza a aquisição de te?'renos em Curitiba, e a aplicação de um
saldo nas obras com a instalação de depósítos de viaturas, ce
reai« e outros da Companhía Independente da Formação de In
tendência

(j Prceirlente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180' {la 'GondHuição Federal, decreta: '

Art. 1. o. Fica autorlZu.do o Ministério da Guerra a adquirir
para a União, pela quantia de 452: 107SBOO (quatrocentos e cincoenia
e dois contos cento e sete mil e oitocentos réis). somente os lotes A
e D, com as respectivas bemfeitorias, a que se refere ao lei TI. 430, de
30 de abril de 1i}37 .

Art. 2. o A diferença entre o crédito especial de 639: ?95$3DO
aberto pelo decreto-lei n. 179, de 5 de janeiro do corrente ano, e 3
quantia referida no art.igo anterior, deverá ser aplicada nas obras de
instalação dos respectivos estabelecimentos militares.

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1938, 117° da Independência e 50°

da República.

GETULIO VARGAS.

General Eurico G. Dutra.
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DECRETO-LEI N. 439 - DE 20 DE MAIO DE 1938

Extende a dioersas instituições o disposto no art. 166, da Lei do Ser
viço Militar

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con...
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1°. Fica extensivo às Caixas Econômicas, Banco do Brasil,
Lloyd Brasileiro, Instituto Nacional de Previdência e Institutos e
Caixas de Aposentadorias e Pensões, o disposto no art. 166 da Lei
do Serviço Militar, mandada entrar em vigor por decreto n. 24.710,
de 13-VII-19-34.

Art. 2°. Incidem na multa de 10Q$10'00 a 500$000 ,e em dobro na
reincidência os chefes de repartições, estabelecimento ou serviço
que deixarem de cumprir o disposto no reefrido art. 166.

Art. 3°. A multa será aplicada pela Junta de Revisão, da Cir
cunscrícão de Recrutamento interessada.

Art. 4°, Revogam-se as disposições ern -contrário.
Rio de Janeiro, 20 de maio de 1938, 117° da Independência e 50°

da República.

GETULIO VARGAS

General Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.
João Carlos Vital.

DECRETO-LEI N. 440 - DE 25 DE MAIO DE 1938

Atribue á Caixa de Construções de Casas do Minlstérío da Guerra, em
suas operações, as ImeSjmas reaalio». .areitos e privilégios que à
Fazenda Nacional

o Presidente da República,

Considerando os fins para que foi criado pelo decreto n. 24.256
de H3 de maio de 1934 a Caixa de Construções de Casas do Minis
tério da Guerra;

e considerando ainda a necessidade de aumentar a participacão'
da referida Caixa, nos lucros de sua Carteira de Garantia;

·8 usando das atribuições que lhe confere o art. 180 da Cons
tituição Federal;

Decreta:

Art. 1°. À Caixa de 'Construções de Casas do Ministério da
Guerra, criada pelo decreto n , 24.:256, de 1.6 de maio de 1934, são
atribuídas em suas operações as mesmas regalias, direitos e privilé
gios que à Fazenda Nacional.
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Art. 2°~ Fica aumentada de, 30-%, para 50% a percentagem- da
participação da Caixa de Construções em IUCI'()S de sua Carteira de Ga
rantia, criada pelo decreto n. 645, de 15 de fevereiro de 1938, ficando,
o restante para ser distribuído pelos mutuários como determina o
art. 22 do referido decreto.

Art. 30 • Revogam-se as dlsposieões em contrário.
Rio de Janeiro, 25 de maio doe 1938, 1170 da Independência e 50°

da República.
GETULIO VARGAS

General Eurico G. tnur«,

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 441 - DE 25 DE MAW DE 1938

Determina como devem correr as despesas com as obras da Peniien...
cuiria Aaricola do, Distrito Federal

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1°. As obras necessárias à reconstrução, reparos, 'amplia
ção e instalação da Penitenciária Agrícola do Distrito Federal, cria
da pelo decreto-lei n. 319, de 7 de marco do corrente ano, e a que
se refere o art. 8° do mesmo decreto-lei, correrão por conta do cré
dito de cinco mil contos (-5.000 :000$000), da sub-consignação n. 3
- Justiça do Distrito Federal: üí ) Auxílio á Inspetoria Gera}, Pe
nitenciária, corr-espondente à venda do selo penitenciário, na forma
e para os fins do disposto no decreto n. 24.797, de 14 de julho de
1934 - I - Diversos - da verba n. 3 - Serviços e Encargos - do
art. 3°, anexo n. 4, do decreto-lei n . 107, de 27 de dezembro de 1937.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.
'Rio de Janeiro, 2'5 de maio de 1938, 1170 da Independência e 50Q

da República.
GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 442 - DE 2G DE MAIO E 1938

Abre, pelo Mimstério da Viação, o crédito especial de 2.000 :000$000,
destinado' à Viação Férrea Federal Leste Brasileiro

o Presidente da República, usando da faculdade que. lhe confere'
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo 'Ministério da Viação e -Obras
Públicas, o' crédito especial de dois mil contos de réis (2.000 :I1JO$),
para atender às despesas (Obras, Melhoramentos, Aparelhamentos e
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Equípamentr s), com a ampliação dos tanques de abastecimento de
água da Viação Férrea Federal Leste Brasileiro, reconstrução de
caualtzações e execução de outros serviços novos.

,-Rio de Janeiro, 26 de -maio de 1938, 117° da Independência e
::;0° da F"epúb';tu.

GET':JLIO VARGAS.

Joãoe de Mendonça Lima.

A de Souza Costa.

DEüRE'TO-LEI N. 443 - DE 26 DE MAIO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 2. 70S :ChJO$OOO,
para combate amalaria

o Presidente da -República, usando da faculdade que lhe coníor«
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo iMinistério da Educação e Saúde,
o crédito especial de dois mil, setecentos e oito contos de réis
(2. 70S :OOO$OOO)t para ocorrer às despesas (Serviço e Er.'cargo'3) com
a execução do plano traçado pelo Departamento Nacional de Saude,
de intensificação dos trabalhos relativos ao. combate à malária, na Bai
xada Fluminense.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1~3S, 117° da Independência e 50°
da República ~

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caponema:

A. de Sousa Cosus .

DECRETO-LEI N., 444 - DE 26 DE MAIO DE 1938

Ab1'e~ pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 103 :79f$000,
para pagamento de antigos extramunerários.

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere o
art , 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educacão e Saúde,
o crédito especial de cento e tres contos, setecentos e noventa e um
mil réis (103 :791$000) I para atender ao pagamento (Pessoal) da
remuneração devida em 1937 aos extranumerários empregados no
serviço da malária, constantes do quadro anexo.

Rio de Janeiro, 2·6 de Imaio de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanemn.

A. de Souza Cost,l.



Pessoal que tral>alhou--no serviço de malãria durante a ano de 1937. a que se retere

Nomes Categorias

Alexandre Ribeiro Junior..................... Engenheiro de l!l classe .
Florentíno Sampaio Viana................... Engenhetro Ajudante de 2 a classe .
José Alves Camp .Io _, . . . . . . . . . . . .. . . .• .•. Engenieiro Condutor técnico ...•.....•
Alcices Pigu.fredo da Silva Iardím........... Chefe do Laboratorio .
Francisco Vitor da Fonsaca e Silva Jardim... Auxiliar Técnico de 1.3

•••••••••••••••

Rufíno de AIrneida Pizarro... . . • . • . . . . . . . . . . . Idem ..... ',' •..•.•......•....•••......
Alcides Cunra............................... Auxlllar Técnico de 2 a .

Rui Ramos Murtinho ..•.....•.. -..•.........•• Idem .
Ricardo r ontenla ". . .• Encarregado Geral de Obras .....•.•..
Artur de,Morais............................. Encarregado Geral de Maquinas .••..•.
Rubem da Costa Ribeiro..................... A]. de Encar-regado do Pessoa) de la.:
Ao rnadeu Punaro _.. _. . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . .. Aj. de Encarregado do Pessoal de 23

••

Nelson Francisco Gomes ....•.......•... _.... Encar-égado do Expediente .••..•.....
Odaléa de Queiroz Cunha.................... Escfturarto " ,
Alceu Cunha , . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Idem .
Manoel Martins de Castro. . . .. . . . .. . . . . .. . .. Idem ..............•..................
Paulo Pantoja Leite - _, ., Diarista .
Waldernar Francisco . . . . . . • • . • . . . . . . Idem •.............•..... " .
Manoel Nogueira da Silva...... . . . •. . . . . . . .. Idem .......................•.........
Félix Leoncio de Menezes................... Idem ................................•
João Vitorino Idem " " .
Enesciaro Soares _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Idem ' .
Rogelio Franco . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . .. . . • Idem .......•..•..............•......•
Sebastião Medeiros ,....... Idem ...........•..........•..........
Saturnino Cerqueira .•......•...•...... Idem -..•.......•........•... '..••.
Pedro Nunes .... ' ... " .• " .• •. •••... .. . . .••.. Idem " •. " .• '" .. " .. " .........•.
João de Deus Calheiros...................... Idem •.•..............•...•......•....•
Arlindo Jesuino Ferreira..................... Idem .....•...........•....••.........
Manoel Palhares............................. Idem ..•..........•...•.•......•..•..•

o llecreto-lei n , 444, de 26-5-938

Venc. mensal N
ou disrta . de !!leses Total

em 30-9-937 ou dias
2 OOO$O(}O 9 18:0aO$OGO
1 300$00'0 9 11:700$000
1 O(}O$OOO 9 9:000$000

8)0$000 9 7:200$00'0
600$00'0 8 4:800$000
600$000 9 5:400$00"0
500$00'0 6 3: OO'O$OGO
500$000 6 3:000$000
750$000 6 4:500$O(JU
750$~OQ 2 1:500$100
600$000 9 5:400$000
400$000 2 800$000 t:l
50G$OQü 4 2:000$000 t:::l

o
600$000 9 5:400$000 ::o
600$000 9 5:401$OGü ~o
600$000 9 5:400$000 r.o

I
11$000 225 dias 2:475$000 t"'

8$000 120 S> 9ôC'$OOO l;<j

8$000 120 » 060$000
ti)

8$000 109 :S> 872$000
8$000 121 » 968$000
8$000 121 » 968$00'0
8$000 121 • 968$000
8$000 121 ~ 968$000
8$000 42 li' 336$000
8$000 79 :S> 632$000_
8$000 11 )- 88$000
8$000 16 ~ 128$000
8$00'0 121 » 968$000

-------
103:791$000

Diretoria de Contabüídade do Ministério da Educaçã;o e Saude, em 26 de maío de 1938. - Confere, M1tcio Vazo, oficial adm.- Visto, ::i
J. A. Ca1Jawa?~ti de Albuquerque. ti.)
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DECRETO-LEI N. 445 -DE 26 DE MAIO DE 1938

Abre, pelo Ministério .âa Educação, o crédito esp~cial de .3'6:9i8,$10~
para pagamento a professores

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica 'aberto, pelo M1inistério da Educação e Saúde, o
crédito especial de trinta e seis contos, novecentos e dezoito mil e cem
réis (36 :918$100), para atender ao pagamento (Pessoal) de prof&:;..
sares da então Faculdade de Direito do Rio de Janeiro, pelo -Ieslobra;
mento .de turmas, no ano letivo de .1935,.u que se refere o processo
D. 31..286-38, do Tesouro Nacional.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938, 1170 da Independência e 50°'
da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.•

A. de Souza Costa.,

DECRETO-LEI N. 44·6 - DE 2·6 DE MAIO DE .1938

Reorganiza a carreira de Fiscal de Seguros, do Quadro único do Mi~

nistério do Trabalho. Indústria e Comércio

'Ü Presidente -da República, usando da' atrfbuição que lhe con
fere o 'art. 180- da Constituicão Federal, e atendendo à proposta feita
pelo Conselho Federal do Ser'vico Público Civil, com fundamento no
disposto no art. 10, letra a, da lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, e,
ainda,

Considerando aue a atual estrutura da carreira de Fiscal de Se
guros, do Quadro úníco do Ministério do Trabalho, Indústria e Co
mércio, não está do acordo com as normas adotadas nas tabelas ane
.xas à lei n. 281.4: , de 28 de outubro de 1936, para grupamento dos
cargos públicos em carreiras profissionais;

Considerando que o número de cargos da carreira em apreço é
insuficiente para atender às necessidades do serviço;

Considerando, ainda, que, aplicando-se na formação daquela
carreira as normas acima 'referidas, será 'possível, sem qualquer au
mento de despesa, dotar o Ministério do Trabalho, Indústria e Cornér..
cio de maior número de funcionários dessa profissão;

Considerando, finalmente, que a adoção dessa .providêncla con
tribuirá para 'o aperfeiçoamento do plano que norteou a elabora
ção da lei de Reajustamento dos cargos e vencimentos do fun ~ ~..na
lismo núblíco civil.' decreta:

Art. 10
• A carreira de :Fiscal de Seguros, do quadro único do

Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, passará a ter a se
guinte formação:
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4 - Classe L - H excedentes.
5 - Classe K - 2 vagos, a serem preenchidos a medida que &0

extinguirem os excedentes.
6 - Classe J - 4 vagos, a serem preenchidos a medida que se

extinguirem os excedentes.
7 - Classe I - 1 vago, a ser preenchido a medida que se va

garem os excedentes.
12 - Classe H - 12 vagos, a serem preenchidos a medida crie se

vagarem os excedentes.
Art. 2(). Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 26 de maio de :1938, 117 0 da Independência e

500 da República.

GETULIO VARGAS.

João Carlos Yito).

DEORETO-LEI N. 447 -DE 26 DE MAIO DE 1938

Abre, pelo M';'Jytstério da Educação, o crédito especial de 138 :000$000,
para pagamento de pu-fessores

o Pres.centc da República, usando da faculdade que. lhe confere
o art. 180 da Constítuíeão Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação 'e Saúde,
o crédito especial de cento e trinta e oito contos de réis (138: OOO$},
para atender, no corren'te exercício, ao pagamento (Pessoal), de
cinco professcres do padrão L, da Ese ila Nacional de Farmácia, da
Universidade de Brasil, incluídos nas tabelas anexas à lei n , 284,
de 28 de outubro de 1936, em virtude 10 ato n. 25, de julho de 1937,
do Conselho Federal do Serviço Público uivil .

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938, 117° da Independência. e
50G da ,RepúbGca.

GETULIO VARGA& •

Gustavo Capanema.

A de Souza Costa.

DEORETO-LEI N. 448-DE 26 .DE MAIO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial de 120: 000$000,
Jlara pagamento de prêmios

o Presidente da República, usando- da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fiea aberto, pelo Ministério da Justiça '€l Neg6
cios Interiores, o crédito especial de cento e vinte contos de réis
(120 :000$000), para atender ao pagamento (Serviços e Encargos) dos
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prêmios a serem conferidos no concurso público para escolha do pro
jeto de construcão do futuro Palácio da Justiça.

_ Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938, 1170 da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.

A. de Sousa COsta,

DECRETO-LEI N. 449 - DE 26 OE MAIO DE 1938

Abre, pelo :1-!mistério da Viação j o ccédito especial de ~9: 950$000,
para pUutlmento de contribuição deoula ao "Centro Automovi
lista del U,'u(juay"

o Presidente da República, usando da faculdade que. lhe- confere
o art. 180 da Constituição Federal, decrr-ta :

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministér-io da Viação e Obras
Públicas, (.. crédito especial de trinta e nove contos, novecentos e
cincoenta mil réis (39 :950$000), para atender ao pagamento (Ser..
viços e Encargos) da contribuição federal de 5. ono (cinco mil)
pesos uruguaros. para o prêrruo "Uruguar-Brastl" do "raid" Monte
vidéu-Rio de Janeiro, realizado em ahr il de 1937.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938, f f 71> da Independência e 50°
500 da 8.E.pt'übc-a. '

GE""DULIO VARGAB.

JOÕ') de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO LEI N. 450 - DE 26 MAIO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Justiça, o crédito especial. de 17 :028$/!00,
para pagamento de pessoal

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único., Fica aberto, pelo Ministério da Justiça e Nesõ
cios Interiores, o crédito especial de dezessete contos vinte e oito
mil e quatrocentos réis (17 :028$400) para atender ;"0 período- d,~
11 de fevereiro a 31 de dezembro do corrente an~, ao pagamento
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da gratificação de íunçâo que compete aos quatro chefes de Secção
do '''Serviço' do Pessoal" do mesmo Ministério, criado pelo decreto
lei n. 204, de 25' de -janeiro de 1938.

Rio de' Janeiro, 26 de maio de 1938, 1170 da Independência e
5{)0 da República.

GETULIO VARGAS

A. de Souza Costa.

Francisco G'.:.U','/Jos.

DECRETO-LEI N. 451 -- DE 26 DE MAIO DE 1938

Extingue o .gl> Registro Fiscal de Seabra, no Territôrio do Acre,
e dá outras providências

O, Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. n. 180, da, Consti tuíção Federal, decreta:

Art. 1°. Fica extinto o 8° Registro Fiscal da cidade de Seabra,
no município de 'I'arauacá, Território do Acre e criada, em substí..
tuição, na mesma localidade, uma Mesa de Rendas de 2a ordem.

Art. ·2". Para 98 serviços da aludida repartição, ficam criados
no Quadro IX - Agências Fiscais, do Ministério da Fazenda, os se
guintes cargos:

1 administrador - I{ - em comissão.
1 escrivão - H
1 guarda fiscal - E

Art . 3°. Fica aberto pelo Ministério da Fazenda o crédito espe
cial de vinte e cinco contos e duzentos mil réis (25 :200$000), para
atender ás despesas com o pagamento de vencimentos do pessoal
mencionado mo artigo anterior.

Art. fio. Revogam-se as disposições em contrário.
'Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938, 117" da Independência e

500 da República.

GETULIO VAH.GAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-~EI N. '152 - DE 26 DE MAIO DE 1938

Extende aos empregados em escriiorios as disposições dos decretos
que regulam a duração do trabalho no comércio

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. -180 da Constituição, decreta:

Art. 1"'. Ficam extensivos aos empregados em escritórios de
qualquer 'natureza as disposições do decreto TI. 21.186, de 22 de
março de 1932, que regula' o horário para o trabalho no comércio.
e as do regulamento que, para sua execução; com as alterações ne-

Decretos-leis de 1938 - Vol, Il oi '),



178 DECRETOS-LEIS

cessárías, foi aprovado pelo decreto n . 22.033, de 29 de outubro de
f 932, observado, na parte referente à execução e fiscalização do mes
mo regulamento, o que dispõe o de TI. 22.300, de ,4 de janeiro de 1933.

Art. 2". Revogam-se as disposições em contrário .
Rio de Janeiro, 26 de maio de 1938, 1i 7" da Independência e 50~

da República'.

GETULIO VARGAS.

João Carlos Vital.

DECRETO-LEI N. 453 - DE 27 DE MlAIO DE 1938

.llb1'e, pelo, Mini'stério da Viação, o crédito especial de 54: 1i5$10().
pa11a pagal1nento à firmo: Hime &; Cia.

O Presidente da República, usando da, faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de cincoenta e quatro 'contos, cento e
quinze mil e cem réis (54 :115$100) para ocorrer ao pagamento
(Material) que compete à firma Rime & ,Cia., pelo fornecimento de
55.548 (cinooenta e cinco mil, quinhentos e quarenta e oito) quilos
de ferro redondo em vergalhões, feito à. Inspetoria Federal de Obras
contra as Secas. em 1932, por intermédio da Comissão Central de
Compras, conforme processo protocolado no Tesouro Nacional sob
n. 72.990/36.

Rio, de Janeiro, 27 de maio de 1938, 117" da Independência e 50Q

da Repúhlica.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI -N. 454 - DE 28 DE MAIO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de rdis
85.520: 372$100, pera pagamento da divida flutuante

o Presidente da República, usando da faculdade que lha conf'et-e
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Fazenda, o cré-.
dito especial de 85.520 :372$100 (oitenta e cinco mil, quinhentos e
vinte contos, trezentos e setenta e dois mil c cem réis), para aten
der, no corrente exerc.icio, ao pagamento das dívidas constante') da
relação organizada de acordo com o decreto n. 21. 58~, de 29 de
junho de 1932, .inclusive as de que trata o decreto n , 860 de 29 de
maio de 1936, mantidas as prescrições do decreto n . 23.298, de 27
de outubro de 1933.

'Rio de Janeiro, 28 de maio de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GETULfO VARGAS.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 455 - DE 30 DE MAIO DE 1938

179

Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito suplementar de
2.800: 000$000 à verba que especifica

o Presidente da Repúblíca, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo 'Ministério da Guerra, o crédito
suplementar de dois mil oitocentos contos de réis (2.800: 000$000),
para reforço da verba P - Pessoal, do vigente orçamento de mp.~

mo Ministério (Anexo n , 10), como segue:
Verba 1a - Pessoal:

IV - Gratificações .e auxilias:
S/c. TI. 13 - Ajudas de custo e diárias:

01) - Ajuda de custo a todo o pessoal do Minis-
tério da Guerra . . • 1. 500: OOO$uOO

VI - Pensionistas:
s/e. n." 23:

01) - Pensões concedidas de acordo com o decreto
n. 24.312, de JO de maio de 1934"... 1.300:000~OOO

2.800:000$000

Rio de Janeiro, 30 -de maio de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

General Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 456 - DE 31 DE MAIO DE 1938

Concede aposentadoria ao bacharel Vítor Manuel Nunes, asseçuronao
lhe as vantagens em cujo gozo de acha

O Presidente da Hepúhlioa usando das atribuições que lho con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 10. É concedida aposentadoria, por invalidez, na confor-
midade do artigo 156, letra e da Constituição Federal, ao diretor,

'padrão -N, do Quadro r do Ministério da Justiça e Negócios Interio
res, bacharel Vitor Manuel Nunes, ficando ao mesmo asseguradas as
vantagens pecnniárias em. cujo gozo se acha, de acordo com o que
foi concedido ao diretor da Secretaria de Estado da Guerra, coronel
do Exército honorário Laurenio Lago, por decreto-lei n. 223, de -27
do janeiro último.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 31 de maio de 1938, "117° da Independência e

500 da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. 457 - DE 31 DE MAla DE 1938

Auto1'iza o Ministério da Guerra a entregar 'o "Forte de São Ped1'O"
no Estado da Baia, mediante condições estipuladas em acordo

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 .da Constituição Federal, decreta:

ArL 10
• Fica o Ministério da Guerra autorizado a entregar

ao Estado da Baía o "Forte' de São' Pedro" I situado na cidade do
Salvador, mediante as seguintes. condições, que devem ser acordadas
entre o referido Ministério e o Governo daquele Estado:

1", o Estado da Baía, doará à 'União as, Fazendas "Cascão" e
"Norandíba", situadas no Bairro de Santo Antônio, da cidade do
Salvador, afim de nelas sediar o novo quartel das forças federais;

2\ realizar-se-á a permuta depois que o Estado da Baía efetuar
nas mesmas Fazendas, de conformidade com as especificações for
necidas pelo Ministério da Guerra, que fiscalizará os trabalhos, as
seguintes obras no valor total de dois mil contos de réis
(2.000 :000$000) : um estádio, um campo de exercícios, uma pis
cína, um agrupamento de casas para oficiais o' sargentos, e, bem
assim, aquisição de um campo de instrução nas imediações, para a
guarnição federal.

Art. 2". R.evogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 31 de maio de 1938, i17° da Independência e 50°

da República.

GETULIO VARGAS.

General Eurico G. Dutra.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 458 - DE 31 DE MAIO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Educação e Saúde, o crédito especial de réis
3/1: 4388900, para pagamento de despesas de material

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con..
fere o art. 18D da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério 'da Educação e Saúde.
o crédito especial de trinta e quatro contos quatrocentos e trinta e
oito mil e novecentos réis (34 :438$900), para pagamento de des
pesas de material provenientes de fornecimentos e serviços real iza
dos nos exercícios de' 1931, 1934, 1935, 1936 e 1937, em diversas
repartições dependentes do mesmo Ministério.

Rio de Janeiro, em 3:1 de maio de 1938, H7" da Independência e
500 da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capomema,

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 459 - DE 2 DE JUNHa DE 1938

181

Faculta aos governos estaduais a fixação de rearas para se fazer 01(,

completar em .padarias, depósitos de farinha -tle "trigo, ou este
belecimentos congêneres, a, mistura de que. trata o art. 1° do
decreto-lei n. 26, de 30 de novemoro de 1937

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

ArL 1.0 Os governos estaduais poderão, a título precário e sem
prejuízo das providências que incumbem ao Serviço de Fiscalização
do Comércio de Farinhas, criado pelo decreto n. 2.307, de 3 de feve
reiro de 1938, estabelecer regras para que a mistura de que trata o
art. 1° do decreto-lei n. 26, de 30· de novembro de 1"937, 'seja feita
ou completada em padarias, depósitos de farinha de trigo, ou esta
belecimentos: congêner-es, dependendo tais regras" para serem exe
cutadas, de aprovação do Ministério do Trabalho, . Indústria e. Co
rnéroio, e ficando a respectiva fiscalização a cargo dos Estados que
as determinarem.

Art. 2."· .Revogam-se as disposições em contrário.
Rio de Janeiro, 2 de junho de 1938, 117" da Independência e

50· da República.
GETULIO VARGAS.

João Carlos Vital.

DECRETO-LEI N. 460. - DE 2 DE JUNHO DE 1938

Ab1'e, pelo Ministério da Viação, o crédito especial de 5.000 :OOO3\OOQ,
para inicio da construção do trecho ferroviário de Porto Espe
rança a Corumbá, na Estrada de Ferro' ~7\,roroeste do Brasil.

O Presidente da República, usando da autorização constante no
aI'. 180 da Constituição Federal, decreta:

. Artigo único. Fica aberto pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito especial de 5.000 :000$000 (cinco mil contos de
ré.s). para atender às despesas (Obras, Melhoramentos, Aparelha
mentos e Equipamentos), com a construção da ponte sobre o rio Pa
raguai, parte integrante do trecho ferroviário de Porto Esperança a
Corumbá, na Estrada de Ferro Noroeste do Brasil, em virtude dos dis
;)OHO no art. 7° do Tratado sobre Ligação Ferroviária, assinado com
o Governo da Bolívia; .em 25 de fevereiro de 19.38, e aprovado pelo
decreto-lei n. 344, de 22 de março últirno ,

Rio de Janeiro, 2 ·de junho de 1938, 117° da Independência e 50;
da República.

GETUJJIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.



182 DECRETOS":LEIS

DECRETO-LEI N., 461 - DE 2 DE JUNHO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Viação, um., crédito suplementar de )'éis
1.400 :OOü$OOO, à verba que especifica

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da' Constituição Federal, decreta:

Artigo único: -. Fica aberto, pelo' Ministério da Viação c ODI'as
Públicas, o ,crédito suplementar de mil e qUatrocentos contos de réis
(f .400: 000$000), à verba 5 ~ Obras - Melhoramentos - Apacclha,
mentos e Equipamentos 1 -- Estrada de Ferro, alínea a,- item 01
da Sub-Consignação n. 1, do vigente orçamento do mesmo minis
tério.

Rio de Janeiro, 2 de junho de 1938, 117° da Independência
e-'50" da República.

ÜETULIO VARGAS,

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DEORETO-'LEI N. 462 - DE 2 DE JUNHO DE 1938

Autoriza o Instituto de Aposentadoriú e Pensões ,dos Comerciârios a
efetuar ettvpréstimos a associações de classe, para tinanciomiento
da compro, construção ou reconstrução do respectioo edificio
sede

'O Presidente da República,

Considerando que, entre as modalidades de aplicação dos saldos
acumulados dos Institutos 'e Caixas de Aposentadoria e Pensões,
convem se inclua o financiamento da compra, construção ou re
construção de edifícios destinados a sede das associações de classe a
que pertençam seus associados ou contribuintes, com o que, sem
prejuízo do emprego.. já permitido, de 50 % dos aludidos saldos, em
empréstimos aos associados r-efer-idos, para aquisição e construção
de casas de moradia, se atende melhor ao interesse social dos que
se acham vinculados aos institutos de previdência subordinados ao
Ministério do Trabalho, Indústria e' Comércio, por intermédio do
Conselho Nacional do' Trabalho:

Considerando que os saldos disponíveis acumulados do Instituto
de Aposentadoria e Pensões dos Comerciários, mantidas as aplica...
ções já previstas na legislsção vigente, ainda apresentam margem
para semelhante modalidade de inversão; e

Usando da faculdade que lhe confere o art. 180, da Constituição,
decreta:

Art. 10
• Fica o Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Co

merciários autorizaao a emprestar a associações de classe, a que
pertençam, como empregados ou empregadores; seus associados ou
contribuintes, as quantias de que carecerem para, a compra de edi
fícios, destinados às respectivas sedes,' ou à compra dos mesmos
em terrenos já adquiridos para esse fim, ou ainda à reconstrução
deles, nos termos do presente decreto lei.
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§ i o. As associações de classe a que alude este artigo, para po
derem gozar das vantagens de que trata o presente decreto lei, de
verão provar que se acham em condições de fazer face às responsa
hilidaóes de empréstimo, respectivos .juros e despesas decorrentes da
operação. .

§ 2°. O empréstimo, que não poderá exceder o máximo de 40 %
(quarenta por cento) das disponíbilidades . financeiras do' Instituto
e o de 80 % (oitenta por cento) do valor da propriedade oferecida
em hipoteca, nem ser efetuado a juros menores de 7 % (sete por
cento) ao ano, terá a garantia hipotecária do imóvel, tomando-se em
consideração o valor do terreno e do prédio a ser adquirido, cons
truido ou reconstruido e, bem assim, a possihil idade de renda atual
ou futura, suficiente ao serviço de juros e amortização.

§ 3°. 'A hipoteca, que obedecerá a todas os cláusulas e condi
ções impostas pelo Código Civil e leis subsequentes, será inscrítà
em primeiro lugar e sem concorrência, respondendo o patrimônio da
devedora pela depreciação da garantia dada.

§ 40
• A propriedade hipotecária terá que ser segura contra fogo

e outros acidentes, p-or conta da devedora, em sociedade de seguros
que ofereça a necessária garantia, e por importância nunca inferior
à do empréstimo.

Art. 20
• A realização de cada empréstimo dependerá de aprova

ção do Conselho Nacional do Trabalho, ao qual compete examinar
as garantias da operação e as respectivas condições.

Parágrafo único. Da decisão do Conselho Nacional do Trabalho
caberá recurso para o Ministro do Trabalho, Indústria e Comércio, no
praso de trinta dias. contados da respectiva publicação no Diârio
Oficial.

Art. 3". O .presente decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

ArL 4°. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeirn. 2 .de junho de 1938, 1170 da Independência 9

50° da República. '

GETULJ()I VARGAS.

'João Oarlos Vital.

DEcnETO-LEI N. 463 - DE 3 DE JUNHO DE 193:8

Fica autorizada a alienação de parte ou de todo o terreno ocupado
peta Imprensa Nacional

o Presidente da República, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1.° Fica autorizada a alienação de parte ou de todo o ter
reno ocupado pela Imprensa Nacional, à rua 13 de Maio, à Prefeitura
do 'Distrito Federal, de acordo com o respectivo termo que será as
sinado no Ministério da Fazenda, após entendimento entre o prefeito
daquele Distrito. o diretor da Dir'etor í.a do Domínio da União, G da
Imprensa Nacional e '0 Presidente da Caixa Econômica.

Art .. 2.° (} termo de' que trata o artigo antecedente será assinado
pelo ministro da Fazenda, como representante da União, pelo prefeito
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do Distrito Federal e ,pelo Presidente da Caixa Econômica, operando-se
desde logo, a favor da Prefeitura do Distrtto. Federal; a transferéncia
do. imóvel ·a que se referir aquele -termo .

Art • 3." Revogam-se as disposições em conu-ãrto.
'Rio de Janeiro, 3 de junho de' 1938, 117° da Independência e !)O~

da República.

GwruLW VARGAS.

Francisco Campo«.

A. -de Souza Costa.

DECRETO-LEI N, 464 - DE 3 Db~ JUNHO DE 1938

Manda incluir os estabelecimentos subordinados ao ,Ministério da
Guerra na. concorrência para o fornecimento de energia elé
tncu.

o Presidente da Rep,ú:blic,a, no uso da atribuição que lhe CUL1

fere o -art. 180 da Constituição Federal, decreta:'
Art. 1". Fica o Poder Executivo autor-izado, _na ooneorréncía,

qUB mandar preceder em virtude da Lei n. :585, de 9 de novembro
de f937, a ínoruir o fornecimento de energia elétrica aos, -estabe:~
cimentos do Ministério da Guet-r-a,

Art . 2°. Essa energia será' diretamente fornecida pela Empresa
ou Usina a sub-estações desse -mir.istério .

Art. 3°. Revogam-se as (li-sposi~õe's em contrar-io.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1938, 1f 7° da Independência
e 50° da Repúbüca ,

GE'l'UUO VARGAS,

General Eurice G. Dutra.

João de tâenâonço Lima.

DECRETO-LEI N. 465 - DE 3 DE JUNHO DE 1938

Promove a general de brigada o coronel Sebastião do Rego Barras

o Presid-ente da República, atendendo:
- a que o coronel Sebastião do Rego Barros vem prestande

com lealdade inestimáveis e assinalados serviços ao atual regime e
ao seu Governo;

- a que tem ele se revelado um chefe enérgico, decidido, in
teligente e firme nas suas decisões:

- a, que, nas funções de comando que exerceu -, z.a e 3.a Bri
gadas de Artilharia, 1°, lRegimento de Artilharia -, e, atualmente, na
fnspetoria de Defesa de Costa, tem demonstr-ado ser um oheíe .00
raciocínio pronto, habil em conquistar, seu~ . comandados . velo
exemplo diuturno, reto e constante nas suas atitudes ~"de; acentua.to
espírito militar;
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Resolve promover ao posto de general de brigada, como medida
de exceção, o coronel de artilharia Sebastião do Rego, Barros, se' bem
que não satisfaça a letra "a" do art. 32, da Lei de Promoções.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.

General Eurico G. Dutra.

DECRETO..-LEI N. 4{i6 - DE 4. DE JUNHO DE 1938

Dispõe sobre a garimíp,agem' e o comércio de rpedras precio-sas

o Presidente da ltepública, usando da faculdade que lhe con
fere o art. -180 da Constituicão Federal, decreta:

Art , 1.0 A garimpagem, o comércio de pedras preciosas e o es
tabelecimento e atividade comercial das, lapidações, ficam subordi
nados, às f-lrescrições deste decreto-ler.

Parágrafo único.' Na expressão "pedras preciosas" cornprcen
ctem-se" tambem, para os efeitos deste decreto-lei, às pedras semi
preeiosas e os carbcnados .

CAPíTULO I

DA GARIMPAGEM

Art. 2.° Considera-se garimpagem o trabalho rudimentar de
pesquisa e extração de pedras preciosas nos álveos ou marg(-ns, de
cursos de água naturais e seus terraços, bem como nos depósitos se
n:ndarios de chapadas, vertentes e alto de morros.

Art. 3.° A garimpagem poderá ser exercida, livremente. nos
rios públicos e terrenos devolu tos. -

Parágrafo único. Em terras de propriedade particular OH ar
rsnnadas, a -garimpagem dependerá de autorizacão do proprietário ou
arrendatar ío.

Art. 4.° Ficam designadas as seguintes zonas de garimpagem
~e pedras preciosas:

111 zona - Alto Paraguassú, Lençóis e Chanada do Assurua. no
Estudo da Baia;

~. zona - Norte de Minas Gerais, compreendendo Diamantina,
Serro, Grão Mogol, Minas Novas e outros pontos;

3'> zona - Região do Alto-Araguaia, a do rio das Garças e as
limítrofes dos Estados de Goiás' c Mato Grosso;

411 zona- Mata da Corda, em Minas Gerais, compreendendo os
rios Douradinho, Bagagem, Abaeté, Sono e outros;

5' zona - Bacia do rio Paraguai, tendo Dor centros Cuiabá ~

Campo Grande;
6- zona - Bacia do rio Tabagi, no Estado do Paraná.
Papágrafo único., Essa designação poderá ser modificada, a

juízo do Governo, ouvidos o Departamento Nacional da Produção Mi
neral e a Diretoria das Rendas Internas.

Art. 5. o Ninguém, no país, poderá garimpar, sem que esteja
matriculado nas coletorias federais das zonas de garimpagem ou em
quarsquer outras - repartições federais, na falta daquelas exalarias.
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§ 1. o O Governo Federal poderá, quando vjulgar eOl1"llnienf.€
aoordar com o Governo dós Estados que as matrículas sejam feit~
nas repartiçõe::; estaduais.

~ 2.0 Quando houver mais de uma coletoria na zona de ~arlrn_
pagem. a Diretoria das Rendas Internas indicará a exator-ia compe
tente para a matrícula.

ArL 6°. A matrícula do garimpeiro, que é pessoal e gratuita
será feita mediante declaração verbal do interessado, em livro Dr6:
prio (Modelo 1), autenticado pelas Delegacias Fiscais.

§ 1.0 Feita a matrícula, a autoridade competente entregará ao
garimpeiro matriculado um certificado (Modelo lI), que lhe dará o
direito de exercer- as suas ativídades dentro da zona no mesmo espe
cif'icada.

§ 2.° O oer tif'icado só terá valor para a zona nele mdicaoa.
§ 3.° No caso de extravio ou perda do certificado, deverá o íuts;

ressarío pedir outro, que levará. a nota de "Segunda Via1', feita a devi,
da. nota na coluna "Observações" do livro de matrícula.

Art. 7:' Para garimpar em outra zona, deverá o garimpeiro pe
dir a anulação de sua matrícula na zona em que deixou de trabalhar

Parágrafo único. Far-se-á a _anulação lançando-se a nota
"Anulada" na coluna "Observações" do livro próprio e no cerl.ificajo.
fwando este arquivado na repartição onde o garimpeiro se apreson,
tal para nova matricula.

CAPíTULO II

DA COMPRA E VENDA DAS PEDRAS PRECIOSAS

ArL 8.° Podem comprar pedras preciosas em bruto:

a) as cooperativas de garimpeiros, quando autorizadas, espe
cíaimente, por decreto do Presidente da República;

b) as pessoas físicas ou jurídicas. de reconhecida idoneidade
morai, -provada com documentos julgados aptos pelo Ministério da
Fazenda e desde que tenham depositado -no Tesouro Nacional ou nas
delegacias fiscais, para garantia da fiel exeeução das obr-igações do
orício, a caução de cinco contos de réis (5 :000$000) ;

c) independentemente de decreto de autorização, os IaVldn-do
res, fabricantes e comerciantes de jóias e obras de ourives.

§ LO Quando por qualquer motivo houver sido desfalcada a
caução a que se refere a letra "b" deste artigo, deverá ela ser resta
helecida, no prazo de 15 dias, contados da intimação ao caucionante.

§ 2.0 O comprador autorizado deverá comunicar, por escrito, a
sua residência à Diretoria das Rendas Internas, para fins de registo.

§ 3.° A autorização aos compradores de nacionalidade estran
geira só será concedida, excepcionalmente, depois de feita a orava
de resídêneia no país, durante dois anos consecutivos. .

Art. 9.° Para a compra de pedras preciosas, os compradores au
tortzados, lapídár íos, fabricantes e comerciantes de jóias e obr-as de
ourives, entregarão ao vendedor um' certificado (Modelo llI), sendo o
livro talão respectivo autenticado pela repartição arrecadadora local.
Multa de 2 :000$000 a 5 :000$000 e o dobro na reincidência, qua.ndu
não for entregue ao vendedor o' certificado; e de 500'$000- a 1 :000$000
quando não preenchidos 08 requisitos do mesmo certificado.
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Art. 10. Os compradores terão um livro (Modelo I V) no qual
registarão as pedras preciosas compradas, lapidadas e exportadas.
com aS' seguintes indicações:

a) número de ordem e data da compra;
h) nome e matrícula do vendedor e número do decreto res-

pectivo;
c) número .da declaracão de compra;
d) quantidade em quilates;
e) importância paga;
f) destino da mercadoria.

Parágrafo único. Esse livro deverá ser autenticado pela repar
tição arrecadadora local.

Art. i 1. Os compradores autorizados deverão enviar até o
dia 10 de cada mês, a uma das repartições arrecadadoras da zona em
que estiverem operando, uma demonstração, em duas vias, segundo o
Modelo V, correspondente ao movimento do mês anterior. Multa de
200$000 a 400$000 e o-dobro na reincid§ncia.

.Parágrafn único. A repartição arrecadadora enviará, imedia
tamente, a primeira via dessa demonstração à Diretoria das Rendas
Internas, para o controle dos serviços, ficando a segunda via em po-der
da rppartição remetente para a necessária rísealizacão,

Art. 12. É vedado ao garimpeiro comprar pedras preciosas. sob
pena de confisco da mercadoria comprada.

Art .. 13. As pedras preciosas garimpadas s6 poderão ser ven
thaas pelos garirnpeínos a compradores autorizados, a Iapidãrlos. a
Iahricantes e comerciantes de Iõías e obras de ourives, legalmente
estn-belecidos.

'Art. 14. Nenhuma partida de pedras preciosas, em bruto, po
derá ser exposta à venda ou vendida, sem prévia elassiricação e ava
l:acão, salvas as operações efetuadas diretamente pelos gar lmpe-r'os .
Multa de 2 :0·00$000 ,a 5 :000$000 e o dobro na rerincidência.

Art. 15. Feita a avaliação e classificação das pedras preclosas,
ao interessado será fornecido um certificado de acordo com o ar
tigo 25.

Art. 16. Os compradores autorizados, lapidát-ios, comerciantes
e fabricantes de jóias e obras de ourives, exibirão, sempre que lhes
for exigido pela fiscalização, o certificado referido no artigo ante
rior. Multa de 500$000 a 1 :000$000 e o dobro na reincidéncia.

Art. 17. O comprador autorizado, quando no exercício do seu
comércio, deverá. conduzir carteira de identidade, e, conforme o caso:
uma via autenticada do decreto de auturizacão ou a prova legal rc
íerída no parágrafo único do art. 20.

Art. 18. O estalão de medida das pedras preciosas é o quilate
de duzentos mil igrarnos .

Art. 19. O transporte de pedras preciosas, de' um para outro
Estado da União, só poderá ser feito mediante guias de trânsito, se
gundo o Modelo VI, organizadas pelo interessado e visadas pela re
partrção arrecadadora federal, em que as mesmas forem apresenta
das. Multa de 1 :000$000 a 2 :5.00$0-00 e o dobro na reinciâõncia.

Parágrafo único. A guia de trânsito mencionará, tão mínucio
sarnente quanto possível, sob pena de ímpugnacão, os característicos
d~ "pedra ou partida a que se referir.
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CAPíTULO III

DA EXPORTAÇÃO DE PEDRAS PRECIOSA~

Art. 20. Somente poderão exportar pedras preciosas, em bruto
ou 'apidadas, os compradores autorizados, os lapidários, os fabricantes
a comerciantes de' jóias e obras de ourives,' mediante inscrição na
Ftscalizacão Bancária do Banco do Brasil ,

Parágrafo único. O documento necessário à inscrição referida
neste artigo é o registo de que trata o art. 21.

Art., 21. Para fins de estatística, fica, estabelecido, indepen_
dcntemente das demais exigências deste decreto-lei, o registo obri
gatórro dos compradores autorizados, lapidários, rabrícantcs e co
merciantes de jÓias e obras de ourives, na repartição arrecadadora
local, desde que realizem exportação.

§ 1.0 O registo será concedido mediante pagamento da taxa de
cem mil réis, devendo a repartição concedente exigir, .quanto aos
compradores autorizados, a exibição do - título de autorização e.
uuanto aos _demais, a prova de se acharem legalrnen te cstahctecidos.

~ 2.° As repartições arrecadadoras, darão conhecimento ime
diato da concessão do registo à Diretoria das Rendas Internas, com
os elementos necessários à organização do cadastro.

Art. 22. Nenhuma pedra ou partida de pedras preciosas em
bruto or, lapidadas poderá ser exportada sem prévia classificação
e avalíação .

Art. 23. 'Xa Capital Federal, os serviços de classificação e ava
liação das pedras preciosas competem à Casa- da Moeda.

Parágrafo único. A Casa da Moeda exercerá também fiscali
zação restrita, no sentido de estabelecer a relação entre os documen
tOE: de trânsito das pedras preciosas e a mercadoria apresentada pelas
inter essados .

Art. 24. Os serviços de classificação e _avaliação, nos Estados,
serão executados por peritos-avaliadores contratados, com as mes
mas atribuições definidas no artigo anterior. e seu parágrafo único
e 50b a orientação técnica da Casa da Moeda.

Art. 25.' Feita a avaliação e classíf'icação das pedras preciosas.
ao 1nteressado será fornecido um certificado, no qual se mencionará:

1°, a natureza das gemas. sua classificação em sortes, s(~{ul1do

a coloração, á gua, a purez'a, '3. forma, o rendimento industrial e
quaisquer outras características notáveis;

2.", a regulação obtida pela balança e pelos crivos de separaeão:
3', o peso total da partida e das regulações em quilates, mé

tricos ;
4"', o valor unitário do quilate, tanto das parcelas como do total

das partidas;
5", o nome do possuidor, portador ou despachante;
6°, procedência por Estados ou zonas de garimpagem.
Parágrafo único. Se necessário, o certificado de classif'icaoão e

avaliação será acompanhado de uma prova fotográfica. .

At-t , 26; Quando o interessado não concordar com a classifi
cação ou com o valor da avaliação, será designado um perito desern
patador e as conclusões desse perito serão finais, sem direito a qual
quer. recurso.

Parágrafo. único. Quando por qualquer circunstância não for
possível a designação de perito descmpatador entre os. funcioná
rios técnicos da Casa da Moeda, essa diligência poderá ser· atríbuída,
nas mesmas condições, aos avaliadores da Caixa Econômica.
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Art. 27. As despesas da avaliação, custeadas pelos interessa
dos, serão pagas segundo tabela organizada 'pela Diretoria das Rendas
Internas e aprovada pelo ministro da Fazenda.

Art. 28. A exportação de pedras preciosas poderá ser efetua
da normalmente, a juizo do Governo, por meio do serviço de "colis
postaux" nas repartições da Capital Federal e dos Estados.

§ io. Para a exportação, as pedras preciosas deverão ser 'acon
dicionadas em sacos de couro ou em quaisquer outros volumes que ofe
reçam segurança ao transporte, lacrados e rubricados, em presença
dos interessados, pelo runoionãrio que fizer a avaliação das pedras
ou partida a exportar.

§ 2D
• A apresentação dos volumes a exportar, com o certifi

eado a que se refere o art. 25, não impede que a Fiscalização' Ban
cãrta do Banco do Brasil faça, quando julgar necessário, a .verificacão
do conteúdo dos mesmos volumes, obrigando-se a lacrá-los e rubri
cá-los, novamente, na presença do interessado e a aditar na via do
eert.ificado, que fica em poder do exportador, a seguinte declaração:
"O volume foi aberto pela Fiscalização Bancária do Banco do Brasil".

Art. ,29. O certificado da avaliação (Modelo VII) extrair-se-á
em quatro vias: a 1.a, em original, depois de visada pela Fiscalização
Bancária do Banco do, Brasil, será encaminhada à' repartição expe
didora; a 2.a, será entregue ao interessado, que a arquivará para fins
de fiscalização; a 3.a, será remetida à Diretoria das Rendas Internas:
e a 4.a, aos serviços de avaliação e classificação, onde ficará ai-qui
vada.

Parágrafo único - A segunda, terceira e quarta vias serão ex
traídas a carbono' e os certificados numerados a seguir.

CAPíTULO IV

DOS LAPIDÃflroS

Art. 3D. Os lapídários ficam sujeitos .à: fi5'claHza.~ão e,~tabel-e

eida 'neste decreto-lei e deverão ser regisfados na forma do § 1°<10
art. 21, na repartição local competente.

§ 1°. A exigência deste artigo é extensiva a qualquer negó
cio de lapidação explorado por firma individual ou coletiva.

§ 2°. Dos registos conc-edidos, as repartições arrecadadoras
darão conhecimento imediato à Diretoria das Rendas Internas do
Tesouro Nacional, para a organização do cadastro geral, fiscalização
e estatística.

Art. 31. O movimento das pedras preciosas pelos lapídér.ios
será lançado, diariamente, em livro próprio, devidamente autenti
cado na estação fiscal respectiva, segundo o Modelo VIII. M1lUa de
1 :OOOSOOO a. 2 :500$-000 aos que náo possuirem 08 livros e de 500$000
a 1 :OOO${)OO e o dobro na reincidência aos que não preencherem
qualquer dos requisitos previstos no referido Modelo.

Art. 32. No livro de movimento da lapidação, organizado se
gundo o Modelo IX e autenticado p'ela repartição arrecadadora local,
serão escrituradas todas as pedras que se h1e'stinarem à lapidação ou
à relapidaoão, quer pertencentes ao próprio lapidário, quer de outras
origens. Multa de 1: 000$000 a 2: 500$000 aos que não possuirem os
livros. e de 500$00'0 a 1: 00.0$000 e o dobro na reincidéncia aos que
não preencherem qualquer dos requisitos previstos no referido Mo
-delo,

Art .33. A entrada das pedras para lapidação deverá' constar
de um' talão, extraido' em duas vias a carbono, numerado seguida-
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menta e autenticado pela repartição arrecadadora local. (Modelo X)
Multa de 2 :5'00$000 a 5 :OOO${)OO e o dobro na reincidência aos que
não 'possuirem ou não fornecerem o talão.

Parágrafo único. A primeira via do talão será entregue ao
interessado, fioando a segunda via em poder do lapidário, que furá.
menção do número respectivo, na coluna correspondente à entrada
da pedra. (Modelo IX). Multa de 500$000 a 1 :.()OO$OOO e o dob?'o -na
reincidência aos que infriniJirem esse parágrafo.

CAPíTULO V

DA ISENÇÃO

Art _ 34. As operações de compra e venda de pedras preciosas
em bruto estão isentas de impostos federais, estaduais e muni,
cipais.

CAPíTULO VI

DA DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Art. 35, A direção, instrução e fiscalização do serviço a que
se refere o presente decreto-lei, compete ao Ministério da Fazenda,
por intermédio da Diretoria das Rendas Internas do Tesouro Nacional
com a' colaboração do Departamento Nacional da Produção Mineral
do Ministério da Agr ícultura.

Parágrafo único. 'Compete ao Departamento Nacional {ia Pro
dução Mineral levar ao conhecimento da Diretoria das, Rendas In~

ternas qualquer sugestão de ordem técnica, que lhe pareça necessária
ao serviço, e bem assim, prestar assistência técnica à mesrua Dire
toria! quando solicitada.

Art. 36 . Compete à Fiscalização Bancária do Banco do Brasil
o exame dos documentos referentes à exportação de pedras preciosas,
devendo VIsar o certificado de que trata o art. 28, § 2°, quando nada
Lenha a opor, ou negar-lhe o visto, com os motivos da cecusa, púr'
declaração escrita lançada no aludido certificado.

Parágrafo único. No caso de recusa do "visto" pela Fiscaliza
ção Bancária, compete à Diretoria das Rendas Internas do 'I'esouro
Nacional autorizar ou não o desembaraço da mercadoria, pa ....a o-s f\fei
tos de 'exportação, desde que a recusa não decorra de impossibilida
de da concessão do camuío.

Art. 37. A fiscalização externa incumbe, especialmente, aos agen
tes fiscais do imposto de consumo, nas secções ou circunscr-ições fim
que estejam' servindo.

§ 1.0 Quando houver auxiliares-contratados para a Iiscahzação,
esse serviço será executado sob a orientação de' agente fiscal do im
posto de consumo,' especialmente designado pela Diretoria 'las qen
das Internas.

§ 2°. A nomeação dos auxiliares-contratados far-se-á na forma
da 1eoislação vigente.

Ari. 38. E' dever dos agentes fiscais do imposto de consumo ~

a) oficiar às coletorias, expondo-lhes quaisquer dúvidas sobre
o serviço de matrícula dos garimpeiros;

b) verificar 'se as pessoas que exercem a garimpagem se acnam
habilitadas, exigindo-lhes a apresentação do respectivo certificado
de matr-ícula;

c) ver-iríoar se os compradores autorizados, por ocasião jemás
compras, fizeram entrega do certificado a que se refere o art .. gO;.SB
estão munidos da carteira de identidade e ,do título de auíorizaçâo:
e se o livro a que alude o art. 10 está regularmente esc~itt'l'aílo;
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d) visar, com expressa menção da data, os papéis, lívros e- do
cumentos de que trata este decrete-lei, sem prejuízo de outro pro
cedimento fiscal;'

e) »elar pela integral obediência às disposições deste ,~ec:'elo

lei iniciando, em tempo oportuno, o neeessário processo piara puni
çãô dos infratores;

f) dirigir e orientar os serviços dos auxiliares contratados .
Art. 39. Na falta de designação especial, nos termos do p-ará

grafo prrmairo do art. 37, ou na ausência dos íuncionáríos respon
sáveis pelas secções ou circunscrições, aos auxiliares-contrat.idos in
cumbe o desempenho das atribuições definidas no art. 38.

CAPíTULO VII

DAS PENALIDADES

Art. 40. Aos infratores deste decreto-lei serão aplicadas as se
guintes penalidades, alem das estabelecidas nos seus diferentes dis
positivos:

I - A pessoa não matriculada que exercer a garimpagem li(~r

derá em favor da Fazenda Nacional as pedras preciosas e a apare
lhagem encontrada ern seu poder.

II Ao garimpeiro que infringir o art. 12 será cassada. para
todos os efeitos, o seu certificado de matrícula e só após decorridos
seis meses ser-Ihe-á permitido obter outro.

III - O comprador não autorizado ou clandest.ino perderá, em
proveito da Fazenda Nacional, as pedras preciosas que houver ad
quirido.

IV - Aos que comprarem pedras preciosas a garimpeu-os nãu
matriculados ou a pessoas não autorizadas: multa de 500$ li. i :000$,
além da perda da mercadoria em favor da Fazenda Nacional.

V - O exportador que tentar exportar -ou efetivamente exportar
-pedras preciosas sem se achar devidamente habilitado, fic:J,:'á sujct
to às penas de contrabando, sem prejuízo da penalidade criminal apií
caveI ao caso, perdendo o direito de rehaver a mercadoria apreendi
da, que reverterá em favor da Fazenda Nacional.

VI - Aos que não restabelecerem a caução, a que alude a letra.
b do art. 8°, será cassada a autorização para a compra de pedras
preciosas.

VII - Os que não escriturarem com clareza os livros e demais
documentos exigidos por este decreto-lei. ficam sujeitos à multa de
500$000 a 1: 000$0-00 e o dobro na reincidência.

VIII - Aos que, para iludir a fiscalização, simularem, viciare.n,
alterarem ou falsificarem documentos, bem como a escrituração dos
livros: multa de 5 :000$ a 10 :000$, perdendo, na reincidência, to
dos os direitos assegurados neste decreto-lei.

IX - Aos que por que ~quer fórma embaraçarem 2. ação Iiscal :
muIta de 5: 000$ a to: Dor,;". e o dobro na reincidência.

X - Aos qUe- nJ'i:.. exibirem aos agentes do fisco os livros e de
mais documentos exigidos neste decreto-Iei : multa de 1: 000$0'00 a
2 :.000$ e o dr "dro na reincidência.

Art. 41.: No interesse da Fazenda Nacional, os agentes do fis
co procederão a exame da escrita geral de todos aqueles que esti
verem 8ujeitos ao regime estabelecido no presente deoreto-ier, sendo
obrigr. L6ria a apresentação dos livros que possuirem: "Diário li, "Ra-,
zão", Copiadores de cartas e de faturas e demais livros auxillares,
tais :como: "Contas-correntes", "Borrador", "Costaneira'\ talões de
notas ou de faturas e quaisquer outros. (Multa de 5 :000$000 a
H) :000$000"
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§ 1. o Se recusada a exibição dos: livros comerciais registrados no
Departamento Nacional de Indústria e Comércio, o agente do fisco .in,
timnrá n contraventor a apresentá-los no prazo de 48 hOTas,lavran_
do o' competente auto se 'não for cumprida essa 'exigência, e levando
o fato ao conhecimento do chefe da r epactição, para o devido proo»,
dirnento. Quando houver recusa da exibição de qualquer livro fisc~l
ou comercial não registrado, a lavratura do auto independerá da re
ferida intimação. Multa deste artiao,

§ 2." Se, pelos livros apresentados, não se apurar o movimento
comercial, colher-se-ão Os elementos precisos no, exame de livros ou
documentos de outros estabelecimentos que se relacionem com ) f:~_

calizado, ou nos despachos, livros, etc., de estações ou agência, de
empresas de transporte, ou em outras fontes subsidiárias.

CAPíTULO VIII

DA CONTRAVENÇ.:(O E PROCESSO ADMINIs'rRATlvo

Art. 42. As contravenções do presente decreto-lei serão apH
rnrlas mediante processo administrativo, que terá por base auto de
infração lavrado pelos agentes fiscais do imposto de consumo, ou por
runcíonàrto especialmente designado para o serviço, sendo admissível
denúncia escrita dada por particulares.

Parágrafo único. O processo poderá ser iniciado, cxcepcionat,
D1PÍlte, por meio de representação, quando no momento da diligência
não for possível apurar o nome do infrator, ou do detentor da D1E}l'
caríor ía em contravenção.

Art. 43.' O auto deverá relatar a infração com clareza, som en
trel inhas, rasuras. emendas ou borrões, 'mencionando o local. dia e
hora de sua lavratura, o nome do infrato-r e das testemunhas. se hou
ver, e tudo mais que ocorrer na ocasião e possa esclarecer o pro
cesso. •

§ 1°. Salvo circunstância especial, lavrar-se-á o auto no local
em que for ver-ificada a infração. Poderá o auto ser dactilogrufadn ou
impresso em relação às palavras usuais, preenchidos os claros a
mão e inutilizadas as linhas em branco.

§ 2.° As ínoorreções ou omissões do auto não acar-r-etar-ão a nu
lidade do processo, quando deste constarem elementos suficientes
para determinar com segurança a infração e o infrator.

S 3." O auto deverá ser submetido à assinatura do autuado e das
testemunhas, se houver, não implicando a assinatura do autuado,
que pode-rá ser lançada sob protesto, em confissão da falta, nem a
sua recusa em agravação desta.

§ 4,° Se o infrator e as testemunhas se recusarem a assinar o
auto, neste far-se-á menção de tal ci:'~pnstância.

Art. 44. O autuante deverá apreende'!' cualquer documento' que
possa comprovar as inft-ações ,

§ i. o Quando a infração for verificada em liVl\":. não se fará a
apreensão deste, mas a falta deverá constar circunstanc 'adamente do
auto, exarando-se no livro um termo, do' ocorrido.

§ 2.° Nos .casos de que trata o art. 40, em seus ns , I, Tll.vl V e v,
haverá a apreensão da aparelhagem e das pedras preciosas, ',fazen
do-se minuciosa descriçâo .destas no respectivo auto.

§ 3.° As pedras preciosas' apreendidas ficarão depositar! as na
repartição 'preparadora do processo, até final solução deste, salvo
determmaçào em contrário das Delegacias Fiscais ou da, Dirdtl)ria
das Rendas Internas, para melhor segurança do objeto da apr ee nsãu.
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§ 4.° O autuante, para sua ressalva, deverá exigir da respectiva
repú,L'tição, no momento oro que protocole o auto, recibo mínuoioso
da entrega das pedras preciosas.

§ 5.° A aparelhagem ('; pedras apreendidas só 'Serão resf.ituidas
aos autuados depois ele julgado improcedente o auto por despacho
ü'!'ecorrivel. .

§ 6.° "No caso-de auto procedente e passada a decisão em julgado,
a autoridade prolatora, de f' instância pedirá instruções à Diretoria
das' Rendas Internas sobre o destino dos objetos apreendidos,

Art. ~5. Ao~ autuados será assegurada defesa ampla, feita a
intimação da seguinte forma:

a) pelo autuante, quando lavrado o auto em presença do inirutor,
dando-se-lhe intimação escrita, em quo se mencionarão as infrações e
o prazo marcado para a defesa;

b) pela repartição, quando o auto for lavrado na ausência 0.'0
infrator;

§ 1°.' A repartição fará intimar o infrator:
a) pessoalmente, quando residir no local;
b) por aviso do Correio (AR), quando residir em lugar distante

da sede da repart.ição ;
c) por edital, em jornal oficial ou de maior circulação, quando

em lugar incerto e não sabido,
§ 2°, A defesa será apresentada dentro do prazo de trinta dias

úteis, contados da ciência do infrator ou da primeira publicação ou
afixação do edital.

§ 3<). Se o autuado alegar motivo justo, que, a juízo do chefe da
repartição, impeça a apresentação da defesa no ,prazo marcado, po
derá este ser prorrogado por mais 'dez dias úteis.

§. 4°, Decorrido o prazo sem que o infrator apresente defesa, será
ele considerado revel, fazendo-se nesse sentido declaração no p1.'O
cesso, qu e subirá a despacho.

Art. 46, O preparo das processos compete às repartições arre
cadadoras locais, que Os farão coriclu80S aos delegados fiscais para.
julgamento, salvo no Distrito Federal ,e na capital do Estado de São
Paulo, onde o prepar e julgamento cabe às respectivas Reeebedorias,

§ 1°. O j ulgámonto a que se refere este arl.igceerá feito dc:poi:;
de ouvido o autuante e reunidos os esclarecimentos necessários, não
podendo o julgador reconsidera e a decisão que houver ,proferido.

S 2(), Se ao processo se apurar a. responsabilidade ele diversas
pessoas, será imposta a cada uma a jiena relativa à falta cometida.

§ 3°, No despacho que impuser a peualídadc, será ordenada a
intimação do autuado não só para. que tenha -oiência da perda cios
objetos apreendidos em favor da Fazenda Nacional e mais tarnhcm
se for o caso, pague a iruportáncia da. multa. no prazo de trinta dias,
contados da intimação. sob pena do cobrança executiva, salvo inter
nosição de recurso dentro do prazo legal- indicado no despacho.

§ 4°, A intimação do despacho Iur-se-á com oheservància do dis
:posto no § 1° do art. 45.

Arl. 47. Os ·processos de infração serão organizados na forma
de autos forenses, com as folhas devidamente numeradas e rubrica
das, e os documentos, informações e Ipareceres em ordem cnronnlógicn.

CAPíTULO IX

DOS RECURSO,S

Art. 48. Das decisões condenatórias cabe recurso voluntário para
o ·Segundo Conselho de Contribuintes.

ArL 19. O recurso voluntário, que terá efeito suspensivo, será
interposto dentro do prazo de vinte dias da intimacão do, despacho,

Deoretos-leís de 1'938 - Vol TT



194 DECRETOS-LEIS

ou de sessenta dias 'contados da sua publicação no "Diário Oficial '"
no Distrito Federal, ou da publicação ou aí'ixação do edital, nos Es
tados.

Ar], 50. Nenhum recurso será encaminhado sem o prévio de
pósito da importànciu exigida ou sem fiança idônea somente admilida
nos casos eupertores a cinco- contos de réis, perirnindo o direito
do recorrente se não o fizer no .prazo fixado no artigo anterior.

Art. 51. Se, dentro do .prazo legal, não houver recurso regu
larmente interposto, far-se-á declaração dessacircunstâncÍa no ruo
cesso.

Parágraf'o único. O recurso perempto Lambem ser-á encaminhado,
mediante os requisitos do art. 50, à instância superior, que julgará
da perempção.

Art. 52. Da decisão f'avoravel às partes, ainda que desclassifique
a infração descrita no auto, haverá recurso ez-otticio, tambem 'Com
efeito suspensivo, pura o Segundo Conselho de Contrtbuíntes,

§ 1°. O recurso ee-ofiicio será interposto no próprio ato (ia
decisão.

~ 2°. Quando do mesmo processo constar mai-s de uma pessoa
autuada, a decisão Iavcravcl a qualquer delus, embora outras sejam
punidas, obriga a recurso etc-oiiicio, que só se será encaminhado à ins,
tància superior depois de' esgotados os prazos de cobrança amigavel
ou de extraída a certidão de dívida para conrança executiva.

Art. 53. Os rccursôs para o Conselho de Contribuintes serão
encaminhados diretamente pelas repartições de pr-imeira instância.

Art. 54. As decisões por equidade são da eompetência privativa
do ministro da Fazenda.

Paragcafo único. Em casos exceucicnaís, o Conselho poderá
propor ao ministro da Fazenda a aplicação de equidade, prestando
informações minuciosas sobre os antecedentes do infrato-r.

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 55. Metade da importância da multa efetivamente arreca
dada será adjudicada aos autuantes, denunciantes e funcionários in
dicados no art , 42, que tenham interferido no processo.

Art. 56. Quando a multa for arrecadada por meio de cobrança ju
dicial, deduz ir-se-á da quota a distribuir a metade das despesas efe
tuadas com a mesma cobrança.

Art. 57. As mercadorias abandonadas ou confiscadas serão ven
didas em Ieilão ou em concorrência, atr ibuindo-ss aos autuantes ou
denunciantes 50 % do valor apurado, convertida a importância res
tante em renda eventual da União.

Parágrafo único. Para os efeitos deste decreto-lei, constdera-se
mercadoria abandonada a que não houver sido reclamada por quem
de di.·cIto até 90 dias depois de findo o processo.

Art. 58. Os casos omissos neste decreto-lei, quanto a autuação.
intimação, preparo de processo, imposiçã» de .penalídades, julf;lame.nto,
recursos e vantagens pecuniárias, serão resolvidos de acordo com as
normas vigentes para o imposto de consumo.
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Art. 59. O Governo Federal, quando julgar oonveniente, poderá.
instituir o monopólio da compra de pedras preciosas nas zonas de ga
rimpagem, a bem da dercsa dos interesses econômicos do país e
da proteção aos garunpetros.

Art. 60. Aos atuais compradores autorizados fica marcado o
prazo de seis meses para integralização das Iíunças fixadas neste
dccreto"-lei.

Art. 61. Para os serviços de avaliação, elàssificuf)ão, fiscali
zação, arquivo e cadastro, serão admitidos, como extranumcrár ios, 5
a~sistente's-técnk,os, 12 inspetores e 5 auxiliares de escrita, iodos
de 5a classe.

Art. 62. Ficam revogados o decreto n. 21..193, de 3 de ma.io de
1934, na parte relativa ü garrmnngcm e ao comércio das pedras pre
ciosas, c o l'egu) amcnto aprovado pelo decreto 11. 1.19-3, de 11 de
novembro de 1936.

Rio de Janeiro, 4. de junho de 1938, 117° da Indepeudêucla c 50°
da IIlepúblicá.

GglrüLIb VAfiGAS.

A. de Souza Costa.

Fernando Costa.
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MODELO 11

N.••....•.•.•.

197

CEf~TIFICAOO DE MATRíCULA 00 GARIMPEIRO

Eitado , .

Município .. " .........••.•................

Certifico que............................. . .....................•
(Nome)

com anOi de idade " " natural do Estada
(Estado civil)

do , , , residente enl .

...... .. está matriculado nesta repartição sob o n .
(. .. " , . ' ...•........................ ) para garimpar pedras preciosas no

(Para anulação)
trecho do '" .
. . ' compreendida entre .
............•..•.. '" .. na zona.........•......•.......................

........•.................. .dc.: de 19 .

• • • .. • ~ ~ a , f ••••• ,. <li •• ti ti •• ,. • " <li ,. ••••

Coletor Federal

MODELO 111

N .

,DECLARAÇÃO DE COMPRA DE PEDRAS PRECIOSAS

Estado , .•...........

Município ; "..

Declaro que comprei ao , -., , .
(Nome)

......•... , matriculado sob o n , , .
(N. da portaria ou matrícula)

a quantidade de pedras preciosas abaixo mencionadas, pelo valor de

& • .. ....... ,. .. • f • • • • • .. • ... " • .. .. .. • • • I , • • ... • • ..... a " 6 • • • • • • • • • • • • • ~ .. • , • • • • • • f It •• It •••••

( , $...•... ,) à razão de .•....•....•.. _•.... por quilate.

Quantidade de pedras preciosas: , .
. . . • . . . . . . . . . . . . . - de , .. .de 19 .

o comprador autorizado por decreto n., ......•. , .....•de ......••

.. ~ It • ~ • • ....... It • • • • • • • .. ... • It _ ••• li. ...

(Assinatura)

(Isento de selo)



MODELO IV

LIVRaDO COMPRADOR

.....
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Entrada Saída
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cc: ~

~~
",t:: ~ "'.;

'"3 ., Õ()
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-.'! ....
' ~ .,..., ~ tn A

...... P.. 8~ I=J~
"',.-.(''''0 .... <l.t

ctl gS Nome
~, ~~ co:: "~ ' ... -+- Observações

-" '8.-8 ~
cP ...... ...... ~ cP;.> . ~.~ ..... ce ~

,c;l
·tJ .,..J

'ao do vendedor "-<'"O S"a Q 89 Destino
cP ..... 'ü
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·0 ~'"cd ~ -;:::j o- <t':l Ç1 ;:::j ..... ::;:3 Q

~C> '"Cl~Q) ~Q)
~ oA

~g
-;:::j O' <.,,~
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"O o 00
....

A c:,) ·0 "O o
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Z'::::l 8 .'r.l
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o ..... z; §

(1) (2)

NOTA:- Na coluna (1), se deverá declarar, segundo' a hipótese, o número da declaracão de compra ou número
do talão do Iapidár-io ou do certificado de avaliação.

Na coluna (2), declarar o Dome do comprador ou lapídador, ou para onde foi exportada a mercadoria.
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MODELO V
DEMONSTRAÇÃO DO MOVIMENTO MENSAL DO -COMPRADOR

J~ês de'... ,,_, ••..... , .... de 19.••..... Nome do comprador Portaria n.. , de , ....•... , de 19, •......

Entrada Saída

I ro I I

I
eso

.~ª
OJ:)- ~.(tI J,., eo

g"ro
tt;l a> ;::x o ro Ob$ervações

~~'-'
(f) o. o ..... c,)o~

(f)
o-

~~
C> ~:::: IEt)e a>

...... -0 0- CI:l :::ro
0- I .g

~ oB~ • ti:! '(3 ro CJ> ro-b o- '-'CI:l

~
u r:: No.nc do vendeaor 0.'- a> 0>::::

~ >=<0 Destino
CJ:::: c,)

CJO J,.,~ a~ r::: ;0. E e.> E 6;::x t::
Cl -ou ro~-c -:;3 o- .("ij Q "00 -:I o- ~

c-: CJ ~ ..... aJ Z0 li gE C':S;:fU Ze.> ...
"2'-0 ';::> -e QO -0

0 -c:::J o

I
c,) . ° o.z::: Z "O oSZ o I

I I

I (1) (2)

Nota: - Na coluna (1), se deverá declarar, segundo a hipótese, o número da declaração de. compra ou número do talão do
Iap idário, ou ainda do certificado de avaliaçao ,
Na coluna (2), declarar o nome do comprador ou do lapidário, 110 para onde foi exportada a mercadoria.
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MODELO VI

GUIA DE TRÂNSlTO iNTERNO

Coletoria Federal ~m •...••.......•..•..•...•...... , .

Estado de , " , " .

Pela presente guia de trânsito fica o sr .
(Nome)

•.............. " ....•..................... residente em .

. . . .' , . " " .......•..• , natural de .
(Profissão)

............... " .......• autorizado a transportar de. . . .. .. . .

para ....••.............•.•......••. J uma partida de pedras preciosas, no

valor declarado de Rs........................................•..........

••••••• I ••••••••••••••• , •••••••••••••••••••• ( ••••••••••••••••$ ),

cujos característicos se discriminam do modo seguinte: .

. . .. .de , ...•........... de 19 , .

• • • Ia •••• a ; ,. ~ ~ I , .

(Assinatura)

Visto.

....••.............. enl ,.de.....••......•.. de 19 , .



Mini~tério da Fazenda

CASA DA MOEDA
Rio de Janeiro

Visto

MODELO VII

Certificado n....•............. • li 11 li li ••• " I " ..

Diretor

Certificamo! ' que " _. . . . . . . . . . . . . .. resídeu te enl .
devidamente autorizado , . " .. ' de " apresentou para classificação e ava-
liação uma partida de _ procedente de _. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. Estado. ' _ _
com o peso de.•...... , , ' ~ .•............ " a qual, submetlda a exame, na forma legal, acusou
O resultado seguinte:

Ordem I Crivo INúmero I Especificação
Peso em
gramas

Preço da
grama Valor da partida em réis Observações

t::l
l"J
o
::t'

~o
tAl,
t'I.
t:r:l
Ui

Secção de Avaliação, de de 19 .

.. ... .....Pe'riiô:Ãvãíj~;dôr - . ............. " .. "" " tI _" ..

Fiscal
~
o.......



Lapídáno:

MODELO VIIl
LIVRO DO MOVIMENTO DAS PEDRAS COMPRADAS, LAPIDADAS E SAíDAS

suoa rua.•._..•-.1 •••• _ ••• ~ • " ~ • - _•• ,nh '. _.

No
N

Pedrvs compradas
I

Pedras lapidadas

o I
cO-~

)
"'Cl I cn €lIl.... 0 ERl rf.I="'Cl

~
~ Q)o ~ ~ ~

~ ~
I~

::$0)
"O (1) ~

....
OJ)

c.>o 0"'Cl <:.J '5 ~ "O
"'Cl .; ~ Observaçõesrn~ rn c:: c- o.

~
~..l o.

ro:l ... ""' .... (l) C1" o. o-
~

~o. r-; orne do vendedor ~> (l) ~ "E ro:l
êJE O) 'ü (]..) n) 'õO -o "O -e (]) "d "dr) O C;"d c:: t::"Or,.l O O 'c<:l ~ O O ':o

CI:$ o.CI:$ ....
"""

.,.... "'Cl .... ....
"""rn- <:.J Q) O Q.) <:.J
O"O "de E E es E Eo.

~ S-c ::> .- ':3 '':3 -ê
.-::;j .•:::

Z Z.t: Z Z Cl ZjZ .s

Balanço mensal:

'N. de pedras compradas.
N. de pedras lapidadas.

Stock a lapidar em.

I II

Noí:a: - Aos pedras saídas para Iapldação deverão ser escrituradas no livro Modelo IX, de forma que a escrituração

d.::s!.lel'3 ltvros fique conjugada.
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MODELO IX
LIVRO DO MOVIMENTO DA ENTRADA E SAíDA DAS PEDRAS PARA LAP1DAÇAO

Lapídarlo: Sito.à rua ............. _..... , ..............

~
o

I ...
.r;j

"C ] Pedras lapidadas('j

oe
(/)... 02"E o \-o C':! '"'C':I Nomes .ío proprietar io

~ ':ó
~) "d E== o Observaçõesl=:o ::l:sC'j .5 c, das pedras-e o 0::S 0'\-0 Número Data""' Z CJ Z C'.~ .o

es O) 'ti de quilates da saída
~ E 'O

O 0::s
z;

I

I
i
I
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MODELO X

TALÃO DO LAPIDÁRIO

N .

Recebi do sr , _......................• , .. , ...•

estabelecido conl negócio , ...............•.......... , .........•
(dizer do autorizado, comerciante, etc.)

à rua .. , .....•... , . , ...•...•.••......•....•.. , , .. , •.......... , •

• . " , . , pesando bruto
(quantidade e cspéc ie das pedras)

........•................ , " quilates, afim de serem lapidadas,
(referência ao peso por extenso)

mercadoria que devolverei dentro do prazo de dias .

. . . . . . . . . . . . . . . . . , , .. .de de 1g.••• ',' .•

(Assinatura)
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DECRE'rO-LEl N. 11ô7 - DE ({ DB JUNHO DE 1938

205

Abre, pelo Ministério da Aaricultura, o crédito snplen/'entar de reis
950: 000$000, à verba que especifica

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe COIl
fere o art. 180 da 'Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agrueultura, o
oréd: to ele 950: 0008000 (novecentos e cincoen La contos ele réis) su
plementar à sub-cousignação 17 - 'Custeio, etc., Anexo 11, art. 3Q

,

do decreto-lei n . 107, de 27 de dezembro de 1937, para atender à ma
joração de quotas ooncedidas pela União a diversos dos Estados com
05 quais mantem "acordos" para execução do serviços de algodão e
óutras plantas têxteis, na seguinte base:

Pará...
l\1aranhã o. .
Paraíba. . . . o ••••• o •••••••••••••••• o' •

Pernambuco. . . . .
Paraná.
Goiaz .... , .. o •••••• , ••••• , •••••••••• • ••••• • •• ••

100 :0110.$000
'iDO :0:)0$000
200:000$000
400:üOO$000
HlO:OOO$OOO
50:0008000

Rio de Janeiro, li de junho de 1938, 117° da Independência e Doe
da República.

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 468 - DE 4 DE JUNHO DE 1938

Institue um concurso de »eiculos a (Jasogênio e dá outras pl'ovi
déncias

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da 'Constituição:

Considerando que o programa atual do Governo visa a expansão
das forças de produção, para o aumento das exportações;

üonsíderando que, para se alcançar esse objetivo, é necessário que
o transporte das safras seja o mais barato possivel:

Conideraudo que o custo do oarbourants usual é excessivo, não
permitindo, por isso, a mecanização racional dos trabalhos rurais, o
que não ocorro com o emprego do gusogénio, pelo seu baixo nreco f?
consequonte barateamento do transporte dos produtos agríeoras o
índustnais:

Considerando, f.inalmente. que é função precípua do Ministérie
da Agrioulturu incrementar, por todos as meios, a produção nacio
nal, decreta:

Art. 1°. Fica instituído um concurso de veículos a gasogênio, a
realizar-se a partir da in quinzena de setembro do corrente ano, de
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acordo com o regulamento que o Ministér-io da Agt-icultura aprovar
obedecendo ao seguinte critério :

a) menor custo de veículo li g'usugêllÍo, por tonelada de eaJ'ga
util transp ortada j

b) menor necessidade de calortas (gastr, de carvão ou lenha) no
percurso total:

c) menor tempo gasto no percurso total;
d) necessidade de limpeza do f'iltro em maior percursó ;
e) necessidade de limpeza do gusogênío ern maior percurso:
f) melhor estado do motor no fim do percurso e melhor regu.,

1ai-idade de funcionamento;
a> maior velocidade média 'do veículo no percurso de Belo Ho-

rizonte ao Rio de Janerro:
lL) melhor estado do óleo e menor gasto i
i) menor ,peso do veículo por tonelada de carga uLil;
j) menor tempo g'asto para acender o gasogênio e inicio da mar

cha.

Art. 2·°. Fica aberto, pelo l\Einistério da Agricultura, o crédito
especíal de 200: 0008000 duzentos contos de réis), para atender às
despesas (Serviços e Encargos) com a realização do ooncurso mC1l
cionado no artigo anterior, inclusivo aquisição de cinco (5) vp.iculos
que maior número de pontos obtiverem.

ArL. 3°. Revogam-se as dispos icões em cont.rár!o .

Rio de Janeiro, 4 de junho do 1938, 117 0 da Independênciac 50°
da República.

GE'l'ULIü VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

-o. __ o_o .. _

DIDORETO-LEI N. 469 - NÃO FOI PUBLICADO.

DECRETO-LEI N. 470 - DE 4 DE JUNHO DE 1938

Modiftca o Quadro 11 do Ministério da Justiça e Neaôcios Interiores

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica. elevado para sete (7) o número de oargos
da classe I, na carreira de Censor do Quadro II elo Ministério da
Justiça e Negócios Interiores, anexo à lei n. 284, de 28 de outubro
de 193'6, abrindo-se para este fim o necessário crédito.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 1.938, 1170 da Indepcndénoia c 50°
da !República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos.
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DECRETO-LEI N. 471 "'- DE () im JÚNHO DE 1938

2f.Y7

crio, na Caixa de A mortização, dez luçare« de aiuilosites de tP.S01.t

reiro e cinco lugares de conferente de »alores, e dá outras p1'O·
vídências

o Presidente da República, usando da faculdade que Ih 1:\ con
fere o art. 18(} da Constituição Federal, decreta:

Art; 1°. Ficam criados no quadro IV - Caixa de Amortização,
do Ministério da Fazenda, mais seis (6) lugares de ajudante de te
soureiro 'da Dívida Pública, quatro (4) de ajudante do tesoure í rn do
Papel Moeda c cinco (5) de conferentes de valores, todos do padrão
J, sendo os de ajudante exercidos em comissão,

Art . 2°, Os cargos de que trata o artigo anterior devem ser
providos de pref~'éncia por funcionários em disponibilidade.

Art. 3°. F'ioa aberto, pelo Ministério da Fazenda, o crédito es
pecial de Hi8 :750$000 (cento e sessenta e oito contos, setecentos c
eincocnta mil réis), para atender, no corrente ano, ao paga
mento dos vencimentos dos aludidos cargos, sendo:

1) Pessoal PermanenLe.

Pessoal em Comissão.

6 ajudantes de tesoureiro da Divida Pública (J) ... ,
4 ajudantes do tesoureiro do Papel Moeda (J)." •..

Pessoal efetivo:

5 conferentes de valores (J) ... , ... , .. , ......• ,.,.

67:500$000
45:000$000

56:2l:i0$000

168:750$OOC

Art. 4°, Revogam-se as disposições em contrário,

Rio de Janeiro, 6 do junho de 1938, 117° da Independência e 5(}1J
da República.

GETULIO V4RGAS.

A. de S01Lza Costa.

DECRETO-LEI N. 472 - DE 6 DE JUNHO DE 1938

Abre, pelo Ministério do Troboüio, o crédito suplementar de 400 :000$
às oerbas que especifica e dá outras providências

o Presidente da República, usando da faculdade Que lhe con
L'I'e o' art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Art. 1 o Fica aberto, pelo Ministério do Trabalha, Indústria e
Cornércio, o crédito suplementar- de quatrocentos e noventa contos de
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réis CUJO :000$000), às seguintes verbas do atual orçamento daquele
Mmistér!» (Anexo n. 7 do decreto-lei n. 107, de 27 de dezembro de
1927) ;

VER.BA 2 - MATERIAL

I - -Matel'ial Pevmanenie

90:00080

Sub-consignação i - Mohíliár!o e moveis diversos;
(1) - Socr·eLal'ia c1eEslado . 30 :000$0

Sub-consignação 2 - Máquinas de es-
crever, de calcular e outras e uten-
sílios, etc:

01) - Becrolaria de Estado . . , ..

lI! - Diversas Despesas

Sub-consignação 20 - Iluminação, gás, et.c.:

120:00080

01) - Secretaria de Estado . . .
Sub-consignação 21 - 'I'clef'oues, tele

gramas, etc. :
01) - Secretal~ia de Estado . . .. , .

90:000$0

110 :000$0 130:000$0

250:000$0

VERBA 3 - SERVIÇOS E ENCARGOS

I - Diversos

'Sub-consignação 7 - Instalação do Ministér-io no
novo edifício, inclusive aquisição ele-móveis, etc. 240 :000'80

Art. 2." Fica ü-ansfcrida, na discriminação da Verba 1 - Pes
soal -. II - Pessoal Extranumerário - Sub-consignação n . 2 (pá·
git.a 26 elo anexo n. 7), a importància de sessenta contos de réis
(60: 000$0), elo Instituto Nacional de Tecnologia para a Secretaria
(11 Estado.

Art. 3" Ficam sem aplicação, nas dotações abaixo mencionadas
de vigente orçamento do mesmo Ministério, as importàncias se~
guintes :

VERBA 2 - MA'rERIAL

II - Materioi da consumo

Sub-coneignação 10 - Combustíveis, e lubrificant.es:

02. - Departamento Nacional do Povoa-
mento . . . . .

Sub-consignação 11 - Material ne
cessário à confecção do cartei-
ras, etc. . . . .

15:000$0

60.:000$0 75:000$0
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III - Diversas Despesas

Suh-consignação 9'~ - Carretos, freLes, transpor tes, ctc, :,..,0

,(li) - SecreLaria de Estad'o ............ 6:000.$.0
02) - Del) ar tamen Lo Nacional do 'Tra-

halho . . .. ~ . . . ~ . . . .. . . . .. 4:00060
o:, ) - Departamento Nacional de Indús-

tria e Comércio • L ••• f.' a' .. 5:000$0
aG) - Departamento Nacional do Povoa-

mente, etc. .. .. . .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. . .. 7:000$0
(7) - Departamento E. e Publ ici dade .. 4:000$0
08) - Departamento Nacional de Seguros,

Privados e Capi talizaçãu, etc .. 2:000$0
10) - Instituto Nacional de Tecnologia .. 2;000$0

Sub-eonsignacâo 25 - Ligeiros repa
ros no edifício, eLe.:

01) - Secretaria de Esl.ado . 75 :00080

209

Sub-consignação 27 - Despesas míudus e de pronto pagamento,
ele. :

01) - Departamento Nacional da Proprie-
dade Industrial................. 2 :000$0

05) - Departamento Nacional de Indús-
tria e Comércio . 3 :000&0

OS) - Departamento de Estatística e Publi-
cidade . . • 5 :000$0

Sub-consignação 29 - Diversos:

01) - Juntus de Concil iação e julga-
mento, etc .

0.1) - Deparíamento de E. e Publicidade
pa ra alugu é is, etc. . ..... '..

Cõ) DepartamenLo de E. c Publicidade
para trabalhos ele Iolngravura,
ctc, . . . .

VERBA 4. - Eueniuais

I - Dioersos

10:000$0

Hl :00080

1:000$0 145:000sa

220:0008

Suh-consignaçãc ví - Despesas imprevistas, etc .. , 270:(0080

400 :00080

ArL 1. o E' o Minisu-o do 'I'rahalho, Indústria e Comércio, auto
rizado, no corrente exercício, a aíríbuir às dotações orçamentárias
das diversas Repartições do mesmo Ministério, na sub-consignação
n . 10 da 'Verba 1 - Pessoal e nas da Verba 2 - Material, as despe-o
sas da Secretaria de Estado, cuja nntuíeza seja de interesse geral do
Ministér-io, ordenando o respectivo empenho na Diretoria de Contahi
dade.

Decretos-leis de 19'38, VaI. II 1 "
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Art. 5." O presente decreto-lei entrará em vigor na data da Sua
puulicação, revogadas as disposições em coutrárto ,

Rio de Janeiro, 6· de junho de 1938, 117" da Independência c 500
d<\ Itcjiúhtioa .

GE'l'ULI0 VAHGAS •

João Carlos Vidal.

A. de Souza Costa.

DEGH.ETO-LEI N. 473 - DE () DJ~ JUNHO DE 1938

Auiorisa aplit;açáo de omôtices da enússl10 reolisado. nus te'f"mos do.
decreto n. 1. i)ô7, de 15 de setembro de 1937.

o Presidente da Repúhlica, tendo em vista o disposto nos ar-
Ligas 12 c 13 da lei n. 420, de ia de abril de i 937, e usando da Ia
culdade que lhe confer-e o artigo 180 da Constituição Federal, de
ereta:

'Art. 1°. Alem elos fins enumerados no, artigo 1° do decreto nú
mero 1.967, de 15 ele setembro de 1937, destina-se lambem a emis
são de apólices a que o mesmo se refere, ao pagamento de capital
do movimento previsto no artigo 12 da lei n. 420, de 10 de u'bril
daquele ano.

Art ;: 2°. Ftca o ministro da Fazenda autorizado a entregar ao
Lloyd Brasíleiru tantas, apólices da emissão aludida no wrügo ante
rior, quantas bastem para perfazer a ímporf.ànoía de 5.000 :000$000
(cinco mil contos de réis), quo será empregada pelo Lloyd como ca
pital de movimento para garantir no regularidade de suas onernçõcs
de natureza comercial.

An-t; 3". Itovogam-se as disposlções em contrário.

Rio de Janeiro, 6 de J unho de 1938, 1170 da Independência
c 50!} da Rcpúhlica ,

UE'lULlO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. !J.7!J... - DE 8 DE JUNHO DE 1938

Dispõe sobre o processo dos crimes da competência do Trilnmai de
Seauromça Nacional.

o Presidonte da República. usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, e

Considerando que posteriormente ~l entrada em vigor do deoreto
lei n. 428, de 16 de maio de 1938, que dispôs sobre o processo dos
crimes definid.os nas leis ns , 38 e 136,' de 4 de abril e 14 de riezern
hru de 1035, o decrete-lei n. /131 1 de 18 de maio de 1938, definiu
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novos crimes da- competência do Tribunal de Segurança Nacional,
deé-l'cb:

ArL 1. 0 O processo c julgamcnío dos crimes da ccmnctência
do Tribunal de Segurança Nacional será feito na Iorrna desta: lei.

Art. 2." Recehído o inquérito relativo ao cr-ime, o presidente
do 'Ir-íbunal dará imediata vista do mesmo ao proourudur, ou a um
dos adjuntos do procurador, designando o juiz e o escrivão que devam
funcionar no processo.

Art. 3.". Dentro de quarenta e oilo horas contadas da abertura
da vista, o representante ,da Ministério Público procederá à classi
ficaoão do crime, indicando .OS seus autores, co-autores e cúmplices,
e as penas aplicáveis.

Art. 4.° O juiz do feito mandará, "incontinenti", citar o réu,
ou os réus, para defender-se e constituir advogudo dentro em vinte
c quatro horas; nornearú defensor para os que o não apresentarem.
e ooucederú à defesa vsita dos autos, em curtór!o, pelo prazo de qua
renta e oito horas.

Parágrafo único. A citação será feita pessoalmente se o réu es
tiver preso, ou, quando solto ou foragido, por edital afixado à p arta
di) Tribunal.

Art. 5." Em seguida, o juiz marcará, para ínstrucão c julga
mente do feito, uma audiência que terá início dentro de ires dias.

Art, 6." Iniciadu a audiência, feita a qualificação do réu, ou
dos réus, quando o juiz não a entender dispensavel, e ouvidas as tcs
tC1}1l111has de defesa, se tiverem sido apresentadas, o representante
do Ministério Público sustentará oralmente a acusação, em trinta
minutos, seguindo-se a defesa, pelo mesmo modo.

~ t." As testemunhas serão duas, no máximo, para cada réu, não
devendo a inquir ieão do cada urna delas durar mais de quinze rni
nulus ,

§ 2.° A defesa não excederá d8 meia hora quando estiver con
fiada a um só advogado. Havendo vários advogados, cada um deles
poderá falar durante quinze minutos.

Cada réu não Lerá, porem, mais de um advogado.
§ 3. o O juiz l)oderá dispensar Ü oomparecimeuto do réu e resol

verá em definitivo as questões preliminares e incidentes suscitadas
na audiência. .

Art. 7.° Na mesma audiência, o juiz proferirá. a sentença, que
mandará reduzir a escrito juntamente com o resumo do debate e d-a
depoimento das testemunhas.

ArL 8,° Tratando-se do crime cometido fora do Distrito Federal,
a autoridade judiciária dejirecada, nos atos que lho couberem,
observará no que for aplicavcl, o disposto nesta lei, tomando [Jor'
escrito o depoimento das testemunhas de defesa e remetendo em
sezuida a precatória ao juiz deprecante.

Art. 9.° Considera-se provado, desde que não elidido por prova
em contrário, o que ficou apurado no inquérito. Mas o juiz poderá,
"ex-officio", reinquirir as testemunhas que neste depuseram.

ArL.10. Da sentença do juiz poderá ser Iní.erpusto, pela de
tesa ou pelo Ministério Público, imediato recurso de apelação pura
o tribunal pleno, o qual, convocado pelo presidente, se reunirá -den
tro em cinco dias para julg-á-lo.

~ 1.0 Haverá sempre apelação "ex-officio", com efeito suspen ....
sivo, da sentença. absolutória.

§ 2.° No ato da convocacão o presidente designará o juis que
deva relatar o feito.
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ArL H. Observados os prazos do art. 6.", o relatório, a susten..
tação e a impugnação do recurso serão feitos oralmente.

Estando a defesa confiada a mais de um advogado, um será dentre
eles eleito para falar por todos. A escolha será feita pelos próprios
advogados, ou pelo presidente do Tribunal se não houver acordo da
maioria.

§ ,1." A seguir, em sessão secreta, o presidente tornará O_S votos
dos juizes e votará em último lugar, proclamando depois a decisãn
em sessão pública se, a seu juizo, não houver inconveniente para a
Justiça.

S 2." Em caso de empate, prevalecerá o voto do presidente.

Art. 12. Continuam em vigor, no que não for contrário às
desta lei, as disposições processuais e regulamentares relativas il
instrução e ao julgamento dos crimes da competência do 'rribunal
de Segurança Nacional.

Art. 1.3. Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de junho de 1938; 117." da Iildepend:ência
e 50." da República.

GETULIO VAIlGAS.

Eromciseo Campos.

DECRETO-LEI N. 1(75 - DE 8 DE JUNHO DE 1938

Jiodifica artiqos do decreto-lei n. 428, de 12 de maio do corrente ano,
que organizou o Trilninat de Oonta«

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

ArL. 1°. Os artigos 11, 12 e 13, que constituem o Capítulo UI
do decreto-lei n. 426 de 12 ele maio do corrente ano, ficam modifi
cados do segDintc modo:

"ArL 11. Os trabalhos a cargo da Secretaria do Tribunal serão
executados por funcionários do Quaàro II, do Ministério da Fazenda,
e por pessoal extranumerário.

Art. 12. A nomeação, acosso, direitos, devores e pennliríades
desses í'uncionái-ios obedecerão às normas estabelecidas pela lei nú
mero 284. de 28 do outubro de 1936, e demais dispositivos legais
sobre a matéria.

ArL 13. A admissão do pessoal extranumerário íur-se-á nos
termos c pelo modo prescritos no decreto-lei n. 2/.i.O, do I( do feve
reiro de 1938. li

Art. 2°. Itevogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de junho de 1.938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULIO VAItGAS.

A. de Sousa Costa.
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DECHETO-L:EI N. 476 - DE 8 ])t,~ JUNHO DE 1938

213.

Incorpora as correiras de klérlico Soniuaista dos Quadros II a VIII
do Minist rio da' Educação c Saude à do Quadro I, do mesmo
Ministério.

o ':'::l'esidenlc da Repúhlíca, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal, 0 atendendo à proposta reíta
pelo Conselho Federal do Serviço Público Civil, com fundamento no
al'tigO 10, [:Hn6() a, da lei n . 281, de 28 de outubro de 1936, de
creLa:

Art. 10
• As carreiras de Médico Sanitarista, dos Quadros II a

VIII, do Ministério da Educação e Saúde, ficam incorporadas à L10
Quadro 1 do mesmo Ministério, constitumdo uma carreira única,
que atenderá às necessidades dos serviços nas várias regiões a que
se refere o arí.igo 4° da Le-i n , 378, de 13 de janeiro de 1937.

§ 10
• Enquanto não se proceder à revi ~ão da lotação dos Médicos

Sanitar-istas nas diversas repartições do Ministérin da Educação e
Saude, será obedecida ti atual.

§ 2°. As tabelas relativas às carreiras em apreço, ficam, em
consequência do disposto neste artigo, modificadas de acordo com a
que acompanha o presente decreto-lei.

Art. 2". Os funcionários que ocupam, efetivamente, cargos das
carre.iras de Médico Sarutarista, dos atuais Quadros II a VIII do
referido Ministér-io, deverão ter seus decretes apostílados, conforme
a tabela anexa a este decreto-lei.

ArL 30
• Todos os que tenham sido nomeados, inter-inamente,

ap(is a vigência das leis 284 e 378, ele 28 de outubro de 1936 e 13
de janeiro de 1937, para cargos das carreiras de Médico Sanitarista
do Ministér-io da Educação e Saúde, que passam a ser intermediái-ios
na nova carreira, serão exoneradcs logo que entre em vigor o pre
sente decreto-lei.

§ 1.). JJ:ssas pessoas deverão ser nomeadas em caráter inLe
r ino, para cargos da classe inicial da carreira de Médico Sa
nitar ístu do Quadro I do Ministér ío da Educaoão e Saúde.

§ 2°. O Conselho Federal do Servico Público Civil inscreverá,
cx-otticio, no. concurso aberto pelo ato n , 55, de 21 de março de
1938, as possuas exoneradas na Iorm., deste artigo.

Art , -1 0
• Ficam deduzidas da verba 1, consignação 1 - Pessoal

permanente, sub-oonsignações 2 a 8, do orçamento em vigor para o
Ministério da Educação· e Saüde, as importâncias de 70 :700$000,
GO :200$, 6\);300$, 6Q:200$, 60 :200$, 69: ;)00$ e 13 :300$000, respecti
vamente, que f icam incorporadas Ü sub-consignação 1 das mesmas
conelgnação c verba.

Art. õ". Este decref.o-Iei entrará em vigor na data de sua pu
blicação.

Art. G". Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de junho de 1938, 117° da Indeuendôncia
e 50" da Repúl. líca.

GETUL10 VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Sousa Costa.
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MINISTÉRIO DA

Tabela a que ae refere o art. lOdo De-

Situação anterior

--'

N.de Carreira Classe Excedentes Vagos Quadrocargos'

MÉDiCO SANITA· 1

RISTA

5 M - - I
10 L 4 - ,
16 K 85 - 1
1 I( - - ([
1 J< - - III
1 K - ~ __ o IV
1 K - - V
1 K - - VI
1 K - - Vil
1 K .:.- - VIII

24 J 18 - I
2 I - - II
1 I - - III
1 I - - IV
1 I - - V
1 I - - VI
1 I - - Vll

3D I - 27 J
4 I - - 11
4 I \ - - 1(1
5 I

I

IVI - -
4 I - - V
4 I - - VI
5 I - - VII

40 H - 31 I

1

N. 5.278.- Em 31 de maio de 1938-Excelentíssimo Senhor Pre
sidente da República. - Tenho a honra de submeter à aprovação
elo Vossa Exonlõucia as Íns(ru~,ões para entondtrncnto c nplir,f\()ão elas
condições essenciais e complementares do merecimento. dos funcioná
rios, elaboradas por este Conselho em obcdióncia ao disposto no ar-
t.igo 1° elo decreto n. 2.603, de 29 de abril último; , -



DECRE'I'OS-LElS

EDUCAÇÃO E SAÚDE

ereto -le i na 476 de 8 de Junho de 1931)
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QUADRO

N.dc
cargos

5
14

Carreira

.J\fIÉDICO SANITARISTA

Classe Excedentes Vagos

M
L

25

32

41

50
Os- cargos vagos desta

carreira s-rào preenchidos
à medida qu : 52 extingui
r em os r.xccdcut;s.

K

H

83

17

12

41

2. O regulamento de prornocõcs jdos í'unr.ionár ios públicos civis,
expedido com o rlccrcto n. 2.200. d(~ 28 de .in nc irc do ano em curso,
discrimina rn ns condições csscncia is c complementares de mereci
mento (arts , 27 Q 28), cujo entendimento e apticação seriam Iixado,
em instruções oportunamente expeli idas,
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3. neceb~nr]o o encargo ele elaborar essas instruções o Conselho
orzanizou duas tabelas, uma delas indioundo a aplicação elos dil'c
re~tes itens daquelas condições às cm-re iras profissionais oxist.cntes.
e a outra traçando oricntacão segura .aos chcics de serviço c às Co
missões ele Eficiência :para o julgamento do mérito dos funcionár ín,
com a l)I'eOCupaçã"o de tornar essencialmente objetivo esse julga~
mento .

li. As duas citadas tabelas e as .disposições esclarecedoras que
figuram nas instruções que o Conselho apresenta à considerueão de
Vossa Excelôncia representam a parte complementar elo regulamc,.nto
de promoções, facilitando a Iplena execução dos salutares princípios
nele consagrados. '

Apresento a Vossa Excelência os protestos de meu mais profundo
respeito. - Luiz Simões Lopes, pr"esidentc.

Aprovado. Em 4-6-1938. - G. VARGAS.

DECRETO-LEI N. 477 - DE 8 DE .JUNHO DE 1938

Aprova a Convençtio relaiioa ao minimo de capacidade proiiesiono:
dos capitães e oficiais de marinha mercante, [irmada em Genebr«
a 5 de dezembro tie 1936, p01' ocasião da 21" sessão da Confe1'ênc:i:x
Intemacionai do l'r·abalho.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil. nos ter
mos do artigo 180 da Constituição ele 10 ele novembro de 19,37:

Resolve aprovar a Convenção relativa ao mínimo de oapacid-i -I,:
profissional dos capitães e oficiais de marinha .mercante, firmada »rn
Genebra a 5 de dezembro de 1936, por ocasião da 2'P sessão ela Con
ferência Internacional do Trabalho.

Rio de Janeiro, em S ele junho de 1938, 117° da Independêncla e
~Oll da República.

GETULIO VARGAS,

Oswaldo Aranha.

DECHETO-LEI N. 478, DE 8 DE JUNHO DE, 1'938

Dá nona redação à sub-consignação 9, da verba 3 - Serviços e En
carqos do orçamento vigente do Ministério da A(Jricultura

O Presidente da República usando da Faculdade que lhe confere
o art. 180, da Constituição Federal, decreta:

Al't. to, Pi3::1. assim redigida a rubrica correspondente à sub
consígnação 9, da verba 3 - Serviços e Encargos, I - Diversos, do
anexo li, do Decreto-lei n. 107, de 27 de dezembro do 1937:

Sub-consignação 9 - Aquisicão de mater-ial .agr-ícola, avícola, de
apicultura e ele scricieultura, de máquinas destinadas ao esf'olamento de
animais ele grande porte; de vacinas c soros c de produtos de outra
qualquer na turez» para revenda a agricultores, criadores 'e propríetá-



DEORETOS-LmS 217

rios de estabelcoimentos que elaboram produtos de origem animal,
senco mil contos do réis U. 000 :000$000) para vacinas.

Parágrafo único - Na aquisição de máquinas destinadas ao es
folamento de animais de grande porte só poderá ser aplicada uma
quaní.ia até o máximo de 25 :000$000.

Art. 2°. Bevogam-se .ns disposições em contrário.

'Rio de Janeiro, 8 de junho de 1938, 117° da Independência e
da Itepública.

GETULIO VARGAB.

Fernando Costa.
A. de Sousa Costa;

DECRETO-LEI N. 479 - DE 8 DE JUNHO DE 1938

Dispõe sobre a e'xpulsão de estrangeiros

o Presidente da República, usando da atribuíção que lhe con
fel'e o art. 180 da Constituição, e
.' Considerando que, após a publicação do decreto-lei n. 392, de
27 de a,bri1 de 19;38, foram deíinidos novos crimes contra, a perso
nalidade internacional do Estado e a ordem polítíca e social;

Considerando que, ao Poder Executivo é reservada. a mais a-mpla
competência no que diz respeito ao interesse da segurança naoionaâ
e da tranquilidade pública, decreta:

ArL 1. e É passível de expulsão o estrangeiro que de qualquer
forma atentar contra a personalidade internacional do Estado, a
ordem política ou social, a Lranquilidade e rnorul idade pública, a eco
nomia popular, ou que a elas pelo seu procedimento se tornar nocivo.

ArL 2. c Fica ajuda sujeito à expulsãu o estrangeiro:

'1. - que, de qualquer forma:

a) atentar contra a dignidade da Pátria;
b) atentar contra a segurança da propriedade, ou a liberdade

do trabalho;
c) cometer or ime 'eleitoral de carater doloso;
d) praticar contrabando, f'alslficaeão de moeda ou de títulos e

papéis de crédito da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municíuios, ou de estabelecimentos de crédito;

e) praticar o lenocínio, o tráfico de mulheres, a cor-rupção de
menores; ou se tornar culpado de violência carnal, estupro, def.lo
ramento, -ultrage público ao pudor; peculato, falência, estelionato,
abuso de confiança, extorsão, sociedade secreta;

f) exercer comércio ilícito de tóxicos e entorpecentes; de qual
quer modo se prestar a distribuí-los ou flí.íundí-Ios ;

(fJ for vagabundo ou mendigo, ou se converter em encargo para
o poder público;

h) for considerado eleme-nto pernicioso à ordem pública ~;e1n.
polícia de outro país;

i) tiver sido expulso de outro pais:
j) tiver entrado no terr ítóri» nacional com infração dos pre

ceitos legais;
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k) tiver sido condenado no Brasil por crime inafiançável, ou,
condenado cmo'UDro paios, por crime dessa natureza, se houver evadido;

I) perturbar de qualquer forma o livre Iuncinoamcnto de as
sociações profissionais;

2 - Em todos os demais casos previstos em lei.
Par-ágrafo único. A condenação em país estrangeiro considera-s

provada quer ~or certidões pn$sadas em devida forma por funoío,
nàrios competentes, quer à vista de informações obtidas dos go.,
vemos.

Art. 3.0 Não será expulso o estrangeiro que:
a) tiver mais de 25 anos de residência legítima no país;
b) t.iver filhos brasileiros vivos, oriundos de núpcias legítimas.
Art. 4. o A alegação documentada da nacionalidade brasileira

importa suspensão da expulsão.

Art. 5. ° Enquanto não se consumar a expulsão, o ministro da
Justiça e Negócios Interiores poderá ordenar ou manter a detenção
do expulsando ou, quando for 'o caso, mandar que continuo preso.

Art. 6. o A expulsão poderá ser revogada desde quo cessem as
causas que a motivaram.

Ar,t. 7. o O estrangeiro expulso que regressar ao território na
oíonal antes de revogada a expulsão, ficará, pela simples ver íficaçãn
do fato, sujeito à pena de dois a quatro anos de prisão celular, cum
prida a qual será novamente expul-so.

Parágrafo "Único. Para esse efeito, o Ministério da Justiça e
Negócios Interiores providenciará para que sejam remetida" às :iU

torídades polícíaís dos pontos de entrada de f'~trangeiros, bem corno
'às autor idades consulares dos pontos prováveis de emharoue, fichas
de qualificação dos indivíduos .expulsos, acompanhadas das respe
ctivas f'otogr-af'ias e individuais dactdloscópicas .

Art. 8. o O Presidente da Repúblíca será o único juiz da con
veni ôncia da expulsão, ou da sua revogação, as quais se farão por
decreto e serão processadas no Ministério da Justiça e Negócios In
teriores, de ofício, por iniciativa da Polida ou mediante rcprescn
tação fundamentada.

§ 1. ° Do processo de expulsão devem constar a fotogr afia e a
individual dactiloscópica do expulsando.

§ 2. o O recurso ao Judiciário é admitido somente TIOS casos do
aJtIt. 3° e do art. /iO. Enquanto não houver sentença dertnitiva, C'

ministro da Justiça e Negócios Interiores poderá usar da faculdade
que lhe confere o art. 5ó

•

Art. 9. o O ato da expulsão será comunicado ao expulsando, que
podará requerer reconsideração dentro em de? dias, contados daquele
em que tiver conhecimento do mesmo.

Art. 10. Quando tiver havido condenação por qualquer dos
cr-imes ou contravenções a que se referem os arts. 10 e 2°" a expulsão
far-se-á depois do cumpridn a pena.

Parágrafo único. Para esse efeito os juízes c os trilmnais re
meterão ao Ministér-io da Justic,'a e Negócios Interiores, dentro de
cinco dias depois de profer-idas, cópias das sentenças coní1':1 ostrnn
geitros nos casos previstos nesta lei
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Art. 11. Esta lei entrará em vigor- na data de sua publícacão,
rev{}gadas as disposições em contrário, inclusive o decreto-lei n. 391,2,
de 27 de abril de 1938.

Rio de Janeiro, em 8 de junho de 1913-8, fi7° da Independência
e 50° da República.

GETULIO VARGAS.,

DECRETO-LEI N. 4.80 - DE 8 DE .JUNHo DE 193~

Aprova a Convenção relativa à admissão de menores ao trabalho ma
riiimo, firmada em Genebra a 5 de dezembro de 1936, PO?' ocasião
da 22'1. sessão da Conferência Internacional do Trabolho,

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, .nos t ó('

mos do artigo 1:8'Ü daI Constituição de 10 de novembro de 1937:

Resolve aprovar a Convenção relativa à admissão de menores FL 0

trabalho marítimo, firmada em Genobra a 5 do dezcmhro do 1936, P', l'
ocasião da 22" sessão d<t Confe-rência Internacional do Trabalho.

Rio de Janeiro, em S ele junho de 1938, 117" da Independência e
so- da República.

GETULIO VAfiGAS.

Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI N. q81 - DE S DE JUNHO DE 193b'

Aprova a Convenção concernente i'r.s férias anuais remumertulas, fir
mada em Genebra a 18 de julho de 1936, PO?' ocasião ela 201l ses
são da Conferência Internacional do Trabalho.

o Presidente da Rcnúhlica dos Estados Unidos do Brasil. nos tei'
mos do artigo 180 da Constituição do 10 de novembro de 19'37:

Resolve aprovar a Convenção concernente às férias anuais remu .
neradas, firmada em Genebra a 18 de julho de 1936, por ocasião da 2,0'
sessão da Conferência Internacional do Trabalho.

Rio de Janeiro, em 8 de junho de 1938, 1170 da Independência e
50/\ da República.

GE'l'UHO VAH.GAS.

Oswaldo Aranha.

----
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DECRETO-LEI N. 482 - DE 8 iDE JUNHO DE 1938

Aprova {L õonoençõo relatiua ao emoreao das mulhere« nu <> t1'abaUw.q
subterrâneos nas minas de quaunier catcttcria, fi1'TJwda em Gene ..
bra a 18 de Julho de 1935, p'pr ocosiõo ela 19" sessão da Conierér.:
cia Iniernacionai do Traboüio,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, nos t.e~'

mos do a.rtigo 1:8-0 da Constituição de 10 de novembro de 19,37:
Resolve aprovar a Convenção relativa ao emprego das mulher~s

nos trabalhos subterrâneos nas minas de qualquer eategocia, f'írmadn
em Genebra a 18 de julho de 19.35, por ocasiã-o da 1'911 sessão da Con
ferência Internacional do Trabalho.

Rio de Janeiro. em 8 de junho de 1938, 1170 da Independência e
50" da República ..

GETULIO VAnGAS.

Oswaldo Aranha.

DECRETO-LEI N. 483 - DE 8 DE ,TUNHO DE 1938

Institue o Cátluto Braeüeiro do Ar

o Presidente da Répública dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atribuições que lhe são oonferidns pelo artigo 180 da Constituição:

Considerando que se torna necessário dotar o país de uma Icgis
lação capuz de regular eficientemente a aviação civil e comercial;

Considerando que a legislaçâo brasileira deve acompanhar os pro
gressos da aviação civi: c comercial em todo o mundo;

Oonsiderando que é igualmente uecessár-io que a legislação brasi
leir a esteja de acordo com as mais recentes convenções e com as ten
dências atuais do direil.o aéreo:

Resolvo decreta o seguinte Código Brasileiro do Ar que vai as
sinudo pelos Ministros de EstaJo:

CóDIGO :BRASILEIRO no AR

ArL 1&, Oj Estads« Unídos da Brasil exercem completa e exclu
siva soberania sobre o espaço situado acima do seu território e res
pectívas águas territoriais.

Art. 2.0 O 'direito aéreo é regulado pelas Convenções e Tratados
a que o Brasil tenha aderido ou ratificado ~ pelo presente Código.

Art. 3.° O direito qéreu 'é prtvativamente da competêncín federal,
para os efeitos legislativos e administratívos .

Parágrafo único. S6 poderão ser delegados aos Estados da União
atribuições do caráter administrativo, desde que sejam exercidas 80b
fiscalização das autoridades federais respectivas .

ArL 4.° Consideram-se território do Estado. de sua nacionalidade
as aeronaves milítares, onde quer que se encontrem, e as de outra es
pécie. quando em alto mar ou em terr.itór io que não perlcnca a ne
nhum Estado.
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\Art. 5. o Oousídcram-sa em terr itór io do Estado subjacente, quais
quer "aeronaves militares" ali em vôo ou em pouso.

Al'L. '6. o 'Reputam-se, pratícados no Brasi! os atos que, miginadus
de uma aeronave, considerada tcrr itório estrangeiro, prorluxírcm, ou
vierem a produzir, deltos penais, ou quaisquer danos no território
nacional.

Parúg'rafo único. Se tais atos se origi» arem de urna aeronavc,
considerada terri tório brasileiro, atingindo as suas consequências Lerr i
torio estrangeiro, serão cumulativamente do domínio das leis hrasflei
r-as e das leis estrungci tas.

Al'L. 7. o Os direitos reais e privilégios de ordem privada sobre as
aeronaves regulam-se pela lei de sua naoionalidade .

Pai-ágrato único. A mudança de nacionalidadr, não prejudica os
dil'dtos anteriormente adquiridos.

Art. 8.° O arresto G outros prOC~60S referidos no Título II, Ca
pitulo 20 deste Código, regulam-se sempre pela lei do lugar onde a
aeronave se encontre.

ArL. ,9.0 São de ordem pública internacional as normas que ve
dam, no contratr, de t!'hnsporte aéreo, cláusulas que exonerem de res
ponsabilidade o trunsportador, estabeleçam para a mesma limite in
ferior ao fixada neste Código, ou prescrevam o desaforamento do lu
gar de destino para as respeol.rvas ações judiciais.

TíTULO I

Do direito público aéreo

CAPÍTULO I

DO CONSELHo NACI0NAL DE AER€JNÁUTICA

Art. 10. Fica ínsí.ituido, com sede na Capital da H.epública, o
Conselho Nacionat de Aeroi.ãutica, oornposto do brasileiros natos, do
reconhecida idoneidade moral e competência em questões aeronáu
ticas, sejam técnicas, econômicas ou .iurfdicaa.

Parágrafo únieo , Os membros do Conselho serão em número de
seis: ires escolhidos pelo Governo dentre brasileiros que satisfaçam
os requisitos exigidos neste artigo; um funcionário suporíor do Mi
nistério da Viação e Obras Públicas, especializado em questões aero
náuticas; um oficial superior do Exército, com cursos do aviação e
de Estado Maior; um oficial superior da Armada, com cursos de avia
ção e da Escola de Guerra Naval.

A nomeação de todos os membros do Conselho será feita por de
cretos referendados pelos ministros da Viação e Obras Públicas, da
Guerra e da Marinha.

Art. ti. Ao Conselho Nacional de Aeronáutica, que funcionará
sob a presidência do ministro da Viação e Obras Púb.ícas o que seeá
o órgão consultivo do Governo em matéria de aeronáutica, compete:

a) estudar a coordenação das atividades dos órgãos da adminis
tração pública que se relacionarem com a navegação aérea;

b) projetar e propôr ao GOVC1'ilO a adoção de medidas suscetíveis
de facilitar o tráfego e desenvolver os transportes aéreos no Brasil;

-c) estudar e emitir parecer sobre a conveniência e oportunidade
da aprovação, pelo Governo brasileiro, das Convenções e Atos inter
'nacionais relativos à navegação aérea, recorrendo à documentação
dos centros de estudo e dós organismos internacionais ;



222 DECRE'l'üS-LEIS

d) '0sLabelecer as bases e diretrizos para orientação dos delegados
brasileiros aos congressos e conrcrencíus mtcrnacionais atinentes à
navegação aérea.

Art. 12., Compete ainda ao qon·selho Nacional do ·AeronáuLicQ:

a) pronunciar-se sobre os projetos de leis e regulamentos, atI
nentes à navegação aérea, que o Governo submeter a. seu exame;

b) emitir parecer sobre as questões que o minístro da Vi.aoão e
Obras Públicas, por iniciativa propría ou por sohcítacão do qualqucl'
ministro de Estado, julgar conveniente submeter ao estudo do uon
solha;

c) opinar sobre as dúvidas que ocorrerem aos orgãos da adminís.,
tração pública, sobre a aplicação de Convenções, do código, leis c re
gulamentos relativos à navegação aérea, mediante consulta enearm.,
nhada pelo ministro da Viação e Obras' Públicas.

Art. 13. O Conselho Nacional de Aeronáutica, quando j ulgal'
conveniente, poderá OUVIr, por írnciativa própria e a título iurm-,
rnativo, 05 que, pelos seus conhecimentos especializados, possam con
tribuir para elucidar questões submetidas ao seu estudo e purcoer,

Art. 1/1. Os membros do Conselho servirão p'or 5 anos, podcu{)o
ser reconduzidos.

Art. 15. O Conselho Nacional de Aeronáutica, com a a6sistênciu
de um secretário permanente, sem direito a' voto, reunir-se-a pelo
menos uma vez por mês, em sessão ordinária; c em sessão extraor
dinária, quando fôr neces-sário.

Art. 16. Em Regimento Interno o Conselho estabelecerá os seus
métodos de trabalho e regulamentará o seu funcionamento.

Art. 17. O sccrctárto permanente do Conselho será designado
pelo ministro da Viação e Obras Públicas, dentre os funoinnáiios do
quadro do seu ministério; e o pessoal necessário- à execução dos ser
viços do Conselho será por este escolhido dentre os runcionãrros dos
quadros dos Ministérios da Guerra, Marinha e Viação.

CAPíTULO' n

DAS AEnoNAVES

Art. 18. Aoicnuvo, para os efeitos desLe CÓ(11g0, Ó Lodo c qual
qUC1' aparelho quo, apto a efetuar transporte, possa SCT elevado e
dirigido no csuaco ,

Art . 1a. As aeronaves se classiIícam em públicas c Peivadas:

I - Consideram-se aeronaves públicas :

a) as rnilítares ;
b) as que forem utilizadas pelo Estado em serviço público.

II - Todas as demais se consideram aeronaves jnívadcs.

Parágr-afo único. ~ão obstante, considera-se mil ií.ar toda U81'O-

nave comandada por pessoa incorporada às forcas armadas nacionaís
em scrvrço ativo; e se assimilam, às aeronaves privadas as púhlicas
empregadas exclusivamente CJ1J tráfego comercial ou postal, quando
dir-igidas por civis. .

ArL 20. As aeronaves 50 consideram da nacionalidade do Estado
em cujo registro de matricula estejam regularmente inscritas, e não
poderão voar sobre o terr-itór-io brasileiro, sem que tenham uma c
única nacionalidade.
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Parágrafo único. Ressalvam-sr. os casos de vôo de experiêne ía
por aeronaves devidamente autorizadas, nos termos dos regulamcutos
que a respeito se expedirem. ." ..

Art. 21. Poderão voar sobre território brasücíro às aeronaves
dos Estados siguatários das Convenções internacionais que o Dr'asil
haja ratífioudo, ou a que houver aderido, em que se tenha ccnslgnado
essa taculdade, ou com uutorizacão especial tomporár iu pur::t isso.

Art. 22. Só pode-rão ser inscritas no Itegistrn Aeronáutico DI'a
síteíro, as aeronaves privadas que rorcm de propricdnds exol usiva :

a) do brasileiro'
b) de 'pessoa jJrídica brusilcira, com sede no Brasil. com ge

rência exclusivamente confiada a hrusitcír-os, e um teroo, pelo menos,
do capital social pertencente a brasileiros, aqui domiciliados.

Art. 23. De acordo com a respectiva l'egulamenLu,ção especial,
todas as aoronaves 'deverão conter sinais distintivos da sua mal.rfculu,
pcrrnií.indo-Ihcs a identificação durante o vôo.

Parágrafo único. Tal exigência não se extendc às ucronavcs
militares, quando fór julgado conveniente pelas autoridades compe
tentes.

Art. 2~. Todas as aeronaves privadas serão obrigatoriamente
mu nidas de ccrt i í'icados do navegulnlidado e de matrícula, e, even
tualmcnte, ele quaisquer dooumcutos mais, nas formas e modalidades
que prescrevam os regulamentos adminis traí.ivos ,

Art. 25. E' obriga tório a existência de aparelho de radiocomu
tÜC<lI.,\Ü'J <1 tOI'do ele aeronave privada, quando destinada ao transpor
to remunerado, ·com capacidade para mais de quatro passageiros, 0,
quando cotrrír distüncias superiores a 200 quilômetros, sendo que
sua. instalação, em quaisquer circunstáueías, dependerá sempre de
pr6viu autorização.

ArL 26. A inscrição, no Regislro Aeronáutico Brasileiro, do
ac01'(10 com o artigo 22, importa, para a aeronave, na perda autonuu.ica
de qualquer matrícula anterior.

Parágrafo único. O Itegistro Aeronáutico Brasileiro, será pú
blíco, podendo qualquer pessoa obter certidão do quo delo consl.ar .

Art. 27.. Qualquer ato jurídico ou, fato, que possa alterar a si
tuaeão juridioa do uma aeronave, será ti'ansorito no itú8'istro AcT'O
náutico Brasileiro e averbado no certificado de matrícula respectivo;

CAP í1'ULO IH

DOS AERONAU'l'M;

Arl. 28. Consideram-se aeronautas, paru os efeitos do presen
te Código, o comandante, o p ilo ío, o navegador, o rnocânico c ° r-adio
telegrafista, u serviçn efetivo de uma aeronave Ü'S quais só a pode
['~o tripular quando munidos das respectivas cartas de habiliLação ou
ncenoas.

Art. 20. As cartas de habilita0ão 0'--[ licenças, expedidas DOl' go
v~rno osírunge.iro, só equivalerão às nacmuais, em virtude de conven
ção intcrnncional, ou decisão da autoridad« competente,

CAPíTULO IV

DAS ORGANIZAÇÕES DE TERRA

Art. 30. 'Compreendem-se por organização de terra os aeropor
tos, aerodrornos, aeroportos-aduaneiros e os serviços acessórios e
cornplementarns da navegação aérea.
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Art. 31. Aeroportos ou aerodromos, segundo a sua utilizueão
são a-:i supcrlicies em terra, de água ou flutuantes, preparadas· ou
adaptadas para o pouso e partida das aeronaves.

§ 1.0 Os aeroportos são destinados ao tráfego público o frun;
qucados a quaisquer aeronaves, sem distinção de propriedade ou na
cionalidade, mediante os ónus de utilização.

§ 2.° Os aeródromos destinam-se a uso particular. e não podem
ser utilizados por aeronaves em serviço comercial.

§ 3.° Aeroporto-aduaneiro é iodo aquele em que é obrigatório
o pouso das aeronaves que demandam ou saem do território nacional

ArL. 32. Servi ços .accssór ios c complementares são os de infor
mações meteoro!ógicas, de radi o-comunicação, do halisamente di ur
110 e noturno ou quaisquer ouí.ros necessários à segurança e regulari
dade da navegação aérea ..

ArL. 33. As organizaçóes de terra, quando se destinarem ao uso
<10 aeronaves privadas, só poderão SOl' estabelecidas mediante prévia
autorízaoão. c ficarão sempre sob a riscalizução da autoridade COm-
petento. '

Parágrafo umco . Poderá a autorizacüo ser cassada, a qualquer
tempo, se se apurarem falos que comprometam a segurança da nave
gação aérea.

ATL. 3,I. As organizações do teri-a, ,-lI) propriedade privada, Quan
do desapropriadas pelo Governo, no todo ou em parte, serão frun
qucadas ao uso comum da navegação aérea, mediante jiagrunento de
taxas que se fixarem, as quais se.ríio idênticas em Lodo o tcrrrtóno
nacional, para aer-onaves privadas ela mesma categoria.

Art. 35. As aeronaves públicas brasileira-s terão direito de
POUBO gratuito em quaisquer aeroportos e aerodromos ,

CAPí'rULO V

nAS LINHAS HEGULAHES DE NA\'EGAçI,.~O AÉREA

ArL. 36. As linhas. regulares ele navcgação aérea, desde que de
vam atravessar o espaço aéreo brasilen-o, quer hajam ou não, ele
fazer escala no território subjacente, necessitam elo concessão do Go
VÔl'OO hrusilciro .

Art. 37. Para os oJoiLos ela eoncessão de linha regular de na
vcgação aérea, haverão os requerentes de provai' a sua idoneidade
mora! c capacidade técnica e financeira, podendo o Govêrno outorgar
ou negar <.1, concessão, segundo as exigências do interesse público e
obse: vadas ai) seguintes condições;

a) provar, mediante documentos idôneos e suficientes, que se
acham legalmente constil.uidos, de acórdo, quando brasileirus, com o
art. 22, letra "b", deste Código, e quando estrangeiros. obser
vado o art. 146, ela Const.ituição de 10 de novembro de t937~

b) declarar as linhas de navegação aérea. que pretendem explo
rar e a natureza do respectivo tráfego;

c) cspceif'icar os aeroportos, aerodromos e campos de pouso que
pretendam utílizar, sujeitando-se, nesse particular, ao que dispuze
rem os regulamentos respectivos:

d). declarar o pessoal o o material de que dispõem para a exe
cução do tráfego, fazendo prova de que se acham devidamente ma
L'J,culados;

e) sujeitar-se à ohserváncia de horários e tariías do Ll'anSporte,
aprovados pela autoridade competente.
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Art; 38. As linhas do tráfego aéreo serão nacionais G interna
cionais, discruninando o Governo a sua natureza c as respectivas
rõtas ,

CAPíTULO VI

no TRÁFEGO ABREO

Art. 39. O tráfego de aeronave sóhre o terr il.órío brasileiro é
livre, desde que se observem as restrições estabelecidas no presente
Código, c nos regulamentos que em virtude dêle se expedirem.

Art. 40. Em circunstâncias excepcionais, pertinentes tt segu
rança exterior ou à manutenção da ordem interna, poderá, todavia, o
Governo .proíbir, ou r-csu-ingir a título temporário ou permanente, e
com efeito imediato, a navegação aérea sobre o território uacícnal,
sem que lhe caiba responsabilidade alguma pelos prcjuizos ou danos
quo acaso provenham da execução dessa medida.

Ait , 'H. Só em casos de iuterésse púhJjco, podcrú o GOVCl'IlO
requisitar aeronaves empregadas em linhas regulares de navegação
aérea, garantindo, entretanto, aos proprietários a indenízação, segundo
a legislação vigente.

ArL. 42, O iLili.ürário do navegação aérea 86b1'9 o terr ' t 'Í1'io bra
sileir-o, com a especif'icacão dos aeroportos-aduaneiros e das escalas,
será estabelecido pelo poder público.

Parágrafo único. Logo que o tráfego interno o exija, expedirá
a autoridade competente instruções sõbre as convenientes rotas aé
reas, para a segurança das cidades e fiscalização do tráfego.

Art. 43. A autoridade competente, ouvidos os Ministér-ios da
Guerra c da Marinha, determinará a posição e os limites das zonas
cue forem proíbidas à navegação das aeronaves privadas.

Parágrafo' único - Todo comandante ou piloto de aéronave pri
vada quo se encontrar sõhre zona proibida, logo que disso se aper
ceba, será obrigado a lançar o sinal de alarma, prescrito em regula
menta adrn inistrati vo, e pousar com a maior presteza Jóra da 1'0
fe6da zona, onde 'o possa fazer regularmente.

Art. /14. Salvo força maior, ou autorização especial, nenhuma
aeronave poderá levantar vôo a não ser de aeroporto devidamente
autorizado, e s6 em aeroporto, em tais condíções, poderá pousar.

S 1°, Todavia, será dado à autor idade, que super iutendcr a na
vegação aérea civil, circunscrever certas zonas no território nacional,
onde, na falta de aeroporto, possam a4S aeronaves pousar em quais
quer superfícies livres de terra ou de água, ao largo das localidades
habitadas, e delas levantar vôo ,

§ 2°. Essas autorizações gerais serão publicadas, c só 50 darão
a, título temporário.

Art. 45. Toda aeronave que, provindo do território estrun
geiro, houver de pousar' em í.erritór!o brasileiro, s,ó poderá efetuar o
primeiro pouso em aeroporto-aduaneiro.

§ 1.0 Inversamente, só de aeroporto-aduaneiro levantará o úl
timo vôo toda aéronavs que, partindo do territ6rio brasileiro, houver
de pousar em território estrangeiro.

§ 2.° A lista de aeroporto-aduaneiro será publicada pela auto
ridade que superintender a navegação aérea civil.

Art. 4.6. Salvo força maior, devidamente comprovada, as ae
ronaves a serviço de linhas regulares de navegação aérea "ó poderão
seguir as rolas sõbre o território nacional, que se lhes fixarem, nas
respectivas eoncessões ,

np('.l'P,/(),,_lp.i.-: fip 1~~~ _ VrJ"L n Hí'
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Art. 117. As Jroutoirus nacionais, mal' It.imas ou Lel'l'c,':ll.ecs, só
serão transpostas por aci-onaves nos pontos que, para isto, nu.iam :::ido
ljr~~viamcnLe fixados pela i1ULoridade competen te, ouvidos os 1:!inÍ:iLé
rios interessados.

Art. 118, Os transportes aéreos entre pontos do território na
cional ficam reservados às aeronaves brasileiras, Excepcionalmente,
poderá o Governo permitir que as aeronaves estrangeu'as tacam o
transporte de correspondência postal interior, bem assim o de pa'SSi1
geiros entre pontos ainda não suficientemente servidos pelas acru,
naves brasileiras e até que o sejam.

ArL, Itg, Ncnh uma aeronave p1'1 vada poderá íransuortar, salvn
nutorização especial, ouvidos os Minist.ér ios da Guerra e da Ma
rinha:

a) explosivos, armas de fogo, munições de guerra e quaisquer
meios e petrechos bélicos G bem assim pombos correios;

li) aparelhos fotogt'áf'icos e cinema togr áficos, a não ser entregues
h guarda e responsabilidade do comandante da aeronave e devida
mente lacrados no aeroporto de entrada pela autoridade cornuc
ten t.(', conservand O-c3e ass im a té o desembarque do pass agel 1'0 inLe
rcssado ou até o aeroporto-ad uane iro do território brasileiro.

1\1'1,. 50, O (;O\"{>,l'nu podcrú proibir, Sl~ ussirn o rcclam ,-U' o iu
terêsse público, o transporte de bagagem a bordo de aéronave privada,
II L' fazê-lu revistar no" aeroportos aduaneiros.

ArL. 51. Nenhuma aeronave alijará, a título UG lastro, senão
água ou areia fina, nem será permitido, durante o Vôo, lançar de
bordo ubjoLo algum, exceto correspoudéncia postal. anúucios, bole
tíns, impressos em papel solto, desde que exista para isso autorização
csjiecial .

Art. 52. Sfl.o Proi bidos, a qua isqucr aeronaves, vôos de aeroba
ela, ou evoluções pcr igosas, sobre cidades ou uglomeracôos de
pessoas.

Art. 53, 'I'odus as nr-rena ves deverão submeter-se assim durante
o vôo COlHO na vizinhança dos aerodromos e aeroportos. uos regula
men Los de luzes e sina is e de regras gera is de circulaoão aérea, ex
pedidos pela auLoridade competente.

Art. 54. Respeitadas as facilidades que se concederem às aero
naves a serviço de linhas regulares de navegação aérea, toda aerona
ve privada, em vôo sobre território brasileiro, está. obrigada a pousar,
logo (IUe receba ordem para tal, mediante os sinais C!3 torra, quo se
fixarem em rcgularnento administrativo, publicado pela auturidadc
competente, ouvidos os Ministér-ios da Fazenda, da Guerra e ela Ma
rrnha .

Parágru f'o único, No caso de manifesta inobscrvüno» da urdem
acima, u aeronave poderá SOl' compelida a pousar. P01.) emprêgn da
força.

CAPtTULO VII

DA PISCALI~AÇ;{O ADUANEIRA

ArL. 55, As acronnves ele procedõuc ia estrangeira que conduzr
rem passugn i l'OS é mercadorias, ficam obrigadas a sexu1:' as regras o
doterrn inneõos da legislação aduaneira,

ArL. 5(j. Toda o qualquer aeronave de procedência estrangeira é
obY'igada b apresentai à autoridade fiscal, que a visit av no momento
da, chegada; a sua matrícula, documentos de bordo, e, se conduzir
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carga, guia de embarque em tríjilicata, que ser i). visada pela autori
dade aduaneira.

Parúgraf'o único. OS' documentos de bordo, depois de examinados
e visados, serão devolvidos ao comandante ou piloto, excetuada a
.c:egunua (2") viu da guia de embarque.

Art., 57. No primeiro aeroporto em que pousar a aeronave pro
cedente de terrrtór ío estrangeiro, a autoridade competente registra
d para fins aduaneiros, o nome do comandante 'JU piloto.

Parágcafo único. A autoridade aduaneu-a na mas-nu ocasião V8
rifiüará se o sineta, que fecha, a escotilha ou a poeta de entrada das
mercadorias, está intacto, mandando proceder à oonferéncia dos vo
lumes pela guia de embarque, providenciando em caso do qualquer
anormalidude, conformo a Iegíslação aduaneira.

':\.1'L. 58, Se o siuete esí.iver intacto c a carga exala, será a Ler
ceiru (3') via da guia de embarque assinada, douois do "confere",
pela autor idade que estiver de serviço c entregue ao comandante ou
puoto para ser devclvrda i1 ostação fiscal estrangcir-i de [>l'oeeJ6ncÜ.

AI'(,. 5V. Quando a aeronave, Dor circunstância eventual, tiver
de descer em qualquer ponto do LerdL61'io nacional, fica obrigada a
mandai' lançar nos documentos de bordo, pela autoridade fiscal do
lugar, ou, na sua falta, por qualquer outra, civil ou militar, o motivo
da descida e a declaração ele que ncnh uma mercador-ia foi dcscarrc
gadl3. no lugar, c de estar intacto o siuete da escol.ilha ou porLu do de
pósiLo.

Art., 60. As aeruunves, que receberem mercadoria", no Lerritório
nucronal, destinadas ao estrangeiro, serão carregadas h vista das res
pecí ívas guias d(j embarque, na presença da autorídado aduaneira,
que lhos fechará. a escotilha ou porta do depósito, apondo-lhcs o
sinete .

TíTULO II

Direito prjvadu aéreo

CAPiTULO I

no bIB.E}'l'O DE VOO SOBRE PHOPRIEDADES pnrvADM~

Art. 61. O direito de vôo sobre as propriedades pri vadas não
deverá prejudicar o da propriedade do sólo, tal como o dofine a. le
gislação c ivi1.

Parágrafo único. O proprietárío do 5610 não se podcrú opor à
parLida ele aeronave que haja sido rorcadu a pousar em sua propr ie
dade: salvo o dueito de arresto, como guraní.ia de rcpuação de danes
eventuais, pela mesma causados.

OAPíTULO II

DO AR.RESTO E OUTHOS PROCESSOS PREVENTIVOS

Art . 52. O artesto ou qualquer ato prevnntivo c asseouratór-í o
de direitos, de que resulto a retonção ele uma aeronave, promovido
em defesa do interesse privado, pelo proprietário, credor ou titular
de algum direito. real, sobre a aeronave, independente de' prévia con
denação .judicial, s6 não será permitido quando incidir sobre aero
nave do' Estado.
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Art. 53. O direito do propr-ietário não ficará de nenhum modo
prejudicado, por qualquer medida assecuratória, decretada contra
quem tenha liei lamente se apoderado da aeronave.

Art. 6/1. O ínter'essado poderá evitar qualquer das medidas p1'e
vistas no art. G2, mediante as garantias indicadas no art. 1üL

§ 1." So a garantia não cobrir o crédito reclamado, poderá ainda
o interessado prestar caução suficiente.

~ 2.° Exibida a prova da existência da garantiu, o juiz, denegan
do o arresto ou o fazendo levantar, se já efetuado, comunicará a de
cisão à autoridade competente e ao segurador, se J10UVC'1', para que
a garantia passe a responder diretamente pelo direito reclamado.

Art. 65. Quando, sem justa causa, se exercer sobre a aero
nave qualquer das medidas preventivas, a que se refl'.re o art. 62,
o requerente responderá, nos termos da 'legislacão civil, por perdas
'3 danos.

Art. 6G. Nenhuma das disposições deste Código prejudicará a
decretação do sequestro, arrecadação de bens ou quaisquer dili
gêncialS aplioáveís em caso de falência, nem as medidas repressí
vas, em caso de infração de leis e regulamentos aduaneiros, snni,
tários ou v·oliciais.

CAPn'ULO III

DOS 'fRANSPORTES AÉREOS

Art. 67. 'I'ransportador, para os efeitos do presente Código, é
a pessoa natural ou jurídica quo efetuar transporte aéreo, com in
tuito de lucro.

Art. 68. Considera-se interno e é rogido. pelo presente Código,
todo transporte em que, de acordo' com o estipulado pelas partes, o
ponto de partida e o ponto do destino, ,haja ou não interrupção ou
baldeação, estejam situados em território nacional.

Parágrafo único. O transporte internacional, na a usência de
convenção ou tratado, será tamhem regulado pelos vrincípios esta~

belecidos neste Código.
Art. 69. Considera-se consiituir um só transporte o que vá

rios Lransporfadores aéreos executarem sucessivamente, desde que
as partes tenham tratado em operação única.

Parágrafo L1111('.O. O transuorto não J.)(~l·clel'á o cai-ater de in-
terno se a aeronave, por motivo de força maior, eventualmente,
fjzer esoula em território estrangeiro, es tando, porem, em terri
tório brasileiro os seus pontos ele parLida c destino.

CAPíTULO IV

DOS DOCUMEN'l'OS DE 'l'nAN51'Qll'l'E AÉREO

SECÇÃO PRIMEIRA

Bilhef",e de passagem

Art. 70. No transporte de viajante, o transportador é obrigado
a fazer entrega de um bilhete de passagem, que deverá indicar:

a) e lugar e a data da emissão;
b) os ponLos do partida e destino;
c) o nome e o endereço do ou dos transportadores.
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Art. 71. A falta, irregularidade 'ou perda do bilhete não pro
judica a existência nem a validade do contrato de transporte,
qua I continuará 1). reger-se pelas disposições do presente Código.

Parágrafo único. Ao tcansportador que aceítar viajante a quem
não haja sido entregue o bilhete de passagem, não assistirá o direito
ele prevalecer-se das disposições do presente Código, que lhe excluam
ou limitem a responsabilidade.

SECÇÃO SEGUNDA

Nota de bagagem

Art. 72. No transporte de bagagem, cxce tnados os pequen os
nbjel.os, que o viajante conservar sob sua guarda, o transportador
é obrigado a fazer entrega de uma nota de hagagem, extraida em
lÍl1U6 vias, uma para o viajante c outra para o transportador, e que
deverá ind leal' :

a) o lugar e a .data da emissão:
b) os pontos de partida e de des tino;
c) o número do bilhete de passagem:
ll) a quantidade e o peso dos volumes ;
e) a importância do v ,11 01' declarados se tiver cabimento.

Art. 73. A falta, í rregularidade ou perda da nota de bagagem
não prejudica a existência nem a validade do contrato dJ transpor-
te, o qual continuará ti, reger-se por este Código. ..

Parágrafo único. Se o transportador aceitar bagagem sem que
Lenha sido entregue a respectiva nota, ou se esta não contiver as in
dieaoões das letras c c d do artigo anterior, não nss istirá àquele
o direito de prnvalcoer-se das disposições elo presente Código, que
lhe excluam ou limitem a responsabilidade.

SECÇÃO TEl{CE1BA

Conhecimento aéreo

Art. 7L No tr ansportc do mercador-i as, sem preruizo do dis
posto no parágrafo único, o transportador deverá exigir do expedi
dor a feitura c entrega do documento denominado "Conhecimento
"aéreo" .

Parágrafo único. Se o transportador, a pedido (10 experl idor, fi
zer o conhecimento aéreo, considerar-se-á, até prova em contrário,
como tendo agido por conta deste.

ArL. 75. O conhecimento aéreo será feiLo em tt es vias originais
e entregue pelo expedidor, com a mercadoria.

,§ 1.0 A primeira via, que terá a indicação- "do transportador",
será assinada pelo expedidor.

§ '2°. A segunda via, que terá a indicação "do destinatár-io", será
assinada pelo expedidor e IJ'elo transportador e acompanhará a mer
cadorta .

§ 3.° A terceira via será assinada pelo transportador e por este
entregue ao expedidor após aceite da mercadoria.

Art. 76. Quando houver mais de um volume, o transportador
poderá exigir, do expedidor, conhecimentos aéreos distintos.

Art. 77. O conhecimento aéreo deverá indicar:

a) o lugar e a data da emissão;
b) os pontos de partida e de destino;
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c) o nome e o endereço do expedidor;
d) o nome e o endereço do primeiro transportador;
e) o nome e o endereço do destinatário, se houver cabimento;
f) a natureza da mercadoria;
(J) o número, o modo de embalagem, as marcas particulares ou

numeração dos volumes;
h) o peso, a quantidade, o volume ou dimensões da mercadoria;
i) se a mercadoria é expedida contra pagamento, no ato da en

trega, o pre~,o da mercadoria" e, eventualmente, a importancia das
despesas:n o valor declarado, se houver;

k) o número das vias de conhecimento;
l) os documentos entregues ao transportador para acompanha

rem o conhecimento aéreo;
m) o prazo do transporte e a indicação sumária do trajeto a se

guir (via), se forem estipulados.

Art. 78. Se o transportador aceitar a mercadoria sem o respe
ctivo conheci men to aéreo, ou se este não contiver todas as indicações
do artigo precedentc.Tetrus a até h, inclusive, não lhe assistirá o di
reito de prevalecer-se das disposições do presente Código, que lhe
excluam ou limitem a. responsabilidade.

Art , 79. O expedidor responde pela exatidão das indicações e
rlcclarações constantes do conhecimento aéreo e pelo dano que, em
consequência de suas declarações ou indioacões irregulares, inexatas
Ou incompletas, venha a sofrer o transportador ou qualquer outra
pessoa. ,

.'\1'1. 80. O conhecimento aéreo fará fé, salvo prova em contrá
rio, da conclusão do contrato, do recebimento da mercadoria e das
condições de transporte.

ArL. 81. As enunciações do, conhecimento aéreo, relativas ao
peso, dimensões e embalagem de mercadoria, assim como ao número
de volumes, farão fó, salvo prova em contrário; as que disserem r es
peito ti quantidade, volume o estado da mercadoria só farão prova
contra o transportador, se a ver if'ioaçâo delas Jôr por ele feita na
presença elo expedidor, e exarada no conhecimento do transporte;
aér-co .

Art. 82. A falta, irregularidade, ou perda do conhecimento aéreo,
não prejudica a existência nem a validade do contrato de transporte,
o qual (\011 t inua sujei to h~ regras elo presente Código, ressalvadas
as disposições do arí . 78.

CAPíTULO V

!)A RESPONSABILIDADE ClVIL

SECÇ.1.0 PRIMEIRA

R.e.~ponsabilidade contratual

Art. 83. O transportador responde por qualquer dano resultante
de morte, ou lesão coruora: do v ia.i ante, nos acidentes ocorridos a
bordo de aeronave em vôo ou nas operações de embarque e desem
barque. desç1e que decorram:

a) dOe defeito na aeronave;
b) de culpa da tripulação.
parágrafo único. Nos casos de transporte gratuito ou a W,ul0

gracIOSO. a responsabilidade se limita apenas aos prejuízos resultan
tes de dolo ou de culpa grave.
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Art. 84 . O transportador responde pelo dano resul tante da
destruição, perda ou avaria da bagagem despachada" ou da merca
dona, nos acidontos ocorridos durante o transporte aéreo.

1\.1't ..85. O transporte aéreo, para OS efeitos do artigo prece
(lcn~,c compreende o período durante o qual a bagagem, ou as rnerca
corras, se acham sob a guarda do transportador, seja em aeroporto
a bordo de aeronave,' ou em qualquer outro lugar, em caso de pouso
fóra do aeroporto.

Ar t , 86. O transporte aéreo nã o abrange transporte terrestre,
marítimo ou fluvial, realizado f'óru de aeroporto.

Parágrafo único. Se na execução do contrato de transporte aéreo
...'or em efetuados quaisquer daqueles, para o carregamento, a entrega
nu a baldeacâo, presume-se ocorrido o dano durante o transporte
i}1~l'eO, salvo prova em contrária.

ArL 87. O transportador responde pelo dano proveniente de atra
IO de transporto aéreo de viajantes,· bagagens ou mercadorias, na
proporção de dez por cento (10 0(0) sobre o prejuízo provado pelo
viajante ,e, nos demais casos, sobre o valor da mercadoria.

ArL 88. Em qualquer dos casos acima previstos, ficará o trans
portador exonerado de reaponsabilidado se provar que por si ou por
seus prepostos foram tomadas, de maneira satisfatória. as medidas
necessárias para que se não produzisse o dano, ou que se tornou ím
possível fazê-lo.

ArL. 89, O· transportador não responderá por seus prepostos
no u-rmsportc de mercador-ias ou bagagens, se provar que o dano
proveio ele erro de pilotagem, de condução da aeronave ou de na
vegação e 'que, sob todos os demais respeitos, por si ou seus pre
postos. Ioram tomadas as medidas necessárias para que se não p1'O

duzisso o dano.
ArL 90. Se o transportador provar que o dano foi causado.

por (\11111:1 da pessoa lesada, ou que esta para ele eontriln: in, a sua
rcsponsnuilidade poderá ser excluída ou atenuada.

Art. 91. No transporte de passageiros, salvo convenção em
contrnrio, limita-se a responsabilidade do íranspor-tador à. impor
t,f!n c i a r1(~ ~~ em con tos de réis (100 : 000$000) l)OI' pessoa.

§ 1.0 No transporte de mercad(H'l<l:' ou bagagens despachadas.
salvo eonvr-nção dGS partes, limita-s': ~ r-csionsabilidade do trans
norf ador ~l quan tia de duzentos mil ~'I"; S (20C$OOO,) por quilogrurn»..

~ 2.° QnanLo aos pequenos obetos qu.: o viajante conservar
sob sua guarda, a rosnonsahiltdado rio transportador não oxcedr-rri
de quatro contos de réis (4 :OO(\SO()();, jlOl' viajante. e será devida
med ianto declaração dêsl.e, não j mpugnada velo transportador.

Art. 92. A nulidade da clá Ils111a tendeu te a exonerar o trans
portador do responsahil irtade ou n cslah(\icc('l' limite inferior ao que
lhe fixa o presente Código -- nüo 'lr.aJTda i\ do contraLo de trans
porte respectivo.

Art. 93. Quando o dano l'nsLl] tar do dolo do transportador, ou
de preposto seu, nenhum cfr'iLo Lerão os ar: igns dcs!o r.0rliS'o q~l"

excluam ou limitem a rcsponsnhil idnde.
Art. 911 • O recehimcuto de bagagem ou J11·J'u!.dul'l:1, <om ))1'0

testo do _dcsl.inatáiro, lonsLil un-á, sal vo prova. 1'1\1 cont rúr io, pro
sunção de que foram ül~li'egu~':: r m bom estado, e de conformidade
com o docurnen 1.0 de nnnsporte.

§ 1.0 Em caso de avar ia deverá o destinatário protestar j unto
ao transportador dentro de três dias da data elo recebimento da 1)')

gagem, ou de sete da do recehímeuto da rnoroador ía,
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§ 2.° A reclamação pelo atrazo deverá ser feita, o mais tardar,
dentro de quinze dias; a contar daquele em que a bagagem ou mer~
cadoria haja sido posta à disposição do destinatário.

§ 3.° O protesto nos casos acima deverá ser feito mediante
ressalva no próprio documento de transporte, ou por escrito em
separado.

§ 4.° Não havendo protesto, nos prazos acima estipulados, 05.0
se admitirão, salvo o caso de fraude do transportador, quaisquer
ações contra esie ,

Art. 95. No caso de transpor-te executado sucessivamente Dur
vários transportadores, cada transportador que receber vi ajar.t-,
bagagem ou mercadoria, tícará sujeito às regras deste Código, e 0011

siderudo parto no contrato de transporte.

§ 1.0 No caso de transporte dessa natureza, o viajante ou os
que o sucederem nos seus direitos, só terão direito ele acão conl.ra
o transportador quo haja efetuado ° transporte no curso do qual
se Ien ha produzido o acidente ou a trazo, salvo se, por cstipL1l:l(.~ão

expressa, o primeiro transportador assumir a responsabilidade ,ie
todo o percurso da viagem.

§ 2.° Em se tratando de bagagem ou mercadoria, o cxpl'.dí,)ol'
terá ação contra o primeiro transportador c o destinatário, :1 quem
couber direito à entrega, contra o último. Um e outro podeião
acionar o transportador que haja ef'etuado o trnnsporte, durante o
qual ocorreu a destruição, perda, avaria' ou atrazo , Esses trans .
portadores serão solidàriamonte responsáveis para com o expedidor
e o destinatário.

SECÇÃO SEGUNDA

Da responsabilidade para com terceiros

Art. 9G. As disposições relativas à responsabilidade elo tra '15_
portador, para COIr.. terceiros, abrnngerão quaisquer aeronaves, qUI;

trafeguem 50br,0 o tcrr itór io brasüeiro sejam púulicae on privada«,
naoíonais ou estrangeiras.

ArL. 97. Dará direito à reparação qualquer dano que urna
aeronave em vôo, manobras de partida ou chegada, causar a 11CS'>Olb
ou bens que se encontrem à superffcie do solo.

Parágrafo único. Essa responsabilidade s6 se poderá atenu u',

01.1 excluir, na medida em que à pessoa lesada couber culpa.
Art. 98. Nas mesmas condições será reparado qualquer r}\t!:o

causado por objeto ou substãncia que cair da aeronave, ou dela fôr
projetado, não excetuados os alijamentos regulamentares, ou rcsut
tantos de rórça maior.

Art. 99. Serão regulados pelo direito comum os danos cau
sados pela aeronave em pouso.

Art. 100. S.12ráo soIidàriamente responsáveis pelos danos a lua
se referem os artigos precedentes:

a) a pessoa em cujo nome estiver matriculada a aeronave;
b) a pessoa em cujo uso ou exnlorução se encontrar a <10!'11

nave;
c) quem quer que, de bordo de aeronave, haja ocasionado

dano, salvo o caso de ato intencionalmente cometido por pessoa es
tranha. fI. equipagem fora do serviço, e que o transportador ou seus
prep os los não puderem impedir.

Parágrafo único. Em qualquer caso a execução recairá precípua
mente sôbre a garantia estabelecida pelos arts. 103 e socnintes ,
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Art. 101. Qualquer das pessoas solidariamente responsáveis terá
ação regressiva contra o autor do dano.

Art. 102. A responsahilidade solidária limitar-se-á, para cada aci
dente:

a) no caso de lesão corpórea, ou morte) à importância máxima de
cem contos de réis (100:000$000), por pessoa;

b) no caso de dano, ou destruição de bens, à importância inte
gral do seu justo valor.

Parágrafo único. A pesso-a responsavel não se poderá prevalecer
desses limites, se o interessado provar que o dano foi causado por
dolo.

SECÇÃO TERCEIRA

Garantias de responsabilidade

Art. 103. A pessoa natural ou jur-ídica, em cujo nome estiver
matriculada a aeronnve 011 rm cujo nome ou exploração ela se en
con tre, dará garan Lia de reparação na forma e limites estabelecidos
neste Código, dos danos pessoais ou materiais que a aeronave porven
tura causar.

ArL 10/1. Essa garantia poderá consistir. à escolha do transpor
tador, do uroprietár!o ou do explorador da aeronave:

a) na justificação de que a responsabilidade está coberta por um
seguro contratado com empresa idônea, ouvida a autoridade cornpe
tente;

b) em caução ou fiança idônea, aprovada pelo Governo, de pes,
soa ou empresa com domicílio ou sede no Brasil;

c) _no depóstto prévio, de dinheiro ou de valores.
ArL. 105. Para os efeitos da disposição acima, poder-se-á subor

dinar a autorização do certificado ele navegahilidarle de uma aeronave,
ou a sua ruvn l idaçâo, à anrcscntação de algumas das garantias pre
vistas.

ArL. 106. Se a garantia consistir em um contrato de seguro,
poder-se-á retirar, em qualquer momento, o cerüücado de navega
bilídade da aeronave cujo proprietário, transportador ou explorador
não possa provar estar executando regularmente as cláusulas a que
estiver obrigado pela apólice respectiva, e, notoriamente, o paga
mento pontual dos prêmios.

Art. 107. Exigir-se-á das aeronaves matriculadas em país es
trangeiro, 'Rara a reparação dos danos que posam causar a pessoas
ou bens, em território brasileiro, a apresentação de garantias pelo
menos iguais, ou consideradas equivalentes às das aeronaves brasi
leiras.

Art. 108. Quem tiver direito à reparação do dano exerce nos
limites da soma que lhe competir, direito próprio sobre a garantia
prestada pelo r esponsavel .

CAPÍTULO VI

DO SEGURO AÉREO

ArL 109. Qualquer interesse dependente da navegação aérea,
que não provenha de dolo. poúerá ser segurado contra todos os ríscos,
observando-se sempre, inclusive nos casos de abandono, as regr-as
da legislação ordinária>
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Ar l . 110. O proprietário ou explorador de uma aeronave pOGe
segurá-la alé o seu valor total coulra todos os riscos da navegação
aérea.

Art. 111. Salva convenção em contrário, o seguro não cobre as
perdas ou avarias resultantes da rui ua do proprietário ou ae vício
próprio do aparclho •

Art. 112. O cert í ficado de navcgubihdade da aeronave, objeto
do seguro, deverá, mediante declaração do segurado. ser mencionada
no conlrato respectivo.

Par ágra Co único. Toda a aeronave, munida d;~ ~ B cCI'ti ficado,
terá a SGn favor, até pr-ova em contr-ár-io, a presunção de haver pal'
tido em bom estado ele navegabilidade ,

Art. 113. Em caso de perda ou avaria, se a aeronave não for
1'011:11'ave1, poderá ser abandonada DOS segurador-es, desde que a im,
portàne ia dos prejuízos atinja três quartos (3/4) do seu valor.

Parágra fo único. No caso de desaparecimento, o abandono se!':1
permitido três meses após a última notícia da aeronave.

Art. 11,}. Nas apólices de seguro de vida ou de seguro de aci
dente, os interessados não poderão excluir os riscos resultantes do
transporto do segurado, nas linhas regulares de navegação aérea.

ArL 115. Será ohrigutór io o seguro do pessoal de bordo, in
clusive dos que eventualmente viajaram a serviço do proprtetar ío,
transport ador OH explorador da acronave .

Ad. 116. O transportador poderá tomar a seu cargo, mcdianto
suplemento de frete, o seguro sobre pessoas e causas transportadas,
desde que prove haver feiLo um seguro geral, em comuanu ia í iscal izadn
pelo Estado, por S0111a equivalente ao duplo do limite máximo da res
ponsabilidade inerente ü aeronave ele rapacidade maio]' exisrl ' l1 Le
em serviço.

Art. 117. O seguro. a que se refere o artigo a nterior, poderá
ser subsl.ituido por d8pósilo em estabelecimento público ou em banco,
com auturizneão do Estado, ou fiança bancária.

§ 1.0 O vulor desse seguro será, no mínimo, de quinhentos (',c,n
t.os (lt~ l'é i s (500: 000 $000) .

S 2.° 80 o tt'()I1~poJ'tadot' tiver mais de duas aeronaves em 581'
viço, o valor no seguro secá o duplo do fixado no parúgruIo anter ior ,

§ 31,0 Logo que reduzido esse vn lcr, pelo pagamento de indcni
zação, rlovn :';(1,1' corn1)1dacl o até o l im i te fixado.

CAP'íTULO VII

DA ASSrS'l'ÊNCIA E SALVA'ME"N'rO

Art. 118. Todo comandante ou pi loto de aeronave em vôo eleve
assl~ttmcia, sem prejuízo para a própria segurança, a quem quer que,
no illrtl', ou a bordo ele ,wrcmave em por igo, corra risco do viela ou
seja vít ímn de avarias.

Al~t. 1 i Ü. A ohrignção ele assistência, nas condições que S8 pl'~
vêm no art.ign anter-ior, lambem cxi~l i)'ú quando f'or rocchirln o sinal
radio-telegráfico S.O.S .. salvo se o sinistrado se encontrar em dis
lün~,ia tal, que nenhuma assistência util seja possível:

Art. 120, Nenhuma rcsponsabil idado poderá vincular o proprie
tário, o transportador ou o explorador da aeronave, pela falta do
CllP-'lf'rJmcnto, por parte do comandante ou piloto, do dever de ass15
lôr:( ta ou sal vamen lo, exceto no caso em que lhe tiver dado ordem
para nfio o fazer.
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Art .:121. Para os efeitos dos artigos precedentes, não se levara
em consideração o regime jurtdico das águas, nem a natureza ou
nnclonalidade das aeronaves.

Art. 122. Todo ato de assistência dará direito a uma indeni
ZJ.çãú correspondente ao trabalho e eficiência do salvamento, que será,
crn falta de acôrdo prévio, judicialmente fixada e distribuida.

Paragr-afo úni co. N5.0 haverá i ndenização se a assistência tiver
sido expressa e justificadamente ieousada .

ArL. 123. A convenção para assistência ou salvamento, conclui
da no momento de perigo ou sob influência deste, poderá ser alte
rsua ou anulada judicialmente, quando fôr considerada excessiva a
indemzação .

Art. 124. A índeníznção será calculada sôbre as seguintes bases:

a) a eficiência de salvamento, os esforços e méritos dos que dele
Dcirticlparam, os riscos em que incorreram, o tempo que despende
l'1I111. os gastos ou danos que suportaram;

b) o valor de coisa ou de pessoa, esta até o máximo de cem con
tos de réis (100:000$000), que fór salvada.

ArL 125. No caso de salvamento de aeronave, o proprietário da
hagagern ou da mercadoria que se transportar, deverá contribuir com
urna soma proporcional ao respectivo valor.

ArL. 126. No caso de salvamento de corr-espondência aérea, o
seu transportador contribuirá com uma soma proporcional ao respe
ctivo frete.

CAPíTULO VIII

DO ABAJjROAMENTO E DAS AVARIAS

ArL 127. Abalroamento aéreo é qualquer colisão entre duas ou
E,a);. aeronaves em movimento:

l}adgrafo único. Os danos causados por aeronaves em movi
monto. a ouLra aeronave também em movimento e às pessoas nesta
embarcadas, consideram-se prejuízos de abalroamento, mesmo que
~l;}() resultem de colisão.

Al'L. 128. A- indenização. devida por prejuízos causados em caso
ue abalroamento entre aeronaves, cabe ao" explorador da aeronave
que í.rver culpa.

ArL. 1.29. Considera-se explorador quem tenha a aeronave à sua
disposicão e a utilize por conta própria.

Parágrafo único. Caso o nome do explorador não se ache íns
Gi']L(; no registro aeronáutico brasilerro, o proprietário será repu
tado explorador, até prova em contrário.

Art. 130. Se a culpa fôr comum às aeronaves abalroadas, a res
pnnsabil idade é proporcional à gravidade das faltas cometidas.

Parágrafo único. Se não puder ser estabelecida a pr-oporção, di
vide-se a responsabilidade em partes iguais.

Ar í.. 131. ]~ obrigatória a comunicação do abalroamento às au
I or .dadcs do aerodromo mais próximo ao acidente, para que preva
lE'C'ílIr' os li.mites da responsabilidade previstos neste código, desde
qt;'ü as aeronaves estejam sob jurisdição brasileira.

Parágrafo único, Esta comunicação, mesmo em mar alto, é obri
gz\t(ln a para as aeronaves brasileiras.

Art. 132. Á avaria grossa, na navegação comercial aérea, serão
aplicados os princípios do direito comercial marítimo ,e as disposi
CÔ0~ de leis mercantis referentes àquele Instituto, equiparada, para
lal fim. a aeronave ao navio.
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Parágrafo único. A avar-ia simples ou particular será regulad,l
pelas disposições do direito comum.

CAPíTULO IX

;DA VI8INHA'NÇ,A DOS AEROPORTOS E AERODROMOS

Art. 133 . .M propriedades visinbas de aeroportos e aeroc1l'omos
estão sujeitas a restrições especiais.

§ 1. o As restrições a que se refere este artigo são. r ela tívas ao
aproveitamento da propr-iedade quanto a instalações, edítícncõos ou
culturas que possam embaraçar a partida ou chegada ce -aeronavGs,

§ 2." O Governo fixará <16 zonas em derredor dos aeroportos e
aerodromos, dentro das quais as alturas máximas dos obstáculos serão
limitadas.

§ 3°. O Governo, em cada caso singular, poderá permitir obstáculos
com altura -maior ,

§ 4,° As limitações das zonas e dos obstáculos s6 poderão ser al
teradas por proposta .do Conselho Nacional de Acronáuürr que, «x
cepcíonalmente, restringirá ou dilatará a zona delimitada

Art. 134. Na falta de limites naturais, a demarcacão dos aci-o
portos e aeródromos será feita por sistema adequado do sinais
visíveis.

Art. 135. Um plano de restrições ao aproveiLame:llC1 das pl').

priedades visinhas será preparado pela autoridade federal compo..
tente, para cada aeroporto ou aerodromo, ouvidos os Ministér ios a
que o assunto possa interessar c consultadas as autor-idades locais,
estaduais ou municipais.

Parágrafo único. Esse plano será aprovado por deeretu.
Art. 13G. Quando faisrestrições impedirem construções de qua 1

quer natureza, terão os propri'etários visinh os direito a inderuzacão
fixada judicialmente na falta de acordo direto.

CAPíTULO X

nA HIPOTECA AÉREA

Art. 137. As aeronaves podem ser objete de hipoteca, dependente
de inscrição no Itcgistro Aeronáutico Brasileiro c averbaria na respe
ctiva matrícula.

Parágrafo único. A constituiçâo da hipoteca aérea exigirá escri
tura pública.

Art. 138. As aeronaves, enquanto sujeitas à hipoteca. no Pais,
não poderão ser transferidas para o exterior, sem o .eonsentimento
expresso do credor.

Art. 139. A preferência elo credor hipotecário se exercerá, om
caso de perecimento ou desapropz-Iação da -aercnave, sobre a indeni
zação paga pelo causador do dano, pelo segurador ou pelo expr o
priante.

Art. 140. O crédito hipotecário aéreo prefere a quaisquer ou
tros, com exceção dos seguintes:

a) despesas judiciárias, ou destinadas à conservação da aeronave
até a venda judicial;

b) indenizações devidas pela assístõncía ou salvamento;
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o) taxas pela 'uWtzaçãQ de aeroporto, ou de serviços acessórios
ou complementares da navegação aérea;

d) gastos efetuados pelo comandante da aeronave, em virtude d:3
seus poderes legais, quando indispensáveis para a continuação d.a
viagem.

Art. 141. Os privilégios referidos no artigo anterior só prevalo.
oorão até seis meses depois de sua ocnstituição, aplicando-se todavia
em qualquer caso os preceitos que regulam a falência ou o concurso
de credores.

Art. 142. Os atos constitutivos da hipoteca sobre aeronaves de
clararão, além dos requisitos usuais:

a) a importância da dívida garantida pela hipoteca, ou a sua e5-·
tímaeão;

b) os juros estipulados;
o) a época e o lugar do pagamento,
d) as manas de matrícula da aeronave.

Art. 143" O propr ietár io da aeronave hipotcoada poderú cónsti
tuír, sobre esta, outras hípotccas; que obedecerão à ojdem da ins.
or-íeão .

'd Art. 1411" A aeronave que pcrtenocr a dois ou mais p"opl'iet;ir}()~
não poderá ser hipotecada sem o consenLimenLo expresso de todos 015
condôminos.

Art. 145. Extingue-se a hipoteca aérea:

a) pela perda da aeronave;
b) pela renúncia do credor;
c) pela extinção da obrigação principal;
li) pela arrematação judicial Ol1 adjudicação.

Art. ·[4G. Sel"ilo uulicávois subsidíar iamcntu a Iupoteca aérea cs
dispositivos da legislação civil sobre essa matéria.

CAPí'l'ULO XI

DO pgSSOAL NAVEGANTE

Art. 147. Só poderão exercer função a bordo de aeronave nacio
nal, brasileiros natos.

ArL. H8. Toda aeronave, destinada ao serviço de transporte ~)
mercíal, deverá Ler a bordo técnico investido dos poderes de coman
cante, na forma dos regulamentos em vigor.

Parágrufo único . Nas aerouavcs do capacidade ou ,loLação mí
nirnas, será facultativa a instituição do comandante, podendo sua es
colha recair sobro o respecuvo piloto ou navegador.

Art. 149 - Deverá constar dos documentos previstos no artigo
24. o nome do comandante, escolhido pelo proprietário, pelo trans
portador ou pelo explorador da aeronave,

Art. 1'50. O comandante, investido dos poderes de au íoridade
e disciplino. a bordo de aeronave, é, durante a viagem, o represen
tante do prujn-íotai-ío. elo trnnsportador ou exnlcrador, e o depositá
pio das mercadorias e bagagens despachadas.

ArL 151 -O comandante exerce, durante a viagem, sem prc
juizo da competência das autoridades incumbidas da polícia dos
aer-oportos, podere-s do disciplina s-obre a equipagem da aeronave e
de autoridades sobre os respectivos passageiros, exigindo-lhes a
observância dos regulamentos e leis referentes à navegação aérea
e imponde-lhes as penas disciplinare-s expressamente nrevístas ,
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Art. 152 - Como o representante do proprietário, transpnj-;
tador ou do explorador, poderá o comandante, independente de man
dato especial, e ressalvadas as disposições dos artigos 153 e 154:

a) comprar o necessário á continuação da viagem;
b) contratar o serviço de reparação de que precisar a aeronave'
c) levantar dinheiro, para prover os fins acima indicados; .
d) usar de meIOS processuais para a garantia de atos seus e

direitos c interesses do proprietário, u-ansj.; rtador ou explorador.

Art . 153 - As atribuições a que se refere o artigo precedente
poderão SOl' ampliadas ou restringidas, mas, neste caso, só terão efei
to contra terceiros; quando exaradas nos documentos referidos no
artigo 2/1 do presente Código.

Art. 154 - Os poderes de comandante, como representante do
proprietário, do transportador ou explorador, só poderão ser, exer
cidos onde não mantenha, nenhum deles, agente permanente ou re
prcsentantc comercial.

Art, 155 - .Como depositário das mercadorias e bagagens, o
comandante é obrigado o exercer a necessária diligência em sua
guarda, podendo com esse fim, ainda que som autorização especial,
efetuar as despesas estritamente mdispensáveis, por conta dos res
pectivos propr ietúr ios, transportadores ou exploradores.

Art. 156 - Compelirá ao comandante da aeronave, nos termos
dos regulamentos especiais que se expedirem, exercer funções de ori
cial público, podendo lavrar certidão dos nascimentos, ou dos óbitos
que ocorrerem a bordo.

Art. 157 - O comandante, ou qualquer tripulante, que durante
a viagem, sem causa justificada, abandonar o exercício das suas Iun
cõcs, responderá, perante o propriel.ár-io, transportador ou explora
dor, os passageiros ou expedidores, pelas perdas e danos que resul
tarem dessa falta.

Art. 158 - Itcsponde o comandante por dolo ou culpa, perante° proprietárío, o transportador ou explorador, os quais contra ele te
rão direito regressivo pelas indenizações a que estiverem obrigados
para com terceiros, por atos imputáveis à sua gestão.

CAPÍTULO XII

DAS AÇÕES E PRESCRIÇÕES

Art. 159 - As ações concernentes á aviação terão curso sumárto.
§ 1.0 O prazo para a propositura de qualquer ação será de dois

unos, a contar:
a) nas ações decorrentes do transporte: da data de chegada ou

du diu em que a aeronave devia ter chegado ao seu destino, ou en
tão da interrupção do transporte, ou data da entrega da merca
doria;

b) nas ações de indenização por assistência ou salvamento: da
conclusão do serviço; .

c) nas ações para a reparação de 'danos ou execução de garan
tia: do dia do acidente;

d) nas ações de construtores, engenheiros e arquitetos, pela cons
trucão, fiscalização e planos de aeronaves, a. contar do dia da en
trega e aceitação da aeronave, no caso de empreitada, e da sua con
clusão, no caso de construção por 'administração.

§ 2.° Se o interessado provar que não teve, no prazo de dois
anos, conhecimento de dano, ou da pessoa responsaveí, o prazo da
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prescrípção começará a correr do dia em que tiver tido tal conheoí
menta.

§ 3,0 Esse Vl'UW ficará, entretanto, deüniüvamente extinto, a
contar de três anos, do dano.

ArL, 160 - O transportador aéreo é obrigado a conservar, até
o prazo final ela prescrição mais dilatada (três anos), as vias 1'e5
pectivas dos seus documentos de transporte.

TíTULO III

Das infrações e penalidades

ArL. 1G1 - Será punido com a pena de multa de quinhentos
mu ré is (500$000) a dois contos de réis (2 :0008000), nodcudo Ler
tambcrn suspensa a licença referente á carta de habilitação, aquele
que sem autorização espccíul, ou prova de fúI'ça maior:

a,) conduzir aeronaves soure cidade ou aglomeração de jiessoas
em altura infer ior à que for regularmente prescrita;

b) efetuar vôos de acrobacia, ou avcluçôes perigpsas, sobre cidade
ou aglomeração de pessoas:

c) conduzir aeronave sem as respectivas marcas de nacionalidade
e de matrícula, exetuando o disposto no parágrafo único do arti-
go 23; .

d) conduzir aeronave sem o respectivo oertif'icado de navegubi
lidado. ou sem que este haja sido devidamente revalidado;

e) conduzir ou tripular aeronave sem a necessária carta ele ha
bililação e a respectiva licença, ou sem que estas hajam sido devida
mente revalidadas.

ArL 162. Será punido com a pena de multa de um conto de réis
(1 :0008000), a tres contos de réis (3 :000$000), podendo ter 1,Clmbom
suspensa a licença referenle à carta de babi litação, aquele que;

a) infringir as regras gerais de circulação aérea, assim duraute o
vôo como na visinhança dos aer-oportos ou aerodrornos ;

b) conduzir aeronave sem os documentos prescritos por lei ou
regulamento;

c) contrariar, ou deixar de cumprir, as preserições regulamenta
res relativas à utilização desses documentos.

Art. 163. No caso de reincidência em qualquer das infrações, a
que os artigos precedentes Se referem, por' aeronave do mesmo pro
prietário, transportador ou explorador, poderá ser cassado o oerí.ifi
cado de navegabihdade .

ArL. 164. Será punido com a pena de multa de dois contos de réís
(2 :000$000) a cinco contos de réis (5 :000$000) aquele que:

a) usar a bordo de aeronave, sem autorização especial, aparelhos
'fotográficos ou quaisquer objetos cuja condução ou utilização sela
proibida;

b) uulizar-sc, sem autorização, de aeronave, que não haiu sido
inscrita no respectivo registro de matrícula, ou permitir sua utili
zação;

c) impedir ou dificultar o pronto reconhecimento de uma aero
nave, quer alterando as suas marcas e sinais distintivos, quer preju
dicando-lhes a visibilidade, excetuado o disposto no parágrafo único
do art. 23;

d) contrar-iar, ou deixar de cumprir, as disposições regularnen
tares sobre luzes e sinais, Concernentes a aeronaves ou organização
de terra;
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e) lançar indevidamente substâncias ou objeto de bordo ele ael'c
nave, ou desrespeítur disposições relativas ao alijamento;

f) infringir as díspoaiçfies relativas à obrigação de salvamento.

Art. 165. Será punido com a pena de multa de cin-co coniog de
réis (5 :000$000·) a dez contos de réis (10 :000$000) aquele que:

a) construir aeródromo, ou quaisquer organizações de Lel'ra, de
oarater permanente, sem a necessária autorização;

b) explorar, sem a necessária concessão, linha regular de nuvc
g::tção aérea.

Art. 166. Será punido com a pena de multa de dez contos de
réis (10:000$OOO) a cincoenta contos de réis (50:000$000) aque
le que :

a) couduzir no território nacional, sem autor ízação espeoiut ou
convenção internacional, qualquer aeronave estrangeira;

b) voar indevidamente nas zonas interditas.

Art. 167. As -penas previstas nos artigos .anter iores serão apli
cadas pela autoridade administrativa competente c graduadas de acor
do com a gravidade das infrações.

Art. 168. As Infrações contra a segurança dos meios de trans
porte, que constituam crime p-revisto na legislação penal, .serão puni
das pelas leis respectivas.

Art. 169. O contrabando, quando pl'aLicado no transporte aéreo,
será punido com o dobro da pena prevista na legislação respecüva .

ArL. 170. As disposições deste Código não prejudicarão as pe
nulidades imposta: por leis ou regulamentos de carater militar, po
licial, fiscal, sanitácío ou aduaneiro.

Disposições transitórias

Art.. 171. SomenLe na íulta de aeronautas brasileiros licencia
dos, previstos no art. 147 deste Código, poderão SOl' admitidos, em
caráter provisório e mediante condíções estipuladas, os estrangeiros
devidamente habilitados. .

Art. 172. -Fica o Poder Executivo autorizado <.1 regulamentar o
serviço ele íiscahzação aduaneira relativo à navegação aérea, insti
tuindo multas e outras penalidades que forem necessácias e não cs
Labeleeidas neste Código.

Art. 173. Revogam-se as diB.po-siç,ões em contrário.

Rio de Janeiro, em 8 de junho de 1938, 117~ da Independência
e 50° da República.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.

Eromcisco Campos.

A. de Souza Costa.

Bw'ico G. D7.~t1'a.

Henrique A. Guilhern.
João de Mendonça Lima.
Fernando Costa.

Gustavo Caponemu,

Ioão Ca.rlos Vital.
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DECRETO-LEI N. 484 - DE 9 DE JUNHO DE 1938

Revoga o al't. 3° do decreto-lei n. 348, de 2,3 de março de 1938, 'e dá
outras providências

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe 00n
fere o art. ISO da Constituição Federal, e

Considerando que a inclusão da importância do imposto de "ven
das e consignações" no valor da respectiva fatura, embora restrita
aos casos de ..transferência de mercadorias", vinha suscitando dúvi
das e divergências cada vez mais acentuadas, decreta:

Artigo único. Fica revogado o art. 3" do decreto-lei n. 34:8, de
23 de março de 9,38, aplicando-se em todos os casos ,unte :pl'ev~l,os a
disposto no § 2° do art. 1° do deorní.o-Icí n. 140, de 29 de dezembro
de 1937.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1938, 117° da Independência e 50"
da Bepúblíca.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa,

DECRETO-LEI N. 485 - DE 9 DE JUNHO DE 1938

Aumenta o imposto de 3 % para as remessas que não tenham oriqetr:
em importação de mercadorias

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Al'L 10
• Fica elevado de '3' % (Lres por- cento) :pata '6 % (seis por

cento) o imposto de que trata o § 20 do art. 2° do decreto-lei n. 97.
do 23 do dezembro de 1937, pagável pelos tomadores de câmbio, nos
casos previstos pelos ns , 2, 3 e 4 do § 1° do artigo 2° citado.

Art. 2.° O presento decreto-lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 9 de junho de 1938, 117° da Independência e 50°
da República.

GE'l'ULlO VARGAS.

A.. de Souza Costa.

DEGRET'Ü-LEI N, 486 - DE 10 DE JUNHO DE 1938

Declara os [eruulos naciotuiis

o Presidente da República} usando da atribuição quo lhe con
fero o ar L. 180 da Oonst.ituição, ocereta :

A,t'·L, ·1.o São feriados nacionais os seguintes dias:

1 de janeiro - dcdícado à comemoração da f.1'uLcmidade uni
versal;

Decretos-leis de 1938 - VaI. II :tl3
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21 de abrill - dedicado à memór-ia dos precursores da Indepen
dência do Brasil, simnolizados no 'I'iradentcs:
~ 1 de maio - dedicado à exaltação do dever e dignidade do tra

balho;
7 de setembro - dedicado à comemoração da Independência c

considerado como o dia da festa nacional hrasileíea:
2 de novembro - dedicado à comemoração dos mortos:
15. de novembro - dedicado .à comemoração do advento da Ite

pública;
25 de dezembro - dedicado à comemoração da unidade espiritual

dos povos cristãos. "
Art. 2. o Rovogam':'se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 10 de junho de 1938, 1-17° da Independência
e 50° 'da Bepúblioa,

Gl'YI'ULIO VARGAS.

Francisco Campos.

D~CRETO-LEI N. 487 - DE 10 DE JUNHO DE 1938

Ab1'e, pelo Ministério da Viação e Obras Públicas, o crédito suplemen
tar de 800 :0008000, à verba que especifica.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Ai-Ligo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédito suplementar de oitocentos contos de réis (Réis
800 :OOO~OOO), em reforço à verba 1 - Pessoal - V - Ou iras Des
pesas de Pessoal - Suh-consígnação n. 61 do vigente orçamento
(anexo n. 8) do mesmo ministério.

Rio de aneiro 1Q de junho de 19'38~. 117° da Independência c ,50°
da' República.

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRETO-DEI N. 488 - DE 10 DE JUNHO DE 1938

Dispõe sobre a entreau, ao Depurtanienio Na.cional do Café, da Quota
de EquiUb?'io imposta à safra caieeira de 1938/193:9

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe oon..
fere o art. 180 da Constituição Federal, e

Considerando a necessidade de evitar os inconvenientes da ma
nutenção de grandes "stocks" de café nos armazéns reguladores,
quer pela sua influência' nas cotações do produto, quer pela 1iespcsa
que acarreta, decreta;

Art. 10. Não se aplica à safra cafceira de 193,8/19139 o disposto
to no art. 4°, in tine, do decreto n . 22.121, de 2-2 de novembro de
1. 932J sobre entrega da Quota de Equilíbl'io ao Departamento Nªcio-
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nal do Café para ser retida por tempo indeterminado e liberada
quando ·8 como for julgado conveniente ,

Al'L. 2". Este; dccreto-Ioí ontrarú em vigor na data de sua puhli
cação, revogadas as dísposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1938, 117° da Independência
'
e

50° da República.

GETULIO VARGAS.

A. de SOuza Costa.

DECRETO-LEI N. 489 - DE 10 DE JUNHO DE 1938

isenta de impostos estaduais e niunicipai« as Quotas de. Equilibrio
do Departamento Nacional do Café

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da "ConsUtuiç,ão Federal, decreta:

Art. 10. ,São isentos do pagamento de impostos ou taxas de
qualquer natureza, estaduais' c municipais, os cafés entregues ao
Departamento Nacional do Café em Quotas de Equilíbrio na forma da
legislação em vigor.

Art. 2°. Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua puhli
cação, revogadas as disposições em oontrárío ,

Itio de aneiro, 10 de junho de 193,8, 117U da Indepenrtôncía e
50° da República.

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

DE-CRETO~LEI N. HlO - DE to DE JUNHo DE 1938

Autoriza a aquisição de terrenos, em Loretui, para o 5U Rettimenlo
de Infantaria

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe con
fere o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Al't. L° Fica o Minisl.érío da Guerra autor-izado a adquirir para
a União. com destino ao 5" Regimento de Infantaria, quatro lotes de
terra existentes em Lorena, Estado de São Paulo, pertencentes, d()Ís
deles, com benfeitorias, aos hei'de.iros de Antônio Gaspar de Burros,
por 27 :200$000 (vinte c sele contos e duzentos mil réis) e os OLlt.l"OS

dois, respectivamente, a Galdino Moreira 'Rangel Filho e Antônio Ba
tista Araújo, cada' um. Dor 1 :500·$000 (um conto c quinhentos mil
réis) .
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Art. 2.° As despesas com a aquisição, na importância de réis
30 :200$000 (trinta contos e duzentos mil réis), correrão por cont.,
dos saldos recolhidos à Caixa Geral de Economias da Guerra.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de junho de 1938, 117 0 da Independência e
50° da República.

GETULIO VAnGAS.

General Eurico G. Dutra,

DECRETO-LEI N. 491 - DE 11 DE JUNHO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 217 :0008000,
para reparos no ediiicio da Faculdade Nacional de Medicina (la
Universidade do Brasil.

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Frca aberto, pelo Ministério da Educação o
Saúde, o crédito especial de duzentos c dezesete contos de réis
(217': 00.o800'Ü), ,para atender às despesas de reparos ('~{aterial) no
edifício da Faculdade Nacional de Medicina da Universidade do
Brasil.

Rio de Janeiro, 11 de junho de 19:38, 117° da Independência c
50° da República.

GETULIO VAnGAS •

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.

DECRE'l'O-LEI N. <192 - DE 11 DE JUNHO DE 1938

Modif'íca o proieto e orçamento das obras do porto de Belmonte,
no Estado da Baia

o Presidente da República, atendendo à conveníênoia, exposta
pelo Departamento Nacional de Portos e Navegação, em ofício nú
mero 1. 541, de 6 de maio do corrente ano, de serem modificados o
projeto e orçamento das obras do porto de Belmonte, aprovados
pelo decreto n. 23.623, de 20 de dezembro de 1933, do Governo
Provisório; usando da faculdade que lhe confere o art. 180 da
Constituição, decreta:

Artigo único. Ficam aprovados o projeto c o respectivo 01'
çamento, na importnncia total de 2.255 :3208000 (dois mil du
zentos e cincoenta e cinco contos trezentos e vinte mil réis), os
quais com este baixam, rubricados pelo diretor de Contabilidade
da Secretaria de Estado da Viação e Obras Públicas, para as obras



DECRETOS-LEIS 245

de melhoramentos do porto de Belmonte, no Estado da Baía, em
substituição aos que f oram aprovados pelo decreto n. 23.623. de
20 de dezembro de 1933.

Rio de Janeiro, 11 de junho ele 103'8, 117° da Independência e
500 da Itepública .

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 493 - DE 11 DE .JUNHo DE 1938

Abre, pelo Ministério da Agricultura, o crédito especial de re'í:;
51 :000$000, para pagamento de pessoal extronsimerário

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 daConstituíção Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Agricultura, o
crédito especial de cincoenta e um contos de réis (51 :000$000),
para atender ao pagamento (Pessoal), no corrente exercício, de
6 assistentes de ensino de 5.a classe, da Escola Nacional de Vete
rinária.

Rio de Janeiro, 11 de junho de ·193-S, 117 0 da Independência
e 500 ela Ilepúbl ica ,

GETULIO VARGAS.

Fernando Costa.

A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 1~91" - DE 14 DE JUNHO DE 1938

Dispõe sobre a apresentação de tese nos concursos para professor
caiedrtitico em estabelecimentos de ensino superior da Uni
-oersidade do Brasil.

o Presidente da República, usando da ahíbuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 10
• Os candidatos inscritos em concurso para preenchimento

de qualquer cargo vago de professor catedrático em estabelecimento
de ensino superior da Universidade do Brasil, são obrigados a apre
sentar a tese de que trata o decreto-lei TI. 271, de 12 de fevereiro
de 1937. antes da realização das provas, caso não o tenham feito com
a inscrição.

Art. 2". Revogum.se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, em 1IL' de junho de 193;8', .117" da Independiência
e 500 da República.

GETULIO VAnGAS

Gustavo Captmemo.
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DECRETO-LEIN. 495 - DE 1f1: DE JUNHO DE 1938

Abre ao Minislério da Educação e Saúde o crédito especial de réiS(
20 :717$900 para pagamento ele passagens requisitadas peea Pun:
dação Rockeicller nos exercícios de 19.30 e 19J37'.

o Presidente da República, usando da atribuicão que' lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto ao Ministério da Educação e Saúde,
o crédito especial de vinte contos setecentos e dezesete mil e nove
centos réis (20 :7178900) para atender ao pagamento de despesas de
Material, provenientes de ,passagens íorncídas à Fundação Rocke
f'eller, nos oxerdcios de 193·() c 1fJ37.

Rio de a.Ineiro, 14 de maio de 1938, 1170 da Independéneía e
500 da 11lepl1blica.

GETULIO VARGAS.

Gusuivo Capanema

A. de Sousa Costa.

DIDCRE'J10-LEI N. 49:6 - DE 1IJ, DE JUNHO DE 1938

Extenâe aos És/'ndos e M71nicipios as disposições de leis e regula
mentos relativas às desopropriações do interesse da União (lU
do Distrito Federal

.o Presídents da República, usando da -aLrítbuiçã.o que lhe con
fere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 10>..À,s desapropriações riara obras dos Estados e dos Mu
nícípios estendem-se, no que [OI' apticavel, as disposições de leis e
regulamentos relativas as do interesso da União ou do Distr-ito Fe
deral ,

Art. 2. o Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro. e.ffi 14 de junho. de 1938, 117" da Independência
e 50" da República.

GETIJLIO VARGAS.

Francisco Campos.

DEQ,RET"o-LEI N. 497·- DF. 15 DE JUNHO DE 19-38

Regula a concessão de ajudas de custo para os {umioruírios diplomá
ticos e C011-S1tlares

.O Presidente da. República dos Estados Unidos do Brasil, usando
da faculdade que lhe confere o art. 180 da Consti'tuição Federal,
decreta:

Art. 1. o AS funcionários diplomátioos e ieonsulares, de carreira,
que forem designados~ removidos 011 tl'an8feridos .para postos fora. di)
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eeu domicílio, receberão, a título de. auxílio D·ara despesas de viagem,
para sie por pessoa de -sua família, uma quaníía ca-lculada na razão
da: dístãncía entre os postos respectivos, de acordo com a tabela rela
tiva a distâncias, em milhas, entre 06 diferentes postos diplomáticos
B consularee .

Parágrafo único. Essa tabela será revista anualmente ,
Art. 2. 0 Para os ,ef'citos do artigo ante-cedente serão consideradas

pessoae da família do funcionário: Mulher, filhos menores e fil'haE
solteiras.

Parágraf'n único. Os tútelados ou curatelados serão equiparados
nos f'ilhos menores, quando indigentes.

Art. 3. o Não serão concedidos, em hipótese alguma, auxílios de
víasern para pessoas de outro gr-áu de parentesco. .

Ar. 4. 0 Além do auxüio acima referido, os funcionári-os dipln
rnát.icos e consulares receberão, para atender aos demais gastos do
viagem, inclusive os de ínstalação nos seus postos, as seguintes boni
ficações:

Boníricacões :

Embatxador efetivo ..... ,............................ 30 :DOO$OOO
Embaixador e'm comissão ou ministro de 1ti classe. . . . .. 27 :üOO$OOO
Ministro de 29 olasse ou consul geral .. , . , . . . . . . . . . . . .. 21 :000$000
Primeiro secretário ou ccnsul ele i tl classe ,. 15 :000$000
Se-gundo secretário ou consul de 2~ classe ,' 12 :000$000
Consul de 3d claiSse ,. 9 :000$000

§ 1. o Os funcionários diplomáticos e consulares solteiros, desqui
bados, viuvos sem filhos, terão direito à metade ·da bonif'icaçân a que
se refere este arí.ígn.

§ 2. I) Se a Lransferênch d(' funcionáeio se der dentro do mesmo
país só lhe caberá a metade da bonificação acima estipulada, e a
quarta parte da mesma, em se tratando de solteiros, dcsqultados ou
víuvo sem filhos.

§ 3." Os funcionários que, de acordo com a legislacão em vigor,
vierem ao Brasil em férias extt-aordinártas, rr-ecberão, apenas, para
si c sua família o auxílio para despesas de viagem .

§ 4. o Os auxiliares de consulado, do quadro extinto, serão, no que
diz respeito às dísuosioões deste decreto-lei, cquipu r ados aos cônsules
de 3" classe.

§ 5. o Os aposentados, se estiverem em exercício no estrangeiro,
terão dirüito à metade da bonHicação.a que se refere o presente
arl.igo .

§ 6. o NoS' oaS06 de primeira. nomeação para o estrangeiro terâo
1{) % mais.

Art. 5, o Os funcionãrios diplomáticos e consulares, que forem
transferidos, ou permutarem seus postos, a pedido, não serão inde
nizados por quaisquer desnesas ,

Art. 6. o 'Aos funcionários dip lo má t.icos o consulares não ~edl <1110
n.ll,da nova ajuda de custo (auxího de viagem e honificacão) antes de
do-is anos de efetiva ncrmnnênoía no posto, salvo nos seguintes
casos :

a) desígnação por promoção:
b) interesse do scrvlço público, justificaria 110 decro!o de 1'c

rnooãc:
d c/ aposenterloria por inva lidês, limito de idario ou tempo de

serviço;
d) supressão do posto .
Parágra.lo único . Os funcionár ios cxO'nera,dotS, ou postos em dis

ponibilidade por medida rlisoipl inar, receber-ão 150 somente o auxilio
para despesas de viagem, de regresso ao país.
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. Art. 7. 0 O funcionário que receber qualquer quantia, a tíLulo de
a.Juda de custo e, por. qualquer circunstância, não puder seguír para
seu posto. deverá restituí-la, logo que fic(1,r sem efeito essa remocão
deduzidas as desoesas que comprove já ter realizado{'para ~ss~
viagem.

~, Parágraf'o único . No ca!?o de fale~~me~to ~o fnnoionár-ío, ao ter
esse recebido ajuda de custo, sua famIha nao ficará obnga,da a resti
tuí-Ia.

Art. 8. 0 O funcionário incumbido de comissão, ou mi·ss.ãü especial
fora do posto, terá direito, enquanto essa durar;: além d:e sua remu~
neração ordináría, às seguintes diárias:
Embaixador efetivo..................................... 800$000
Embaixador em comissão ou mínistro de 1a class·c........ 720$000
Ministro ele 2~ classe ou consul geral . 240$000
Prirneirn scoretár-io on consul de 1" classe . 211.0$000
Segundo secrctás-io ou consul de 2a clase . 180,SO;OO
Consul de 3" classe . -.................................. 120$000-

§ 1. o Se, porém, a comissão, ou nÜS5D.O especial. tiver de ser des
empenhada na cidade onde o funcionário ex'ercer suas funções normais
não lhe caberá bonirícaeâo alguma. '

§ 2. o Não serão consideradas comissões, ou missões especiais:

a) a entrega de credenciais e as visil.as dos chefes do missão aos
governos junto aos quais exerçam funções oumulativas:

b) a direção de repartições consulares por funcicnáz-ios diplo
máticos.

§ 3. o No primeiro caso do parágrafo anterior, caberá ao agente
diplomático a metade da "diária" acima mencionada, e no segundo,
sàmente o auxílio parn despesas de viagem.

Art. 9. o Será concedida :'L família do funcionário falecido em ser
viço, no exterio.r, a ajuda de custo que ri esse caberia no caso de trans
ferência para o Brasil ,

Parágrafo único. 'Ü ministro das Relações Exteriores ent,regará
à família desses 'funcionários, para despesas de futreral e transporte
do féretro pa-ra o Brasil. quantia correspondente a um mês da remu
neração integra 1 do funeionãr-io falecido.

Art , 1(L as cálculos, segundo a tabela de que trata o art. i o, serão
feitas na seguinte base:

1$300 por milha ou fra0ão
§ 1. o Aos menores de 2 a 6 anos, será abonada na base de $400

por milha ou fração ;
§ 2. o Aos menores de 6 a 12 anos será abonada na base de SSOO

por milfía ou fração;
§ 3. o ÀS ramílias com filhos menores de 10 ano~ serão abonadas

passagens na base de '1$000 por milha, Dura uma criada:
§ 4. 0 Os emba.ixadores, ministros e cônsules gerais receberão au

xílio para errado, quando tiverem família.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrãrío ,

Rio de Janeir-o, em 15 de junho de 1938, 117 0 da Independência
e 50° da Itepúblíca.

GETULIO VARGAS.

Oswaldo Aranha.
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DECRETO-LEI N. 498 - DE 15 DE JUNHO DE 1938

249

Reorqaniza o quadro ela arma de Aviação e dá outras providências

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:

Considerando que o Quadro da Arma de Aviação, criado, em (',(1

racter provisório, pelo decreto n , 22.735, de 19 de maio de 1933,
não sofreu ainda mndífioações, anezar de novas e imperiosas ne!~ps

sidades surgidas com o crescente desenvolvimento da arma;
Consider-ando que a esse desenvolvimento deve corresponder um

acrescirno. conveniente do quadro de oficiais, para que não seja prt~

judtcada a eficiência das Unidades e Serviços;
Considerando que o decreto n . 22.595, de 30 de março de 1933,

- C1lW organizou as Unidades Aéreas em tempo de paz, detevmina
qne, quando oportuno, deve ser criada a Inspetoria Geral ele Forças
Aéreas. ficando, até quo lhe seja dada existência as funções a ela
atribui.las a cargo da Diretoria ele Aviação;

Considerando, por isso, a necessidade de modificar, desde já, a
atual constituícão do Gabinete da Dir'et.or ia de Aeronau tioa, daQJo
-lhe elementos ele E. M. que permitam o exercício de sua. dupla
míssão ,

Considerando que o atual serviço de Vias Aéreas não mais sa
tisfaz aos fins para que foi criado, já pelo aumento do número de
campos de pouso em util izaoão, já pela necessidade de melhor cuidar
dos serviços de infra-estrutura e proteção à navegação aérea:

Usando da atribuição que lhe confere o artigo 180 da Constitu i
(,':lo. decreta:

ArL 10
• Fica criado, na Divetor ín de Aeronautica, um elemen to

de Estado 1'.1:1101', que passará a funcionar, provisoríamentc, em ação
coniunta com os orgãos atuais dessa Direção de Serviço,' sob a Chefia
de 1 coronel da arma.

Parágrafo único, Para o fim determinado neste artigo, o Mi
nistro ela Guerra regulamentará o funcionamento em conjunto des
ses dOIS órgãos, de modo a atender à dupla função transitória das
Diretoria de Servi co e de. Inspetoria de Arma, que ora está af'éta à
Diretoria de Aeronautíoa, omquanto não -ror organizada essa Ins
netor ía .

Art. 2. 0 O atual servi Co de Vias Aéreas fica desmembrado de
uma das Divisões ela Diretoria de Aeronautioa para constituir um
orgão diretamente subordinado ao Diretor da Aeronautica.

Pal'ágrriJo (mico.' Esse Scrvir:-o será denominado Serviço de Bases
c Rotas Aéreas, e, sob a chefia de um coronel da Arma do Aviação,
constará dos elementos necessários para assegurar: o funcionamento
dos transportes aéreos, do correio aéreo militar c polícia aérea; 
ti. preparação, conservação e equipamento dos aeródromos e campos
de pouso; - o funcionamenlo dos meios necessários para a proteção
à navegação aérea: - transmissões r ádíoetctrícas, balisamento de
rotas e informações meteorologicas ,

ArL. 3." Para atender às necessidades previstas nos artig'os an
teriores e outras decorrentes da reorganização de .1933,. fica em ví
gor, até ulterior deliberação) o quadro abaíxo ;
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~

Navegantes Técnicos

--
Engenheiros

o
,~
t=

Discriminação
.~

u
ll)

<l)
<l) :E.: ... 1:i ~c::

ll) (l) ll)

~ o o C E:: ~ U o ~
s:l '"'

l~ (l) (l) o ~ :ê ll)

o o ...- r-- r- ~ o ~
o C\l f- ~"

I- t:l '2 'õ, S .... '2 o.. E t::o <l) C\l c. o o o (I) rn o o
r- ~ N o f- ~ C) N o

U C) .... so r./}' tA

Quadro s uplcmentar ..••.. ' 3 5 16 29 51 - 104

Quadro ordinário...•.•... " 1 4 6 16 26 57 110

No Q. O. sem ocupar vaga. tx 2X 1 4 8- 8

Q/oficiais mecânicos ...••... 19 19
- - - - - - -- -- -- - - - - -

Total••..... _....•... 4 922 45 77 57 214 1 2 1 4 8 19 27

Observações:

X - Podendo um deles ser do posto ínrerior .

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1938, 117 0 ela Independência e 50°
da Itepúblíca .

GETULIO VARGAS.

General Eurico G, Iniira,

DJ!'}CRETO-LEI N. 49,9 - DE N) DE JUNHO DE 1'9-38

ébre, ,ptelo Ministério do Tvoboitu), um cl'édito especial de 1.0100 :iOOO$
para execução da lei referente ao salário mimimo

O Presidente da República, usando da raculdadc quo lhe con
fere o art, 180 da Constítuição, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministérió do Tra-balho, In
dústr í.a c Oomércio, ° crédito especial de mil contos de réis
(1.00'0: OOO$OO{}), pala atender, no corrente exercício, às despesas
(Serviços c Encargos), quo se fizerem necessárias com a execução do
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disposto no regulamento baixado c-om o decreto..lei n, 399, de 30 de
abr-il de 1938.

Rio de Jancírn, 16 de junho de 1938, 117" da Independência
e 50° da República.

GETUf,IO VARGAS.

João Carlos Vital.

A. de Souza Costa.

DFJC,RETO-LEI N. 500 - DE 16 DE JUNHO DE 193-8

Abre, pelo Ministério do Exteri01', um crédito 's'lllplementa'P de
2.022 :00$000, às »erb as que especifica

o Presidente da Bepúblíca, usando da faculdade que lhe con
fere o art. 180 da Constétuição, decreta":

AJI'ILlS10 único. Fica aborto, pelo Ministério das Belacões Ex
teriores, o credito suplementar de dois mil c. vinte o dois contos de
réis (2.022 :'000$000), às seguintes verbas do seu atual} orçamento
(anexo n . 5 da .lcí n , 107, de 27 de' dezembro de 1'937·:

Verba 1 - Pessoal i

IV - Gratíficacões e Auxílios:

S/c. 7 - Ajudas de custo e diár ias :
01) Seeretarta de,Es,tado 700:000$0

O - Serviços extraordinários:
01) -Sccreta,ria de Esta.do ' . . . . . . . 56: OOOSO

V - Outras despesas de pessoal
S/c. 10 - Vencimentos :
01) Diferença de remun-eração dos atuais

funcionários (arts. 3° e ,60 dais Dispo
sições 'I'rnnsitórias da lei n. 284, de
28 de outubro de 1936). o'.. ••••••••• !t{):OO{)SO

Venha 2 - Material:

]1 - Material de consumo:
8;0.5 - AJrrtigo-s de expediente padro

nizado, etc.
01) Secretaria de Estado, Missões Di,plo-

méticas e Repartições Gonsula,ms..... 50: GOOSO

S/,c. 6 - Expcdiente :

01) Serviço Diplomático:
Para possíveis aumentos de expediente c

desncsas corr-elatas .. o. . • . • • ... . • • • • •• 20 :OOO$'Ü

02) Servioo Consular:

Para possíveis aumentes de expediente e
despesas correlatas ..... ; . . . . . . . . . . . . . 20 :000$0

S/c. 7 -'- Combustível, Iubrifíoantes o ma-

796· :00050
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teríat para luhríficação, limpeza, elc . :

01) SecretUlI"ia de Estado..... 40 :000$0
B/c. 8 - Matérias primas, prndutos ma-

nufaturados, etc.:

01) Secretaria de Estado................. 20 :000$0

III - Diversas despesas:

S/c. 13 - Carretos, fretes, transportes, etc.
0-1) Secretaria de Esta,do................ 20: OOO·~G
SIc. 14 - Aluguel de casa.

02) Serviço consular:

Possíveis aumentos de aluguel de chance-
la ria c despesas .correlatas , . . . . . . . . . . . 20: 000$0

S/c. 16 - Concerto ele móveis, máquinas,
etc ~ :

01) S·c.creLaria de Estado................. 30~OOO$O

S,/c. 18 - Despes-as miúdas de pronto pa-
gamento, etc.:

01) Para despesas miúdas , 6 :000$0

Verba 3 - Servícos c encargos.

22G:OOO$0

S/c. 4 ---:- Despesas extraordinárias:

01) Despesas extraorrlináríus no exterior,
etc .. ~ 1.000:000$0

2.022:000$0

Rí~ de Janeir-o, 16 de .junho de 11')38, 117° da Independência
e 50" da Rcr,úblic.a.

GETULIO VA:1G:\S.

Oswaldo Aranha.

A. de Souza Costa.

DECRE.TO-LEI N. 50;1 - DE 16 DE .JUNHO DE .1938

itbreJ pelo Ministério do. Viação, o crédito especial de 1Ü/L98'! :23H$800
para pa.(Jamento do capital inoertitlo pelo Estado ele M'inas Gerais
na Rêtlc Sul Mineira, e dá outras lwovidências

o Presidente da República, tendo em vista o disposto na lei nú..
mero 475;' de 17' de agosto ele 1937, e usando da faculdade que lhe
confere o art. 18q da Constituição Fe-deral, decreta:

Art. 1. o Fica abe-rto, pelo Ministério da Viacão 'Ü Obras PÚ~

blicas, o crédito especial de 104.9'84 :230SS00 (cento e quatro mil,
novecentos o oitenta c quatro contos, duzentos e trinta mil ' c oito
centos réis), para atender ao pagamento devido ao Estado de Minas
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12.998:62GSl

5'1.860:333$9
2.793: 1160S9
1.317 :8.2889
1i.1,n :953$2

13.639: 123$6
18.226: 88 11$1

Gerais pelas inversões feita-s na Rêde Sul Mineira, inclús ive o custeio
dos rumaís a que se retere 11 letra a do art. '1 0 da lei ti, ""75, de t 7
de agosto de 193'7, devidamente apuradas e aprovadas pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, sondo:

a) Aparelhamento da Estrada;

Tomada de contas referentes ao período de 1 de
abr il de 1922 a 28 de fevereiro de 193'1. .

b) Ramal de Machado .
c) Ramal de 'I'res Pontas .
d) Ramal de S. Gonçalo do Sapucaí ~ .
e) Avaliação da E. F. Paracatú (saldo a pagae) .
f) Avaliação do trecho de Patrooínín. a Ouvidor .
(J) Obras de eletaificação executadas até 30 de dc-

,zombro de 1937 .

ArL 2. o O pagamento a que se refere o artigo anlcr ior será f'uito
da seguinte íórrna: 104..984 :00-0$000 (cento e quatro mil, novecentos
e .oitenla e quatro contos de réis) em apólices ela Dívida. Pública In
torna, da emissão autorizada no presente decreto-lei; e a fração de
23'0$800 (duzentos e í.rinta mil e oitocentos réis) em moeda oorrent.e
do vais.

Al'L. :J. o Fica o ministro da Fazenda autorizado a emi tir apó
lices da Dívida Pública Interna Consolidada, na importância de
120.000:000S000 (cento c vinte mil contos de réis), para os f'ins
indicados nêste decreto-Iei.

§ 1. o Os tüulos s-erão do valor nominal de '1 :000$000 (um conto
de réis) , ao portador, e vcnoerão os juros de 5 % (cinco por cento)
ao ano, pagáveis em janeiro c julho de cada (lHO, na Caixa de Amor
tização e nas delegacias fiscais.

§ 2. o Os títulos serão resgatáveis, semestralmente, por meio de
um fundo de amorüaacão acumulativo, dentro do prazo de 20 anos,
a partir de 19/10.

Art. /1,0. As apólices emí tidas em virtude deste decreto.lei go.,
zurão das mesmas regalias c isenção de impostos que cabem aos
demais título's da Dívida Pública Interna.

Art. 5. o Revogam-se as dísuosições em contrár-io.

Rio de Janeiro, tEi de j unho de 1938, 1170 da Independência
c 50° da R8JPública.

GE'l'ULIO V AlWAS.

JOão de Mendonça Lima.

A. de Souza Costa,

DECRETO-LEI N. 502 - DE Hi DE JUNHO DE 1938

Aprova as rebiiicações feitas no decreto-lei n. 365, de 5 de abril de
Hl38, publicado no "Diário Oficial" de 1-1 do mesmo mês e ano

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil, usando
das atr íbuioões que lhe' contere O art . f 80 da Constituição Federal,
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resolve aprovar as reLificacões feitas no decreto-lei n , 365, de 5 de
abril de 1938, publicado no "Diário Oficial" de 11 do mesmo mês
e ano, as-quais a es te acompanham, assinadas pelo Ministro de Es
tado dos Negócios da Fazenda, e entrarão em vigor na data de sua.
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1938, 1.1.70 da Independência o
50° da República,

GETULIO VARGAS.

A. de Souza Costa.

Retificações a que se refere o decreto-lei n. 502, de :1.6 de junho
de 1938

Decreto-lei n , 3i6'5, de 5 de abril de 1938:

Art. 1°, ítem 1, onde se lê:

"art. 4°, § 1° - Fumo:

,•• ~ • ,. 6 " .. f ••• " ...... " ...... " .. , .......... oi. .. , " " .. " .... " .... " ...... " ...... " .. I , ..... ti •

VII. Fumo em corda, em folha OlJ. "em pasta, estrangeiro,
por quilograma ou fração, peso líquido $600

Notas

" lo " " "" ••' .. ,,", "." ••••••• Ia la la •••••••

2.8. De cada vintena de Cigarros e cigarrilhas fabricados com fumo
preparado na própria fábrica alem elo imposto :pago em estampilha,
aposta aos mesmos, serão cobrados, por verba lançada pela reparti
ção arrecadadora nas guias de aquisição das estampilhas, mais $080,
correspondentes ao imposto do fumo empregado no fab:rico. Estão
igualmente sujeitas a essa verba as guias de aquisição das estampi
lh<:!:s que os fabricantes de cigarros e cigarrilhas com o fumo de pro
dução alheia adquirirem alem da proporção de 150 vintenas ;por quilo
grama de fumo adquirido."

• Ia • Ia <lo <lo Ia .. Ia <lo •• <lo <lo " <I la •••

Leia-se :
art. 4°, § 1° - Fumo:

III. Cigarros e cigarrilhas nacionais, com o preço de
varejo, marcado pelo fabricante, por vintena:
Até o preço de $300 ..........................• p ••••••

De mais de $300 até $400 .
De mais de $400 até $500 .
De mais de $500 até $600 .
De mais de $600 até $800 .
De mais de $800 até 19000 .
De mais de 1$000 até 1$200 ' .
De mais de 1$200 até 1$500 .
De mais de 1$500 até 2$000 .
DE: mais de 2$000, ou sem preço marcado .•..•..•....•..

venda, no

$010
$060
$090
$130
$200
$270
$400
$520
$720

1$000
• • • • • • •• •••••••••••••• .,. 6 •• • •••••• li •••• '..:.~_ ' ~.~
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VII. Fumo em corda, em folha ou em pasta, 'estrangeiro,
Dor quilograma ou fração, pe.so líquido . ' .

255

$600

2.a De cada vintena de cigarros e cigarrilhas fabricados com fumo
preparado na própria fábrica, além do imposto pago em estampilha,
aposta aos. mesmos, serão cobrados, por verba lançada pela reparti
ção arrecadadora nas guias de aquisição das estampilhas, mais $080,
correspondentes ao imposto do fumo empregado no fabrico. Estão
igualmente sujeitas a essa verba as guias de aquisição das estampi
lhas que os fabricantes de cigarros e cigarrilhas com o fumo de pro
dução alheia adquirirem além da proporção de 50 vintenas por quilo
grama de fumo adquirido. "

Art. 1", item 1, art , 4°, § 8° - Especialidades farmacêuticas.
Onde se lê:

ia. Especia-lidade farmacêutica é todo produto que, trazendo nos
seus rótulos, etiquetas ou bulas, indicações terapêuticas, dose e modo
de usar, etc., é vendido sob .denominação esp'ecial,em embalagem
destinada ao consumidor e quo, ao contrário dos produtos of'ioinais,
carece de licença especial da Saúde Pública para SBr posto à venda.

7.:1. Os produtos da classe VII, quando- of'ícinais e dispensados de
licença da Saúde Pública, ficarão su.leítos :apenas a iO % das taxas
estabelecidas na respeotiva tabela, com exceção dos soros Lambem
oficinais e dispensados da referida licença, tais como os gticozados,
fisiológicos, lactozados e outros, sobre os quais incidirá a quarta:parte
(25 %) das referidas taxas. 1)

• " " " lo •• " " •• lo ao " a .

Leia-se:
Notas

1.11 Especialidade rarmãcéutíca é todo produto que, trazendo nos
seus rótulos, etiquetas ou bulas, indicações terapêuticas, dose e modo
de usar, etc., é vendido sob denomínação especial, em embalagem des
iinada ao consumidor e que, ao contrário dos produtos oficinais, ca
rece de licença especial da Saúde Pública para ser posto à venda.

'2~1I Incluem-se entre as especialidades farmacêuticas os produtos
homeopáticos de qualquer espécíe, nas condições a que se refere a
nota anterior, mesmo que não obrigados a licença da Saúde Pública;
c ainda os produtos opoterúpicos, os soros biológicos. e as vacinas de
qualquer espécie ,

7." Os produtos da classe VII, quando oficinais e dispensados de
licença da. Saúde Pública, ficarão sujeitos apenas a 10 % das taxas
estabelecidas na resnecuva tabela, com exceção dos soros Lambem
oficinais e dispensados da referida licença, tais como os glicosados,
Jísiológtoos, lactozados e outros, sobre os quais incidirá a quarta
parte (25 0/0) das referidas taxas .

• • • • & ~ li (l .
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Art. 10
, item 1, art. 4°, § 9° - Conservas, alíneas VUI a. XIV e

respectivas notas, onde se ·lê:
................ , lo • .. •• •• •• .

VIU. Chocolate comum de refeição, em pó ou em massa.
de produção nacional, por 50 gramas ou fração,
peso bruto . . ............................•.

IX. Chocolate comum de refeição, em pó ou em massa,
de procedência estrangeira, e o de qualquer ou
tra qualidade e procedência, em pó ou .em massa,
por 100 gramas ou fração, peso bruto .

X. Biscoitos, bolachas e semelhantes, acondicionados, em
latas e outros envoltórios, por 50 gramas ou fra-
Cão, peso bruto . • .

XI. Cereais e farináceos, que se apresentarem semi
moídos, em laminas, flocos ou de qualquer. outro
modo beneficiados, quando acondícíonados em la
tas, pacotes, caixas, vidros ou sacos, de peso bruto
até dois quilogramas; farinhas alimentícias com
postas, assim considerada a mistura de quaisquer
farinhas ou a adição, a uma ou a mais de uma,
de açúcar, cacau, chocolate, leite, ovo, .ou outra
substàucia que aumente ou modíf'ique suas pro
priedades alimentares; leite condensado ou con
centrado, em emulsão, .em p6 ou. em qualquer ou
tro estado, por 125 gramas ou Iracão, peso bruto

XII. Balas, caramelos B" pastilhas de goma, por 100
gramas ou rração, peso bruto .

XIII. Fantasias de chocolate, bonbons, f'ondantes, confeitos
e semelhantes. por 50 g-ramas ou fração, peso
bruto . . ~ '.'

XIV. "Marrcns-glacés'' e semelhantes, por 10 gramas ou
fraQâo. peso bruto . . .................•.......

Notas

$0:10

$060

$020

$02ú

$020

$030

$020

La Compreende-se por "chourieo" a tripa grossa, cheia de carne
com gordura e temperos e seca ao fumo; por "línguíça", o chouriço
delgado; e por "morcela", a tripa cheia de.sangue de porco.

2." É permitida a selagem englobada dos produtos das alíneas
VIII 'e X, que acondicionados em pequenos volumes;' tenham de ser
expostos á venda em caixas, latas ou outros envoltórios até o peso
bruto máximo de 1.000 gramas.

3/' Nos produtos. das alíneas XII e XIII é também .permitida a
selagem englobada, mas somente quando contenham um único envol
tório, ou sem envoltório, acondicionados 'omcaixas, latas ou outros
envólucros, em volumes de peso bruto de 1.000 gramas. Quando,
entretanto, contiverem mais de um envoltório, ficarão sujeito á se
lagem por unidade, na razão de $010 por 10 gramas ou fração.

Considera-se primeiro envoltório a lamina de estanho, chumbo,
alumínio, ou ou íro metal, papel celofane, o cristal, o parafinado, OLl

outros quaisquer, que envolvam cada produto, em contato direto com
ele, e isegnndc envoltório qualquer rótulo, etiqueta, lamina ou papel
de qualquer natureza envolvendo o primeiro.

4." As conservas alimentícias, quando acondicionadas. em reci
pientes de louça ou vidro. pagarão o imposto pelo peso líquido legal,
fixado em 30 % do 'pesobruto ~. tara 'desses recípientes ~
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5.& No peso bruto das demais conservas compreende-se tão so
mente o da mercadoria no seu primeiro envoltório, externo ou in
terno. "

Leia-se:
VIII. Cereais e, farináceos, de procedência estrangeira, que

se apresentarem moídos ou semi-moídos, em lâ.
minas, flocos ou de qualquer outro modo benefi
ciados, quando acondicionados em latas, pacotes,
caixas, vidros ou, sacos, de peso bruto até dois
quilogramas; farinhas alimentícias compostas, as
sim considerada a mistura de quaisquer farinhas
ou a adição, a uma ou a mais de uma, de- açucar,
cacau, chocol-ate, leite,ovo, ou outra substância
que aumente, ou modifique suas propriedades ali
tares; leite condensado ou concentrado, em emul
são, em pó ou em qualquer outro estado, por 125
gramas ou fração, peso bruto $020

IX. Biscoitos, bolachas 'C semelhantes, acondicionados em
latas e oufros envoltórios, por 50 gramas Ou fra-
Cão, peso bruto . $020

X. Chocolate comum de refeição, assim considerado o
composto exclusivamente de cacau e açucar, em
pó. em massa. em tablete, em forma de peixe,
charuto, cigarro ou em outras figuras ou fanta
sias, de produção nacional, por 50 gramas ou fra-
ção, 'peso bruto .' . . .........•....... ~ . . . . . • . $010

XI. Idem, idem, de procedência estrangeira, por 5D gra-
mas ou fração, peso bruto $050

XII. Chocolate de qualquer outra espécie ou, qualidade,
de qualquer forma apresentado, de produção na
cional; bombons,' fondantes, crooantes, "nougats",
confeitos, com ou seu recheios de frutas, nozes,
amêndoas, cremes, licores, etc., de qualquer qua
lidade, de produção nacional, por 10 gramas ou
fração, peso bruto . $010

XIII. Idem, idem, de procedência estrangeira, por 10 gra-
mas ou fração, peso bruto $020

XIV. Balas, caramelos, pastilhas de goma de outras, com
primidas ou não, confeitos comuns de, açúcar e
produtos semelhantes, de produção nacional, por
50 gramas ou fração, peso bruto $010

XV. Idem, idem, de procedência estrangeira, por 50 gra-
mas ou fr ação, peso bruto ..... ,............. $020

XVI. "Marrons-glaoés" e semelhantes, por 10 gramas ou
fração. DeSQ bruto .....•...•.................. $04.0

Notas

1.- Entende-se por "ehcuriçn' a tripa grossa, cheia de carne
com gordura e temperos e seca ao fumo; por "Iinguiça", o chouriço
delgado; e por "morcela", a tripa cheia de sangue de porco. .

2." Entende-se por "balas' os produtos de glucose ou' de aeucar,
em ponto vítreo ou mole. com ou sem gelatina, simples ou adicio
nados de cnldo fie frutas nu fie quaisquer essências, com ou sem
corantes; por "caramelos" ou produtos à base de açucar, em ponto

np{'.l'pt{\~_l"i., rl" 1939'
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mole, com misturade cacau, chocolate. leite, manteiga, ou outra gllr
dura; por "pastilhas de goma" os produtos à: base de .açúcar, com
adição de goma arábica ou qualquer outra, amido, caldo de .frutas
ou quaisquer essências, com ou sem corantes; e por «confeitos co
muns" os produtos à base de açucar fundido, com ou sem corantes,
que não contenham recheios e que não sejam dourados ou prateados.

3." Os produtos a que se refere a alínea X, com _exceção do cho
colate em DÓ, deverão ser selados por unidade, desde que tenham o
peso de 50 OU mais gramas. Pesando menos -de 50 gramas será per
mitida a selagem englobada em volumes até o peso máximo de um
qui] o. Multa de 1 ;{)OO$OOO a 2: 000$ 000.

4." É permitida a selagem englobada dos produtos- a que se refere
a alínea XIV acondicionados em latas ou caixas até o peso máximo
de 5 quilos, uma vez que não se encontrem reunidos em volume de
peso superior a 20 gramas, devendo nas rótulos. apostos às latas ou
às caixas 'ou em etiquetas figurar, de modo indelével, o número e
data da nota de venda ou fatura respectiva. Quando a venda fôr feita
por comerciante" deverá este colocar na lata ou caixa uma etiqueta
indicando. além do número e data da nota de venda ou fatura que
expedir. o nome. de sua firma e a situaoão do seu estabelecimento
(rua, número e cidade). As notas e faturas, em qualquer caso, de
verão ser conservadas em poder do comprador, enquanto não forem
totalmente vendidos os ditos produtos. Multa de 1 :onO$OOO a 1'é1"S
2:0QO$OOO.

5.& Os produtos a que se refere a alínea XVI, quando .do produção
nacional, eos de que trata a alínea XII, deverão ser selados por uni
dade, desde que tenham o peso de- 10 ou mais gramas. Pesando me
nos de :10 gramas será permitida a selagem englobada em maços ou
em volumes completamente fechados que tenham o peso máximo de

-i-OO gramas, para só assim fechados serem vendidos pelos varejistas,
salvo em se tratando de tabletes, caso em que -o volume podérá ter
o peso máximo de 250 gramas e ser aberto .pelo varejista para a
venda por unidade, devendo, porém, ser conservadas no envoltório
selado as unidades não vendidas. Tratando-se de' produtos acondicio
nados em volumes fechados para assim, na 'embalagem original, serem
vendidos, será permitida a selagem englobada, não podendo, neste
caso, ser abert.o o volume para .a venda do seu conteúdo a varejo,
Multa de 1 :000$000 a 2 :000$000.

6.'1 Não é permitida a existência em estabelecimentos comerciais
de quaisquer dos produtos a que se refere a nota anterior, pesando
10 ou mais gramas, ou dos produtos de que trata a nota 3\ pesando
5ü ou mais gramas, sem estarem devidamente selados por unidade.
Multa de 1 :000$000 a 2 :000$000,

7.8 As conservas, quando acondicionadas em recipientes de louca
Ou' vidro, pagarão o imposto pelo peso liquido legal, fixada em 30 %
elo peso bruto a tara desses recipientes .

. 8.11 No peso .hruto compreende-se tão- somente o da mercadocla
no seu primeiro envoltório, externo ou interno.

Arl. 1°, item 1, art. 4°, onde se lê:

§ 12 - Tecidos

• ~ • ti .. " • " • .. • • " .. • .. • • , " ~ .. • " • • , , " " " , • .. • • .. • • • ... , " • .. • • • " " " & • " I • .. ...

II - Tecidos de cânhamo, juta ou outras fibras -não especifica
das, simples ou míxtos, por metro ou fração:
1°. Crús .•..................' ,.,......... $05B
2". Brancos, tintos ou estampados _. . $100

IV - Tecidos de linho com outras fibras ou com algodão, por
metro ou fração : . .
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1°. Crús .... -.....,...'......•.........................•.
2°. Brancos, tintos ou estampados .•......................
3°. Bordados crús, brancos, tintos ou estampados .

$200
$250
$400

$700

$900

t$OOO
1$500

$300

$060

"I " ,," <lo " ti " I " " "". li

VII - Brocados, lhamas, telas '8 outros tecidos próprios para
vestes sacerdotais e ornamentos de igreja, por 100 gramas ou fração:

L° Lavrados ou bordados de ouro, prata entrefina ou
falsa, com ou sem matizes .

2.° Lavrados ou bordados, com assento ou fundo de ouro
ou prata, entrefina ou farsa .

3.° Idem, idem, -com'<ramos soltos ou ligados, de ouro ou
prata', com ou sem matizes .

4.° Idem, idem, com assento de ouro ou prata •.........
" " " & i ',.

Notas

.. .. .. .. .. lo "lo. "o t1~ •••, •• 'o ~.•, ~ • • .. .. " I .. lo" .. I .. • .. " .. .. .. " .. .. .. .. • .. .. ......"........ .

10. Os tecidos da alínea IV, incisos -1° e 2°, quando de preço
(da fábrica ou da importação) superior a S$OOO por metro, ficam
sujeitos à taxa do inciso 3° da mesma alínea (5400), e todos da refe
rida alínea,' quando de preço (da fábrica ou da importação) superior
a 16$OO{} por metro, ficam sujeitos à taxa de ~$800, por metro ou
fração.

11. Os tecidos mixtos da alínea V, quando de preç-o (da fábrica
ou- da importação)" superior. .a -15$000 . por metro, ficam sujeitos
à taxa de 1$000 por metro ou fração, e estes, bem como os de lã pura
da mesma alínea, quando de preço (da fábrica ou da ímnortacão)
superior a 30$000 por metro, ficam sujeitos à taxa de 2$000 ·pOI'
metro ou fração.

12. Os tecidos da alínea VI, quando de preço (da fábrica ou da
importação) superior a 15$000 por metro, f'icam sujeitos à taxa de
1$000 por metro ou fração, e quando de preço (da fábrica ou da im
porateão) superior a 30$000, ficam sujeitos à taxa de 2)~'Oo--O por
metro ou Iração .

13. Aos preces. "da fábrica ou da importação", a que se referem
as notas anteriores (S&' a 121<), aplicam-se as regras contidas no i:lr
Ligo 67, letras a e b, deste regulamento.

14. Os retalhos de tecidos de seda, de qe trata a alínea VI,
"quando de dimensão inferior a tres metros, deverão ser selados dire
tamente ern cada metro, na razão de rnetro ou fração, seja qual for
o tamanho dos mesmos.

Leia-se:

§- 12. Tecidos:
(Selagem díreta, quando se tratar de tecido de seda de qualquer

procedência; por guia, Quando se tratar de outros tecidos de proce
dência nacional; e por verba, quando se tratar de tecidos de oríaem
estrangeira, exceto os de seda.)

Sobre os símples, mixtos ou compostos, a saber :
I - Tecidos de algodão (Inclusive fil6 e "crepe santé" 0 =..eme

lhantes) por metro ou rração :
1.0 Crús ' , . ; -•.••. , ;
2.D Brancos ou alvejados, tintos ou estampados, lisos, en

trançados, .lavrados, sarjados, bordados, etc. . •..
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$700

$900

$500

1500

$050
$100

$200
$250
$400

$500
1$000

1$000
1$500

3.° Crús, brancos ou alvejados, tintos ou estampados, lisos,
entrançados, lavrados, sarjados, bordados, etc.,
com mescla de sêda até 10 % $120

11 - Tecidos de canhamo, juta ou outras f.ibras não especifica_
das, simples ou mixtos, por metro ou fração:

f.O Crús .. _....................•....................
2'<' Brancos, tintos ou estampados .

In - Tecidos de Iinho puro, por metro ou rração :

:1.0 Crús . . ..............................• . . . . . . . . . . $300
2.° Brancos, tintos ou estampados $400
3.° Bordados crús, brancos, tintos ou estampados $500

IV - Tecidos de linho com outras fibras ou com algodão, por
metro ou fração:
1.° Crús . . .
2.° Brancos, tintos ou estampados ...............•......
3.° Bordados crús, brancos, tintos ou estampados ..•..•..

V - 1'lecido-s de .Jã e algodão ou de lã e linho ou outras fi-
bras, por metro ou fração ......•..............

De lã pura .

VI - Tecidos de seda pura, de borra de seda ou de seda
com outra ou outras matérias em que a percen
tagem da seda seja superior a i O %, por metro ou
fração . .. $500

VII - Brocados, lhamas, telas e outros tecidos próprios para
vestes sacerdotais e ornamentos de igreja, por 100 gramas ou fração:

1.0 Lavrados ou bordados de ouro, prata entrefina ou
falsa, com ou sem matizes .

2.° Lavrados ou bordados, com assento ou fundo de ouro
ou prata, entrefina ou falsa .

3.° Idem, idem, com ramos soltos ou ligados, de ouro ou
prata, com ou sem matizes .................•..

4.° Idem, idem, com assento de ouro ou prata .

VIII - Volantes, lhamas, vídrílhos e outros tecidos seme-
lhantes, urdidos com fios metálicos, dourados ou
prateados, por 100 gramas ou fração .

IX. Alcatíras e passadeiras, em peça:

1 • De algodão ou de linho; simples, mixtos, com outra
qualquer matéria, exetuadas a lã e a seda, de
coco, oleado, inclusive os de algodão, juta ou ma
téria semelhante (congoleurn e linoleum, etc.),
simples ou míxtos, por metro ou rracão $40U

2.- De seda ou de lã ou de seda 0l! lã com outra matéria, por metro
ou fração:

a) feitos a máquina. . 1$500
b) feitos a mão. 5$000

X - Tecidos impermeáveis, ou de qualquer outra qualidade,
com revestimento de borracha ou contendo borra
cha na trama ou na urdidura; oleados de tecido,
de feltro ou de qualquer outra matéria, por me-
tro Ou fração . . ..............•.............
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Notas

La 05 tecidos recebidos ou adquiridos pelas fábricas e tintura
rias, para beneficiamento, incidirão no acréscimo do imposto quando
ficar provado, por meio da nota de que trata o art. 88 e das respe
ctivas guias seladas, o pagamento da primitiva taxa, estando, em caso
contrário, sujeitos ao imposto integral.

2.Q Considera-se alcatifa o tecido da natureza do tapete, quando
em peça, sujeito ao imposto de consumo por metro linear; e tapete,
o mesmo tecido de alcatifa, quando constituir artefato acabado, pro
duto este tambem sujeito ao imposto de consumo, por unidade, sob
a rubrica "artefatos de tecido":

3.A OS retalhos de tecido de algodão, juta ou linho, simples ou
míxtos, quando não excederem de 1:m,50, pagarão o imposto na razão
de 200 gramas ou fração por metro.

4.Q OS tecidos mesclados com matéria não especificada pagarão
a taxa correspondente à matéria tributada.

5." A expressão "seda" compreende a seda animal, vegetal ou ar
tificial, e a expressão "lã 11 a lã natural e a artificial ou síntétíca .

ü.A Os tecidos denominados "facha" ou "oínteiro" e "preeínta"
estão sujeitos ao imposto por metro ou fração, de acordo com a sua
qualidade.

7.1J. Para os efeitos deste regulamento, considera-se como "de
seda" o tecido em que esta matéria entrar em percentagem super-ior
á 10 %, sendo a proporção entre as matérias componentes aferida
pelo número total de fios, contados na trama e na urdidura, em es
paço que contenha todo o padrão.

8." Os tecidos da alínea I, incisos 1° e 2°, quando de preço (da
fábrica ou da importação) super-ior a 2$0-00 por metro ficam sujeitos
à taxa do inciso 3° da mesma alínea ($120); e todos da referida alínea r,
quando de preço (da fábrica ou da importação) superior a 6$OÜO
ficam sujeitos à taxa de $240 por metro ou fração.

9.8 Os tecidos da alínea IH, incisos 10 e 2°, quando de preço (da
fáh~ica ou da importação) superior a ·10$00-0 por metro, ficam su
jeitos à taxa do inciso 3° da mesma alínea ($500); e todos da refe
rida. alínea, quando "'de preço (da fábrica ou da importação) supe
rior a 2Ü$OOO, ficam sujeitos à taxa de 1$00.0 por metro ou fração.

10. Os tecidos da alínea IV, incisos 1° e 2°, quando de preço (da
fábrica ou da importação) superior a 8$000 por metro, ficam sujeitos
à taxa do inciso 3° da .mesma alínea ($400); e todos da referida alíne-a r,
quando do preço (da tábríca ou da importação) superior a 16$000
por metro, ficam sujeitos à taxa de $800, por metro ou fração.

11. Os tecidos mistos da alínea V, quando de preço (da táhríca
ou da importação) superiora 15$0.00 por metro, ficam sujeitos à taxa
de 1$000 por metro ou fração, e estes, bem como os de lã pura da
mesma alínea, quando de preço (da tábríca ou da importação) supe
rior a 30$000 por metro, ficam sujeitos à taxa de 2$'000 por metro
ou fração.

12. Os tecidos das alíneas VI e X, quando de preço (da fábrica
ou da importação) superior a 15$000 por metro, ficam sujeitos à taxa
de 1$000 por metro ou fração, e quando de preço (da fábrica ou da
importação) superior a 30,$000, ficam sujeitos à taxa de 2$000 por
metro ou fração.

13. Aos preços "da fábrica ou importação '\ a que se referem as
notas anteriores (8· a 12a

) , aplicam-se as regras contidas no art. 67,
letras a e b deste regulamento. '

14. Os retalhos de tecidos àe seda de que trata a alínea VI,
quando as dimensões inferiores a 3 metros, deverão ser selados dire-
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lamente em cada metro ou fração; e, quando de dimensões inferiores
a 50 centímetros, incidirão no imposto, na base de $600 por iOO gra
mas ou fração. Neste caso os retalhos serão acondicionados em sacos
eu outros volumes, devidamente fechados, de peso ate o máximo de
dois quilos, sendo as estampilhas coladas e clipadas ou grampeadaa
no fecho dos volumes de modo que, ao serem abertos, se inutilizem
as estampilhas ou os envoltórios. Multa de 2 :500-$0'00 a 5: 0(;)0,$000.

Art. 1°, ítem 1, art. 4", § ra - Artefatos de tecidos e de pel·es,
alínea I, onde se lê:

2.° De lã ou de linho composto com outra ou outras ma-
térias, inclusive a seda até lO %...•... , .

3." De lã ou de linho puro ou de seda, em que a percen
tagem desta seja superior a 10 % .•• ,.,., ..... ,.

Leia-se:

·l.$000

38000

li' t,.. li •••••• ". t ••• t. L " I ,. ..

2,- DB lã ou de linho compostos com outra ou outras ma-
térias, inclusive a seda até 10 % , .

3.° De lã ou de linho puros ou de seda, em que a percen-
tagem desta seja superior a 10 %.•.... , .

ArL. 1°, item 1, art . 4", onde se lê:
§ 36, Ladrilhos, mosaicos, azulejos e outros materiais.

1$000

38000

v - Tacos de madeira, de qualquer feitio ou tamanho,
para pavimentação , ,. . . . . $40'6

VI - Manilhas ou tubos, para qualquer fim:

~80{]

,2$000

1$500

1$500

1$500
$700

4$Ü1}O
1$500

Leia-se:
§ 3ô. Ladrilhos, mosaicos, azulejos e outros materiais.

(Selagem por guia, quando de produção nacional, cobrando-se o
imposto por. verba, na ocasião do despacho, quando de procedência f::~
trangeira) .

POí· metro quadrado Ol/, fração:

I. Ladrilhos ou lages, retangulares ou não, para. r-evestimento ou
pavimentaoão:
1.° De barro, de cor natural , .
2.° De barro colorido, de uma ou mais' cores; de grés

impermeável, de porcelana e semelhantes (ce-
râmica), simples, de cór, coloridos ou com ínorus-
tacões, einzelados e de vidros .

3,° De cimento, simples, de cor, ou coloridos .
4/' De cimento com Incrustações de mármore, mosaicos ou

de qualquer outra matéria , .
5." De mármore, por-fir-o, jaspo e outras pedras sernelhan-

tes, decorados ou não .
II. Mozaícos retangulares ou não, , .

Ifl , Azulejos retangulares ou não:
1.0 De barro, louça ou vidro, simples, brancos , .. , ..
2.° De barro, louca ou vi-dro, de cor, coloridos ou ornamen-

tados. . ' .
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IV. _;Tijolos ,prensad'os para pavimentação .
V. 'I'acos de madeira, de qualquer fei tio --ou'tamanho,

para pavimentação . . -,

PO'f unidade:

VI, Manilhas ou tubos, para qualquer fim:

1." 'De barro sirnples :
Até om,01 de diâmetro .
De mais de (}ffi)07 até Om,15 , .
De mais de om,15 até Om)25 , ..
De mais de ()im,25 até Om,50: ~ .
De mais de om,5() até 1m)OO , .
De mais de 1m;Oo- .•... ', ..., ..........•.............. ".

2." De cimenta:
Até 01'11,30 de diâmetro' , .
De mais de -om,30 , , .

Notas

263-

:$800

$400

$050
$100
$200
$300
$4.00
$500

$300
$500

1.n Os ro-dapés) lambrís, degraus, espelhos, peitoris, soleiras e
gregas ficam incluídos, para efeito do pagamento do imposto, entre MI

ladrflhcs, mosaicos e azulejos.
2.a Os frisos e calhas pagarão por metro linear um quarto das taxas

das respectivas alíneas.
3." A rração de metro pagará o imposto na razão da quarta parte

das respectivas taxas por 25 decímetros quadrados.

AI!. 1", item -i, onde se lê :
..
§ !d. Linhas) corâoolluu e botões:

I. Linhas c fios para bordar, 008e1', serzir, crocliet, tricot e serne
lhantes :
1.0 Retorcidos com duas ou mais pernas, de algodão, linho

cairo, esparto ou outras fibras, simples ou rnixtos $OH.l
PüI' 10 gramas ou fração) peso líquido .-.... ~OfO

2." Frouxo-s ou torcidos, de seda (linha, retroz, torçal) e de lã
simples ou mixtos :
Por 10 gramas ou fração, peso líquido. . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~()20

Notas

VI O barbante que tiver menos de meio milímetro de diâmetro
é considerado linha',

2. a Os produtos constantes da alínea II pagarão o imposto qual
quer que seja a forma de acondicionamento (caixas, maços, pacotes)
etc. )} pelo total do conteúdo de cada envoltór-io, desde que as unidades
acondicionadas tenham o peso máximo de 25 gramas' e o 'volume ,~
de "500 gramas, sendo os selos colados nó envolt6rio. Não se com
preendem nas disposieões desta nota as lãs, simples ou rníxtas (alí-.
nea Il, inciso 2"), sujeitas à selagem por unidade,
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3. & Pela expressão "peso líquido" entende-se o da linha, fio ou
cordoalha inclusive os continentes (carreteís, tubos, talas, etiquet.a.'3,
etc, h excluído, assim o peso das caixas e demais envoltórios."

Leia-se:
§ "41 - Linhas, corâoolha e botões

(Selagem direta, exceto quanto às cordoalhas e aos botões, que
pagarão o imposto por guia, quando de produção nacional, e por verba,
quando de procedência estrangeira).

L Cordoalhas (barbantes, cordas, cabos, amarras, estais,
etc.) e Iitilhos gomados, de cabelos, pelos ou lã,
caíre, esparto, piassava, pita, algodão, linho, juta,
canharno ou outras fibras, simples ou mixtos com
qualquer matéria, por 100 gramas ou fração, peso
líquido. . $02()

lI. Linhas e fios, para bordar, coser, serzir, "crcohet",
"trieot'' e semelhantes:

1.0 Retorcidos com duas ou mais pernas, de algodão,
linho, caíro, esparto ou outras fibras, simples ou
míxtos ;

Por 10 gramas ou fração, peso líquido. . . . . • . . . . . . . . . . . . . $010

2." Frouxos ou torcidos, de seda (linha, retroz, torcal)
e de lã simples ou rníxtos :

Por 10 gramas ou fração, peso líquido. . . . . . . . . . . • . . . • . . . $0.20

III. Botões, com ou sem furos ou pés, por 250 gramas
ou fração, peso líquido :

L" De madrepérola, marfim e tartaruga $500
2. o De madeira, metal, louça, vidro, osso, chifre, barba-

tana, couro, massa, galalite, ou qualquer outra ma-:
téria. . ........................•.............. $200

Notas

L·, O barbante que tiver menos de meio milímetro de diâmetr-o
é considerado linha.

2.n Os produtos constantes da alínea II pagarão o imposto qualquer
que seja a forma de acondicionamento (caixas, maços, pacotes, etc.},
pelo total do contendo de cada envoltório, desde que.as unidades acon
dicionadas tenham o PeBO máximo de 25 gramas e o volume o fie 500
gramas, sendo os selos colados no envoltório. Não se compreendem nas
disposições desta nota as lãs, simples ou mixtas (alínea Tl, inciso 2°)
sujeitas à selagem por unidade, qualquer que seja o peso.

3 n As linhas para bordar, coser, serzir ou "crochet", de proce
dência estrangeira, poderão ser seladas nas unidades ou nos envoltó-
rios de apresentaçâo, pelo total do conteúdo destes. .

4.& Pela expressão "peso líquido" entende-se o da linha, fio ou
cordoalha inclusive os continentes (carreteis, tubos, talas, etiquetas,
etc .), exc'luido, assim, o peso das caixas e demais envoltórios.

Art. 1", item 2, art. 7", onde se lê:
..................... I •• ••• • .. ··,.· •••• ••••••

e) os artigos que a fábrica produzir a aplica!', no próprio estabe...
Iecímento, como matéria primá ou secundária, na composição de outros
artigos tributados de sua produção;"
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Leia-se:

~) os artigos que a ~ábric~ produzir e aplicar, no próprio esta
belecirnento, como matéria prrma ou secundária, na composição de
outros artigos de sua produção, tributados ou não;
" .. a ''' I " .. I .. " " " ". <lo •• a I lo "" ., .

Art. 1", item 13•. art. 31, onde se lê:

.. a a .. " .. <lo .... lo"" t ....... " ....... I ... " ....... "" .. " I ....... & I .. a" ......... " .... " .. " ' '' ••

h) os estabelecimentos industriais que fabricarem artigos su
jeitos ao imposto de consumo apenas para emprego, como matéria
prima üu secundária, na composição de outros artigos tributados de
sua própria indústria;"

Leia-se:

h·)· ·~s· ·~·t.~b~i~~i~~~L~; . i~ci~~t:r·i~i,s· . ci~~' ·f~b~i~~~~rrt· '~r'tigõ~' ~~:
jeitos ao imposto de consumo apenas para emprego, como matéria
prima ou, secundária, na composição de outros artigos de SUa 'pI'Ó
pria indústria, tributados ou não;

Art. 1", item 18, onde se lê:

"ArL 60. A aplicação das estampilhas deverá ser feita por meio
de goma forte, de modo que sua aderência aos produtos-ou às guias
seja perfeita e deles não possam ser retiradas, permitido, além da
goma forte o uso de "clip" ou grampo ou a costura à mão ou à má-
quina. .

Parágrafo único. Nas gravatas e nas meias as estampilhas serão
barnbern costuradas à máquina ou presas com "chp",

Leia-se:
Art. 60. A aplioação {las estampilha-s deverá ser feita por meio

de goma forte, de modo que sua aderência aos produtos ou às guias
seja perfeita e deles não possam ser retiradas, permitido, além da
goma forte, o uso de "clip" ou grampo ou a costura à mão ou à má
quina.

§ i·" Nas gravatas as estampilhas, além de coladas com goma
forte, serão costuradas à máquina de modo que a costura perfurando
o tecido e a estampilha, pelo menos tres v-ezes, abranja-a em todo o
seu comprimento ou largura.

§ 2.° Nas ligas, suspensór-ios, meias e nos artefatos de tecidos
de malha, em geral, as estampilhas, depois de assinaladas pela forma
estabelecida no art. 63, serão perfuradas por meio de picote, de modo
que cada estampilha contenha quatro fileiras de picotes, sendo duas
em sentido longitudinal e duas em sentido transversal, para só assim
.scrern coladas aos produtos com goma forte.

Art. 10, item 21, art. 72, onde se lê:

u§ 2.0 A marcação dos tecidos deverá ser feita por meio de, de
calcomania, em distância não maior de tres metros, com a indicação
- Indústria Br-asile ira - em qualquer lugar, ou com frisos verde
e amarelo na ourela sendo as demais Indíoações constantes deste ar
tigo gravadas, também por meio de decalcomania, nos tecidos de lã
pura ou mixta, ainda em distância não menor de tres metros em
qualquer lugar, e, nos demais tecidos, em um espaço de dimensões
nunca inferiores a om,16 x {)m,ÜS, nas duas pontas de cada peça, não
podendo o vendedor cortar no fim da peça essas indicações."
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§ 5.° Os fahr icantes de produtos que pagam o imposto em razão
do peso, excetuados os não obrigados à rotulagem. deverão mencionar
nos rótulos ou etiquetas apostas aos seus artigos o peso que servi II
de base li inoidéneío do imposto dê 'consumo; os de especialidades
farrnacêuticaG, - a classe; peso, quantidade, volume ou capacidade: e
os d-e álcool e de bebidas alcoolíoas a respectiva graduação .

•• t •••• f t " ,. I .

Leia-se:

§ 2.° A marcação dos tecidos deverá ser feita na ourela, por meio
de decalcomania, carimbo ou textura, em distância não maior do tres
metros,' com a indicação - Indústria Brasileira - ou com frisos
verde e amarelo, sendo as demais indicações constantes deste artigo
gravadas, também por meio de decalcomania, carimbo ou textura,' nos
tecidos de lã pura ou míxta, ainda em xlistáncia não -f'1aior de tres
metros na ourela, e, nos demais tecidos, em um espaço de dimensões
nunca infer-iores .a Om,16 x om,OB, nas duas pontas de cada peça, nãe
podendo ° vendedor cortar do fim da peça essas indicações.

§ 3.0 Os fabricantes de produtos que pagam ° imposto em razão
do peso, excetuados o-s não obrigados à rotulagem e os de perruma..
rias. deverão mencionar nos rótulos ou etiquetas apostas aos seus
artigos o. peso que serviu de base à incidência do imposto de con
sumo; os de especialidade farmacêuticas, a classe, peso, quantidade,
volume ou capacidade; e os de álcool e de bebidas alcoolicas a respe
otiva graduação.

Art. 10
, item 21J., onde se lê:

"Art. 84. Os produtos sujeitos ao imposto por guia, quando ti
verem de ser beneficiados OH acabados em outra fábrica, de pro
pr-iedade do mesmo dono, dever-ão transitar sem pagamento do respe
ctivo imposto, mediante as formalidades estatuídas neste regulamento.
desde que tenham de voltar a fabrica de or ígern ou de ser vendidos
na do benef'iciamentoou acabamento, onde, então, lerá lugar o paga
'menta do imposto.

Parágrafo único. Os fuhr icantes de tecidos de seda que reme
terem os seus produtos para beneficiamento ou acabamento em fá
bricas ou tinturar ias de outras firmas, deverão obedecer tamhcm às
pre-scrições deste artigo. somente no caso em que os referidos toeidos
tenham ele voltar à fábrica de origem, para serem aí vend idos.

Leia-se:

Art. 84. Os produtos sujeitos ao imposto P01' guia, quando ti
verem de ser beneficiados ou acabados em outra fábrica, de proprie
dade do mesmo dono, deverão transitar sem pagamento do respectivo
imposto, medianto as -formalidades esta tuidas neste r egulamento.
desde que tenham de voltar ~t fábrica de origem ou de ser vendidos
na do beneficiamento ou acabamento, onde, então, terá lugar o paga
mento do imposto.

Parágrafo único. Os fabricantes de tecidos de seda, que reme
terem 06 seus produtos para beneficiamento ou acabamento em fá
hricas on tinturarias de outras firmas, deverão obedecer tambem às
prescrioões deste artigo, somente no caso em que os refer-idos tecidos
tenham de voltar à fábrica de origem, para serem aí vendidos: Multa de
1 :000$000 a 2: 0005000 aos infratores deste ariiqo (J1.l de seu pará
f/rafo.
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Art. 1°, item 27, onde se lê:

"Art. 90. O termo de responsabilidade pela exportação, de rner
eadorias para ° estrangeiro, com isenção de imposto, deverá ser l~
ventado dentro do prazo de 30 dias,' mediante apresentação pelo i"S
portador, de documentos of ioia is que provem a saída das mesmas
mercadorias do território nacional. "

Leia-se:

Art. 90. O termo de r esponsahilidade pela exportaçãu de mer
cadorias para o estrangeiro, com isenção do imposto, deverá ser le
vantado dentro do prazo de 120 dias, mediante apresentação, pelo ex
portador, de documentos oficiais que provem a saída das mesmas mer
cadorias dei território nacional.

Art. 1°, item 29. onde se lê:

"ArL 97. E' proibida a baldeação, no ato da entrega ao com
prador, dos líquidos, acompanhados em barris" em latas, ou em gar-.
ratões de mais de cinco litros, salvo, quando se tratar de acondicio
namento em vasilhame adaptado. a condução por cargueiro, ou de ga
solina e óleos minerais, álcool ou aguar-dente transportados em vagões
tanques, tonéis, pipas ou meias pipas, respeitada em qualquer caso
a restrição do parágrufo único do art. 81. Multa de 1 :O(}O$OOO u
2 :000$000. "

Leia-se:

Are. 97. E' nrotbida a baldeação, no ato da entrega ao cam
peador, dos líquidos acondicionados em barris, em latas, -ou em gar
rafões de mais de cinco litros, salvo quando se tratar de acondicio
namento em vasilhames adaptados a condução por cargueiro, ou de
gasolina e óleos minerais, álcool ou aguardente, transportados .ern
vagões-tanques, to ne is, pipas ou meias pipas, respeitada em qual
quer caso a restrição do parágrafo único do art. 8i. Multa do
1:DOO$000 a 2:000$000.

Art. 1°, item 30, art , 111, onde se lê:

"§ 9.° Os de tecidos, louças e vidros, [erraqens e cimento:"
J... eia-se :

§ 9.° Os de tecidos, louças e vidros, [errcqen«, corâoolhas, botões
e cimento:

Art. 1°, item 30, art. 111, § 12 - "Ois de moer café", onde
se lê:

"c) a ter um livro de acordo com o modelo XI, no qual lan
carão diariamente o movimento de entrada e saída dos produtos e
das estampiihas recebidas e compradas. Multa de' 200$000 a 400$001)
aOs que não observarem os formalidades relativas à escrita e de
500$000 a 1: 000$000 aos que não tiverem o liV1'O.

Leia-se:

c) a ter um Iivro de acordo com o modelo XL, no qual lancarâo
diariamente o movimento de entrada e saída dos produtos e das eg
tampilhas recebidas e compradas. Multa de 200$000 a 40-0$000 aOS

que n40 obseroarem. as formalidades relativas à escrita e de 500$000
a 1:000$000 aos que não tiverem o livro .
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Art. 1", item 47, onde se lê:

"Art. 219, § 6":
........ ;11 lo a ,. I ,." 41"" ' 110

c) aos que, tendo assinado termo de responsa'bilidade para ex
portacão de mercadorias para o estrangeiro com isenção de Imposto,
não provarem, dentro do prazo de 30 dias, a sua saída do território
nacional .
.... ,. ,. " & lo ..

Leia-se:

Art. 219, § 6°:
.................... & & " .................. .. . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...• ' ,.

c) aos que, tendo assinado termo de responsahilidade para ex
partação de mercadorias para o estrangeiro com isenção de imposto,
não provarem, dentro do prazo de 120 dias, a sua saída do território
nacional
............... , tio' ..

Art. 1°, item 54. modelo XXII, onde se lê:
" •.. obrigando-se a provar, dentro do prazo de trinta dias. \l

Leia-se:
... obrigando-se a provar dentro do prazo de cento e vinte dias.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1938. - A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 503 - DE 16 DE .JUNHO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Educação, o crédito especial de 39 :735$500,
para pagamento de diferença de vencimentos

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe contere
o art . 180 da Consfituiçãr. Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saude,
o crédito especíaí de trinta e nove contos setecentos e trinta e omco
mil e quinhentos réis (39 :735$5DO), para atender ao pagamento (Pes
soal) da diferença de vencimentos, referentes a 1937, que compete a
18 assistentes - padrão H da Faculdade Naconal de Odontologia da
Universidade do Brasil, incluidos nas tabelas anexas à lei n. 2~4, de
28 de outubro de 1936, em vi rtude do ato n. 33, de 12 de outubro de
1937, do Conselho Federal do Se.rviço Público Civil.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1'938, 117° da Independência e
500 da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N, 504 - DE 16 DE JUNHO DE 1938

269

Abre, .pelo Ministério do Eeterior, o crédito especial. de 25 :75(}$OIOO,
para puçamiento de representação a adidos comerciais

o Presidente da República, tendo em vista o disposto na lei nú
mero 422, de 3 de junho de Hl37. e usando da faculdade que lhe con...
fere o art. 180 da Constituição Federal, decreta :

Artigo úníco . Fica aberto, pelo Ministério das Relações Ex
teriores, o crédito especial de 2ó :750$OO'Ü (vinte e cinco contos, se
tecentos e cincoenta mil réis), para atender à despesa (Pessoal) com
o pagamento da di ferença de representação que compete ao~ Adidos
Comerciais, correspondente ao período de 5 de junho a 31 de de
zembro de 1937.

Rio de Janeiro, 16 de junho de 1938, 1170 da Independência
e 50° da República.

GETULIO VAHGAS.

Oswaldo Aranha.

A. de Souza Costo..

DECRETO-LEI N. 505 - DE 16 DE JUNHO DE 1938

Torna extensivo aos ~mpregados em usinas de açucar e fábricas de
âlcooi e aguardente o amparo da leaislação traboúusta de que
gozam os demais aperário« na indústria

o Presidente da t'lepública, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Consütn'ção, resolve:

Art. 1°, Aplicam-se aos empregados com funções especíalízadas
e permanentes nas <ecções industriais das usinas de açucar, bem
como nas se-cções técnicas e nas fábrícas de álcool e aguardente ane
xas àquelas. excetua-tos os trabalhadores agrícolas, 05 preceitos da
legislação traha'hista vigente que regulam o trabalho nas indústrias.

Art. 2°. O direito a fér-ias será assegurado, mesmo que o em
pregado não seja stn.hcalízado .

Art. 3°. O limite da duração normal do trabalho, fixado no ar
tigo 3° do decreto n . 21.364, de 4 de maio de 1932, poderá ser ele
vado até 12 horas ,e o fixado no art. 4° do mesmo decreto, até 14
horas, nas mesmas condlções estabelecidas nos citados artigos.

Art. 4.0. Revogam-se as disposições em contrário.

-Rio de Janeiro, 16 d'e junho de 1938, 117° da Independência e
50° da República.

GETULI:i VARGAS.

João Carlos Vital.
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DEGRETO-'LEI', N. 506, - DE i 7 DE JUNHO DE i 938

Dispõe sabre a organização e revisão dos projetos de leis, reçula
mentos e instruções da competência legislativa da União

o Presidente da República, usando da atribuição quc The con
fere 'o art. 18-0 da Constituição, e '

Considerando que é frequcnté a necessidade de confiar a pessoas
que exercem função pública a organização, ou revisão, de projetos d~

leis, regulamentos ou instruções .sobre a matéria da competência da
União, decreta:

Art. 1.0 O ministro de Estado da Justiça e Negócios Interiores
poderá incumbir magisbrados federais da organização ou revisão de
projetos de leis, regulamentos ou instruções da competência da
União.

Parágrafo único. A incumbência sé dispensará o magistrado
do exercício da sua função ordinária, quando assim o re-solver o mí
nistro de Estado.

Art. 2. o Revogam-se as· disposições em contrário.

aio de Janeiro, 17 de junho de 1938, 117° da Independéncta
cionai do" Trabalho

DECRETO-LEI N. 507 - DE 18 DE JUNHO DE 1938

Abí'e, pelo lvlinisté?'ío do Trabalho, Indústria e Comércio, o créduo
especial de 104 :000$000, para pagamento à Repartição Interna
cional do Trabalho

o Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único; Fica aberto, pelo Ministério do Trabalho, Indus
iria e Comércio, o crédito especial de 104 :000$000 (cento e quatro
contos de réis), para' atender ao pagamento (Serviços e Encargos)
da diferença de 24.774 (vinte e quatro mil, setecentos e setenta e
quatro) francos suíços, relativos à contribuição devida pelo Brasil
à Repartição Internacional do Trabalho, no exercício de 1937.

Rio de Janeiro, 18 de junho de 1938, 117° da Independência e
50· da República f:

GETtrLID VARGAS.

João Carlos Vital.

A. de Souza Costa:
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DECRETO-LEI N. 508 - DE 21 DÉJUNHO DE 1'938

Pl'01TO(ja o pràs« concedido no art. 10 das Disposições Transitórias
do Decreto T..ei n. 58. de 10 de dezembro de 1937

O Presirlet.Ie da Republica, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180, da Constituição, decreta:

Artigo único, Pica prorrogado até 30 de setembro do corrente
ano o prazo concedido na primeira parte do art. 1° das. Disposições
Transitórias do Decreto Lei u. 58, de 1,0 de dezembro de 1937.

Rio de Janeiro, 21 de junho de 1938, 117° da Independência. c 50
da Repúblion.

GETULIO VARGAS.

Francisco Campos,

DECRE'l'O-LEI N. 509 - DE 22 DE JUNHO DE 1938

Concede proso às Pacutdaâes de Direito dos Estados de AÚU(}oas, Piauí
e Santa Catarina para que se adaptem à legislação em vigo"..

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1<>, Fioam revogados os decretos n , 792) de 4 de maio de
1936, n . 2.009, do /i de outubro de 1937 e n. 2,098, de 1 de novembro
de 1937.

Art. 1°, Fica concedido o prazo de dois anos, contados da data
deste decreto, para que as Faculdades de Direito de Alagoas, Piauí
e Santa Catarina se adaptem integralmente à legislação em vigor,
cabendo ao Conselho Nacional de Educação examinar a regularidade
da .adaptação.

Art. 3°, Durante o prazo fixado no artigo anterior, as Faculdades
citadas gozarão das regalias do reconheoírncnto a que se refere o
decreto-lei n. 42·1, de 11 de maio de 1938, e ficam sujeitas aos onus
dele decorrentes,

ArL. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 1938, 1170 da Independência e 5W
da Bepublica. .

GETULIO VARGAB.

Gustavo Capanem»;
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DECRETO-LEI N. 510 - DE 22 DE .TUNHO DE 1938

Dispõe sobre o processo' e julga,mento dlos civis em foro militar

o Presidente da República, usando da atribuição que lhe oonícre
o art. 180, da Constituição, e,

Considerando que o art. 111 da Constituição atribue à lei or.ri
nária a definição dos casos em que o foro militar deve estender-se aos
civis, decreta:

Art. 1.0 Serão processados e ulgados no foro militarvom tempo
de paz, os oívís que, como autores, co-autores ou cúmplices, come
terem crimes definidos em lei como:

1) crimes contra o dever militar, inclusive os crimes contra o
serviço militar e de insubmissão ;

2) crimes de usurpação de autoridade militar:
3) crimes contra a disciplina das forcas armadas, assim enten

didos os crimes contra a honestidade e bons costumes e a segurança
da pessoa e da vida;

4) crimes contra a propriedade militar e a ordem eoonõrnica d i
Exército e da Marinha.

Parágrafo único. Nos casos a que se referem os incisos 2, 3, e 4. I)

disposto nesta lei aptica-se aos crimes praticados contra as torças
policiais.

Arl. 2.° O foro militar abrangerá 0-5 cívís que, em lugar sujeito
à jurisdição militar, cometerem crime definido em lei mihtar, ou na
lei penal comum, contra pessoa investida de autoridade miutar ,

_Art. 3. o Para o efeito da aplicação da pena, os oivís serão, sem
qualquer exceção, considerados praças de preto

Art. 4.<) Revogam-se as disposições em contrário.

,Rio de Janeiro, 22 de junho de 1938, 117° da Independência e 50·
da República.

GETULIO VARGAS.

General Eurico G. nutra.
Vice almirante Henrique Aristides Guilhem.
Francisco de Campos.

DECRETO-LEI N. 511 - DE 23 DE .JUNHO DE 1938

Alte1'a o inciso "b", capUv.lo Ll, cláusula XVI, do decreto n. 24.-617,
de 9 de julho de 1934

o Presidente da República, atendendo ao exposto pelo Minis
tério da Viação e Obras Públicas, sobre a execução, no porto do Rio
Grande, de obras de proteção à Base de Aviação, que não estão pre
vistas nas cláusulas do contrato de novação, celebrado com o Estado
do It:o Grande do Sul, em virtude do decreto n. 24.617, de 9 de ju
lho de 1934, decreta:

Artigo único. Fica alterado, pela forma abaixo, o inciso b, ca
pítulo I1, cláusula XVI, .lo decreto n. 24. &17, de 9 de julho de 1934:

1-) as despesas de conservação dos referidos canais e balísa
menta e as de renovação deste que forem realizadas, pelo Estado, de
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conformidade com o que E.slabelece a alínea ti do inciso 1°, da clãu
sula II, assim como a execueão de drugagern de dócas para a protc
cão de aviões, o abrigo dessas pela coustrucão de espigões de pedra
jogada) bem como a execução, por aterros, de pistas para. pouso' e
decolagem de aviões.

Rio de Janeiro, 23 .Ie junho de 1938, 1'17° da Independência e
fiO° da Repúblioa .

GE'fULlO VAR.GAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI N. 512.- DE 23 DE JUNHO DE 1938

.1uto'!'íza o Ministérí» da Viaç.ão e Obras Públicas a celebrar contrato
'fiara o serviço ele nave{jação entre Penedo e Pinmtuis, no Baixo,
São Francisco, e dá outras l)'ovidênci.as

o Presidente da República, usando da atríbuição que lhe con
fere (J art. "180 da Coustituirâo Federal, dccreta :

Art. 1". FicLI o Ministér-io da Viação autorizado a contratar,
mediante concorrência pública, o servíco de navegação entre Penedo
e Piranhas, no Ba íxo São Francisco, observadas as seguintes con
ôi~:õ(;f. :

a) o prazo do contrato será de 10 anos;
b) haverá uma viagem redonda por mês entre os referidos por-

Los;
c) subvenção anual Hão excedente ele 100 :000$000 (cem contos

de r éis) ;
d) só poderão concor-rer pessoas ou empresas brasileiras.

Art., 20.. Fiea prorrogudc o prazo do atual contrato até a ce
lebração de novo contrato.

Art. 3°, O pagamento da subvenção, que será por milha real
mente navegada, correrá anualmente Dela dotação para esse fim
COTIsI ante da lei orçamentária .

Art. ·1°. Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 lI'J j unho de 1938, 117° da Independência e
50° da República:

GETULIO VARGAS.

João de Mendonça Lima.

DECRETO-LEI x. 513 -NÃo FOI PUBLICADO.

bccl'etos-Ieis de 1938 - Vo!. TT



274 DEcnETOS-LEts

DECRETO-LEI N. 514 - DE 23 DE- JUNHO DE '1'938

Destaca do vigente orçamento do Mini-stério da Agricultura a parcela
.de 91 :454$800, para despesas de pessoal do respectivo "Serviço
do Pessoal", e dá outras providências

O Presidente da República, usando da faculdade que lhe confere
o art , 180 da Constítuição Federal decreta.:

Art. 1. o Fica destacada da verba 3 - Servtços e Encargos - I _
Diversos, n . 02) da sua-consignação 20, do vigente' orçamento do Mi
nistério da Agriculturu (Anexo n . 11, do, art. 3° do decreto-lei nú
mero 107, de 27 de dezembro de 1937), a ímportãncía de noventa e
um contos quatrocentos e cincoenta c quatro mil e oítoccntos réis
(g i : !f54$800, para atender, no corrente exerc leio, às des pesas scgu in
tes do "Serviço de P ess oal , do mesmo ministério, errado pc.Io decreto
lei n. 204. de 25 de janeiro de 1938:

Pess-oa-l:

a) vencimentos do diretor no per-iodo de 17 de feverei-r-o
a 31 de dezembro de 1938. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 32: 328$400

b) gratifícação dos quatr-o chefes de secção no mesmo
per-iodo 16 :68G;~;,íOO

c) gratificação ao secretário, no período do 27 de
abril a 31 de dezembro................... 2:4108000

d) extranumerárto-mensalisLa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 1:,0 :000-$000

91:454SS00

Art. 2. o Desempenharú as fUIl(;,ÕeS de secrctácio o funcionário
designado pelo diretor do Serviço do Pessoal.

Pa-rágrafo único. Competirá aO f-uncionário designado para servir
de secretário a gratirícaoão de Iunçânanual de tres c-antas e seiscentos
mil réis (3: 600$000) .

Art. 3. o Revogam-se a,s disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de junho de 1938, 117° da Independência e
50° da Itepúhlica.

GETULIO VARGAS.

Eernamdo Costa.

A. de Souza Costa.

DI!:cnETO-LEI N. 515 - DE 23 DE JUNHO O'E 1938

Eetubeiece normas para paaamento do pessoal da Comissão Mixta
Hrasileiro-Boliviana, criada pelo art . /i 0, do Protocolo de 2:5 de
novembro de 1937, e dá outros providências

o Presidente ela República, usando da atribuição que lhe confere
o art . 180 da Constítuiç;lo· Federal, decreta:

Art. 1(t. A remuneração mensal do pessoal da Co-missão l\-1,ixta
BraSileiro-Boliviana, criada pelo art. 4. 0 do Protocolo de 25 de no
vcmhro de i 937, será caca de acordo com as tabelas ns , 1, 2 o 3
anexas.
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Art. 2", O pessoal que não for admitidos na zona dos traba
lhos. receberá, a título ele ajuda de custo, para despesas com pre
paro de viagem e de IH'imeiJ'o estabelecimento, uma ímportüncla
corvesnondcnte a um mês de remuneração, de acordo com as tabelas
anexas,

§ 1", Os que receberem ajuda de custo e não seguirem para
o destino prefixado) por motivos independentes de sua vontade, se
rão obrigados a restituír rmetarín da quantia por e3se título recebida.

§ 2°, No caso, porem, do não acompanharem, por sua conve
niêncía, a Comissão, a ajuda de custo será resLituida integral e ime
diatamente .

§ 3°, Metade da ajuda de custo estipulada será concedida aos
que regressarem por ocasião da terminação dos serviços ou em prazo
menor, quando CSiiC regresso não depender da vontade dos interessa
dos, resultando da suspensão dos trabalhos, aposentadoria, acidente
ou moléstia grave adquirida em serviço, no local da. Comissão.

Art. 3°, O transporte para pessoal c material, a ser feito por
estrada de ferro, 'via fluvial -ou marítima, será requisitado em nome
da Comissão Mixta Braaileiro-Bol iviana, por cuja conta correrão as
despesas respectivas.

Art. 1.°, Os membros da Comissão Mixta, bem como o pessoal
técn ico di ar ista. terá o d ireíto a uma cl iári a, de acorcl o 'Com a tabela
n. )i, anexa, toda vez que Se arastnrcrn da sua. .sedc, por ccnveniõn
cia do serviço:

. § 1°, Compreende-se por sede a zona de serviço, onde o pes
soa; rla Com i ssão exerça c; LJ a a tivi dado,

§ 2.° As diárias serão concedidas pelo engenheiro chefe,

Art. 5°, Todos os nagarneníos feitos ao pessoal da Comissão
Mixta, que se refiram a remuneração, diár ias, gratificacões, ajudas
de custo e outras vantagens, na forma do presente decreto-lei, serão
feitos em Iibras, <\ tazãc d~ conversão de sessenta mil réis (608'000)
por libra,

Art. 6°. O pessoal da Comissão Mixta, quando em serviço no
cnmpo, terá direito ao fOI'necimonLo mensal de gêneros alimentícios
cara sua subsisf.ôncia, a lé 120 bolivianos, quanto no que figuram
nas tabelas ns . 2 e 3, e até 180 bolivianos, quanto aos ela tabela n. 1-

Art. 7<>. Os funcionários públicos e os oxir-anumerúr-ios fe
derais e os empregados estaduais r municipais, requisitados para
servir-em na Comissão Mixf.a. perderão os vencimentos do cargo ou o
salário' da funçâo, mas contarão, para todos os efeitos, o tempo. de
servico o terão rcsguardadc a situação em que se encontravam por
ocasião da sua rcquísíção .

Art. 8°, As despesas, de qualquer natureza, relativas a pes
soal r. material da Comissão· Mixta, n50 dependerão de empenho pré
vio, ficando apenas su.ieitas à comprovação semestral, mediante a
apresentação de rolhas de pagamento, contas o f'aturas de aquisição
do ma torial, feita em vi r~ude dns necessidades dos servícos .

Art. go. Todos os trabalhos da Comissão Mixta se regerão
pejo Ilcgularnentn para "E:,fucios (' Coustrueão. a m-ovado em notas
rever-sais pelos Governos do Brasil c xla Bolívia, «rn 24 de maio de
10;~8 .

1\ rf.. 10. Os funcionários públicos 8 os cxtranumerúrios serão
r0ql'lsitarJoS 11010 engenheiro ch of'o da Comissão Mixta, com prévü\
autor izacão do Prcsident~àa Rep(:hlica, observada a correlação entre
as funções eriumoradas rJd,~ tabelas anexas c as que atualmente dos
empenham.
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Parágrafo único - O~' diar-istas serão livremente admitidos e
díspensados pelo erigenheiro chefe da' Comissão Mixta .

Ar-í , H. O jn-esento decreto-lei' entrará em vigor na data da
sua publicação.

Art, 12. Revogam-se as disposições em contrúrio .

Rio de Janeiro. 23 de junho de 1938, 117 0 ela Ineleúendência
e 50" da República,'

GETULIO' VARGAS.

Oswaldo Aranha.

oão de Mendonça Lima.
A. ele Souza Costa.

COMISSXo LI,E Fs'rUDOs E coNSTlmç.-\o DA ESTRADA DE FERRO DE CORU'}[BÂ
A S:\.\'T.-\. C1U.'Z DF~ LA f: 1ERRA

Tabela .n . 1

Pessoal Itcmunerução Total mensal
mensal em libras em libras

Administraçtio

1 Engenheiro Chefe da Corn issão ...
ltept-escntacão . . ... o ••••••••••

1 Engenheiro Delegado Boliviano.
Representação . . .

DelJfl'i'iamentn Técnico

~ 83-0-0
;L ()'j'-O-O

~ 83-0-0-
i ~2-0-0

~ 150-0-0-

t 125-0-0

3 Engeuhe.irns Chefes de Seceão ...
Represcní acão . . .. o o •• o o ••••••

2 Assisfcntes Técnicos . . .
Represerr' ação . . o

5 El1günheieos Chefes de Turma.. o .:

6 Engenheiros Auxiliares .
1 Gartrítrrafc . . o ••••••••• _ •••

'1 Deseuhis!as . . o ••••

Dcnartamenta Arl1n1m'stJ'attvo

2 Sunenintendentes
R('}H'üsenla ção

2 Médicos . . . o • o •••••••••••••• o

2 Conladorcs . . o ••••

1 Armazenista . . o •• o ••••

1 Chefe c1E' transnorte o'

1 Caixa . . o o •••• o ••••••

2 E~cl'Hlll'úr:os . . . o ••••• o • • • •• •

2 Farmacêuticos . • .

:t: 83-0-0
f, 17-0-0 ~ 300-0-0

~ 83-0-0
f 17-0-0 ~ 200-0-0

t 82-0-0 .L 492-0-0
f. 63.-0-0 f 378-0-0
,t.: 44-0-0 .I:: /14-0-0
f 3?-0-O ,f; 128-0 O

:e 1 .. 5/12-0-0

~ 83-0-0
.e 17-0-0 t 200-0-0

t 57-0-0 .t: 114-0-0
:f.: 4'(-0-0 .e 88-0-0
f. 1.4-0-0 1: 11'1-0-0
f: 38-0-0 f: 38-0-0
f :i2-.0-0 t 32-0-0
i 32-0-0 f: M-O-O
~ 25-0..0 f: 50-0-0
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3 Encarregados de pedidos e com-
pras . . .

2 Hádio-tetegraf'istas .
2 Dactilógraf'os . . .

277

f 25-0-0 ~ 75~O-()

~ 25-0-0 t 50-0-0
f: 19-0-0 :e 38-0-0

f: 793-0-0
Resumo das despescs

Nfensal . . . ~ 2.610-0-0
Anual,. . .c 31. 320-0-0

COl\'I1SS.~o DE ESTUDOS E CONSTRUÇÃO DA ESTRADA DE FERTtO DE CORUMBÃ
A SANTA CRUZ DE liA SIERRA

Tabela n. 2

Pessoal diarista necessário à Comissão de Estiados

o serviço de campo será feito t".Q1' seis turmas, sendo cada
turma oonst.ítuída neto pessoal abaixo-discriminado:

Diária em Despesa mensal
bolivianos em bolivianos

Pessoal

TW'ma de alinhamento

1 Feitor (balísa avante) .
2 Trabalhadores de machado .
6 Tt-ahalhadores de fOi-C8 ...•..•..
2 Balisas r é . . ,
1 POl'La trânsito . . .
1 Batedor de E-sl-acas .. o ••••••••••

1 Numerador e portador de es-
tacas o •••••••

2 Aguadei [OS o • .., o •••• , •••••••

16
T'urnui de niuelumento

Nívelador ..' o ••••••••••••••

2 Porta-níveis . . .
2 -Porta-mírus . . o ••••••• o ••

5

1YwI'Jna de secções trnneuersois

4 SeccionisLas . . .
4 Ajudantes de. marcação .
6 Auxiliares para o olinõmetro .
8 Foiceiros . . o. o ••••••••••••••

2 Aguadeirus . '0 •••••• o'•• , •• o o ••

24
Serviço de acampamento

i Cozinheiro . . .
1 Ajudante de cozinha .
1 E-stafeta. . , .
2 Arr ieiros . . ,.

5

'15
10
10
10
10
10

10
10

70
10
10

35
12
'10
10
10

12
10
iO,
10

450
600

1.800
600
300
300

300
600

4.950

2.100
600
600

3.300

4.200
1.HO
1.800
2. 11;00

600

10.440

360
300
300
600

1.560
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Despesa mensal total por turma .
Despesa mensal total p/6 turma .

20.250 -bolivianos
'121.500 bolivianos

COMI8SÃO M!XTA BRASILEInO-P.OLI\'lAN-A - 'I'ABEr~A N. 4.
Paaamento de diárias en: ser'Viço

Remuneração mensal - Diária corrcsnondente

Pessoa} da. tabela n. 1

Até' f, 20 ......•.................................
De mais de x: 20 até f: 25 _" ..
De mais de f: 25 até 1: 31-13-4 ..
De mãis de t 31-13-4 até 1: 38-6-8 .
De mais de 1: 38-6-8 até 1: 1.,5 .
De mais de r 45 uté f 135 •.• , •••.•••••• •-.••••.•••
De mais de t 65 até 1: 83-6-8 .
De mais de f. 83-fi-8 até L 100 .
De mais de ~ 100 .

Pessoal das tabelas ns , 2 e 3

Total mensal - Diária correspondente

Até 600 bolivianos .
De mais de GOO até 1.200 hol ivianos '.. ' .
De mais de 1.200 até 1.500 boliviano') .
De mais de 1.500 até 2. 000 bolivianos .
De mais de 2.000 até 2.500 bolivianos .
De mais de 2.500 bolivianos .

~ O~ 4-0
~ 0-'5-0
~ 0- fi_f!

~ 0- 7-8
f: 0-10-0
f: 0-12-8
~ 0-1-5-0
~ 1- O-O
f: 1- 5-0

8 bolivianos
10 bolivianos
15 bolivianos
20 bolivianos
25 bolivianos
30 bolivianos

Resumo da tabela - Seis turmas

Niveladores . . 6
~eccÍ{.n.istas . o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 2/1
Feif ore- . . '.............. 6
AJudantes de seccionistas 0...... 24
'1'1 nbalhadorcs . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240

1'otal o • •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 300

IResumo das despesas do pessoaL di,al'isr·t das seis twrma« de campo'

Despesa diária . . .
Despesa mensal . . .
Despesa anual . . ,.

Uma turma
635 Bs

20.250 Bs
2.13.000 Da

Seis turmas
4.050 Bs

121. 500 Bs
1. 458.000 Bs

Resu-mo: g~ral das despesas

Despesa mensal Despesa anual
Tabela n . :t •.••.••.•......•.•.••• i 2.610-0-0 :t 31.320-0-0
Tabcl~ n. 2 Bs. 121.500 Ba. 1.458.000
rr~h('Ja TI. 3 Bg. 39.000 Da. /!68. 000

Bs. 1bO.500 Bs. 1.92~.000
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co~nssÃü :vrrX1'A DE E3Tt:nOS E C01'l'S'TRUÇÃO DA ES'fRADA DE FERRO DE
GOnUMB.Á.. A SAN'l'A CRUZ DE LA. SlERRA

'I'abela n. 3

Pessoal técnico diar-ista à disposição da Secção Técnica

Diária em
bolivianos

6 Engenheiros diaristas . 100
4 Niveladores . . 70
4 Auxí liates de desenhista 50
1 Encarregudo .do ponto 50

Diarista lwra o serviço de transporte

Despesa mensal
em bolivianos

18.000
8.400
6.000
1.500

33.900

1 Mecânico .
4 Motoristas

50
30

1.500
3.600

5.100

Resumo das despesas dos ouoâros acima

Despesa diária .
Despesa mensal
Despesa anua] . ..... , •• t" f , t .. " a

1.300 Bs
3H.OOO Bs

/!68.000 Bs

DEORETO-LEI N. 516 - NÃo FOI PUBr..ICADO.

DECRE'llO-LEI N. 5.17 - DE 27 DE JUNHO DE 1938

Abre, pelo Ministério da Educação e Sassde, o crédito especial de
150 :0008000, para a instolação da Faculdade de Direito da Uni
versidade do Brasil

o Presidente da República, usando da faculdade quo lhe confere
o art. 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Educação e Saiíde.° crédito especial de cento e cincoenta contos de réis (150: 0008000) ,
para ocorrer às despesas (Material) que se fizerem necessárias com
a instalação da Faculdade Nacional de Direito da Universidade do
Brasil, no novo edifício.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1938, 1170 da Independência e
500 da República.

GETULIQ V AHGAS •

Gustavo Capanema,
A. de Souza Costa.
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DECRETO-LEI N. 518 - DE 27 DE JUNHO· DE 1938

Modifica a discriminação. da Verba 1 - Pessoal. '- II - Pessol 1]:1:
tranumernrio - Sub-consignação n. 9 do vigente orçamento tio
Mini.<;tér'io da Educaçõo .

(j Presidente da República, usando da faculdade que lhe C011
feI'e o art. 180 da Constituição Federal, decreta :

Artigo único, Na discr ímínacão da Verba I - Pessoal - II
- Pessoal Extranumerár-io - Sub-consignação n , 9 do atual
orçamento do Ministério da Educação e Saúde, na parte referente
aos quadros anexos, ficam feitas as seguintes modificações:

Onde se lê : leia-se =

Faculdade Nacional de Medicina da
Universidade do Brasil (paga
mento do pessoal da Faculdade
Nacional de Medicina, inclusive
o pessoal dá maternidade, do
Instituto de Radiologia, do Pa
vilhão de clínica neurológica,
da Secção de Rádio, da clínica
urológica, trcs internas da 2.a
cadeira de clínica cirúrgica,
dois assistentes do curso de En
fermagem Obstétrica, e inclu
sive 28 :800$000 para pagamen
to de quatro enfermeiras da
3.a cadeira de clínica cirúr-
gica) .

Biblioteca Nacional .
Instituto Nacional de Puericultura ..
Faculdade de Direito do Ceará .....

1.022 640$000
10 800S000

200 000$000
40 000$000

978 840$000
21 600$000

219 000$3000
51 000$000

11io de Janeiro, 27 de jun'ho de 1938, 117" da Independência e 50°
da República.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caoosiema .
A. de SOuza Costa.

DECRETO-LRI N. 519 - ng 27 DE JUNHO DE 1938

Abre, pelo Ministério da V'iação, o crédito especial de 1.138 :000$000,
para remodelação de Ser1)ú;OS do Deportamento dos C01Teio8
e Telégrafos

O Presidente da República, usando da fa.culdade que lhe confere
o artigo 180 da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, .pelo Mínístér-io ela Viação e Obras
Públíous, o crédito especial de mil,. cento e trinta e oito contos rle
róis (1 .138: OOO$OOD) para atender às despesas (Servicos c Encargos)
com a remodelação de scrvicos do Depar-tamento dos Correios e 'I'e
Iégraf'os, inclusive instalação elo Serviço de Pessoal i~stituido pelo
decreto n . 2.296, de 2ô de janeiro último, na seguinte base:
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Implantação:

Controle de vales postais. .. . , , .
Servi(.:o ele Pessoal. ., .. .. .. . .
Apuração da renda, apropriarão rj-, .:;/ ,..:pe~a c con-

trole do movimento de ~(:';'J<'. •• . .....•...

281

3:30:000$000
H84:000$OOO

10:000$000

724:000$000

Manutenção :
31 :000$000 em 6 meses. .. ., .' , .
Aquisição do material e elo equipamento de es-

critório .. .' .. ,. . , .

Total. ..

186:000$000

228:000$000

4U :000$000

o , •••••••• 1 . 138 :000$000

Rio de Janeiro, 27 de j unho de 1938, 117° da Ind'epend õncia e,
50" da Repúbl íca.

G-E'I'1JLIO VARGAS.

J oão de J1etuionça Lima.

A. de Souza Costa.

DECRE':CO-LEI N. 520 - DE 27 DE JUNH,Q DB 1938

Ab?'e, pelo Ministé?'io da Viação, o crédito eepecial. de 4 :OOO~OOO
»ara pa(jCl1nenlQ {/, Contadoria Geral de Tvonsoorte

o Presidente ela República, usando ela faculdade que lhe e011
fere o art. 18D da Constituição Federal, decreta:

Artigo único. Fica aberto, pelo Ministério da Viação e Obras
Públicas, o crédi!o especial de quatro contos de réis (It :000$000)
para atender ao pagamento (Serviços e Encargos) da contribuição
de 1937, devida pela Estrada de FeITO Cenl.rul do Brasil tl Contado
ria Geral de Transportes.

Rio de Janeiro, 27 ele junho de 1038, 117" da Independência e 50°
da. Repúblíca .

GETULIo VAHGAS.

João de Mendonça Lima.
A. de Souza Costa.

DECRETO-LEI N. 521 - DE 28 DE ,TUNHO DE 1938

Cria, no MIn.istério do Tvobolh.o, Indústria e Comércio, os Serviços'
do Mateviai e de Comumicações, trcnstovmo. a Diretoria de Con
tabilidade em Ser-oiço de Contabiiidiule, e dá outras pro'vülê-ncias

o Presidente da República, usando da al.ribuição que lhe con
frre o art. '180 da Constituição Foderal, decreta:

Art. 1.0 Ficam criados, no Ministério do Trabalho Indústria
e Comércio, os Serviços do Mater-ial e de Comunicações. '
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§ 1.0 Ao Serviço do Material caberão os trabalhos de coorde
nação sistemática do todos o sassuntos relativos à aquisição, rece
bimento, registro, guarda e distribuição do material destinado aos
serviços do Ministério. -

§ 2.° Ao Serviço de Comunicações incumbirá o recebrmsutn,
registro, guarda e distribuição da correspondência destinada às re
partições do Ministério.

Art. 2.° A atual Diretoria Geral de Contabilidade, da Sccre
taria de Estado do Ministério do Trabalho, Indústria c Comércio,
fica transformada em Serv iço de Contabilidade.

_Parágrafo único. Ao Serviço de Contabilidade ficarão a Ietos
todos os encargos da Diretoria Geral do Contabilidade não atri
buídos a outro órgão por este decreto-lei.

Art. 3." Ficam extintos, quando So vagarem, no- Quadro único
do referido Ministério, dois cargos de Diretor, padrão N, em co
missão, correspondentes ao Serviço de Pessoal e à Diretoria Geral
(18 Contabilidade.

Art. .1,.0 Os diretores dos Serviços do Material, de Comunica
ções, do Pessoal 8 de Contabilidade serão designados pelo Presidente
da Itepública dentre os funcicnár ics efetivos do Ministério do Tra
balho, Indústria e Comércio, e perceberão, alem dos seus venci
mentos, a gratificação de função de 9 :6008000. anuais.

Parágrafo único. Não será paga a gratif.icação estabelecida
neste artigo se a escol ha recair nos ocupantes dos cargos extintos
por este decreto-lei.

Art. 5.° Os regimentos a serem baixados pelo Presidente ela
República determinarão ri organízacão dos Serviços criados e. do
ttansfor-mado por este decreto-lei, bem como as normas rcgnladorus
ue suas atividades.

Art. v.O Para atender, no corrente exercício, ao pagamenlo das
ôespesàs previstas no present.e decreto-lei, fica aberto ° crédito S11
pIomentar do 23 :400$000, à sub-consignação 5-01, da consignação IV
- Gratificações o auxílios, da Verba 1~ - Pessoal, do (\rçamr:)Jl~o

em vigor para o Minist6rio do Trabalho, Indústria e .Comércio ,
Art. 7.0 Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua pu

blicação.
Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1938, 117° da Independência
e 50° da República.

GETULIO VARGAS.

João Carlos vua«
A. de Souza Costa.

DElCItETO....:LEI N. 522 - DE 28 DE .TUr-;HO DE 1938

Prorroga. o prazo concedido no art. 16 do decreto-lei ti. 311, de 2 de
marco de 1938, paro. a fixação do' novo quadro de dívisão teTri
torio; da República

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere
o art. 180 da Consl.ituição, decreta:

Artigo único. Fica prorrogado até 31 de dezembro do corrente
ano, o prazo concedido no art, 16, § 1°, do decreto-lei n. 311, de 2
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de março ultimo, para a .fixação dos novos quadros de divisão terri
torial, que deverão entrar om vigor a 10 da janeiro de 1939.

A 'partir desta última data serão contados os períodos quinque
nais a que se refere o § 30 do artigo citado.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1938, 117° da Independência
e 500° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco Co;,mpos.

'DEQRE'l'O-,LEI N. 523 - DE 30 DE JUNHO DE i93S

Incorpora a taxa de conseroaçiio de calça,mento ,à taxa de seroiços
'municipais e dispõe sobre a cobromça desta, junt'amente com o
imposto p1'edial, pela Prefeitura do Distrito Federal

O Presidente da República:
Considerando que os prédios de habitação .popular, situados rios

subúrbios e arredores do Dlstrito Federal, geralmente não se bene
fioiam dos serviços públicos municipais na mesma proporção que os
demais;

Considerando que a lei municipal TI. 187, de 26 de fevereiro de
1937, estipula condições onerosas c de dificil aplicação para a co
brança da taxa de conservação de calçamento; e

Usando da faculdade que lhe conferem os arts. 180' da Consti
tuição [Federal e 31 do decreto-lei n . 96, de 22 de dezembro de 1937,
decreta ~

Art. ia, Fica incorporada à taxa de serviços municipais, insti
tuída pelo decreto-lei n , 244, de 4 de revcrcno de 1938, a taxa de
conservnção xíe calçamento.

Art. 2°, A taxa ,de serviços municipais, oohravel juntamente com
o imposto predial, e constituída de uma 'Parte fixa '8 outra propor
cional ao valor locativo, será calculada anualmente, de acordo com a
seguinte tabela:'

Valor locativo maior de 3 :üOO$OOO:

a) Logradouro com calçamento:

1., Parte fixa, 60$000 (sessenta mil réis).
2. 'Parte proporcional 3,0 % (tres por cento):

b) Logradouro sem calçamento:
1. ParLe fixa, 608000: (sessenta mil réis)
2. Parte proporcional, 2,5 % (dois c meio por cento).

Valor locativo anual menor de 3 :OOOSOO{}~

a) Logradouro com calçamento:

1. Parte fixa, 458000 (quarenta ,e cinco mil réis).
2. Parte proporcional, 3,5 % (tres e meio por cento).

b) Logradouro sem calçamento:

1. Parte fixa, 308000 (trinta mil réis).
2. Parte proporcional, '3,5 % (Ires e meio por cento),
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ArL. 3°~ Para os fins deste decreto considerar-sc-ã situado em
logradouro com culçumento o Ül)OVe'! que Lenha pelo -mcnos um ele
seus lados adjacentes a logradouros cujo leito esteja revestido coin
qualquer tipo do pavimentacão, salvo macadame simples ou saibro
comprimido. -

Art. q<>. Fioam revogadas a lei municipal n. 187, de 26 de fe
vereiro de 1937, e demais disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 -de junho de 1938, 1170 da Independência e ~Oo

da República.
GETULIO VARGAS.

Francisco Campos,

DECRETO-LEI N. 524 -DE 30 DE ,JUNHO DE 1938

Exlin{j'lte cargos vagos na Secretaria do. Câmara dos Detnuados

O Presidente da Repúblioa, usando das atribuições que lhe con
fere o art. 180 da Constituição Federal: decreta:

Arí.igq único. Ficam extintos, Ires cargos, atualmente vagos, da
classe "H" da careira de Oficial administrativo, do quadro do pessoal
da Secl'etal'ia da Câmara dos Deuutados, ele que truta LI. lei n. 384,
de 23 de janeiro de 1937, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1938, 117° dá Independência
e 50° da República.

GETULIO VARGAS.

Francisco- Ca.mpos.

FrM DO SEGjUNDO VOLUME
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